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0012251-30.2006.4.03.6302 --Nr. 2013/9301004794 - WALLACE ROCHA SARAN (SP172822 - RODRIGO

ASSED DE CASTRO, SP188779 - MICHELLI DENARDI TAMBURUS)

Recebidos os autos da Contadoria:Intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias Em

seguida, tornem os autos conclusos para oportuna inclusão do feito em pauta de sessão de julgamento. Cumpra-se.

Intime-se

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS 22/07/2013

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso:

PROCESSO: 0000029-56.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANA JOSEFA GUERRA 

ADVOGADO: SP121504-ANDREA PEIRAO MONTE ALEGRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0000032-66.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA DE JESUS PEREIRA BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0000039-64.2013.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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RECDO: MARIA FRANCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP309488-MARCELO DONÁ MAGRINELLI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0000086-74.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO MARTINI DA NATIVIDADE 

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0000093-03.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALMIR GOMES PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0000111-45.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: TEREZA DA SILVA BORGES 

ADVOGADO: SP268908-EDMUNDO MARCIO DE PAIVA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0000162-98.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARMANDO DE ALMEIDA MELO 

REPRESENTADO POR: QUITERIA DA SILVA MELO 

ADVOGADO: SP269176-CESAR AUGUSTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0000177-80.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0000183-55.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: MARIA LUSIA FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP232230-JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0000210-67.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARECIDO PETREL 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0000228-15.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO JORGE SANTANA VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP104685-MAURO PADOVAN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0000260-83.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LEANDRO JUNQUEIRA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0000261-68.2013.4.03.6311 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LEANDRO JUNQUEIRA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0000261-98.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIMONE CRISTINA ELIAS CARLOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0000270-97.2013.4.03.6321 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ARLINDO CARDOSO LOES 

ADVOGADO: SP166452-SARAH LIA SAIKOVITCH DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0000276-67.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROGERIO MANUEL DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0000315-34.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ADAUTO SILVA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0000321-20.2013.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMALIA JACINTA NAVARRETE E OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0000321-37.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGOS DIAS SOARES 

ADVOGADO: SP166629-VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0000326-25.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IDALINA CAVALINI DA SILVA 

ADVOGADO: SP104442-BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0000374-86.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: TACIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0000382-33.2012.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ANTONIO CARLOS RAMOS 

ADVOGADO: SP193361-ERIKA GUERRA DE LIMA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0000389-79.2013.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSAFA ANTONIO SILVA 

ADVOGADO: SP206224-CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0000391-58.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ELOICE MARIA FANTIM 

ADVOGADO: SP193364-FABIANA NETO MEM DE SÁ 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0000424-36.2012.4.03.6100 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FABIO ESCOREL LELLIS VIEIRA 

ADVOGADO: SP201537-ALEXANDRE YOSHIO HAYASHI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0000434-92.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THERESINHA DOS SANTOS LOPES 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0000474-41.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE DOS SANTOS GOES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0000492-83.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDISON BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0000493-17.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LEOPOLDO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP201316-ADRIANO MOREIRA LIMA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0000495-84.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ROBERTO 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP201316-ADRIANO MOREIRA LIMA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0000501-45.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURICIO MARTONI 

ADVOGADO: SP127542-TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0000513-62.2013.4.03.6314 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: NEURACI DE OLIVEIRA ALIO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50
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PROCESSO: 0000532-10.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CHARLENE ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0000535-28.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRUTUOSO MANUEL DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0000547-46.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILTON RIBEIRO 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0000584-64.2013.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: BENEVIDES FALEIROS FERNANDES 

ADVOGADO: SP305671-DIEGO LOPES DEL VECCHIO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0000585-58.2013.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: PAULO SOARES FILGUEIRAS 

ADVOGADO: SP201951-KARINA CALICCHIO DO NASCIMENTO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0000682-92.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL MESSIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP042501-ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0000693-66.2013.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MILTON GONCALVES 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0000708-14.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE SEGATO MARTINEZ 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0000741-59.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ALDO FANTINI NETO 

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0000749-36.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CARLOS ALBERTO MALAQUIAS 

ADVOGADO: SP025643-CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0000781-41.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ADILSON VIEIRA VIANA 

ADVOGADO: SP232698-TAILA CAMPOS AMORIM FARIA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0000795-25.2012.4.03.6318 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JOSE GERALDO VIEIRA 

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0000800-34.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDITH OLIVEIRA NOVAIS 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0000801-32.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDER APARECIDO MENEZES CAMILO 

ADVOGADO: SP215488-WILLIAN DELFINO 

RECDO: DEBORA CRISTINA CAMILO (INTERDITADA) 

ADVOGADO: SP086369-MARIA BERNADETE SALDANHA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0000832-27.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOACIR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP197054-DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0000869-62.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PERCIO ALBERTINO 

ADVOGADO: SP158294-FERNANDO FREDERICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0000875-86.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: PAULO CESAR ANANIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP137666-FERNANDO CESAR LINO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0000882-65.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CRISTINA SOUZA MUNIZ 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0000892-12.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: WASCELYS WAGNER GUIMARAES SOBRAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0000894-79.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ARTHUR CLAUDIO LAGOEIRO BARROSO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0000904-56.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: EVANILDO DE PAULA PEREIRA 

ADVOGADO: SP293699-ELIEZER DE PAULA PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0000944-42.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ZITA CORREIA MARTINS 

ADVOGADO: SP092304-LUIZ ANTONIO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0000945-27.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP129673-HEROI JOAO PAULO VICENTE 

RECDO: MARTA CRISTINA AQUINO FALCAO 

ADVOGADO: SP265690-MARCELO HENRIQUE ALVES RIBEIRO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0000946-75.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: DIEGO VALMOR CORREIA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0000950-79.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMILDE MIPPO WROBEL 

ADVOGADO: SP269624-EVERTON PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0000961-74.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENIVALDO GERALDINI GOMES 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0000965-94.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LEONARDO AMELIO 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0000968-58.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCILIO HENRIQUE DE FREITAS SIMOES 

ADVOGADO: SP110325-MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0000978-13.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALVARO SANTOS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0000995-19.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ELIANE FERREIRA COELHO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0000999-60.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORLANDO DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP124077-CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0001004-78.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JOSE CARLOS DIAS DE CERQUEIRA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0001017-87.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAMILA DA SILVA MATTOSO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0001018-62.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: EDNA DA SILVA SOARES 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0001023-94.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAILDA NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0001026-49.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BEATRIZ NARCIZO VIANA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0001030-98.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONCEICAO APARECIDA SILVA 

ADVOGADO: SP153365-ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0001033-41.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DARCI PEDROSO SAMPAIO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0001034-26.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALDACI MARTINS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0001035-11.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA TINETTI VACCARO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
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Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0001038-63.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIEGO DE ALMEIDA ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0001040-33.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA BENEDITA BATISTA LEAL 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0001054-29.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDRE DANIELIDES EGOROFF 

ADVOGADO: SP058248-REGINA COELI DE ARRUDA STUCCHI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP185371-RONALDO DIAS LOPES FILHO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0001071-98.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JESUS LEMOS SINATURA DIAS DO PRADO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0001114-87.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0001115-72.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEISIANE ELIZABETH DOS SANTOS LEITE 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0001116-57.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIANO LOPES CORDEIRO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0001117-42.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CESAR LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0001118-27.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDECIR MATIAS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0001119-12.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0001122-64.2012.4.03.6125 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ARLINDO AGUIRRE GARCIA 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0001132-35.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LOPES BARBOSA 

ADVOGADO: SP211883-TANIA CHADDAD DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0001133-93.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERCIO APARECIDO DIAS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0001134-78.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS CALEGARI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0001135-63.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CUSTODIO LEONELI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0001137-33.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZENIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0001147-77.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULA FELICIANE NEVES MATTOS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0001151-17.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIA REGINA PERINA QUARTIM BARBOSA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0001152-02.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRUNO QUINI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0001154-69.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIANA SIMIONATO RODELLA PEREIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0001155-54.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO PAULO DE JESUS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0001157-24.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS GERALDO ROSA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0001158-09.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADILSON MONTOURO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0001175-23.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA RAMOS 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0001207-53.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE NIVALDO CONTINI 

ADVOGADO: SP022048-EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0001215-05.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMAR JUSTO 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0001239-45.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GILBERTO LUIZ GUASTI 
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Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0001278-12.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: PEDRO MATOS GOMES 

ADVOGADO: SP191130-EVELYNE CRIVELARI SEABRA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0001280-79.2013.4.03.6321 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: NATALIA APARECIDA GONCALVES 

ADVOGADO: SP191130-EVELYNE CRIVELARI SEABRA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0001285-47.2012.4.03.6318 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: NORBERTO FELIPE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0001286-07.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA CECILIO 

ADVOGADO: SP310096-ADRIANA MOREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0001292-36.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILLIANS JOSE CESARIO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0001309-75.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DORIVAL ANTONIO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0001334-75.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: SABRINA ASSANTI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0001340-82.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA CECILIA FALCONE 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0001342-52.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DOUGLAS DA SILVA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0001381-53.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALONSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP017410-MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0001421-65.2012.4.03.6311 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     12/1093



CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS SEVERINO CUSTODIO 

ADVOGADO: SP095164-HEITOR SANZ DURO NETO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP129673-HEROI JOAO PAULO VICENTE 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0001427-85.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DIRCEU IZIDORO DAMASCENO 

ADVOGADO: SP022048-EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0001452-51.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ARTUR GUIRARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0001457-95.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA PINTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP225174-ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0001511-39.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CASSIO ROBERTO TAVARES 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0001540-59.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE RAIMUNDO OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP308478-AMILTON ALVES DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0001570-94.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ISABEL RIBEIRO EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP308478-AMILTON ALVES DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0001594-65.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUZA EDNA PEREIRA 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0001619-38.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARCOS ROGERIO BELCHOR DE LARA 

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0001622-33.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BEGAIR JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0001633-62.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA INEZ CANTO 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0001643-09.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZEU DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0001645-36.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: IARA DA SILVA SOARES 

ADVOGADO: SP274169-PATRICIA GOMES SOARES 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0001649-73.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE FERNANDES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP262377-FRANCIS DAVID MATTOS DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0001650-58.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA LIDIA DA HORA 

ADVOGADO: SP274169-PATRICIA GOMES SOARES 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0001698-60.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: APARECIDA FERRARI CASTRO 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0001712-65.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA EUNICE DO NASCIMENTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP187225-ADRIANA BARRETO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0001716-38.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LILIAN DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP220616-CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0001723-94.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP129673-HEROI JOAO PAULO VICENTE 

RECDO: SILVIA SANTIAGO LIMA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0001736-29.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUCIANA PRESEVERANA DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP262377-FRANCIS DAVID MATTOS DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0001737-44.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BENEDITO MARIANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0001742-66.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LUIZ BUDZIAK 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0001744-36.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLENE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0001775-56.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0001776-11.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GEFERSOM REGIS RAMOS 

ADVOGADO: SP262377-FRANCIS DAVID MATTOS DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0001777-26.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DOS SANTOS FERNANDES HENRIQUES 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0001793-47.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VALDEMAR CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0001795-17.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ADRIANA CRISTINA COSTA ARAGAO 

ADVOGADO: SP221246-LUCILE RAMOS BRITO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0001811-98.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MUNIZ PONTES 

ADVOGADO: SP175314-OCTÁVIO AUGUSTO MACHADO DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0001820-60.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLISIO DE OLIVEIRA CECILIO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0001866-49.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARYLAND CORREA ALVES FILGUEIRAS 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0001872-56.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO EDSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0001888-10.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDA NUNES FERREIRA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0001892-77.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IEDA FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0001925-37.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANDER SILVIO DO CARMO 

ADVOGADO: SP169187-DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0001942-73.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZEU REYNALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP256234-BRUNO MARTINS CORISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0001959-46.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DAS VIRGENS CALAZANS 

ADVOGADO: SP250510-NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP129673-HEROI JOAO PAULO VICENTE 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0001975-97.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DE AZEVEDO DANTAS 

ADVOGADO: SP042501-ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0002001-23.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ SERAFIM LEITE 

ADVOGADO: SP288842-PAULO RUBENS BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0002010-24.2012.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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RECDO: HELIO REIS TEXEIRA 

ADVOGADO: SP326219-GUSTAVO HENRIQUE ZANON AIELLO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0002025-60.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINO RAMOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP293287-LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0002042-28.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SONIA DE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO: SP256234-BRUNO MARTINS CORISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0002067-75.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RABELO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0002133-22.2012.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VALDIR FELIPE DE DEUS SERTORIO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0002134-07.2012.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARTA CRISTINA PERES LEITE 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0002265-37.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: FERNANDA RIBEIRO DOS ANJOS 

RECDO: REBECA BEATRIZ RIBEIRO BORNA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0002283-36.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SYLVIO JULIO PACHECO JORDAO 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0002316-26.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARIO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0002345-89.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: WILSON DONIZETTI NONATO 

ADVOGADO: SP022048-EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0002347-25.2012.4.03.6318 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JOSE AUGUSTO DE ANDRADE 
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ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0002398-57.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CESAR AUGUSTO CONFORTI 

ADVOGADO: SP188672-ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0002408-04.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSÉ DUARTE 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0002460-51.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDER DA SILVA 

ADVOGADO: SP048098-JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0002461-36.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL PEREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP048098-JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0002508-44.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BARBOSA 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0002522-02.2010.4.03.6314 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: JOAQUIM BARBOZA 

ADVOGADO: SP219331-ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0002554-96.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISEU ROSA 

ADVOGADO: SP230347-GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0002560-06.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMEM APARECIDA MACHADO CALEGARE 

ADVOGADO: SP266015-GISELE APARECIDA FLORIO RIBEIRO 

RECDO: FUNCEF - FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0002567-95.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDISON DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP179192-SÉRGIO RODRIGUES PARAÍZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0002609-47.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO SEBASTIAO 
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ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0002617-70.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

REPRESENTADO POR: ACILDA GOMES PORTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP129673-HEROI JOAO PAULO VICENTE 

RECDO: MINI MERCEARIA PRINCESA DA VILA LTDA ME 

ADVOGADO: SP207511B-WALTER EULER MARTINS 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0002622-46.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATHALIA MARIA SAID PROVEDEL 

ADVOGADO: SP174547-JAIME RODRIGUES DE ALMEIDA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0002651-45.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORIVALDO DE COUTO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0002687-75.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO VIEIRA ROBERTO 

ADVOGADO: SP264371-ACELI DE OLIVEIRA COSTA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0002725-61.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEIDE TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0002757-19.2012.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOVENISIA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP218081-CAIO ROBERTO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0002758-04.2012.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ZUNTINI FILHO 

ADVOGADO: SP218081-CAIO ROBERTO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0002807-33.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA BACCO 

ADVOGADO: SP174560-KAREN CRISTINA FILATRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0002813-19.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP249356-ADRIANO LOURENÇO MORAIS DOS SANTOS 

RECDO: JULIANA ALVES GONCALVES 

ADVOGADO: SP301077-ERIC VINICIUS GALHARDO LOPES 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0002840-74.2013.4.03.6315 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OTAVIO LEITE GONÇALVES 

ADVOGADO: SP276126-PRISCILA RODRIGUES DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0002856-28.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERISTEU DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP179192-SÉRGIO RODRIGUES PARAÍZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0002858-95.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO BARBOSA 

ADVOGADO: SP259650-CLEBER TOSHIO TAKEDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0002880-56.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDILENE FERREIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0002884-93.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MICHAEL WILLIAM SANTOS TEIXEIRA 

REPRESENTADO POR: MARIA DAS GRACAS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0002890-03.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESTER DE OLIVEIRA THOMAZ PEDROSO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0002896-10.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOIDE JULIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0002896-56.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: VANIA APARECIDA DOS SANTOS 

RECDO: ROSALVA GONCALVES LOPES - REPRES 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0002907-90.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP132062-LUIZ ALBERTO AMARAL PINHEIRO 

RECDO: JOSE MARCIO MARTINS ONOFRE 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0002933-71.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDINETE PRESTES DE MORAIS BUENO 

ADVOGADO: SP262041-EDMILSON ALVES DE GODOY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49
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PROCESSO: 0002966-52.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LAZARA SUELY ALVES 

ADVOGADO: SP022048-EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0003008-25.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ARAUJO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP193364-FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0003051-55.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO SCHINATTO 

ADVOGADO: SP232492-ARLINDO MAIA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0003179-75.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MAURICIA DE OLIVEIRA PEREIRA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0003264-95.2011.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ISRAEL VENDRAMIN 

ADVOGADO: SP223250-ADALBERTO GUERRA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0003388-44.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMIR SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0003396-25.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALTIVA RODRIGUES DE CARVALHO SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0003454-74.2011.4.03.6113 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JOSE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP166964-ANA LUÍSA FACURY 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0003479-08.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILDA ANTONIETA VIVOLO 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0003543-51.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GABRIEL OLIVEIRA DA SILVA 

REPRESENTADO POR: CAROLINA APARECIDA DE OLIVEIRA FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0003561-72.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JOSE SERAFIM BUENO FERNANDES 

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0003577-26.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUIOMAR PERES QUEIROZ 

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0003664-67.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRACEMA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP252224-KELLER DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0003665-34.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MAGDA TORO 

ADVOGADO: SP247259-RICARDO PESTANA DE GOUVEIA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0003668-19.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA STELA ADURENS DUARTE 

ADVOGADO: SP148075-CARLA GONCALVES MAIA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0003705-46.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCAS OLIVEIRA SANTOS 

REPRESENTADO POR: LUCIMAR SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP269176-CESAR AUGUSTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0003780-85.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO CESAR LEMES DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0003798-05.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO MANUEL PACHECO CARREIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0003922-85.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIELLE BONON 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0003984-32.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANTONIO JUENIDES VIANA SANTOS 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0003993-91.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ADELSON DEODATO DE SOUZA JUNIOR 
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ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0004025-04.2009.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RCDO/RCT: ALBERTINA DA CONCEICAO ADEGAS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0004067-83.2005.4.03.6314 

CLASSE: 1 -  

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP206215-ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: ALZIRO ANGELO PASCHOALINO 

ADVOGADO: SP125057-MARCOS OLIVEIRA DE MELO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0004182-31.2010.4.03.6314 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: OSWALDO DE JESUS 

ADVOGADO: SP240320-ADRIANA RIBEIRO BERNARDO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0004220-64.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ISABEL APARECIDA PALACIO LIMA 

ADVOGADO: SP168068-NILTON AGOSTINI VOLPATO 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0004229-43.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA SOUTO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP185614-CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0004504-26.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA MARIA DE MACEDO 

ADVOGADO: SP198866-SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0004577-49.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS EDUARDO PEREIRA BUENO 

ADVOGADO: SP205244-ANA CARLA XAVIER DA SILVEIRA BENITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0004624-94.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRACEMA PIVETA BERNAL 

ADVOGADO: SP187971-LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0004780-23.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS MARTINS 

ADVOGADO: SP238568-ADRIANA COELHO DE FARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0004809-69.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURDES LIMA DA COSTA 

ADVOGADO: SP013767-FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0004817-50.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURIVAL TEIXEIRA MELO 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0004846-88.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP218805-PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0005073-90.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINA DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0005254-67.2011.4.03.6104 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE JANUARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP084512-MARCIA BRUNO COUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0005285-14.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ANTONIO DINIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0005323-22.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA LUCIA SANT ANA DOMINGOS 

ADVOGADO: SP142503-ILTON ISIDORO DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0005325-81.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YOLANDA CAVALCANTI DE ARAUJO COSTA 

ADVOGADO: SP162766-PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0005326-78.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NORIVAL DA SILVA LOURENCO 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0005386-90.2012.4.03.6104 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ELIAS DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0005395-09.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOACI PACIFICO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP200780-ANTONIO DOMINGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0005435-92.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LENICE MENDONCA ALVES 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0005476-59.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PAULO ANDRE PELLEGRINO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0005628-91.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GILDO ANTONIO 

ADVOGADO: SP139376-FERNANDO CARVALHO NASSIF 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0005899-15.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: WILSON FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP249938-CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0005924-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADONIRAN COSTA 

ADVOGADO: SP298020-EWLER FRANCISCO CRUZ E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0006000-59.2012.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO GALDINO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0006034-27.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CLAUDIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP219837-JOILMA FERREIRA MENDONÇA PINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0006048-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANCISCO ABREU PENTEADO 

ADVOGADO: SP159035-HELENA EMIKO MIZUSHIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0006408-35.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSEFA MARIA DA CONCEICAO DOMICIANO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0006615-80.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS TAVARES 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0006698-96.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IOLANDA FELICIANO AMORIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP285088-CECILIA MIRANDA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0006731-48.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIANE CAVALCANTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0006777-37.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MASSAKATSU YOKOYAMA 

ADVOGADO: SP207493-RODRIGO CORRÊA MATHIAS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0006918-56.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON POLONI 

ADVOGADO: SP027175-CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0006962-75.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALENCAR PEREIRA DE MOURA 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0007097-87.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANCISCO GOMES 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0007138-54.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTE GALVAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP127695-ROSANA ELIZETE DA S R BLANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0007216-48.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CLEIDE SERAGIOTTO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO COSTA GOMES 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0007256-30.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA ALMEIDA MACHADO ROSA 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO COSTA GOMES 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0007338-07.2012.4.03.6104 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAVID SERGIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0007342-90.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NOEMIA DALVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0007563-81.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO BARBOSA VIEIRA 

REPRESENTADO POR: ADAY GONCALVES DA COSTA VIEIRA 

ADVOGADO: SP228074-MARIA APARECIDA GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0007584-57.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ODETE ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP162315-MARCOS RODOLFO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0007647-23.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERONICA ANGELICA MATEUS MENDES 

ADVOGADO: SP129216-NELSON ESTEFAN JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP129673-HEROI JOAO PAULO VICENTE 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0007701-86.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIO NILSON LIMA 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0007717-02.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LURDES ALVES CABRELLI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0007750-89.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANUEL VIEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP189878-PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0007866-36.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO SOCORRO ARAUJO GALDINO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP135436-MAURICIO BALTAZAR DE LIMA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0007917-47.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP129673-HEROI JOAO PAULO VICENTE 

RECDO: ODALEIA CLEIDE SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP078742-MARIA LUCIA VAZ 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0008010-69.2013.4.03.6301 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     27/1093



CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE VENTURI RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0008062-91.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVERALDO VICENTE DE SIQUEIRA SERRA 

ADVOGADO: SP117729-LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP185371-RONALDO DIAS LOPES FILHO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0008499-09.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS VALERIO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0008752-94.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP061723-REINALDO CABRAL PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0008925-21.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KUMICO YAMADA 

ADVOGADO: SP275274-ANA PAULA ROCHA MATTIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0008941-72.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANA DA SILVA BARROS 

ADVOGADO: SP244112-CAROLINE TEMPORIM SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0009188-53.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELO DE ARAUJO PIRES 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0009297-67.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS PASCHOALINO ANDRION 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0009452-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP114152-CREUZA ROSA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0009671-83.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NASINHA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0009728-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INEZ DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0010099-65.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HERCULANO LOPES CEDRIM 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0010155-98.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SELMA NAIR DIANA DE ALCANTARA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0010570-81.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA IRENE DE CAMPOS LIMA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0010575-06.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER RAMOS MESQUITA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0010707-63.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0010939-75.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CORDELIA FELIX SOUZA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0011134-60.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICE RITA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0011335-52.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA BORTOLOTTE 

ADVOGADO: SP257331-CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0011387-48.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSMAR DE ARRUDA CAMARGO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0011433-37.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDDA MARIA FERREIRA GIANNICO COSTA 

ADVOGADO: SP324871-DANIELE LIMA AMADOR LOYOLLA ELYSEU 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0011545-06.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONARDO DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO: SP191912-MARCOS ANTONIO AQUINO DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0011647-28.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILSON GUEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0011694-79.2011.4.03.6104 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO OSTRONOFF 

ADVOGADO: SP223167-PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0012455-13.2011.4.03.6104 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO GOMES ESTEVES 

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0013014-87.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA NATIVIDADE DE FREITAS VIEIRA AZARIAS 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO COSTA GOMES 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0013016-57.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ELZA MOREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO COSTA GOMES 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0013518-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORLANDO FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP292206-FABIO LUIZ DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0013533-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANGELINA DE NOBREGA AVEIRO 

ADVOGADO: SP121952-SERGIO GONTARCZIK 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0013597-72.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO CARLOS ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP134031-CARLOS EDUARDO PEIXOTO GUIMARAES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0014230-83.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: DANIEL JOSE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0014404-92.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORLANDO GALHERIANO 

ADVOGADO: SP168472-LUIZ CARLOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0014463-80.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAO GOMES NEVES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0014837-96.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSEMEIRE CERQUEIRA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0014961-79.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LIDIA MARIA AMBROSIO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP163552-ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0015184-32.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DE JESUS VIEIRA 

ADVOGADO: SP018454-ANIS SLEIMAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0015798-37.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO SOCORRO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0015973-36.2009.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANATALIA MOURA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP114025-MANOEL DIAS DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0016562-28.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ZOROASTRO GUSTAVO BISI 

ADVOGADO: SP236057-HUMBERTO DE MORAES JUNIOR 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0016836-84.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER MALHADO BESSAS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0017101-86.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUVITA MARIA DO CARMO LIRA 

ADVOGADO: SP238893-WIVIANE NUNES SANTOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0017555-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP194106-MARIA LINETE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0017796-40.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLGA ARRUDA INNARELLI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0018183-26.2011.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: DGUIMAR MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP252804-DIVA YAEKO HANADA ODO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0018299-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA 

RECDO: RAQUEL FURUYA GONCALVES 

ADVOGADO: SP178168-FELIPE SANTOMAURO PISMEL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0018719-66.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO SAMPAIO MUNIZ 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0019476-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZABETH APARECIDA ANDREETA COMPORTO 

ADVOGADO: SP312375-JOSÉ ROBERTO DA CONCEIÇÃO COMPORTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0019497-36.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCIDES MATEUS VENANCIO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0019554-54.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELEUSA OLIVEIRA BRITO 

ADVOGADO: SP106709-JOSE VICENTE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0019570-08.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEBORA CRISTINA SILVA BATISTA 

ADVOGADO: SP106709-JOSE VICENTE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0020775-72.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CHANTAL DANCYGERKRON 

ADVOGADO: SP271162-TATIANA CONCEIÇÃO FIORE DE ALMEIDA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0020905-62.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ SALVIO DE TOLEDO GALVAO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0020906-47.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CECILIA OLIVEIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0021275-41.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO D APRILE 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0021294-47.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SOLANGE DA CRUZ ROCHA 

ADVOGADO: SP066808-MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0021519-67.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ANA LUCIA QUEIROZ BEZERRA 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO COSTA GOMES 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0021635-73.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA PIEDADE DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0021669-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DULCILENE APARECIDA ABADE DE AQUINO 

ADVOGADO: SP305899-SAMUEL JOSE DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0022344-11.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CANDIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP106709-JOSE VICENTE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0022347-63.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA NATIVIDADE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP106709-JOSE VICENTE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0022667-08.2011.4.03.6100 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DAS CHAGAS REGES 
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ADVOGADO: SP286397-WALDEMAR FERREIRA JUNIOR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0022677-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS CAMORIM-ESPOLIO 

ADVOGADO: SP309402-WAGNER RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0023403-34.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0023565-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: BENEDITO LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0023690-94.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO AGOSTINHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0024137-82.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO BRUNO FILHO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0024495-47.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE CESAR PEREIRA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0024501-54.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DONIZETI BOLANHO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0025078-32.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA VITORIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0025178-84.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURILIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0025703-66.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERUO TAMAKI 
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ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0025750-40.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO VANDIR DA ROCHA SANTANA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0025861-24.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ALMEIDA MURICY 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0025966-98.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ HERCULANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0026326-33.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANTONIO ESPINDOLA 

ADVOGADO: SP152149-EDUARDO MOREIRA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0026382-66.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LIDUINA PINHO DE MORIYA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0026521-18.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THEREZA PRADO XAVIER 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0026541-09.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEILA DUARTE ALVES 

ADVOGADO: SP066808-MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0026619-03.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INES CARNELOZ BRAGA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0026636-39.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA DAVID DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0026641-61.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ARAUJO 
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ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0026668-44.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MEDEIROS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0026694-42.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEYDE MENEZES FERNANDES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0026694-47.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 -  

RECTE: EUNICE DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP210463-CLAUDIA COSTA CHEID 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0026738-61.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IDEMAURO SOUZA MOREIRA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0026744-68.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE NUNES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0026828-69.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVONE RIBEIRO CRISPIN 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0026883-20.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIETTA MANDARINI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0026894-49.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES CAMELO 

ADVOGADO: SP222588-MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0026977-65.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLAVO DE ANDRADE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0027235-75.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ELIZA BENEDITO 
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ADVOGADO: SP051384-CONRADO DEL PAPA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0027265-13.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DINALVA ANTONIA LIMA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0027450-51.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO DA CONCEIÇAO BENTO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0027455-73.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADELINO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0027490-33.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DOMINGOS LOPES 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0027522-38.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO TAJES PINTOS 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0027534-52.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS MIGUEL MARTINS 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0027565-72.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GLAUCO GRANDI 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0027577-86.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO PONTES LIMA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0027578-71.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIEZER FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0027713-83.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DIMAS FERREIRA DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0027857-57.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTE ROMANO JUNIOR 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0027884-40.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP312517-FRANCISCO JUVINO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0027954-57.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEONICE MENDES ALVES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0028245-57.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLORINDA DE OLIVEIRA REIS CARRIAO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0028371-10.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JADIL CRISTOVAO VITERI 

ADVOGADO: SP253088-ANGELA VALENTE MONTEIRO DA FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0028403-15.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DA CRUZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0028547-86.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ALZIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0028591-08.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIANA RIBEIRO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0028637-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUTH JUVENARIA 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0028649-11.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS APARECIDO DE GODOY 
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ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0028671-69.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDIR DE JESUS GARCIA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0028703-74.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO VITOR 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0028705-44.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIOMIRO ROBERTI 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0028710-66.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARIA DO PRADO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0028712-36.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIME APARECIDO PRADO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0028714-06.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO CARLOS DA COSTA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0028718-43.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIO MARCELO FARIAS SOBRINHO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0028720-13.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INEZ DE JESUS PEDREIRA CHAVES 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0028795-52.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONOR APARECIDA DA CONCEICAO MORAES 

REPRESENTADO POR: LUIZ FRANCO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0028799-89.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: GRACA MARIA ALVES DE CASTRO 

REPRESENTADO POR: HELENA ALVES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0028809-36.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA DE ANDRADE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0028811-06.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0028814-58.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE NILDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0028837-04.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSE DE FATIMA GARCIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0028913-28.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMIR MARQUES 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0028934-04.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTE DE ANDRADE SILVA 

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0028935-86.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP276246-SIRLEIDES SATIRA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0028989-52.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGOS FREITAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0029030-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA GENOVESE NOVO 

ADVOGADO: SP291812-JAQUELINE DE MOURA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0029039-15.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0029156-69.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLAVIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0029169-68.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINES CARVALHO SA BARBOSA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0029189-59.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURIVAL DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0029290-96.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CLARET CESTARI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0029297-88.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARROS DE MEDEIROS FILHO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0029447-69.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAIR MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0029456-31.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDICTA RAMOS MARCUX 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0029457-16.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ PAULO VIEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0029477-07.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0029488-36.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CELIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0029491-88.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMERENCIANO DE SOUZA ANTUNES 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0029529-03.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILENE ARAUJO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0029537-77.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOACIR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0029544-69.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEPHINA CLARA SILVA MILARE 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0029565-45.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO MARQUES 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0029585-36.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR VIEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0029633-92.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0029642-54.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS PEREIRA REIS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0029651-16.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FALCAO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0029726-55.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO CRISTO PENA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0029732-62.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO JOSE MARCONDES CABRAL 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0029752-53.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO PEREIRA GOULART 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0029755-08.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARMANDO MENDONÇA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0029763-82.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLAVIO FRANCO PEREIRA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0029767-22.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARRIGO BAGATTINI NETO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0029773-29.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO PAULO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0029812-26.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZELIA MENDES DE ALBUQUERQUE ROSA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0029939-61.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RIBAMAR SANTOS PINTO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0030077-28.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GELSON RODRIGUES SALOMAO 

ADVOGADO: SP176468-ELAINE RUMAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0030130-09.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DAS GRACAS CAVALETTI 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0030232-31.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAMILO LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0030300-78.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MANUEL DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0030364-88.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORIVAL SEVILHA CASTRO 

ADVOGADO: SP304970-ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0030547-59.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CECILIA MENDES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0030650-66.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE DOS SANTOS PRIOR 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0030724-23.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BATISTA BINDA NETO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0030776-19.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0031056-87.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO JUVENCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0031244-80.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0031382-47.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS PIRES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP158533-CELSO PAZZINI DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0031592-06.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: NELSON TRAUZZOLA 

ADVOGADO: SP246900-GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0031630-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LARISSA GONCALVES BARBOSA DOS SANTOS 

REPRESENTADO POR: BENVINDA GONCALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0031694-28.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 -  

RECTE: GENEBALDO SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0032521-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONICE VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP268022-CLAUDIA MARIA FARIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0032787-55.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO FERNANDES MARTINS 

ADVOGADO: SP223890-VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0032964-87.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOVELINA ROSA RAMOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP138649-EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0033308-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS DIAS 

ADVOGADO: SP233521-LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0034224-34.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DELZUITA BRITO 

ADVOGADO: SP145046-VALTEMI FLORENCIO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0034434-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JORGE ROBSON GOMES MENDES 

ADVOGADO: SP013767-FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0034605-42.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP252580-ROSANA DE FATIMA ZANIRATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0035015-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAERCIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0035018-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDREIA JORGE DA SILVA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0036482-85.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 -  

RECTE: JOAQUIM PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP138692-MARCOS SERGIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0036509-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KRISSULA DE MATTOS MINEIRO 

ADVOGADO: SP227627-EMILIANA CARLUCCI LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0036962-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INACIA DE SIQUEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0037147-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENIER LETICIA GOMES SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0038032-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: DEBORA CRISTINA DA SILVA DE SOUZA 

RECDO: PEDRO HENRIQUE SILVA DE SOUZA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0038761-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MATILDE SALES 

ADVOGADO: SP194212-HUGO GONCALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0038868-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CERAFINA CANDIA DE CEBALLOS 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0039028-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ZILENE ROSA FERREIRA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0039594-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: EUNICE APARECIDA AQUILA 

ADVOGADO: SP173520-RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0040197-67.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ANTONIO LUIZ DA COSTA 

ADVOGADO: SP013767-FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0040344-93.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: REMES CAVALCANTE OSORIO 

ADVOGADO: SP013767-FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0040455-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ITAMAR RODRIGUES MEDEIROS DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP147028-JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0040482-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: SANDRO SANTOS MACHADO 

ADVOGADO: SP036386-TOSHIO HORIGUCHI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0040485-15.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRO SANTOS MACHADO 

ADVOGADO: SP036386-TOSHIO HORIGUCHI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0040641-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA RAYMUNDO 

ADVOGADO: SP013767-FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0041252-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: DINALVA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP272528-JUARES OLIVEIRA LEAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0043559-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZILDA MARIA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0044625-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CLAUDIO ROBERTO MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO: SP210833-SERGIO ALEXANDRE DA SILVA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0044994-62.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP173984-MARIA CRISTINA PESSO FENIMAN 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0045677-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA EDINALVA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP168584-SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0046000-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FATIMA CRISTINA AMORIM FACANHA 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0046301-80.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 -  

RECTE: EURICO GIRARDELLI 

ADVOGADO: SP210463-CLAUDIA COSTA CHEID 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0047248-08.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

REPRESENTADO POR: ANTONIO APOLLINARI CURY 

RECDO: PEDRO ANTONIO GALVAO CURY 

ADVOGADO: SP136602-ANTONIO APOLLINARI CURY 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0047484-57.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: SYLVIO CASSEMIRO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP093648-REINALDO FRANCISCO JULIO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0047516-86.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ANA LUCIA PIO MARTINS BEZERRA 

ADVOGADO: SP206870-ALESSANDRA DA COSTA SANTANA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0048282-18.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: FERNADA ALVES FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP220696-ROBERTO PEREIRA MARTINS 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0049860-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CLAUDIO FRUG BERGEL 

ADVOGADO: SP089049-RUBENS RAFAEL TONANNI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0050348-92.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ABRAAO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0050404-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: RAFAEL LIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0051539-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: THEREZA FERNANDES CROCCI 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO COSTA GOMES 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0052648-95.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARCELO DE SOUSA CAMPOS 

ADVOGADO: RO001793-ANA PAULA MORAIS DA ROSA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0052905-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVANDA SILVA DE JESUS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0053743-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REINOR APARECIDO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0054107-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0054283-43.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: SUELI BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0054600-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REINILDA CORDEIRA DA SILVA PASSOS 

ADVOGADO: SP162082-SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0054859-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SILVERIO MORENO 

ADVOGADO: SP268308-NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0055410-16.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DALVO JOSE PARIZI 

ADVOGADO: SP184154-MÁRCIA APARECIDA BUDIM 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0055502-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMAR CARVALHO JUVENAL 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0055917-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZELITA NOVAES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0073782-86.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: NELSON CARDOSO SAMPAIO 

ADVOGADO: SP077530-NEUZA MARIA MACEDO MADI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0075554-84.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: AIDA MARTINS 

ADVOGADO: SP029977-FRANCISCO SILVA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 483 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 483 

 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS EM 23/07/2013

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso:

PROCESSO: 0000002-67.2013.4.03.6313 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA EDUARDA MACEDO DE ARAUJO 

REPRESENTADO POR: SIMONE REGINA MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204723-ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0000039-15.2013.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELINA NIRCE CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161472-RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0000105-41.2012.4.03.6303 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: TAIS DE FATIMA RODRIGUES MARQUES 

ADVOGADO: SP242980-EDMEIA SILVIA MAROTTO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0000154-54.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUGENIO ROSALINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0000181-37.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TAKASHI MATSUDA 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0000186-59.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEONICE LUCIANO DE LIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP046590-WANDERLEY BIZARRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0000227-39.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ALEXANDRINA ROGATI CANDIDO 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0000237-04.2013.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE EVANGELISTA GARCIA 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0000271-58.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA ELENA CASTANHEIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0000280-20.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMELA ROSA NANINI 

ADVOGADO: SP073062-MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0000377-98.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA BARBOSA DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0000445-67.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: BERNADETE DE LOURDES GARBIN 

RECDO: GUSTAVO GARBIN ROCHA 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0000585-38.2011.4.03.6308 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: TERSIO BRITO DE MORAES 

ADVOGADO: SP212787-LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0000586-23.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LEONARDO CARRASCO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP212787-LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0000603-70.2013.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO CAETANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP259409-FLAVIA BORGES DE ALMEIDA GOULART 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0000689-46.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO PAULINO 

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0000739-22.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SEBASTIAO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0000741-26.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUZIA GOMES FIGUEIRA 

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0000890-85.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA VISENTIN 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0000925-79.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: BENEDITO CARLOS NEIAS 

ADVOGADO: SP068581-DENISE VIDOR CASSIANO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0000964-76.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LAZARO LOURENCO DAMARINE 

ADVOGADO: SP242769-EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0000976-43.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ROBERTO D ALESSIO DE SENNA 

ADVOGADO: SP273534-GILBERTO GAGLIARDI NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0001043-06.2012.4.03.6313 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: TERESA CONCEICAO LICA 

ADVOGADO: SP123174-LOURIVAL DA SILVA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0001053-20.2012.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA CAMARGO 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0001069-69.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOAO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP219331-ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0001071-86.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDERSON RAFAEL MENEZES SILVA 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0001093-71.2013.4.03.6321 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: OSVALDO BASTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP191130-EVELYNE CRIVELARI SEABRA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0001108-68.2012.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR BATISTA FERREIRA 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0001134-66.2012.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: VANDERLEIA LOPES RODRIGUES 

RECDO: EMELY LOPES DA SILVA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0001185-10.2012.4.03.6313 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ZILNEI FERNANDES DE OLIVEIRA COSTA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0001282-12.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIO RUSSO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0001288-13.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JECILDA NOGUEIRA LIMA BARROS 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO COSTA GOMES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07
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PROCESSO: 0001324-59.2012.4.03.6313 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELGA BOHMER 

ADVOGADO: SP263875-FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0001332-38.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP142503-ILTON ISIDORO DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0001440-80.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA INES GARCIA VIEIRA 

ADVOGADO: SP254496-BARBARA ISABEL DEALIS PASSOS 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0001449-42.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: IZABEL BERTOLINA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP282063-DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0001497-98.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: SELMA CORREA KRAJUSKINAS 

RECDO: ANTONIO CARLOS CORREA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0001571-55.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CANDIDA GONCALVES 

ADVOGADO: SP242769-EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0001606-02.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDEMIR MURBACH 

ADVOGADO: SP278998-RAQUEL SOL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0001628-26.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA GENI BORGES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP304710-POLLYANA LEONEL DE AGUILAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0001807-31.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: REGINALDO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0001833-89.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UBALDO SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0001941-89.2012.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: NIRCE APARECIDA DOMINGOS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP250123-ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0002007-48.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CID DE ANDRADE PACHECO 

ADVOGADO: SP253104-FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0002034-52.2012.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZABETE DOS SANTOS CAMPOS 

ADVOGADO: SP201369-DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0002046-95.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMADEU GEREMIAS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0002051-88.2012.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REJANE AUGUSTA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP187950-CASSIO ALVES LONGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0002055-57.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENE DOMINGOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0002063-34.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GISELE FATIMA CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0002168-24.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EROTIDES SALVADOR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0002175-16.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JUSTINO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0002215-32.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: WAGNER GUEDES 

ADVOGADO: SP258020-ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0002337-89.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA BARBOSA ARAUJO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0002395-56.2012.4.03.6100 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIANA MONTEIRO CHILITTI 

ADVOGADO: SP115638-ELIANA LUCIA FERREIRA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0002396-77.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMERICO NOLLE 

ADVOGADO: SP309847-LUIS GUSTAVO ROVARON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0002422-31.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ROSIRES SANCHES MARTINS 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0002442-22.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SALETE APARECIDA VITOR PEREIRA ALMEIDA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0002471-72.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEIDE DA ROCHA SANTOS 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0002539-66.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIANA RIBAS DE JESUS CAETANO 

ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0002575-64.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: PEDRINA GONCALVES 

ADVOGADO: SP279529-DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0002581-24.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA MARIA DA SILVA CAMPOS 

ADVOGADO: SP152191-CRISTIANE LAMUNIER ALEXANDRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0002581-71.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GISELE DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0002665-72.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: THAIS APARECIDA DE ALMEIDA MACHADO 

ADVOGADO: SP242739-ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0002680-41.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE CARLOS VILAS BOAS 

ADVOGADO: SP279320-KAREN MELINA MADEIRA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0002757-50.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: APARECIDA DAS GRACAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0002791-75.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLAUDIO PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP288554-MARIA APARECIDA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0002843-37.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIDNEY ZORIO 

ADVOGADO: SP154230-CAROLINA HERRERO MAGRIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0003038-50.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS CHIMINAZZO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0003044-63.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183583-MARCIO ANTONIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0003103-98.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VANDERLEI SAVIO RAMOS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0003261-09.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUNICE BANDEIRA DINIZ 

ADVOGADO: SP258398-LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0003339-94.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDLENA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0003377-09.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PRISCILA REZENDE MATIELO FERNANDES 

ADVOGADO: SP139552-PAULO ROBERTO HOFFMANN SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0003381-02.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     57/1093



RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA CECILIA RISOLIA CHIQUIERI 

ADVOGADO: SP273637-MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0003418-73.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNA TIEMI CARVALHO HAIASHIDA 

ADVOGADO: SP309847-LUIS GUSTAVO ROVARON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0003442-04.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERMILO ALVES AMORIM 

ADVOGADO: SP306188-JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0003446-41.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARECIDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP306188-JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0003490-66.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS ZAFFALON 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0003503-39.2012.4.03.6321 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: HELENA MARIA ANDRADE ALVES DA SILVA 

RCDO/RCT: FERNANDO ALVES DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP104685-MAURO PADOVAN JUNIOR 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0003548-43.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LIZETE SENA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP258160-ISABEL CRISTINA SANJOANEIRA FERNANDES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0003573-32.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBINSON CALHEIROS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0003640-41.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS PAMPLONA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP114074-NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0003664-49.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO RUIZ DE FARIA 

ADVOGADO: SP219375-MARCELO APOLONIA ANTONUCCI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO 
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Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0003735-27.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SUELI VITAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233037-TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0003942-70.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA AP QUARENTA 

ADVOGADO: SP253200-BRIGITI CONTUCCI BATTIATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0003989-24.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA EDILEUZA BATISTA DE FREITAS OLIVEIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP155876-ROSA MARIA CARRASCO CALDAS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP129673-HEROI JOAO PAULO VICENTE 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0004070-96.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0004300-41.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDIR CAPELLETTI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0004338-81.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDER DIAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0004383-85.2012.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MARIA DIVA BRAZ DE SOUSA 

ADVOGADO: SP263437-KARINA FERNANDA DA SILVA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0004449-37.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO DOMICIANO LOPES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0005281-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRES DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP300359-JOSE EDUARDO SANTOS MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0005435-88.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GABRIEL ARZAMENDIA GUANEZ 

ADVOGADO: SP230087-JOSÉ EDNALDO DE ARAUJO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0005502-18.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SERGIO GIRARDI 

ADVOGADO: SP070737-IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0005686-49.2012.4.03.6105 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA 

ADVOGADO: SP227012-MARIA ELZA FERNANDES FRANCESCHINELLI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0005789-16.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGENILDA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0005836-87.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0005848-04.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MERI SARKIS WELTMAN 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0005874-30.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIO DE OLIVEIRA BRAZ 

ADVOGADO: SP227506-TELMA STRACIERI JANCHEVIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0006535-78.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRUTUOSO MANUEL DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0006701-47.2011.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALQUIRES LUCINEIDE DE LIMA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0006779-07.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: MARIA ANDREIA ESTEVAM FELIX 

RECDO: ELIZABETHY VITORIA DA SILVA FELIX 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0006838-92.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS GONCALVES CORDEIRO 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0007108-03.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VALDIR ANTONIO BERNARDO 

ADVOGADO: SP068581-DENISE VIDOR CASSIANO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0007162-59.2011.4.03.6105 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DEMETRIO PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP131305-MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0007194-87.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA MARIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0007209-84.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ALEX DE MORAES 

ADVOGADO: SP243474-GISELE CRISTINA PIRES 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0007235-19.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANTONIO LUIZ EVARISTO 

ADVOGADO: SP086770-ARMANDO GUARACY FRANCA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0007340-93.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SANDRA HELENA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP279974-GIOVANNI PIETRO SCHNEIER 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0007370-31.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ROMILDO SARTOR 

ADVOGADO: SP261610-EMERSON BATISTA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0007447-06.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CATARINA LOPES GOMES 

ADVOGADO: SP223118-LUIS FERNANDO BAU 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0007512-98.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BERNADETE APARECIDA DE LIMA 

ADVOGADO: SP086942B-PAULO ROBERTO PELLEGRINO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0007661-66.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL DE ASSIS SOUZA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0007668-86.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: JANAINA ADRIANA BENETI 

RECDO: THAIANA BENETI RAMOS 

ADVOGADO: SP214835-LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE NAIS 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0007672-26.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ESMERALDO BISSOLLI 

ADVOGADO: SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0007682-42.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NARA MARIA VENCESLAU RODRIGUES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0007686-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA GLORIA BARRETO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP113424-ROSANGELA JULIAN SZULC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0008070-42.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATALY OPRINI DE FREITAS 

ADVOGADO: SP305984-DANIEL SANTOS DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0008072-12.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO D ALESSANDRO 

REPRESENTADO POR: ROSELAINE DALESSANDRO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0008236-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE NILSON ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0008247-06.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: PAULO SERGIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0008313-83.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CHOITI KAMIKAWACHI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0009238-79.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CARMO GIL DE AMORIM 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0009351-33.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSALINA NASCIMENTO ALMEIDA SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0009461-32.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA FADINI 

ADVOGADO: SP097980-MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0009520-20.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS MARQUES DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0009745-40.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESTACIO SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0009830-26.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDISON FERRAZ GUIMARAES 

ADVOGADO: SP175721-PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0010137-42.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LINDALVA MARIA PEREIRA 

ADVOGADO: MS008135-VERA LUCIA PEREIRA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0010503-19.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSWALDO SOARES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0010524-92.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENTA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0010624-80.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS FERNANDES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP158635-ARLEI DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0010882-57.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIO DA SILVA SOUZA 

REPRESENTADO POR: ZELIA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     63/1093



Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0010896-41.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: AGUINALDO JACINTHO DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0010990-86.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FELIPE DA CRUZ 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0011006-40.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZA DA ROSA HILARIO 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0011065-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIGUEL LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0011761-64.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISRAEL FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP322412-GISLEIDE FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0012248-34.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSILEIDE DE BASTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0012630-27.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ALVES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0012724-72.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARTUR FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0013054-69.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDVALDO DOS SANTOS FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0013187-14.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO EVANGELISTA FRANCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07
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PROCESSO: 0013330-03.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILZA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0013450-46.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TOCIHIDE HORI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0013700-79.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SHIZUE MORIYAMA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0013790-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SAVINI DA SILVA 

ADVOGADO: SP253815-ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0013921-62.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ELIZABETH RIBEIRO LOPES 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0013922-81.2011.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENATO LUCAS 

ADVOGADO: SP261204-WILLIAN ANBAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0013974-43.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE VICENTE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0013989-12.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0014573-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: HELENA CARDOSO 

ADVOGADO: SP222897-IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0014978-18.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON DE MACEDO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54
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PROCESSO: 0015340-20.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

REPRESENTADO POR: MAYZA CARLA GANDIOLI MOURAO 

RECDO: NALDA MARIA DE CARVALHO GANDIOLI 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO COSTA GOMES 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0015425-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENIVALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP277160-ANDRÉ AZEVEDO KAGEYAMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0015528-18.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CLEUSA PAULINO 

ADVOGADO: SP238438-DANILO ROBERTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0015643-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GEORGINA MANHAES MARCOS 

ADVOGADO: SP192817-RICARDO VITOR DE ARAGÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0016151-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUIZA MARCONDES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0016153-47.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA BELA DE MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0016288-93.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RALPH LUIZ EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP285648-FLAVIA BARRAL EVANGELISTA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0016451-39.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ERNESTO PASCOTTO 

ADVOGADO: SP239764-ANAMARIA DE ARAUJO PASCOTTO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0016780-51.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZENAIDE CASTRO PICCOLI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0016879-21.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE DE SOUZA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0018014-68.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO APARECIDO GRACIANO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0018209-53.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADERVIL HONORIO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0018702-30.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ASSIS BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0019438-48.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARIA DE MORAES 

ADVOGADO: SP051384-CONRADO DEL PAPA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0019550-17.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA FREIRE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0019579-67.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TOMOE YOSHIDA NAGAI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0019914-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE TADEU BENEDETTI 

ADVOGADO: SP285575-CARLOS EDUARDO DINIZ ANGELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0020286-35.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0020291-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO E CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO P 

RCDO/RCT: MARIA GILDA DE FATIMA ALVES 

ADVOGADO: SP207804-CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0020312-67.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTE PEDRO MOREIRA 

ADVOGADO: SP065444-AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0020382-21.2011.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALTAMIRANDO TEIXEIRA LOPES 

ADVOGADO: SP159517-SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0020809-47.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS ESTEVES ALONSO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0020851-96.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMELINDA DE JESUS GRACA 

ADVOGADO: SP267844-BENEVENUTO JOAQUIM DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0020931-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SHYOITE TAKAHASHI 

ADVOGADO: SP243311-ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0020980-04.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURINA DE LUNA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0021477-91.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 -  

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JOAO ANGELIM DE BRITO 

ADVOGADO: SP240574-CELSO DE SOUSA BRITO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0021828-88.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALTER AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0021928-43.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEREIA DEL CORSO DE MATOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0022202-07.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERA LOPES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0022330-27.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINO LEAL DOS SANTOS 

REPRESENTADO POR: ROSANE MORAIS ROCHA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54
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PROCESSO: 0022458-47.2013.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: SONIA MARIA PEREIRA SCHNEIDER 

ADVOGADO: SP092102-ADILSON SANCHEZ 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0022670-68.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 -  

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: MARIA INES LUCIO MOKODSI 

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0022778-34.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON PENTEADO MINERVINO JUNIOR 

ADVOGADO: SP025547-MILTON PENTEADO MINERVINO JUNIOR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0022858-61.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMELIA DA COSTA FONTOLAN 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0022879-37.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DECIO CRUZ CAMARGO 

ADVOGADO: SP321007-BRUNO FASSONI ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0023400-79.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SALVADOR PASCHOAL 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0023410-26.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANESIO BARBARA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0023437-09.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILENO NEVES MACHADO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0023481-28.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINALVA MARIA DA CONCEICAO SANTOS 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0023673-58.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILSON CARDOSO DOS REIS 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0024082-34.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM LUZIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0024170-72.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NICOLAU RIBEIRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0024172-42.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENO FRANCISCO DE PAIVA 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0024463-42.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LEITAO FILHO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0024465-12.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS GONCALVES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0024748-35.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROGERIO SOCCA CESAR 

ADVOGADO: SP241857-LUIZ FRANCISCO CORREA DE CASTRO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0025109-52.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA GUIA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0025163-18.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRACI ANTUNES BRITO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0025200-45.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TSUTOMU NIITSUMA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0025319-06.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMELIA VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54
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PROCESSO: 0025334-72.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GONCALO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0025337-27.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CECILIA CARMEN CARNEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0025367-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA VALDIR RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP106682-RODOLFO FUNCIA SIMOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0025394-45.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AILTON RIBEIRO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0025402-22.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0025454-18.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO APARECIDO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0025567-69.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBSON GUEDES COSTA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0025880-30.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA SANO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0026413-86.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZABETH MONTEIRO CESAR 

ADVOGADO: SP324871-DANIELE LIMA AMADOR LOYOLLA ELYSEU 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0026740-31.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUSA ALVES ASSUMPÇÃO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0026835-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUNICE DA SILVA FERRAZ 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0026876-28.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA REPULLIO DE MOURA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0026896-19.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSCAR ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0026931-76.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLI PERNAMBUCO DO PRADO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0026948-15.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA MARIA GUIMARAES GOMES 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0026962-96.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO FERREIRA NUNES 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0026972-43.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANCISCO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0026999-26.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO NUNES 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0027003-63.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZULMIRA VIEIRA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0027011-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO: SP073055-JORGE DONIZETI SANCHEZ 

RECDO: ANTONIO VIEIRA DE SOUZA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0027137-90.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0027230-53.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RONALDO MURBACK 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0027302-40.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAKOTO NOMURA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0027333-60.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO LOURENCO DA COSTA 

ADVOGADO: SP182955-PUBLIUS RANIERI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0027360-43.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIETA LOPES 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0027382-04.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROGERIO BUENO DOS REIS 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0027401-10.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THEREZINHA LUZ GOMES 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0027413-24.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CAPECCE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0027422-83.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO GOMES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0027425-38.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZA MARGARIDA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07
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PROCESSO: 0027432-30.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BENTO DE ARAUJO FILHO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0027516-31.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO FERRER DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0027519-83.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANE MARIA GAMA RAMOS 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0027528-45.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRAJA ROOSEVELT PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0027568-27.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL MESSIAS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0027575-19.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SERGIO ACKEL 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0027582-11.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS PANCELLI 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0027604-69.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OTAVIO CANDIDO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0027692-10.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0027711-16.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBEVALDO DE BARROS LOPES 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44
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PROCESSO: 0027797-84.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZABETH LUCIA DE MORAES 

ADVOGADO: SP171399-NEUSA ANTONIA ALVES BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0027855-87.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ALICE SANT ANA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0027858-42.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO COSTA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0028036-88.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MASSAYO MAIHARA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0028121-74.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO DA SILVA NUNES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0028130-36.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0028154-64.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO MATIAS GOMES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0028209-15.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIRO ANTONIO CASSEMIRO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0028257-71.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APPARECIDA MOTTA DE TOLOSA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0028270-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MICHELE SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP167368-LEANDRO ROBERTO BARROS 

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07
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PROCESSO: 0028282-84.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ESTELA DA SILVA LEITE 

ADVOGADO: SP208657-KARINE PALANDI BASSANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0028321-81.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NOEMIA FERNANDES GREGORIO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0028336-50.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ABILIO SANTANA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0028388-46.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0028461-18.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERCIOL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0028483-76.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO RAUL PEREZ 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0028516-66.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DECIO JOSE BATISTA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0028526-13.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TAKAKO MATSUMURA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0028554-78.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORLANDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0028561-70.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CLARA MERCADANTE BECKER 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54
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PROCESSO: 0028643-04.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DE BRITO BASILIO 

ADVOGADO: SP052150-ANTONIO CARLOS GOMEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0028692-45.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP145289-JOAO LELLO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0028694-15.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDEREZ LEITE MARCO 

ADVOGADO: SP145289-JOAO LELLO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0028804-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA IVONETE ALVES SILVA 

ADVOGADO: SP263647-LUCILENE RAPOSO FLORENTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0028808-51.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0028813-73.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ GONZAGA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0029153-17.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA PEREIRA BUNHOLI 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0029162-76.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RUFINO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP052150-ANTONIO CARLOS GOMEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0029207-80.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO AMORIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0029285-74.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO JOANA CLAUDIO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0029288-29.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CREUSA VIEIRA PAIXAO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0029307-35.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEIDE MARCHESINI SILVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0029308-20.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINO JOSE XAVIER 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0029431-18.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JULIA LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0029440-77.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OTACILIO BENEDITO MAIA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0029441-62.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEMENTINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0029443-32.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDMIR BUENO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0029452-91.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS SOARES HUNGRIA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0029454-61.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO VAZ MOREIRA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0029458-98.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDOMIRO APARECIDO MALACHIAS 

ADVOGADO: SP230388-MILTON LUIZ BERG JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45
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PROCESSO: 0029460-68.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NICOLA DI NATALE NETO 

ADVOGADO: SP230388-MILTON LUIZ BERG JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0029461-53.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALVES CABRAL 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0029532-55.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMADO DE JESUS 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0029540-32.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO E SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0029543-84.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSWALDI MARQUES BARRIOS 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0029584-51.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YUSO TSUJI 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0029586-21.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO DE PAULA SANTOS 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0029744-76.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUZINETI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0029750-83.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DARCI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0029756-90.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO TORRAQUE FILHO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0029761-15.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA TEREZINHA ARAUJO ANDRADE 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0029766-37.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SAEKO MICHIDA 

REPRESENTADO POR: SUEKO FUCHIMOTO MICHIDA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0029782-88.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SALVADOR VILANOVA DE CASTILHO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0029801-94.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCY REIS FERRARI 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0029834-84.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO ARNALDO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0029837-39.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVAN DUARTE CALLADO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0029852-08.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HENRIQUE CINACCHI SOBRINHO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0029957-82.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA MARIA DE LIMA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0029961-22.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELI RODRIGUES FREITAS 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0029972-51.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS FEITOSA MATIAS 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0029977-73.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BAPTISTA LINO NETO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0029993-27.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON LAFALCE 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0030117-10.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO MOISES SOARES 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0030132-76.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YARA CRISTINA CORREIA DE ARAUJO SILVA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0030134-46.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILMA MARIA CAMPOS 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0030140-53.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA AGENORA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0030158-74.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAZARO EUSVANE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177240-MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0030167-36.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIENORA SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0030173-43.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DE ALBUQUERQUE MELLO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0030286-94.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL TORQUATO BIZERRA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0030303-33.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDER MESSIAS ANTUNES 

ADVOGADO: SP159759-MAURO CARDOSO CHAGAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0030311-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA 

RECDO: NADIA DA SILVA CUNHA MARTINS 

ADVOGADO: SP178024-JOÃO RAFAEL GOMES BATISTA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0030327-61.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DE SOUZA CAMPOS 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0030328-46.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICE VIANA SANTOS 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0030329-31.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO LUIZ DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0030336-23.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON LOURENCO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0030337-08.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIVALDO DOS SANTOS VILACA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0030349-22.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DE DEUS PESTANA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0030353-59.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDETE AMORIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0030416-84.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEIDE TORRES DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     82/1093



Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0030455-81.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS AUGUSTO UINT 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0030479-12.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA DE ALMEIDA BRAGHIROLI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0030656-73.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0030723-38.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO MENEZES DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0030875-86.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA REGINA RODRIGUES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0030906-09.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VIVALDO SIMOES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0030915-68.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMAR TUCUNDUVA 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0031227-44.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEIDE CELEBRONI 

ADVOGADO: SP187892-NADIA ROCHA CANAL CIANCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0031294-09.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS MENDES LIMA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0031299-31.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA ROQUE 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0031554-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP129673-HEROI JOAO PAULO VICENTE 

RECDO: EMERSON GERALDO 

ADVOGADO: SP290093-DENILSON ANTONIO DA SILVA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0031694-23.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA APARECIDA ROSSATTO 

ADVOGADO: SP092628-WANDERLEY VERONESI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0032318-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO HENRIQUE ALCANTARA DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO POR: MARIA DAS DORES ALCANTARA BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0033063-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LINO DE MATTOS SOBRINHO 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0033071-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADALVA JOAQUIM SALLES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP101057-NEIDE SELLES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0033237-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIO CESAR DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP228844-CAROLYNA SEMAAN BOTELHO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0033276-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISAIAS JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0033529-17.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO FERNANDES 

ADVOGADO: SP205956A-CHARLES ADRIANO SENSI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0033647-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS APARECIDO PIRES BUENO 

REPRESENTADO POR: MARIA ALVES PIRES BUENO 

ADVOGADO: SP154230-CAROLINA HERRERO MAGRIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0034204-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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RECDO: MARIA APARECIDA NARDO 

ADVOGADO: SP183583-MARCIO ANTONIO DA PAZ 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0034459-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0034854-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CAETANO DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO: SP293029-EDUARDO MACEDO FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0035060-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURIDI FERREIRA REZENDE 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0035575-30.2012.4.03.0000 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL MESSIAS 

ADVOGADO: SP298117-ALEX PEREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0035775-49.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0036082-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA 

RECDO: ROSEMARY BRUGNAGO 

ADVOGADO: SP272369-ROSEMARY BRUGNAGO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0036168-08.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP253815-ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0036189-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZABEL JANUARIO LOPES 

ADVOGADO: SP288554-MARIA APARECIDA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0036486-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIANO SALZANO 

ADVOGADO: SP149942-FABIO APARECIDO GASPAROTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0036510-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: BERENICE DOS SANTOS RUAS 

ADVOGADO: SP162724-WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0036641-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO SILVERIO 

ADVOGADO: SP085511-EDUARDO SILVERIO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0036853-78.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SOLANGE MONTEIRO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0036868-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZULEIDE BARBOSA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP116472-LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0037300-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONCEICAO DE MARIA TENORIO DA SILVA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP212494-CAMILA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0037576-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSELI BRITO DA LUZ SILVA 

ADVOGADO: SP238438-DANILO ROBERTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0037996-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VILMA RAMOS PIRES CAETANO 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0038248-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILDA SIMOES DE LUCENA 

ADVOGADO: SP056137-ADEVANIL GOMES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0038934-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA MARIA LUCAS FERNANDES 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0039010-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIA RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0039569-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: BENEDITA RODRIGUES MARTINS 
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ADVOGADO: SP090947-CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0040976-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUAREZ ROSA ROMAO 

ADVOGADO: SP266314-TANIA FERNANDES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0041806-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO CLAUDINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0042672-93.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSILENE ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0043416-88.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISETE ESTEVES DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0043957-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZA REGINA BASTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0044069-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIANA DA SILVA NELES 

ADVOGADO: SP223890-VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0044154-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OTACILIO BORGES QUEIROZ 

ADVOGADO: SP220640-FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0044302-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA MARTINS LEITE SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0044330-55.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANSELHO LIMA PRATES 

ADVOGADO: SP257739-ROBERTO BRITO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0044813-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIVALDO CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP325240-ANTONIO VIEIRA SOBRINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     87/1093



PROCESSO: 0045063-21.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIO CESAR NUNES 

ADVOGADO: SP272383-VERA LUCIA MARIA SANTOS VIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0045683-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN 

RECDO: CELSO BARBOSA DE PAIVA 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO COSTA GOMES 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0045767-34.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILMA GOTARDELLO BUENO 

ADVOGADO: SP261176-RUY DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0046865-25.2010.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RCDO/RCT: LINA VIRGILI NANNI 

ADVOGADO: SP019449-WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0047213-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: RICARDO VERONEZI FERREIRA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0047412-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DOS SANTOS DA COSTA 

ADVOGADO: SP198158-EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0047575-74.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CACILDA DANTAS ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP191768-PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0047788-80.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO BEJAR VALDEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0047856-06.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: DAIJIN KODAMA 

ADVOGADO: SP170293-MARCELO JOÃO DOS SANTOS 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0049032-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ALBERTO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP268122-MOACIR DIAS XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0049114-75.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO IRAN DA SILVA 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0049441-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEANDRO CURCIO XAVIER 

REPRESENTADO POR: MARIA DO ROSARIO CURCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0050041-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ANA DE JESUS GONCALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP089472-ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0050079-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVONETE ASSUNCAO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP222588-MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0050435-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIANO VIEIRA DIAS 

ADVOGADO: SP088829-MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0051145-39.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LEANDRO FERNANDES DE LISBOA 

ADVOGADO: SP272539-SIRLENE DA SILVA BRITO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0051246-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CASSIO REYS FILHO 

ADVOGADO: SP097512-SUELY MULKY 

RECDO: CONCIMA INCORPORADORA CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO: SP115888-LUIZ CARLOS MAXIMO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0051617-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA HELENA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP253104-FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0051725-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO GUALBERTO 

ADVOGADO: SP264178-ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0051954-97.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: PLACIDO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP210122B-LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05
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PROCESSO: 0052185-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAIR FRANCA SLEMER 

REPRESENTADO POR: MARCO AURELIO SLEMER VIANNA BESSA 

ADVOGADO: SP301199-SUELI DE SOUZA COSTA SILVA 

RECDO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0052293-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO EULALIO PENICHE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0052398-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO DONIZETI CORDEIRO 

ADVOGADO: SP278998-RAQUEL SOL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0053486-67.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVAN RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP154226-ELI ALVES NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0053578-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DALILA BERNARDINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP128529-CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0054115-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SOLANGE BATISTA BOMFIM 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0054718-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0054869-80.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SANTANA CARDOSO 

ADVOGADO: SP234868-CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0054871-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO QUEIROZ SALLES 

ADVOGADO: SP111293-GILMAR LUIS CASTILHO CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0055004-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORIVAL SABINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP277346-RODRIGO TURRI NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0055225-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENI PEDRO DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP227995-CASSIANA RAPOSO BALDALIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0069972-06.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: OMIDALA MARIA LUIZA FARIA 

ADVOGADO: SP198239-LUCICLÉA CORREIA ROCHA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 405 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 405 

 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS EM 24/07/2013

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso:

PROCESSO: 0000107-14.2013.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MERCEDES LAZARO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0000205-84.2012.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA CRISTINA ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0000215-58.2013.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: NATALINO GONCALVES CHAVES 

ADVOGADO: SP086369-MARIA BERNADETE SALDANHA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0000482-66.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBENILDA NEVES DE LIMA SENA 

ADVOGADO: SP265220-ANDRESA APARECIDA MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0000508-64.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DALVA MARIA LEITE DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0000579-98.2011.4.03.6318 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: AUGUSTO ANTONIO COSTA 

ADVOGADO: SP209394-TAMARA RITA SERVILHA DONADELI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0000585-73.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAMIANA MARIA DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP277630-DEYSE DE FÁTIMA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0000601-27.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELITA ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP051384-CONRADO DEL PAPA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0000605-64.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEMILDA DE AGUIAR MODESTO 

ADVOGADO: SP295063-ARTUR EDUARDO VALENTE AYMORÉ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0000614-87.2013.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MAURICIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP220099-ERIKA VALIM DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0000703-13.2013.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ROSA MARIA DA PENHA MACHADO 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0000768-08.2013.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: WILSON RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP184363-GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0000807-75.2012.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA APARECIDA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP171628-PRISCILA BORGES TRAMARIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0001167-20.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LURDES GARCIA IWAKI 

ADVOGADO: SP261641-HEBE SUELY GALBIATTI BERNARDES DE OLIVERIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0001374-72.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HIGINA MARIA INACIO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0001393-78.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ELIANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0001485-56.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURDES MARIA DOS SANTOS RAMOS 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0001805-04.2012.4.03.6125 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONORA GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP242865-RENATA WOLFF DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0001998-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA CARNEIRO DE SANTANA MENDES 

ADVOGADO: SP170079-MARIO CELSO SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0002193-09.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO FERNANDES GUIMARAES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0002196-61.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0002231-21.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0002239-95.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONARDO XIMENES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0002242-50.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANESIA BOAROTTO AVELINO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0002243-35.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELCIO CORDEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0002245-05.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0002264-11.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PAIVA PAULO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0002265-93.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO CAZELATTO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0002266-78.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA JOAQUINA CORREIA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0002267-63.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES PEREIRA PAULO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0002268-48.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIANO CARDOSO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0002269-33.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUNICE CHAVES ARAUJO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0002270-18.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEVAM VILARIM 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0002283-17.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE ALMEIDA CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0002287-54.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ALEXANDRE PARENTE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0002288-39.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROMILDA CARVALHO MARQUES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0002290-09.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VITORINO MANICA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0002298-83.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FURTADO DO CANTO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0002300-53.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA LEOPOLDINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0002303-08.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENILDA DOS SANTOS NILO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0002313-52.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SOUSA DE JESUS 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0002325-66.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO MIGUEL 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0002326-51.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURINDO BATISTA DE MELO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0002327-36.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMERICO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0002329-06.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO MOMI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0002333-43.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RODE CANDIDA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0002343-87.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0002347-27.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DA SILVA ROCHA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0002349-94.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILZA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0002351-64.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ BARTA FILHO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0002360-26.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0002362-93.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ESPERANÇA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0002367-18.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0002370-70.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALONSO CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0002371-55.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LIBERATO LUIZ DE TORRES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0002372-40.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO VICENTIN 

ADVOGADO: SP163656-PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0002373-25.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP163656-PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0002375-92.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0002392-12.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUIZ CESAR SILVA MUSTAFA 

ADVOGADO: SP207759-VALDECIR CARDOSO DE ASSIS 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0002415-74.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ALEXANDRE CARDEAL 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0002417-44.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0002420-96.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZA MARIA DA SILVA MATOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0002423-51.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUI JESUS PARDINI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0002439-05.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO COSTA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0002444-27.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON SALTORATO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0002448-64.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SERAPIAO DE MOURA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0002452-04.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0002454-71.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO CONRADO PRIMO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0002455-56.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DURVAL JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0002457-26.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE VIDAL DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0002463-33.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSUE DOMINGUES CHAVES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0002513-91.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: WAGNER RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0002529-13.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANDIRA BRAZ JUSTINO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0002556-93.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA IVETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0002557-78.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL OLIVEIRA BARRETO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0002589-98.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARIA JOSEFA DA ALMEIDA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0002610-59.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDRE AUGUSTO BOSZKO MARTINS 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0002652-43.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ADILSON TEODORO XAVIER 

ADVOGADO: SP241055-LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0002691-08.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0002715-36.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LOLITA NUNES SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0002717-06.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TADASHI MACHIDA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0002779-46.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DAS GRACAS MARQUES ZIELLO 

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0002781-16.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0002783-83.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBSON FUMIO MIVA 

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0002784-68.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL JOAQUIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07
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PROCESSO: 0002792-45.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DE PADUA CLEMENTE 

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0002793-30.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALUIZIO FELIX DA COSTA 

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0002800-22.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL SEVERINO DAS FLORES 

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0002802-89.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0002805-44.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA MEIRELES 

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0002813-21.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAILTON ASSUNÇÃO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP163656-PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0003227-34.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUISLEI DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0003304-94.2010.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: NILTON FERNANDES MADALENO 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0003349-30.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIRO CEZAR DE BRITO 

ADVOGADO: SP083366-MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0003646-54.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDGARD FERNANDES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0004011-11.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ALESSANDRA HONORATO 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0004259-74.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO LUIZ SPINA 

ADVOGADO: SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0004290-48.2010.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: TERESINHA MENDES DE MORAIS 

ADVOGADO: SP202805-DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0004645-07.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERICA LOPES DE CAMPOS VIEIRA 

ADVOGADO: SP046590-WANDERLEY BIZARRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0005255-26.2010.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ALOISIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0005296-90.2010.4.03.6318 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ANTONIO LUIZ PIMENTA 

ADVOGADO: SP134546-ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0005467-93.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: WAGNER CONSTANTINO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP273599-LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0005488-69.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARGARETE RIZZO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0005527-71.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CACILDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP184469-RENATA APARECIDA DE MORAIS 

RECDO: VITORIA CARIA GIRASOLO 

ADVOGADO: SP105132-MARCOS ALBERTO PEREIRA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0005748-49.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCINEIA APARECIDA BISSOLI SANTOS 

ADVOGADO: SP246696-GIVALDO RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0006439-63.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA DOS REIS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0007470-21.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA NOVAIS DA SILVA MENDES 

ADVOGADO: SP061724-REJANE CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0009340-04.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA BAZILIO DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP261866-ALEXANDRE LIROA DOS PASSOS 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0009633-71.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROMEU DEMATTO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0010024-26.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MIRELA SARTORATO JORGE 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0011517-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DEIVID SANTOS DA SILVA 

RCDO/RCT: MARIA HELENA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP257004-LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0012427-65.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DALVA MARIA DE JESUS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0012849-40.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANUEL DE JESUS MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0012953-32.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARECIDO CARDOSO SILVA 

ADVOGADO: SP172882-DEBORA APARECIDA DE FRANÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0013135-52.2011.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ PAULO DE MACEDO 

ADVOGADO: SP064464-BENEDITO JOSE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0013972-73.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMIR VIDAL 
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ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0014068-88.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIANO ALVES NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0014094-86.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO FAUSTINO 

ADVOGADO: SP288554-MARIA APARECIDA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0014340-82.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON GUIMARAES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0014574-64.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILSON CECILIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0014916-75.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JOSE RUBENS BIANCONI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0015203-38.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ROBERTO DE MACEDO NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP071334-ERICSON CRIVELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0015427-73.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADELINA MARIA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0015554-11.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA CELIA ODORIZE SAMPAIO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0015560-18.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

REPRESENTADO POR: ROSE MARY TRESSO MAZZUCO 

RECDO: OSVALDO SEREIA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0015801-94.2009.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVADIR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP194562-MÁRCIO ADRIANO RABANO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0015846-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZILDIA MARIA CARDOSO 

ADVOGADO: SP099987-JORGINA SILVA DE OLIVEIRA 

RECDO: ALINE CARDOSO DA SILVA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0016037-41.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: LUCIANA DE PAULA SANTOS 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0016494-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 -  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SANDRA DAS NEVES CORTICEIRO 

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0017032-54.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VITOR PAULO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0017589-41.2013.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA LEANDRO 

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0017807-69.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA MARIA ESPINDOLA 

ADVOGADO: SP065699-ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0018037-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DAIANA VIANA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0018144-58.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO MARIA LIMA 

ADVOGADO: SP065699-ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0018215-60.2013.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: MARIA RAQUEL ANACLETO 

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0018419-07.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALOISIO SERGIO SANTANA 

ADVOGADO: SP228119-LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0018604-45.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JACQUES BAROUKH 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0018867-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: HELIO CHAMPIN 

ADVOGADO: PR042071-BADRYED DA SILVA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0019050-48.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLGA SCALA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0019551-02.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANA PAULA GOMES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP106709-JOSE VICENTE DA SILVA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0019837-77.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARIA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0020564-36.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO SANTANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0020884-86.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIAH COSTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0021431-29.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO BIAGINI 

ADVOGADO: SP166039-PAULO AUGUSTO DE LIMA CEZAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0021532-66.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: RENATA OHL SIERVO SAFI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0021648-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ILMA MENDES GASPAR 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0021733-58.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMAR MEDEIROS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP189878-PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0021750-94.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VITAL DA COSTA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0022114-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ROBERTO DA COSTA 

ADVOGADO: SP150697-FABIO FREDERICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0022146-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONCEICAO APARECIDA BERNARDO 

REPRESENTADO POR: MARIA LUCIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0022164-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: OSMAR RIBEIRO DA COSTA 

ADVOGADO: SP182152-CORINA DELGADO SALADIN 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0022188-23.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDILEUSA DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0022523-42.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUCIO TIRLONI 

ADVOGADO: SP304717-ANDRÉIA PAIXÃO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0022669-83.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADOLFO MARTIN TOGO ORIHUELA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0022802-28.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIA GONCALVES RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP196976-VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0022986-81.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: HUMBERTO MASSERA 

ADVOGADO: SP319325-MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0023711-70.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE BATISTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0024071-05.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE OLIVEIRA DUTRA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0024356-95.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0024405-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCY EDWIGES LANGNAKE CARDOSO 

ADVOGADO: SP066808-MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0024548-28.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ AIRTON RIBEIRO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0024967-48.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LEON JUDA GOLDSTEIN 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0025520-95.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NESTOR VIEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0025540-86.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELESTINO DE OLIVEIRA SALGADO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0026112-42.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO DE CAMPOS BICUDO 

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0026542-91.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARCOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0026933-46.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JOSE PEREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0026937-83.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROQUE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0026954-22.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ATAIDE FRANCISCO GOMES 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0026961-14.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CLAUDIO JOAO MINGUINI 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0027125-76.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FELICIO FERREIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0027306-77.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDENIR PEREIRA DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0027435-82.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAGALI PRESOTI DE FARIA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0027544-96.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AIRES DE CASTRO ALVES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0027720-75.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO CARDOSO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0027743-21.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SENHORA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP168472-LUIZ CARLOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0028094-04.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 -  
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RECTE: JOSE CARLOS DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0028269-85.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIETMAR HEINZ ULRICH 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0028301-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: BENEDITO ALVES 

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0028373-77.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA FRANCISCA CORREIA 

ADVOGADO: SP168472-LUIZ CARLOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0028564-25.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0028665-62.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDICTA ISALTINA AROUCA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0028806-81.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA CELIA MIRANDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0028825-87.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO NORBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0029284-89.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ROGERIO GASPARINO 

ADVOGADO: SP192598-JOAO RICARDO RODRIGUES 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0029409-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELENI SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP251775-ANTÔNIO CARLOS BRAJATO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0029480-59.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ANTONIO CARLOS SOARES HUNGRIA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0029527-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EUNICE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP182152-CORINA DELGADO SALADIN 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0029583-66.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EZEQUIEL BARBOZA SILVA 

ADVOGADO: SP230388-MILTON LUIZ BERG JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0029591-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MAURO DE AVILA MARTINS FILHO 

ADVOGADO: SP195746-FERNANDA REGINALDO DIAS 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0029640-84.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCIDES DE PAULA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0029653-83.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KADUO TAKUWA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0029729-10.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE BRITO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0029748-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA PRADO ALGARVE 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0029799-27.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0029821-85.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO FORTUNATO DE SIQUEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0029841-76.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: VITOR DE PAULA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0029894-57.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP240071-ROSA SUMIKA YANO HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0030330-16.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISABEL MAGINA DE ALMEIDA ULIANA 

ADVOGADO: SP178061-MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0030775-34.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO GOUVEA FILHO 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0030808-92.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUZA ALVES ABRANTES 

ADVOGADO: SP255889-MARILENE APARECIDA CARUSO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0030969-34.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FELIPPE LEITE DE ABREU 

ADVOGADO: SP246253-CRISTINA JABARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0031173-78.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NOEMIA QUINTANILHA BOAVENTURA MARTINS 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0031657-93.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANCISCO DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0031731-50.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDI SASAKI 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0031773-02.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUCLIDES SOUZA DE DEUS 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0033254-34.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ALFREDO CARLOS COELHO 

ADVOGADO: SP234711-LUCIANA PAULA COELHO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0034071-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOÃO ARCA ROMERO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0035699-25.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA MENDES CARDOSO 

ADVOGADO: SP174806-ADRIANA APARECIDA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0036149-65.2012.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JOSE FERREIRA EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0037210-58.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO LINO DE SELES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP176875-JOSÉ ANTONIO MATTOS MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0040152-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ADELINO CORREIA NUNES 

ADVOGADO: SP158077-FRANCISCO HÉLIO ARAUJO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0041027-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YASMIM CRISTINA DE PAULA NASCIMENTO 

REPRESENTADO POR: THAYS APARECIDA BATISTA DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0041516-70.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA NAZILDA REIS DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0041766-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA APARECIDA TEIXEIRA LOPES GARCIA 

ADVOGADO: SP150481-JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0042216-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0044623-98.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

RECDO: WILLY DUARTE ZAPOTTOCZNY 
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Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0046989-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE PEREIRA EVANGELISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0048915-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEZDEMULA MARLENE SCALONE 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0049574-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ALVARO MARTINS 

ADVOGADO: SP203740-SANDRA CAMPOS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0052344-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GESSIANE FIDALGO GONCALVES 

ADVOGADO: SP303418-FABIO GOMES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0052407-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVANI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP196749-ALINE BARROS MORETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0052911-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE BEZERRA LEITE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0053315-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JURANDIR AZEVEDO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0053363-69.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO MARQUES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0054550-15.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVANETE BATISTA CERQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0054656-45.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOAO PIVA CREMA 

ADVOGADO: SP066808-MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0055448-28.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO SIMOES VIDEIRA 

ADVOGADO: SP166601-REGINA MARIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0055750-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLETE RIBEIRO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0087039-81.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: NILTON JORDAO CARNEIRO 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0087047-58.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CARLOS ALBERTO FARIA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 231 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 231 

 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS EM 25/07/2013

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso:

PROCESSO: 0000030-68.2013.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: DELVIRA FRANCISCA DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0000202-75.2011.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: LUCIANA MAZINI RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP076687-LUIZ FERNANDO MIORIM 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0000293-03.2013.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: LEDIMAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP295240-POLIANA BEORDO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0000318-16.2013.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: NEUSA APARECIDA VAZ 

ADVOGADO: SP171204-IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0000368-42.2013.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ISABELLA VITORIA SOUZA CATITA 

ADVOGADO: SP245084-DELSILVIO MUNIZ JUNIOR 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0000377-44.2013.4.03.6321 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JOSEFINA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP321943-JOSE RIVALDO DA SILVA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0000479-26.2013.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ANTONIA APARECIDA DE LACERDA 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0000492-25.2013.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: APARECIDA DE FATIMA GIMENEZ SANTOS 

ADVOGADO: SP149471-HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0000529-52.2013.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA LEGURI RUFO 

ADVOGADO: SP080414-MAURICIO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0000550-28.2013.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: CASSIO RODRIGUES DE PAULA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0000626-25.2013.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: VERA LUCIA SANT ANNA KOCERKA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0000676-78.2013.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: LUIZA FELICIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0000727-23.2012.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: HILDA MARIA DA COSTA 

ADVOGADO: SP296462-JOSE DE ARIMATEA VALENTIM 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0000760-13.2012.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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RCDO/RCT: DANIEL GALVAO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP251368-ROSEMARY ANNE VIEIRA BRAGA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0000830-96.2013.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: CLEUZA APARECIDA CLAUDINO 

ADVOGADO: SP211793-KARINA KELY DE TULIO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0000956-49.2013.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: GILMAR ALVES CIRILO 

ADVOGADO: SP268200-ALESSANDRO GUSTAVO FARIA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0000994-34.2013.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: MARIA ISABEL EL MAERRAWI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0001047-39.2013.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JOSE ROBERTO TORRES 

ADVOGADO: SP236992-VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0001098-21.2011.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: PAULO ROBERTO HONORATO 

ADVOGADO: SP202570-ALESSANDRA THYSSEN 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0001209-37.2013.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: APARECIDA ROSSETO SIMOES 

ADVOGADO: SP179156-JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0001240-30.2013.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: DIEGO SANTOS DIAS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0001246-67.2013.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ANA KELLY DA CONCEICAO ALVES 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0001324-55.2013.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: TEREZINHA RAMOS DE BARROS 

ADVOGADO: SP202142-LUCAS RAMOS TUBINO 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0001341-67.2013.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: ANTONIO CARLOS LAURIANO DA SILVA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0001423-98.2013.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: VALTER DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP274169-PATRICIA GOMES SOARES 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0001443-19.2013.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: ALESSANDRA NAVES DE SOUZA DA SILVA 

RCDO/RCT: ALESSANDRA NAVES DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP291037-DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0001458-62.2012.4.03.6321 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: MARIA NILZA BARROS DA COSTA 

RCDO/RCT: HENRIQUE ALVES DA COSTA 

ADVOGADO: SP263103-LUCIO SERGIO DOS SANTOS 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0001503-62.2013.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: LUCIANA DIAS DOS SANTOS 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0001505-32.2013.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: MARILUCE SILVEIRA BARROS 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0001510-49.2011.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MISAEL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP287131-LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0001525-50.2013.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JOSE EURIPEDES DE FARIA 

ADVOGADO: SP267737-RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0001575-49.2013.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: MARGARETH PINHEIRO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0001576-34.2013.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: JOSE CARLOS HAMUE FAUSTO NARCISO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0001580-71.2013.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: ALEXANDRE NETTO DE DEA 

ADVOGADO: SP067925-JOSE BARTOLOMEU DE SOUZA LIMA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0001589-57.2013.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MARIA GECILDA MARQUES CARVALHO 

ADVOGADO: SP248913-PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0001599-77.2013.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MORENO AUGUSTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP274169-PATRICIA GOMES SOARES 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0001602-32.2013.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: EDSON MACARIO 

ADVOGADO: SP274169-PATRICIA GOMES SOARES 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0001613-85.2013.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JAIR GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP306970-TAMIRES LOPES PINHEIRO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0001657-07.2013.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: MARINALDO CORDEIRO DIAS 

ADVOGADO: SP183851-FÁBIO FAZANI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0001724-45.2013.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JASSON VIEIRA MOTA 

ADVOGADO: SP170533-AUREA CARVALHO RODRIGUES 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0001770-61.2013.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: DOMINGOS ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172875-DANIEL AVILA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0001780-78.2013.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: JOAO RAIMUNDO DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0001790-35.2011.4.03.6104 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: FERNANDA SANTOS MATOS 

ADVOGADO: SP103042-ANA CLAUDIA SILVA BARROS 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0001830-34.2013.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JANDIRA LOPES 

ADVOGADO: SP127831-DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0001906-89.2012.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ROSANGELA VIRGINIA PRADO 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0001919-30.2013.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: VANUSA LUCIANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0001940-06.2013.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: FABIOLA DIAS FAGUNDES 

ADVOGADO: SP174243-PRISCILA FERNANDES 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0001975-63.2013.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JUSTINO FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP188672-ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0001980-85.2013.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: SILVINO PEREZ ESTEVES 

ADVOGADO: SP175876-ARILTON VIANA DA SILVA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0001980-86.2012.4.03.6322 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JOSE BENEDITO CATAPANI 

ADVOGADO: SP303234-MIREIA ALVES RAMOS 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0002012-90.2013.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: KENEDY MARTINS 

ADVOGADO: SP157197-ALEXANDRE DE ARAUJO 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0002018-97.2013.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: SIMONE CECILIA DOS SANTOS ARCHANJO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0002041-43.2013.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JORGE AMARAL ENES 

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0002053-57.2013.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JULIO MESSIAS CINTRA 

ADVOGADO: SP274169-PATRICIA GOMES SOARES 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0002055-27.2013.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MARIA DE LOURDES GONCALVES RAMOS 

ADVOGADO: SP274169-PATRICIA GOMES SOARES 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0002092-58.2012.4.03.6321 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MARCOS OELSON FELIX DA COSTA 

ADVOGADO: SP221702-MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0002161-16.2013.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ADJACI FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP171349-HELVIO CAGLIARI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0002297-10.2013.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: LUISA DO CARMO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0002480-81.2013.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JOAO BATISTA DA SILVA BITENCOURT 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0002487-73.2013.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: EVA DELICE FARIA CUSTODIO 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0002525-53.2011.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: APARECIDO MACHADO 

ADVOGADO: SP139083-JORGE GERALDO DA SILVA GORDO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0002848-24.2012.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: LINDINALVA SALUSTIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP066298-NEUSA MARIA DORIGON COSTA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0002980-50.2013.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JEFFERSON ALEXANDRE SALGADO 

ADVOGADO: SP296155-GISELE DE PAULA TOSTES 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0003101-46.2011.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JOSE PEREIRA LUSTOSA 

ADVOGADO: SP248913-PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0003218-66.2013.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: LUIZ CLAUDIO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0003219-51.2013.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MARIA SIDNEIA BARBOSA 

ADVOGADO: SP106465-ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0003244-64.2013.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: CLAUDINETE ALVES VIEIRA DE MORAES 

ADVOGADO: SP133669-VALMIR TRIVELATO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0003301-82.2013.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: SILVANO REIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0003356-39.2013.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: CONRADO ALVES SANTOS 

ADVOGADO: SP018454-ANIS SLEIMAN 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0003357-18.2013.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JULIO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP112697-MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0003417-59.2011.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ANTONIO SEVERINO BATISTA 

ADVOGADO: SP206042-MARCIA APARECIDA DA SILVA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0003425-65.2013.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: GILDAZIO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP293551-FLAVIA ANDREIA DA SILVA CARDOSO 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0003611-59.2011.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: BENEDITO SIMAO VIEIRA 

ADVOGADO: SP164993-EDSON PEREIRA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0003911-21.2011.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: CICERO BESSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP243540-MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0003949-96.2012.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     121/1093



RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: FRANCISCA JARDELINA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0003975-41.2010.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MARIZETE BERNARDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP220409-JULIANE MENDES FARINHA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0004008-60.2012.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA NETO 

ADVOGADO: SP308478-AMILTON ALVES DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0004157-46.2013.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: SEVERINO FELIX DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0004188-15.2012.4.03.6105 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: FISAE HONMA PASCHOA 

ADVOGADO: SP287131-LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0004282-91.2012.4.03.6321 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ANA MARIA DOS SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP204718-PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0004553-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: EDVALDO ALVES THIMOTEO 

ADVOGADO: SP289312-ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0004663-05.2011.4.03.6105 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MARIA JULIA DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP134685-PAULO SERGIO GALTERIO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0004906-34.2011.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JORGE PAES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP114397-ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0004980-30.2012.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: VERA CARNEIRO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0005124-28.2012.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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RCDO/RCT: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP299543-ANA LINA DA SILVA DEMIQUELI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0005319-47.2011.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ANTONIO INACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0005525-27.2012.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ADAIR ROSA REGIS 

ADVOGADO: SP256406-FABIO ROGERIO CARLIS 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0005620-57.2012.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ELOIZA RIBAS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP284117-ECILDA DE MARIA SANTOS VELOSO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0005644-22.2011.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JOSE LUIZ SILVA 

ADVOGADO: SP151353-LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0005645-07.2011.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JOSE VALENTIN ROSA DE MORAES 

ADVOGADO: SP151353-LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0005650-29.2011.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: TARGINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP120357-ISABEL CARVALHO DOS SANTOS 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0005660-73.2011.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP151353-LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0005730-90.2011.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: LUIZ MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP251271-FABIANA DOS SANTOS VICENTE 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0005795-54.2012.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: HELENA MOREIRA COSTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0005813-09.2011.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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RCDO/RCT: JOAO DARIO CARLEVATTO 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0005814-91.2011.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JOAO MORAES FILHO 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0006144-54.2012.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: LOURDES MARTINEZ BLASQUE 

ADVOGADO: SP235852-KATIA CRISTINA GUEVARA DENOFRIO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0006167-34.2011.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JOAO VIEIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0006243-24.2012.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MARIA BUZETO DRIGO 

ADVOGADO: SP268598-DANIELA LOATTI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0006516-71.2010.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ADEMIR CANOVAS 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0006739-53.2012.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: ELIZETE MARQUES FERREIRA LIMA 

RCDO/RCT: CIBELLY MARQUES FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0006776-17.2011.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: WALTER VIEIRA IBIAPINO 

ADVOGADO: SP086770-ARMANDO GUARACY FRANCA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0006819-51.2011.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: LINDOIA LEITE CARVALHO DA SILVA FELIPE 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0006879-87.2012.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: DIRLENE VALDECI OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268598-DANIELA LOATTI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0007002-22.2011.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ALMIR ANTONIO LOPES 

ADVOGADO: SP114397-ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0007439-63.2011.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: FLORIVAL TREVIZAN 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0007849-24.2011.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: WALTER ARRUDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP060598-FRANCISCO PASSOS DA CRUZ 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0007984-12.2011.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JOSE CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0008003-42.2011.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MANOEL MESSIAS DA MOTA 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0008219-03.2011.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ELIAS JOSE DE MORAES 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0008343-83.2011.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: LUIS CARLOS BARASSA 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0008345-53.2011.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: HELIO PANIGASSI 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0008347-23.2011.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: LUIZ HENRIQUE ROSSI 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0008545-29.2012.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ANDRIA SILVIA LONGO 

ADVOGADO: SP201428-LORIMAR FREIRIA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0008766-12.2012.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: APARECIDA LIMA DOS SANTOS 

RCDO/RCT: VITORIA IARA LIMA LEITE 

ADVOGADO: SP277064-HILARIO WALTER DO VALE JUNIOR 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0008845-85.2012.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: TIAGO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0008847-58.2012.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ALDEMAR SOARES DE SA 

ADVOGADO: SP268262-IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0008914-89.2013.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: LUIS ERISVALDO NOBRE DA SILVEIRA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0008938-51.2012.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MARCIA PERPETUA MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP219382-MARCIO JOSE BORDENALLI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0009018-12.2012.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MARIA DO LIVRAMENTO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP262784-ELLEN CAMILA ANDRADE ALONSO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0009018-15.2012.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MARIA DE LOURDES RODRIGUES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0009060-64.2012.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: AIRTO SANSOLI 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0009128-14.2012.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ALINE CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP262123-MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0009136-88.2012.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: LUIZ FERREIRA BATISTA 

ADVOGADO: SP304816-LUCIANO JOSE NANZER 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0009138-55.2012.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: PEDRO EMIDIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP307383-MARIANA GONÇALVES GOMES 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0009323-93.2012.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: NADIR SILVA GALANTE 

ADVOGADO: MG107402-SIMONE BARBOZA DE CARVALHO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0009441-72.2012.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: LAURINDA DA CONCEICAO COSTA MERLO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0010423-20.2011.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: DONIZETI BEZERRA DOS SANTOS 

RCDO/RCT: DONIZETI BEZERRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP076687-LUIZ FERNANDO MIORIM 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0010624-78.2012.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP150187-ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0010694-95.2012.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: TEREZINHA DOS SANTOS MAXIMILIANO 

ADVOGADO: SP094583-MARIA APARECIDA PAULANI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0010744-24.2012.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: LUIS CARLOS ANELIS 

ADVOGADO: SP308515-JOSE APARECIDO DOS SANTOS JUNIOR 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0010750-31.2012.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: DAVID CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189336-RICARDO DE SOUZA PINHEIRO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0010836-02.2012.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ONADIR GONCALVES DIAS 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0011001-49.2012.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: IRACY DE ANGELIS AMISTA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0011005-86.2012.4.03.6302 
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CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MARIA DE LOURDES CUNHA SOUZA 

ADVOGADO: SP186602-RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0011058-67.2012.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: LUZIA DE OLIVEIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP212257-GISELA TERCINI PACHECO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0011143-53.2012.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: SHIRLEY VENANCIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0011269-06.2012.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MARIA NERES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0011299-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

RCDO/RCT: DANIEL BAE JUNG SUK 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0011366-06.2012.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MARILY MAGALHAES 

ADVOGADO: SP277697-MARIZA MARQUES FERREIRA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0011486-49.2012.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JOSE MORALES PARRA 

ADVOGADO: SP311942-MARINA FURTADO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0011532-38.2012.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: DALVA APARECIDA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP057661-ADAO NOGUEIRA PAIM 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0011553-14.2012.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MOACIR ZOCAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0011561-88.2012.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: CLAUDIO DONIZETI FAVERO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0011562-73.2012.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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RCDO/RCT: SALVADOR BATISTA BORGES 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0013418-81.2012.4.03.6105 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BANCO DO BRASIL S/A 

ADVOGADO: SP313718-ANALURDES DA SILVA SANTOS 

RCDO/RCT: ARISTEU COELHO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP133605-ODAIR LEAL SEROTINI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0013755-69.2009.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

REPRESENTADO POR: ANTONIO DA SILVA BRAGANCA 

RCDO/RCT: AIDA MALLO BRAGANÇA FREIRE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP228021-ELISANGELA GOMES DA SILVA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0016616-86.2013.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: LUCIANA CONCEICAO DA SILVA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0022043-64.2013.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: CARLOS MITURU MIYAMOTO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0022256-70.2013.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: ROSEMEIRE MENDONCA DE ARAUJO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0022261-92.2013.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU) 

REPRESENTADO POR: ROSEMEIRE MENDONCA DE ARAUJO 

RCDO/RCT: ELAINE CRISTINA GAZOLA DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0022265-32.2013.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU) 

REPRESENTADO POR: ROSEMEIRE MENDONCA DE ARAUJO 

RCDO/RCT: JORGE MARCELO PAES 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0024785-62.2013.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: DANIEL DELGADO AGUIAR 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0026052-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MARIA CLEUZA OLIVEIRA DA SILVA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0026192-06.2013.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP206817-LUCIANO ALEXANDER NAGAI 

RCDO/RCT: RAPHAEL NUNES UMEKI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05
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PROCESSO: 0027759-72.2013.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ANA MARIA CONDE 

ADVOGADO: SP319325-MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0031289-21.2012.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ANTONIO BARBOSA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP254774-JULIANA ALINE DE LIMA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0032760-38.2013.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: JUCINEIA SOUZA DA SILVA 

RCDO/RCT: PATRICK SOUZA DE QUEIROZ 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0032812-05.2011.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MARIA VALDECINA DA ROCHA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0035034-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO 

RCDO/RCT: EDSON DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP232087-JARBAS FIGUEIREDO 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0039034-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: JOSE CARLOS DE ABREU 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0042390-55.2012.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MANOEL AZEVEDO CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP295758-VERONICA DA SILVA ALVES 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0043002-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: NEUSA PAULA LUSTOSA DE SA 

ADVOGADO: SP252804-DIVA YAEKO HANADA ODO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0045705-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: LAURA NAZARETH DIAS MORENO 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO COSTA GOMES 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0046890-38.2010.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

REPRESENTADO POR: ADELAIDE NANNI 

RCDO/RCT: MIGUEL NANNI - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP019449-WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50
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PROCESSO: 0049454-19.2012.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: VLADIMIR BATISTA MACHADO DACOME 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 166 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 166 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO-CAPITAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

 

Intimação das partes autoras, NO QUE COUBER: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos

documentos médicos. Se a parte desejar indicar assistente técnico para acompanhar a perícia deverá fazê-lo nos

termos da Portaria nº.6301000095/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

4) se o caso, as perícias nas especialidades CLÍNICA GERAL, MEDICINA LEGAL, ORTOPEDIA,

NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Paulista, nº 1345 - 4º andar -

Cerqueira César - São Paulo). 

5) se o caso, as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA: Dr. Orlando Batich serão realizadas na Rua

Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo e Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior serão realizadas na Rua

Augusta, 2529 conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo; de OTORRINOLARINGOLOGIA: Dr. Fabiano

Haddad Brandão serão realizadas na Alameda Santos, 212, Cerqueira César - São Paulo/SP e Dr. Daniel Paganini

Inoue serão realizadas na Rua Itapeva, 518 - conjunto 910 - Bela Vista - São Paulo; as PERÍCIAS

SOCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo, com pontos de referência e telefone para contato do(a) Assistente Social; de ENGENHARIA

DE SEGURANÇA DO TRABALHO serão realizadas no local a ser determinado pelo magistrado.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 26/07/2013

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0038707-73.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JASON DE OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO: SP147941-JAQUES MARCO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038708-58.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAUE STEMBOCH YOSHIKAWA 

ADVOGADO: SP195002-ELCE SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/07/2014 14:00:00

PROCESSO: 0038710-28.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS AFONSO GOMES 

ADVOGADO: SP328911-JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038711-13.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMARA FRANCISCA BORGES 

ADVOGADO: SP114542-CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/04/2014 15:30:00

PROCESSO: 0038713-80.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LEONCIO DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP254887-EVALDO GOES DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038714-65.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA RABELO DOS SANTOS CYPRIANO 

ADVOGADO: SP125290-JOSE SILVIO TROVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/05/2014 15:00:00

PROCESSO: 0038715-50.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DE ARRUDA CAMARGO 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038716-35.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMONIZA CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP207238-MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/08/2014 16:00:00

PROCESSO: 0038717-20.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA COLETTI BERTIVELLO 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038718-05.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA ALVES FEITOSA 

ADVOGADO: SP160551-MARIA REGINA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038719-87.2013.4.03.6301 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     132/1093



CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP249838-CLARICE GOMES SOUZA HESSEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/04/2014 15:00:00

PROCESSO: 0038721-57.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA VASQUEZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP280019-KATIA VASQUEZ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038722-42.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZINHA SEGATO 

ADVOGADO: SP207238-MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038725-94.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO MUSSUGATI DE JESUS 

ADVOGADO: SP298570-RAIMUNDA NONATA DA SILVA E SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038726-79.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA AUGUSTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP234868-CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038728-49.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ARCANJO FEITOSA 

ADVOGADO: SP243678-VANESSA GOMES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038729-34.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DE SOUZA GALINDO 

ADVOGADO: SP150697-FABIO FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038730-19.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO RODRIGUES MARTINS 

ADVOGADO: SP168472-LUIZ CARLOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038731-04.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATHIA REGINA DE CAMPOS OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP149515-ELDA MATOS BARBOZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038732-86.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZI APARECIDA DO PRADO MOLINARI 

ADVOGADO: SP239379-ISIS RIBEIRO BRANDAO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0038733-71.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE DE PUCCIO SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038734-56.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP168472-LUIZ CARLOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038735-41.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO MENEZES SERRA NETTO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038736-26.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CLARENTINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP227942-ADRIANO DE SOUZA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/08/2013 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0038737-11.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADMIR DE PAULA 

ADVOGADO: SP168472-LUIZ CARLOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038738-93.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO MENNICILLO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038739-78.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIKO SUZUKI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038740-63.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAO KONNO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038741-48.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA FRANCINETE HOLANDA 

ADVOGADO: SP147048-MARCELO ROMERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/08/2013 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0038742-33.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS FARIA SANTOS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038743-18.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO PATRIARCA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038744-03.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA MARIA LEANDRO FERNANDES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038746-70.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEYDE CELESTE ROSSI REDORAT 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038747-55.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA CAETANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038749-25.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PEREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038750-10.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NECY ABEDIAS DA SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038752-77.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038753-62.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ETEVALDO RODRIGUES COUTINHO 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038754-47.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GEOVANE DE FREITAS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     135/1093



PROCESSO: 0038755-32.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DE MORAES MARTINS 

ADVOGADO: SP265168-SANDRA DE CARVALHO SILVA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/09/2013 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0038756-17.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO AUGUSTO MACEDO NORONHA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038757-02.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA DE MELO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038758-84.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE DE PUCCIO SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038759-69.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALUIZIO ALBERTO QUINTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038760-54.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU VALENCIA DIAS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038761-39.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM RODRIGUES 

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038762-24.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUDIMILA SILVA E SOUZA RAHMANN 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038763-09.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO NAMUR YAZBEK 

ADVOGADO: SP252504-BIANCA DIAS MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/08/2013 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0038764-91.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO THADEU BORGES 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038765-76.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA FONTES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038767-46.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JENECY QUEIROZ DE SA FREIRE 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038768-31.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO ORLANDO CLEMENTE 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038770-98.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SANTANA MENESES 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038771-83.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP287960-CLAUDIO GILBERTO SAQUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 06/09/2013 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0038772-68.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIGIA MARIA MESQUITA 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038773-53.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE LUCENA MEDEIROS 

ADVOGADO: SP150697-FABIO FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038774-38.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACY DOMINGOS DOMINGUITO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038775-23.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO DE MOURA 
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ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038776-08.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO REIS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038777-90.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON LUCIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038778-75.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID PEREIRA DA ROSA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038779-60.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO FARIA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038780-45.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATSUKO YAMAGUCHI FUGIWARA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038782-15.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARA DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038783-97.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISLEIA DE FATIMA SPIGOLON 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/08/2013 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0038784-82.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH FERNANDES BALSERO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038785-67.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAMIRO APARECIDO DA LUZ 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0038788-22.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BELIZETE BASTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038789-07.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SINGILLO 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038790-89.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO INCAU 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038791-74.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAINY RIBEIRO DOS SANTOS ALVES PEDROSA 

REPRESENTADO POR: SARA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201206-EDUARDO DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038792-59.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE PAULA 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038793-44.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL DA ROCHA PEREIRA 

ADVOGADO: SP162082-SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038794-29.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP162082-SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/08/2013 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0038795-14.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AIRTON BANDEIRA SAMPAIO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038796-96.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DORGAN 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038797-81.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO SANTANA MENESES 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038799-51.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTINHA RIBEIRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP162082-SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/08/2013 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0038800-36.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO GONCALVES PEDROZA 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038801-21.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP200868-MARCIA BARBOSA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038803-88.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MONTEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038804-73.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DE LIMA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP162082-SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038805-58.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLAUBER ARAUJO CERQUEIRA 

REPRESENTADO POR: MARIA SOLANGE DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO: SP123998-SANDRA DANIELA MENA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038806-43.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA CECILIA SANCHES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038807-28.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA APARECIDA LOPES 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038808-13.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNADINO PAZ 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038809-95.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO QUINTILHANO 

ADVOGADO: SP133004-ROBSON EITI UTIYAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038810-80.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE ROSSIGNOLI 

ADVOGADO: SP065315-MARIO DE SOUZA FILHO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038811-65.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/08/2013 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0038812-50.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA CAPISTRANO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038813-35.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038814-20.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DIOGENES LOURENCO 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/08/2013 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0038815-05.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA CAMPOS FRANÇA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038816-87.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONEDE BIZERRA DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038817-72.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VANIA DE CARVALHO ANDRADE 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038818-57.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FIRMINO BARROZO 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038819-42.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO COUREL NOCENTINI 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038820-27.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA SOLIDADE SILVA 

ADVOGADO: SP172850-ANDRÉ CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038821-12.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP071334-ERICSON CRIVELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/08/2013 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0038822-94.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP278196-KELLY APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038823-79.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE BARBOZA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP261673-KARINA FRANCISCO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/08/2013 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0038824-64.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA PAULO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172850-ANDRÉ CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/08/2013 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0038825-49.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038826-34.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON DE ALMEIDA NETO ARGEMIRO 

ADVOGADO: SP102076-RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/08/2013 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0038828-04.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS MORCELLI 

ADVOGADO: SP292287-MARISA BRANDASSI MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038829-86.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LININALVA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP123998-SANDRA DANIELA MENA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038830-71.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILSON RODRIGUES CESARIO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038832-41.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA CARLOS 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/08/2013 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0038833-26.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE POSTIGO NOVATO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038834-11.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE INACIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/08/2013 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0038835-93.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESSI CARNEIRO CAMPOS 

ADVOGADO: SP292287-MARISA BRANDASSI MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/08/2013 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0038836-78.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE MARIA SARTORI 

ADVOGADO: SP064242-MILTON JOSE MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038837-63.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO RODRIGUES DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/08/2013 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0038838-48.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA CIRINO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038839-33.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER DE OLIVEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/08/2013 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0038840-18.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENICE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/08/2013 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0038841-03.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA BEATRIZ NICOLAU JACINTO 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/09/2013 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0038842-85.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE KASSIA DOS SANTOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP263151-MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038843-70.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH PEDRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/08/2013 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA
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PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0038844-55.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE FERREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/08/2013 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0038845-40.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO QUIRINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP263151-MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/08/2013 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0038846-25.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA JOSEFINA TONETTO BRUNO 

ADVOGADO: SP212098-ALEXANDRE ALVES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038848-92.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA BISPO 

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/08/2013 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0038849-77.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO FRAGOSO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038850-62.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE SANTIAGO 

ADVOGADO: SP177326-PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038851-47.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMIRSON MARTINS 

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 06/09/2013 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0038852-32.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA FERNANDES 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/08/2013 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0038853-17.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038854-02.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA NATALINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 06/09/2013 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0038855-84.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON APARECIDO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP210077-JOSE ALEXANDRE FERREIRA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038856-69.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTIANE SOUZA 

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/08/2013 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0038857-54.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA BEZERRA SILVA 

ADVOGADO: SP149201-FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2014 14:00:00

PROCESSO: 0038858-39.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO RAMOS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/08/2013 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0038859-24.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE SOUSA BORGES 

ADVOGADO: SP252504-BIANCA DIAS MIRANDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2014 14:00:00

PROCESSO: 0038861-91.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LINDALVA MARQUES 

ADVOGADO: SP239759-ADRIANA REGINA DE PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038862-76.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ROBERTO PEREIRA ROSA 

ADVOGADO: SP300697-REINALDO ALEIXANDRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/09/2013 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0038863-61.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO JOSE LAMBERTO 

ADVOGADO: SP187575-JOÃO CARLOS CORREA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038864-46.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DALAQUA 

ADVOGADO: SP200868-MARCIA BARBOSA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/08/2013 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0038865-31.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA PEREIRA DOS SANTOS GREGHI 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038866-16.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA DE OLIVEIRA BELLO 

ADVOGADO: SP200868-MARCIA BARBOSA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/09/2013 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0038867-98.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA CRISTINA DE ASSIS SIDELSKY 

ADVOGADO: SP187225-ADRIANA BARRETO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/09/2013 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0038868-83.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO IERVOLINO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038869-68.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO MARTINS VIANA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038870-53.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARETHE RODRIGUES DA SILVA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP154204-ELIZEU DA SILVA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038871-38.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS BARRETO 

ADVOGADO: SP147048-MARCELO ROMERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038872-23.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAC TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038873-08.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILARIO DANTAS DA GAMA 

ADVOGADO: SP263151-MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038875-75.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038876-60.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO COLAGRANDE 

ADVOGADO: SP329750-FERNANDA ATHANAGILDO CORREA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2014 14:45:00

PROCESSO: 0038877-45.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038879-15.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY FRIZANCO 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038880-97.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO DE RESENDE 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038881-82.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228214-TIAGO HENRIQUE PAVANI CAMPOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2014 14:00:00

PROCESSO: 0038882-67.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCELINO COELHO 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038883-52.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO ISSAO MOTOYAMA 

ADVOGADO: SP184075-ELISABETH MARIA PIZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038884-37.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEAN CARLOS BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP184594-ANGELO ROBERTO JABUR BIMBATO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2014 16:00:00

PROCESSO: 0038886-07.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP242213-LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/08/2014 14:00:00

PROCESSO: 0038887-89.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISLAINE DA SILVA AUGUSTO 

ADVOGADO: SP244501-CARLOS ROBERTO NEVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/06/2014 15:00:00

PROCESSO: 0038888-74.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZIMERE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP174759-JUVINIANA SILVA DE LACERDA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/04/2014 14:30:00

PROCESSO: 0038889-59.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038890-44.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038891-29.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038892-14.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEMERVAL CARVALHO PIMENTEL 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038893-96.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID PEREIRA DA ROSA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038894-81.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVANDO GONÇALVES MOURA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038895-66.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA MARIA ARAÚJO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038896-51.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038898-21.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR FARISCO TURRA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038899-06.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VITOR DIVINO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038900-88.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PEREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038901-73.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEVI FRANCISCO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038902-58.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE EDUARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038903-43.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE AQUINO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038904-28.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DUARTE MONTEIRO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038906-95.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO APARECIDO BRAZ 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038907-80.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO DAL ROVERE 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038908-65.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDUINA ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038909-50.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP069155-MARCOS ALBERTO TOBIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038910-35.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR ZILIO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038911-20.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038912-05.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038913-87.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: BENEDITO THEODORO MACHADO NETO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038914-72.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UILSON RODRIGUES DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038915-57.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038916-42.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA NEMES 

ADVOGADO: SP126407-TITO LIVIO CARUSO BERNARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2014 15:30:00

PROCESSO: 0038917-27.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS REIS 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038918-12.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CAVALCANTE NUNES 

ADVOGADO: SP287960-CLAUDIO GILBERTO SAQUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038920-79.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS JOSE FERREIRA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038922-49.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ PEDRO FILHO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038923-34.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDUARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038924-19.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ALVES DE PAIVA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038926-86.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA FAUSTINO DA COSTA MEIRELES 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038927-71.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEMERVAL CARVALHO PIMENTEL 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038928-56.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038929-41.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA E SILVA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038930-26.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES DE SOUZA LOPES 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038931-11.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES VIANA DA COSTA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038932-93.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA ASANO 

ADVOGADO: SP239759-ADRIANA REGINA DE PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038933-78.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVALDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP296323-SERGIO ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/06/2014 15:30:00

PROCESSO: 0038934-63.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NELSON BARRETTA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038935-48.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALMEIDA SOUSA 

ADVOGADO: SP287960-CLAUDIO GILBERTO SAQUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0038936-33.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038937-18.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENITA REDUA MARTINHO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038938-03.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DA SILVA DUTRA 

ADVOGADO: SP222313-JOICE GOBBIS SOEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038939-85.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO CRACCO 

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2014 14:00:00

PROCESSO: 0038940-70.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO SANTINO ALVES 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038941-55.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038942-40.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO BARBOSA DE LUCENA 

ADVOGADO: SP268447-NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/03/2014 14:00:00

PROCESSO: 0038943-25.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA SANTOS 

ADVOGADO: SP227942-ADRIANO DE SOUZA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038944-10.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038945-92.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON APARECIDO PAULON 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038946-77.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL OZORIO 

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038947-62.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENO JOAO DE MELO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038948-47.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA MARIA MATTIOLI DA CRUZ 

ADVOGADO: SP067152-MANOEL DO MONTE NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038949-32.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELITA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038950-17.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP268447-NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2014 15:00:00

PROCESSO: 0038951-02.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO MOREIRA 

ADVOGADO: SP150697-FABIO FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038952-84.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIO MODESTO DE ABREU JUNIOR 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038953-69.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO EVARISTO ALVES 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038954-54.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038955-39.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE OLIVEIRA MATOS 
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ADVOGADO: SP176752-DECIO PAZEMECKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038956-24.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARETH CUSTODIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038957-09.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE APARECIDA MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP290066-LEO CRISTOVAM DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038958-91.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARTINE GUALIUME 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038959-76.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ANTONIETA SERAFIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/08/2014 16:00:00

PROCESSO: 0038961-46.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA MARIA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP172850-ANDRÉ CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/07/2014 16:00:00

PROCESSO: 0038962-31.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2014 16:00:00

PROCESSO: 0038963-16.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA RIBEIRO DE BARROS 

REPRESENTADO POR: JOSUE DA SILVEIRA BARROS 

ADVOGADO: SP268447-NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2014 16:00:00

PROCESSO: 0038965-83.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATAIDE JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038966-68.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA E SOUZA DI NARDO 

ADVOGADO: SP244966-KELLY CRISTINA OTAVIANO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/07/2014 14:00:00

PROCESSO: 0038967-53.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO MORAES SILVA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038968-38.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS PORTELA PEREIRA 

REPRESENTADO POR: MARIA IZILDINHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP243714-GILMAR CANDIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/04/2014 14:00:00

PROCESSO: 0038969-23.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GORGE JOSE MARIA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038970-08.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038971-90.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LUIZ ROZON 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038972-75.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM ALMEIDA RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038973-60.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA QUITERIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP200868-MARCIA BARBOSA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2014 14:00:00

PROCESSO: 0038974-45.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIANE FERNANDES BRAZ 

ADVOGADO: SP200868-MARCIA BARBOSA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2014 15:00:00

PROCESSO: 0038975-30.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAOLA DE JESUS MACEDO 

REPRESENTADO POR: MARINEIDE MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP251879-BENIGNA GONÇALVES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/06/2014 14:00:00

PROCESSO: 0038976-15.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARMANDO DE JESUS 

ADVOGADO: SP288617-DIEGO SILVA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2014 16:00:00

PROCESSO: 0038977-97.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP256935-FLORISA BATISTA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2014 16:00:00

PROCESSO: 0038979-67.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FELIX FILHO 

ADVOGADO: SP090130-DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038980-52.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIZ ANGELICA PEREIRA DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP245615-DANIELE COSTA TYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2014 16:00:00

PROCESSO: 0038981-37.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILEIDE CARDOSO DA ANUNCIACAO 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/05/2014 14:00:00

PROCESSO: 0038982-22.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL DE LIMA 

ADVOGADO: SP124279-FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/03/2014 15:00:00

PROCESSO: 0038983-07.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP249838-CLARICE GOMES SOUZA HESSEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038984-89.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DA CONCEICAO DOS REIS 

ADVOGADO: SP328191-IGOR FABIANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038985-74.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO ALVES DE BRITO 

ADVOGADO: SP142271-YARA DE ARAÚJO DE MALTES 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     158/1093



RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038986-59.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FERREIRA DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP220494-ANTONIO LIMA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038987-44.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA FRANCISCA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP327569-MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038988-29.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO PATRICIO 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038989-14.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FAGUNDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP328191-IGOR FABIANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038990-96.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO SILVA 

ADVOGADO: SP033066-ALUYSIO GONZAGA PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038991-81.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PENHA DO CARMO BOCAIUVA TANABE 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2014 14:00:00

PROCESSO: 0038992-66.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA APARECIDA LOFFREDA RECH 

ADVOGADO: SP152694-JARI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/09/2013 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0038993-51.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DE MOURA MARCONDES 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038994-36.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO ALVES DA COSTA 

ADVOGADO: SP172850-ANDRÉ CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0038995-21.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VENIVAM LINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038996-06.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP172850-ANDRÉ CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038997-88.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY RODRIGUES BARBOSA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038998-73.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO ANICETO SANTANA 

ADVOGADO: SP172850-ANDRÉ CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038999-58.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON SANTOS PASSOS 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0039000-43.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE LEITE DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0039001-28.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADERALDO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0039002-13.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0039003-95.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0039004-80.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR ARRUDA BORGES 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0039005-65.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JOAO BEZERRA 

ADVOGADO: SP269775-ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/08/2013 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0039006-50.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEUSDETE PINTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0039007-35.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ERONEIDE PINHEIRO 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0039008-20.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP312826-DANIELA TAIS ARAUJO DE ATAIDE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0039009-05.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WELSON ALVES 

ADVOGADO: SP269775-ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/08/2013 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0039010-87.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0039011-72.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO AUGUSTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP118145-MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0039012-57.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HADIG HALABI 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0039013-42.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEIA APARECIDA TORRES 

ADVOGADO: SP269775-ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0039014-27.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA DOS SANTOS DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP269775-ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0039015-12.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA RITA FAVERO FERNANDES 

ADVOGADO: SP109905-LENILSON LUCENA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0039016-94.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JUVANETE BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP288554-MARIA APARECIDA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0039017-79.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO JOSE COUTINHO 

ADVOGADO: SP069155-MARCOS ALBERTO TOBIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 06/09/2013 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0005953-02.2013.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE LOPES 

ADVOGADO: SP048348-NELSON DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009015-50.2013.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP220207-PEDRO ALVES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2014 15:00:00

PROCESSO: 0009524-78.2013.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA GOLIN NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP069521-JACOMO ANDREUCCI FILHO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010343-15.2013.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP320553-KLEBER JOSE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2014 16:00:00

PROCESSO: 0010408-10.2013.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PAULO LOPES 

ADVOGADO: SP330446-GILBERTO SPADIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2014 15:00:00

PROCESSO: 0016327-82.2010.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMENEGILDO ITABORAY MEDEA 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0002878-16.2013.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP172784-EDINA APARECIDA INÁCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/06/2014 14:00:00

PROCESSO: 0032384-52.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCINDA SOBRAL KUCHEMBUCK 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032940-54.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON UZKO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0040395-51.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/11/2006 17:00:00

PROCESSO: 0044225-93.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRSTHEU ALVES 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0051721-76.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACY DAS DORES COSTA 

ADVOGADO: SP068591-VALDELITA AURORA FRANCO AYRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/07/2004 12:00:00

PROCESSO: 0267993-30.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM OLBI 

ADVOGADO: SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0289480-22.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP110823-ELIANE PACHECO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 280 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 6 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 8 

TOTAL DE PROCESSOS: 294 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6301000149 

LOTE Nº 53684/2013 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento do recurso da parte autora, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a

parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0024028-68.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043389 - DELMO RUBENS DE MORAES

(SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025554-70.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043395 - FRANCISCO IGNACIO JUNIOR

(SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025296-60.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043394 - JOSE OSCAR PEDROSO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025167-55.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043393 - JORGE RIOJI SHIMABUKURO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024345-66.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043391 - JAIME JOSE PEREIRA (SP183642

- ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034227-86.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043447 - LUIZ GARCIA (SP145046 -

VALTEMI FLORENCIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020769-65.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043386 - GILBERTO REGINA (SP183642 -

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020734-08.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043385 - DULCE VIEIRA DA SILVA

PEREIRA (SP327569 - MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034165-12.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043445 - MARIA LAURA DA COSTA

(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034169-49.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043446 - ORLANDO CORDEIRO

RAMOS (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0025622-20.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043396 - CLEUSA LINARES FUMERO DE
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OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034272-56.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043448 - ANTONIO DE PAULA (SP183642

- ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026038-85.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043398 - DOMINGAS MAZZARO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026518-63.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043400 - NELSON FILANDRA (SP183642 -

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023681-35.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043388 - EUDALIA ARAUJO DOS

SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024161-13.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043390 - JOSE CARLOS SANTOS

MATHEUS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024476-41.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043392 - ELYSIO ITABORAHY BRAGA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019581-08.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043383 - CLAUDIO DE ALMEIDA

MUNGUBA (SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026511-71.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043399 - JENY RONCADA STOCCO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026892-79.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043402 - JOAO ALMEIDA DO

NASCIMENTO (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027006-18.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043405 - MARIA DE LOUDES ROSA DA

COSTA (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027354-36.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043407 - JOAO BOSCO VAZ PINTO

(SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027379-49.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043408 - MARIA DE LOURDES MELLO

DE ANDRADE (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035267-69.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043453 - MARIA DE FATIMA ROBERTO

DE CASTRO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029332-48.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043414 - JOSE FERREIRA DE SOUZA

(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029291-18.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043437 - LOURDES LUIS GONCALVES

DE JESUS (SP182152 - CORINA DELGADO SALADIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025978-15.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043397 - IVONE KIAN KANASHIRO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045082-27.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043417 - NEUZA MARIA DO

NASCIMENTO OLIVEIRA (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 -

VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036956-85.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043416 - EUCLIDES ALVES DA SILVA

(SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO) MARIA HELENA DA SILVA (SP259293 - TALITA SILVA DE

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0033065-56.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043438 - PAULO DE OLIVEIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     165/1093



GONZALES (SP100537 - GILSON JOSE SIMIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028586-83.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043413 - ELEOTERIO DOS SANTOS

NETO (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028558-18.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043412 - MARIA CLEIDE DOS SANTOS

(SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027041-75.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043406 - MANOEL ALMEIDA COSTA

(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026963-81.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043404 - JOAO FELIPE (SP326620 -

LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026941-23.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043403 - NADIR CAMARDO

GUILHERME (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035063-25.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043451 - CARLOS ALBERTO

CONCEICAO DOS SANTOS (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051654-96.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043461 - GILDETE COSTA DIAS

(SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO, SP316291 - RENATA GOMES GROSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0035270-24.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043454 - LAERCIO DOS SANTOS

(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0035944-02.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043456 - VALDECI RODRIGUES

NUNES (SP145382 - VAGNER GOMES BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040331-94.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043457 - MARIA DA PENHA GOMES

DOS SANTOS (SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0047473-52.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043460 - MARIA LUCIA RAMOS DAS

FLORES (SP224200 - GLAUCE MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033258-37.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6301043439 - GILVAN DOS REIS (SP270596B

- BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044481-21.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043459 - AVELINA NOGUEIRA BRAGA

UERLINGS (SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044042-44.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043458 - DARCI GOMES ROCHA

(SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035274-61.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043455 - ROSA GONCALVES (SP221160 -

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0053621-79.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043419 - JOSE ESEQUIEL DO

NASCIMENTO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033875-94.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043443 - MARTA ADELIA DE SANTANA

(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026662-37.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043401 - JOAO GUALBERTO DOS

SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     166/1093



0028182-32.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043410 - SEBASTIAO RODRIGUES

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029022-76.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043436 - TERUCO OKASIMA (SP253200 -

BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033326-55.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043440 - RICARDO HAKIME (SP261058

- KLEBER BANIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

0033547-67.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043441 - APARECIDA BORGES

(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020410-18.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043384 - ALEXANDER SALES PINTO DA

CONCEICAO (SP176875 - JOSÉ ANTONIO MATTOS MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033604-85.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043442 - JOSE CARLOS CROZERA

(SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034347-95.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043449 - MIRIAM DIAS GONCALVES

(SP280409 - SONIA REGINA CRISTIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034408-53.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043450 - DIOGO FRANCISCO DE

OLIVEIRA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028296-68.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043411 - ADOLPHO RODOLPHO

BUTTLER (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027637-59.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043435 - ANTONIO AUGUSTO GOMES

DA SILVA MEIRELLES (SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304786 -

GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018364-56.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043381 - ELDI PEREIRA DE OLIVEIRA

(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034095-92.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043444 - ANTONIO DE ARAUJO

FREITAS NETO (SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO, SP241857 - LUIZ FRANCISCO CORREA

DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0014953-05.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043380 - FABIANA APARECIDA

CORREIA ARAUJO (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035167-17.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043452 - MARIO DE SOUSA AMORIM

(SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027388-11.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043409 - ROSEMARY CORRA MOREIRA

RICOTTA (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014934-96.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043379 - GUILHERMINA MUNHOZ

(SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018662-48.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043382 - ANTONIA DA CONCEICAO

SILVA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora

para apresentar comprovante de residência em nome próprio, condizente com o declinado na inicial e

datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito.
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0027905-16.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042951 - ANIBAL QUEIJA SOUTO PAEZ

(SP021292 - ADHEMAR VALVERDE)

0004104-37.2013.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042943 - ZENILDE DA CRUZ ALVES

(SP302658 - MAÍSA CARMONA MARQUES)

0029915-33.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042958 - NEIDE REIS ARTAXO

RAMIRES (SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA)

0029842-61.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042957 - DOUGLAS PEREIRA DE SOUZA

(SP309357 - MAYLA CAROLINA SILVA DE ANDRADE, SP186388 - RINALDO JOSÉ MARTORELLI,

SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE)

0029296-06.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042956 - ROMARIO CAMILO MACEDO

(SP208394 - JONILSON BATISTA SAMPAIO)

0028855-25.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042952 - HEBERLEN ANDREA

TOFANETTO (SP152224 - LUIZ CARLOS ALENCAR)

0005641-05.2012.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042944 - JOSE SOARES DA SILVA

(SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA)

0017596-88.2012.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042948 - JOAO PEREIRA (SP214174 -

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO)

0009540-45.2011.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042947 - RUIMAR BARBOSA

PONCIANO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)

0001022-95.2013.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042942 - JOSE ROBSON ROVERE

BORGES (SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)

0030838-59.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042960 - OTILIA DE LIMA COSTA LEITE

(SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI)

0033966-87.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042962 - FRANCISCA SANCHES SOUSA

(SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA)

0029110-80.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042954 - VIVALDO MACIEL (SP222641 -

RODNEY ALVES DA SILVA)

0030137-98.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042959 - PATRICIA DA CONCEICAO

PAVAO (SP113813 - NILTON LUIZ SILVA)

0035150-78.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042966 - OSMAR PEREIRA LIMA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

0034831-13.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042965 - JOAO PEREIRA LIMA NETTO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

0034725-51.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042964 - NELLY PASSOLONGO TORRES

(SP121980 - SUELI MATEUS)

0034063-87.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042963 - JOSE VALDIR DOS SANTOS

(SP174818 - MAURI CESAR MACHADO, SP314457 - VIVIANE VITOR LUDOVICO)

0032961-30.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042961 - ANTONIO CARLOS GUIDO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

0007361-46.2008.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042945 - FRANCISCO DE ASSIS REAL

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)

0029260-61.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042955 - PRUDENCIO FRANCISCO

GOMES (SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR)

0028878-68.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042953 - MARIA JOSE DO

NASCIMENTO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE)

0027679-11.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042950 - RODRIGO BADOGO SOARES

(SP251448 - SUSY PEREIRA DE LIMA, SP234417 - GUIDO MARTINI JUNIOR)

0027331-90.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042949 - ANAMARIA RAMOS (SP182955 -

PUBLIUS RANIERI)

0008942-15.2012.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042946 - MARLI LIMA DO CARMO

SILVA (SP116786 - AUTELINO NEVES FERREIRA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora

para justificar, no prazo de 05 (cinco) dias, a ausência à perícia agendada. 
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0025835-26.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043420 - ANTONIO MARCAL (SP158049 -

ADRIANA SATO)

0031839-79.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042968 - ELISABETE RIBEIRO

GALVAO (SP284560 - SILVIA MARTINS GODINHO)

0033220-25.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042969 - JOSE AGUIMAR ALMEIDA

(SP137828 - MARCIA RAMIREZ)

0023261-30.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042971 - JOSE LUIZ OLIVEIRA DOS

SANTOS (SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA)

0030182-05.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042974 - ODAIR LUTIANO (SP264684 -

ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR)

0022735-63.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042972 - JOAQUIM CIRQUEIRA

MARQUES (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR)

0023989-71.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042970 - GILMAR DE JESUS CRUZ

(SP137828 - MARCIA RAMIREZ)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil ePortaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo,encaminho o presente expediente (ato ordinatório) paramanifestação das partes, no

prazo de 15 (quinze) dias, acerca doslaudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autose,

sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito

ainda,apresentecontestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como eventualproposta de acordo.Após,

remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0026474-44.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043098 - AMILTON LOURENCO FELIX

(SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022713-05.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043029 - LUCIANA VIEIRA DA SILVA

LIMA (SP252297 - JUCY NUNES FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018193-02.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043011 - GERALDA DE FATIMA

(SP210579 - KELLY CRISTINA PREZOTHO, SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0023262-15.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043033 - BERTA MARIA ROCHA

OLIVEIRA MOTA PANTOJA (SP312233 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025260-18.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043300 - JULIANA HANYSZ PEREIRA

RIBEIRO (SP194106 - MARIA LINETE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022047-04.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043274 - MARIA SEVERINA DA SILVA

(SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021238-14.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043025 - VERA CARMEN PESSOA

TUTIASHI (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026488-28.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043099 - SOLANGE APARECIDA

MATTIOLI (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027212-32.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043107 - GORGE OLIVEIRA (SP138058 -

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029926-62.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043112 - ROSILENE PORTO (SP328911 -

JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052281-03.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043117 - JANETE FERNANDES DOS

SANTOS (SP288048 - RAQUEL LOPES DOS SANTOS JOÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0007176-66.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043233 - ELZITA DE ARAUJO

NORBERTO (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012189-46.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043238 - NATANAEL GONCALVES DOS

SANTOS (SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014964-34.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043248 - LEANDRO RODRIGO DE

SOUZA (SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016495-58.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043007 - JOSE VICENTE DE LIMA

(SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011607-46.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042992 - DOMINGAS MARIA DA

SILVA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013694-72.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042996 - JULIA MOREIRA DA SILVA

(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014239-45.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042998 - MARIA DAS GRACAS

NOGUEIRA (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014944-43.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043002 - APARECIDA LUCIA DA CRUZ

SANTOS (SP293698 - ELAINE PIRES NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015540-27.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043005 - LUCIANO DOS SANTOS

(SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021063-20.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043023 - MARIA JOSE PALMEIRA DE

CAMARGO (SP288217 - ERIKA FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017185-87.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043009 - MARIA JOSE DOS SANTOS

CALADO (SP296802 - JOSE ALIPIO TAVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018350-72.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043012 - JOSE RIVADAVEL

MAGALHAES (SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018353-27.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043013 - FRANCISCO NERIS DA SILVA

(SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019449-77.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043019 - MAURINA CORDEIRO LALIER

(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019453-17.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043020 - JAIR DOS ANJOS BRITO

(SP278998 - RAQUEL SOL GOMES, SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0019716-49.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043021 - VANESSA NIGRA DE SOUZA

(SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010036-40.2012.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042989 - MARLENE ZULIANE

GUERRIERI (SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024864-41.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043056 - BALDUINO LOPES DE SA

(SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024655-72.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043046 - VERA LUCIA DA SILVEIRA

(SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024656-57.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043047 - MARIA DE LOURDES DAS

CHAGAS OLIVEIRA (SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024668-71.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043048 - JAILTON GOES DE MOURA

(SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024694-69.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043050 - TEREZINHA SILVA DA SILVA

(SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024847-05.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043055 - MARIA GALDINO FURTADO

(SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024452-13.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043043 - WILSON BORGES FERREIRA

(SP228197 - SAMUEL HONORATO DA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026320-26.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043093 - ANEILTON RIBEIRO DOS

SANTOS (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025591-97.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043073 - LUIZ REINALDO BONANCA

(SP261866 - ALEXANDRE LIROA DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026048-32.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043074 - MARIA VALDETE

NASCIMENTO E SILVA (SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026071-75.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043076 - ARNALDO CARDOSO PEDRA

(SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026108-05.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043079 - RAIMUNDO DE OLIVEIRA

SANTOS (SP262201 - ARLETE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026170-45.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043081 - DAGMA MEDINA DE FREITAS

SANTOS (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015699-67.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043252 - MARIA BEATRIZ DE SANTANA

MOREIRA FREITAS (SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES, SP206970 - LEANDRO

DINIZ SOUTO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020387-72.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043267 - MARIA SONIA LOPES DOS

SANTOS (SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026341-02.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043094 - JOSE GOMES (SP121980 - SUELI

MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0019179-53.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043261 - SIMONE DA SILVA (SP320676 -

JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019236-71.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043262 - ROBERTO DE OLIVEIRA

(SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019462-76.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043263 - PENHA DOS REIS (SP235967 -

BRUNA BERNARDETE DOMINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019878-44.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043265 - DIEGO DE ALMEIDA BORGES

(SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024391-55.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043042 - RAIMUNDA SOUZA DE

ALMEIDA (SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020517-62.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043268 - LETICIA DE SOUZA LACERDA

(SP154898 - LAURA DE PAULA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020931-60.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043270 - JOSE NEVES OLIVEIRA
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(SP276175 - JOAO ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021719-74.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043272 - ADAO CARLOS DE MORAIS

(SP199034 - LUIZ CLÁUDIO DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016906-04.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043256 - VICENTE FERREIRA DA

CUNHA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023595-64.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043034 - DAVI ANACLETO ROSA

(SP316942 - SILVIO MORENO, SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023961-06.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043036 - ADRIANA SEGOVIA CABRAL

(SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026243-17.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043085 - JOSE ARNALDO GLORIA DOS

SANTOS (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017169-36.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043350 - MARCELO ORLANDO DO

CARMO (SP306032 - HUGO VITOR HARDY DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053518-72.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043339 - VALDIR VREQUE (SP321254 -

BRUNA REGINA MARTINS HENRIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001307-88.2013.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043340 - ISABELLY ALVES TRIGUEIRO

(SP143075 - STEPHANIE MELO VIEIRA MACRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008196-92.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043342 - ONEDIR APARECIDA

FERREIRA PEREIRA (SP171055 - MARCIA SANTOS BRITO NEVES, SP298962 - ANGELA TADEU

MASSELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0031030-89.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043334 - JORGE ANTONIO LEITE

(SP159393 - RENATO TAMOTSU UCHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016876-66.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043348 - ADRIANA FELICIANO DOS

SANTOS (SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0035734-82.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043338 - ZULMAR ALVES MENDES-

ESPOLIO (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) MARISTELA GARCIA DE BRITO ALVES MENDES

(SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018642-57.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043356 - ANDERSON LUIZ PEREIRA

DOS SANTOS (SP210112 - VITOR AUGUSTO IGNACIO BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018932-72.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043357 - AMANDA DE OLIVEIRA

BARBOSA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016040-93.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043347 - TEREZINHA LIMA DA SILVA

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024691-17.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043291 - DELIO AGRIPINO DE OLIVEIRA

(SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025032-43.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043296 - REGINALDO FERREIRA DOS

SANTOS (SP200581 - CLAUDIA SILVA CAPELARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025036-80.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043297 - FRANCISCA FERREIRA DA

CUNHA (SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS, SP215156 - ALEX TOSHIO SOARES KAMOGAWA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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0025037-65.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043298 - JOSE AMILTON BEZERRA

(SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031522-81.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043376 - VALDETINA MARIA DE

SOUZA (SP327569 - MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023959-36.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043284 - BRUNO TADEU SOARES

GADELHA (SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023448-38.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043281 - MARCO ANTONIO DA

FONSECA FERREIRA (SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023213-71.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043278 - NEUMA RODRIGUES

BELCHIOR (SP209230 - MARIO ALVES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022479-23.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043361 - MARIA XAVIER DE LIMA

PEREIRA (SP312517 - FRANCISCO JUVINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028588-53.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043374 - GILBERTO RAMOS (SP218034

- VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031228-29.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043337 - IRENE MIGUEL DA SILVA

(SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024093-63.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043285 - DALVA APARECIDA

SANCHEZ (SP307226 - BRUNO HENRIQUE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022709-65.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043276 - JOSEFA MARIA DE SANTANA

SOUZA (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029591-43.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043375 - RAIMUNDO RIBEIRO DA

SILVA (SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA, SP302879 - RENATA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025234-20.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043366 - JOSE ALFREDO DE SOUZA

MARCOS (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025509-66.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043369 - TERESA RODRIGUES VIEIRA

(SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019679-22.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043358 - MARIA LEVINA DO CARMO

LIMA LUCIANO (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016747-61.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043008 - RAMILO AMARAL VERDASCA

(SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014270-65.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042999 - AFONSO ISABEL DO CARMO

(SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010978-72.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042990 - JOSEFA DE FATIMA BRITO

FERREIRA NUNES NEVES (SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011632-59.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042993 - ELISANGELA GUEDES DE

ARAUJO CAVALCANTE (SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO, SP210579 - KELLY

CRISTINA PREZOTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012902-21.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042994 - SELMA ROBERTA COSTA

GARCIA (SP256994 - KLEBER SANTANA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012957-69.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042995 - ANDREA APARECIDA DE

OLIVEIRA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013883-50.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042997 - GILBERTO MARIANO

TENORIO (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009574-83.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042988 - SIDINEI DE SOUZA PEREIRA

(SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014750-43.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043001 - SIMONI BORGES DA SILVA

(SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014979-03.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043003 - MARIA SOARES DOS SANTOS

(SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015323-81.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043004 - SEVERINO MOREIRA DA

SILVA (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011283-56.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042991 - ROSEMEIRE NUNES DO

NASCIMENTO SILVA (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026588-80.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043100 - ANDREA LUCAS DA SILVA

(SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022686-22.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043275 - MARIA ZELIA FELIX DA SILVA

(SP283887 - FABIO CHAGAS DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026070-90.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043305 - ADIL OLIVIERI (SP214158 -

PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030039-16.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043330 - RITA DE CASSIA BEZERRA

(SP237909 - SÉRGIO MARCELO PAES BRAGA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026308-12.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043314 - ELIZABETH DA COSTA SOUZA

(SP321080 - IRIS CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030946-88.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043332 - FABIO LUIZ GONCALVES

(SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026602-64.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043319 - JENIOR INFANTE (SP222641 -

RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026604-34.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043321 - CLAUDIO ROBERTO DE

OLIVEIRA SILVA (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027021-84.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043323 - DIEGO FERREIRA DA COSTA

(SP259616 - VERA LUCIA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009096-75.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042987 - JOSADAQUE GONCALVES DA

SILVA (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA, SP324883 - ELLEN DIANA CRISTINA DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0023178-14.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043363 - MARIA JOSE PEREIRA DE

OLIVEIRA (SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI, SP230026 - SHIRLEI PATRÍCIA CHINARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0015702-22.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043006 - HELIO TEODORO DA SILVA

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004918-83.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042984 - CREMILDA SOUZA DOS

SANTOS (SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0008007-17.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042985 - PEDRO FERREIRA DA SILVA

(SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008588-32.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042986 - MARIA GENEROSA JOAQUINA

DA SILVA ANDRADE (SP275451 - DAVID CARVALHO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014654-28.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043244 - ANTONIO JOSE DE SOUZA

(SP313082 - JOAO VICTOR ALEIXO DAMASCENO DE OLIVEIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023229-25.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043279 - TEREZINHA OSVANILDA

BECEGATO TODESCHI (SP333226 - MARCOS DOS SANTOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020048-16.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043266 - MARLIETE MARIA DA PAZ

(SP298787 - ROSELI PEREIRA SAVIELLO, SP295665 - FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020604-18.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043269 - ELZA GOMES COSTA

OLIVEIRA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021264-12.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043271 - LAURITA MARIA DE JESUS

(SP104548 - NEWTON ISSAMU KARIYA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022044-49.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043273 - NORBERTO KILHIAN DE

ALMEIDA (SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023185-06.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043277 - ARLINDO ELOY BISPO

(SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019530-26.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043264 - MARIA ASSUCENA SOARES

DA SILVA (SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023242-24.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043280 - RENALDO BARBOZA DE LIMA

(SP292287 - MARISA BRANDASSI MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018252-87.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043259 - MARIA CRISTINA DA SILVA

(SP093977 - LIDIA MARIZ DE CARVALHO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023624-17.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043283 - CARLOS BINATTI (SP244533 -

MARIA DE FATIMA MELO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024315-31.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043287 - RITA DE CASSIA SANTOS

(SP316291 - RENATA GOMES GROSSI, SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0024594-17.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043290 - RONALDO NICOLAU

FERREIRA (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026086-44.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043306 - JOSE BESERRA DA SILVA

(SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026148-84.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043307 - MOHAMAD IBRAHIM

MAJZOUB (SP224238 - KEILA CRISTINA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, SP113312 - JOSE BISPO DE

OLIVEIRA, SP314758 - ANA CARLINE MACIEL TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024027-83.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043038 - JOSE ANTONIO DE PAULA

(SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024779-55.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043053 - AUGUSTA DIAS DE SOUZA

(SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023002-35.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043030 - CORINA MARIA GOMES DA
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SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023003-20.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043031 - PAULO ROBERTO AMARAL

DOS SANTOS (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023005-87.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043032 - EUGENIO ALVES PEREIRA

(SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023964-58.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043037 - ANTONIO MARTILIANO DE

SOUZA (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018589-76.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043260 - SIDINEI MOREIRA DE SOUZA

(SP275743 - MARIA ANGELICA OLIVEIRA CORSI NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024061-58.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043039 - JOSE ARIMATEIA ALMEIDA

DA SILVA (SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024066-80.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043040 - WILLIANS ALVES PEREIRA

(SP244533 - MARIA DE FATIMA MELO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024111-84.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043041 - VANILDA SALETE TINTO DE

CAIRES (SP257885 - FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024675-63.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043049 - JOSE ROBERTO CIDRAO DE

SOUSA (SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022100-82.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043028 - ANA MARIA DE ANDRADE

(SP283449 - SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026603-49.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043320 - MARCELO HENRIQUE

BELTRAO DE OLIVEIRA (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021884-24.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043027 - LUZIA DELUCCI MARCELINO

(SP299704 - NINROD DE OLIVEIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014952-20.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043247 - PAULO ROBERTO COSTA

(SP235515 - DAVID WELLINGTON COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014244-67.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043242 - ISALINO RAMOS DOS SANTOS

(SP275451 - DAVID CARVALHO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014349-44.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043243 - ANA LUCIA DAMIAO DA

SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017180-65.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043258 - MONICA BEATRIZ SILVERIO

(SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014882-03.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043245 - ELZA COSTA DOS SANTOS

(SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014928-89.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043246 - AGRINALDO VIEIRA DOS

SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013764-89.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043241 - MARLUCE BARROS DE SA

(SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014981-70.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043249 - DANIEL SAMPAIO DE SA

(SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014986-92.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043250 - CARLOS ROBERTO DA SILVA
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CHAGAS (SP224238 - KEILA CRISTINA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, SP113312 - JOSE BISPO DE

OLIVEIRA, SP314758 - ANA CARLINE MACIEL TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015662-40.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043251 - JOAO MORAES NETO (SP187951

- CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016589-06.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043253 - CLAUDECY OLIVEIRA SANTOS

(SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016656-68.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043255 - TIAGO DE ASSIS MELO

(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017178-95.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043257 - HIGINO MANOEL DA SILVA

(SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026252-76.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043312 - LUIZ PEDRO LEANDRO

(SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031044-73.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043116 - JOSE CARLOS PARMACENE

(SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026272-67.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043313 - FERNANDA MATOS FORNEL

ARAGAO (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026310-79.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043315 - DARIO ALVES DA SLVA

(SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026318-56.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043316 - RENATA BONFIM MESQUITA

(SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023614-70.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043282 - WILSON MUNIZ (SP210946 -

MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031014-38.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043115 - JACKSONBERGUE FERREIRA

DE OLIVEIRA (SP170870 - MARCOS ROBERTO MATHIAS, SP300645 - ANDREA NASCIMENTO

LEANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0013712-93.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043240 - RAY MARCOS BEZERRA

(SP203758 - SIDNEI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004689-26.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043230 - VALDECY SANTOS ROSA

(SP126789 - ARLETE ZANFERRARI LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004912-76.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043231 - ANTONIO CAVALCANTE

(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005298-09.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043232 - EDILSON JOVENTINO DOS

SANTOS (SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010806-33.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043235 - ADELE DE ARRUDA (SP294748

- ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012186-91.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043237 - LOURDES DE JESUS DA SILVA

GODENCIO (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026251-91.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043087 - JOSELMA MARIA DE JESUS

(SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026164-38.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043372 - DIRCE LOPES BILCHEZ

(SP262318 - WANDERLEI LACERDA CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018572-40.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043352 - JUDITH DO CARMO ARAUJO

(SP179207 - ADRIANA PIRES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018574-10.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043353 - HIDEKO TANAKA

MATSUSHITA (SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018616-59.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043354 - BENEDITA PEREIRA DE SOUSA

(SP327569 - MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018631-28.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043355 - VANDES DE OLIVEIRA

MONTEIRO (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021047-66.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043360 - JOAO VICTOR FLAUZINO DA

SILVA (SP310687 - FRANCIVANIA ALVES SANTANA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018299-61.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043351 - SAMUEL MACEDO SOARES

(SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051619-39.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043377 - BRUNO DIEGO DOS REIS

(SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015721-28.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043346 - CREUZA MARIA ANA DOS

SANTOS (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026757-67.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043322 - ARLINDO DOS SANTOS

(SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014326-98.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043000 - CLAUDENIR DELAIN FERRO

(SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017471-65.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043010 - JONATAS FIRMO PIMENTEL

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025028-06.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043060 - CRISTINA ALVES DE SOUZA

(SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025035-95.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043061 - JUCELINA DE PAULA PEREIRA

(SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS, SP215156 - ALEX TOSHIO SOARES KAMOGAWA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0028792-97.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043327 - RUI CARLOS FREY (SP060691 -

JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026255-31.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043088 - VALDECIRA SOARES DE

SOUSA (SP265304 - FABIO SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026316-86.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043092 - ANTONIO DE JESUS

FIGUEIREDO (SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025003-90.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043059 - SOLANGE ALVARO DA SILVA

(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027218-39.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043324 - IVANICE MARIA DA SILVA

(SP312037 - EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027655-80.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043326 - EVANILDE FRONZA (SP142503 -

ILTON ISIDORO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016969-29.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043349 - DJANIRA ALVES DE BRITO
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(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA DE FATIMA

CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029035-41.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043328 - JAIRO RAMOS DE ARAUJO

(SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031007-46.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043333 - JURANDI LEAO DE OLIVEIRA

(SP269276 - VALTER DOS SANTOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031033-44.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043335 - MARCILIO CARDOSO DE

OLIVEIRA (SP303140 - ADRIANO MENEGUEL ROTOLI, SP304914 - LEANDRO BARBOZA BEZERRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0011798-91.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043343 - RONALDO DA SILVA

(SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013077-15.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043344 - BEATRIZ DA SILVA NETO

(SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013213-12.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043345 - SONIA MARIA SZABO

(SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR, SP257398 - JEAN DANIEL BITAR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021704-08.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043026 - MARIA CONCEICAO

RODRIGUES DA SILVA (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 -

VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018947-41.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043014 - EDSON GONCALVES DA SILVA

(SP118740 - JOSE OSVALDO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028081-92.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043110 - SARA CRISTINA JACINTO

DOS SANTOS (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029862-52.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043111 - MARCOS ROBERTO SANTOS

PEREIRA (SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029967-29.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043113 - WILSON APARECIDO

SALGADO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026314-19.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043091 - JOSE MOREIRA MARQUES

(SP321080 - IRIS CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030719-98.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043114 - ADELAIDE ANASTACIO

MOROTTI (SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO, SP185308 - MARCELO JORGE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027202-85.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043106 - MARCIO ROBERTO DE

MORAIS (SP166945 - VILMA CHEMENIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018948-26.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043015 - NECI FRANCISCA DOS

SANTOS (SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018986-38.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043016 - LIGIA DAVID DE RAMOS

(SP063779 - SUELY SPADONI, SP293955 - DAMARIS CARDOSO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018990-75.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043017 - MARIA JOSE BARBOZA

RODRIGUES (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019190-82.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043018 - JOSEFA EDNEIDE

APOLINARIO SILVA (SP285985 - VALDOMIRO VITOR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020526-24.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043022 - ANTONIO ARAILTON SOARES
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(SP307226 - BRUNO HENRIQUE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021216-53.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043024 - ARLINDO JOSE DA SILVA

(SP211463 - CARLOS GABRIEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025259-33.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043064 - MARCIO YAMANA (SP146664 -

ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026267-45.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043090 - ODAIR PIAIA (SP304538 -

EDIMEIA SANTOS CAMBRAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025355-48.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043066 - CRISTIANE RODRIGUES DOS

SANTOS (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025581-53.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043072 - CLAUDIA EUZEBIO OLIVEIRA

(SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026115-94.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043080 - ARI GONCALVES (SP192013 -

ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026236-25.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043084 - RAFAEL AGNELLI DA SILVA

(SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026247-54.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043086 - ZILDENETE PEREIRA DOS

SANTOS (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026754-15.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043105 - JEFERSON VARGA (SP283725 -

EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024843-65.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043054 - LUCIANA MARIA DE SOUZA

(SP039471 - MARIA CRISTINA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026472-74.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043097 - VILMA DOS SANTOS (SP104455

- CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026598-27.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043101 - JOSEFA LEITE DA SILVA

(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026601-79.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043102 - VALDECIRA PEREIRA CRUZ

(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026605-19.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043103 - REINALDO ESTANISLAU

(SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0005434-06.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043422 - ANTONIO LAURINDO

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) ROSA APARECIDA MANTOVANELLI LAURINDO (SP311687 -

GABRIEL YARED FORTE) ANTONIO LAURINDO (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) ROSA

APARECIDA MANTOVANELLI LAURINDO (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do recebimento dos

recursos da parte autora e da parte ré, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Ficam as partes

recorridas intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões aos recursos interpostos, no prazo de 10 (dez)

dias. Decorridos os prazos legais, distribua-se à Turma Recursal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do
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recebimento do recurso da parte ré, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a

parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0046649-69.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043429 - BENEDITO MARIA DA SILVA

(SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006157-59.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043421 - DOUGLAS LOPES SILVA

(SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA, SP278530 - NATALIA VERRONE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011515-68.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043423 - VALDEMIRO CORDEIRO DOS

SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045003-24.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043427 - APARECIDA ANTONIA

DOMINGUES (SP173525 - ROBERTO VAGNER BOLINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0046636-70.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043428 - NEIDE CARVALHO (SP146248

- VALÉRIA REGINA DEL NERO REGATTIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0052366-86.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043434 - ROSA GERVASIO RAMETTA

DOS SANTOS (SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO, SP316291 - RENATA GOMES

GROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0051356-41.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043433 - LUIZ ANTONIO DE MELO

(SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046727-87.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043430 - DURVALINA RAMOS DOS

SANTOS (SP282587 - FREDERICO YUDI DE OLIVEIRA YANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024164-65.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043425 - MARIA ELENA ASSUNCAO

NERI CHAVES (SP265507 - SUELI PERALES DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047918-46.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043431 - EUSA MASSAYO

NAKASHIMA MORIYA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0047995-55.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301043432 - JOSE LUIZ TAPIGLIANI

(SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0031713-29.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301042983 - ARNALDO PEDRO DA SILVA

(SP051953 - DORIS ZACLIS WOLFF, SP154283 - MARTHA MARIA DE CARVALHO LOSSURDO)

Fica o autor intimado para que, em 10 dias, especifique quais cláusulas considera ilegais e os respectivos

fundamentos, bem comoapresente os valores que entende devidos, sob pena de indeferimento da petição inicial,

nos termos da r. decisão de 25/06/2013.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nestes termos, acolho a prejudicial de decadência e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei n. 9.099/1995 combinado com o artigo 1º da Lei n. 10.259/2001). 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, conforme requerido na inicial (artigo 4º da Lei n.

1.060/1950). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002819-77.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6301152770 - ABIDINEY LOPES DA SILVA (SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0002871-73.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152804 - MARLENE SAMENHO (SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso: 

1 - Julgo improcedente o pedido e extingo o processo, com resolução do mérito (art. 269, IV, do CPC), para

reconhecer a decadência do direito à revisão de benefício previdenciário.  

2 - Sem custas e honorários nesta primeira instância (artigos 54 e 55 da Lei n. 9.099/95). 

3 - Defiro os benefícios da Justiça gratuita, consoante requerido. 

4 - Sentença registrada eletronicamente. 

5 - Publique-se.  

6 - Intimem-se. 

 

0000069-34.2013.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153312 - GENESIO BATISTA DOS SANTOS (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027744-40.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153645 - MARIA APARECIDA VASCO DE ANDRADE (SP220640 - FRANCISCO CARLOS

NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027931-14.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153306 - SETUKA YASSUDA OGATA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0030523-31.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152695 - VICTOR CARLOS CRIALES VASQUEZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, deixo de analisar o pedido inicial, por ocorrência de prescrição (art. 269, IV, CPC).

 

Sem condenação de custas nesta instância.

 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Após trânsito em julgado, ao arquivo.

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de

10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da

União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a

antecedência necessária para cumprir os prazos acima.

 

P.R.I.

 

0022314-73.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153475 - ARMANDO CORVINO (SP316343 - ANA MARIA DE JESUS CÂMARA VILAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, resolvo o mérito do processo, e reconheço a ocorrência da decadência do direito da parte autora, nos

termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

0006795-58.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301146659 - LENITA FERREIRA DA SILVA (SP286911 - MARIA CRISTINA LAMBERTI) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, IV,

do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50.

Determino a inclusão, no polo ativo, de LUIZ CARLOS DA SILVA, JOSÉ CARLOS FERREIRA DA SILVA,

GENIA FERREIRA DA SILVA e SERGIO FERREIRA DA SILVA irmãos da autora.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, deixo de analisar o pedido inicial, por ocorrência de prescrição/decadência (arts. 269,

IV, c/c 295, IV, CPC). 

 

Sem condenação de custas nesta instância. 

 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Após trânsito em julgado, ao arquivo. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão,

podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença

no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a

Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da

Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

 

P.R.I. 

 

0033739-97.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152645 - ANA MARIA ANTONIETA LUCIBELLO GUEDES PEREIRA (SP183642 - ANTONIO

CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031047-28.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152647 - LAURENTINO CAETANO ROCHA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0029281-37.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152648 - MARIA LOPES SOARES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0032979-51.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152646 - PAULO DE TOLEDO FERREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0036565-96.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152234 - VALMIR DE SOUSA HAMADE (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do

direito da parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, PRONUNCIO A DECADÊNCIA do direito invocado na inicial e, por conseguinte,

EXTINGO o processo, com resolução do mérito, nos termos do Artart. 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

Defiro a gratuidade de justiça e a prioridade de tramitação. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0028146-87.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153258 - JOSE NORBERTO DA TRINDADE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0031602-45.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153256 - JOSE ALBERTO ALVES DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0030456-66.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153257 - TATUO KAVABATA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026656-30.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153261 - ISABEL DE ANDRADE CARVALHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0016554-46.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153262 - JOAQUIM MARCELINO FILHO (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0027996-09.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153259 - JOAO DE LIMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027936-36.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153260 - VANDERLINO BATISTA MACHADO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0021960-48.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153271 - JOSE PEREIRA FILHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0050521-19.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301127679 - MARIA MADALENA DA SILVA (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Disso, homologo a transação judicial (art. 269, III, CPC), de forma que seja restabelecido auxílio-doença ao autor

desde 03.02.2013, RMAde R$ 678,00,além do pagamento atrasado no montante de R$1.622,68 (calculados para

julho de 2013).

O INSS deverá restabelecer o benefício do autor em 45 (quarenta e cinco) dias, comprovando nestes autos.

Sem condenação de custas bem honorários advocatícios.

P.R.I.

 

0006263-84.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301148878 - SARA REGINA ARAUJO DE SOUSA (SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, caput, da Lei nº 9.099/95.

 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ante o requerimento expresso formulado na petição

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº

1.060/1950.

 

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS ter sido aceita expressamente pela parte autora, tratando-se de

manifestação válida de partes capazes, envolvendo a transação de direitos disponíveis, HOMOLOGO o acordo

celebrado entre as partes e declaro extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso

III, do Código de Processo Civil.
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Certifique-se o trânsito em julgado, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

 

Determino a implantação do benefício de auxílio doença, a partir de 01/01/2013, em favor da parte autora, sob

pena das sanções cabíveis.

 

Oficie-se imediatamente ao INSS, para cumprimento, no prazo de 45 dias.

 

Após, remetam-se os autos a contadoria judicial a fim de sejam elaborados os cálculos dos valores atrasados, nos

termos da proposta de acordo anexada aos autos em 19/07/2013.

 

Com a juntada dos cálculos elaborados pela contadoria, intimem-se as partes para ciência dos valores

apresentados no prazo de 5 (cinco) dias. Preclusas as vias impugnativas, determino a remessa dos autos a Seção de

RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento em favor da parte autora.

 

Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007304-86.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152330 - LEONARDO DOS SANTOS FERNANDES (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, e resolvo o mérito do processo, nos termos

do artigo 269, inciso I do CPC.

 

Sem custas e honorários nesta instância.

Defiro o pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986.

P.R.I.

 

0010141-17.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153402 - LEONARDO LUZ DE ALMEIDA (SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo, com a análise de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas processuais ou honorários nesta instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato.  

Intimem-se as partes.  

 

0037203-32.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153519 - MARCO POLO MASFERRER (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0037224-08.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6301153518 - DJALMA MORAES CAMPOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0037146-14.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153521 - ADAIR PENHA GONCALVES (SP161926 - LUIZ CARLOS ROBLES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201 da

Constituição da República, é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio

de lei pelo legislador, razão por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros. 

Frise-se, novamente, que é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a

atualização dos benefícios previdenciários por outros que o segurado considera mais adequados. Agindo

assim, estaria usurpando função que a Constituição Federal reservou ao legislador. 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

P.R.I.  

 

0036880-27.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301151902 - JOSE SCABORA (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036665-51.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301151903 - MARIA APARECIDA SELEGA (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

 

0036701-93.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152157 - JOAO ALVES DE LUNA (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0036870-80.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152946 - ELIZETE VIEIRA DE SOUZA (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0037085-90.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152669 - CLAUDIO DONIZETE RODRIGUES LEITE (SP261911 - JOSE HUMBERTO DEMIDOFF

LEAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Posto isso, JULGO EXTINTO o processo, com relação ao pedido de saque do FGTS, com fundamento no art.

267, inc. VI, do Código de Processo Civil, eJULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pertinente ao saque de

quotas do PIS, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95).

O prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0025694-41.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301135550 - SUELENE GOMES DE ARAUJO (SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto: 

1. Julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil. 

2. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

3. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

4. Defiro os benefícios da justiça gratuita 

P.R.I. 

 

0004223-66.2011.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153551 - HELIO ALEIXO (SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP202224 -

ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022952-09.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153557 - NELSON ARAUJO SANTOS (SP102931 - SUELI SPERANDIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0030171-73.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153014 - DIONES BATISTA DE OLIVEIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I,

do CPC.

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/1995 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/2001).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

P.R.I.

 

0022736-48.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152315 - GORETT GERALDA OLIVEIRA (SP272265 - DANIEL BERNARDES DAVID, SP296206

- VINICIUS ROSA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto: 

1. JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil. 

2. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

3. Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

4. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

0028285-39.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301148187 - ROMUALDO CASADIO DOS SANTOS COUTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-
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HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030236-68.2013.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301151921 - MARIA IRENE BARBOSA SCHIANO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0025700-14.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152895 - JOSE FONSECA DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0015744-08.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153635 - JOSE EMIDIO DOS SANTOS (SP276200 - CAMILA DE JESUS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0008622-07.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153273 - JOAO VITOR DA SILVA (SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

No caso em tela, conforme se depreende do laudo médico pericial (elaborado por profissional de confiança deste

Juízo, vale lembrar), a Senhora Perita em Clínica constatou histórico de infarto cardíaco em 2008, submetido à

angioplastia com implante de stent. Refere que o autor apresenta evolução clínica favorável, com função contrátil

do miocárdio praticamente normal, sem repercussão hemodinâmica significativa, mantendo tratamento

medicamentoso para controle da hipertensão arterial. Observa que que a artéria coronária foi desobstruída com o

tratamento instituído, restabelecendo o fluxo sangüíneo normal do coração. Considerou, assim, que o exame

pericial não revelou limitação funcional significativa. Entende que a doença requer acompanhamento médico e

tratamento permanente, entretanto não configura incapacidade ou invalidez.

Quanto ao laudo do perito em Ortopedia, foi diagnosticada artralgia em punho direito e joelhos.

No entanto, concluiu que a parte autora se encontra capacitada para o exercício de suas atividades laborativas.

Assim, dado que o grau de doença do autor não compromete de forma substancial seja sua atividade habitual ou

outras para as quais viesse a se qualificar, não há que se falar na concessão de benefício de auxílio-doença.

Confirma tal assertiva o seguinte trecho do laudo pericial anexado em 13/06/2013 (fl. 05):

"Não detectamos ao exame clínico criterioso atual justificativas paraa queixa alegadas pelo periciando,

particularmente Artralgia em punho direito e joelhos.Creditando seu histórico, concluímos evolução favorável

para os males referidos.

O diagnóstico de Artralgia em punho direito e joelhos são essencialmente através do exame clínico. Exames

complementares para essapatologia apresentam elevados índices de falsa positividade, carecendo de validação ao

achado clínico que fecha o diagnóstico.

Casos crônicos apresentam alterações regionais, particularmente distrofia muscular, alteração da coloração e

temperatura da pele - características não observadas no presente exame pericial."

Isto porque, ressalto, não há incapacidade total ou parcial nem para o exercício de sua atividade laborativa, nem

para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa.

Verifico, ainda, que o sr. perito judicial respondeu aos quesitos formulados pelas partes na época oportuna, não se

fazendo necessária, portanto, a submissão da parte autora à nova perícia, seja na mesma especialidade, seja em

outra, nem tampouco qualquer esclarecimento adicional, por parte do sr. perito judicial.

Regularmente intimada, as partes não impugnaram o teor do laudo, atraindo sobre si os efeitos da preclusão.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

P.R.I.

 

0030298-11.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152040 - CLOVIS SPINOSA (SP200602 - EDUARDO VIEIRA PACHECO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

julgo improcedente o pedido.

Concedo o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte.

Sem custas e sem honorários conforme disposto no artigo 55 da Lei 9.099/95, aplicada por analogia aos Juizados

Especiais Federais, nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/01.
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P.R.I.

 

0025038-50.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153315 - NEUZA APARECIDA GOMES (SP216403 - MAURICIO CAMPOS LAUTON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I,

do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato.  

Intimem-se as partes. 

 

0037495-17.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153517 - DANIEL PEREIRA DE PAULO (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0037528-07.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153516 - MIGUEL FURIOSO (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. 

 

0021971-77.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301151919 - TOSHIHIKO KAWAGUCHI (SP289848 - MARIA AMANDA BATISTA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0022322-50.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153290 - MARIA PINTO BENTES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0025126-88.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153490 - JOSE SEVERINO GAMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0025302-67.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153492 - JOSE DE OLIVEIRA ROCHA JUNIOR (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0025459-40.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153493 - NILSON MARCIANO (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026042-25.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153499 - ANTONIO DRUDI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028160-71.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153505 - MARIA THEREZINHA E SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0033033-17.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152512 - JOAO BAPTISTA FLORI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0036784-12.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301151908 - JOSE FERNANDES RORATO (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0028798-07.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153529 - GILBERTO SCHMIDT DA SILVA (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0027988-32.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153507 - RAUL HERCULANO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028144-20.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153506 - SIMONE COTTA DE MELLO FREITAS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0027911-23.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153508 - OSVALDO DE SA CAVALCANTE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0025128-58.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153491 - MARIA MARCIANA LOUREIRO DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016268-68.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153254 - MARIO PHILIPPSEN (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita. 

P. R. I.  

 

0026638-09.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153424 - PASCOALINA DANIELLI NEVES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0036848-22.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301151909 - CLAURITA ROSARIA VIEIRA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0025720-05.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153058 - IRACI JERONYMO SOARES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0026890-12.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153056 - ANTONIO PEDRO DE ALMEIDA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0025180-54.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6301153057 - ANTONIO LUIZ MARTINS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0005037-44.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153363 - MARIA APARECIDA DA SILVA GOMES (SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto:

 

1- julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.

2- Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

3- Ciência ao M.P.F.

4- Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto: 

1- JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

2- Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº

10.259/01. 

3- Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

4- Defiro os benefícios da justiça grauita. 

P.R.I. 

 

0022156-18.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153018 - CELIO FERREIRA TEODORO (SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 -

CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017470-80.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153022 - CLAUDIO BARROS DO NASCIMENTO (SP149515 - ELDA MATOS BARBOZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0005865-40.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153024 - BENEDITO BARBOSA DOS SANTOS (SP132602 - LUCIMAR VIZIBELLI LUCCHESI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0036885-83.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153017 - JOAO ADRIANO DE SOUZA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021794-16.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153019 - NORMA PEREIRA DA COSTA PINTO (SP253081 - ADILMA CERQUEIRA SANTOS

SANTANA, SP177856 - SILMARA GONÇALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018479-77.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153021 - JOSE DE LEMOS VASCONCELOS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0016858-45.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153023 - ADEMARIO NERY DE SOUSA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0036627-39.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     191/1093



2013/6301152165 - IRENE MARIA JULIO DE LIMA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto: 

1- JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

2- Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº

10.259/01. 

3- Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

4- P.R.I. 

 

0003413-57.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153361 - MARIO PEREIRA FILHO (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019739-92.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153368 - EDIVALDO PEREIRA DA SILVA (SP327749 - PAULO BRUNO LETTIERI VARJAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0026395-65.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301147515 - WALDENOR PABLOS DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto:

1. JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial e extingo o feito com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

2. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 3. Deixo de questionar o defensor que subscreve a inicial quanto à divergência de assinatura, considerando que

em centenas de casos em trâmite perante este Juizado, tem confirmado sua assinatura.

 4.Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

 

P.R.I.

 

0052735-80.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301145178 - PAULO CABRAL DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, PAULO CABRAL

DA SILVA, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei n.º 9.099/1995, ficando deferidos os benefícios da justiça gratuita.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

0006062-92.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153330 - MARCIA RODRIGUES DE CASTILHO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-
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HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do

disposto no artigo 269, inciso I do CPC.

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes.

 

0036704-48.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153303 - MAURO CARDOSO (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas nem honorários neste grau de jurisdição.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0017626-68.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152505 - MARIA OZIA CARVALHO DE FERREIRA (SP214213 - MARCIO JORGE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

0041116-56.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153420 - BENEDITO JOSE DOS SANTOS (PR025068 - JOSE CARLOS NOSCHANG) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do

disposto no artigo 269, inciso I do CPC.

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº

10.259/01. 

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0014332-08.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153246 - MARIA OLIVIA VIEIRA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0053084-83.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153221 - MARCIA MASSEO VIGGIANI (SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos

do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0035045-04.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301147240 - JOSE SIMPLICIO DA SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0024963-11.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301147987 - IVANIL DA SILVA PORTO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0036275-81.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301148041 - SILVANA APARECIDA ALONSO CANTO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0034943-79.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301147232 - ALFREDO MALATESTA NETO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0055021-31.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301125068 - TEREZINHA ALICE DA CONCEICAO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº

10.259/01. Defiro a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0038879-49.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152490 - JOAO FRANCISCO SOARES (SP248524 - KELI CRISTINA GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto:

a) julgo extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, por falta de

interesse processual, o pedido de reconhecimento como especial referente ao tempo de serviço exercido de

02/03/1988 a 28/04/1995 (Condulli S/A Condutores Elétricos), porquanto o INSS já o reconheceu na via

administrativa;

b)julgo improcedentes os demais pedidos, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de

Processo Civil. 

Defiro a gratuidade de justiça. Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, da Lei

9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0023254-38.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153279 - JUVERCINA SARDINHA DE JESUS (SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

0021249-43.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153121 - WILTON CLAUDIO GARCIA (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO

GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0018913-66.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153051 - ARLENE DE SOUZA RIBEIRO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0030113-70.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301131741 - DELSON ROBERTO TEIXEIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

 

0011306-02.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301144959 - GIOVANNI MALFI (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.

 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publicada e registrada neste ato. Intime-se.

 

0008187-33.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153324 - CONCEICAO COSTA DOS SANTOS (SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil.

 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e periciais,

concedendo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0036852-59.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301151917 - MARIA DE LOURDES NOBREGA DOS SANTOS (SP065699 - ANTONIO DA MATTA

JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, com o que declaro o processo extinto, com

resolução de mérito, na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro os

benefícios da Justiça gratuita.

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, diante da ausência de

comprovação de sua incapacidade para o trabalho. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com

julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil).  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

Caso não esteja representada por advogada, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu

prazo é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União,

situada à Rua Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.  

 

P. R. I. 

 

0045907-68.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153251 - JUSSARA RODRIGUES DE OLIVEIRA DA SILVA (SP172850 - ANDRÉ CARLOS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0016669-67.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153618 - MARCOS CARVALHO LIMA (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0053861-68.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153613 - ROSA LEITE DE LIMA MELO (SP228197 - SAMUEL HONORATO DA TRINDADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0017731-45.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153252 - SEBASTIANA PEREIRA DE SOUZA (SP316942 - SILVIO MORENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048191-49.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153249 - MARIA ARLETE SOARES JUSTINO (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0004405-18.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153250 - ELIANE APARECIDA PENTEADO (SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0019481-82.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153616 - SHIRLENE NOGUEIRA FRANCO (SP187823 - LUIS CARLOS ARAÚJO OLIVEIRA,

SP231040 - JOSE MARIA JOAQUIM DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto: 

1. JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial e extingo o feito com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

2. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

 3. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

P.R.I.  

 

0019797-32.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153632 - JOSE CASSUNDE COSTA (SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026517-15.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153639 - MIRIAM APARECIDA MACEDO PEDRO (SP260911 - ANA MARIA DO REGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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FIM.

 

0016285-07.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152641 - DIONIZETE SEVERINO CARVALHO (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

P.R.I.

 

0013265-08.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153232 - JOSE SANTO (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

No caso em tela, conforme se depreende do laudo médico pericial (elaborado por profissional de confiança deste

Juízo, vale lembrar), o Sr Perito diagnosticou quadro clínico de lombalgia crônica.

No entanto, concluiu que a parte autora se encontra capacitada para o exercício de suas atividades laborativas.

Assim, dado que o grau de doença do autor não compromete de forma substancial seja sua atividade habitual ou

outras para as quais viesse a se qualificar, não há que se falar na concessão de benefício de auxílio-doença.

Confirma tal assertiva o seguinte trecho do laudo pericial (fl. 04):

"Atualmente a lombalgia e a lombociatalgia encontram-se controladas e sem sinais de comprometimento

radicular, visto que, não observamos contratura da musculatura paravertebrale as manobras provocativas de dor

estão negativas. Apresenta também, um quadro degenerativo leve ao nível da coluna vertebral quepodemos

observar através do exame físico.

Os testes clínicos usados para pesquisa da lombociatalgia (teste de Laségue e os reflexos dos membros inferiores)

encontram-se negativos, não mostrando atualmente, sinais de agudização. Os músculos encontram-se

desenvolvidos, mostrando sinais de utilização e não encontramos sinais de atrofia muscular que pudessem

demonstrar indícios de incapacidade decorrente da lesão.

Não detectamos ao exame clinico criterioso atual, justificativas para queixas ortopédicas alegadas pelo periciando,

particularmente lombalgia. Creditando seu histórico concluímos evolução favorável para males referidos."

Isto porque, ressalto, não há incapacidade total ou parcial nem para o exercício de sua atividade laborativa, nem

para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa.

Verifico, ainda, que o sr. perito judicial respondeu aos quesitos formulados pelas partes na época oportuna, não se

fazendo necessária, portanto, a submissão da parte autora à nova perícia, seja na mesma especialidade, seja em

outra, nem tampouco qualquer esclarecimento adicional, por parte do sr. perito judicial.

Regularmente intimada, as partes não impugnaram o teor do laudo, atraindo sobre si os efeitos da preclusão.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1 - julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.  

2 - Sem condenação em custas e honorários nesta Instância. 

3 - Defiro a assistência judiciária gratuita. 

4 - Registre-se. 

5 - Publique-se.  

6 - Intimem-se. 

7 - Tudo cumprido, com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa definitiva. 

 

0055468-19.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152942 - ALBERTINA FERREIRA BOLTA (SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES,

SP265109 - CRISTIANE OLIVEIRA DOSSANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0051943-29.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152907 - JOSEFA ARCANJO DUARTE (SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0036876-87.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152164 - CINIRA PIRES BARBOSA (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0036104-27.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301151413 - ANTONIO PEREIRA DE ANDRADE (SP152694 - JARI FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da fundamentação exposta, caracterizada a decadência do direito da parte autora de pleitear a revisão de

seu benefício nos moldes narrados na petição inicial, julgo extinto o processo com a resolução do mérito, com

fulcro no disposto pelo inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil.

 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, ficando

deferidos os benefícios da Justiça gratuita.

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

0033057-79.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152567 - RITA DE CASSIA GARCIA (SP124009 - VALDELICE IZIDORIA PEDREIRA SANTOS)

X SPORT RUSSO E COM LTDA CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Posto isso, extingo o feito sem a resolução do mérito em relação à corré SPORT RUSSO E COM LTDA.

eJULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei n.º 9.099/1995. Defiro os benefícios da Justiça gratuita.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005447-05.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153484 - DORVALINO PEDROSO DA SILVA (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.R.I.

 

0033075-66.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301151674 - ROSA LUCIA DA CONCEICAO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, julgo improcedente a pretensão deduzida pela autora. Sem custas e honorários, nos termos da lei.
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P. R. I..

 

0012070-22.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152888 - MARIA DE ALMEIDA OLIVEIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º, da lei nº

10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º, da Lei 1.060/1950.

Intimem-se.

 

0025033-62.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301150567 - LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS MOURA (SP288936 - CHARLES SANDRO ANDRE

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0015745-56.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301143089 - ANDERSON SOARES FIGUEIREDO (SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei n.º 9.099/1995, ficando deferidos os benefícios da justiça gratuita.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

0032514-42.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152803 - MANOEL SEBASTIAO DE PAULA (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso:

1 - Julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso

I, do CPC.

2 - Registrada eletronicamente.

3 - Intimem-se.

4 - Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

5 - Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

6 - Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa definitiva.

 

0029624-67.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153646 - DALCI MADEIRA (SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0024860-38.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6301152654 - HELENA DAMON DE SOUZA (SP141220 - JOSELITO BATISTA GOMES) ANA

CLARA DAMON DE SOUZA (SP141220 - JOSELITO BATISTA GOMES) GABRIELA DAMON DE SOUZA

(SP121847 - ROSA APARECIDA GIMENES) LUCILIA DE PAIVA BERALDO (SP141220 - JOSELITO

BATISTA GOMES) CELSO DAMON DE SOUZA (SP141220 - JOSELITO BATISTA GOMES) ANA CLARA

DAMON DE SOUZA (SP160813 - EDVALDO FRANCISCO SOLINO) LUCILIA DE PAIVA BERALDO

(SP160813 - EDVALDO FRANCISCO SOLINO) GABRIELA DAMON DE SOUZA (SP134855 - NELSON DE

ALMEIDA CARVALHO JUNIOR) CELSO DAMON DE SOUZA (SP160813 - EDVALDO FRANCISCO

SOLINO) HELENA DAMON DE SOUZA (SP160813 - EDVALDO FRANCISCO SOLINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro a justiça gratuita.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0052364-19.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301146773 - JESUS JEFFERSON DOS SANTOS (SP200576 - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto:

1- julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o

art. 269, I, do CPC, para determinar que o INSS proceda a concessão do benefício de auxílio-doença em favor da

parte autora até reavaliação:

 

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome do segurado JESUS JEFFERSON DOS SANTOS 

Benefício concedido Concessão Auxilio Doença 

Benefício Número 

RMI/RMA - 

DIB 22/04/2013 

Data do início do pagamento (DIP) administrativo 01.07.2013 

 

2- Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da

cessação do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos

termos da Resolução 134/10 do Conselho da Justiça Federal.

3- No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora

ou valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela. Observe-se, entretanto, que não deverão ser

descontados os meses desse ínterim em que eventualmente houver recolhimento de contribuição previdenciária

em nome da parte autora. O fato de o segurado precisar realizar atividade remunerada no período em que está

incapacitado, isoladamente, não significa aptidão física para o trabalho, mas a necessidade de obter renda para sua

subsistência, especialmente se a incapacidade está atestada por Perito Médico de confiança do Juízo. Nesse

sentindo também é o entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU)

(vide processo nº 2008.72.52.004136-1).

4- Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, com

fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da

tutela, determinando que, no prazo de 30 dias, a Autarquia restabeleça o benefício.

5- Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

6- Defiro os benefícios da justiça gratuita.

7- Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

8- Sentença registrada eletronicamente.

9- Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

10- P.R.I.

 

0022879-71.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153000 - JOSENILDA MIRANDA DE OLIVEIRA (SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)
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Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a averbar como

tempo de serviço urbano especial e converter em tempo de serviço urbano comum, com o acréscimo legal de

tempo de serviço, apenas o período de 29/04/1995 a 07/07/2011, em virtude da exposição da autora ao agente

nocivo biológico.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para a averbação do período reconhecido e, após, dê-se baixa no

sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0011793-69.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301151746 - VALDENICE EMIDIO DE SOUZA ESPEDITO (SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e em conseqüência resolvo o mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS à implantação do benefício

assistencial a parte autora, com DIB em 15/05/2013, DIP em 01/07/2013, no valor de um salário mínimo.

 

A contadoria judicial deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do início do benefício fixada nos autos

(15/05/2013) até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos

da Resolução 134/10 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para

o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95, aplicado aos Juizados

Especiais Federais nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/01.

 

Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986.

 

Após o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados.

 

Cumpra-se.

 

P.R.I.

 

0029924-92.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301150791 - LUIZ BARNABE DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, para condenar o INSS

a pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição qüinqüenal contada

retroativamente a partir de 15.04.2010 - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com

atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, desde a data da citação. Os

juros de mora não incidem desde a data do reconhecimento do direito em sede administrativa, uma vez que o

Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, no item 4.3 previu expressamente a necessidade de requerimento de

revisão por parte do interessado e configurou a necessidade de interpelação judicial, caracterizando hipótese de

mora ex persona, prevista no Código Civil, artigo 397 parágrafo único.

 

Transitada em julgado esta sentença, manifeste-se a parte autora acerca dos valores apurados pelo INSS (R$

1.175,76), devendo, em caso de discordância, apresentar planilha, comprovando erro no cálculo elaborado. Prazo:

10 (dez) dias.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.
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0007435-61.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301146655 - NEIZIR BERNARDO DO AMARAL (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN,

SP108631 - JAIME JOSE SUZIN, SP320258 - CRISTIANE SUZIN, SP111265 - RAIMUNDO NONATO

LOPES SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, na forma do art. 269, I, do Código de Processo

Civil, para condenar o INSS a:

- averbar na contagem de tempo da parte autora, como tempo comum, o período de 04/04/82 a 14/05/86;

- averbar na contagem de tempo da parte autora, como tempo especial a ser convertido em comum, o(s) período(s)

de 02/01/87 a 15/09/87 e 04/01/88 a 29/04/1995.

A medida de urgência concedida fica mantida apenas para fins de averbação.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte

autora o benefício da justiça gratuita.

 

0014723-65.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301146830 - TERESA SILVESTRE DE LIMA (SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO

NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil julgo:

 

1 - JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do inciso I

do artigo 269 do Código de Processo Civil, para reconhecer o período especial: de 29/06/88 a 12/06/2007 e

condenar o INSS a revisar o benefício nos termos seguintes:

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome do segurado TERESA SILVESTRE DE LIMA 

Benefício concedido aposentadoria por tempo de contribuição 

NB 42/141.863.332-9 

RMI R$ 542,06 

RMA R$ 774,81 (MAIO/2013) 

DIB 12/06/07 (DER) 

DIP 01/07/2013 

 

2 - Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 8.470,22, atualizadas até

julho de 2013, os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com a resolução 134/2010 do CJF,

observando-se a prescrição qüinqüenal.

Os valores atrasados serão pagos judicialmente.

Observem-se os critérios da Resolução CJF n. 134/2010.

3 - Sem condenação em custas e honorários nesta Instância.

4 - Defiro a assistência judiciária gratuita.

5 - Por derradeiro, presentes os requisitos para a medida de urgência nesta fase processual, notadamente em razão

do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e da probabilidade de êxito na demanda, CONCEDO

A MEDIDA prevista no art. 4º da Lei 10.259/2001, determinando que o INSS proceda à imediata revisão do

benefício em prol da parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta dias), sob as penas da lei penal, civil e

administrativa.

Observo que o requisito da irreversibilidade do provimento de urgência deve ser analisado sob duplo enfoque,

pois há risco patrimonial para o INSS e para a dignidade e vida da parte autora, pois é de verba alimentar que se

cuida. Sendo a dignidade e a vida bens jurídicos mais relevantes do que o patrimônio,deve prevalecer o direito da

parte autora.

6 - Posteriormente, com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, em arquivo provisório, aguarde-se a

comunicação do pagamento.

7 - Registrada eletronicamente.

8 - Publique-se.

9 - Intimem-se.

 

0047038-78.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301148788 - MARIA DO SOCORRO FIGUEIREDO PAULA VASCONCELOS (SP151699 - JOSE

ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora,

para condenar o INSS implantar o benefício de auxílio-doença - NB 31/548.448.931-4, a partir da DER, em

17.10.2011, mantendo-o ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado pela perita judicial para reavaliação da

autora - 08 meses, contados da data da perícia médica em 19.02.2013, quando então a parte autora deverá ser

reavaliada, já na esfera administrativa, para aferição das condições ensejadoras do benefício.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas nos termos acima descritos, até a competência

anterior à prolação desta sentença.

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja

implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para

cumprimento.

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, cujo valor será apurado pela

Contadoria Judicial, após o trânsito em julgado, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução

134/10, do CJF, respeitada a prescrição qüinqüenal e com desconto de eventuais quantias recebidas no período em

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente.

Sem custas e honorários na forma da lei. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.O.

 

0041915-02.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301140494 - LIGIA NADER (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP248600 - PÉRSIA

ALMEIDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora,

para condenar o INSS restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença NB 502.854.895-8, a partir da

cessação administrativa, em 30/09/2006, mantendo-o ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado pela perícia

judicial para reavaliação da autora - 12 meses, contados da data da perícia médica em 01/03/2013, quando então a

parte autora deverá ser reavaliada, já na esfera administrativa, para aferição das condições ensejadoras do

benefício.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas nos termos acima descritos, até a competência

anterior à prolação desta sentença.

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja

restabelecido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para

cumprimento.

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, cujo valor será apurado pela

Contadoria Judicial, após o trânsito em julgado, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução

134/10, do CJF, respeitada a prescrição qüinqüenal e com desconto de eventuais quantias recebidas no período em

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente.

Sem custas e honorários na forma da lei. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.O.

 

0054516-74.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301146171 - PAULIRAM GOMES SAMPAIO (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto:

1 - julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme

o art. 269, I, do CPC, para determinar que o INSS proceda a concessão do benefício de amparo assistencial ao

deficiente em favor da parte autora nos seguintes termos:

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome da segurada PAULIRAM GOMES SAMPAIO 

Benefício concedido Amparo Social ao Deficiente - NB 534.105.136-6 

RMI/RMA - 

DIB 11/04/2012 

Data do início do pagamento (DIP) administrativo 01.07.2013 

 

2 - Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos atrasados vencidos desde a data de

início do benefício, em 11/04/2012, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da

Resolução 134/10 do Conselho de Justiça Federal.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve
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recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade

laborativa (exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício.

3 - Tendo em vista a natureza alimentar do benefício pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, com

fulcro nos artigos 4º da Lei 10.259/0, c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da

tutela, determinando que, no prazo de 30 (trinta) dias, a Autarquia restabeleça o benefício.

4 - Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

5 - Sentença registrada eletronicamente.

6 - Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

7 - Ciência ao M.P.F.

8 - Ao setor de atendimento, para cadastramento no sistema da Sra. Angelina Souza dos Santos Sampaio como

curadora do autor, conforme termo de curatela constante do anexo PETIçãO JUNTANDO CURATELA

PROVISóRIA.PDF de 01/10/2012.

9 - Publique-se.

Int.

 

0015003-31.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301151659 - LAURINDO GONCALVES CARDOSO (SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA

VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e em conseqüência resolvo o mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS à implantação do benefício

assistencial a parte autora, com DIB em 06/03/2012, DIP em 01/07/2013, no valor de um salário mínimo.

 

A contadoria judicial deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do requerimento administrativo indeferido

até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução

134/10 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de

expedição de RPV ou Precatório.

 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95, aplicado aos Juizados

Especiais Federais nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/01.

 

Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986.

 

Após o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados.

 

Cumpra-se.

 

P.R.I.

 

0008881-02.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301146717 - MANOEL PEREIRA BASTOS (SP319891 - ROBERTO VANDERLEI DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto:

1- julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o

art. 269, I, do CPC, para determinar que o INSS proceda o restabelecimento do benefício de auxílio-doença em

favor da parte autora, que deverá ser mantido até que o processo de reabilitação ocorra com êxito ou com a

eventual concessão de aposentadoria por invalidez, nos seguintes termos:

 

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome da segurada MANOEL PEREIRA BASTOS 

Benefício concedido Restabelecer o Auxílio-Doença 

até reabilitação profissional 
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Benefício Número 554.416.617-6 

RMI/RMA - 

DIB 29.11.2012 

Data do início do 01.07.2013 

pagamento (DIP) 

administrativo 

 

 

2- Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos atrasados vencidos desde a data da

cessação do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos

termos da Resolução 134/10 do CJF.

3- No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora

ou valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela. Observe-se, entretanto, que não deverão ser

descontados os meses desse ínterim em que eventualmente houver recolhimento de contribuição previdenciária

em nome da parte autora. O fato de o segurado precisar realizar atividade remunerada no período em que está

incapacitado, isoladamente, não significa aptidão física para o trabalho, mas a necessidade de obter renda para sua

subsistência, especialmente se a incapacidade está atestada por Perito Médico de confiança do Juízo. Nesse

sentindo também é o entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU)

(vide processo nº2008.72.52.004136-1).

4- Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, com

fulcro nos artigos 4º da Lei nº10.259/01 c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da

tutela, determinando que, no prazo de 30 dias, a Autarquia restabeleça o benefício.

5- Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

6- Defiro os benefícios da justiça gratuita.

7- Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei

nº9.099/95.

8- Sentença registrada eletronicamente.

9- Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

10- P.R.I.

 

0010667-81.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152525 - WESLEY ROCHA DE SOUSA (SP287647 - PATRICIA DE PAULA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e em conseqüência resolvo o mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS à implantação do benefício

assistencial a parte autora, com DIB em 28/02/2013, DIP em 01/07/2013, no valor de um salário mínimo.

 

A contadoria judicial deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do início do benefício até a DIP fixada

nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução 134/10 do CJF,

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV

ou Precatório.

 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95, aplicado aos Juizados

Especiais Federais nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/01.

 

Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986.

 

Após o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados.

 

Cumpra-se.

 

P.R.I.
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0026686-65.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152248 - JOSIAS FERREIRA NEVES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, SP279903 -

ANDREIA DOLACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação:

1. resolver o mérito da presente demanda, para pronunciar a decadência do direito da parte autora em revisar o

benefício NB 122.281.571-8, nos termos do artigo 269, IV, do CPC;

2. para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

a) revisar a renda mensal inicial do benefício NB 524.075.638-0, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91,

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente;

 

b) pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição qüinqüenal contada

retroativamente a partir de 15.04.2010 - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com

atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, desde a data da citação. Os

juros de mora não incidem desde a data do reconhecimento do direito em sede administrativa, uma vez que o

Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, no item 4.3 previu expressamente a necessidade de requerimento de

revisão por parte do interessado e configurou a necessidade de interpelação judicial, caracterizando hipótese de

mora ex persona, prevista no Código Civil, artigo 397 parágrafo único.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0010281-51.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301104630 - NILO BOZZINI (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Posto isso, extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

julgando PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar a ré a pagar à parte autora

diferenças correspondentes a: a) pagamento da GDPST no valor de 80 pontos (desde início de seu pagamento), até

o processamento dos resultados da primeira avaliação de desempenho a que submetidos os servidores em

atividade, descontados os valores referentes à GDPST já recebidos pela parte autora.

 

Invocando o Enunciado nº 32 do FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.”), determino que, em 30 dias após o trânsito em julgado,

a parte ré apresente os cálculos conforme parâmetros estabelecidos, observados os critérios de liquidação das

ações condenatórias em geral previsto na Resolução 134/10 do Conselho de Justiça Federal, podendo ser

descontado do montante o percentual de 11% relativo ao PSS. Sempre deverá ser observada a prescrição

qüinqüenal.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0036491-76.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301139618 - MARIANA SANTOS MENEZES (SP312256 - MARIANA SANTOS MENEZES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para o fim de condenar a CEF a pagar à autora o

valor de R$ 4.576,26 (QUATRO MIL QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAISE VINTE E SEIS

CENTAVOS) a título de danos morais, atualizados e acrescidos de juros a partir desta data, nos termos da

Resolução 134/10 do CJF e da Súmula 362 do STJ desde esta data.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Intimem-se as partes.

 

0013249-54.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301150853 - MARIA DA ROCHA ASSUNCAO (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora,

para condenar o INSS conceder em seu favor o benefício de auxílio-doença, com DIB fixada em 12/04/2013,

mantendo-o ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado pela perícia judicial para sua reavaliação - 01 (um)

ano, contados da data da perícia médica em 12/04/2013, quando então a parte autora deverá ser reavaliada, já na

esfera administrativa, para aferição das condições ensejadoras do benefício.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas nos termos acima descritos, até a competência

anterior à prolação desta sentença.

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja

implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para

cumprimento.

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, cujo valor será apurado pela

Contadoria Judicial, após o trânsito em julgado, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução

134/10, do CJF, respeitada a prescrição qüinqüenal e com desconto de eventuais quantias recebidas no período em

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente.

Sem custas e honorários na forma da lei. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.O.

 

0020067-56.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301151951 - ZILDA COSTA DRAGOJEVIC (SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a (a) considerar com especial os períodos de 01/12/1975 a 01/05/1978 e de

29/04/1995 a 03/10/2008 em virtude da exposição da autora ao agente nocivo biológico; e (b) revisar o ato de

concessão da aposentadoria por tempo da autora, convertendo o referido benefício em aposentadoria especial,

desde a data de início (DIB) originária (15/01/2009), o que resulta na elevação da renda mensal inicial (RMI) para

R$ 2.505,67 (DOIS MIL QUINHENTOS E CINCO REAISE SESSENTA E SETE CENTAVOS), correspondente

à renda mensal atual (RMA) de R$ 3.258,16 (TRêS MIL DUZENTOS E CINQUENTA E OITO REAISE

DEZESSEIS CENTAVOS) na competência de junho de 2013.

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício e considerando o disposto no art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art.

461, § 4º, do Código de Processo Civil, concedo tutela específica para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado.

Intime-se com brevidade o INSS para dar cumprimento à tutela, mediante comprovação nos autos, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias a contar da intimação, com termo inicial de pagamento administrativo (DIP) fixado em

01.07.2013.

O descumprimento do prazo acima estabelecido importará em multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia

de atraso, pela qual responderá o INSS, com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial,

mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14, inciso V e parágrafo

único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será revertido ao Fundo

Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será cobrado por meio de

ação autônoma.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, correspondentes ao período de 15.01.2009 a

30.06.2013, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 32.807,52 (TRINTA E DOIS MIL OITOCENTOS E SETE REAISE CINQUENTA E DOIS CENTAVOS),

atualizado até o mês de julho de 2013, já descontados os valores que foram pagos em virtude da aposentadoria por

tempo de contribuição.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005863-70.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301146703 - KARINE VIEIRA GOMES (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto:

1- julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o

art. 269, I, do CPC, para determinar que o INSS proceda a concessão do benefício de auxílio-doença em favor da

parte autora:
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Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome da segurada KARINE VIEIRA GOMES 

Benefício concedido Concessão Auxilio Doença 

Benefício Número 

RMI/RMA - 

DIB 29/06/2012 

Data do início do pagamento (DIP) administrativo 01.07.2013 

 

2- Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da

cessação do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos

termos da Resolução 134/10 do Conselho da Justiça Federal.

3- No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora

ou valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela. Observe-se, entretanto, que não deverão ser

descontados os meses desse ínterim em que eventualmente houver recolhimento de contribuição previdenciária

em nome da parte autora. O fato de o segurado precisar realizar atividade remunerada no período em que está

incapacitado, isoladamente, não significa aptidão física para o trabalho, mas a necessidade de obter renda para sua

subsistência, especialmente se a incapacidade está atestada por Perito Médico de confiança do Juízo. Nesse

sentindo também é o entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU)

(vide processo nº 2008.72.52.004136-1).

4- Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, com

fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da

tutela, determinando que, no prazo de 30 dias, a Autarquia restabeleça o benefício.

5- Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

6- Defiro os benefícios da justiça gratuita.

7- Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

8- Sentença registrada eletronicamente.

9- Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

10- P.R.I.

 

0019566-68.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301149805 - TALINE SOUZA DE OLIVEIRA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para o fim de conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença a partir de 15/04/2013, o qual deverá

perdurar até a constatação da sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia

médica realizada pelo próprio réu, a partir de 23/11/2013.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente,

observada a prescrição qüinqüenal e o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. Sobre os

atrasados incidirão juros de mora de 1% ao mês até junho de 2009 e 0,5% a partir de julho de 2009, desde a

citação, bem como a correção monetária, nos termos da Resolução n.º 134/2010 do CJF.

Eventuais pagamentos administrativos ou os meses em que houver percepção de remuneração deverão ser

descontados das parcelas devidas.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para a elaboração dos cálculos dos valores atrasados.

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,
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bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95.”)

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias.

Defiro a gratuidade de justiça. Anote-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003328-08.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153542 - HERMOGENES FRANCISCO LEAL (SP314461 - WILSON SILVA ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, determinando ao INSS

reconhecer como atividade especial os períodos de 19/1/1976 a 18/5/1979 (Saint-Gobain do Brasil Prod. Ind. e p/

Constr. Ltda. - Divisão Brasilit), 4/9/1979 a 1/11/1984 (Aços Villares), 19/6/1995 a 17/8/1995 (Fris-Moldu-Car) e

6/11/1995 a 5/3/1997 (Fris-Moldu-Car). Por conseguinte, deverá o INSS averbar tal período, computando a

conversão para comum. Deixo de conceder aposentadoria por tempo de serviço ao autor. Analiso o mérito (art.

269, I, CPC).

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal.

P. R. I.

 

0026006-51.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153458 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO,

SP178154 - DÉBORA NESTLEHNER BONANNO) X ANA CAROLINE BISPO DOS SANTOS WESLEY

BISPO DOS SANTOS CAMILA BISPO DOS SANTOS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de pensão por morte a partir da data da

citação, ou seja, em 28/07/2011.

Sem atrasados, uma vez que a autora já recebe o valor integral do benefício como representante legal dos filhos.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para incluir a autora

como dependente no benefício de pensão por morte no prazo de 45 dias, independentemente do trânsito em

julgado dessa sentença.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986.

Intime-se o MPF.

Publique-se, registre-se, intime-se e oficie-se o INSS, ante a tutela ora concedida.

 

0019644-62.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153145 - JOSIAS MARTINS DE OLIVEIRA (SP258496 - IZILDINHA SPINELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto:

1- julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o

art. 269, I, do CPC, para determinar que o INSS proceda a concessão do benefício de auxílio-doença em favor da

parte autora até reavaliação:

 

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome do segurado JOSIAS MARTINS DE OLIVEIRA 

Benefício concedido Concessão Auxilio Doença 

Benefício Número 

RMI/RMA - 

DIB 05/06/2012 

Data do início do pagamento (DIP) administrativo 01.07.2013 

 

2- Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da

concessão do benefício, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução 134/10
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do Conselho da Justiça Federal.

3- No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora

ou valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela. Observe-se, entretanto, que não deverão ser

descontados os meses desse ínterim em que eventualmente houver recolhimento de contribuição previdenciária

em nome da parte autora. O fato de o segurado precisar realizar atividade remunerada no período em que está

incapacitado, isoladamente, não significa aptidão física para o trabalho, mas a necessidade de obter renda para sua

subsistência, especialmente se a incapacidade está atestada por Perito Médico de confiança do Juízo. Nesse

sentindo também é o entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU)

(vide processo nº 2008.72.52.004136-1).

4- Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, com

fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da

tutela, determinando que, no prazo de 30 dias, a Autarquia restabeleça o benefício.

5- Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

6- Defiro os benefícios da justiça gratuita.

7- Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

8- Sentença registrada eletronicamente.

9- Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

10- P.R.I.

 

0050145-33.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153431 - MARIA DA CONSOLACAO SANTOS (SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR)

LENINE HEBERT PEREIRA (SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido e em conseqüência julgo extinto o processo, com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, razão pela qual condeno o

Instituto Nacional do Seguro Social a proceder à imediata implantação do benefício de pensão por morte à autora,

desde 27.07.2011, com renda mensal atual fixada no valor de R$ 678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO

REAIS) , competência para junho de 2013, à autora MARIA DA CONSOLAÇÃO SANTOS. Julgo o pedido

improcedente em relação ao autor LENINE HEBERT PEREIRA.

 

Condeno-o, ainda, no pagamento das parcelas em atraso, no importe de valor de R$ 15.606,41 (QUINZE MIL

SEISCENTOS E SEIS REAISE QUARENTA E UM CENTAVOS) , atualizado até julho de 2013, conforme

parecer das Contadoria que passa a fazer parte da presente.

 

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor).

 

 Sem custas e honorários nesta instância judicial.

 

 Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986.

 

 

 Intimem-se as partes e oficie-se o INSS, ante a tutela ora concedida.

 

0019731-18.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153169 - ALESSANDRA DE SOUZA BERNARDINO (SP123545A - VALTER FRANCISCO

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a:

 

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/548.163.187-0 desde a data de sua cessação

administrativa, em 30.01.2013;

 

b) manter o benefício ora concedido até que o autor seja reabilitado para outra atividade ou, diversamente, faça jus
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à aposentadoria por invalidez, ficando consignada ainda a possibilidade de cessação do auxílio-doença nas

hipóteses do artigo 77 do Decreto nº 3.048/99;

 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência

anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de

antecipação dos efeitos da tutela e da concessão do benefício administrativamente. No cálculo dos atrasados, não

deve haver desconto dos meses em que a parte autora exerceu atividade laborativa, nos termos da Súmula 72 da

TNU.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das

prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no

prazo de 45 dias.

 

0018526-43.2011.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301149795 - VALDEMAR BERTO DOS SANTOS (SP211691 - SHEILA SANCORI SENRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Diante do exposto,julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno a CEF a indenizar o autor por

danos materiais, no total de R$ 15.338,50 (QUINZE MIL, TREZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E

CINQUENTA CENTAVOS), condenando a CEF a pagar referida quantia, a ser atualizada, até o efetivo

pagamento, conforme os critérios fixados na Resolução 134/2010 - CJF.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0035703-62.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152210 - FRANCISCO DA SILVA MARTINS (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a converter os períodos

laborados em condições especiais em comum, nas empresas Pro Metalurgia S.A. (06/11/1984 a 04/07/1994) e

(23/01/1995 a 01/04/2006) e (01/02/2007 a 06/07/11) e a implantar o benefício aposentadoria por tempo de

contribuição ao autor, a partir do requerimento administrativo em (12/12/2011)com renda mensal atual de R$

1.084,30 (UM MIL OITENTA E QUATRO REAISE TRINTACENTAVOS), competência de junho de 2013. Por

conseqüência, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.

 

Condeno-o, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 21.238,03 (VINTE E UM MIL DUZENTOS E

TRINTA E OITO REAISE TRêS CENTAVOS), para o mês de julho de 2013, conforme parecer da Contadoria

Judicial que passa a fazer parte da presente.

 

Sem custas e honorários nesta instância.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei

nº 7.510 de 04/07/1986.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Oficie-se o INSS ante a tutela ora concedida.

 

0026058-76.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301149213 - ARMANDO LOPES DE OLIVEIRA (SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora,
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para condenar o INSS implantar o benefício de auxílio doença desde a data da perícia médica

25/6/2013,mantendo-o ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado pela perita judicial para reavaliação da

autora - 06 (seis) meses,quando então a parte autora deverá ser reavaliada, já na esfera administrativa, para

aferição das condições ensejadoras do benefício.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas nos termos acima descritos, até a competência

anterior à prolação desta sentença.

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja

implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para

cumprimento.

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, cujo valor será apurado pela

Contadoria Judicial, após o trânsito em julgado, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução

134/10, do CJF, respeitada a prescrição quinquenal e com desconto de eventuais quantias recebidas no período em

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente.

Sem custas e honorários na forma da lei. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.O.

 

0006257-77.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301150772 - THAYNE MOURA SANTANA (SP121066 - MARIA LUCIA BIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora,

para condenar o INSS restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença NB 548.978.579-5, a partir da

cessação administrativa, em 13/09/2012, mantendo-o ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado pela perícia

judicial para sua reavaliação - 12 meses, contados da data da perícia médica em 25/04/2013, quando então a parte

autora deverá ser reavaliada, já na esfera administrativa, para aferição das condições ensejadoras do benefício.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas até a competência anterior à prolação desta

sentença.

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja

restabelecido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para

cumprimento.

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, cujo valor será apurado pela

Contadoria Judicial, após o trânsito em julgado, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução

134/10, do CJF, respeitada a prescrição qüinqüenal e com desconto de eventuais quantias recebidas no período em

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente.

Após o restabelecimento do NB 548.978.579-5, o INSS deverá cessar o NB 600.686.335-2.

Sem custas e honorários na forma da lei. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.O.

 

0001167-59.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301148867 - MARIA EDMILSA MARTINS (SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso:

1 - JULGO PROCEDENTE o pedido e julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do inciso I do

artigo 269 do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a implantar o benefício nos termos seguintes: 

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome do segurado Severino Martins Sobrinho 

Nome dos beneficiários Maria Edmilsa Martins 

Benefício concedido Pensão por morte 

NB 152.012.246-0 

RMI R$ 300,00 

RMA R$ 678,00 atualizado até 06/13 

DIB 05/08/05, pago a partir de 12/03/2010 (DER) 

Data do início do pagamento (DIP) administrativo 01/07/2013 

2 - Condeno o demandado, ainda, no pagamento das diferenças, a partir da DER, conforme os cálculos da

Contadoria do Juizado, no importe de R$ 26.753,37 (vinte e seis mil, setecentos e cinqüenta e três reais e trinta e

sete centavos), os quais integram a presente sentença, atualizados para julho/2013.

Os valores atrasados serão pagos judicialmente.

Observem-se os critérios da Resolução CJF n. 134/2010.

 

0003586-18.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6301153511 - MARIA APARECIDA SIQUEIRA BASILIO (SP185441 - ANDRÉ FERRARINI DE

OLIVEIRA PIMENTEL, SP216770 - RODRIGO SIQUEIRA BASILIO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Posto isso, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno a União a restituir o

pagamento indevido de imposto de renda, corrigido pela taxa selic.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº

8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

 

b) pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição qüinqüenal

contada retroativamente a partir de 15.04.2010 - e a data de início do pagamento administrativo do valor

revisado, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, desde a

data da citação. Os juros de mora não incidem desde a data do reconhecimento do direito em sede

administrativa, uma vez que o Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, no item 4.3 previu expressamente a

necessidade de requerimento de revisão por parte do interessado e configurou a necessidade de

interpelação judicial, caracterizando hipótese de mora ex persona, prevista no Código Civil, artigo 397

parágrafo único.  

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da

lei nº 10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

 

0027098-93.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152270 - JOSE DE SANTANA (SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036866-43.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152186 - JOB DOMINGOS DE FARIA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0016943-31.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153131 - CIRILO ALVES SALOME (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo procedente o pedido da parte autora, para reconhecer como especial o tempo trabalhado

na empresa Microlite S.A. (01/04/1987 a 25/04/1994), e determinar ao INSS que proceda à revisão do benefício

da parte autora - Cirilo Alves Salome - NB 42/155.956.879-5, de modo que a RMI seja revista para R$ 2.116,48 e

a RMA para R$ 2.398,65, em junho de 2013.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações em atraso, desde a DER, que totalizam R$ 5.635,01,

atualizado até julho de 2013, já descontados os valores recebidos pela parte autora, no prazo de sessenta dias após

o trânsito em julgado.

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes.

 

0043505-14.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301147836 - ANTONIO FLAMMIA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS -

ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Diante do exposto,JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, condenando a ECT a indenizar a parte autora pelos danos
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materiais e morais sofridos no valor de R$ 10.200,00 (DEZ MIL E DUZENTOS REAIS), valor este que deverá

ser atualizado monetariamente pelos índices oficiais desde a data desta sentença até o efetivo pagamento, no prazo

de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado.

Sem custas e sem honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

P.R.I.

 

0025389-23.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301146822 - DEMOCRITO ANTONIO CASSEMIRO (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Nestes termos, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para:

1. reconhecer o direito da parte autora ao recebimento da GDPGTAS no percentual de 80% de seu valor máximo,

de maio de 2008 até a instituição da GDAFAZ (MP 441/2008, de 29/08/2008, que foi convertida na Lei n°

11.907/2009), em julho de 2008), bem como para condenar a União ao pagamento das diferenças de tal

percentual, descontando-se os valores já pagos;

2. reconhecer o direito da parte autora ao recebimento da GDAFAZ no percentual de 80 pontos, até que seja

editada sua regulamentação (Portaria 468 de 01/09/2010) bem como para condenar a União ao pagamento das

diferenças de tal percentual desde janeiro de 2009, descontando-se os valores já pagos.

 

Invocando o Enunciado nº 32 do FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.”), determino que, em 30 dias após o trânsito em julgado,

a União apresente os cálculos conforme parâmetros estabelecidos, observados os critérios de liquidação das ações

condenatórias em geral previsto na Resolução 134/10 do Conselho de Justiça Federal, respeitada a prescrição

quinquenal, e o limite de alçada deste juízo, podendo ser descontado do montante o percentual de 11% relativo ao

PSS, bem como eventuais valores pagos administrativamente.

Após o trânsito em julgado, oficie-se a União para que esta apresente, no prazo de 30 dias, os valores devidos,

descontando-se os valores já pagos à parte autora, para que possa ser providenciada a expedição de ofício

requisitório.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0034115-83.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152528 - JULIA ELEONORA DRIZUL HAVRENNE (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR)

X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Nestes termos, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para reconhecer o direito da parte autora

ao recebimento da GDASST na pontuação equivalente aos servidores da ativa, descontando-se os valores já pagos

e a contribuição para o PSS, respeitada a prescrição qüinqüenal. Condeno, ainda, a União ao pagamento das

diferenças decorrentes de tais gratificações.

O montante apurado deve ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução

134/2010.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, oficie-se a União para que esta apresente, no prazo de 30 dias, os valores devidos,

descontando-se os valores já pagos à parte autora, para que possa ser providenciada a expedição de ofício

requisitório.

P.R.I.

 

0056074-81.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301150315 - MIRIAM DE MORAIS MAFRA (SP140272 - SILVANO SILVA DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso:

1 - JULGO PROCEDENTE o pedido e julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do inciso I do

artigo 269 do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a implantar o benefício nos termos seguintes: 

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome do segurado Antônio Norberto Mafra 

Nome dos beneficiários MIRIAM DE MORAIS MAFRA 

Benefício concedido Pensão por morte 

NB 1.45.156.500-0 

RMI R$ 776,93 

RMA R$ 1.107,15 atualizado até 05/13 
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DIB 31/10/2003 (DER) 

Data do início do pagamento (DIP) administrativo 01/07/2013 

2 - Condeno o demandado, ainda, no pagamento das diferenças, a partir do óbito, uma vez que um dos requerentes

é menor de idade, conforme os cálculos da Contadoria do Juizado, no importe de R$ 42.888,46 (quarenta e dois

mil, oitocentos e oitenta e oito reais e quarenta e seis centavos), os quais integram a presente sentença, atualizados

para junho/2013.

Os valores atrasados serão pagos judicialmente.

Observem-se os critérios da Resolução CJF n. 134/2010.

3 - Sem condenação em custas e honorários nesta Instância.

4 - Deferida a assistência judiciária gratuita.

5 - Por derradeiro, presentes os requisitos para a medida de urgência nesta fase processual, notadamente em razão

do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e da probabilidade de êxito na demanda, CONCEDO

A MEDIDA prevista no art. 4º da Lei 10.259/2001, determinando que o INSS proceda à imediata implantação do

benefício em prol da parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e

administrativa.

Observo que o requisito da irreversibilidade do provimento de urgência deve ser analisado sob duplo enfoque,

pois há risco patrimonial para o INSS e para a dignidade e vida da parte autora, pois é de verba alimentar que se

cuida. Sendo a dignidade e a vida bens jurídicos mais relevantes do que o patrimônio, deve prevalecer o direito da

parte autora.

6 - Oficie-se ao INSS para que proceda à implantação do benefício, nos termos acima.

7 - Posteriormente, com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, em arquivo provisório, aguarde-se a

comunicação do pagamento.

8 - Sentença registrada eletronicamente.

9 - Publique-se.

10 - Defiro a gratuidade, diante da declaração de f. 06 (pet_provas).

11 - Intimem-se.

 

0006938-47.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301146658 - JOVINA ANA DA SILVA DE JESUS (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para

condenar o INSS a:

- implantar em favor da parte autora a aposentadoria por idade NB: 162.212.703-7, fixando a data de início do

benefício (DIB) no dia 06/11/2012, tendo a renda mensal inicial (RMI) o valor de R$ 622,00 (salário mínimo) e a

renda mensal atual o valor de R$ 678,00 (salário mínimo);

- pagar à parte autora os valores devidos desde a DIB do benefício até a competência anterior à prolação desta

sentença, após o trânsito em julgado e mediante ofício judicial (precatório ou requisitório de pequeno valor),

atualizados na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, o que totaliza a quantia de R$

5.397,90 (CINCO MIL TREZENTOS E NOVENTA E SETE REAISE NOVENTACENTAVOS) .

Os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, estão presentes. Há prova inequívoca do direito alegado

na inicial e existe o risco de dano de difícil reparação, dado que a autora está privada de prestação de natureza

alimentar. Portanto, antecipo os efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, observado

o valor de RMA acima indicado, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência (01/07/2013).

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte

autora o benefício da justiça gratuita.

 

0001962-94.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152656 - JOSE JACINTO DOS SANTOS (SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a:

 

a) conceder aposentadoria por invalidez com início (DIB) em 17.01.2013, data de citaçao do INSS para responder

aos termos da presente demanda;
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b) manter o benefício ativo, ressalvada a possibilidade de sua cessação nas hipóteses previstas em lei (LBPS, arts.

46 e 47);

 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma da Resolução 134/10 do CJF,

com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela, da

concessão administrativa de benefício previdenciário por incapacidade ou da concessão de outro benefício

inacumulável com a aposentadoria por invalidez (LBPS, art. 124). No cálculo dos atrasados, não deve haver

desconto dos meses em que a parte autora exerceu atividade laborativa, nos termos da Súmula 72 da TNU.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das

prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no

prazo de 45 dias.

 

0036521-77.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301150824 - JOSEFA CELIA DOS SANTOS (SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas

Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal

inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o

valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor,

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os

índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento deve

se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de

19/12/2003.

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir

da citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as

causas previdenciárias.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0012467-47.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301141961 - JOSE SERGIO VIANA CUNHA (SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Ante o exposto, relativamente ao pedido de observância do cálculo do imposto de renda mês a mês, julgo a parte

autora carecedora de ação, por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo, sem resolução de

mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Por sua vez, julgo procedente o pedido

de restituição do montante correspondente ao IRPF que incidiu sobre os juros de mora apurados na reclamação

trabalhista, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para condenar a União a restituir à parte autora o valor de R$ 16.727,64, atualizado até julho de

2013, com base na variação da taxa SELIC, conforme cálculos da Contadoria Judicial.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento dos valores atrasados.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

Intimem-se as partes.

 

0005031-71.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301146597 - SONIA BRAGONE (SP314461 - WILSON SILVA ROCHA) X PRISCILLA
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GERVETOVSKI INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a habilitar a parte autora como dependente do segurado falecido na condição de companheira, a fim de

que ela passe a receber a cota-parte correspondente na pensão por morte identificada pelo NB 150.031.681-1.

Tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei n° 9.099/95 e no art. 461, §4°, do Código de Processo Civil, concedo

tutela específica para determinar a imediata habilitação da autora na pensão por morte.

Oficie-se à ADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo na data em que realizada a habilitação.

O descumprimento do prazo acima estabelecido importará em multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia

de atraso, pela qual responderá o INSS, com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial,

mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14, inciso V e parágrafo

único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será revertido ao Fundo

Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será cobrado por meio de

ação autônoma.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0011940-95.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301145327 - MARIA JOSE SOARES FILHA (SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 -

CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso:

1- julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o

art. 269, I, do CPC, para determinar que o INSS proceda o restabelecimento do benefício de auxílio-doença em

favor da parte autora nos seguintes termos:

 

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome da segurada MARIA JOSE SOARES FILHA 

Benefício concedido Restabelecimento do Auxílio-Doença 

Benefício Número 553.536.569-2 

RMI/RMA - 

DIB 05.10.2012 

Data do início do pagamento (DIP) administrativo 01.07.2013 

 

2- Deverá o INSS mantê-lo ativo pelo prazo de NOVE meses a contar da data da prolação desta sentença, após

essa data, a efetiva capacidade da parte autora poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu.

3- Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da

cessação do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos

termos da Resolução 134/10 do Conselho da Justiça Federal.

4- No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora

ou valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela. Observe-se, entretanto, que não deverão ser

descontados os meses desse ínterim em que eventualmente houver recolhimento de contribuição previdenciária

em nome da parte autora. Como já exposto no corpo da sentença, o fato de o segurado precisar realizar atividade

remunerada no período em que está incapacitado, isoladamente, não significa aptidão física para o trabalho, mas a

necessidade de obter renda para sua subsistência, especialmente se a incapacidade está atestada por Perito Médico

de confiança do Juízo. Nesse sentindo também é o entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais (TNU) (vide processo nº 2008.72.52.004136-1).

5- Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, com

fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da

tutela, determinando que, no prazo de 30 dias, a Autarquia restabeleça o benefício.

6- Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

7- Defiro os benefícios da justiça gratuita.

8- Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

9- Sentença registrada eletronicamente.

10- Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     217/1093



11 - P.R.I.

 

0037183-41.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152532 - RENATO DA SILVA OLIVEIRA (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO,

SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, excluo do objeto desta

demanda a revisão dos benefícios identificados pelos NBs 91/5054379386 (DIB 17/1/2005), 94/5489762191 (DIB

23/11/2011) e 91/5458866440 (DIB 27/4/2011), em face da falta de pressuposto processual subjetivo, ou seja,

competência.

Outrossim, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO

PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a:

 

a) revisar a renda mensal inicial dos auxílios-doença NBs 31/505.664.928-3 (DIB 25/8/2005) e 31/560.573.700-3

(DIB 12/4/2007), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal

inicial inferior à apurada originalmente;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a

prescrição quinquenal contada retroativamente a partir de 15.04.2010 - e a data de início do pagamento

administrativo do valor revisado, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/2010,

do CJF, desde a data da citação, com desconto de eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos

efeitos da tutela. Os juros de mora não incidem desde a data do reconhecimento do direito em sede administrativa,

uma vez que o Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, no item 4.3 previu expressamente a necessidade de

requerimento de revisão por parte do interessado e configurou a necessidade de interpelação judicial,

caracterizando hipótese de mora ex persona, prevista no Código Civil, artigo 397 parágrafo único. O valor da

condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no

prazo de 45 dias do trânsito em julgado. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte

autora em razão de revisão administrativa do benefício pela mesma tese reconhecida nesta decisão.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Retifique-se o endereço da parte autora, conforme comprovante de residência apresentado com a inicial (p. 13).

Intimem-se as partes.

 

0037185-45.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152152 - VALDECIR ALVES FERREIRA (SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Posto isso:

1 - julgo PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o art. 269, I, do

CPC, para determinar que o INSS proceda a concessão do amparo social em favor da parte autora nos seguintes

termos:

 

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome do beneficiário VALDECIR ALVES FERREIRA 

Benefício concedido Beneficio Assistencial LOAS 

Número do Benefício 87 / 551.431.572-6 

RMI/RMA - 

DIB 26/04/2012 (DER)

DIP 01/07/2013 

 

2 - Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da

cessação do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos

termos da Resolução 134/10 do Conselho da Justiça Federal.

3 - No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora
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ou valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela.

4 - Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, com

fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da

tutela, determinando que, no prazo de 30 dias, a Autarquia restabeleça o benefício.

5 - Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

6 - Defiro os benefícios da justiça gratuita.

7 - Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

8 - Sentença registrada eletronicamente.

9 - Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

10 - P.R.I.

 

0018039-52.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301145959 - PAULO MARCELINO RIBEIRO (SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso:

1 - Julgo procedente o pedido e extingo o processo, com exame do mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do

Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a averbação do período de atividade rural de 29/08/1967 a

31/12/1973.

2 - Condenar o INSS, ainda, a implantar o benefício nos termos seguintes:

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome do segurado PAULO MARCELINO RIBEIRO 

Benefício concedido APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

NB 148.184.115-4 

RMI R$ 1.937,66 

RMA R$ 2.552,86 

DIB 17/09/2008 (der) 

Data do início do pagamento (DIP) administrativo julho/2013 

3 - Condeno o demandado, ainda, no pagamento das diferenças, conforme os cálculos da Contadoria do Juizado,

no importe de R$ 70.892,08, os quais integram a presente sentença, tendo em vista a renúncia do autor ao valor

que excede o limite de alçada deste Juizado, atualizados para julho/2013.

Os valores atrasados serão pagos judicialmente.

Observem-se os critérios da Resolução CJF n. 134/2010.

 

0035941-47.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152544 - ALFENI RODRIGUES DA SILVA (SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para

condenar o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal

inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o

valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor,

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os

índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento deve

se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de

19/12/2003.

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir

da citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as

causas previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de

revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publicada e registrada neste ato.

Intime-se.
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0012473-54.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152545 - VILMA MARIA DOS SANTOS (SP252804 - DIVA YAEKO HANADA ODO) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito da parte autora ao

recebimento da GDATPF no percentual correspondente a 80 (oitenta) pontos, no período de 01.03.2008 a

01.01.2009, bem como para condenar a União ao pagamento das diferenças relativas a esse percentual,

compensando-se os percentuais e valores já pagos.

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução

134/2010.

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de

expedição de ofício requisitório/precatório.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

 

0027773-90.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153045 - VITOR LIMA DOS PASSOS (SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo por conseguinte o mérito da causa, com fulcro no

art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em conceder ao autor o benefício de

pensão por morte (NB 21/158.053.679-1), desde a data do óbito (26/06/2011).

 

Conforme cálculos da Contadoria Judicial, arenda mensal inicial - RMI - é de R$ 764,01 e a renda mensalatual -

RMA - é de R$ 831,82, atualizada para a competência de junho de 2013.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Há a prova inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito,

posto que há a demonstração da qualidade de dependente e da qualidade de segurado do instituidor da pensão à

data do óbito, consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente. A par disso, também há o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, porquanto se trata de benefício cuja prestação possui natureza

alimentar, não se podendo, pois, esperar.Concedo o prazo de 45 dias para que o INSS implante o benefício do

autor, independentemente de trânsito em julgado. OFICIE-SE.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso ao autor, desde a data do óbito (26/06/2011), os quais,

segundo apurado pela Contadoria Judicial, totalizam R$ 21,180,02, atualizados até julho de 2013, conforme a

Resol. 134/2010 da CJF.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

 

Defiro os beneficios da Assistencia Judiciaria Gratuita.

 

Intime-se o MPF.

 

Oficie-se ao INSS para que dê integral cumprimento a esta sentença.

 

P.R.I.

 

0007951-39.2012.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152137 - CONDOMINIO EDIFICIO DOS PINHEIROS (SP024595 - ADALBERTO CASTILHO,

SP110897 - REGINA CELIA CASTILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado pela autora, e condeno a ré ao pagamento das taxas condominiais vencidas a partir de 06/2011 e de

todas que se vencerem no curso desta ação, nos termos do artigo 290 do CPC, acrescidas de correção monetária,

nos termos da Resolução 134 do CJF, multa de 2% e juros moratórios de 1%.

Não são devidas custas e honorários advocatícios nesta instância.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0012905-73.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152920 - MARIA APARECIDA DA SILVA FLORENTINO (SP240061 - PAULA ROBERTA

SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGOPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a:

 

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/550.155.698-3 desde a data de sua cessação

administrativa, em 16.10.2012;

 

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito

judicial, podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora

para a sua atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o

desempenho de nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez;

 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência

anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de

antecipação dos efeitos da tutela e da concessão do benefício administrativamente. No cálculo dos atrasados, não

deve haver desconto dos meses em que a parte autora exerceu atividade laborativa, nos termos da Súmula 72 da

TNU.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das

prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no

prazo de 45 dias.

 

0040516-35.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301135510 - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA (SP013767 - FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO,

SP106284 - FATIMA APARECIDA FLEMING SOARES, SP321655 - MARCELA FLEMING SOARES

ORTIZ) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para reconhecer direito da parte autora ao

recebimento da: a) GDPGTAS na pontuação equivalente no percentual de 80% de seu valor máximo (cinco anos

antes do ajuizamento da ação) a 31.12.2008, bem como a condenar a União ao pagamento das diferenças relativas

a tal percentual, descontados os valores já pagos; b) GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo, a partir

de janeiro de 2009 até o processamento dos resultados da primeira avaliação individual e institucional dos

servidores que fazem jus à GDPGPE, descontando-se os valores já pagos.

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução

134/2010.

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de

expedição de ofício requisitório/precatório.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

 

0030778-86.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153298 - JOSE ANDRADE DE SOUZA (SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto:
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1. Julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar

as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e

41/2003.

2. Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para

tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto

e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao

valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto

constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais

estabelecidos para os benefícios em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da

41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição

qüinqüenal.

3. O valor de atrasados apurados deverá ser corrigido monetariamente, acrescido de juros de mora, a partir da

citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010 do Conselho Nacional de Justiça.

4. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa

do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão.

5. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

6. Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de 5 (cinco) ou de 10 (dez) dias a contar do

recebimento desta, dependendo do recurso cabível. Para recorrer é necessário constituir advogado ou contar com o

serviço da Defensoria Pública da União, desde que comprovada a sua situação financeira, devendo apresentar

renda inferior ao valor de isenção do Imposto de Renda (R$ 1.637,11), como forma de comprovar a

hipossuficiência econômica - requisito mínimo para patrocínio da causa por aquele órgão, devendo se dirigir em 2

(dois) dias na Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação - São Paulo, entre 9h e 12h.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0022864-68.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152527 - ODETE RONCHI (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO

JUNIOR)

Nestes termos, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para reconhecer o direito da parte autora

ao recebimento da GDASS na pontuação equivalente aos servidores da ativa, desde 29/04/08, até 22/04/09,

descontando-se os valores já pagos e a contribuição para o PSS, respeitada a prescrição qüinqüenal. Condeno,

ainda, a União ao pagamento das diferenças decorrentes de tais gratificações.

O montante apurado deve ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução

134/2010.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, oficie-se a União para que esta apresente, no prazo de 30 dias, os valores devidos,

descontando-se os valores já pagos à parte autora, para que possa ser providenciada a expedição de ofício

requisitório.

P.R.I.

 

0036523-47.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153609 - JANETE DA SILVA MEDEIROS (SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto:

1. julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar

as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e

41/2003.

2. Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para

tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto

e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao

valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto

constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais

estabelecidos para os benefícios em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da

41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição

qüinqüenal.

3. O valor de atrasados apurados deverá ser corrigido monetariamente, acrescido de juros de mora, a partir da

citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010 do Conselho Nacional de Justiça.

4. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa

do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão.
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5. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

6. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0050091-04.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152769 - JOSECLEBSON SEVERINO DE MOURA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 -

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo

Civil, para condenar o INSS a:

i) converter o benefício de auxílio-doença NB 536.759.572-0 (DIB 07.08.09, DCB 28.02.12) em aposentadoria

por invalidez a partir da data de sua cessação

ii) pagar as prestações vencidas desde a cessação indevida do benefício até a competência anterior à prolação

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação

da Lei 11.960/2009.

iii) presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser

cessado o pagamento de prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-

lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte

autora o benefício da justiça gratuita.

P.R.I.

 

0009510-73.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301146841 - KENNEDY GUILHERME ALVES DO NASCIMENTO SANTOS (SP295963 - SHIRLENE

COELHO DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso:

1 - julgo PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o art. 269, I, do

CPC, para determinar que o INSS proceda a concessão do amparo social em favor da parte autora nos seguintes

termos:

 

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome do beneficiário KENNEDY GUILHERME ALVES DO NASCIMENTO SANTOS, representado pela sua

genitora Alessandra do Nascimento Santos 

Benefício concedido Beneficio Assistencial LOAS 

Número do Benefício 87 / 538.221.080-9 

RMI/RMA - 

DIB 12/11/2009 (DER)

DIP 01/07/2013 

 

2 - Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da

cessação do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos

termos da Resolução 134/10 do Conselho da Justiça Federal.

3 - No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora

ou valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela.

4 - Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, com

fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da

tutela, determinando que, no prazo de 30 dias, a Autarquia restabeleça o benefício.

5 - Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

6 - Defiro os benefícios da justiça gratuita.

7 - Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

8 - Sentença registrada eletronicamente.

9 - Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

10 - P.R.I.

 

0002687-20.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6301153530 - JOSE FERREIRA DA SILVA (SP203764 - NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO

COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil para determinar ao INSS a:

I) que promova a revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 156.031.630-3 do

Autor, averbando como especial os períodos de 15/05/1975 a 31/03/1978 e de 01/04/1978 a 09/06/1986, laborados

na empresa Mahle Metal Leve e de 13/11/1989 a 16/02/1994, na empresa MWM Motores Diesel Ltda., de modo a

majorar o coeficiente incidente sobre Salário-de-Benefício para 100% com a RMI em R$1.049,31 e a renda

mensal atual - RMA no valor R$1.164,84, para o mês de junho de 2013.

 

II) pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que passam

a fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$14.405,66, atualizados até o mês de julho de 2013.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0019734-70.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152655 - INES DE MOURA LEITE (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a:

 

a) conceder aposentadoria por invalidez com início (DIB) em 02.10.2012, data do requerimento administrativo do

auxílio-doença NB 31/553.548.097-1;

 

b) manter o benefício ativo, ressalvada a possibilidade de sua cessação nas hipóteses previstas em lei (LBPS, arts.

46 e 47);

 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma da Resolução 134/10 do CJF,

com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela, da

concessão administrativa de benefício previdenciário por incapacidade ou da concessão de outro benefício

inacumulável com a aposentadoria por invalidez (LBPS, art. 124). No cálculo dos atrasados, não deve haver

desconto dos meses em que a parte autora exerceu atividade laborativa, nos termos da Súmula 72 da TNU.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das

prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a

decisão antecipatória de tutela no prazo de 45 dias.

 

0032344-07.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153139 - SILVIA HELENA DE SOUZA EUZEBIO SILVA (SP199032 - LUCIANO SILVA SANT

ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a implantar a aposentadoria por idade em

benefício da autora, no valor de R$ 867,21 (RMI- renda mensal inicial) e R$ 900,33 (RMA- renda mensal atual),

com DIB na DER (11/06/2012), bem como a pagar a quantia de R$ 12.076,63, a título de atrasados, atualizado até

JULHO DE 2013.

Tendo em vista a idade avançada da autora e a procedência do pedido, a evidenciar a verossimilhança de suas
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alegações, antecipo a tutela jurisdicional, determinando a implantação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, do

benefício.

Oficie-se eletronicamente ao INSS para a implantação do benefício concedido.

Publicada em audiência, saem intimadas as partes. Intime-se o INSS. Registre-se. Oficie-se. Nada mais

 

0050043-11.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153477 - CHEN HSAI KOU (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto:

1 - julgo PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o art. 269, I, do

CPC, para determinar que o INSS proceda a concessão do benefício de amparo assistencial ao idoso em favor da

parte autora nos seguintes termos:

 

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome da segurada CHEN HSAI KOU

Benefício concedido Amparo Social ao Idoso 

Benefício Número 553.461.662-4 

RMI/RMA - 

DIB 29.09.2012 (DER)

DIP 01.07.2013 

 

2 - Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da

indeferimento do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos

termos da Resolução 134/10 do Conselho da Justiça Federal.

3 - Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, com

fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da

tutela, determinando que, no prazo de 30 dias, a Autarquia restabeleça o benefício.

4 - Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

5 - Concedo os benefícios da justiça gratuita.

6- Sentença registrada eletronicamente.

7 - P.R.I.

 

0003335-63.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301143319 - ALTAMIRO BONILHA (SP115276 - ENZO DI MASI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim

de restabelecer à parte autora o benefício de auxílio-doença 31/542.583.769-7, a partir de 05/09/2012, o qual

deverá perdurar até a constatação da sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de24/10/2013.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente,

observada a prescrição qüinqüenal e o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. Sobre os

atrasados incidirão juros de mora de 1% ao mês até junho de 2009 e 0,5% a partir de julho de 2009, desde a

citação, bem como a correção monetária, nos termos da Resolução n.º 134/2010 do CJF.

Eventuais pagamentos administrativos ou os meses em que houver percepção de remuneração deverão ser

descontados das parcelas devidas.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, ratifico a antecipação da tutela anteriormente

concedida.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para a elaboração dos cálculos dos valores atrasados.

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,
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bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF ( “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95.”)

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias.

Por fim, considerando que até o presente momento não consta dos autos notícia do cumprimento da decisão de

antecipação da tutela proferida em 12/06/2013, intime-se o Chefe de Serviço do INSS para o cumprimento

correspondente no prazo de dois (2) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0022255-85.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301148719 - GIACOMO BELLETATO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Nestes termos, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para reconhecer o direito da parte autora

ao recebimento da GDPGTAS no percentual de 80% de seu valor máximo, de abril a dezembro de 2008, bem

como para condenar a União ao pagamento das diferenças de tal percentual, descontando-se os valores já pagos.

Invocando o Enunciado nº 32 do FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.”), determino que, em 30 dias após o trânsito em julgado,

a União apresente os cálculos conforme parâmetros estabelecidos, observados os critérios de liquidação das ações

condenatórias em geral previsto na Resolução 134/10 do Conselho de Justiça Federal, respeitada a prescrição

quinquenal e o limite de alçada deste juízo, podendo ser descontado do montante o percentual de 11% relativo ao

PSS, bem como eventuais valores pagos administrativamente.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0029511-79.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152163 - SUELI DOS SANTOS CASSIOLI (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP187308 -

ANDERSON BARBOSA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS a pagar as

prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição qüinqüenal contada

retroativamente a partir de 15.04.2010 - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com

atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, desde a data da citação. Os

juros de mora não incidem desde a data do reconhecimento do direito em sede administrativa, uma vez que o

Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, no item 4.3 previu expressamente a necessidade de requerimento de

revisão por parte do interessado e configurou a necessidade de interpelação judicial, caracterizando hipótese de

mora ex persona, prevista no Código Civil, artigo 397 parágrafo único.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0053300-44.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301146145 - MARIA ELIANE DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91,

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente;

 

b) pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição qüinqüenal contada

retroativamente a partir de 15.04.2010 - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com

atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, desde a data da citação. Os

juros de mora não incidem desde a data do reconhecimento do direito em sede administrativa, uma vez que o

Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, no item 4.3 previu expressamente a necessidade de requerimento de

revisão por parte do interessado e configurou a necessidade de interpelação judicial, caracterizando hipótese de

mora ex persona, prevista no Código Civil, artigo 397 parágrafo único.
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Transitada em julgado esta sentença, e diante da impugnação da parte autora aos cálculos efetuados pelo INSS,

conforme planilha, à D. Contadoria Judicial para parecer e cálculos.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0011133-46.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301146111 - JULIANA DA SILVA CARVALHO DOS SANTOS (SP209953 - LEANDRA ANGÉLICA

DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO) ANDREY GUAIATO CARVALHO (SP209953 - LEANDRA ANGÉLICA DE

OLIVEIRA ASSUNÇÃO) VIVIANE VIEIRA DA SILVA (SP209953 - LEANDRA ANGÉLICA DE OLIVEIRA

ASSUNÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto:

1 - JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e extingo o processo com exame do mérito, nos termos do inciso I do

artigo 269 do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a implantar o benefício nos termos seguintes:

 

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome do segurado Rosineide da Silva Carvalho 

Nome dos beneficiários Juliana da silva Carvalho dos Santos, Andrey Guaiato Carvalho e Viviane Vieira da Silva 

Benefício concedido Pensão por morte 

Número do benefício 150.585.528-1 

RMI R$ 465,00 (integral) 

RMA R$ 678,00 (quota 1/3) 

DIB 12/09/2009 (Data do óbito) 

Data do início do pagamento (DIP) administrativo 01/07/13 

 

2 - Condeno o demandado, ainda, ao pagamento das diferenças, conforme os cálculos da Contadoria do Juizado,

no importe de R$ 42.119,93 para os autores, atualizados até julho de 2013, os quais integram a presente sentença e

têm presunção de fé pública, devendo ser descontados eventuais valores recebidos a título de tutela antecipada.

Os valores atrasados serão pagos judicialmente.

3 - Por derradeiro, presentes os requisitos para a medida de urgência nesta fase processual, notadamente em razão

do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e da probabilidade de êxito na demanda, CONCEDO

A MEDIDA prevista no art. 4º da Lei 10.259/2001, determinando que o INSS proceda à imediata implantação do

benefício em prol da parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e

administrativa. Oficie-se ao INSS.

4- Sem condenação em custas e honorários, ante o teor dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

5- Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário para o pagamento dos atrasados.

6- Defiro os benefícios da justiça gratuita.

7- P.R.I.C.

 

0000448-09.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153124 - CARLOS ANTONIO SANTANA RODRIGUES (SP273772 - APARECIDA DE LOURDES

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para o fim de condenar o INSS a:

 

a) implantar e pagar benefício assistencial no valor de um salário mínimo mensal, com data de início na data do

requerimento administrativo (09.09.2011), possibilitando à autarquia reavaliar a situação da parte autora no prazo

de dois anos, a contar do cumprimento da sentença, nos termos do artigo 21 da LOAS;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da data de início (DIB) do benefício ora fixada

até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do

art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no

período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente.

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo
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parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das

prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória da tutela em 45 dias.

 

0022045-68.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301150559 - SILVANIA MARIA DOS SANTOS MARQUES (SP215808 - NAILE DE BRITO

MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da parte autora, para condenar o

INSS a conceder em seu favor o benefício de auxílio-doença com DIB (data do início do benefício) fixada em

10/05/2012, mantendo-o ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado pela perícia judicial para reavaliação da

parte autora - 180 dias, contados de 29/04/2013, quando então a parte autora deverá ser reavaliada, já na esfera

administrativa, para aferição das condições ensejadoras do benefício.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas nos termos acima descritos, até a competência

anterior à prolação desta sentença.

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja

implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para

cumprimento.

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, cujo valor será apurado pela

Contadoria Judicial, após o trânsito em julgado, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução

134/10, do CJF, respeitada a prescrição quinquenal e com desconto de eventuais quantias recebidas no período em

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente.

Sem custas e honorários na forma da lei. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.O.

 

0010827-09.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153129 - MARLUCE MARQUES DA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo

Civil, para condenar o INSS a:

i) implantar o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 26/11/2012,

renda mensal inicial no valor de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) e renda mensal atual no

valor de R$ 678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS) .

(ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 4.922,07 (QUATRO MIL NOVECENTOS E

VINTE E DOIS REAISE SETE CENTAVOS)

 

0011952-12.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301151594 - IGNES FORGERINI KIERDEIKA (SP327569 - MARCUS VINICIUS DO COUTO

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e em conseqüência resolvo o mérito, nos termos do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS à implantação do benefício assistencial a parte

autora, com DIB em 30/07/2012, DIP em 01/07/2013, no valor de um salário mínimo.

 

A contadoria judicial deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do requerimento administrativo indeferido

até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução

134/10 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de

expedição de RPV ou Precatório.

 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.
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Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95, aplicado aos Juizados

Especiais Federais nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/01.

 

Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986.

 

Após o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados.

 

Cumpra-se.

 

P.R.I.

 

0009837-10.2011.4.03.6100 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301150209 - ADALTO BATISTA GONCALVES (SP167286 - ANTONIO AUGUSTO MARTINS

ANDRADE, SP193543 - PAULO MENDES CAMARGO FILHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, julgo procedente o pedido e condeno a União a restituir à parte autora - Adalto Batista

Gonçalves - o valor de R$ 2.666,06, atualizado pela SELIC, até julho de 2013, no prazo de 60 (sessenta) dias após

o trânsito em julgado.

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento dos valores atrasados.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes.

 

0000457-68.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301146457 - JOSE LUIZ FILHO (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS,

SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso:

1 - julgo PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o art. 269, I, do

CPC, para determinar que o INSS proceda a concessão do amparo social em favor da parte autora nos seguintes

termos:

 

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome da beneficiária JOSE LUIZ FILHO

Benefício concedido Beneficio Assistencial LOAS 

Número do Benefício 87 / 552.121.372-0 

RMI/RMA - 

DIB 03.07.2012 (DER)

DIP 01.07.2013 

 

2 - Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data do

requerimento do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos

termos da Resolução 134/10 do Conselho da Justiça Federal.

3 - No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora

ou valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela.

4 - Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, com

fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da

tutela, determinando que, no prazo de 30 dias, a Autarquia restabeleça o benefício.

5 - Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

6 - Defiro os benefícios da justiça gratuita.

7 - Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

8 - Sentença registrada eletronicamente.
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9 - Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

10 - P.R.I.

 

0044594-72.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301150079 - ELDA ANDREAZZI (SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido da autora ELDA ANDREAZZI, condenando o Instituto

Nacional do Seguro Social a conceder-lhe o benefício de pensão por morte, a partir da data do óbito, em

10/03/2012, com RMI no valor de R$ 989,46 e renda mensal atual de R$ 1.050,80, para junho de 2013.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas desde 10/03/2012 (data do óbito), no valor de R$

10.762,74, atualizadas até julho de 2013, já descontados os valores recebidos a titulo do benefício assistencial de

amparo ao idoso NB 88/553.664.663-6, o qual deve ser cessado administrativamente.

 

Diante do caráter alimentar do benefício, defiro a antecipação da tutela, para que o benefício seja implantado no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se ao INSS com urgência para cumprimento. A presente antecipação

não abrange o valor das diferenças vencidas, que deverá ser pago após o trânsito em julgado.

 

Sem custas e honorários na forma da lei, deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

P.R.I.O.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0038343-72.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301142634 -

DEUSDETE FAUSTINO (SP132818 - RITA DE CASSIA LAGO VALOIS VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho.

Int.

 

0000311-27.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301142556 -

ADALBERTO RONALDO CARVALHO LASSANCE CUNHA (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Assim, conheço dos embargos e os acolho, passando o dispositivo da sentença a vigorar com a seguinte redação:

 

“Posto isso, extingo o feito com resolução do mérito (art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo

IMPROCEDENTE o pedido formulado.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes."

 

0020143-46.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301144612 -

EDSON MARTINS DE OLIVEIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED

FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Isso posto, acolho os embargos declaratórios do autor e reconheço a prescrição com relação à qualquer diferença

devida pela Previdência social, face aos valores atrasados, referente ao benefício recebido no período de

10/05/2006 a 06/01/2007.

 

Publicada e registrada neste ato.

 

Intimem-se.

 

0020532-65.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301144611 -

SOLANGE BREVIGLIERI (SP104506 - ESDRAS ALVES PASSOS DE O FILHO) X UNIAO FEDERAL
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(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Deste modo, ACOLHO EM PARTE OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, mas apenas para

suprir a omissão apontada.

 

No mais, mantenho a r. sentença embargada.

 

P.R.I.

 

0015117-67.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301144614 -

AURELINA DE SANTANA FRANCO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL

YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, posto que tempestivos, e os

acolho, para que a fundamentação acima passe a fazer parte integrante da sentença embargada.

 

 

Publique-se. Registre-se e intime-se.

 

0040209-18.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301138375 -

RICARDO FURII (SP197080 - FERNANDA MACEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 -

HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho.

Int.

 

0027638-44.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301153338 -

RAIMUNDA SANTOS DE OLIVEIRA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

rejeito os embargos de declaração.

 

0054803-71.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301153404 -

ESPEDITO LAURENTINO DA SILVA (SP235509 - DANIELA NICOLAEV SILVA) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, ACOLHO os embargos, com fulcro no art. 48 da Lei n.º 9.099/95, combinado com o art. 1º da

Lei n.º 10.259/2001, a fim de que,

ONDE SE LÊ:

“Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a ré a devolver à autora o valor do tributo

pago indevidamente, o qual, conforme parecer da Contadoria Judicial, considerada a renúncia expressa do autor

ao limite de alçada deste Juizado, totaliza R$ 34.134,29 (TRINTA E QUATRO MIL, CENTO E TRNTA E

QUATRO REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS), valor que já está corrigido pela taxa SELIC até julho de

2013.”

LEIA-SE:

“Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a ré a devolver à autora o valor do tributo

pago indevidamente, o qual, conforme parecer da Contadoria Judicial, considerada a renúncia expressa do autor

ao limite de alçada deste Juizado, totaliza R$ 37.134,29 (TRINTA E SETE MIL, CENTO E TRNTA E QUATRO

REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS), valor que já está corrigido pela taxa SELIC até julho de 2013.”

Permanecem inalterados todos os demais termos da sentença.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0011592-14.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301150300 -

EDUARDO JOSE DE SOUSA (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER, SP191933 - WAGNER

WELLINGTON RIPPER) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem.

No mérito, nego-lhes provimento.

Não verifico no julgado a existência de qualquer omissão, contradição, obscuridade ou dúvida a ser suprida via

Embargos de Declaração.

A questão, quanto ao recebimento do recurso inominado, decorrente da concessão da justiça gratuita, será

analisada pela turma recursal oportunamente.
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O presente recurso busca alterar a decisão apenas em virtude do inconformismo do recorrente com os

fundamentos expostos, apartado de qualquer dos pressupostos acima mencionados, possuindo nítido caráter

infringente.

Diante do exposto, nego provimento aos embargos interpostos.

Remetam-se os autos para a Turma Recursal com a informação que a parte autora não recolheu as custas do

preparo e interpôs recurso em que discute, também, o indeferimento do pedido de gratuidade.

P.R.I.

 

0051510-25.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301139795 -

JOSE OTAVIANO DO PRADO (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Deste modo, RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, por tempestivos, mas nego-lhes

provimento.

 

No mais, mantenho a r. sentença embargada.

 

P.R.I.

 

0011603-09.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301141054 -

NORMA MARIA DE LIMA (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Conheço e acolho os embargos para retificar a data da reavaliação a cargo do INSS para: 22/04/2014 e não

20/04/2012 como constou.

 

O dispositivo passa a ter a seguinte redação:

 

 

“Posto isso, concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial,

nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de Auxílio

Doença NB 31/536.577.601-8 (DIB: 24/07/2009), a partir do dia seguinte ao da cessação indevida (03/09/2011),

ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 22/04/2014 (conforme tempo para reavaliação

fixado pelo perito).”

 

Ante o exposto,conheço e acolho os embargos nos termos da fundamentação.

Int.

 

0040515-84.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301148205 -

ALAIR SILVA CARVALHO (SP023466 - JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os acolho parcialmente para que passe a constar da

fundamentação e do dispositivo o seguinte:

 

"(...)

Dessa forma, cumpridos os requisitos dos artigos 15 e 16 da Lei 8.213/91, a concessão do benefício pleiteado pela

autora é de rigor.

Tendo em vista que o requerimento administrativo da autora foi feito após 30 dias do óbito, a data no início do

pagamento deverá ser fixada naquela data, nos termo do artigo 74, inciso II da Lei 8.213 de 1991.

Em face de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pelo autor ALAIR SILVA

CARVALHO, reconhecendo seu direito ao benefício previdenciário de pensão por morte em razão do óbito de

Jocelina Ferreira da Cruz pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantar o benefício de

pensão por morte a partir de 04/11/2009 (DIB), no prazo de 45 dias, com RMI de R$ 465,00 e RMA de R$

678,00, atualizado até junho de 2013.

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento das prestações em atraso desde a DER (11/05/2010) que equivalem a

R$ 25.466,41, em julho de 2013, conforme cálculo da contadoria, elaborado de acordo com a resolução nº 134/10

do CJF.

Considerando o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS implante o benefício

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.
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Oficie-se para cumprimento. A presente medida não abrange os atrasados.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

P.R.I.

(...)”

No mais, permanece a sentença tal como lançada.

Int.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0035345-63.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153069 - CAMILA TATIANA DA CRUZ (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista a manifestação contida na petição anexada aos autos em 24/07/2013, homologo, por sentença, a

desistência pleiteada pelo autor e, em conseqüência, julgo extinto o feito, nos termos do art. 267, inciso VIII e

parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

HOMOLOGO o pedido de desistência da ação deduzido pela parte autora, pelo que EXTINGO o processo,

sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0024205-32.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152797 - OLIVALDO CUSTODIO DOS SANTOS (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0029463-23.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153566 - VILMA RAMOS CARDOSO (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0036864-73.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152535 - LUIZ HIGINO DE SANTANA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267,

inciso VI, do CPC.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

0026651-08.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152373 - JOSE BISPO DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0027498-10.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6301152670 - SANDRA REGINA DO NASCIMENTO DIAS (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0021370-71.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152365 - NIRO DA SILVA (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0019687-33.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152947 - JOSE HIDALGO (SP260862 - PATRICIA TORRES PAULO) DILZA DOS SANTOS

(SP260862 - PATRICIA TORRES PAULO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Cancele-se o termo nº 6301152412/2013.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

Concedo justiça gratuita.

P.R.I.

 

0025182-58.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301147251 - EVANGELINA FERNANDES BAPTISTA (SP166945 - VILMA CHEMENIAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto:

1 - EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IX, do

Código de Processo Civil.

2 - Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95,

combinado com o artigo 1º, da lei nº 10.259/01;

3 - Ciência ao M.P.F.

4 - Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0027517-16.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152493 - PAULO DO LIVRAMENTO NEVES (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e declaro EXTINTO o processo, com fundamento no

artigo 267, inciso VIII, c/c o artigo 329, ambos do Código de Processo Civil.

 

Sem custase honorários.

 

P.R.I.

 

0035218-28.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152790 - LEONARDO SOARES (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1 - Em face do exposto julgo extinto o feito sem julgamento do mérito nos termos do inciso VI, do artigo 267 do

Código de Processo Civil.

2 - Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o

artigo 1º da lei nº 10.259/01.

3 - Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0037102-92.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153580 - DERCILIO CASSIANO DOS SANTOS (SP215791 - JAIRO DE PAULA FERREIRA

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil, em virtude da litispendência.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.
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Advirto que o abuso no ajuizamento de ações judiciais pode ensejar a imposição das sanções previstas nos arts.

14, 16, 17 e 18 do Código de Processo Civil, sem prejuízo da comunicação do fato ao órgão de fiscalização

profissional.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0036840-45.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152778 - SEBASTIAO CONSTANTINO DE LIMA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

1 - Em face do exposto julgo extinto o feito sem julgamento do mérito nos termos do inciso VI, do artigo 267 do

Código de Processo Civil.

2 - Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o

artigo 1º da lei nº 10.259/01.

3 - Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, manteve-se inerte, deixando de promover o efetivo

andamento do processo por mais de 30 (trinta) dias. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso III, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0050968-07.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153109 - TEREZINHA PIRES DA SILVA (SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0031586-91.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152440 - GERALDO ANTONIASSI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

0024419-23.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152410 - ALFREDO HONORIO DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0024171-57.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152411 - JOSE BENEDITO DE PAULA (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0017159-26.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152571 - LUIZ FRANCA DIAS (SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

1- Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil.
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2- Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95,

combinado com o artigo 1º, da lei nº 10.259/01.

3- Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo com fundamento no art. 51, III da Lei 9.099/95, c.c. artigo 1º

da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.  

P.R.I. 

 

0034638-95.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301151977 - HAKIO IRIE (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034598-16.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301151996 - ORAZIL MACHADO DE OLIVEIRA (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0034618-07.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301151984 - WALDEMIR DA SILVA (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033484-42.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152012 - ZENI DAS GRACAS PEREIRA LIMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0034578-25.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152004 - CLAUDETE CARDOSO DE MELO BRANDAO (SP326620 - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0034641-50.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301151975 - PEDRO PAULO DE MOURA (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034640-65.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301151976 - ILKA ROCHA DE LIMA (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034908-22.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301151969 - JOAO BORGES DOS SANTOS FILIPE (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0034615-52.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301151986 - FRANCISCO VALDERI MENDES (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0030972-86.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152017 - JOSAFO GOMES DA SILVA (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033536-38.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152010 - OSORIO PEREIRA DOS SANTOS (SP153138B - ELIANE ESTIVALETE SOUZA,

SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034587-84.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152002 - ANTONIO NUNES DE ANDRADE (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0034624-14.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301151982 - WAKIKO OTA (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0036750-37.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6301152742 - ADENISE RIBEIRO (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo com fundamento no art. 51, III da Lei 9.099/95, c.c. artigo 1º da

Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

P.R.I.

 

0018619-48.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152941 - JOSEFA GALDINO DE SOUSA (SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Cancele-se o termo nº 6301152413/2013.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

Concedo justiça gratuita.

P.R.I.

 

0029699-72.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152985 - NEUSA DA SILVA RIBEIRO (SP293698 - ELAINE PIRES NOVAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267,

inciso V, do Código de Processo Civil.

 Dê-se baixa no sistema.

 P.R.I.

 

0006119-13.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152683 - MAURICIO VENENCIO DA CONCEIÇAO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, tendo em vista a litispendência, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos

do art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0037175-64.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153649 - PAULO ROBERTO REGIS (SP302919 - MEIRE DE OLIVEIRA CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo com fundamento no art. 51, III da Lei 9.099/95, c.c. artigo 1º da

Lei 10.259/01.

 

0036839-60.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152536 - IDALINA MARIA DE OLIVEIRA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Os dados obtidos através do sistema de benefícios do INSS (arquivo "hiscal") demonstram que a pensão por morte

da parte autora, derivada de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, teve como base a RMI apurada para o

benefício 31/126.818.461-3 e que o INSS já o calculou pela média dos 80% maiores salários-de-contribuição,

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, eis que o período básico de cálculo foi composto por 69 salários-de-

contibuição, por conseguinte, o salário-de-benefício foi calculado com 55 salários-de-contribuição, ou seja, 80%

de 69 resulta em 55,2, de sorte que não há interesse de agir da parte autora ao formular esse pedido.

Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267,

inciso VI, do CPC.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes.
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0036762-51.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152638 - JOSEILDO CABRAL DA SILVA (SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto e considerando que a ação apontada no termo de prevenção já foi resolvida no mérito por

sentença transitada em julgado, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V,

do Código de Processo Civil, em virtude da coisa julgada.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista o desfecho da ação.

Advirto que o abuso no ajuizamento de ações judiciais pode ensejar a imposição das sanções previstas nos arts.

14, 16, 17 e 18 do Código de Processo Civil, sem prejuízo da comunicação do fato ao órgão de fiscalização

profissional.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0029425-11.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301148322 - OTAVIO RAZZANO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Há notícia nos autos de que existe outro processo (0000759-97.2012.4.03.6183), em tramitação com objeto e

fundamento idênticos aos da presente demanda.

 

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

 

Ante o exposto, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso V, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95, em virtude da litispendência.

 

Sem custas e honorários.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0017103-56.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152076 - VALDEMIR SOARES MONTEIRO (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de

Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

Sem custas e hononários.

Concedo a gratuidade de justiça.

P.R.I.

 

0037021-46.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153441 - ELISABETE MARIA DA SILVA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo com fundamento no art. 51, III da Lei 9.099/95, c.c. artigo 1º da

Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

 

0037149-66.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153520 - DACIRA BOTELHO GONCALVES (SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, extingo o feito sem resolução do mérito nos termos do artigo 51, III, da Lei n. 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários.
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Intimem-se.

 

0001458-25.2011.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152962 - JOSE MARIO BORDUQUI (SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo com fundamento no art. 51, III da Lei

9.099/95, c.c. artigo 1º da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

P.R.I.

 

0037157-43.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301152899 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA (SP177848 - SANDRO ROBERTO GARCÊZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, julgo extinto o processo, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, incisos V e VI, do

Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei n.º 9.099/1995.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0037468-34.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301153325 - MARIA LUZENILDA BASTOS DE MACENA (SP033120 - ANTONIO LAERCIO

BASSANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedor de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que

julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55, caput, da Lei

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.R.I.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0017111-33.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301146029 - MARIA DE

FATIMA ALEXANDRE (SP232549 - SERGIO REGINALDO BALLASTRERI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do pedido formulado, concedo o prazo suplementar requerido para cumprimento integral da r. decisão

anterior.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Int.

 

0036853-44.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153141 - EDSON ALVES

DOS SANTOS (SP152803 - JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial a ausência de referência quanto ao número do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório sejam respeitados. Assim, com

fundamento no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I,

do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

da ação sem resolução do mérito.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

Em seguida, tornem os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização.

Cumpra-se.

Intime-se.
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0036770-28.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151882 - CLARICE DOS

SANTOS GALVAO (SP169277 - FABÍOLA MONTEIRO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial a ausência de referência quanto ao número do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório sejam respeitados. Assim, com

fundamento no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I,

do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

da ação sem resolução do mérito.

Regularizado o feito,venham conclusos para análise da prevenção, após, ao setor de atendimento para o cadastro

do NB no sistema do Juizado e novamente conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada e por último

ao setor de perícias para o competente agendamento.

Outrossim, verifico que o feito apontado no termo não gera prevenção. Dê-se baixa no sistema.

Intime-se.

 

0002884-72.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151933 - THEREZINHA

FRANCO FINELLI (SP281762 - CARLOS DIAS PEDRO, SP189031 - MARIA DE FÁTIMA FRANCO

FINELLI, SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA) X LEIA SANTOS GUEDES INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Expeçam-se ofícios à Receita Federal e ao TRE/SP, conforme requerido pela autora, a fim de obter novo endereço

da corré LEIA SANTOS GUEDES. Os ofícios devem ser instruídos com dados disponíveis nos autos relativos à

corré.

Int.

 

0003481-75.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152934 - CAMILA

GOMES MACEDO (SP249992 - FÁBIO BARÃO DA SILVA, SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS

SANTOS) X LUIZ GUSTAVO DA SILVA AGUSTINHO (SP070387 - ELISABETH DEJTIAR) CAUE

MACEDO AGUSTINHO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo ao co-réu Luiz Gustavo novo prazo recursal e para contrarrazões a se contar da publicação deste

despacho. Intime-se. Cumpra-se

 

0005871-68.2013.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153417 - JOSE JARDIM

PEREIRA (SP060126 - GILBERTO DA SILVA FILHO, SP250858 - SUZANA MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Ofícios anexados em12/06 e 13/07/2013 - Ciência ao autor quanto ao cumprimento dos efeitos da tutela.

Aguarde-se oportuno julgamento.

 

0001581-23.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153062 - ALZINEIDE

MARIA DA SILVA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372 -

MAURY IZIDORO)

Petição anexada em 27/06/2013: revendo, em parte, meu posicionamento quanto à determinação de 27/06/2013,

nos termos do § 2º do art. 3º da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, os

pagamentos de até 60 (sessenta) salários mínimos devidos pela ECT devem ser efetivados por meio de requisição

de pequeno valor encaminhada pelo juízo da execução diretamente ao devedor, na qual lhe seja fixado o prazo de

60 (sessenta) dias para depósito do montante devido à disposição do juízo da execução, in verbis:

“Art. 3º - (...)

§ 2º No caso de créditos de responsabilidade da Fazenda Estadual, Municipal e Distrital, de suas Autarquias e

fundações, bem assim dos conselhos de fiscalização profissional e da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

- ECT (DL nº 509/69, art. 12), as requisições serão encaminhadas pelo juízo da execução ao próprio devedor,

fixando-se o prazo de 60 dias para o respectivo depósito diretamente na vara de origem, respeitados os limites

previstos nos incisos I, II e II deste artigo.” (grifos meus)

Pelo exposto, oficie-se para depósito do montante atualizado do débito, sob pena de sequestro, com urgência.

Intimem-se.

 

0029648-61.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153282 - MARIA

APARECIDA SIQUEIRA (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Recebo o pedido de desistência da ação formulado pela parte autora como pedido de desistência do recurso.

 Tendo em vista que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu

recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo o pedido de

desistência do recurso interposto pelo autor.

 Como a sentença foi de improcedência, certifique-se o trânsito em julgado. 

Após, dê-se baixa nos autos, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo.

 Intimem-se. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que até o momento o INSS não comunicou o cumprimento da obrigação de fazer

determinada em sentença, providencie a Secretaria, com urgência, a expedição de mandado para intimação

do Gerente da Agência de Atendimento a Demandas Judiciais - ADJ/INSS, o qual deverá ser instruído com

cópias dos ofícios expedidos à autarquia previdenciária. 

A fim de evitar perecimento de direito e com o propósito de garantir a efetividade da presente decisão

judicial, deverá o Analista Judiciário - Executante de Mandados permanecer no local até o efetivo

cumprimento desta ordem, certificando nos autos.  

Intimem-se. 

 

0025944-74.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151830 - VALDIR DE

ARAUJO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025963-56.2007.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151829 - SEVERINA

BARROS DE PAIVA (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025941-22.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151831 - HELIO

RODRIGUES CORDEIRO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014572-65.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151840 - ANTONIO

AFONSO RODRIGUES (SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038218-70.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151821 - MOACIR

RICARDO FAUSTINO (SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES COLAMEO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043326-17.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151817 - JOSE

CLAUDIO MIQUELINI (SP256914 - FABIO PAULA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028084-81.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151828 - ANDREY

ARAUJO PEREIRA (SP297858 - RAFAEL PERALES DE AGUIAR) ARLETE ARAUJO DANTAS PEREIRA

(SP297858 - RAFAEL PERALES DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0349388-10.2005.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151799 - ABINOAN

TAVARES DA SILVA (SP197543 - TEREZA TARTALIONI) MARIA PURESA TAVARES DA SILVA

(SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0007768-13.2012.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152229 - JOELMA

MARIA PEREIRA BRITO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora:

1 - junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa,

faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do

autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante; e

2 - regularize seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, devendo juntar aos autos cópia legível do CPF ou da
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situação cadastral atualizados, bem como adequar sua qualificação inicial ao nome constante do Cadastro de

Pessoas Físicas.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para atualização do nome da parte.

Em seguida, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada e agendamento de perícia.

Após, cite-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0021755-19.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153440 - ELENICE

ROSA DA CRUZ (SP283860 - ANDREIA BOTELHO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do despacho de 04/07/2013, determino o agendamento de perícia médica na especialidade Ortopedia, para

o dia 27/08/2013, às 10h30min, aos cuidados do Dr. Mauro Zyman, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º

andar - Cerqueira César.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 

Sem prejuízo, determino o agendamento de perícia social para o dia 29/08/2013, às 14h00min, aos cuidados da

perita Assistente Social, Sra. Simone Narumia, a ser realizada na residência da parte autora.

 

A parte autora deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os

membros do seu grupo familiar.

 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual

(ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia do RG do declarante. 

Encaminhem-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização. 

Em seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.  

Cumpra-se. 

Intime-se.  

 

0036733-98.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151883 - JOSE

AUGUSTO DE LIMA CAVALCANTI (SP281762 - CARLOS DIAS PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037099-40.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153463 - JOSE

QUARESMA TEIXEIRA DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0038916-42.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153156 - MARCIA

NEMES (SP126407 - TITO LIVIO CARUSO BERNARDI, SP129006 - MARISTELA KANECADAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora junte

aos autos:

1 - cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento oficial que

contenha o número desse cadastro, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais;

2 - cópia legível de seu documento de identidade e CPF; e

3 - cópia legível e integral do processo administrativo.

Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

Cite-se o Réu. Intime-se.

 

0038053-86.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152916 - RUY CAMPOS

DE SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

No prazo de 10 dias, o advogado subscritor da petição inicial deverá esclarecer se reconhece a assinatura lançada

na página 07 (arquivo "petição inicial prev"). Isso porque a assinatura ostenta divergência em relação à assinatura

de outras petições por ele subscritas em processos que tramitam neste Juizado Especial Federal.

Deverá o causídico, inclusive, comprovar documentalmente ser sua a assinatura aposta na inicial.

Intime-se.

 

0026327-86.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151950 - NAIR

PRADELLA MUSTAFA (SP222751 - FABIO GUILHERME MATRONI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Ante a divergência alegada pela União-PFN anexada em 15/01/2013, remetam-se os autos à Contadoria Judicial

para elaboração de parecer para esclarecimento a respeito.

Após, tornem conclusos para deliberação.

Intimem-se.

 

0030309-40.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153076 - ELIANE

PATRICIA CERQUEIRA DOS SANTOS (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo à parte autora prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, para cumprimento da decisão anterior, aditando a inicial para constar o número de benefício objeto da lide.

Intimem-se.

 

0043235-24.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152514 - VALDIR

VOLPONI (SP238464 - GIULIANO PEREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O valor pago administrativamente pelo INSS se refere à Ação Civil Pública, ou seja, não há que se falar em

condenção nestes autos, até porque o seu crédito foi satisfeito na referida ação coletiva.

Tendo em vista o valor de R$ 700,00 (setecentos) reais fixado no v.aresto a título de honorários sucumbenciais,

remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento.

Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser intimado para

informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no silêncio, renovar a

intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o período de 2 (dois) anos, nada

sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao Tribunal Regional Federal, nos termos da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos

autos.

Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0029095-48.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153114 - RICARDO DA

COSTA VIVONE (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos...

Concedo prazo derradeiro para a devida regularização da representação processual do autor, devendo ser

apresentados, para identificação do cadastramento, a documentação pessoal de identificação e de vinculação da
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curadora provisória do autor (RG, CPF, certidão de casamento da curadora, se for o casom, e certidão de

nascimento do autor), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

Com a apresentação da documentação, intime-se o MPF e remetam-se os autos ao setor de atendimento II para o

devido cadastramento nos autos virtuais e tornem conclusos.

Int.

 

0008474-64.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301147411 - JOAO TURINA

(SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, SP177194 - MARA REGINA NEVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para realização dos cálculos nos termos do julgado e manifestação

acerca da impugnação.

Com juntada do parecer, dê-se vista às partes para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0022744-25.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152617 - NILDO

MORETTI (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES, SP129067 -

JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 13/08/2013, às 10h30, na especialidade de Ortopedia, aos

cuidados do perito, Dr. Mauro Zyman, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela

Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 

Intimem-se as partes, com urgência.

 

0021159-35.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153110 - LUIZ FREIRES

MOURAO (SP264157 - CLEMENTINA NASCIMENTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore, no prazo de 15 (quinze) dias, os cálculos referentes à

proposta de acordo oferecida pelo INSS e aceita pela parte autora.

Cumpra-se.

 

0021103-02.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153430 - LINDOMAR

PEREIRA (SP106204 - VERA CECILIA VARLOTTA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Ciência ao autor quanto ao cumprimento da tutela antecipada.

Diante da manifestação da ré CEF, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 21/10/2013, às 15

horas.

 

0036552-97.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151939 - CRISTIANO

OSBERTO BARBOSA RODRIGUES (SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

junte aos autos:

1- Cópia legível do RG.

2- Cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento oficial que

contenha o número desse cadastro.
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3- Cópias legíveis dos documentos de fls. 11, 12 e 13.

Regularizado o feito, encaminhem-se os autos ao setor de Perícias para agendamento de data para a sua realização

Intime-se.

 

0014264-58.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153286 - JOSE ALVES

DA SILVA (SP252297 - JUCY NUNES FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial de 28/06/2013, bem como dos

esclarecimentos médicos acostados aos autos em 17/07/2013.

 Após, voltem conclusos. 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0024768-60.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153225 - JOSEFA

FRANCO DA SILVA (SP285704 - KATIA BESERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos

autos em 25/07/2013.

 Após, voltem conclusos. 

Intimem-se as partes.

 

0015330-73.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153015 - ISABEL

MOLINER GIACOMINI (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo elaborada pela ré, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

0029384-15.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301148147 - ADILSON

FANTATO (SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1 - Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição

perante a Justiça Estadual (quando, então, surtiriam efeitos processuais e extra), sob pena de extinção do feito.

Durante o curso de referido prazo, a parte autora deverá juntar aos autos cópia da certidão de curatela, do RG,

CPF e comprovante de residência do curador.

2 - Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverão ser informadas e comprovadas nos autos.

3 - Regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 30 dias, voltem conclusos.

4 - Do contrário, aguarde-se o decurso do prazo.

5 - Intimem-se; inclusive o MPF.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação que consta no ofício juntado aos

autos. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

Na ausência de impugnação, remetam-se os autos ao arquivo.  

Intimem-se. 

 

0053509-86.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151584 - JOSE

ANDRADE DE SOUZA (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010416-34.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151589 - LEOPOLDO

AVELINO LINZMEYER (SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053886-23.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151583 - DARCI
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PETRUCCI DE OLIVEIRA BARBOSA (SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010851-08.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151588 - TIBURCIO DA

ROCHA BARBOSA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0003328-81.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153623 - CLEONILDE

DE SOUZA OLIVEIRA (SP289052 - SUZETE CASTRO FERRARI, SP192431 - ERIKA APARECIDA

UCHÔA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Anote-se no sistema processual os dados do advogado constituído pela parte.

Fica o advogado alertado de que:

a) tratando-se de autos virtuais, não há que se falar em carga ou vista fora de cartório, devendo-se fazer a consulta

sempre via Internet;

b) para consulta dos autos virtuais, deve cadastrar-se no site “http://web.trf3.jus.br/peticoesjef/Usuario/Incluir” e

validar pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª

Região; e

c) a obtenção de cópias dos autos é expediente meramente administrativo, devendo ser requerida diretamente à

Central de Cópias e Certidões deste Juizado.

Aguarde-se eventual requerimento no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, tornem os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0046765-70.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153065 - SAMUEL

GOLCALVES DOS SANTOS (SP222584 - MARCIO TOESCA) X STEFANY KELLY INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando-se que, até a presente data, não há notícia nos autos acerca da carta precatória 99/2013, comunique-

se com o Juízo Deprecado solicitando informações sobre o seu cumprimento.

Após decurso do prazo para Contestação das Corrés, tornem os autos conclusos para a prolação da sentença.

Ciência ao MPF.

Oficie-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0025131-13.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152784 - CARLOS

RAMOS DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Intime-se.

 

0027705-09.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151137 - MARIA DAS

GRACAS LOPES TREVISAN (SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica para o dia 04/09/2013, às 14h00min, aos cuidados do perito em neurologia, Dr. Paulo

Eduardo Riff, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345 , Cerqueira César, São Paulo, SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada perícia implicará extinção do feito, com fulcro no Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes.
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0031488-09.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152867 - CLAUDIA DO

NASCIMENTO RODRIGUES (SP300666 - ETELVINA CORREIA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que

a parte autora cumpra adequadamente o despacho anterior, juntando cópia legível dos seguintes documentos:

 

1 - Cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento oficial que contenha o

número desse cadastro, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475,

de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos

Juizados Especiais Federais;

 

2 - Cédula de identidade (RG);

 

3 - Comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de

fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

Intime-se.

 

0037586-10.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153088 - MARISA DE

BRITO SANTOS (SP299967 - ODAIR DIAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que:

 

Forneça telefone para contato e referências quanto à localização de sua residência, indispensáveis à realização da

perícia socioeconômica.

 

Cumprida a determinação supra, tornem conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela e agendamento

de perícia.

 

Intime-se.

 

0029793-54.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301146024 - MARCELO

AUGUSTO PEDROMONICO (SP209221 - MARCELO AUGUSTO PEDROMÔNICO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215328 - FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA, SP067217 - LUIZ FERNANDO

MAIA)

Considerando a proximidade da data da realização de audiência de instrução e julgamento, até aquela data

(22/08/2013) as partes poderão manifestar-se sobre tudo o que consta dos autos, bem como apresentar as provas

que entenderem cabíveis.

Intimem-se as partes.

 

0020559-14.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152495 - WALDECI

FERREIRA (SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a apresentação de petição de concordância com o acordo apresentado pelo INSS, por advogada

com poderes específicos para transigir (fls. 08 pdf.inicial), à contadoria para a realização dos cálculos.

Em seguida, tornem conclusos.

 

0001226-42.2013.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152802 - LUIZ

CARLOS SIMOES (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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1. Inicialmente, diante do termo de prevenção anexado, afasto a possibilidade de identidade entre os feitos capaz

de configurar litispendência ou coisa julgada.

 

2. Outrossim, analisando os autos constato que a advogada Luana Paz Brito Silva, única advogada que assina a

petição inicial, recebeu a procuração da parte autora e substabeleceu, sem reserva de poderes, o Dr. Guilherme de

Carvalho.

 

O Dr. Guilherme substabeleceu com reserva de poderes a Dra Luana em data anterior ao recebimento do

substabelecimento que lhe dava poderes para atuar na causa. Assim, o substabelecimento assinado pelo Dr.

Guilherme não é válido. Desta forma, a patrona Luana não recuperou os poderes para atuar no feito e não poderia

assinar a petição inicial sozinha.

 

Diante do exposto, e nos termos do artigo 13 do Código de Processo Civil, concedo à parte autora o prazo de 10

(dez) dias para a regularização da sua representação processual, sob pena de extinção do processo.

 

3. Por fim, no mesmo prazo e penalidade, determino à parte autora que regularize o feito apresentando

comprovante de endereço em nome próprio, condizente com o declinado na inicial e contemporâneo à data de

ajuizamento da ação, ou seja, até 180 (cento e oitenta dias) anteriores a seu protocolo.

 

Regularizados os autos, tornem conclusos para julgamento.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0029969-96.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152877 - ANTONIO

FERRARI (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Inicialmente, diante do termo de prevenção anexado, afasto a possibilidade de identidade entre os feitos capaz

de configurar litispendência ou coisa julgada.

 

2. Outrossim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora emende a inicial

retificando o número de benefício informado, devendo ser correspondente àquele constante dos documentos

apresentados com a inicial.

 

Com o cumprimento, ao setor de Atendimento para cadastro do NB informado.

 

Regularizados os autos, tornem conclusos para julgamento.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0021230-37.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153470 - RENAM

OLIVEIRA DOS SANTOS (SP314178 - SERGIO FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, para cumprimento da decisão anterior, juntando comprovante de residência atual.

Intimem-se.

 

0009737-63.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153036 - CARLOS

SERGIO BOCCUCCI (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o relatório médico anexado aos autos, intimem-se a parte autora para que junte aos autos, no prazo

de 30 (trinta) dias, prontuário da Irmandade da Santa Casa de São Paulo, desde o início do tratamento por câncer

de cavidade oral, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no prazo determinado. Juntado o prontuário, intimem-

se a perita para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra ao determinado.

 

 Intimem-se.
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0036740-90.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151886 - MARTENIA

DOS SANTOS SILVA (SP236114 - MARCOS FERNANDO MENDONÇA, SP321605 - APARECIDO

BATISTA ASSUNCAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

 Regularizado o feito, venham conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada, em seguida, cite-se.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da inércia do INSS, reitere-se ofício para o cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o

prazo de 30 (trinta) dias. 

Quanto à apuração das prestações em atraso, a fim de evitar maiores delongas prejudiciais à parte autora -

hipossuficiente, diga-se de passagem, na quase totalidade dos casos -, e diante do expressivo volume de

processos, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para o cálculo do valor atualizado tão logo

comprovada a implantação/revisão do benefício. 

Intimem-se. 

 

0052677-77.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301150352 - JOELITO

NOVAES ROCHA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030971-38.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301150418 - MARIA

RAQUEL CASSINI (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005418-52.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301150470 - HENRIQUE

ALVES DO NASCIMENTO (SP293698 - ELAINE PIRES NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025100-27.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301150436 - FATIMA DE

ASSUNCAO MONTANINI (SP052150 - ANTONIO CARLOS GOMEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0030604-77.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153429 - JOSE

PINHEIRO GOMES (SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA, SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Ortopedia no dia 14/08/2013, às 11h30min, aos cuidados

do perito Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP,

conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0026420-15.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152241 - CICERA

HOLANDA DA SILVA (SP091547 - JOSE UILSON MENEZES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o não recebimento, pela autora, das prestações de janeiro a abril de 2013, intime-se o INSS para

que cumpra a sua obrigação de fazer, disponibilizando o valor devido à parte autora ou informe a impossibilidade,

no prazo de cinco dias. Intime-se.
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0037101-10.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153559 - EDSON

APARECIDO LIMA ROCHA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo ao autor prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito, para o cumprimento das

diligências abaixo:

 

1-Depreende-se da exordial a ausência de referência quanto ao número do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório sejam respeitados. Assim, com

fundamento no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I,

do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial.

 

2-Considerando o quanto pedido e julgado no processo 0021250-33.2010.4.03.6301, esclareça seu atual pedido de

restabelecimento do auxílio-doença.

 

Regularizado o feito, venham conclusos para análise da prevenção, em seguida, remetam-se os autos ao setor de

atendimento para cadastro do NB, após, venham conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada, e por

último, remetam-se os autos ao setor de perícias para o competente agendamento.

 

Intime-se.

 

0029413-94.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301150713 - BIANCA

PELISSARI TEODORO (SP120444 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS ROMAO JUNIOR, SP280252 -

ALINE OLIVEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize a qualificação da representante legal de acordo com o nome de casada, adequando-a ao nome constante

do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita

Federal.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do telefone no sistema do Juizado.

Em seguida, remetam-se os autos ao setor de perícia para designação de data para sua realização.

Por fim, façam os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o

prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ficando desde logo

autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário.  

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial

para que apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à

sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores, nos termos do art. 10 da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e aguardando-se eventual

manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

3) No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60
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(sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno

valor, devendo-se aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio. 

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai,

mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos

termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária

autorizando o levantamento. 

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser

intimado para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no

silêncio, renovar a intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o

período de 2 (dois) anos, nada sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao

Tribunal Regional Federal, nos termos da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da

Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos autos. 

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0042868-63.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151635 - JOSEVAL

ALMEIDA DA PURIFICACAO (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003028-12.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151638 - ELEANDRO

CALDERONI (SP149729 - LUCIANA CRISTINA QUIRICO, SP104242 - RENATO MESSIAS DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0000006-09.2013.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153084 - ADEILSON

PEREIRA COSTA (SP309297 - DANIEL AMERICO DOS SANTOS NEIMEIR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica para o dia 16/08/2013 às 14 horas e 15 minutos, aos cuidados do Dr. Roberto Antonio

Fiore - Clínico Geral, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º

andar. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No

prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada

em28/08/2009. A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova.

E, determino a realização de perícia socioeconômica na residência da parte autora, aos cuidados da Assistente

Social Sra. Simone Narumia, no dia 19/08/2013 às 14:00 horas, conforme disponibilidade da agenda eletrônica do

JEF/SP. A autora deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas,

de todos os membros do seu grupo familiar.

Ciência ao Ministério Público Federal.

 Intimem-se, com urgência. 

 

0023183-36.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153108 - RAQUEL

REIS DE OLIVEIRA (SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. José Otávio de Felice Junior, que salientou a necessidade de o autor

submeter-se à avaliação em Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide,

determino a realização de perícia médica para o dia 14/08/2013, às 13h00min, aos cuidados do perito Dr. Jonas

Aparecido Borracini, na Avenida Paulista, 1345, 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes com urgência.
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0021243-36.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153584 - GILAIDE

MENDES DO NASCIMENTO (SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a proposta de acordo formulada

pelo réu.

Em caso de aceitação da proposta, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração do cálculo, tornando

conclusos após a juntada do parecer contábil.

 

0031987-90.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152873 - NATALICIO

NASCIMENTO DE OLIVEIRA (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar IMPRORROGÁVEL de dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, para que a parte autora especifique o número do benefício objeto da lide, dando integral cumprimento à

decisão anterior.

Intime-se.

 

0026124-56.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151960 - SEBASTIANA

MAXIMIANO DE JESUS (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 26/08/2013, às 11h30min, aos cuidados do perito

médico Dr. Dr. Paulo Vinicius Pinheiro Zugliani, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0007534-31.2012.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152882 - MARIA DE

LOURDES ALVES FERNANDES (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito.

 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte autora

cumpra as seguintes providências:

 

a) traga aos autos comprovante de endereço em nome próprio, condizente com o declinado na inicial e

contemporâneo à data de ajuizamento da ação, ou seja, até 180 (cento e oitenta dias) anteriores a seu protocolo e;

 

b) esclareça a parte autora o valor atribuído à causa, juntando memória detalhada do cálculo que corrobore o

quanto declinado.

 

Regularizados os autos, cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo legal, caso ainda não tenha sido

providenciado.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0026098-58.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151304 - JOSE

FERREIRA DE SOUSA NETO (SP190636 - EDIR VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Considerando o quanto pedido e julgado no processo 0020934-49.2012.4.03.6301, concedo ao autor prazo de dez

dias para que esclareça seu pedido de restabelecimento do auxílio-doença.

Observo que a parte autora deverá eleger o NB objeto da lide.

Com o cumprimento, voltem conclusos para a apreciação de possível ofensa a coisa julgada formada em processo

anterior, após, ao setor de atendimento para cadastro do NB, em seguida, venham conclusos para apreciação do
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pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Intime-se.

 

0029920-55.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153544 - LIETE

MARIA DOS SANTOS BATISTA (SP238438 - DANILO ROBERTO DA SILVA, SP271645 - ELISEU

COUTINHO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A autora apresenta rol de testemunhas.

Mantenho a audiência de instrução e julgamento.

Fica a autora que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que, conforme informação do INSS, a renda mensal da parte autora resultou em valor

abaixo do teto estabelecido pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, reputo inexigível o título

judicial. 

Aguarde-se eventual impugnação pelo prazo 10 (dez) dias, devendo-se observar, sob pena de rejeição

sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro

de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

Na ausência de impugnação, remetam-se os autos ao arquivo.  

Intimem-se. 

 

0006839-87.2007.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151646 - ANTONIO

CARLOS RAMPAZZO (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP227040 - PAULO EDUARDO

TEIXEIRA COSTA, SP260928 - BRUNO CATALDI CIPOLLA, SP269995 - VIVIANE CAMARINHA

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0038642-49.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151574 - JOSE CARLOS

LUCCHETTI (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032024-88.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151598 - SEBASTIAO

PEREIRA BARROS (SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0006915-04.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153419 - NOILDE

VIANA SOUZA DE ALMEIDA (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Considerando o laudo elaborado em 15/05/2013, pelo Dr. Jonas Aparecido Borracini, que salientou a necessidade

de o autor submeter-se à avaliação na especialidade de Clínica Médica, e por se tratar de prova indispensável ao

regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 28/08/2013, às 16h00, aos cuidados do Dr. Elcio

Rodrigues da Silva, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0016712-04.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153280 - PAULO

AUGUSTO DA SILVA (SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

1 - Trata-se de ação interposta por PAULO AUGUSTO DA SILVA em face do INSS, objetivando concessão de

benefício previdenciário, sob a alegação de incapacidade laborativa.
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2 - Em 10/07/2013, o INSS juntou aos autos proposta de acordo (anexo: ACORDO.AP.INVALIDEZ.0016712-

04.2013.403.6301.PDF).

3 - Desta forma, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo acostada aos

autos. No silêncio da parte, entender-se-á pela não aceitação do acordo.

4 - Aceita a proposta, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

5 - Após, tornem os autos conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

0030480-94.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152774 - JOSE

MADRULI (SP064718 - MANOEL OLIVEIRA LEITE, SP279156 - MONICA MARESSA DOMINI KURIQUI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

1. Inicialmente, diante do termo de prevenção anexado, afasto a possibilidade de identidade entre os feitos capaz

de configurar litispendência ou coisa julgada.

 

2. Verifico que o comprovante de endereço apresentado está em nome de terceira pessoa estranha ao presente

feito.

Neste caso, faz-se necessário juntar os documentos pessoais (RG e CPF) e/ou certidão de casamento atualizada de

referida pessoa demonstrando o vínculo de afinidade ou parentesco com a parte autora ou então fornecer

declaração com firma reconhecida da pessoa indicada no comprovante afiançando que a parte autora reside no

local ali indicado.

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora regularize o feito

apresentando comprovante de endereço que preencha os requisitos acima exigidos.

 

Regularizado o feito, cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo legal.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0043833-41.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152935 - ANDREIA

NUNES DE ARAUJO (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) LAURA ARAUJO PASTENE

(SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) GIOVANNA CAROLINE ARAUJO PASTENE

(SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o perito em Clínica Geral, Dr. José Otávio De Felice Júnior, a cumprir integralmente a decisão judicial

de 14/06/2013, no prazo de 10 (dez) dias.

 Sem prejuízo, com o retorno da manifestação do perito, apreciarei o pedido de realização de audiência.

 Intime-se. Cumpra-se.

 

0025458-55.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301139883 - MAURICIO

FALCAO DE CARVALHO (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se prosseguimento ao feito.

Cite-se.

 

0020380-80.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153217 - APARECIDA

CECILIA DE OLIVEIRA (SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se o decurso do prazo assinalado no Ato Ordinatório anexado aos autos para que o INSS, caso queira,

apresente eventual Proposta de Acordo.

 Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para a prolação da sentença, ocasião em que será apreciado o

pedido de tutela antecipada.

 Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Comprovado o cumprimento da obrigação de fazer, não há mais que se falar em multa. 

Diante da ausência de impugnação, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se por encerrada a prestação

jurisdicional. 

Intime-se. 
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0018366-94.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152628 - JULIO

ROBERTO PINTO (SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041601-27.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152570 - ANTONIO

NASCIMENTO SANTANA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0024980-47.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301150852 - SILENE

MORANDI CAMARGO (SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a petição anexada aos autos em 23/07/2013, concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que a parte

autora cumpra integralmente a decisão judicial de 24/06/2013, sob pena de extinção do feito.

 Intimem-se as partes.

 

0350600-66.2005.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153380 - MANOEL

FELIX LOPES (SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que não consta nos autos notíciado pagamento do complemento positivo referente ao período

entre a data do julgado e a efetiva implantação/revisão do benefício, reitere-se o ofíciocom urgência ao INSS para

que comprove nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, o cumprimento integral do julgado.

Intimem-se.

 

0018108-16.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153047 - ASSUNTA

PIEROBON (SP314375 - LUCIANA TAGLIATI FOLTRAN) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES

DE IMÓVES DA 2ª REGIÃO

Cumpra a Secretaria a determinação de 24.04.2013 e 27.06.2013, solicitando via correio eletrônico cópia da

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s)

que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais.

 

Cumpra a parte autora corretamente o despacho de 27.06.2013, no prazo de 20 (vinte) dias, providenciando a

cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do processo

n.º 00317875620034036100, apontado no termo de prevenção, que tramitou na 14ª Vara Cível Federal de São

Paulo.

 

Apresente a parte autora cópia do RG com seu nome, nos termos da petição anexada aos autos em 15/06/13.

Ato contínuo, providencie o setor competente a retificação no cadastramento do nome da parte autora, nos termos

do documento CPF apresentado.

 

 Com a vinda da documentação solicitada, venham os autos conclusos para análise de ocorrência de possível

prevenção/ coisa julgada.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0034815-93.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151753 - EDI MARCIO

SANTOS DA SILVA (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que até o momento o INSS não comunicou o cumprimento da obrigação de fazer determinada em

sentença, providencie a Secretaria, com urgência, a expedição de mandado para intimação do Gerente da Agência

de Atendimento a Demandas Judiciais - ADJ/INSS, o qual deverá ser instruído com cópias dos ofícios expedidos

à autarquia previdenciária.

A fim de evitar perecimento de direito e com o propósito de garantir a efetividade da presente decisão judicial,

deverá o Analista Judiciário - Executante de Mandados permanecer no local até o efetivo cumprimento desta

ordem, certificando nos autos.

Quanto à apuração das prestações em atraso, a fim de evitar maiores delongas prejudiciais à parte autora -

hipossuficiente, diga-se de passagem, na quase totalidade dos casos -, e diante do expressivo volume de processos,
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determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para o cálculo do valor atualizado tão logo comprovada a

implantação/revisão do benefício.

Intimem-se.

 

0029415-64.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152930 - ALEX BENTO

DE BARROS (SP017124 - DAVID SIMOES JUNIOR, SP090334 - FRANCISCO GONCALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Determino a realização de perícia socioeconômica na residência da parte autora, aos cuidados da Assistente Social

Sra. Celina Kinuko Uchida, no dia 21/09/2013 às 10:00 horas, conforme disponibilidade da agenda eletrônica do

JEF/SP. O autor deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas,

de todos os membros do seu grupo familiar.

E, designo perícia médica para o dia 25/09/2013 às 16 horas e 30 minutos, aos cuidados do Dr. Oswaldo Pinto

Mariano Júnior - Oftalmologista, em seu consultório, situado na Rua Augusta nº 2529 - conjunto 22 - Cerqueira

César - São Paulo/SP. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG.,

CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009,

publicada em28/08/2009. A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III,

CPC.

Ciência ao Ministério Público Federal.

 Intimem-se. 

 

0034215-38.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301150569 - ANTONIA

RAMOS CRISCUOLO (SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino o agendamento de perícia social para o dia 23/08/2013, às 09h00min, aos cuidados da perita assistente

social, Sra. Cláudia de Souza, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0024592-47.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153474 - ADELAIDE

TONON CHAGAS (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente, verifico não haver relação de prevenção entre estes autos e os elencados na planilha de distribuição,

por tratar-se de objetos distintos. Dê-se baixa no sistema.

Considerando que a parte autora constituiu advogado, ora cadastrado no sistema, a fim de salvaguardar o interesse

da requerente, defiro novo prazo de 15 (quinze) dias, para que a parte autora se manifeste acerca do laudo médico

pericial anexado aos autos.

Considerando o requerido em petição anexada aos 16/07/2013, esclareço ao patrono do autor que, no caso de

eventual problema de acesso no sistema para acompanhamento processual, deverá o mesmo comparecer à

Secretaria deste Juizado Especial Federal, localizada no 2º andar para a devida liberação.

Após, voltem conclusos para sentença.

Intime-se.

 

0022147-90.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153128 - PAULO

CELSO FERREIRA DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos

autos em 24/07/2013.

 Após, voltem conclusos para sentença. 

Intimem-se as partes.

 

0035385-79.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301104624 - ELSA

TANAHARA CAMPOS (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

À ordem.
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Vejo que a parte autora concordou com a proposta de acordo, feita pela ré.

Disso, intime-se ré a providenciar cálculos do acordo, no prazo de 30 (trinta) dias. Com sua juntada, intime-se

parte autora para manifestação em 5 (cinco) dias. Nada sendo alegado contrariamente às contas de acordo,

venham conclusos para respectiva homologação.

Int.

 

 

 

0036769-43.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152875 - ISABEL

JOAQUIM DE LIMA (SP231937 - JOSE AUGUSTO DE ANDRADE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação movida em face do INSS para obter benefício de aposentadoria por invalidez.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 10ª Vara Gabinete

deste Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

 

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 10ª Vara deste JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0055473-51.2006.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153007 - MARIA

MADALENA SALLES (SP084795 - LUIS WASHINGTON SUGAI) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Tendo em vista que até o momento a União- PFN não apresentou os cálculos de liquidação de sentença,

providencie a Secretaria, com urgência, a expedição de mandado para intimação na pessoa de seu representante

legal, o qual deverá ser instruído com cópias dos ofícios expedidos à União, para cumpra o julgado no prazo de 10

(dez) dias.

Intimem-se.

 

0037003-25.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153311 - MARIA ZELIA

EVANGELISTA BARAUNA DE SOUZA (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Encaminhem-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização.

Em seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

Após, cite-se.

 

0037238-89.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153350 - FABIANO

VITOR ARES RIMAN RAMOS (SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) CAMILLY ARES RIMAN COSTA

(SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora:

1 - regularize a qualificação da representante legal adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas

Físicas. Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal; e

2 - junte aos autos atestado de permanência carcerária atualizado.

Regularizado o feito, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0029225-38.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152781 - KEMILLY

SILVA PINTO (SP264155 - CLAUDIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante dos cálculos apresentados pela Contadoria, verifico que o valor da causa na data do ajuizamento, composto

pela soma das prestações vencidas e das vincendas, superou o limite de alçada deste Juizado Especial Federal.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora se manifeste se pretende renunciar o valor excedente

ao valor de alçada na data do ajuizamento, para manter ação no Juizado.

No mesmo prazo, esclareça a genitora e representante legal da autora, Sra. JOSIANE RUTE MUNIZ, se mantinha

relação de união estável com o falecido RENATO ALVES PINTO na época do óbito.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0002683-12.2013.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152874 - LEIDE

RICARDO DIAS (SP262813 - GENERSIS RAMOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

cumpra adequadamente o despacho anterior, juntando cópia legível de sua cédula de identidade (RG) ou outro

documento oficial que contenha a numeração de seu número de registro geral.

Intime-se.

 

0035834-03.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301148649 - LUCAS

OLIVEIRA SANTOS (SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

forneça telefone para contato e referências quanto à localização de sua residência, indispensáveis à realização da

perícia socioeconômica.

Regularizado o feito, ao setor de atendimento - protocolo - distribuição, para registro do número de telefone

informado no cadastro destes autos virtuais.

Após, encaminhem-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização.

Em seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela.

Tratando-se de interesse que envolve incapaz, intime-se o Ministério Público Federal, na forma do artigo 82, I, do

Código de Processo Civil.

Cumpra-se.

Intime-se.

 

0030191-64.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151790 - DILVA ROSA

DA SILVA (SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia para o dia 14/08/2013, às 10h30min, aos cuidados do Dr.

Ronaldo Marcio Gurevich, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267,

III, CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0037248-36.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153383 - MAURA DOS

SANTOS SILVA (SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora junte

aos autos:

1 - cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se

necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor,

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante; e

2 - cópia legível e integral do processo administrativo de pensão por morte.

Regularizado o feito, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0026025-23.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153011 - MARIA

RODRIGUES LAMBERTI (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO, SP281798 - FABIO DA SILVA

GALVAO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para manifestação acerca da carta precatória anexada ao processo,

devidamente cumprida.

Int.

 

0037261-35.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153201 - RIVALDO

ALVES DE ANDRADE (SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto nos arts. 283 e 284 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar

a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de juntar aos autos cópia legível do seu CPF, sob pena de extinção do

feito, sem resolução do mérito.

Sanada a irregularidade apontada, encaminhem-se os autos ao Setor de Atendimentopara atualização do cadastro.

Após, voltem os autos conclusos para apreciação da tutela de urgência.

 

0000839-61.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153038 - GUILHERME

LYRA DA ROCHA (SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) BEATRIZ RAFAELA LYRA DA

ROCHA (SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) MAGDA LYRA DE MORAIS ROCHA (SP168731

- EDMILSON CAMARGO DE JESUS) CLEITON LYRA DA ROCHA (SP168731 - EDMILSON CAMARGO

DE JESUS) GUILHERME LYRA DA ROCHA (SP303405 - CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS)

BEATRIZ RAFAELA LYRA DA ROCHA (SP303405 - CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS)

MAGDA LYRA DE MORAIS ROCHA (SP303405 - CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS) CLEITON

LYRA DA ROCHA (SP303405 - CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos

autos em 16/07/2013. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

 

 Intimem-se.

 

0000252-39.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153103 - LUIZ CARLOS

PEREIRA DE ARAUJO (SP279369 - MIRIÃ ALZIRA SOUZA SANTOS NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes em 10(dez) dias acerca do Relatório de Perícia Médica Complementar. Após, conclusos.

Intimem-se.

 

0036727-91.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152549 - VERA LUCIA

MAIA DE SOUSA (SP250698 - PAULO ROGERIO SANTOS NERY) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora:

1 - instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, devidamente assinado pela

parte autora em favor do subscritor da petição inicial; e

2 - adite a petição inicial para constar o número e a DER do benefício objeto da lide.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para cadastro do NB no sistema do Juizado.
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Em seguida, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada e agendamento de perícia.

Intime-se.

 

0052362-20.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152572 - CARLOS

PIRES DE AVILA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Encaminhe-se o feito à contadoria para apuração dos honorários sucumbenciais fixados no acórdão.

Intimem-se.

 

0021432-82.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152335 - GEORGINA

NOCHERINE (SP176907 - LENIR SANTANA DA CUNHA) X MARIA DA CONCEICAO SILVA SANTOS

MOTA (SP136416 - GLEBER PACHECO) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do acordo firmado entre autora e corré, esclareça a autora se tem interesse no prosseguimento da ação em

face do INSS, visando ao reconhecimento da sua qualidade de dependente. Prazo de 10 dias.

Int.

 

0021496-58.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153550 - JOSEFINA

MARIA ALVES (SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO, SP205096 - MARIANA MARTINS

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Providencie a secretaria a intimação das testemunhas arroladas na petição anexada em 18.07.2013.

Cumpra-se.

Intimem-se as partes.

 

0024601-09.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152057 - MARCELO

DOS SANTOS (SP202265 - JOCELI TEIXEIRA DA SILVA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que o D. perito fundamentou suas conclusões considerando que o autor exerce a profissão de motorista.

Porém, em consulta aos autos, verifico que o autor informa na petição inicial que trabalha como cobrador, o que é

corroborado pela carteira de trabalho anexada aos autos (fls.13 do arquivo PET_PROVAS.pdf).

Deste modo, intime-se o D. perito para, no prazo de cinco dias, informar a este juízo se mantém suas conclusões

ou as modifica.

Saliento que o perito deverá responder integralmente a questão apresentada no quesito de nº 4 deste Juízo, caso

mantenha as suas conclusões.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado

aos autos em 24/07/2013. 

 Após, voltem conclusos.  

Intimem-se as partes. 

 

0000133-78.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153080 - ADEMIR DE

OLIVEIRA LIMA (SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005519-89.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153159 - APARECIDO

JOAQUIM DA SILVA (SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA, SP278998 - RAQUEL

SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0026638-09.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153049 - PASCOALINA

DANIELLI NEVES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Certifique-se a serventia se a assinatura da petição de aditamento corresponde a do advogado cadastrado nos

autos.

Int.
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0026837-31.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153385 - IVONE DE

SOUZA CAIRES (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, para cumprimento da decisão anterior.

Intimem-se.

 

0016445-32.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152506 - EDMUNDO

CARMO SANTIAGO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Intime-se a União do documento apresentado em 11.06.13.

Após, aguarde-se oportuno julgamento.

 

0041256-27.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153234 - DALVANETE

DOCILINA DE ALENCAR (SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA, SP160595 - JUSCELINO

TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo audiência de instrução em continuação para o dia às 21/10/2013, às 15 horas.

 

Intime-se Manoel Messias Ferreira no endereço Rua Barbosa Vilas Boas, nº 130, Jardim das Flores, CEP: 04904-

140 para que compareça à audiência agendada como testemunha do Juízo.

 

Intimem-se as partes da data agendada.

 

0038382-98.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152105 - MARY

ANGELIS LOPES DOS SANTOS (SP170547 - FÁBIO SILVEIRA LEITE) HIAGO PETERSON QUINTINO

DOS SANTOS (SP170547 - FÁBIO SILVEIRA LEITE) JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO

ANDRÉ HIAGO PETERSON QUINTINO DOS SANTOS (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA)

MARY ANGELIS LOPES DOS SANTOS (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando-se a carta precatória nº 6317000001/2013, oriunda do Juizado Especial Federal de Santo André/SP,

designo audiência para oitiva da testemunha para o dia 10/09/2013 às 14 horas e 45 minutos, à realizar-se neste

Juízo.

Expeça-se mandado de intimação da testemunha arrolada.

Comunique-se o juízo deprecante da data da audiência agendada, bem como a testemunha arrolada na referida

Carta Precatória.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0008287-22.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152626 - CARLA

CRISTINA CAPETTO FERNANDEZ (SP254239 - ANDREZA DE LESSA MECHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1) Petição anexada em 12/03/2013: indefiro o pedido de realização de perícia médica psiquiátrica, uma vez que os

laudos periciais já anexados não indicaram a necessidade de realização de perícia nesta especialidade.

2) Considerando o prazo para reavaliação médica da parte autora, designo nova perícia médica ortopédica, que

fica agendada para 27/08/2013, às 09h:30min, aos cuidados do Dr. MAURO ZYMAN, a ser realizada na Av.

Paulista, 1345 - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada da parte autora na perícia implicará preclusão da prova.

Int.

 

0025033-28.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153111 - VALDEIR

ANTUNES FIALHO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos em conclusão:
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Ante a anexação do certificado de conclusão da reabilitação profissional (nova função - almoxarife) e o

documento médico apresentados com a petição do dia24.07.13, intime-se o perito para que, no prazo de 10 (dez)

dias, ratifique ou retifique suas conclusões quanto à incapacidade temporária do autor.

Anexado o relatório de esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação e documentos, no prazo de 10

(dez) dias.

Decorrido o prazo, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

0255574-75.2004.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152483 - ADRIANO

GONCALVES DE MATTOS (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO, SP058350 -

ROMEU TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que os valores referentes aos atrasados e aos juros de mora encontram-se com datas de cálculo

diversas, remetam-se os autos a Contadoria Judicial para que informe o montante total atualizado até a presente

data.

Com a juntada do Parecer Contábil, remetam-se os autos à conclusão.

Cumpra-se.

 

0036545-08.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152600 - ERIJARME

SILVA DE JESUS (SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora junte

aos autos cópia legível:

1 - do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento oficial que contenha o

número desse cadastro, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475,

de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos

Juizados Especiais Federais; e

2 - de seu documento de identidade.

Regularizado o feito, ao setor de Perícias para agendamento de data para sua realização.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo

legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

0029492-73.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153033 - VITOR

ROMUALDO (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035042-49.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301150840 - JESUS

LAURINDO DA SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032127-27.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301150842 - ALLONA

MIHAILOFF MORETTI (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030341-45.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301150843 - GILBERTO

INACIO DA SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029963-89.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301150844 - MARIA

HELENA BARRETO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008641-13.2012.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301150849 - MILTON LEO

(SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025730-49.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152356 - ANDRES

NAVALON BERTRAN (SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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0037081-19.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153472 - LUZIA DOS

SANTOS SOUZA (SP316515 - MARCO ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS, SP320624 - ANDRÉ SANTOS

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora:

1- Regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

2- Forneça telefone para contato e referências quanto à localização de sua residência, indispensáveis à realização

da perícia socioeconômica.

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos ao setor de Atendimento para atualização dos dados no cadastro de

parte.

Em seguida, remetam-se os autos ao setor de perícia para designação de data para a sua realização.

Cumpra-se.

 Intime-se.

 

0038389-90.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152114 - JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ VERA LUCIA ALVES MARTINS SALGADO (SP195241

- MIGUEL ROMANO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Considerando-se a carta precatória nº 6317000006/2013, oriunda do Juizado Especial Federal de Santo André/SP,

designo audiência para oitiva da testemunha para o dia 25/09/13 às 14:00 horas ba ser realizada neste Juizado

Especial Federal.

Expeça-se mandado de intimação da testemunha arrolada.

Comunique-se o juízo deprecante da data da audiência agendada.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0011339-89.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153240 - FERNANDO

SOUZA SANTOS (SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos em que requerido pelo INSS aos 24/06/2013, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,

acerca da retificação da proposta de acordo (petição anexada em 18/06/2013)apresentada pelo INSS.

 Aceita a proposta de acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para confecção dos cálculos de acordo

com a retificação apresentada.

 Decorrido o prazo sem manifestação, ou recusada a proposta conciliatória, venham os autos conclusos para

sentença.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0025538-19.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153130 - OSWALDO

RAYMUNDO DOS SANTOS (SP045557 - PERCYDES CAMARGO BICUDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora ainda não cumpriu integralmente a determinação exarada em 23/05/2013.

Desta feita, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que:

1. apresente comprovante de endereço em nome próprio, contemporâneo ao ajuizamento desta demanda ou, na

hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o(a) autor(a) ou juntada de declaração datada acerca da residência do(a) autor(a), fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

2. indicação de telefone para contato para facilitar a localização da residência.

Decorrido o prazo sem manifestação, o processo será extinto sem resolução do mérito.

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão no cadastro de parte do

número do benefício constante do indeferimento administrativo apresentado. Em seguida, tornem os autos ao setor

de perícias para designação de data para sua realização.

Int.
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0023423-93.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301150215 - CLARINDO

DE MOURA (SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Inicialmente, verifico que foi anexado aos autos em 07/02/2013 cópia integral do processo administrativo

contendo as folhas correspondentes à contagem de tempo de serviço (v. fls.97/105), pelo que torno sem efeito a

determinação anterior no tocante à necessidade de juntada do processo administrativo.

Destarte, retornem os autos à Contadoria Judicial para cálculo e, após, tornem conclusos.

Int..

 

0037236-22.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153277 - GEIRES

MIRANDA DA SILVA (SP320804 - DANIEL CHAVEZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 20 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora junte

aos autos:

1 - cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento oficial que

contenha o número desse cadastro, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais;

2 - cópia legível de seu documento de identidade;

3 - cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se

necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor,

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante; e

4 - atestado de permanência carcerária atualizado.

Regularizado o feito, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0026841-68.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153356 - OSMAR

BALTAZAR BARBOSA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora prazo suplementar de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior.

Intimem-se.

 

0021854-57.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301138968 - HELIO

PIERETTI (SP132647 - DEISE SOARES, SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Oficie-se INSS para que providencie o pagamento do complemento positivo referente ao período de outubro de

2011 a novembro de 2012, no prazo de 30 (trinta) dias.

No mais, considerando que o ofício anexado em 10/12/2012 contém apenas o cálculo do valor do complemento

positivo a ser pago administrativamente ( fls. 03/05 - data de início em 10/2011, mês seguinte ao da sentença), e

para evitar maior demora no andamento do feito, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculo dos

atrasados a serem pagos mediante RPV/PRC.

Intimem-se.

 

0030895-77.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151663 - NELSON DE

OLIVEIRA MAIA (SP201602 - MARIA CLEIDE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora regularize o feito, cumprindo as seguintes diligências:

 

1-Depreende-se da exordial a ausência de referência quanto ao número do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório sejam respeitados. Assim, com
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fundamento no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I,

do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial.

 

2-Junte aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

Intime-se.

 

0038377-13.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153165 - ELZA ALVES

DE SOUZA BRANDI (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos

autos em 24/07/2013.

 Após, voltem conclusos. 

Intimem-se as partes.

 

0001009-33.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152408 - GEOVANNY

RIBEIRO DOS SANTOS (SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) ANA CAROLINE

BEZERRA DOS SANTOS (SP287782 - NOEMI DOS SANTOS BISPO TELES) GEOVANNY RIBEIRO DOS

SANTOS (SP287782 - NOEMI DOS SANTOS BISPO TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do laudo pericial acostado em 24/07/2013. Após, voltem

conclusos para sentença.

 P.R.I..

 

0062169-69.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151679 - ZOIKA

REGINA DE MEDEIROS GUIMARAES (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o pedido de dilação de prazo por 30 (trinta) dias, conforme requerido em petição acostada aos autos, para

cumprimento integral do determinado.

Decorrido o prazo, aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se.

 

0020413-75.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152122 - ELZA DE

OLIVEIRA (SP286397 - WALDEMAR FERREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da divergência de nome entre os documentos da parte e o cadastro da Receita Federal e considerando que

para a expedição de pagamento é imprescindível o nome em acordo com o cadastro da Receita Federal, determino

que a parte autora junte, no prazo de 20 (vinte) dias, cópia legível do seu CPF, devidamente atualizado, sob pena

de arquivamento do processo.

Com a juntada dos documentos, proceda a correção do nome da parte autora no cadastro deste JEF e dê-se normal

prosseguimento ao feito, expedindo a ordem de pagamento. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se.

 

0037589-62.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153126 - SUZANA

SOARES DOS SANTOS DE CASTRO (SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que:

 

 Forneça telefone para contato e referências quanto à localização de sua residência, indispensáveis à realização da

perícia socioeconômica.
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 Cumprida a determinação supra, tornem conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela e agendamento

de perícia.

 

 Intime-se.

 

0017585-04.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152150 - SANTA

ADELIA MESMER SANTOS (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Dê-se ciência à União Federal (AGU) acerca da petição da parte autora, anexada em 22/07/2013, intimando a ré

para que forneça o cálculo para instruir a proposta de acordo. Int.

 

0050559-02.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152950 - AUREA

DELGADO LEONEL RIBEIRO DE PAULA (SP081790 - AUREA LEONEL QUEIROZ) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

Altere-se o endereço da parte autora conforme requerido. Após voltem conclusos para análise do recurso.

Cumpra-se.

 

0027248-74.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153403 - ANTONIO DOS

SANTOS (SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

que a parte autora cumpra integralmente o despacho anterior.

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos ao setor de Atendimento para cadastro do NB 163.281.694-3 no

sistema do juizado.

Intime-se.

 

0023036-10.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301150757 - ELIAS

GONCALVES DOS SANTOS (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo réu.

Aceita a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração dos cálculos e posterior homologação do

acordo.

Findo o prazo sem manifestação ou recusada a proposta, voltem conclusos.

Intime-se.

 

0015532-50.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301150723 - ELIZETE

GOMES DE LIMA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do despacho de 12/06/2013, determino o agendamento de perícia social para o dia 27/08/2013, às

10h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Ana Maria Bittencourt Cunha, a ser realizada na

residência da parte autora.

 

A parte autora deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os

membros do seu grupo familiar.

 

Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Neurologia, para o dia 30/08/2013, às 18h30min, aos

cuidados do Dr. Bechara Mattar Neto, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.
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O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0027780-48.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153035 - ROSELI

TADEU GONCALVES EDUARDO (SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA, SP265955 -

ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 16/07/2013: Indefiro o pedido formulado pela autora para intimação do INSS para apresentação do

Processo Administrativo, uma vez que neste feito existe a assistência de advogado, cabendo à autora trazer os

documentos necessários à apreciação de seu pedido. Ademais, não há nos autos prova da negativa do INSS em

fornecer referidos documentos.

 

Aguarde-se a perícia médica designada para o dia 12/08/2013.

 

Intime-se.

 

0025427-74.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153012 - RONILDA

BARRETO DE ALMEIDA LIMA (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Comprovado o cumprimento da obrigação de fazer, não há mais que se falar em multa.

Assim, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação que consta do parecer contábil.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Na ausência de impugnação, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0017772-12.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151637 - MARILENE DE

OLIVEIRA (SP209202 - JOÃO PEDRO GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a habilitação dos herdeiros Edvaldo de Oliveira, Jose Carlos de Oliveira e Mario Jorge de Oliveira.

Remetam-se os autos ao setor de atendimento - protocolo - distribuição para cadastro dos habilitados no pólo ativo

da lide.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de concessão de tutela antecipada.

Sequencialmente, cite-se.

 

0032855-68.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153247 - CARLOS

GROBAS FERNANDEZ (SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica para o dia 06/09/2013, às 17h00min, aos cuidados do perito em neurologia, Dr. Bechara

Mattar Neto, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345 , Cerqueira César, São Paulo, SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada perícia implicará extinção do feito, com fulcro no Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0026923-02.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153423 - JOSE
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FELICIANO FERREIRA (SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que

a parte autora junte cópia integral dos autos do processo administrativo.

Intime-se.

 

0326082-46.2004.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152763 - DIVA

FERREIRA BALDUSCO (SP224488 - RAMON PIRES CORSINI, SP275626 - ANA PAULA DE MORAES,

SP236059 - IRAINA GODINHO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que de direito. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.

Intime-se.

 

0018370-63.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153307 - SILVESTRE

QUEIROS DA SILVA (SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Roberto Antonio Fiore, que salientou a necessidade de o autor submeter-

se à avaliação na especialidade em Oftalmologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento

da lide, designo perícia médica para o dia 30/09/2013, às 13h00, aos cuidados do perito Dr. Orlando Batich, na

Rua Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se.

 

0004298-63.2011.4.03.6100 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152155 - ADIMILSON

SOUSA LIMA (SP125369 - ADALTON ABUSSAMRA R DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca do laudo pericial juntado em 25/07/2013.

 Após, remetam-se à Vara Gabinete, aguardando a audiência de julgamento.

 Intimem-se as partes.

 

0010141-51.2011.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153255 - JOSE DE

SOUZA CORREIA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO

FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos

autos em 25/07/2013.

 Após, tornem os autos conclusos para a prolação da sentença. 

Intimem-se as partes.

 

0021814-07.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152706 - IVANETE DE

ARAUJO SILVA (SP275854 - DULCINEIA APARECIDA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia socioeconômica na residência da autora, aos cuidados do Assistente Social Sr.

Vicente Paulo Da Silva, no dia 31/08/2013 às 14:00 horas e a entrega do laudo pericial no prazo de 30 (trinta)

dias. A autora deverá apresentar ao perito Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas,

de todos os membros do seu grupo familiar.

 Ciência ao Ministério Público Federal.

 Intimem-se. 

 

0037113-24.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153460 - EMILIO LUIZ

MAGALHAES (SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI, SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO
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MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial a ausência de referência quanto ao número do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório sejam respeitados. Assim, com

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I,

do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

da ação sem resolução do mérito.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, junte a parte autora aos autos, cópia legível de comprovante de residência

em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para cadastro do NB.

Em seguida, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de tutela antecipada, bem como para

agendamento de perícia.

Intime-se.

 

0034449-20.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153359 - VANUZA DE

SOUZA LERRI (SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do despacho de 12/07/2013, determino o agendamento de perícia social para o dia 28/08/2013, às

08h00min, aos cuidados da perita assistente social, Sra. Érika Ribeiro de Mendonça, a ser realizada na residência

da parte autora.

 

A parte autora deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os

membros do seu grupo familiar.

 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0036756-44.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152649 - MARIA DAS

GRACAS FAUSTINO (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo ao autor prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito, para o cumprimento

das diligências abaixo:

 

1-Junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo do benefício requerido.

 

2-Regularize seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, devendo juntar aos autos cópia legível do CPF ou da

situação cadastral atualizados, bem como adequar sua qualificação inicial ao nome constante do Cadastro de

Pessoas Físicas.

 

3-Junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de atendimento para as atualizações necessárias, em seguida

venham conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada, após, cite-se.

 

Intime-se.

 

0006571-91.2010.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153222 - ROSA MARIA
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OLIVEIRA DA SILVA (SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Após a anexação do Relatório Médico de Esclarecimentos, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias.

 Após, tornem os autos conclusos para a prolação da sentença, ocasião em que o pedido de tutela antecipada será

analisado.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0039424-22.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152958 - LUZIA DIAS

DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP299725 - RENATO

CARDOSO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A autora pleiteia sua inclusão como dependente em benefício de pensão por morte concedido à seu filho menor

absolutamente incapaz.

Tem em vista o aparente conflito de interesses, dado que a parcela recebida pelo corréu será reduzida, e ainda

considerando a condição pessoal do mesmo, determino: a) inclusão de Pedro Dias Gomes no pólo passivo da

demanda, conforme solicitado no aditamento datado de 18/10/2012; b) intimação do MPF para que acompanhe a

causa; b) intimação da DPU para que esta atue em nome do menor impúbere, dada a impossibilidade deste ser

representado pelo mesmo procurador de sua mãe.

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para 29/07/2013 14:00 e a redesigno para

26/09/2013 às 14:00 horas.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0001137-53.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152737 - KURAKA

MITANI GARCIA PARRA (SP089133 - ALVARO LOPES PINHEIRO, SP111117 - ROGERIO COZZOLINO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Processo Administrativo anexado em 11/06/2013 - Vista à parte autora.

Aguarde-se a audiência de instrução e julgamento.

Fica a parte autora ciente que eventuais testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Depreende-se da exordial a ausência de referência quanto ao número do benefício previdenciário objeto da

lide, fundamental para que os princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório sejam respeitados.

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286,

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Após, encaminhem-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização. 

Em seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela.  

Cumpra-se. 

Intime-se. 

 

0036739-08.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153146 - MARIA

JOSELIA PEREIRA DE OLIVEIRA (SP197138 - MICHELLE GLAYCE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036737-38.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153147 - VICENTE

ALVES VIEIRA (SP197138 - MICHELLE GLAYCE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0013941-53.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153087 - FABIANA REIS

RIOS (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos

autos em 25/07/2013.

 Após, voltem conclusos. 

Intimem-se as partes.
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0006342-63.2012.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152902 - NILZA MARIA

RAMOS DA SILVA (SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora, o prazo derradeiro de 10 (dez) dias, para cumprimento da decisão proferida em

04/02/2013, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

 Intimem-se.

 

0037110-69.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153558 - MARIA IVONE

DE SOUSA (SP307226 - BRUNO HENRIQUE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

junte aos autos:

1- Cópia legível do RG.

2- Cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento oficial que

contenha o número desse cadastro.

Regularizado o feito, encaminhem-se os autos ao setor de Perícias para agendamento de data para a sua realização

Intime-se.

 

0025039-69.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301150274 - MARINA

TOBIAS DAMACENO (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Defiro em parte o quanto requerido pela parte autora.

Tal deferimento não implica em inversão do ônus da prova, apenas que INSS apresente cópia integral e legível do

processo administrativo, necessário ao deslinde da causa ou justifique sua impossibilidade, no prazo de 20 dias,

sob pena de descumprimento à ordem judicial.

Silente, expeça-se mandado de buscaapreensão.

Por fim, voltem conclusos para oportuno julgamento.

Int..

 

0025803-21.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153540 - ANIZIO

PEREIRA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da proposta de acordo oferecida pela

União Federal.

Aceita a proposta, intime-se a ré para cálculo dos valores devidos no prazo de 30 (trinta) dias, dando-se vista dos

cálculos, em seguida, à parte autora para eventual manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio ou discordância, aguarde-se julgamento conforme pauta de controle interno.

 

0053587-07.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152699 - FABIANO

RODRIGUES FRANCISCO (SP272301 - JORGE LUIZ DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Do que se depreende dos autos, não há documento comprobatório do rendimento recebido pela madrasta do autor,

a qual estaria aposentada. Em pesquisa realizada nos sistemas CNIS/DATAPREV, não houve a localização de

eventual benefício recebido por aquela.

Dessa forma, concedo ao autor o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão da prova, para a juntada do

referido documento comprobatório do valor recebido pela Sra. Maria José a título de aposentadoria. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Não obstante a informação de implantação/revisão do benefício, conforme título executivo judicial

transitado em julgado, não houve, até o momento, a apresentação dos cálculos pela parte ré. 

A fim de evitar maiores delongas prejudiciais à parte autora - hipossuficiente, diga-se de passagem, na

quase totalidade dos casos -, e diante do expressivo volume de processos em situação similar, determino,

excepcionalmente, o seguinte: 

1) Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculo do valor atualizado das prestações em atraso. 

2) Com a juntada do parecer contábil, dê-se ciência às partes, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168, de

5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, aguardando-se eventual manifestação pelo prazo

de 10 (dez) dias. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos
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do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

3) No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno

valor, devendo-se aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio. 

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai,

mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos

termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária

autorizando o levantamento. 

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser

intimado para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no

silêncio, renovar a intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o

período de 2 (dois) anos, nada sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao

Tribunal Regional Federal, nos termos da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da

Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos autos. 

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0043217-03.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301150769 - CACILDA

MARIA ROSA LOPES (SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA, SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0015116-82.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301146258 - ALVARO DOS

REIS OLIVEIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0051210-97.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151544 - ALVINA DA

ROCHA ALVES (SP176809 - SILMA APARECIDA BISPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011968-39.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151554 - ELSON VANI

NASCIMENTO (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013680-59.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151608 - NILO DIAS

AMORIM (SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

No prazo de 10 dias, o advogado subscritor da petição inicial deverá esclarecer se reconhece a assinatura

lançada na inicial. Isso porque a assinatura ostenta divergência em relação à assinatura de outras petições

por ele subscritas em processos que tramitam neste Juizado Especial Federal. 

Regularizados os autos, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

0036062-75.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153291 - IRENE

TEIXEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035390-67.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153292 - ILMA MARIA

DE PAULA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034062-05.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153293 - MARIA

CELESTE DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033554-59.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153294 - YARA APRILE

TAYAR (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0030505-10.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152662 - IVALDIR

MIRANDA DE SOUZA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Inicialmente, diante do termo de prevenção anexado, afasto a possibilidade de identidade entre os feitos capaz

de configurar litispendência ou coisa julgada.

 

2. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte

autora cumpra as seguintes providências:

 

a) traga aos autos instrumento de procuração, devidamente datado e assinado, conferindo poderes de

representação perante o foro em geral pela parte autora ao subscritor da inicial e;

 

b) apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo (PA) referente ao benefício objeto da

lide.

 

Regularizado o feito, cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo legal.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0043493-97.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151963 - LUCILIA

FERREIRA DE ARAUJO (SP293698 - ELAINE PIRES NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Cumpra a parte autora a decisão proferida anteriormente, apresentando o processo administrativo em até 02 (dois)

dias da data de audiência agendada.

Int..

 

0013948-45.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153043 - TOSHI AKI

YAMAMOTO (SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Primeiramente, indefiro o pedido de suspensão do prazo para cumprimento do despacho proferido em 17/05/2013,

já que a incapacidade para os atos da vida civil independente da data do início da incapacidade. Considerando que

o prazo de 60 (sessenta) dias já expirou, concedo novo prazo e improrrogável de 15 (quinze) dias para

cumprimento ou apresentação da petição inicial de interdição protocolada na Justiça Estadual, sob pena de

extinção do feito.

Sem prejuízo, encaminhem-se os autos ao perito judicial para que fixe a data do início da incapacidade ou

justifique sua impossibilidade, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

0007346-38.2012.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153122 - CREUSA

GONCALVES DA SILVA (SP272250 - ANTONIO DA SILVA PIRES, SP047130 - JOAO DE DEUS GOMES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo à parte autora prazo suplementar de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, para cumprimento da decisão anterior.

Intimem-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento. 

Intimem-se. 

 

0008168-61.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151172 - MARCELO

RAMOS BRACAROTO (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006329-98.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301150827 - ROBSON

CORREA DA SILVA (SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045756-73.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301150826 - ANTONIO

LUIZ GOMES (SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, SP148162 - WALDEC MARCELINO

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0036624-84.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153610 - OSWALDO

ALVES DE SOUZA (SP264804 - ROBERTA VASCONCELOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial a ausência de referência quanto ao número do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório sejam respeitados. Assim, com

fundamento no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I,

do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

da ação sem resolução do mérito.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, proceda a parte autora às seguintes determinações:

1 - Determino que a parte autora forneça telefone para contato e referências quanto à localização de sua

residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica;

2 - regularizar seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, devendo juntar aos autos cópia legível do CPF -

cartão de inscrição no Ministério da Fazenda, ou da situação cadastral atualizados, bem como de sua qualificação

inicial adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas;

3 - junte aos autos comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial;

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar

cópia do RG do declarante;

4 - juntar aos autos cópia legível de documento em que conste seu nome, número e DER;

5 - juntar aos autos comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado.

Após, encaminhem-se os autos ao setor de atendimento - protocolo - distribuição, para registro do telefone e NB

informados pela parte autora e demais retificações eventualmente necessárias, no cadastro de partes destes autos

virtuais. Sequencialmente, ao setor de perícia, para designação de data para sua realização.

Em seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela.

Intime-se.

 

0031704-38.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153564 - EDITH

ALMEIDA SARAIVA SANTOS (SP248566 - MARIANA FANELLI CAPPELLANO) X LYDIA HELENA

CARNEIRO LUPONE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Ciência às partes do retorno da Carta Precatória e da certidão negativa de intimação do juízo deprecado.

Informe a parte autora o endereço atualizado da corré, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito.

Intimem-se.

 

0045034-68.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153034 - ERONILDA DE

LIMA SOARES (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP309907 - RYCELI DAMASCENO

NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos

autos em 22/07/2013. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

 

 Intimem-se.

 

0040713-87.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151488 - MARIA LUCIA

ROSENDO OLIVEIRA (SP281125 - CELINA CAPRARO FOGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo a parte autora prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora apresente na Secretaria deste Juizado as

suas CTPS's, contendo os registros de todos os seus vínculos empregatícios, que aqui ficarão retidos, sob pena de

preclusão da prova e julgamento do processo nos termos em que se encontra.

 

0032412-20.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152887 - LOURDES DE

OLIVEIRA SANTOS (SP150317 - MARA LUCIA SANTICIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

cumpra adequadamente o despacho anterior, juntando cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição.

Intime-se.

 

0017469-66.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152562 - AVELINO

AMERICO MARQUES (SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Comprovado o cumprimento da obrigação de fazer, não há mais que se falar em multa.

Tendo em vista que o réu informa já ter satisfeito a obrigação em ação civil pública, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para manifestar-se sobre a impugnação apresentada, esclarecendo se já houve, de fato, a

satisfação parcial ou total da obrigação.

Com juntada do parecer, dê-se vista às partes para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0049617-96.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151211 - SANDRA

APARECIDA BARONI (SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a aceitação, pela parte autora, da proposta de acordo ofertada pelo INSS, à Contadoria para

elaboração dos cálculos pertinentes.

Com a juntada dos cálculos, tornem conclusos para julgamento.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0022660-24.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152524 - CELSO

JURADO FRANCISCO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Apresente a parte autora comprovante legível da data de início da aposentadoria recebida pela parte autora no

prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

0013583-88.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153140 - RAIMUNDO

PACHECO DE OLIVEIRA (SP070798 - ARLETE GIANNINI KOCH) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Roberto Antonio Fiore, que salientou a necessidade de o autor submeter-
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se à avaliação na especialidade em Oftalmologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento

da lide, designo perícia médica para o dia 25/09/2013, às 17h00min, aos cuidados do perito, Dr. Oswaldo Pinto

Mariano Júnior, em seu consultório à Rua Augusta nº 2529 - Cj 22 - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se.

 

0016526-78.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153384 - VALDOMIRO

ALVES DOS SANTOS (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada aos autos em 21/06/2013: prejudicada a apreciação de novos documentos ante a prolação de

sentença de extinção do feito.

Certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se.

Intime-se.

 

0029643-73.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152386 - ANTONIO

ALVES BARRETO (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Concedo prazo suplementar de 30 dias para cumprimento da r. decisão anterior.

Int..

 

0036927-98.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153537 - DIEGO

VICENTINI CAVALCANTI (SP327326 - CAROLINE MEIRELLES LINHARES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícia para designação de data para sua realização.

Cumpra-se.

 Intime-se.

 

0002609-55.2013.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153037 - EVERARDO

LUIZ CARDOSO DOS SANTOS (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA

NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 23/07/2013: o pedido de dilação de prazo por sessenta dias não está fundamentado.

Assim, excepcionalmente, defiro a dilação pelo prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias para o integral

cumprimento ao determinado em 16/07/2013, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para

que a parte autora regularize seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, devendo juntar aos autos

cópia legível do CPF - cartão de inscrição no Ministério da Fazenda, ou da situação cadastral atualizados,

bem como de sua qualificação inicial adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas; 

Com o cumprimento, se necessário, remetam-se os autos ao setor de atendimento - protocolo - distribuição

para retificações necessárias no cadastro de partes destes autos virtuais. 

Após, encaminhem-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização. 

Em seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela.  
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Cumpra-se. 

Intime-se. 

 

0037096-85.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153230 - DEBORA

BRANDAO MOREIRA (SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036785-94.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153231 - MIGUEL

FERNANDES DA SILVA FILHO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036725-24.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153150 - SONIA LUCIA

DE MORAES (SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0381614-05.2004.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153138 - GEZABEL

MOREIRA (SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) AMADO MOREIRA ROSA - ESPOLIO

(SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) SUELI SEBASTIANA MOREIRA RIBEIRO (SP083710 -

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) ELDER DIEGO MOREIRA (SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA

NETO) GENILDA MOREIRA DA SOUZA (SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) ELIAS FABIANO

MOREIRA (SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Providencie o setor competente o determinado na r. decisão nº6301134028/2011, oficiando-se a Caixa Econômica

Federal para que proceda à liberação, na proporção de 1/5, do valor depositado a cada um dos herdeiros

habilitados, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

Prazo: 05 (cinco) dias.

Cumpra-se.

 

0030241-90.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301147184 - MILKER

COSTA DOS SANTOS (SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 21/08/2013, às 15h00, aos cuidados da perita, Dra. Arlete

Siniscalchi Rigon, especializada em Clínica Geral e Oncologia, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista,

1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado. Vale ressaltar que o

pedido formulado não requer perícia social (assistencial).

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0055343-51.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151183 - JOAO

AMANCIO DE MELLO SANTOS (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente cópia integral dos procedimentos

administrativos NB 158.054.203-1 e 158.886.846-7, bem como cópia legível de todas as suas CTPS, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

Em razão desta decisão, determino o reagendamento do julgamento deste processo, ficando dispensado o

comparecimento das partes, as quais serão intimadas oportunamente.

Int. Cumpra-se.

 

0030558-88.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151920 - KELI

CRISTINA RODRIGUES (SP142464 - MARILENE PEDROSO SILVA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 30/08/2013, às 10h30min, aos cuidados do perito

médico Dr. Luiz Soares da Costa, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.
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 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0015910-06.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152442 - LUZINETHE

SIRINO DA SILVA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Ante a inércia da parte autora, concedo prazo suplementar de dez dias para cumprimento integral da r. Decisão

anterior, sob pena de extinção sem resolução de mérito.

Int..

 

0048665-20.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151928 - ALDO LELIS

BARBIERI (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

O documento apresentado não comprova as alegações da parte autora.

Cumpra a parte autora a decisão anteriormente proferida no prazo de 20 (vinte) dias.

Int..

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face da informação anexada pela Secretaria, esclareça o causídico o ocorrido, eis que a utilização de

mesmo código de certificado digital, em processos distintos, configura crime, devendo ser esclarecido,

inclusive, a utilização da mesma assinatura por diversos advogados. Prazo: 10 (dez) dias. 

Determino o cancelamento da data do julgamento. 

Int. 

 

0036483-65.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152912 - ALEX

GONCALVES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036157-08.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152913 - GEMA

APARECIDA GOMES DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0015664-78.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152618 - PAULO

VEIGA (SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Comprovado o cumprimento da obrigação de fazer, não há mais que se falar em multa.

No mais, encaminhe-se o feito à contadoria para apuração dos honorários sucumbenciais fixados no acórdão.

Intimem-se.

 

0008094-20.2011.4.03.6114 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153158 - CAMILA

BORGES ROSA (SP177991 - FABIANE TORRES GARCIA ZORNEK) X MARIA ONILDA ARAUJO

(SP285430 - LAURO MACHADO RIBEIRO) ISABELLY CRISTINI BORGES VENTURA (SP285430 -

LAURO MACHADO RIBEIRO) FABIO ARAUJO DA SILVA (SP285430 - LAURO MACHADO RIBEIRO)

JOAQUIM VENTURA DE ARAUJO NETO (SP285430 - LAURO MACHADO RIBEIRO) FAGNER ARAUJO

DA SILVA (SP285430 - LAURO MACHADO RIBEIRO) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) FRANCINEIDE ARAUJO DA SILVA

(SP285430 - LAURO MACHADO RIBEIRO)

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte

autora:

1- Adite a inicial para fazer constar o número do benefício previdenciário objeto da lide e a DER.

2- Anexe aos autos cópia do requerimento administrativo do benefício pleiteado.

3- Junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho

e carnês de contribuição.
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4- Traga aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se

necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor,

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante. 

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de Atendimento para atualização dos dados no cadastro de

parte.

Regularizado o feito, tornem os autos conclusos para a análise da prevenção.

Intime-se.

 

0037002-40.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153448 - ANTONIO

JOSE PRANZETTI (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o quanto pedido e julgado no processo 0001685-15.2012.4.03.6301, concedo ao autor prazo de dez

dias para que esclareça seu pedido de restabelecimento do auxílio-doença a partir de 14.11.2011, comprovando, se

o caso, novo requerimento administrativo.

Com o cumprimento, voltem conclusos para a apreciação de possível ofensa a coisa julgada formada em processo

anterior e, se o caso, do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Intime-se.

 

0012068-52.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152254 - SUELI SIMONI

LOPES DE SOUZA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 -

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 25/07/2013: Defiro à parte autora, o prazo derradeiro de 10 (dez) dias, para cumprimento da decisão

proferida em 26/04/2013, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

 Intimem-se.

 

0006076-76.2012.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151656 - SEVERINA

MARIA DA ROCHA PEREIRA (SP309297 - DANIEL AMERICO DOS SANTOS NEIMEIR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Face à manifestação do Ministério Público Federal, anexada em 19/07/2013, determino a imediata expedição de

Ofício para o MM Juiz Corregedor dos Cartórios de Registro Civil de Pessoas Naturais de São Paulo, requerendo

a localização e o encaminhamento para este feito, no prazo de 20 (vinte) dias, do registro de nascimento de Renan

(Pereira), filho de Lino Aprigio Pereira, RG nº 22.742.024-X e CPF nº 290.601.844-91, natural de Passira-PE.

Cumpra-se de imediato, considerando a realização de audiência de instrução, agendada para 27/08/2013, sem

prejuízo da perícia agendadapara 31/07/2013.

Int.

 

0019551-07.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153454 - LUIZA GOMES

DOS SANTOS SOARES (SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição formulado por LUIZA GOMES

DOS SANTOS SOARES em face do INSS, objetivando a averbação de período urbano.

Alega que o INSS deixou de reconhecer o período de 1970 a 1977 laborado para o Laboratório de Patologia

Clínica Roberto Hugo Ltda.

Apresentou pedido de aditamento à inicial, indicando os períodos de 01/01/70 a 01/08/77, e de 02/04/79 a

30/04/79 como laborados para o empregador (P03122012_01.pdf de 04/12/2012).

Segundo a autora, no período indicado, teria trabalhado para a empresa Laboratório de Patologia Clínica Roberto

Hugo Ltda, mas afirma que, por ter perdido sua CTPS, o INSS não considerou o vínculo.

Alega que os períodos de 01/11/76 a 01/08/77, e de 02/04/79 a 30/04/79 constavam no sistema do CNIS, mas

foram retirados após o processo administrativo (fl 64 do petprovas).

Para comprovação do vínculo, foi expedida carta precatória, com escopo de realizar oitiva das testemunhas

Crismélia e Roberto, empregadores da autora.

Inicialmente, houve a devolução da precatória com resultado negativo (f. 98 do arquivo de 30/08/2012).

Posteriormente, porém, foi devolvida carta devidamente cumprida em 30/11/2012.

Assim, diante desse fato processual novo, tenho seja mais prudente em audiência colher o depoimento da parte

autora.
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Designo, pois, o dia 29/11/2013, às 16:00 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento,

devendo as partes estar com documentos originais que possuírem para comprovação dos fatos alegados.

Intimem-se as partes.

 

0036897-63.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152519 - VINICIUS

NOVAIS TEIXEIRA ALICRIM ANTONIO (SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora:

1 - junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa,

faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do

autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante; e

2 - adite a petição inicial para constar o número e a DER do benefício objeto da lide.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para cadastro do NB no sistema do Juizado.

Em seguida, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0010346-46.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153041 - MARIA JOSE

FERRAO LEAO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Intime-se pessoalmente a parte autora para que esclareça se já houve pagamento ou adiantamento ao seu advogado

para atuar no presente feito, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham os autos conclusos para deliberações.

Int.

 

0049347-72.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151937 - PAULO

PINATTI (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA, SP302060 - ISIS MARTINS DA COSTA

ALEMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Mantenho o despacho anterior, apenas retificando a sua parte final para determinar a manutenção da audiência de

instrução e julgamento para o dia 07/08/2012, às 16h:00min, ocasião em que será colhido o depoimento pessoal

do autor. As partes deverão comparecer munidas de seu documento de identificação pessoal.

No mais, aguarde-se o retorno da Carta Precatória expedida.

Intime-se.

 

0037551-50.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153082 - NADIR MARIA

VIEIRA CELIO (SP177831 - RENATO DURANTE, SP265087 - ADRIANA GOMES MARCENA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que:

 

1-Regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

2-Junte via legível dos documentos de fls. 43 a 53.

 

 3-Junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho

e carnês de contribuição.

 

4-Adite a inicial, com fundamento no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284,
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286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, para constar o número e a DER do benefício, objeto da lide,

fundamental para que os princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório sejam respeitados.

 

Regularizado o feito, ao Setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

Após, venham os autos conclusos, para análise do pedido de antecipação de tutela.

 

Oportunamente, cite-se.

 

Intime-se.

 

0028964-39.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153412 - FRANCISCO

DAS CHAGAS DE OLIVEIRA (SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR, SP198577 - ROGÉRIO

RIBEIRO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Ortopedia no dia 14/08/2013, às 11h30min, aos cuidados da

perita Dra. Priscila Martins, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP, conforme

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0034235-29.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301150914 - JOSE DOS

SANTOS TEIXEIRA CHAVES (SP177192 - LUCIANO MENDONÇA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 10/07/2013: Aguarde-se a perícia médica ortopédica designada para 31/07/2013, às 13h30min, aos

cuidados do Dr. José Henrique Valejo e Prado, no 4º andar deste Juizado.

Intimem-se.

 

0016224-49.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152961 - JOSE MAURO

NUNES E SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se baixa na prevenção, tendo em vista que os outros feitos apontados no termo de prevenção anexado aos

autos ou foram extintos sem resolução do mérito ou têm causa de pedir distinta daquela que fundamenta a

presente demanda.

 

Concedo prazo suplementar e derradeiro de 30 (trinta) dias, para que a parte autora cumpra adequada e

integralmente a decisão anterior, no tocante à apresentação do PA referente ao benefício objeto da lide.

 

Observo que o descumprimento da medida importará em extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do

art. 267, incisos, do Código de Processo Civil.

 

Regularizados os autos, tornem conclusos para análise de possível decadência.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0021222-94.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301148469 - OSMAR

MARTINS (SP051081 - ROBERTO ALBERICO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos, etc..
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Concedo prazo suplementar e improrrogável de 30 (trinta) dias para cumprimento da r. decisão anterior.

Decorrido, tornem conclusos para oportuna sentença.

Anote-se a revogação do mandato ao advogado anteriormente constituído.

Int..

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se.  

 

0015959-47.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152182 - HELENA

MARIA DO NASCIMENTO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0053981-48.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152175 - AFIUNE

JORGE (SP181475 - LUÍS CLÁUDIO KAKAZU) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

FIM.

 

0026151-39.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153154 - LUCIA DE

FATIMA GUEDES FERREIRA (SP153047 - LIONETE MARIA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para que manifeste-se, no prazo de 10 (dez) dias e forneça seu endereço completo com

CEP, referências quanto à localização de sua residência, mapa ou croqui, telefones para contato, indispensáveis a

realização da perícia socioeconômica, sob pena de extinção do feito, sem o julgamento do mérito.

Intimem-se, com urgência.

 

0013697-27.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301150876 - FRANCISCA

MESQUITA CARVALHO (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando os documentos anexados aos autos e as informações prestadas pela perita Dra. Karine Keiko Leitão

Higa, designo perícia médica na especialidade clínica geral, para o dia 26/08/2013, às 09h00m, aos cuidados da

Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento

automático do Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

Saliento que a especialidade “vascular” não integra o rol de perícias deste Juizado, porém como a função

primordial do perito é avaliar a (in)capacidade laborativa do interessado, e não realizar tratamento da patologia -

hipótese em que a maior especialização e maior qualificação faz toda a diferença no sucesso do terapia, e de

acordo com a máxima da experiência adquirida neste Juizado, as queixas formuladas pela autora referentes aos

problemas vasculares podem perfeitamente ser avaliadas por um médico clínico geral.

Concedo o prazo de trinta dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra, para que a parte

autora traga aos autos cópias integrais de seus prontuários médicos referentes às patologias de ordem psiquiátrica,

devendo apresentar em especial seu prontuário junto ao A.E Jardim Pirajussara.

Intimem-se as partes.

 

0035793-36.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301148653 - ANSELMO

SANCHES BAENA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

cumpra as seguintes providências:

1 -juntar aos autos cópia legível do cartão do CPF, ou outro documento oficial em que conste o número do CPF

nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do
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Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais;

2 - juntar aos autos cópia legível de seu RG;

3- juntar aos autos CRM do médico indicado como assistente técnico;

4- junte aos autos comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar

cópia do RG do declarante.

Após, encaminhem-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização.

Em seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela.

Cumpra-se.

Intime-se.

 

0011633-44.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152756 - FRANCISCO

BARBOSA DA SILVA (SP088168 - MARIA LUCIA CARVALHO MIRANDA GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pela perita Dra. Larissa Oliva.

Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao registro de

entrega do laudo no Sistema JEF.

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo anexado.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0011331-49.2011.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152405 - GRACEIS DA

CRUZ (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Petição de 25/07/2013: mantenho a decisão anterior que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos tutela

antecipada por seus próprios fundamentos.

Aguarde-se a entrega do laudo da perícia realizada em 12/07/2013.

Sem prejuízo, à vista do Comunicado Médico acostado aos autos em 12/07/2013, no que concerne à resposta de

quesitos excessivos apresentados pelo autor, faculto ao perito a responder tão somente aqueles não forem

repetitivos.

Cumpra-se. Intime-se.

 

0007266-11.2011.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152321 - ELIZABETH

BERNARDES (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Aguarde-se o decurso de prazo do INSS para manifestação do laudo pericial.

Após, tornem os autos conclusos para verificação do pedido de antecipação da tutela.

Int.

 

0032161-02.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153427 - ARMANDO

CLAUDIO FARIAS (SP161247 - APARECIDO PAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do despacho de 26/06/2013, determino o agendamento de perícia social para o dia 29/08/2013, às

13h00min, aos cuidados da perita assistente social, Sra. Vera Maria de Sá Barreto, a ser realizada na residência da

parte autora.

 

A parte autora deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os

membros do seu grupo familiar.

 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0036764-21.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151559 - JUSSARA

RIBEIRO PIMENTEL (SP322945 - FELIPE PALMARES VANDERLEY MARIANO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, pra que a parte autora:

1- Adite inicial para fazer constar o número do benefício previdenciário objeto da lide e a DER.

2- Junte o requerimento administrativo do benefício pleiteado.

 3- Anexe aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa,

faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do

autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.

4- Forneça telefone para contato e referências quanto à localização de sua residência, indispensáveis à realização

da perícia socioeconômica.

Regularizado o feito, encaminhem-se os autos ao setor de Atendimento para atualização dos dados no cadastro de

parte.

Após, tornem conclusos os autos para a apreciação do pedido de tutela antecipada, bem como para o agendamento

de perícia.

Intime-se.

 

0024080-64.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153285 - MARIA ISAIAS

DA SILVA SANTOS (SP273436 - CASSIANO GUERINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 28/08/2013, às 17h00, aos cuidados da perita, Dra. Arlete Rita

Siniscalchi Rigon, especializada em Clínica Geral e Oncologia, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista,

1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0036851-74.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152237 - ELIDIA

ESPERANCA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

Regularizado o feito, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0037005-92.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153469 - ADALBERTO

URBANO DOS SANTOS (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da

lide não corresponde ao constante de documento que instrui a petição inicial. Assim, com fundamento nos artigos

282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial ou juntada de documento

comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, deverá a parte autora juntar aos autos:

1- comprovante de residência atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à propositura da ação), em

nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no

cadastro de parte.

Após, remetam-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização.

Em seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela.

Cumpra-se.

Intime-se.
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0029174-90.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153327 - KATINA

PAPATZANAKIS ZISSIMOPULOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra a parte autora integralmente o despacho anterior.

 

 Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

 

 Intime-se.

 

0128833-53.2005.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152927 - VILMA

SIVIERO (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não recebo o recurso, pois não existe previsão legal que autorize a sua interposição em face de decisão que

determina o arquivamento dos autos.

 

0009221-43.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152921 - ARMEZINDA

DO NASCIMENTO MARTINS (SP193741 - MARIA CRISTINA LEVI MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a prioridade na tramitação, conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

esclareça a divergência entre a numeração mencionada na petição inicial e a que consta no comprovante de

residência juntado aos autos,, indicando o endereço correto. 

Intime-se. 

 

0037255-28.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153168 - ANGELA

APARECIDA BONIFACIO (SP255743 - HELENA MARIA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024458-20.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152776 - MARIA

APARECIDA ALVES DOS SANTOS LIMA (SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0035093-60.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152878 - PAULO

ROBERTO DE OLIVEIRA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Inicialmente, diante do termo de prevenção anexado, afasto a possibilidade de identidade entre os feitos capaz

de configurar litispendência ou coisa julgada.

 

2. Outrossim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora apresente

documentos médicos contemporâneos ao requerimento administrativo que fundamenta o pedido aptos a

corroborar a incapacidade alegada indicando a CID (Classificação Internacional de Doenças) correspondente.

 

Com o cumprimento, encaminhe-se ao setor de Perícia para designação de data para sua realização.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0010528-32.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153612 - PAULO

AUGUSTO ADAO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro a designação de audiência de instrução, tendo em vista que a questão discutida nos autos é unicamente de

direito, sem necessidade de produção de prova oral em audiência.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da

Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB). 

Apresenta contrato de honorários no prazo previsto no art. 22 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de

2011, do Conselho da Justiça Federal, com eficácia de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 585,

inciso II, do Código de Processo Civil, visto estar subscrito pelas partes contratantes e por duas

testemunhas devidamente identificadas. 

Além disso, o advogado efetivamente atuou no processo, os honorários não ultrapassam o percentual

máximo de 30% fixado na tabela em vigor da OAB/SP (item 85) e consta dos autos declaração recente da

parte autora dando-se por ciente do valor a ser destacado e atestando não ter antecipado, no todo ou em

parte, o pagamento dos honorários contratuais. 

Diante do exposto, DEFIRO o destacamento dos honorários advocatícios nos termos doart. 22, § 4º, da Lei

nº 8.906/94. 

Intimem-se. 

 

0035105-45.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153377 - WAGNER

CASSIO DROVETTE (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0021574-23.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153392 - THAIS ROSA

(SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026754-83.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153375 - WALDIR DOS

SANTOS NUNES (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033327-74.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152444 - MARIA

APARECIDA LIMA DOS SANTOS (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013764-94.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152454 - JOSE AMARO

RAMOS DA SILVA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030728-65.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152477 - JOANA ALVES

DA SILVA SANTOS (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024541-70.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153555 - MARIA

APARECIDA HOLANDA DE ALBUQUERQUE ALMEIDA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0014964-68.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152760 - SUELI ALVES

ROSA MONTEIRO (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003168-96.2007.4.03.6320 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153395 - JOSE

EDUARDO CARVALHO DE NOVAES (SP265836 - MARCEL ANDRÉ GONZATTO, PR042715 - MARCEL

ANDRÉ GONZATTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0032206-74.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152449 - FELIPE

OLIVEIRA GONCALVES (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0005873-38.2013.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152886 - CONDOMINIO

EDIFICIO COLINAS D AMPEZZO (SP122430 - SALVADOR MARGIOTTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Inicialmente, diante do termo de prevenção anexado, afasto a possibilidade de identidade entre os feitos capaz de

configurar litispendência ou coisa julgada.

 

Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora apresente documentos

pessoais (RG e CPF), bem como comprovante de endereço em relação ao representante legal do condomínio
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(síndico).

 

Após o cumprimento, ao setor de Atendimento para cadastro do síndico como representante legal do condomínio.

 

Regularizados os autos, cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo legal, caso ainda não tenha sido

providenciado.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação que consta do parecer contábil. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.  

Intimem-se. 

 

0015876-65.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153004 - JEFERSON

BENITO DE LIMA (SP199938 - VINICIUS DE OLIVEIRA MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013076-64.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153005 - GERSON

TEIXEIRA PRIMO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010559-23.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153006 - JOAO

CORREA (SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0025786-82.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153536 - MARIA

RHODEM PEREIRA DE ANDRADE (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94 (Estatuto da OAB), mediante apresentação do instrumento contratual.

Diz o referido dispositivo legal o seguinte (grifos meus):

“Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

(...)

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.

(...)”

O destacamento requerido pressupõe, portanto, a comprovação de que os honorários já não tenham sido pagos

pelo constituinte, no todo ou em parte.

Além disso, o contrato celebrado por instrumento particular só tem força executiva quando revestido das

formalidades previstas no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, a saber, assinatura pelo devedor e por

duas testemunhas.

Em vista do exposto, concedo ao requerente o prazo de 10 (dez) dias para:

a) apresentar instrumento contratual devidamente assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas, as

quais devem estar devidamente identificadas, inclusive com menção aos respectivos números de RG e CPF; e

b) comprovar que a parte autora está ciente do valor a ser destacado e não antecipou, total ou parcialmente, o

pagamento dos honorários contratuais, mediante (1) apresentação de declaração recente (de no máximo 90 dias),

com firma reconhecida; ou (2) comparecimento pessoal da parte autora a este Juizado Especial Federal para

prestar declaração a ser reduzida a termo.

Sem embargo, cumpram-se os termos do despacho prolatado em 14.06.2013.
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Intime-se.

 

0020411-03.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153525 - AREIAO SAO

MIGUEL COM MATS PARA CONSTRUCAO LTDA ME (SP285353 - MARCUS VINICIUS SANTANA

MATOS LOPES) X MSB COMERCIO MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDA ME CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Ciência às partes do ofício anexado aos autos em 01/07/2013.

 

0026325-48.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152610 - ALGEMIRO

FERREIRA ARAUJO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

 

 Cumprida a determinação supra, cite-se.

 

 Intime-se.

 

0052485-47.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152203 - JULIO CESAR

DAVID (SP115290 - ROBERTA GAUDENCIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a Secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s)

que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-

NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais).

 

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à

Secretaria do Juízo o envio em papel.

 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção.

 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer, DECLARO EXTINTA a

execução. 

Remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0054061-12.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151861 - JOELMA

MARIA DA SILVA (SP185684 - PAULO ROBERTO ANTONINI) X JOSENILDO LOURENCO DA SILVA

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0038725-65.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151865 - FRANCISCO

PEREIRA REGIS (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0007001-77.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152214 - JENIVALDO

ARCANJO DOS SANTOS (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Preliminarmente, tendo em vista o pedido formulado pela parte autora e, o CPF anexado em 19/08/2010,

encaminhem-se os autos ao Atendimento 2 para retificar o polo ativo - fazendo constar GENIVALDO ARCANJO

DOS SANTOS.

Outrossim, manifestem-se as partes sobre os cálculos juntados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.
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39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento.

Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0029495-28.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152643 - PEDRO DE

CAMARGO SANTOS (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 463, do CPC, ao publicar a sentença o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, razão pela

qual o pedido de desistência deverá ser encaminhado à Turma Recursal. Dê-se ciência ao réu do pedido.

Recebo o recurso da autora, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da LEI 9.099/95. Intime-se a parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal. Decorrido o prazo, distruibua-se a uma das Turmas Recursais.Cumpra-se.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Esclareça o advogado subscritor da petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, se reconhece a assinatura

lançada na página 12 destes autos virtuais. Isso porque a assinatura ostenta divergência em relação à

assinatura de outras petições por ele subscritas em processos que tramitam neste Juizado Especial Federal. 

Intime-se. 

 

0037073-42.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152705 - ANDRELINO

FONSECA DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035193-15.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152701 - JOSE ROSA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0035145-90.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151116 - REGINALDO

APARECIDO PAIS (SP192312 - RONALDO NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 -

HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Ciência à parte autora acerca da petição acostada pela CEF, na qual informa o cumprimento do acordo.

Nada sendo comprovado ao contrário no prazo de 10 (dez) dias, dou por encerrada a prestação jurisdicional e

determino a remessa dos autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0028936-71.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152639 - LUIZ

ANTONIO SINTI (SP235591 - LUCIANO PEIXOTO FIRMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte autora

cumpra as seguintes providências:

 

a) traga aos autos comprovante de endereço em nome próprio, condizente com o declinado na inicial e

contemporâneo à data de ajuizamento da ação (até 180 dias anteriores a seu protocolo) e;

 

b) apresente cópia legível da cédula de identidade - RG, bem como do cartão CPF ou comprovante de inscrição no

CPF obtido no site da Receita Federal.

 

Regularizado o feito, cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo legal.

 

Intime-se. Cumpra-se.
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0030751-06.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153553 - JOAO

CRISTINO DOS SANTOS (SP332548 - BARBARA AMORIM LAPA DO NASCIMENTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Ciência ao Autor quanto ao cumprimento da tutela antecipada.

Aguarde-se oportuno julgamento.

 

0036984-19.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153510 - GENOVEVA

GALVAO DOS SANTOS (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

indique a(s) especialidade(s) médica(s) em que pretende o exame pericial, bem como junte documentos médicos

(laudos, relatórios, exames médicos, etc) referentes à incapacidade que contenham o CID, a fim de possibilitar o

agendamento da perícia.

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

Intime-se.

 

0050528-11.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301148140 - MARLENE DA

SILVA (SP182226 - WILSON EVANGELISTA DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1 - Defiro o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição

perante a Justiça Estadual (quando, então, surtiriam efeitos processuais e extra), sob pena de extinção do feito.

Durante o curso de referido prazo, a parte autora deverá juntar aos autos cópia da certidão de curatela, do RG,

CPF e comprovante de residência do curador.

2 - Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverão ser informadas e comprovadas nos autos.

3 - Regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 dias, voltem conclusos.

4 - Do contrário, aguarde-se o decurso do prazo.

5 - Intimem-se; inclusive o MPF.

 

0022736-53.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151740 - JOSE

FERREIRA DE OLIVEIRA (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer, aguarde-se o levantamento dos

valores objeto da requisição de pagamento.

Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser intimado para

informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no silêncio, renovar a

intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o período de 2 (dois) anos, nada

sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao Tribunal Regional Federal, nos termos da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos

autos.

Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face da informação anexada pela Secretaria, esclareça o causídico o ocorrido, eis que a utilização de

mesmo código de certificado digital, em processos distintos, configura crime, devendo ser esclarecido,

inclusive, a utilização da mesma assinatura por diversos advogados. Prazo: 10 (dez) dias. 

Determino o cancelamento da data do julgamento. 

Int.  

 

0036387-50.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152936 - JOSE ANICETO

DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036159-75.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152939 - IDE YOLANDA

DE SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Cite-se.  

 

0027228-83.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153627 - CICERO

BARBOSA DE MEDEIROS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025558-10.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152798 - PAULO

SIMONELLI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0029184-37.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153142 - MARIARA

NOGUEIRA DUARTE (SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica para o dia 19/08/2013 às 14 horas e 15 minutos, aos cuidados do Dr. Raquel Szterling

Nelken - Psiquiatra, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º

andar. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No

prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada

em28/08/2009. A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

E, determino a realização de perícia socioeconômica na residência da parte autora, aos cuidados da Assistente

Social Sra. Maria Cabrine Grossi Souza, no dia 02/09/2013, às 16:00 horas, conforme disponibilidade da agenda

eletrônica do JEF/SP. A autora deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas, de todos os membros do seu grupo familiar.

Ciência ao Ministério Público Federal.

 Intimem-se, com urgência.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos apresentados, devendo-se remeter os

autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

Intimem-se. 

 

0043846-40.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301150512 - ANTONIO DE

ALMEIDA CARDOSO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0027173-35.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301150867 - SONIA MARIA

ABATTE BARREROS (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0021304-91.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152584 - SEBASTIAO

EVALDO DE OLIVEIRA (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0018812-29.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152589 - JAYME

BAYER REGEN (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0019602-13.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152587 - CONCEICAO

DA SILVA JULIO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0009849-32.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152596 - RAQUEL

NUNES (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)
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0012030-06.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152595 - MAURICIO

BARBAN (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

0018121-15.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152592 - ISABEL

CRISTINA DA SILVA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0018273-63.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152591 - MARIA

ELIDE CAPOBIANCO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0019608-20.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152586 - JOSE

ALBERTO LIGERO GUSMAN (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (

- TERCIO ISSAMI TOKANO)

FIM.

 

0030250-52.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151510 - MARIA DO

CARMO MARINHO DOS SANTOS (SP297634 - MARCOS PRUDENTE CAJE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Clínica Geral para o dia 28/08/2013, às 14h30min, aos cuidados da

Dra. Arlete Rita Siniscalchi Rigon, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São

Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267,

III, CPC.

Intimem-se as partes.

 

0037128-90.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153465 - VALDELICE

MOREIRA DA SILVA (SP295732 - RAQUEL PAES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou

de outro documento oficial que contenha o número desse cadastro, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441,

de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

Com o cumprimento, tornem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada, bem como para o

agendamento de perícia.

Cumpra-se.

Intime-se.

 

0036931-38.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153527 - RAIMUNDO

TEIXEIRA DE SOUSA (SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize sua qualificação em consonância com os documentos pessoais (RG,CPF).

Com o cumprimento, se necessário, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para atualização dos

dados no cadastro de parte.

Em seguida, remetam-se os autos ao setor de perícia para designação de data para sua realização.

Cumpra-se.

Intime-se.

 

0017147-75.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153238 - ARMINDA

LOURENCO ROSA REGO (SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Mauro Mengar, que salientou a necessidade de o autor submeter-se à

avaliação em Psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a

realização de perícia médica para o dia 02/09/2013, às 11h00min, aos cuidados do perito Dr. Jonas Aparecido

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     292/1093



Borracini, na Avenida Paulista, 1345, 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes .

 

0014728-82.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301150874 - ANTONIO

VIEIRA DE MORAIS (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS

 Int. 

 

0046964-24.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152933 - MARIA JOSÉ

DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de hipossuficiência, nos

termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não recebimento do recurso. Após voltem conclusos. Intime-se. Cumpra-se.

 

0032964-19.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301145857 - ALICE ALVES

MOTA DE SOUZA (SP235717 - MICHELE NOGUEIRA MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da matéria discutida nos autos, verifico que não há necessidade de realização de audiência de instrução e

julgamento.

Por essa razão, dispenso as partes do comparecimento na data agendada, a qual será mantida apenas para fins de

organização dos trabalhos pela Contadoria Judicial e marco temporal final para apresentação de contestação.

Intimem-se.

 

0043971-08.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153117 - ANTONIA

ALEXANDRE FELIX (SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos

autos em 26/07/2013.

 Após, voltem conclusos. 

Intimem-se as partes.

 

0037258-80.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153421 - GABRIEL

ALVES DE SIQUEIRA (SP162322 - MARTA GUSMÃO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial a ausência de referência quanto ao número do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório sejam respeitados. Assim, com

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I,

do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

da ação sem resolução do mérito.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

Em seguida, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0036801-48.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152800 - DIRCE DOS

SANTOS (SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

indique a(s) especialidade(s) médica(s) em que pretende o exame pericial, bem como junte documentos médicos

(laudos, relatórios, exames médicos, etc) referentes à incapacidade médicos que contenham CID, a fim de

possibilitar o agendamento de perícia.

Regularizado o feito, tornem conclusos para a apreciação do pedido de tutela antecipada, bem como para o
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agendamento de perícia.

Intime-se.

 

0037780-10.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152209 - JOSE

BENEDITO PEREIRA (SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS, SP194945 - ANTONIO DIAS DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a decisão de 23/07/2013, designo perícia social para o dia 28/08/2013, às 10:00 horas, aos

cuidados da perita Assistente Social, Sra. Ana Maria Bittencourt Cunha, a ser realizada no endereço informado

pela parte autora, ou seja, Rua Saguairu nº 1050 (calçada do Banco Itaú) - CEP 02514-000, Casa Verde - São

Paulo - SP. 

 

O laudo deverá ser entregue no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

A parte autora deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os

membros do seu grupo familiar.

 

 Intimem-se as partes.Cumpra-se. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0021141-14.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151966 - JEOVANE

ALVES DA COSTA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que não consta dos autos proposta de acordo apresentada pelo INSS, de modo que a parte autora

equivocou-se em suas manifestações.

Destarte, concedo o prazo de cinco dias para que o autor se manifeste acerca do laudo pericial.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime-se.

 

0036561-59.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152779 - EDUARDO

SIMPLICIO (SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para:

1. juntar aos autos cópia legível do cartão do CPF, ou outro documento oficial em que conste o número do CPF

nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais;

2. juntar aos autos cópia legível de seu RG.

Após, encaminhem-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização.

Em seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela.

Após, cite-se.

 

0016018-35.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153388 - SEVERINA

MARIA DA CONCEICAO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada aos autos em 04/06/2013: prejudicada a apreciação de novos documentos ante a prolação de

sentença de extinção do feito.

Certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte

autora esclareça, em face do disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos documentos anexados aos

autos, se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Encaminhem-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização. 

Em seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.  

Cumpra-se. 

Intime-se.  
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0035609-80.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301146459 - VALDIONOR

RODRIGUES MORAIS (SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037013-69.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152753 - MARIA

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0011994-61.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151934 - DOMINGOS

GOLETI (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos, etc.

Cumpra a decisão proferida, apresentando o processo administrativo em até 03 (três) dias da data de pauta de

controle interno agendada (06/08/13).

Int..

 

0046433-35.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301150735 -

ALECSANDRO GOMES PEREIRA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se o decurso do prazo. Após, voltem conclusos.

Intimem-se.

 

0008967-70.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153413 - IDEVAN

GOMES DA SILVA (SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS, SP274083 - JAQUELINE SOUZA

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Do que se depreende do laudo socioeconômico anexado aos autos, houve a declaração de que a autora recebe

aluguel de imóvel localizado no mesmo terreno. Contudo, não houve a demonstração do efetivo valor recebido a

esse título.

Assim, concedo à autora o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito,

para a juntada de documento comprobatório do valor recebido a título de aluguel do imóvel.

Intime-se.

 

0036503-56.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151532 - LUIZ

CARLOS DIAS (SP242469 - AILTON APARECIDO AVANZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da

lide não corresponde ao constante de documento que instrui a petição inicial. Assim, com fundamento nos artigos

282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial ou juntada de documento

comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.

Com o cumprimento, voltem conclusos para a apreciação de possível ofensa a coisa julgada formada em processo

anterior, após, conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela e, por último, remetam-se

os autos ao setor de perícias para o competente agendamento

Intime-se.

 

0036912-32.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152869 - MARIA

SALETE ALVES (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada.

 

Assim, dê-se baixa no termo de prevenção e prossiga-se.

 

Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que:

 

Regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou
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datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

Após, remetam-se os autos ao Setor de Perícias, para designação de data para sua realização.

 

 Intime-se.

 

0055317-87.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152908 - VALDETINA

DO CARMO OLIVEIRA (SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intimem-se os peritos a fim de que esclareçam seus laudos, com atenção aos questinamentos expostos no V.

Acórdão.

Após a juntada dos esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação e tornem conclusos.

Int.”

 

0036775-50.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151597 - ISABEL ANA

DE MOURA (SP059288 - SOLANGE MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora:

1- Adite a inicial para fazer constar o número do benefício previdenciário objeto da lide e a DER.

2- Esclareça a divergência entre o endereço informado na inicial e o constante do comprovante de residência

juntado aos autos.

3- Junte aos autos o resultado da perícia agendada, conforme documento de fls. 17.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para atualização dos dados no cadastro de parte.

Em seguida, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de tutela antecipada, bem como para o

agendamento de perícia.

Intime-se.

 

0028876-98.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152215 - LUCIANA DA

SILVA UEMURA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Psiquiatria no dia 30/08/2012, às 12h30, aos cuidados do perito Dr.

Luiz Soares da Costa, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP, conforme

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0018478-92.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153245 - JACI

OLIVEIRA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos

autos em 24/07/2013.

 Após, tornem os autos conclusos para a prolação da sentença. 

Intimem-se as partes.

 

0034859-15.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301144864 - GABRIEL DIAS

CARVALHO (SP279479 - ZARIFE ABDALLAH ALI ABDALLAH DO AMARAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.
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Ciência às partes, acerca dos documentos apresentados (anexo P04072013.pdf de 05/07/2013).

Aguarde-se a realização de audiência de instrução e julgamento agendada para o dia 19/09/2013, às 14:00 horas,

devendo as partes estar acompanhadas de suas testemunhas e dos documentos originais que possuírem para

comprovação dos fatos alegados.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001806-72.2013.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152121 - ANTONIO

FRENEDA MOIA (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG e do CPF do declarante.

 

 2. Após o cumprimento, diante do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio

eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de

objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o

COMUNICADO 29/2011-NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais).

 

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à

Secretaria do Juízo o envio em papel.

 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção.

 

Regularizado o feito, cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo legal.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0004676-03.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152964 - ANTONIO

MERLIN (SP128282 - JOSE LUIZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

Tendo em vista que a parte autora não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas após a interposição do

recurso (nos termos do artigo 1°“caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal

da Terceira Região e artigo 42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença interposto

pela parte autora e determino o arquivamento dos autos. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002234-17.2011.4.03.6121 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152997 - JOCIEL

GONZALES FERNANDES (SP073075 - ARLETE BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo.

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença.

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema.

Cumpra-se e Intime-se.

 

0047734-17.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153243 - WANDACY

ALEXANDRINA ARREBOLA (SP285208 - LUCIANA NASCIMENTO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do relatório médico de esclarecimentos de 24/07/2013, oficie-se à UBSJardim Brasília, localizada na

Avenida Osvaldo Valle Cordeiro, 245, CEP 03584-000, para que apresente cópias do prontuário médico da parte

autora, no prazo de 20 (vinte) dias.

 Ato contínuo, intime-se o perito médico em Clínica Geral, Dr. Élcio Rodrigues da Silva, para que esclareça sobre
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a data de início da incapacidade da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.

 Por fim, com a juntada de parecer complementar, dê-se vista às partes, pelo prazo comum de 10 (dez) dias,

independentemente de nova conclusão .

 Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

0035536-11.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151892 - CARLOS

ANTONIO ALVES FERREIRA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 26/08/2013, às 10h30min, aos cuidados do perito

médico Dr. Paulo Vinicius Pinheiro Zugliani, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0095363-60.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153435 - JOAO DOS

SANTOS (SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Peticiona o patrono da parte autora formulando pedido de destacamento de honorários, mediante apresentação do

instrumento contratual.

Inicialmente, indefiro a expedição de requisitório de pequeno valor em nome da sociedade de advogados, por

ausência de previsão legal.

O destacamento requerido pressupõe a comprovação de que os honorários já não tenham sido pagos pelo

constituinte, no todo ou em parte.

Em vista do exposto, concedo ao requerente o prazo de 10 (dez) dias para comprovar que a parte autora está ciente

do valor a ser destacado e não antecipou, total ou parcialmente, o pagamento dos honorários contratuais, mediante

(1) apresentação de declaração recente (de no máximo 90 dias), com firma reconhecida; ou (2) comparecimento

pessoal da parte autora a este Juizado Especial Federal para prestar declaração a ser reduzida a termo.

Por derradeiro, considerando que o mandato é outorgado em nome dos advogados, e não em nome da sociedade a

qual pertencem, deverá o pagamento ser expedido em nome do advogado cadastrado nos autos.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se requisição de pagamento sem o destacamento pretendido,

independentemente de novo despacho.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e considerando que já houve o

levantamento dos valores objeto de requisição de pagamento, dou por encerrada a prestação jurisdicional. 

Remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0045789-29.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151856 - ERIKA

CRISTINA DE MELO (SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025624-63.2008.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151717 - INES

RODRIGUES DE BRITO (SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047813-30.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151703 - IRACI

CONCEICAO MESQUITA (SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019048-83.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151724 - ARILTO

COSTA (SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA, SP126881 - JOCELI CRISTINA CAPARELLI, SP122246

- ADELCIO CARLOS MIOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0033785-86.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152700 - JOSE
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EDILVANIO DA SILVA FERREIRA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA

NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 23/07/2013: mantenho a decisão anterior que indeferiu o pedido de tutela antecipada por seus próprios

fundamentos.

Aguarde-se a realização da perícia agendada para o dia 30/07/2013.

Após a juntada do laudo pericial tornem os autos conclusos para reapreciação da medida antecipatória postulada.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que o réu informa já ter satisfeito a obrigação em ação civil pública, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para manifestar-se sobre a impugnação apresentada, esclarecendo se já houve, de fato,

a satisfação parcial ou total da obrigação. 

Com juntada do parecer, dê-se vista às partes para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

0055363-13.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152601 - EXPEDITO

ROSA PERILLO (SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000656-61.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301147452 - LUIZ CARLOS

DE SOUZA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0004486-64.2012.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151221 - ODETE CALIL

FRANCISCO (SP220772 - SEBASTIÃO PESSOA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora junte

aos autos cópia legível:

1 - de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de

fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante; e

2 - e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de

contribuição.

Regularizado o feito, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada,

Intime-se.

 

0036807-55.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301152766 - CICERO

FRANCISCO DA SILVA (SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Regularizado o feito, venham conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada, em seguida, remetam-se

os autos ao setor de perícias para o competente agendamento.

Intime-se.

 

0023879-43.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153321 - JOSE

CARLOS DA SILVA (SP095377 - UBIRAJARA MANGINI KUHN PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A Caixa Econômica Federal apresentou documento comprobatório de que já cumpriu a obrigação de fazer
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consistente na liberação do saldo existente em favor da parte autora no PIS.

Dê-se ciência à parte autora para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio, tendo em vista que o levantamento do valor depositado deve ser realizado diretamente na instituição

bancária pelo beneficiário, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial, remetam-se os autos ao

arquivo.

Intime-se.

 

0035076-24.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151930 - MARCELO

DIAS DOS SANTOS (SP255948 - ELISANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 26/08/2013, às 11h00, aos cuidados do perito

médico Dr. Paulo Vinicius Zugliani, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0179482-22.2005.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153447 - CARLOS

ALBERTO PEREIRA DE SOUZA (SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o silêncio das partes, ACOLHO os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento.

Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser intimado para

informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no silêncio, renovar a

intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o período de 2 (dois) anos, nada

sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao Tribunal Regional Federal, nos termos da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos

autos.

Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0050315-05.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153379 - JOANA DARC

APARECIDA DOS REIS (SP099987 - JORGINA SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a manifestação de 21/06/2013 e o pedido inicial em cotejo com o laudo pericial na especialidade

em neurologia, esclareça a parte autora, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito,

qual o período em que pleiteia a concessão de benefício auxílio doença/aposentadoria por invalidez.

Intime-se.

 

0037312-46.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153302 - ANTONIO

JUAREZ RAMOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

No mesmo prazo o advogado subscritor da petição inicial deverá esclarecer se reconhece a assinatura lançada às

fls. 8 da inicial. Isso porque a assinatura ostenta divergência em relação à assinatura de outras petições por ele

subscritas em processos que tramitam neste Juizado Especial Federal.

Regularizados os autos, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0035287-94.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153236 - JOEL LIMA DE

MELLO (SP176691 - EDINARA FABIANE ROSSA LOPES) MARIA JOSÉ GIRALDI DE MELO (SP171403 -

ROSANE DOS SANTOS SIMÕES RODRIGUES, SP176691 - EDINARA FABIANE ROSSA LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

À vista de Certidão da Divisão Médico-Assistencial chamo o feito à ordem para retificar o despacho de

17/07/2013. Onde se lê ...”26/07/2013, às 15h00...”, leia-se “...16/08/2013, às 16h30min...”.

Intime-se.

 

0049498-09.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153085 - AGELSON

MARTINS DA SILVA (SP185077 - SERGIO STEFANO SIMOES, SP224227 - JOICE CALAFATI ALVES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Manifestações de 26/04/2013 e de 06/05/2013: Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte exequente se

manifeste sobre os documentos anexados pelo INSS dando conta do CORRETO cumprimento do julgado pela

autarquia federal.

Saliento que eventual impugnação deverá ser pormenorizada e acompanhada de demonstrativo de cálculos.

No silêncio, ou no caso de concordância, remetam-se ao arquivo virtual.

Int.

 

0037106-32.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153467 - MARIA LUCIA

OLIVEIRA SANTOS (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte autora:

1- regularize seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, devendo juntar aos autos cópia legível do CPF -

cartão de inscrição no Ministério da Fazenda, ou da situação cadastral atualizados, bem como de sua qualificação

inicial adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas;

2- juntar aos autos comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial;

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar

cópia do RG do declarante.

Com o cumprimento, se necessário, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para retificações

necessárias no cadastro de partes destes autos virtuais.

Após, encaminhem-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização.

Em seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela.

Cumpra-se.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e considerando que já houve o

levantamento dos valores objeto de requisição de pagamento, DECLARO EXTINTA a execução. 

Remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0032615-50.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151711 - TADASSI

UMIJI (SP300288 - ELENIR VALENTIN DE OLIVEIRA) SUMIKO UMIJI (SP300288 - ELENIR VALENTIN

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027968-12.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151716 - SOLANGE

MARIA DE LIMA (SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004674-91.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151734 - NELSON

PARPINELLI (SP109974 - FLORISVAL BUENO, SP190026 - IVONE SALERNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050724-15.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151700 - JURACI

EZEQUIEL DE LIMA ROCHA (SP130604 - MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021342-74.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151719 - REGINA

HELENA SOUSA BORGES (SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR, SP282378 - PAULO ROGERIO

SCORZA POLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0011432-62.2007.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301151729 - EDES

MARTINS DOS SANTOS (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0007774-20.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152980 - CLOVIS

BATISTA CORREA DA SILVEIRA (SP176874 - JOAQUIM CASIMIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, retifico o valor da causa para R$ 43.431,66, reconheço a incompetência deste Juízo para o

conhecimento da demanda e determino a distribuição do feito a uma das Varas Federais de São Bernardo do

Campo. Intimem-se. Registre-se e Cumpra-se.

 

0000857-48.2013.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301151266 - DILMA

RAIMUNDA DOS SANTOS (SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, declaro a incompetência do Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e

determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes com as

homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intime-se.

 

0019260-02.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153644 - ANTONIA

ANTONILDA SILVA (SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento

das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão da matéria, que deverá ser

apreciada por uma das Varas da Justiça Estadual de São Paulo.

 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação

redistribuída ao juízo competente.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

Defiro à parte autora os benfícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0043495-67.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153083 - ERALDO

MOREIRA DOS SANTOS (SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa

imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao Juízo competente.

Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0020320-44.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152789 - GENECI

PINHEIRO DA SILVA (SP109563 - EDNA APARECIDA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em

vista a incompetência absoluta deste Juizado em razão do valor da causa, nos termos do art. 260 do Código de

Processo Civil c.c. o art. 3º, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação

redistribuída ao juízo competente, em Vara Previdenciária desta subseção federal.
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 Int.

 

0005412-79.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153002 - ROBERTO PASSE

(SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto:

1. Rconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos

a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito.

2. Providencie o setor de processamento do Juizado a gravação dos autos em compact disc (CD), e faça-se a

remessa dos autos (CD) ao Setor de Distribuição do Fórum Previdenciário de SP.

3. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Trata-se de ação em que se pede concessão/restabelecimento de benefício decorrente de acidente de

trabalho. 

Dispensado o relatório, na forma da lei. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 109, inciso I, da Constituição Federal, compete à Justiça Federal conhecer das “causas

em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho”. 

No caso presente, a suposta incapacidade da parte autora decorre de acidente do trabalho - conforme

informações constantes da inicial e dos documentos anexados. 

Assim, de rigor o reconhecimento da incompetência da Justiça Federal para a apreciação da presente

demanda, por vedação absoluta da Constituição da República, já que nela se discute acerca de suposta

incapacidade decorrente de acidente do trabalho. 

Nestes termos, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal para a apreciação da demanda, e

determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa ao juízo estadual competente. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Int. 

Cumpra-se.  

 

0037179-04.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153657 - FRANCISCO

DAS CHAGAS DA SILVA (SP312178 - ANDREA A GARRIDO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036556-37.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152755 - GLAUBER

FERREIRA APARECIDA (SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0001951-70.2009.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152994 - MANUEL

MENDONCA (SP056739 - ADAIR MARTINS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a concessão de benefício

previdenciário.

Conforme os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial em 22.07.2013, verificou-se que o proveito econômico

pretendido pela parte autora ultrapassa a alçada dos Juizados Especiais Federais.

Dada oportunidade à parte autora de renunciar ao valor excedente, não houve manifestação.

Decido.

Nos termos do art. 3º da Lei n.º 10.259/2001, “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos”.

Conforme entendimento jurisprudencial dominante, o valor da causa, para fins de alçada, deve corresponder à

soma de 12 parcelas vincendas do benefício pretendido com as parcelas vencidas até a data do ajuizamento da

ação. Confira-se, a propósito, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES
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VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA.

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser

somado às vencidas para os fins da respectivaalçada.

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. (CC 46.732/MS, Rel. Ministro JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2005, DJ 14/03/2005, p. 191)

No caso concreto, depreende-se dos cálculos da Contadoria Judicial que a soma de 12 parcelas vincendas do

benefício pretendido pela parte autora com as parcelas vencidas na data de ajuizamento da ação ultrapassava o

limite de alçada dos Juizados Especiais Federais.

Diante do exposto, RETIFICO de ofício o valor da causa para R$ 46.841,04, nos termos dos cálculos elaborados

pela Contadoria Judicial, e, por conseguinte, DECLINO da competência em favor da Justiça Federal Comum.

Devolvam-se os autos ao juízo da 2ª Vara Federal Previdenciária da Capital.

Caso seja diverso o entendimento daquele juízo, serve a presente, desde logo, como fundamento para instruir o

devido conflito negativo de competência.

Dê-se baixa no sistema.

Intimem-se as partes.

 

0008403-91.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152978 - JOSE VIEIRA

MACHADO (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA, SP302060 - ISIS MARTINS DA COSTA

ALEMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, retifico o valor da causa para R$ R$ 53.802,91, reconheço a incompetência deste Juízo para o

conhecimento da demanda e determino a distribuição do feito a uma das Varas Federais de São José dos Campos.

Intimem-se. Registre-se e Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Trata-se de ação em que se pede a revisão/concessão/restabelecimento de benefício decorrente de acidente

de trabalho. 

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de

acidente do trabalho (“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e

à Justiça do Trabalho;...”). 

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu

julgamento, já que esta é a detentora da competência residual. 

Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete

à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de

economia mista." (Súmula nº 501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ). 

A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a

concessão de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o

restabelecimento do auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por

invalidez e de pensão por morte, desde que decorrentes de acidente de trabalho. 

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo

transcrita: 

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO.

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata

de incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. 

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições

da Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes

do trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual,

respectivamente. 

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109,

inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de

ofício da r. sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do
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INSS e a remessa oficial.” 

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a)JUIZ WALTER DO

AMARAL; Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626)  

 

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 

- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária. 

- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações

que versem sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual. 

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos

autos à Justiça Estadual (art. 113 do CPC). 

- Prejudicada a remessa oficial e as apelações.” 

(Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a)JUIZA VERA

JUCOVSKY; Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498) 

 

 Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas

relativas a acidentes de trabalho. 

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça

Estadual. 

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intime-se. 

 

0033353-67.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152894 - BEATRIZ

PASQUA BOLONHA (SP234255 - DEUSDEDIT DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034200-69.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152893 - LION DA SILVA

GOMES (SP185780 - JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034507-23.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152892 - ELIETE

MARQUES (SP105830 - CLAUDIA CUNHA DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0036730-46.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153009 - ROSELI RIBEIRO

(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nestes termos, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal para a apreciação da demanda, e

determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa ao juízo estadual competente.

 

0036527-84.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301151922 - VANDERLEI DE

OLIVEIRA HELOANY (SP291698 - DEBORA PEREIRA FORESTO, SP292123 - LUCIA DARAKDJIAN

SILVA, SP290445 - ROSELY RAPOSO MARQUES BAZZEGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação em que se pede concessão/restabelecimento de benefício decorrente de acidente de trabalho.

Dispensado o relatório, na forma da lei.

DECIDO.

Nos termos do art. 109, inciso I, da Constituição Federal, compete à Justiça Federal conhecer das “causas em que

a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à

Justiça do Trabalho”.

No caso presente, a suposta incapacidade da parte autora decorre de acidente do trabalho - conforme informações

constantes da inicial e dos documentos anexados.

Assim, de rigor o reconhecimento da incompetência da Justiça Federal para a apreciação da presente demanda,

por vedação absoluta da Constituição da República, já que nela se discute acerca de suposta incapacidade

decorrente de acidente do trabalho.

Nestes termos, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal para a apreciação da demanda, e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     305/1093



determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa ao juízo estadual competente.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Int.

Cumpra-se.

 

0023372-14.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152702 - LUIZ SILVA

ROCHA (SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado Especial para aferir

a incapacidade da parte autora. Essa questão fática referente à incapacidade não está suficientemente provada

nesse momento processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 05/09/2013, às 17h30, na especialidade de Neurologia,

aos cuidados do perito, Dr. Bechara Mattar Neto, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0037032-75.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152310 - MOISES

BOMFIM SANTOS (SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado Especial para aferir a

incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido contraditório.

Considerando, ainda, que a perícia está agendada para o dia 20 de agosto próximo, salutar aguardar o seu

resultado.

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte

autora.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Quanto à nomeação do assistente técnico para a perícia médica, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10

(dez) dias, anexe aos autos cópia simples do registro no Conselho Regional de Medicina do Dr. Rodolpho Repullo

Júnio, CRM nº 28.036.

Intimem-se.

 

0004788-93.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153264 - UBIRAJARA

PIRES CASTRO MUNDURUCA (SP109342 - APARECIDO DONIZETI LOPES DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Em 19/02/2013 foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela para a CEF excluir os dados do autor do cadastro

do Banco Central.

A parte autora informa que a CEF não está cumprindo a determinação judicial e, por outro lado, a Ré alega que

cumpriu a determinação.

É o breve relatório.

Decido.

Na inicial o autor alega que seu nome está inscrito no Sistema de Informações de Créditos do Banco Central

indevidamente e que essa inscrição o está prejudicando, uma vez que está em vias de ser contratado pelo Banco

Santander.
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A CEF apresentou documento anexado em 01/04/2013 comprovando que não há restrições no nome do autor nos

cadastros de restrição ao crédito (P26032013.pdf, p. 2).

Do site do Banco Central consta a seguinte definição ao Sistema de Informações de Crédito do Banco Central:

“O Sistema de Informações de Crédito do Banco Central - SCR é um instrumento de registro e consulta de

informações sobre as operações de crédito, avais e fianças prestados e limites de crédito concedidos por

instituições financeiras a pessoas físicas e jurídicas no país. Foi criado pelo Conselho Monetário Nacional e é

administrado pelo Banco Central do Brasil, a quem cumpre armazenar as informações encaminhadas e também

disciplinar o processo de correção e atualização da base de dados pelas instituições financeiras participantes.

O SCR é o principal instrumento utilizado pela supervisão bancária para acompanhar as carteiras de crédito das

instituições financeiras. Nesse sentido, desempenha papel importante na garantia da estabilidade do Sistema

Financeiro Nacional e na prevenção de crises. (Informações extraídas do site: , acesso em 26/07/2013 às 15:00

horas)

 

 

Também há a informação de que não se trata de um cadastro restritivo e, para a instituição ter acesso às

informações do cliente precisa da autorização específica do mesmo:

 

“O SCR não é um cadastro restritivo, porque há informações tanto positivas quanto negativas. O SCR apresenta

valores de dívidas a vencer (sem atraso) e valores de dívidas vencidas (com atraso), ou seja, na grande maioria dos

casos é uma fonte de informação positiva, pois comprova a capacidade de pagamento e a pontualidade do cliente.

Portanto, estar no SCR não é um fato negativo em si, não impede que o cliente pleiteie crédito às instituições

financeiras, podendo, inclusive, contribuir positivamente na decisão da instituição em conceder o crédito.

Outro aspecto importante que diferencia o SCR dos cadastros restritivos é que, diferentemente do que ocorre

naqueles cadastros, existe no SCR uma exigência para que as instituições financeiras tenham autorização

específica de seu cliente para a realização de consulta de seus dados no SCR. Informações extraídas do site:,

acesso em 26/07/2013, às 15:00 horas”

 

 

Assim, indefiro o pedido do autor constante da petição P18062013.pdf.

Intime-se a CEF para apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham os autos conclusos.

Int.

 

0031514-07.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152436 - GILDA CANOA

PAIVA RAMOS (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intimem-se as partes da perícia médica a ser realizada neste Juizado no dia 30/08/13 às 13:00 horas, com o Drª

Raquel Szterling Nelken. A parte autora deverá comparecer à perícia portando o prontuário médico referente aos

males que a acometem, bem como com documento de identificação com foto.

A falta injustificada à perícia agendada ensejará a preclusão da prova e julgamento do feito no estado em que se

encontra.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0036538-16.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152539 - MARIA DA

PAIXAO CESAR DO NASCIMENTO VERAS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim sendo, concedo à autora o prazo de 15 dias, sob pena de extinção, para que esclareça se visa apenas a

revisão de sua cota de pensão ou também da cota dos demais beneficiários. Em caso afirmativo, deverá requerer a

regularização do polo ativo da demanda, com a inclusão do segundo beneficiário, e apresentar os requerimentos e

documentos pertinentes, sendo imprescindível cópia do RG, CPF/MF, comprovante de residência e procuração.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.
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Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0035748-32.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301146754 - GAUDENCIO

PAULO DE OLIVEIRA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Inicialmente, em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº

00334683020094036301 tem como objeto restabelecimento do beneficio NB 31/570.477.934-0, e o objeto do

processo nº 0051419-66.2011.4.03.6301 é a concessão de auxílio doença NB 31/546.850.206-9. Jà o objeto deste

feito é a concessão do benefício NB 31/600.087.370-4, com DER em 21/12/2012.

Passo ao pedido de antecipação da tutela.

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora.

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório.

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada.

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Outrossim, considerando a indicação de assistente técnico, determino que a parte autora junte aos autos cópia da

carteira do Conselho Regional de Medicina (CRM) do méico assistente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

não acolhimento do pedido.

Aguarde-se a realização da perícia agendada.

Cumpra-se. Intime-se.

 

0036894-11.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301150742 - FRANCISCO

FERNANDES DE ALMEIDA (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida.

 Entendo descabido retirar da autarquia o controle da manutenção da incapacidade laborativa de segurado. Cediço

que o INSS, não só pode, mas também deve, se o segurado estiver capaz para o trabalho, fazer cessar o pagamento

de auxílio-doença. Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório, por meio de perícia médica, com

observância do contraditório. Melhor aguardar instrução normal do feito.

 Disso, INDEFIRO, por ora, a tutela de urgência pedida.

 Sendo assim, designo a realização de perícia médica para o dia 19/08/2013 às 15h30min., na especialidade de

Ortopedia, aos cuidados do perito, Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, a ser realizada neste Juizado Especial

Federal localizado na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista, São Paulo/SP.

 Ressalto que a parte autora deverá comparecer munida de documento original de identificação com foto, bem

como toda a documentação médica (atestados, laudos e exames médicos) que comprovem a incapacidade alegada.

 A ausência injustificada ao exame pericial implicará na extinção do feito no estado em que se encontra, nos

termos do art. 267, III, do CPC.

 Com a juntada do laudo pericial, intimem-se as partes para manifestação no prazo comum de 10 (dez) dias. Após,

voltem conclusos.

 Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

 Intimem-se as partes. Cite-se.

 

0032812-34.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152361 - JAIME MENDES

COTRIM (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Apresente a parte autora cópia do processo administrativo de requerimento do benefício, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Int.

 

0029198-21.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153300 - MARIA VILMA

DE SENA SANTANA (SP293487 - WIRLEY WEILER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DECISÃO
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A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora.

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório.

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada.

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

No mais, designo realização de perícia médica para o dia 13/08/2013, às 11h30, na especialidade de Ortopedia,

aos cuidados do perito, Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista,

1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes, com urgência

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0033918-31.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152678 - MAX

TORQUATO SIMIM (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 13/08/2013, às 11h00, na especialidade de Ortopedia, aos

cuidados do perito, Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 -

4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes, com urgência.

 

0010802-93.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152320 - LUCAS BRENO

SILVA LIMA (SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada para que seja implantado o benefício assistencial em

favor da parte autora, no prazo de 45 dias.

Intime-se a perita Assistente Social Marcelle Severo Barbosa da Silva, para que, no prazo de 10 (dez) dias,

esclareça se o pai do autor reside junto a seu filho, fornece ajuda financeira, dentre outras informações acerca de

sua relação com a família do autor.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação conforme requerido.

Oficie-se ao INSS.

Intime-se.

Após, venham os autos conclusos a esta Magistrada.

Cumpra-se.

 

0028052-42.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153013 - ROGERIO DA

SILVA GOMES (SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a
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incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intimem-se as partes da perícia médica a ser realizada neste Juizado no dia 27/08/13 às 11:30 horas, com o Dr

LEOMAR SEVERIANO MORAES ARROYO, neste Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia

portando o prontuário médico referente aos males que a acometem, bem como com documento de identificação

com foto.

A falta injustificada à perícia agendada ensejará a preclusão da prova e julgamento do feito no estado em que se

encontra.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0037265-72.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153199 - EDIMARA

FERNANDA DE AZEVEDO RIBEIRO(SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado Especial para aferir a

incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido contraditório.

Considerando, ainda, que a perícia está agendada para o dia 20 de agosto de 2013, salutar aguardar o seu

resultado.

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte

autora.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intimem-se.

 

0030103-94.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152623 - DULCINEIA DE

SOUZA CORREIA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Conforme parecer da contadoria, não há prestações vencidas a pagar, uma vez que o recolhimento de

contribuições previdenciárias denota o exercício de atividade laborativa incompatível com o recebimento de

benefício por incapacidade.

Observo, no entanto, que tal posicionamento tornou-se insustentável após a edição da Súmula nº 72 da Turma

Nacional de Uniformização, verbis:

“Súmula 72 - É possível o recebimento de benefício por incapacidade durante período em que houve exercício de

atividade remunerada quando comprovado que o segurado estava incapaz para as atividades habituais na época em

que trabalhou.”

Não obstante da súmula supra, essa regra só não deve ser aplicada ao segurado empregado, que no período de

incapacidade permanece amparado pela legislação trabalhista.

Em vista disso, rejeito a impugnação da parte autora, já que esta procedeu aos recolhimentos como empregada

doméstica, não possuindo diferenças a receber.

Remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0036911-47.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152931 - JOAO DIONISIO

DE JESUS (SP084466 - EDITE ESPINOZA PIMENTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...) 

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

 Diante do termo de prevenção, verifico que o processo n.º 00134862520124036301 ali apontado possui
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identidade de pedido e causa de pedir com o feito em epígrafe. Distribuído à 4ª Vara deste JEF, o feito foi extinto

sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado. 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, declino da competência para processar e julgar o feito, determinando sua remessa à 4ª Vara deste

JEF.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0037039-67.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152307 - GENI

FRANCISCA DA CONCEICAO (SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Aguarde-se a realização da perícia.

Int.

 

0035147-60.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301151333 - JOSEMAR DIAS

DA SILVA (SP212493 - ANTONIO JOSE DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Observo que os vínculos relativos às empresas Viação Vila Formosa S.A. (01/06/2000 a 30/11/2000) e

(01/05/2001 a 09/04/2002) e Mito Transp. E Turismo Ltda. (06/11/2003 a 11/02/2005) não correspondem aos

extratos CNIS anexados aos autos.

Deste modo, concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de preclusão da prova, para que junte

outros documentos que comprovem a veracidade de tais alegações, como Ficha de Registro de Empregados,

RAIS, FGTS, declarações das empresas etc. No mesmo prazo deverá juntar cópia integral de sua CTPS com todas

as anotações (férias, aumento de salário) pertinentes a esses vínculos.

Com a vinda de documentos, vista à parte contrária, por 05 (cinco) dias.

Int.

 

0037431-07.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153190 - ANA DALVA

FERREIRA LIMA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado Especial para aferir a

incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido contraditório.

Considerando, ainda, que a perícia está agendada para o dia 21 de agosto de 2013, salutar aguardar o seu

resultado.

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte

autora.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intimem-se.

 

0037054-36.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152450 - AMARO

MARINHO FILHO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intimem-se as partes da perícia médica a ser realizada neste Juizado no dia 20/08/13 às 11:00 horas, com o Dr

Talita Zerbini. A parte autora deverá comparecer à perícia portando o prontuário médico referente aos males que a

acometem, bem como com documento de identificação com foto.
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A falta injustificada à perícia agendada ensejará a preclusão da prova e julgamento do feito no estado em que se

encontra.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0030054-82.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301150608 - MAGNUS

MARIO MAIA (SP230388 - MILTON LUIZ BERG JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

Trata-se de ação ajuizada em face da União Federal, na qual pretende o autor reconhecimento da inexistência de

relação jurídica tributária que o obrigue a recolher imposto de renda sobre as parcelas mensais recebidas a título

de suplementação de aposentadoria. Requer a concessão de tutela antecipada para autorização de depósito judicial

desse valor.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O art. 273 do Código de Processo Civil arrola os requisitos para a concessão da tutela antecipada, nos seguintes

termos:

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação

dada pela Lei nº 8.952, de 1994)

 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994)

 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela

Lei nº 8.952, de 1994)

 

A tutela antecipada é medida excepcional, que só deve ser deferida em casos extremos, de sorte que apenas em

situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao

segurado, é possível a concessão da medida de urgência.

 

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, não verifico a presença dos

pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a prova inequívoca da verossimilhança da alegação da

parte e a existência possibilidade de dano de difícil reparação.

 

A parte autora não demonstrou documentalmente que foi descontado o imposto de renda nos valores da

previdência privada a partir de 03/05/1994, nem anteriormente à essa data, conforme alegado na petição inicial.

 

Dessa forma, indefiro, por ora, a tutela antecipada, medida que poderá ser reapreciada no curso da instrução, caso

a parte autora demonstre, documentalmente, o recolhimento do imposto de renda no período alegado.

Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para a apresentação de relação dos valores contribuídos e dos

valores descontados a título de IR, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito.

Decorrido, tornem conclusos para que seja determinada a citação da requerida.

Int.

 

0004832-49.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153123 - ANTONIO

HAROLDO GONCALVES (SP238893 - WIVIANE NUNES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o determinado em 15/4/2013 e a petição de 20/5/2013, diga a parte autora expressamente se

renuncia ao valor que exceder a sessenta salários-mínimos na data da distribuição, no prazo de 10 (dez) dias.

Observo que haverá remessa para a Vara Previdenciária, caso não haja renúncia ou ausência de manifestação no

prazo assinalado, já que em virtude do disposto na Súmula 17 da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos JEF: “Não há renúncia tácita no Juizado Especial Federal para fins de competência.”

Ainda, consigno que os cálculos elaborados pela Contadoria refletem o pedido da parte autora e não representam

nenhuma antecipação acerca do resultado da demanda.

Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0050133-19.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152943 - MARIA DE
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FATIMA MORAIS MENDONCA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Converto o julgamento em diligência:

 

MARIA DE FATIMA MORAIS MENDONCA requer a retroação da data de início do auxílio doença NB

570.681.098-9 (DIB 03.09.07, DCB 02.11.07) para a data do início do auxílio doença NB 560.289.342-0 (DIB

13.10.06, DCB 02.011.07) bem como requer a conversão do benefício de auxílio doença NB 570.681.098-9 em

aposentadoria por invalidez.

 

O primeiro benefício foi recebido pela CID M-19 (outras artroses) e o último pela CID F-32 (episódios

depressivos).

 

Apesar de a autora ter apresentado documentação para demonstração de agravamento da enfermidade psiquiátrica

(petição do dia 13.12.12), não houve designação de perícia com psiquiatra tampouco apreciação da apontada

documentação.

 

Portanto, há necessidade de esgotamento das diligências, pelo que designo perícia a ser realizada com psiquiatra

no dia 02/09/2013, às 16:30, com a Dra. RAQUEL SZTERLING NELKEN, no setor de perícias deste Juizado

Especial.

 

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº.10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 

Desde já, anoto que a parte autora deve apresentar cópias integrais e legíveis dos processo administrativos, das

todas as CTPS e das guias de recolhimentos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova.

 

Com a juntada do laudo psiquiátrico, intimem-se as partes para manifestação em dez dias e tornem conclusos.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0037201-62.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152297 - JUAN RAMON

TAPIA ROJAS (SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto,

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Cite-se. Int.

 

0037132-30.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152949 - NEUZA LIMA

BATISTA (SP299825 - CAMILA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão. O CNIS do de cujus não comprova a qualidade de segurado à época do

óbito, sendo necessária a dilação probatória.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Apresente a parte autora a comprovação dos períodos que o de cujus laborou, apresentando Carteiras de Trabalho,

holerites e extrato de FGTS, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.
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0032434-78.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152415 - GEOVANI

ARAUJO DA SILVA (SP278998 - RAQUEL SOL GOMES, SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Encaminhem-se os autos ao setor de perícias para agendamento.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0007435-61.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153608 - NEIZIR

BERNARDO DO AMARAL (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN, SP108631 - JAIME JOSE SUZIN,

SP320258 - CRISTIANE SUZIN, SP111265 - RAIMUNDO NONATO LOPES SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito a ordem.

Reconsidero a parte final da sentença, na parte em que mantém a decisão antecipatória da tutela. Com efeito, ficou

demonstrado que não há direito ao benefício pleiteado, razão pela qual não é necessário o reexame do

requerimento administrativo pelo INSS. A averbação dos períodos não se faz necessária em regime de urgência,

portanto, na medida em que não trará benefício imediato ao autor, que pode aguardar, para a obtenção deste efeito,

o trânsito em julgado. Assim, revogo a antecipação dos efeitos da tutela concedida nestes autos. Expeça-se

contraofício.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0045394-03.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301151567 - CARLOS PEDRO

FERREIRA (SP150144 - JOSE FILGUEIRA AMARO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cite-se William de Jesus Ferreira, tendo em vista que recebe o benefício de pensão por morte pleiteado por seu

pai, no presente feito.

Inclua-se o corréu no presente feito.

Intime-se a Defensoria Pública da União para representar o corréu.

Apresente a parte autora cópia do processo administrativo de requerimento do benefício em seu nome, bem o

processo NB 147.476.5421, no prazo de 05 (cinco) dias da audiência de instrução e julgamento designada, sob

pena de extinção do feito.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0026706-90.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152485 - NILZENE

SILVA DOS SANTOS (SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X RODRIGO NOGUEIRA RAMOS

MAURICIO SILVA DE MEDEIROS RAMOS JOSILENE LOPES DA SILVA INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) VITORIA INGRID DOS

SANTOS RAMOS

Chamo o feito à ordem.

 

Revogo o despacho anterior, de 18/07/2013.

 

Na inicial, ajuizada em 06/07/2012, a parte autora requereu a condenação do INSS a conceder-lhe o benefício de

pensão por morte, cujo instituidor é Carlos Roberto Silva Ramos.

 

Na audiência de conciliação, instrução e julgamento, oportunidade na qual a ré apresentou sua contestação, a parte

autora declarou que pretende neste processo, em realidade, a sua inclusão para rateio da pensão por morte com os

demais beneficiários.

 

Dois dias depois a parte autora ajuizou novo pedido, requerendo o aditamento da inicial sob a alegação de ter se

equivocado na manifestação em audiência, declarando que pretende neste processo, na verdade, a sua inclusão
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para rateio da pensão por morte com os demais beneficiários menores de idade e com a exclusão da beneficiária

maior (Josilene Lopes da Silva).

 

Ocorre que, de acordo com o que consta do Sistema TERA (tela anexada em 25/07/2013), o INSS já concedeu à

autora o benefício de pensão por morte pleiteado nestes autos, desde antes do ajuizamento do feito, em

30/08/2011, que ela recebe rateada, em partes iguais, com um beneficiário menor de idade, Maurício Silva de

Medeiros Ramos, e com uma beneficiária maior, Josilene Lopes da Silva.

 

Manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento do feito, esclarecendo o que pretende neste processo, em

definitivo.

 

Em seguida, vista ao INSS para manifestação.

 

Após, conclusos.

 

Intimem-se.

 

0048581-87.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153077 - MARIA BATISTA

DE OLIVEIRA (SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON

APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Intime-se a exequente para que informe o levantamento da quantia depositada em seu favor, em 15 (quinze) dias.

Em caso positivo, arquivem-se virtualmente.

Em caso negativo, oficie-se o E. TRF da 3ª Região para que promova o cancelamento do precatório e consequente

devolução dos valores ao erário.

Int. Cumpra-se.

 

0031315-82.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153476 - RAIMUNDO

PEIXOTO SILVA (SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos

autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento

expresso formulado na petição inicial. Anote-se.

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica em Clínica Geral para o dia 16/08/2013, às 17h30min, aos

cuidados do perito Dr. Paulo Sergio José Nicoletti, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar -

Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicar assistente

técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0029663-30.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301151959 - LUCAS VICENTE

FERREIRA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO, SP169582 - SÍLVIA RENATA TIRELI FORTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de

presunção de legalidade.

Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida

antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     315/1093



 

0029323-86.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152034 -

VANDAFRANCISCA DE CARVALHO (SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.Aguarde-se a realização da perícia médica.

 

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Ortopedia no dia 14/08/2013, às 11h00h, aos cuidados da

perita Dr. Priscila Martins, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP, conforme

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

 

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 

Intimem-se as partes.

 

0036744-30.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152938 - MOACIR DE

ANDRADE (SP242469 - AILTON APARECIDO AVANZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pretende o autor o restabelecimento de pensão por morte (NB 119.222.177-7), sob o argumento de ter sido

suspensa em decorrência de revisão administrativa.

De fato, o benefício do autor foi objeto de revisão administrativa, em 02/10/2009, que gerou diminuição da RMI.

Além disso, há informação nos autos de que houve outra revisão em 02/05/2011, para a correção da DIP.

Contudo, verifico do autos que a suspensão do benefício deu-se em razão do autor não ter levantado os valores por

mais de seis meses, contados desde fevereiro de 2010, o que gerou a cessação automática do benefício pelo

sistema.

Dessa forma, para a adequada análise do pedido de antecipação de tutela, faz-se mister que este juízo saiba

exatamente qual foi o motivo da cessação do benefício, razão pela qual determino a intimação do INSS para que,

no prazo de cinco dias, informe a este Juízo o fundamento para a cessação do benefício percebido pelo autor.

Após, venham os autos conclusos para a apreciação da tutela antecipada.

Intimem-se.

 

0037250-06.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152296 - ROSANGELA

FERREIRA DOS SANTOS (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião da audiência de

instrução e julgamento.

Cite-se.

Intime-se.

 

0012553-23.2009.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153220 - MIGUEL DAS

GRACAS DOS SANTOS (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a atual fase processual, o pedido de antecipação de tutela, será apreciado quando da prolação da

sentença.

Int.

 

0035995-13.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152543 - MARIA

HERMINIA ALEGRE ARIE (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -
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TERCIO ISSAMI TOKANO)

Intime-se a parte autora para que tome ciência da proposta de acordo ofertada pela União e manifeste sua

aceitação ou recusa, no prazo de 10 dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Cumpra-se.

 

0026100-96.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153652 - GERALDO

SANTANA (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito à ordem.

 

Defiro o pedido da parte autora de concessão do benefício de tramitação prioritária, nos termos do art. 1.211-A do

CPC e do art. 71 da Lei nº 10.741/03. Anote-se.

 

Revogo o despacho anterior, de 07/06/2013.

 

Reconsidero a decisão de 17/04/2012, tendo em vista que a parte autora tem o direito de prosseguir na ação

individual, devendo, caso prefira beneficiar-se da coisa julgada da ação coletiva, requerer a suspensão deste

processo, nos termos do art. 104 da Lei nº 8.078/90. Ademais, pelo que consta da página do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, ainda não transitou em julgado a sentença proferida na ação coletiva, autos nº 0004911-

28.2011.4.03.6183, cuja execução, em princípio, dependerá de cronograma com o qual a parte autora poderá não

concordar.

 

Assim, manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 dias:

 

a) informando se já obteve a revisão pretendida na esfera administrativa, bem como o pagamento dos atrasados;

 

b) em caso negativo, se pretende o prosseguimento deste processo individual ou prefere aguardar o trânsito em

julgado da sentença na ação coletiva, requerendo expressamente a suspensão deste processo, nos termos do art.

104 da Lei nº 8.078/90.

 

Em caso de manifestação pela suspensão do feito, encaminhem-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição.

 

Em caso de manifestação pelo prosseguimento do feito ou no silêncio, façam-se os autos conclusos para sentença.

 

Intime-se.

 

0032106-51.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152399 - LUCIANA DAS

GRACAS DE MATOS MOURA (SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cadastre-se o nome da parte autora conforme informado no CPF e RG.

Encaminhem-se os autos para o setor de perícia para agendamento.

Indefiro por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pois a incapacidade laboral, requisito essencial para

a concessão do benefício, será analisada em perícia médica judicial.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0030891-40.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153314 - AMANDA

SOARES RODRIGUES (SP279723 - CAMILA JULIANI PEREIRA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Designo realização de perícia médica para o dia 13/08/2013, às 12h30, na especialidade de Ortopedia, aos

cuidados do perito, Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista,

1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente
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técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Intimem-se as partes, com urgência.

 

0030198-56.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301150871 - SONIA MARIA

ELIAS BARBOSA (SP299708 - PATRICIA SILVEIRA MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Ao setor de Atendimento para atualização do cadastro da parte autora no sistema do Juizado.

Após, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) necessária(s).

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando a informação acostada aos autos pelo Distribuidor, concedo 10 dias para o advogado da

parte autora esclarecer se reconhece a assinatura oposta na petição inicial e apresentar cópia da sua cédula

de identidade profissional expedida pela OAB, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo, a parte autora deverá juntar comprovante de residência atual (datado de até 03 (três)

meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, também sob pena de extinção sem resolução do

mérito.  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do requerente, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia do RG do

declarante.  

Intime-se.  

 

0036410-93.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152540 - NAIR DE

PINTO DAGA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036993-78.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152533 - MARIA

MARLUCE DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037068-20.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153523 - SETEMBRINO

MANOEL DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0025741-78.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152937 - ELY DIAS DO

VALE (SP177779 - JOSÉ MIGUEL JUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de benefício por incapacidade.

Instada à regularização da representação processual, uma vez que a procuração anexada à inicial foi firmada por

meio de digital, o Advogado signatário da petição informou que a parte autora é pessoa não alfabetizada, não

possui recursos para fazer procuração por instrumento público, e está impossibilidade de comparecer a este

Juizado para confirmar a constituição do Patrono em razão de AVC sofrido recentemente.

Considerando a natureza da Ação, que trata de pedido de benefício por incapacidade, as alegações do Advogadoe,

principalmente, o fato de que é possível litigar sem Advogado neste Juizado Especial Federal, entendo ser

aplicável ao caso dos autos, por analogia, o art. 37 do Código de Processo Civil, que permite ao Advogado

procurar em juízo sem instrumento de mandato para praticar atos reputados urgentes.

Ora, sendo o benefício por incapacidade verba de caráter alimentar, sendo a parte autora pessoa não alfabetizada,

sem possibilidade física e financeira de formalizar, ao menos neste momento, procuração por instrumento público,

ou comparecer à sede deste Juizado a fim de confirmar a constituição do Patrono e, principalmente, considerado o

fato de que é possível litigar neste Juízo ainda que sem Advogado, entendo que impossibilitar seu acesso ao

Judiciário neste momento seria excesso de formalismo que iria em desencontro ao devido processo legal em seu

caráter substancial, por não se revelar proporcional e razoável.

Assim, determino por ora o prosseguimento do feito e concedo à parte autora prazo suplementar de trinta (30) dias
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para comparecer à sede deste Juizado Especial Federal a fim de confirmar a constituição de seu Patrono.

Outrossim, designo perícia na especialidade Clínica Geral a ser realizada no dia 27/08/2013, às 13h00, aos

cuidados do Dr. José Otávio de Felice Júnior, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado à Av.

Paulista, 1345, 4º andar. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação

pessoal com foto, bem como de toda a documentação médica referente à alegada incapacidade. O não

comparecimento injustificado à perícia importará na extinção do processo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0022120-73.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153288 - NAILDA

PEREIRA DE SEQUEIRA SILVA (SP222009 - LEANDRO RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Designo realização de perícia médica para o dia 13/08/2013, às 12h00, na especialidade de Ortopedia, aos

cuidados do perito, Dr. Ismael Vivacqua Neto, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º andar

- Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes, com urgência.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando a informação acostada aos autos pelo Distribuidor, concedo 10 dias para o advogado da

parte autora esclarecer se reconhece a assinatura oposta na petição inicial e apresentar cópia da sua cédula

de identidade profissional expedida pela OAB, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.  

Intime-se.  

 

0037059-58.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153524 - AMERICO DE

OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036384-95.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152541 - REGINA CELIA

ACACIO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036310-41.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152542 - SEBASTIAO

CORDEIRO CAVALCANTI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037097-70.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153522 - JOSE BATISTA

SOARES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0032775-07.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152738 - ALICE PEREIRA

DA SILVA (SP051081 - ROBERTO ALBERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida.

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído que não restou comprovado o

efetivo labor na atividade rural. Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório. Melhor aguardar

instrução normal do feito.

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado.

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora.

Para concessão do benefício pretendido, autor deve demonstrar tempo de serviço rural por meio de prova

testemunhal, amparada em início de prova material, conforme art. 55, §3º, Lei nº 8.213/91.

Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que autor junte aos autos nomes e endereços de testemunhas que

deseje arrolar (no máximo 03), informando se comparecerão à audiência marcada independentemente de

intimação.

Caso haja necessidade de intimação, com a juntada de tais nomes e endereços, proceda a Secretaria à intimação,

ou, se for o caso, à expedição de carta precatória, se residirem fora da terra.
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Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Intimem-se. Cite-se o INSS.

 

0037430-22.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153163 - ERIVANE

GOMES DE FIGUEREDO (SP290044 - ADILSON DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intimem-se as partes da perícia médica a ser realizada neste Juizado no dia 21/08/13 às 15:30 horas, com o Dr

ELCIO RODRIGUES DA SILVA. A parte autora deverá comparecer à perícia portando o prontuário médico

referente aos males que a acometem, bem como com documento de identificação com foto.

A falta injustificada à perícia agendada ensejará a preclusão da prova e julgamento do feito no estado em que se

encontra.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0019373-53.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152258 - APPARECIDA DE

ALMEIDA BUENO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Oficie-se a União Federal para que apresente os cálculos nos termos do acordo apresentado e aceito pela parte

autora.

Intime-se pessoalmente a parte autora para que esclareça se houve algum pagamento anterior a título de

honorários advocatícios ao advogado constituído nos autos, no prazo de 15 Quinze) dias.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0037262-20.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153200 - MARCIA

SOARES CARDOSO ROCHA (SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DECISÃO

 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora.

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório.

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada.

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

No mais, designo realização de perícia médica para o dia 20/08/2013, às 11h30, na especialidade de Ortopedia,

aos cuidados do perito, Dr. Mauro Zyman, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0037874-26.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152940 - ELVIRA

TEIXEIRA LOURENCO (SP263765 - ROSANGELA CONTRI RONDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Trata-se de ação movida contra o INSS para concessão de benefício da seguridade social.

O feito encontra-se em fase de execução. Apesar de instado a cumprir a obrigação de fazer, consistente na efetiva

implantação do benefício, consta dos autos que a obrigação ainda não foi cumprida.

O fato, numericamente considerável e extremamente preocupante, demanda atenção do Poder Judiciário. Exige

responsabilização da Administração Pública, gestora do erário público, constitucionalmente compromissada com

o pleno e efetivo cumprimento de decisões judiciais lastreadas em políticas públicas delineadas na Carta Magna.

Considerando-se a relevância do bem jurídico discutido nos autos, concernente à Seguridade Social, e em

prosseguimento e decorrência do exposto:

- determino o cumprimento, em 10 (dez) dias, da decisão concernente à implantação do benefício, a contar da data

da intimação pessoal da(o) Superintendente do INSS em São Paulo, ou de seu substituto legal;

- tratando-se de obrigação de fazer, tal como previsto no art. 461, §§ 3o e 4o, do Código de Processo Civil,

imponho à parte ré, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, multa diária que arbitro em R$ 500,00

(quinhentos reais), majorada em 50% (cinquenta por cento) a cada trinta dias, se e enquanto prevalecer o

descumprimento da ordem judicial, a incidir automaticamente após o transcurso do prazo fixado no item

antecedente;

- caso não seja cumprida a decisão no prazo ora concedido, expeça-se ofício com cópia desta decisão ao Ministro

da Previdência Social, haja vista o elevado número de decisões judiciais não cumpridas pela Autarquia

tempestivamente.

Observo que as presentes cominações não prejudicam a adoção de outras medidas eventualmente convenientes ou

necessárias à efetivação da prestação jurisdicional, enunciadas exemplificativamente no art. 461, § 5o, do Código

de Processo Civil.

Oficie-se com urgência.

Intimem-se.

 

0001556-10.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152224 - ELIZABETH

TORQUATO DA SILVA (SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X MIGUEL TORQUATO

RUAS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Não está suficientemente esclarecido o domicílio da parte autora. Ela deu entrada na presente ação indicando

endereço nesta Capital, declarou em audiência residir no Guarujá, em seguida retratou-se para ratificar a

informação da inicial e, em 24/07/2013, juntou comprovante de endereço no litoral.

Assim, intime-se a autora a apresentar declaração de próprio punho, na qual esclareça de forma definitiva o seu

domicílio e apresente documentação idônea que o demonstre. A declaração deverá ser firmada na forma da Lei

7.115/83 (Art. . 1º - A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza, dependência econômica,

homonímia ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interesse ou por procurador bastante, e sob as

penas da Lei, presume-se verdadeira. Parágrafo único - O dispositivo neste artigo não se aplica para fins de prova

em processo penal. Art. . 2º - Se comprovadamente falsa a declaração, sujeitar-se-á o declarante às sanções civis,

administrativas e criminais previstas na legislação aplicável. Art. . 3º - A declaração mencionará expressamente a

responsabilidade do declarante.).

 

0045377-64.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153415 - IRACY

FERREIRA MELLO (SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inclua-se no polo passivo da demanda: Norma Geane de Almeida Nunes, Maria Aparecida Duarte Omena, Sonia

Maria O. da Silva.

Providencie a serventia o cadastramento dos corréus.

Esclareça a parte autora se pretende a exclusão dos demais beneficiários à pensão por morte, ou se apenas requer o

desdobramento do benefício concedido.

Cite-se os corréus para que se manifestem no presente feito.

Oficie-se ao INSS para que apresente os processos administrativos de concessão dos benefícios: NB.160.718.276-

6, NB. 158.335.223-3, e NB. 162.872.428-2 no prazo de 30 (trinta) dias.

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 23/10/13 às 13:00 horas com o comparecimento

obrigatório das partes, que poderão requerer a produção de prova testemunhal, nos termos do art. 34 da Lei

9.099/95, respeitado o art. 405, § 2º, I (são impedidos de serem testemunha, o cônjuge, bem como o ascendente e

o descendente em qualquer grau, ou colateral, até o terceiro grau, de alguma das partes, por consangüinidade ou

afinidade, salvo se o exigir o interesse público, ou, tratando-se de causa relativa ao estado da pessoa, não se puder

obter de outro modo a prova, que o juiz repute necessária ao julgamento do mérito)

Ciência ao Ministério Público Federal.

Intimem-se. Cumpra-se.
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0037418-08.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153164 - JOAO VICENTE

DA SILVA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intimem-se as partes da perícia médica a ser realizada neste Juizado no dia 29/08/13 às 15:30 horas, com o Dr

Bechara Mattar Neto. A parte autora deverá comparecer à perícia portando o prontuário médico referente aos

males que a acometem, bem como com documento de identificação com foto.

A falta injustificada à perícia agendada ensejará a preclusão da prova e julgamento do feito no estado em que se

encontra.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Pretende a parte autora a antecipação da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de

auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. 

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional faz-se necessária a presença dos dois

requisitos legais, quais sejam: a “verossimilhança da alegação” e o “fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação”.  

No presente caso, contudo, não vislumbro a existência dos requisitos necessários à concessão da tutela

antecipada. 

Com efeito, decorre a ausência da verossimilhança das alegações da necessidade de dilação probatória para

comprovar as alegações trazidas pela parte autora, uma vez que as provas carreadas aos autos não são

suficientes à concessão do efeito antecipatório ora pleiteado, sendo necessária, a produção de provas

perante este Juízo, sobretudo a realização de perícia médica. 

Por estas razões, INDEFIRO, por ora, a tutela pleiteada. 

Intimem-se. 

 

0037426-82.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153192 - WILMA

APARECIDA NUNES DA COSTA (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA, SP291486 - CASSIANA

AURELIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037441-51.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153182 - LEOBINO

ETELVINO DOS SANTOS (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0036753-89.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153360 - DOUGLAS

CARLOS NEGRI (SP327953 - BARBARA RUIZ DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

No caso em tela não há como se aferir de plano o "fumus boni juris" justificador da concessão da medida

pleiteada. A comprovação da alegada abusividade demanda dilação probatória, a ser manifestada sob o crivo do

contraditório; razão pela qual o inconformismo da parte não pode ser acolhido nesse momento incipiente do

processo.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

Registre-se e intime-se. Cite-se.

 

0032855-68.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153102 - CARLOS

GROBAS FERNANDEZ (SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante a manifesta impossibilidade da parte autora em comparecer na perícia a ser realizada neste juizado pelo Dr.
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Antonio Carlos de Pádua Milagres, designada para 08/08/2013 às 10:00h, remetam-se os autos ao setor de perícia,

agendando-se nova data.

 

Intimem-se.

 

0035351-70.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153134 - TERESA

NASCIMENTO FERREIRA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Ao setor de perícia para o(s) agendamento(s) necessário(s).

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0028652-63.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301151533 - MARIA DA

CONCEICAO SANTOS DA SILVA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP265141 - MARCIO

BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.Aguarde-se a realização da perícia médica.

 

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia para o dia 14/08/2013, às 10h30min, aos cuidados da Dra.

Priscila Martins, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 

Intimem-se as partes.

 

0048327-46.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153513 - CLAUDIO DE

ALMEIDA MATTOS (SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que a moléstia que acomete o autor incapacita-o para os atos da vida civil desde 24.01.2012, nos

termos do relatório de esclarecimentos anexados, determino a suspensão deste processo, pelo prazo de 30 (trinta)

dias, para que se proceda à regularização da representação processual, com a juntada de cópias do processo de

interdição do autor nos termos da lei Civil (art. 1.767 do CC), contendo ao menos a certidão de curatela, mesmo

que provisória, bem como de cópias da documentação pessoal de identificação (RG, CPF, certidão de casamento

ou nascimento) do curador (ou do autor da ação de interdição) e, ainda,da procuração por ele assinada para o

presente feito.

No mesmo prazo, devem ser apresentadas cópias integrais e legíveis de todas as guias de recolhimentos, bem

como manifestação quanto a provas complementares no tocante ao vínculo empregatício constante da CTPS a fls.

16 pdf.inicial, inclusive no tocante à prova oral, sob pena de preclusão.

Indefiro, por ora, a antecipação da tutela, considerando a necessidade de regularização da representação

processual.

Intime-se o Ministério Público, conforme preceitua o art. 82, I, do Código de Processo Civil.

 

0006413-65.2012.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152944 - JOSE DIVINO

DE SOUSA PRIMO (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.

Determino à parte autora que no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem apreciação do

mérito, esclareça se pretende produzir prova pericial, indicando a respectiva especialidade médica.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento

expresso formulado na petição inicial. Anote-se.
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 P.R.I.

 

0030290-34.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301151622 - FRANCUELDO

PINHEIRO SARAIVA (SP246420 - ANTONIO GOMES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FRANÇUELDO PINHEIRO SARAIVA pretende restabelecer ou converter em aposentadoria por invalidez o

benefício de auxílio doença recebido de 20.07.06 a 19.11.12 (NB 517.428.743-8) sob Cid-C92 (leucemia

mielóide).

Analiso o pedido de tutela:

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade atual efetiva.

Apesar de o autor ter efetuado transplante em 15.05.08, seguida de quimioterapia e transfusões de sangue (fls. 28

pdf.inicial), o relatório médico mais recente acostado aos autos (fls. 31, 05.03.13)revela que o autor não faz mais

uso de imunossupressores, encontrando-se em acompanhamento médico regular de controle, sem apontamento de

sintomatologia aguda incapacitante.

Ademais, o pedido administrativo de reconsideração da cessação do benefício foi indeferido por perícia médica

contrária e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de

legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Assim, após a realização de perícia poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

Designo realização de perícia médica para o dia 26/08/2013, às 10h30, na especialidade de Clínica Geral, aos

cuidados da perita, Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 -

4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Por fim, desde já anoto que a parte autora deveráapresentar cópias integrais e legíveis do processo administrativo

(ou prova da tentativa de levantamento) no prazo de 30 (trinta) dias, bem como cópias integrais e legíveis de todas

as CTPSs e de todas as guias de recolhimento de contribuições, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0027089-34.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153210 - RAQUEL DO

AMARAL MORAIS (SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada para que seja restabelecido o benefício de auxilio

doença NB 550.686.708-1, cessado em 16/04/2013, no prazo de 45 dias.

Verifico que na conclusão do laudo o D. perito verificou a existência de incapacidade total e temporário pelo

período de seis meses a partir da data da perícia. Porém, em resposta ao quesito nº 12 deste Juízo o perito fixou o

prazo de um ano como limite para reavaliação da parte autora.

Deste modo, intime-se o D. perito para esclarecer, no prazo de cinco dias, a divergência supra mencionada.

Após, dê-se vista às partes pelo prazo de cinco dias.

Oficie-se ao INSS e intime-se.

 

0037260-50.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153137 - SUELI DA SILVA

SANTOS (SP290933 - JUCANIA MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...) 

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)
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 Diante do termo de prevenção, verifico que o processo n.º 00540594220114036301 ali apontado possui

identidade de pedido e causa de pedir com o feito em epígrafe. Distribuído à 4ª Vara deste JEF, o feito foi extinto

sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado. 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

 Pelo exposto, declino da competência para processar e julgar o feito, determinando sua remessa à 4ª Vara deste

JEF.

 Intime-se. Cumpra-se.

 

0037396-47.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153162 - CICERO SIMOES

NETO (SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intimem-se as partes da perícia médica a ser realizada neste Juizado no dia 29/08/13 às 10:30 horas, com o Dr

ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES. A parte autora deverá comparecer à perícia portando o

prontuário médico referente aos males que a acometem, bem como com documento de identificação com foto.

A falta injustificada à perícia agendada ensejará a preclusão da prova e julgamento do feito no estado em que se

encontra.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0037432-89.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153189 - MARIA JOSE

DOS SANTOS (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos

autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento

expresso formulado na petição inicial. Anote-se.

 

 P.R.I.

 

0016398-58.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152989 - ANDRE

CAMARCO DE FREITAS (SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Mauro Zyman que constatou a incapacidade total e permanente da parte

autora e a divergência em relação aos quesitos do autor (laudo pericial, p.7), e por se tratar de questão

indispensável ao regular processamento da lide, determino a remessa dos autos ao Setor de Perícias para que no

prazo de 10 (dez) dias, esclareça as respostas aos quesitos apresentados pela parte autora e esclareça a resposta ao

quesito 14 do juízo quanto à fixação do agravamento da doença fixado no ano de 2000.

Com a juntada dos esclarecimentos, intimem-se as partes para eventual manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.

 Após, voltem conclusos.

 

0029700-57.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153326 - VALDIRENE

AMBROSIO ROCHA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

 É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho.

Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução

normal do feito. 

 O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 
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 Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora.

Sendo assim, designo realização de perícia médica para o dia 02/09/2013, às 15h00, na especialidade de

Psiquiatria, aos cuidados da perita, Dra. Raquel Szterling Nelken, a ser realizada na sede deste Juizado, Av.

Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 

 Com a juntada do laudo pericial, intimem-se as partes para manifestação no prazo comum de 10 (dez) dias. Após,

voltem conclusos.

 Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. Cite-se.

 

0032708-42.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152369 - JOSELITA

NASCIMENTO DOS SANTOS CUNHA (SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intimem-se as partes da perícia médica a ser realizada neste Juizado no dia 26/08/13 às 18:00 horas, com o Dr

Wladiney Monte Rubio Vieira. A parte autora deverá comparecer à perícia portando o prontuário médico referente

aos males que a acometem, bem como com documento de identificação com foto.

A falta injustificada à perícia agendada ensejará a preclusão da prova e julgamento do feito no estado em que se

encontra.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

 

0037436-29.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153186 - RUI JOSE DA

SILVA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037627-74.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153176 - AGUINOLIA DOS

SANTOS SILVA (SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037165-20.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301151342 - RENATA

CRISTIANE CUGINI (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei

10.259/2001, quais sejam: prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária

quanto à verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo

necessária a realização de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento

de que presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se. 
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Cumpra-se. Intime-se.  

 

0037195-55.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152298 - ESTEVAM

MARCOS CAVALCANTE (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037515-08.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153179 - ANTONIA

NASCIMENTO DA SILVA (SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0037392-10.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153198 - MARCELO

SOUSA SANTOS (SP246082 - CARLOS RENATO DIAS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DECISÃO

 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora.

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório.

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada.

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

No mais, designo realização de perícia médica para o dia 23/08/2013, às 15h00, na especialidade de Psiquiatria,

aos cuidados do perito, Dra. Raquel Szterling Nelken, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0042138-91.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153066 - MARIA DA

SILVA SANTOS (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Da juntada do NB 134.823.635-0 promovida por meio do arquivo anexado aos 11/04/2013, resta cristalino que o

menor que percebe a pensão por morte Mateus Martins Pinheiro era filho do falecido Manoel Pinheiro de Santana,

bastando o cotejo entre os documentos anexados naquele processo administrativo e nesta ação judicial para

verificar sua identidade integral, tratando-se, portanto, da mesma pessoa.

Em assim sendo, com razão o INSS ao afirmar que o título executivo judicial é INEXEQUÍVEL, em razão da

regra prescrita pelo artigo 16, incisos I e II e § 1º, da lei n. 8213/91, já que o filho menor tem precedência

ABSOLUTA na percepção do benefício em relação aos pais, exclunido destes últimos a possibilidade de percepçã

odo benefício.

E a coisa julgada NÃO possui o condão de tornar o ilegal permitido, tampouco de transmudar leis, razão pela qual

realmente NÃO cabe a implantação do benefício em favor da parte autora.

Agora, a coisa julgada possui sim o condão de imutabilizar os atos judiciais já praticados, cujo ônus de alegação

em termos de inviabilidade é inegavelmente das partes, sendo que o INSS deveria ter informado no processo,

antes da coisa julgada, a impossibilidade de concessão do benefício. Operou-se, aqui, o fenômeno da preclusão

processual.

Em assim sendo, tenho que o valor recebido de boa fé pela parte autora NÃO deve ser cobrado, tratando-se de

verba irrepetível.

Declaro, assim, EXTINTA a execução.

Int. Arquivem-se virtualmente. 

 

0037028-38.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152311 - ELZA MARIA

ROTONDANI AOYAMA (SP255743 - HELENA MARIA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida.

É que, como a parte autora informa, o INSS fez cessar seu pagamento após ter concluído pela sua capacidade ao

trabalho, o que teria sido ratificado por indeferimento de pedido posterior. Ou seja, o assunto necessita de

aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal do feito.

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado.

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora.

 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Intimem-se. Aguarde-se a perícia médica.

 

0035015-66.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153278 - LUIZ DE SOUZA

(SP158144 - MARCO ANTONIO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para a parte autora juntar aos autos

I -informar, por escrito, se caso o valor da causa na data do ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no

art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido

referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado. Na

ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores.

Cite-se o INSS para apresentar contestação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para sentença.

Publique-se. Intimem-se.

 

0037401-69.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153197 - DOMINGOS

SOARES DE OLIVEIRA (SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA, SP284422 - FLORENCIA

MENDES DOS REIS, SP284461 - MARIA APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora.

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório.

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada.

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Aguarde-se a realização da perícia, que fica ora designada para o dia 21/08/2013, às 12h00, aos cuidados do Dr.

Elcio Rodrigues da Silva, a ser realizada no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av.

Paulista, 1345, 4º andar. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação

pessoal com foto e toda a documentação médica referente à alegada incapacidade. O não comparecimento

injustificado à perícia importará na extinção do feito sem resolução do mérito.

Cumpra-se. Intime-se.

 

0029706-64.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301151534 - ANTONIO DE

JESUS SANTOS (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Designo realização de perícia médica para o dia 28/08/2013, às 09h30, aos cuidados do perito, Dr. Élcio

Rodrigues da Silva, especializado em Clínica Geral e Cardiologia, a ser realizada na sede deste Juizado, Av.

Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.
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A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se.

 

0031326-14.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301150882 - JOSE MELO

CERQUEIRA (SP111397 - OSMAR MOTTA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Ao setor de atendimento para cadastro do NB e ao setor de perícias para o competente agendamento.

Determino a retificação do assunto deste processo, devendo constar "auxílio doença e aposentadoria por

invalidez", bem como emissão de novo termo de prevenção.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0037633-81.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153175 - COSME

CIPRIANO DE SOUZA (SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora.

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório.

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada.

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Aguarde-se a realização da perícia, que fica ora designada para o dia 22/08/2013, às 14h30, aos cuidados do Dr.

Roberto Antonio Fiore, a ser realizada no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av.

Paulista, 1345, 4º andar. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação

pessoal com foto e toda a documentação médica referente à alegada incapacidade. O não comparecimento

injustificado à perícia importará na extinção do feito sem resolução do mérito.

Cumpra-se. Intime-se.

 

0036772-95.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153059 - VANDERLINO

BALBINO DOS SANTOS (SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intime-se a parte autora da perícia médica a ser realizada neste Juizado no dia 19/08/13 às 10:30 horas, neste

Juizado, com o Dr Paulo Vinicius Pinheiro Zugliani. A parte autora deverá comparecer à perícia médica munida

de documento de identificação pessoal com foto, com o prontuário médico sobre a enfermidade que a acomete.

 

Intimem-se.

 

0032330-86.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152445 - ALVELINA

MARQUES DE ALMEIDA (SP298861B - BEATRIZ FELICIANO MENDES VELOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intimem-se as partes da perícia médica a ser realizada neste Juizado no dia 26/08/13 às 17:30 horas, com o Dr

Wladiney Monte Rubio Vieira. A parte autora deverá comparecer à perícia portando o prontuário médico referente
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aos males que a acometem, bem como com documento de identificação com foto.

A falta injustificada à perícia agendada ensejará a preclusão da prova e julgamento do feito no estado em que se

encontra.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0022340-08.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152714 - MARIA ISABEL

GARCIA (SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o pedido da parte autora, veiculado na petição anexada em 12/07/2013 - 15:09:53, oficie-se a Santa

Casa de Misericórdia, situada a Rua Doutor Cesário Mota Júnior, nº 112, Vila Buarque, São Paulo-SP, cep.

01221-020, requisitando o envio de cópia do prontuário médido do filho da autora, Jonaildo Alves Santos Junior,

falecido em 09.05.2012.

 Com a vinda dos documentos requisitados, abra-se vista às partes.

 Após, venham os autos conclusos para sentença.

 Intime-se. 

 

0037527-22.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153048 - HODAIR

BARBOSA CARDOSO (SP160215 - HODAIR BARBOSA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos...

Postula-se a concessão de tutela antecipada em demanda voltada à obtenção do benefício de aposentadoria por

idade, com averbação de dois períodos registrados em CTPS..

O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b)

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. 

Com base na documentação apresentada e na contagem efetuada pelo réu, vislumbro em cognição sumária a

referida prova inequívoca.

A carência exigida para a aposentadoria por idade para filiados à previdência social até 24/07/91, hipótese em que

se enquadra a autora, regula-se pela tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

O autor completou 65 (sessenta e cinco) anos de idade 15.04.2013 (doc. Fls. 10 pdf.inicial)e, nos termos da

mencionada lei, deve comprovar 180 meses de contribuição.

O INSS apurou, em sua contagem de indeferimento (128 contribuições segundo fls. 13/15), confirmada a exclusão

dos dois períodos solicitados pelo autor (CTPS fls. 27):

1) janeiro a outubro/89 (CORREA SUPER ATACADO DE AUTO PEÇAS)

2) 20.10.89 a 15.01.98 (TITO COM. E DISTR. DE AUTO PEÇAS LTDA, fls. 27).

 

Embora não figurem no CNIS, esses períodos contam com anotação em CTPS (fls. 27/40 pdf.inicial), de modo

que a postura do INSS contraria, em princípio, o art. 55, caput, da Lei 8.213/91, e arts. 19 e 62, do Decreto nº

3.048/99.

Para ratificar a idoneidade do maior vínculo (20.10.89 a 15.01.98, na TITO COM. E DISTR. DE AUTO PEÇAS

LTDA, fls. 27) o autor apresentou cópias de ação trabalhista em que sequer era discutido o vínculo, mas apenas

valores devidos e não pagos pela empresa na vigência do vínculo (fls. 41/92).

Esses períodos, somados aos períodos já reconhecidos pelo INSS (128 contribuições), permitem o cumprimento

da carência necessária a concessão do benefício, pois a autora soma mais de 180 contribuições

Ante o exposto, DEFIRO a medida antecipatória postulada, determinando ao INSS que proceda à averbação dos

períodos aqui reconhecidos e implante em favor da autora o benefício de aposentadoria por idade sob o NB

163.231.803-0 (05.06.13), devendo ser calculada a RMI a partir das informações constantes das CTPS e do CNIS,

de acordo com a legislação de regência e observado o tempo de contribuição e carência acrescida ao período já

reconhecido administrativamente.

Oficie-se com prazo de 45 dias para cumprimento.

Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em

audiência de instrução e julgamento, fica dispensado o comparecimento das partes à audiência designada.

Cite-se o INSS, com prazo de 30 dias para resposta.

Fica facultado às partes a apresentação de novos requerimentos ou juntada de documentos no prazo de 45 dias.

Após, aguarde-se anexação dos cálculos e julgamento na data designada.

Int. Cumpra-se.

 

0037251-88.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152295 - MELYSSA
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OLIVEIRA ARAUJO CARDOSO (SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tratando-se de pensão por morte, tendo já havido negativa expressa pelo INSS com discordância sobre qualidade

de segurado do “de cujus”, entendo indispensável observar contraditório e regular instrução. No momento, vejo

prematuro conceder decisão antecipatória. 

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência.

Mantenho a data já designada para a audiência de conciliação, instrução e julgamento oportunidade em que as

partes ficarão responsáveis por trazer as testemunhas e todas as demais provas que entenderem relevantes para a

instrução do feito.

Junte a parte autora, no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de extinção sem julgamento de mérito, cópia integral e

legível do processo administrativo; reclamação trabalhista de n.º 01034200201602006 informada nos autos e

cópias de carnês de contribuição, contratos trabalhistas etc.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS.

 

0033371-88.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152197 - JOSEFA COSTA

DOS SANTOS (SP181848B - PAULO CESAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DEFIRO a medida antecipatória postulada. Oficie-se o INSS, para implantação do benefício assistencial em favor

da autora, no valor de um salário mínimo.

Após, remetam-se os autos ao setor de perícia para designação de data da visita social.

Int.

 

0046016-82.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153153 - PEDRO

SARACENE NETO (SP306076 - MARCELO MARTINS RIZZO) ROSA ANTONIA CAVALCANTI

(SP306076 - MARCELO MARTINS RIZZO) CAROLINA CAVALCANTI SARACENE (SP306076 -

MARCELO MARTINS RIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esclareça a parte autora a razão de não figurar no polo ativo Mariana Cavalcante Saracene, filha do segurado e

menor ao tempo do óbito.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0016463-24.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153602 - NADIA

BELUZZO (SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

 

 

Em petição anexada aos autos em 01.04.2013, o patrono da autora requer o pagamento dos atrasados através de

RPV e dos honorários advocatícios.

 

Indefiro o requerido, uma vez que conforme decisão proferida em 18.03.2013, o título judicial é inexequível,e o

pagamento dos atrasados será efetuado administrativamente, conforme informado pelo INSS nos autos.

Consequentemente, em razão do não pagamento de atrasados nessa ação judicial, indefiro o pagamento de

honorários advocatícios pleiteado pelo advogado da autora.

 

Ademais, conforme noticiado nos autos através de petição despachada em 24.07.2013, a autora da presente

demanda faleceu em 13.11.2011.

 

Observo que nos termos do artigo 682, inciso II do Código Civil, “cessa o mandato: II - pela morte ou interdição

de uma das partes”. Portanto, em virtude do falecimento da autora, o mandato que outorgava poderes ao patrono

da autora foi extinto, razão pela qual determino o cancelamento do nome do advogado JULIO CESAR ABREU

DAS NEVES, OAB/SP 304.727 da folha de rosto do presente processo.

 

Anoto ainda que nos termos do artigo 265, I do Código de Processo Civil, suspende-se o processo pela morte da

parte.

 

No que tange ao pedido de habilitação formulado pelos filhos da autora na petição despachada em 24.07.2013,
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concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apresentarem o comprovante de residência, sob pena de indeferimento do

pedido de habilitação.

 

Diante do teor destes artigos, suspendo o processo e concedo aos sucessores da autora o prazo de 05 (cinco) dias

para apresentarem o comprovante de residência, sob pena de indeferimento do pedido de habilitação.

 

Decorrido o prazo tornem os autos conclusos.

 

Tendo em vista a procuração outorgada pelos sucessores da autora aos advogados FLAVIO GOLDMAN,

OAB/SP 228.422 e CARLOS CHAMMAS FILHOS, OAB/SP 220.502, determino ao setor competente que efetue

o cadastramento nos autos dos referidos patronos. Ressalto ainda que a presente decisão deverá ser publicada no

nome dos referidos patronos, bem como no do patrono da autora, JULIO CESAR ABREU DAS NEVES,

OAB/SP 304.727.

 

Int.

 

0036504-41.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301151745 - IVAN

APARECIDO DE SANTANA (SP046590 - WANDERLEY BIZARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação movida em face do INSS para concessão debenefício previdenciário.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 12ª Vara Gabinete

deste Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

 

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 12ª. Vara deste JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0035613-20.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301151720 - GUILHERME

DOS SANTOS ABADE (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação movida em face do INSS para obter benefício de aposentadoria por invalidez.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 4ª. Vara Gabinete

deste Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

 

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido
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distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 4ª Vara deste JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0021490-17.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301147199 - MARIA CECILIA

DA CONCEICAO (SP188137 - NELSON TEIXEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Apresente a parte autora, dentro do prazo de 15 (quinze) dias a documentação acima mencionada.

Cadastre-se o endereço fornecido na petição anexada em 07/06/2013.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se.

 

0036995-48.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153393 - MARIA DO

CARMO OLIVEIRA DE JESUS (SP281762 - CARLOS DIAS PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação movida em face do INSS para obter benefício de aposentadoria por invalidez.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 1ª Vara Gabinete

deste Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

 

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 1ª Vara deste JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0032528-60.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152768 - MARIA CLARA

FALCUCCI (SP094171 - JOSE CARLOS LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

Os autos se encontram no prazo para manifestação das partes acerca do laudo médico pericial, anexado aos autos

em 19.07.2013.

 Decorrido o prazo, aguarde-se julgamento oportuno.

 Intimem-se. 

 

0037041-37.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152306 - LUIZ CARLOS

FRANCISCO DA SILVA (SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora.

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório.

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada.

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Aguarde-se a realização da perícia agendada.

Cumpra-se. Intime-se.
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0037639-88.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153173 - LURTIENE

NOVAIS (SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pretende a autora a condenação do réu em proceder à revisão do benefício de auxílio doença NB 31/547.571.930-

2, para o fim de fixar a data de início do benefício em 18/08/2011, data do respectivo requerimento administrativo.

Pleiteiou, também, indenização por danos morais.

Da análise dos autos, verifico que houve sentença judicial transitada em julgado, proferida no Processo nº

0042828-18.2011.4.03.6301 (4ª Vara do Juizado Especial Federal em São Paulo), reconhecendo o direito da

autora à revisão da aposentadoria por invalidez NB 32/548.521.954-0, retroagindo o início desse benefício para

21/09/2010. O referido processo encontra-se em fase de execução, com cálculos apresentados pela contadoria

judicial e impugnação da parte autora.

Como visto, faz-se mister ressaltar que eventual revisão do processo administrativo do auxílio doença, com

retroação da DIB para 18/08/2011, implicará em duplicidade de períodos e pagamentos, haja vista a determinação

judicial de retroação da DIB da aposentadoria por invalidez para 21/09/2010.

Dessa forma, tendo em vista as constatações supramencionadas, determino ao autor que no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito, esclareça e justifique o seu pedido.

Intime-se.

 

0006173-47.2010.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301150837 - MANUEL

BERNARDO FERREIRA DE SOUZA (SP258406 - THALES FONTES MAIA, SP263715 - TERI

JACQUELINE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada. Aguarde-se a realização da audiência.

 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Intimem-se as partes.Cite-se o INSS.

 

0037444-06.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153181 - GENESIO

NOVAIS DE SOUZA (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA, SP291486 - CASSIANA AURELIANO

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

DECISÃO

 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora.

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório.

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada.

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

No mais, designo realização de perícia médica para o dia 21/08/2013, às 11h00, na especialidade de Ortopedia,

aos cuidados do perito, Dr. Jonas Aparecido Borracini, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 -

4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0268711-90.2005.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153295 - FRANCISCO

VILERA (SP168819 - CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que os advogados Solaner José Tonassi, Antonia De Favari Tonassi e Ivy Gracielle De Favari
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Tonassi atuaram inclusive na fase recursal e, com isso, asseguraram o sucesso do autor na presente demanda,

defiro o pedido formulado em 4/7/2013.

Assim, determino a separação de 30% do valor a ser recebido pelo autor, nos termos do contrato de prestação de

serviços anexado em 20/10/2008, a título de honorários advocatícios, que deverá ser pago aos advogados

nomeados acima, diretamente, por meio de ofício requisitório.

Cadastre-se a advogada Alessandra Consuelo Silva Lourenção, OAB/SP n. 222.218, para que ela possa

acompanhar o andamento do feito e ser intimada das decisões proferidas e, independentemente disto, concedo-lhe

o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar procuração outorgada pelos advogados citados acima, com poderes

para representá-los em Juízo, nos termos do artigo 37 do Código de Processo Civil.

Dê-se ciência às partes desta decisão e, na ausência de impugnação, remetam-se os autos à Contadoria para

cumprimento do determinado no despacho proferido em 12/6/2013.

Após, expeçam-se os ofícios requisitórios.

Intimem-se com urgência. Cumpra-se.

 

0032046-78.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152377 - ANTONIA

PIMENTA DE CAMARGO (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intimem-se as partes da perícia médica a ser realizada neste Juizado no dia 25/09/13 às 16:00 horas, com o Dr

Osvaldo Pinto Mariano Jr. A parte autora deverá comparecer à perícia portando o prontuário médico referente aos

males que a acometem, bem como com documento de identificação com foto.

A falta injustificada à perícia agendada ensejará a preclusão da prova e julgamento do feito no estado em que se

encontra.

 

0031324-44.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152918 - SILVIA MARIA

TOLEDO MARTINS (SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DECISÃO

 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora.

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório.

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada.

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

No mais, verifico ser necessária a realização de perícia médica, na especialidade de cardiologia.

Diante desta constatação, determino a realização de perícia, especialidade cardiologia, para o dia 28/08/2013 às

16h30 horas a ser realizada com o Dr. Élcio Rodrigues da Silva, no Setor de Perícias deste Juizado Especial

Federal, 4º andar. Na data da realização da perícia a parte autora deverá comparecer munida de todos os

documentos necessários à demonstração de sua doença.

Com a juntada do laudo, determino intimação das partes para que se manifestem no prazo de 5 dias.

Após, tornem conclusos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0010084-33.2011.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153166 - OSVALDINA

SOARES (SP258648 - BRUNO GUILHERME VARGAS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o pedido da parte autora de concessão de justiça gratuita, nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal e do art. 4º da Lei nº 1.060/50.
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Convalido a decisão que apreciou o pedido de antecipação de tutela, de 27/04/2012 (fls. 43/46 do arquivo

PET_PROVAS.pdf), sem prejuízo de eventual reapreciação, em caso de alteração da situação fática que resulte

em conclusão diversa quanto ao preenchimento dos pressupostos legais.

 

Designo realização de perícia médica para o dia 13/08/2013, às 12h00, na especialidade de Ortopedia, aos

cuidados do perito, Dr. Mauro Zyman, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela

Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 

Intimem-se as partes, com urgência.

 

0037451-95.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153180 - GILVANDRO

PEREIRA MOURA (SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, indefiro o pedido de tutela antecipada pleiteado.

Intime-se. Cite-se.

 

0000083-52.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152627 - ROSA SETSUCO

KATSURAGI (SP083400 - JOSE DOMINGOS SCARFON) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO) GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Defiro o pedido de dilação de prazo requerido pela Fazenda Pública do Estado de São Paulo, veiculado mediante

petição anexada em 18/07/2013 - 12:48:12, concedendo-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação

desta decisão, para fornecimento do medicamento (SEROQUEL XRO) à parte autora.

Em caso de não cumprimento no prazo acima assinalado, a Fazenda Pública do Estado de São Paulo arcará com

multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), que reverterá em favor da parte autora.

Int.

 

0036735-68.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152606 - HORACIO DA

ROCHA (SP264309 - IANAINA GALVAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

O autor solicita a indenização de danos morais e materiais por saques indevidos em conta poupança de sua

titularidade.

Defiro o trâmite privilegiado, nos termos da Lei n. 10.741/01, respeitada a preferência de quem goza de igual

benefício. Anote-se. 

Examinando os fatos e fundamentos do pedido, bem assim os documentos trazidos pelo autor, verifico não estar

presente prova inequívoca das alegações, sendo necessária dilação probatória, em especial com a juntada dos

formulários de contestação de saque preenchidos pela autora e com o esclarecimento da ré quanto à origem dos

débitos lançados na conta poupança do autor, bem como o histórico de movimentações da conta desde a data de

sua abertura.

Cite-se. Int.

 

0019457-54.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153323 - EDNA MARIA

BATISTA GOMES (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos

autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento

expresso formulado na petição inicial. Anote-se.
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Considerando o laudo elaborado pelo Dr. José Henrique Valejo e Prado, que salientou a necessidade de o autor

submeter-se à avaliação em Clínica Geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide,

determino a realização de perícia médica para o dia 28/08/2013, às 15h00min, aos cuidados do perito Dr. Élcio

Rodrigues da Silva, na Avenida Paulista, 1345, 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0028103-53.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152273 - ALBERTO

CORREA DE AZEVEDO (SP220288 - ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos em análise de liminar:

ALBERTO CORREA DE AZEVEDO requer a concessão de benefício por incapacidade desde 18.01.13 (DER).

O requerimento foi indeferido pela pré-existência da incapacidade, considerando que a perícia do INSS fixou o

início da incapacidade em 18.07.12 (pesquisa hismed fls. 03 da pesquisa dataprev anexada).

O perito judicial, por sua vez, informou a fls. 04 do laudo pericial anexado:

“Após análise do quadro clínico do periciando devido à perícia feita observa-se que foi acometido por uma

falência renal e sendo necessário as realizações de sessões de hemodiálise desde 10/jan/2013. O periciando foi

submetido a um procedimento cirúrgico onde foi feito um transplante renal sendo que mesmo obteve alta

hospitalar em 14/jun/2013. Neste momento está em convalescença e necessitando do uso de uma cinta de

contenção abdominal.

Caso seja o entendimento de Vossa Excelência em solicitar, junto ao convênio médico (Medial), os resultados de

exames de sangue anterior ao inicio das contribuições junto à autarquia do INSS , que eu seja intimado novamente

para analisá-los e posterior mudança da minha conclusão ou manutenção da mesma .”

Portanto, concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que o autor apresente cópias integrais do

prontuário médico desde o início de sua doença, contendo principalmente os resultados de exames de sangue

mencionados pelo perito no laudo, bem como cópias integrais do processo administrativo e da documentação lá

acostada, sob pena de preclusão da prova.

No mesmo prazo, apresente cópias legíveis de seu RG.

Com a juntada da documentação, intime-se o perito para que apresente esclarecimentos complementares quanto à

data do início da incapacidade e evolução da enfermidade.

Após, intimem-se para manifestação em dez dias e tornem conclusos.

Por ora, diante da dúvida acerca da data de início da incapacidade, indefiro a tutela de urgência.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0013628-29.2011.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153239 - JORGE SILVA

(SP144537 - JORGE RUFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O pedido de oficiamento merece deferimento parcial. Demonstrada a recusa (ou inércia) por parte de quem detém

os documentos, o interesse da parte na movimentação da máquina judiciária ficou comprovado.

 

No entanto, este Juízo não pode requisitar os documentos, cabendo o oficiamento ao terceiro, em homenagem ao

princípio da instrumentalidade das formas e dos critérios da simplicidade e informalidade que orientam o processo

nos Juizados Especiais (art. 2º da Lei nº 9.099/95), tão somente para constatar se, podendo exibi-los e dispondo-se

a colaborar com o Poder Judiciário, o suposto possuidor faz a remessa de cópias a este Juízo. Se não houver essa

disposição, é vedada qualquer iniciativa de imposição, neste processo, de meios coercitivos em face de terceiros.

 

Isso porque qualquer exibição judicial de documentos implica na constituição de uma ação. Se a prova a ser

realizada por meio do documento é o objeto do processo e o requerido é parte, o procedimento se dá nos termos

do art. 355 do Código de Processo Civil, nos próprios autos, ou, se o requerido é terceiro, o procedimento é

conforme o art. 360 do Código de Processo Civil, em autos apartados; se a exibição é cautelar, preparatória ou

incidental, o procedimento é o previsto nos arts. 844 e 845 do Código de Processo Civil. Em todos esses casos, a

exibição propriamente dita constitui ação autônoma, com todas as garantias do devido processo legal, podendo até

mesmo requerer a designação de audiência específica para julgamento, a ser formalizado mediante sentença (arts.

361 e 845 do Código de Processo Civil).
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Seja qual for o caso, esses procedimentos são incompatíveis com o rito dos Juizados Especiais Federais, de modo

que, nos processos que correm sob o rito da Lei nº 9.099/95, todos os documentos cuja obtenção dependa desse

tipo de iniciativa se incluem entre aqueles a serem apresentados junto com a inicial (art. 283 do Código de

Processo Civil). Por outras palavras, se o autor efetivamente vier a precisar de uma tutela judicial no sentido de

coagir o terceiro a exibir o documento, deve procurar as vias ordinárias para esse fim.

 

Pelo exposto, DEFIRO EM PARTE o pedido para determinar seja oficiada a empresa MOBEL - Mão de Obra

Especializada Ltda., por seu representante legal, para que encaminhe a este Juízo, no prazo de 15 dias, cópia

legível do inteiro teor dos laudos técnicos relativos aos anos de 1989 e 2010, bem como declaração demonstrando

o vínculo existente entre a empresa e os autores dos documentos.

 

Recebidos os documentos, intimem-se as partes para manifestação, na ordem e no prazo legal.

 

Vencidos os prazos para manifestação ou caso não sejam recebidos os documentos, façam-se os autos conclusos

para sentença.

 

Intime-se.

 

0030324-09.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301147226 - VERA LUCIA DA

SILVA (SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS, SP303405 - CARMEN MARTINS MORGADO DE

JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Retifique-se o nome da autora, conforme consta no cartão de CPF apresentado em 19/07/2013.

Esclareça a parte autora, dentro do prazo de 10 (dez) dias, se pretende produzir prova em audiência.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se.

 

0031303-68.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153466 - MARIA

ARAILDA DOS SANTOS TORRES (SP321080 - IRIS CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade atual.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido por perícia médica contrária e, a despeito da possibilidade de

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o

contraditório.

Assim, após a realização de perícia poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

Deverá, também, apresentar cópias integrais e legíveis do processo administrativo (ou prova da tentativa de

levantamento) no prazo de 30 (trinta) dias, bem como cópias integrais e legíveis de todas as CTPSs e das

eventuais guias de recolhimento de contribuições, sob pena de preclusão da prova.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0031303-68.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153320 - MARIA

ARAILDA DOS SANTOS TORRES (SP321080 - IRIS CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 02/09/2013, às 11h40, na especialidade de Psiquiatria, aos

cuidados da perita, Dra. Juliana Surjan Schroeder, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.
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Intimem-se as partes.

 

0037173-94.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152300 - IVANILDO

BENEDITO DE AZEVEDO (SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada.

Cite-se o INSS. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo a inicial. 

Passo a analisar as questões processuais pendentes. 

I - O pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na inicial não merece acolhida. 

A concessão da medida antecipatória está condicionada aos pressupostos do art. 273 do Código de Processo

Civil, combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova inequívoca dos

fatos que confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação e reversibilidade da medida. 

No caso concreto, os elementos de prova trazidos com a inicial não são inequívocos quanto aos fatos que

sustentam a pretensão da parte autora. 

A natureza do benefício pleiteado torna necessária a realização de perícia, sem a qual não é possível formar

um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial. 

Além disso, tendo sido o benefício indeferido na via administrativa em virtude de laudo pericial negativo,

faz-se também necessário assegurar o prévio contraditório. 

Indefiro, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em

caso de alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença. 

II - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte: 

a) Tendo em vista que já há perícia(s) designada(s) no sistema, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias

para apresentação de quesitos e/ou nomeação de assistente técnico. 

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua

condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de

impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão

da prova. 

b) Após a juntada do(s) laudo(s) pericial(is), abra-se vista às partes para manifestação sobre o(s) referido(s)

documento(s) no prazo de 10 (dez) dias. 

III - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado. 

IV - Defiro a gratuidade de justiça. 

Intimem-se as partes. 

 

0035341-26.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153438 - JOSE AMARO DA

SILVA (SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037438-96.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301153184 - LUCIANO

RAMOS DA SILVA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0021017-31.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301152782 - JOSE LUIS

GONCALVES DA COSTA (SP162612 - HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se a realização da perícia já designada.

Com a juntada do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     339/1093



0031693-72.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2013/6301142854 -

SEVERINO ANDRE (SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, Concedo ao autor o prazo de 30 dias para que emende a inicial, sob pena de indeferimento, explanando

qual o benefício previdenciário pretendido, bem como os períodos de labor que pretende ver reconhecidos como

tempo exercido em atividade especial.

 

b) Após emendada a inicial, intime-se o INSS acerca da emenda.

 

c) No mesmo prazo de 30 (trinta) dias, o autor deverá apresentar documentos que comprovem a contento os

vínculos urbanos e os períodos laborados em condições especiais.

 

O autor deverá, na próxima audiência, apresentar as CTPS's originais.

 

Redesigno a audiência para o dia 28/08/2013, às 16:00 h, com a presença das partes.

 

0026006-51.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2013/6301153148 -

MARIA DO CARMO DOS SANTOS (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO, SP178154 - DÉBORA

NESTLEHNER BONANNO) X ANA CAROLINE BISPO DOS SANTOS WESLEY BISPO DOS SANTOS

CAMILA BISPO DOS SANTOS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Voltem os autos conclusos para sentença. Publicada em audiência, saem intimados os presentes.

 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.º 132/2013

 

0008850-56.2011.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303003008 - NILZA DE LIMA E SILVA

(SP086356 - MARA REGINA BUENO KINOSHITA) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez)

dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Fica facultado às partes manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10

(dez) dias 

 

0003133-80.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303003003 - JOVANILDA PINHEIRO

GUEDES (SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003571-09.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303003005 - IOLANDA MARTINS POSSANI

(SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003158-93.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303003004 - ALONSO DE ARAUJO (SP301193

- RODRIGO NEGRÃO PONTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003641-26.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303003002 - MARIA LUIZA BENEDITA
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ROGERIO (SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0003800-66.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303003007 - WALTER DE ALMAEIDA

LAURAS (SP300757 - CAROLINA CORREA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Fica facultado às partes manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, com o

pagamento das diferenças vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito. 

 

Constato que se trata de hipótese de decadência do direito à revisão de benefício previdenciário. 

 

A redação original da Lei n. 8.213/1991 não continha dispositivo prevendo prazo decadencial para a revisão

do ato de concessão de benefício previdenciário.Somente com a com a edição da Medida Provisória n.

1.523-9, em 27.06.1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, que deu nova redação ao art. 103, caput, da Lei n.

8.213/1991, foi instituído o prazo decadencial de dez anos para se pleitear a revisão do cálculo da renda

mensal inicial. 

 

Posteriormente, a Lei n. 9.711/1998 estabeleceu em 5 (cinco) anos o prazo decadencial previsto no art. 103,

caput, da Lei n. 8.213/1991. 

 

Atualmente, o art. 103, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, fixa em 10 (dez)

anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, contado do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação, ou do dia da ciência do indeferimento definitivo no âmbito administrativo. 

 

Após controvérsia jurisprudencial, o Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos recursos repetitivos, ao

julgar o Recurso Especial n. 1.309.529, decidiu pela aplicação do instituto da decadência sobre os benefícios

previdenciários concedidos antes do advento da Medida Provisória n. 1.523-9, de 27.06.1997, sob o

fundamento da inexistência de direitos perpétuos e de direito à manutenção de regime jurídico, o que

implica na incidência da decadência mesmo sobre as relações jurídicas constituídas antes da edição da

referida MP.À luz de tal julgado, vale dizer que o instituto da decadência é aplicável sobre todos os

benefícios previdenciários, ainda que concedidos antes de 28.06.1997. 

 

Em consequência de que tal decisão, embora não tenha força vinculante, revela tendência de jurisprudência

a ser consolidada, bem como para garantia da segurança jurídica e da celeridade processual, adiro ao atual

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o prazo decadencial fixado pela Medida

Provisória n. 1.523-9/1997 incide sobre todos os benefícios previdenciários, excetuadas as hipóteses

legalmente previstas, transcorrendo a partir da entrada em vigor da MP em questão, ou seja, após

28.06.1997. 

 

No caso específico dos autos, o benefício cuja revisão é pleiteada foi concedido há mais de dez anos, estando

atingido pela decadência consumada, por ocasião do ajuizamento da ação. 

 

Pelo exposto, reconhecendo a decadência do direito da parte autora pleitear a revisão do benefício, JULGO

EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes do art. 269, IV, c/c art. 329,

ambos do Código de Processo Civil. 
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Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez)

dias.Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

 

P.R.I. 

 

0004101-13.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303021602 - DIRCE DA COSTA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003468-02.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303021604 - PEDRO PEREIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004720-40.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303021606 - MARIA ELISA ROSA FOCESI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003476-76.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303021603 - EDUVIRGES APARECIDA PUPULIN (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

FIM.

 

0004917-92.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303021605 - MARIA JOSE MOREIRA DA SILVA ALMEIDA (SP312716 - MICHELE CRISTINA

FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

Vistos etc.

 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão de benefício previdenciário, mediante consideração das parcelas

relativas à gratificação natalina como ganhos habituais a serem adicionados na apuração da renda mensal inicial.

Por fim, pugna pelo pagamento das diferenças vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

A Autarquia Previdenciária suscita preliminar de mérito relativa à decadência, contudo, não decorreu o lapso

decenal desde a data de início do benefício de pensão por morte.

 

Não há falar em prescrição, em virtude de que não incidiu o lapso prescricional quinquenal previsto no art. 103, da

Lei n. 8.213/1991.

 

Aprecio a matéria de fundo.

 

Quanto à inclusão do décimo terceiro salário no período básico de cálculo, preceitua o § 7º do artigo 28 da Lei

8.212/91, alterado pela Lei 8.870/1994:

 

“§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de

benefício, na forma estabelecida em regulamento. (Redação dada pela Lei n° 8.870, de 15.4.94)”
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Dispõe o § 3º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91:

 

“§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

1994).”

 

Antes do advento de tais normas, inexistia disposição legal expressa que autorizasse o cômputo do décimo terceiro

no período básico de cálculo.Vale dizer que, mesmo no período anterior às alterações promovidas pela Lei n.

8.870/1994 nos artigos 28 da Lei n. 8.212/1991 e 29 da Lei n. 8.213/1991, o décimo terceiro salário não era

considerado para fins de apuração do salário-de-benefício.Esta exclusão decorria da lógica do sistema. Como o

titular de benefício previdenciário continuado tem direito à gratificação natalina, que é um rendimento adicional,

não se justifica a inclusão do décimo terceiro salário dentre os salários-de-contribuição computados no cálculo de

seu salário-de-benefício, até porque o ano é composto de doze meses. A incidência da contribuição previdenciária

sobre a gratificação natalina se justifica porque aos benefícios em manutenção também há pagamento de

gratificação natalina; não constitui o décimo terceiro, todavia, acréscimo à remuneração de dezembro (até porque

diz respeito a todo o período aquisitivo anual), ou, muito menos, uma competência específica que possa ser

computada como salário-de-contribuição para fins de cálculo de renda mensal inicial de benefício previdenciário.

Não há razão, assim, para que o décimo terceiro seja somado à remuneração de dezembro, para fins de apuração

do salário-de-contribuição do referido mês, o que, a propósito, foi expressamente vedado a partir de 1993, em

razão do advento da Lei 8.620/93, ou mesmo para que o décimo terceiro, separadamente, seja considerado como

salário-de-contribuição integrante do período básico de cálculo.

 

Não se mostra razoável, portanto, que o segurado possa contribuir anualmente com base no décimo terceiro

salário e perceber, junto à Previdência Social, além do abono de Natal no mês de dezembro de cada ano, um

acréscimo no seu salário-de-benefício à base de 1/12 avos em cada mês, o que representa violação ao disposto no

art. 195, §5º, da Constituição da República.

 

Isso se deve ao fato de que a incidência de contribuição previdenciária sobre a parcela percebida a título de

décimo terceiro salário consiste em fonte de custeio da gratificação natalina percebida pelo segurado do Regime

Geral da Previdência Social.Caso o montante pago como décimo terceiro venha a integrar o período básico de

cálculo do salário-de-benefício, haveria a majoração da renda sem a respectiva fonte de custeio total, vulnerando a

regra do §5º, do art. 195 da Carta Maior.

 

Ainda, nada despiciendo destacar que, na qualidade de tributo, a incidência da contribuição para a seguridade

social ocorre pelo só fato de se realizar no mundo dos fatos a hipótese de incidência, cuja previsão encontra-se na

Constituição Federal, artigos 195 e 201, e nas leis da Previdência Social.

 

Independe da vontade do contribuinte e da utilização por este dos benefícios futuros, já que a referibilidade da

contribuição social é apenas indireta, quanto ao fato que justificou sua criação.

 

Como ministrado pelo Professor Luciano Amaro, “o que importa sublinhar é que a Constituição caracteriza as

contribuições sociais pela sua destinação, vale dizer, são ingressos necessariamente direcionados a

instrumentalizar (ou financiar) a atuação da União (ou dos demais entes políticos, na específica situação prevista

no parágrafo único do art. 149) no setor da ordem social.” (Direito Tributário Brasileiro, ed. 1997, pág.53).

 

Portanto, a contribuição para a seguridade social independe de qualquer contraprestação ao contribuinte.

 

Não se olvide, ainda, que os empregadores também estão sujeitos à contribuição para a seguridade social, na

forma do art. 195, I, da Constituição, sendo que, isoladamente em razão de tal hipótese de incidência, não recebem

nenhum benefício direto da Previdência.Para que o empregador venha a perceber benefício do RGPS deve verter

recolhimentos na qualidade de contribuinte individual.

 

Por outro lado, a Previdência Social não está estribada no princípio da capitalização, em razão do qual os

recolhimentos de cada participante seriam acumulados e dariam direito a benefícios de acordo com o respectivo

montante. Trata-se de regime fincado na solidariedade e na repartição de custos, decorrendo daí que aqueles que

contribuem o fazem para manter os que já não mais o podem fazer, seja por incapacidade ou aposentadoria. Ou
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seja, aqueles que estão no mercado de trabalho devem contribuir para manutenção daqueles que não estão.

 

Por derradeiro, a sistemática de incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina diz respeito

a questão tributária, não tendo relação direta com a sistemática de apuração dos salários-de-contribuição a serem

considerados no período básico de cálculo para obtenção do salário-de-benefício, pois esta é regida pelo Direito

Previdenciário.

 

Não fosse isso o bastante, a lei previdenciária exclui expressamente a verba denominada gratificação natalina do

cálculo da renda mensal de benefícios.

 

Assim, impõe-se a improcedência do pleito revisional.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

P.R.I.

 

0009493-65.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303020595 - CELIA REGINA FUZARI (MG107402 - SIMONE BARBOZA DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício assistencial ao deficiente, proposta em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS.

Objetiva a presente ação a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, nos termos do art. 203,

inciso V, da Constituição Federal, e do art. 20 da Lei n.º 8.742/93.

Sustenta a parte autora, em síntese, ser incapacitado ao exercício laborativo, bem como estar sob o jugo da

hipossuficiência econômica, de forma que o núcleo familiar do requerente não possui meios para prover sua

subsistência.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, devidamente citado, aduziu contestação, na qual sustenta que a

parte autora não comprovou o implemento dos requisitos legais para a concessão do benefício almejado pelo

requerente, pugnando pela improcedência do pedido.

Laudos médico e assistencial acostados aos autos, bem como parecer contrário a concessão do LOAS, pelo

Ministério Público Federal .

É o relatório. decido.

Trata-se de ação na qual a parte autora pleiteia benefício previdenciário.

O “benefício da prestação continuada” está previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, tendo sido

regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 (arts. 20 e 38), embora seja norma constitucional de eficácia plena. Vejamos.

Constituição Federal:

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

...

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei”.

Lei n.º 8.742/93:

“Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 01 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

...

§ 3.º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda 'per capita' seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

§ 4.º - O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.

...

Art. 38 - A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de
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1998 (com a redação dada pela Lei n.º 9.720, de 30/11/1998).”

 

Com o advento do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741/03), o requisito idade foi reduzido para 65 anos, nos termos

do art. 34, verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.

 

Do exposto, resulta que a concessão do benefício está condicionada à prova de que a pessoa é portadora de

deficiência ou idosa - com 65 anos de idade ou mais - e não possua outro meio de prover a própria subsistência,

nem de tê-la provida por sua família.

Há, ainda, nos termos da lei, necessidade de comprovação de que a família da pessoa portadora de deficiência não

aufira renda mensal “per capita” superior a ¼ do salário mínimo, bem como de que não recebe outro benefício,

exceto o da assistência médica.

Passa-se, assim, à análise dos requisitos legais.

O Laudo da Assistente Social e o laudo pericial subscrito por perito oficial, foram juntados aos autos, sendo que

este atestou a não incapacidade laboral da parte autora, sendo dispensada a análise daquele.

Após a realização de exame médico pericial, o perito judicial concluiu que a parte autora não apresenta moléstia

que a incapacite para o exercício de atividade laboral. Segundo a perícia realizada, a parte autora não apresenta

incapacidade para o exercício de sua profissão habitual.

Em face do laudo pericial foi apresentada impugnação ao argumento de que houve discordância entre o laudo

formulado pelo perito judicial e os documentos médicos juntado pela parte autora.Entretanto, verifico que, no

caso, houve convergência entre as conclusões do perito judicial e do médico perito do INSS, ambos confirmando

a ausência de incapacidade.A incapacidade atestada por profissionais médicos de confiança da parte autora não

prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança da Justiça, cujo parecer é distante do interesse das

partes. 

O fato de o perito mencionar a moléstia que acomete a parte autora, porém ressalvando que tal patologia não gera

incapacidade laboral, não implica em contradição, pois, por óbvio, é possível que um indivíduo apresente quadro

patológico sem que haja incapacidade para o trabalho. 

Ademais, o laudo apresentado é claro quanto à ausência de incapacidade, nele não havendo contradição ou

omissão.Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por contradição ou omissão quando não for possível

formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do examinando.O laudo apresentado pelo expert

judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de incapacidade da parte autora.Assim, não há razão

para que seja desconsiderado.

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista médico,

desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência.

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, haja vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

0000185-05.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303021423 - APPARECIDA FARIA LOPES (SP289766 - JANDER C. RAMOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da autora, APARECIDA FARIA LOPES.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada Eletronicamente.

 

0008769-95.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303021597 - ORELINA FERREIRA DE MELO BRASIL (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

ORELINA FERREIRA DE MELO BRASIL, com 49 anos, postula a condenação do INSS a conceder-lhe o

benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL.

Alega ter formulado pedido administrativo de aposentadoria especial junto ao INSS, em 12/05/2011 o qual restou
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indeferido sob o fundamento de falta de tempo de contribuição.

Regularmente citado o INSS apresentou contestação pugnando no mérito pela improcedência do pedido.

É o relatório do necessário. Fundamento e decido.

Conheço diretamente do pedido, em razão da desnecessidade de realização de prova em audiência, passando ao

julgamento da lide.

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das

prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações

vincendas, ou, em se tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12

prestações vincendas não excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o

caso, a renúncia da parte autora ao valor excedente.

Pretende sejam considerados como de natureza especial os seguintes períodos:

28/4/1986 12/05/2011 COPEIRA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS A 

 

Afirma ter exercido atividades em condições especiais, sempre na área da saúde.

Cumpre ressaltar todos os vínculos constam registrados no CNIS, atendendo ao disposto contido na norma do

artigo 29-A, da Lei 8.213/91.

A aposentadoria especial está prevista no art. 201, §1º da Constituição Federal (“É vedada a adoção de requisitos e

critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”).

Enquanto não for editada referida lei complementar, aplica-se o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 no

que não conflitar com o texto constitucional.

Nos períodos pretendidos, a autora exerceu a função de COPEIRA, não restando evidenciada, durante a sua

jornada de trabalho e nas atribuições desempenhadas o contato direto com pacientes infectados e a exposição a

agentes biológicos como sangue, fezes, urina, vírus bactérias, secreções, escarro, com risco de contaminação.

Desta forma, inadmissível o enquadramento nos códigos 2.1.3 e Código1.3.2 do quadro anexo ao Decreto n.

56.831/64, que prevê:

CAMPO DE APLICAÇÃO: GERMES INFECCIOSOS OU PARASITÁRIOS HUMANOS - ANIMAIS -

Serviços de Assistência Médica, Odontológica e Hospitalar em que haja contato obrigatório com organismos

doentes ou com materiais infecto-contagiantes.

SERVIÇOS E ATIVIDADES PROFISSIONAIS:Trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou

materiais infecto-contagiantes - assistência médico, odontológica, hospitalar e outras atividades afins.

CLASSIFICAÇÃO: Insalubre

TEMPO DE TRABALHO MÍNIMO: 25 anos

OBSERVAÇÕES: Jornada normal ou especial fixada em Lei. Lei nº 3.999, de 15-12-61. Art. 187 CLT. Portaria

Ministerial 262, de 6-8-62.

A contadoria judicial apurou que a autora apresenta tempo de contribuição de 27 anos, 06 meses e 26 diasde

atividade comum, sendo insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ou

aposentadoria especial, razão pela qual deixo de acolher o pedido formulado na petição inicial.

Dispositivo.

Ante o exposto julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, ORELINA FERREIRA DE MELO

BRASIL, extinguindo o processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de

Processo Civil.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0004822-67.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303021613 - MARIA DO CARMO VAZ DE OLIVEIRA (SP225064 - REGINALDO APARECIDO

DIONISIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com

cobrança das parcelas, ajuizada por MARIA DO CARMO VAZ DE OLIVEIRA, já qualificada na inicial, em face

do Instituto Nacional de SegurO Social - INSS.

A parte autora encontra-se aposentada pelo regime geral de previdência social com data de início de benefício em

15.09.2008, tendo sido computado pelo INSS o tempo de 30 anos e 14 dias, com coeficiente de cálculo de 100 %

(cem por cento), com o que não concorda a requerente.

Pretende a parte autora o reconhecimento como de atividade especial dos períodos abaixo transcritos:
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19.11.1975 02.04.1984 ANQUISES SERVIÇOS E INVESTIMENTOS LTDA 

01.06.1984 22.02.1985 ANQUISES SERVIÇOS E INVESTIMENTOS LTDA 

29.04.1995 15.09.2008 FUNDAÇÃO LEONOR DE BARROS CAMARGO

01.08.1972 31.01.1974 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ITABERABA 

 

 

Reconhecendo-se os períodos de atividades especiais controvertidos, além dos já computados administrativamente

pelo INSS, requer a majoração do tempo de serviço e a revisão do benefício.

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

 

É o relatório. DECIDO.

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330,

inciso I, do CPC).

Sem preliminares, passo ao exame do mérito.

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora,

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado).

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em

nosso país. Vejamos.

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo

de trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço

laborado em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10,

que em seu art. 28 revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas

parcialmente convertida em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da

Lei nº 8.213/91, fato que manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo

de serviço laborado em atividades especiais a qualquer tempo.

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do

Decreto nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que

comprovada a natureza especial da atividade.

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao

dispor que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada,

permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data

da publicação desta Emenda”.

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum

em vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar.

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades

profissionais “especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em

vigor quando da promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e

83.080/79.

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58,

delegando ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a

comprovação da efetiva exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. 

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o

direito adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da

Constituição Federal. Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em

condições especiais nasce a cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse

sentido, aliás, o seguinte precedente:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO

ESPECIAL. REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98.

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por

si só, confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o
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preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para

a concessão de qualquer benefício.

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo

mínimo de serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado.

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo

regime legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos

reclamados pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296,

SEXTA TURMA, Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001

PÁGINA: 448, Relator JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR

UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL).

A Lei n. 9.032, de 28/04/95, de nova redação ao dispositivo, nesses termos: “A concessão da aposentadoria

especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Nacional-INSS, do

tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde

ou a integridade física, durante o período mínimo fixado”. E acrescentou a norma do §4º:”O segurado deverá

comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação

de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do

benefício”.

Assim, a Lei nº 9.032/95 passou a exigir a comprovação da exposição a agentes nocivos. Todavia, tal

comprovação é de ser exigida apenas para os períodos posteriores a 28/04/1995, data da publicação da referida lei.

Até aquela data, basta a comprovação do exercício da atividade considera especial pela legislação. E, ainda assim,

cumpre ter em conta que “até o advento da Lei n. 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo

de serviço especial, com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta norma, a comprovação da

atividade especial é feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-

03-97, que regulamentou a MP 1523/96 (convertido na Lei n. 9.528/97), que passou a exigir o laudo.

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de

março de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de

1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais

benéfica da NR-15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003.

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais,

que dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

DA CONTROVÉRSIA DOS AUTOS.

Pretende a parte autora o reconhecimento da especialidade dos períodos abaixo:

19.11.197502.04.1984ANQUISES SERVIÇOS E INVESTIMENTOS LTDA 

01.06.1984 22.02.1985 ANQUISES SERVIÇOS E INVESTIMENTOS LTDA 

29.04.1995 15.09.2008 FUNDAÇÃO LEONOR DE BARROS CAMARGO

01.08.1972 31.01.1974 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ITABERABA 

Reconheço como de atividade especial os períodos de 19.11.1975 a 02.04.1984 e de 01.06.1984 a 22.02.1985, na

empresa ANQUISES SERVIÇOS E INVESTIMENTOS LTDA, visto que executava atividade de atendente de

enfermagem, em ambiente hospitalar, permaneceu exposta a agentes biológicos como vírus bactérias, fungos,

parasitas, durante a jornada de trabalho, em contato permanente com pacientes e materiais hospitalares, podendo

ser reconhecida por este Juízo como especial, nos termos do Código 2.1.3 do Anexo III do Decreto 53.831/64 e

Código 1.3.4 do Anexo I do Decreto 83.080/79, reconhecimento este até 28/04/1995.

Reconheço como de atividade especial os períodos de 01.08.1972 a 31.01.1974, na empresa SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE ITABERABA, visto que executava atividade de atendente de enfermagem, em ambiente

hospitalar, permaneceu exposta a agentes biológicos como vírus bactérias, fungos, parasitas, durante a jornada de

trabalho, em contato permanente com pacientes e materiais hospitalares, podendo ser reconhecida por este Juízo

como especial, nos termos do Código 2.1.3 do Anexo III do Decreto 53.831/64 e Código 1.3.4 do Anexo I do

Decreto 83.080/79, reconhecimento este até 28/04/1995.

Anexo ao Decreto n. 53.831/64:

1.3.2 GERMES INFECCIOSOS OU PARASITÁRIOS HUMANOS - ANIMAIS - Serviços de Assistência

Médica, Odontológica e Hospitalar em que haja contato obrigatório com organismos doentes ou com materiais

infecto-contagiantes. Trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes -

assistência médico, odontológica, hospitalar e outras atividades afins.

Anexo I do Decreto n. 83.080/79

1.3.4 DOENTES OU MATERIAIS INFECTO- CONTAGIANTES Trabalhos em que haja contato permanente

com doentes ou materiais infecto-contagiantes (atividades discriminadas entre as do código 2.1.3 do Anexo II:

médicos- laboratoristas (patologistas), técnicos de laboratório, dentistas, enfermeiros).

Deixo de considerar como de atividade especial os períodos de 29.04.1995 a 15.09.2009 (Fundação de Leonor
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Barros Camargo), ante a ausência de elementos comprobatórios acerca da efetiva exposição a agentes prejudiciais

à saúde da segurada, bem como dos limites de exposição a agentes agressivos.

DISPOSITIVO

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, JULGO

PARCIALMENTE PPROCEDENTE o pedido da autora, MARIA DO CARMO VAZ DE OLIVEIRA,

condenando o INSS a revisar a aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data de entrada do

requerimento administrativo, em 15.09.2008, devendo ser computado como de natureza especial os interregnos

19.11.1975 a 02.04.1984 e de 01.06.1984 a 22.02.1985, na empresa ANQUISES SERVIÇOS E

INVESTIMENTOS LTDA, 01.08.1972 a 31.01.1974, na empresa SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

ITABERABA convertendo-o em tempo de serviço comum, com fator de conversão de 1.2, com data de início de

pagamento em 01/07/2013.

Condeno ainda, ao pagamento das diferenças devidas, relativas ao interregno de 15.09.2008 a 30/06/2013, em

valores a serem apurados em liquidação de sentença.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003271-81.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303021592 - MARIA DE LOURDES ERBRECHT (SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão de beneficio aposentadoria por idade rural, com pedido de

reconhecimento de suposto período laborado na condição de segurada especial, em regime de economia familiar,

movida por Maria de Lourdes Erbrecht em face do Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.

A autora formulou pedido de aposentadoria por idade junto ao INSS, em 17/02/2012, o qual foi indeferido sob a

alegação de não ter restado comprovado o efetivo exercício da atividade rural.

Contudo, sustenta a parte autora que na data do requerimento administrativo já tinha atendido os requisitos

exigidos, quais sejam, a idade mínima de 55 anos e as 144 contribuições.

O INSS reconheceu e computou o tempo de 07 anos, 03 meses e 08 dias, perfazendo 79 meses de tempo de

contribuição, com recolhimento de contribuições previdenciárias, na condição de contribuinte individual nos

períodos abaixo indicados:

1/11/2004 31/10/2005 RECOLHIMENTO CARNÊ 

1/10/2008 28/2/2009 RECOLHIMENTO CARNÊ 

1/8/200931/5/2011 RECOLHIMENTO CARNÊ 

1/7/201130/11/2011 RECOLHIMENTO CARNÊ 

 

O Inss, devidamente citado, contestou o pedido.

É o relatório. Decido.

A descrição dos fatos em que se alicerça a pretensão, embora sucinta, mostra-se suficiente para se depreender a

conseqüência jurídica que a autora pretende ver acolhida.

Quanto ao pleito objetivado na presente demanda, indispensável a leitura do artigo 48 da Lei 8.213/91, o qual

preceitua:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995)

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)

§ 2oPara os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido,

computado o períodoa que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei. Alterado pela LEI Nº

11.718 - DE 20 JUNHO DE 2008 - DOU DE 23/6/2008

§ 3oOs trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado,

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se

mulher. Incluído pela LEI Nº 11.718 - DE 20 JUNHO DE 2008 - DOU DE 23/6/2008 (grifei)

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

dispostono inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. Incluído pela
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LEI Nº 11.718 - DE 20 JUNHO DE 2008 - DOU DE 23/6/2008”.

O segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador rural e o

empregador rural cobertos pela Previdência Social, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as

condições necessárias à obtenção do benefício”(artigo e tabela com a redação dada pela Lei nº 9.032/1995).

Na espécie, a matéria é regulada pelo art. 143 da Lei n. 8.213/91, cuja redação, na data do requerimento

administrativo apresentado pela requerente, já vigia na forma dada pela Lei n. 9.063/95, nestes termos:

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social,

na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.”

Preceitua o artigo 11, inciso VII e parágrafo 1º da Lei 8.213/91:

“Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: (Redação dada pela Lei nº

8.647, de 1993)

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar,

ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos

maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo

familiar respectivo. (O garimpeiro está excluído por força da Lei nº 8.398, de 7.1.92, que alterou a redação do

inciso VII do art. 12 da Lei nº 8.212 de 24.7.91). (grifo nosso)

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a

utilização de empregados”.

A requerente postula a concessão de aposentadoria por idade rural alegando que lhe assiste o direito ao benefício

em razão de ter exercido a atividade de trabalhador rural em regime de economia familiar nos períodos de 1970 a

1993, na condição de parceira agrícola, juntamente com o marido, em propriedade inicialmente pertencente ao pai

do seu cônjuge, Nelson Erbrecht, denominada Sítio São Cristóvão, no cultivo de feijão, algodão, milho e

mandioca, no Município de São João do Ivaí/PR.

A comprovar o alegado, a autora apresentou os seguintes documentos:

- certidão de casamento da autora, na qual consta profissão do marido de lavrador, datada em 17.10.1970, fl. 21 da

petição inicial.

- certidão de nascimento da filha da autora, em 12.07.1971, fl. 23 da petição inicial.

- certidão de nascimento do filho da autora em 18.06.1978, fl. 22 da petição inicial.

- recibo Copiva datado em 05.11.1982, fl. 31 da petição inicial.

- nota fiscal da Algodoeira Lidianópolis Ltda referente a entrega de algodão em caroço, safra de 1984/1985, fl. 34

da petição inicial.

- recibo Copiva referente a entrega da produção de algodão, safra 1989/1990, fl. 29 da petição inicial.

- documento da Copiva referente a pagamento do ano de 1991, fl. 30 da petição inicial.

- documento da Copiva referente ao pagamento da mercadoria, algodão, datado em 1992, fl. 32 da petição inicial.

- ficha de romaneio da cooperativa Copragel do ano de 1993, fl. 32 da petição inicial.

Em seu depoimento, a autora afirma que o sitio tinha cinco alqueires e que produzia milho, feijão e algodão. A

autora alega que trabalhava com seu marido e dois filhos, não havendo outros funcionários e nem maquinário.

A testemunha Celso Eduardo afirma que conhece a autora desde 1970 de Jardim Alegre, quando ainda era solteira

e logo depois veio a se casar. Conta que a autora ficou morando no Estado do Paraná até 1993 e depois se mudou

para Campinas. A autora plantava feijão e milho junto com o marido e também era do lar. A testemunha alega que

a família não tinha maquinas, sendo um trabalho braçal auxiliado apenas com animais.

A testemunha Osvaldo Pereira Goular afirma que conhece a autora quando morava em Lunardelli e que esta se

casou em 1970. A autora trabalhava na plantação de milho, feijão, mandioca, tendo o sitio cinco alqueires e que

em 1993 a autora mudou-se para Campinas.

Reputo ser inadmissível o pretendido na petição em relação ao interregno ininterrupto como trabalhadora rural de

1960 a 1993, visto que o marido da requerente, Senhor Nelson Erbrecht possuía vínculo de emprego urbano nos

anos de 1975 a 1977, descaracterizando a condição de segurada especial.

Os documentos anexos e os depoimentos das testemunhas demonstram que a autora exerceu por longo período, a

atividade rural, como segurada especial, em regime de economia familiar, juntamente com o marido, sendo

verossímeis em admitir como laborados os seguintes períodos:

1 - 17/10/1970 (referente à primeira prova material, qual seja, a Certidão de Casamento, a indicar a profissão do

marido como lavrador) a 31/12/1974 (correspondente ao ano imediatamente anterior ao primeiro vínculo na

condição de trabalhador urbano);

2 - 01/01/1978 (correspondente ao ano imediatamente posterior ao término do contrato urbano a 31/12/1993 (ano
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em que o requerente afirma ter saído do campo e ido morar na Cidade).

No caso em questão, conforme comprovado pela documentação juntada aos autos virtuais, a autora encontra-se

atualmente com 62 (sessenta e dois) anos, visto que nasceu em 05/10/1950, cumprindo-se o requisito etário em

05/10/2010.

Realizando-se a soma dos períodos já reconhecidos administrativamente pelo INSS, a autora, quando da

formulação do pedido administrativo, computando-se como de efetiva prestação de serviço, na condição de

trabalhadora rural, em regime de economia familiar,já teria cumprido a carência mínima exigida para o ano de

2010, correspondente a 174 meses, conforme planilha de tempo de serviço elaborada pela Contadoria do Juízo, a

qual passa a fazer parte integrante da sentença.

Destarte, é devido à autora o beneficio de aposentadoria por idade rural, visto estarem presentes os requisitos da

idade mínima de cinqüenta e cinco anos e a carência de 174 (cento e setenta e quatro) meses, para o ano de 2010.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, o que faço para considerar os períodos 17/10/1970 a 31/12/1974

e de 1/1/1978 a 31/12/1993, para fins de carência, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de

aposentadoria por idade, DIB em 17.02.2012, com renda mensal inicial e renda mensal atual no valor de um

salário mínimo, com data de início do pagamento em 01.07.2013.

Condeno, ainda, a ré ao pagamento das diferenças referentes ao interregno de 17.02.2012 a 30.06.2013, incluídos

os abonos anuais, a serem apurados pela Contadoria do Juízo, em liquidação de sentença.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório para o pagamento dos atrasados.

Concedo a antecipação da tutela, conforme requerido, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a

demonstrar a verossimilhança da alegação, ora constatada em cognição exauriente, a par de fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação ao autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em

vista da natureza alimentar da verba pleiteada. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias, implante o pagamento do benefício à autora.

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em 30 (trinta) dias, visto que deferida a antecipação de tutela

para esta finalidade.

Defiro à parte autora o benefício da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais, bem

como a tramitação prioritária do feito (artigo 1.211-A do Código de Processo Civil).

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95,

combinado com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0006498-50.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303021632 - LAURO GARCIA (SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 - GISELE

CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com

cobrança das parcelas, ajuizada por LAURO GARCIA, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional de

SegurO Social - INSS.

A parte autora encontra-se aposentada pelo regime geral de previdência social com data de início de benefício em

08.09.2006, tendo sido computado pelo INSS o tempo de 32 anos, 04 meses e 22 dias, com coeficiente de cálculo

de 70 % (setenta por cento), com o que não concorda a requerente.

Pretende a parte autora o reconhecimento como de atividade especial dos períodos abaixo transcritos:

 

29.05.1978 29.03.1984 GEVISA S/A 

18.07.1985 05.06.1986 ZANINI S/A 

01.06.1995 18.07.2003 GALVANI S/A 

 

 

Reconhecendo-se os períodos de atividades especiais controvertidos, além dos já computados administrativamente

pelo INSS, requer a majoração do tempo de serviço e a revisão do benefício.

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

 

É o relatório. DECIDO.

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330,

inciso I, do CPC).

Sem preliminares, passo ao exame do mérito.

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora,

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado).
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O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em

nosso país. Vejamos.

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo

de trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço

laborado em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10,

que em seu art. 28 revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas

parcialmente convertida em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da

Lei nº 8.213/91, fato que manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo

de serviço laborado em atividades especiais a qualquer tempo.

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do

Decreto nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que

comprovada a natureza especial da atividade.

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao

dispor que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada,

permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data

da publicação desta Emenda”.

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum

em vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar.

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades

profissionais “especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em

vigor quando da promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e

83.080/79.

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58,

delegando ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a

comprovação da efetiva exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. 

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o

direito adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da

Constituição Federal. Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em

condições especiais nasce a cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse

sentido, aliás, o seguinte precedente:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO

ESPECIAL. REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98.

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por

si só, confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para

a concessão de qualquer benefício.

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo

mínimo de serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado.

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo

regime legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos

reclamados pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296,

SEXTA TURMA, Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001

PÁGINA: 448, Relator JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR

UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL).

A Lei n. 9.032, de 28/04/95, de nova redação ao dispositivo, nesses termos: “A concessão da aposentadoria

especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Nacional-INSS, do

tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde

ou a integridade física, durante o período mínimo fixado”. E acrescentou a norma do §4º:”O segurado deverá

comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação

de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do

benefício”.

Assim, a Lei nº 9.032/95 passou a exigir a comprovação da exposição a agentes nocivos. Todavia, tal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     352/1093



comprovação é de ser exigida apenas para os períodos posteriores a 28/04/1995, data da publicação da referida lei.

Até aquela data, basta a comprovação do exercício da atividade considera especial pela legislação. E, ainda assim,

cumpre ter em conta que “até o advento da Lei n. 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo

de serviço especial, com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta norma, a comprovação da

atividade especial é feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-

03-97, que regulamentou a MP 1523/96 (convertido na Lei n. 9.528/97), que passou a exigir o laudo.

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de

março de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de

1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais

benéfica da NR-15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003.

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais,

que dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

DA CONTROVÉRSIA DOS AUTOS.

Pretende a parte autora o reconhecimento da especialidade dos períodos abaixo relacionados:

29.05.197829.03.1984GEVISA S/A 

18.07.1985 05.06.1986 ZANINI S/A 

01.06.1995 18.07.2003 GALVANI S/A 

Reconheço como de atividade especial os períodos de 29.05.1978 a 29.03.1984, na empresa GEVISA S/A, de

18.07.1985 a 05.06.1986, na ZANINI S/A, e de 01.06.1995 a 18.07.2003,na empresa GALVANI S/A, visto que a

parte autora permaneceu exposta a agente nocivo ruído, em níveis superiores a 85 dB(A), superior ao limite de

tolerância da época, conforme perfis profissiográfico previdenciários, formulário e laudo técnico de condições

ambientais de trabalho acostados aos documentos que instruem a inicial.

Ressalto que referidos documentos somente foram apresentados com a petição inicial, não tendo instruído o

processo administrativo do INSS.

Como a parte autora, ao ingressar com o requerimento administrativo, não juntou documentos comprobatórios do

período especial, o que fez apenas com ajuizamento desta ação, devem ser pagas somente as diferenças vencidas

após a data da citação, quando a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento de sua alegação, em 21.09.2010.

DISPOSITIVO

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, JULGO

PARCIALMENTE PPROCEDENTE o pedido da parte autora, LAURO GARCIA, condenando o INSS a revisar a

aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data de concessão do benefício,em 08.09.2006, devendo ser

computado como de natureza especial os interregnos de 29.05.1978 a 29.03.1984, na empresa GEVISA S/A, de

18.07.1985 a 05.06.1986, na ZANINI S/A, e de 01.06.1995 a 18.07.2003,na empresa GALVANI S/A,

convertendo-o em tempo de serviço comum, com fator de conversão de 1.4, com data de início de pagamento em

01/07/2013.

Condeno ainda, ao pagamento das diferenças devidas, relativas ao interregno de 21.09.2010 (data da citação) a

30/06/2013, em valores a serem apurados em liquidação de sentença, observada a prescrição quinquenal.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0006497-65.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303021616 - ANTONIO JULIO METZKER (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com

cobrança das parcelas, ajuizada por ANTONIO JULIO METZKER, já qualificada na inicial, em face do Instituto

Nacional de SegurO Social - INSS.

A parte autora encontra-se aposentada pelo regime geral de previdência social com data de início de benefício em

04.03.2006, tendo sido computado pelo INSS o tempo de 32 anos e 26 dias, com coeficiente de cálculo de 70 %

(setenta por cento), com o que não concorda a requerente.

Pretende a parte autora o reconhecimento como de atividade especial dos períodos abaixo transcritos:

 

01.05.1970 28.12.1970 Industrias Reunidas Archangelo Ltda. 

18.03.1975 12.01.1976 CONTER - Construções S/A 

0102.1976 17.10.1978 Transportadora Capelinha Ltda. 
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Reconhecendo-se os períodos de atividades especiais controvertidos, além dos já computados administrativamente

pelo INSS, requer a majoração do tempo de serviço e a revisão do benefício.

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

 

É o relatório. DECIDO.

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330,

inciso I, do CPC).

Sem preliminares, passo ao exame do mérito.

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora,

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado).

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em

nosso país. Vejamos.

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo

de trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço

laborado em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10,

que em seu art. 28 revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas

parcialmente convertida em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da

Lei nº 8.213/91, fato que manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo

de serviço laborado em atividades especiais a qualquer tempo.

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do

Decreto nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que

comprovada a natureza especial da atividade.

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao

dispor que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada,

permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data

da publicação desta Emenda”.

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum

em vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar.

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades

profissionais “especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em

vigor quando da promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e

83.080/79.

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58,

delegando ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a

comprovação da efetiva exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. 

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o

direito adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da

Constituição Federal. Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em

condições especiais nasce a cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse

sentido, aliás, o seguinte precedente:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO

ESPECIAL. REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98.

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por

si só, confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para

a concessão de qualquer benefício.

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo

mínimo de serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado.

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo

regime legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos

reclamados pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296,
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SEXTA TURMA, Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001

PÁGINA: 448, Relator JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR

UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL).

A Lei n. 9.032, de 28/04/95, de nova redação ao dispositivo, nesses termos: “A concessão da aposentadoria

especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Nacional-INSS, do

tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde

ou a integridade física, durante o período mínimo fixado”. E acrescentou a norma do §4º:”O segurado deverá

comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação

de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do

benefício”.

Assim, a Lei nº 9.032/95 passou a exigir a comprovação da exposição a agentes nocivos. Todavia, tal

comprovação é de ser exigida apenas para os períodos posteriores a 28/04/1995, data da publicação da referida lei.

Até aquela data, basta a comprovação do exercício da atividade considera especial pela legislação. E, ainda assim,

cumpre ter em conta que “até o advento da Lei n. 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo

de serviço especial, com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta norma, a comprovação da

atividade especial é feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-

03-97, que regulamentou a MP 1523/96 (convertido na Lei n. 9.528/97), que passou a exigir o laudo.

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de

março de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de

1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais

benéfica da NR-15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003.

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais,

que dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

DA CONTROVÉRSIA DOS AUTOS.

Pretende a parte autora o reconhecimento da especialidade dos períodos abaixo relacionados:

01.05.197028.12.1970Industrias Reunidas Archangelo Ltda. 

18.03.1975 12.01.1976 CONTER - Construções S/A 

01.02.1976 17.10.1978 Transportadora Capelinha Ltda. 

 

Reconheço como de atividade especial os períodos de 18.03.1975 a 12.01.1976, na empresa CONTER -

CONSTRUÇÕES S/A e de 01.02.1976 a 17.10.1978,na empresa TRANSPORTADORA CAPELINHA LTDA.,

visto que a parte autora, exerceu atividades de motorista de terraplanagem e caminhão, podendo serem

enquadradas por serem tidas como penosas, a teor do disposto no item 2.4.4 do quadro anexo ao Decreto n.

53.831/1964, que abrange os motorneiros e condutores de bondes, motoristas e cobradores de ônibus, motoristas e

ajudantes de caminhão.

Até 28.04.1995, para o reconhecimento da especialidade bastava o simples enquadramento da categoria

profissional no rol de atividades consideradas insalubres pelos decretos de números 53.831/1964 e 83.080/1979.O

requerente deveria comprovar, tão-somente, o exercício da atividade, tanto que o art. 168, da Instrução Normativa

INSS/PRES n. 20/2007, traz a previsão de que a CTPS é documento hábil a comprovar o exercício da atividade

enquadrada nos decretos mencionados até 28.04.1995.Somente após esta data passou a ser exigida a demonstração

efetiva de exposição permanente, não ocasional, nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física, por qualquer meio de prova.

Nada despiciendo observar que era considerada especial pelo enquadramento da categoria a profissão de motorista

de ônibus ou de transporte de cargas, conforme os itens 2.4.4 do anexo ao Decreto n. 53.831/1964, 2.4.2 e 2.5.3 do

anexo II do Decreto n. 83.080/1979.

Porém, para o período posterior a 29.04.1995, entendo imprescindível a comprovação do efetivo exercício de

trabalho sujeito a condições especiais, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, através de

formulários e laudos, tendo em vista que, a partir da data mencionada, extinguiu-se a possibilidade de

reconhecimento de atividade especial por presunção legal, tendo em vista a alteração do art. 57 e seus §§ 1º a 5ª,

por força da Lei n. 9.032/1995.

Deixo de considerar como de atividade especial o período de 01.05.1970 a 28.12.1970, na INDUSTRIAS

REUNIDAS ARCHANGELO LTDA.,no qual laborou como operário, ante a ausência de elementos

comprobatórios acerca da efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde da segurada, bem como os limites de

exposição a agentes agressivos são inferiores ao permitido, não se tratando de enquadramento pela categoria

profissional.

DISPOSITIVO

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, JULGO

PARCIALMENTE PPROCEDENTE o pedido da parte autora, ANTONIO JULIO METZKER, condenando o
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INSS a revisar a aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data de concessão do benefício,em

04.03.2006, devendo ser computado como de natureza especial os interregnos de 18.03.1975 a 12.01.1976, na

empresa CONTER - CONSTRUÇÕES S/A e de 01.02.1976 a 17.10.1978,na empresa TRANSPORTADORA

CAPELINHA LTDA, convertendo-o em tempo de serviço comum, com fator de conversão de 1.4, com data de

início de pagamento em 01/07/2013.

Condeno ainda, ao pagamento das diferenças devidas, relativas ao interregno de 04.03.2006 a 30/06/2013, em

valores a serem apurados em liquidação de sentença, observada a prescrição quinquenal.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0007766-71.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303021297 - OHLA FABRICACAO DE ARTIGOS TEXTEIS LTDA-ME (SP262701 - MAISSARA

VIDAL DE ALMEIDA) DARIOLETA APARECIDA PINTO MARTHA DOS SANTOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

A parte autora, Ohla Fabricação de Artigos Têxteis Ltda e Darioleta Aparecida Pinto Martha dos Santos, postula a

condenação da CAIXA a indenizá-lo pelos danos materiais e morais que alega ter padecido em virtude de suposta

transferência de valores de conta corrente de pessoa jurídica para física, sem autorização expressa para a gerência

realizá-la.

Percebe-se que houve várias operações financeiras realizadas pela CAIXA, sem autorização dos autores, para

cobrir cheques compensados da conta jurídica na conta física, conforme confirma a ré em sua contestação.

Não havendo necessidade de produção de mais provas, procedo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do

artigo 330, I, do Código de Processo Civil.

Como é cediço, consagra o artigo 5o., inciso XXXV, da Constituição Federal, que a lei não excluirá da apreciação

do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

Consoante os ensinamentos de Humberto Theodoro Júnior, in “Curso de Direito Processual Civil - vol I”, 38a.

edição, Editora Forense:

“O interesse de agir surge da necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial.

Entende-se, dessa maneira, que há interesse processual 'se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e

daí resulta que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais.'

Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como

remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada

sem uma necessidade, como adverte Allorio.”

O interesse de agir consubstancia-se, portanto, no binômio “necessidade e adequação” do provimento postulado, o

que não ocorreu.

Em regra, a responsabilidade pressupõe a prova do dano, como esclarece AGOSTINHO ALVIM: “Como regra

geral, devemos ter presente que a inexistência de dano é óbice à pretensão de uma reparação, aliás sem objeto.

Ainda mesmo que haja violação de um dever jurídico e que tenha existido culpa e até mesmo dolo por parte do

infrator, nenhuma indenização será devida, uma vez que não se tenha verificado prejuízo”.

Mas “o dano moral afeta sentimentos, vulnera afeições legítimas e rompe o equilíbrio espiritual, produzindo

angústia, humilhação, dor; o que caracteriza o dano moral é a alteração do bem estar psíquico-físico do

indivíduo.” (MARIA HELENA DINIZ).

Por isso, a responsabilização por dano moral - como lesão de interesses não patrimoniais - nem sempre

imprescinde de efetiva demonstração, à vista da dificuldade da produção de prova da lesão. Desta forma,

prescinde-se da prova do dano moral, bastando a demonstração do fato danoso.

A doutrina tem preconizado que, para a fixação do valor da indenização por dano moral, cumpre considerar a

situação econômica do lesado, a intensidade do sofrimento, a gravidade e a repercussão da lesão e as

circunstâncias que envolveram os danos.

Para CARLOS ALBERTO BITTAR, “a reparação de danos morais exerce função diversa daquela dos danos

materiais. Enquanto estes se voltam para a recomposição do patrimônio ofendido, através da aplicação da fórmula

danos emergentes e lucros cessantes (Código Civil, art. 1.059), aqueles procuram oferecer compensação ao lesado,

para atenuação do sofrimento havido. De outra parte, quanto ao lesante, objetiva a reparação impingir-lhe sanção,

a fim de que não volte a praticar atos lesivos à personalidade de outrem”.

Todavia, considero procedente a ressalva quanto à função sancionatória da indenização, em face da ausência de

previsão legal, à exceção dos danos causados pela imprensa (art. 53, II, da Lei n. 5.250/67), consoante observa

MARCUS VINÍCIUS RIOS GONÇALVES: “Mas, a atribuição de caráter sancionatório à indenização por dano

moral, não encontra amparo no sistema jurídico nacional, embora possa ser recomendável de lege ferenda, não há

pena sem lei anterior que a defina, inclusive na seara cível. Importa salientar que a lei civil, à medida que

determina que o autor do dano, indenize os prejuízos que causou, acaba por ter natureza sancionatória indireta,
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servindo para desestimular a repetição do dano. Afinal de contas, o responsável sabe que terá que responder pelos

prejuízos que causar. Mas, o caráter sancionatório é meramente reflexo, ou indireto.

O autor do dano têm que compensar os prejuízos alheios, ele sofrerá um desfalque patrimonial que poderá

desestimular a reiteração da conduta lesiva; mas a finalidade da reparação de danos não é punir o responsável, mas

compensar o lesado.

O mesmo acontece com o dano moral: a sua finalidade é compensar a vítima, e não punir a conduta danosa. Daí

concluir-se que a reparação não pode ir além da extensão do dano moral. Se o dano moral é pequeno, a

indenização não pode ser grande, apenas para punir o lesado.

A doutrina do caráter punitivo dos danos morais encontra óbices intransponíveis nas indagações formuladas por

Marco Antonio Botto Muscari: a) qual razão de se conferir caráter sancionatório à reparação do dano moral, e não

se defender igual tratamento ao causador de dano patrimonial? Teria o Direito menor interesse em coibir a

causação de danos materiais? b) falecendo o ofensor, permitir-se-ia ao herdeiro pleitear a revisão do quantum,

para excluir-se a parte relativa à sanção? c) sendo o ofensor pessoa extremamente pobre, mas dando causa a

evento de maior gravidade, é lícito ao julgador arbitrar indenização bastante modesta?(Critérios para fixação de

indenização por danos morais, Seminários apresentado no Curso de Mestrado da Faculdade de Direito da

Universidade de São Paulo, setembro de 1996).

Assim, partindo-se da premissa de que a indenização por dano moral tem caráter sancionatório, poder-se-ia

concluir que seu valor pode ter vulto maior que o do próprio dano. Mas, sendo assim, e revertendo a indenização

em proveito do lesado, este acabaria por enriquecer-se sem causa.Assim, à indenização por danos morais deve

dar-se caráter exclusivamente compensatório. E, como corolário dessa assertiva, conclui-se que a condição

econômica do autor do dano não deve ser relevante para o arbitramento de seu valor. A situação econômica do

autor do dano é absolutamente irrelevante para a fixação dos danos materiais. E também não deve ser considerada

para os danos materiais.

Do contrário, estar-se-ia mais uma vez atribuindo função punitiva à indenização por danos morais, pois só a título

de punição podem ser elevados danos morais pelo simples fato de o seu causador ser rico. Ressalvem-se,

entretanto, os danos causados por intermédio dos Órgãos de Imprensa, haja vista a determinação expressa do art.

53, II, da Lei n. 5.250/67.”

Ademais, se verifica que a parte autora que tem contas correntes n.º 03.00157-7 relativa a sua empresa, e número

01.0020981-8 para pessoa física, ou seja, esta seria de sua movimentação particular.

A CAIXA confirma que transferiu os valores de R$5150,00 de uma conta corrente para outra, para cobrir valores

de cheques depositados, sem autorização expressa ou por escrito dos titulares das contas física e jurídica,

conforme consta de sua contestação e dos depoimentos em Audiência.

Verifica-se que houve reclamação, bem como auditagem da ré para investigar os fatos, mas sem qualquer

devolução dos valores requeridos.

Consta da exordial à fl. 19 dos autos, a contra-ordem para cancelar os cheques n.º 408142 e 408943, por motivo

21, que significa oposição/revogação, pelo solicitante Abel Martha do Santos.

O cheque n.º '408942' no valor de R$R$5.150,00, que está sendo litigado nos autos, não foi emitida sustado pelos

autores, ou seja, foi compensado corretamente pelo sistema bancário da ré CAIXA.

A própria autora confirma que seu sócio , Sr. Abel Santos, teria sustado erroneamente o número do cheque,

conforme 'e-mail' juntado na exordial, ou seja, a contra-ordem foi para o '408142', e não o '408942'.

Portanto, o cheque n.º '408942' no valor de R$5.150,00 foi devolvido por motivo '11' no dia 26/07/2012, sendo

certo que ocorreu a compensação de outro título creditício n.º '900042' também no valor de R$5.150,00 na data de

31/07/2012, gerando a confusão bancária.

Assim, o cerne da questão diz respeito a falta de autorização expressa da CAIXA realizar transferências de conta

jurídica para a pessoa física dos autores, o que foi confessado pela ré, inclusive em audiência.

Logicamente, pelo histórico dos fatos, se confirma que ocorreram várias operações não autorizadas pela gerência

da CAIXA, a qual não respeitou a legislação pertinente ao tentar cobrir saldo negativo dos autores, devido aos

cheques compensados e sustados.

O Código de Defesa do Consumidor determina que em casos como o dos autos, a Caixa Econômica Federal está

equiparada a instituição bancária, ou seja, a responsabilidade é objetiva, independe de culpa, apenas decorre do

nexo causal.

Portanto, a ré CAIXA-CEF é responsável pelos problemas com as contas correntes, seja de pessoa jurídica e física

das autoras, que movimentam várias operações por causa de sua empresa.

Houve nexo causal com o fornecimento da prestação de serviço de cartão da CAIXA, a qual não diligenciou com

as devidas cautelas, para garantir a segurança das operações da conta da parte autora, conforme restou confesso

pela própria ré.

Imputar a negligência pelo uso indevido das constas correntes das autoras, seria o mesmo que culpá-la por mal

escolher sua instituição bancária, ou seja, a ré CAIXA que tem a responsabilidade jurídica de isentar sua culpa.

Em Resumo, não houve o alegado prejuízo material por não ter sido sustado o cheque n.º '408942', mas sim o n.º

'408142' e '408943', conforme a conta-ordem por desacordo comercial constante dos autos, ou seja, aquele título
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de crédito foi compensado e devolvido por motivo '11' na data de 31/07/2012, e por fim, ocorreram as litigadas

transferências não autorizadas pela ré, no montante de R$5.000,00 e R$150,00 na data de 01/08/2012, objetivando

saldar outro cheque depositado sob n.º '900042' tambem no valor de R$5.150,00.

Ante o exposto, e extingo o processo com resolução de mérito, julgando parcialmente procedente o pedido da

exordial, para condenar a ré CAIXA reparar somente os danos morais no montante de R$5.000,00 em favor das

autoras, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, combinado com

o art.1º da Lei 10259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004148-89.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303021585 - LUIZ CARLOS SEBASTIAO (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com

cobrança das parcelas, ajuizada por LUIZ CARLOS SEBASTIAO, já qualificada na inicial, em face do Instituto

Nacional de SegurO Social - INSS.

A parte autora encontra-se aposentada pelo regime geral de previdência social com data de início de benefício em

20/09/2011, tendo sido computado pelo INSS o tempo de 30 anos e 02 meses e 22 dias, com coeficiente de

cálculo de 100 % (cem por cento), com o que não concorda a requerente.

Pretende a parte autora o reconhecimento como de atividade especial dos períodos abaixo transcritos:

 

 

 

Reconhecendo-se os períodos de atividades especiais controvertidos, além dos já computados administrativamente

pelo INSS, requer a majoração do tempo de serviço e a revisão do benefício.

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

 

É o relatório. DECIDO.

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330,

inciso I, do CPC).

Sem preliminares, passo ao exame do mérito.

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora,

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado).

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em

nosso país. Vejamos.

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo

de trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço

laborado em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10,

que em seu art. 28 revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas

parcialmente convertida em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da

Lei nº 8.213/91, fato que manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo

de serviço laborado em atividades especiais a qualquer tempo.

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do

Decreto nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que

comprovada a natureza especial da atividade.

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao

dispor que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada,

permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data

da publicação desta Emenda”.

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum

em vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar.

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades

profissionais “especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em

vigor quando da promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e

83.080/79.
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Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58,

delegando ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a

comprovação da efetiva exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. 

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o

direito adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da

Constituição Federal. Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em

condições especiais nasce a cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse

sentido, aliás, o seguinte precedente:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO

ESPECIAL. REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98.

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por

si só, confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para

a concessão de qualquer benefício.

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo

mínimo de serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado.

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo

regime legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos

reclamados pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296,

SEXTA TURMA, Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001

PÁGINA: 448, Relator JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR

UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL).

A Lei n. 9.032, de 28/04/95, de nova redação ao dispositivo, nesses termos: “A concessão da aposentadoria

especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Nacional-INSS, do

tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde

ou a integridade física, durante o período mínimo fixado”. E acrescentou a norma do §4º:”O segurado deverá

comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação

de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do

benefício”.

Assim, a Lei nº 9.032/95 passou a exigir a comprovação da exposição a agentes nocivos. Todavia, tal

comprovação é de ser exigida apenas para os períodos posteriores a 28/04/1995, data da publicação da referida lei.

Até aquela data, basta a comprovação do exercício da atividade considera especial pela legislação. E, ainda assim,

cumpre ter em conta que “até o advento da Lei n. 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo

de serviço especial, com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta norma, a comprovação da

atividade especial é feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-

03-97, que regulamentou a MP 1523/96 (convertido na Lei n. 9.528/97), que passou a exigir o laudo.

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de

março de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de

1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais

benéfica da NR-15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003.

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais,

que dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

DA CONTROVÉRSIA DOS AUTOS.

No caso dos autos, a parte autora pretende ver reconhecidos (pedido formulado) como de natureza especial os

períodos requeridos na petição inicial.

 

Reconheço como de atividade especial do período de23.08.1972 a 21.06.1975 (Cia Brasileira de Bebidas),

porquanto conforme formulário e laudo técnico de condições ambientais de trabalho de fls. 28/30 dos documentos

que instruem a petição inicial, a parte autora permaneceu exposta a agente nocivo ruído em níveis de 92 dB(A),

superior ao limite de tolerância.

Nos períodos de 29.10.1976 a 15.01.1977 (Kraft Foods), 15.02.1979 a 31.03.1980 (Transp. Sul Nora Ltda.),

23.06.1980 a 10.09.1980 (Sanito S/A) e de 15.10.1980 a 13.02.1981 (Transp. Sul Nora Ltda.), consoante

anotações em CTPS à fls. 81/114 dos documentos que instruem a petição inicial, a parte autora exerceu atividade

de motorista.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     359/1093



As atividades de motorista são enquadradas como especiais, por serem tidas como penosas, a teor do disposto no

item 2.4.4 do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/1964, que abrange os motorneiros e condutores de bondes,

motoristas e cobradores de ônibus, motoristas e ajudantes de caminhão.

Até 28.04.1995, para o reconhecimento da especialidade bastava o simples enquadramento da categoria

profissional no rol de atividades consideradas insalubres pelos decretos de números 53.831/1964 e 83.080/1979.O

requerente deveria comprovar, tão-somente, o exercício da atividade, tanto que o art. 168, da Instrução Normativa

INSS/PRES n. 20/2007, traz a previsão de que a CTPS é documento hábil a comprovar o exercício da atividade

enquadrada nos decretos mencionados até 28.04.1995.Somente após esta data passou a ser exigida a demonstração

efetiva de exposição permanente, não ocasional, nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física, por qualquer meio de prova.

Nada despiciendo observar que era considerada especial pelo enquadramento da categoria a profissão de motorista

de ônibus ou de transporte de cargas, conforme os itens 2.4.4 do anexo ao Decreto n. 53.831/1964, 2.4.2 e 2.5.3 do

anexo II do Decreto n. 83.080/1979.

Porém, para o período posterior a 29.04.1995, entendo imprescindível a comprovação do efetivo exercício de

trabalho sujeito a condições especiais, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, através de

formulários e laudos, tendo em vista que, a partir da data mencionada, extinguiu-se a possibilidade de

reconhecimento de atividade especial por presunção legal, tendo em vista a alteração do art. 57 e seus §§ 1º a 5ª,

por força da Lei n. 9.032/1995.

Portanto, cabível o reconhecimento da especialidade dos períodos de 29.10.1976 a 15.01.1977 (Kraft Foods),

15.02.1979 a 31.03.1980 (Transp. Sul Nora Ltda.), 23.06.1980 a 10.09.1980 (Sanito S/A) e de 15.10.1980 a

13.02.1981 (Transp. Sul Nora Ltda.).

No que tange aos períodos de 01.07.1986 a 30.11.1994, 01.01.1995 a 31.03.1995 (motorista autônomo), observo

que a parte autora apresentou os Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA) às fls. 115/201 relativos às

competências de 11/1987, 12/87, 01/88, 10/88, 11/88, 12/88, 01/89, 03/89, 04/89, 07/89, 08/89, 10/89, 03/90,

03/90, 05/90, 04/90, 11/90, 01/91, 05/91, 06/91, 07/91, 02/92, 03/92, 04/92, 05/92, 06/92, 07/92, 08/92, 09/92,

10/92, 12/92, 01/93, 03/93, 06/93, 07/93, 08/93, 09/93, 02/95, 10/96, 11/97, 05/2000, 07/2000, 08/2000, 03/2001,

04/2001, 05/2001, 06/2001, 07/2001, 08/2001, 09/2001, 10/2001, 04/2002, 05/2002, 06/2002, 07/2002, 09/2002,

11/2002, 12/2002, nos quais consta prestação de serviços de frete.

Consoante consulta realizada junto ao CNIS, a parte autora possui inscrição em 01.07.1987, como condutor de

veículo, tendo vertido contribuições nas seguintes competências:

04/1987 a 05/1989,

07/1989 a 11/1989

06/1993 a 06/1993

02/1994 a 11/1994

01/1995 a 03/1995

07/1996 a 10/1997

12/1997 a 08/1998

10/1998 a 09/2006

12/2006 a 12/2006

08/2008 a 10/2008

12/2008 a 03/2009

07/2009 a 08/2009

05/2010 a 05/2010

 

Desta forma, passível o reconhecimento da especialidade em decorrência do enquadramento da categoria

profissional até 28.04.1995, relativamente aos períodos nos quais a parte autora efetivamente verteu contribuições

ao RGPS.

 

Para o período posterior a 28.04.1995 (motorista autônomo), a parte autora não apresentou qualquer documento

que demonstrasse exposição a agentes nocivos à saúde durante a jornada de trabalho, razão pela qual descabe o

reconhecimento da especialidade.

DISPOSITIVO

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, JULGO

PARCIALMENTE PPROCEDENTE o pedido da parte autora, LUIZ CARLOS SEBASTIAO, condenando o

INSS a revisar a aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data de entrada do requerimento

administrativo, em 22.11.2005, devendo ser computado como de natureza especial os interregnos de 23.08.1972 a

21.06.1975 (Cia Brasileira de Bebidas), 29.10.1976 a 15.01.1977 (Kraft Foods), 15.02.1979 a 31.03.1980 (Transp.

Sul Nora Ltda.), 23.06.1980 a 10.09.1980 (Sanito S/A) e de 15.10.1980 a 13.02.1981 (Transp. Sul Nora Ltda.),

bem como nas competências de 04/1987 a 05/1989, 07/1989 a 11/1989, 06/1993, 02/1994 a 11/1994, 01/1995 a

03/1995, convertendo-o em tempo de serviço comum, com fator de conversão de 1.4, com data de início de
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pagamento em 01/07/2013.

Condeno ainda, ao pagamento das diferenças devidas, relativas ao interregno de 22.11.2005 a 30/06/2013, em

valores a serem apurados em liquidação de sentença.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003260-52.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303021587 - NELSON ERBRECHT (SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão de aposentadoria por idade rural, com pedido de reconhecimento

de suposto período laborado na condição de trabalhador rural, movida por Nelson Erbrecht em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Narra o autor ter requerido o beneficio de aposentadoria por idade junto ao INSS, em 26.02.2012, o qual restou

indeferido sob a alegação da falta de cumprimento de carência, uma vez que não restou comprovado o período de

atividade rural pretendido na petição inicial.

Foi computado pelo INSS o tempo de 11 anos, 06 meses e 11 dias, conforme resumo de tempo de serviço,

perfazendo 140 meses para efeito de carência, sendo trinta e cinco meses relativo a período rural.

Reconheceu a autarquia previdenciária o interregno de 12/01/1986 a 30/06/1989, na condição de trabalhador rural.

Requer o autor seja considerado como de efetiva prestação de serviço período supostamente laborado na condição

de trabalhador rural o interregno de 1960 a 1993.

O Inss, devidamente citado, contestou o pedido.

É o relatório do necessário. Fundamento e decido.

Inicialmente rejeito a prefacial de mérito relativa à prescrição, em virtude de que não transcorreram mais de cinco

anos entre o requerimento administrativo (26.02.2012) e o ajuizamento desta ação (20.04.2012).Assim, não incide

o lapso prescricional qüinqüenal previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991.

Passo a apreciar o mérito.

O requerente postula a concessão de aposentadoria por idade rural alegando que lhe assiste o direito ao benefício

em razão de ter exercido a atividade de trabalhador rural em regime de economia familiar, em propriedade rural,

localizada no Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no cultivo de algodão, feijão e milho. .

Quanto ao pleito objetivado na presente demanda, indispensável a leitura do artigo 48 da Lei 8.213/91, o qual

preceitua:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995)

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)

§ 2oPara os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido,

computado o períodoa que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei. Alterado pela LEI Nº

11.718 - DE 20 JUNHO DE 2008 - DOU DE 23/6/2008

§ 3oOs trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado,

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se

mulher. Incluído pela LEI Nº 11.718 - DE 20 JUNHO DE 2008 - DOU DE 23/6/2008 (grifei)

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

dispostono inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. Incluído pela

LEI Nº 11.718 - DE 20 JUNHO DE 2008 - DOU DE 23/6/2008”

Preceitua ainda o artigo 142 da Lei 8.213/91 que: “ para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24

de julho de 1991, bem como para o trabalhador rural e o empregador rural cobertos pela Previdência Social, a

carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em

conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício”(artigo e

tabela com a redação dada pela Lei nº 9.032/1995).

Na espécie, a matéria é regulada pelo art. 143 da Lei n. 8.213/91, cuja redação, na data do requerimento

administrativo apresentado pela requerente, já vigia na forma dada pela Lei n. 9.063/95, nestes termos:

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social,
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na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.”

Preceitua o artigo 11, inciso VII e parágrafo 1º da Lei 8.213/91:

“Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: (Redação dada pela Lei nº

8.647, de 1993)

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar,

ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos

maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo

familiar respectivo. (O garimpeiro está excluído por força da Lei nº 8.398, de 7.1.92, que alterou a redação do

inciso VII do art. 12 da Lei nº 8.212 de 24.7.91). (grifo nosso)

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a

utilização de empregados”.

No caso em questão, conforme comprovado pela documentação juntada aos autos virtuais, o autor encontra-se

atualmente com 64 (sessenta e quatro) anos, visto que nasceu em 08.09.1948, cumprindo-se o requisito etário.

Resta controvertido o período que o autor alega ter exercido atividade na condição de trabalhador rural.

A comprovar o alegado apresentou os seguintes documentos:

1 - contrato de compra e venda de imóvel rural, gleba Ubá, situado no Município de Jardim Alegre, adquirido por

Tomas Erbrecht, pai do autor, em 08.06.1965, fls. 48 a 50 da petição inicial.

2 - certidão de casamento do autor, na qual consta profissão de lavrador, datada em 17.10.1970.

3 - certidão de nascimento da filha do autor, em 12.07.1971, contendo a profissão de lavrador do autor fl. 30 da

petição inicial.

4 - certidão de nascimento do filho do autor em 18.06.1978, fl. 31 da petição inicial.

5 - recibo Copiva datado em 05.11.1982, fl. 34 da petição inicial.

6 - nota fiscal da Algodoeira Lidianópolis Ltda referente a entrega de algodão em caroço, safra de 1984/1985, fl.

37 da petição inicial.

7 - contrato particular de parceria agrícola com data de inicio em 12.08.1986 a 30.06.1989, na qual o autor, na

qualidade de lavrador, fl. 28 e 29 da petição inicial.

8 - recibo Copiva referente a entrega da produção de algodão, safra 1989/1990, fl. 32 da petição inicial.

9 - documento da Copiva referente a pagamento do ano de 1991, fl. 33 da petição inicial.

10 - documento da Copiva referente ao pagamento da mercadoria, algodão, datado em 1992, fl. 36 da petição

inicial.

11 - ficha de romaneio da cooperativa Copragel do ano de 1993, fl. 35 da petição inicial.

 

Em seu depoimento, o autor afirma que parou de trabalhar na roça em 1993, quando se mudou para Campinas. O

autor conta que trabalhava com sua família no sitio, na produção de milho, algodão, soja e feijão e que não tinham

outra fonte de renda. As colheitas eram vendidas e eles recebiam as notas.

A testemunha Celso Eduardo afirma que conhece o autor desde criança, quando moravam no Paraná. Conta que o

autor trabalhou na roça, na plantação de milho, feijão, algodão até 1993 e que era no regime de economia familiar,

não havendo maquinário.

A testemunha Osvaldo Pereira Goular afirma que conhece o autor de Lunardelli e Lidianópolis, desde 1960. Conta

que o sitio do autor tinha em torno de cinco alqueires e que ele trabalhava na lavoura de milho, feijão e algodão.

O Inss considerou, para efeito de carência, o período de 11 anos, 05 meses e 11 dias, equivalente a 140meses de

contribuição, referente aos seguintes vínculos:

- de 01.10.1975 a 06.05.1977, atividade urbana anotada em CTPS.

- de 12.08.1986 a 30.06.1989, atividade rural.

- de 14.04.1997 a 12.07.1997, vinculo urbano anotado em CTPS.

- de 14.07.1997 a 16.12.1998, vinculo urbano anotado em CTPS.

- de 17.12.1998 a 28.11.1999, vinculo urbano anotado em CTPS.

- de 29.11.1999 a 31.03.2004, vinculo urbano anotado em CTPS.

“Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época

dos fatos a provar”.(Súmula 34 da Turma Nacio-nal de Uniformização dos Juizados Especiais Federais).

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. 1. "1. 'A comprovação do tempo de

serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto

no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no
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Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a

interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos

períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a

função exercida pelo trabalhador." (REsp nº 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 2. A 3ª Seção

desta Corte firmou-se no entendimento de que a simples declaração prestada em favor do segurado, sem guardar

contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples

testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins

previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 3. Recurso

provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp 524140, DJ 28.05.2007)

“1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova

material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o

exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar,

indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp

885883 DJ 25.06.2007).

Reputo ser inadmissível o pretendido na petição em relação ao interregno ininterrupto como trabalhador rural de

1960 a 1993, visto possuir vínculo de emprego urbano nos anos de 1975 a 1977.

A prova material acostada aos autos e o depoimento pessoal do autor e das testemunhas em audiência são

verossímeis em admitir que a autora laborou nos seguintes períodos:

1 - 01/01/1970 (referente à primeira prova material, qual seja, a Certidão de Casamento, a indicar a profissão

como lavrador) a 31/12/1974 (correspondente ao ano imediatamente anterior ao primeiro vínculo na condição de

trabalhador urbano);

2 - 01/01/1978 (correspondente ao ano imediatamente posterior ao término do contrato urbano a31/12/1993 ( ano

em que o requerente afirma ter saído do campo e ido morar na Cidade).

Somando-se os períodos acima indicados, além dos períodos incontroversos já computados administrativamente

pelo INSS, o tempo de serviço do requerente, inclusive para fins de carência é suficiente para a implantação do

benefício pretendido, no entanto, não cumpria o requerente a idade mínima de sessenta e cinco anos para a

obtenção da aposentadoria por idade.

A pretensão do requerente em ver computados unicamente os períodos de atividade rural para fins de

aposentadoria por idade ao trabalhador rural, preconizado pelo artigo 143 da Lei 8.213/1991, somente é aplicável

aos trabalhadores que desempenham ou desempenharam atividade unicamente na lavoura, o que não ocorreu no

caso em análise, visto ter mantido vínculos de emprego urbano nos interregnos de 1975 a 1977 e de 1997 a 2004,

não lhe sendo permitida a obtenção da aposentadoria por idade ao trabalhador rural.

Os períodos rurais somente podem ser somados aos períodos urbanos, para fins de obtenção da aposentadoria por

idade, atendido o requisito etário de sessenta e cinco anos, ao segurado do sexo masculino.

Desta forma, embora atendida a carência mínima, o requerente não cumpriu o requisito etário de sessenta e cinco

anos, posto que estava com apenas sessenta e três anos, quando da formulação do pedido administrativo, razão

pela qual deixo de acolher a pretensão de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade ao

trabalhador rural.

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, o que faço para computar os períodos de

atividade rural de 01/01/1970 a 31/12/1974 e de 01/01/1978 a 31/12/1993, inclusive para fins de carência,

condenando o INSS a averbá-los para futuro pedido de benefício de aposentadoria por idade.

 

Defiro ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais, bem como

a tramitação prioritária do feito (artigo 1.211-A do Código de Processo Civil).

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95,

combinado com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0005011-40.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303021500 - LAZARINA BERALDO MOREIRA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, na qual a parte autora busca a alteração da forma de

cálculo do salário-de-benefício, observado o art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº

9.876/99.
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Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330,

inciso I, do CPC).

Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com

redação dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez o auxílio-

doença e a pensão por morte da parte autora, benefício este concedido em data posterior ao advento do referido

dispositivo legal.

Embora não expressamente indicado no mencionado inciso, resta aplicável ao benefício de pensão por morte, não

originário de aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria por idade, com fundamento no disposto no

artigo 75 da Lei 8.213/1991, o qual preceitua:

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado

o disposto no art. 33 desta lei.” (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que

tratam as alíneas 'a, d, e' e 'h' do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...]nos casos de auxílio-doença e de

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais

no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo

número de contribuições apurado.

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores salários-

de-contribuição, desconsiderando-se os demais.

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-

contribuição no cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores.

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29,

inciso II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei.

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-de-

contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a data

da concessão.

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa,

amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo legal regulamentado

(inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, portanto, ilegal.

Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 do artigo 32 do Decreto nº 3.048/99, modificando

novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

A redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece:

 “Art. 32 (omissis)

 [...]

 § 22. Considera-se período contributivo:

 I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que houve ou deveria

ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao regime de

que trata este Regulamento; ou 

II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição ao regime de

que trata este Regulamento."

Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por

invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 20% menores

salários-de-contribuição.

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora (redução

da R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com

redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Para o cálculo de tais valores em atraso, propõe ainda a parte autora que seja considerado, como termo de

interrupção da prescrição quinquenal prevista no artigo 103 da lei 8213/91, a data da emissão do Parecer

CONJUR/MPF 248/2008, que sugeriu a correção das normas regulamentares (Decreto 3265/99 e Decreto

5545/05) que anteriormente disciplinavam a matéria ou, alternativamente,a da publicação do Decreto 6939/2009,

ou, finalmente, a da edição do Memorando Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS. 

Entendo que o Memorando-Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS de 15.04.2010 (restabelecido pelo

Memorando-Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010) não se caracteriza como ato extrajudicial de

reconhecimento do direito hábil a interromper a prescrição, uma vez que o seu item 4.6 determina a observância

da prescrição qüinqüenal, contada da data do pedido de revisão. Também o Parecer Conjur/MPS 248/2008

ressalvava, entre os benefícios para os quais entendia devida a revisão, aqueles que estivessem decadentes, além

de observada a prescrição quinquenal.
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Em nenhum momento a Administração abriu mão da decadência ou da prescrição, reconhecendo que procederia à

revisão de todos os benefícios indistintamente, razão porque não se aplica ao caso o artigo 202, VI, do Código

Civil, atinente à interrupção da prescrição por ato inequívoco que importe o reconhecimento do direito pelo

devedor.

Menos ainda é termo interruptivo da prescrição a edição do Decreto 6939/2009 que, como espécie normativa que

é, constitui inovação na ordem jurídica, não sendo hábil a reconhecer direitos aos segurados referentes a períodos

anteriores à sua edição.

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover o recálculo do benefício recebido pela parte

autora, considerando que o valor do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez, do auxílio-doença ou da

pensão por morte, advém da média aritmética simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição do

período contributivo (redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99).

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da R.M.I., condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte

autora as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal, que serão

oportunamente apuradas pela autarquia previdenciária, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal).

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos

da decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o

cumprimento da presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do

recálculo, bem como a nova renda mensal inicial, se o caso.

Oficie-se ao setor competente do INSS, para o fiel cumprimento desta determinação, caso ainda não tenha sido

notificada a Autarquia Federal.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0000521-09.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6303021112 -

BRAZ TRIVELATO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão da renda mensal de benefício previdenciário, mediante incorporação

dos mesmos índices de atualização do limite máximo do salário-de-contribuição em junho/1999 (2,28%) e

maio/2004 (1,75%).Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças vencidas acrescidas de correção monetária e de

juros moratórios.

 

A sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código

de Processo Civil, condenando o INSS à revisão do benefício previdenciário da parte autora com a aplicação dos

tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.

 

A parte autora, através de petição anexada aos autos virtuais em 31.08.2012, arguiu ocorrência de divergência, ao

argumento de que a sentença proferida tratou o caso como sendo relativo a revisão de benefício previdenciário,

pela aplicação do(s) teto(s) previsto(s) na(s) Emenda(s) Constitucional(ais) nº 20, de 15/12/1998, e/ou nº 41, de

19/12/2003, quando o pedido veiculado na petição inicial reporta-se a revisão da renda mensal de benefício

previdenciário, mediante incorporação dos mesmos índices de atualização do limite máximo do salário-de-

contribuição em junho/1999 (2,28%) e maio/2004 (1,75%).

 

Pois bem.

 

De fato, o pedido trazido aos autos reporta-se a revisão da renda mensal de benefício previdenciário, mediante

incorporação dos mesmos índices de atualização do limite máximo do salário-de-contribuição em junho/1999

(2,28%) e maio/2004 (1,75%).

 

A sentença proferida em 14.02.2012, equivocadamente, tratou o assunto como sendo revisão de benefício

previdenciário, pela aplicação do(s) teto(s) previsto(s) na(s) Emenda(s) Constitucional(ais) nº 20, de 15/12/1998,

e/ou nº 41, de 19/12/2003.
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Portanto, evidente o erro material apontado pela parte autora, o qual deve ser retificado.

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 463, I, do Código de Processo Civil, reconheço o erro material apontado pela

parte autora,declarando nula a sentença prolatada em 14.02.2012.

 

Em conseqüência, a sentença passa ao seguinte teor:

 

 

“Vistos etc.

 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão da renda mensal de benefício previdenciário, mediante incorporação

dos mesmos índices de atualização do limite máximo do salário-de-contribuição em junho/1999 (2,28%) e

maio/2004 (1,75%).Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças vencidas acrescidas de correção monetária e de

juros moratórios.

 

Alega a parte autora que a diversidade de índices de reajustamento para o limite máximo do salário-de-

contribuição e para os benefícios de prestação continuada, não se funda em autorização legislativa, bem como tal

critério desconsidera a reposição da inflação pro rata, desde o último ajuste, acarretando aumento real apenas para

a base de arrecadação, sem repercutir na renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Preliminarmente, o INSS suscitou a incompetência absoluta em razão do valor perseguido nesta ação; a ineficácia

da sentença que defira pedido em valor superior ao teto do Juizado Especial Federal; e a impossibilidade jurídica

de pedido excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.Como preliminar de mérito, invocou a prescrição.

 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial invocada.

 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da ação.O

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso,

quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de

precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos

termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita.

 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos.Prefacial rechaçada.

 

Acolho a alegação de prescrição, nos termos do art. 103, da Lei n. 8.213/1991, restando prescrita a pretensão da

parte autora quanto às diferenças anteriores ao quinquênio que precedeu à propositura da ação.

 

Rejeito a preliminar de mérito relativa à decadência, a despeito de haver transcorrido o lapso decenal entre o dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação e a data do ajuizamento desta ação, tendo em

vista que o prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 se aplica exclusivamente aos pedidos de

revisão do ato de concessão de benefício, não no que tange aos pedidos de reajustamento fundados em fatos

ocorridos posteriormente à concessão, situação na qual se aplica apenas o instituto da prescrição.

 

Aprecio a matéria de fundo.

 

Desde o seu texto original, a Constituição da República, no art. 201, §2º, tem assegurado o reajustamento dos

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em
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lei.Atualmente, tal preceito consta do § 4º do mesmo artigo, positivando o princípio da irredutibilidade do valor

dos benefícios, segundo o qual, uma vez definido o valor da renda mensal de um benefício previdenciário, não

poderá haver redução nominal e o seu reajustamento deverá observar os critérios a serem fixados pelo legislador

ordinário.

 

Por sua vez, a fixação de limite máximo dos salários-de-contribuição e do valor dos benefícios decorre da

previsão contida no caput do art. 201 da Carta Suprema, que impõe a observação de critérios que preservem o

equilíbrio financeiro e atuarial.

 

No texto constitucional, não há vedação nem fixação de critério de atualização do teto dos salários-de-

contribuição e da renda mensal dos benefícios em manutenção mediante índices idênticos.

 

A Emenda Constitucional n. 20, de 16.12.1998, no art. 14, fixou como limite máximo para o valor dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social, o valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), enquanto a Emenda n.

41, de 31.12.2003, art. 5º, fixou-o em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).Ambas trouxeram a previsão do

reajustamento de forma a preservar, em caráter permanente, o valor real do benefício, com atualização pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do RGPS.Referidas emendas, assim, não delinearam restrições à

atividade regulamentar do Poder Executivo quanto ao reajuste do limite dos salários-de-contribuição.

 

A Lei n. 8.213/1991, na redação original do seu art. 41, II, estabeleceu que os valores dos benefícios em

manutenção seriam reajustados, conforme suas datas de início, com base na variação integral do INPC, calculado

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, dispositivo revogado pela Lei n.

8.542/1992.

 

A Lei n. 9.711/1998, em seu art. 11, determinou o reajustamento em junho de cada ano, conforme índice fixado

pela lei concessiva do reajuste, casuisticamente.

 

A Medida Provisória n. 2.022-17/2000, alterou o art. 41 da Lei n. 8.213/1991, possibilitando definição do

percentual de reajustamento mediante regulamento, ato do Poder Executivo.

 

Com a edição da Medida Provisória n. 2.187-13/2001, o caput do art. 41 passou a prever reajustamento pro rata,

conforme as datas de início ou do último reajustamento, com base em percentual definido em regulamento.

 

A Lei n. 10.699, de 09.07.2003, alterou o caput do art. 41, estipulando o reajuste dos benefícios mantidos para a

mesma data de reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com percentual fixado em regulamento.Sua

revogação ocorreu por força da Lei n. 11.430/2006.

 

Atualmente, a questão está regulada pelo art. 41-A, da Lei n. 8.213/1991, incluído pela Medida Provisória n.

316/2006, convertida na Lei n. 11.430/2006, nestes termos:

 Art. 41-A.O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE. (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006) (Incluído pela Lei nº 11.430, de 2006)  

Por conseguinte, conforme a evolução legislativa acima explicitada, as normas previdenciárias não prevêem o

reajustamento dos benefícios mantidos pela Previdência Social nas mesmas épocas e índices da atualização dos

salários-de-contribuição dos segurados.

 

Necessário salientar que as regras contidas nos artigos 20, §1º, e 28, §5º, da Lei n. 8.212/1991, são pertinentes,

tão-somente, à atualização dos salários-de-contribuição dos segurados, não se relacionando aos critérios de

reajuste periódico da renda mensal dos benefícios de prestação continuada, que seguem os ditames da Lei n.

8.213/1991 e demais normas previdenciárias.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTO PELOS

MESMOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO DO TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EC 20/98 E EC
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41/2003. IMPOSSIBILIDADE. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO. LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES

SUBSEQUENTES. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 1. O reajustamento dos benefícios previdenciários, a

partir da entrada em vigor do novo Plano de Benefícios da Previdência Social, deve observar o disposto no art. 41,

II, da Lei 8.213/91 e alterações subseqüentes, atendendo à determinação constitucional de que a preservação do

valor real dos benefícios se dá com a aplicação dos critérios de reajuste previstos em lei. 2. Não há amparo legal

para a pretensão de atrelamento dos reajustes dos benefícios em manutenção aos aumentos concedidos nas faixas

de salários-de-contribuição utilizadas pelo INSS para a arrecadação das contribuições vertidas ao Regime Geral da

Previdência Social. É que a regra estabelecida nos arts. 20, §1º, e 28, §5º, da Lei 8.212/91, que assegurava a

atualização do teto dos salários-de-contribuição com base nos mesmos índices aplicados sobre os benefícios em

manutenção, foi excepcionada pelas determinações contidas nas EC 20/98 e 41/2003. 3. Previsão inserida na Lei

11.430, de 26 de dezembro de 2006, que atualizou a Lei 8.213/91 estabelecendo que: ". O valor dos benefícios em

manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com

suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao

Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (...)". 4. A

preservação do valor real dos benefícios previdenciários ocorre com observância aos critérios e índices

estabelecidos em lei, defeso ao Poder Judiciário estabelecer a aplicação de índices de reajuste diferentes, não

havendo falar, pois, em ofensa às garantias de irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu

valor real, bem assim em qualquer inconstitucionalidade na Lei 8.213/91. 5. Apelação desprovida. (Tribunal

Regional Federal da 1ª Região - Segunda Turma - DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA MARIA ALVES

DA SILVA - e-DJF1 DATA:14/02/2012 PAGINA:443) GRIFEI

 

 

Deste modo, não há falar em inconstitucionalidade ou ilegalidade do exercício do poder regulamentar no que toca

à Portaria n. 5.188, de 10.05.1999, do Ministro da Previdência Social, e Decreto n. 5.061/2004, do Presidente da

República, ao fixarem os novos valores dos limitadores dos salários-de-contribuição, respectivamente, em R$

1.255,32 (um mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e trinta e dois centavos) e R$ 2.508,72 (dois mil, quinhentos

e oito reais e setenta e dois centavos), os quais não vinculam a fixação do teto dos benefícios em manutenção do

Regime Geral da Previdência Social.

 

Estranhamente, a parte autora alega vício de iniciativa em tais atos normativos, porém, pretende a aplicação dos

índices neles preconizados, para o reajustamento de seu benefício.Ora, se houvesse inconstitucionalidade formal

por vício de iniciativa, ou ilegalidade por abuso do poder regulamentar, o ato seria expurgado do mundo jurídico,

e não aplicado.

 

 

Assim, no que tange ao reajustamento anual dos benefícios previdenciários pelo INSS, a jurisprudência

consolidou-se no sentido de que são constitucionais e legais os índices aplicados pela legislação previdenciária,

não atrelados a indexadores oficiais, não havendo violação ao preceito da preservação do valor real dos

benefícios.Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na norma previdenciária, não cabendo ao segurado o

direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do

benefício.

 

Assim, improcede o pleito revisional.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela Autarquia Previdenciária; julgo extinto o processo com

resolução de mérito, nos moldes do inciso IV, do artigo 269, c/c art. 329, ambos do Código de Processo Civil,

com relação à pretensão sobre diferenças vencidas antes do quinquênio que precedeu a data do ajuizamento desta

ação, em vista da prescrição; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Registro eletrônico.

Publique-se. Intimem-se. “
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Publique-se.

Intimem-se.

Registro eletrônicônico.

 

0009402-72.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6303021636 -

CILAS VIEIRA SILVA (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a r. sentença proferida neste feito, sob a alegação de existência

de omissão, contradição e/ou obscuridade.

 

Conheço dos embargos de declaração, posto que tempestivos.

 

Destinam-se os embargos declaratórios a aclarar eventual obscuridade, resolver eventual contradição ou suprir

eventual omissão do julgado, consoante o art. 535 do CPC, de modo que, não ocorrendo qualquer das hipóteses

que ensejam a oposição deles, a inconformidade da embargante ressoa como manifesta contrariedade à orientação

jurídica adotada no acórdão, o que consubstancia evidente caráter infringente, a que não se presta a via ora eleita.

 

Sobre a “contradição”, transcrevo a lição de José Carlos Barbosa Moreira, “O Novo Processo Civil Brasileiro”,

Editora Forense, 18ª edição, p.181:

 

“Merece exame específico a hipótese de contradição, que pode verificar-se:

a) entre proposições da parte decisória, por incompatibilidade entre capítulos da decisão....

b) entre proposição enunciada nas razões de decidir e o dispositivo...

c) entre a ementa e o corpo do acórdão, ou entre o teor deste e o verdadeiro resultado do julgamento, apurável pela

ata ou por outros elementos...”

 

Por outro lado, diz-se que ocorre a omissão quando a decisão deixa de pronunciar-se sobre questão concernente ao

litígio, que deveria ser decidida, e não quanto a seus fundamentos.

 

Outrossim, diz-se que o julgado é obscuro quando o ato decisório é ambíguo, proporcionando interpretações as

mais diversas.

 

Assim, não são admissíveis embargos meramente infringentes. Também não há que se falar em omissão no

tocante a questões que não precisam ser analisadas pelo Juízo para o deslinde da controvérsia.

 

No caso dos autos, não há subsunção a nenhuma das hipóteses de vícios a ensejar embargos de declaração, visto

que a questão posta em juízo foi examinada no aresto embargado de forma clara e bem fundamentada, não

havendo subsunção da questão a qualquer das hipóteses autorizadoras da interposição de embargos de declaração.

 

No entanto, verifico a existência de erro material no dispositivo da sentença, uma vez que a data lançada no termo

para a DIP, 01/08/2012, não guarda qualquer relação com a discussão travada nos autos.

 

Corrijo, portanto, o erro material, passando o dispositivo da sentença a apresentar a seguinte redação:

 

"Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a

conceder ao autor, CILAS VIEIRA SILVA, o benefício de auxílio-doença, devido a partir de 30/10/2012, com

renda mensal inicial e atual a ser apurada pelo INSS, com data de início de pagamento em 01/07/2013.

Condeno ainda ao pagamento das diferenças devidas do interregno de 30/10/2012 a 30/06/2013, em valores a

serem apurados pela ré, em obediência ao Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal).

Outrossim, considerando-se o teor do laudo pericial, determino à Autarquia Previdenciária que inclua a Autora em

seu programa de reabilitação profissional.

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio

de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em

julgado.
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De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há

certeza de seu direito.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461 § 3° do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da

tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 dias.

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora o

auxílio-doença ora concedido, devendo comprovar a implantação em até 15 (quinze) dias.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento das diferenças devidas.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente."

 

Mantenho no mais a r. sentença na forma em que proferida.

Registro. Publique-se e intimem-se.

 

0007473-09.2009.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6303021465 -

JOÃO JANDOSO (SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte

autora exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a

conceder à parte autora a aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento

administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença.”

Mantém-se inalterados os demais termos da sentença.

Expeça-se contra oficie-se ao INSS para o cumprimento da obrigação, nos termos do resumo de tempo de serviço

constante dos autos, bem como do dispositivo da sentença de embargos ora proferida, retificando-se o cálculo de

tempo de serviço e da renda mensal inicial atual da aposentadoria implantada através de antecipação dos efeitos da

tutela.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000291-42.2013.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303021611 - SANDRA MORETTI TEIXEIRA DE MAGALHAES (SP100731 - HERMES LUIZ

SANTOS AOKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Aberta a audiência designada foram apregoadas as partes, encontrando-se presente a parte ré e ausente a parte

autora.

Após pelo MM. Juiz Federal foi proferida sentença em audiência:

Trata-se de ação ajuizada pela parte autora, já qualificada nos autos, em face da ré, constante da exordial.

Apregoadas as partes, verificou-se estar ausente a parte autora, sendo requerida a extinção do feito pelo réu, sem

justificativa do autor pela falta.

Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I da Lei n.

9.099/95, c/c com artigo 1º da Lei n. 10.259/01.

Custas e honorários na forma da lei.

Publicada em audiência saem as partes presentes intimadas.

 

0007966-15.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303021593 - VALDENIR JOSE PEREIRA (SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, proposta

por VALDENIR JOSÉ PEREIRA, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS

O autor formulou ação de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição junto a este Juizado

Especial Federal em 18/08/2010, processo número 00059087320104036303, referente a pedido administrativo

realizado junto ao INSS, em 02/06/2009.

Houve sentença de mérito, com o acolhimento parcial da demanda, com o reconhecimento, após a realização dos

cálculos, do tempo de 32 anos, 10 meses e 02 dias de tempo de contribuição, conforme planilha abaixo indicada, a
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qual passou a fazer parte integrante da sentença:

21/1/1977 25/9/1978 JC - PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA 

1/10/1978 25/10/1979 SUPER ZINCO LTDA 

24/8/1981 28/9/1981 SONDOSOLO GEOTECNIA E ENGENHARIA LTDA 

8/9/19834/6/1985 ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS PERNAMBUCANAS 

5/6/198524/2/1986 LOJAS RIACHUELO SA 

28/1/1986 15/12/1997 Especial BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA 

4/3/199816/12/1998 Especial TRANSBANK SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA 

17/12/1998 28/11/1999 Especial TRANSBANK SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA 

29/11/1999 26/4/2000 Especial TRANSBANK SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA 

21/8/2000 13/1/2003 POWER - SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA.

9/4/200325/6/2003 SEMPRE EMPRESA DE SEGURANCA LTDA 

27/6/2003 31/5/2004 SUDESTE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA 

1/7/200411/8/2006 RRJ TRANSPORTE DE VALORES, SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

1/3/200730/10/2007 INFRATEC SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA. 

1/11/2007 9/2/2009 PLURISERV SERVICOS TECNICOS LTDA 

1/5/200912/9/2009 STRATEGIC SECURITY PROTECAO PATRIMONIALLTDA 

25/8/2009 16/8/2009 PVTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE POLIMEROS LTDA 

 

Houve a interposição de recurso por parte do INSS, aguardando julgamento pela Turma Recursal.

Pois bem, requer a parte autora resguardar a obtenção de aposentadoria, afirmando ter continuado a desempenhar

atividade na condição de segurado empregado após a formulação do pedido administrativo realizado em

02/06/2009.

Pretende com o feito ora interposto, o cômputo do tempo de 32 anos, 10 meses e 02 dias, reconhecido

judicialmente e pendente de recurso, além do interregno de 03/06/2009 30/08/2011, bem como o período de

serviço militar obrigatória de 04/02/1980 a 31/01/1981.

Determinada a apresentação de novo requerimento administrativo, a parte autora juntou cópia do pedido realizado

em 02/06/2009.

É o relatório do necessário. Fundamento e Decido.

Fazendo-se uma leitura dos autos denota-se que após a prolação de sentença, o autor sequer formulou pedido

administrativo de benefício junto ao INSS, bem como os períodos especiais reconhecidos no processo

00059087320104036303, aguardam pronunciamento e confirmação pela Turma Recursal.

Diante de tais circunstâncias, reputo haver litispendência no caso em análise, em relação ao pedido de concessão

de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, dando azo à extinção do processo sem julgamento do

mérito, uma vez que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o

Poder Judiciário, inclusive os períodos especiais pretendidos e reconhecidos judicialmente, aguardam confirmação

em duplo grau de jurisdição.

Inviável a pretensão do autor em objetivar o sobrestamento do feito em análise até pronunciamento definitivo dos

autos do processo nº 00059087320104036303.

Dispositivo.

Ante o exposto, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem resolução de mérito, com

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de assistência judiciário gratuita, posto nos termos da declaração de hipossuficiência acostada

com as provas da petição inicial.

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0004203-35.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303021314 - ROBERTO WAGNER DO NASCIMENTO (SP261648 - JABS CRES MAIA SANTOS)

CONCEICAO APARECIDA DO ROSARIO (SP261648 - JABS CRES MAIA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação judicial que consta dos autos virtuais a parte autora da exordial em face do réu referido.

Recebidos os autos neste JEF em Campinas/SP, foi a parte autora devidamente intimada por meio de despacho

judicial, a promover a juntada de documentos necessários ao desenvolvimento do procedimento jurisdicional.

Deixou a parte autora, entretanto, de cumprir, integralmente e injustificadamente, decisão judicial, impondo-se a

extinção do processo sem resolução de mérito, haja vista que protocolou sua petição a respeito do rol testemunhal,

sem qualquer menção ao requerimento administrativo não realizado perante a Autarquia Federal.

Pelo exposto, ante a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo,

julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n.

10.259/01, e 267, IV do Código de Processo Civil.
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Nesta instância dos Juizados Especiais Federais não há custas judiciais tampouco honorários advocatícios.

Cancele-se a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento-CIJ designada nos autos.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002265-05.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303021624 - DEJANIRA

GARCIA DE LIMA (SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS, SP327846 - FABIO DA SILVA

GONÇALVES DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes da designação do dia 02/08/2013 às 14:10 horas para audiência de oitiva das testemunhas

arroladas pelo autor, noJuízo Deprecado.

 

Intimem-se, com urgência.

 

0001180-18.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303021591 - CATARINA

ANTUNES DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Reitere-se a intimação do INSS, para que cumpra o despacho proferido em 17/04/2013.

Considerando que a parte ré não deu cumprimento à determinação exarada nesses autos, aplico a pena de multa

diária que fixo, moderadamente, em R$ 50,00 (cinquenta reais) por dia de atraso, a contar do décimo dia

subseqüente ao da intimação da presente decisão.

Sem prejuízo do acima determinado, expeça-se o RPV.

Intime-se.

 

0001880-69.2013.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303021633 - EREMITA

GOMES DE SOUSA (SP129989 - ANTONIO CARLOS DUARTE PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP079354- PAULO SOARES HUNGRIA NETO) MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

1- Conforme já dito na decisão de fl. 36, o Ministério, órgão público1 , não possui personalidade jurídica para

figurar como parte. Contudo, em atendimento aos princípios que regem os juizados especiais federais, corrijo, de

ofício, o pólo passivo para que conste apenas a UNIÃO FEDERAL.

Ao cadastro, para correção.

2- Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, a juntada

de documento que comprove o requerimento administrativo indeferido pelo órgão competente.

_______________________

1- Órgão Público - integrada por agentes públicos, é uma unidade de atuação que compõe a estrutura da

administração para tornar efetiva a vontade do Estado(exemplos: Tribunal Eleitoral, Ministério ao qual pertença.

Quem tem personalidade jurídica é a pessoa jurídica a qual pertence o órgão (União, Estado federado, Distrito

Federal, município, autarquia, empresa publica, sociedade de economia mista, fundação, etc.). Os órgãos não têm

personalidade jurídica, e, por isto, em geral, não têm capacidade processual, não figurando como parte nos

processos judiciais.

 

0007936-43.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303021618 - FRANCISCA

SANTOS BIANCHI (SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes da designação do dia 06/08/2013 às 10:00 horas , no FORUM de FARIAS BRITO - CE,

para audiência de oitiva das testemunhas arroladas pelo autor, JOSÉ GOMES SILVA, GERALDO GOMES DE

OLIVEIRA e ANTÔNIO PEREIRA ALENCAR, no Juízo Deprecado.

 

Intimem-se, com urgência.

 

0005590-56.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303020818 - ROQUE

JULIAO (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de REVISÃO de benefício previdenciário de APOSENTADORIA, ajuizada por Roque Julião,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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Em 22/01/2013 foi proferido o seguinte despacho:

“Malgrado a parte autora, em sua petição inicial, tenha juntado a relação de salários fornecida pela empresa

Transporte Coletivo Morumbi Ltda. / Viação Morumbi, no entanto, sejam inexistentes os salários de contribuição

no Cadastro Nacional de Informações Sociais, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que o requerente traga aos

autos cópia dos recibos de pagamento de salário do interregno de 01/11/2000 a 29/04/2006.

Oficie-se à Secretaria da Receita Federal, acompanhado o ofício de cópia da petição inicial, objetivando

diligenciar junto ao mencionado empregador, para abertura de procedimento de auditagem, no prazo de trinta dias,

facultando-se pedido de prorrogação, objetivando a apuração do montante devido para os cofres públicos, relativo

a suposta prática de apropriação indébita previdenciária.”

Em resposta ao ofício, o Chefe Substituto, Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, através do ofício nº 74 de

2013, manifestou-se nos seguintes termos:

 

Diante das informações da Secretaria da Receita Federal do Brasil, Delegacia da Receita Federal do Brasil em

Campinas, oficie-se à Delegacia da Receita Federal em São Paulo para os regulares esclarecimentos quanto ao

procedimento de auditagem já iniciado ou a se iniciar.

Outrossim, oficie-se Delegacia da Receita Federal do Brasil em Campinas/SP, para abertura de procedimento de

auditagem referente ao empregador Transporte Coletivo Morumbi Ltda. / Viação Morumbi Ltda.,correspondente

ao recolhimento das contribuições previdenciárias posteriores a março de 2006, sob as penas da Lei,

especialmente cominação do artigo 319 do Código Penal, Decreto Lei nº 3914/1941.

Importante salientar ser poder / dever dos agentes públicos, no desempenho de suas atribuições e na hipótese de

constatação ou conhecimento acerca de possíveis atos irregulares ou ilícitos, praticados por terceiros, tomarem as

providências necessárias, obedecidos o contraditório e a ampla defesa, à correta aplicação da Lei, com a

imposição das sanções civis, criminais ou administrativas, não lhe sendo permitido optar, por conveniência ou

oportunidade, na realização de abertura de procedimento administrativo.

Intime-se o Ministério Público Federal acerca dos fatos ora relacionados, encaminhando-se cópia da presente

decisão para as providencias que entender cabíveis.

Cumpridas a formalidades e decorrido o prazo de 60 (sessenta dias) tornem os autos conclusos para a prolação da

sentença.

 

0005668-79.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303021622 - VANDERLEI

DE JESUS BURANELO (SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário, proposta por VANDERLEI DE JESUS BURANELO

em face do INSS.

Verifico que o processo apontado no termo de prevenção, autos nº00090805220124036303, foi extinto sem

julgamento do mérito.

Destarte, como não se trata de litispendência ou coisa julgada, determino o prosseguimento do feito.

Intimem-se.

 

0005678-26.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303021617 - VALDIR DOS

SANTOS (SP255848 - FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação para concessão de benefício previdenciário por incapacidade, proposta por VALDIR DOS

SANTOS, em face do INSS.

Em consulta ao sistema processual deste JEF, verifico que o processo nº 00023318220134036303, apontado no

Termo de Prevenção, foi extinto sem julgamento do mérito.

O outro processo apontado, autos nº 00040221720114036105, distribuído à 8ª Vara Cível de Campinas, possuía

objeto diferente dos presentes autos.

Destarte, não se tratando de hipótese de litispendência ou coisa julgada, detemino o prosseguimento do feito.

Intimem-se.

 

0001419-85.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303021694 - NEUSA MARIA

XAVIER (SP268274 - LAUREANA SOUZA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando a existência de beneficiária percebendo a pensão por morte deixada pelo segurado instituidor,

restando evidente que a procedência desta demanda atingirá a esfera patrimonial de terceiro, emende a parte

autora a petição inicial, incluindo a Sra. Joice Xavier Venâncio de Goes no pólo passivo da ação, informando seus

dados pessoais e endereço completo para viabilizar sua citação e intimação.

Com o cumprimento, remetam-se ao SEDI para inclusão da co-ré no pólo passivo do cadastro informatizado
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destes autos.

Assim, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 09.01.2014, às 14:00 horas.

Cite-se e intime-se a co-ré.

Cumpra-se e intimem-se, com urgência.

 

0001312-41.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303021653 - ELINALDO

RODOVAL DA SILVA (SP292791 - JOSE LUIS DE BRITO) LUCAS GABRIEL ROCHA DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Manifeste a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo Instituto

Nacional do Seguro Social.

Intime-se, com urgência.

 

0001120-11.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303021631 - LUCIA

VALENTE DOS SANTOS (SP135448 - ANA MARIA PITTON CUELBAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Em petição anexada na data de 10/04/2013, requer a parte autora o arbitramento dos honorários advocatícios, face

ao convênio existente entre a Defensoria Pública e a OAB/SP.

 

Entretanto, a Justiça Federal/Juizado Especial Federal não expede certidão de honorários para os advogados

indicados pela Procuradoria Geral do Estado, uma vez que o Convênio OAB/PGE é firmado com a Justiça

Estadual.

 

Ademais, conforme consta da sentença de extinção do processo: "Nesta instância dos Juizados Especiais Federais

não há custas judiciais tampouco honorários advocatícios."

 

Portanto, resta prejudicado o ora requerido pela parte autora.

 

Intimem-se. e nada mais requerido, proceda a baixa na distribuição.

 

0006579-06.2013.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303021635 - ANTONIA

APARECIDA PALERMO (SP153115 - RACHEL LAVORENTI ROCHA PARDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome. Ressalte-se que a

correta indicação do endereço da parte, desde o ajuizamento do feito (em atendimento à celeridade e economia

processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.

Excepcional apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, deve vir acompanhada de declaração

de residência pelo terceiro e cópia de seu documento pessoal de identificação, reconhecimento de firma ou

documento que comprove o vínculo com a parte autora. Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito.

 

 

0002903-38.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303021642 - BRUNA LUIZA

BARBOSA GRASSI (SP155740 - MARCELO GALVÃO DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista o teor do comunicado médico anexado aos autos no dia 17/05/2013, marco a perícia médica

oftalmológica para o dia 27/08/2013, às 9:30 horas, com o perito médico Dr. CLESO JOSÉ MENDES DE

CASTRO ANDRADE FILHO, que será realizada na Av. Doutor Moraes Sales, nº 1136, 2º Andar, CJ 22, Centro,

Campinas/SP,e , ainda, considerando as alegações da parte autora está, também, agendada perícia médica com o

especialista em neurologia Dr. JOSÉ HENRIQUE FIGUEIREDO RACHED para o dia 03/09/2013, às 12:30

horas, a ser realizada esta segunda perícia, na sede deste Juizado, localizado na Av. José de Souza Campos (Norte-

Sul), nº 1.358, Chácara da Barra, em Campinas, SP.

Deverá a parte autora compareçer à perícia médica acompanhada de um familiar ou outra pessoa que faça as vezes

e, ainda, trazer toda a documentação médica que dispuser em seu poder, assim como eventuais comprovantes de

internações e relatório de seu médico psiquiatra habitual.

Em havendo falta injustificada, ocorrerá a preclusão da prova, com as devidas conseqüências.

 

 Intimem-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado

pela parte autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  

 

 

0005345-74.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303021647 - MARICELIA

PEREIRA SANTOS (SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005674-86.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303021643 - MARIA DE

FATIMA RODRIGUES CAMILO (SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0005679-11.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303021640 - MATILDE

MATIAS DE OLIVEIRA (SP255848 - FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito:

a) a juntada de documento que comprove o requerimento administrativo indeferido pelo INSS;

b) procuração e declaração de hipossuficiência.

 

0005317-43.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303021620 - ADRIANA

SOLINSCKI PEREIRA (SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Expedida requisição de pagamento na data de 31/01/2013, peticiona a parte autora na data de 19/03/2013,

alegando que a existência de pendência junto à Receita Federal ocasiona a indisponibilidade da requisição de

pequeno valor. Em petição anexada na data de 22/07/2013, requer a compensação do valor requisitado com o

débito na Receita Federal.

 

Ocorre que os valores objeto da requisição de pequeno valor estão liberados para levantamento pela autora.

 

Ademais, de acordo com o artigo 14 da Resolução nº 168/11 do Conselho da Justiça Federal:

 

"Art. 14. O procedimento de compensação não se aplica às RPVs."

 

Assim, indefiro a compensação ora requerida.

 

Certifique-se o trânsito em julgado e após, dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

0005356-06.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303021627 - ANTONIO

SOARES BARBOSA (SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO, SP214543 - JULIANA

ORLANDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Intime-se a parte autora a esclarecer e juntar instrumento de mandato e declaração de pobreza com assinatura em

consonância com a lançada em seu documento de identificação.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

0005513-76.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303021588 - ANTONIO

SEBASTIÃO ARMENINI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária visando o reajuste do valor do benefício da parte autora, nos períodos que

especifica, pelos índices do INPC.

Em consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal de São Paulo, verifico que o processo apontado no termo

de prevenção, autos nº 00120251820114036183, distribuídos à 5ª Vara Previdenciária de São Paulo, possuía

objeto distinto dos presentes autos, qual seja, a revisão da RMI do benefício da parte autora de acordo com os

novos tetos fixados pela Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

Destarte, considerando-se que não se trata de litispendência ou coisa julgada, determino o prosseguimento do

feito.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome. Ressalte-se que

a correta indicação do endereço da parte, desde o ajuizamento do feito (em atendimento à celeridade e

economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução

do julgado. Excepcional apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, deve vir

acompanhada de declaração de residência pelo terceiro e cópia de seu documento pessoal de identificação,

reconhecimento de firma ou documento que comprove o vínculo com a parte autora. Prazo de 10 dias, sob

pena de extinção sem resolução do mérito.  

 

0005925-19.2013.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303021634 - MONICA

TONON (SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI) FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF

0005669-64.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303021641 - GERMANO

VERDADEIRO THOMAZ (SP255848 - FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0006580-88.2013.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303021638 - MARIA DE

LOURDES PALERMO (SP153115 - RACHEL LAVORENTI ROCHA PARDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, a juntada de

carta de concessão do benefício.

 

0002609-83.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303021615 - MARIA

EDILENE LIMA DE SOUSA (MG124144 - GUSTAVO MORELLI D'AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Converto o julgamento em diligência.

De acordo com o laudo pericial, a autora é portadora de transtorno de personalidade, e transtorno depressivo

recorrente episódio atual grave sem sintomas psicóticos. Fixou o médico perito a data de início da incapacidade

em 04/03/2013.

No entanto, compulsando os autos, verifico que a parte autora trouxe em seu conjunto probatório sentença

proferida em processo de interdição, autos nº 0002163-75.2012.8.26.0084, proferida pelo Juízo de Direito da

Terceira Vara Judicial do Foro Regional de Vila Mimosa, Comarca de Campinas/SP, interditando a autora e

deferindo-se curatela definitiva .

Isto posto, determino ao perito que esclareça seu laudo pericial em 10 (dez) dias, para que retifique ou ratifique,

conforme o caso, a data de início da incapacidade, devendo fundamentar sua resposta.

Com a vinda dos esclarecimentos, abra-se vista para a manifestação das partes, pelo prazo comum de 5 (cinco)

dias.

Cumpridas as determinações, voltem conclusos.

Intimem-se.

 

0003672-17.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303021621 - JOAO

BATISTA DIAS (SP307897 - CESAR AUGUSTO DEISEPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista a consulta anexada aos autos, informando que a parte autora se encontra com a situação cadastral

suspensa junto à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-se a mesma para que regularize seu CPF junto

àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de remessa dos autos

à baixa arquivo.
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Intime-se.

 

0008640-90.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303021629 - IRAMAR

PARDIM DOS SANTOS (SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos.

Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos

judiciais.

Intimem-se.

 

0005530-15.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303021619 - DORACI

PASTRE GALIAS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação para revisão de benefício previdenciário, proposta por DORACI PASTRE GALIAS em face do

INSS.

Em consulta ao sistema processual deste Juizado, verifico que o processo apontado no termo de prevenção, autos

nº 00023912620114036303, possuía objeto distinto dos presentes autos.

Como se não trata de hipótese de litispendência ou coisa julgada, determino o prosseguimento do feito.

Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0005518-98.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6303021626 - DULCINEIA

APARECIDA FERREIRA DA PAIXAO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Verifico que a parte autora reside na cidade de SANTA BARBARA D'OESTE/SP, município não abrangido pela

Jurisdição deste Juizado Especial Federal de Campinas, tornando-se inviável o processamento do presente feito,

em vista da limitação imposta pelo Provimento nº 283 de 15/01/2007, em seu anexo II, do Conselho de Justiça

Federal do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Assim sendo, declino da competência para o Juizado Especial Federal de AMERICANA/SP, devendo a Secretaria

providenciar a remessa dos autos virtuais, com a devida baixa no sistema.

Cumpra-se e intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o

médico(a) perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da

perícia médica. Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo

de 10 dias.

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/07/2013

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0005768-34.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SALETE 

ADVOGADO: SP272045-CINTIA MARIA SCALIANTI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005810-83.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP251293-HELBER JORGE GOMES DA SILVA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/01/2014 15:00:00

PROCESSO: 0005811-68.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENILSON MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP315926-JOSE FLAVIO BATISTA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/09/2013 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005812-53.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINO VITORINO ARAUJO 

ADVOGADO: SP327846-FABIO DA SILVA GONÇALVES DE AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 05/09/2013 14:50 no seguinte endereço: RUA ANTÔNIO

LAPA, 1032 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025242, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005813-38.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO ROSA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP163764-CELIA REGINA TREVENZOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/09/2013 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005819-45.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITORINO DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP218697-CARLA REGINA CHAIB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 03/09/2013 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005847-13.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GOVEIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272126-JÚLIO HENRIQUE CORREA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005849-80.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR GERALDO MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005850-65.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     378/1093



Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005851-50.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA BERNARDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/11/2013 14:20:00

PROCESSO: 0005853-20.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIETE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP260107-CRISTIANE PAIVA CORADELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/08/2013 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005854-05.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI ALVES RIBEIRO DIAS 

ADVOGADO: SP260107-CRISTIANE PAIVA CORADELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/09/2013 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005855-87.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO APARECIDO MARQUES FERREIRA 

ADVOGADO: SP061341-APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005856-72.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDO ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/11/2013 14:00:00

PROCESSO: 0005857-57.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO DONIZETTI MENDES 

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005858-42.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR BERTOLUCI VITALE 

ADVOGADO: SP266908-ANDERSON DARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/11/2013 14:40:00

PROCESSO: 0005859-27.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON JOSE PINTO 

ADVOGADO: SP057305-JOSE LUIZ RODRIGUES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005860-12.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALIA SOUZA PINTO 
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ADVOGADO: SP057305-JOSE LUIZ RODRIGUES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005861-94.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DONHA 

ADVOGADO: SP061341-APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005863-64.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RAMPIM ELEUTÉRIO 

ADVOGADO: SP139886-CARLOS EDUARDO PUCHARELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/11/2013 15:40:00

PROCESSO: 0005864-49.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279279-GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO DE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/01/2014 15:20:00

PROCESSO: 0005865-34.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDITH APARECIDA BORTOLOZO 

ADVOGADO: SP225787-MARCOS PAULO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2014 15:00:00

PROCESSO: 0005876-63.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA MARIA GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 06/09/2013 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0005879-18.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA DA SILVA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 09/09/2013 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0005881-85.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA CRISTINA STAHL KAVAI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005889-62.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE APARECIDA RAMPAZO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005890-47.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 29/08/2013 14:30 no seguinte endereço: RUA ANTÔNIO

LAPA, 1032 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025242, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0005891-32.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO SEGURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005892-17.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERICK SEBASTIAN LOURENCO 

REPRESENTADO POR: SHEILA CRISTIANE LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/08/2013 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005893-02.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA VIEGAS PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 30 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6302000725 

LOTE 12220/2013 - TUTELA DEFERIDA - 8 (10) PROCESSOS 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0002578-66.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027250 - LEONARDO DE SOUZA COELHO (SP297783 - JOAO VITOR CALDAS CALADO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

LEONARDO DE SOUZA COELHO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.
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Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de dor nas costas

por doença degenerativa da coluna lombossacra com sinais de radiculopatia e sem tratamento, esofagite, hepatite

B e hipertensão arterial. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte autora não reúne condições

para o desempenho de suas atividades habituais, de forma parcial e temporária.

 

Desta forma, entendo que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença.

 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a parte

autora foi registrada em CTPS entre 08/10/2007 a 09/11/2012 e, sua incapacidade foi fixada pelo o insigne perito

em 13/03/2013, razão pela qual não paira qualquer dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que a parte

autora recupere a capacidade laborativa ou seja eventualmente reabilitada para outra profissão, nos termos do

laudo pericial.
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5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

Por ter sido definida, por meio da perícia médica, a data de início de incapacidade da parte autora em 13/03/2013,

ocasião posterior à data de entrada de requerimento, entendo que o benefício pleiteado deve ser implantado a

partir da data do ajuizamento da ação, quando restou insofismável o atendimento dos requisitos do benefício.

 

6- Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder

à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data do ajuizamento da ação, em 22/03/2013. Deverá a

autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que

tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de início da incapacidade, em

22/03/2013, e a data da efetivação da antecipação de tutela.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

 Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0003044-60.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027268 - NAIR APARECIDA PELICER (SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA, SP277697 -

MARIZA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

NAIR APARECIDA PELICER COLI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício previdenciário por incapacidade.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, com proposta de acordo, que foi recusada pela parte autora.

 

Decido.
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1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a autora é portador de “retocolite ulcerativa

(colite ulcerativa em atividade de colo esquerdo) e de anemia”. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou

que a parte autora não reúne condições para o desempenho de suas atividades habituais, eis que incapacitado de

forma total e temporária.

 

Portanto, observo que o caso dos autos amolda-se à hipótese de concessão de auxílio-doença.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

Tendo em vista que está o autor em gozo de benefício auxílio doença, e que será deferida a manutenção do

benefício, concluo que restam preenchidos os requisitos “carência” e “qualidade de segurado”.

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que a parte

autora seja eventualmente reabilitada para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.
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Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

6 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a

MANTER o benefício de auxílio doença (NB 502.420.827-3) recebida pela parte autora.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, anote

em seus sistemas a manutenção do benefício.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade, mediante regular perícia médica na autarquia. Esclareço que

o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a

conclusão do laudo pericial realizado em juízo.

 

Intime-se. Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0001419-88.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027209 - ANTONIO CARLOS CHIARELLI (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por ANTÔNIO CARLOS

CHIARELLI em face do INSS.

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum.

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Decido.

Do objeto da controvérsia

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado.

1. Atividade especial.

 

Conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização, até 5.3.97, data do advento do Decreto nº

2.172/97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial (PEDILEF nº 200783005072123, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira).

 

A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-

96.

 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

 

A previsão acerca dos agentes agressivos deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em vista que esse

ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo
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para fins de aposentadoria no regime geral.

 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

 

Tratando-se de ruídos, a Súmula nº 32, da Turma Nacional de Uniformização, alterada em 14.12.2011, dispõe

que:

 

 

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

 

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas entre 01.12.1982 e 28.04.1995, tendo em vista

que o PPP às fls. 69/72 da inicial indica apenas exposição a “condições climáticas diversas”, que não são

consideradas agentes agressivos para fins previdenciários.

 

As atividades de vigia armado, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem

especial para fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma

contemplada pelo item 2.5.7 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64.

 

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 17.02.1996 a 31.07.1996 e de 01.08.1996

a 05.03.1997 (formulários PPP às fls. 74/78 da inicial), por mero enquadramento.

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas como vigia armado após 05.03.1997, tendo em

vista que após o advento do Dec. nº 2.172/97 o agente “perigo” deixou de ser considerado agressivo para fins

previdenciários.

 

A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do Pedido de Uniformização nº 2009.72.60.000443-9/SC,

uniformizou o entendimento de que é possível o reconhecimento do tempo de serviço do vigilante que porta arma

de fogo como especial somente até a edição do Dec. 2.172/97, e desde que haja comprovação do uso de arma de

fogo.

Conforme DSS à fl. 68 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes

agressivos, em condições de insalubridade, nos períodos de 01.03.1978 a 30.06.1979 e de 13.02.1980 a

30.06.1980.

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

 

A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do Pedido de Uniformização nº 0000244-

74.2010.4.04.7195/RS, uniformizou o entendimento de que o uso de EPI é irrelevante para o reconhecimento de

tempo especial, qualquer que seja o agente agressivo.

 

No que se refere à data dos laudos, a TNU também disciplinou a matéria, no sentido de ser irrelevante a data do

laudo pericial para fins de reconhecimento da atividade especial:
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“Súmula nº 68 O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade

especial do segurado”.

 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 01.03.1978 a 30.06.1979, 13.02.1980 a

30.06.1980, 17.02.1996 a 31.07.1996 e de 01.08.1996 a 05.03.1997.

2. Direito à conversão.

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data

de 28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para

tempo de atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da

TNU, pacificou-se o entendimento jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer

tempo.

 

3. Direito à concessão da aposentadoria.

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 34 anos,

10 meses e 09 dias de contribuição, até 19.02.2013 (data do ajuizamento da ação), possuindo a parte autora o

direito à concessão do benefício. Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do

segurado, utilizando os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido

demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o

benefício.

Ressalto que na DER o autor não fazia jus à concessão do benefício, pois não possuía a idade mínima de 53 anos,

nos termos do art. 9º, da EC nº 20/98.

 

4. Da antecipação de tutela.

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Tendo em vista que na DER o autor não fazia jus à concessão do benefício, pois não possuía a idade mínima de 53

anos, nos termos do art. 9º da EC nº 20/98, entendo que o benefício é devido desde a data do ajuizamento da ação.

 

5. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere

que a parte autora, nos períodos de 01.03.1978 a 30.06.1979, 13.02.1980 a 30.06.1980, 17.02.1996 a 31.07.1996 e

de 01.08.1996 a 05.03.1997, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade

física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do

art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais

tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a

data do ajuizamento da ação, em 19.02.2013, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte

autora, com DIB na data do ajuizamento da ação, em 19.02.2013, devendo utilizar para cálculo da RMI os

salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte

autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela

contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a data do ajuizamento da ação, em 19.02.2013, e a

data da efetivação da antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.
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Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0002742-31.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027256 - GILVAN FERREIRA LIMA (SP058305 - EURIPEDES REZENDE DE OLIVEIRA,

SP293530 - DENER DA SILVA CARDOSO, SP225100 - ROSELAINE APARECIDA ZUCCO DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

GILVAN FERREIRA LIMA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, com proposta de acordo, que foi recusada pela parte autora.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de status pós

gastrectomia total para tratamento de adenocarcinoma gástrico seguida de sessões de radioterapia e quimioterapia

e diminuição do murmúrio vesicular em base esquerda com diagnósticos relevantes.

 

Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte autora não reúne condições para o desempenho de

suas atividades habituais, eis que incapacitado de forma total e temporária.

 

Observo que a parte autora juntou aos autos (fls. 21), relatório médico, datado em 22.01.2013, declarando que o

mesmo encontra-se em tratamento clínico-oncológico, sem data prevista para alta ambulatorial.

 

É de se ter em vista que, em conformidade com o art. 436 do CPC, “o juiz pode formar a sua convicção com

outros elementos ou fatos provados nos autos, não estando adstrito ao laudo pericial”.

 

Desta forma, entendo que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença.

 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

Observo que a parte autora foi beneficiária de auxílio-doença até a data de 15.01.2013, sendo assim, encontram-se

presentes os requisitos da qualidade de segurado e da carência.
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4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

Observo que o benefício pleiteado é devido desde a data de cessação do benefício outrora recebido pela parte

autora, tendo em vista o nexo causal entre a cessação do benefício em 15/01/2013 (NB 5482039753), e a data do

relatório médico, datado em 22/01/2013, afirmando que o autor encontra-se em seguimento clinico-oncológico,

sem data prevista para alta ambulatorial.

 

6- Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a

restabelecer à parte autora o benefício de auxílio-doença, NB 5482039753, a partir da data de cessação do

benefício, em 15/01/2013. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição

que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização

legalmente prevista.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de cessação do benefício (NB

5482039753), em 15/01/2013, e a data da efetivação da antecipação de tutela, descontados eventuais valores

recebidos administrativamente.
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Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

 Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0001743-78.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027286 - HELENA APARECIDA NESTOR DA SILVA (SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR,

SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

HELENA APARECIDA NESTOR DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora apresenta Síndrome do

impacto dos ombros.

 

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu por capacidade para o trabalho.

 

Entretanto, em análise dos documentos acostados aos autos, consta relatório médico que atesta que a autora é

portadora de Tendinopatia do Supra Espinhal, Bursite Subacromial-Subdeltóidea e Alterações degenerativas da

cabeça umeral à esquerda, bem como ao fato de que a requerente não tem condições de executar sequer suas

tarefas domésticas e muito menos as atividades laborativas no exercício de sua profissão (fls. 27 da petição

inicial).

 

Desta forma, tendo em vista o documento médico acostado aos autos, bem ainda o fato de que o juiz não está

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     390/1093



adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, forçoso concluir que a autora esta incapacitada para o

desempenho de suas funções habituais.

 

Assim, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente

da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que ambos

estão presentes, visto que esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 31.01.2013. Razão pela qual não

resta dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que a autora

seja eventualmente reabilitada para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

6 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS restabeleça à parte autora o benefício de

auxílio doença, a partir da data de cessação do benefício (31.01.2013), autorizando-se o desconto de eventuais

valores já pagos administrativamente, neste período à título do mesmo benefício ora concedido.

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 30 (trinta) dias, implante o benefício.
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Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, descontados os valores eventualmente recebidos por conta de outro benefício não

acumulável, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerência executiva do INSS comunicando o teor desse julgado

 

0011336-68.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027204 - VIRGILIO LUCAS MENDES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por VIRGÍLIO LUCAS MENDES em

face do INSS.

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum.

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Decido.

Do objeto da controvérsia

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado.

1. Atividade especial.

 

Conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização, até 5.3.97, data do advento do Decreto nº

2.172/97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial (PEDILEF nº 200783005072123, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira).

 

A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-

96.

 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

 

A previsão acerca dos agentes agressivos deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em vista que esse

ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo

para fins de aposentadoria no regime geral.
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Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

 

Tratando-se de ruídos, a Súmula nº 32, da Turma Nacional de Uniformização, alterada em 14.12.2011, dispõe

que:

 

 

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

 

Conforme PPP anexado aos autos em 25.02.2013, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a

agentes agressivos, em condições de insalubridade, nos períodos de 01.04.1997 a 19.01.2005 e de 01.02.2005 a

05.03.2012.

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

 

A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do Pedido de Uniformização nº 0000244-

74.2010.4.04.7195/RS, uniformizou o entendimento de que o uso de EPI é irrelevante para o reconhecimento de

tempo especial, qualquer que seja o agente agressivo.

 

No que se refere à data dos laudos, a TNU também disciplinou a matéria, no sentido de ser irrelevante a data do

laudo pericial para fins de reconhecimento da atividade especial:

 

“Súmula nº 68 O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade

especial do segurado”.

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 01.04.1997 a 19.01.2005 e de 01.02.2005

a 05.03.2012.

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas nos demais períodos requeridos, entre

01.11.1980 a 16.11.1991, tendo em vista que os formulários PPP às fls. 53/62 da inicial não indicam os níveis de

ruído aos quais o autor esteve exposto. Observo que a empresa está extinta, não sendo cabível a realização de

perícia por similaridade, tendo em vista que não retrataria as efetivas condições de trabalho enfrentadas pela parte

autora.

 

2. Direito à conversão.

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data

de 28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para

tempo de atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da

TNU, pacificou-se o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial

prestada a qualquer tempo.

3. Direito à concessão da aposentadoria.

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 37 anos,
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01 mês e 04 dias até 26.03.2012 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. Desse modo,

deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-contribuição

efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a

atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício.

4. Da antecipação de tutela.

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

5. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos

períodos de 01.04.1997 a 19.01.2005 e de 01.02.2005 a 05.03.2012, exerceu atividades sob condições especiais,

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em

atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº

3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando

inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte

autora, com DIB na DER (26.03.2012), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos

que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a

atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado

acima, nesta sentença.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 26.03.2012, e a data da efetivação da

antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0003105-18.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027231 - MARIA MIRACI BARBOSA MACHADO (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

MARIA MIRACI BARBOSA MACHADO, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando ao restabelecimento do benefício

assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do

requisito etário e de situação de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que o INSS já apresentou sua contestação.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”
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Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), recentemente alterada pela Lei nº 12.435 de 06/07/2011. O caput e os §§ 1º a 6º do art. 20 do diploma

em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita á avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS).”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Do requisito etário

 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, é

a pessoa com sessenta e cinco anos ou mais.

 

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 03 de outubro de 1943, contando com mais de 69 anos

de idade.

 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial se

resume em: requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,

os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, exigindo-se que as pessoas indicadas

vivam sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista no
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rol do § 1º do art. 20 da Lei nº 8.742-93 (modificado pela Lei nº 12.435-2011). A ausência de coabitação impede,

igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no mencionado rol,

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito

econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. A situação permanece

a mesma, apesar das alterações legislativas produzidas recentemente.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,
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permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

 

Mais uma vez, a alteração legislativa produzida pela Lei nº 12.435-2011 não tem o condão de alterar esse

entendimento.

 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside sozinha e sobrevive da ajuda

financeira do filho Nelson e de um sobrinho.

 

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo

da renda per capita familiar.

 

Dessa forma, a renda é nula, de acordo comart. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que

foi atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a

restabelecer à parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data da cessação do benefício(01/09/2012).

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o benefício.
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Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, sendo esclarecido que a preterição do prazo

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da LOAS. Assinalo que o exercício

dessa prerrogativa não pode implicar desrespeito aos critérios adotados nesta sentença, que será passível da

aplicação das sanções jurídicas pessoais e patrimoniais previstas no ordenamento caso venha a ocorrer.

 

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intime-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0004213-82.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302027295 - SILVIA

APARECIDA BATAGLIA (SP189320 - PAULA FERRARI MICALI, SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Vistos.

 

Verifico a ocorrência de erro material na sentença nº 6302027221/2013 no que concerne à confrimação da tutela

antecipada e assim, a retifico de ofício para constar :

 

(...)

 

Deferida a tutela antecipada para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença à autora.

 

Deferida a medida liminar para suspender os efeitos da tutela antecipada pela Turma Recursal em 07/06/2013.

 

(...)

 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, restabeleça o benefício.

 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS.

 

(...)

 

Esta decisão fica fazendo parte integrante da sentença e ficam mantidos os demais termos.

P.R.I.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6302000726 

LOTE 12227/2013 - GERAL SENTENÇAS - 19 (20) PROCESSOS 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0005950-23.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027336 - ADENIR ALMEIDA JOAQUIM (SP153619 - ANTONIO ALVES DE SENA NETO,

SP122040 - ANDREIA XIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação movida por ADENIR ALMEIDA JOAQUIM em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, pela qual se pede a revisão de benefício previdenciário.

 

Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

 

Decido.

 

O feito não há como prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício.

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe:

 

Art. 103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 )

 

Redações anteriores

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 )

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

 

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame.

 

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional

de cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo

acerca da extinção do direito de revisão como o ora postulado.

 

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão

do ato concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998,

ocasião em que a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998),

promoveu a redução de tal prazo para 05 (cinco) anos.

 

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da
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conversão da aludida MP.

 

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é

contada a partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu.

 

Pois bem, vinha eu entendendo até este momento que a lei que institui o prazo decadencial só poderia produzir

efeitos em relação aos segurados que tiveram seus benefícios concedidos após a publicação da Lei.

Entretanto, a nova orientação do Eg. Superior Tribunal de Justiça me faz rever esse posicionamento.

 

Isso porque, conforme bem colocado pelo Ministro Teori Albino Zavascki em voto proferido no Recurso Especial

nº 1.303.988-PE (2012/0027526-0), a situação da decadência em matéria previdenciária é absolutamente idêntica

àquela referente ao prazo decadencial para a Administração Pública rever seus atos.

Diz o Ministro em seu voto: “(...) no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte

Especial, ao apreciar o tema pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de

que a Lei nova se aplica, sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da

sua vigência (e não da data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa)”.

Significa dizer que, não havendo direito adquirido a regime jurídico, a norma superveniente instituidora do prazo

decadencial está apta a incidir sobre o tempo futuro, sendo aplicável também aos benefícios concedidos

anteriormente a ela, porém tendo como termo inicial da contagem do prazo a data de sua vigência.

Não se está, de maneira alguma, dando eficácia retroativa à lei.

 

Assim, tratando-se de situações de inquestionável identidade, e considerando que a Corte Especial do STJ já se

manifestou inúmeras vezes nesse sentido, é de se concluir que em também relação aos benefícios previdenciários

concedidos anteriormente a 28/06/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão teve início na data da

vigência da Medida Provisória 1.523-9/1997.

 

Nesse sentido foi ementado o acórdão da lavra do E. Ministro Teori Albino Zavascki, acima mencionado:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, o art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que “É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo”.

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido. (STJ, 1ª Seção, j. em 14/03/2012, DJe 21/03/2012)

 

No caso dos autos, verifica-se que a data de início do benefício de aposentadoria especial do autor (DIB:

03/09/1992), e cuja revisão ora se pretende, se deu antes da publicação da MP nº 1.523-9/1997. Logo, o prazo

decadencial se iniciou em 28/06/1997, data em que entrou em vigência a aludida MP, sendo certo que o

ajuizamento da presente ação, de acordo com o protocolo da petição inicial (02/07/2013), deu-se em prazo

superior a dez anos contados a partir da mencionada data, razão pela qual o reconhecimento do direito de revisão

do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente fulminado pela decadência.

 

DISPOSITIVO
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Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito,

nos termos do art. 269, IV, do CPC.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado,

dê-se baixa.

 

0002569-07.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027258 - JOANA D ARC DOS SANTOS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Trata-se de ação em que se busca a revisão de benefício, ao fundamento de que a sistemática prevista no artigo

188A, § 4° do Decreto n° 3.048/99, utilizada pela autarquia previdenciária para o cálculo de seu benefício, afronta

o dispositivo contido no artigo 29, II da Lei n° 8.213/91, acarretando uma redução na renda mensal inicial.

 

No despacho de 08/04/2013, ponderei quequestão foi definitivamente solucionada com a assinatura de acordo nos

autos da Ação Civil Pública n° 0002320-59.2012.4.03.6183/SP, ajuizada pelo Ministério Publico Federal e o

SINDINAP, por meio do qual o INSS se comprometeu a rever todos os benefícios, na mesma situação, ainda que

cessados, sendo que o pagamento dos valores em atraso seguiria cronograma naquele acordo estabelecido.

 

Considerando que a ACP não impedia o exercício do direito de ação individual do interessado, determinei a

intimação do autor para manifestar interesse no prosseguimento do feito, ponderando o seguinte: o cálculo dos

valores atrasados deveria seguir a disciplina estabelecida por este juízo, quer no que se refere à forma de

atualização das diferenças (Resolução 134//2010 do CNJ), quer quanto ao reconhecimento da decadência do

direito de ação eprescrição das parcelas eventualmente devidas cujos termos de verificação se darão a contar da

data de ajuizamento desta ação, e não da ACP n° 0002320-59.2012.4.03.6183/SP, que considera o prazo

prescricional contado retroativamente a partir da citação naqueles autos (17/04/2012), bem como o prazo de

decadência contado retroativamente a 10 anos do ajuizamento daquela ação.

 

A autora, na ocasião, requereu o prosseguimento do feito.

 

É o relatório.Decido.

 

Não há como prosserguir-se no feito, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício.

 

Com efeito,a decadência se operoude acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe:

 

Art. 103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 )

 

Redações anteriores

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 )

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação
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para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

 

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as diversas alterações legislativas acerca do instituto da

decadência, ora sob análise.

 

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional

de cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo

acerca da extinção do direito de revisão como o ora postulado.

 

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão

do ato concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998,

ocasião em que a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998),

promoveu a redução de tal prazo para 05 (cinco) anos.

 

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da

conversão da aludida MP.

 

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é

contada a partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu.

 

Feitas tais considerações, saliento que, até data recente, este juízo vinha entendendo que não se aplicava a

decadência aos pedidos de revisão relativos a benefício com data de concessão anterior a 28/06/1997(data de

publicação da MP nº 1.523-9), ao argumento de que as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são posteriores, e a

aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa.

 

Tal entendimento vinha respaldado em julgados do c. Superior Tribunal de Justiça, eis que as Turmas que

compunham a Terceira Seção daquela Corte, competentes para julgar a matéria sub examine até o advento da

Emenda Regimental 14/2011, firmaram orientação "no sentido de que o prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº 9.528/97, não atinge as relações

jurídicas constituídas anteriormente" (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

28/09/2011).

 

Contudo, em recente acórdão unânime, da lavra da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (ora

competente para a apreciação da matéria), alterou-se o entendimento anteriormente expresso, sob o fundamento de

que a orientação da Corte Especial daquele mesmo órgão dava interpretação diversa acerca da aplicação do direito

intertemporal em casos semelhantes.Tal decisão restou assim ementada:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,
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DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ - Recurso Especial nº 1303988 - Processo: 2012/0027526-0, UF:PE, Relator: Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, Órgão Julgador: 1ª Seção, julgado em 14/03/2012, publicado no DJe de 21/03/2012)

 

 

É oportuna a transcrição do seguinte trecho do voto, que bem ilustra a questão da aplicação da lei futuraa fatos

constituídos anteriormente à sua vigência:

 

“Ninguém questiona que seria incompatível com a Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito

retroativo a normas que fixam prazo decadencial. Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia

atual a fato ocorrido no passado. No que se refere especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para

exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-se a aplicação do novo regime normativo sobre período de

tempo já passado significaria, na prática, permitir que o legislador eliminasse, com efeito retroativo, a

possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia retroativa, a possibilidade de exercício do direito

é o mesmo que eliminar o próprio direito.

Todavia, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque, conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É

nessa perspectiva que, a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve

ser interpretado e aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que

resultou na conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado

promover a qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar

que a norma superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é

certo afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

Portanto, a solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte

Especial na situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo

decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.” (o

destaque não consta do original)

 

Portanto, revendo meu posicionamento anterior,passo a proclamar a diretriz sufragada pelo Egrégio STJ, para

entender que os benefícios concedidos antes da publicação da MP nº 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo

decadencial de 10 anos nela previsto, com termo inicial em 28/06/1997, data em que entrou em vigência a referida

norma.

 

No caso dos autos, verifica-se que a data de início de benefício da parte autora (DIB), bem como sua concessão, se

deu após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu nova redação ao art. 103 da LBPS,

instituindo a decadência em matéria previdenciária.Entretanto, o ajuizamento da ação deu-se em prazo superior a

dez anos, contados a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação . Mais

precisamente: o pagamento da primeira parcela, conforme pesquisa hiscreweb anexa aos autos, deu-se em

13/03/2002 e o ajuizamento desta ação só se deu aos 22/03/2013.

 

Por outro lado, não há nos autos informação alguma de que a autora tenha requerido a revisão adminsitrativa do

benefício, de modo que, no caso em questão, o direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se

invariavelmente fulminado pela decadência.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito,

nos termos do art. 269, IV, do CPC.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado,

dê-se baixa.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação em que se pede a revisão da renda mensal inicial de benefício com data inicial (DIB)

anterior a 28/06/1997. 
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É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, anoto que desnecessária a vinda da contestação, nos termos do art. 285-A do CPC.  

 

Em seguida, anoto que eventual determinação para juntada de documentos, bem como de realização de

provas e/ou cálculos fica reconsiderada, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício.  

 

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

 

Art. 103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

 

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes. 

 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e

qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela

Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído

pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as diversas alterações legislativas acerca do instituto

da decadência, ora sob análise. 

 

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo

prescricional de cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época

própria, nada dispondo acerca da extinção do direito de revisão como o ora postulado.  

 

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº

1.523-9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos

para revisão do ato concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de

outubro de 1998, ocasião em que a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou

a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução de tal prazo para 05 (cinco) anos.  

 

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da

conversão da aludida MP.  

 

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a

eficácia normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente

convertida em lei é contada a partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     404/1093



 

Feitas tais considerações, saliento que, até data recente, este juízo vinha entendendo que não se aplicava a

decadência aos pedidos de revisão relativos a benefício com data de concessão anterior a 28/06/1997 (data

de publicação da MP nº 1.523-9), ao argumento de que as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são

posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa.

 

 

Tal entendimento vinha respaldado em julgados do c. Superior Tribunal de Justiça, eis que as Turmas que

compunham a Terceira Seção daquela Corte, competentes para julgar a matéria sub examine até o advento

da Emenda Regimental 14/2011, firmaram orientação "no sentido de que o prazo decadencial previsto no

art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº 9.528/97, não

atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente" (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria

Thereza de Assis Moura, DJe 28/09/2011). 

 

Contudo, em recente acórdão unânime, da lavra da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (ora

competente para a apreciação da matéria), alterou-se o entendimento anteriormente expresso, sob o

fundamento de que a orientação da Corte Especial daquele mesmo órgão dava interpretação diversa acerca

da aplicação do direito intertemporal em casos semelhantes.Tal decisão restou assim ementada:  

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo

de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com

a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da

Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".  

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes

de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em

vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação

análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de

07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS

(AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).  

3. Recurso especial provido. 

(STJ - Recurso Especial nº 1303988 - Processo: 2012/0027526-0, UF:PE, Relator: Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, Órgão Julgador: 1ª Seção, julgado em 14/03/2012, publicado no DJe de 21/03/2012)  

 

É oportuna a transcrição do seguinte trecho do voto, que bem ilustra a questão da aplicação da lei futuraa

fatos constituídos anteriormente à sua vigência: 

 

“Ninguém questiona que seria incompatível com a Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir

efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial. Também nesse domínio jurídico não se pode

conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere especificamente a prazos decadenciais

(ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-se a aplicação do novo regime

normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o legislador eliminasse,

com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia retroativa, a

possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito. 

Todavia, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque, conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime

jurídico. É nessa perspectiva que, a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei

9.784, de 1999, deve ser interpretado e aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a

partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação

normativa podia o segurado promover a qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do

benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma superveniente não poderá incidir sobre o tempo

passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo afirmar que a nova disposição legal está apta a
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incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a solução para o problema de direito

intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na situação análoga: relativamente

aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua revisão tem como termo

inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.” (o destaque não consta do original)  

 

Portanto, revendo meu posicionamento anterior,passo a proclamar a diretriz sufragada pelo Egrégio STJ,

para entender que os benefícios concedidos antes da publicação da MP nº 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo

decadencial de 10 anos nela previsto, com termo inicial em 28/06/1997, data em que entrou em vigência a

referida norma. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a data de início de benefício da parte autora (DIB), bem como sua

concessão, ocorreu antes da entrada em vigência da MP nº 1.523-9/97, que, alterando a redação do art. 103

da LBPS, instituiu a decadência em matéria previdenciária.  

 

Entretanto, o ajuizamento da ação deu-se em prazo superior a dez anos, contados a partir do dia

28/06/1997, razão pela qual o reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se

invariavelmente fulminado pela decadência.  

 

DISPOSITIVO 

 

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de

mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a

assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

0005801-27.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027251 - ANTONIO ALBERTO DE FELICIO (SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0005739-84.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027252 - ENIO BARTALINI (SP277162 - ANDREA HELENA MANFRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

FIM.

 

0003072-28.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027279 - ANTONIO DOS SANTOS GOMES (SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

ANTONIO DOS SANTOS GOMES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de auxílio doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação
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para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de epicondilite

lateral bilateral e dor lombar por doença degenerativa da coluna, sem perda de força ou sensibilidade.

 

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu por capacidade para o trabalho.

 

Cabe consignar que não consta nos relatórios médicos carreados aos autos, informações relevantes da

incapacidade do autor e que possam infirmar as conclusões do perito judicial, o que torna inconcebível o

deferimento do pedido formulado nestes autos.

 

Assim, não há incapacidade total, quer temporária ou permanente, que enseje a concessão de algum dos benefícios

pleiteados.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

 

Revogo a tutela concedida anteriormente.

 

Defiro a gratuidade.

 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0002426-18.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027333 - ALFREDO GONCALVES VIEIRA (SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA

FIDELIS, SP318147 - RENAN BATISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Cuida-se de ação movida por ALFREDO GONÇALVES VIEIRA contra o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, pela qual pretende a revisão da renda mensal inicial de seus benefícios previdenciários e a condenação da

autarquia ao pagamento de atrasados, mediante a incorporação, por ocasião do primeiro reajuste dos benefícios, da

diferença entre a média dos salários-de-contribuição e o limite máximo então vigente.

 

Passo a julgar a causa, tendo em vista não ser necessária a realização de audiência.

 

Da não aplicação do art. 21, § 3º da lei n° 8.880-94

 

Em seu pedido, o autor requer a incorporação, por ocasião do primeiro reajuste de seus benefícios previdenciários,

da diferença entre a média dos salários-de-contribuição e o limite máximo então vigente.

O dispositivo legal em comento, qual seja: art. 21 da Lei nº 8.880-94, em seu caput preconizou que os benefícios

com data de início a partir de 01 de março de 1994, teriam seu salário-de-benefício calculado nos termos do art.

29, da Lei nº 8.213-91, tomando-se os salários de contribuição com valores expressos em URV. Já oparágrafo 3°,

dispõe que, quando a média apurada nos termos do art. 29 da Lei de benefícios superasse o limite máximo do

salário-de-contribuição vigente no mês de início de benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido

limite seria incorporada ao benefício juntamente com o primeiro reajuste deste benefício, sendo observado que

nenhum benefício assim reajustado poderia superar o limite máximo do salário de contribuição vigente no mês de

competência do primeiro reajuste. Como já dito acima, não se verifica inconstitucionalidade na limitação de
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benefício ao teto máximo, sendo válidas as disposições da lei neste sentido.

O dispositivo mencionado no parágrafo anterior instituiu exceção ao art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213-91, e, dado seu

caráter excepcional, deve ser interpretado restritivamente, ou seja, somente se aplica aos casos que expressamente

previu.

 

No entanto, pela análise do parecer elaborado pela contadoria deste juízo, verifica-se que para o benefício do autor

de nº 31/125.147.551-2, o INSS, na evolução da renda mensal inicial já aplicou o comando da Lei nº 8.213/91,

bem como do art. 21, § 3º da lei n° 8.880/94, não havendo diferenças em seu favor.

Já para o benefício de nº 31/131.960.946-2, em sua concessão o salário de benefício não ficou limitado ao teto,

conforme anotações constantes do parecer da contadoria do Juízo, que ficam fazendo parte desta sentença.

No que se refere à aposentadoria por invalidez, nº 32/547.687.838-2, considerando que decorre de transformação

do auxílio doença antecedente, nº 31/131.960.946-2, seu valor foi apurado mediante evolução da RMI (renda

mensal inicial) deste, não se havendo de falar em limitação ao teto.

Por fim, no tocante aos demais benefícios do autor, de nn. 91/533.022.365-9 e 31/537.628.063-9, consta dos autos

terem sido percebidos por este de forma concomitante com a aposentadoria por invalidez e o auxílio doença a

antecedeu. Logo, não se há de falar em revisão ou valores a serem pagos por conta dos mesmos, considerando

vedação legal da cumulação.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, declaro improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com amparo no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sem honorários nesta fase. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito,

dê-se baixa.

 

0004540-27.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027101 - VALDIR PEREIRA DA SILVA (SP282643 - LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

VALDIR PEREIRA DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Indeferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

A análise para a concessão do benefício pleiteado implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de

intensidade e se é temporária ou permanente a incapacidade.

 

Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a

improcedência do pedido.

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que o autor é portador de hipertensão arterial

sistêmica, insuficiência cardíaca congestiva compensada, cardiomipatia chagásica, hipotireoidismo e obesidade

grau I, estando, no entanto, capacitado para o trabalho.

 

Insta ressaltar que a documentação médica particular trazida pelo autora não se mostra suficiente a infirmar as

conclusões supra, de forma que, o fato do autor encontrar-se em tratamento médico não significa dizer que está

incapacitado para o trabalho.
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Assim, não há incapacidade total, quer temporária ou permanente, que enseje a concessão de algum dos benefícios

pleiteados.

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade.

 

 Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0002959-74.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027280 - MARIA DO CARMO COSTA (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS,

SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

MARIA DO CARMO COSTA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio

doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de dor lombar por

doença degenerativa da coluna sem déficit neurológico incapacitante e depressão.

 

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu por capacidade para o trabalho.

 

Cabe consignar que não consta nos documentos médicos carreados aos autos, informações relevantes da

incapacidade da autora, o que torna inconcebível o deferimento do pedido formulado nos autos.

 

Assim, não há incapacidade total, quer temporária ou permanente, que enseje a concessão de algum dos benefícios

pleiteados.

 

3 - Dispositivo
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Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade.

 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0005064-24.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027248 - SEBASTIANA PEREIRA GONCALVES MENEGUINI (SP242989 - FABIO AUGUSTO

TURAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação movida por SEBASTIANA PEREIRA GONÇALVES MENEGUINI em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pela qual pretende a revisão de seu benefício previdenciário, com

fulcro nas teses sustentadas na peça inicial.

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil).

Finda a instrução probatória.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, anoto que é irrelevante ter havido contestação nos autos, eis que o caso em questão se amolda ao

disposto no artigo 285-A, do CPC (acrescido pela lei nº 11.277/06), in verbis:

 

285- A“. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

 

Passo, assim ao exame do mérito.

 

Correção do benefício mediante os índices legalmente previstos - não cabimento de outros índices

 

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201 da Constituição da

República, é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão por que

não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros.

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, decidiu que:

 

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para

essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para

esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso

extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES).

 

Assim, a manutenção do valor dos benefícios previdenciários deve ser implementada de acordo com os critérios

legalmente previstos, não havendo nisso qualquer espécie de invalidade, mas, ao contrário, pleno cumprimento da

determinação exarada do art. 201, § 4º, da Constituição da República. Não cabe ao Judiciário eleger índice diverso

do indicado pelo legislador para cada período.

 

No caso em questão, verifico que não há qualquer previsão legal para aplicação dos percentuais inflacionários nos
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termos em que pretendidos pela parte autora, tendo em vista que a autarquia previdenciária aplicou corretamente a

legislação emanada do Poder Legislativo.

Como já dito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos

benefícios previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados, seja o IPC, INPC, IGP-DI, BTN

ou quaisquer outros diversos dos legalmente previstos. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando função que a

Constituição reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e decreto a extinção do processo com julgamento de mérito,

conforme o art. 269, I, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte

autora. P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0000909-75.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027281 - ZULMIRA VIOTTO DA SILVA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 -

HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

ZULMIRA VIOTTO DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez, ou auxílio acidente ou de benefício de

auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora apresenta Varizes dos

membros inferiores com úlcera em perna esquerda, Diabetes mellitus tipo II insulinodependente, Hipertensão

arterial sistêmica.

 

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu por incapacidade parcial e temporária, não estando apta

a exercer suas atividades habituais.

 

Assim, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente

da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado
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A análise para a concessão do benefício pleiteado implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de

intensidade e se é temporária ou permanente a incapacidade.

 

Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a

improcedência do pedido.

 

 No caso dos autos, não obstante a parte autora ter sido intimada para anexar aos autos documentos que

comprovassem a sua condição de carência e qualidade de segurado, conforme decisão do dia 07.02.2013

(TERMO Nr: 6302005214/2013), a autora quedou-se inerte.

 

Dispõe o inciso I do art. 25, da Lei 8.213/91, que o mínimo de contribuições necessárias para que o segurado faça

jus ao benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez é 12 (doze). No caso dos autos a autora não

comprovou a carência exigida para a usufruir do benefício pleiteado, conforme lhe cabia nos termos do art. 333, I,

do CPC.

 

Por conseguinte, não há respaldo para a concessão do benefício requerido, tendo em vista a ausência de um dos

requisitos legalmente exigidos.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade.

 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0002862-74.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027220 - IRENE GAMBI DA COSTA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Cuida-se de ação visando ao acolhimento do pedido de aposentadoria por idade rural, proposta por IRENE

GAMBI DA COSTA em face do Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Requer a averbação dos períodos de 01/1964 a 12/1976, de 01/1977 a 05/1985, de 01/06/1985 a 19/08/1986, de

02/09/1986 a 06/01/1995 e de 01/06/2000 a 30/03/2002, nos quais laborou como rurícola, sem registro em CTPS.

 

Em sua contestação, o Instituto Nacional do Seguro Social pugna pela improcedência do pedido da autora.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Primeiramente, observo que, nos termos do art. 2º, da Lei nº 11.718/2008, o prazo previsto no art. 143, da Lei nº

8.213/91, expirou em 31.12.2010.

 

Porém, observo que a parte autora atingiu a idade mínima necessária para a concessão do benefício em data

anterior a 31.12.2010, quando estava em vigência o supramencionado artigo, de forma que, para o presente caso,

terá aplicabilidade (tempus regit actum).

 

A aposentadoria por idade rural será devida ao “trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no

Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 11 desta

Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados

a partir da data da vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua,

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número idêntico à carência do referido
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benefício” (art. 143 da Lei nº 8.213/91).

 

O art. 39 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

 

“Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

 I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido;”

 

No caso vertente, a idade necessária - 55 anos -, nos termos do art. 48, § 1º do diploma legal supracitado, foi

alcançada em 2005.

 

Quanto à carência, seu cumprimento dependerá de 144 meses, conforme art. 142 da Lei de Benefícios da

Previdência Social.

 

Em seguida, destaco que em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar,

em princípio, o teor do disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova

material com a prova testemunhal, devendo o início de prova material ser contemporâneo aos fatos que se

pretende demonstrar, de acordo com a Súmula n° 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados especiais

Federais - TNU.

 

Compulsando os autos, pude constatar que a autora apresentou documentos aptos a comprovar o desempenho de

atividade rural, quais sejam:

 

i) Certidão de casamento da autora com o Sr. João Porfírio da Costa, em 10/01/1967, sendo ele qualificado como

“lavrador” e ela com “doméstica”, residente na Fazenda Lambari (fls. 13);

ii) Certidão de nascimento de Adilson Porfírio da Costa em 11/12/1967, filho da autora e de seu esposo, sendo ele

qualificado como “lavrador” e ela “doméstica” (fls. 14);

iii) Certidão de nascimento de Anderson Gambi da Costa em 27/11/1981, filho da autora e de seu esposo, sendo

ele qualificado como “lavrador” e ela “do lar” (fls. 15);

iv) Cópia da CTPS do esposo da autora (fls 17/21);

 

Vale observar que em vários documentos apresentados está registrado ser o marido da autora lavrador, podendo

essa qualificação profissional ser extensível à esposa, conforme entendimento já pacificado na Súmula n° 06, da

Turma Nacional de Uniformização: “A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a

condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade rurícola.“

 

Realizada a audiência, a primeira testemunha asseverou o tempo de labor rural entre 1970 até 1984, afirmando que

a autora trabalha atualmente como doméstica. Já a segunda testemunha confirmou o trabalho rural entre 1974 a

1992. Por fim, a terceira testemunha asseverou que a parte autora já não trabalha há um bom tempo,

permanecendo em sua residência, indicando vínculo urbano atual do marido.

 

Entretanto, ainda que haja prova do labor rural, entendo que a parte autora não faz jus à concessão do benefício,

eis que a concessão do benefício pressupõe o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior à data

do requerimento do benefício, ou do implemento do requisito etário.

 

Neste sentido, cito julgado do STJ que pacifica referido entendimento:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO

DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO.

ARTS. 26, I, 39, I, E 143, TODOS DA LEI N. 8.213/1991. DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º

DA LEI N. 10.666/2003 DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. PRECEDENTE DA TERCEIRA

SEÇÃO.

1. A Lei n. 8.213/1991, ao regulamentar o disposto no inc. I do art. 202 da redação original de nossa Carta

Política, assegurou ao trabalhador rural denominado segurado especial o direito à aposentadoria quando atingida a
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idade de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (art. 48, § 1º).

2. Os rurícolas em atividade por ocasião da Lei de Benefícios, em 24 de julho de 1991, foram dispensados do

recolhimento das contribuições relativas ao exercício do trabalho no campo, substituindo a carência pela

comprovação do efetivo desempenho do labor agrícola (arts. 26, I e 39, I).

3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito.

4. Caso os trabalhadores rurais não atendam à carência na forma especificada pelo art. 143, mas satisfaçam essa

condição mediante o cômputo de períodos de contribuição em outras categorias, farão jus ao benefício ao

completarem 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher, conforme preceitua o § 3º do art. 48 da Lei de

Benefícios, incluído pela Lei nº 11.718, de 2008.

5. Não se mostra possível conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do § 1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria porcontribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõem contribuição.

6. Incidente de uniformização desprovido.

(STJ - PET Nº 7.476/PR - RELATOR MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO - R.P/ACÓRDÃO :

MINISTRO JORGE MUSSI - DJe 25/04/2011)

 

Da mesma forma, diz a Súmula de n.º 54 da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais (TNU) que:

 

Para a concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, o tempo de exercício de atividade equivalente à

carência deve ser aferido no período imediatamente anterior ao requerimento administrativo ou à data do

implemento da idade mínima.

 

Assim, impõe-se, tão somente, a averbação do labor rural no período de 1967 a 1992, quando houve confluência

da prova oral e material, devendo ser salientado, entretanto, que tal tempo não se presta para fins de carência,

conforme disposto no art. do art. 55, §2º da Lei nº 8.213/91, o qual veda o seu reconhecimento para fins de

carência, caso não haja o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

A respeito de tal dispositivo legal, a Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais editou a Súmula nº 24, in verbis:

 

“O tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior ao advento da Lei 8.213/91, sem o recolhimento de

contribuições previdenciárias, pode ser considerado para a concessão de benefício previdenciário do Regime

Geral de Previdência Social (RGPS), exceto para efeito de carência, conforme a regra do art. 55, § 2º, da Lei nº

8.213/91.”

 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, extinguindo o feito

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, determinando ao INSS que, no prazo de 15 (quinze)

dias, após o trânsito, proceda à averbação em favor da autora do período de labor rural prestado de 01.01.1967 a

31.12.1992, exceto para fins de carência.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora.

 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se. Após, dê-se baixa.

 

0008025-69.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027257 - VERA LUCIA TENAN (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Cuida-se de ação visando ao acolhimento do pedido de aposentadoria por idade rural, proposta por VERA LÚCIA

TENANem face do Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Requer a averbação do período de 1965 à 1980, em que laborou como rurícola, sem registro em CTPS, em

diversas propriedades rurais localizadas no município de Florestópolis e Porecatú no Estado do Paraná.
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Em sua contestação, o Instituto Nacional do Seguro Social pugna pela improcedência do pedido da autora.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Primeiramente, observo que, nos termos do art. 2º, da Lei nº 11.718/2008, o prazo previsto no art. 143, da Lei nº

8.213/91, expirou em 31.12.2010.

 

Porém, observo que a parte autora atingiu a idade mínima necessária para a concessão do benefício em data

anterior a 31.12.2010, quando estava em vigência o supramencionado artigo, de forma que, para o presente caso,

terá aplicabilidade (tempus regit actum).

 

A aposentadoria por idade rural será devida ao “trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no

Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 11 desta

Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados

a partir da data da vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua,

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número idêntico à carência do referido

benefício” (art. 143 da Lei nº 8.213/91).

 

O art. 39 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

 

“Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

 I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido;...”

 

 

No caso vertente, a idade necessária - 55 anos -, nos termos do art. 48, § 1º do diploma legal supracitado, foi

alcançada em 2006.

 

Quanto à carência, seu cumprimento dependerá de 150 meses, conforme art. 142 da Lei de Benefícios da

Previdência Social.

 

Em seguida, destaco que em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar,

em princípio, o teor do disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova

material com a prova testemunhal, devendo o início de prova material ser contemporâneo aos fatos que se

pretende demonstrar, de acordo com a Súmula n° 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados especiais

Federais - TNU.

 

Compulsando os autos, pude constatar que a autora apresentou na petição inicial documentos aptos a comprovar o

desempenho de atividade rural, quais sejam:

 

 Certidão de Casamento da autora com o Sr. Dorvalino Simionato Tenan, ele qualificado como lavrador, celebrado

em 27/02/1967 (fl. 10/11);

 Certidão de nascimento da Sra. Silvia Aparecida Tenan, filha da autora e do esposo, nascida em Florestópolis/PR,

em 21/12/1967, sendo o pai qualificado como lavrador (fl. 20);

 Certidão de nascimento do Sr. Celso Luiz Tenan, filho da autora e do esposo, nascido em Florestópolis/PR,

Comarca de Porecatú, em 29/10/1969, sendo o pai qualificado como lavrador (fl. 21);

 Certidão de nascimento do Sr. Sérgio Antonio Tenan, filho da autora e do esposo, nascido em Florestópolis/PR,

em 09/04/1972, sendo o pai qualificado como lavrador (fl. 22)e

 Certidão de nascimento do Sr. Sidnei Tenan, filho da autora e do esposo, nascido em Florestópolis/PR, em

21/01/1975, sendo o pai qualificado como lavrador (fl. 22);

 

Vale observar que na certidão de casamento da autora está registrado ser o marido da autora lavrador, podendo

essa qualificação profissional ser extensível à esposa, conforme entendimento já pacificado na Súmula n° 06, da
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Turma Nacional de Uniformização:

 

Sumula n° 06 “A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural

do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade rurícola.“

 

Realizada audiência, a testemunha Deolinda Silva Altino confirmou que a autora mudou-se para o Estado do

Paraná ainda solteira e, após o seu casamento com o Sr. Dorvalino, trabalhou em propriedades rurais, por

empreita, no município de Florestópolis -PR e Porecatú-PR, sendo que afirmou também que os 4 (quatro) filhos

da autora nasceram naquela região. A testemunha, inclusive, mencionou que trabalhou com a autora numa

Fazenda denominada “São Lourenço”, no município de Florestópolis-PR.

Desta forma, tenho que restou comprovado o trabalho rural da autora no período compreendido entre o seu

casamento com o Sr. Dorvalino em 1967 até o nascimento do seu último filho no município de Florestópolis-PR

no ano de 1975.

 

Contudo, ainda que haja prova do labor rural, entendo que a parte autora não faz jus à concessão do benefício, eis

que a concessão do benefício pressupõe o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior à data do

requerimento do benefício, ou do implemento do requisito etário.

 

De fato, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do Pedido de Uniformização nº 2006.71.95.018143-

8/RS, uniformizou o entendimento de que, para a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, é

necessária a comprovação do exercício de labor rural no período imediatamente anterior ao implemento da idade

ou ao requerimento do benefício.

 

Além disso, a Súmula nº 50 da TNU dispõe que:

 

“Para a concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, o tempo de exercício de atividade equivalente à

carência deve ser aferido no período imediatamente anterior ao requerimento administrativo ou à data do

implemento da idade mínima.”

 

Assim, impõe-se, tão somente, a averbação do labor rural no período de 27.02.1967 à 31.12.1975, quando houve

confluência da prova oral e material, devendo ser salientado, entretanto, que tal tempo não se presta para fins de

carência, conforme disposto no art. do art. 55, §2º da Lei nº 8.213/91, veda o seu reconhecimento para fins de

carência, caso não haja o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

A respeito de tal dispositivo legal, a Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais editou também a Súmula nº 24, in verbis:

 

“O tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior ao advento da Lei 8.213/91, sem o recolhimento de

contribuições previdenciárias, pode ser considerado para a concessão de benefício previdenciário do Regime

Geral de Previdência Social (RGPS), exceto para efeito de carência, conforme a regra do art. 55, § 2º, da Lei nº

8.213/91.”

 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, determinando ao INSS

que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito, proceda à averbação em favor da autora do período de labor

rural prestado de 27/02/1967 à 31/12/1975, exceto para fins de carência.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora.

 

Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se. Após, dê-se baixa.

 

0009904-14.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027227 - JOAO BATISTA DE CASTRO (SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

JOÃO BATISTA DE CASTRO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS visando à concessão de benefício previdenciário.
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Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que a perícia informou que o autor é portador de síndrome de dependência ao uso

de álcool, atualmente em abstinência e transtorno misto ansioso e depressivo. Na conclusão do laudo, o insigne

perito afirmou as patologias diagnosticadas não o incapacitam para o trabalho.

 

Cosnta ainda do laudo a informação que o autor ficou internado no Hospital Psiquiátrico Allan Kardec de Franca

no período de 18/10/2012 a 14/11/2012. Cabe consignar que o autor apresentou documentos médicos às fls. 10 e

11 da exordial que atetam sua incapacidade para o trabalho desde 04/10/2012, de forma que entendo que o

requerenteficou incapacitado para o trabalho no período de 04/10/2012 a 14/11/2012 (data da cessação da

internação em clínica especializada.

 

Assim, considerando que o autor esteve incapacitado temporariamente no período de 04/10/2012 a 14/11/2012,

infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez ou de restabelecimento do auxílio-doença.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que tange aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que as mesmas

são patentes, uma vez que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença no período de 01/05/2011 a

10/10/2011 em razão das mesmas enfermidades que ora lhe acometem. Neste contexto, ressalto que no período de

04/10/2012 a 14/11/2012 o autor mantinha a qualidade de segurado.

 

Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício para o período de 04/10/2012 a

14/11/2012.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a, no

prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito, pagar à parte autora o benefício de auxílio-doença referente ao período de

04/10/2012 a 14/11/2012.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros

ora estabelecidos, respeitada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros
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contados a partir da citação.

 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

0002267-75.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027097 - MARCOS ROBERTO PEIXOTO DA SILVA (SP128903 - EDSON LUIZ PETRINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

MARCOS ROBERTO PEIXOTO DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

 

Deferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e proposta de acordo.

 

Apesar de ter sito intimado, o autor não se manifestou sobre a proposta ofertada pelo INSS.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de dor lombar com

irradiação ao membro inferior esquerdo com radiculopatia associada.

 

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu por incapacidade parcial e temporária, não estando o

autor apto a exercer as atividades anteriormente desenvolvidas, tendo fixado a data de início da incapacidade em

31.01.2013.

 

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e

permanente da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurada e a carência -, observo que a parte

autora preenche os requisitos em questão, até porque o INSS apresentou proposta de acordo, razão pela qual não

há controvérsia quanto ao ponto.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     418/1093



Outrossim, considerando que o autor recebeu o benefício de auxílio doença até 04/03/2013, está evidente seu

direito em vê-lo restabelecido.

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS restabeleça para a autora o benefício de

auxílio-doença, a partir da data da cessação (04.03.2013).

 

Confirmo os efeitos da tutela antecipada.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

 Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva do INSS comunicando o teor desse julgado

 

0005247-92.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027285 - ALVARO HENRIQUE VIANA (SP296529 - PATRICIA APARECIDA FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES
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RODRIGUES DURVAL)

ÁLVARO HENRIQUE VIANA propõe a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o recebimento da quantia atrasada apurada pelo INSS em razão da revisão

administrativa levada a efeito em seu benefício previdenciário em razão da aplicação do art. 29, II, da Lei nº

8.213/91.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

 

É o relatório do necessário. DECIDO.

 

O pedido do autor é de ser deferido.

 

Analisando os autos, verifico que o benefício de auxílio doença da parte autora, de nº 31/127.819.974-5, foi

revisado administrativamente pelo INSS mediante a aplicação do percentual de 80% dos maiores salários de

contribuição integrantes do período básico de cálculo, nos termos do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, gerando

diferenças a serem pagas no montante de R$ 1.319,36, conforme correspondência enviada pela autarquia ré ao

autor (fl. 08 da inicial).

 

Ora, ante a existência de crédito para o benefício nº 31/127.819.974-5, nada há que afaste o direito do autor

recebimento da quantia correspondente, devidamente corrigida e acrescida de juros, observada a prescrição

quinquenal.

 

Diante disso, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento da quantia de R$ 1.319,36

(um mil, trezentos e dezenove reais e trinta e seis centavos) à parte autora, nos termos da fundamentação supra,

valor este que deverá ser acrescido de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os

juros contados a partir da citação.

 

O valor das diferenças deverá ser acrescido de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010,

sendo os juros contados a partir da citação.

 

DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pequeno valor (RPV).

 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001715-13.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027307 - PATRICIA FERREIRA DOS SANTOS (SP309929 - THIAGO DOS SANTOS

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

PATRICIA FERREIRA DOS SANTOS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou de benefício de auxílio-

doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora apresenta cervicobraquialgia.

 

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu por capacidade para o trabalho.

 

Entretanto, em análise dos documentos acostados aos autos, constam relatórios médicos que confirmam a

diagnose apontada pelo senhor perito, bem como ao fato de que a requerente necessita de afastamento do trabalho

por cerca de noventa dias (fls 21 e 22 da petição inicial).

 

Desta forma, tendo em vista os documentos médicos acostados aos autos, bem ainda o fato de que o juiz não está

adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, forçoso concluir que a autora esta incapacitada para o

desempenho de suas funções habituais.

 

Assim, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente

da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que ambos

estão presentes, visto que esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 07.11.2012. Razão pela qual não

resta dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que a autora

seja eventualmente reabilitada para outra profissão, nos termos do laudo pericial.
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5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS conceda à parte autora o benefício de auxílio

doença, a partir da data do requerimento administrativo (12.12.2012), autorizando-se o desconto de eventuais

valores já pagos administrativamente, neste período à título do mesmo benefício ora concedido.

 

Confirmo os efeitos da tutela concedida.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, descontados os valores eventualmente recebidos por conta de outro benefício não

acumulável, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerência executiva do INSS comunicando o teor desse julgado

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0005906-04.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027291 - SEBASTIANA PEREIRA DA SILVA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO

VASCONCELOS, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos etc.

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de Benefício mantido pela Seguridade Social.

Decido. 

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da

possível incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente,

visto que houve a devida intimação da decisão que agendou a perícia médica.

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação.

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que

julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

P.R.I.

 

0005791-80.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027213 - CLOVIS BIZZIO (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de demanda proposta por CLÓVIS BIZZIO em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),

visando a concessão do benefício assistencial a pessoa idosa.

 

Todavia, as partes, o pedido e a causa de pedir desta ação são idênticos aos dos autos de n.º 0008036-

35.2011.4.03.6302, que tramitaram perante este Juizado Especial Federal, com sentença proferida em 23/03/2012,
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já transitada em julgado, sendo que não houve demonstração de alteração fática a ensejar nova demanda.

Outrossim, nota-se a desídia do causídico, sendo que o último requerimento administrativo refere-se ao ano de

2011.

 

Sendo assim, há repetição de ação já julgada definitivamente, nos termos do §3º do art. 301, 2ª parte, do Código

de Processo Civil.

 

Ante o exposto, caracterizada a coisa julgada, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento

no §3º e no inciso V, ambos do art. 267 do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0005575-22.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027226 - MARIA CRISTINA CORREA DE OLIVEIRA (SP178010 - FLAVIA TOSTES MANSUR

BERNARDES, SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Trata-se de demanda proposta por MARIA CRISTINA CORRÊA DE OLIVEIRA, em face do Instituto Nacional

do Seguro Social-INSS, visando a concessão do benefício do auxílio-doença.

 

Todavia, as partes, o pedido e a causa de pedir desta demanda são idênticos aos dos autos n.º 0002671-

97.2011.4.03.6302, com data de distribuição em 06/04/2011, com sentença de improcedência proferida em

fevereiro/2012 (sob fundamento de que a Data do Início da Incapacidade (DII) foi fixado em agosto/2010, sendo

que o último vínculo junto a Autarquia ré foi em setembro/2002, carecendo, pois, a parte autora, do status de “

qualidade de segurada”), certificado o trânsito em julgado em março/2012, seminterposição de recurso pela parte

autora.

 

Analisando os autos, verifico que a ação anteriormente proposta fundamentou-se nos mesmos fatos trazidos a

estes autos. Nem mesmo os exames e relatórios médicos apresentadas na inicial foram capazes de comprovar a

alteração da situação anterior. Dessa forma, não há fato novo que possa ensejar a propositura desta ação.

 

Sendo assim, há repetição de ação já julgada definitivamente, nos termos do §3º do art. 301, 2ª parte, do Código

de Processo Civil.

 

Atente-se a advogada da parte autora aos termos dos artigos 14; 16; 17 e 18, todos do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, caracterizada a coisa julgada, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento

no §3º e no inciso V, ambos do art. 267 do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6302000727 (Lote n.º 12262/2013) 
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0004130-66.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6302008982 - JULIA DE CARVALHO BRITO

(SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) LUCAS DE CARVALHO BRITO (SP108170 - JOAO PEREIRA DA

SILVA) BIANCA DE CARVALHO BRITO (SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) MARIA LAURA DE

CARVALHO BRITO (SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) CLEUSA DE CARVALHO (SP108170 -

JOAO PEREIRA DA SILVA) LUCAS DE CARVALHO BRITO (SP251250 - CAROLINA SICCHIERI

RODRIGUES GALVÃO, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) BIANCA DE CARVALHO BRITO

(SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO,

SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) JULIA DE CARVALHO BRITO (SP200985 - CLAUDINEI

LUÍS DA SILVA, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) MARIA LAURA DE CARVALHO BRITO

(SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA, SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES

GALVÃO, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA) CLEUSA DE CARVALHO (SP200985 - CLAUDINEI

LUÍS DA SILVA) JULIA DE CARVALHO BRITO (SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES

GALVÃO) CLEUSA DE CARVALHO (SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO)

“Em vista da não intimação pessoal da parte autora, redesigno aaudiência de instrução e julgamento para o dia

04/09/2013 às 16h00min. Sem prejuízo disso, aguarde-se avinda do laudo pericial. Os presentes saem intimados.”

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0004658-03.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027371 - ERCILIA

ALVES DOS SANTOS (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04 de setembro de 2013, às 15:00 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado. 2. As partes

deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação. 3. Cite-se o réu

para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada. 4. Sem prejuízo,ofície-se o

INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s) procedimento(s)

administrativo(s) em nome do autor, NB n.º 162.063.608-2, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento,

tendo em vista a data da audiência acima designada, sob pena de adoção de providências nos âmbitos criminal e

administrativo. Intime-se e cumpra-se.

 

0005895-72.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027337 - MARIA DAS

GRACAS BLANDINO (SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA, SP277697 - MARIZA MARQUES

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Fl. Defiro. 2. Redesigno para o dia 12 de agosto de 2013, às 8:00 horas, a realização da perícia médica. Para

tanto, nomeio como perito o Dr. Sérgio Jorge de Carvalho. 3. Deverá o advogado constituído nos autos

providenciar o comparecimento do periciado na data e hora designada, munido de documento de identificação e

eventuais exames e relatórios médicos que possua, neste Juizado Especial Federal, sito à Rua Afonso Taranto,

455, nesta. Intime-se.

 

0003924-52.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027447 - JOAO

DONIZETI ANCINE (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31 de julho de 2013, às 13h00, devendo

ser providenciado pelas partes o comparecimento das testemunhas eventualmente arroladas. Int.

 

0006356-44.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027485 - SANDRA

MARA RODRIGUES GALLO (SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

1. Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, dando conta da

existência dos autos nº 0004927-31.2011.4.03.6102, propostos junto a 1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária

de Ribeirão Preto-SP, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da

inicial, providenciar a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em

julgado e eventuais laudos médicos dos autos supramencionados, que tramitam ou tramitaram perante a egrégia
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Vara Federal acima descrita. 2. Após, retornem conclusos. Intime-se.

 

0009787-23.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027454 - MARIA

APARECIDA ZESTIDO MATTOS (SP263857 - EDSON ZUCOLOTTO MELIS TOLOI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31 de julho de 2013, às 17h40, devendo

ser providenciado pelas partes o comparecimento das testemunhas eventualmente arroladas. Int.

 

0004052-72.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027449 - MARIA ELIAS

BARBOSA DA COSTA (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO

JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31 de julho de 2013, às 13h40, devendo

ser providenciado pelas partes o comparecimento das testemunhas eventualmente arroladas. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04 de setembro de 2013, às 15:40

horas, devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste

Juizado. 2. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de

intimação. 3. Cite-se o réu para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima

designada. Intime-se e cumpra-se. 

 

0005060-84.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027393 - EDITE DOS

SANTOS (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004735-12.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027376 - REGINA CELIA

RIGHINI (SP308777 - MARILIA TEIXEIRA DIAS, SP334682 - PAULO ROBERTO DE FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

0004736-94.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027388 - DIRCE LEMES

DE OLIVEIRA (SP183610 - SILVANE CIOCARI) X ADELANIO DE SOUZA OLIVEIRA INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

1. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04 de setembro de 2013, às 14:40 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado. 2. As partes

deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação. 3. Citem-se o

INSS e o corréu Adelanio de Souza Oliveira para, querendo, apresentarem suas contestações até a data da

audiência acima designada. Intime-se e cumpra-se.

 

0002350-91.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027343 - IVONE

ORRICO MAIA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Defiro por mais 10(dez) dias o prazo para que a parte autora cumpra o já determinado.

2. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se.

 

0000159-73.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027395 - JOSE CARLOS

LOPES GONCALVES (SP093389 - AMAURI GRIFFO, SP260068 - ADALBERTO GRIFFO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Converto novamente o julgamento em diligência. Tendo em vista que o procedimento administrativo relativo aos

pedidos de parcelamento em nome de José Carlos Lopes Gonçalves, CPF nº 746.902.648-72, CNPJ/CEI nº

50.010.71320.00 e 38.160.05214/05, são documentos necessários ao julgamento da lide, oficie-se à Procuradoria

Seccional da Fazenda Nacional em Ribeirão Preto para que remeta cópia integral dos mesmos no prazo de 15

(quinze) dias. Cumpra-se.
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0005059-02.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027359 - IVANI DO

AMPARO (SP172875 - DANIEL AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n. 9.099/95;

no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n. 12.153/09 e, ainda,

com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO PRÉVIA para o próximo dia 05 de

agosto de 2013, às 14:20 horas, neste JEF, a ser realizada por conciliadores para tanto designados. Deverá a parte

autora comparecer na data designada juntamente com as testemunhas eventualmente arroladas. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0001363-55.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027402 - JOSE

ANCHIETA DE LIMA (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vista às partes acerca do cálculo apresentado, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem conclusos.

 

0004007-68.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027362 - DEUZELHA

LEONEL ALVES LIPI (SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Recebo a petição protocolizada pela parte autora em 04.06.2013 em aditamento à inicial.

2. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04 de setembro de 2013, às 14:20 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado. 3. As partes

deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação. 4. Cite-se o réu

para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada. 5. Sem prejuízo,ofície-se o

INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s) procedimento(s)

administrativo(s) em nome do autor, NB n.º 154.304.470-8, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento,

tendo em vista a data da audiência acima designada, sob pena de adoção de providências nos âmbitos criminal e

administrativo. Intime-se e cumpra-se.

 

0004562-85.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027369 - VERA LUCIA

DOS SANTOS (SP277335 - RENATA CASSIA PALLARO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04 de setembro de 2013, às 14:40 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado. 2. As partes

deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação. 3. Cite-se o réu

para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada. 4. Sem prejuízo,ofície-se o

INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s) procedimento(s)

administrativo(s) em nome do autor, NB n.º 155.901.294-0, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento,

tendo em vista a data da audiência acima designada, sob pena de adoção de providências nos âmbitos criminal e

administrativo. Intime-se e cumpra-se.

 

0001918-72.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027461 - MARIA DE

LOURDES MARCHIORO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Observo que o vínculo empregatício da autora junto à Secretaria da Educação - Governo do Estado de São Paulo

nos períodos controvertidos de 24.03.1993 a 28.03.1993 e de 01.04.1997 a 31.12.1998 foi comprovado por meio

da certidão de tempo de contribuição às fls. 97/98 da inicial. Observo que os períodos requeridos de 08.06.1999 a

30.12.1999 e de 08.02.2003 a 30.12.2003 constam no sistema cnis. Por outro lado, quanto ao vínculo empregatício

no período requerido de 02.10.1972 a 29.05.1974, na empresa MESBLA S/A, observo que não consta a data de

saída na CTPS, conforme fl. 20 da inicial. Verifico a necessidade de produção de prova oral acerca do vínculo no

período de 02.10.1972 a 29.05.1974, razão por que designo audiência para o dia 20 de agosto de 2013, às 15:20

horas. Providencie a Secretaria as intimações necessárias, advertindo-se a parte autora de que as testemunhas

deverão comparecer independentemente de intimação, bem como de que deverá trazer a CTPS original em

audiência.

 

0002707-71.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027344 - ANTONIO

FRANCISCO DOS SANTOS (SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída

com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto

ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos

autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico

de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente

assinado pelo representante legal da empresa, COM O CARIMBO DA EMPRESA e não apenas de seu

representante, no qual conste o n.º do CNPJ da empresa, BEM COMO A INDICAÇÃO DOS AGENTES

NOCIVOS, DO GRAU DE INTENSIDADE E DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA AFERIÇÃO NO

PERÍODO, para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de

natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de preclusão. Anoto que, em relação aos períodos abaixo

declinados, estão ausentes:

I) 24/11/1975 a 14/01/1976 - LTCAT ou PPP nas condições declinadas;

II) 05/03/1999 a 08/11/1999 - LTCAT ou PPP nas condições declinadas;

III) 01/08/2000 a 07/02/2001 - responsável técnico e período de exposição a fatores de risco.

2. Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre convencimento do Juízo e este pode, supletivamente,

determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, como a recusa da

empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o

simples protocolo de um requerimento por A.R. não se me afigura documento o bastante idôneo a configurar a

recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado

através de requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente protocolado no Setor

de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das penalidades legais

cominadas na lei. 3. Ademais, saliento que o prazo do requerimento também há de ser razoável para ser atendido,

não bastando para configurar a recusa prazo que não seja o suficiente para o atendimento do pleito do autor,

considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes,

podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, inclusive sob as penas da lei.

4. Fica indeferido o(s) pedido(s) de realização de perícia técnica (direta ou por similaridade). Intime-se.

 

0006151-15.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027135 - JOAO

BATISTA BRESSAN (SP293108 - LARISSA SOARES SAKR, SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

1. Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo à parte autora o

prazo de 15 (quinze) dias para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópia da PETIÇÃO

INICIAL dos autos n.º 0005425-93.2012.4.03.6102, que tramitam perante a 2ª Vara Federal desta Subseção

Judiciária de Ribeirão Preto-SP, sob pena de extinção do processo. 2. Após, tornem os autos conclusos para

análise de prevenção. Intime-se.

 

0011238-83.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027453 - JOSE

JOAQUIM FRANCISCO (SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31 de julho de 2013, às 17h20, devendo

ser providenciado pelas partes o comparecimento das testemunhas eventualmente arroladas. Int.

 

0003687-18.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027397 - GLAUCIA

HELENA SILVA DE OLIVEIRA (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Compulsando os autos, verifico a necessidade da realização de audiência para a comprovação do período laborado

entre 01/02/1990 a 31/08/1995, pelo que designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10

DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 15:40h, devendo o advogado da parte comunicar seu cliente e as testemunhas

eventualmente arroladas, independentemente de intimação, para comparecimento neste Juizado Especial Federal

na data e hora supramencionados. Int.

 

0004347-12.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027358 - ANTONIO DOS

SANTOS (SP325606 - GILBERTO FAGUNDES DE OLIVEIRA, SP322908 - TANIA APARECIDA

FONZARE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n. 9.099/95;

no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n. 12.153/09 e, ainda,
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com base na Resolução 125 do CNJ, REDESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO PRÉVIA para o próximo dia

05 de agosto de 2013, às 14:20 horas, neste JEF, a ser realizada por conciliadores para tanto designados. Deverá a

parte autora comparecer na data designada juntamente com as testemunhas eventualmente arroladas. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0000781-55.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027471 - JAIR BELOUBE

(SP286250 - MARCOS BAPTISTA BELOUBE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Chamo o feito à ordem e converto o julgamento em diligência. Trata-se de ação movida por JAIR BELOUBE em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pela qual pretende, cautelarmente, a

interpelação judicial do réu para que dê imediata solução ao pedido administrativo de revisão de seu benefício

previdenciário e, caso este não seja cumprido ou, ainda, haja seu indeferimento, pede seja julgada procedente a

revisão de sua aposentadoria, nos termos constantes da inicial. Ora, considerando que a interpelação tem caráter

satisfativo, sendo seu procedimento desprovido de defesa (art. 871, do CPC) e exaurindo-se a função jurisdicional

com a respectiva intimação/publicação, uma vez que tem por fim a produção de determinados efeitos resultantes

da própria cientificação do requerido, está evidente a incompatibilidade dos requerimentos formulados pela parte

autora. Assim, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, adequar seu pedido, sob pena de extinção.

Cumpra-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes

paramanifestação sobre os laudos periciais. 2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA

DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3. Após, venham os autos conclusos para as deliberações

necessárias. Intime-se e cumpra-se. 

 

0005010-58.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027413 - GILMAR LUIS

DA SILVA (SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES

GALVÃO, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0002723-25.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027415 - MOACIR

FERLIM BARBOSA (SP274097 - JOSEMARA PATETE DA SILVA, SP301126 - KARINA FERREIRA

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003213-47.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027414 - PEDRO

EDUARDO DOMICIANO (SP296529 - PATRICIA APARECIDA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

0006589-41.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027349 - BRENO

LEONARDO JULIO (SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Tendo em vista a impossibilidade do autor comparecer na perícia médica designada para o próximo dia

01/08/2013, conforme petição protocolizada pela parte autora em 25.07.2013, converto a perícia médica direta em

perícia indireta, ficando mantido o perito anteriormente nomeado, Dr. SÉRGIO JORGE DE CARVALHO, que

deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Fixo os honorários do laudo pericial, no importe de R$

175,00 (cento e setenta e cinco reais), nos termos do art. 3º, §2º, da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007. 3.

Concedo a parte autora o prazo de trinta dias para que apresente o prontuário médico e demais documentos que

comprovem a atual situação de saúde do autor, afim de viabilizar a perícia indireta (art. 12, §2º, da Lei nº

10.259/2001). 4. Intimem-se as partes para a apresentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. 5. Findo o prazo

para apresentação de quesitos e do prontuário médico, intime-se o médico perito para elaboração do laudo

pericial, devendo responder os quesitos do juízo, do INSS e do autor (se o caso). Intime-se. Cumpra-se.

 

0003497-55.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027338 - JOSE

APARECIDO DE ARAUJO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Defiro a dilação do prazo para a parte autora se manifestar acerca do laudo contábil por mais 10 (dez) dias,

conforme requerido. Após, tornem os autos conclusos. Cumpra-se.
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0007766-11.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027443 - JOSE CARLOS

SILVERIO (SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA, SP182348 - NELSON DI SANTO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30 de julho de 2013, às 16h20, devendo

ser providenciado pelas partes o comparecimento das testemunhas eventualmente arroladas. Int.

 

0001587-90.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027452 - FRANCISCA

ALVES DE JESUS (SP146300 - FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES, SP050355 - SAMUEL NOBRE

SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31 de julho de 2013, às 17h00, devendo

ser providenciado pelas partes o comparecimento das testemunhas eventualmente arroladas. Int.

 

0004432-95.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027445 - REGINA

CONCEICAO MACELLI (SP261586 - DANIEL APARECIDO MASTRANGELO, SP280411 - SAMUEL

CRUZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30 de julho de 2013, às 17h00, devendo

ser providenciado pelas partes o comparecimento das testemunhas eventualmente arroladas. Int.

 

0003802-39.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027439 - DAMASIA

APARECIDA DA SILVA FERREIRA (SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência deste feito para o dia 30 de julho de

2013, às 13:00 horas, devendo a secretaria proceder a intimação do(a) autor(a) para eventual colheita de seu

depoimento pessoal, bem como notificá-lo(a) de que na referida audiência deverá se fazer acompanhar das

testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Intimem-se.

 

0002435-77.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027396 - TEREZINHA

BARBOSA DUARTE (SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Converto o julgamento em diligência. Oficie-se ao INSS para que remeta, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia

integral do requerimento administrativo de revisão nº 103419583, formulado pela parte autora. Cumpra-se.

 

0009850-48.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027446 - APARECIDO

MURRA (SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA, SP307798 - REGINA

CLAUDIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30 de julho de 2013, às 17h20, devendo

ser providenciado pelas partes o comparecimento das testemunhas eventualmente arroladas. Int.

 

0004936-04.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027374 - DAURIA

RODRIGUES DA SILVA RODRIGUES (SP326219 - GUSTAVO HENRIQUE ZANON AIELLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

1. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04 de setembro de 2013, às 15:20 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado. 2. As partes

deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação. 3. Cite-se o réu

para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada. 4. Sem prejuízo,ofície-se o

INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s) procedimento(s)

administrativo(s) em nome do autor, NB n.º 159.132.424-3, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento,

tendo em vista a data da audiência acima designada, sob pena de adoção de providências nos âmbitos criminal e

administrativo. Intime-se e cumpra-se.

 

0002786-50.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027444 - RITA CAMILA

DE ALMEIDA (SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO MUNIZ

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     429/1093



ALVES RODRIGUES DURVAL)

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30 de julho de 2013, às 16h40, devendo

ser providenciado pelas partes o comparecimento das testemunhas eventualmente arroladas. Int.

 

0006474-20.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027464 - JOEL DA

SILVA SOUSA (SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Tendo em vista o termo de prevenção e a possível conexão, determino a REDISTRIBUIÇÃO do presente feito

para a egrégia 1ª Vara-Gabinete deste Juizado, nos termos do artigo 253, I, do Código de Processo Civil, devendo

a secretaria providenciar as anotações necessárias junto ao sistema informatizado. 2. Após, subam conclusos para

análise de prevenção. Cumpra-se. Intime-se.

 

0004077-85.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027450 - MARILDA

ALEIXO (SP205860 - DECIO HENRY ALVES, SP201689 - EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31 de julho de 2013, às 16h20, devendo

ser providenciado pelas partes o comparecimento das testemunhas eventualmente arroladas. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO PRÉVIA

para o próximo dia 05 de agosto de 2013, às 14:00 horas, neste JEF, a ser realizada por conciliadores para

tanto designados. Deverá a parte autora comparecer na data designada juntamente com as testemunhas

eventualmente arroladas. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005027-94.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027356 - CLESNEARIA

DE OLIVEIRA (SP279629 - MARIANA VENTUROSO GONGORA BUCKERIDGE SERRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0004769-84.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027355 - NEUSA MARIA

DOS SANTOS GOMES (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

0002156-91.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027378 - MARIA JOSE

DE OLIVEIRA SILVA (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Recebo a petição protocolizada pela parte autora em 17.06.2013 em aditamento à inicial.

2. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04 de setembro de 2013, às 14:20 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado. 3. As partes

deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação. 4. Cite-se o réu

para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada. 5. Sem prejuízo,ofície-se o

INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s) procedimento(s)

administrativo(s) em nome do autor, NB n.º 152.248.635-3, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento,

tendo em vista a data da audiência acima designada, sob pena de adoção de providências nos âmbitos criminal e

administrativo. Intime-se e cumpra-se.

 

0004086-47.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027334 - ALBINO

EUGENIO (SP312879 - MARLENE DE MENEZES SAN MARTINO, SP312888 - NICOLA SAN MARTINO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos. Em que pese já haver nos autos contagem de tempo de serviço/carência, verifico ser necessária a

realização de audiência para a produção de prova oral acerca do período de trabalho da autora para com a empresa

Ismael Procópio da Silva,de 04/04/2007 a 10/09/2009 , em virtude de se tratar de anotação extemporânea na

CTPS (fls. 14 da inicial). Para tanto, designo o dia 08 de agosto de 2013, às 15h20, para a realização de audiência

de instrução, conciliação e julgamento, devendo a parte autora comparecer ao ato acompanhadas de suas
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testemunhas, independentemente de nova intimação. Outrossim, faculto à parte a apresentação, até a data da

audiência, de início de prova material contemporâneo, apto a comprovar a prestação do labor nos períodos

controvertidos, sendo necessária ainda, na data da audiência, a apresentação de sua CTPS original. Int. Cumpra-se.

 

0003405-95.2013.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027451 - EVA

MADALENA BISPO (SP331242 - BIANCA LACERDA CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31 de julho de 2013, às 16h40, devendo

ser providenciado pelas partes o comparecimento das testemunhas eventualmente arroladas. Int.

 

0005003-66.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027391 - FIDELCINA

ROSA SILVA (SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES, SP214345 - KARINE VIEIRA DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04 de setembro de 2013, às 15:20 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado. 2. As partes

deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação. 3. Cite-se o réu

para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada. 4. Sem prejuízo,ofície-se o

INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s) procedimento(s)

administrativo(s) em nome do autor, NB n.º 150.810.595-0, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento,

tendo em vista a data da audiência acima designada, sob pena de adoção de providências nos âmbitos criminal e

administrativo. Intime-se e cumpra-se.

 

0000325-08.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027436 - IARA MARIAN

SPARCA SALLES (SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Conforme cópia da CTPS anexada aos autos em 15/07/2013, observo que a anotação relativa ao vínculo

empregatício para o empregador David Azoubel Netto, iniciado em 01.11.1973, possui rasura na data de saída

apontada - 09.03.1979. Além disso, quanto aos vínculos empregatícios nos períodos requeridos de 10.03.1979 a

30.10.1985 e de 14.11.1985 a 13.11.1989, observo que não consta anotação relativa à opção pelo FGTS. Quanto a

este último vínculo, observo, ainda, que constam anotações relativas a férias e alterações salariais somente

referentes ao ano de 1987, sendo que estas anotações foram feitas por pessoa não identificada. Observo que a

CTPS não foi apresentada pela autora no procedimento administrativo, pois a mesma afirmou que a havia perdido

há aproximadamente dez anos. Verifico a necessidade de produção de prova oral acerca dos períodos de

01.11.1973 a 09.03.1979, 10.03.1979 a 30.10.1985 e de 14.11.1985 a 13.11.1989, razão por que designo audiência

para o dia 27 de agosto de 2013, às 14:40 horas. Providencie a Secretaria as intimações necessárias, advertindo-se

a parte autora de que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação, bem como de que

deverá trazer a CTPS original em audiência. Verifico a existência de erro material na contagem de tempo de

contribuição anexada aos autos em 21.05.2013, tendo em vista que o vínculo empregatício para a empresa

Incorporadora e Administ. Balbo Ltda teve início em 14/07/1973, e não em 14/07/1972. Após a audiência, os

autos deverão retornar à Contadoria, para a elaboração de nova contagem de tempo de contribuição.

 

0005137-93.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027360 - APARECIDA

PEDRINA TOSTES BERGUES (SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n. 9.099/95;

no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n. 12.153/09 e, ainda,

com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO PRÉVIA para o próximo dia 05 de

agosto de 2013, às 14:40 horas, neste JEF, a ser realizada por conciliadores para tanto designados. Deverá a parte

autora comparecer na data designada juntamente com as testemunhas eventualmente arroladas. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0004780-16.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027390 - ANTONIO

NARDI (SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

1. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04 de setembro de 2013, às 15:00 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado. 2. As partes
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deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação. 3. Cite-se o réu

para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada. 4. Sem prejuízo,ofície-se o

INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s) procedimento(s)

administrativo(s) em nome do autor, NB n.º 156.988.674-9, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento,

tendo em vista a data da audiência acima designada, sob pena de adoção de providências nos âmbitos criminal e

administrativo. Intime-se e cumpra-se.

 

0002505-94.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027477 - JOSE SANTOS

LEITE CASTILHO (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO

CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Intime-se o autor para que, no prazo de cinco dias, junte aos autos cópia integral de sua CTPS, inclusive anotações

relativas a férias e alterações salariais. Após, venham conclusos.

 

0010366-68.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027448 - DELVAIR

VENDRAMINI DEVIDE (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31 de julho de 2013, às 13h20, devendo

ser providenciado pelas partes o comparecimento das testemunhas eventualmente arroladas. Int.

 

0005330-11.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027398 - ANTONIO

LUIZ GAIOTTO (SP118336 - MARLENE FERNANDES BATISTA, SP323690 - DAIANE MASSON) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

1. Ao analisar o termo de prevenção anexado aos autos, verifico não haver prevenção entre os processos

relacionados, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a Caixa Econômica Federal -

CEF para, no prazo de quinze dias, informar este Juízo se a parte autora fez, ou não, sua adesão a Lei

Complementar nº 110/2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando a adesão.

Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se.

 

0009970-91.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027442 - VANIA

CRISTINA ALEIXO (SP178619 - LUCIANA SORIANI GUINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30 de julho de 2013, às 13h40, devendo

ser providenciado pelas partes o comparecimento das testemunhas eventualmente arroladas. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes

para manifestação sobre o laudo pericial. 2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3. Após, venham os autos conclusos para as deliberações

necessárias. Intime-se e cumpra-se. 

 

0004636-42.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027412 - MARCOS

ANTONIO BEZERRA (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005993-57.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027411 - CLEUSA

MARIA MIGUEL BAHIA (SP171349 - HELVIO CAGLIARI, SP167813 - HELENI BERNARDON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002743-34.2013.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302027238 - SERGIO

HENRIQUE CANDIOTO (SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)
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Trata-se de ação ajuizada porSERGIO HENRIQUE CANDIOTO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando liminarmente à suspensão de desconto em benefício previdenciário e, ao

final, a declaração de inexigibilidade do débito gerado e devolução de valores indevidamente descontados, dada a

irrepetibilidade das verbas alimentares pagas em virtude de decisão judicial. É o breve relatório. De acordo com o

art. 273, I, do CPC,a concessão da tutela antecipada se dá quando o juiz se convence da verossimilhança e em

situações de dano irreparável ou de difícil reparação. Destarte, ainda que esteja demonstrado nos autos o desconto

que o autor vem sofrendo em seu benefício previdenciário (verba de natureza essencialmente alimentar), não há

como ser deferida a tutela antecipada, eis que as provas trazidas aos autos não se afiguram suficientes para a

configuração da verossimilhança de todas as alegações articuladas na inicial (fumus boni iuris). Conforme se

verifica das pesquisas “plenus” anexadas aos autos, não apenas o auxílio-acidente teve sua concessão decorrente

de decisão judicial, mas também o auxílio-doença NB 548.991.907-4, fato este (concessão judicial do auxílio-

doença) não noticiado pelo autor na inicial. Ademais, o acórdão dos autos n° 000740-58.2008.8.26.0506,

concessor do auxílio-acidente (origem na 6ª Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto), denota que o Juízo

Federal onde tramitava o pedido de auxílio-doença do autor foi informado pelo INSS da existência daquela

primeira ação perpetrada no juízo estadual (auxílio-acidente), como se confere pela leitura do trecho afls. 31 da

petição inicial destes autos. Também no acórdão (fls. 31), se refereque a lesão que ensejava o pedido de auxílio-

doença junto à Justiça Federal de Ribeirão Preto seria a mesma que originara a concessão do auxílio-acidente,

sendo referido pelo relator do acórdão, mais adiante, a seguinte advertência:“Nesse passo, é de salientar - apenas

para que não ocorra eventual discussão futura - que ao segurado não é permitido o amparo concomitante de

auxílio-acidente e outro benefício (acidentário e/ou previdenciário) pelo mesmo fato gerador.” (fls. 32, petição

inicial destes autos). Portanto, antes de se conceder a tutela, faz-se necessária a vinda de novos documentos para

que se dirima as dúvidas existentes no processo. Diante do exposto, indefiro, o pedido de medida antecipatória

aqui postulado pela parte autora, com fulcro no art. 273, I, do CPC. Intime-se o autor para que adite a petição

inicial, trazendo aos autos os seguintes documentos:

a) cópia do laudo médico do processo n°000740-58.2008.8.26.0506, 6ª Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto,

por meio do qual lhe foi concessor do auxílio-acidente;

b) cópia da petição inicial, laudo médico, sentença e acórdão e certidão de trânsito em julgado (se houver) do

processo (tramitado por uma das varas federais deste fórum) por meio do qual obteve a concessão do auxílio-

doença NB 548.991.907-4,

c) certidão de inteiro teor do processo referido no item B acima, em que conste especificamente qual foi a

determinação do magistrado que deferiu a concessão do NB548.991.907-4 a respeito do pagamento do referido

benefício e do auxílio-acidente em períodos concomitantes.

Prazo ao autor: 10 (dez) dias, improrrogáveis, sob pena de extinção do feito.

Com a juntada de todos os documentos, cite-se o INSS, que deverá, no mesmo prazo, manifestar-se sobre os

documentos. Não cumprida a decisão, ou cumprida parcialmente, sigam conclusos.

 

0006281-05.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302027341 - JHONATAN

BARBOSA CAMARGO (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) LAISLA GABRIELY BARBOSA

(SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

JHONATAN BARBOSA CAMARGO e LAISLA GABRIELY BARBOSA CAMARGO, menores impúberes,

representados por sua genitora Janaína Fernanda Barbosa, na condição de dependentes de segurado falecido da

Previdência Social, postula a condenação do INSS a conceder-lhes o benefício de PENSÃO POR MORTE. Alega

que são filhos de JOEL CAMARGO JUNIOR, falecido em 20.05.2005, possuindo os requisitos necessários para a

concessão do benefício pleiteado. Requereram o benefício administrativamente em 10/11/2005, que foi indeferido

sob a alegação de perda da qualidade de segurado do instituidor. Os autos foram inicialmente distribuídos na

Justiça Estadual. Após decisão proferida no STJ em conflito de competência, os autos foram remetidos a este

Juizado Especial Federal. É o relatório. DECIDO. Primeiramente, convalido os autos praticados na Justiça

Estadual, à exceção dos atos decisórios, nos termos do art. 113, §2º, do Código de Processo Civil. Os requisitos

para a concessão do benefício pleiteado pela autora são a qualidade de segurado do de cujus e a dependência

econômica dos requerentes. A questão em relação à qualidade de dependentes do de cujus foi devidamente

comprovada com as certidões de nascimento anexadas aos autos. O art. 13 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto no 3.048/99, com espeque no art. 15 da Lei no 8.213/91 estabelece:

“Art. 13. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até doze meses após a cessação de benefício por incapacidade ou após a cessação das contribuições, o

segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela previdência social ou estiver suspenso ou

licenciado sem remuneração;

(...)

§ 2º O prazo do inciso II ou do § 1º será acrescido de doze meses para o segurado desempregado, desde que
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comprovada essa situação por registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a previdência social.

Entendo que foi também comprovada a qualidade de segurado do instituidor do benefício, pois, como consta no

boletim de ocorrência anexado à fl. 18 da inicial, o de cujus estava trabalhando no momento em que foi

assassinado. Observo que foi colhido o depoimento da testemunha que presenciou o assassinato, conforme fls.

72/73 dos autos. Esta testemunha informou que trabalhava com o de cujus na funilaria “Nenê Escape” e estavam

trabalhando no momento em que dois homens assassinaram a tiros o de cujus. Disse que o de cujus trabalhava na

funilaria há aproximadamente seis ou sete meses. Diante das provas contidas nos autos, entendo que restou

devidamente comprovado que o de cujus estava trabalhando na funilaria “Nenê Escape” à época do óbito.

Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento do vínculo empregatício, vez

que o empregado seria penalizado por omissão a que não deu causa. De fato, ao empregador compete

providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao Órgão previdenciário. Se não o

faz, não pode o segurado sofrer qualquer prejuízo por tal omissão. Portanto, ficou comprovado que o instituidor

do benefício realmente mantinha a qualidade de segurado à época de seu falecimento. Conclui-se, assim, que

foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01. A Turma

Nacional de Uniformização, no julgamento do Pedido de Uniformização nº 0508581-62.2007.4.05.8200/PB,

uniformizou o entendimento de que, nos casos em que o dependente do de cujus é menor impúbere, não ocorre a

prescrição, sendo o benefício devido desde a data do óbito. Dispositivo

Ante o exposto, concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 10 (dez) dias, proceda à

concessão do benefício de pensão por morte para os autores JHONATAN BARBOSA CAMARGO e LAISLA

GABRIELY BARBOSA CAMARGO, menores impúberes, representados por sua genitora Janaína Fernanda

Barbosa, com DIB na data do óbito, em 20/05/2005, e DIP na data desta decisão. A RMI deverá ser calculada na

data do óbito do segurado, devendo a autarquia utilizar, para tal cálculo, os efetivos salários-de-contribuição que

constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente

prevista. Os valores atrasados devidos entre a DIB e a DIP serão fixados em sentença, sendo que serão

descontados os valores já pagos por força de antecipação de tutela concedida na Justiça Estadual. Intime-se.

Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Depois de noticiada a implantação, os autos

deverão seguir para a Contadoria, que deverá apurar os atrasados. Intime-se o MPF para que, no prazo de cinco

dias, ofereça seu parecer. Em seguida, venham conclusos para sentença.

 

0001226-73.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302027490 - MIRIAM TERESA

FREGONESI GARCIA (SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP285458 - PAULO EDUARDO

MATIAS BRAGA, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA, SP175895 - REGIANE GOMES PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação em que MIRIAM TERESA FREGONESI GARCIA requer aposentadoria por idade. Refere que a

autarquia negou-lhe o benefício por não implemento da carência mínima. Isto porque lhe vedou a possibilidade de

recolher em atraso as contribuições referentes ao período em que desempenhou atividade de empresária, de

14.03.1990 a 14.04.1998, como segurada obrigatória. Assim, requer autorização para recolher as contribuições em

atraso, relativas ao período de 14.03.1990 a 14.04.1998, e, em seguida, seja-lhe concedido o benefício de

aposentadoria por idade, com data de início em 23/08/2010 (DER). No caso dos autos, de acordo com a Certidão

n° 004/2009, expedida pelo Setor da Receita da Prefeitura Municipal de Jardinópolis, anexada à fl. 35 do

procedimento administrativo, restou efetivamente demonstrado o efetivo exercício de atividade empresarial, no

período de 14.03.1990 a 14.04.1998, situação cujo consectário lógico é o reconhecimentode que a autora se

enquadrava como segurada obrigatória da Previdência naquele período. Desse modo, eram devidas contribuições

previdenciárias no período, sendo ainda, no caso concreto, autorizado o seu recolhimento com atraso, eis que

posteriores à primeira filiação à Previdência Social, e seu acréscimo na contagem de tempo de contribuição para

todos os fins, inclusive para a carência, tendo em vista o disposto no art. 27, da Lei nº 8.213/91:

Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições:

(...)

II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas

para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes às competências anteriores, no caso dos segurados

empregado doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de

26.11.99 e grifo acrescentado)

Da leitura deste artigo deflui que a parcela a recolher com atraso deve necessariamente se referir a competências

posteriores ao primeiro recolhimento feito a correto termo, e que entre tais competências (as a termo e as em
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atraso) não tenha decorrido lapso temporal que acarrete a perda da qualidade de segurada. Tal interpretação

vemlastreada em entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA URBANA. CUMPRIMENTO DA

CARÊNCIA. APROVEITAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS COM ATRASO (ART. 27, II, DA

LEI Nº 8.213/91). BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Para a concessão de aposentadoria urbana por idade devem ser preenchidos dois requisitos: idade mínima (65

anos para o homem e 60 anos para a mulher); e carência - recolhimento mínimo de contribuições.

2. O recolhimento com atraso não impossibilita o cômputo das contribuições para a obtenção do benefício.

3. É da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso que se inicia a contagem do período de

carência quando se tratar de empregado doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo, empresário e

trabalhador autônomo. Isso segundo a exegese do art. 27, II, da Lei nº 8.213/91.

4. No caso, o que possibilita sejam as duas parcelas recolhidas com atraso somadas às demais com o fim de

obtenção da aposentadoria por idade é o fato de a autora não ter perdido a qualidade de segurada e de o termo

inicial da carência ter-se dado em 1º.1.91. 5. Recurso especial conhecido e provido.

(STJ, Relator Min. Nilson Naves, Resp 200400314079 (642243); j. 21.03.2006; DJ 05/06/2006, p. 324).

É certo que uma vez que a autora regularize o recolhimento das parcelas devidas nos meses controvertidos, não

mais haverá óbice à concessão do benefício. Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação de tutela e

determino que o INSS que apure, no prazo de 15 (quinze) dias,os valores das contribuições em atraso da segurada

empresária MIRIAM TERESA FREGONESI GARCIA, CPF 089.388.748-00 e NIT 1.115.821.467-1, nas

competências relativas ao período de 14.03.1990 a 14.04.1998. Osvalores deverão ser corrigidos e acrescidas de

juros e multa, apresentando-os nos autos, devendo a autarquia enviar ao endereço da autora a guia unificada de

recolhimento em uma só parcela, com vencimento estipulado para no mínimo 30 dias após a emissão da guia,

devendo comprovar nestes a emissão e a remessa da guia, com aviso de recebimento (AR), ao endereço da autora

cadastrado nestes autos. A autora, por sua vez, deverá recolher os valores integralmente em uma só parcela, e

informar a este juízo o pagamento no prazo de 05 (cinco) dias após o vencimento da guia, após o que os autos

deverão seguir conclusos para sentença.

 

0004518-84.2013.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302027342 - BIANCA

KATHLEEN SOARES BEZERRA DA SILVA (SP243592 - RODRIGO ALFREDO TRINDADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação ajuizada por BIANCA KATHLEEN SOARES BEZERRA DA SILVA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação de tutela visando a concessão do

benefício previdenciário de auxílio-reclusão. É o breve relatório. A liminar pleiteada não é de ser concedida por

este Julgador. Fundamento. Conforme se verifica do art. 273 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional

invocada poderá ser antecipada se houver cumulativamente a presença de dois requisitos específicos, quais sejam:

prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Nos

dizeres de José Roberto dos Santos Bedaque, verossimilhança seria, não apenas versão verossímil dos fatos, mas

também a existência de prova apta a revelar o elevado grau de probabilidade da versão apresentada pelo autor.

Prova inequívoca da verossimilhança implicaria, portanto, juízo cognitivo mais profundo do que o exigido pelo

art. 798 para a cautelar, mas inferior à cognição plena e exauriente que antecede a tutela definitiva. Desta forma,

para a concessão da tutela pleiteada, necessária se faz, em sede de cognição sumária a presença de uma prova ao

menos capaz de levar a um convencimento, ainda que não total, de que o direito da autora se apresente verossímil.

Por isso, nesta sede, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, e ainda o destempo do pedido, a tutela antecipada

não é de ser concedida ao autor. Diante do exposto, indefiro, o pedido de medida antecipatória aqui postulado pela

parte autora, com fulcro no art. 273, I, do CPC. Intime-se a parte autora para que regularize a petição inicial nos

seguintes termos:

a) inclua no pólo ativo da presente demanda a esposa do segurado recluso, Sr.ª Idaiana Soares do Nascimento,

devendo ainda, apresentar o respectivo mandato outorgado ao advogado, bem como comprovante de residência

atualizado. Esclareço à parte autora, caso o comprovante de residência não esteja em seu nome, que o titular do

comprovante deverá lavrar uma declaração, afirmando que o autor(a) reside no endereço informado e que está

ciente das sanções penais previstas nem caso de afirmação falsa (art. 299 do Código Penal), nos termos do art. 1º,

parágrafo 1º, alínea “b”, da Portaria 25, de 04 de agosto de 2006 deste Juizado Especial Federal;

b) apresente atestado de permanência carcerária atualizado, nos termos do artigo §1º do artigo 117 do Decreto

3.048/99. Prazo ao autor: 10 (dez) dias, improrrogáveis, sob pena de extinção do feito. Com a juntada de todos os

documentos, se em termos, cite-se o INSS, para, querendo, apresentar sua contestação no prazo de trinta dias. Não

cumprida a decisão, ou cumprida parcialmente, sigam conclusos para extinção. Intime-se e cumpra-se.

 

0005578-74.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302027345 - LEONILDO

PEREIRA DA SILVA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP999999-
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JOSEPH DE FARO VALENCA)

Trata-se de ação ajuizada por LEONILDO PEREIRA DA SILVA em face da Empresa Brasileira de Correios -

ECT, na qual pleiteia seja declarada a invalidade do concurso público realizado que considerou o autor inapto para

prosseguir na realização da prova física. Aduz, em síntese, que compareceu no local, no dia e hora determinado

com toda a documentação necessária para a realização da prova de aptidão física, porém, foi impedido de realizar

tal prova, por não constar no atestado médico a palavra "apto". De imediato, providenciou uma consulta rápida

com outro médico de seu convênio, o qual escreveu no atestado apresentado a palavra "APTO". No entanto, ao

apresentar o atestado com a palavra acrescentada foi novamente impedido de realizar a prova, uma vez que o

atestato foi considerado inválido. Requer a concessão da tutela antecipada para determinar que a suspensão do

concurso seja realizada e que o autor possa fazer nova prova de aptidão física. É o breve relatório. DECIDO. Não

há como se verificar, neste momento processual, a verossimilhança das alegações contidas na exordial. Dessa

forma, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias:

1) esclarecer se pretende a suspensão de uma fase determinada do concurso (apenas em relação ao requerente) ou

a invalidade do concurso todo;

2) apresentar documentos que comprovem que o atestado médico foi considerado inválido e o autor considerado

inapto para prosseguir na realização da prova física.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação da tutela, ficando, desde já POSTERGADA a sua apreciação.

Em termos, tornem conclusos para apreciação da tutela antecipada. Cancele-se o termo nº 6302027039/2013,

posto que analisou pedido diferente daquele posto nos autos, bem como todos os atos subsequentes praticados

pela secretaria, até a presente decisão. Cite-se e intime-se. Cumpra-se.

 

0003840-69.2013.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302027394 - APARECIDA

MARGARETH SILVA (SP025375 - ANTONIO FERNANDO ALVES FEITOSA, SP018239 - MALVINA DE

OLIVEIRA, SP107835 - ROSANA JANE MAGRINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Trata-se de ação proposta por APARECIDA MARGARETH SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (CEF), na qual pleiteia a consignação de prestações em atraso referentes ao seu contrato de

financiamento imobiliário - contrato nº 155552107762-6. A autora afirma que está em severa crise financeira,

razão por que estão em atraso quatro parcelas do financiamento - parcelas nº 10, 12, 13 e 14, vencidas,

respectivamente, em 27/01/2013, 27/03/2013, 27/04/2013 e 27/05/2013, totalizando um débito de R$ 6.840,49

(seis mil, oitocentos e quarenta reais e quarenta e nove centavos). Requer a autora seja-lhe deferida a possibilidade

de efetuar o pagamento das parcelas em atraso conforme as suas possibilidades, uma de cada vez, uma vez que

não dispõe de recursos financeiros para efetuar o pagamento da totalidade do débito. Requer a antecipação de

tutela para que a CEF se abstenha de lançar o nome da parte autora no cadastro de inadimplentes, bem como se

abstenha de levar o imóvel à hasta pública. É O RELATÓRIO. DECIDO. O presente pedido de Antecipação de

Tutela não há de ser concedido por esta Julgadora. Fundamento. O instituto da Antecipação da Tutela visa

adiantar ao interessado, tão logo no início da ação, eventual direito a ser reconhecido apenas da sentença. Assim, a

tutela antecipatória adianta o mérito - ou parte dele - da sentença. Desta feita, é de se concluir que a tutela

antecipada não objetiva resguardar ou evitar o perecimento de bens de vida envolvidos no processo principal, tal

como impõem as medidas acautelatórias, mas sim, vai além, cuidando de adiantar o próprio mérito da causa. No

caso dos autos, verifico que a autora não pretende o depósito integral do montante devido, requer o pagamento aos

poucos das prestações vencidas. Ora, tendo em vista a existência de saldo devedor, sem qualquer irregularidade

apontada pela parte autora, não há como se deferir a antecipação pretendida. De fato, a concessão da tutela

antecipada requerida só seria possível mediante o depósito integral do débito, ocasião em que cessaria para a parte

autora os juros e os riscos, nos termos do art. 891, do Código de Processo Civil. ISTO CONSIDERADO, face as

razões expendidas, ausentes os requisitos autorizadores do art. 273, do CPC, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA pleiteada pela Autora. Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 09 de setembro de

2013, às 14:00 horas. Cite-se. Intimem-se.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O
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COMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR,

FICANDO ADVERTIDO O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS QUE O NÃO

COMPARECIMENTO DO AUTOR NA PERÍCIA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO;

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA

AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA

EXTRA”, “PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10

HORAS, 11 HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO.

SITUAÇÕES ESPECIAIS SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. (EXPEDIENTE N.º 728/2013 -

LOTE n.º 12267/2013)

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/07/2013

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0006643-07.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LOURDES RAVAGNOLO GRANER

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 03/08/2013 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0006644-89.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROVILSON DE FARIA

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/08/2013 10:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006645-74.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA MARIA DA SILVA ALVES CARDOSO

ADVOGADO: SP326219-GUSTAVO HENRIQUE ZANON AIELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 05/08/2013 10:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006646-59.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA DO CARMO BISCOLA FENERICH

ADVOGADO: SP245783-CAMILA CAVARZERE DURIGAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/09/2013 14:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0006647-44.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIDNEI APARECIDO DE ANDRADE

ADVOGADO: SP245783-CAMILA CAVARZERE DURIGAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/09/2013 09:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006648-29.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LIDIANI FRANCISCO BRONCA

ADVOGADO: SP176725-MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/08/2013 11:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006649-14.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP212737-DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/08/2013 11:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006650-96.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDREIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO: SP176725-MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/08/2013 16:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006651-81.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELZA DE ALMEIDA RIBEIRO

ADVOGADO: SP176725-MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/08/2013 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006652-66.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSUE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP176725-MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/09/2013 10:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,
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455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006654-36.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RENATO APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO: SP230882-RENER DA SILVA AMANCIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/09/2013 11:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006655-21.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CRISPINIANA SOUZA DOS ANJOS

ADVOGADO: SP219253-CAMILA MAGRINI DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 09/08/2013 08:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006656-06.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE APARECIDO PRUDENCIO

ADVOGADO: SP321502-ODILIA APARECIDA PRUDENCIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006657-88.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALTER FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO: SP201474-PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006658-73.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO ALIXANDRINO SOUZA

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006659-58.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILSON MICHELATO

ADVOGADO: SP258155-HELOISA ASSIS HERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006660-43.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO FIRMINO

ADVOGADO: SP053458-MANOEL GONCALVES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0006661-28.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLOVIS BENTO ALVES

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006662-13.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO DONIZETI DE SOUZA

ADVOGADO: SP176725-MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006663-95.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIANA BONUTI

ADVOGADO: SP160496-RODRIGO ANTONIO ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006664-80.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDECIR BELCHIOR

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006665-65.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ODETE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006666-50.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP213039-RICHELDA BALDAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006667-35.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CAIO PEREIRA ALMEIDA

REPRESENTADO POR: CRISTIANE APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO: SP321502-ODILIA APARECIDA PRUDENCIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006668-20.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RUAN ALBERTO LIMA BLANCHO

REPRESENTADO POR: JESSICA DE LIMA

ADVOGADO: SP219137-CARLOS ROBERTO DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     440/1093



 

PROCESSO: 0006669-05.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERICK JACOBINO

REPRESENTADO POR: JULIANA APARECIDA ROSA ARZOLI

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006670-87.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ESTEFANI CAROLINE DE SOUSA

REPRESENTADO POR: ROSELI PEREIRA DE SOUSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006671-72.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BEATRIZ CRISTINA MARTINS PEREIRA

REPRESENTADO POR: RITA DE CASSIA FUSCO

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006672-57.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIA VITORIA TECLAK

ADVOGADO: SP268262-IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 03/08/2013 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0006673-42.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DA SILVA EUFRAUSINO

ADVOGADO: SP207375-SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 03/08/2013 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0006674-27.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANDERLEI DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP229639-MARA LUCIA CATANI MARIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 03/08/2013 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0006675-12.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO RODRIGUES

REPRESENTADO POR: MARCELINA DE FATIMA RODRIGUES

ADVOGADO: SP326219-GUSTAVO HENRIQUE ZANON AIELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006676-94.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: GEDOVAR TEIXEIRA PERINO

ADVOGADO: SP157341-GEDOVAR TEIXEIRA PERINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006677-79.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSMAR CANDIDO

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006678-64.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA HELENA DE DEUS

ADVOGADO: SP207375-SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 05/08/2013 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0006679-49.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVANIR MENDES DE OLIVEIRA FLAUSINO

ADVOGADO: SP230882-RENER DA SILVA AMANCIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/08/2013 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006680-34.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CANDIDO SUEMITSU

ADVOGADO: SP176725-MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 26/08/2013 10:30 no seguinte endereço:RUARUI BARBOSA,

1327 - CENTRO - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14015120, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006682-04.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SUZIANE NUNES ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 05/08/2013 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 05/08/2013 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006683-86.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO CESAR CASSIMIRO

ADVOGADO: SP176725-MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/08/2013 16:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora
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comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006685-56.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZILDO DE GODOY

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 05/08/2013 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 23/08/2013 16:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006688-11.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DE JESUS ATANASIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/08/2013 17:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006691-63.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NIVALDO GOMES

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/08/2013 11:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006692-48.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA GOMES ROSEIRA

ADVOGADO: SP213039-RICHELDA BALDAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/09/2013 09:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006693-33.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HERCIO APARECIDO LOPES DA SILVA

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006695-03.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILMA EURIPEDA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO: SP153802-EDUARDO COIMBRA RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/08/2013 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora
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comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006696-85.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE SILVA FERREIRA

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006698-55.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EVA APARECIDA MORITA BARRADO

ADVOGADO: SP229228-FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/09/2013 11:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006700-25.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SHIRLEI APARECIDA VIEIRA

ADVOGADO: SP229228-FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/08/2013 09:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006701-10.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON ARRELARO

ADVOGADO: SP204530-LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/09/2013 12:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006703-77.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARINALVA DA SILVA

ADVOGADO: SP213039-RICHELDA BALDAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/08/2013 09:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006704-62.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIAS FERREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO: SP104171-MARCELO DEZEM DE AZEVEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/08/2013 10:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0006706-32.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BATISTA APPARECIDO FILHO

ADVOGADO: SP326219-GUSTAVO HENRIQUE ZANON AIELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006708-02.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006709-84.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RUTE LEME DE MORAES FUMAGALI

ADVOGADO: SP229228-FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/09/2013 13:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006710-69.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DEYVID JUNIOR MARCHETTI

ADVOGADO: SP229228-FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/08/2013 10:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006712-39.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP204530-LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006748-81.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADILSON GUEDES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/08/2013 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0003509-87.2013.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEXANDRE ESTEVES LEITE

ADVOGADO: SP215227-GUILHERME LIMA BARRETO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004559-51.2013.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIS CARLOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP324917-ISAAC FERREIRA TELES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004595-93.2013.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL WILSON TONY - QUADRA VI

REPRESENTADO POR: SANDRA APARECIDA GOMES

ADVOGADO: SP296002-ALINE BRATTI NUNES PEREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004867-87.2013.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADEMIR LOPES DA SILVA

ADVOGADO: SP268258-HELEN ELIZABETTE MACHADO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004945-81.2013.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDINEI SOARES FIGUEIREDO

ADVOGADO: SP186532-CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004977-86.2013.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NAIR MENDES DA SILVA

ADVOGADO: SP229228-FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000597-07.2010.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS ARAO

ADVOGADO: SP171349-HELVIO CAGLIARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002429-46.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RUBENS BARONI

ADVOGADO: SP170522-RICARDO ALVES DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010553-52.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: URBANO BATISTA DE SIQUEIRA
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ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 57

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 6

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3

TOTAL DE PROCESSOS: 66

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6302000729 

LOTE 12269/2013 - TUTELA DEFERIDA - 9 (10) PROCESSOS 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001472-69.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027478 - VENANCIO PEREIRA DA SILVA (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de pedido de REVISÃO de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por VENANCIO

PEREIRA DA SILVA em face do INSS.

 

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados de 02/02/2004 a 16/11/2012,

descritos na petição inicial como laborados em atividade especial, com posterior conversão em atividade comum,

bem como a observância de recolhimentos previdenciários nas competências de 08/2012 a 11/2012.

 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

 

DECIDO.

 

Decadência e prescrição.

 

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à revisão

almejada.

 

O art. 103, da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

 

Art. 103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004) (Grifo nosso)

 

No caso dos autos, observo que a DIP do benefício do autor se deu em 16/11/2012, de forma que à época do

ajuizamento da ação, em 21/02/2013, ainda não havia se operado a decadência do direito de revisão.
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Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas anteriormente ao quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de

procedência do pedido, a referida prescrição será observada.

 

Passo ao exame do mérito.

 

Do objeto da controvérsia

 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado.

 

1. Atividade especial.

 

Conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização, até 05/03/1997, data do advento do Decreto nº

2.172/97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial (PEDILEF nº 200783005072123, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira).

 

A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528/97, resultante de conversão da Medida Provisória nº

1.523/96.

 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

 

A previsão acerca dos agentes agressivos deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em vista que esse

ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo

para fins de aposentadoria no regime geral.

 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

 

Tratando-se de ruídos, a Súmula nº 32, da Turma Nacional de Uniformização, alterada em 14.12.2011, dispõe

que:

 

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

 

Conforme formulários PPP às fls. 19/31 da petição inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e

permanente, a agentes agressivos, em condições de insalubridade, no período pleiteado, de 02/02/2004 a
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16/11/2012.

 

Neste sentido, note-se o ruído superior aos limites especificados. Neste sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADES INSALUBRES.

COMPROVAÇÃO DURANTE TODO PERÍODO TRABALHADO. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

CUSTAS. 1. As atividades prestadas pelo autor (como técnico agrícola) eram consideradas insalubres, por

presunção legal, de acordo com o anexo do Decreto de nº 83.080/79 (código 1.2.6 - fabricação e aplicação de

produtos fosforados e organofosforados, inseticidas, parasiticidas e raticidas), sujeitas à aposentadoria após 25

anos de trabalho; 2. Considerando-se que as atividades prestadas, por mais de 25 anos, pelo autor, além de estarem

enquadradas legalmente como insalubres, foram comprovadas, através de Perfil Profissiográfico Previdenciário -

PPP e de laudo técnico, porque sujeitas aos agentes químicos (fungicidas, herbicidas e inseticidas) e biológicos

(vírus, bactérias e fungos), é de ser mantida a sentença que concedeu aposentadoria especial, nos termos do art.

57, da Lei nº 8.213/91; (...) 5. Remessa oficial parcialmente provida.

(REO 200980000046240, Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, TRF5 - Terceira Turma, DJE

- Data::02/06/2010 - Página::574.)

 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que “o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda

que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial

prestado”.

 

Ademais, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do Pedido de Uniformização nº 0000244-

74.2010.4.04.7195/RS, uniformizou o entendimento de que o uso de EPI é irrelevante para o reconhecimento de

tempo especial, qualquer que seja o agente agressivo.

 

No que se refere à data dos laudos, a TNU também disciplinou a matéria, no sentido de ser irrelevante a data do

laudo pericial para fins de reconhecimento da atividade especial: “Súmula nº 68 O laudo pericial não

contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade especial do segurado”.

 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial no período de02/02/2004 a 16/11/2012.

 

3. Direito à conversão.

 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data

de 28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para

tempo de atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da

TNU e a edição da Súmula de n.º 50, tem-se que “é possível a conversão do tempo de serviço especial em comum

do trabalho prestado em qualquer período”.

 

4. Direito à revisão da aposentadoria.

 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 38 anos, 10

meses e 29 dias de contribuição, fazendo jus à revisão da RMI para R$ 908,28.

 

No tocante à consideração do recolhimento relativo à competência de 11/2012 no cálculo da RMI, não há de sê-la

para este fim. Neste sentido:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIOS - CÁLCULO DA RMI - ART. 29 DO

PBPS - FIDELIDADE DA EXECUÇÃO AO TÍTULO. 1. A jurisprudência dos diversos tribunais, há muito, não

admite processos de liquidação/execução que se divorciem dos mandamentos fixados no processo de

conhecimento. 2. O art. 29 da PBPS veicula norma expressa no sentido de que o salário de benefício é calculado

com base nos últimos salários de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade

ou da entrada do requerimento administrativo. Desse modo, se a DIB é de 21.02.1994, naturalmente, o cômputo
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dos meses anteriores inicia-se retroativamente na competência de 01.1994, excluindo-se, portanto, o saldo residual

de 21 dias no do PBC. 3. Refazendo os cálculos, em obediência às determinações do título judicial e em harmonia

com a legislação de regência (cf. planilha anexa), concluo pela correção das contas apresentadas pelo embargante

às fls. 07/13. 4. Apelação provida para julgar procedentes os embargos à execução. (APELREEX

00279786920014039999, JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:11/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:. Destacou-se)

 

5. Da antecipação de tutela.

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

6. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15

(quinze) dias, após o trânsito, (1) considere que o autor, no período de 02/02/2004 a 16/11/2012, exerceu

atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à

conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da

Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já

reconhecidos em sede administrativa, (3) reconheça que a parte autora conta com 38 anos, 10 meses e 29 dias de

contribuição, e (4) revise a RMI da aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, para R$ 908,28

(NOVECENTOS E OITO REAISE VINTE E OITO CENTAVOS)

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 16/11/2012, e a data da efetivação da

antecipação de tutela.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0001288-16.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027421 - ADEMIR INACIO (SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por ADEMIR INACIO em face do

INSS.

 

Requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados de 30/04/1976 a 28/02/1982 e de

18/07/1996 a 31/01/1997.

 

Além disso, requer a contagem do período de 30/04/1976 a 05/03/1997 como laborado em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum.

 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

 

Decido.
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Do objeto da controvérsia

 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado.

 

1. Período não averbado pelo INSS.

 

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do

disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova

testemunhal, devendo o início de prova material ser contemporâneo aos fatos que se pretende demonstrar, de

acordo com a Súmula n° 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados especiais Federais - TNU.

 

Verifico que há nos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo exercício de atividade rural.

 

Os documentos hábeis para a comprovação dos fatos são:

 

. Certificado de Dispensa de Incorporação, datado em 30/04/1976, onde consta a sua profissão como lavrador.

(fl.26)

. Título eleitoral em nome do autor, emitido em 26/07/1976, onde consta a sua profissão como lavrador. (fl.27)

. Escritura de pacto antenupcial em nome do autor, lavrada em 09/12/1981, onde consta sua profissão como

lavrador. (fls. 32/33)

. Certidão de casamento entre o autor e a Sra. Maria de Lourdes Padovan, celebrado em 23/01/1982, onde consta

sua profissão como lavrador. (fl.34)

 

O início de prova material para o labor rurícola apresentado foi devidamente corroborado pela prova oral colhida

em audiência.

 

Por tal razão, determino a averbação em favor do autor do período de 30/04/1976 a 28/02/1982 e de 18/07/1996 a

31/01/1997, como rurícola.

 

Insta assinalar que, para efeito de carência, é inadmissível o cômputo do período de atividade rurícola cujo

reconhecimento é pretendido pelo autor, nos termos do art. 55, §2º da Lei nº 8.213/91, in verbis:“O tempo de

serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento.”

 

Nesse sentido, confira-se o teor da Súmula nº 24 da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

“O tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior ao advento da Lei 8.213/91, sem o recolhimento de

contribuições previdenciárias, pode ser considerado para a concessão de benefício previdenciário do Regime

Geral de Previdência Social (RGPS), exceto para efeito de carência, conforme a regra do art. 55, § 2º, da Lei nº

8.213/91.”

 

2. Atividade especial.

 

Conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização, até 5.3.97, data do advento do Decreto nº

2.172/97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial (PEDILEF nº 200783005072123, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira).

 

A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-

96.
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Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

 

A previsão acerca dos agentes agressivos deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em vista que esse

ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo

para fins de aposentadoria no regime geral.

 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

 

Tratando-se de ruídos, a Súmula nº 32, da Turma Nacional de Uniformização, alterada em 14.12.2011, dispõe

que:

 

 

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

 

As atividades de motorista de caminhão e de tratorista (este por equiparação com as atividades de motorista),

anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para fins de aposentadoria

mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 do Anexo ao

Decreto nº 53.831-64.

 

Neste ponto, cabe ressaltar o entendimento sumular de n.º 70 da TNU, que diz: “A atividade de tratorista pode ser

equiparada à de motorista de caminhão para fins de reconhecimento de atividade especial mediante

enquadramento por categoria profissional”.

 

Entretanto, no caso em tela, o autor não se enquadra nesta categoria profissional. Antes, na documentação

acostada aos autos, consta apenas anotação como “trabalhador rural” ou “lavrador” (fls. 26/34 e 41, exordial).

Ademais, em relação aos períodos sem anotação em CTPS, agora reconhecidos judicialmente, não havia qualquer

qualificação apta a ensejar enquadramento, por óbvio.

 

De mais a mais, o item 2.2.1 do Decreto nº 53.831-64 considerava especial o tempo trabalhado na agropecuária, o

que não se aplica ao caso do autor, que trabalhou somente na agricultura. Vale lembrar que a agropecuária é

caracterizada pelo exercício simultâneo de atividades agrícolas e pecuárias, conforme reconhece expressamente a

Classificação Brasileira de Ocupações, expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego (agropecuária: item 6-

21.5).

 

O Superior Tribunal de Justiça já assinalou que o “Decreto nº 53.831/64, no seu item 2.2.1, considera como

insalubre somente os serviços e atividades profissionais desempenhados na agropecuária, não se enquadrando

como tal a atividade laboral exercida apenas na lavoura” (Sexta Turma. REsp nº 291.404. DJ de 2.8.04).

 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem idêntico posicionamento, porquanto pontifica que a “atividade na
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lavoura não está enquadrada como especial, porquanto o código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 se refere apenas à

agropecuária. Assim, ainda que o rol das atividades especiais elencadas no Decreto não seja taxativo, é certo que

não define o trabalho desenvolvido na lavoura como insalubre. Aliás, é específico quando prevê seu campo de

aplicação para os trabalhadores na agropecuária, não abrangendo, assim, todas as espécies de trabalhadores rurais”

(Décima Turma. Apelação Cível nº 837.020. Autos nº 200203990411790).

 

Da mesma forma, afasta-se a alegação de especialidade do labor sob exposição contínua a agrotóxicos, uma vez

que não há nos autos PPP, DSS-8030, LTCAT ou qualquer outro documento apto a comprovar a natureza especial

das atividades desempenhadas e sua habitualidade e permanência. Ressalto que a prova incumbe a quem alega,

nos termos do art. 333, I, do Código de Processo Civil.

 

3. Da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição

 

Com o advento da Emenda Constitucional n° 20/98, operou-se importante alteração no tocante à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço: extinguiu-se o direito à concessão de aposentadoria proporcional. Entretanto,

a fim de não frustrar as expectativas daqueles segurados que já possuíam tempo suficiente à concessão da

aposentadoria proporcional (30 anos, se homem, 25 anos, se mulher) na data da Emenda nº 20, havia as seguintes

opções: 1) permanecer em atividade até alcançar os 35 anos de tempo de contribuição (homem) ou 30 anos de

tempo de contribuição (mulher), aposentando-se com proventos integrais, independente de idade mínima ou

"pedágio"; 2) pleitear, a qualquer tempo, a aposentaria com proventos proporcionais, mas com valores calculados

até a EC 20/98, sem computar tempo posterior; 3) ou, ainda, desde que obedecidas às regras de transição,

estabelecidas no art. 9º, § 1º, da EC 20/98, postular a aposentadoria com proventos proporcionais, computando-se

tempo posterior à referida emenda, para fins de acréscimo de percentual de aposentadoria. A regra de transição

previa a necessidade de idade mínima de 53 anos, se homem, ou 48 anos, se mulher, além do chamado “pedágio”.

 

Esta última hipótese também é possível ao segurado que na data da edição da EC 20/98 estivesse próximo de

completar o tempo mínimo à aposentadoria proporcional, sendo de se exigir deste segurado também, a idade

mínima e o pedágio, correspondente a um período equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da

publicação da EC 20/98, faltaria para atingir o limite de tempo necessário à aposentadoria proporcional (30 anos,

se homem e 25 anos, se mulher).

 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta 34 anos, 10

meses e 29 dias em 28/03/2011 (DER). Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial

do segurado para esta data, utilizando os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que

tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e, ao final,

implantando o benefício.

 

4. Da antecipação de tutela.

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

5. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito

nos termos do artigo 269, I, CPC, para determinar ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito, (1)

considere que a parte autora, nos períodos de 30/04/1976 a 28/02/1982 e de 18/07/1996 a 31/01/1997, laborou

como rurícola, que deverão ser considerados para a concessão de benefício previdenciário do Regime Geral de

Previdência Social (RGPS), exceto para efeito de carência, conforme a regra do art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91;

(2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar

do CNIS até a DER; (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na DER

(28/03/2011),devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus

sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente

prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante
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o benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 28/03/2011, e a data da efetivação da

antecipação de tutela.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0008364-28.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302025813 - CICERO CORREIA DE AMORIM (SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES

TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por CÍCERO CORREIA DE

AMORIM em face do INSS.

Para tanto, requer a contagem dos períodos laborados em atividade especial, de 01/02/1993 a 23/08/2002, com

posterior conversão em atividade comum.

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Decido.

Do objeto da controvérsia

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado.

Período em CTPS não reconhecido pela autarquia

 

Observo que o período de 01/02/2006a 30/03/2007 está devidamente anotado em CTPS, conforme fl. 28 da

inicial. Assim, entendo que tal tempo de serviço deve ser averbado em favor do autor.

A Súmula nº 75 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais

dispõe que:

 

“A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe

comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de

serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de

Informações Sociais (CNIS)”.

 

Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento dos períodos, vez que o

empregado seria penalizado por omissão a que não deu causa.

 

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao

Órgão previdenciário. Se não o faz, não pode o segurado sofrer qualquer prejuízo por tal omissão.

 

Atividade especial.

Conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização, até 5.3.97, data do advento do Decreto nº

2.172/97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial (PEDILEF nº 200783005072123, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira).

 

A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-

96.
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Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

 

A previsão acerca dos agentes agressivos deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em vista que esse

ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo

para fins de aposentadoria no regime geral.

 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

 

Tratando-se de ruídos, a Súmula nº 32, da Turma Nacional de Uniformização, alterada em 14.12.2011, dispõe

que:

 

 

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

Conforme formulários PPP às fls. 30/31 da inicial, ratificado pela documentação juntada ao aditamento, a parte

autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, ao agente agressivoruído (85,5 dB), em condições de

insalubridade, entre01/02/1993 e 23/08/2002.

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

 

A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do Pedido de Uniformização nº 0000244-

74.2010.4.04.7195/RS, uniformizou o entendimento de que o uso de EPI é irrelevante para o reconhecimento de

tempo especial, qualquer que seja o agente agressivo.

 

No que se refere à data dos laudos, a TNU também disciplinou a matéria, no sentido de ser irrelevante a data do

laudo pericial para fins de reconhecimento da atividade especial:

 

“Súmula nº 68 O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade

especial do segurado”.

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial entre 06/03/1997 e 23/08/2002 (lapso temporal não

reconhecido pela autarquia).

2. Direito à conversão.

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data

de 28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para

tempo de atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da

TNU, pacificou-se o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial

prestada a qualquer tempo.
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3. Direito à concessão da aposentadoria.

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 36 anos

e 01 mês de tempo de serviço em 03/08/2012(DER); sendo que, em nesta data preenche a parte autora o direito à

concessão do benefício. Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado,

utilizando os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados

pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício ao

segurado.

4. Da antecipação de tutela.

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

5. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) averbe em favor da parte autora

o período de atividade comum de 01/02/2006a 30/03/2007;(2) considere que a parte autora, nos períodos de

06/03/1997 a 23/08/2002, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o

que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 06/05/1999; (3) acresça tais tempos aos

demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando que o autor possui 36 anos e 01 mês de tempo de

serviço em 03/08/2012(DER); (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com

DIB na DER (03/08/2012), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem

de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização

legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta

sentença.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 03/08/2012, e a data da efetivação da

antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0010587-90.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027474 - SEBASTIAO DONISETI DOS SANTOS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

SEBASTIÃO DONISETI DOS SANTOS ajuizou a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL (INSS) pleiteando a obtenção do benefício de auxílio-acidente.

Realizada a perícia médica, o INSS contestou o feito.

 

O feito foi julgado e a sentença posteriormente anulada pela Eg. Turma Recursal, baixando os autos para novo

julgamento.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

Fundamentação legal e requisitos
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A concessão do benefício de AUXÍLIO ACIDENTE reside, basicamente, na satisfação de DOIS requisitos, a

saber, (a) qualidade de segurado; (b) perícia médica que comprove a redução da capacidade para o trabalho que o

segurado exercia, em virtude de seqüelas existentes após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de

qualquer natureza.

 

Quanto ao primeiro requisito, observo pela documentação anexada aos autos que o autor recebeu auxílio-doença

até 07/05/2008, pretendendo a concessão do auxílio acidente a partir de então. Logo, preenchido o requisito

qualidade de segurado.

 

De outro lado, no que diz respeito à redução de sua capacidade laborativa, o laudo médico pericial diagnosticou

que o autor é portador de osteoartrose de joelho direito por sequela de fratura de fêmur, apresentando restrição

para atividades que necessitem de esforço físico, caminhar por longas distâncias, permanecer muito tempo em pé

e subir e descer escadas. Afirma, ainda, que a patologia do autor é progressiva e irreversível.

 

Ora, está claro que, depois de sofrer acidente (evento abrupto e exógeno) a parte autora ficou com sequelas que

restringem, de alguma forma, o exercício de suas funções, especialmente aquela da época do acidente, qual seja:

motorista.

Observo, ademais, que o autor vinha recebendo o auxílio doença previdenciário, não constando dos autos a

emissão de eventual CAT (comunicado de acidente no trabalho).

 

Assim, fica evidente o direito ao auxílio-acidente de natureza previdenciária (NB espécie 36).

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício

de auxílio-acidente, a partir da data da cessação do último auxílio doença recebido pelo mesmo, em 07/05/2008.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e

a previsão de multa.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre o dia seguinte à cessação do auxílio doença,

ocorrida em 07/05/2008, e a data da efetivação da antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros

ora estabelecidos e observada a prescrição quinquenal, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

 

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000453-28.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302025025 - ALCINO JOSE MUNIZ (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 -
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HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

ALCINO JOSE MUNIZ propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez desde a alegada incapacidade.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de dor no quadril

por artrose avançada. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade para o

desempenho de atividades que necessitem esforço físico.

 

Neste ponto, observo que a última ocupação da parte autora foi como servente geral em serviços de jardinagem, o

que envolve plantio de flores ou mesmo árvores, poda de árvores, preparação do solo, adubagem, enfim, várias

ações de pesado impacto.

 

Ademais, levando-se em conta a idade avançada da parte autora e o baixo grau de escolaridade, entendo que não é

razoável se exigir dela uma readequação profissional, uma vez que dificilmente encontraria espaço no mercado

formal de trabalho. Portanto, entendo que, na verdade, o caso dos autos é de incapacidade total.

 

Assim, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total da incapacidade.

 

Anoto que este entendimento está em consonância com a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização,

expresso no seguinte enunciado:

 

“Súmula n° 47 - Uma vez reconhecida a incapacidade parcial para o trabalho, o juiz deve analisar as condições

pessoais e sociais do segurado para a concessão de aposentadoria por invalidez.”

 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a autora

recebeu auxílio-doença entre 19/11/2012 e 30/05/2013, e que sua incapacidade retroage ao início da concessão do

benefício de então, razão pela qual não paira qualquer dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela
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Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

Ressalvo que o benefício pleiteado será devido a partir da data de início da incapacidade (DII) fixada no laudo

pericial, porém descontando-se os valores já recebidos a título de auxílio-doença, NB 554.276.491-2.

 

5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir da DII, em 19/11/2012, descontando-se os valores já percebidos a título de

auxílio-doença (NB 554.276.491-2). Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-

contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a

atualização legalmente prevista.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DII, em 19/11/2012, e a data da efetivação da

antecipação de tutela, descontando-se os valores já percebidos a título de auxílio-doença.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0001230-13.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027468 - JORGE RICARDO DOS SANTOS (SP324916 - ILMA APARECIDA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

JORGE RICARDO DOS SANTOS, qualificado na inicial, representado por sua irmã, Sra. Dalva Aparecida de

Oliveira, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com

amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

 

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do pedido.

 

É o relatório.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à
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seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS).

 

Inicialmente, faço constar que o disposto nas Leis 12.435/11 e 12.470/11, que alteraram a Lei 8.742/93, no tocante

a sua eficácia temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade

ocorrerá quando a parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no

caso sub judice aplica-se a Lei 8.742/93, redação original, eis que, fixada a DII da parte autora, pela perícia

médica judicial, aos 17/07/1969 (data esta anterior à alteração legislativa), os requisitos estariam preenchidos

antes da vigência da Lei 12.435/11.

 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º.Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.

 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“retardo mental”. Concluiu o perito que o autor está incapacitado total e permanentemente para o exercício de

atividades laborativas.

 

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, supra transcrito,

atendido pois o requisito necessário.

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não
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emancipado, de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado,

de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam

sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 16 da Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a

apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

art. 16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

 

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

 

Neste sentido, é a Súmula n° 11 da Turma Nacional de Uniformização:

 

 

“Súmula 11 - A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a

concessão do benefício assistencial previsto no art. 20, § 3º da Lei nº. 8.742 de 1993, desde que comprovada, por

outros meios, a miserabilidade do postulante.”

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

 

No caso dos autos, a perícia assistencial constatou que a parte autora reside com seu sobrinho, sua irmã e que a

renda familiar é composta apenas por um vínculo empregatício recebido pela a irmã no valor de R$ 678,00

(seiscentos e setenta e oito reais).

 

Noto, entretanto, que para fins de concessão do benefício, não devem ser o sobrinho e a irmã da autora

considerados como membros de sua entidade familiar, vez que não se inserem no rol de pessoas elencadas no art.

16, da lei 8213/1991.

 

Portanto, a renda per capita não ultrapassa o limite supramencionado de meio salário mínimo, de forma que foi

atendido o requisito econômico do benefício.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da DER, em 22/11/2012.
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Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de

tutela.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0002444-39.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027476 - SALVINA APARECIDA DOS SANTOS (SP195601 - RICARDO ARAUJO DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

SALVINA APARECIDA DOS SANTOS, devidamente qualificada nos autos, propôs a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial

previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o

trabalho e de situação de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que o INSS já apresentou sua contestação.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), recentemente alterada pela Lei nº 12.435 de 06/07/2011. O caput e os §§ 1º a 6º do art. 20 do diploma

em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal
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per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita á avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS).”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.

 

No que tange à incapacidade, a perícia médica diagnosticou que a autora é portadora de doença pelo vírus da

imunodeficiência humana (HIV), resultando em doenças infecciosas e parasitárias, concluindo pela capacidade

para o trabalho, de modo que reúne condições para o desempenho de sua atividade habitual de babá.

 

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que a autora pode exercer sua atividade habitual, não estando o juiz

adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que a mesma encontra-se incapacitada

para o exercício de sua atividade habitual de babá, porquanto verifico que a doença é grave e a impede de realizar

atividade laborativa.

 

Como sabemos hoje em dia, o desemprego bate recordes nunca dantes visto em todo o mundo, sendo que a

situação não é menos grave no nosso Estado. O mercado de trabalho fecha-se a cada dia, tanto mais para pessoas

que, como a autora, apresentam limitações de saúde.

 

Assim, concluo, pela análise dos documentos acostados aos autos, bem como pelo resultado da perícia médica

realizada no autor, que, em seu caso, a incapacidade parcial e permanente constatada pelo vistor judicial é, na

realidade, fator de invalidez total e permanente para o exercício de atividade laboral que lhe garanta o sustento, já

que dificilmente conseguirá recuperar-se dos males que limitam o exercício de suas atividades, sendo remotas

suas chances de conseguir alocar-se no mercado de trabalho.

 

Ademais, sem dúvida nenhuma, há anos tal doença vem provocando conseqüências nefastas em todo o mundo,

sendo notório que exaure as forças daqueles que atinge, quando não os leva à morte, a ponto de ser considerada o

maior desafio da medicina, atualmente.

 

O legislador ordinário não ficou insensível a isso e reconheceu a AIDS como causa justa para aposentadoria de

trabalhadores comuns (Lei n.º 8.213/91, art. 151, caput), de servidores públicos federais (Lei n.º 8.112/90, art.

186, § 1º) ou reforma do servidor militar (Lei n.º 7.670/88, art. 1º, I, c).

 

Destarte, ainda que por analogia, não há como deixar de reconhecer que este mal é causa justa para a concessão,

também, do benefício de prestação continuada,pretendido pela requerente.

 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas.

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do
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referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial se

resume em: requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,

os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, exigindo-se que as pessoas indicadas

vivam sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista no

rol do § 1º do art. 20 da Lei nº 8.742-93 (modificado pela Lei nº 12.435-2011). A ausência de coabitação impede,

igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no mencionado rol,

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito

econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. A situação permanece

a mesma, apesar das alterações legislativas produzidas recentemente.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,
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necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

 

Mais uma vez, a alteração legislativa produzida pela Lei nº 12.435-2011 não tem o condão de alterar esse

entendimento.

 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seus três filhos menores,

Lucas, Luana e Mateus e seus dois primos Eder e Carlos Alberto. Sobrevivem com o recebimento do benefício de

Bolsa Família no valor de R$ 170,00, de sua renda informal nas atividade de babá no valor de R$ 100,00 mensais

e da colaboração financeira dos primos.

 

Observo que não há de se considerar para cálculo da renda per capita, o subsídio governamental oriundo do

Programa Bolsa Família, por tratar-se de programa vinculado à rede de proteção básica, destinado à população

que vive em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação por ausência de renda, falta de

acesso a serviços públicos, fragilização de vínculos afetivos e de pertencimento social.

 

Registre-se que os primos da autora, não são alcançados pelo art. 20, § 1º da Lei 8.742-93 (Lei de Organização da

Assistência Social - LOAS), recentemente alterada pela Lei nº 12.435 de 06/07/2011. Logo, não podem ser

considerados para fins assistenciais.

 

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 100,00, que dividida entre a autora e seus filhos, chega-se à

renda per capita de R$ 25,00, portanto, menos da metade de um salário mínimo, o que atende ao paradigma

assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado acima.

 

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a
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implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a

conceder a parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo

(20/04/2011).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 30 (trinta) dias, implante o benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros

ora estabelecidos e observada a prescrição quinquenal, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de

sanções processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

0002428-85.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027247 - MARIA DE LOURDES PINTO SILVA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Cuida-se de ação visando ao acolhimento do pedido de aposentadoria por idade rural, proposta por MARIA DE

LOURDES PINTO SILVA em face do Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Requer a averbação do período de 01/1961 a 12/2002, em que alega ter trabalhado como rurícola, sem registro em

CTPS.

 

Em sua contestação, o Instituto Nacional do Seguro Social requer a improcedência do pedido.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Primeiramente, observo que, nos termos do art. 2º, da Lei nº 11.718/2008, o prazo previsto no art. 143, da Lei nº

8.213/91, expirou em 31.12.2010.

 

Porém, observo que a parte autora atingiu a idade mínima necessária para a concessão do benefício em data

anterior a 31.12.2010, quando estava em vigência o supramencionado artigo, de forma que, para o presente caso,

terá aplicabilidade (tempus regit actum).
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A aposentadoria por idade rural será devida ao “trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no

Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 11 desta

Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados

a partir da data da vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua,

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número idêntico à carência do referido

benefício” (art. 143 da Lei nº 8.213/91).

 

O art. 39 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

 

“Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido;(...)”

 

No caso vertente, a idade necessária - 55 anos -, nos termos do art. 48, § 1º do diploma legal supracitado, foi

alcançada em 2006.

 

Quanto à carência, seu cumprimento dependerá de 150 meses, conforme art. 142 da Lei de Benefícios da

Previdência Social.

 

Em seguida, destaco que em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar,

em princípio, o teor do disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova

material com a prova testemunhal, devendo o início de prova material ser contemporâneo aos fatos que se

pretende demonstrar, de acordo com a Súmula n° 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados especiais

Federais - TNU.

 

Compulsando os autos, pude constatar que a autora apresentou documentos aptos a comprovar o desempenho de

atividade rural na propriedade denominada Sítio São Luiz, no distrito de São Benedito de Areias, quais sejam:

 

I) Declaração da Fazenda Retalho em que consta o Sr. Antonio Ribeiro da Silva e sua esposa, a autora, residirem

na referida propriedade rural, datada de 23/07/2012 (fls. 13);

II) Histórico escolar em nome da autora, no qual consta ter estudado na Escola Mista da Fazenda Monte Belo, em

Orlândia nos anos de 1960 e 1961 (fls. 14/15);

III) Certidão de casamento da autora e do Sr. Antonio Ribeiro Silva em 23/09/1967, sendo ele qualificado como

“lavrador” e ela “prendas domésticas” (fls. 16);

IV) Certidão de nascimento de Rosimeire Aparecida da Silva em 25/02/1970, filho da autora e esposo, sendo ele

qualificado como “lavrador” e ela “doméstica” (fls. 17);

V) Certidão de nascimento de Alessandro Ribeiro Silva em 11/11/1974, filho da autora e esposo, sendo ele

qualificado como “lavrador” e ela “do lar” (fls. 18);

VI) Cópia da CTPS do esposo da autora (fls. 19/21);

 

Vale observar que em vários documentos apresentados está registrado ser o marido da autora lavrador, podendo

essa qualificação profissional ser extensível à esposa, conforme entendimento já pacificado na Súmula n° 06, da

Turma Nacional de Uniformização:

 

“A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola.“

 

Realizada audiência, a testemunha corroborou o início de prova material juntado aos autos. Em seu depoimento,

asseverou que a parte autora reside na fazenda até hoje, mas que trabalhou na lavoura de 1967 a até

aproximadamente 10 anos atrás. Hoje, somente seu marido ainda labora na referida fazenda.

 

Deste modo, a despeito da interrupção do labor rural atualmente, tem-se que a parte autora o exerceu até período

imediatamente anterior ao advento do quesito de sua idade, o que leva ao reconhecimento do pedido nos termos
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colocados na inicial

 

Portanto, reconhecido o efetivo exercício de atividade rural pela autora, são superados os 150 meses exigidos pelo

art. 142 da Lei de Benefícios.

 

Assim, o direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, em se tratando de verba de natureza

alimentar, que visa a recompor as condições existenciais da parte, impõe-se a antecipação dos efeitos da tutela,

assegurando a implantação do benefício antes do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e determino ao INSS que conceda o benefício Aposentadoria por

Idade Rural para a parte autora, a partir da DER, em 07/02/2013, no valor de um salário mínimo.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 07/02/2013, e a data da efetivação da

antecipação de tutela.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0003831-89.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027339 - REGINALDO BALDICERA (SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

REGINALDO BALDICERA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento de benefício de auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia
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No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora apresenta Esquizofrenia

Paranoide, no momento estabilizada com o uso de medicações antipsicóticas, e Episodio Depressivo Moderado,.

 

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu por capacidade para o trabalho.

 

Entretanto, em análise dos documentos médicos acostados aos autos, constam relatórios médicos que atestam que

o autor encontra-se em tratamento no ambulatório de saúde mental, sem previsão de alta, apresentando, ainda,

sintomas negativos e muita ansiedade em lugares abertos e apresentando prejuízo laborativo (fls. 12 a 14 da

petição inicial).

 

Desta forma, tendo em vista os documentos médicos acostados aos autos, bem ainda o fato de que o juiz não está

adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, forçoso concluir que o autor esta incapacitado para o

desempenho de suas funções habituais.

 

Assim, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente

da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que ambos

estão presentes, visto que esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 13.11.2012. Razão pela qual não

resta dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.
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Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

6 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS restabeleça à parte autora o benefício de

auxílio doença, a partir da data de cessação do benefício (13.11.2012).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 30 (trinta) dias, implante o benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerência executiva do INSS comunicando o teor desse julgado

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6302000730 

LOTE 12271/2013 - GERAL SENTENÇAS - 57 (59) PROCESSOS 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0004652-93.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027348 - ISABEL HONORIO SARTORATO (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS,

SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Cuida-se de ação em que a parte almeja assegurar a revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário

Sustenta que a sistemática prevista no artigo 188A, § 4° do Decreto n° 3.048/99, utilizada pela autarquia

previdenciária para o cálculo de seu benefício, afronta o dispositivo contido no artigo 29, II da Lei n° 8.213/91,
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acarretando uma redução na renda mensal inicial. Portanto, requer a condenação do INSS ao pagamento de

supostas diferenças que adviriam de tal correção.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Observo que não são devidas diferenças à parte autora. Fundamento.

 

Cumpre observar que o artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, que disciplina a prescrição em matéria

previdenciária, assim dispõe:

 

“Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.”

 

No caso em questão, observo que o benefício da parte autora, teve data de cessação ocorrida numa data que dista

mais dea 05 (cinco) anos contados retroativamente do ajuizamento da ação, veja-se:

 

- NB: 31-570.509.242-0

- DIB: 08/05/2007

- DCB: 10/08/2007

- RMI revista: R$ 828,90

- ajuizamento da ação: 24/05/2013

 

Assim, é de se reconhecer a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede ao

ajuizamento da ação, consoante a Súmula nº 85 do STJ, in verbis:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio

anterior à propositura da ação”.

 

Nem se argumente que a assinatura de acordo nos autos da Ação Civil Pública n° 0002320-59.2012.4.03.6183/SP,

em que se disciplinou o pagamento da revisão dos benefícios previdenciários nos moldes do que ora discutido,

afastaria eventual prescrição.

 

Se por um lado, a celebração do acordo não impede o exercício do direito de ação individual do interessado, por

outro, a disciplina a ser seguida é a estabelecida por este juízo, quer no que se refere à forma de atualização das

diferenças (Resolução 134//2010 do CNJ), quer quanto ao reconhecimento de prescrição das parcelas

eventualmente devidas anteriormente ao quinquênio que antecede ao ajuizamento desta ação, e não da ACP n°

0002320-59.2012.4.03.6183/SP, que considera o prazo prescricional contado retroativamente a partir da citação

naqueles autos (17/04/2012).

 

Ante o exposto, reconheço a prescrição quinquenal e declaro extinto o processo com julgamento de mérito.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária gratuita.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0004360-11.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027347 - MAICON FEITOSA DA SILVA (SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA,

SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Cuida-se de ação em que a parte almeja assegurar a revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário

Sustenta que a sistemática prevista no artigo 188A, § 4° do Decreto n° 3.048/99, utilizada pela autarquia

previdenciária para o cálculo de seu benefício, afronta o dispositivo contido no artigo 29, II da Lei n° 8.213/91,

acarretando uma redução na renda mensal inicial. Portanto, requer a condenação do INSS ao pagamento de

supostas diferenças que adviriam de tal correção.
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É o relatório. DECIDO.

 

Observo que não são devidas diferenças à parte autora. Fundamento.

 

Cumpre observar que o artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, que disciplina a prescrição em matéria

previdenciária, assim dispõe:

 

“Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.”

 

No caso em questão, observo que o benefício da parte autora, teve data de cessação ocorrida numa data que dista

mais dea 05 (cinco) anos contados retroativamente do ajuizamento da ação. Veja-se:

 

- NB: 31-570.677.049-9

- DIB: 19/08/2007

- DCB: 12/02/2008

- RMI revista: R$ 414,78

- ajuizamento da ação: 16/05/2013

 

Assim, é de se reconhecer a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede ao

ajuizamento da ação, consoante a Súmula nº 85 do STJ, in verbis:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio

anterior à propositura da ação”.

 

Nem se argumente que a assinatura de acordo nos autos da Ação Civil Pública n° 0002320-59.2012.4.03.6183/SP,

em que se disciplinou o pagamento da revisão dos benefícios previdenciários nos moldes do que ora discutido,

afastaria eventual prescrição.

 

Se por um lado, a celebração do acordo não impede o exercício do direito de ação individual do interessado, por

outro, a disciplina a ser seguida é a estabelecida por este juízo, quer no que se refere à forma de atualização das

diferenças (Resolução 134//2010 do CNJ), quer quanto ao reconhecimento de prescrição das parcelas

eventualmente devidas anteriormente ao quinquênio que antecede ao ajuizamento desta ação, e não da ACP n°

0002320-59.2012.4.03.6183/SP, que considera o prazo prescricional contado retroativamente a partir da citação

naqueles autos (17/04/2012).

 

Ante o exposto, reconheço a prescrição quinquenal e declaro extinto o processo com julgamento de mérito.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária gratuita.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0004768-02.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027357 - FRANCISCO CARLOS JUNQUEIRA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação em que se pede a revisão da renda mensal inicial de benefício com data inicial (DIB) anterior a

28/06/1997.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, anoto que desnecessária a vinda da contestação, nos termos do art. 285-A do CPC.
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Em seguida, anoto que eventual determinação para juntada de documentos, bem como de realização de provas

e/ou cálculos fica reconsiderada, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício.

 

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe:

 

Art. 103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 )

 

Redações anteriores

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 )

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

 

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as diversas alterações legislativas acerca do instituto da

decadência, ora sob análise.

 

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional

de cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo

acerca da extinção do direito de revisão como o ora postulado.

 

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão

do ato concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998,

ocasião em que a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998),

promoveu a redução de tal prazo para 05 (cinco) anos.

 

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da

conversão da aludida MP.

 

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é

contada a partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu.

 

Feitas tais considerações, saliento que, até data recente, este juízo vinha entendendo que não se aplicava a

decadência aos pedidos de revisão relativos a benefício com data de concessão anterior a 28/06/1997 (data de

publicação da MP nº 1.523-9), ao argumento de que as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são posteriores, e a

aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa.

 

Tal entendimento vinha respaldado em julgados do c. Superior Tribunal de Justiça, eis que as Turmas que
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compunham a Terceira Seção daquela Corte, competentes para julgar a matéria sub examine até o advento da

Emenda Regimental 14/2011, firmaram orientação "no sentido de que o prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº 9.528/97, não atinge as relações

jurídicas constituídas anteriormente" (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

28/09/2011).

 

Contudo, em recente acórdão unânime, da lavra da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (ora

competente para a apreciação da matéria), alterou-se o entendimento anteriormente expresso, sob o fundamento de

que a orientação da Corte Especial daquele mesmo órgão dava interpretação diversa acerca da aplicação do direito

intertemporal em casos semelhantes.Tal decisão restou assim ementada:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ - Recurso Especial nº 1303988 - Processo: 2012/0027526-0, UF:PE, Relator: Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, Órgão Julgador: 1ª Seção, julgado em 14/03/2012, publicado no DJe de 21/03/2012)

 

É oportuna a transcrição do seguinte trecho do voto, que bem ilustra a questão da aplicação da lei futuraa fatos

constituídos anteriormente à sua vigência:

 

“Ninguém questiona que seria incompatível com a Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito

retroativo a normas que fixam prazo decadencial. Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia

atual a fato ocorrido no passado. No que se refere especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para

exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-se a aplicação do novo regime normativo sobre período de

tempo já passado significaria, na prática, permitir que o legislador eliminasse, com efeito retroativo, a

possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia retroativa, a possibilidade de exercício do direito

é o mesmo que eliminar o próprio direito.

Todavia, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque, conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É

nessa perspectiva que, a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve

ser interpretado e aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que

resultou na conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado

promover a qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar

que a norma superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é

certo afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

Portanto, a solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte

Especial na situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo

decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.” (o

destaque não consta do original)

 

Portanto, revendo meu posicionamento anterior,passo a proclamar a diretriz sufragada pelo Egrégio STJ, para

entender que os benefícios concedidos antes da publicação da MP nº 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo

decadencial de 10 anos nela previsto, com termo inicial em 28/06/1997, data em que entrou em vigência a referida

norma.
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No caso dos autos, verifica-se que a data de início de benefício da parte autora (DIB), bem como sua concessão,

ocorreu antes da entrada em vigência da MP nº 1.523-9/97, que, alterando a redação do art. 103 da LBPS, instituiu

a decadência em matéria previdenciária. 

 

Entretanto, o ajuizamento da ação deu-se em prazo superior a dez anos, contados a partir do dia 28/06/1997, razão

pela qual o reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente

fulminado pela decadência.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito,

nos termos do art. 269, IV, do CPC. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência

judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de demanda ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte

autora requer seja declarado seu direito a ter incorporado na renda mensal do benefício de que é titular os

aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em

maio de 2004 (1,75%). 

 

É o relatório do essencial. DECIDO. 

 

Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal 

 

Convém ressaltar previamente que não há espaço para a alegação de decadência do direito à revisão

almejada. Com efeito, não transcorreram mais de 10 anos entre a data do primeiro pagamento do benefício

e o ajuizamento desta ação.  

 

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas

as parcelas devidas no período que antecede aos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação. Acrescento

que, em caso de procedência do pedido, a prescrição será observada. 

 

Passo ao exame do mérito. 

 

Manutenção do valor real dos benefícios (artigo, 201, §4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91): 

 

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da

Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são

estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja

o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo

legislador. 

 

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, já se pronunciou a respeito, concluindo que a

adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias

da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação. Veja-se: 

 

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'.

Portanto, deixou para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para

isso, a legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando

margem, evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação

que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que

tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se

demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre
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no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa

preservação de valores a vinculação ao salário mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo

inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA

ALVES). 

 

Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios

fixados estritamente em leis infraconstitucionais. 

 

Disto isto, cumpre analisar o mérito propriamente dito. 

 

Inicialmente, cumpre ter em vista que o benefício da parte autora, por ocasião de sua concessão, teve renda

mensal inicial fixada em valor inferior ao limite máximo previsto na legislação. Ou seja, não houve

limitação do valor ao teto dos salários-de-contribuição. 

 

Portanto, a parte autora não estava auferindo o limite máximo do benefício, razão pela qual o aumento

desse limite para R$ 1.200,00, pelo artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98, ou mesmo o aumento para

R$ 2.400,00, pela Emenda 41/03, não tem incidência, diretamente, no caso. 

 

No caso dos autos, pretende a parte autora seja declarado seu direito a ter incorporado na renda mensal

inicial do benefício de que é titular os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-

contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). 

 

Alega que, após o a fixação de novos tetos máximos pelas Emendas Constitucionais 20/98 (em dezembro de

1998) e 41/2003 (também em dezembro de 2003), houve exorbitância do poder regulamentar pelo Poder

Executivo, pois aplicou ao teto máximo dos salários de contribuição reajustes integrais, e não proporcionais

ao período decorrido desde o advento das emendas. Com isso, nos meses dejunho de 1999 e em maio de

2004, respectivamente, acabou por sergerada a discrepância de índices de reajuste entre o limite máximo e

o valor dos demais benefício nos percentuais de 2,28% e 1,75%, respectivamente.  

 

Ocorre que, ao contrário do que afirma, tanto o artigo 14 da Emenda Constitucional 20, quanto o artigo 5º

da Emenda 41, vieram apenas criar novo limite ao valor dos benefícios, não trataram de nova forma de

cálculo de benefício, nem mesmo de reajuste dos benefícios em manutenção. Ademais a aludida emenda 20

deixou expressa a necessidade de equilíbrio financeiro e atuarial da previdência social. Não se olvide, ainda,

que a Emenda 20 fulminou com o cálculo da aposentadoria de acordo apenas com a média dos últimos

trinta e seis salários de contribuição, então prevista no artigo 202 da Constituição, pois era intenção do

legislador levar em consideração toda a vida contributiva do segurado, o que foi levado a efeito pela Lei

9.876/99. 

 

Afora isso, a interpretação de que devem ser aplicados os mesmos índices de reajuste dos salários-de-

contribuição - previstos nas Portarias 4.883/98 e 12/04 (10,96%, em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro

2003, e 27,23 % em janeiro de 2004) - com base nos artigos 20, § 1º, e 28, §5º, da Lei 8.212/91, e no artigo

195, § 5º, da Constituição Federal, incorre em erro lógico, consistente em adotar implicação inversa àquela

prevista. 

 

De fato, a Lei 8.212/91, trata do custeio da Previdência Social - e não de concessão de benefícios - e prevê,

nos artigos 20, § 1º, e 28, §5º, que os índices de reajustamento dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo dos benefícios previdenciários devem guardar equivalência com os critérios de correção dos

benefícios de prestação continuada e não o contrário (que os benefícios de prestação continuada serão

reajustados nos mesmos índices do salário-de-contribuição). 

 

Outrossim, a regra da contrapartida, prevista no § 5º do artigo 195 da Constituição, milita em sentido

inverso ao pretendido, haja vista que exige fonte de custeio para qualquer majoração ou extensão de

benefícios. Ora, acaso se estenda à parte autora o aumento do limite previsto pelas Emendas

Constitucionais 20 e 41 estar-se-ia majorando benefício sem nenhuma fonte de custeio, pois somente a

partir daquelas emendas constitucionais passou a existir fonte de custeio corresponde aos novos limites, de

R$ 1.200,00 e 2.400,00. 
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Além disso, tanto a Emenda 20/98, quanto a Emenda 41/03, foram expressas no sentido de que estavam

aumentando o “limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social” e não

concedendo reajuste os benefícios em manutenção.Desse modo, tendo em vista que a partir daquelas

emendas houve aumento no limite dos benefícios, foi o limite do salário-de-contribuição alterado,

aplicando-se corretamente a regra prevista no § 5º do artigo 28 da Lei 8.212/91. 

 

Em consequência, carece de respaldo a tese posta na inicial.  

 

Neste sentido, voto de acórdão unânime, da lavra da Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal

de São Paulo: 

 

“PROCESSO Nr: 0000627-02.2011.4.03.6304 AUTUADO EM 25/01/2011 ASSUNTO: 040203 -

REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS CLASSE: 1 -

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL AUTOR (Segurado): MARIA RITA DE

BARBOSA ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ADVOGADO(A): SP999999

- SEM ADVOGADOJUIZ(A) FEDERAL: DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS  

I - RELATÓRIO  

Trata-se de demanda ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que a parte

autora requer seja declarado seu direito a ter incorporado na renda mensal do benefício de que é titular os

aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em

maio de 2004 (1,75%).  

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso, requerendo a reforma da r. sentença. 

É o breve relatório. 

II - VOTO  

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº. 1.060/50, acaso

formulado tão somente em sede recursal, em observância ao princípio devolutivo dos recursos.  

Diante da ausência de questões preliminares a serem apreciadas, examino o mérito do pedido. 

Razão não assiste à parte autora. Com efeito, não há que se falar na aplicação, ao benefício do autor, do

percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite- teto dos salários de contribuição, pela

Portaria 5188/1999 e pelo Decreto 5061/2004. Isto porque não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios.  

De fato, os atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não

implicaram as Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente,

mas apenas em um novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. O teto, destas duas ocasiões, foi

alterado por razões políticas. Assim, não houve, na época, um reajuste do teto, mas apenas e tão- somente

uma mudança nele. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer direito à aplicação do mesmo

percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os índices inflacionários, em

cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor.  

Na verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios

existe como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que

acabaria ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a

paridade com o teto.  

Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de- contribuição, por conseguinte), seja reajustado

junto com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os

benefícios, devem ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos

dias atuais, anualmente.  

Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial.  

Esclareço, por fim, que o pedido da parte autora, nestes autos, não tem qualquer relação com a recente

decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário n. 564354.  

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso da parte autora, mantendo a improcedência do pedido

pelas razões supra expostas. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos

do artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995.

Entretanto, o pagamento da verba acima permanecerá suspenso até que se configurem as condições do

artigo 12 da Lei federal nº 1.060/1950, caso a parte autora seja beneficiária da assistência judiciária

gratuita. Eis o meu voto.  
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III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora,

nos termos do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos

Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. São

Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento).” 

(Processo 00006270220114036304, JUIZ(A) FEDERAL DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS, TRSP - 3ª

Turma Recursal - SP, DJF3 DATA: 16/12/2011.) 

 

 

Por fim, anoto que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 564.354/SE, entendeu

possível a revisão apenas dos benefícios que apresentavam seu valor limitado ao teto do regime geral da

previdência, por ocasião das EC 20/98 e 41/03, o que não é o caso da parte autora, que apresenta benefício

em valor inferior ao teto previdenciário. 

 

 

DISPOSITIVO 

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, declarando extinto o processo com

julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

 

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

0005070-31.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027466 - MARGARET CRAWFORD (SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0005074-68.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027465 - LUIS CARLOS GONZAGA (SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0003028-09.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027467 - MARLENE APARECIDA DA SILVA (SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

0002598-57.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027404 - ANTONIO JOSE ALMEIDA CEZARIO (SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de pedido de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, formulado por ANTONIO

JOSE ALMEIDA CEZARIO em face do INSS.

 

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum.

 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

 

Decido.

 

Do objeto da controvérsia

 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão
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mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado.

 

1. Atividade especial.

 

Conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização, até 5.3.97, data do advento do Decreto nº

2.172/97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial (PEDILEF nº 200783005072123, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira).

 

A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-

96.

 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

 

A previsão acerca dos agentes agressivos deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em vista que esse

ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo

para fins de aposentadoria no regime geral.

 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

 

Tratando-se de ruídos, a Súmula nº 32, da Turma Nacional de Uniformização, alterada em 14.12.2011, dispõe

que:

 

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

 

No caso dos autos, não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas pela parte autora nos

períodos requeridos em que trabalhou como mecânico.

 

Neste sentido, a exposição a hidrocarbonetos, conforme definida no item 1.2.11 do Anexo ao Decreto nº 53.831-

64, dependia de operações industriais com tais substâncias, de forma que houvesse gases, vapores, neblinas e

fumos. No mesmo sentido, o item 1.2.10 do Anexo I ao Decreto nº 83.080-79 preconizava a necessidade de

utilização de hidrocarbonetos em atividade industrial de fabricação de derivados de petróleo, que não se confunde

com a atividade do autor.

 

Vale conferir o teor do Anexo I ao Decreto 83.080-79, que especifica as condições de emprego de

hidrocarbonetos, para as finalidades em estudo nesta ação (item 1.2.10):

 

Fabricação de benzol, toluoi, xilol (benzeno, tolueno e xileno).

Fabricação e aplicação de inseticidas clorados derivados de hidrocarbonetos.
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Fabricação e aplicação de inseticidas e fungicidas derivados de ácido carbônico.

Fabricação de derivados halogenados de hidrocarbonetos alifáticos: cloreto de metila, brometo de metila,

clorofórmio, tetracloreto de carbono, dicloretano, tetracloretano, tricloretileno e bromofórmio.

Fabricação e aplicação de inseticida à base de sulfeto de carbono.

Fabricação de seda artificial (viscose)

Fabricação de sulfeto de carbono.

Fabricação de carbonilida.

Fabricação de gás de iluminação.

Fabricação de solventes para tintas, lacas e vernizes, contendo benzol, toluol e xilol.

 

Por conseguinte, não há respaldo jurídico para que sejam reconhecidos como especiais os períodos em que houve

apenas proximidade dos aludidos derivados, mero contato com óleos e graxas.

 

Desta forma, impõe-se a improcedência do pedido.

 

2. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, extinguindo o processo com resolução de

mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade.

 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0002222-71.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027410 - JOSE GONCALO PICAO (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Cuida-se de ação movida por JOSE GONCALO PICAOem face do INSTITUTO NACIONAL DO SERVIÇO

SOCIAL - INSS, visando a assegurar a revisão de benefício previdenciário.

 

Requer a parte autora a não aplicação do fator previdenciário ao seu benefício, quer por sua inconstitucionalidade,

que por sua inaplicabilidade às aposentadorias proporcionais, concedidas sob a égide da regra de transição

prevista no artigo 9º, inciso I, parágrafo 1º, inciso I, alíneas “a” e “b” da EC nº 20/98.Requer, enfim, a condenação

do INSS ao pagamento de atrasados decorrentes de tal revisão.

 

Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

 

É o relatório que basta. DECIDO.

 

Inicialmente, cumpre observar que o artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, estabelece:

 

“Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.”

 

Assim, é de se reconhecer a prescrição das parcelas eventualmente vencidas anteriormente ao quinquênio que

antecede o ajuizamento da ação, consoante a Súmula nº 85 do STJ, in verbis:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação” .

 

No mérito, observo que o Pleno do Supremo Tribunal Federal,- tribunal ao qual, por força do disposto no artigo

102, inciso I, alínea “a”, da Constituição Federal, compete a decisão sobre a constitucionalidade de lei ou ato
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normativo federal ou estadual - já se pronunciou sobre a constitucionalidade do fator previdenciário ao analisar a

Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI-MC) nº 2111-DF. Naquela ocasião, por

unanimidade, ação direta não foi conhecida quanto à alegação de inconstitucionalidade formal da Lei 9868/1999,

e, por maioria, vencido apenas o Min. Marco Aurélio, foi indeferido o pedido de medida cautelar relativamente ao

art. 2º da Lei 9876/1999, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, "caput", seus incisos e parágrafos da Lei

8213/1991, bem como quanto ao pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei 9876/1999. Veja-se a ementa:

 

EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº

9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A

REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU

ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE

REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS

5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem

retorno à Câmara dos Deputados.

Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3º da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da

A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações".

Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº

9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse

respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional.

É que o art. 201, §§ 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que

aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria.

No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202.

O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica

remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201.

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria,

ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e

ao parágrafo 7º do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201.

O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União.

E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no

momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a

alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5º da C.F., pelo art. 3º da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal).

É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2º (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3º daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.

(ADI-MC n° 2111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, Pleno, 15.12.2003).

 

Assim, considerando que o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de constitucionalidade da

referida norma, não cabem maiores discussões a respeito do fato.
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No caso concreto, entretanto, entende a parte autora que não pode haver incidência de fator previdenciário

conjuntamente com a regra de transição estabelecida pela Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998, em se

tratando de aposentadorias proporcionais, conforme previsto em seu art. 9º.

 

Ora, no que se refere às aposentadorias proporcionais, é certo que tal espécie de benefício, nos termos originais da

Lei nº 8.213/91, em seu artigo 52, era devido ao segurado que completasse 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino.

 

Com a Emenda Constitucional nº 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, restou extinto o direito à

aposentadoria proporcional, bem como foi criado o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a

aposentação tardia.

 

Em verdade, o art. 202, § 1º da Constituição Federal, em sua redação originária, facultava a aposentadoria

proporcional, porém não estabelecia a forma como deveria ser calculado o benefício, o que somente foi feito pela

lei ordinária - Lei nº 8.213/91 -, em seu art. 53, conforme segue:

 

Constituição Federal

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

§ 1º É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e após vinte e cinco, à

mulher.

 

Lei nº 8.213/91

Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente

no art. 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para a mulher: 70% (setenta pro cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;

II - para o homem: 70% (setenta pro cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

 

Na especificidade destes autos, a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional foi concedida à parte

autora já sob a égide da alteração constitucional levada a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98 e após o

advento da Lei nº 9.876/99 (DIB em 16/03/2004), que criou o fator previdenciário o que leva a concluir que o

mesmo deve incidir na metodologia de cálculo da renda mensal inicial do aludido benefício.

 

Repise-se que não se há de falar em agravamento ou modificação das regras e critérios previstos na regra de

transição trazida pela Emenda Constitucional nº 20/98 para a aposentadoria proporcional, porquanto o art. 9º da

referida EC veicula apenas os requisitos fáticos específicos para a obtenção da proteção previdenciária e não

critérios de cálculo para a renda mensal inicial das aposentadorias, o que somente veio tratado pela legislação

ordinária específica, in casu, o art. 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário;

 

Assim, se os fatos constitutivos da aposentadoria se consolidaram após o advento da Lei nº 9.876/99, é evidente

que critérios de cálculo devem ser aqueles nela constantes, eis que revogados os critérios anteriores.

 

Logo, não há qualquer violação constitucional relativamente à aplicação do fator previdenciário à aposentadoria

proporcional da parte autora, uma vez que os critérios para cálculo da renda mensal do aludido benefício foram

delegados ao legislador ordinário através da expressão “nos termos da lei” constante do art. 201 da Carta Magna,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     482/1093



com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Desse modo, não merece acolhida a tese exposta na inicial.

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com amparo no artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários, nesta fase. Defiro a gratuidade. P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o

trânsito, dê-se baixa.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Cuida-se de ação visando a assegurar a revisão de benefício previdenciário mediante afastamento do fator

previdenciário, fundada no argumento de inconstitucionalidade do parágrafo 8º do art. 29 da lei 8213/91,

incluído pelo art. 2º da Lei 9876/99. Alega que, ao se considerar a expectativa de vida única de ambos os

sexos e não a masculina, quebra-se o princípio da isonomia e proporcionalidade.  

 

Requer, portanto, a declaração “incidente de inconstitucionalidade” de modo que o cálculo do fator

previdenciário considere a expectativa de sobrevida masculina, e não a de ambos os sexos, com a

consequente condenação do INSS ao pagamento de todos os atrasados decorrentes de tais revisões. 

 

 

É o relatório que basta. DECIDO. 

 

Inicialmente, saliento que ainda que a contestação depositada em cartório não enfrente todas as questões

aventadas na inicial, desnecessária nova citação do réu, a teor do art. 285-A do CPC. 

 

Em seguida, cumpre observar que o artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, estabelece: 

 

“Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e

qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela

Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.” 

 

Assim, é de se reconhecer a prescrição das parcelas eventualmente vencidas no quinquênio que antecede o

ajuizamento da ação, consoante a Súmula nº 85 do STJ, in verbis: 

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não

tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do

quinquênio anterior à propositura da ação” . 

 

No mérito, observo que o Pleno do Supremo Tribunal Federal,- tribunal ao qual, por força do disposto no

artigo 102, inciso I, alínea “a”, da Constituição Federal, compete a decisão sobre a constitucionalidade de

lei ou ato normativo federal ou estadual- já se pronunciou sobre a constitucionalidade do fator

previdenciário ao analisar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI-MC) nº 2111-

DF. Naquela ocasião, por unanimidade, ação direta não foi conhecida quanto à alegação de

inconstitucionalidade formal da Lei 9868/1999, e, por maioria, vencido apenas o Min. Marco Aurélio, foi

indeferido o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei 9876/1999, na parte em que deu

nova redação ao artigo 29, "caput", seus incisos e parágrafos da Lei 8213/1991, bem como quanto ao

pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei 9876/1999. Veja-se a ementa: 

 

EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL:

CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO

ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E

PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º
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IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI,

E 201, §§ 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº

20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR.  

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância

do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará

à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo

Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. 

 Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3º da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial

da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". 

 Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a

Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a

esse respeito, prejudicada a medida cautelar.  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. 

 É que o art. 201, §§ 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas,

no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. 

 No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente

ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. 

 O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que,

assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. 

 Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da

aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876,

de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em

cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7º do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. 

 O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. 

 E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no

momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a

alíquota de contribuição correspondente a 0,31.  

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.  

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5º da C.F., pelo art. 3º da Lei

impugnada. 

 É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). 

 É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2º (na parte em que deu nova redação ao art. 29,

seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3º daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a

medida cautelar.  

(ADI-MC n° 2111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, Pleno, 15.12.2003). 

 

Assim, considerando que o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de constitucionalidade

da referida norma, não cabem maiores discussões a respeito do fato.Tal diretriz tem sido acolhida nos

tribunais superiores, conforme se vê dos seguintes julgados unânime do Tribunal Regional Federal da 4ª

Região: 

 

 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. 

O Supremo Tribunal Federal assentou a constitucionalidade do fator previdenciário, por ocasião do

julgamento das ADI-MC 2110/DF e 2111/DF,.afastando a alegada inconstitucionalidade do art. 29, da Lei

8.213, de 1991, com redação dada pela Lei 9.876, de 1999. 

REQUISITOS PARA APOSENTADORIA. CÁLCULO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

Completando o segurado os requisitos da aposentadoria na vigência da Lei nº 9.876 , de 1999 (publicada em

29-11-1999 e desde então em vigor), o período básico do cálculo (PBC) estender-se-á por todo o período
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contributivo, extraindo-se a média aritmética dos maiores salários-de-contribuição, a qual será

multiplicada pelo "fator previdenciário", instituído pela referida lei (cf. Lei nº 8.213, de 1991, art. 29, I e

§7º, com a redação da Lei nº 9.876 , de 1999) 

(AMS 2005.70.01.002999-0/PR, Rel. Juiz Rômulo Pizzolatti,5ª Turma, 09.10.2007) 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Não há falar em inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente

qualquer afronta à Carta de 1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela

instituída.  

2. O STF, ainda que provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário, não se

podendo ignorar os pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão. 

(AMS 2006.70.01.002304-9/PR, Rel. Juiz João Batista Pinto Silveira,6ª Turma, 11.07.2007) 

 

Não bastasse isso, denota-se que o autor pretende inovar, por via reflexa, o pedido de declaração da

inconstitucionalidade do art 2º da Lei 9.876/99, que incluiu no art. 29 da lei 8213/91 seu parágrafo 8º, sob o

argumento de que a instituição de discrímen em relação ao sexo feminino acabou por lhe acarretar

prejuízos. 

 

Na esteira da fundamentação do STF, vê-se que o artigo 201 da Constituição da República, com a redação

dada pela Emenda Constitucional nº 20-98, assim enuncia: 

 

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos

termos da lei, a: 

 

(...) 

 

§ 7º. É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos seguintes termos da lei,

obedecidas as seguintes condições (...)” 

 

Em cumprimento a esta determinação, editou-se a Lei nº 9.876-99, que deu nova redação ao art. 29 da Lei

nº 8.213-91, inserindo em nosso ordenamento jurídico o fator previdenciário, que consiste no coeficiente

encontrado para dar cumprimento ao comando contido na nova redação do caput do art. 201 da

Constituição, na parte em que passou a preconizar a preservação do equilíbrio atuarial. 

 

Dessarte, para o cálculo do valor das aposentadorias “por idade” e “por tempo de contribuição”, a média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% do período contributivo,

deve ser multiplicado pelo fator previdenciário que, como já dito, não é inconstitucional e cuja formula

contém, como um de seus elementos, a expectativa de sobrevida do segurado no momento da aposentadoria,

a qual é obtida através da “tábua de mortalidade”, editada pelo IBGE.  

 

Acerca da “tábua de mortalidade”, o Decreto nº 3.266-99, confirmou a competência do IBGE para

construí-la, de maneira que, a Fundação IBGE tem publicado no dia 1º de dezembro de cada ano a nova

“tábua de mortalidade”, de acordo com os critérios técnicos. A instituição de referidos critérios não ofende

os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, já que a expectativa de sobrevida é apenas um dos

componentes para se chegar ao fator previdenciário. Juntos a ele, estão: o TC= tempo de contribuição até o

momento da aposentadoria; a Id= idade no momento da aposentadoria; e a a= alíquota de contribuição

correspondente a 0,31. 

 

Desta maneira, vê-se que não há nenhuma ilegalidade nos atos praticados pelo INSS. Tampouco foram

infringidas normas constitucionais. 

 

Em suma, apesar do brilhantismo com que foi defendida a tese exposta na inicial, ela não encontra efetivo

amparo jurídico.  
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Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com amparo no artigo 269, I,

do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários, nesta fase, nos termos da Lei 9099/95. Defiro a

gratuidade. P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

 

0004072-63.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027422 - JOSE ANTONIO SILVERIO (SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0003196-11.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027405 - LUIZ OTAVIO DA SILVA (SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

FIM.

 

0002894-79.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027205 - ANISIA SILVA PAULA SANTOS (SP319009 - LAIS CRISTINA DE SOUZA, SP325606 -

GILBERTO FAGUNDES DE OLIVEIRA, SP322908 - TANIA APARECIDA FONZARE DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

ANISIA SILVA PAULA SANTOS, qualificada nos autos, mãe de JANILSON PAULA SANTOS, falecido em

16/07/2012, ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a assegurar a

concessão de pensão por morte.

Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

 

Passo a decidir.

 

1 - Requisitos legais

 

Os requisitos do benefício em questão defluem da análise sistemática dos artigos 74 e 16 da Lei nº 8.213-91. Além

disso, embora não seja necessária a carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é

imprescindível a demonstração de que o instituidor da pensão almejada ostentava, na data em que faleceu, a

qualidade de segurado.

 

Os citados artigos 74 e 16 estão em vigor nos seguintes termos:

 

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.”

 

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente

incapaz, assim declarado judicialmente;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha

deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;

(...)

§ 1º. A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º.O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada

a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.

§ 3º. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.”
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Friso, ainda, que não há carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91).

 

2 - Da qualidade de segurado do instituidor

 

Na análise deste tópico, destaco que o instituidor do benefício, filho da autora, teve seu último vínculo de trabalho

iniciado em 01/10/2009, ainda em aberto, conforme documento de fls. 17 da petição inicial. Ante esses fatos e o

disposto pelo art. 15, II, da Lei nº 8.213-91, o instituidor, quando morreu, ostentava a qualidade de segurado.

 

3 - Da alegada dependência entre a parte autora e o instituidor

 

Conforme se depreende da dicção do art. 16, caput, II, e § 4º, transcrito acima, a dependência dos pais em relação

aos filhos deve ser demonstrada.

 

Convém ainda registrar que, mesmo sendo parcial a dependência econômica, o benefício será devido, conforme já

esclarecia no enunciado nº 229 da Súmula do Tribunal Federal de Recursos: “A mãe do segurado tem direito à

pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva.”

 

No presente processo, entretanto, o conjunto probatório não ampara a alegação da autora.

 

A testemunha ouvida em juízo sequer conversava com o instituidor, a demonstrar a fragilidade de seu depoimento.

 

Adicionalmente, não há notícia de documentação numerosa que pudesse dar ensejo, ainda que parcialmente, à

dependência econômica da mãe em relação ao filho.

 

Ademais, há ainda o fato da mãe do instituidor ser casada e obter o auxílio econômico de seu cônjuge.

 

Por fim, quanto ao fato de seus pais - ambos, diga-se - constarem como beneficiários de recebimento do valor de

seguro de vida do “de cujus”, entendo que tal fato, a ocorrer após a sua morte, é estranho à questão da

dependência entre aqueles e este, vez que a dependência deve ser analisada na vida cotidiana, no dia a dia, e não a

partir de evento “post mortem”.

 

Desta forma, não constatada a dependência econômica, a improcedência do pedido é medida que se impõe.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo com resolução de mérito (art.

269, I, CPC).

 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. Com o trânsito, dê-se

baixa.

 

0003582-41.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027475 - MARLI CLARINDA DE LIMA (SP072132 - IONE DE CASSIA MUTTON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

MARLI CLARINDA DE LIMA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:
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“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS).

 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá

quando a parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub

judice aplica-se a Lei 8.742/93, redação original, eis que, fixada a DII da parte autora, pela perícia médica judicial,

no ano de 2006 (data esta anterior à alteração legislativa), os requisitos estariam preenchidos antes da vigência da

Lei 12.435/11.

 

 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º.Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.

 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“hipotireoidismo, hipertensão arterial, transtorno depressivo e dislipidemia”. Conclui o perito que não há

incapacidade para que a autora continue com o desempenho de suas atividades habituais, conforme quesito

número 5(cinco). 

 

 

De fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a impedem

de exercer atividades laborativas.

 

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo.
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Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido,

portanto, o requisito necessário.

 

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do

requisito econômico.

 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido.

 

2 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Sem custas ou honorários nesta fase.

 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Defiro a gratuidade. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de demanda ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte

autora requer seja declarado seu direito a ter incorporado na renda mensal do benefício de que é titular os

aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em

maio de 2004 (1,75%). 

 

É o relatório do essencial. DECIDO. 

 

Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal 

 

Convém ressaltar previamente que não há espaço para a alegação de decadência do direito à revisão

almejada. Com efeito, não transcorreram mais de 10 anos entre a data do primeiro pagamento do benefício

(veja-se pesquisa HISCRE), e o ajuizamento desta ação.  

 

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas

as parcelas devidas no período que antecede aos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação. Acrescento

que, em caso de procedência do pedido, a prescrição será observada. 

 

Passo ao exame do mérito. 

 

Manutenção do valor real dos benefícios (artigo, 201, §4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91): 

 

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da

Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são

estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja

o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo

legislador. 

 

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, já se pronunciou a respeito, concluindo que a

adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias

da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação. Veja-se: 

 

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'.

Portanto, deixou para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para
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isso, a legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando

margem, evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação

que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que

tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se

demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre

no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa

preservação de valores a vinculação ao salário mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo

inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA

ALVES). 

 

Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios

fixados estritamente em leis infraconstitucionais. 

 

Disto isto, cumpre analisar o mérito propriamente dito. 

 

Inicialmente, cumpre ter em vista que o benefício da parte autora, por ocasião de sua concessão, teve renda

mensal inicial fixada em valor inferior ao limite máximo previsto na legislação. Ou seja, não houve

limitação do valor ao teto dos salários-de-contribuição. 

 

Portanto, a parte autora não estava auferindo o limite máximo do benefício, razão pela qual o aumento

desse limite para R$ 1.200,00, pelo artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98, ou mesmo o aumento para

R$ 2.400,00, pela Emenda 41/03, não tem incidência, diretamente, no caso. 

 

No caso dos autos, pretende a parte autora seja declarado seu direito a ter incorporado na renda mensal

inicial do benefício de que é titular os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-

contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). 

 

Alega que, após o a fixação de novos tetos máximos pelas Emendas Constitucionais 20/98 (em dezembro de

1998) e 41/2003 (também em dezembro de 2003), houve exorbitância do poder regulamentar pelo Poder

Executivo, pois aplicou ao teto máximo dos salários de contribuição reajustes integrais, e não proporcionais

ao período decorrido desde o advento das emendas. Com isso, nos meses dejunho de 1999 e em maio de

2004, respectivamente, acabou por sergerada a discrepância de índices de reajuste entre o limite máximo e

o valor dos demais benefício nos percentuais de 2,28% e 1,75%, respectivamente.  

 

Ocorre que, ao contrário do que afirma, tanto o artigo 14 da Emenda Constitucional 20, quanto o artigo 5º

da Emenda 41, vieram apenas criar novo limite ao valor dos benefícios, não trataram de nova forma de

cálculo de benefício, nem mesmo de reajuste dos benefícios em manutenção. Ademais a aludida emenda 20

deixou expressa a necessidade de equilíbrio financeiro e atuarial da previdência social. Não se olvide, ainda,

que a Emenda 20 fulminou com o cálculo da aposentadoria de acordo apenas com a média dos últimos

trinta e seis salários de contribuição, então prevista no artigo 202 da Constituição, pois era intenção do

legislador levar em consideração toda a vida contributiva do segurado, o que foi levado a efeito pela Lei

9.876/99. 

 

Afora isso, a interpretação de que devem ser aplicados os mesmos índices de reajuste dos salários-de-

contribuição - previstos nas Portarias 4.883/98 e 12/04 (10,96%, em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro

2003, e 27,23 % em janeiro de 2004) - com base nos artigos 20, § 1º, e 28, §5º, da Lei 8.212/91, e no artigo

195, § 5º, da Constituição Federal, incorre em erro lógico, consistente em adotar implicação inversa àquela

prevista. 

 

De fato, a Lei 8.212/91, trata do custeio da Previdência Social - e não de concessão de benefícios - e prevê,

nos artigos 20, § 1º, e 28, §5º, que os índices de reajustamento dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo dos benefícios previdenciários devem guardar equivalência com os critérios de correção dos

benefícios de prestação continuada e não o contrário (que os benefícios de prestação continuada serão

reajustados nos mesmos índices do salário-de-contribuição). 

 

Outrossim, a regra da contrapartida, prevista no § 5º do artigo 195 da Constituição, milita em sentido

inverso ao pretendido, haja vista que exige fonte de custeio para qualquer majoração ou extensão de
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benefícios. Ora, acaso se estenda à parte autora o aumento do limite previsto pelas Emendas

Constitucionais 20 e 41 estar-se-ia majorando benefício sem nenhuma fonte de custeio, pois somente a

partir daquelas emendas constitucionais passou a existir fonte de custeio corresponde aos novos limites, de

R$ 1.200,00 e 2.400,00. 

 

Além disso, tanto a Emenda 20/98, quanto a Emenda 41/03, foram expressas no sentido de que estavam

aumentando o “limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social” e não

concedendo reajuste os benefícios em manutenção.Desse modo, tendo em vista que a partir daquelas

emendas houve aumento no limite dos benefícios, foi o limite do salário-de-contribuição alterado,

aplicando-se corretamente a regra prevista no § 5º do artigo 28 da Lei 8.212/91. 

 

Em consequência, carece de respaldo a tese posta na inicial.  

 

Neste sentido, voto de acórdão unânime, da lavra da Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal

de São Paulo: 

 

“PROCESSO Nr: 0000627-02.2011.4.03.6304 AUTUADO EM 25/01/2011 ASSUNTO: 040203 -

REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS CLASSE: 1 -

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL AUTOR (Segurado): MARIA RITA DE

BARBOSA ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ADVOGADO(A): SP999999

- SEM ADVOGADOJUIZ(A) FEDERAL: DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS  

I - RELATÓRIO  

Trata-se de demanda ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que a parte

autora requer seja declarado seu direito a ter incorporado na renda mensal do benefício de que é titular os

aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em

maio de 2004 (1,75%).  

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso, requerendo a reforma da r. sentença. 

É o breve relatório. 

II - VOTO  

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº. 1.060/50, acaso

formulado tão somente em sede recursal, em observância ao princípio devolutivo dos recursos.  

Diante da ausência de questões preliminares a serem apreciadas, examino o mérito do pedido. 

Razão não assiste à parte autora. Com efeito, não há que se falar na aplicação, ao benefício do autor, do

percentual de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite- teto dos salários de contribuição, pela

Portaria 5188/1999 e pelo Decreto 5061/2004. Isto porque não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao

legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios.  

De fato, os atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não

implicaram as Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente,

mas apenas em um novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. O teto, destas duas ocasiões, foi

alterado por razões políticas. Assim, não houve, na época, um reajuste do teto, mas apenas e tão- somente

uma mudança nele. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer direito à aplicação do mesmo

percentual com relação aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os índices inflacionários, em

cumprimento ao dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor.  

Na verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios

existe como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que

acabaria ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a

paridade com o teto.  

Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de- contribuição, por conseguinte), seja reajustado

junto com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os

benefícios, devem ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos

dias atuais, anualmente.  

Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo

improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial.  

Esclareço, por fim, que o pedido da parte autora, nestes autos, não tem qualquer relação com a recente

decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário n. 564354.  

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso da parte autora, mantendo a improcedência do pedido

pelas razões supra expostas. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos
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do artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995.

Entretanto, o pagamento da verba acima permanecerá suspenso até que se configurem as condições do

artigo 12 da Lei federal nº 1.060/1950, caso a parte autora seja beneficiária da assistência judiciária

gratuita. Eis o meu voto.  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora,

nos termos do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos

Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. São

Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento).” 

(Processo 00006270220114036304, JUIZ(A) FEDERAL DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS, TRSP - 3ª

Turma Recursal - SP, DJF3 DATA: 16/12/2011.) 

 

 

Por fim, anoto que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 564.354/SE, entendeu

possível a revisão apenas dos benefícios que apresentavam seu valor limitado ao teto do regime geral da

previdência, por ocasião das EC 20/98 e 41/03, o que não é o caso da parte autora, que apresenta benefício

em valor inferior ao teto previdenciário. 

 

 

DISPOSITIVO 

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, declarando extinto o processo com

julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

 

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

0004075-18.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027458 - WALTER FERNANDES (SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0004436-35.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027457 - ANTONIA GABRIELA DA SILVA MARTINS (SP242989 - FABIO AUGUSTO

TURAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004493-53.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027456 - MARIA JOSE LAZARO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0004029-29.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027459 - SEBASTIAO GALANTI (SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0004494-38.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027455 - MANUEL CARMONA OCANA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0002515-41.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027460 - ORLANDO BATISTUSSI (SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

FIM.

 

0002597-72.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027228 - KATIA CRISTINA ALVES CARVALHO (SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

Cuida-se ação ajuizada por KATIA CRISTINA ALVES CARVALHO em face do Instituto Nacional do Seguro
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Social (INSS), em que se pretende o benefício de pensão por morte, face ao falecimento de seu companheiro,

Paulo César da Silva, ocorrido em 23/08/2003.

 

Citado, o INSS pugnou pela improcedência.

 

Fundamento e Decido.

 

1-Requisitos legais

 

Os requisitos do benefício em questão defluem da análise sistemática dos artigos 74 e 16 da Lei nº 8.213-91. Além

disso, embora não seja necessária a carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é

imprescindível a demonstração de que o instituidor da pensão almejada ostentava, na data em que faleceu, a

qualidade de segurado.

 

Os citados artigos 74 e 16 estão em vigor nos seguintes termos:

 

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.”

 

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente

incapaz, assim declarado judicialmente;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha

deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;

(...)

§ 1º. A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º.O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada

a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.

§ 3º. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.”

 

Friso, ainda, que não há carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91).

 

2 - Da qualidade de segurado do instituidor

 

No caso dos autos, resta comprovada a qualidade de segurado do de cujus, uma vez que seu filho Paulo Otávio

Alves Silva percebeu o benefício de pensão por morte até a sua maioridade.

 

3 - Da dependência econômica

 

Conforme se depreende da dicção do art. 16, caput, I, a dependência econômica entre os companheiros é

presumida em caráter absoluto. A união estável entre eles, todavia, deve ser demonstrada.

 

No presente caso, a autora não obteve êxito em comprovar a existência de união estável entre ela e o segurado

falecido no momento do óbito.

 

Com efeito, consta dos autos a certidão de casamento com a averbação de separação judicial. Assim, para que

ficasse afastada a separação de fato, as provas documentais e testemunhais deveriam revestir-se de ainda maior
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robustez.

 

Não foi assim.

 

Embora os documentos deem notícia do mesmo endereço para correspondências do de cujus e da autora, as

testemunhas ouvidas em juízo sequer conversavam com o instituidor. Neste ponto, a primeira testemunha não foi

capaz nem mesmo de asseverar a reconstituição do relacionamento conjugal, apesar da convivência sob o mesmo

teto.

 

Assim, não há prova plena da união estável e do retorno do relacionamento conjugal, a afastar o pleito da parte

autora. Sendo assim, a improcedência é medida de rigor.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, declarando extinto o processo com julgamento de mérito, nos

termos do artigo 269, I, CPC.

 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P. I. Sentença registrada eletronicamente. Em termos, ao arquivo.

 

0002516-26.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027409 - GILDO HILARIO PANSANI (SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Cuida-se de ação movida por GILDO HILARIO PANSANI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SERVIÇO

SOCIAL - INSS, visando a assegurar a revisão de benefício previdenciário.

 

Sustenta a parte autora a violação do artigo 9º, inciso I, parágrafo 1º, inciso I, alíneas “a” e “b” da EC nº 20/98 e

pede para afastar a incidência do fator previdenciário e declarar, em controle difuso, a inconstitucionalidade da

aplicação conjunta do fator previdenciário com as regras de transição previstas referido artigo. Requer, enfim, a

condenação do INSS ao pagamento de atrasados decorrentes de tal revisão.

 

Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

 

É o relatório que basta. DECIDO.

 

Inicialmente, cumpre observar que o artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, estabelece:

 

“Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.”

 

Assim, é de se reconhecer a prescrição das parcelas eventualmente vencidas anteriormente ao quinquênio que

antecede o ajuizamento da ação, consoante a Súmula nº 85 do STJ, in verbis:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação” .

 

No mérito, observo que o Pleno do Supremo Tribunal Federal,- tribunal ao qual, por força do disposto no artigo

102, inciso I, alínea “a”, da Constituição Federal, compete a decisão sobre a constitucionalidade de lei ou ato

normativo federal ou estadual - já se pronunciou sobre a constitucionalidade do fator previdenciário ao analisar a

Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI-MC) nº 2111-DF. Naquela ocasião, por

unanimidade, ação direta não foi conhecida quanto à alegação de inconstitucionalidade formal da Lei 9868/1999,

e, por maioria, vencido apenas o Min. Marco Aurélio, foi indeferido o pedido de medida cautelar relativamente ao

art. 2º da Lei 9876/1999, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, "caput", seus incisos e parágrafos da Lei
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8213/1991, bem como quanto ao pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei 9876/1999. Veja-se a ementa:

 

EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº

9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A

REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU

ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE

REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS

5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem

retorno à Câmara dos Deputados.

Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3º da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da

A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações".

Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº

9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse

respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional.

É que o art. 201, §§ 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que

aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria.

No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202.

O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica

remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201.

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria,

ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e

ao parágrafo 7º do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201.

O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União.

E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no

momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a

alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5º da C.F., pelo art. 3º da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal).

É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2º (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3º daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.

(ADI-MC n° 2111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, Pleno, 15.12.2003).

 

Assim, considerando que o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de constitucionalidade da

referida norma, não cabem maiores discussões a respeito do fato.

 

No caso concreto, entretanto, entende a parte autora que não pode haver incidência de fator previdenciário

conjuntamente com a regra de transição estabelecida pela Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998, em se

tratando de aposentadorias proporcionais, conforme previsto em seu art. 9º.
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Ora, no que se refere às aposentadorias proporcionais, é certo que tal espécie de benefício, nos termos originais da

Lei nº 8.213/91, em seu artigo 52, era devido ao segurado que completasse 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino.

 

Com a Emenda Constitucional nº 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, restou extinto o direito à

aposentadoria proporcional, bem como foi criado o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a

aposentação tardia.

 

Em verdade, o art. 202, § 1º da Constituição Federal, em sua redação originária, facultava a aposentadoria

proporcional, porém não estabelecia a forma como deveria ser calculado o benefício, o que somente foi feito pela

lei ordinária - Lei nº 8.213/91 -, em seu art. 53, conforme segue:

 

Constituição Federal

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

§ 1º É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e após vinte e cinco, à

mulher.

 

Lei nº 8.213/91

Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente

no art. 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para a mulher: 70% (setenta pro cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;

II - para o homem: 70% (setenta pro cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

 

Na especificidade destes autos, a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional foi concedida à parte

autora já sob a égide da alteração constitucional levada a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98 e após o

advento da Lei nº 9.876/99 (DIB em 16/03/2004), que criou o fator previdenciário o que leva a concluir que o

mesmo deve incidir na metodologia de cálculo da renda mensal inicial do aludido benefício.

 

Repise-se que não se há de falar em agravamento ou modificação das regras e critérios previstos na regra de

transição trazida pela Emenda Constitucional nº 20/98 para a aposentadoria proporcional, porquanto o art. 9º da

referida EC veicula apenas os requisitos fáticos específicos para a obtenção da proteção previdenciária e não

critérios de cálculo para a renda mensal inicial das aposentadorias, o que somente veio tratado pela legislação

ordinária específica, in casu, o art. 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário;

 

Assim, se os fatos constitutivos da aposentadoria se consolidaram após o advento da Lei nº 9.876/99, é evidente

que critérios de cálculo devem ser aqueles nela constantes, eis que revogados os critérios anteriores.

 

Logo, não há qualquer violação constitucional relativamente à aplicação do fator previdenciário à aposentadoria

proporcional da parte autora, uma vez que os critérios para cálculo da renda mensal do aludido benefício foram

delegados ao legislador ordinário através da expressão “nos termos da lei” constante do art. 201 da Carta Magna,

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Desse modo, não merece acolhida a tese exposta na inicial.

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com amparo no artigo 269, I, do
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Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários, nesta fase. Defiro a gratuidade. P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o

trânsito, dê-se baixa.

 

0002648-83.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027293 - JOAO EDSON CONTART (SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Trata-se de pedido de APOSENTADORIA ESPECIAL, formulado por JOAO EDSON CONTART em face do

INSS.

 

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum.

 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

 

Decido.

 

Do objeto da controvérsia

 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado.

 

1. Atividade especial.

 

Conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização, até 5.3.97, data do advento do Decreto nº

2.172/97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial (PEDILEF nº 200783005072123, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira).

 

A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-

96.

 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

 

A previsão acerca dos agentes agressivos deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em vista que esse

ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo

para fins de aposentadoria no regime geral.

 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição
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eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

 

Tratando-se de ruídos, a Súmula nº 32, da Turma Nacional de Uniformização, alterada em 14.12.2011, dispõe

que:

 

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

 

No caso dos autos, não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas pela parte autora nos

períodos requeridos em que trabalhou como técnico químico, tendo em vista que o formulário PPP às fls. 36/38 da

inicial não indicam que houve exposição a agentes agressivos. Isto só já seria suficiente para afastar a pretensão

do autor.

 

Mas, além disso, o PPP feito em seu nome declina que desenvolvia seu labor “no complexo industrial” da Usina

(fls. 36), o que é diverso de trabalho em “laboratório”, como trouxe no LTCAT (fls. 47/48). De novo, o ônus da

prova cabe ao que faz a alegação, e disto não se desincumbiu a parte autora.

 

Desta forma, impõe-se a improcedência do pedido.

 

2. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade.

 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0001289-98.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027472 - JIDEONI RODRIGUES FERREIRA (SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA, SP277697

- MARIZA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

JIDEONI RODRIGUES FERREIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.
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Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

...

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

 

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com

deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.”

 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“hipertensão arterial sistêmica, insuficiência venosa crônica e úlcera de perna D”. Conclui o perito que não há

incapacidade para que a autora continue com o desempenho de suas atividades laborativas habituais.

 

De fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a impedem

de exercer atividades laborativas.

 

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo.

 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido,

portanto, o requisito necessário.

 

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do

requisito econômico.

 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     499/1093



 

2 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Sem custas ou honorários nesta fase.

 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Defiro a gratuidade. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

 

0004062-19.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027420 - GILBERTO OLINDO COUTINHO (SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Inicialmente, ressalto que, por interpretação dos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, devem ser

consideradas prescritas todas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da

ação. No caso dos autos, verifico que o benefício do autor, apesar de ter data de início (DIB) em 2001, teve data

do primeiro pagamento em 16/02/2011 (veja-se pesquisa Hiscreweb), o que indica tratar-se de concessão judicial,

ficando prejudicadas as alegações de decadência e prescrição nestes autos.

 

Com efeito, no mérito, o pedido deduzido pela parte autora não é de ser concedido por este Juízo. Fundamento.

 

Com efeito, pretende a parte autora com a presente ação a desconstituição do valor originário de seu benefício e a

apuração de nova renda mensal inicial, mais vantajosa, com efeitos financeiros a partir de agora, pleito que

comumente tem sido denominado pela doutrina e jurisprudência como desaposentação.

 

No entanto, pretende a parte autora efetuar tal revisão com o acréscimo de períodos/contribuições posteriores à

concessão de seu benefício e sequer manifestou a intenção de efetuar a devolução das parcelas já recebidas a titulo

de aposentadoria, o que não é possível, de acordo com o entendimento deste juízo.

 

Anoto, inicialmente, que o art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda ao segurado já aposentado, que permanece ou retorna

à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, o direito à percepção de qualquer prestação decorrente

do exercício dessa atividade, “a posteriori”.

 

Dispõe referido artigo:

“Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão

de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:

(omissis)

§ 2O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” (grifo meu)

 

Portanto, não assiste razão à parte autora ao requerer a complementação de sua aposentadoria para acréscimo de

salários-de-contribuição apurados posteriormente, pois configuraria reajustamento de benefício por via transversa.

 

Tal acréscimo, aliás, no meu entender, não seria permitido sem a correspondente devolução das parcelas já

recebidas, pois isso constituiria verdadeiro pedido de “abono de permanência em serviço”, benesse esta revogada

desde a vigência da Lei 8870, de 15 de abril de 1994. Ora, a pretensão de não devolução das parcelas constitui-se

em flagrante desrespeito ao princípio da isonomia em relação a outro segurado que deixou de exercer seu direito

de aposentar-se de forma proporcional e continuou em atividade até o implemento do tempo necessário à

aposentação integral.

 

No sentido do que ora se julga, já se pronunciou a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, no seguinte Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal:
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EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DOS PROVENTOS JÁ RECEBIDOS. 1. A desaposentação, isto é, a desvinculação voluntária de

aposentadoria já concedida e usufruída, somente é possível mediante a devolução dos proventos já recebidos. 2.

Pedido de uniformização apresentado pela parte autora improvido.

(PEDILEF 200783005050103, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma

Nacional de Uniformização, 29/09/2009)

 

Importa trazer á colação, ainda, o entendimento do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, através dos

seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. MAJORAÇÃO DE

COEFICIENTE. NOVA "RMI". PEDIDO DE "DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO

DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. - Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da

desaposentação e nova aposentadoria, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos

efeitos irradiariam de proceder legalmente impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao

julgamento antecipado da lide (art. 330, I, CPC). Preliminar que se rejeita. - A parte autora não deseja meramente

desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua postulação é condicional e

consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da

primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. - O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91

obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação

profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto

3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para

validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. - Não há

prescrição na espécie (art. 1º, Decreto 910/32, e arts. 219, § 5º, e 1211, Código de Processo Civil). - Rejeitada a

matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida.(AC 200861830043743, JUIZA VERA JUCOVSKY,

TRF3 - OITAVA TURMA, 30/03/2010)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador,

de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em

sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se

confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A

opção pela aposentadoria proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade. - Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência

Social qualquer prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando

empregado. - A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o

princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na

devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Apelação a que se nega

provimento.(AC 200861830037445, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, 23/02/2010)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via

transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um

valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem

ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa
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desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL -

1098018 - Processo: 200603990097572 - UF: SP Órgão Julgador: Décima Turma- Data da decisão: 17/06/2008 -

DJF3 Data:25/06/2008 Relator: Juiz Sergio Nascimento)

 

Por fim, anoto que as Turmas Recursais Reunidas do Rio Grande do Sul, em sessão administrativa realizada no

dia 09 de julho de 2008, já sumularam a matéria:

 

Súmula n° 03: “O tempo de serviço prestado após a aposentação somente poderá ser contado para concessão de

nova aposentadoria se houver renúncia ao benefício ou desaposentação, com restituição de todos valores já

recebidos.” (grifou-se)

 

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo

com julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem

honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito

em julgado, dê-se baixa.

 

0001263-08.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027217 - ANTONIO FRANTAROLLI (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP272637

- EDER FABIO QUINTINO, SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por ANTÔNIO

FRANTAROLLI em face do INSS.

O autor afirma que possuía, à época da concessão do benefício, 35 anos, 10 meses e 09 dias de contribuição, mas,

por equívoco do INSS, o tempo de contribuição apurado no procedimento administrativo foi de apenas 34 anos,

06 meses e 29 dias.

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

 

Decido.

 

1. Direito à revisão da aposentadoria.

 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 35 anos, 10

meses e 09 dias de contribuição, não fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, não havendo qualquer erro no tempo de contribuição apurado administrativamente pelo INSS.

 

Devidamente intimado a se manifestar sobre a contagem de tempo de contribuição elaborada pela Contadoria

Judicial, o autor não se manifestou.

 

Desta forma, impõe-se a improcedência do pedido.

 

2. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade.

 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.
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0006377-20.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027486 - ARACY APARECIDA DE MELO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

A parte autora propõe a presente AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, ingressou na via administrativa com pedido de

aposentadoria, que lhe foi deferido. No entanto, segundo alega, após a aposentadoria continuou a contribuir à

previdência, razão porque requer a revisão de seu benefício, mediante o cancelamento daquela primeira

aposentadoria, para que venha a receber outra, mais vantajosa, decorrente do acréscimo de tempo trabalhado e

contribuições efetuadas após aquela data. Por fim, requer o pagamento das diferenças advindas de tal “revisão”,

bem como o reconhecimento de que as verbas já recebidas no benefício de que é hoje titular, por serem verbas de

caráter eminentemente alimentar, não são passíveis de devolução.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

Desnecessária a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria da

inicial é unicamente de direito e já foi julgada anteriormente por este juízo.

 

Inicialmente, ressalto que, por interpretação dos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, devem ser

consideradas prescritas todas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da

ação. No caso dos autos, há parcelas prescritas, eis que a data de entrada do requerimento (DER), pretenso termo

inicial da revisão do benefício que ora se postula, se deu em prazo superior a 5 anos contados retroativamente do

ajuizamento desta ação. Observo que, em caso de eventual procedência, a prescrição seria observada, mas não é o

caso dos autos.

 

Com efeito, no mérito, o pedido deduzido pela parte autora não é de ser concedido por este Julgador. Fundamento.

 

Com efeito, pretende a parte autora com a presente ação a desconstituição de sua aposentadoria proporcional, e a

constituição de novo benefício, mais vantajoso, pleito que comumente tem sido denominado pela doutrina e

jurisprudência como desaposentação.

 

No entanto, pretende a parte autora efetuar tal revisão com o acréscimo de períodos/contribuições posteriores à

concessão de seu benefício e sem a devolução das parcelas já recebidas a titulo de aposentadoria, o que não é

possível, de acordo com o entendimento deste juízo.

 

Anoto, inicialmente, que o art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda ao segurado já aposentado, que permanece ou retorna

à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, o direito à percepção de qualquer prestação decorrente

do exercício dessa atividade, “a posteriori”.

 

Dispõe referido artigo:

“Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão

de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:

(omissis)

§ 2O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” (grifo meu)

 

Portanto, não assiste razão à parte autora ao requerer a complementação de sua aposentadoria para acréscimo de

salários-de-contribuição apurados posteriormente, pois configuraria reajustamento de benefício por via transversa.

 

Tal acréscimo, aliás, no meu entender, não seria permitido sem a correspondente devolução das parcelas já

recebidas, pois isso constituiria verdadeiro pedido de “abono de permanência em serviço”, benesse esta revogada

desde a vigência da Lei 8870, de 15 de abril de 1994. Ora, a pretensão de não devolução das parcelas constitui-se
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em flagrante desrespeito ao princípio da isonomia em relação a outro segurado que deixou de exercer seu direito

de aposentar-se de forma proporcional e continuou em atividade até o implemento do tempo necessário à

aposentação integral.

 

No sentido do que ora se julga, já se pronunciou a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, no seguinte Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal:

 

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DOS PROVENTOS JÁ RECEBIDOS. 1. A desaposentação, isto é, a desvinculação voluntária de

aposentadoria já concedida e usufruída, somente é possível mediante a devolução dos proventos já recebidos. 2.

Pedido de uniformização apresentado pela parte autora improvido.

(PEDILEF 200783005050103, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma

Nacional de Uniformização, 29/09/2009)

 

Importa trazer á colação, ainda, o entendimento do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, através dos

seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. MAJORAÇÃO DE

COEFICIENTE. NOVA "RMI". PEDIDO DE "DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO

DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. - Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da

desaposentação e nova aposentadoria, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos

efeitos irradiariam de proceder legalmente impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao

julgamento antecipado da lide (art. 330, I, CPC). Preliminar que se rejeita. - A parte autora não deseja meramente

desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua postulação é condicional e

consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da

primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. - O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91

obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação

profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto

3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para

validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. - Não há

prescrição na espécie (art. 1º, Decreto 910/32, e arts. 219, § 5º, e 1211, Código de Processo Civil). - Rejeitada a

matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida.(AC 200861830043743, JUIZA VERA JUCOVSKY,

TRF3 - OITAVA TURMA, 30/03/2010)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador,

de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em

sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se

confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A

opção pela aposentadoria proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade. - Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência

Social qualquer prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando

empregado. - A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o

princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na

devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Apelação a que se nega

provimento.(AC 200861830037445, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, 23/02/2010)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via

transversa, sem a devida autorização legal.
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III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um

valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem

ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa

desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL -

1098018 - Processo: 200603990097572 - UF: SP Órgão Julgador: Décima Turma- Data da decisão: 17/06/2008 -

DJF3 Data:25/06/2008 Relator: Juiz Sergio Nascimento)

 

Por fim, anoto que as Turmas Recursais Reunidas do Rio Grande do Sul, em sessão administrativa realizada no

dia 09 de julho de 2008, já sumularam a matéria:

 

Súmula n° 03: “O tempo de serviço prestado após a aposentação somente poderá ser contado para concessão de

nova aposentadoria se houver renúncia ao benefício ou desaposentação, com restituição de todos valores já

recebidos.” (grifou-se)

 

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo

com julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem

honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito

em julgado, dê-se baixa.

 

0001596-52.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027323 - EDIVALDO APARECIDO VIEIRA (SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação em que se requer o pagamento de diferenças decorrentes da revisão de benefício de

previdenciário mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei

9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° do Decreto n° 3.048/99 (vigente até agosto de 2009).

 

Pois bem, anoto que vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art. 32, § 2° e§ 4º do

art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de natureza

transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que implementaram

direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal.Isto porque o dispositivo legal instituiu um “piso” de

utilização dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a contrário senso,

vedação legal para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia que

obstasse a utilização da íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo

relativamente ao cálculo do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de

outro benefício, que segue a mesma regra.

 

Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A

do Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez. Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a

benefícios concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que

introduziu os arts. 188-A e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº

6.939, de 18 de agosto de 2009.

 

Ademais, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21

/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercutiria

também para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em
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razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.

 

De acordo com o memorando em questão, a autarquia deveria aparelhar-se para efetuar, de ofício, as revisões dos

benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente,

quando processada a revisão do benefício por qualquer motivo, ressalvados os casos em que já houvesse revisão

administrativa/judicial ou em que tenha havido decadência do direito.

 

Com base nisso, o INSS vinha alegando falta de interesse de agir na apreciação da presente demanda,

entendimento que era acatado por este juízo.

 

Entretanto, seguiu-se a isto edição dos Memorandos Circulares n.º 19 e n.º 28 DIRBEN/PFE/INSS, os quais

noticiam, respectivamente, o sobrestamento dos pedidos administrativos de revisão e a retomada do

processamento de tais pedidos.

 

Desse modo, considerando a atitude vacilante da autarquia previdenciária em solucionar o conflito, restou

inequivocamente caracterizado o interesse de agir.

 

A questão foi definitivamente solucionada com a assinatura de acordo nos autos da Ação Civil Pública n°

0002320-59.2012.4.03.6183/SP, ajuizada pelo Ministério Publico Federal e o SINDINAP, por meio do qual o

INSS se comprometeu a rever todos os benefícios, na mesma situação, ainda que cessados, sendo que o

pagamento dos valores em atraso seguiria cronograma naquele acordo estabelecido.

 

Não obstante, é certo que a celebração do acordo não impede o exercício do direito de ação individual do

interessado, como é o caso dos autos.

 

Porém, ao abrir mão de se valer dos efeitos da ação civil pública é certo que o cálculo dos valores atrasados

devidos à parte autora seguirá a disciplina estabelecida por este juízo, quer quanto ao prazo prescricional, quer

quanto ao cômputo dos juros de mora e do indexador de atualização das diferenças.

Portanto, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, devem se considerar prescritas todas as

parcelas devidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, conforme verificado pela

contadoria do juízo, sendo descabido eventual pedido de pagamento dos valores tal como apurados pelo INSS.

Esclareço que aquele setor já efetuou cálculo, com o qual houve concordância expressa da parte autora, sendo de

rigor seu acatamento, de acordo com os seguintes valores apurados:

 

- NB: 32/ 135.643.214-7

- DIB: 18/10/2000

- RMI paga: R$ 317,62

- RMI revista: R$ 333,58

- RMA em 12/2012: R$ 705,52

 

- Valor dos Atrasados: R$ 2.081,45

- Cálculo de Liquidação para: abril de 2013

 

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento, em

favor da parte autora, das diferenças relativas à revisão da renda mensal inicial de seu(s) benefício(s) abaixo

discriminados nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91, tal como já reconhecido e implementado por força da

sentença na Ação Civil Pública n° 0002320-59.2012.4.03.6183,no montante de R$ 2.081,45 (DOIS MIL

OITENTA E UM REAISE QUARENTA E CINCO CENTAVOS) , atualizados até abril de 2013.

 

Tais valores, calculados pela contadoria deste juízo, são acrescidos de juros a partir da citação nestes autos,

observada eventualprescrição quinquenal, contada retroativamente a partir da data da propositura desta ação, e

atualizados na forma da Resolução n° 134/2010-CJF.
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P. R. I. Com o trânsito, requisitem-se as diferenças.

 

0001902-21.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027322 - FLORIZI ROSALY BERNARDES RUOPPOLI (SP268105 - MARCELA GALLO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação em que se requer o pagamento de diferenças decorrentes da revisão de benefício de

previdenciário mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei

9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° do Decreto n° 3.048/99 (vigente até agosto de 2009).

 

Pois bem, anoto que vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art. 32, § 2° e§ 4º do

art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de natureza

transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que implementaram

direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal.Isto porque o dispositivo legal instituiu um “piso” de

utilização dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a contrário senso,

vedação legal para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia que

obstasse a utilização da íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo

relativamente ao cálculo do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de

outro benefício, que segue a mesma regra.

 

Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A

do Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez. Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a

benefícios concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que

introduziu os arts. 188-A e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº

6.939, de 18 de agosto de 2009.

 

Ademais, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21

/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercutiria

também para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em

razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.

 

De acordo com o memorando em questão, a autarquia deveria aparelhar-se para efetuar, de ofício, as revisões dos

benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente,

quando processada a revisão do benefício por qualquer motivo, ressalvados os casos em que já houvesse revisão

administrativa/judicial ou em que tenha havido decadência do direito.

 

Com base nisso, o INSS vinha alegando falta de interesse de agir na apreciação da presente demanda,

entendimento que era acatado por este juízo.

 

Entretanto, seguiu-se a isto edição dos Memorandos Circulares n.º 19 e n.º 28 DIRBEN/PFE/INSS, os quais

noticiam, respectivamente, o sobrestamento dos pedidos administrativos de revisão e a retomada do

processamento de tais pedidos.

 

Desse modo, considerando a atitude vacilante da autarquia previdenciária em solucionar o conflito, restou

inequivocamente caracterizado o interesse de agir.

 

A questão foi definitivamente solucionada com a assinatura de acordo nos autos da Ação Civil Pública n°

0002320-59.2012.4.03.6183/SP, ajuizada pelo Ministério Publico Federal e o SINDINAP, por meio do qual o

INSS se comprometeu a rever todos os benefícios, na mesma situação, ainda que cessados, sendo que o

pagamento dos valores em atraso seguiria cronograma naquele acordo estabelecido.

 

Não obstante, é certo que a celebração do acordo não impede o exercício do direito de ação individual do

interessado, como é o caso dos autos.
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Porém, ao abrir mão de se valer dos efeitos da ação civil pública é certo que o cálculo dos valores atrasados

devidos à parte autora seguirá a disciplina estabelecida por este juízo, quer quanto ao prazo prescricional, quer

quanto ao cômputo dos juros de mora e do indexador de atualização das diferenças.

Portanto, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, devem se considerar prescritas todas as

parcelas devidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, conforme verificado pela

contadoria do juízo, sendo descabido eventual pedido de pagamento dos valores tal como apurados pelo INSS.

Esclareço que aquele setor já efetuou cálculo, com o qual houve concordância expressa da parte autora, sendo de

rigor seu acatamento, de acordo com os seguintes valores apurados:

 

- NB: 21-128.410.723-7

- RMI revista: R$ 815,83

- Valor dos Atrasados: R$ 12.905,99

- Cálculo de Liquidação para: Março de 2013

 

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento, em

favor da parte autora, das diferenças relativas à revisão da renda mensal inicial de seu(s) benefício(s) abaixo

discriminados nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91, tal como já reconhecido e implementado por força da

sentença na Ação Civil Pública n° 0002320-59.2012.4.03.6183,no montante de R$ 12.905,99 (DOZE MIL

NOVECENTOS E CINCO REAISE NOVENTA E NOVE CENTAVOS) , atualizados até março de 2013.

 

Tais valores, calculados pela contadoria deste juízo, são acrescidos de juros a partir da citação nestes autos,

observada eventualprescrição quinquenal, contada retroativamente a partir da data da propositura desta ação, e

atualizados na forma da Resolução n° 134/2010-CJF.

 

P. R. I. Com o trânsito, requisitem-se as diferenças.

 

0004320-29.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027381 - DOUGLAS SOARES NOGUEIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP274140 -

MARIA CANDIDA BULGARELLI PASCUETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação em que se requer o pagamento de diferenças decorrentes da revisão de benefício de

previdenciário mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei

9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° do Decreto n° 3.048/99 (vigente até agosto de 2009).

 

Pois bem, anoto que vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art. 32, § 2° e§ 4º do

art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de natureza

transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que implementaram

direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal.Isto porque o dispositivo legal instituiu um “piso” de

utilização dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a contrário senso,

vedação legal para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia que

obstasse a utilização da íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo

relativamente ao cálculo do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de

outro benefício, que segue a mesma regra.

 

Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A

do Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez. Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a

benefícios concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que

introduziu os arts. 188-A e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº

6.939, de 18 de agosto de 2009.

 

Ademais, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21

/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercutiria

também para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em
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razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.

 

De acordo com o memorando em questão, a autarquia deveria aparelhar-se para efetuar, de ofício, as revisões dos

benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente,

quando processada a revisão do benefício por qualquer motivo, ressalvados os casos em que já houvesse revisão

administrativa/judicial ou em que tenha havido decadência do direito.

 

Com base nisso, o INSS vinha alegando falta de interesse de agir na apreciação da presente demanda,

entendimento que era acatado por este juízo.

 

Entretanto, seguiu-se a isto edição dos Memorandos Circulares n.º 19 e n.º 28 DIRBEN/PFE/INSS, os quais

noticiam, respectivamente, o sobrestamento dos pedidos administrativos de revisão e a retomada do

processamento de tais pedidos.

 

Desse modo, considerando a atitude vacilante da autarquia previdenciária em solucionar o conflito, restou

inequivocamente caracterizado o interesse de agir.

 

A questão foi definitivamente solucionada com a assinatura de acordo nos autos da Ação Civil Pública n°

0002320-59.2012.4.03.6183/SP, ajuizada pelo Ministério Publico Federal e o SINDINAP, por meio do qual o

INSS se comprometeu a rever todos os benefícios, na mesma situação, ainda que cessados, sendo que o

pagamento dos valores em atraso seguiria cronograma naquele acordo estabelecido.

 

Não obstante, é certo que a celebração do acordo não impede o exercício do direito de ação individual do

interessado, como é o caso dos autos.

 

Porém, ao abrir mão de se valer dos efeitos da ação civil pública é certo que o cálculo dos valores atrasados

devidos à parte autora seguirá a disciplina estabelecida por este juízo, quer quanto ao prazo prescricional, quer

quanto ao cômputo dos juros de mora e do indexador de atualização das diferenças.

Portanto, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, devem se considerar prescritas todas as

parcelas devidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, conforme verificado pela

contadoria do juízo, sendo descabido eventual pedido de pagamento dos valores tal como apurados pelo INSS.

Denote-se que o feito foi submetido ao setor de contadoria deste juizado e o cálculo por aquele setor elaborado

apurou os seguintes valores:

 

- NB: 31- 527.812.677-5

- RMI paga: R$ 679,23

- RMI revista: R$ 727,68

- DIB: 6/2/2008

- DCB: 22/7/2008

 

- Cálculo dos atrasados: R$ 144,47

- Cálculo de Liquidação para: abril de 2013

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento, em

favor da parte autora, das diferenças relativas à revisão da renda mensal inicial de seu(s) benefício(s) abaixo

discriminados nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91, tal como já reconhecido e implementado por força da

sentença na Ação Civil Pública n° 0002320-59.2012.4.03.6183,no montante de R$ 144,47 (CENTO E

QUARENTA E QUATRO REAISE QUARENTA E SETE CENTAVOS),atualizados até abril de 2013.

 

Tais valores, calculados pela contadoria deste juízo, são acrescidos de juros a partir da citação nestes autos,

observada aprescrição quinquenal, contada retroativamente a partir da data da propositura desta ação, e

atualizados na forma da Resolução n° 134/2010-CJF.

 

P. R. I. Com o trânsito, requisitem-se as diferenças.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     509/1093



 

0003500-10.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027319 - VERA MARIA PEREIRA DE CARVALHO (SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR,

SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação em que se requer o pagamento de diferenças decorrentes da revisão de benefício de

previdenciário mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei

9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° do Decreto n° 3.048/99 (vigente até agosto de 2009).

 

Pois bem, anoto que vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art. 32, § 2° e§ 4º do

art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de natureza

transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que implementaram

direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal.Isto porque o dispositivo legal instituiu um “piso” de

utilização dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a contrário senso,

vedação legal para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia que

obstasse a utilização da íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo

relativamente ao cálculo do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de

outro benefício, que segue a mesma regra.

 

Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A

do Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez. Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a

benefícios concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que

introduziu os arts. 188-A e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº

6.939, de 18 de agosto de 2009.

 

Ademais, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21

/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercutiria

também para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em

razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.

 

De acordo com o memorando em questão, a autarquia deveria aparelhar-se para efetuar, de ofício, as revisões dos

benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente,

quando processada a revisão do benefício por qualquer motivo, ressalvados os casos em que já houvesse revisão

administrativa/judicial ou em que tenha havido decadência do direito.

 

Com base nisso, o INSS vinha alegando falta de interesse de agir na apreciação da presente demanda,

entendimento que era acatado por este juízo.

 

Entretanto, seguiu-se a isto edição dos Memorandos Circulares n.º 19 e n.º 28 DIRBEN/PFE/INSS, os quais

noticiam, respectivamente, o sobrestamento dos pedidos administrativos de revisão e a retomada do

processamento de tais pedidos.

 

Desse modo, considerando a atitude vacilante da autarquia previdenciária em solucionar o conflito, restou

inequivocamente caracterizado o interesse de agir.

 

A questão foi definitivamente solucionada com a assinatura de acordo nos autos da Ação Civil Pública n°

0002320-59.2012.4.03.6183/SP, ajuizada pelo Ministério Publico Federal e o SINDINAP, por meio do qual o

INSS se comprometeu a rever todos os benefícios, na mesma situação, ainda que cessados, sendo que o

pagamento dos valores em atraso seguiria cronograma naquele acordo estabelecido.

 

Não obstante, é certo que a celebração do acordo não impede o exercício do direito de ação individual do

interessado, como é o caso dos autos.

 

Porém, ao abrir mão de se valer dos efeitos da ação civil pública é certo que o cálculo dos valores atrasados

devidos à parte autora seguirá a disciplina estabelecida por este juízo, quer quanto ao prazo prescricional, quer

quanto ao cômputo dos juros de mora e do indexador de atualização das diferenças.
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Portanto, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, devem se considerar prescritas todas as

parcelas devidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, conforme verificado pela

contadoria do juízo, sendo descabido eventual pedido de pagamento dos valores tal como apurados pelo INSS.

Esclareço que aquele setor já efetuou cálculo, com o qual houve concordância expressa da parte autora, sendo de

rigor seu acatamento, de acordo com os seguintes valores apurados:

 

- NB: 21- 147.885.902-1

- RMI revista: R$ 1.327,16

- Valor dos Atrasados: R$ 8.853,80 (inferior ao cálculo administrativo)

- Cálculo de Liquidação para: Abril de 2013

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento, em

favor da parte autora, das diferenças relativas à revisão da renda mensal inicial de seu(s) benefício(s) abaixo

discriminados nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91, tal como já reconhecido e implementado por força da

sentença na Ação Civil Pública n° 0002320-59.2012.4.03.6183,no montante de R$ 8.853,80 (OITO MIL

OITOCENTOS E CINQUENTA E TRêS REAISE OITENTACENTAVOS) , atualizados até abril de 2013.

 

Tais valores, calculados pela contadoria deste juízo, são acrescidos de juros a partir da citação nestes autos,

observada eventualprescrição quinquenal, contada retroativamente a partir da data da propositura desta ação, e

atualizados na forma da Resolução n° 134/2010-CJF.

 

P. R. I. Com o trânsito, requisitem-se as diferenças.

 

0002069-38.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027367 - HERMES VALENTINO FERRAZ (SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Trata-se de ação em que se requer o pagamento de diferenças decorrentes da revisão de benefício de

previdenciário mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei

9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° do Decreto n° 3.048/99 (vigente até agosto de 2009).

 

Pois bem, anoto que vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art. 32, § 2° e§ 4º do

art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de natureza

transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que implementaram

direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal.Isto porque o dispositivo legal instituiu um “piso” de

utilização dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a contrário senso,

vedação legal para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia que

obstasse a utilização da íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo

relativamente ao cálculo do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de

outro benefício, que segue a mesma regra.

 

Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A

do Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez. Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a

benefícios concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que

introduziu os arts. 188-A e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº

6.939, de 18 de agosto de 2009.

 

Ademais, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21

/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercutiria

também para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em

razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.

 

De acordo com o memorando em questão, a autarquia deveria aparelhar-se para efetuar, de ofício, as revisões dos

benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente,
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quando processada a revisão do benefício por qualquer motivo, ressalvados os casos em que já houvesse revisão

administrativa/judicial ou em que tenha havido decadência do direito.

 

Com base nisso, o INSS vinha alegando falta de interesse de agir na apreciação da presente demanda,

entendimento que era acatado por este juízo.

 

Entretanto, seguiu-se a isto edição dos Memorandos Circulares n.º 19 e n.º 28 DIRBEN/PFE/INSS, os quais

noticiam, respectivamente, o sobrestamento dos pedidos administrativos de revisão e a retomada do

processamento de tais pedidos.

 

Desse modo, considerando a atitude vacilante da autarquia previdenciária em solucionar o conflito, restou

inequivocamente caracterizado o interesse de agir.

 

A questão foi definitivamente solucionada com a assinatura de acordo nos autos da Ação Civil Pública n°

0002320-59.2012.4.03.6183/SP, ajuizada pelo Ministério Publico Federal e o SINDINAP, por meio do qual o

INSS se comprometeu a rever todos os benefícios, na mesma situação, ainda que cessados, sendo que o

pagamento dos valores em atraso seguiria cronograma naquele acordo estabelecido.

 

Não obstante, é certo que a celebração do acordo não impede o exercício do direito de ação individual do

interessado, como é o caso dos autos.

 

Porém, ao abrir mão de se valer dos efeitos da ação civil pública é certo que o cálculo dos valores atrasados

devidos à parte autora seguirá a disciplina estabelecida por este juízo, quer quanto ao prazo prescricional, quer

quanto ao cômputo dos juros de mora e do indexador de atualização das diferenças.

Portanto, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, considero que estão prescritas todas as

parcelas devidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, conforme verificado pela

contadoria do juízo, sendo descabido eventual pedido de pagamento dos valores tal como apurados pelo INSS.

Denote-se que o feito foi submetido ao setor de contadoria deste juizado e, instada a parte autora a se manifestar,

não houve nenhuma manifestação no sentido de infirmar o cálculo por aquele setor elaborado, que apurou os

seguintes valores:

 

- NB: 31-126.615.706-6

- RMI revista: R$ 725,84

- NB: 32-532.866.078-8

- RMI revista: R$ 1.150,15

- Valor dos Atrasados: R$ 13.783,07

- Cálculo de Liquidação para: Março de 2013

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento, em

favor da parte autora, das diferenças relativas à revisão da renda mensal inicial de seu(s) benefício(s) abaixo

discriminados nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91, tal como já reconhecido e implementado por força da

sentença na Ação Civil Pública n° 0002320-59.2012.4.03.6183,no montante de R$ 13.783,07 (TREZE MIL

SETECENTOS E OITENTA E TRêS REAISE SETE CENTAVOS) , atualizados até março de 2013.

 

Tais valores, calculados pela contadoria deste juízo, são acrescidos de juros a partir da citação nestes autos,

observada eventual prescrição quinquenal, contada retroativamente a partir da data da propositura desta ação, e

atualizados na forma da Resolução n° 134/2010-CJF.

 

P. R. I. Com o trânsito, requisitem-se as diferenças.

 

0002070-23.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027321 - GABRIELA APARECIDA MOREIRA MATOS (SP268105 - MARCELA GALLO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)
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Trata-se de ação em que se requer o pagamento de diferenças decorrentes da revisão de benefício de

previdenciário mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei

9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° do Decreto n° 3.048/99 (vigente até agosto de 2009).

 

Pois bem, anoto que vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art. 32, § 2° e§ 4º do

art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de natureza

transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que implementaram

direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal.Isto porque o dispositivo legal instituiu um “piso” de

utilização dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a contrário senso,

vedação legal para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia que

obstasse a utilização da íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo

relativamente ao cálculo do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de

outro benefício, que segue a mesma regra.

 

Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A

do Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez. Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a

benefícios concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que

introduziu os arts. 188-A e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº

6.939, de 18 de agosto de 2009.

 

Ademais, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21

/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercutiria

também para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em

razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.

 

De acordo com o memorando em questão, a autarquia deveria aparelhar-se para efetuar, de ofício, as revisões dos

benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente,

quando processada a revisão do benefício por qualquer motivo, ressalvados os casos em que já houvesse revisão

administrativa/judicial ou em que tenha havido decadência do direito.

 

Com base nisso, o INSS vinha alegando falta de interesse de agir na apreciação da presente demanda,

entendimento que era acatado por este juízo.

 

Entretanto, seguiu-se a isto edição dos Memorandos Circulares n.º 19 e n.º 28 DIRBEN/PFE/INSS, os quais

noticiam, respectivamente, o sobrestamento dos pedidos administrativos de revisão e a retomada do

processamento de tais pedidos.

 

Desse modo, considerando a atitude vacilante da autarquia previdenciária em solucionar o conflito, restou

inequivocamente caracterizado o interesse de agir.

 

A questão foi definitivamente solucionada com a assinatura de acordo nos autos da Ação Civil Pública n°

0002320-59.2012.4.03.6183/SP, ajuizada pelo Ministério Publico Federal e o SINDINAP, por meio do qual o

INSS se comprometeu a rever todos os benefícios, na mesma situação, ainda que cessados, sendo que o

pagamento dos valores em atraso seguiria cronograma naquele acordo estabelecido.

 

Não obstante, é certo que a celebração do acordo não impede o exercício do direito de ação individual do

interessado, como é o caso dos autos.

 

Porém, ao abrir mão de se valer dos efeitos da ação civil pública é certo que o cálculo dos valores atrasados

devidos à parte autora seguirá a disciplina estabelecida por este juízo, quer quanto ao prazo prescricional, quer

quanto ao cômputo dos juros de mora e do indexador de atualização das diferenças.

Portanto, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, devem se considerar prescritas todas as

parcelas devidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, conforme verificado pela

contadoria do juízo, sendo descabido eventual pedido de pagamento dos valores tal como apurados pelo INSS.

Esclareço que aquele setor já efetuou cálculo, com o qual houve concordância expressa da parte autora, sendo de

rigor seu acatamento, de acordo com os seguintes valores apurados:
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- NB: 21-130.432.391-6

- RMI revista: R$ 492,52

 

- Valor dos Atrasados: R$ 5.624,19

- Cálculo de Liquidação para: Março de 2013

 

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento, em

favor da parte autora, das diferenças relativas à revisão da renda mensal inicial de seu(s) benefício(s) abaixo

discriminados nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91, tal como já reconhecido e implementado por força da

sentença na Ação Civil Pública n° 0002320-59.2012.4.03.6183,no montante de R$ 5.624,19 (CINCO MIL

SEISCENTOS E VINTE E QUATRO REAISE DEZENOVE CENTAVOS) , atualizados até março de 2013.

 

Tais valores, calculados pela contadoria deste juízo, são acrescidos de juros a partir da citação nestes autos,

observada eventualprescrição quinquenal, contada retroativamente a partir da data da propositura desta ação, e

atualizados na forma da Resolução n° 134/2010-CJF.

 

P. R. I. Com o trânsito, requisitem-se as diferenças.

 

0002938-98.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027320 - ANTONIO COSMO DE ARAUJO (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO

VASCONCELOS, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação em que se requer o pagamento de diferenças decorrentes da revisão de benefício de

previdenciário mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei

9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° do Decreto n° 3.048/99 (vigente até agosto de 2009).

 

Pois bem, anoto que vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art. 32, § 2° e§ 4º do

art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de natureza

transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que implementaram

direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal.Isto porque o dispositivo legal instituiu um “piso” de

utilização dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a contrário senso,

vedação legal para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia que

obstasse a utilização da íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo

relativamente ao cálculo do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de

outro benefício, que segue a mesma regra.

 

Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A

do Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez. Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a

benefícios concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que

introduziu os arts. 188-A e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº

6.939, de 18 de agosto de 2009.

 

Ademais, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21

/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercutiria

também para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em

razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.

 

De acordo com o memorando em questão, a autarquia deveria aparelhar-se para efetuar, de ofício, as revisões dos

benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente,

quando processada a revisão do benefício por qualquer motivo, ressalvados os casos em que já houvesse revisão

administrativa/judicial ou em que tenha havido decadência do direito.
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Com base nisso, o INSS vinha alegando falta de interesse de agir na apreciação da presente demanda,

entendimento que era acatado por este juízo.

 

Entretanto, seguiu-se a isto edição dos Memorandos Circulares n.º 19 e n.º 28 DIRBEN/PFE/INSS, os quais

noticiam, respectivamente, o sobrestamento dos pedidos administrativos de revisão e a retomada do

processamento de tais pedidos.

 

Desse modo, considerando a atitude vacilante da autarquia previdenciária em solucionar o conflito, restou

inequivocamente caracterizado o interesse de agir.

 

A questão foi definitivamente solucionada com a assinatura de acordo nos autos da Ação Civil Pública n°

0002320-59.2012.4.03.6183/SP, ajuizada pelo Ministério Publico Federal e o SINDINAP, por meio do qual o

INSS se comprometeu a rever todos os benefícios, na mesma situação, ainda que cessados, sendo que o

pagamento dos valores em atraso seguiria cronograma naquele acordo estabelecido.

 

Não obstante, é certo que a celebração do acordo não impede o exercício do direito de ação individual do

interessado, como é o caso dos autos.

 

Porém, ao abrir mão de se valer dos efeitos da ação civil pública é certo que o cálculo dos valores atrasados

devidos à parte autora seguirá a disciplina estabelecida por este juízo, quer quanto ao prazo prescricional, quer

quanto ao cômputo dos juros de mora e do indexador de atualização das diferenças.

Portanto, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, devem se considerar prescritas todas as

parcelas devidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, conforme verificado pela

contadoria do juízo, sendo descabido eventual pedido de pagamento dos valores tal como apurados pelo INSS.

Esclareço que aquele setor já efetuou cálculo, com o qual houve concordância expressa da parte autora, sendo de

rigor seu acatamento, de acordo com os seguintes valores apurados:

 

NB: 31-523.560.855-7

RMI revista: R$ 714,35

RMA em 12/2012: R$ 974,85

 

Valor dos Atrasados: R$ 5.553,34 (inferior ao cálculo administrativo)

Cálculo de Liquidação para: Abril de 2013

 

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento, em

favor da parte autora, das diferenças relativas à revisão da renda mensal inicial de seu(s) benefício(s) abaixo

discriminados nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91, tal como já reconhecido e implementado por força da

sentença na Ação Civil Pública n° 0002320-59.2012.4.03.6183,no montante de R$ 5.553,34 (CINCO MIL

QUINHENTOS E CINQUENTA E TRêS REAISE TRINTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizados até abril de

2013.

 

Tais valores, calculados pela contadoria deste juízo, são acrescidos de juros a partir da citação nestes autos,

observada eventualprescrição quinquenal, contada retroativamente a partir da data da propositura desta ação, e

atualizados na forma da Resolução n° 134/2010-CJF.

 

P. R. I. Com o trânsito, requisitem-se as diferenças.

 

0003925-37.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027269 - SANDRA TURTRO (SP307946 - LEANDRO BOZZOLA GUITARRARA, SP149725 -

JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação em que se requer o pagamento de diferenças decorrentes da revisão de benefício de
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previdenciário mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei

9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° do Decreto n° 3.048/99 (vigente até agosto de 2009).

 

Pois bem, anoto que vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art. 32, § 2° e§ 4º do

art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de natureza

transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que implementaram

direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal.Isto porque o dispositivo legal instituiu um “piso” de

utilização dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a contrário senso,

vedação legal para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia que

obstasse a utilização da íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo

relativamente ao cálculo do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de

outro benefício, que segue a mesma regra.

 

Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A

do Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez. Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a

benefícios concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que

introduziu os arts. 188-A e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº

6.939, de 18 de agosto de 2009.

 

Ademais, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21

/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercutiria

também para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em

razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.

 

De acordo com o memorando em questão, a autarquia deveria aparelhar-se para efetuar, de ofício, as revisões dos

benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente,

quando processada a revisão do benefício por qualquer motivo, ressalvados os casos em que já houvesse revisão

administrativa/judicial ou em que tenha havido decadência do direito.

 

Com base nisso, o INSS vinha alegando falta de interesse de agir na apreciação da presente demanda,

entendimento que era acatado por este juízo.

 

Entretanto, seguiu-se a isto edição dos Memorandos Circulares n.º 19 e n.º 28 DIRBEN/PFE/INSS, os quais

noticiam, respectivamente, o sobrestamento dos pedidos administrativos de revisão e a retomada do

processamento de tais pedidos.

 

Desse modo, considerando a atitude vacilante da autarquia previdenciária em solucionar o conflito, restou

inequivocamente caracterizado o interesse de agir.

 

A questão foi definitivamente solucionada com a assinatura de acordo nos autos da Ação Civil Pública n°

0002320-59.2012.4.03.6183/SP, ajuizada pelo Ministério Publico Federal e o SINDINAP, por meio do qual o

INSS se comprometeu a rever todos os benefícios, na mesma situação, ainda que cessados, sendo que o

pagamento dos valores em atraso seguiria cronograma naquele acordo estabelecido.

 

Não obstante, é certo que a celebração do acordo não impede o exercício do direito de ação individual do

interessado, como é o caso dos autos.

 

Porém, ao abrir mão de se valer dos efeitos da ação civil pública é certo que o cálculo dos valores atrasados

devidos à parte autora seguirá a disciplina estabelecida por este juízo, quer quanto ao prazo prescricional, quer

quanto ao cômputo dos juros de mora e do indexador de atualização das diferenças.

Portanto, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, considero que estão prescritas todas as

parcelas devidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, conforme verificado pela

contadoria do juízo, sendo descabido eventual pedido de pagamento dos valores tal como apurados pelo INSS.

Denote-se que o feito foi submetido ao setor de contadoria deste juizado e, instada a parte autora a se manifestar,

não houve nenhuma manifestação no sentido de infirmar o cálculo por aquele setor elaborado, que resultou no

seguinte:
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- NB: 31-536.316.454-6

- RMI revista: R$ 2.102,88

 

- NB: 31-539.727.750-5

- RMI revista: R$ 2.218,74

 

- NB: 31-540.686.760-8

- RMI revista: R$ 2.218,74

 

- Valor dos Atrasados: R$ 7.167,95

- Cálculo de Liquidação para: Junho de 2013.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento, em

favor da parte autora, das diferenças relativas à revisão da renda mensal inicial de seu(s) benefício(s) abaixo

discriminados nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91, tal como já reconhecido e implementado por força da

sentença na Ação Civil Pública n° 0002320-59.2012.4.03.6183,no montante de R$ 7.167,95 (SETE MILCENTO

E SESSENTA E SETE REAISE NOVENTA E CINCO CENTAVOS) , atualizados até junho de 2013.

 

Tais valores, calculados pela contadoria deste juízo, são acrescidos de juros a partir da citação nestes autos,

observada aprescrição quinquenal, contada retroativamente a partir da data da propositura desta ação, e

atualizados na forma da Resolução n° 134/2010-CJF.

 

P. R. I. Com o trânsito, requisitem-se as diferenças.

 

0005106-73.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027380 - JOSE CARLOS MARTINS DE FREITAS (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE

MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação em que se requer o pagamento de diferenças decorrentes da revisão de benefício de

previdenciário mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei

9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° do Decreto n° 3.048/99 (vigente até agosto de 2009).

 

Pois bem, anoto que vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art. 32, § 2° e§ 4º do

art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de natureza

transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que implementaram

direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal.Isto porque o dispositivo legal instituiu um “piso” de

utilização dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a contrário senso,

vedação legal para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia que

obstasse a utilização da íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo

relativamente ao cálculo do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de

outro benefício, que segue a mesma regra.

 

Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A

do Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez. Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a

benefícios concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que

introduziu os arts. 188-A e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº

6.939, de 18 de agosto de 2009.

 

Ademais, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21

/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercutiria

também para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em

razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.
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De acordo com o memorando em questão, a autarquia deveria aparelhar-se para efetuar, de ofício, as revisões dos

benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente,

quando processada a revisão do benefício por qualquer motivo, ressalvados os casos em que já houvesse revisão

administrativa/judicial ou em que tenha havido decadência do direito.

 

Com base nisso, o INSS vinha alegando falta de interesse de agir na apreciação da presente demanda,

entendimento que era acatado por este juízo.

 

Entretanto, seguiu-se a isto edição dos Memorandos Circulares n.º 19 e n.º 28 DIRBEN/PFE/INSS, os quais

noticiam, respectivamente, o sobrestamento dos pedidos administrativos de revisão e a retomada do

processamento de tais pedidos.

 

Desse modo, considerando a atitude vacilante da autarquia previdenciária em solucionar o conflito, restou

inequivocamente caracterizado o interesse de agir.

 

A questão foi definitivamente solucionada com a assinatura de acordo nos autos da Ação Civil Pública n°

0002320-59.2012.4.03.6183/SP, ajuizada pelo Ministério Publico Federal e o SINDINAP, por meio do qual o

INSS se comprometeu a rever todos os benefícios, na mesma situação, ainda que cessados, sendo que o

pagamento dos valores em atraso seguiria cronograma naquele acordo estabelecido.

 

Não obstante, é certo que a celebração do acordo não impede o exercício do direito de ação individual do

interessado, como é o caso dos autos.

 

Porém, ao abrir mão de se valer dos efeitos da ação civil pública é certo que o cálculo dos valores atrasados

devidos à parte autora seguirá a disciplina estabelecida por este juízo, quer quanto ao prazo prescricional, quer

quanto ao cômputo dos juros de mora e do indexador de atualização das diferenças.

Portanto, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, devem se considerar prescritas todas as

parcelas devidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, conforme verificado pela

contadoria do juízo, sendo descabido eventual pedido de pagamento dos valores tal como apurados pelo INSS.

Denote-se que o feito foi submetido ao setor de contadoria deste juizado e o cálculo por aquele setor elaborado

apurou os seguintes valores:

 

- NB: 32-570.366.516-3

- RMI revista: R$ 1.500,52

- Valor dos Atrasados: R$ 10.081,94

- Cálculo de Liquidação para: Junho de 2013

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento, em

favor da parte autora, das diferenças relativas à revisão da renda mensal inicial de seu(s) benefício(s) abaixo

discriminados nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91, tal como já reconhecido e implementado por força da

sentença na Ação Civil Pública n° 0002320-59.2012.4.03.6183,no montante de R$ 10.081,94 (DEZ MIL

OITENTA E UM REAISE NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizados até junho de 2013.

 

Tais valores, calculados pela contadoria deste juízo, são acrescidos de juros a partir da citação nestes autos,

observada aprescrição quinquenal, contada retroativamente a partir da data da propositura desta ação, e

atualizados na forma da Resolução n° 134/2010-CJF.

 

P. R. I. Com o trânsito, requisitem-se as diferenças.

 

0003071-43.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027385 - MAURO ANTONIO FERREIRA (SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)
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Trata-se de ação em que se requer o pagamento de diferenças decorrentes da revisão de benefício de

previdenciário mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei

9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° do Decreto n° 3.048/99 (vigente até agosto de 2009).

 

Pois bem, anoto que vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art. 32, § 2° e§ 4º do

art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de natureza

transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que implementaram

direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal.Isto porque o dispositivo legal instituiu um “piso” de

utilização dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a contrário senso,

vedação legal para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia que

obstasse a utilização da íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo

relativamente ao cálculo do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de

outro benefício, que segue a mesma regra.

 

Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A

do Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez. Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a

benefícios concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que

introduziu os arts. 188-A e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº

6.939, de 18 de agosto de 2009.

 

Ademais, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21

/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercutiria

também para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em

razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.

 

De acordo com o memorando em questão, a autarquia deveria aparelhar-se para efetuar, de ofício, as revisões dos

benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente,

quando processada a revisão do benefício por qualquer motivo, ressalvados os casos em que já houvesse revisão

administrativa/judicial ou em que tenha havido decadência do direito.

 

Com base nisso, o INSS vinha alegando falta de interesse de agir na apreciação da presente demanda,

entendimento que era acatado por este juízo.

 

Entretanto, seguiu-se a isto edição dos Memorandos Circulares n.º 19 e n.º 28 DIRBEN/PFE/INSS, os quais

noticiam, respectivamente, o sobrestamento dos pedidos administrativos de revisão e a retomada do

processamento de tais pedidos.

 

Desse modo, considerando a atitude vacilante da autarquia previdenciária em solucionar o conflito, restou

inequivocamente caracterizado o interesse de agir.

 

A questão foi definitivamente solucionada com a assinatura de acordo nos autos da Ação Civil Pública n°

0002320-59.2012.4.03.6183/SP, ajuizada pelo Ministério Publico Federal e o SINDINAP, por meio do qual o

INSS se comprometeu a rever todos os benefícios, na mesma situação, ainda que cessados, sendo que o

pagamento dos valores em atraso seguiria cronograma naquele acordo estabelecido.

 

Não obstante, é certo que a celebração do acordo não impede o exercício do direito de ação individual do

interessado, como é o caso dos autos.

 

Porém, ao abrir mão de se valer dos efeitos da ação civil pública é certo que o cálculo dos valores atrasados

devidos à parte autora seguirá a disciplina estabelecida por este juízo, quer quanto ao prazo prescricional, quer

quanto ao cômputo dos juros de mora e do indexador de atualização das diferenças.

Portanto, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, devem se considerar prescritas todas as

parcelas devidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, conforme verificado pela

contadoria do juízo, sendo descabido eventual pedido de pagamento dos valores tal como apurados pelo INSS.

Denote-se que o feito foi submetido ao setor de contadoria deste juizado e o cálculo por aquele setor elaborado

apurou os seguintes valores:
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NB: 31-131.688.323-7

RMI revista: R$ 782,22

RMA em 12/2012: R$ 1.258,97

 

Valor dos Atrasados: R$ 8.238,03 (inferior ao cálculo administrativo)

Cálculo de Liquidação para: Abril de 2013

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento, em

favor da parte autora, das diferenças relativas à revisão da renda mensal inicial de seu(s) benefício(s) abaixo

discriminados nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91, tal como já reconhecido e implementado por força da

sentença na Ação Civil Pública n° 0002320-59.2012.4.03.6183,no montante de R$ 8.238,03 (OITO MIL

DUZENTOS E TRINTA E OITO REAISE TRêS CENTAVOS) , atualizados até abril de 2013.

 

Tais valores, calculados pela contadoria deste juízo, são acrescidos de juros a partir da citação nestes autos,

observada aprescrição quinquenal, contada retroativamente a partir da data da propositura desta ação, e

atualizados na forma da Resolução n° 134/2010-CJF.

 

P. R. I. Com o trânsito, requisitem-se as diferenças.

 

0005170-83.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027379 - ROSANGELA CORDEIRO PEREIRA (SP288669 - ANDREA BELLI MICHELON,

SP288807 - LUIZ GUSTAVO TORTOL, SP276761 - CARLOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação em que se requer o pagamento de diferenças decorrentes da revisão de benefício de

previdenciário mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei

9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° do Decreto n° 3.048/99 (vigente até agosto de 2009).

 

Pois bem, anoto que vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art. 32, § 2° e§ 4º do

art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de natureza

transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que implementaram

direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal.Isto porque o dispositivo legal instituiu um “piso” de

utilização dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a contrário senso,

vedação legal para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia que

obstasse a utilização da íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo

relativamente ao cálculo do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de

outro benefício, que segue a mesma regra.

 

Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A

do Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez. Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a

benefícios concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que

introduziu os arts. 188-A e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº

6.939, de 18 de agosto de 2009.

 

Ademais, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21

/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercutiria

também para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em

razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.

 

De acordo com o memorando em questão, a autarquia deveria aparelhar-se para efetuar, de ofício, as revisões dos

benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente,

quando processada a revisão do benefício por qualquer motivo, ressalvados os casos em que já houvesse revisão

administrativa/judicial ou em que tenha havido decadência do direito.
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Com base nisso, o INSS vinha alegando falta de interesse de agir na apreciação da presente demanda,

entendimento que era acatado por este juízo.

 

Entretanto, seguiu-se a isto edição dos Memorandos Circulares n.º 19 e n.º 28 DIRBEN/PFE/INSS, os quais

noticiam, respectivamente, o sobrestamento dos pedidos administrativos de revisão e a retomada do

processamento de tais pedidos.

 

Desse modo, considerando a atitude vacilante da autarquia previdenciária em solucionar o conflito, restou

inequivocamente caracterizado o interesse de agir.

 

A questão foi definitivamente solucionada com a assinatura de acordo nos autos da Ação Civil Pública n°

0002320-59.2012.4.03.6183/SP, ajuizada pelo Ministério Publico Federal e o SINDINAP, por meio do qual o

INSS se comprometeu a rever todos os benefícios, na mesma situação, ainda que cessados, sendo que o

pagamento dos valores em atraso seguiria cronograma naquele acordo estabelecido.

 

Não obstante, é certo que a celebração do acordo não impede o exercício do direito de ação individual do

interessado, como é o caso dos autos.

 

Porém, ao abrir mão de se valer dos efeitos da ação civil pública é certo que o cálculo dos valores atrasados

devidos à parte autora seguirá a disciplina estabelecida por este juízo, quer quanto ao prazo prescricional, quer

quanto ao cômputo dos juros de mora e do indexador de atualização das diferenças.

Portanto, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, devem se considerar prescritas todas as

parcelas devidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, conforme verificado pela

contadoria do juízo, sendo descabido eventual pedido de pagamento dos valores tal como apurados pelo INSS.

Denote-se que o feito foi submetido ao setor de contadoria deste juizado e o cálculo por aquele setor elaborado

apurou os seguintes valores:

 

- NB: 21-116.470.548-0

- RMI revista: R$ 486,49

- Valor dos Atrasados: R$ 6.460,88

- Cálculo de Liquidação para: Junho de 2013

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento, em

favor da parte autora, das diferenças relativas à revisão da renda mensal inicial de seu(s) benefício(s) abaixo

discriminados nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91, tal como já reconhecido e implementado por força da

sentença na Ação Civil Pública n° 0002320-59.2012.4.03.6183,no montante de R$ 6.460,88 (SEIS MIL

QUATROCENTOS E SESSENTAREAISE OITENTA E OITO CENTAVOS) , atualizados até junho de 2013.

 

Tais valores, calculados pela contadoria deste juízo, são acrescidos de juros a partir da citação nestes autos,

observada aprescrição quinquenal, contada retroativamente a partir da data da propositura desta ação, e

atualizados na forma da Resolução n° 134/2010-CJF.

 

P. R. I. Com o trânsito, requisitem-se as diferenças.

 

0004240-65.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027368 - AGENOR TELES LIMA SANTOS (SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação em que se requer o pagamento de diferenças decorrentes da revisão de benefício de

previdenciário mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei

9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° do Decreto n° 3.048/99 (vigente até agosto de 2009).

 

Pois bem, anoto que vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art. 32, § 2° e§ 4º do
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art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de natureza

transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que implementaram

direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal.Isto porque o dispositivo legal instituiu um “piso” de

utilização dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a contrário senso,

vedação legal para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia que

obstasse a utilização da íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo

relativamente ao cálculo do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de

outro benefício, que segue a mesma regra.

 

Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A

do Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez. Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a

benefícios concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que

introduziu os arts. 188-A e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº

6.939, de 18 de agosto de 2009.

 

Ademais, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21

/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercutiria

também para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em

razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.

 

De acordo com o memorando em questão, a autarquia deveria aparelhar-se para efetuar, de ofício, as revisões dos

benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente,

quando processada a revisão do benefício por qualquer motivo, ressalvados os casos em que já houvesse revisão

administrativa/judicial ou em que tenha havido decadência do direito.

 

Com base nisso, o INSS vinha alegando falta de interesse de agir na apreciação da presente demanda,

entendimento que era acatado por este juízo.

 

Entretanto, seguiu-se a isto edição dos Memorandos Circulares n.º 19 e n.º 28 DIRBEN/PFE/INSS, os quais

noticiam, respectivamente, o sobrestamento dos pedidos administrativos de revisão e a retomada do

processamento de tais pedidos.

 

Desse modo, considerando a atitude vacilante da autarquia previdenciária em solucionar o conflito, restou

inequivocamente caracterizado o interesse de agir.

 

A questão foi definitivamente solucionada com a assinatura de acordo nos autos da Ação Civil Pública n°

0002320-59.2012.4.03.6183/SP, ajuizada pelo Ministério Publico Federal e o SINDINAP, por meio do qual o

INSS se comprometeu a rever todos os benefícios, na mesma situação, ainda que cessados, sendo que o

pagamento dos valores em atraso seguiria cronograma naquele acordo estabelecido.

 

Não obstante, é certo que a celebração do acordo não impede o exercício do direito de ação individual do

interessado, como é o caso dos autos.

 

Porém, ao abrir mão de se valer dos efeitos da ação civil pública é certo que o cálculo dos valores atrasados

devidos à parte autora seguirá a disciplina estabelecida por este juízo, quer quanto ao prazo prescricional, quer

quanto ao cômputo dos juros de mora e do indexador de atualização das diferenças.

Portanto, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, considero que estão prescritas todas as

parcelas devidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, conforme verificado pela

contadoria do juízo, sendo descabido eventual pedido de pagamento dos valores tal como apurados pelo INSS.

Denote-se que o feito foi submetido ao setor de contadoria deste juizado e, instada a parte autora a se manifestar,

não houve nenhuma manifestação no sentido de infirmar o cálculo por aquele setor elaborado, que apurou os

seguintes valores:

 

- NB: 31- 536.638.623-0

- RMI paga: R$ 1.009,96

- RMI revista: R$ 1.167,30
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- DIB: 30/7/2009

- DCB: 28/10/2010

- Cálculo dos atrasados: R$ 2.559,46

- Cálculo de Liquidação para: abril de 2013

 

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento, em

favor da parte autora, das diferenças relativas à revisão da renda mensal inicial de seu(s) benefício(s) abaixo

discriminados nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91, tal como já reconhecido e implementado por força da

sentença na Ação Civil Pública n° 0002320-59.2012.4.03.6183,no montante de R$ 2.559,46 (DOIS MIL

QUINHENTOS E CINQUENTA E NOVE REAISE QUARENTA E SEIS CENTAVOS) , atualizados até abril de

2013.

 

Tais valores, calculados pela contadoria deste juízo, são acrescidos de juros a partir da citação nestes autos,

observada aprescrição quinquenal, contada retroativamente a partir da data da propositura desta ação, e

atualizados na forma da Resolução n° 134/2010-CJF.

 

P. R. I. Com o trânsito, requisitem-se as diferenças.

 

0001652-85.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027364 - GENEROSA MARIA DA CONCEICAO (SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO FARIA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação em que se requer o pagamento de diferenças decorrentes da revisão de benefício de

previdenciário mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei

9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° do Decreto n° 3.048/99 (vigente até agosto de 2009).

 

Pois bem, anoto que vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art. 32, § 2° e§ 4º do

art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de natureza

transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que implementaram

direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal.Isto porque o dispositivo legal instituiu um “piso” de

utilização dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a contrário senso,

vedação legal para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia que

obstasse a utilização da íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo

relativamente ao cálculo do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de

outro benefício, que segue a mesma regra.

 

Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A

do Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez. Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a

benefícios concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que

introduziu os arts. 188-A e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº

6.939, de 18 de agosto de 2009.

 

Ademais, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21

/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercutiria

também para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em

razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.

 

De acordo com o memorando em questão, a autarquia deveria aparelhar-se para efetuar, de ofício, as revisões dos

benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente,

quando processada a revisão do benefício por qualquer motivo, ressalvados os casos em que já houvesse revisão

administrativa/judicial ou em que tenha havido decadência do direito.

 

Com base nisso, o INSS vinha alegando falta de interesse de agir na apreciação da presente demanda,
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entendimento que era acatado por este juízo.

 

Entretanto, seguiu-se a isto edição dos Memorandos Circulares n.º 19 e n.º 28 DIRBEN/PFE/INSS, os quais

noticiam, respectivamente, o sobrestamento dos pedidos administrativos de revisão e a retomada do

processamento de tais pedidos.

 

Desse modo, considerando a atitude vacilante da autarquia previdenciária em solucionar o conflito, restou

inequivocamente caracterizado o interesse de agir.

 

A questão foi definitivamente solucionada com a assinatura de acordo nos autos da Ação Civil Pública n°

0002320-59.2012.4.03.6183/SP, ajuizada pelo Ministério Publico Federal e o SINDINAP, por meio do qual o

INSS se comprometeu a rever todos os benefícios, na mesma situação, ainda que cessados, sendo que o

pagamento dos valores em atraso seguiria cronograma naquele acordo estabelecido.

 

Não obstante, é certo que a celebração do acordo não impede o exercício do direito de ação individual do

interessado, como é o caso dos autos.

 

Porém, ao abrir mão de se valer dos efeitos da ação civil pública é certo que o cálculo dos valores atrasados

devidos à parte autora seguirá a disciplina estabelecida por este juízo, quer quanto ao prazo prescricional, quer

quanto ao cômputo dos juros de mora e do indexador de atualização das diferenças.

Portanto, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, considero que estão prescritas todas as

parcelas devidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, conforme verificado pela

contadoria do juízo, sendo descabido eventual pedido de pagamento dos valores tal como apurados pelo INSS.

Denote-se que o feito foi submetido ao setor de contadoria deste juizado e, instada a parte autora a se manifestar,

não houve nenhuma manifestação no sentido de infirmar o cálculo por aquele setor elaborado, que apurou os

seguintes valores:

 

- NB: 31-127.477.298-0 (cessado)

- RMI revista: R$ 368,38

-

- NB: 32-133.548.605-1 (cessado)

- RMI revista: R$ 436,52

 

- NB: 21-135.643.178-7 (ATIVO)

- RMI revista: R$ 436,52

- RMA 12/2012= R$ 681,37

 

- Valor dos Atrasados: R$ 2.088,67(menor que o administrativo)

- Cálculo de Liquidação para: Março de 2013

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento, em

favor da parte autora, das diferenças relativas à revisão da renda mensal inicial de seu(s) benefício(s) abaixo

discriminados nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91, tal como já reconhecido e implementado por força da

sentença na Ação Civil Pública n° 0002320-59.2012.4.03.6183,no montante de R$ 2.088,67 (DOIS MIL

OITENTA E OITO REAISE SESSENTA E SETE CENTAVOS) , atualizados até março de 2013.

 

Tais valores, calculados pela contadoria deste juízo, são acrescidos de juros a partir da citação nestes autos,

observada aprescrição quinquenal, contada retroativamente a partir da data da propositura desta ação, e

atualizados na forma da Resolução n° 134/2010-CJF.

 

P. R. I. Com o trânsito, requisitem-se as diferenças.

 

0002067-68.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027387 - JANETE TEIXEIRA DEL GUERRA (SP171349 - HELVIO CAGLIARI, SP167813 -
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HELENI BERNARDON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação em que se requer o pagamento de diferenças decorrentes da revisão de benefício de

previdenciário mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei

9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° do Decreto n° 3.048/99 (vigente até agosto de 2009).

 

Pois bem, anoto que vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art. 32, § 2° e§ 4º do

art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de natureza

transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que implementaram

direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal.Isto porque o dispositivo legal instituiu um “piso” de

utilização dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a contrário senso,

vedação legal para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia que

obstasse a utilização da íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo

relativamente ao cálculo do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de

outro benefício, que segue a mesma regra.

 

Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A

do Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez. Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a

benefícios concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que

introduziu os arts. 188-A e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº

6.939, de 18 de agosto de 2009.

 

Ademais, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21

/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercutiria

também para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em

razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.

 

De acordo com o memorando em questão, a autarquia deveria aparelhar-se para efetuar, de ofício, as revisões dos

benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente,

quando processada a revisão do benefício por qualquer motivo, ressalvados os casos em que já houvesse revisão

administrativa/judicial ou em que tenha havido decadência do direito.

 

Com base nisso, o INSS vinha alegando falta de interesse de agir na apreciação da presente demanda,

entendimento que era acatado por este juízo.

 

Entretanto, seguiu-se a isto edição dos Memorandos Circulares n.º 19 e n.º 28 DIRBEN/PFE/INSS, os quais

noticiam, respectivamente, o sobrestamento dos pedidos administrativos de revisão e a retomada do

processamento de tais pedidos.

 

Desse modo, considerando a atitude vacilante da autarquia previdenciária em solucionar o conflito, restou

inequivocamente caracterizado o interesse de agir.

 

A questão foi definitivamente solucionada com a assinatura de acordo nos autos da Ação Civil Pública n°

0002320-59.2012.4.03.6183/SP, ajuizada pelo Ministério Publico Federal e o SINDINAP, por meio do qual o

INSS se comprometeu a rever todos os benefícios, na mesma situação, ainda que cessados, sendo que o

pagamento dos valores em atraso seguiria cronograma naquele acordo estabelecido.

 

Não obstante, é certo que a celebração do acordo não impede o exercício do direito de ação individual do

interessado, como é o caso dos autos.

 

Porém, ao abrir mão de se valer dos efeitos da ação civil pública é certo que o cálculo dos valores atrasados

devidos à parte autora seguirá a disciplina estabelecida por este juízo, quer quanto ao prazo prescricional, quer

quanto ao cômputo dos juros de mora e do indexador de atualização das diferenças.

Portanto, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, devem se considerar prescritas todas as

parcelas devidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, conforme verificado pela

contadoria do juízo, sendo descabido eventual pedido de pagamento dos valores tal como apurados pelo INSS.
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Denote-se que o feito foi submetido ao setor de contadoria deste juizado, cujo cálculo apurou os seguintes valores:

 

- NB: 31-570.813.138-8

- RMI revista: R$ 496,30

- Valor dos Atrasados: R$ 2.514,64

- Cálculo de Liquidação para: Março de 2013

 

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento, em

favor da parte autora, das diferenças relativas à revisão da renda mensal inicial de seu(s) benefício(s) abaixo

discriminados nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91, tal como já reconhecido e implementado por força da

sentença na Ação Civil Pública n° 0002320-59.2012.4.03.6183,no montante de R$ 2.154,64 (DOIS MILCENTO

E CINQUENTA E QUATRO REAISE SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizados até março de 2013.

 

Tais valores, calculados pela contadoria deste juízo, são acrescidos de juros a partir da citação nestes autos,

observada aprescrição quinquenal, contada retroativamente a partir da data da propositura desta ação, e

atualizados na forma da Resolução n° 134/2010-CJF.

 

P. R. I. Com o trânsito, requisitem-se as diferenças.

 

0003791-10.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027382 - ELENIZE APARECIDA MOYSES RIBEIRO (SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação em que se requer o pagamento de diferenças decorrentes da revisão de benefício de

previdenciário mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei

9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° do Decreto n° 3.048/99 (vigente até agosto de 2009).

 

Pois bem, anoto que vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art. 32, § 2° e§ 4º do

art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de natureza

transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que implementaram

direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal.Isto porque o dispositivo legal instituiu um “piso” de

utilização dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a contrário senso,

vedação legal para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia que

obstasse a utilização da íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo

relativamente ao cálculo do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de

outro benefício, que segue a mesma regra.

 

Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A

do Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez. Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a

benefícios concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que

introduziu os arts. 188-A e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº

6.939, de 18 de agosto de 2009.

 

Ademais, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21

/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercutiria

também para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em

razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.

 

De acordo com o memorando em questão, a autarquia deveria aparelhar-se para efetuar, de ofício, as revisões dos

benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente,

quando processada a revisão do benefício por qualquer motivo, ressalvados os casos em que já houvesse revisão

administrativa/judicial ou em que tenha havido decadência do direito.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     526/1093



 

Com base nisso, o INSS vinha alegando falta de interesse de agir na apreciação da presente demanda,

entendimento que era acatado por este juízo.

 

Entretanto, seguiu-se a isto edição dos Memorandos Circulares n.º 19 e n.º 28 DIRBEN/PFE/INSS, os quais

noticiam, respectivamente, o sobrestamento dos pedidos administrativos de revisão e a retomada do

processamento de tais pedidos.

 

Desse modo, considerando a atitude vacilante da autarquia previdenciária em solucionar o conflito, restou

inequivocamente caracterizado o interesse de agir.

 

A questão foi definitivamente solucionada com a assinatura de acordo nos autos da Ação Civil Pública n°

0002320-59.2012.4.03.6183/SP, ajuizada pelo Ministério Publico Federal e o SINDINAP, por meio do qual o

INSS se comprometeu a rever todos os benefícios, na mesma situação, ainda que cessados, sendo que o

pagamento dos valores em atraso seguiria cronograma naquele acordo estabelecido.

 

Não obstante, é certo que a celebração do acordo não impede o exercício do direito de ação individual do

interessado, como é o caso dos autos.

 

Porém, ao abrir mão de se valer dos efeitos da ação civil pública é certo que o cálculo dos valores atrasados

devidos à parte autora seguirá a disciplina estabelecida por este juízo, quer quanto ao prazo prescricional, quer

quanto ao cômputo dos juros de mora e do indexador de atualização das diferenças.

Portanto, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, devem se considerar prescritas todas as

parcelas devidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, conforme verificado pela

contadoria do juízo, sendo descabido eventual pedido de pagamento dos valores tal como apurados pelo INSS.

Denote-se que o feito foi submetido ao setor de contadoria deste juizado e o cálculo por aquele setor elaborado

apurou os seguintes valores:

 

- NB: 31- 530.356.997-3

- RMI paga: R$ 983,84

- RMI revista: R$ 1.161,44

- DIB: 17/4/2007

- DCB: 30/11/2008

- Cálculo dos atrasados: R$ 1.217,24

- Cálculo de Liquidação para: abril de 2013

Esclareço que o benefício citado pela autora em sua petição anexada aos autos em 12/06/2013 teve data de

cessação em período abrangido pela prescrição, razão pela qual nada há a ser repstado no cálculo da contadoria.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento, em

favor da parte autora, das diferenças relativas à revisão da renda mensal inicial de seu(s) benefício(s) abaixo

discriminados nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91, tal como já reconhecido e implementado por força da

sentença na Ação Civil Pública n° 0002320-59.2012.4.03.6183,no montante de R$ 1.217,24 (UM MIL

DUZENTOS E DEZESSETE REAISE VINTE E QUATRO CENTAVOS) , atualizados até abril de 2013.

 

Tais valores, calculados pela contadoria deste juízo, são acrescidos de juros a partir da citação nestes autos,

observada aprescrição quinquenal, contada retroativamente a partir da data da propositura desta ação, e

atualizados na forma da Resolução n° 134/2010-CJF.

 

P. R. I. Com o trânsito, requisitem-se as diferenças.

 

0004571-47.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027365 - MUCIO DE ALMEIDA FERRARI (SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)
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Trata-se de ação em que se requer o pagamento de diferenças decorrentes da revisão de benefício de

previdenciário mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei

9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° do Decreto n° 3.048/99 (vigente até agosto de 2009).

 

Pois bem, anoto que vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art. 32, § 2° e§ 4º do

art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de natureza

transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que implementaram

direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal.Isto porque o dispositivo legal instituiu um “piso” de

utilização dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a contrário senso,

vedação legal para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia que

obstasse a utilização da íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo

relativamente ao cálculo do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de

outro benefício, que segue a mesma regra.

 

Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A

do Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez. Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a

benefícios concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que

introduziu os arts. 188-A e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº

6.939, de 18 de agosto de 2009.

 

Ademais, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21

/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercutiria

também para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em

razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.

 

De acordo com o memorando em questão, a autarquia deveria aparelhar-se para efetuar, de ofício, as revisões dos

benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente,

quando processada a revisão do benefício por qualquer motivo, ressalvados os casos em que já houvesse revisão

administrativa/judicial ou em que tenha havido decadência do direito.

 

Com base nisso, o INSS vinha alegando falta de interesse de agir na apreciação da presente demanda,

entendimento que era acatado por este juízo.

 

Entretanto, seguiu-se a isto edição dos Memorandos Circulares n.º 19 e n.º 28 DIRBEN/PFE/INSS, os quais

noticiam, respectivamente, o sobrestamento dos pedidos administrativos de revisão e a retomada do

processamento de tais pedidos.

 

Desse modo, considerando a atitude vacilante da autarquia previdenciária em solucionar o conflito, restou

inequivocamente caracterizado o interesse de agir.

 

A questão foi definitivamente solucionada com a assinatura de acordo nos autos da Ação Civil Pública n°

0002320-59.2012.4.03.6183/SP, ajuizada pelo Ministério Publico Federal e o SINDINAP, por meio do qual o

INSS se comprometeu a rever todos os benefícios, na mesma situação, ainda que cessados, sendo que o

pagamento dos valores em atraso seguiria cronograma naquele acordo estabelecido.

 

Não obstante, é certo que a celebração do acordo não impede o exercício do direito de ação individual do

interessado, como é o caso dos autos.

 

Porém, ao abrir mão de se valer dos efeitos da ação civil pública é certo que o cálculo dos valores atrasados

devidos à parte autora seguirá a disciplina estabelecida por este juízo, quer quanto ao prazo prescricional, quer

quanto ao cômputo dos juros de mora e do indexador de atualização das diferenças.

Portanto, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, considero que estão prescritas todas as

parcelas devidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, conforme verificado pela

contadoria do juízo, sendo descabido eventual pedido de pagamento dos valores tal como apurados pelo INSS.

Denote-se que o feito foi submetido ao setor de contadoria deste juizado e, instada a parte autora a se manifestar,

não houve nenhuma manifestação no sentido de infirmar o cálculo por aquele setor elaborado, que apurou os
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seguintes valores:

 

- NB: 31-570.479.706-3

- RMI revista: R$ 763,45

- Valor dos Atrasados: R$ 907,24 (inferior ao cálculo administrativo)

- Cálculo de Liquidação para: junho de 2013

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento, em

favor da parte autora, das diferenças relativas à revisão da renda mensal inicial de seu(s) benefício(s) abaixo

discriminados nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91, tal como já reconhecido e implementado por força da

sentença na Ação Civil Pública n° 0002320-59.2012.4.03.6183,no montante de R$ 907,27 (NOVECENTOS E

SETE REAISE VINTE E SETE CENTAVOS) , atualizados até junho de 2013.

 

Tais valores, calculados pela contadoria deste juízo, são acrescidos de juros a partir da citação nestes autos,

observada aprescrição quinquenal, contada retroativamente a partir da data da propositura desta ação, e

atualizados na forma da Resolução n° 134/2010-CJF.

 

P. R. I. Com o trânsito, requisitem-se as diferenças.

 

0003685-48.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027270 - JOSIANE ROSA DA SILVA DIAS (SP321796 - ALESSANDRO DOS SANTOS MARTIN,

SP273991 - BRUNO CESAR PEREIRA BRAULIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação em que se requer o pagamento de diferenças decorrentes da revisão de benefício de

previdenciário mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei

9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° do Decreto n° 3.048/99 (vigente até agosto de 2009).

 

Pois bem, anoto que vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art. 32, § 2° e§ 4º do

art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de natureza

transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que implementaram

direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal.Isto porque o dispositivo legal instituiu um “piso” de

utilização dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a contrário senso,

vedação legal para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia que

obstasse a utilização da íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo

relativamente ao cálculo do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de

outro benefício, que segue a mesma regra.

 

Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A

do Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez. Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a

benefícios concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que

introduziu os arts. 188-A e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº

6.939, de 18 de agosto de 2009.

 

Ademais, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21

/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercutiria

também para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em

razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.

 

De acordo com o memorando em questão, a autarquia deveria aparelhar-se para efetuar, de ofício, as revisões dos

benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente,

quando processada a revisão do benefício por qualquer motivo, ressalvados os casos em que já houvesse revisão

administrativa/judicial ou em que tenha havido decadência do direito.

 

Com base nisso, o INSS vinha alegando falta de interesse de agir na apreciação da presente demanda,
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entendimento que era acatado por este juízo.

 

Entretanto, seguiu-se a isto edição dos Memorandos Circulares n.º 19 e n.º 28 DIRBEN/PFE/INSS, os quais

noticiam, respectivamente, o sobrestamento dos pedidos administrativos de revisão e a retomada do

processamento de tais pedidos.

 

Desse modo, considerando a atitude vacilante da autarquia previdenciária em solucionar o conflito, restou

inequivocamente caracterizado o interesse de agir.

 

A questão foi definitivamente solucionada com a assinatura de acordo nos autos da Ação Civil Pública n°

0002320-59.2012.4.03.6183/SP, ajuizada pelo Ministério Publico Federal e o SINDINAP, por meio do qual o

INSS se comprometeu a rever todos os benefícios, na mesma situação, ainda que cessados, sendo que o

pagamento dos valores em atraso seguiria cronograma naquele acordo estabelecido.

 

Não obstante, é certo que a celebração do acordo não impede o exercício do direito de ação individual do

interessado, como é o caso dos autos.

 

Porém, ao abrir mão de se valer dos efeitos da ação civil pública é certo que o cálculo dos valores atrasados

devidos à parte autora seguirá a disciplina estabelecida por este juízo, quer quanto ao prazo prescricional, quer

quanto ao cômputo dos juros de mora e do indexador de atualização das diferenças.

Portanto, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, considero que estão prescritas todas as

parcelas devidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, conforme verificado pela

contadoria do juízo, sendo descabido eventual pedido de pagamento dos valores tal como apurados pelo INSS.

Denote-se que o feito foi submetido ao setor de contadoria deste juizado e, instada a parte autora a se manifestar,

não houve nenhuma manifestação no sentido de infirmar o cálculo por aquele setor elaborado, conforme abaixo:

- NB: 21-140.219.011-2

- RMI revista: R$ 606,13

 

- Valor dos Atrasados: R$ 7.821,29

- Cálculo de Liquidação para: Junho de 2013

 

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento, em

favor da parte autora, das diferenças relativas à revisão da renda mensal inicial de seu(s) benefício(s) abaixo

discriminados nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91, tal como já reconhecido e implementado por força da

sentença na Ação Civil Pública n° 0002320-59.2012.4.03.6183,no montante de R$ 7.821,29 (SETE MIL

OITOCENTOS E VINTE E UM REAISE VINTE E NOVE CENTAVOS),atualizados até junho de 2013.

 

Tais valores, calculados pela contadoria deste juízo, são acrescidos de juros a partir da citação nestes autos,

observada aprescrição quinquenal, contada retroativamente a partir da data da propositura desta ação, e

atualizados na forma da Resolução n° 134/2010-CJF.

 

P. R. I. Com o trânsito, requisitem-se as diferenças.

 

0003491-48.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027283 - MARIA ANTONIA PINTO DE ASSIS (SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA,

SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação em que se requer o pagamento de diferenças decorrentes da revisão de benefício de

previdenciário mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei

9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° do Decreto n° 3.048/99 (vigente até agosto de 2009).

 

Pois bem, anoto que vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art. 32, § 2° e§ 4º do

art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de natureza
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transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que implementaram

direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal.Isto porque o dispositivo legal instituiu um “piso” de

utilização dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a contrário senso,

vedação legal para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia que

obstasse a utilização da íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo

relativamente ao cálculo do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de

outro benefício, que segue a mesma regra.

 

Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A

do Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez. Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a

benefícios concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que

introduziu os arts. 188-A e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº

6.939, de 18 de agosto de 2009.

 

Ademais, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21

/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercutiria

também para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em

razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.

 

De acordo com o memorando em questão, a autarquia deveria aparelhar-se para efetuar, de ofício, as revisões dos

benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente,

quando processada a revisão do benefício por qualquer motivo, ressalvados os casos em que já houvesse revisão

administrativa/judicial ou em que tenha havido decadência do direito.

 

Com base nisso, o INSS vinha alegando falta de interesse de agir na apreciação da presente demanda,

entendimento que era acatado por este juízo.

 

Entretanto, seguiu-se a isto edição dos Memorandos Circulares n.º 19 e n.º 28 DIRBEN/PFE/INSS, os quais

noticiam, respectivamente, o sobrestamento dos pedidos administrativos de revisão e a retomada do

processamento de tais pedidos.

 

Desse modo, considerando a atitude vacilante da autarquia previdenciária em solucionar o conflito, restou

inequivocamente caracterizado o interesse de agir.

 

A questão foi definitivamente solucionada com a assinatura de acordo nos autos da Ação Civil Pública n°

0002320-59.2012.4.03.6183/SP, ajuizada pelo Ministério Publico Federal e o SINDINAP, por meio do qual o

INSS se comprometeu a rever todos os benefícios, na mesma situação, ainda que cessados, sendo que o

pagamento dos valores em atraso seguiria cronograma naquele acordo estabelecido.

 

Não obstante, é certo que a celebração do acordo não impede o exercício do direito de ação individual do

interessado, como é o caso dos autos.

 

Porém, ao abrir mão de se valer dos efeitos da ação civil pública é certo que o cálculo dos valores atrasados

devidos à parte autora seguirá a disciplina estabelecida por este juízo, quer quanto ao prazo prescricional, quer

quanto ao cômputo dos juros de mora e do indexador de atualização das diferenças.

Portanto, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, devem se considerar prescritas todas as

parcelas devidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, conforme verificado pela

contadoria do juízo, sendo descabido eventual pedido de pagamento dos valores tal como apurados pelo INSS.

Denote-se que o feito foi submetido ao setor de contadoria deste juizado e o cálculo por aquele setor elaborado

apurou os seguintes valores:

 

- NB: 21-134.323.210-1

- RMI paga: R$ 669,13

- RMI revista: R$ 721,99

- RMA 01/2013: R$ 1.212,88

- Valor dos Atrasados: R$4.852,25 (inferior ao cálculo administrativo)
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- Cálculo de Liquidação para: 06/2013

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento, em

favor da parte autora, das diferenças relativas à revisão da renda mensal inicial de seu(s) benefício(s) abaixo

discriminados nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91, tal como já reconhecido e implementado por força da

sentença na Ação Civil Pública n° 0002320-59.2012.4.03.6183,no montante de R$ 4.852,25 (QUATRO MIL

OITOCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAISE VINTE E CINCO CENTAVOS) , atualizados até junho de

2013.

 

Tais valores, calculados pela contadoria deste juízo, são acrescidos de juros a partir da citação nestes autos,

observada aprescrição quinquenal, contada retroativamente a partir da data da propositura desta ação, e

atualizados na forma da Resolução n° 134/2010-CJF.

 

P. R. I. Com o trânsito, requisitem-se as diferenças.

 

0003787-70.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027383 - MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES DOS SANTOS (SP268105 - MARCELA GALLO

DE OLIVEIRA, SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação em que se requer o pagamento de diferenças decorrentes da revisão de benefício de

previdenciário mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei

9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° do Decreto n° 3.048/99 (vigente até agosto de 2009).

 

Pois bem, anoto que vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art. 32, § 2° e§ 4º do

art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de natureza

transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que implementaram

direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal.Isto porque o dispositivo legal instituiu um “piso” de

utilização dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a contrário senso,

vedação legal para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia que

obstasse a utilização da íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo

relativamente ao cálculo do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de

outro benefício, que segue a mesma regra.

 

Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A

do Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez. Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a

benefícios concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que

introduziu os arts. 188-A e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº

6.939, de 18 de agosto de 2009.

 

Ademais, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21

/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercutiria

também para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em

razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.

 

De acordo com o memorando em questão, a autarquia deveria aparelhar-se para efetuar, de ofício, as revisões dos

benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente,

quando processada a revisão do benefício por qualquer motivo, ressalvados os casos em que já houvesse revisão

administrativa/judicial ou em que tenha havido decadência do direito.

 

Com base nisso, o INSS vinha alegando falta de interesse de agir na apreciação da presente demanda,

entendimento que era acatado por este juízo.

 

Entretanto, seguiu-se a isto edição dos Memorandos Circulares n.º 19 e n.º 28 DIRBEN/PFE/INSS, os quais

noticiam, respectivamente, o sobrestamento dos pedidos administrativos de revisão e a retomada do
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processamento de tais pedidos.

 

Desse modo, considerando a atitude vacilante da autarquia previdenciária em solucionar o conflito, restou

inequivocamente caracterizado o interesse de agir.

 

A questão foi definitivamente solucionada com a assinatura de acordo nos autos da Ação Civil Pública n°

0002320-59.2012.4.03.6183/SP, ajuizada pelo Ministério Publico Federal e o SINDINAP, por meio do qual o

INSS se comprometeu a rever todos os benefícios, na mesma situação, ainda que cessados, sendo que o

pagamento dos valores em atraso seguiria cronograma naquele acordo estabelecido.

 

Não obstante, é certo que a celebração do acordo não impede o exercício do direito de ação individual do

interessado, como é o caso dos autos.

 

Porém, ao abrir mão de se valer dos efeitos da ação civil pública é certo que o cálculo dos valores atrasados

devidos à parte autora seguirá a disciplina estabelecida por este juízo, quer quanto ao prazo prescricional, quer

quanto ao cômputo dos juros de mora e do indexador de atualização das diferenças.

Portanto, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, devem se considerar prescritas todas as

parcelas devidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, conforme verificado pela

contadoria do juízo, sendo descabido eventual pedido de pagamento dos valores tal como apurados pelo INSS.

Denote-se que o feito foi submetido ao setor de contadoria deste juizado e o cálculo por aquele setor elaborado

apurou os seguintes valores:

 

- NB: 21-139.957.044-4

- RMI revista: R$ 1.265,50

- RMA em 12/2012: R$ 1.815,49

- Valor dos Atrasados: R$ 11.677,11

- Cálculo de Liquidação para: Junho de 2013

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento, em

favor da parte autora, das diferenças relativas à revisão da renda mensal inicial de seu(s) benefício(s) abaixo

discriminados nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91, tal como já reconhecido e implementado por força da

sentença na Ação Civil Pública n° 0002320-59.2012.4.03.6183,no montante de R$ 11.677,11 (ONZE MIL

SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAISE ONZE CENTAVOS) , atualizados até junho de 2013.

 

Tais valores, calculados pela contadoria deste juízo, são acrescidos de juros a partir da citação nestes autos,

observada aprescrição quinquenal, contada retroativamente a partir da data da propositura desta ação, e

atualizados na forma da Resolução n° 134/2010-CJF.

 

P. R. I. Com o trânsito, requisitem-se as diferenças.

 

0004843-41.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027282 - ELAINE CRISTINA RODRIGUES (SP242212 - JULIANO DOS SANTOS PEREIRA,

SP242202 - FERNANDA GOUVEIA SOBREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação em que se requer o pagamento de diferenças decorrentes da revisão de benefício de

previdenciário mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei

9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° do Decreto n° 3.048/99 (vigente até agosto de 2009).

 

Pois bem, anoto que vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art. 32, § 2° e§ 4º do

art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de natureza

transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que implementaram

direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal.Isto porque o dispositivo legal instituiu um “piso” de

utilização dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a contrário senso,

vedação legal para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia que

obstasse a utilização da íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo
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relativamente ao cálculo do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de

outro benefício, que segue a mesma regra.

 

Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A

do Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez. Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a

benefícios concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que

introduziu os arts. 188-A e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº

6.939, de 18 de agosto de 2009.

 

Ademais, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21

/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercutiria

também para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em

razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.

 

De acordo com o memorando em questão, a autarquia deveria aparelhar-se para efetuar, de ofício, as revisões dos

benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente,

quando processada a revisão do benefício por qualquer motivo, ressalvados os casos em que já houvesse revisão

administrativa/judicial ou em que tenha havido decadência do direito.

 

Com base nisso, o INSS vinha alegando falta de interesse de agir na apreciação da presente demanda,

entendimento que era acatado por este juízo.

 

Entretanto, seguiu-se a isto edição dos Memorandos Circulares n.º 19 e n.º 28 DIRBEN/PFE/INSS, os quais

noticiam, respectivamente, o sobrestamento dos pedidos administrativos de revisão e a retomada do

processamento de tais pedidos.

 

Desse modo, considerando a atitude vacilante da autarquia previdenciária em solucionar o conflito, restou

inequivocamente caracterizado o interesse de agir.

 

A questão foi definitivamente solucionada com a assinatura de acordo nos autos da Ação Civil Pública n°

0002320-59.2012.4.03.6183/SP, ajuizada pelo Ministério Publico Federal e o SINDINAP, por meio do qual o

INSS se comprometeu a rever todos os benefícios, na mesma situação, ainda que cessados, sendo que o

pagamento dos valores em atraso seguiria cronograma naquele acordo estabelecido.

 

Não obstante, é certo que a celebração do acordo não impede o exercício do direito de ação individual do

interessado, como é o caso dos autos.

 

Porém, ao abrir mão de se valer dos efeitos da ação civil pública é certo que o cálculo dos valores atrasados

devidos à parte autora seguirá a disciplina estabelecida por este juízo, quer quanto ao prazo prescricional, quer

quanto ao cômputo dos juros de mora e do indexador de atualização das diferenças.

Portanto, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, devem se considerar prescritas todas as

parcelas devidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, conforme verificado pela

contadoria do juízo, sendo descabido eventual pedido de pagamento dos valores tal como apurados pelo INSS.

Denote-se que o feito foi submetido ao setor de contadoria deste juizado e o cálculo por aquele setor elaborado

apurou os seguintes valores:

 

- NB: 31/530.053.233-5

- RMI revista: R$ 618,49

- Valor dos Atrasados: R$ 4.748,54 (inferior ao cálculo administrativo)

- Cálculo de Liquidação para: junho de 2013

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento, em

favor da parte autora, das diferenças relativas à revisão da renda mensal inicial de seu(s) benefício(s) abaixo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     534/1093



discriminados nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91, tal como já reconhecido e implementado por força da

sentença na Ação Civil Pública n° 0002320-59.2012.4.03.6183,no montante de R$ 4.748,54 (QUATRO MIL

SETECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizados até

junho de 2013.

 

Tais valores, calculados pela contadoria deste juízo, são acrescidos de juros a partir da citação nestes autos,

observada aprescrição quinquenal, contada retroativamente a partir da data da propositura desta ação, e

atualizados na forma da Resolução n° 134/2010-CJF.

 

P. R. I. Com o trânsito, requisitem-se as diferenças.

 

0004488-31.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027318 - JOSE DA PURIFICACAO ALVES DE SOUZA (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO

DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação em que se requer o pagamento de diferenças decorrentes da revisão de benefício de

previdenciário mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei

9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° do Decreto n° 3.048/99 (vigente até agosto de 2009).

 

Pois bem, anoto que vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art. 32, § 2° e§ 4º do

art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de natureza

transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que implementaram

direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal.Isto porque o dispositivo legal instituiu um “piso” de

utilização dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a contrário senso,

vedação legal para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia que

obstasse a utilização da íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo

relativamente ao cálculo do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de

outro benefício, que segue a mesma regra.

 

Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A

do Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez. Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a

benefícios concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que

introduziu os arts. 188-A e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº

6.939, de 18 de agosto de 2009.

 

Ademais, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21

/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercutiria

também para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em

razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.

 

De acordo com o memorando em questão, a autarquia deveria aparelhar-se para efetuar, de ofício, as revisões dos

benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente,

quando processada a revisão do benefício por qualquer motivo, ressalvados os casos em que já houvesse revisão

administrativa/judicial ou em que tenha havido decadência do direito.

 

Com base nisso, o INSS vinha alegando falta de interesse de agir na apreciação da presente demanda,

entendimento que era acatado por este juízo.

 

Entretanto, seguiu-se a isto edição dos Memorandos Circulares n.º 19 e n.º 28 DIRBEN/PFE/INSS, os quais

noticiam, respectivamente, o sobrestamento dos pedidos administrativos de revisão e a retomada do

processamento de tais pedidos.

 

Desse modo, considerando a atitude vacilante da autarquia previdenciária em solucionar o conflito, restou

inequivocamente caracterizado o interesse de agir.

 

A questão foi definitivamente solucionada com a assinatura de acordo nos autos da Ação Civil Pública n°
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0002320-59.2012.4.03.6183/SP, ajuizada pelo Ministério Publico Federal e o SINDINAP, por meio do qual o

INSS se comprometeu a rever todos os benefícios, na mesma situação, ainda que cessados, sendo que o

pagamento dos valores em atraso seguiria cronograma naquele acordo estabelecido.

 

Não obstante, é certo que a celebração do acordo não impede o exercício do direito de ação individual do

interessado, como é o caso dos autos.

 

Porém, ao abrir mão de se valer dos efeitos da ação civil pública é certo que o cálculo dos valores atrasados

devidos à parte autora seguirá a disciplina estabelecida por este juízo, quer quanto ao prazo prescricional, quer

quanto ao cômputo dos juros de mora e do indexador de atualização das diferenças.

Portanto, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, devem se considerar prescritas todas as

parcelas devidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, conforme verificado pela

contadoria do juízo, sendo descabido eventual pedido de pagamento dos valores tal como apurados pelo INSS.

Esclareço que aquele setor já efetuou cálculo, com o qual houve concordância expressa da parte autora, sendo de

rigor seu acatamento, de acordo com os seguintes valores apurados:

 

- NB: 31-516.839.931-9

- RMI revista: R$ 791,81

- NB: 32-541.985.760-6

- RMI revista: 898,92

 

- Valor dos Atrasados: R$ 9.396,78

- Cálculo de Liquidação para: maio de 2013

 

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento, em

favor da parte autora, das diferenças relativas à revisão da renda mensal inicial de seu(s) benefício(s) abaixo

discriminados nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91, tal como já reconhecido e implementado por força da

sentença na Ação Civil Pública n° 0002320-59.2012.4.03.6183,no montante de R$ 9.396,78 (NOVE MIL

TREZENTOS E NOVENTA E SEIS REAISE SETENTA E OITO CENTAVOS) , atualizados até maio de 2013.

 

Tais valores, calculados pela contadoria deste juízo, são acrescidos de juros a partir da citação nestes autos,

observada eventualprescrição quinquenal, contada retroativamente a partir da data da propositura desta ação, e

atualizados na forma da Resolução n° 134/2010-CJF.

 

P. R. I. Com o trânsito, requisitem-se as diferenças.

 

0003571-12.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027271 - GERILDA DONATA PINHEIRO (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE

OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação em que se requer o pagamento de diferenças decorrentes da revisão de benefício de

previdenciário mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei

9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° do Decreto n° 3.048/99 (vigente até agosto de 2009).

 

Pois bem, anoto que vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art. 32, § 2° e§ 4º do

art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de natureza

transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que implementaram

direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal.Isto porque o dispositivo legal instituiu um “piso” de

utilização dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a contrário senso,

vedação legal para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia que

obstasse a utilização da íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo

relativamente ao cálculo do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de

outro benefício, que segue a mesma regra.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     536/1093



 

Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A

do Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez. Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a

benefícios concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que

introduziu os arts. 188-A e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº

6.939, de 18 de agosto de 2009.

 

Ademais, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21

/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercutiria

também para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em

razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.

 

De acordo com o memorando em questão, a autarquia deveria aparelhar-se para efetuar, de ofício, as revisões dos

benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente,

quando processada a revisão do benefício por qualquer motivo, ressalvados os casos em que já houvesse revisão

administrativa/judicial ou em que tenha havido decadência do direito.

 

Com base nisso, o INSS vinha alegando falta de interesse de agir na apreciação da presente demanda,

entendimento que era acatado por este juízo.

 

Entretanto, seguiu-se a isto edição dos Memorandos Circulares n.º 19 e n.º 28 DIRBEN/PFE/INSS, os quais

noticiam, respectivamente, o sobrestamento dos pedidos administrativos de revisão e a retomada do

processamento de tais pedidos.

 

Desse modo, considerando a atitude vacilante da autarquia previdenciária em solucionar o conflito, restou

inequivocamente caracterizado o interesse de agir.

 

A questão foi definitivamente solucionada com a assinatura de acordo nos autos da Ação Civil Pública n°

0002320-59.2012.4.03.6183/SP, ajuizada pelo Ministério Publico Federal e o SINDINAP, por meio do qual o

INSS se comprometeu a rever todos os benefícios, na mesma situação, ainda que cessados, sendo que o

pagamento dos valores em atraso seguiria cronograma naquele acordo estabelecido.

 

Não obstante, é certo que a celebração do acordo não impede o exercício do direito de ação individual do

interessado, como é o caso dos autos.

 

Porém, ao abrir mão de se valer dos efeitos da ação civil pública é certo que o cálculo dos valores atrasados

devidos à parte autora seguirá a disciplina estabelecida por este juízo, quer quanto ao prazo prescricional, quer

quanto ao cômputo dos juros de mora e do indexador de atualização das diferenças.

Portanto, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, considero que estão prescritas todas as

parcelas devidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, conforme verificado pela

contadoria do juízo, sendo descabido eventual pedido de pagamento dos valores tal como apurados pelo INSS.

Denote-se que o feito foi submetido ao setor de contadoria deste juizado e, instada a parte autora a se manifestar,

não houve nenhuma manifestação no sentido de infirmar o cálculo por aquele setor elaborado, resultando no

seguinte:

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento, em

favor da parte autora, das diferenças relativas à revisão da renda mensal inicial de seu(s) benefício(s) abaixo

discriminados nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91, tal como já reconhecido e implementado por força da

sentença na Ação Civil Pública n° 0002320-59.2012.4.03.6183,no montante de R$ 4.503,50 (QUATRO MIL

QUINHENTOS E TRêS REAISE CINQUENTACENTAVOS) , atualizados até Junho de 2013.

 

Tais valores, calculados pela contadoria deste juízo, são acrescidos de juros a partir da citação nestes autos,

observada aprescrição quinquenal, contada retroativamente a partir da data da propositura desta ação, e
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atualizados na forma da Resolução n° 134/2010-CJF.

 

P. R. I. Com o trânsito, requisitem-se as diferenças.

 

0004832-12.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027366 - JOSE ADOLFO AGUILAR (SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES, SP082012 - LUIZ

ARTHUR SALOIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação em que se requer o pagamento de diferenças decorrentes da revisão de benefício de

previdenciário mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei

9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° do Decreto n° 3.048/99 (vigente até agosto de 2009).

 

Pois bem, anoto que vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art. 32, § 2° e§ 4º do

art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de natureza

transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que implementaram

direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal.Isto porque o dispositivo legal instituiu um “piso” de

utilização dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a contrário senso,

vedação legal para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia que

obstasse a utilização da íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo

relativamente ao cálculo do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de

outro benefício, que segue a mesma regra.

 

Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A

do Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez. Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a

benefícios concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que

introduziu os arts. 188-A e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº

6.939, de 18 de agosto de 2009.

 

Ademais, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21

/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercutiria

também para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em

razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.

 

De acordo com o memorando em questão, a autarquia deveria aparelhar-se para efetuar, de ofício, as revisões dos

benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente,

quando processada a revisão do benefício por qualquer motivo, ressalvados os casos em que já houvesse revisão

administrativa/judicial ou em que tenha havido decadência do direito.

 

Com base nisso, o INSS vinha alegando falta de interesse de agir na apreciação da presente demanda,

entendimento que era acatado por este juízo.

 

Entretanto, seguiu-se a isto edição dos Memorandos Circulares n.º 19 e n.º 28 DIRBEN/PFE/INSS, os quais

noticiam, respectivamente, o sobrestamento dos pedidos administrativos de revisão e a retomada do

processamento de tais pedidos.

 

Desse modo, considerando a atitude vacilante da autarquia previdenciária em solucionar o conflito, restou

inequivocamente caracterizado o interesse de agir.

 

A questão foi definitivamente solucionada com a assinatura de acordo nos autos da Ação Civil Pública n°

0002320-59.2012.4.03.6183/SP, ajuizada pelo Ministério Publico Federal e o SINDINAP, por meio do qual o

INSS se comprometeu a rever todos os benefícios, na mesma situação, ainda que cessados, sendo que o

pagamento dos valores em atraso seguiria cronograma naquele acordo estabelecido.

 

Não obstante, é certo que a celebração do acordo não impede o exercício do direito de ação individual do

interessado, como é o caso dos autos.
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Porém, ao abrir mão de se valer dos efeitos da ação civil pública é certo que o cálculo dos valores atrasados

devidos à parte autora seguirá a disciplina estabelecida por este juízo, quer quanto ao prazo prescricional, quer

quanto ao cômputo dos juros de mora e do indexador de atualização das diferenças.

Portanto, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, considero que estão prescritas todas as

parcelas devidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, conforme verificado pela

contadoria do juízo, sendo descabido eventual pedido de pagamento dos valores tal como apurados pelo INSS.

Denote-se que o feito foi submetido ao setor de contadoria deste juizado e, instada a parte autora a se manifestar,

não houve nenhuma manifestação no sentido de infirmar o cálculo por aquele setor elaborado, que apurou os

seguintes valores:

 

- NB: 31- 502.932.767-0

- RMI revista: R$ 615,71

- RMA em 08/2012: R$ 933,62 (cessação)

- Valor dos Atrasados: R$ 5.600,39 (inferior ao cálculo administrativo)

- Cálculo de Liquidação para: Junho de 2013

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento, em

favor da parte autora, das diferenças relativas à revisão da renda mensal inicial de seu(s) benefício(s) abaixo

discriminados nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91, tal como já reconhecido e implementado por força da

sentença na Ação Civil Pública n° 0002320-59.2012.4.03.6183,no montante de R$ 5.600,39 (CINCO MIL

SEISCENTOSREAISE TRINTA E NOVE CENTAVOS) , atualizados até junho de 2013.

 

Tais valores, calculados pela contadoria deste juízo, são acrescidos de juros a partir da citação nestes autos,

observada aprescrição quinquenal, contada retroativamente a partir da data da propositura desta ação, e

atualizados na forma da Resolução n° 134/2010-CJF.

 

P. R. I. Com o trânsito, requisitem-se as diferenças.

 

0002072-90.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027386 - OLGA DE OLIVEIRA CAMPOS (SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação em que se requer o pagamento de diferenças decorrentes da revisão de benefício de

previdenciário mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei

9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° do Decreto n° 3.048/99 (vigente até agosto de 2009).

 

Pois bem, anoto que vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art. 32, § 2° e§ 4º do

art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de natureza

transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que implementaram

direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal.Isto porque o dispositivo legal instituiu um “piso” de

utilização dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a contrário senso,

vedação legal para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia que

obstasse a utilização da íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo

relativamente ao cálculo do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de

outro benefício, que segue a mesma regra.

 

Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A

do Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez. Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a

benefícios concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que

introduziu os arts. 188-A e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº

6.939, de 18 de agosto de 2009.

 

Ademais, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21
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/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercutiria

também para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em

razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.

 

De acordo com o memorando em questão, a autarquia deveria aparelhar-se para efetuar, de ofício, as revisões dos

benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente,

quando processada a revisão do benefício por qualquer motivo, ressalvados os casos em que já houvesse revisão

administrativa/judicial ou em que tenha havido decadência do direito.

 

Com base nisso, o INSS vinha alegando falta de interesse de agir na apreciação da presente demanda,

entendimento que era acatado por este juízo.

 

Entretanto, seguiu-se a isto edição dos Memorandos Circulares n.º 19 e n.º 28 DIRBEN/PFE/INSS, os quais

noticiam, respectivamente, o sobrestamento dos pedidos administrativos de revisão e a retomada do

processamento de tais pedidos.

 

Desse modo, considerando a atitude vacilante da autarquia previdenciária em solucionar o conflito, restou

inequivocamente caracterizado o interesse de agir.

 

A questão foi definitivamente solucionada com a assinatura de acordo nos autos da Ação Civil Pública n°

0002320-59.2012.4.03.6183/SP, ajuizada pelo Ministério Publico Federal e o SINDINAP, por meio do qual o

INSS se comprometeu a rever todos os benefícios, na mesma situação, ainda que cessados, sendo que o

pagamento dos valores em atraso seguiria cronograma naquele acordo estabelecido.

 

Não obstante, é certo que a celebração do acordo não impede o exercício do direito de ação individual do

interessado, como é o caso dos autos.

 

Porém, ao abrir mão de se valer dos efeitos da ação civil pública é certo que o cálculo dos valores atrasados

devidos à parte autora seguirá a disciplina estabelecida por este juízo, quer quanto ao prazo prescricional, quer

quanto ao cômputo dos juros de mora e do indexador de atualização das diferenças.

Portanto, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, devem se considerar prescritas todas as

parcelas devidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, conforme verificado pela

contadoria do juízo, sendo descabido eventual pedido de pagamento dos valores tal como apurados pelo INSS.

Denote-se que o feito foi submetido ao setor de contadoria deste juizado e o seu cálculo apurou os seguintes

valores:

 

- NB: 91-133.925.843-6

- RMI revista: R$ 401,28

- Valor dos Atrasados: R$ 157,40

- Cálculo de Liquidação para: Março de 2013

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento, em

favor da parte autora, das diferenças relativas à revisão da renda mensal inicial de seu(s) benefício(s) abaixo

discriminados nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91, tal como já reconhecido e implementado por força da

sentença na Ação Civil Pública n° 0002320-59.2012.4.03.6183,no montante de R$ 157,40 (CENTO E

CINQUENTA E SETE REAISE QUARENTACENTAVOS), atualizados até março de 2013.

 

Tais valores, calculados pela contadoria deste juízo, são acrescidos de juros a partir da citação nestes autos,

observada aprescrição quinquenal, contada retroativamente a partir da data da propositura desta ação, e

atualizados na forma da Resolução n° 134/2010-CJF.

 

P. R. I. Com o trânsito, requisitem-se as diferenças.

 

0005126-64.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6302027361 - DELCIDES CASIMIRO (SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Cuida-se de ação visando a assegurar a revisão da renda de aposentadoria por invalidez e a condenação do INSS

ao pagamento de atrasados decorrentes de tais revisões.

 

Argumenta-se, em suma, que a aposentadoria é decorrente de conversão de auxílio-doença e, não obstante isso, foi

preterido o cumprimento da determinação contida no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213-91, para se aplicar o disposto no

art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048-99, o que implicaria a redução do valor do benefício de forma indevida.

 

O INSS apresentou contestação, postulando a declaração de improcedência do pedido.

 

É o relatório. Em seguida, decido.

 

Decadência e prescrição.

 

Preliminarmente, no que toca à alegação de decadência, faz-se necessária a transcrição da redação atual do art.

103 da LBPS, que assim dispõe:

 

Art. 103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004).

 

No caso dos autos, a DIB do benefício que se pretende rever (aposentadoria por invalidez) ocorreu em 08/2003, de

modo que não se passaram dez anos entre o primeiro dia do mês seguinte a tal data e o ajuizamento da ação.

 

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas no quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do

pedido, a prescrição será observada.

 

No mérito, o pedido não procede.

 

A tese exposta na inicial carece de respaldo jurídico.

 

Nesse sentido, calha lembrar que a parte autora sustenta que a renda de sua aposentadoria por invalidez, resultante

de conversão de auxílio-doença, teria sido indevidamente reduzida, em decorrência da preterição do cumprimento

da determinação contida no art. 29, §, 5º, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 29. (...)

(...)

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.”

 

Argumenta-se, em amparo à aludida conclusão, que o INSS, em lugar de seguir o que é determinado no

dispositivo acima transcrito, teria simplesmente implementado a conversão mediante a aplicação da alíquota de

100% ao salário-de-benefício reajustado.

 

Apesar de sua aparência sedutora, a tese passa ao largo do real sentido do § 5º que foi transcrito, conforme será

demonstrado a seguir.

 

Com efeito, cabe não passar despercebido que o dispositivo em tela não trata de conversão de auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez, mas, conforme declara expressamente, visa a assegurar a utilização do salário-de-
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benefício de benefício por incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo.

 

Por seu turno, o período básico de cálculo relativo à aposentadoria invalidez é objeto, atualmente, do inciso II do

caput do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na redação da Lei nº 9.876-99:

 

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a (destaque nosso: aposentadoria por invalidez), d, e (destaque

nosso: auxílio-doença) e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.”

 

Originariamente, o caput do art. 29 expunha que o “salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de

todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou

da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48

(quarenta e oito) meses.”

 

Vale conferir, à luz das dicções do dispositivo, que o salário-de-benefício corresponde à soma de determinado

número de salários-de-contribuição, que consiste na base de cálculo das contribuições devidas pelo segurado. Essa

base de cálculo, por sua vez, é a remuneração pelo desempenho de atividade do qual advenha a qualidade de

segurado. Vale dizer que o desempenho de atividade com a referida eficácia é um dos pressupostos da definição

de salário-de-benefício, o que é explicitado pelas expressões “na média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo” e “imediatamente anteriores

ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento”, conforme as redações atual e pretérita,

respectivamente, do caput do art. 29 da Lei nº 8.213-91.

 

Ora, conforme é cediço, o auxílio-doença está a salvo da incidência de contribuição, ou seja, não corresponde a

salário-de-contribuição. Em suma, o valor do auxílio-doença não é salário-de-contribuição, pela simples razão de

que, na hipótese, não há contribuição.

 

Nota-se, assim, que, no caso de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, o salário-de-

benefício é único e corresponde àquele apurado, na forma do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na época de afastamento

da atividade e da cessação das contribuições. Por isso, não há qualquer irregularidade, na hipótese da conversão

prevista pela parte final do art. 62 da Lei nº 8.213-91, na apuração da renda da aposentadoria por invalidez

mediante a aplicação de 100% sobre o salário-de-benefício utilizado para o estabelecimento da renda do auxílio-

doença, porquanto se trata do mesmíssimo salário-de-benefício em um e outro caso.

 

O § 5º do mencionado art. 29 cuida simplesmente de permitir o uso do salário-de-benefício de benefício por

incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo de qualquer benefício. Note-se que o

dispositivo tem amplitude maior que a que parece ser defendida na inicial da presente demanda. Com efeito, o

dispositivo permite a utilização de salário-de-benefício de qualquer benefício por incapacidade (auxílio-acidente,

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) para a apuração da renda de benefício superveniente (não confundir

com consequente). Nesse ponto, vale lembrar que a aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença não são

definitivos em caráter absoluto, porque cessam se for suprimida a causa da incapacidade de que decorram (arts. 47

e 60, parte final, da Lei nº 8.213-91).

 

Sendo assim, os sentidos do mencionado § 5º são basicamente 2, a saber: (1) permitir que a percepção de tais

benefícios por incapacidade seja computada na carência de benefício posterior (não confundir com derivado) e ,

como consequência, (2) possibilitar a utilização dos salários-de-benefício de tais benefícios para a apuração do

salário-de-benefício do benefício posterior. Por exemplo, o segurado que tenha gozado de aposentadoria por

invalidez, posteriormente suprimida em decorrência da cessação da incapacidade, poderá utilizar os fatores (tempo

e valor) do benefício cessado para fins de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Ora, esse entendimento não autoriza a utilização do salário-de-benefício do auxílio-doença originário para a

apuração do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de conversão, porquanto, em tal

hipótese, há apenas um salário-de-benefício, conforme foi demonstrado linhas atrás. É possível a utilização do §

5º do art. 29 da Lei nº 8.213-91 em relação a auxílio-doença para a apuração de aposentadoria por invalidez, mas

somente na hipótese em que o primeiro benefício tenha simplesmente precedido - e não originado - a
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aposentadoria por invalidez. Por exemplo, na hipótese de auxílio-doença mantido e cessado em trecho

intermediário do período previsto no inciso II do art. 29, o valor do salário-de-benefício desse auxílio-doença

precedente pode ser utilizado para a apuração do salário-de-benefício de auxílio-doença posterior, que será o

mesmo da aposentadoria por invalidez em que porventura vier a ser convertido. Todavia, esse não é o caso dos

autos, conforme visto.

 

Esclareço, por fim, que são inaplicáveis ao caso os precedentes da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais -TNU em sentido contrário do que ora se decide.

 

Com efeito, a diretriz aqui exposta foi recentemente sufragada por decisão do Plenário do Supremo Tribunal

Federal (STF), que, por unanimidade dos votos, deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 583834, com

repercussão geral reconhecida, em que se discutia a mesma matéria ora versada:

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

CARÁTER CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

COMPETÊNCIA REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do art.

55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes.

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento.

 

(RE 583834, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Tribunal Pleno, julgado em 21/09/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-032 DIVULG 13-02-2012 PUBLIC 14-02-2012 RT v. 101, n. 919, 2012, p. 700-709)

 

 

 

Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido inicial e decreto a extinção do processo, com fundamento no

art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Concedo a gratuidade. Sentença registrada

eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0006327-91.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027473 - NATALICE MELLON MARCELINO (SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de demanda proposta por NATALICE MELLON MARCELINO, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social-INSS, visando a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, do

auxílio-doença.

 

Todavia, as partes, o pedido e a causa de pedir desta demanda são idênticos aos dos autos n.º 0007333-

70.2012.4.03.6302, com data de distribuição em 02/08/2012, com sentença de improcedência proferida em

novembro/2012, certificado o trânsito em julgado também em novembro/2012, seminterposição de recurso pela

parte autora.
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Analisando os autos, verifico que a ação anteriormente proposta fundamentou-se nos mesmos fatos trazidos a

estes autos. Nem mesmo os exames e relatórios médicos apresentadas na inicial foram capazes de comprovar a

alteração da situação anterior. Dessa forma, não há fato novo que possa ensejar a propositura desta ação.

 

Sendo assim, há repetição de ação já julgada definitivamente, nos termos do §3º do art. 301, 2ª parte, do Código

de Processo Civil.

 

Atente-se a advogada da parte autora aos termos dos artigos 14; 16; 17 e 18, todos do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, caracterizada a coisa julgada, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento

no §3º e no inciso V, ambos do art. 267 do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0001883-15.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027272 - AIRTON ALVES DA CRUZ (SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA

FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação em que se busca o recálculo da renda mensal inicial de benefício(s) previdenciário(s), ao

argumento de que, para cálculo da RMI não foram observadas as prescrições do art. 29, II da Lei n° 8213/91.

 

DECIDO.

 

O feito é de ser julgado extinto, ante a falta de interesse de agir da parte autora.

 

A matéria discutida nos autos foi amplamente debatida nas cortes superiores, tendo se firmado o entendimento

acerca da procedência do pedido de revisão. A matéria foi, inclusive, sumulada no âmbito da TNU:

 

“Súmula n° 57: O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez não precedida de auxílio-doença, quando

concedidos na vigência da Lei n. 9.876/1999, devem ter o salário de benefício apurado com base na média

aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% do período contributivo,

independentemente da data de filiação do segurado ou do número de contribuições mensais no período

contributivo.”

 

 

A questão foi definitivamente solucionada com a assinatura de acordo nos autos da Ação Civil Pública n°

0002320-59.2012.4.03.6183/SP, ajuizada pelo Ministério Publico Federal e o SINDNAP (Sindicato Nacional dos

Aposentados) , por meio do qual o INSS se comprometeu a rever todos os benefícios na mesma situação, ainda

que cessados, sendo que o pagamento dos valores em atraso seguiria cronograma naquele acordo estabelecido.

 

No entanto, no caso dos autos, verifico que a parte autora é titular de benefício(s) previdenciário(s) que, mesmo

após a aplicação da revisão aqui pretendida, resulta(m) em renda(s) mensal (is) inicial(is) igual(is) ou inferior(es)

a um salário-mínimo (de acordo com o fundamentado laudo contábil anexo aos autos), razão pela qual não há

interesse na revisão aqui pretendida. Veja-se:

 

- Número do Benefício: 31/126.997.615-9

- RMI Paga: $ 203,75

- RMI Revista: $ 205,58

 

- Número do Benefício: 31/529.383.761-0

- RMI Paga: $ 415,00 (benefício precedido)

 

- Número do Benefício: 31/531.369.495-9
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- RMI Paga: $ 415,00 (benefício precedido)

 

- Número do Benefício: 31/535.043.989-4

- RMI Paga: $ 465,00 (benefício precedido)

 

 

Diante do disposto, declaro extinto o processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no inciso VI, do

artigo 267 do Código de Processo Civil.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de Benefício mantido pela Seguridade Social. 

Decido.  

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para

averiguação da possível incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de

agir superveniente, visto que houve a devida intimação da decisão que agendou a perícia médica. 

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação. 

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente,

pelo que julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil.  

P.R.I. 

 

0005875-81.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027299 - ANTONIO FRANCISCO MENDES RODRIGUES (SP200306 - ADRIANA TRINDADE

DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005885-28.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027316 - CARLOS ROBERTO DA SILVA (SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente,

pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil.  

 

0004623-43.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027407 - EDNA REGINA CARDOSO (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0004324-66.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027408 - DORALICE DE OLIVEIRA ARAUJO (SP250123 - ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0012649-74.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027406 - ASTOLFO GUIMARAES FILHO (SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6302000731 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000180-49.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027174 - MARIA

APARECIDA JAEN MURARI ME (SP331651 - WELLINGTON ROGERIO DE FREITAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ciência à parte autora acerca do cumprimento da sentença pela ré, conforme noticiado nos autos (17.7.2013), pelo

prazo de 5 (cinco) dias.

Expeça-se ofício à CEF autorizando o levantamento do depósito e, oportunamente, baixem os autos ao arquivo.

Intime-se o autor. Cumpra-se.

 

0012899-73.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302027041 - JOANA DARC

GALDIANO (SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Manifeste-se o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o teor da petição protocolizada pela Caixa Econômica

Federal - CEF, anexada em 1º.10.2010.

Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos

que entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação (extratos), caso não

estejam nos autos.

No silêncio ou no caso de concordância com a alegação da CEF, dê-se baixa findo. Intime-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6305000060 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001739-66.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305002271 - SONIA MARIA CELSO PIDONI (SP265816 - ANA PAULA SILVEIRA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.
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Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem:

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional.

 

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser

total, que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação.

 

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade

habitual, a qual não cessou quando o benefício anteriormente recebido pela autora deixou de ser pago (NB

5406948519- DCB: 11.04.2012), conforme considerações que seguem:

 

 

1. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão, ou, ainda, de

deficiência física (alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o

comprometimento da função física)? Qual ou quais?

R: A autora é portadora de transtorno degenerativo no menisco medial e artrose grau III no joelho direito.

 

3.1. Encontra-se o(a) periciando(a) incapacitado(a) para o SEU TRABALHO OU PARA A SUA ATIVIDADE

HABITUAL (descrever sucintamente qual era o trabalho ou atividade praticados)? Quais os elementos do exame

clínico ou antecedentes médicos que fundamentam a afirmação?

R: A requerente está incapacitada para o exercício de atividade laborativa. A afirmação está baseada na entrevista,

no exame clinico e na documentação e declarações médicas que instrui a ação.

 

3.2. Encontra-se o(a) periciando(a) incapacitado(a) para o exercício de QUALQUER ATIVIDADE QUE LHE

GARANTA A SUBSISTÊNCIA? Quais os elementos do exame clínico ou antecedentes médicos que

fundamentam a afirmação? Em caso negativo ou de incapacidade parcial, mencionar quais tipos de atividade o

periciando está apto a exercer, indicando quais as suas limitações.

R: A requerente está incapacitada para o exercício de trabalhos e garantir a subsistência. A afirmação está baseada

na entrevista, no exame clinico, na documentação e declarações médicas que instrui a ação.

 

4. Constatada a incapacidade, esta é temporária ou permanente?

R: A incapacidade é temporária.

 

5. Caso o(a) periciando(a) esteja apenas temporariamente incapacitado(a), qual seria a data limite para a

reavaliação do benefício por incapacidade temporária (ou seja, qual o tempo provável de convalescença)? Quais

elementos nortearam a fixação de tal prazo?

R: A requerente poderá ser reavaliada entre três a seis meses.

 

6. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação

para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência? Os sintomas apresentados são passíveis de

atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à sua disposição?

R: A incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação. Os sintomas são passiveis de tratamento e

atenuação.

 

7. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), qual é a data do início da incapacidade, ainda que aproximada?

Informar ao Juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, apontando quais exames/laudos/atestados foram
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apresentados pelo autor e em quais se baseou.

R: Não é possível determinar com segurança a data do inicio da incapacidade.

 

7.1 Caso não seja possível indicar a data de início da incapacidade:

c) É razoável entender que na data de cessação do benefício por incapacidade recebido anteriormente a parte

AINDA estava incapacitada para suas atividades habituais?

R: É razoável entender que na data da cessação do benefício anterior em 11-04-2012 a requerente permanecia

incapacitada.

 

A condição de segurado e a carência mínima restaram incontroversas, tendo em vista a percepção de benefício

anterior e proposta de acordo formulada pelo INSS.

 

Considerando a possibilidade de recuperação ou reabilitação, a autora faz jus ao restabelecimento de auxílio-

doença, sendo que eventual reavalição cabe à Autarquia, ex vi art 101 Lei 8.213/91.

 

Adoto os cálculos da Contadoria Judicial (calculo_restabelecimento_B31.xls).

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado, para

condenar o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, NB 5406948519, com DIB em 11.04.2012

(DCB), com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.234,46 (UM MIL DUZENTOS E TRINTA E QUATRO

REAISE QUARENTA E SEIS CENTAVOS) , em junho de 2013.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 17.558,91 (DEZESSETE MIL

QUINHENTOS E CINQUENTA E OITO REAISE NOVENTA E UM CENTAVOS) , em maio/2013, conforme

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-CJF.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema.

Nada mais.

 

0000726-32.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305001907 - JOSE EDSON DOS SANTOS (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Dispensado o relatório (art 38 Lei 9099/95). Decido. Gratuidade concedida.

 

Preliminares se confundem com o mérito. Prescrição - Súmula 85 STJ.

 

Mérito

 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei,

conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes da Lei n° 8.213, de

24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.

 

Por seu turno, a aposentadoria por invalidez exige para a sua concessão o preenchimento da carência de 12

contribuições mensais e incapacidade total e permanente com insuscetibilidade de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, devendo ser mantida enquanto permanecer essa condição.

 

No caso dos autos, o perito médico apurou no exame realizado em 29.06.2012 que a parte autora é portadora de

coarctação aorta descendente e sequela em membro superior de cirurgia cardio-vascular prévia, que a incapacita
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para o exercício de sua atividade habitual de vidraceiro, mas não para atividades que não demandem movimentos

e esforços físicos dos membros superiores de qualquer intensidade, sendo suscetível de reabilitação.

 

O perito fixa o início da incapacidade em 24.02.2011, data da cirurgia cardio-vascular.

 

No tocante à qualidade de segurado e à carência, verifico que estão preenchidas, haja vista que a parte autora

possui vínculo empregatício em aberto desde 01.03.2007, tendo recebido o benefício de auxílio-doença n.

536.285.426-3 de 03.07.2009 a 17.11.2011.

 

Anoto que ofato de a parte autora ter retornado ao trabalho não obsta o pagamento do auxílio-doença no mesmo

período, quando incapacitada (Súmula 72 TNU).

 

Assim, no presente caso, considero preenchidos todos os requisitos ensejadores do auxilio-doença, quais sejam, a

prova da incapacidade permanente para atividade habitual, comprovada por meio de laudo médico-pericial,

qualidade de segurado e do cumprimento da carência.

 

 Considerando a natureza de incapacidade - apenas para a atividade habitual - e a possibilidade de reabilitação

(quesito 6 do laudo pericial), deve ser restabelecido em favor do autor o benefício de auxílio-doença desde a

cessação indevida, em 17.11.2011, devendo ser mantido ativo até que possa ser submetido, a cargo do INSS, aos

procedimentos de habilitação e/ou reabilitação profissionais (art. 89 da Lei n. 8.213/91), posto prematura a

aposentação por invalidez, dada a idade do segurado e ser o mesmo elegível para reabilitação.

 

 Adoto os cálculos da Contadoria JEF (informações.doc).

 

 Isso posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado e condeno o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-

doença n. 536.285.426-3, a contar de 17.11.2011 (data da cessação indevida), com renda mensal atual de R$

643,32 (competência 11/2012), devendo ser mantido ativo até que o autor possa ser submetido, a cargo do INSS,

aos procedimentos de habilitação e/ou reabilitação profissionais (art. 89 da Lei n. 8.213/91).

 

Condeno o réu, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 7.498,49, com juros

e atualização nos moldes da Resolução 134/2010 do CJF, válido para novembro de 2012..

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e, com fulcro no artigo 4º da Lei nº 10.259/01,

antecipo os efeitos da sentença, determinando que, no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), a Autarquia implante o

benefício.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

0001564-72.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305002181 - VALDI DE RAMOS MOREIRA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO

CESAR VIEIRA MENDES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Defiro o pedido de gratuidade processual.

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes

termos:

 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei”.
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A Lei n° 8.742/93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os seguintes

requisitos para a concessão do benefício assistencial:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da

Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação determinada pela Lei 9720/98,

sendo que a redação original era a seguinte: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a

unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes'.)

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”.

 

Quanto à idade mínima exigida para a concessão do benefício, há que se considerar o que estabelece o Estatuto do

Idoso, em seu artigo 34, parágrafo único: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não

possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício

mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas. Parágrafo único. O

benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”.

 

No presente caso, resta comprovada a qualidade de pessoa idosa da parte autora, conforme documentos carreados

aos presentes autos virtuais.

 

Quanto à hipossuficiência econômica, da análise do estudo social realizado no domicílio da autora foi possível

concluir que ela reside com o esposo, aposentado, e com uma filha maior de idade, desempregada. Sobrevivem

com o valor de R$ 678,00 (salário mínimo), proveniente da aposentadoria do cônjuge, sr. Luiz. A filha não tem

renda, como declarado à assistente social e comprovado pela consulta ao CNIS feita pela Contadoria judicial.

 

A família, para fins de concessão do benefício assistencial, é o conjunto de pessoas arroladas no art. 20, § 1º, da

Lei 8.742/93 (com alteração dada pela Lei 12.435/2011), desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Art. 20. (...)

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Contudo, com o advento do Estatuto do Idoso, a quantificação da renda per capita sofreu alteração em seu cálculo.

A Lei n. 10.741/03 dispõe:

 

“Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não possuírem condições econômicas de prover o seu sustento, impõe-se

ao Poder Público esse provimento, no âmbito da assistência social.

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”.

 

A jurisprudência vem admitindo a aplicação analógica do dispositivo para fins de abranger também o benefício

previdenciário, no valor do mínimo, recebido por idosou ou deficiente (TRF-3 - AC 1043481 - 10ª T, rel. Des.

Fed. Anna Maria Pimentel, j. 15.08.2006; TRF-3 - AC 1246637, 9ª T, rel. Juiz Federal Venilto Nunes, DE

28.2.08; TNU - Pedido de Uniformização de Lei Federal nº 200543009021417, Juíza Federal Danielle Maranhão

Costa, j. 17.12.2007).

 

Desta forma, o benefício recebido pelo esposo da autora (idoso) não deve compor o cálculo da renda “per capita”
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familiar, por equivaler ao salário mínimo.

 

Por fim, a despeito de recentes julgamentos do STF sobre a matéria (Rcl 4374, RE 567.985 e RE 580963 -

Informativo 702), nao se tem, até aqui, acórdão publicado, momento em que o decisum surte seus efeitos.

 

Adoto os cálculos da Contadoria do JEF (informação.doc).

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder

à parte autora, VALDI DE RAMOS MOREIRA o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei

8742/93, DIB em 05.04.2012 (DER), RMI no valor de um salário mínimo e com RMA no valor de R$ 678,00

(SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS)(fevereiro/2013).

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso desde a DIB, no montante de R$ 6.332,23 (SEIS MIL

TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAISE VINTE E TRêS CENTAVOS)em fevereiro/2013, conforme cálculos

da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-CJF.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema.

 

0002169-18.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305002172 - SEBASTIAO PEREIRA LEITE (SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Defiro o pedido de gratuidade processual.

 

Inexiste relação de coisa julgada material entre o presente feito e o processo n. 00078392920104036104, que

tramitou perante a 5ª Vara Federal de Santos e foi extinto em razão da incompetência do juízo.

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes

termos:

 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei”.

 

A Lei n° 8.742/93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os seguintes

requisitos para a concessão do benefício assistencial:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da

Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação determinada pela Lei 9720/98,

sendo que a redação original era a seguinte: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a

unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes'.)
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§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”.

 

Quanto à idade mínima exigida para a concessão do benefício, há que se considerar o que estabelece o Estatuto do

Idoso, em seu artigo 34, parágrafo único: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não

possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício

mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas. Parágrafo único. O

benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”.

 

No presente caso, resta comprovada a qualidade de pessoa idosa da parte autora, conforme documentos carreados

aos presentes autos virtuais.

 

Quanto à hipossuficiência econômica, da análise do estudo social realizado no domicílio do autor foi possível

concluir que ele reside com a esposa, aposentada. Sobrevivem com o valor de R$ 678,00 (salário mínimo),

proveniente do benefício do cônjuge, sra. Celina (idosa).

 

A família, para fins de concessão do benefício assistencial, é o conjunto de pessoas arroladas no art. 20, § 1º, da

Lei 8.742/93 (com alteração dada pela Lei 12.435/2011), desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Art. 20. (...)

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Contudo, com o advento do Estatuto do Idoso, a quantificação da renda per capita sofreu alteração em seu cálculo.

A Lei n. 10.741/03 dispõe:

 

“Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não possuírem condições econômicas de prover o seu sustento, impõe-se

ao Poder Público esse provimento, no âmbito da assistência social.

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”.

 

A jurisprudência vem admitindo a aplicação analógica do dispositivo para fins de abranger também o benefício

previdenciário, no valor do mínimo (TRF-3 - AC 1043481 - 10ª T, rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

15.08.2006; TRF-3 - AC 1246637, 9ª T, rel. Juiz Federal Venilto Nunes, DE 28.2.08; TNU - Pedido de

Uniformização de Lei Federal nº 200543009021417, Juíza Federal Danielle Maranhão Costa, j. 17.12.2007).

 

Desta forma, o benefício recebido pela esposa do autor não deve compor o cálculo da renda “per capita” familiar,

por equivaler ao salário mínimo.

 

Por fim, a despeito de recentes julgamentos do STF sobre a matéria (Rcl 4374, RE 567.985 e RE 580963 -

Informativo 702), nao se tem, até aqui, acórdão publicado, momento em que o decisum surte seus efeitos.

Adoto os cálculos da Contadoria do JEF (informação.doc).

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder

à parte autora, SEBASTIÃO PEREIRA LEITE o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei

8742/93, DIB em 26.10.2011 (DER), RMI no valor de um salário mínimo e com RMA no valor de R$ 678,00

(SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS)(abril/2013).

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na
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hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso desde a DIB, no montante de R$ 3.564,96 (TRêS MIL

QUINHENTOS E SESSENTA E QUATRO REAISE NOVENTA E SEIS CENTAVOS)em março/2013,

conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-

CJF.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema.

 

0001951-87.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305002291 - JUDITH CORREA ALVES (SP277732 - JANAINA RODRIGUES ROBLES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

 

No mérito, o pedido é procedente.

 

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem:

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional.

 

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser

total, que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação.

 

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade

habitual de costureira, a qual não cessou quando o benefício anteriormente recebido deixou de ser pago (NB

547.227.459-8 - DCB: 03.05.2012), conforme considerações que seguem:

 

1. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão, ou, ainda, de

deficiência física (alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o

comprometimento da função física)? Qual ou quais?

R: A autora é portadora de lombalgia, espondiloartrose lombar, abaulamentos discais entre L4-L5 e hérnia de

disco em L5-S1.

 

3.1. Encontra-se o(a) periciando(a) incapacitado(a) para o SEU TRABALHO OU PARA A SUA ATIVIDADE

HABITUAL (descrever sucintamente qual era o trabalho ou atividade praticados)? Quais os

elementos do exame clínico ou antecedentes médicos que fundamentam a afirmação?
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R: A requerente está incapacitada de forma total e temporária para o exercício da sua atividade habitual de

servente. A afirmação está baseada na entrevista, no exame clinico, na documentação e nas declarações médicas

que instrui a ação.

 

3.2. Encontra-se o(a) periciando(a) incapacitado(a) para o exercício de QUALQUER ATIVIDADE QUE LHE

GARANTA A SUBSISTÊNCIA? Quais os elementos do exame clínico ou antecedentes médicos que

fundamentam a afirmação? Em caso negativo ou de incapacidade parcial, mencionar quais tipos de atividade o

periciando está apto a exercer, indicando quais as suas limitações.

 

R: A requerente não está incapacitada para exercer outros trabalhos que se sentir capaz de cumprir as tarefas e

garantir a subsistência. A afirmação está baseada na entrevista, no exame clinico, na documentação e nas

declarações médicas que instrui a ação.

 

4. Constatada a incapacidade, esta é temporária ou permanente?

R: A requerente está incapacitada de forma temporária para o exercício da sua atividade habitual.

 

5. Caso o(a) periciando(a) esteja apenas temporariamente incapacitado(a), qual seria a data limite para a

reavaliação do benefício por incapacidade temporária (ou seja, qual o tempo provável de convalescença)? Quais

elementos nortearam a fixação de tal prazo?

R: A requerente poderá ser reavaliada ao redor de seis meses.

 

6. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação

para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência? Os sintomas apresentados são passíveis de

atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à sua disposição?

R: A autora é suscetível de recuperação ou reabilitação. Os sintomas apresentados são passiveis de tratamento ou

atenuação. Estudou até a quarta série do ensino fundamental.

 

7. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), qual é a data do início da incapacidade, ainda que aproximada?

Informar ao Juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, apontando quais exames/laudos/atestados foram

apresentados pelo autor e em quais se baseou.

R: Não é possível determinar a data do inicio da incapacidade.

 

7.1 Caso não seja possível indicar a data de início da incapacidade:

c) É razoável entender que na data de cessação do benefício por incapacidade recebido anteriormente a parte

AINDA estava incapacitada para suas atividades habituais?

R: É razoável entender que na data de cessação do benefício por incapacidade recebido anteriormente em 03-05-

2012, a parte ainda estava incapacitada para suas atividades habituais.

 

A condição de segurado e a carência mínima restaram incontroversas, tendo em vista a percepção de benefício

anterior e a manutenção da incapacidade ao tempo da cessação.

 

Considerando a possibilidade de recuperação ou reabilitação, a parte autora faz jus ao restabelecimento de auxílio-

doença, sendo que eventual reavalição cabe à Autarquia, ex vi art 101 Lei 8.213/91.

 

Adoto os cálculos da Contadoria Judicial (cálculo_rest_B31).

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado, para

condenar o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, NB 547.227.459-8, com DIB em

03.05.2012 (DCB), com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO

REAIS)- junho de 2013.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no
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prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 8.941,48 (OITO MIL NOVECENTOS E

QUARENTA E UM REAISE QUARENTA E OITO CENTAVOS) , em maio/2013, conforme cálculos da

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-CJF.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema.

Nada mais.

 

0002271-40.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305002179 - OZEAS DOMINGOS DA SILVA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Não houve pedido de gratuidade processual.

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes

termos:

 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei”.

 

A Lei n° 8.742/93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os seguintes

requisitos para a concessão do benefício assistencial:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da

Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação determinada pela Lei 9720/98,

sendo que a redação original era a seguinte: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a

unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes'.)

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”.

 

Quanto à idade mínima exigida para a concessão do benefício, há que se considerar o que estabelece o Estatuto do

Idoso, em seu artigo 34, parágrafo único: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não

possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício

mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas. Parágrafo único. O

benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”.

 

No presente caso, resta comprovada a qualidade de pessoa idosa da parte autora, conforme documentos carreados

aos presentes autos virtuais.

 

No que toca ao requisito sócio-econômico, foi constatado, por ocasião do estudo social, que o autor reside com a

esposa, aposentada, euma filha maior de idade. Sobrevivem da renda do benefício da esposa do autor, sra. Helena

(idosa), no valor de um salário mínimo. A filha do autor não possui renda, conforme declarado à assistente social

e se confirma pela consulta ao CNIS elaborada pela contadoria.
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A família, para fins de concessão do benefício assistencial, é o conjunto de pessoas arroladas no art. 20, § 1º, da

Lei 8.742/93 (com alteração dada pela Lei 12.435/2011), desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Art. 20. (...)

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Contudo, com o advento do Estatuto do Idoso, a quantificação da renda per capita sofreu alteração em seu cálculo.

A Lei n. 10.741/03 dispõe:

 

“Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não possuírem condições econômicas de prover o seu sustento, impõe-se

ao Poder Público esse provimento, no âmbito da assistência social.

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”.

 

A jurisprudência vem admitindo a aplicação analógica do dispositivo para fins de abranger também o benefício

previdenciário, no valor do mínimo recebido por idoso ou deficiente (TRF-3 - AC 1043481 - 10ª T, rel. Des. Fed.

Anna Maria Pimentel, j. 15.08.2006; TRF-3 - AC 1246637, 9ª T, rel. Juiz Federal Venilto Nunes, DE 28.2.08;

TNU - Pedido de Uniformização de Lei Federal nº 200543009021417, Juíza Federal Danielle Maranhão Costa, j.

17.12.2007).

 

Desta forma, o benefício recebido pela esposa do autor não deve compor o cálculo da renda “per capita” familiar,

por equivaler ao salário mínimo.

 

Por fim, a despeito de recentes julgamentos do STF sobre a matéria (Rcl 4374, RE 567.985 e RE 580963 -

Informativo 702), nao se tem, até aqui, acórdão publicado, momento em que o decisum surte seus efeitos.

 

Adoto os cálculos da Contadoria do JEF (informação.doc).

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder

à parte autora, OZEAS DOMINGOS DA SILVA, o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei

8742/93, DIB em 19.09.2012 (DER), RMI no valor de um salário mínimo e com RMA no valor de R$ 678,00

(SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS)(maio/2013).

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso desde a DIB, no montante de R$ 4.896,90 (QUATRO MIL

OITOCENTOS E NOVENTA E SEIS REAISE NOVENTACENTAVOS)em abril/2013, conforme cálculos da

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-CJF.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema.

 

0000830-24.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305002298 - JOAO PONCIANO DOS SANTOS (SP259485 - RODRIGO MEDEIROS, SP320676 -

JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)
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Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Não houve pedido de gratuidade processual.

 

No mérito, a ação é procedente.

 

O benefício de pensão por morte tem previsão no artigo 201, V da Constituição Federal, in verbis:

 

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

(...)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º.

(...)

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor

mensal inferior ao salário mínimo.” (grifei)

 

Como se vê, a Constituição Federal outorgou à lei ordinária a tarefa de estabelecer os requisitos necessários à

concessão de pensão por morte.

 

O artigo 74 da Lei 8.213/91, dispondo sobre os requisitos do benefício pretendido pela demandante estabelece que

a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não.

 

Assim, para a concessão do benefício pensão por morte, a lei de regência impõe a observância da satisfação dos

seguintes requisitos, a saber: a) prova do óbito do segurado; b) comprovação da qualidade de segurado ao tempo

do evento morte, com a ressalva do disposto no art. 102, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91 e art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666/2003; c) existência de dependente(s) à época do óbito; d) prova de dependência econômica do segurado,

nas hipóteses expressamente previstas no § 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91. Não há necessidade de comprovação

de carência, a teor do que dispõe o artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

 

Nos incisos I a III do art. 16 da Lei n.º 8.213/91 está o rol de dependentes:

 

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;”.

 

Cada inciso corresponde a uma classe distinta. Entre as classes há uma hierarquia, no sentido de que a existência

de dependentes de uma classe anterior exclui os dependentes da(s) classe(s) (incisos) seguinte(s). Os dependentes

da primeira classe (inciso I) têm, em seu favor, presunção de dependência econômica em relação ao segurado

falecido.

 

No caso dos autos, o demandante alega que ele e a falecida mantiveram união estável.

 

Assevera que é dependente de 1ª classe da segurada falecida, conforme artigo 16, Inciso I e parágrafo 3º da Lei

8.213/91, evidenciando que mantinha com ela união estável.

 

Em se tratando de pensão pretendida pelo companheiro, necessária a comprovação da sua convivência com a

segurada falecida. Não há necessidade de comprovação da dependência econômica, na medida em que esta é

presumida, nos termos do artigo 16, parágrafo quarto, da Lei n. 8.213/91.

 

Conforme pesquisa efetuada pela contadoria judicial no sistema PLENUS/CNIS, a falecida foi titular do benefício
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aposentadoria por invalidez, (B32/530.578.219-4) de 12.09.2007 até o seu óbito.

 

Na mesma consulta constatou-se que o autor recebe, desde 10.11.2008, aposentadoria por idade, com renda

mensal no valor de um salário mínimo.

 

Como prova da convivência em comum, o autor apresentou os seguintes documentos:

 

a)comprovante de endereço com vencimento em agosto de 2011 (conta de água), na Av. Anna Seckler Mallacco

157, lado 1655, (fl. 10 da petição inicial);

 

b)certidão de óbito constando: endereço da falecida na Avenida Anna Seckler Malacco, n. 1557, lado 1655,

Balneário Cascais - Mongaguá/SP, que ela era solteira, e que o autor foi o declarante, (fls. 14 da petição inicial);

 

c)certidão de nascimento da falecida, (fl. 15 da petição inicial);

 

d) comprovante de registro de dados cadastrais no INSS, constando endereço do autor na Avenida Anna Seckler

Malacco, 1557, Balneário Cascais - Mongaguá/SP, (fl. 25 da petição inicial);

 

e) notas fiscais de compra de produtos para construção e alimentícios, emitidas em 09.07.2011 e 07.07.2011,

respectivamente, em nome do autor e da falecida, constando o mesmo endereço do comprovante de residência do

autor, (fls. 26 e 42 da petição inicial);

 

f) declaração de que o autor e a falecida são cliente, feita por comerciante, (fl. 28 da petição inicial);

 

g) cartões de identificação e agendamento de fisioterapia para a falecida, constando a matricula em 07.01.10 e o

mesmo endereço do autor, (fls. 34/35 da petição incial);

 

h) correspondência do INSS para a falecida, remetida em 10.11.2010 para o endereço Av. Hum, n. 1557 - Jussara

- Mongaguá, (fl. 37 da petição inicial);

 

i) declaração de óbito com recibo em nome de autor datado de 15.07.2011, (fls. 40/41 da petição inicial); e

 

j) autorização de necropsia feita pelo autor, (fl. 44 da petição inicial).

 

k) declaração de dependentes do plano funerário OSAN, em que consta o autor como titular e a falecida como sua

dependente na qualidade de esposa (00008302420124036305 P050912.pdf - 10.09.2012).

 

m) comprovante de endereço em nome do autor apresentado pela falecida nos autos n. 00021663920074036305

(DOC DO PROCESSO 00021663920074036305.pdf - 10.09.2012).

 

Em audiência de conciliação, instrução e julgamento, foram colhidos os depoimentos pessoal e de três

testemunhas trazidas pelo autor, conforme segue:

 

Autor - tenho 72 anos, nasci na cidade de Salvador/BA. Vim para cá em 1976. Não fui para a escola, aprendi um

pouco com amigos. Comecei a trabalhar com 14 anos, na horta de um português, onde fiquei até 16 anos. Tirei

documento, me alistei aos 18 anos. Trabalhei na Santa Casa de Misericórdia em Salvador, como servente (serviços

gerais), de 01/01/1962 até 1976. Trabalhei pouco na construção civil. Em São Paulo fui trabalhar na Santa Casa,

uns 11 meses. Depois vim para a Baixada. Voltei para São Paulo e trabalhei no Largo Treze e voltei novamente.

Vim trabalhar com ferro velho. Hoje sou aposentado. Não me casei. Tive como companheira a Dona Lucia Maria

de Paula. Eu a conheci em 1980, mais ou menos, lá em São Paulo. Não tivemos filhos. Vivi como companheiro

dela até 2011, quando ela faleceu. Ela tinha vários problemas, coração, pressão alta, fumava e problema de

pulmão. Ela faleceu em Mongaguá. Eu que assinei a liberação do corpo. Eu que providenciei a certidão de óbito.

Ela ia fazer 60 anos quando faleceu, acho. Vivíamos juntos quando ela faleceu. Tenho 5 filhos em Salvador. Ela

nunca teve filhos. Ela tinha carrinho de praia. Ela aposentou por invalidez. Eu paguei o INPS para ela se

aposentar. Não sei por que foi negada a pensão no INSS. Nunca pensamos em nos casar, tínhamos boa
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convivência. Lá em Salvador eu fui casado no papel, as freiras me fizeram casar. Eu sou separado no papel. Nunca

tratamos desse assunto. Sou sócio da OSAN, eles cuidam em caso de falecimento, dá direito a médico. Ela era

minha dependente.

 

Antonino - Conheço João, desde 1997, quando comprei a residência em Mongaguá. Moro a uns 300 ou 400

metros da casa dele. Conheci a Dona Lucia, que tinha carrinho de batida na praia, ela vivia com Sr. João, na

época. No papel acho que não. Mas viviam como marido e mulher. Ele se referia a ela como esposa e ela a ele,

como marido. Eles não tinham filhos. Quando ela faleceu eles moraram juntos. Eu fui ao cemitério, ajudar, porque

ele não tem automóvel. Ele que cuidou de tudo, fomos em Santos buscar o atestado. Ele que foi atrás, eu levei ele

na funerária, ele que pagou e fez tudo. Ela tinha um irmão que morava lá perto, parece que ela tinha família em

Minas. Mas eu não era tão íntimo. João recolhia latinhas. Eu cheguei a ir lá na casa deles visita-la quando ela

estava doente. Eu acho que ela contribuía para a renda do casal ela era muito doente, gastava com remédio e ele

completava. Ela chegou a me pedir para eu ir à farmácia para ela, sei que ela gastava muito com remédios.

 

Joaquim - Conheço João, meu vizinho, há uns 3 anos. Conheci Lucia e a visitei quando estava doente. Ela vivia

com João quando faleceu. Faz um ano e pouco que ela faleceu. Não eram casados, mas viviam como marido e

mulher. Eles não tinham filhos. Ele que cuidou da papelada quando ela faleceu, ele pagava a OSAN. Ela era

aposentada, mas não sei detalhar se ela contribuía para o sustento da casa.

 

Railda -Conheço João, meu vizinho, há uns 3 anos. Conheci Lucia, ela era doente e depois passou mal e faleceu

rápido. Ela vivia com João quando faleceu. Faz um ano, ela faleceu em 15/07/2011. Não fui ao enterro ou velório.

Não eram casados, mas viviam como marido e mulher. Eles não tinham filhos. Ele que cuidou da papelada quando

ela faleceu, soube porque ela só tinha ele. Não conheço família dela em Mongaguá. Ela era aposentada, mas não

sei detalhar se ela contribuía para o sustento da casa.

 

A prova testemunhal corrobora a documental no sentido de que havia união estável entre o autor e a segurada

falecida.

 

As testemunhas ouvidas em audiência confirmaram de forma uníssona que o autor e a Lucia viviam na companhia

um do outro, apresentado-se, reciprocamente, para a sociedade, como um casal e que viveram assim até a morte

dela.

 

A falecida mantinha a qualidade de segurada na época do seu óbito, pois era aposentada por invalidez.

 

A prova é robusta, o que impõe a procedência da ação.

 

Demonstrada a qualidade de companheiro de segurada falecida, tem o autor direito à pensão, nos termos do artigo

74 da Lei n. 8.213/91, desde a data do óbito, haja vista o requerimento anterior a 30 dias do passamento. Quanto à

dependência econômica, é presumida, não tendo o INSS apresentado elemento a fim de afastá-la.

 

RECEBIMENTO DE LOAS

 

Entrevejo dos autos que o autor recebeu LOAS entre 2005 e 2008, cessado em razão da percepção de

aposentadoria por idade, benefício atualmente por ele recebido e que é cumulável com LOAS.

 

Não há nenhum documento nos autos comprovando a efetiva união do casal entre 2005/2008, a não ser a

declaração do comerciante (fls. 28 pet.provas), ao se referir a um suposto tempo de união de 15 (quinze) anos. O

autor, em depoimento pessoal, afirmou ter conhecido a falecida em 1980, mas não destacou em que momento

passaram efetivamente a viver como marido e mulher. Diferentemente, a testemunha Antonino afirmou que

conhece o autor desde 1997, afirmando que a falecida já vivia com ele, ao passo que as demais testemunhas só

disseram ter conhecido o autor por volta de uns 3 (três) anos antes da morte.

 

Há elementos a possibilitar adequada investigação criminal acerca da prática, em tese, do delito de estelionato em

face da Previdência, sendo oportuna a remessa dos autos ao MPF (art 40 CPP), com cópia da presente decisão, do

processo administrativo anexo em 05.06.2013 (PROCESSO ADMINISTRATIVO - BENEF

ASSISTENCIAL.pdf) e da petição do INSS (25.09.2012).
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Sem prejuízo, possível ao INSS a revisão do ato de concessão do LOAS, com eventuais sanções administrativas

cabíveis no que tange ao ressarcimento ao erário, mormente tendo-se em conta o montante devido a título de

atrasados da pensão.

 

Adoto os cálculos da Contadoria do JEF (informações.doc), inclusive tocante ao pagamento de atrasados desde a

DER, já que o INSS não produziu prova (art 333, II, CPC) de que somente os documentos apresentados em Juízo

é que seriam convincentes à procedência da actio.

 

DISPOSITIVO

 

Isso posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do inciso

I do artigo 269 do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a implantar o benefício de pensão por morte n.

154.907.652-0 em favor do autor, com DIB em 15.07.2011 (data do óbito), RMI de R$ 545,00 e RMA de R$

622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS)- agosto/2012.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno a autarquia ré no pagamento das diferenças, conforme os cálculos da Contadoria do Juizado, no importe

de R$ 7.739,40 (SETE MIL E SETECENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E QUARENTA CENTAVOS), em

agosto de 2012, os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com a resolução 134/2010 do CJF.

 

Os valores atrasados serão pagos judicialmente (RPV).

 

Encaminhem-se ao MPF fotocópias da presente decisão, da petição apresentada pelo INSS em 25.09.2012

(00008302420124036305PET.PDF) e do processo administrativo anexo em 05.06.2013 (PROCESSO

ADMINISTRATIVO - BENEF ASSISTENCIAL.pdf), ex vi art 40 CPP.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema.

Nada mais.

 

0000968-88.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305001538 - MANOEL RODRIGUES DA SILVA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA

DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Posto isso, julgo procedente o pedido paracondenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença à parte

autora, a contar de 05/05/2011 (data de entrada do requerimento administrativo), cuja renda mensal fixo em R$

1.282,4, com renda atual de R$ 1.403,94, com início do pagamento em 01.06.2013. Condeno o réu, ainda, ao

pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), descontado o montante já recebido a título de amparo

social, no total de R$ 21.017,06, atualização até maio de 2013.

 

Por derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes,

notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (saúde precária da parte

autora) e a verossimilhança das alegações (incapacidade total e definitiva atestada em perícia médica), razão pela

qual, CONCEDO A MEDIDA prevista no art. 4º da Lei 10.259/2001, determinando que o INSS proceda a

imediata CONCESSÃO do benefício de auxílio-doença em prol da parte autora, no prazo improrrogável de 30

(trinta) dias.

 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.
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0000740-16.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305001827 - AVELINA DA SILVA SANTOS (SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI

TOMAS, SP140733 - KARLA VANESSA SCARNERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Vistos etc.

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que a parte autora pretende

provimento jurisdicional que condene a Autarquia ré à implantação e ao pagamento do benefício previdenciário de

aposentadoria por idade.

Afirma o demandante que possui mais de sessenta anos de idade e que, tendo exercido atividade laborativa,

contribuiu à Previdência Social, preenchendo a carência necessária à aposentação, nos termos do artigo 102,

parágrafo 1º, da Lei 8.213/91.

Citado, o INSS deixou de apresentar contestação.

 

É o relatório.

Fundamento e decido. Gratuidade concedida.

 

Preliminarmente - Revelia do INSS

 

Face à inexistência de contestação do INSS, é de ser decretada a sua revelia. Deixo, entretanto, de aplicar a pena

de confissão no tocante à matéria fática, mercê de se cuidar de interesse indisponível (artigo 320, inciso II, do

Código de Processo Civil).

Mérito

O artigo 48 da Lei nº 8.213/91 prescreve que a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a

carência de 180 contribuições mensais (art. 25, II), completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60

(sessenta), se mulher.

O artigo 142 da Lei nº 8.213/91, entretanto, contém uma tabela que atenua a exigência de 180 contribuições para

quem preencheu o requisito etário entre os anos de 1991 e 2011.

O artigo 102 e seu § 1º, da Lei nº 8.213/91 determinam que a perda da qualidade de segurado importa em

caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade, mas não prejudica o direito à aposentadoria para cuja

concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes

requisitos foram atendidos.

Logo, não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado." (EREsp nº 502.420/SC, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, in DJ 23/5/2005).

Cumpre esclarecer que o art. 3º da Lei nº 10.666/93 estabelece, na hipótese de aposentadoria por idade, que a

perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado

conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento do benefício.

E para apuração dos requisitos, deve ser levado em conta omomento em que o requisito etário é implementado ou

aquele em que o requerimento administrativo é protocolado, de acordo com a jurisprudência da TNU (Proc.

2005.72.95.01.7041-4, DJ de 13.10.2009).

Sendo assim, há de se considerar suprida a carência se o segurado contar com o número de contribuições exigidas

pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, independentemente de elas terem sido recolhidas antes ou depois do implemento

do requisito etário - Súmula 54 TNU.

No caso dos autos, trata-se de filiação anterior a 24 de julho de 1991.

Na data em que a parte autora implementou o requisito etário, 11 de janeiro de 2007, conforme a tabela do artigo

142, da Lei nº 8.213/91, eram exigidas 156 contribuições de carência.

De acordo com a contagem e negativa do INSS, a demandante atingiu até a data do requerimento (04.05.2011)

127 contribuições para efeito de carência (p. 27 dos documentos anexos à inicial).

Em análise à referida contagem, o Setor de Contadoria Judicial constatou que todas as contribuições feitas de

forma tempestiva e os vínculos registrados na CTPS/CNIS foram incluídos para fins de carência. Informou o sr.

Contador, ainda, que:

Constam dos autos, fls. 12/13, 33/80 Ata de Audiência de conciliação, referente ao processo 01803-2009-064-15-

00.5 - Vara do Trabalho de Itanhaém e guias de recolhimento do período de 03/1999 a 01/2004, este não incluído

na contagem realizada por este setor.

Considerando que devem ser computadas as contribuições recolhidas pelo condomínio empregador por força de

decisão trabalhista, determinou-se a realização de parecer contábil complementar, no qual se informa:
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Constam dos autos, fls. 12/13, 33/80 Ata de Audiência de conciliação, referente ao processo 01803-2009-064-15-

00.5 - Vara do Trabalho de Itanhaém e guias de recolhimento do período de 03/1999 a 01/2004, que, conforme

determinação de Vossa Excelência, incluímos na contagem totalizando: 15 anos 02 meses e 06 dias e 185

contribuições para fins de carência.

Anote-se que as competências posteriores a janeiro de 2004 (atribuídas ao condomínio) não podem ser

computadas como tempo de serviço, porquanto eventual acordo trabalhista transferindo a responsabilidade pelo

recolhimento ao condomínio, sem reconhecimento de vínculo empregatício, não afasta a obrigação do contribuinte

individual (art. 30, inciso II da Lei 8.212/91), já que condomínio não é empresa, para os fins do art. 4o Lei

10.666/03.

Contudo, havendo recolhimento posterior a janeiro/2004, efetivado pela própria autora, ganha valia para fins de

aposentadoria por idade, consoante parecer da Contadoria Judicial.

Sendo assim, a parte autora totalizava 185 contribuições na data do requerimento administrativo, o que lhe dá

direito à aposentadoria por idade.

Considerando que a autora passou a receber benefício assistencial em 03/02/2012 - NB5500440710, deve ser

descontado o montante já pago no cálculo dos valores atrasados, diante da impossibilidade de acumulação dos

benefícios previdenciário e assistencial (art. 20, § 4º da Lei 8.742/93).

Adoto os cálculos do parecer complementar da Contadoria do JEF (parecer_desc_LOAS.pdf).

Isso posto, julgo procedente o pedido para reconhecer o direito da parte autora à concessão do benefício de

aposentadoria por idade, desde a data do requerimento administrativo em 04.05.2011 (DIB), com RMI de R$

545,00, RMA de R$ 678,00 - sesicentos e setenta e oito reais (competência julho/2013). Como conseqüência,

resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais

integram a presente sentença, no importe de R$ 6.365,19 (seis mil, trezentos e sessenta e cinco reais e dezenove

centavos) atualizados até junho de 2013, com juros e correção monetária na forma da Resolução 134/10 - CJF, já

descontados os valores recebidos a título de LOAS-Idoso.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Por derradeiro, presentes os requisitos para a medida de urgência nesta fase processual, notadamente em razão do

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e da probabilidade de êxito na demanda, CONCEDO A

TUTELA prevista no art. 4º da Lei 10.259/2001, determinando que o INSS proceda à imediata implantação do

benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, cessando o benefício assistencial recebido pela parte autora (art

20, par. 4o, Lei 8742/93).

Posteriormente, com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, em arquivo provisório, aguarde-se a

comunicação do pagamento.

Registrada eletronicamente, intimem-se

 

0000283-81.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305001906 - CLARICE DO CARMO THEODORO (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)

Vistos etc.

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença n.

533.212.226-4 ou a concessão de aposentadoria por invalidez, porque assevera estar incapacitada para o trabalho.

 

Outrossim, requer a declaração de inexigibilidade do débito de R$ 18.258,60, cobrado administrativamente pelo

INSS por considerar indevido o pagamento do benefício n. 533.212.226-4.

 

O INSS, em contestação, pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Foi realizada perícia médica.

 

Devidamente intimada, a Autarquia deixou de apresentar proposta de acordo.

 

É o relatório.

Fundamento e decido. Ausente pedido de gratuidade processual (Lei 1060/50).

 

Não há questões processuais que impeçam o exame do mérito.
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O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo.

 

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste

Juizado Especial Federal.

 

Não há incompetência pela matéria, tendo em vista que o quanto pleiteado não tem como causa doença ou

acidente do trabalho.

 

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Além disso, os documentos constantes dos

autos são suficientes para a apreciação do mérito da causa.

 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao julgamento de mérito.

 

A prescrição de parcelas eventualmente vencidas só pode ser analisada com o mérito.

 

Mérito

 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei,

conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes da Lei n° 8.213, de

24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.

 

Por seu turno, a aposentadoria por invalidez exige para a sua concessão o preenchimento da carência de 12

contribuições mensais e incapacidade total e permanente com insuscetibilidade de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, devendo ser mantida enquanto permanecer essa condição.

 

No caso dos autos, em exame realizado em 28.09.2012, o perito médico informou que a autora é portadora de

diabete melitus, hipertensão arterial, hipercolesterolemia, coronariopatia e grande hérnia incisional, o que a

incapacita para o exercício de atividades laborativas de forma total e permanente.

 

Esclarece o perito que as doenças da autora, associadas, provavelmente ocasionaram um infarto agudo do

miocárdio, que posteriormente necessitou de revascularização do miocárdio impossibilitando a realização de

esforços físicos que juntamente com a grande hérnia incisional, impossibilitada de tratamento pelo risco cirúrgico,

aumenta ainda mais sua incapacidade laboral

 

Por fim, o perito fixou a data de início da incapacidade em 18.10.2010, quando a autora se submeteu à

revascularização cardíaca.

 

No tocante à qualidade de segurado e a carência, estão preenchidas, como se observa do CNIS da parte autora, em

que consta o recolhimento tempestivo de contribuições previdenciárias como contribuinte individual de 05/2007 a

03/2013 (em anexo).

 

Sendo assim, a autora estava total e permanentemente incapaz para o exercício de atividades laborativas na data

da cessação do auxílio-doença n. 533.212.226-4 (DCB: 01.08.2011) - o qual deve ser restabelecido e convertido

em aposentadoria por invalidez a partir de 02.08.2011.

 

Quanto aos valores já pagos à autora em razão do benefício n. 533.212.226-4 (p. 64 do processo administrativo

anexado em 09/08/2012), fica o INSS proibido de exigir sua restituição.

 

Isso porque o recebimento de verba alimentar de boa-fé não é passível de repetição.

 

À propósito o julgado abaixo:
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PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DO VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. DESNECESSIDADE.

VERBAS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE. MENOR SOB GUARDA.

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. EXCLUSÃO DO ROL DE DEPENDENTES. ALTERAÇÕES

TRAZIDAS PELO ART. 16, § 2º DA LEI 8.213/91.

1. Nos casos de verbas alimentares, surge tensão entre o princípio da vedação ao enriquecimento sem causa e o

princípio da irrepetibilidade dos alimentos, fundado na dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF). Esse

confronto tem sido resolvido, nesta Corte, pela preponderância da irrepetibilidade das verbas de natureza

alimentar recebidas de boa-fé pelo segurado.

(...)

4. Agravos regimentais improvidos. (STJ - AgRg Resp 1352754 - 2ª T, rel. Min. Castro Meira, j. 05.02.2013

 

Não bastasse, tem-se que a autora recebeu benefício desde maio/08 em razão da fratura do punho, e não em razão

de moléstia anterior ao ingresso ao sistema, sendo que o acidente em tela dispensa o cumprimento de eventual

carência (art 26, II, Lei de Benefícios).

 

Isso posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado e condeno o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-

doença n. 533.212.226-4, desde 01.08.2011 (data da cessação indevida), convertendo-o em aposentadoria por

invalidez a partir de 02.08.2011, com renda mensal atual de R$ 678,00 (abril/13), bem como DETERMINO o

cancelamento da dívida mencionada na exordial (fls. 64 PA), resolvendo o mérito (art 269, I, CPC).

 

Condeno o réu ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 13.620,75 (março/13), com

juros e atualização na forma da Resolução 134/2010 do CJF.

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, com

fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da

sentença, determinando que, no prazo de 45 dias, a Autarquia implante o benefício, antecipando-se os efeitos da

sentença também no que toca à eventual exigibilidade da dívida mencionada na exordial (fls 64 PA).

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Posteriormente, com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, em arquivo provisório, aguarde-se a

comunicação do pagamento.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001077-05.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305002317 - CELIA DA SILVA OLIVEIRA REP P CELIO GILMAR DE OLIVEIRA (SP136588 -

ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Defiro o pedido de gratuidade processual.

 

No mérito, o pedido é procedente.

 

A parte autora alega problema psiquiátrico.

 

Para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os

requisitos previstos no art. 20 da Lei 8.742/93:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria
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manutenção nem de tê-la provida por sua família. (redação dada pela Lei 12.435/2011)

 

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica.

 

Foi realizada perícia médica em que foi constatada a deficiência da parte autora, conforme considerações a seguir:

 

1. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão, ou, ainda, de deficiência física (alteração completa ou

parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física)? Qual ou

quais?

R.: É portadora de Retardo Mental moderado.

 

3.1. Encontra-se o(a) periciando(a) incapacitado(a) para o SEU TRABALHO OU PARA A SUA ATIVIDADE

HABITUAL (descrever sucintamente qual era o trabalho ou atividade praticados)? Quais os elementos do exame

clínico ou antecedentes médicos que fundamentam a afirmação?

R.: Sim, está incapacitada para qualquer atividade profissional, em função de apresentar déficit cognitivo

importante. Conclusão baseada em anamnese psiquiátrica, exame psíquico e atestados médicos.

 

3.2. Encontra-se o(a) periciando(a) incapacitado(a) para o exercício de QUALQUER ATIVIDADE QUE LHE

GARANTA A SUBSISTÊNCIA? Quais os elementos do exame clínico ou antecedentes médicos que

fundamentam a afirmação? Em caso negativo ou de incapacidade parcial, mencionar quais tipos de atividade o

periciando está apto a

exercer, indicando quais as suas limitações.

R.: Sim. Está incapacitada para qualquer atividade em função dos motivos já expostos.

 

3.3. Encontra-se o(a) periciando(a) incapacitado(a) para os atos da vida independente? Precisa da ajuda de

terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária?

Descrever sucintamente as possíveis limitações.

R.: Sim. Limitações plenas.

 

7. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), qual é a data do início da incapacidade, ainda que aproximada?

Informar ao Juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, apontando quais exames/laudos/atestados foram

apresentados pelo autor e emquais se baseou.

R.: Pericianda sempre foi incapaz.

 

 

No laudo sócio-econômico, foi constatado que a autora vive com duas filhas maiores e solteiras e três netos.

Ninguém exerce atividade remunerada, haja vista que as filhas da autora também possuem doença psiquiátrica e

os netos são menores. Sobrevivem dos valores recebidos a título de bolsa-família (R$ 170,00) e com o auxílio da

mãe e de um irmão da autora.

 

O conceito atual de família, para fins de LOAS (art 20, § 1º, Lei 8.742/93), com a redação da Lei 12.435, de

06/07/2011, abrange os filhos e irmãos solteiros, que residam no mesmo teto, nos seguintes termos:

 

Art. 20. (...)

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

 

Sendo assim, exlcuídos os netos da autora, computa-se tão só a renda recebida do programa bolsa-família, no

valor de R$ 170,00. Tem-se, portanto, renda per capita inferior a ¼ do salário mínimo, a saber, R$ 169,50.

 

Destaco que, nos termos do art. 20, § 4º, da Lei 8.742/93, a concessão de LOAS impõe a inacumulabilidade com

qualquer outra prestação paga pela Seguridade Social ou outro regime, pelo que o deferimento da verba implica na

cessação do Bolsa Família percebido pela autora.
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Adoto os cálculos da Contadoria do JEF (informação.doc), concedendo o benefício desde 2009, e não consoante

os termos do acordo proposto pelo INSS, vez que a alegação de possibilidade de mudança da situação fática, a

meu sentir, culmina refletir favorável ao hipossuficiente.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder

à parte autora o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8742/93, DIB em 12.01.2009 (DER),

RMI no valor de um salário mínimo e com RMA no valor de R$ 678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO

REAIS)(maio/2013).

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso desde a DIB, no montante de R$ 29.695,30 (VINTE E NOVE

MIL SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO REAISE TRINTACENTAVOS) , em abril/2013, conforme cálculos

da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-CJF.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Transitada em julgado, expeça-se RPV para

pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema.

 

0002039-62.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305002180 - JOAO CUSTODIO (SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO,

SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, SP305879 - PAULO RENATO PASSOS DE

CARVALHO, SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP246632 - CAIO AUGUSTO

FREITAS FERREIRA DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Trata-se de ação onde postulado benefício por incapacidade (auxílio-doença/aposentadoria por invalidez).

 

Negada a tutela, o primeiro laudo pericial apontou capacidade laboral atual, com pequeno período de

incapacitação no passado.

 

Novel perícia designada para 13/07/2012. Após várias intimações, juntado o laudo em 18/03/2013.

 

Novo pedido, por parte do autor, acerca da celeridade no trâmite do feito.

 

Relatado, decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Defiro o trâmite prioritário do feito, estendendo-se a todos em igual condição, ante o princípio da isonomia.

 

Acerca do segundo laudo pericial, a despeito de ser anexado ao processo em 18.03.2013, libere-se,

excepcionalmente, o pagamento do perito judicial Paulo Augusto Sípoli Faria, ficando o profissional advertido de

que, ocorridos novos atrasos injustificados, arbitrar-se-ão multa, bem como remeter-se-ão cópias ao Conselho

Profissional, consoante permissivo legal (art 424, parágrafo único, CPC), sem prejuízo da negativa no pagamento

do laudo entregue a destempo.

 

No mérito, o pedido é procedente.

 

A parte autora alega problema cardiológico.
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Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem:

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional.

 

No caso dos autos, no intuito de se verificar a existência de incapacidade laborativa, foram designadas duas

perícias médicas, com especialistas em clínica geral.

 

De acordo com a primeira perícia, realizada pela Dra. Sandramara Cardozo Allonso, o autor é portador de

Insuficiência Venosa Superficial de membros inferiores (varizes), Doença Oclusiva das artérias da perna esquerda,

Doença Isquêmica Miocárdica e esteve incapaz para o trabalho no período de 1 (um) mês a contar de 24.02.2011,

data em que sofreu infarto agudo do miocárdio.

 

Em novo exame pericial, o médico perito Paulo Augusto Sipoli Faria atestou que o autor é portador de

coronariopatia isquêmica e varizes de membros inferiores, que o incapacitam para o trabalho de forma permanente

desde 24.02.2011, segundo as seguintes considerações:

 

3- Admitindo-se a existência de doença, lesão ou deficiência, e considerando a condições pessoais do (a)

periciando (a), local onde mora, a idade e o grau de instrução, pede-se que sejam esclarecidas os seguintes pontos:

3.1- Encontra-se o (a) periciando (a) incapacitado (a) para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

(descrever sucintamente qual era o trabalho ou atividades praticados)? Quais os elementos do exame clinico ou

antecedentes médicos que fundamentam a afirmação?

Sim, pois já tem uma idade avançada, trabalha em pé deambulando muito como garçom e sua patologia

atualmente exige repouso, e a não realização de esforços físicos

3.2- Encontra-se o (a) periciando (a) incapacitado (a) para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta subsistência? Quais os elementos do exame clinico ou

antecedentes médicos que fundamentam essa afirmação? Em caso negativo ou de incapacidade parcial, mencionar

quais tipos de atividades o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações?

Com sua atual idade e capacitação profissional seria praticamente

impossivel realizar outra atividade laboral que ele conheça, portanto

encontra-se incapacitado.

4- Constatada a incapacidade, esta é temporária ou permanente? Permanente6- Caso o (a) periciando (a) esteja

incapacitado (a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade que lhe garanta subsidência? Os sintomas apresentados são passiveis de atenuação, levando se em conta

os medicamentos e tratamentos que se encontram à sua disposição?

Não, pois já tem uma idade avançada, seus sintomas serão continuos com melhora com medicações já em uso.

7- Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), qual é a data do inicio da incapacidade, ainda que

aproximada? Informar ao Juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, apontando quais

exames/laudos/atestados foram apresentados pelo autor e em quais se baseou.

Ao meu modo de ver, esta incapacitado desde quando infartou em 23 de fevereiro de 2011.

14- Nos termos do art. 151 da lei n. 8.213/91 e da Portaria Interministerial n. 2.998/01, o (a) periciando (a) está

acometido de

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna,

cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose

anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência

imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação (com base em conclusão especializada) e/ou

hepatopatia grave?

Sim, apresenta cardiopatia grave (sequela de infarto do miocárdio).
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Diante dos dois laudos, há de se acolher o segundo. Note-se que o autor possui mais de 65 anos de idade e

escolaridade precária, realizando atividades nitidamente braçais, impossibilitadas em razão do quadro clínico

cardiológico atual, de sorte não ser possível imaginar possa o mesmo prosseguir nas suas atividades como garçom,

vez que evidente a seqüela de infarto do miocárdio (judex peritum peritorum).

 

Os exames apontados pelo segundo perito, já após o infarto, demonstram a persistência da moléstia que, como se

vê, não é compatível com a atividade laboral habitual exercida (garçom).

 

Entrevejo ter-se diante incapacidade total e permanente para toda e qualquer atividade, não só para a de garçom,

devendo o laudo ser contextualizado, de acordo com a condição social do segurado.

 

Sobre a contextualização do laudo, a Súmula 47 da TNU aponta que:

 

Uma vez reconhecida a incapacidade parcial para o trabalho, o juiz deve analisar as condições pessoais e sociais

do segurado para a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

A condição de segurado restou comprovada, diante do recolhimento de contribuições tempestivas como

contribuinte individual de 03/2010 até 04/2011 (DII 24.02.2011). A carência é dispensada, posto envolver

cardiopatia grave (art 152, III, IN/INSS 45/2010), consoante resposta ao quesito 14 do laudo pericial.

 

Adoto os cálculos da Contadoria do JEF (parecer.doc).

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado, para

condenar o INSS na concessão da aposentadoria por invalidez à parte autora, JOÃO CUSTÓDIO, com DIB em

03.05.2011 (DER), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 620,44 e renda mensal atual (RMA) no valor

de R$ 679,32 (SEISCENTOS E SETENTA E NOVE REAISE TRINTA E DOIS CENTAVOS) , em junho/2013.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 18.032,62 (DEZOITO MIL TRINTA E

DOIS REAISE SESSENTA E DOIS CENTAVOS) , em maio/2013, conforme cálculos da contadoria judicial,

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-CJF.

 

Proceda a Secretaria ao pagamento do senhor perito judicial Paulo Augusto Sípoli Faria, dando-lhe ciência da

presente sentença.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema.

Nada mais.

 

0001244-22.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305001988 - JOAO LUCIO DE LIMA FILHO (SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO

CESAR VIEIRA MENDES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.
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A petição inicial traz valor da causa compatível com a competência deste Juizado, bem como não indicou a

Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao entendimento de que referida ação não poderia ser

julgada neste Juizado.

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85

do STJ.

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual.

 

No mérito, o pedido é procedente.

 

A parte autora alega problemas cardiovascular (aneurisma de aorta ascendente e hipertensão arterial severa).

 

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem:

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional.

 

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser

total, que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação.

 

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para qualquer

atividade, conforme considerações que seguem:

 

 

O autor é portador de aneurisma da aorta. Está incapacitado para o exercício de qualquer atividade laborativa,

temporariamente. Trata-se de restabelecimento de benefício.

 

 

A condição de segurado e a carência mínima restaram incontroversas, tendo em vista a percepção de benefício

anterior.

 

Portanto, faz jus ao restabelecimento de auxílio-doença.

 

O motivo alegado pelo INSS para o indeferimento da verba não se justifica à luz do laudo, que atesta a

incapacidade (temporária) para qualquer atividade, forte no "aneurisma da aorta".

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado, para

condenar o INSS no restabelecimento do auxílio-doença de n. 5433700360 à parte autora desde 02.09.2011, com

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 851,01 (OITOCENTOS E CINQUENTA E UM REAISE UM

CENTAVO), em abril de 2013.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da
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Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 17.853,65 (DEZESSETE MIL

OITOCENTOS E CINQUENTA E TRêS REAISE SESSENTA E CINCO CENTAVOS) , em maio/2013,

conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-

CJF.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema.

Nada mais.

 

0002232-43.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305002275 - ALONCIO RIBEIRO (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Não houve pedido de gratuidade processual.

 

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem:

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional.

 

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser

total, que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação.

 

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade permanente da parte autora para a sua

atividade habitual, a qual não cessou quando o benefício anteriormente recebido pelo autor deixou de ser pago

(NB 5504337719 - DCB: 15.05.2012), conforme considerações que seguem:

 

1. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão, ou, ainda, de

deficiência física (alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o

comprometimento da função física)? Qual ou quais?

R: O autor é portador de cervicobraquialgia, espondiloartrose segmentar, complexos discos osteofitários entre C3

e C7, mielopatia entre C5-C6, lombalgia, abaulamentos discais entre L2-L5 e protrusão discal entre L5- S1.

 

3.1. Encontra-se o(a) periciando(a) incapacitado(a) para o SEU TRABALHO OU PARA A SUA ATIVIDADE

HABITUAL (descrever sucintamente qual era o trabalho ou atividade praticados)? Quais os elementos do exame

clínico ou antecedentes médicos que fundamentam a afirmação?

R: As enfermidades ortopédicas incapacitam o requerente para o exercício da sua atividade laborativa habitual. A

afirmação está baseada na entrevista, no exame clinico, na documentação e declarações médicas que instrui a

ação.

 

3.2. Encontra-se o(a) periciando(a) incapacitado(a) para o exercício de QUALQUER ATIVIDADE QUE LHE
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GARANTA A SUBSISTÊNCIA? Quais os elementos do exame clínico ou antecedentes médicos que

fundamentam a afirmação? Em caso negativo ou de incapacidade parcial, mencionar quais tipos de atividade o

periciando está apto a exercer, indicando quais as suas limitações.

R: O requerente está incapacitado para exercer trabalhos e garantir a subsistência. A afirmação está baseada na

entrevista, no exame clinico, na documentação e declarações médicas que instrui a ação.

 

4. Constatada a incapacidade, esta é temporária ou permanente?

R: A incapacidade é permanente para o exercício da sua atividade habitual ou serviços braçais, no sentido lato do

termo.

 

6. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação

para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência? Os sintomas apresentados são passíveis de

atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à sua disposição?

 

R: A incapacidade é insusceptível de recuperação para o exercício da sua atividade habitual. O requerente é

susceptível à reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência.

 

7. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), qual é a data do início da incapacidade, ainda que aproximada?

Informar ao Juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, apontando quais exames/laudos/atestados foram

apresentados pelo autor e em quais se baseou.

R: Não é possível determinar com segurança a data do inicio da incapacidade.

 

7.1 Caso não seja possível indicar a data de início da incapacidade:

c) É razoável entender que na data de cessação do benefício por incapacidade recebido anteriormente a parte

AINDA estava incapacitada para suas atividades habituais?

 

R: Sim. É razoável entender que o autor permanece incapacitado para o trabalho desde a data da cessação do

beneficio anterior em 15-05-2012.

 

A condição de segurado e a carência mínima restaram incontroversas, tendo em vista a percepção de benefício

anterior.

 

O laudo sinaliza acerca da possibilidade de reabilitação (grifo supra), pelo que, em princípio, cabível conferir-se

ao segurado a possibilidade de reenquadramento profissional, sem prejuízo de eventual aposentação por invalidez,

na forma do art 62, parágrafo único, Lei de Benefícios, parte final.

 

Adoto os cálculos da Contadoria Judicial (calculo_restab_B31.xls).

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado, para

condenar o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, NB 5504337719, com DIB em 15.05.2012

(DCB), com renda mensal atual (RMA) no valor deR$ 678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS), em

junho de 2013, qual deverá ser mantido até reabilitação profissional, a cargo da Autarquia (art. 62, parágrafo

único, Lei 8213/91).

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 8.651,43 (OITO MIL SEISCENTOS E

CINQUENTA E UM REAISE QUARENTA E TRêS CENTAVOS) , em maio/2013, conforme cálculos da

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-CJF.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema.
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Nada mais.

 

0001266-80.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305002292 - ROMILDO GOMES DA SILVA (SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

 

No mérito, o pedido é procedente.

 

Inexiste relação de coisa julgada material entre o presente feito e o de n. 0001266-80.2012.4.03.6305, haja vista

que o presente pedido trata de fato novo (possível agravamento), objeto de novo pedido administrativo.

 

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem:

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional.

 

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser

total, que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação.

 

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade parcial e permanente da parte autora para a sua

atividade habitual de maquinista, a qual não cessou quando o benefício anteriormente recebido pelo autor deixou

de ser pago (NB 5440479151 - DCB: 01.06.2012), conforme considerações que seguem:

 

1. O periciando é portador de doença ou lesão, ou, ainda, de deficiência física (alteração completa ou parcial de

um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física)? Qual ou quais?

Sim: Labirintopatia Crônica, e sintomas depressivos.

 

3.1. Encontra-se o periciando incapacitado para o SEU TRABALHO OU PARA A SUA ATIVIDADE

HABITUAL (descrever sucintamente qual era o trabalho ou atividade praticados)? Quais os elementos do exame

clínico ou antecedentes médicos que fundamentam a afirmação?

Sim: a sua patologia provoca tontura além de zumbido, e avalio presentes sintomas depressivos; contra indica

exercer a função de dirigir qualquer tipo de veículo. Consta ser maquinista (condutor) de trens.

 

3.2. Encontra-se o periciando incapacitado para o exercício de QUALQUER ATIVIDADE QUE LHE

GARANTA A SUBSISTÊNCIA? Quais os elementos do exame clínico ou antecedentes médicos que

fundamentam a afirmação? Em caso negativo ou de incapacidade parcial, mencionar quais tipos de atividade o

periciando está apto a exercer, indicando quais as suas limitações.

Não, o periciando pode vir a exercer qualquer outra função para a qual se habilite, desde que não consista em

dirigir máquinas ou veículos e nem trabalhe em alturas ou profundidades.A sua limitação consiste em episódios de

tontura com zumbido nos ouvidos.
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4. Constatada a incapacidade, esta é temporária ou permanente?

A incapacidade para a sua função é permanente: trata-se de incapacidade parcial.

 

6. Caso o periciando esteja incapacitado , essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação,

levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram á sua disposição?

A incapacidade é susceptível de reabilitação para outra atividade que lhe garanta a subsistência. Já foi

recomendada pelo Médico Perito deste Juizado em 2010, e não foi efetivada por motivos que não restaram

esclarecidos.

 

7. Caso o periciando esteja incapacitado , qual é a data do início da incapacidade, ainda que aproximada? Informe

ao Juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, apontando quais exames/laudos/atestados foram

apresentados pelo autor e em quais se baseou.

Não é possível determinar a data do início da incapacidade.

 

7.1 Caso não seja possível indicar a data de início da incapacidade:

c) É razoável entender que na data de cessação do benefício por incapacidade recebido anteriormente a parte

AINDA estava incapacitada para suas atividades habituais?

Sim.

 

A condição de segurado e a carência mínima restaram incontroversas, tendo em vista a percepção de benefício

anterior e a manutenção da incapacidade após a cessação da verba previdenciária.

 

Considerando a possibilidade de recuperação ou reabilitação, a parte autora faz jus ao restabelecimento de auxílio-

doença, devendo ser mantido ativo até que possa ser submetido, a cargo do INSS, aos procedimentos de

habilitação e/ou reabilitação profissionais (art. 89 da Lei n. 8.213/91).

 

Cumpre anotar que o autor tem apenas 42 anos, o que favorece sobremaneira a reabilitação profissional, não sendo

caso de aposentadoria por invalidez, ex vi Súmula 47 da TNU.

 

Adoto os cálculos da Contadoria Judicial (calculo_restabelecimento_B31.xls).

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado, para

condenar o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, NB 5440479151, devendo ser mantido

ativo até que possa ser submetido, a cargo do INSS, aos procedimentos de habilitação e/ou reabilitação

profissionais (art. 89 da Lei n. 8.213/91), com DIB em 01.06.2012 (DCB), com renda mensal atual (RMA) no

valor de R$ 1.226,55 (UM MIL DUZENTOS E VINTE E SEIS REAISE CINQUENTA E CINCO CENTAVOS),

em julho de 2013.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 16.548,08 (DEZESSEIS MIL

QUINHENTOS E QUARENTA E OITO REAISE OITO CENTAVOS) , em junho/2013, conforme cálculos da

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-CJF.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema.

Nada mais.

 

0002177-29.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305002030 - JEREMIAS BARCELOS LEITE (SP259485 - RODRIGO MEDEIROS, SP320676 -
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JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Não houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

 

No mérito, o pedido é procedente.

 

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem:

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional.

 

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser

total, que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação.

 

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade

habitual, a qual não cessou quando o benefício anteriormente recebido pelo autor deixou de ser pago (NB

570.486.219-1 - DCB: 23.12.2011), conforme considerações que seguem:

 

 

1. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão, ou, ainda, de deficiência física (alteração completa ou

parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física)? Qual ou

quais?

R.: Apresenta Transtorno esquizoafetivo, tipo depressivo, com sintomas psicóticos.

 

 

3.1. Encontra-se o(a) periciando(a) incapacitado(a) para o SEU TRABALHO OU PARA A SUA ATIVIDADE

HABITUAL (descrever sucintamente qual era o trabalho ou atividade praticados)? Quais os elementos do exame

clínico ou antecedentes médicos que fundamentam a afirmação?

R.: Está incapacitada para o seu trabalho de pintor em função de apresentar depressão grave refratária e com

sintomas psicóticos contínuos (principalmente alucinações auditivas). Conclusão baseada em anamnese

psiquiátrica e atestado médico.

3.3. Encontra-se o(a) periciando(a) incapacitado(a) para os atos da vida

independente? Precisa da ajuda de terceiros para suas atividades

cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa

etária? Descrever sucintamente as possíveis limitações.

R.: Sim.

 

4. Constatada a incapacidade, esta é temporária ou permanente?

R.: Incapacidade temporária.

 

5. Caso o(a) periciando(a) esteja apenas temporariamente incapacitado(a), qual seria a data limite para a

reavaliação do benefício por incapacidade temporária (ou seja, qual o tempo provável de convalescença)? Quais

elementos nortearam a fixação de tal prazo?

R.: Deve ser reavaliado em 2 anos, intervalo suficiente para realização de novos ensaios terapêuticos.
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7. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), qual é a data do início da incapacidade, ainda que aproximada?

Informar ao Juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, apontando quais exames/laudos/atestados foram

apresentados pelo autor e em quais se baseou.

R.: Está incapaz desde 2007. Conclusão baseada em anamnese psiquiátrica.

 

A condição de segurado e a carência mínima restaram incontroversas, tendo em vista a percepção de benefício

anterior.

 

Tendo em vista a existência de incapacidade temporária, com prognóstico de reavaliação em 02 anos, o autor faz

jus ao restabelecimento de auxílio-doença, devendo o mesmo ser mantido ativo, com reavalição posterior a cargo

da Autarquia, ex vi art 101 Lei 8.213/91.

 

Considerando que a parte autora está incapacitada para os atos da vida independente, hipótese descrita no art. 3º,

inciso II do Código Civil, deve ser nomeado curador especial, indicado pela parte autora em 30.04.2013.

 

Adoto os cálculos da Contadoria do JEF (informação.doc) e nomeio a senhora Aureci Araújo Leite, portadora da

CIRG/SP 37.664.716-4 e inscrita no CPF/MF sob o nº 074.247.928-57, residente na Rua Francisco Antonio

Mendes Caruzo, nº 1220, Balneário Marrocos, Itanhaem/SP como curadora do autor neste processo. Lavre-se

certidão.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado, para

condenar o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, NB 570.486.219-1, a ser pago a seu

curador especial, devendo ser mantido ativo até reavaliação a cargo do INSS (art 101 Lei 8213/91), com DIB em

23.12.2011 (DCB), com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 2.495,13 (competência 08/2012).

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 18.316,66 (DEZOITO MIL TREZENTOS E

DEZESSEIS REAISE SESSENTA E SEIS CENTAVOS)em agosto/2012, conforme cálculos da contadoria

judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-CJF.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema.

Nada mais.

 

0001746-58.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305002294 - LAVINIO RIBEIRO (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685

- RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Não houve pedido de gratuidade processual.

 

Inexiste relação de coisa julgada material entre o presente feito e os de n. 00004472720044036305;

00002921920074036305; 00017763520084036305; 00000303020114036305, haja vista que o pedido versa sobre

o restabelecimento de benefício concedido no processo n. 00000303020114036305 e regularmente cessado.

 

No mérito, o pedido é procedente.
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Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem:

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional.

 

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser

total, que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação.

 

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade parcial e permanente da parte autora para a sua

atividade habitual de pedreiro, a qual não cessou quando o benefício anteriormente recebido deixou de ser pago

(NB 140.770.198-0 - DCB: 27.06.2012), conforme considerações que seguem:

 

1. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão, ou, ainda, de

deficiência física (alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o

comprometimento da função física)? Qual ou quais?

R: O autor é portador de lombociatalgia, abaulamento discal L4-L5,espondilose lombar, pós operatório tardio de

hérnia de disco extrusa em L5-S1 e hipertensão arterial.

 

3. Admitindo-se a existência de doença, lesão ou deficiência, e considerando as condições pessoais do(a)

periciando(a) (local onde mora, a idade e o grau de instrução), pede-se que sejam esclarecidos os seguintes pontos:

3.1. Encontra-se o(a) periciando(a) incapacitado(a) para o SEU TRABALHO OU PARA A SUA ATIVIDADE

HABITUAL (descrever sucintamente qual era o trabalho ou atividade praticados)? Quais os

elementos do exame clínico ou antecedentes médicos que fundamentam a afirmação?

R: O requerente está incapacitado para o exercício da sua atividade

laborativa habitual. A afirmação está baseada na entrevista, no exame clinico e na documentação e declarações

médicas que instrui

a ação.

 

3.2. Encontra-se o(a) periciando(a) incapacitado(a) para o exercício de QUALQUER ATIVIDADE QUE LHE

GARANTA A SUBSISTÊNCIA? Quais os elementos do exame clínico ou antecedentes médicos que

fundamentam a afirmação? Em caso negativo ou de incapacidade parcial, mencionar quais tipos de atividade o

periciando está apto a exercer, indicando quais as suas limitações.

R: O requerente está capacitado para exercer trabalhos que se sentir capaz de cumprir as tarefas e garantir a

subsistência. A afirmação está baseada na entrevista, no exame clinico, na documentação e declarações médicas

que instrui a ação.

 

4. Constatada a incapacidade, esta é temporária ou permanente?

R: A incapacidade é definitiva para sua atividade habitual ou serviços braçais, no sentido lato do termo.

 

.

6. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação

para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência? Os sintomas apresentados são passíveis de

atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à sua disposição?

R: A incapacidade é susceptível de reabilitação, entretanto, será uma tarefa difícil. Os sintomas apresentados são

passíveis de atenuação. Estudou até a quarta série do ensino fundamental.

 

7. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), qual é a data do início da incapacidade, ainda que aproximada?

Informar ao Juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, apontando quais exames/laudos/atestados foram
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apresentados pelo autor e em quais se baseou.

R: Não é possível determinar a data do inicio da incapacidade.

 

c) É razoável entender que na data de cessação do benefício por incapacidade recebido anteriormente a parte

AINDA estava incapacitada para suas atividades habituais?

R: É certo entender que em 17-04-2012 o autor permanecia incapacitado para exercer sua atividade habitual.

Constam na petição inicial relatórios médicos datados de 17-04-2012 (fl. 61), de 25-06-2012 (fl. 65) e de 01-08-

2012 (fl. 62). O autor apresentou novos relatórios médicos de 15-01-2013 e 15-02-2013.

 

A condição de segurado e a carência mínima restaram incontroversas, tendo em vista a percepção de benefício

anterior.

 

Considerando a possibilidade de reabilitação, a parte autora faz jus ao restabelecimento de auxílio-doença,

devendo ser mantido ativo até que possa ser submetido, a cargo do INSS, aos procedimentos de habilitação e/ou

reabilitação profissionais (art. 89 da Lei n. 8.213/91).

 

 O laudo sinaliza acerca da possibilidade de reabilitação (grifo supra), pelo que, em princípio, cabível conferir-se

ao segurado a possibilidade de reenquadramento profissional, sem prejuízo de eventual aposentação por invalidez,

na forma do art 62, parágrafo único, Lei de Benefícios, parte final.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado, para

condenar o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, NB 140.770.198-0, devendo ser mantido

ativo até que possa ser submetido, a cargo do INSS, aos procedimentos de habilitação e/ou reabilitação

profissionais (art. 89 da Lei n. 8.213/91), com DIB em 27.06.2012 (DCB), com renda mensal atual (RMA) no

valor de R$ 789,79 (SETECENTOS E OITENTA E NOVE REAISE SETENTA E NOVE CENTAVOS) , em

junho de 2013.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 9.073,37 (NOVE MIL SETENTA E TRêS

REAISE TRINTA E SETE CENTAVOS) , em maio/2013, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo

juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-CJF.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema.

Nada mais.

 

0001881-70.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305002051 - MARIA ANTONIA DOS SANTOS (SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes

termos:

 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa
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portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei”.

 

A Lei n° 8.742/93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os seguintes

requisitos para a concessão do benefício assistencial:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da

Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação determinada pela Lei 9720/98,

sendo que a redação original era a seguinte: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a

unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes'.)

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”.

 

Quanto à idade mínima exigida para a concessão do benefício, há que se considerar o que estabelece o Estatuto do

Idoso, em seu artigo 34, parágrafo único: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não

possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício

mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas. Parágrafo único. O

benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”.

 

No presente caso, resta comprovada a qualidade de pessoa idosa da parte autora, conforme documentos carreados

aos presentes autos virtuais.

 

Quanto à hipossuficiência econômica, da análise do estudo social realizado no domicílio da autora foi possível

concluir que ela reside com o esposo, aposentado. Sobrevivem com o valor de R$ 678,00 (salário mínimo),

proveniente da aposentadoria do cônjuge, sr. Inocencio Ferreira dos Santos.

 

A família, para fins de concessão do benefício assistencial, é o conjunto de pessoas arroladas no art. 20, § 1º, da

Lei 8.742/93 (com alteração dada pela Lei 12.435/2011), desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Art. 20. (...)

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Contudo, com o advento do Estatuto do Idoso, a quantificação da renda per capita sofreu alteração em seu cálculo.

A Lei n. 10.741/03 dispõe:

 

“Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não possuírem condições econômicas de prover o seu sustento, impõe-se

ao Poder Público esse provimento, no âmbito da assistência social.

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”.

 

A jurisprudência vem admitindo a aplicação analógica do dispositivo para fins de abranger também o benefício

previdenciário, no valor do mínimo (TRF-3 - AC 1043481 - 10ª T, rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

15.08.2006; TRF-3 - AC 1246637, 9ª T, rel. Juiz Federal Venilto Nunes, DE 28.2.08; TNU - Pedido de

Uniformização de Lei Federal nº 200543009021417, Juíza Federal Danielle Maranhão Costa, j. 17.12.2007).

 

Desta forma, o benefício recebido pelo esposo da autora não deve compor o cálculo da renda “per capita” familiar,
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por equivaler ao salário mínimo. Lembro ainda que os filhos da autora, além de não morarem sob o mesmo teto,

são casados, não se enquadrando no conceito de família, para fins assistenciais.

 

Por fim, a despeito de recentes julgamentos do STF sobre a matéria (Rcl 4374, RE 567.985 e RE 580963 -

Informativo 702), nao se tem, até aqui, acórdão publicado, momento em que o decisum surte seus efeitos.

 

Adoto os cálculos da Contadoria do JEF (parecer.pdf).

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder

à parte autora o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8742/93, DIB em 03.08.2012 (DER),

RMI no valor de R$ R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) , RMA no valor de R$ 678,00

(SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS - competência abril/2013).

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso desde a DIB, no montante de R$ 5.186,17 (CINCO MILCENTO

E OITENTA E SEIS REAISE DEZESSETE CENTAVOS) , em março/2013, conforme cálculos da contadoria

judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-CJF.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema.

 

0002024-59.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305002050 - JOAO PAULINO DE SOUZA (SP238085 - GILSON MUNIZ CLARINDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes

termos:

 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei”.

 

A Lei n° 8.742/93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os seguintes

requisitos para a concessão do benefício assistencial:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da

Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação determinada pela Lei 9720/98,

sendo que a redação original era a seguinte: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a

unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes'.)

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja
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renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”.

 

Quanto à idade mínima exigida para a concessão do benefício, há que se considerar o que estabelece o Estatuto do

Idoso, em seu artigo 34, parágrafo único: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não

possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício

mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas. Parágrafo único. O

benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”.

 

No presente caso, resta comprovada a qualidade de pessoa idosa da parte autora, conforme documentos carreados

aos presentes autos virtuais, tanto que já recebeu anterior LOAS (narrativa exordial), cessado em razão da

percepção de aposentadoria por idade, pela esposa.

 

Quanto à hipossuficiência econômica, da análise do estudo social realizado no domicílio do autor foi possível

concluir que ele reside com a esposa, aposentada. Sobrevivem com o valor de R$ 622,00 (salário mínimo),

proveniente da aposentadoria por idade da esposa, sra. Adelaide Florida de Souza.

 

A família, para fins de concessão do benefício assistencial, é o conjunto de pessoas arroladas no art. 20, § 1º, da

Lei 8.742/93 (com alteração dada pela Lei 12.435/2011), desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Art. 20. (...)

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Contudo, com o advento do Estatuto do Idoso, a quantificação da renda per capita sofreu alteração em seu cálculo.

A Lei n. 10.741/03 dispõe:

 

“Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não possuírem condições econômicas de prover o seu sustento, impõe-se

ao Poder Público esse provimento, no âmbito da assistência social.

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”.

 

A jurisprudência vem admitindo a aplicação analógica do dispositivo para fins de abranger também o benefício

previdenciário, no valor do mínimo (TRF-3 - AC 1043481 - 10ª T, rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

15.08.2006; TRF-3 - AC 1246637, 9ª T, rel. Juiz Federal Venilto Nunes, DE 28.2.08; TNU - Pedido de

Uniformização de Lei Federal nº 200543009021417, Juíza Federal Danielle Maranhão Costa, j. 17.12.2007).

 

Desta forma, o benefício recebido pela esposa do autor não deve compor o cálculo da renda “per capita” familiar,

por equivaler ao salário mínimo.

 

O Ministério Público Federal se manifestou pela improcedência do pedido, baseando-se nas conclusões do laudo

social. Contudo, como visto, o descarte da renda da esposa coloca a família em situação de miserabilidade, no

trato do benefício assistencial.

 

Por fim, a despeito de recentes julgamentos do STF sobre a matéria (Rcl 4374, RE 567.985 e RE 580963 -

Informativo 702), nao se tem, até aqui, acórdão publicado, momento em que o decisum surte seus efeitos.

 

Adoto os cálculos da Contadoria do JEF (parecer.pdf).

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder

à parte autora o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8742/93, DIB em 05.06.2012 (DER),

RMI no valor de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) , RMA no valor de R$ 678,00

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     580/1093



(SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS - competência abril/2013).

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso desde a DIB, no montante de R$ 6.425,11 (SEIS MIL

QUATROCENTOS E VINTE E CINCO REAISE ONZE CENTAVOS) , em março/2013, conforme cálculos da

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-CJF.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema.

 

0001577-71.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305002173 - MARIA BERNARDO NOVAES (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA

DUARTE, SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Defiro o pedido de gratuidade processual.

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes

termos:

 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei”.

 

A Lei n° 8.742/93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os seguintes

requisitos para a concessão do benefício assistencial:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da

Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação determinada pela Lei 9720/98,

sendo que a redação original era a seguinte: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a

unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes'.)

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”.

 

Quanto à idade mínima exigida para a concessão do benefício, há que se considerar o que estabelece o Estatuto do

Idoso, em seu artigo 34, parágrafo único: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não

possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício

mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas. Parágrafo único. O

benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”.

 

No presente caso, resta comprovada a qualidade de pessoa idosa da parte autora, conforme documentos carreados
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aos presentes autos virtuais.

 

Quanto à hipossuficiência econômica, da análise do estudo social realizado no domicílio da autora foi possível

concluir que ela reside com o esposo, aposentado por invalidez. Sobrevivem com o valor de R$ 678,00 (salário

mínimo), proveniente do benefício do cônjuge, sr. Aguinaldo (idoso).

 

A família, para fins de concessão do benefício assistencial, é o conjunto de pessoas arroladas no art. 20, § 1º, da

Lei 8.742/93 (com alteração dada pela Lei 12.435/2011), desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Art. 20. (...)

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Contudo, com o advento do Estatuto do Idoso, a quantificação da renda per capita sofreu alteração em seu cálculo.

A Lei n. 10.741/03 dispõe:

 

“Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não possuírem condições econômicas de prover o seu sustento, impõe-se

ao Poder Público esse provimento, no âmbito da assistência social.

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”.

 

A jurisprudência vem admitindo a aplicação analógica do dispositivo para fins de abranger também o benefício

previdenciário, no valor do mínimo, recebido por idoso ou deficiente (TRF-3 - AC 1043481 - 10ª T, rel. Des. Fed.

Anna Maria Pimentel, j. 15.08.2006; TRF-3 - AC 1246637, 9ª T, rel. Juiz Federal Venilto Nunes, DE 28.2.08;

TNU - Pedido de Uniformização de Lei Federal nº 200543009021417, Juíza Federal Danielle Maranhão Costa, j.

17.12.2007).

 

Desta forma, o benefício recebido pelo esposo da autora não deve compor o cálculo da renda “per capita” familiar,

por equivaler ao salário mínimo.

 

Por fim, a despeito de recentes julgamentos do STF sobre a matéria (Rcl 4374, RE 567.985 e RE 580963 -

Informativo 702), nao se tem, até aqui, acórdão publicado, momento em que o decisum surte seus efeitos.

Adoto os cálculos da Contadoria do JEF (informação.doc).

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder

à parte autora, MARIA BERNARDO NOVAES o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei

8742/93, DIB em 29.07.2011 (DER), RMI no valor de um salário mínimo e com RMA no valor de R$ 678,00

(SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS)(fevereiro/2013).

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso desde a DIB, no montante de R$ 11.204,28 (ONZE MIL

DUZENTOS E QUATRO REAISE VINTE E OITO CENTAVOS)em fevereiro/2013, conforme cálculos da

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-CJF.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema.
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0002139-17.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305002019 - LUIZ THEODORO RAMOS (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Sem pedido de gratuidade processual.

 

No mérito, o pedido é procedente.

 

A parte autora alega problemas mentais (sequela de traumatismo crânioencefálico).

 

Para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os

requisitos previstos no art. 20 da Lei 8.742/93:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (redação dada pela Lei 12.435/2011)

 

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica.

 

Com efeito, foi realizada perícia médica em que foi constatada a deficiência da parte autora. A data do inicio da

incapacidade foi fixado no dia em que o autor sofreu traumatismo crânioencefálico, conforme considerações a

seguir:

 

“É portador de lesões encefálicas bi-frontais devido sequela de traumatismo craneo encefálico. Não houve

comprometimento físico, mas sim cognitivo (quesito 1). Existe incapacidade laboral para qualquer atividade

(quesito 3.1). A data da incapacidade foi no dia em que sofreu T.C.E (traumatismo craneo encefálico, quesito 7).

Necessita de ajuda para tomar decisões, julgamento, realizações cotidiano (quesito 11).”

 

Quanto à hipossuficiência econômica, da análise do estudo social realizado no domicílio do autor foi possível

concluir que ele reside com a esposa. Sobrevivem com o valor de R$ 300,00 mensais, proveniente do trabalho de

diarista da esposa do autor, Mariana Gaudêncio Ramos (novembro/2012).

 

Assim sendo, verifica-se que a renda familiar é bem inferior a ¼ do salário mínimo, nos termos art. 20, § 3.°, da

Lei 8742/93, razão pela qual, também no que se refere ao quesito econômico, está preenchido o requisito legal.

 

Preenchidos os requisitos da deficiência e da impossibilidade de prover a própria manutenção, tem direito a parte

autora ao benefício assistencial, anotando não haver parecer ministerial no feito.

 

Serão considerados os valores apurados pela contadoria judicial.

 

Destaco, por fim, que os acórdãos relativos à Rcl 4374, RE 567.985 e 580.963 (STF), ainda não foram publicados,

momento em que produzem seus efeitos.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder

o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8742/93 a LUIZ THEODORO RAMOS, a partir de

30/09/2011 (data do indeferimento administrativo), conforme requerido, no valor de um salário mínimo, com

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 678,00, em março de 2013.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 10.886,25, em fevereiro/2013,

conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-

CJF.

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Sentença

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Transitada em julgado, expeça-se ofício requisitório para

pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0001223-46.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305002245 - IDALIA DIAS DE ALMEIDA (SP156784 - ROSIMAR ALMEIDA DE SOUZA LOPES,

SP223457 - LILIAN ALMEIDA ATIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Defiro o pedido de gratuidade processual.

 

Defiro o trâmite prioritário do feito, estendendo-se a todos em igual condição, ante o princípio da isonomia.

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes

termos:

 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei”.

 

A Lei n° 8.742/93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os seguintes

requisitos para a concessão do benefício assistencial:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da

Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação determinada pela Lei 9720/98,

sendo que a redação original era a seguinte: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a

unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes'.)

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”.

 

Quanto à idade mínima exigida para a concessão do benefício, há que se considerar o que estabelece o Estatuto do

Idoso, em seu artigo 34, parágrafo único: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não

possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício

mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas. Parágrafo único. O

benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”.

 

No presente caso, resta comprovada a qualidade de pessoa idosa da parte autora, conforme documentos carreados

aos presentes autos virtuais.
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No que toca ao requisito sócio-econômico, foi constatado, por ocasião do estudo social, que a autora reside com

uma filha menor de idade. Sobrevivem do valor recebido a título de benefício governamental pela autora (bolsa-

família - R$ 64,00).

 

O conceito atual de família, para fins de LOAS (art 20, § 1º, Lei 8.742/93), com a redação da Lei 12.435, de

06/07/2011, abrange os filhos e irmãos solteiros, que residam no mesmo teto, nos seguintes termos:

 

Art. 20. (...)

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Sendo assim,considerando que a única renda da família, composta pela autora e filha, é a oriunda do bolsa-família

(R$ 64,00), tem-se renda per capita inferior a ¼ do salário mínimo, a saber, R$ 169,50.

 

Destaco que, nos termos do art. 20, § 4º, da Lei 8.742/93, a concessão de LOAS impõe a inacumulabilidade com

qualquer outra prestação paga pela Seguridade Social ou outro regime, pelo que o deferimento da verba implica na

cessação do Bolsa Família percebido pela autora.

 

Por fim, a despeito de recentes julgamentos do STF sobre a matéria (Rcl 4374, RE 567.985 e RE 580963 -

Informativo 702), nao se tem, até aqui, acórdão publicado, momento em que o decisum surte seus efeitos.

 

Anoto que o MPF se manifestou pela procedência do pedido, a despeito da fundamentação contraditória,

afirmando que a autora "não logrou o mesmo êxito em comprovar a renda mensal familiar per capta inferior a 1/4

do salário mínimo" (fls. 2)

 

Adoto os cálculos da Contadoria do JEF (informações.doc).

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder

à parte autora, IDALIA DIAS DE ALMEIDAo benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei

8742/93, DIB em 26.01.2012 (DER), RMI no valor de um salário mínimo e com RMA no valor de R$ 678,00

(SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS)(abril/2013).

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se, bem como para a adoção das providências tendentes a

cessar o Bolsa Família (art 20, § 4º, Lei 8742/93).

 

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso desde a DIB, no montante de R$ 9.225,48 (NOVE MIL

DUZENTOS E VINTE E CINCO REAISE QUARENTA E OITO CENTAVOS)em março/2013, conforme

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-CJF.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema.

 

0001545-66.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305002182 - OSWALDO CINTRA OLIVEIRA (SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO

CESAR VIEIRA MENDES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo a gratuidade processual.
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Defiro o trâmite prioritário do feito, estendendo-se a todos em igual condição, ante o princípio da isonomia.

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes

termos:

 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei”.

 

A Lei n° 8.742/93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os seguintes

requisitos para a concessão do benefício assistencial:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da

Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação determinada pela Lei 9720/98,

sendo que a redação original era a seguinte: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a

unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes'.)

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”.

 

Quanto à idade mínima exigida para a concessão do benefício, há que se considerar o que estabelece o Estatuto do

Idoso, em seu artigo 34, parágrafo único: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não

possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício

mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas. Parágrafo único. O

benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”.

 

No presente caso, resta comprovada a qualidade de pessoa idosa da parte autora, conforme documentos carreados

aos presentes autos virtuais.

 

Quanto à hipossuficiência econômica, da análise do estudo social realizado no domicílio do autor foi possível

concluir que ele reside só e que não possui renda fixa, sobrevivendo de “bicos” que garantem o recebimento de

aproximados R$ 150,00.

 

Cumpre destacar que o autor, segundo o laudo social, não mora com a filha Helen, a despeito de dela ser curadora.

 

A família, para fins de concessão do benefício assistencial, é o conjunto de pessoas arroladas no art. 20, § 1º, da

Lei 8.742/93 (com alteração dada pela Lei 12.435/2011), desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Art. 20. (...)

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Desta forma, considerando que o núcleo familiar cinge-se ao autor, sua renda é inferior a ¼ do salário mínimo, a

saber, R$ 169,50. Sem prejuízo, a renda sequer há ser aproveitada, posto ser por demais eventual e não fixa,

derivada do conserto de guarda-chuvas, não havendo clientela fixa e constante, do que se vê nos autos.

 

Por fim, a despeito de recentes julgamentos do STF sobre a matéria (Rcl 4374, RE 567.985 e RE 580963 -

Informativo 702), nao se tem, até aqui, acórdão publicado, momento em que o decisum surte seus efeitos.
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Anoto que o MPF se manifestou pela procedência do pedido.

 

Adoto os cálculos da Contadoria do JEF (informação.doc).

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder

à parte autora, OSWALDO CINTRA OLIVEIRA o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei

8742/93, DIB em 02.01.2012 (DER), RMI no valor de um salário mínimo e com RMA no valor de R$ 678,00

(SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS)(abril/2013).

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso desde a DIB, no montante de R$ 9.722,79 (NOVE MIL

SETECENTOS E VINTE E DOIS REAISE SETENTA E NOVE CENTAVOS)em março/2013, conforme

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-CJF.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema.

 

0001467-72.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305001908 - ALAIDE PEREIRA DA SILVA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Vistos etc.

 

Trata-se de ação proposta, em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez, porque assevera estar incapacitada para o trabalho.

 

O INSS impugnou o pedido, conforme contestaçãoarquivada em Secretaria.

 

Devidamente intimado, o INSS apresentou proposta de acordo, rejeitada pela parte autora.

 

É o relatório.

 

Fundamento e decido.

 

Não formulado pedido de gratuidade (Lei 1060/50).

 

Não há questões processuais que impeçam o exame do mérito.

 

Inexiste coisa julgada material entre este feito e o de n. 00728604520074036301 , na medida em que a presente

demanda trata, também, de fato novo (possível agravamento), objeto de novo requerimento administrativo,

havendo documentos médicos recentes trazidos pela parte autora.

 

Outrossim, não há coisa julgada material em relação aos processos n. 00019062020114036305, deste Juizado, e

00023451820124036104, que tramitou perante a 5ª Vara Federal de Santos, os quais foram extintos sem análise

do méritol, sendo que ambos trataram do restabelecimento do benefício desde 2006.

 

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo.

 

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste
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Juizado Especial Federal.

 

Não há incompetência pela matéria, tendo em vista que o quanto pleiteado não tem como causa doença ou

acidente do trabalho.

 

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Além disso, os documentos constantes dos

autos são suficientes para a apreciação do mérito da causa.

 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao julgamento de mérito.

 

A prescrição de parcelas eventualmente vencidas só pode ser analisada com o mérito.

 

 Mérito

 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei,

conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes da Lei n° 8.213, de

24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.

 

Por seu turno, a aposentadoria por invalidez exige para a sua concessão o preenchimento da carência de 12

contribuições mensais e incapacidade total e permanente com insuscetibilidade de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, devendo ser mantida enquanto permanecer essa condição.

 

Sobre a qualidade de segurado do INSS, o inciso II do artigo 15 da Lei 8.213/91 é explicito ao dizer que mantém a

qualidade de segurado, independentemente de contribuições até 12 (doze) meses após a cessação das

contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social.

 

Em complemento, o § 1º do artigo 15 acima referido, prevê queprazo do inciso II será prorrogado para até 24

(vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

 

E o parágrafo 2º, do artigo 15 da Lei nº 8213/ 91, estendendo o limite anterior, preceitua que o prazo do inciso II

será acrescido de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo

registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

 

O § 4º, também do artigo 15, determina que a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do

término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao

mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.

 

Importa esclarecer que o art. 102 da Lei nº 8.213/91 dispõe quea perda da qualidade de segurado importa em

caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

 

Excepcionando o dispositivo legal em comento, seu § 1º prevê que perda da qualidade de segurado não prejudica

o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação

em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

 

No caso dos autos, o perito médico apurou no exame realizado em 22.02.2013, que a parte autora é portadora

hipertensão arterial, lombalgia, abaulamento discal entre L4-L5, tendinopatia no ombro esquerdo e síndrome do

túnel do carpo à esquerda.. Em razão disso, o perito afirma a existência de incapacidade total e definitiva para o

exercício de qualquer atividade laborativa.

 

Quanto ao termo inicial da incapacidade, o médico perito informou que : “Não é possível determinar com

segurança a data do inicio da incapacidade. Contudo, aproximadamente, baseado na documentação médica

apresentada, é razoável entender que no dia 01-08-2011 a autora estava incapacitada para o trabalho”.
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O INSS apresentou proposta de acordo, rejeitada pela parte autora por não concordar com a DIB oferecida (data

do ajuizamento da ação).

 

A qualidade de segurado e a carência exigida estão preenchidas, haja vista que a parte autora possui, entre outras

anteriores, contribuições como contribuinte individual de 12/2009 a 02/2013.

 

Considerando a natureza da incapacidade - total e permanente - , deve ser concedido à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez desde a data de início da incapacidade, em 01.08.2011.

 

Cumpre anotar que na data de entrada do anterior requerimento administrativo (NB 5458112446 - DER:

20.04.2011) o Perito não constatou incapacitação.

 

Posto isso, julgo procedenteo pedido paracondenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez

à parte autora, a contar de 01.08.2011 (data de início da incapacidade), RMI de R$ 1.214,60 e RMA de R$

1.319,43 (competência abril/13).

 

Condeno o réu, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 27.465,96

(abril/13), com juros e atualização nos termos da Resolução 134/10-CJF, consoante parecer da Contadoria.

 

Por derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes,

notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (saúde precária da parte

autora) e a verossimilhança das alegações (incapacidade total e definitiva atestada em perícia médica), razão pela

qual, CONCEDO A MEDIDA prevista no art. 4º da Lei 10.259/2001, determinando que o INSS implante o

benefício de aposentadoria por invalidez à autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

0001105-70.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305002309 - JOSE TRINDADE DE ANDRADE (SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Defiro o pedido de gratuidade processual.

 

A parte autora alega problema oftalmológico.

 

Para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os

requisitos previstos no art. 20 da Lei 8.742/93:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (redação dada pela Lei 12.435/2011)

 

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica.

 

Com efeito, foi realizada perícia médica em que foi constatada a deficiência da parte autora, conforme

considerações a seguir:

 

1. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão, ou, ainda, de

deficiência física (alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o

comprometimento da função física)? Qual ou quais?
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Sim, no caso miopia degenerativa bilateral, quadro este que representa estado de cegueira em ambos os olhos.

 

3.1. Encontra-se o(a) periciando(a) incapacitado(a) para o SEU TRABALHO OU PARA A SUA ATIVIDADE

HABITUAL (descrever sucintamente qual era o trabalho ou atividade praticados)? Quais os elementos do exame

clínico ou antecedentes médicos que fundamentam a afirmação?

(Vide próximo quesito)

 

3.2. Encontra-se o(a) periciando(a) incapacitado(a) para o exercício de QUALQUER ATIVIDADE QUE LHE

GARANTA A SUBSISTÊNCIA? Quais os elementos do exame clínico ou antecedentes médicos que

fundamentam a afirmação? Em caso negativo ou de incapacidade parcial, mencionar quais tipos de atividade o

periciando está apto a exercer, indicando quais as suas limitações.

 

Sim, o periciando encontra-se incapacitado, total e definitivamente, para o exercício do trabalho, qualquer que o

seja, uma vez que trata-se de caso de cegueira irreversível em ambos os olhos.O aspecto característico da

patologia retiniana, observável ao exame de fundoscopia, e a análise da acuidade visual corrigida são

fundamentais para tal conclusão.

 

3.3. Encontra-se o(a) periciando(a) incapacitado(a) para os atos da vida independente? Precisa da ajuda de

terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária?

Descrever sucintamente as possíveis limitações.

Sim, o periciando encontra-se incapacitado para exercer plenamente os atos da vida livre e independente na sua

essência, visto que seu quadro oftalmológico é grave, traduzido em cegueira bilateral, de acordo com os

parâmetros do Conselho Brasileiro de Oftalmologia e da Organização Mundial da Saúde.Nesse sentido, o autor

necessita do auxílio permanente de outrem, sobretudo em ambientes estranhos ao seu conhecimento.

 

4. Constatada a incapacidade, esta é temporária ou permanente?

A incapacidade é permanente no presente caso.

 

7. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), qual é a data do início da incapacidade, ainda que aproximada?

Informar ao Juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, apontando quais exames/laudos/atestados foram

apresentados pelo autor e em quais se baseou.

A incapacidade, no presente caso, tem entre três a cinco anos, de acordo com o observado no exame de

fundoscopia, que evidencia aspecto característico de grave patologia retiniana (degeneração miópica) em estágio

avançado.

 

A incapacidade de provisão ao próprio sustento basta à deficiência, no trato do LOAS (Súmula 30 AGU).

 

No laudo sócio-econômico, foi constatado que o autor vive com a esposa e cinco filhos, dos quais quatro são

menores. Sobrevivem da renda recebida eventualmente pela esposa do autor (faz faxina duas vezes por semana,

recebendo R$ 20,00 por dia), pelo fillho maior de idade (R$ 30,00 por dia quando consegue trabalho como

ajudante de pedreiro) e com R$ 246,00 recebidos a título de bolsa família.

 

O conceito atual de família, para fins de LOAS (art 20, § 1º, Lei 8.742/93), com a redação da Lei 12.435, de

06/07/2011, abrange os filhos e irmãos solteiros, que residam no mesmo teto, nos seguintes termos:

 

Art. 20. (...)

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Sendo assim, a renda per capita do núcleo familiar, composto por 07 pessoas, é inferior a ¼ do salário mínimo, a

saber, R$ 169,50, restando preenchido o requisito sócioeconômico, tanto que o INSS propôs acordo, rejeitado pela

parte.

 

Destaco que, nos termos do art. 20, § 4º, da Lei 8.742/93, a concessão de LOAS impõe a inacumulabilidade com

qualquer outra prestação paga pela Seguridade Social ou outro regime, pelo que o deferimento da verba implica na
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cessação do Bolsa Família percebido pela autora.

 

E, a despeito de recentes julgamentos do STF sobre a matéria (Rcl 4374, RE 567.985 e RE 580963 - Informativo

702), nao se tem, até aqui, acórdão publicado, momento em que o decisum surte seus efeitos.

 

Adoto os cálculos da Contadoria do JEF (parecer.doc).

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder

à parte autora, JOSÉ TRINDADE DE ANDRADE o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei

8742/93, DIB em 11.03.2010 (DER), RMI no valor de um salário mínimo e com RMA no valor de R$ 678,00

(SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS)(julho/2013).

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se, inclusive para cessação do Bolsa-Família (art. 20, § 4º, Lei

8.742/93).

 

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso desde a DIB, no montante de R$ 24.234,16 (VINTE E QUATRO

MIL DUZENTOS E TRINTA E QUATRO REAISE DEZESSEIS CENTAVOS)em junho/2013, conforme

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-CJF.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Transitada em julgado, expeça-se RPV para

pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema.

 

0001972-63.2012.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305002319 - ELIANA MENDES DIAS REP. HELI DA SILVA DIAS (SP136588 - ARILDO PEREIRA

DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO

CESAR VIEIRA MENDES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Defiro o pedido de gratuidade processual.

 

No mérito, o pedido é procedente.

 

A parte autora alega problema psiquiátrico.

 

Para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os

requisitos previstos no art. 20 da Lei 8.742/93:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (redação dada pela Lei 12.435/2011)

 

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica.

 

Com efeito, foi realizada perícia médica em que foi constatada a deficiência da parte autora, em razão de

"Esquizofrenia Paranóide", com interdição da mesma, tudo conforme considerações a seguir:
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A autora está incapacitada de forma total e definitiva para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta

subsistência, considerando seu quadro atual.

 

No laudo sócio-econômico, foi constatado que a autora vive seu pai (idoso) e seu tio. Sobrevivem dos valores

decorrentes do benefício de aposentadoria do pai da autora, de valor mínimo (INFBEN anexo à manifestação do

INSS em 06.05.2013).

 

O conceito atual de família, para fins de LOAS (art 20, § 1º, Lei 8.742/93), com a redação da Lei 12.435, de

06/07/2011, abrange pais, filhos e irmãos solteiros, que residam no mesmo teto, nos seguintes termos:

 

Art. 20. (...)

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

 

E, com o advento do Estatuto do Idoso, a quantificação da renda per capita sofreu alteração em seu cálculo. A Lei

n. 10.741/03 dispõe:

 

“Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não possuírem condições econômicas de prover o seu sustento, impõe-se

ao Poder Público esse provimento, no âmbito da assistência social.

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”.

 

A jurisprudência vem admitindo a aplicação analógica do dispositivo para fins de abranger também o benefício

previdenciário, no valor do mínimo, recebido por idoso ou deficiente (TRF-3 - AC 1043481 - 10ª T, rel. Des. Fed.

Anna Maria Pimentel, j. 15.08.2006; TRF-3 - AC 1246637, 9ª T, rel. Juiz Federal Venilto Nunes, DE 28.2.08;

TNU - Pedido de Uniformização de Lei Federal nº 200543009021417, Juíza Federal Danielle Maranhão Costa, j.

17.12.2007).

 

Desta forma, o benefício recebido pelo pai da autora (idoso) não deve compor o cálculo da renda “per capita”

familiar, por equivaler ao salário mínimo. Outrossim, o tio da autora não integra o conceito atual de família,

tampouco sua renda eventual como "pedreiro". Destarte, a renda per capita é nula, estando preenchido o requisito

econômico.

 

Por fim, a despeito de recentes julgamentos do STF sobre a matéria (Rcl 4374, RE 567.985 e RE 580963 -

Informativo 702), nao se tem, até aqui, acórdão publicado, momento em que o decisum surte seus efeitos.

 

Adoto os cálculos da Contadoria do JEF (cálculos_DER.xls).

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder

à parte autora, o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8742/93, NB 5428999817, com DIB

em 01.10.2010 (DER), RMI no valor de um salário mínimo e com RMA no valor de R$ 678,00 (SEISCENTOS E

SETENTA E OITO REAIS)(maio/2013).

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso desde a DIB, no montante de R$ 19.648,31 (DEZENOVE MIL
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SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAISE TRINTA E UM CENTAVOS)em maio/2013, conforme

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-CJF.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Transitada em julgado, expeça-se RPV para

pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema.

 

0000829-39.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305001912 - MARIA DE LOURDES HISSNAUER LUGUI (SP259485 - RODRIGO MEDEIROS,

SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Vistos etc.

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez, porque assevera estar incapacitada para o trabalho.

 

O INSS, em contestação, pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Foi realizada perícia médica.

 

Devidamente intimada, a Autarquia deixou de apresentar proposta de acordo.

 

É o relatório.

Fundamento e decido. Não há gratuidade requerida (Lei 1060/50).

 

Não há questões processuais que impeçam o exame do mérito.

 

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo.

 

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste

Juizado Especial Federal.

 

Não há incompetência pela matéria, tendo em vista que o quanto pleiteado não tem como causa doença ou

acidente do trabalho.

 

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Além disso, os documentos constantes dos

autos são suficientes para a apreciação do mérito da causa.

 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao julgamento de mérito.

 

A prescrição de parcelas eventualmente vencidas só pode ser analisada com o mérito.

 

Mérito

 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei,

conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes da Lei n° 8.213, de

24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.

 

Por seu turno, a aposentadoria por invalidez exige para a sua concessão o preenchimento da carência de 12

contribuições mensais e incapacidade total e permanente com insuscetibilidade de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, devendo ser mantida enquanto permanecer essa condição.
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No caso dos autos, em exame realizado em 01.02.2013, o perito médico informou que a autora é portadora de

lombalgia, epilepsia e osteosporose.

 

De acordo como senhor perito, a epilepsia da parte autora está controlada e não a incapacita para o exercício de

atividades laborativas (documento apresentado em 23.11.2012).

 

Por outro lado, afirma o perito que a autora apresentou traumatismo raquimedular na coluna lombar, ocasionando

fratura e deslocamento da vértebra L2, tendo sido submetida à cirurgia. E, em razão da patologia ortopédica, o

perito afirma que a autora se encontra incapaz de forma permanente para o exercício de qualquer atividade

laborativa, necessitando, inclusive, de auxílio de terceiros para banho e vestuário.

 

Por fim, o perito fixou a data de início da incapacidade em 02.06.2010, data do traumatismo raquimedular.

 

No tocante à qualidade de segurado e a carência, estão preenchidas, como se observa do CNIS da parte autora, em

que consta o recolhimento tempestivo de contribuições previdenciárias como segurada facultativa de 03/2006 até

11/2011.

 

Não merece prosperar a alegação do INSS quanto à preexistência da incapacidade.

 

Com efeito, a incapacidade verificada pelo INSS nas perícias administrativas refere-se à epilepsia, doença que se

encontra controlada e não incapacita a parte autora, de acordo com o perito do Juízo, especialista em neurologia.

 

Considerando a natureza da incapacidade - total e permanente - deve ser concedido à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, desde 19.01.2012 (data de entrada do requerimento administrativo do NB

549.719.695-7). Eventual labor durante o período incapacitante não obsta a percepção da verba (Súmula 72 TNU).

 

Serão adotados os cálculos da Contadoria JEF.

 

Isso posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado e condeno o INSS a conceder à parte autora o benefício

de aposentadoria por invalidez, desde 19.01.2012 (data de entrada do requerimento administrativo), com renda

mensal atual de R$ 678,00 (junho/13).

 

Condeno o réu ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 11.448,22 (válido para

maio/13), com juros e atualização conforme Resolução 134/2010 do CJF.

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e, com fulcro no artigo 4º da Lei nº 10.259/01,

antecipo os efeitos da sentença, determinando que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a Autarquia implante o

benefício. Oficie-se.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

0001452-06.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305002246 - ROSA FERREIRA SANTOS (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Não houve pedido de gratuidade processual.

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes

termos:

 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa
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portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei”.

 

A Lei n° 8.742/93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os seguintes

requisitos para a concessão do benefício assistencial:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da

Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação determinada pela Lei 9720/98,

sendo que a redação original era a seguinte: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a

unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes'.)

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”.

 

Quanto à idade mínima exigida para a concessão do benefício, há que se considerar o que estabelece o Estatuto do

Idoso, em seu artigo 34, parágrafo único: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não

possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício

mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas. Parágrafo único. O

benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”.

 

No presente caso, resta comprovada a qualidade de pessoa idosa da parte autora, conforme documentos carreados

aos presentes autos virtuais.

 

Quanto à hipossuficiência econômica, da análise do estudo social realizado no domicílio da autora foi possível

concluir que ela reside com o esposo (idoso), aposentado. Sobrevivem com o valor de R$ 678,00 (salário

mínimo), proveniente da aposentadoria do cônjuge, sr. Otávio, e com o auxílio prestado por uma irmã da autora,

no valor de R$ 100,00.

 

A família, para fins de concessão do benefício assistencial, é o conjunto de pessoas arroladas no art. 20, § 1º, da

Lei 8.742/93 (com alteração dada pela Lei 12.435/2011), desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Art. 20. (...)

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Contudo, com o advento do Estatuto do Idoso, a quantificação da renda per capita sofreu alteração em seu cálculo.

A Lei n. 10.741/03 dispõe:

 

“Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não possuírem condições econômicas de prover o seu sustento, impõe-se

ao Poder Público esse provimento, no âmbito da assistência social.

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”.

 

A jurisprudência vem admitindo a aplicação analógica do dispositivo para fins de abranger também o benefício

previdenciário, no valor do mínimo (TRF-3 - AC 1043481 - 10ª T, rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

15.08.2006; TRF-3 - AC 1246637, 9ª T, rel. Juiz Federal Venilto Nunes, DE 28.2.08; TNU - Pedido de

Uniformização de Lei Federal nº 200543009021417, Juíza Federal Danielle Maranhão Costa, j. 17.12.2007).
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Desta forma, o benefício recebido pelo esposo da autora não deve compor o cálculo da renda “per capita” familiar,

por equivaler ao salário mínimo. A ajuda da irmã (R$ 100,00) também não há ser computada posto que, não

morando sob o mesmo teto, não integra o conceito de "família" para os fins da Lei 8.742/93.

 

Anoto que o Ministério Público Federal se manifestou pela improcedência do pedido, sob o fundamento de que o

benefício de valor mínimo deve ser considerado e somado aos R$ 100,00 mensais recebidos pela autora, ocasião

em que não restaria atendido o critério financeiro. Entretanto, as razões supra afastam a conclusão ministerial.

 

Por fim, a despeito de recentes julgamentos do STF sobre a matéria (Rcl 4374, RE 567.985 e RE 580963 -

Informativo 702), nao se tem, até aqui, acórdão publicado, momento em que o decisum surte seus efeitos.

 

Adoto os cálculos da Contadoria do JEF (informação.doc).

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder

à parte autora o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8742/93, DIB em 21.09.2011 (DER),

RMI no valor de um salário mínimo, RMA no valor de R$ 678,00 - seiscentos e setenta e oito reais (abril/2013).

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso desde a DIB, no montante de R$ 11.633,28, em março/2013,

conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-

CJF.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema.

 

0002043-65.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305002171 - BENEDITO COSTA (SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Defiro o pedido de gratuidade processual.

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes

termos:

 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei”.

 

A Lei n° 8.742/93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os seguintes

requisitos para a concessão do benefício assistencial:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da
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Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação determinada pela Lei 9720/98,

sendo que a redação original era a seguinte: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a

unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes'.)

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”.

 

Quanto à idade mínima exigida para a concessão do benefício, há que se considerar o que estabelece o Estatuto do

Idoso, em seu artigo 34, parágrafo único: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não

possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício

mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas. Parágrafo único. O

benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”.

 

No presente caso, resta comprovada a qualidade de pessoa idosa da parte autora, conforme documentos carreados

aos presentes autos virtuais.

 

Quanto à hipossuficiência econômica, da análise do estudo social realizado no domicílio do autor foi possível

concluir que ele reside com a esposa (idosa), aposentada. Sobrevivem com o valor de R$ 678,00 (salário mínimo),

proveniente do benefício do cônjuge, sra. Maria (aposentadoria por idade rural).

 

A família, para fins de concessão do benefício assistencial, é o conjunto de pessoas arroladas no art. 20, § 1º, da

Lei 8.742/93 (com alteração dada pela Lei 12.435/2011), desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Art. 20. (...)

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Contudo, com o advento do Estatuto do Idoso, a quantificação da renda per capita sofreu alteração em seu cálculo.

A Lei n. 10.741/03 dispõe:

 

“Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não possuírem condições econômicas de prover o seu sustento, impõe-se

ao Poder Público esse provimento, no âmbito da assistência social.

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”.

 

A jurisprudência vem admitindo a aplicação analógica do dispositivo para fins de abranger também o benefício

previdenciário, no valor do mínimo, recebido por idoso ou deficiente (TRF-3 - AC 1043481 - 10ª T, rel. Des. Fed.

Anna Maria Pimentel, j. 15.08.2006; TRF-3 - AC 1246637, 9ª T, rel. Juiz Federal Venilto Nunes, DE 28.2.08;

TNU - Pedido de Uniformização de Lei Federal nº 200543009021417, Juíza Federal Danielle Maranhão Costa, j.

17.12.2007).

 

Desta forma, o benefício recebido pela esposa do autor não deve compor o cálculo da renda “per capita” familiar,

por equivaler ao salário mínimo, tornando a renda familiar "inexistente".

 

Por fim, a despeito de recentes julgamentos do STF sobre a matéria (Rcl 4374, RE 567.985 e RE 580963 -

Informativo 702), nao se tem, até aqui, acórdão publicado, momento em que o decisum surte seus efeitos.

 

Anoto que o MPF se manifestou pela procedência do pedido.

 

Adoto os cálculos da Contadoria do JEF (informação.doc).
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Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder

à parte autora, BENEDITO COSTA o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8742/93, DIB

em 26.10.2011 (DER), RMI no valor de um salário mínimo e com RMA no valor de R$ 678,00 (SEISCENTOS E

SETENTA E OITO REAIS)(março/2013).

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso desde a DIB, no montante de R$ 10.178,80 (DEZ MILCENTO E

SETENTA E OITO REAISE OITENTACENTAVOS)em fevereiro/2013, conforme cálculos da contadoria

judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-CJF.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema.

 

0001347-63.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305002011 - JUSTINO VITALINO PEREIRA (SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO

CESAR VIEIRA MENDES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes

termos:

 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei”.

 

A Lei n° 8.742/93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os seguintes

requisitos para a concessão do benefício assistencial:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da

Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação determinada pela Lei 9720/98,

sendo que a redação original era a seguinte: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a

unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes'.)

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”.

 

Quanto à idade mínima exigida para a concessão do benefício, há que se considerar o que estabelece o Estatuto do

Idoso, em seu artigo 34, parágrafo único: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não

possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício

mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas. Parágrafo único. O
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benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”.

 

No presente caso, resta comprovada a qualidade de pessoa idosa da parte autora, conforme documentos carreados

aos presentes autos virtuais.

 

Quanto à hipossuficiência econômica, da análise do estudo social realizado no domicílio do autor foi possível

concluir que ele reside sozinho. É casado, mas não convive com a esposa. Não possui renda. Sobrevive com o

auxílio de terceiros, recebe uma cesta básica dos filhos a cada seis meses.

 

Desta forma, o benefício recebido pelo esposa do autor não deve compor o cálculo da renda “per capita” familiar,

pois ambos já não vivem sob o mesmo teto, sem prejuízo de eventual revisão administrativa da verba, se alteradas

as condições para a percepção do benefício (art 21 Lei 8742/93).

 

Ressalte-se que o MPF se manifestou pelo acolhimento do pedido.

 

Por fim, a despeito de recentes julgamentos do STF sobre a matéria (Rcl 4374, RE 567.985 e RE 580963 -

Informativo 702), nao se tem, até aqui, acórdão publicado, momento em que o decisum surte seus efeitos.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder

à parte autora, JUSTINO VITALINO PEREIRA, o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei

8742/93, DIB em 04/04/2011 (DER), RMI no valor de um salário mínimo e com RMA no valor de R$ 678,00

(SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS)(março/2013).

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso desde a DIB, no montante de R$ 14.422,12 (QUATORZE MIL,

QUATROCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E DOZE CENTAVOS), em fevereiro/2013, conforme cálculos da

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-CJF.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema.

 

0001946-02.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305002016 - ELZITH MIRANDA PEREIRA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido. O cálculo da Contadoria não aponta vulneração ao limite de alçada do JEF.

 

Não há pedido de gratuidade processual.

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes

termos:

 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei”.

 

A Lei n° 8.742/93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os seguintes
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requisitos para a concessão do benefício assistencial:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da

Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação determinada pela Lei 9720/98,

sendo que a redação original era a seguinte: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a

unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes'.)

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”.

 

Quanto à idade mínima exigida para a concessão do benefício, há que se considerar o que estabelece o Estatuto do

Idoso, em seu artigo 34, parágrafo único: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não

possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício

mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas. Parágrafo único. O

benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”.

 

No presente caso, resta comprovada a qualidade de pessoa idosa da parte autora, conforme documentos carreados

aos presentes autos virtuais.

 

Quanto à hipossuficiência econômica, da análise do estudo social realizado no domicílio da autora foi possível

concluir que ela reside com o esposo, aposentado. Sobrevivem com o valor de R$ 678,00 (salário mínimo),

proveniente da aposentadoria por invalidez do cônjuge, sr. Leonidio Pereira.

 

A família, para fins de concessão do benefício assistencial, é o conjunto de pessoas arroladas no art. 20, § 1º, da

Lei 8.742/93 (com alteração dada pela Lei 12.435/2011), desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Art. 20. (...)

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Contudo, com o advento do Estatuto do Idoso, a quantificação da renda per capita sofreu alteração em seu cálculo.

A Lei n. 10.741/03 dispõe:

 

“Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não possuírem condições econômicas de prover o seu sustento, impõe-se

ao Poder Público esse provimento, no âmbito da assistência social.

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”.

 

A jurisprudência vem admitindo a aplicação analógica do dispositivo para fins de abranger também o benefício

previdenciário, no valor do mínimo (TRF-3 - AC 1043481 - 10ª T, rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

15.08.2006; TRF-3 - AC 1246637, 9ª T, rel. Juiz Federal Venilto Nunes, DE 28.2.08; TNU - Pedido de

Uniformização de Lei Federal nº 200543009021417, Juíza Federal Danielle Maranhão Costa, j. 17.12.2007).

 

Desta forma, o benefício recebido pelo esposo da autora não deve compor o cálculo da renda “per capita” familiar,

por equivaler ao salário mínimo, destacando que, do constante dos autos, os filhos da autora com ela não moram,

não compondo o conceito de "família", no campo assistencial.

 

O MPF se manifestou pelo acolhimento do pedido.
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Por fim, a despeito de recentes julgamentos do STF sobre a matéria (Rcl 4374, RE 567.985 e RE 580963 -

Informativo 702), nao se tem, até aqui, acórdão publicado, momento em que o decisum surte seus efeitos.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder

à parte autora, ELZITH MIRANDA PEREIRA, o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei

8742/93, DIB em 02/04/2007 (DER), RMI no valor de um salário mínimo e com RMA no valor de R$ 678,00

(SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS)(março/2013).

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso desde a DIB, no montante de R$ 38.955,32 (TRINTA E OITO

MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), em fevereiro/2013,

conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-

CJF.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema.

 

0000494-20.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305001826 - DASDORES AFONSO DA SILVA (SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA,

SP068162 - GILBERTO MATHEUS DA VEIGA, SP307995 - VANESSA VEIGA ZUCARELLI, SP266189 -

VITOR HUGO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Posto isso, julgo procedente o pedido paracondenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez

à parte autora, a contar de 02/02/2012 (data de entrada do requerimento administrativo), com renda atual de R$

678,00, com início do pagamento em 01/05/2013.

 

Condeno o réu, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 10.442,80, com

atualização até abril de 2013 (Resolução 134/2010 do CJF).

 

Por derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes,

notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (saúde precária da parte

autora) e a verossimilhança das alegações (incapacidade total e definitiva atestada em perícia médica), razão pela

qual, CONCEDO A MEDIDA prevista no art. 4º da Lei 10.259/2001, determinando que o INSS proceda a

imediata CONCESSÃO do benefício de auxílio-doença em prol da parte autora, no prazo improrrogável de 30

(trinta) dias.

 

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no prazo

de 30 (trinta dias).

 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

0002220-29.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305002169 - SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.
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Não houve pedido de gratuidade processual.

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes

termos:

 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei”.

 

A Lei n° 8.742/93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os seguintes

requisitos para a concessão do benefício assistencial:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da

Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação determinada pela Lei 9720/98,

sendo que a redação original era a seguinte: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a

unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes'.)

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”.

 

Quanto à idade mínima exigida para a concessão do benefício, há que se considerar o que estabelece o Estatuto do

Idoso, em seu artigo 34, parágrafo único: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não

possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício

mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas. Parágrafo único. O

benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”.

 

No presente caso, resta comprovada a qualidade de pessoa idosa da parte autora (idade superior a 65 anos),

conforme documentos carreados aos presentes autos virtuais.

 

Quanto à hipossuficiência econômica, da análise do estudo social realizado no domicílio do autor foi possível

concluir que ele reside com a esposa, que recebe benefício de amparo social ao portador de deficiência, e um neto,

Kaiky, de 09 anos de idade.

 

Sobrevivem com o valor de R$ 678,00 (salário mínimo), proveniente do benefício assistencial da esposa, sra.

Francisca.

 

A família, para fins de concessão do benefício assistencial, é o conjunto de pessoas arroladas no art. 20, § 1º, da

Lei 8.742/93 (com alteração dada pela Lei 12.435/2011), desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Art. 20. (...)

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

E, com o advento do Estatuto do Idoso, a quantificação da renda per capita sofreu alteração em seu cálculo. A Lei

n. 10.741/03 dispõe:

 

“Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não possuírem condições econômicas de prover o seu sustento, impõe-se

ao Poder Público esse provimento, no âmbito da assistência social.
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Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”.

 

A esposa do autor, por receber LOAS-deficiente, faz jus a que sua verba seja descontada da renda familiar. Desta

forma, o benefício recebido pela esposa do autor não deve compor o cálculo da renda “per capita” familiar, por

equivaler ao salário mínimo, o que torna a renda familiar "inexistente".

 

Por fim, a despeito de recentes julgamentos do STF sobre a matéria (Rcl 4374, RE 567.985 e RE 580963 -

Informativo 702), nao se tem, até aqui, acórdão publicado, momento em que o decisum surte seus efeitos.

 

Anoto que o MPF se manifestou pela procedência do pedido.

 

Adoto os cálculos da Contadoria do JEF (informação.doc).

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder

à parte autora, SEBASTIÃO FRANCISCO DOS SANTOS o benefício de prestação continuada previsto no art. 20

da Lei 8742/93, DIB em 11.10.2012 (DER), RMI no valor de um salário mínimo e com RMA no valor de R$

678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS)(junho/2013).

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso desde a DIB, no montante de R$ 5.129,22 (CINCO MILCENTO

E VINTE E NOVE REAISE VINTE E DOIS CENTAVOS) , em maio/2013, conforme cálculos da contadoria

judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-CJF.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema.

 

0001729-22.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305002017 - MARIA APARECIDA SOARES BELETI (SP128181 - SONIA MARIA C DE SOUZA F

PAIXAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO

CESAR VIEIRA MENDES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Decido.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Defiro a prioridade na tramitação do feito, estendendo aos demais em igual condição, dado o princípio da

isonomia.

Mérito

O artigo 48 da Lei nº 8.213/91 prescreve que a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a

carência de 180 contribuições mensais (art. 25, II), completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60

(sessenta), se mulher.

O artigo 142 da Lei nº 8.213/91, entretanto, contém uma tabela que atenua a exigência de 180 contribuições para

quem preencheu o requisito etário entre os anos de 1991 e 2011.

O artigo 102 e seu § 1º, da Lei nº 8.213/91 determinam que a perda da qualidade de segurado importa em

caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade, mas não prejudica o direito à aposentadoria para cuja

concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes

requisitos foram atendidos.

Logo, não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado." (EREsp nº 502.420/SC, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, in DJ 23/5/2005).
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Cumpre esclarecer que o art. 3º da Lei nº 10.666/93 estabelece, na hipótese de aposentadoria por idade, que a

perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado

conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento do benefício.

E para apuração dos requisitos, deve ser levado em conta omomento em que o requisito etário é implementado ou

aquele em que o requerimento administrativo é protocolado, de acordo com a jurisprudência da TNU (Proc.

2005.72.95.01.7041-4, DJ de 13.10.2009).

Sendo assim, há de se considerar suprida a carência se o segurado contar com o número de contribuições exigidas

pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, independentemente de elas terem sido recolhidas antes ou depois do implemento

do requisito etário - Súmula 44 TNU.

No caso dos autos, trata-se de filiação anterior a 24 de julho de 1991.

Na data em que a parte autora implementou o requisito etário, 20 de maio de 2012, conforme a tabela do artigo

142, da Lei nº 8.213/91, eram exigidas 180 contribuições de carência.

De acordo com a informação da Contadoria Judicial:

 

Não foram juntadas as contagens, bem como não consta da negativa o total de contribuições reconhecido pelo

INSS, porquanto a simulação apresentada juntamente com o P.A. não pertence, s.m.j,ao benefício pleiteado pela

autora.

Constam dos autos guias de recolhimento (fls. 38/184)e cópia da CTPS(fls. 18/37), cujos períodos ali

representados, analisados e ratificados por este setor, apontam o total de 15 anos 01 mês e 18 dias e 184

contribuições para efeito de carência, consoante planilha anexa.

 

Quanto aos vínculos de 16/01/1967 a 18/09/1973; de 24/09/1973 a 07/02/1975 (ambos junto à Gráfica Martini) e

de 03/03/1975 a 02/08/1976 (Ciba Geigy S/A),merecem ser considerados no tempo de contribuição da parte

autora, pois, embora não constem do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, estão devidamente

registrados em sua carteira de trabalho (fls. 18/37), a qual tem fé pública e, conseqüentemente, força probante, em

consonância com o artigo 62 do Decreto n.º 3.048/99. Por ter tal documento presunção de veracidade, somente

prova em contrário - não produzida nos autos - poderia infirmar a presunção legal. E, sobre a validade da anotação

em CTPS, além da Súmula 12 TST (presunção iuris tantum), aplica-se, ainda, a recente Súmula 75 da TNU:

 

“A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe

comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de

serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de

Informações Sociais (CNIS).”

 

Sendo assim, cabível a averbação dos interregnos de 16/01/1967 a 18/09/1973; de 24/09/1973 a 07/02/1975

(ambos junto à Gráfica Martini) e de 03/03/1975 a 02/08/1976 (Ciba Geigy S/A) como tempo comum na

contagem da autora, sendo que a Contadoria não encontrou vício nas anotações a invalidar seu cômputo, ônus

este, no ponto, pertecente à Autarquia (art 333, II, CPC), ante a praesumptio constante da Súmula 12 TST.

Sobre a validade do parecer da Contadoria Judicial, como subsídio para o decisum (art 35 Lei 9099/95),

rememore-se Dinamarco:

 

“Essa prática é generalizada no direito norte-americano com o nome de expert testimony. Ela consiste na prova

opinativa daquele que, em razão de um treinamento ou experiência especializada, tem conhecimento superior em

relação a uma matéria sobre a qual as pessoas sem preparo especial são incapazes de formar uma opinião acurada

ou deduzir conclusões corretas (Blacks). A pessoa a ser inquirida por esse meio é a expert witness, ou testemunha

técnica” (Candido Rangel Dinamarco, Instituições de Direito Processual Civil, volume III, SP, ed Malheiros, 4ª

ed, pg 95)

 

Destarte, a parte autora totalizava 184 contribuições na data do requerimento administrativo, o que lhe dá direito à

aposentadoria por idade.

Adoto os cálculos da Contadoria do JEF (parecer.pdf).

Isso posto, julgo procedente o pedido para reconhecer o direito da parte autora à concessão do benefício de

aposentadoria por idade, desde a data do requerimento administrativo em 13.06.2012 (DIB), com RMI de R$

622,00 e RMA de R$ 678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS -junho/2013), observando que os

valores atrasados serão pagos judicialmente. Como conseqüência, resta extinto o processo com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na
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hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças em atraso desde a DIB, no montante de R$ 8.003,98 (OITO MIL

TRêS REAISE NOVENTA E OITO CENTAVOS),em maio/2013, conforme cálculos da contadoria judicial,

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-CJF.

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema.

 

0001276-27.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305001959 - DOMINGOS PEDRO (SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA

FIORITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO

CESAR VIEIRA MENDES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, estendendo aos demais em igual condição, dado o princípio da

isonomia.

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes

termos:

 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei”.

 

A Lei n° 8.742/93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os seguintes

requisitos para a concessão do benefício assistencial:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da

Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação determinada pela Lei 9720/98,

sendo que a redação original era a seguinte: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a

unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes'.)

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”.

 

Quanto à idade mínima exigida para a concessão do benefício, há que se considerar o que estabelece o Estatuto do

Idoso, em seu artigo 34, parágrafo único: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não

possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício

mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas. Parágrafo único. O

benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”.

 

No presente caso, resta comprovada a qualidade de pessoa idosa da parte autora, conforme documentos carreados

aos presentes autos virtuais.
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Quanto à hipossuficiência econômica, da análise do estudo social realizado no domicílio do autor foi possível

concluir que ele reside com a esposa, aposentada. Sobrevivem com o valor de R$ 678,00 (salário mínimo),

proveniente da aposentadoria do cônjuge, sra. Joana Ferreira dos Santos (idosa).

 

A família, para fins de concessão do benefício assistencial, é o conjunto de pessoas arroladas no art. 20, § 1º, da

Lei 8.742/93 (com alteração dada pela Lei 12.435/2011), desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Art. 20. (...)

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Contudo, com o advento do Estatuto do Idoso, a quantificação da renda per capita sofreu alteração em seu cálculo.

A Lei n. 10.741/03 dispõe:

 

“Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não possuírem condições econômicas de prover o seu sustento, impõe-se

ao Poder Público esse provimento, no âmbito da assistência social.

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”.

 

A jurisprudência vem admitindo a aplicação analógica do dispositivo para fins de abranger também o benefício

previdenciário (idoso ou deficiente), no valor do mínimo (TRF-3 - AC 1043481 - 10ª T, rel. Des. Fed. Anna Maria

Pimentel, j. 15.08.2006; TRF-3 - AC 1246637, 9ª T, rel. Juiz Federal Venilto Nunes, DE 28.2.08; TNU - Pedido

de Uniformização de Lei Federal nº 200543009021417, Juíza Federal Danielle Maranhão Costa, j. 17.12.2007).

 

Desta forma, o benefício recebido pela esposa do autor (aposentadoria por idade) não deve compor o cálculo da

renda “per capita” familiar, por equivaler ao salário mínimo.

 

Anoto que o Ministério Público Federal se manifestou pela procedência do pedido.

 

Por fim, a despeito de recentes julgamentos do STF sobre a matéria (Rcl 4374, RE 567.985 e RE 580963 -

Informativo 702), nao se tem, até aqui, acórdão publicado, momento em que o decisum surte seus efeitos.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder

à parte autora o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8742/93 (NB 544042195-1), DIB em

16.12.2010 (DER), RMI no valor de um salário mínimo e com RMA no valor de R$ 678,00 (SEISCENTOS E

SETENTA E OITO REAIS).

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso desde a DIB, no montante de R$ 16.135,78, em fevereiro/2013,

conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-

CJF.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema.

 

0000101-95.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6305001913 - JOSE ANTONIO DENDEVITZ (SP078296 - DENISE MARIA MANZO, SP024669 -

MARIA SUZUKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904-

AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE os pedido, para condenar o INSS a implantar o benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição, retroativamente à data da entrada do requerimento

administrativo (04.05.2011 - fl. 17 da inicial), calculado pelo coeficiente correspondente a 100% (cem por cento)

do salário-de-benefício, a ser apurado nos termos do artigo 29 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei

9.876/99, com RMIno valor de R$ 1.353,58 , RMA de R$ 1.482,06 e DIP para 01/06/2013 .

Condeno o demandado, ainda, no pagamento das diferenças, conforme os cálculos da Contadoria do Juizado, no

importe de R$ 38.670,13, os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com a resolução 134/2010

do CJF, observando-se a prescrição quinquenal, atualizados até maio de 2013.

Defiro a gratuidade judiciária.

Sem condenação em custas e honorários nesta Instância.

 

0002274-92.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305002049 - ALZIRA PRETTO STANCANELLI (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

A parte autora não requereu justiça gratuita.

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes

termos:

 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei”.

 

A Lei n° 8.742/93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os seguintes

requisitos para a concessão do benefício assistencial:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da

Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação determinada pela Lei 9720/98,

sendo que a redação original era a seguinte: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a

unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes'.)

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”.

 

Quanto à idade mínima exigida para a concessão do benefício, há que se considerar o que estabelece o Estatuto do

Idoso, em seu artigo 34, parágrafo único: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não

possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício

mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas. Parágrafo único. O

benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”.

 

No presente caso, resta comprovada a qualidade de pessoa idosa da parte autora, conforme documentos carreados

aos presentes autos virtuais.
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Quanto à hipossuficiência econômica, da análise do estudo social realizado no domicílio da autora foi possível

concluir que ela reside com o esposo, aposentado, uma filha maior de idade, desempregada, e dois netos Beatriz

de 10 e Vinicios de 5 anos de idade.

 

Sobrevivem com o valor de R$ 622,00 (salário mínimo), proveniente da aposentadoria do cônjuge, sr.

DanirStancanelli (idoso, nos termos da Lei 8.742/93).

 

A família, para fins de concessão do benefício assistencial, é o conjunto de pessoas arroladas no art. 20, § 1º, da

Lei 8.742/93 (com alteração dada pela Lei 12.435/2011), desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Art. 20. (...)

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Contudo, com o advento do Estatuto do Idoso, a quantificação da renda per capita sofreu alteração em seu cálculo.

A Lei n. 10.741/03 dispõe:

 

“Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não possuírem condições econômicas de prover o seu sustento, impõe-se

ao Poder Público esse provimento, no âmbito da assistência social.

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”.

 

A jurisprudência vem admitindo a aplicação analógica do dispositivo para fins de abranger também o benefício

previdenciário, no valor do mínimo (TRF-3 - AC 1043481 - 10ª T, rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

15.08.2006; TRF-3 - AC 1246637, 9ª T, rel. Juiz Federal Venilto Nunes, DE 28.2.08; TNU - Pedido de

Uniformização de Lei Federal nº 200543009021417, Juíza Federal Danielle Maranhão Costa, j. 17.12.2007).

 

Desta forma, o benefício recebido pelo esposo da autora (idoso) não deve compor o cálculo da renda “per capita”

familiar, por equivaler ao salário mínimo.

 

O Ministério Público Federal se manifestou pela procedência do pedido.

 

Por fim, a despeito de recentes julgamentos do STF sobre a matéria (Rcl 4374, RE 567.985 e RE 580963 -

Informativo 702), nao se tem, até aqui, acórdão publicado, momento em que o decisum surte seus efeitos.

 

Adoto os cálculos da Contadoria do JEF (parecer.pdf).

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder

à parte autora o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8742/93, DIB em 04.07.2012 (data do

indeferimento administrativo, conforme requerido), RMI no valor de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E

DOIS REAIS) , RMA no valor de R$ 678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS, competência

maio/2013).

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso desde a DIB, no montante de R$ 6.491,01 (SEIS MIL

QUATROCENTOS E NOVENTA E UM REAISE UM CENTAVO) , em abril/2013, conforme cálculos da

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-CJF.
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema.

 

0002200-38.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305002278 - SAMIR NAUN (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Não houve pedido de gratuidade processual.

 

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem:

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional.

 

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser

total, que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação.

 

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade

habitual, a qual não cessou quando o benefício anteriormente recebido pelo autor deixou de ser pago (NB

5492901717 - DCB: 01.08.2012), conforme considerações que seguem:

 

 

1. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão, ou, ainda, de deficiência física (alteração completa ou

parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física)? Qual ou

quais?

R:O periciando é portador de transtorno depressivo moderado, reação aguda ao estresse e transtorno de

personalidade emocionalmente instável.

 

3.1. Encontra-se o(a) periciando(a) incapacitado(a) para o SEU TRABALHO OU PARA A SUA ATIVIDADE

HABITUAL (descrever sucintamente qual era o trabalho ou atividade praticados)? Quais os elementos do exame

clínico ou antecedentes médicos que fundamentam a afirmação?

R:O periciando está incapacitado para o exercício de sua última atividade laboral de forma total e temporária. Os

sinais e sintomas observados, como humor depressivo e ansiedade, também relatados em atestados de médico

clínico de posto de saúde colaboram com esta afirmação. Data de atestado médico 07-08-12, relatando autor estar

“sem condições laborais”. Os comportamentos explosivos são importantes fatores limitadores.

 

3.2. Encontra-se o(a) periciando(a) incapacitado(a) para o exercício de QUALQUER ATIVIDADE QUE LHE

GARANTA A SUBSISTÊNCIA? Quais os elementos do exame clínico ou antecedentes médicos que

fundamentam a afirmação? Em caso negativo ou de incapacidade parcial, mencionar quais tipos de atividade o

periciando está apto a exercer, indicando quais as suas limitações.

R:Pelos mesmos motivos acima citados, autor está temporariamente incapaz para o exercício de qualquer

atividade que lhe garanta subsistência.

 

5. Caso o(a) periciando(a) esteja apenas temporariamente incapacitado(a), qual seria a data limite para a
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reavaliação do benefício por incapacidade temporária (ou seja, qual o tempo provável de convalescença)? Quais

elementos nortearam a fixação de tal prazo?

R:Considerando o diagnóstico incapacitante, que é o transtorno depressivo com sintomas ansiosos, e o relato que

não ter havido melhoras até o momento, o período de 1 (um) ano seria adequado para reavaliação da resposta ao

tratamento. O autor teve dificuldades para marcação de consulta com psiquiatra (conforme observado em atestado

fornecido), portanto, iniciou tratamento com médico psiquiatra há somente 4 meses.

 

6. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação

para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência? Os sintomas apresentados são passíveis de

atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à sua disposição?

R:É suscetível de recuperação para a mesma ou outra atividade laboral, considerando os diagnósticos contidos em

atestados médicos e sinais e sintomas observados em perícia médica.

 

7. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), qual é a data do início da incapacidade, ainda que aproximada?

Informar ao Juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, apontando quais exames/laudos/atestados foram

apresentados pelo autor e em quais se baseou.

R: Segundo atestados médicos, a incapacidade teve início próximo a agosto de 2012. Atestado de 07 de agosto de

2012 com “incapacidade laboral”.

 

c) É razoável entender que na data de cessação do benefício por incapacidade recebido anteriormente a parte

AINDA estava incapacitada para suas atividades habituais?

R:Sim, como mostra atestado de 07-08-12.

 

A condição de segurado e a carência mínima restaram incontroversas, tendo em vista a percepção de benefício

anterior.

 

Considerando a possibilidade de recuperação ou reabilitação, a parte autora faz jus ao restabelecimento de auxílio-

doença, sendo que eventual reavalição cabe à Autarquia, ex vi art 101 Lei 8.213/91.

 

Adoto os cálculos da Contadoria Judicial (parecer.doc).

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado, para

condenar o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, NB 5492901717, com DIB em 01.08.2012

(DCB), com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.331,63 (UM MIL TREZENTOS E TRINTA E UM

REAISE SESSENTA E TRêS CENTAVOS) , em junho de 2013.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 13.668,61 (TREZE MIL SEISCENTOS E

SESSENTA E OITO REAISE SESSENTA E UM CENTAVOS)em maio/2013, conforme cálculos da contadoria

judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-CJF.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema.

Nada mais.

 

0046106-27.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6305001610 - ANTONIO GAVA (SP225810 - MAURICIO DE BRITO DE PAULA ALBUQUERQUE) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (RJ039845- PAULO FERNANDO DE MIRANDA CARVALHO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a União a pagar ao autor a quantia de R$

11.438,17, com atualização para maio/2012, a título de imposto de renda indevidamente recolhido sobre as verbas

previdenciárias recebidas acumuladamente por força do processo nº 2002.61.83.003227-5, que tramitou perante a

2ª Vara Federal de Sâo Paulo, aplicando-se a taxa SELIC desde o pagamento indevido, que engloba a correção
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monetária e os juros moratórios, pelo que extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I

do CPC.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

 

Acaso requerido, defiro a gratuidade da Justiça.

 

Oficie-se à ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado, cumpra esta sentença.

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/07/2013

 

UNIDADE: OSASCO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0004708-17.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JULIA BATISTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia médica será realizada no dia 12/12/2013 14:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224

- CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004709-02.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSESITO CANUTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004710-84.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TANIA REGINA ESCATENA GORI

ADVOGADO: SP099653-ELIAS RUBENS DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004711-69.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ODAIR DE JESUS ALONSO FERNANDES

ADVOGADO: SP099653-ELIAS RUBENS DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004712-54.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALDO JOSE SOARES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/01/2014 10:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004713-39.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA TEREZINHA ALMEIDA RITA

ADVOGADO: SP244165-JOAO CARLOS VALIM FONTOURA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004714-24.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE RAIMUNDO NUNES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004715-09.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA HELENA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004716-91.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELISA DE MOURA PIRES

ADVOGADO: SP206970-LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia médica será realizada no dia 08/01/2014 14:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224

- CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004717-76.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS DE SOUZA DIAS

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004718-61.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELMIRO TEIXEIRA DA COSTA

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004719-46.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO PEREIRA NASCIMENTO
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ADVOGADO: SP324522-ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004720-31.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDEVINO NICOLETO

ADVOGADO: SP324522-ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004721-16.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GENTIL DOMINGUES DE GODOI

ADVOGADO: SP324522-ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004722-98.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURO ANGELO DE SOUZA

ADVOGADO: SP327866-JULIANA SIMÃO DA SILVA MARQUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004723-83.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES SIQUEIRA

ADVOGADO: SP152406-JOSE ROSENILDO COSTA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia médica será realizada no dia 08/01/2014 15:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224

- CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004724-68.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DA SILVA SOARES GOMES

ADVOGADO: SP152406-JOSE ROSENILDO COSTA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/01/2014 11:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004725-53.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON LEONCIO DE MORAES

ADVOGADO: SP152406-JOSE ROSENILDO COSTA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia médica será realizada no dia 09/01/2014 08:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224

- CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004726-38.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DIAS
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ADVOGADO: SP152406-JOSE ROSENILDO COSTA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia médica será realizada no dia 08/01/2014 15:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224

- CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004727-23.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NAILDE MARIA MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO: SP152406-JOSE ROSENILDO COSTA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia médica será realizada no dia 08/01/2014 16:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224

- CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004728-08.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARMEN SYLVIA ROSSATTI NIETO

ADVOGADO: SP314638-JULIANA MALAGUTTI MONTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/01/2014 11:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004729-90.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HUMBERTO LEITE DIAS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004730-75.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 28/08/2013 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 13/01/2014 12:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO -

OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004731-60.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VICTOR HUGO LEHMANN MACHADO CRUZ

REPRESENTADO POR: BEATRIZ LEHMANN FEITOSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 29/08/2013 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 20/01/2014 09:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO -

OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004732-45.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAIMUNDO JOSE DA SILVA
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ADVOGADO: SP200006-JORGE RODRIGUES PERES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia médica será realizada no dia 28/08/2013 16:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224

- CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004733-30.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS MARIANO DA SILVA

ADVOGADO: SP139190-APARECIDA LOPES CRISTINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004734-15.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AGENOR CUSTODIO DE MOREIRA

ADVOGADO: SP263876-FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia médica será realizada no dia 08/01/2014 16:30 no seguinte endereço:RUA ALBINO DOS SANTOS,

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004735-97.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEDA MACEDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP139190-APARECIDA LOPES CRISTINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELAS PARTES QUE ARROLOU,

NOS TERMOS DO ART. 34, DA LEI 9099/95: 18/11/2013 14:30:00

 

PROCESSO: 0004736-82.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO SELES

ADVOGADO: SP264898-EDSON BISERRA DA CRUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004737-67.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO JOSE

ADVOGADO: SP263851-EDGAR NAGY

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004738-52.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIONILIA FERREIRA PAZ

ADVOGADO: SP263876-FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 30/08/2013 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004739-37.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO FERREIRA DE SOUZA
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ADVOGADO: SP261016-FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia médica será realizada no dia 09/01/2014 12:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224

- CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004740-22.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LUIZ RIBEIRO SANTOS

ADVOGADO: SP261016-FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia médica será realizada no dia 09/01/2014 08:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224

- CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004741-07.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO: SP261016-FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia médica será realizada no dia 09/01/2014 09:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224

- CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004742-89.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDVALDO NICACIO DE SOUZA

ADVOGADO: SP261016-FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia médica será realizada no dia 09/01/2014 13:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224

- CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004743-74.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCA RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP263876-FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004744-59.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILSON APARECIDO MOTTA

ADVOGADO: SP281661-APARECIDO DONIZETE ROMÃO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004745-44.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARINALVA VITORIA NUNES

ADVOGADO: SP135285-DEMETRIO MUSCIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia médica será realizada no dia 09/01/2014 09:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224
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- CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004746-29.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA ANDUCA ZEVIANI

ADVOGADO: SP283377-JOÃO PAULO GOMES MARANHÃO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/01/2014 10:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004747-14.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DAMIAO LOURENCO DA CRUZ

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004748-96.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIANO DOS SANTOS ANTUNES

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/01/2014 11:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004749-81.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO: SP322578-SONIA URBANO DA SILVA GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004750-66.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DJALMA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP180152-MARCELO DINIZ ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia médica será realizada no dia 09/01/2014 10:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224

- CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004751-51.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALCENIRA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO: SP180152-MARCELO DINIZ ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELAS PARTES QUE ARROLOU,

NOS TERMOS DO ART. 34, DA LEI 9099/95: 18/11/2013 15:00:00

 

PROCESSO: 0004752-36.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: LAELSON MONTEIRO SIMAO

ADVOGADO: SP180152-MARCELO DINIZ ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0001305-21.2013.4.03.6183

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BEATRIZ SILVA PIRES

REPRESENTADO POR: DAIANE PIRES NASCIMENTO

ADVOGADO: SP311057-ANA RAQUEL FORTUNATO DOS REIS STRAKE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009697-81.2012.4.03.6183

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA SOUSA LIMA

ADVOGADO: SP315707-EUNICE APARECIDA MACHADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELAS PARTES QUE ARROLOU,

NOS TERMOS DO ART. 34, DA LEI 9099/95: 07/11/2013 13:30:00

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 45

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2

TOTAL DE PROCESSOS: 47

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6307000111 

 

 

0002997-71.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005115 - ROSANA APARECIDA

BENEDITO (SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Designo perícia na especialidade CLINICA GERAL para o dia 02/08/2013, às 08:00 horas, a cargo do Dr.

OSWALDO MELO DA ROCHA, a ser realizada nas dependências deste Juizado. A parte autora deverá trazer, no

dia marcado para a realização da perícia médica, toda a documentação médica que estiver em seu poder. Caso essa

documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de

15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

 

0006584-77.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005087 - VALENTIM PAULO CIRINO

(SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

 Manifestem-se as partes sobre o laudo contábil complementar, no prazo comum de 05 (cinco) dias e,

considerando eventual diminuição da renda mensal do benefício em manutenção, deverá a parte autora, ainda,

fazer opção entre as simulações efetuadas, na hipótese de acohimento do pedido. Int.

 

0002774-21.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005123 - SERGIO APARECIDO DE SIBIA

(SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Ficam intimadas as partes da designação de perícia médica na especialidade ortopedia, para o dia 13/08/2013, às

07:30 horas, a cargo do perito Oswaldo Melo da Rocha, a ser realizada nas dependências deste Juizado.

 

0002298-80.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005136 - LUCY ADELINA SCALIZZA

(SP313239 - ALEX SANDRO ERNESTO)

Fica a parte autora intimada acerca da sentença proferida em audiência:HOMOLOGO o pedido de desistência

deduzido pela parte autora para que produza os seusefeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de

mérito nos termos do artigo 267,inciso VIII, do Código de Processo Civil.Publicada em audiência, saindo

intimado o ilustre procurador federal representante do INSS.Intime-se a parte autora. Registre-se.

 

0000508-32.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005137 - SILVANA APARECIDO

(SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Ficam as partes intimadas para, no prazo de 05 dias, manifestem-se acerca do cálculo apresentado em 16/05/2013,

sendo que o silêncio implicará em concordância.

 

0000832-51.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005124 - VITORIA DE BARROS MATOS

(SP271839 - ROBERTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Ficam intimadas as partes da redesignação de perícia sócio-econômica, no dia 23/08/2013 às 11:00 horas, a cargo

da perita Simone Cristiane Matias, a ser realizada no domicílio do autor.Fica a perita autorizada a promover

diligências em outras datas e horários, se necessário.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial anexado, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0000069-50.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005117 - LUIZ CARLOS ZACHO

(SP122216 - REGIS ANTONIO DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002014-72.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005110 - WALTER JOSE SAMPAIO

(SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000215-91.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005122 - DEUSDETE PEREIRA DOS

SANTOS (SP317013 - ADENILSON DE BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002667-11.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005096 - ROQUE RODRIGUES DE LIMA

(SP244235 - ROBSON FERNANDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

0003008-03.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005111 - MARILDA SILVA RICARTE

PEIXOTO (SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Designo perícia na especialidade ORTOPEDIA para o dia 07/08/2013, às 07:30 horas, a cargo do Dr. OSWALDO

MELO DA ROCHA, a ser realizada nas dependências deste Juizado. A parte autora deverá trazer, no dia marcado

para a realização da perícia médica, toda a documentação médica que estiver em seu poder. Caso essa

documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de

15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

 

0007022-06.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005135 - OZORIO PEDRO DE CAMPOS
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LEITE (SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO)

 Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco), dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que

venha eventualmente a ultrapassar a quantia correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do

pedido acrescida de doze vincendas, a fim de que a causa possa ser processada e julgada neste Juizado (art. 3º da

Lei nº 10.259/2001). Tal declaração será entendida como irretratável. Ressalte-se que a renúncia, nos casos em

que a parte estiver representada por profissional da advocacia, exige poderes expressos, nos termos do que

estabelece o art. 38 do CPC. Int. 

 

0002993-34.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005103 - ANGELINA FUZARO

BORTOLATO (SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Ficam as partes intimadas para comparecimento a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento agendada

para o dia 22/08/2013, às 15:30 horas, neste Juizado Especial Federal de Botucatu.

 

0002616-63.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005125 - DIVA ROSSI TENORI (SP021350

- ODENEY KLEFENS, SP222155 - GLENDA ISABELLE KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Ficam intimadas as partes da designação de perícia médica na especialidade clínica geral, para o dia 16/08/2013,

às 07:30 horas, a cargo do perito Oswaldo Melo da Rocha, a ser realizada nas dependências deste Juizado

 

0002340-32.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005105 - MATHEUS FRANCO

RODRIGUES (SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO)

 Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,cópia integral do Laudo Técnico (LTCAT)que serviu de base

para a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 40/42, da Inicial - empregador Raizen Energia S/A,

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Através do presente, fica a parte autora intimada a manifestar-se, no prazo de 05 dias, acerca dos cálculos

apresentados pelo réu, sendo que o silêncio implicará em concordância. 

 

0005326-18.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005127 - JOAO CORTELETE FILHO

(SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN)

0015689-06.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005130 - JAMIL JOSE NUCCI (SP184608 -

CATIA LUCHETA CARRARA)

0006906-83.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005129 - GENESIO DO CARMO PEREIRA

DOS SANTOS (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA)

0005374-45.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005128 - MARIA JOAQUINA LEME

BORTOLAI (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA)

0000778-22.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005126 - OSMAR DOS SANTOS

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

FIM.

 

0002682-77.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005133 - JOANA REGINALDO ELIAS

(SP297034 - ALBERIONE ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Através do presente, ficam as partes intimadas a se manifestarem, no prazo de 05 dias, acerca do cálculo

apresentado em 19/07/2013, sendo que o silêncio implicará concordância.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Através do presente fica a parte autora intimada a manifestar-se, no prazo de 05 dias, acerca da

impugnação apresentada pelo réu, sendo que o silêncio implicará em concordância. 

 

0005470-06.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005098 - IVANIR ZAMBONI PATERNO

(SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA)

0002082-61.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005097 - ARISTIDES CORDEIRO DA

SILVA FILHO (SP233341 - HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA)

0006243-51.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005099 - WANDERCI MANOEL TOLEDO

(SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO)
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FIM.

 

0006588-71.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005131 - ZENAIDE LUCIANI ELISE

(SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ)

Através do presente, fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca dos cálculos

apresentados pelo INSS, nos termos do despacho proferido em 25/06/2013.

 

0002877-28.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005138 - MARIA NAIR BARBAQUI DOS

SANTOS (SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Designo perícia na especialidade CLÍNICA GERAL para o dia 14/08/2013, às 10:40 horas, a cargo do Dr.

MARCOS SALIBA, a ser realizada nas dependências deste Juizado. A parte autora deverá trazer, no dia marcado

para a realização da perícia médica, toda a documentação médica que estiver em seu poder. Caso essa

documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de

15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

 

0002768-14.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005093 - MARIA DE LOURDES MENDES

DA SILVA OLIVEIRA (SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Designo perícia na especialidade CLÍNICA GERAL para o dia 07/08/2013, às 10:00 horas, a cargo do Dr.

MARCOS SALIBA, a ser realizada nas dependências deste Juizado. A parte autora deverá trazer, no dia marcado

para a realização da perícia médica, toda a documentação médica que estiver em seu poder. Caso essa

documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de

15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

 

0006796-98.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005088 - LUIZ CLAUDIO DA SILVA

(SP220671 - LUCIANO FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

 Defere-se a dilação de prazo requerida pela parte autora por mais 10 (dez) dias, improrrogáveis.Pena de extinção

do feito sem resolução do mérito. Manifestem-se as partes, em igual prazo, sobre o laudo contábil complementar.

Int.

 

0000263-94.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005100 - ADAIR APARECIDO FINATO

(SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO)

Petição anexada em 22/07/2013: fica concedido o prazo 5 dias para que a parte autora se manifeste acerca da

impugnação do réu, sendo que o silêncio implicará em concordância.

 

0003012-40.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005106 - MARIA PAULA PEREIRA

(SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

OLAVO CORREIA JUNIOR)

Designo perícia na especialidade PSIQUIATRIA para o dia 09/08/2013, às 14:30 horas, a cargo do Dr.

GUSTAVO LOVADINI, a ser realizada nas dependências deste Juizado. A parte autora deverá trazer, no dia

marcado para a realização da perícia médica, toda a documentação médica que estiver em seu poder. Caso essa

documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de

15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

 

0002148-02.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005091 - SERGIO RAFAEL MASSOLA

(SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Ficam intimadas as partes da designação de perícia sócio-econômica, no dia 23/08/2013 às 10:00 horas, a cargo da

perita Simone Cristiane Matias, a ser realizada no domicílio do autor.Fica a perita autorizada a promover

diligências em outras datas e horários, se necessário.

 

0006575-18.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005086 - NELSON DE JESUS SARTORI

(SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

 Manifestem-se as partes sobre o laudo contábil complementar, no prazo comum de 05 (cinco) dias e,

considerando eventual diminuição da renda mensal do benefício em manutnção, deverá a parte autora, ainda, fazer
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opção entre as simulações efetuadas, na hipótese de acohimento do pedido. Int.

 

0004067-94.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005132 - APARECIDA DAS DORES

ALPONTI (SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Através do presente, ficam as partes intimadas a se manifestarem acerca do cálculo apresentado em 22/07/2013,

sendo que o silêncio implicará em concordância.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Fica concedido o prazo de 05 dias para que as partes se manifestem acerca do cálculo apresentado, sendo

que o silêncio implicará em concordância. 

 

0002866-04.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005101 - SIDNEY APARECIDO DE

SOUZA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002408-50.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005102 - CAUAN VITOR APARECIDO

FABER (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

0002021-64.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005089 - IRACI DE LOURDES FINATO

RODRIGUES (SP311925 - JEANE EDLENE GIORGETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Ficam intimadas as partes da designação de perícia sócio-econômica, no dia 23/08/2013 às 09:00 horas, a cargo da

perita Simone Cristiane Matias, a ser realizada no domicílio do autor.Fica a perita autorizada a promover

diligências em outras datas e horários, se necessário.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001612-88.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307014901 - JULIANA CRISTINA BALTAZAR DA SILVA (SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Diante da fundamentação exposta, julgo improcedentes os pedidos, extinguindo o feito com julgamento do mérito,

com fulcro no disposto pelo inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da fundamentação exposta: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso

I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099/95. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259/2001). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002404-42.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307015071 - LAZARA ROSA DE OLIVEIRA MARTINS LIMA (SP021350 - ODENEY KLEFENS,

SP222155 - GLENDA ISABELLE KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002207-87.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307015075 - ISABEL DOS SANTOS SOLER MUNUERA (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO

CORREIA JUNIOR)

0002315-19.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307015072 - SONIA REGINA CAPPELINI BRANDT (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)
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0002006-95.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307015080 - MARCIA APARECIDA SABINO ALVES (SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001609-36.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307015082 - JOAO CARLOS RODRIGUES DE CARVALHO (SP161472 - RAFAEL SOUFEN

TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA

JUNIOR)

0002671-14.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307015069 - RODRIGO LUCIANO MARQUES (SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN, SP143802 -

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000015-84.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307015089 - IOLANDA MACHADO FARIA (SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002433-92.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307015070 - CEZARIO GONCALVES DE OLIVEIRA (SP311925 - JEANE EDLENE GIORGETTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002145-47.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307015079 - ANTONIO AUGUSTO FOGACA (SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003559-17.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307015068 - EDINA PEDRO (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000045-22.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307015086 - IRACI ZACARIAS DA SILVA THEODORO (SP243565 - MURILO FERNANDES

PAGANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA

JUNIOR)

0002274-52.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307015074 - OZEIAS ALVES PEREIRA (SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001849-25.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307015081 - IRACEMA DE JESUS ROQUE (SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000546-73.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307015083 - DAGUIMAR DA CONCEICAO RODRIGUES (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO

REDONDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO

CORREIA JUNIOR)

0000062-58.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307015085 - ROMILDA DE JESUS AIZ(SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000295-55.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307015084 - JAYME NAPOLITANO (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000025-31.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307015088 - CLEUZA VENTURA FLORIANO (SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002008-65.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307015105 - CLEUZA DA SILVA MEIRA (SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000217-61.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307015108 - INEZ GOMES UVAS (SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000040-97.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307015087 - APARECIDA ORSI (SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

0004835-20.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307014987 - WANDERLEID APARECIDA VENDRAME (SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA
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JUNIOR)

Diante da fundamentação exposta:

a) Julgo procedente o pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença em

favor da parte autora, bem como a pagar os valores atrasados nos termos apurados pela contadoria deste Juizado,

resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Determino à parte autora que compareça ao INSS, sempre que for convocada para perícias ou reabilitação pela

autarquia. Fica o INSS, desde já, autorizado a proceder à cessação do benefício: (a) se a incapacidade descrita

nestes autos deixar de existir, (b) se a parte autora for reabilitada, (c) se a parte autora deixar de comparecer a

qualquer perícia, (d) se a parte autora se ausentar de procedimento de reabilitação sem motivo justificado. Caberá

ao INSS, em tais situações, obrigatoriamente, informar este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do ato

administrativo pertinente.

Determino a requisição do reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal e que devem ser

assumidos pela parte sucumbente (INSS).

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedida à parte autora, e com fulcro na autorização

contida no “caput” e no parágrafo 5° do artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos

efeitos da tutela para fins específicos de implantação imediata do benefício, sendo certo que eventuais valores em

atraso deverão ser pagos somente após o trânsito em julgado desta ação. A implantação do benefício deve ser dar

no prazo máximo de 10 (dez) dias após a intimação do INSS acerca do teor desta sentença, sob pena de multa

diária a ser fixada oportunamente, caso se mostre necessário.

Com o trânsito em julgado, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo.

Oficie-se a APSADJ de Bauru/SP para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional

neste feito.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Sem reexame necessário (artigo 13 da Lei 10.259/2001).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0004362-34.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307015050 - JOSE

AUGUSTO AIRES (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando a concordância da parte autora e a inércia da autarquia previdenciária, homologo os cálculos

elaborados e fixo os atrasados em R$ 6.591,62 (SEIS MIL QUINHENTOS E NOVENTA E UM REAISE

SESSENTA E DOIS CENTAVOS) , atualizado até maio de 2013.

Por conseguinte, determino que a Secretaria providencie a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000068-36.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307015049 - KAIQUE

BAPTISTA DE CAMPOS (SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando a concordância das partes homologo os cálculos elaborados e fixo os atrasados em R$ 10.984,30

(DEZ MIL NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO REAISE TRINTACENTAVOS) , atualizado até maio de

2013.

Por conseguinte, determino que a Secretaria providencie a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004799-12.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307015060 - JORGE BIRAL

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Ante a concordância da parte autora, homologo os cálculos elaborados pelo réu, tendo sido apurado o montante de

R$ 3.865,28 (TRêS MIL OITOCENTOS E SESSENTA E CINCO REAISE VINTE E OITO CENTAVOS) ,

atualizado até julho de 2013.

Por conseguinte, determino que a Secretaria providencie a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001412-52.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307015057 - LUIS
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VALDOMIRO RIBEIRO (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando a divergência entre os cálculos elaborados em 06/03/2013 e 04/07/2013, determino a intimação da

perita contábil Natália Palumbo para que, no prazo de 10 (dez) dias elabore o cálculo dos valores devidos à parte

autora nos termos do v. acórdão, devendo a conta ser atualizada até a referida data.

 

0005491-11.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307015048 - MARIA DE

LOURDES DA COSTA CAVALHEIRO (SP321469 - LUIZ FERNANDO MICHELETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando a concordância da parte autora e a inércia do réu, homologo o cálculo apresentado em 24/06/2013,

devendo a Secretaria expedir RPV para pagamento dos atrasados no montante de R$ 12.063,08 (DOZE MIL

SESSENTA E TRêS REAISE OITO CENTAVOS), atualizados até maio de 2013. Intimem-se.

 

0003987-96.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307015053 - PEDRO

SARTORI JUNIOR (SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Ante a concordância da parte autora, homologo os cálculos elaborados pelo réu, tendo sido apurado o montante de

R$ 5.209,84 (CINCO MIL DUZENTOS E NOVE REAISE OITENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizado

até junho de 2013.

Por conseguinte, determino que a Secretaria providencie a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004383-10.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307015059 - MARIA

DOMINGAS MARQUES MARSALLA LAURENTINO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA

JUNIOR)

Ante a concordância da parte autora, homologo os cálculos elaborados pelo réu, tendo sido apurado o montante de

R$ 1.565,36 (UM MIL QUINHENTOS E SESSENTA E CINCO REAISE TRINTA E SEIS CENTAVOS) ,

atualizado até junho de 2013.

Por conseguinte, determino que a Secretaria providencie a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002704-38.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307015054 - ADEFONI

MENDES DOS SANTOS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP279938 - DAIANE BLANCO WITZLER)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Ante a concordância da parte autora, homologo os cálculos elaborados pelo réu, tendo sido apurado o montante de

R$ 11.680,23 (ONZE MIL SEISCENTOS E OITENTAREAISE VINTE E TRêS CENTAVOS) , atualizado até

maio de 2013.

No que tange ao contrato de honorários, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque do

equivalente a 30% (trinta por cento) do valor correspondente aos atrasados supracitados, que será destinado ao(à)

advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de honorários contratuais.

Saliento que, mesmo os casos em que há sociedade de advogados ou mais de um profissional cadastrado, a

expedição de RPV com destaque de honorários se destinará exclusivamente ao profissional cadastrado como

principal advogado da parte autora diante das limitações técnicas do sistema informatizado, bem como aos

princípios da celeridade e informalismo que regem aos Juizados Especiais Federais.

Após a comprovação do levantamento ou decorrido o prazo de 30 dias sem qualquer manifestação, baixem-se os

autos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a parte

contrária para as contrarrazões.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

 

0000556-20.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307015014 - MARIA

MADALENA BERNARDO DE ALMEIDA (SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000144-89.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307015015 - JOSE
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MURBACK (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO, SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI, SP179738

- EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

0002459-90.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307015045 - LUCIANA

APARECIDA CORREA NASCIMENTO (SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Petição de 21/06/2013: Concedo à parte autora o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação da

sanção prevista no artigo 284, paragrafo único do CPC, para apresentação do comprovante de indeferimento do

pedido administrativo do benefício pleiteado, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da

propositura da ação, bem como a apresentação de instrumento público de procuração devidamente datado.

Intimem-se.

 

0003259-89.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307015052 - ANDREIA

CRISTIANE RODRIGUES DA SILVA (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Ante a concordância da parte autora, homologo os cálculos elaborados pelo réu, tendo sido apurado o montante de

R$ 18.176,06 (DEZOITO MILCENTO E SETENTA E SEIS REAISE SEIS CENTAVOS) , atualizado até maio

de 2013.

Por conseguinte, determino que a Secretaria providencie a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002768-14.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307015047 - MARIA DE

LOURDES MENDES DA SILVA OLIVEIRA (SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Petição de 22/07/2013: Analisando os documentos apresentados pela parte autora e o termo de prevenção anexo

aos autos não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada. Assim,

determino a baixa na prevenção.

Intimem-se.

 

0004052-28.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307015061 - ANTONIO

NATALINO DE OLIVEIRA (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando a divergência entre os valores apurados em 17/06/2013 e 22/07/2013, determino a intimação da

perita contábil Natália Palumbo para que, no prazo de 10 (dez) dias, elabore cálculo referente aos valores devidos

à parte autora nos termos do v. acórdão, devendo a atualização ser feita até a referida data. Intimem-se.

 

0002870-12.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307015055 - FRANCISCO

ANDRE PALUMBO (SP297034 - ALBERIONE ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando a concordância das partes, homologo os cálculos elaborados e fixo os atrasados em R$ 16.949,15

(DEZESSEIS MIL NOVECENTOS E QUARENTA E NOVE REAISE QUINZE CENTAVOS) , atualizado até

junho de 2013.

Por conseguinte, determino que a Secretaria providencie a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002458-08.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307015044 - ELIZAMARA

APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA (SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Petição de 21/06/2013: Concedo à parte autora o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação da

sanção prevista no artigo 284, paragrafo único do CPC, para total cumprimento do despacho datado de

10/06/2013. Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação na qual a r. sentença, ao condenar o INSS ao pagamento de benefício

previdenciário/assistencial, determinou o bloqueio dos valores pagos a título de atrasados à incapaz para

serem liberados na medida de suas necessidades. 

Instado a manifestar-se sobre a possibilidade de liberação total dos valores depositados, o douto

representante do MPF permaneceu inerte. 

No caso em tela, verifica-se que a parte autora encontra-se regularmente representada.  

Ressalto que, não obstante a possibilidade de que o magistrado adote medidas para resguardar o interesse

do incapaz, tal cautela não pode representar uma tramitação indefinida do feito, sem perspectivas de baixa. 

Necessário, portanto, adequar a tutela dos interesses de incapazes com os princípios norteadores dos

processos que tramitam nos Juizados Especiais Federais. 

Diante da fundamentação exposta, autorizo o levantamento do montante total depositado em nome da

parte autora, através do respectivo representante legal, independentemente de prestação de contas, ficando

ressalvado ao douto representante do MPF a possibilidade de pedir a reativação do feito para fiscalização

e/ou apuração de fatos que entender necessários, desde que devidamente comprovado o motivo da

pretensão. 

Providencie a Secretaria o necessário. 

Após, baixem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

0004505-96.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307015028 - ADRIANA

ROSEMEIRE PONTES (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO, SP131812 - MARIO LUIS FRAGA

NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA

JUNIOR)

0004253-20.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307015029 - MILTON GARRO

JUNIOR (SP213777 - RAFAEL TONIATO MANGERONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001399-92.2007.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307015030 - ROSA

APARECIDA SOARES BORTOLOTO (SP060220 - MARILIA DE CAMARGO QUERUBIN, SP171988 -

VALMIR ROBERTO AMBROZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000753-82.2007.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307015031 - LUCIA

APARECIDA RIBEIRO (SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0004524-05.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307015027 - MAIRA LETICIA

DA SILVA RODRIGUES RIBEIRO (SP321469 - LUIZ FERNANDO MICHELETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação na qual a r. sentença, ao condenar o INSS ao pagamento de benefício por

incapacidade/assistencial, determinou o bloqueio dos valores pagos a título de atrasados e liberados na

medida das necessidades do incapaz. 

Instado a manifestar-se sobre a possibilidade de liberação total dos valores depositados o douto

representante do MPF permaneceu inerte. 

Necessário, portanto, adequar a tutela dos interesses de incapazes com os princípios norteadores dos

processos que tramitam nos Juizados Especiais Federais. 

Diante da fundamentação exposta, autorizo o levantamento do montante total ainda depositado em nome

da parte autora, independentemente de prestação de contas, ficando ressalvado ao douto representante do

MPF a possibilidade de pedir a reativação do feito para fiscalização e/ou apuração de fatos que entender

necessários, desde que devidamente comprovado o motivo da pretensão. 

Providencie a Secretaria o necessário. 

Após, baixem-se os autos, independentemente de nova deliberação. Intimem-se. 

 

0001774-59.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307015024 - CESAR

AUGUSTO ARAUJO DE ANDRADE (SP182323 - DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001217-72.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307015025 - DUILIO ALVES

MOREIRA (SP195523 - FABIANA CRISTINA RODRIGUES GARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000658-52.2007.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307015026 - ANA ALICE

INOCENCIO (SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0005379-47.2007.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307015032 - ANDREIA

CRISTINA COALHIO (SP321469 - LUIZ FERNANDO MICHELETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0004432-27.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307015033 - MAILSON

MARIANO LEITE (SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação na qual a r. sentença, ao condenar o INSS ao pagamento de benefício

previdenciário/assistencial, determinou o bloqueio dos valores pagos a título de atrasados à incapaz para

serem liberados na medida de suas necessidades. 

Instado a manifestar-se sobre a possibilidade de liberação total dos valores depositados, o douto

representante do MPF permaneceu inerte. 

No caso em tela, verifica-se que a parte autora é menor e encontra-se regularmente representada.  

O artigo 1.689 do Código Civil expressamente determina que o pai e a mãe terão a administração dos bens

dos filhos enquanto estiverem no exercício do pátrio poder, não havendo necessidade de prestação de

contas, salvo colisão de interesses, o que não se verifica no presente feito.  

Ressalto que, não obstante a possibilidade de que o magistrado adote medidas para resguardar o interesse

do incapaz, tal cautela não pode representar uma tramitação indefinida do feito, sem perspectivas de baixa. 

Necessário, portanto, adequar a tutela dos interesses de incapazes com os princípios norteadores dos

processos que tramitam nos Juizados Especiais Federais. 

Diante da fundamentação exposta, autorizo o levantamento do montante total depositado em nome da

parte autora, através do respectivo representante legal, independentemente de prestação de contas, ficando

ressalvado ao douto representante do MPF a possibilidade de pedir a reativação do feito para fiscalização

e/ou apuração de fatos que entender necessários, desde que devidamente comprovado o motivo da

pretensão. 

Providencie a Secretaria o necessário. 

Após, baixem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

0003747-15.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307015020 - ELISABETE

APARECIDA ANTUNES (SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) MARCELO VINICIUS

ANTUNES MAESTA (SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) ELISABETE APARECIDA

ANTUNES (SP272936 - LUCAS INNOCENTI DE MEIRA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0004286-83.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307015018 - GABRIEL LOPES

DE SOUSA (SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0007195-30.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307015016 - DANIELLY

FERNANDA SILVA SANTOS (SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) DANIEL RONI SILVA

SANTOS (SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) ILMA SILVA (SP210327 - MAURICIO DA

SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO

CORREIA JUNIOR)

0003697-18.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307015021 - INAYARA

RAYANNE SOARES BARREIRA (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) MAYARA IEDA SOARES

(SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0004488-60.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307015017 - PATRICK

CRISTIANO PEREIRA (SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002616-05.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307015022 - TAINA

CRISTINA DA SILVA SOARES (SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) JULIA DA SILVA SOARES

(SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/07/2013

UNIDADE: AVARÉ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000773-60.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIETE PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/10/2013 13:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000774-45.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS LOPES DO AMARAL 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/10/2013 13:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000775-30.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIO NUNES 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 07/10/2013 11:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000776-15.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA DE JESUS SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/10/2013 14:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000777-97.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SABRINA ARCHAPAL 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 02/10/2013 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será

realizada no dia 14/10/2013 14:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - AVARE/SP - CEP

18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000778-82.2013.4.03.6308 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANSELMO RICARDO BARTHOLOMEU JUNIOR 

REPRESENTADO POR: KARINA APARECIDA SEARA 

ADVOGADO: SP083561-ELIAS BONASSAR NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000779-67.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DE SOUZA FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP023056-MILEIDE MARTINEZ RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000780-52.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000781-37.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000782-22.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CINTIA VIRGINIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO COSTA GOMES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000783-07.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO COSTA GOMES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000784-89.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE FERNANDES MORENO 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO COSTA GOMES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000785-74.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARACY CARVALHO ROSSETTO 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO COSTA GOMES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000786-59.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TRISTAO DE SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000787-44.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA MORAES 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/02/2014 13:30:00
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PROCESSO: 0000788-29.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000789-14.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA NUNES PROENCA 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/10/2013 15:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000790-96.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIOVANA DE OLIVEIRA LIMA 

REPRESENTADO POR: ALESSANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000791-81.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL DE FATIMA FERREIRA DE MELLO 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/10/2013 12:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000792-66.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2014 14:30:00

PROCESSO: 0000793-51.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEI PAZINE CALDONAZZO 

ADVOGADO: SP279529-DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/10/2013 12:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 21

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2013

UNIDADE: AVARÉ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000794-36.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO POSSOMATO 
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ADVOGADO: SP236511-YLKA EID 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6309000438 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000411-55.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309012232 - DAMIAO

GOMES FLORENTINO (SP277684 - MARCELA OLIVEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

1. Designo perícia médica na especialidade de OFTALMOLOGIA para o dia 28.08.2013 às 16:00 horas,

nomeando para o ato o Dr. ERIKO HIDETAKA KATAYAMA e indicando, como local do exame pericial, o

consultório associado situado na Rua Antônio Meyer, nº 200, Centro, Mogi das Cruzes, São Paulo.

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12,

§ 2º, da Lei 10.259/01).

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia,

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica

ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo

de força maior .

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10

(dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

6. Redesigno a audiência de tentativa de conciliação para 25.11.2013 às 15:30 horas.

7. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

8. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença

independentemente de designação de nova audiência.

9. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a

regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Intimem-se.
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0005131-02.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309012229 - FLORISVALDO

PEREIRA DE SANTANA (SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Considerando-se a IMPUGNAÇÃO AO LAUDO oposta pelo INSS por petição anexada aos autos em 05.06.2013,

considerando-se, outrossim, o DESCREDENCIAMENTO do referido médico e, ainda, a indispensabilidade de

laudo pericial conclusivo para o regular prosseguimento do feito, REMARCO perícia médica na especialidade de

ORTOPEDIA para o dia 26.08.2013 às 10:00 horas, a se realizar neste Juizado Federal, nomeando para o ato o

Dr. CARLOS ALBERTO CICHINI, devendo na data designada a parte comparecer munida de todos os

documentos médicos de que dispuser para comprovar a moléstia alegada, os quais deverão ser anexados aos autos.

 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, §

2º,da Lei 10.259/01).

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia,

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou

na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de

força maior.

Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez)

dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

 

Diante disso, REMARCO a audiência de tentativa de conciliação para o dia 18.11.2013 às 13:00 horas, a se

realizar neste Juizado Especial Federal.

 

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, inciso I da lei 9099/95.

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente

de designação de nova audiência.

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, se for o caso, é imprescindível

a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

 

INTIMEM-SE.

 

CUMPRA-SE.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6309000439 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002846-02.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309012027 - MARILENE

VIEIRA (SP152342 - JOSE DUARTE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Intime-se o advogado da parte autora para que traga no prazo de 10 (dez) dias nova procuração com poderes

especiais para pleitear a desistencia do feito, tendo em vista que o documento anexado nos autos não contém

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     633/1093



poderes suficientes para tanto.

Após, retornem os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000995-25.2013.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309012100 - MARIA DE

LOURDES DE MORAIS (SP181201 - EDLAINE PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Tendo em vista a ausência da parte autora na pericia realizada no dia 18 de junho de 2013 na especialidade de

Clinica Geral, CONCEDO a autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE EXTINÇÂO, para que justifique sua

ausência.

Intime-se.

 

0005551-07.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309012233 - FATIMA DA

CONCEICAO AUGUSTO (SP222640 - ROBSON DA CUNHA MEIRELES ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Considerando que até a presente data não foi dado efetivo cumprimento ao despacho anteriormente exarado nestes

autos (termo 6201/2013), promova a Secretaria deste Juízo a citação da corré no endereço indicado pela parte

autora, qual seja: Estrada do Montenegro, S/N, Km 05, Bairro Montenegro, Santa Isabel, SP, CEP 07500-000.

Por fim, concedo o prazo SUPLEMENTAR E IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

feito, para que a parte autora apresente cópia do procedimento administrativo, Certidão de Habilitados à Pensão

por Morte, bem como junte aos autos comprovante de residência de Manuel Dutra Cavalcante, contemporâneo ao

óbito, conforme já determinado.

Por fim, REDESIGNO a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/10/2013 às 14:00 horas,

restando prejudicada a audiência agendada para o dia às horas.

 

0004298-81.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309012182 - MANOEL

ARAUJO DOS SANTOS (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Diante do laudo apresentado nestes autos pela perita Dra. THATIANE FERNANDES DA SILVA, resta claro que

a representação processual da parte autora, diagnosticada pela perita judicial como portadora de alienação mental

e incapaz total e permanentemente, encontra-se irregular, nos termos do artigo 8.º do CPC.

Assim, determino que a advogada constituída regularize a representação processual da autora, no prazo de 30

(trinta dias), trazendo aos autos a comprovação da curatela ainda que provisória, sob pena de extinção do feito

sem julgamento de mérito.

Sem prejuízo, tendo em vista a necessidade de se tentar a conciliação entre as partes, REDESIGNO a audiência

para o dia 30/09/2013 às 14:30 horas.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do art. 51, inciso I, da lei 9.099/95.

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente

de designação de nova audiência.

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a

regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

A fim de se evitar futura nulidade processual, nos termos do art. 82, I do Código de Processo Civil, determino à

Secretaria deste Juizado que proceda à intimação do Ministério Público Federal para acompanhar o presente feito

em todas as suas fases.

Cumpre esclarecer que o agendamento feito para o dia 18/04/2013, foi feito por equívoco, visto que não houve

determinação deste Juízo para a realização de perícia na especialidade de ortopedia.

Por fim, considerando a ausência de documentos médicos que comprovem a existência de doenças ortopédicas,

indefiro o pedido formulado pela parte autora.

Intimem-se.

 

0001714-07.2013.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309012268 - MARGARETH

VAZ RIBEIRO (SP209073 - FABRICIA OLIVEIRA DAS NEVES, SP211011 - WILSON DE MARCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE

ABREU)

A fim de melhor instruir o presente feito, oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que

apresente perante este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo referente à concessão

da pensão por morte NB 21/113.158.475-6, tendo como beneficiária Irene Aparecida Braga.
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Na mesma oportunidade, intime-se a parte autora para que cumpra as determinações que seguem:

a. Apresente cópia de documentos contemporâneos ao óbito que comprovem a união estável com o segurado

falecido, Sr. JURACY MARQUES;

b. Apresente certidão de objeto e pé atualizada do processo de investigação da parternidade de THIAGO VAZ

RIBEIRO; e

c. Informe o endereço do filho do falecido, Sr. REINALDO MARQUES, declarante do óbito, a fim de que possa

ser ouvido como informante por este Juízo.

Com a vinda do endereço do Sr. Reinaldo Marques, providencie a Secretaria deste Juízo a intimação deste, para

que compareça perante este Juízo na data designada para a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, a

fim de que possa ser ouvido como informante nestes autos.

Por fim, considerando a necessidade de readequação da pauta, REDESIGNO a audiência de Conciliação,

Instrução e Julgamento para o dia 17/10/2013 às 14:00 horas.

Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002738-70.2013.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6309011732 - ALESSANDRO

ROBERTO DE ANDRADE (SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE, SP283449 - SILVANIA

CORDEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI

ANTUNES)

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed.,

95).

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Observo que os valores descritos pela parte autora como débitonão correspondem aos valores registrados pela

CEFno cadastro de restrição de creditos, razão pela qual se faz imprescidível a avaliação do elementos do pedido

em audiencia de instrução e julgamento.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 Intime-se.

 

0003290-69.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6309011731 - DJALMA LOPES

DA SILVA (SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Considerando a conclusão constante do laudo pericial sobre a alienação mental, determino que a parte autora

apresente termo de curatela, ainda que provisório, no prazo de 30 (trinta) dias e sob pena de extinção.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

0006884-28.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6309011729 - VICENTE

DONIZETTI FERREIRA DE SOUZA (SP181201 - EDLAINE PRADO SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Cuida-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão do

benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

A Lei nº 10.259/01, que regulamenta os Juizados Especiais Federais, dispõe que:

Art. 4º O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares no curso do processo,

para evitar dano de difícil reparação.

 É a síntese. Decido.

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos do provimento final

desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja,

ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

No caso em tela há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora. O laudo pericial realizado na

especialidade de clínica-geral conclui pela incapacidade total e permanente e há nos autos provas de que a parte

autora cumpriu os requisitos para a concessão do benefício.

Assim, considerando o caráter alimentar do benefício e presentes os requisitos legais para concessão da

antecipação dos efeitos da tutela, DEFIRO o pedido a fim de que a ré implante o benefício de auxílio-doença, no

prazo de 10 (dez) dias contados da data da intimação e sob pena de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta

reais).

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

0005272-21.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6309011730 - JOSE RICARDO

AZARIAS (SP293423 - JOSÉ LUIZ MOLARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado
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receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Observo, ademais, que considerando-se a data do inicio da incapacidade fixada pela pericia médica, não foi

possivel certificar, a partir dos documentos que aparelhem a incial, que naquele momentoo autor mantinha a

qualidade de segurado.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

0002734-33.2013.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6309011733 - CLEBERSON

LOPES (SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265-

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed.,

95).

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.
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Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 Intime-se.

 

0000522-39.2013.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6309011735 - RUTH MARTINS

DE BRITO (SP283756 - JOSÉ OLIVAL DIVINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed.,

95).

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que traga aos autos documentos que comprovem vínculo empregatício

ou outra forma de contribuição à Previdência Social, como cópia legível de carnês ou o CNIS.

 Intime-se.

 

0020208-75.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6309011728 - DERALDO

SANTOS CAVALCANTE (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Cuida-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão do

benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

A Lei nº 10.259/01, que regulamenta os Juizados Especiais Federais, dispõe que:

Art. 4º O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares no curso do processo,

para evitar dano de difícil reparação.

 É a síntese. Decido.

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos do provimento final

desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja,

ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

No caso em tela há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora. O laudo pericial realizado na

especialidade de clínica-geral conclui pela incapacidade total e temporária e há nos autos provas de que a parte
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autora cumpriu os requisitos para a concessão do benefício.

Assim, considerando o caráter alimentar do benefício e presentes os requisitos legais para concessão da

antecipação dos efeitos da tutela, DEFIRO o pedido a fim de que a ré implante o benefício de auxílio-doença, no

prazo de 10 (dez) dias contados da data da intimação e sob pena de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta

reais).

No mais, aguarde-se regular prosseguimento do feito.

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Relação dos processos distribuídos em 26/07/2013.

 

Nos processos abaixo relacionados:

 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

 

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais válidos e atuais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos legíveis e com

CID que possuir;

 

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão

realizadas no consultório do(a) perito(a);

 

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo, salvo se a parte

autora comprovar documentalmente, no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a

ausência decorreu de motivo de força maior;

 

6. O advogado deverá indicar em suas petições telefone para contato, a fim de facilitar eventuais comunicações

urgentes deste Juizado relativas a reagendamentos de audiências e perícias;

 

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos

casos que demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução;

 

8. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/07/2013
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UNIDADE: SANTOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002972-46.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERIVALDO SILVA SANTOS

ADVOGADO: SP198432-FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002973-31.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RENATA SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP042501-ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/09/2013 13:20 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002974-16.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CLAUDIO SANTOS

ADVOGADO: SP124077-CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002975-98.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS DOS ANJOS JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002976-83.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VILMA SALES DE SOUSA GONZAGA

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002977-68.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DULCILEIA PEREIRA FIDELIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/09/2013 09:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO

RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/12/2013

10:00 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4 ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP -

CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002978-53.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL CORREIA
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ADVOGADO: SP223167-PAULO RODRIGUES FAIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002979-38.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDO LEANDRO MORAES BARROS

ADVOGADO: SP179862-MARCO FABRÍCIO VIEIRA

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002980-23.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCELO PERRONE SZNIFER

ADVOGADO: SP179862-MARCO FABRÍCIO VIEIRA

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002981-08.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSUE DE OLIVEIRA LOPO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 10

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6311000133 

 

 

0002880-68.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6311000169 - RITA MARIA DE SANTANA

PONTES (SP235827 - HENRIQUE PEREZ ESTEVES, SP273485 - CAROLINA SIDOTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013,INTIMO A PARTE AUTORA para que apresente

comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.Caso o(a) autor(a) não possua

comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no

imóvel, acompanhada de comprovante de residência e documento de identidade do declarante; ou b) declaração

do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação de parentesco,

acompanhada do documento de identidade do declarante.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da

petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC).Cumprida a providência:1 -

Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.2 - Intime-se a parte autora a fim de que

esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e apresentando o respectivo rol de

testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral.Havendo necessidade de que as

testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e requerer expressamente a

expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço completos, bem como
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número do RG/CPF para identificação pessoal.3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão

para eventual saneamento do feito (tais como requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros)

e/ou averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.Cite-se.

Intime-se.

 

0002925-72.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6311000173 - GILMAR FERREIRA (SP191005 -

MARCUS ANTONIO COELHO)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013,1.INTIMO A PARTE AUTORA para que

esclareça a divergência entre as assinaturas da parte autora constantes da procuração e declaração de pobreza e a

do seu documento de identidade, juntados com a petição inicial.Fica facultado o comparecimento da parte autora à

secretaria deste juizado para ratificação da procuração, mediante declaração ao servidor, que certificará nos autos.

O autor deverá trazer seus documentos pessoais (RG e CPF). 2.INTIMO A PARTE AUTORA para que apresente

comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.Caso o(a) autor(a) não possua

comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no

imóvel, acompanhada de comprovante de residência e documento de identidade do declarante; ou b) declaração

do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação de parentesco,

acompanhada do documento de identidade do declarante.Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial

e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).3.INTIMO A

PARTE AUTORA para que apresente cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de recolhimento

da Previdência Social (GRPS).Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do

processo.Intime-se.

 

0002910-06.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6311000168 - JOSEFA SIMOES DOS SANTOS

(SP062891 - HELIO GREGORIO DA SILVA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para que

apresente cópia completa e legível do seu RG, tendo em vista que a juntada aos autos está parcialmente ilegíveis,

visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema

virtual, utilizado pelos Juizados Especiais Federais.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e

extinção do processo sem resolução de mérito (art. 267, I, CPC).Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para

que apresente comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.Caso o(a) autor(a)

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:a) declaração do(a) proprietário(a)

de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e documento de identidade do

declarante; ou b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar

documentalmente a relação de parentesco, acompanhada de cópia do RG do declarante.Prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art.

267, I do CPC).Intime-se.  

 

0002878-98.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6311000164 - ALAMIR LESCK (SP191005 -

MARCUS ANTONIO COELHO, SP196531 - PAULO CESAR COELHO)

0002909-21.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6311000165 - ALTAIR MENDES (SP191005 -

MARCUS ANTONIO COELHO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de

06/05/2013,1.INTIMO A PARTE AUTORA para que apresente cópia completa e legível do seu documento

de identidade - RG, visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação

do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados Especiais Federais.2.INTIMO A PARTE AUTORA

para que apresente comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.Caso o(a)

autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:a) declaração do(a)

proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e documento de

identidade do declarante; ou b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda

comprovar documentalmente a relação de parentesco, acompanhada do documento de identidade do
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declarante.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC).Intime-se. 

 

0002843-41.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6311000167 - RENE PARIZI (SP286061 -

CHAFIC FONSECA CHAAITO, SP283333 - CÉSAR CAPITANI DOS SANTOS)

0002844-26.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6311000166 - RENE PARIZI (SP286061 -

CHAFIC FONSECA CHAAITO, SP283333 - CÉSAR CAPITANI DOS SANTOS)

FIM.

 

0002926-57.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6311000172 - CAROLINA MERCEDES

MACENA SANTOS (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013,1.INTIMO A PARTE AUTORA para que

apresente cópia completa e legível do seu documento de identidade, visando à complementação de seus dados

pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados Especiais

Federais.2.INTIMO A PARTE AUTORA para que apresente comprovante de residência atual, datado de até 180

(cento e oitenta) dias.Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:a)

declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo

ainda comprovar documentalmente a relação de parentesco, acompanhada do documento de identidade do

declarante.3.INTIMO A PARTE AUTORA para que apresente comprovante do requerimento administrativo do

benefício que ora pleiteia.Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem

resolução do mérito (art. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).Intime-se.

 

0002868-54.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6311000163 - LAURETTI GUERREIRO

AFFONSO DEVESA (SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013,1.INTIMO A PARTE AUTORA para que emende

a inicial, esclarecendo o pedido, tendo em vista que a parte autora não especificou no pedido formulado qual o

tipo de revisão que pretende seja aplicada em seu benefício previdenciário, limitando-se, apenas, a requerer 'o

pagamento dos atrasados devidos ao segurado'.2.INTIMO A PARTE AUTORA para que esclareça a divergência

entre as assinaturas da parte autora constantes da procuração e declaração de pobreza e a do seu documento de

identidade, juntados com a petição inicial.Fica facultado o comparecimento da parte autora à secretaria deste

juizado para ratificação da procuração, mediante declaração ao servidor, que certificará nos autos. O autor deverá

trazer seus documentos pessoais (RG e CPF). Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e

extinção do processo sem resolução do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

 

0002896-22.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6311000170 - ANDERSON ALMEIDA DOS

SANTOS (SP196514 - MARISA MOTTA HOMMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO

MARIA SUPINO)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013,INTIMO A PARTE AUTORA para que apresente

comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.Caso o(a) autor(a) não possua

comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no

imóvel, acompanhada de comprovante de residência e documento de identidade do declarante; ou b) declaração

do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação de parentesco,

acompanhada do documento de identidade do declarante.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da

petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC).Cumprida a providência:1 -

Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.2 - Intime-se a parte autora a fim de que

esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e apresentando o respectivo rol de

testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral.Havendo necessidade de que as

testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e requerer expressamente a

expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço completos, bem como

número do RG/CPF para identificação pessoal.3 - Intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias:a)

apresente relação discriminada da agência, terminal de saque, horário dos saques, procedendo, se possível, a

identificação do tipo de operação realizada (saque com senha, saque sem senha, doc, ted, etc...);b) apresente cópia

completa do "processo de contestação de saque" (se existente), formulado pela parte autora em relação aos valores

apontados na inicial (ou emenda);c) informe se ainda estão disponíveis as fitas de segurança relativas às

datas/horários dos saques questionados. Em caso de impossibilidade, deverá a CEF justificar tal fato diante da
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imediatidade da reclamação da parte autora em relação à data dos saques realizados. De seu turno, em não estando

disponíveis as fitas, e tendo sido o saque realizado eventualmente em lotérica, deverá a CEF informar quais são as

condições de atendimento, segurança e responsabilidade das operações realizadas pelo correntista, com o cartão

da Caixa, em tais locais.4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual

saneamento do feito (tais como requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.Cite-se. Intime-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/07/2013

 

UNIDADE: AMERICANA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003343-13.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LOPES DE MELO

ADVOGADO: SP148304-ALCEU RIBEIRO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003384-77.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA CRISTINA ORTIZ FRANCELINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/08/2013 11:30 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0003385-62.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HAKUO OCHAMOTTO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003386-47.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DOMICIO BARBOSA

ADVOGADO: SP208893-LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003387-32.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON LUIZ STRASSER

ADVOGADO: SP145959-SILVIA MARIA PINCINATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     644/1093



Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003388-17.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZENIRA DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 22/08/2013 16:00 no seguinte endereço:RUASETE DE

SETEMBRO, 864 - CENTRO - AMERICANA/SP - CEP 13465320, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0003389-02.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS ZUCARELLI

ADVOGADO: SP216271-CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003390-84.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LOPES

ADVOGADO: SP216271-CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003391-69.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO AFONSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003392-54.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO AVELINO CASSITA

ADVOGADO: SP247582-ANGELA ZILDINA CLEMENTE DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003393-39.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA MARIA SELEGHINI DE JESUS

ADVOGADO: SP216271-CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003394-24.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CREUSA ZANAO MARIA

ADVOGADO: SP103614-JEFFERSON FERES ASSIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003395-09.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HAROLDO APARECIDO DA COSTA
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ADVOGADO: SP160506-DANIEL GIMENES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003396-91.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DORAIR GUARNIERI

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003397-76.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDREIA ROBERTA DA SILVA

ADVOGADO: SP160506-DANIEL GIMENES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003398-61.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRENE CRISTINA MARTINS

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/11/2013 15:00:00

 

PROCESSO: 0003399-46.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO DE ASSIS

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 03/09/2013 15:50 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0003400-31.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ ROBERTO MORATO

ADVOGADO: SP216271-CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003401-16.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ALBERTO LISBOA

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003402-98.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO FERREIRA COSTA

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0003403-83.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALTAIR BATISTA

ADVOGADO: SP317917-JOZIMAR BRITO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 19/08/2013 17:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será

realizada no dia 03/09/2013 16:10 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS SALES, 277 - JARDIM

GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0003404-68.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAUL RODRIGUES DE MORAES

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003405-53.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRENI ALVES BALIEIRO DOS REIS

ADVOGADO: SP261638-GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2013 11:00 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0003406-38.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DA GUIA PEREIRA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/09/2013 14:30 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0003407-23.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CELIA PASQUOTTO

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003408-08.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA SUELI DE AVELAR

ADVOGADO: SP223525-RAQUEL JAQUELINE DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/09/2013 15:30 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às
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partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0003409-90.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDNALDO BEKER

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003410-75.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO ALBERTO GUIRELLI

ADVOGADO: SP145163-NATALIE REGINA MARCURA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003411-60.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIAS PEDROSO

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003412-45.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALDOMIRO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003413-30.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DORACI BATISTA BRUZADIN DOS SANTOS

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2013 11:20 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0003414-15.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HAMILTON CESAR DA SILVA

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003415-97.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO DIAS DE SIQUEIRA

ADVOGADO: SP060598-FRANCISCO PASSOS DA CRUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003416-82.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AMARILDO SPROVIERI
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ADVOGADO: SP060598-FRANCISCO PASSOS DA CRUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003417-67.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DE LOURDES PIRES

ADVOGADO: SP060598-FRANCISCO PASSOS DA CRUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003418-52.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOANA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/11/2013 14:45:00

 

PROCESSO: 0003419-37.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CICERO FIDELIX DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 16/08/2013 17:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0003420-22.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAIR BATISTA ARANTES

ADVOGADO: SP060598-FRANCISCO PASSOS DA CRUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003421-07.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE NUNES NETO

ADVOGADO: SP060598-FRANCISCO PASSOS DA CRUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2013 15:15:00

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 39

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 39

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE

AMERICANA 
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EXPEDIENTE Nº 2013/6310000065 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que a parte autora manifestou anuência aos valores apresentados pelo INSS, não desejando

dar prosseguimento ao feito e em face do princípio da celeridade que informa os Juizados Especiais,

EXTINGO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, pelo acordo firmado entre as partes, com

fundamento no inciso III, do artigo 269, do Código de Processo Civil. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do

valor do benefício. 

 

Expeça-se ofício requisitório (RPV) consoante valores da proposta de acordo anexada aos autos. 

 

Cancele-se a audiência de conciliação agendada para o dia 26/07/2013. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007252-97.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014848 - LUIZ BATISTA MARTINS (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0007345-60.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014867 - DANIEL ALVES RIBEIRO DA ROCHA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

0007387-12.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014955 - CLEMILDA SAMPAIO DA SILVA (SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Considerando que a parte autora manifestou anuência aos valores apresentados pelo INSS, não desejando dar

prosseguimento ao feito e em face do princípio da celeridade que informa os Juizados Especiais, EXTINGO O

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, pelo acordo firmado entre as partes, com fundamento no inciso

III, do artigo 269, do Código de Processo Civil.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006914-26.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014894 - OZELIA MARINHO DE MOURA BASTOS (SP218058 - ALCILANE APARECIDA DE

FATIMA RAMOS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Considerando que a parte autora manifestou anuência aos valores apresentados pelo INSS, não desejando dar

prosseguimento ao feito e em face do princípio da celeridade que informa os Juizados Especiais, EXTINGO O

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, pelo acordo firmado entre as partes, com fundamento no inciso

III, do artigo 269, do Código de Processo Civil.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo
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máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Expeça-se ofício requisitório (RPV) consoante valores da proposta de acordo anexada aos autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002070-96.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014957 - ANTONIO DONIZETE DE OLIVEIRA (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Considerando que a parte autora manifestou anuência aos valores apresentados pelo INSS, não desejando dar

prosseguimento ao feito e em face do princípio da celeridade que informa os Juizados Especiais, EXTINGO O

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, pelo acordo firmado entre as partes, com fundamento no inciso

III, do artigo 269, do Código de Processo Civil.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Cancele-se a audiência de conciliação agendada para o dia 09/08/2013.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que a parte autora manifestou anuência aos valores apresentados pelo INSS, não desejando

dar prosseguimento ao feito e em face do princípio da celeridade que informa os Juizados Especiais,

EXTINGO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, pelo acordo firmado entre as partes, com

fundamento no inciso III, do artigo 269, do Código de Processo Civil. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do

valor do benefício. 

 

Expeça-se ofício requisitório (RPV) consoante valores da proposta de acordo anexada aos autos. 

 

Cancele-se a audiência de conciliação agendada para o dia 09/08/2013. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001476-82.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014868 - ANTONIA RUFINO DAS CHAGAS (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0001346-92.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014869 - JULIANA DA SILVA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000985-75.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014870 - VALDEMAR RIBEIRO DA CRUZ (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 
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Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja

interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001216-05.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014799 - VICTORIA LEONE FUZETTI (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0006842-39.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014831 - YASMIM VITORIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA (SP136142 - CASILMARA

SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006366-98.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014830 - JUDITE ALVES PINTO DOS SANTOS (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

0000492-98.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014859 - NAIR DE ALMEIDA (SP217114 - ANNA ISA BIGNOTTO CURY GUISO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) conceder a aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB na data da realização da

perícia (19/03/2013), nos termos do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação

desta sentença e, ainda, (2) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e

setenta e cinco reais).

 

Após a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados

na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período

referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados da aposentadoria por invalidez a partir da data do exame médico pericial

(19/03/2013).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.
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Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000434-95.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014729 - MARIA MATILDE DOS SANTOS (SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS a conceder à parte autora o benefício de amparo social à pessoa deficiente, com DIB em

19/03/2013 (data do laudo médico pericial), com Renda Mensal Inicial na DIB no valor de R$ 678,00 e Renda

Mensal Atual no valor de um salário mínimo - R$ 678,00 para a competência de julho/2013, com DIP na data

desta sentença.

 

Com a concessão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório. Os cálculos devem ser elaborados de acordo com os termos do

Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, bem como com aplicação de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009

e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês, conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às

parcelas anteriores e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta da liquidação,

observando-se a prescrição qüinqüenal.

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento em reembolso do valor da perícia médica de R$ 175,00 (cento e

setenta e cinco reais) e da perícia social no valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais).

 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório, referente aos valores atrasados.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001724-48.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014727 - JOSE ANTONIO FERREIRA (SP121851 - SOLEMAR NIERO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) restabelecer, desde a cessação, o último auxílio-doença concedido à parte autora antes do ajuizamento

da presente ação (NB 547.640.842-4); (2) conceder a aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com

DIB na data do exame pericial (02/05/2013), nos termos do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com

DIP na data da prolação desta sentença e, ainda, (3) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em

R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após o restabelecimento do auxílio-doença e a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS

obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo

quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde a cessação (29/02/2012) do último

auxílio-doença concedido à parte autora antes do ajuizamento da presente açãoe da aposentadoria por invalidez a
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partir da data do exame médico pericial (02/05/2013).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0003173-41.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014782 - NATALIA STELA TREVISANI (SP156541 - PATRIK CAMARGO NEVES) ROSELI

CIZINA (SP156541 - PATRIK CAMARGO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, indefiro a inicial com fundamento no

disposto pelo inciso "VI", do art. 295 e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO,

com fundamento no artigo 267, incisos I e IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002981-11.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014790 - MARGARETE ANTONIA DE LIMA (SP241894 - CAMILA PILOTTO GALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Posto isso, indefiro a petição inicial, com fulcro no disposto pelo inciso V, do art. 295 e julgo extinto o processo

sem julgamento de mérito, com fundamento no inciso I do art. 267, todos do Código de Processo Civil, c.c. inciso

II, do art. 51, da Lei nº 9099/1995.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003292-02.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014923 - GUILHERME ALVES COLTRO (SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, ausente o pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, JULGO

EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, indefiro a inicial com
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fundamento no disposto pelo inciso "VI", do art. 295 e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM

EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil, que aplico

subsidiariamente.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003354-42.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014967 - OZENITE DA SILVA ZAGO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003157-87.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014811 - PEDRO BENTO MORETTO (SP218255 - FLAVIA HELENA QUENTAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003097-17.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014946 - SUDARIA APARECIDA FARIA SCHOLS (SP232030 - TATIANE DOS SANTOS

CARLOMAGNO BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003361-34.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014963 - PAULA SANT ANA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0002951-73.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014791 - VERA LUCIA DUARTE (SP219242 - SOLANGE MARIA PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003011-46.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014788 - ANTONIO ALAERCIO DA SILVA (SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003004-54.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014787 - DALCI ELENA CULSSIOLI LEME (SP242813 - KLEBER CURCIOL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003165-64.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014780 - SALVADOR FERREIRA DA SILVA (SP232030 - TATIANE DOS SANTOS

CARLOMAGNO BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003242-73.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014913 - EDILEUZA IZABEL DE SOUZA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003219-30.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014873 - ANTONIO CARLOS ROSENI (SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003360-49.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014964 - JEAN CARLOS FERREIRA ESPANHOL (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003135-29.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014823 - LUCIANA DOS SANTOS CASTRO (SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003167-34.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014824 - LUIZ MUNIZ DE ARAUJO (SP170657 - ANTONIO DUARTE JÚNIOR) X UNIAO

FEDERAL (AGU) (SP197609- ARTUR SOARES DE CASTRO)

0003364-86.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014966 - WANDERSON LUCAS DA SILVA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003139-66.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014875 - VANDINEIA FERNANDES DE BRITO (SP113459 - JOAO LUIZ GALLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003033-07.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014808 - LORENCA QUILES BUENO FERNANDES (SP261683 - LUCIANE ANDREA PEREIRA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0003103-24.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6310014872 - NELSON AFONSO SIQUEIRA (SP263991 - OSMAR ALVES DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003117-08.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014943 - JOAO ELIAS GONZAGA MONTEIRO (SP101492 - LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003285-10.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014928 - JOB SILVINO DE ALMEIDA (SP322805 - JOYCE FERNANDA GREGO DE MORAES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003193-32.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014874 - EDSON ANTONIO ROSADA (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003152-65.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014812 - JUSSARA BARBOSA DOS SANTOS MEULA (SP145959 - SILVIA MARIA

PINCINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0003053-95.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014789 - JUCELIA PEDRA SANTOS (SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA

FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003363-04.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014962 - ROBERTO DA SILVA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003134-44.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014810 - APARECIDO OSVALDO DA SILVA (SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003336-21.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014959 - RITA MARIA DO CARMO RAFAEL (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003254-87.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014822 - OLIDIA MATIAS DA SILVA (SP232424 - MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002998-47.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014800 - MARIA DE LOURDES DE FREITAS (SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003356-12.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014968 - JOSE VALMIR VIRGILIO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003357-94.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014965 - JOYCE CRISTINA DA SILVA GOMES (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

FIM.

 

0003121-45.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014952 - ISRAEL BERALDO ROSSINI (SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, indefiro a inicial com fundamento no

disposto pelo inciso "VI", do art. 295 e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO,

com fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0003201-09.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014939 - OSVALDO DIAS SUAVE (SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante ao exposto, indefiro a petição inicial, com fulcro no inciso I, do parágrafo único do art. 295, JULGANDO

EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no disposto pelo inciso I, do art.

267, todos do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, indefiro a inicial com

fundamento no disposto pelo inciso "VI", do art. 295 e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM

EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico

subsidiariamente. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003055-65.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014805 - MARIA VILANI DE MOURA BUENO (SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003054-80.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014807 - DARIO GOMES SCHIMIDT (SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA

FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, indefiro a inicial com

fundamento no disposto pelo inciso "VI", do art. 295 e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM

EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico

subsidiariamente.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002959-50.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014784 - MARIA APARECIDA SANTANA (SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003109-31.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014931 - NADIR APOLINARIO (SP306987 - VANDREY GUTIERES SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003067-79.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014932 - EXPEDITO INACIO DOS SANTOS (SP320633 - CAMILA BONGANHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003233-14.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014934 - ROZILDA APARECIDA PAINA GONCALVES (SP148304 - ALCEU RIBEIRO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003297-24.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014935 - INAJARA MIZAEL CARNEIRO (PR006666 - WILSON YOICHI TAKAHASHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003048-73.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014781 - NELSON SOLERA (SP219201 - LUCIANO ARAUJO DE SOUSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003140-51.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014783 - EUGENIA DE FAVERI MARCELLO (SP113459 - JOAO LUIZ GALLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003075-56.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6310014924 - RENATO DE JESUS LIMA (SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003347-50.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014958 - FERNANDA MAZZAFERRO MEDEIROS (SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO

BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0003220-15.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014938 - QUITERIA LIMA DOS SANTOS (SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO

VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0003213-23.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014937 - NILSON ALVES DE OLIVEIRA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003144-88.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014927 - ELZA MARIA FURLANETO (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003212-38.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014936 - NANCI OLIVEIRA PEREIRA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003068-64.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014925 - EURIDES CARDOSO DE CARVALHO (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003309-38.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014944 - OSNIR BARBOSA DA SILVA (SP308405 - LUCIANE MARQUES DA SILVA PAIVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O

PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002939-59.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014794 - OLALIA MAIA CELESTINO (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002968-12.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014793 - TANIA REGINA JEK KRAOS (SP273980 - ANERIA APARECIDA RIBEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0002997-62.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014922 - MARIA LUCIA OLIVIERI DOS SANTOS (SP157613 - EDVALDO APARECIDO

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0001679-44.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014845 - ALEXANDRE JACINTO DA SILVA (SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

P.R.I.

 

0001166-76.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014731 - JAIDE FREZZARIN (SP243496 - JOÃO BAPTISTA DUARTE) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, EXTINGO O PROCESSO sem julgamento do mérito nos termos do artigo 51, inciso I da Lei n.º

9.099/95. Sem custas ou honorários.

 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da incompetência absoluta do Juizado Especial Federal da 34ª Subseção, julgo extinto o processo,

sem julgamento de mérito.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003340-58.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014960 - LEONIL RODRIGUES MARTINS (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003321-52.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014961 - JOSE ROBERTO DA SILVA (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003239-21.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014942 - ADEMIR MOREIRA (SP262072 - GUILHERME FALCONI LANDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Do exposto, ausente os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo,

JULGO EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, incisos I e IV, do Código de

Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003093-77.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014940 - VALDIR JOSE NUNES (SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002960-35.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014785 - APARECIDO DONIZETI CAETANO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002909-24.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014786 - OSMIRIA DA SILVA PEREIRA (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, declaro extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no disposto pelo inciso I,

do artigo 51, da Lei nº 9099/1995. 

 

P.R.I.  

 

0001196-14.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014832 - JAIR JOAO DOS SANTOS (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0007092-72.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014720 - DORIS SANTA ROSA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000902-59.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014721 - LINDA APARECIDA DA SILVA (SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO

HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)
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FIM.

 

0003029-67.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014803 - ANTONIO JOSE RIBEIRO (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, indefiro a inicial com fundamento no

disposto pelo inciso "VI", do art. 295 e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO,

com fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003226-22.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310014941 - JEFFERSON ALEXANDRE FUENTES (SP317757 - DANIELA DA CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem julgamento de

mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Sem custas.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001832-77.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014948 - JOSE

ANTONIO BASTOS PEREIRA (SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Designo o dia 19/08/2013, às 16:30 horas, para a realização da perícia médica na parte autora.

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, no seguinte endereço: Av. Campos Sales, 277, Vila

Jones, Americana/SP, munida de documento de identidade, exames periciais, radiografias e outros documentos

referentes ao seu estado de saúde.

Após a anexação do Laudo Pericial fica facultado às partes manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

 

 

0003304-16.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014954 - ANA PAULA

CALDEIRA BARBOSA (SP275989 - ANTONIO MARCOS BERGAMIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista que na publicação da ata de distribuição não constou o agendamento da perícia social, fica

designada a data de 28/08/2013 às 12:00 horas para o exame pericial a ser realizado pela perita Maria Sueli

Curtolo Bortolin - Serviço Social, no endereço residencial da parte autora.

 

 Int..

 

0000043-43.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014817 - ELISABETE

BRITO DE OLIVEIRA (SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

 Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04/11/2013, às 14:30 horas, a ser

realizada neste Juízo. Deverá o autor providenciar o comparecimento de suas testemunhas à audiência designada

perante este Juízo, independentemente de intimação.

 

 Citem-se e intimem-se as menores Camile Vitoria Dorta representada por sua genitora Nubia Aparecida Dorta

Antonio e Vitoria de Mattos Antonio representada por sua genitora Gislaine Campos de Mattos.

 

 Int.
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0002086-26.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014888 - SEBASTIAO

BATISTA (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

 

Concedo ao INSS o prazo improrrogável de 25 (Vinte e cinco) dias para cumprimento da sentença/acórdão, uma

vez que não apresentou o calculo das parcelas em atraso.

Determino a aplicação de multa diária na proporção de um trinta avos do Salário Mínimo vigente, em caso de

descumprimento, a contar da data da intimação desta decisão.

 

 

 

0004592-33.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014865 - FERNANDO

ANTONIO GONÇALVES (SP174817 - MAURÍCIO LODDI GONÇALVES, SP186202 - ROGERIO

RAMIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

 

Reconsidero o despacho anterior.

 

Assiste razão à parte autora. Arquivem-se os autos.

Int.

 

 

0005038-75.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014826 - NEVALTER

FERREIRA DE LIMA (SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

 Em vista das informações trazidas pela PFN, oficie-se a CEF para que recolha do PRECATÓRIO PRC nº

20120001187R o valor de R$ 7.122,51 (abril/2013) a título de compensação, nos termos do artigo 13, § 2º, da

Resolução nº 168/2011-CJF/STJ, com redação dada pela Resolução nº 235/2013-CJF/STJ, de 13.03.2013, bem

como sejam liberados em favor do beneficiário NEVALTER FERREIRA DE LIMA os valores restantes de tal

precatório, anexando as informções prestadas pela Procuradoria.

 

 

0004590-10.2005.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014846 - ADEMIR

LOURENÇO (SP083367 - MARIZA DE LOURDES MANFRE TREVISAN GALTER, SP018504 - DIRCE

GUTIERES SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

 

Tendo em vista o cumprimento da sentença pela Caixa Econômica Federal, intime-se a parte autora para ciência

quanto aos créditos efetuados na conta vinculada do FGTS.

 

Após, arquivem-se os autos.

 

Int.

 

 

0003155-20.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014953 - JOAO VITOR

HONORATO DA SILVA (SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista que na publicação da ata de distribuição não constou o agendamento da perícia social, fica

designada a data de 28/08/2013 às 09:00 horas para o exame pericial a ser realizado pela perita Maria Sueli
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Curtolo Bortolin - Serviço Social, no endereço residencial da parte autora.

 

 Int..

 

0010550-39.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014899 - OZELIA DA

SILVA PASQUALINI (SP265298 - ESTHER SERAPHIM PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Oficie-se com urgência a Agência de Demandas Judiciais do INSS para cumprimento imediato da obrigação de

fazer. 

Int.

 

 

0005299-35.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014821 -

CONSTANTINO BRIZZI (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

 Tendo em vista a apresentação dos cálculos pela parte autora, intime-se o INSS para que se manifeste no prazo de

5 (cinco) dias.

 Advirto que eventual impugnação da Autarquia-ré deverá ser acompanhada da memória de cálculo referente aos

valores que entender devidos.

 No silêncio, expeça-se o competente ofício requisitório de pagamento em conformidade com os cálculos

apresentados pela parte autora. 

Int.

 

 

0000828-05.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014863 - VANDERLEI

ZAGO (SP144859 - REGINALDO DE ARAUJO MATURANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, vez que foram preenchidos os requisitos

presentes no artigo 4º da Lei Federal nº 1.060/50.

Tendo em vista o requerimento formulado pela parte autora, determino a expedição de Carta Precatória para oitiva

das testemunhas arroladas.

Após o cumprimento da Carta Precatória, façam-se os autos conclusos para sentença. Intimem-se.

 

0002900-62.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014950 - JORGE

FERREIRA DA SILVA (SP243473 - GISELA BERTOGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Designo o dia 03/09/2013, às 15:30 horas, para a realização da perícia médica na parte autora.

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, no seguinte endereço: Av. Campos Sales, 277, Vila

Jones, Americana/SP, munida de documento de identidade, exames periciais, radiografias e outros documentos

referentes ao seu estado de saúde.

Após a anexação do Laudo Pericial fica facultado às partes manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

 

 

0002286-62.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014772 - MILTON

VIEIRA GOMES (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15/10/2013, às 14:45 horas, a ser

realizada neste Juízo. Deverá o autor providenciar o comparecimento de suas testemunhas à audiência designada
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perante este Juízo, independentemente de intimação.

Int.

 

 

0004978-68.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014804 - JOAO CARLOS

RIGUETO (SP267652 - FABIO RICARDO GAZZANO) X TELEFÔNICA S/A-TELECOMUNICAÇÕES DE

SÃO PAULO-TELESP (SP115765 - EDUARDO COSTA BERTHOLDO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI) TELEFÔNICA S/A-TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO-TELESP

(SP230399 - RAFAEL DE FREITAS GUIMARÃES ARCOVERDE CREDIE, SP092356 - JOSE DE BORBA

GLASSER)

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora.

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se.

Int.

 

 

0003270-41.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014853 - FRANCISCO

ALVES DE CARVALHO (SP263991 - OSMAR ALVES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista o tempestivo saneamento da petição inicial, informando a profissão do autor, fica designada a data

de 21/08/2013, às 16h30, para exame pericial a ser realizado pelo Dr. José Pedrazzoli Junior.

Fica a parte autora cientificada de que a perícia ocorrerá na sede deste Juizado Especial Federal, devendo no ato

da perícia, apresentar todos os exames, laudos e outros documentos médicos de que disponha.

 

Int..

 

0004037-16.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014969 - JOSE

APARECIDO DOS SANTOS (SP158983 - LUIZ APARECIDO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista a jurisprudência em sentido contrário à desaposentação, excepcionalmente e com o intuito de

evitar eventuais prejuízos futuros à parte autora, defiro o

pedido de recebimento do recurso em seu duplo efeito.

 

Nos termos dos Enunciados nº 31 e nº 33 do FONAJEF, intime-se a parte autora para contrarrazões e, decorrido o

prazo legal, distribua-se à Turma Recursal.

 

 

0000374-25.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014842 - JOAO

APARECIDO DE BRITO(SP139194 - FABIO JOSE MARTINS) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA

COSTA) 

 

Tendo em vista a documentação apresentada pela parte autora, comprove o RÉU, no prazo de 30 (trinta) dias, o

cumprimento da sentença/acórdão apresentando, inclusive, planilha de cálculos demonstrando a existência ou não

de valores das parcelas em atraso.

 

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Em vista da implantação/revisão do benefício nos termos do ofício oriundo da agência de demandas

judiciais, comprove o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, o cumprimento da sentença/acórdão apresentando,

inclusive, planilha de cálculos demonstrando a existência ou não de valores das parcelas em atraso. 
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Havendo parcelas em atraso, apresente o INSS em sua planilha de cálculos a quantidade de parcelas

mensais (número de meses) a que se refere a condenação, nos termos do Art. 34 da RESOLUÇÃO N. 168,

DE 5 DE DEZEMBRO DE 2011 do Conselho da Justiça Federal, que trata do imposto de renda sobre os

Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA). 

 

Int. 

 

 

 

0002895-50.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014827 - JOSE LIMA

(SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000347-76.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014820 - CLEUSA DOS

SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0002605-98.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014890 - MARIA

TEREZA AMARO ANTONIASSI (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Ante a manifestação do INSS, não havendo outras providências a serem

tomadas no presente feito, arquivem-se os autos.

Int.

 

 

0002726-34.2005.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014871 - WILMA

APARECIDA FIGUEIREDO FERRO (SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Em vista das alegações da parte autora acerca das divergências existentes, remetam-se os autos à Contadoria

Judicial.

Int.

 

 

0006136-56.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014806 - MARIZA

LEMOS DENARDI (SP279533 - EDEVALDO DE SOUZA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Ciência à parte autora acerca do cumprimento noticiado pelo INSS em ofício anexado aos autos.

Distribua-se à Turma Recursal.

Int.

 

 

0002035-39.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014947 - MARCO

ANTONIO MUNIZ (SP247244 - PAULO CEZAR PAULINI JUNIOR, SP272849 - DANIELLE DOS SANTOS

MARQUES CURCIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Designo o dia 21/10/2013, às 10:40 horas, para a realização da perícia médica na parte autora.

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, no seguinte endereço: Av. Campos Sales, 277, Vila

Jones, Americana/SP, munida de documento de identidade, exames periciais, radiografias e outros documentos

referentes ao seu estado de saúde.

Após a anexação do Laudo Pericial fica facultado às partes manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.
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Intime-se.

 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Ante a inércia do INSS e a necessidade do cumprimento da sentença que já transitou em julgado, ofereço à

parte autora a oportunidade de apresentar planilha de cálculo das parcelas em atraso. 

Advirto, que essa oportunidade dada ao autor não exime a autarquia ré de apresentar os cálculos,

conforme determinado em despacho anterior. 

Após a apresentação da planilha de cálculo, intime-se o INSS para que se manifeste no prazo de 24 horas. 

 

 

 

0000750-16.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014930 - IRNE MORENO

CAMARGO (SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003015-59.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014891 - JOANA

AUGUSTO FRANCALASSI (SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO BARREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0005691-43.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014915 - MARLENE

FERREIRA ZATONI (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000044-33.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014926 - LUIZ TELLES

DE SOUZA (SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO BARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0003067-16.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014818 - DIVACI

ELIZIARIO DOS SANTOS (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Em vista da divergência apresentada pelas partes, remetam-se os autos à contadoria judicial.

Int.

 

 

 

0003081-63.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014886 - MARIA

APARECIDA BELUZZO ASBAHR (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista que na publicação da ata de distribuição não constou o agendamento da perícia médica, fica

designada a data de 28/08/2013, às 16:30 horas, para o exame pericial a ser realizado peloDr. JOSÉ

PEDRAZZOLI JÚNIOR.

.

Fica a parte autora cientificada de que a perícia ocorrerá na sede deste Juizado Especial Federal, devendo no ato

da perícia, apresentar todos os exames, laudos e outros documentos médicos de que disponha.

 

Int..

 

0001796-06.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014843 - ALCIDES

TELLES (PR023037 - DANIELLE ANNE PAMPLONA, PR043052 - DIANA MARIA PALMA KARAM

GEARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)
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Em vista das divergências entre os cálculos apresentados pelas partes, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Int.

 

 

0002273-58.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014852 - MANOEL

HAROLDO TEIXEIRA (SP263991 - OSMAR ALVES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista o tempestivo saneamento da petição inicial, apresentando a cópia integral da CTPS da parte

autora, fica designada a data de 03/09/2013, às 14h30, para exame pericial a ser realizado pelo Dr. Helio Del

Alamo.

Fica a parte autora cientificada de que a perícia ocorrerá na sede deste Juizado Especial Federal, devendo no ato

da perícia, apresentar todos os exames, laudos e outros documentos médicos de que disponha.

 

Int..

 

0002780-19.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014951 - MARCOS

ROBERTO LAGARTERA BALERO (SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Designo o dia 19/08/2013, às 17:00 horas, para a realização da perícia médica na parte autora.

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, no seguinte endereço: Av. Campos Sales, 277, Vila

Jones, Americana/SP, munida de documento de identidade, exames periciais, radiografias e outros documentos

referentes ao seu estado de saúde.

Após a anexação do Laudo Pericial fica facultado às partes manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

 

 

0003150-32.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014771 - RUTE ALVES

BANDEIRA NASCIMENTO QUEIROZ (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Em vista da comprovação do cumprimento da obrigação pelo INSS, arquivem-se.

 

 

 

0001034-92.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014882 - AGOSTINHO

PEREZ FERNANDES (SP096398 - MARLI ALVES MIQUELETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Ante a manifestação do INSS, expeça-se o RPV de honorários sucumbenciais,

após arquivem-se os autos.

Int.

 

 

0003120-60.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014850 - LUCAS DOS

SANTOS SOUZA (SP262154 - RICARDO ANGELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Em face da necessidade de deslocamento do perito psiquiatrico nomeado para este feito, o Dr. Luis Fernando Nora

Beloti, até o domicilio da parte autora, na cidade de Nova Odessa-SP,Rua Aristides Benedito n. 12, bairro Triunfo,

arbitro seus honorários no valor de R$ 262,50 (duzentos e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos).

 

 

Intimem-se com urgência.
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0002945-03.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014861 - DIOGENES DE

SOUSA CASTRO (SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista a manifestação da parte autora, intime-se e OFICIE-SE o INSS para que, no prazo máximo de 5

(cinco) dias, cumpra a sentença em seus exatos termos, tanto em relação à concessão do benefício quanto à

apresentação da diferença do cálculo das parcelas em atraso, uma vez que a sentença determinou o acréscimo de

25% pois a parte autora necessita da ajuda permanente de terceiros.

 

Intimem-se e oficie-se.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Concedo ao INSS o prazo improrrogável de 25 (Vinte e cinco) dias para cumprimento da sentença/acórdão,

uma vez que não apresentou o calculo das parcelas em atraso. 

Determino a aplicação de multa diária na proporção de um trinta avos do Salário Mínimo vigente, em caso

de descumprimento, a contar da data da intimação desta decisão. 

 

 

 

0010197-67.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014881 - ANTONIO

CARRASCO MARTINS (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001901-85.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014887 - NEUSA

ORTEGA DA SILVA (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0008291-37.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014919 - SIDNEIA

VICENTE ALEXANDRE FERREIRA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000660-08.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014929 - EDIMILSON

DA SILVA GARCIA (SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004802-26.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014895 - MARIA

APARECIDA GUILHERME (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004820-47.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014896 - TERESA

LUCIA TREVISAN (SP096398 - MARLI ALVES MIQUELETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000589-40.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014909 - MOISES

TENORIO CAVALCANTE (SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO BARREIRA, SP247582 -

ANGELA ZILDINA CLEMENTE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006970-64.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014917 - DORIVAL

SANTANA (SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que no ato do cadastramento deste processo, foi informada matéria e assunto que diverge

do pedido da parte autora, providencie a secretaria a alteração, corrigindo o cadastramento. 

 

Int.. 

 

0003196-84.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014770 - ROSANGELA
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URBANO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0003243-58.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014752 - JOSE CARLOS

MARIOTTI (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0003206-31.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014764 - RICARDO

CANCIANI (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0003205-46.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014765 - LEANDRO

CARLOS GUORNIK (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0003204-61.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014766 - DONIZETE

MARIANO GONCALVES (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0003198-54.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014768 - MARCO

ROBERTO DE SOUZA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0003197-69.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014769 - DENISE

PELICON TEIXEIRA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0003210-68.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014760 - EDINALDO

MAMEDE DA SILVA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0003244-43.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014751 - FRANCISCO

ALVES DA SILVA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0003271-26.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014742 - OVIDIO

AZANHA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0003249-65.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014746 - ODAIR JOSE

CUSTODIO NAZARIO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0003248-80.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014747 - ALAN

RIBEIRO DE FRANCA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0003246-13.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014749 - MARIA DE

LOURDES DA SILVA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0003245-28.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014750 - EDNALDO

BEZERRA DA SILVA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0003247-95.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014748 - GERANICE

APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003209-83.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014761 - ELISANGELA

GONCALVES FERRARI (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0003208-98.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014762 - GISELA

APARECIDA TADEO MANOEL (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003268-71.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014743 - RODOLFO

RUIZ (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003251-35.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014744 - PAULO DOS

SANTOS SOBRINHO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0003250-50.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014745 - MARIA DO

SOCORRO DE JESUS VIRGILIO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003237-51.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014756 - LUCIENE

FERREIRA DA SILVA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-
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GERALDO GALLI)

0003234-96.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014759 - NAIR DOS

SANTOS BARBOSA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0003235-81.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014758 - OSCARINO

HONORIO DE SOUZA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0003200-24.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014767 - VANDERLEY

DE OLIVEIRA SILVERIO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0003207-16.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014763 - APARECIDO

DONIZETI MARTINS (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0003241-88.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014753 - MARIA ERICA

BEZERRA DA SILVA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0003240-06.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014754 - GISELE

CRISTINA PEREIRA DA SILVA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003238-36.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014755 - MARIA

APARECIDA BARBOSA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0003236-66.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014757 - KATIA CILENE

RIBEIRO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Em vista do cumprimento noticiado pelo INSS, intime-se a parte autora. 

Nada sendo requerido, arquivem-se. 

Int. 

 

 

0004281-42.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014828 - MARISA DO

ROSARIO TEIXEIRA BELHOMO (SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004670-27.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014829 - MARTA ROSA

INOCENCIO SANTOS (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0001877-81.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014945 - LEILA

APARECIDA VISSES (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Designo o dia04/09/2013, às 13:30 horas, para a realização da perícia médica na parte autora.

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, no seguinte endereço: Av. Campos Sales, 277, Vila

Jones, Americana/SP, munida de documento de identidade, exames periciais, radiografias e outros documentos

referentes ao seu estado de saúde.

Após a anexação do Laudo Pericial fica facultado às partes manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

 

 

0003221-97.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014855 - JACI CANDIDO

DOS REIS (SP279533 - EDEVALDO DE SOUZA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista o tempestivo saneamento da petição inicial, apresentando a cópia integral da CTPS da parte

autora, fica designada a data de 15/10/2013, às 11h30, para exame pericial a ser realizado pelo Dr. Sergio

Nestrovysk.

Fica a parte autora cientificada de que a perícia ocorrerá na sede deste Juizado Especial Federal, devendo no ato

da perícia, apresentar todos os exames, laudos e outros documentos médicos de que disponha.

 

Int..

 

0001031-69.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014933 - MARIA DA

GUIA NEVES FLORENCIO (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista a apresentação dos cálculos pela parte autora, em razão do atraso da autarquia ré no cumprimento

da decisão, intime-se o INSS para que se manifeste no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

Advirto que eventual impugnação da Autarquia-ré deverá ser acompanhada da memória de cálculo referente aos

valores que entender devidos.

No silêncio, expeça-se o competente ofício requisitório de pagamento em conformidade com os cálculos

apresentados pela parte autora.

 

 

0007556-96.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310014857 - JANAINA

TEODORO DO PRADO (SP255973 - KAMILA THOMAZ VICTORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Faculta-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, a manifestação acerca dos esclarecimentos sobre o laudo médico

pericial.

 

Após, venham conclusos para julgamento.

 

Int.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

 

Nos processos abaixo relacionados, e em observância à Portaria nº 19, de 14 de setembro de 2010, alterada

pela Portaria nº 01, de 18 de janeiro de 2011, expedida pelo Exmo. Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial Federal de Caraguatatuba, ficam os autores intimados: 

 

a) nos processos em que houver designação de perícia, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.

 

b) a parte sem advogado será intimada da data, hora e local das perícias e audiências designadas no momento da

propositura da ação neste Juizado Especial Federal.

 

c) fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários designados para realização de perícia

médica e audiência de conciliação, instrução e julgamento, munida de documento pessoal de identificação com

foto, bem como de toda a documentação médica de que dispuser (laudos e exames médicos), competindo aos

advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas e locais designados, bem como da documentação

necessária.

 

d) ficam intimados as partes e os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na inicial, devem comparecer à
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audiência de conciliação, instrução e julgamento independentemente de intimação, salvo requerimento expresso

em sentido contrário.”

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/07/2013

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000683-37.2013.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZA BATISTA DA CRUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 12/12/2013 14:45:00

SERVIÇO SOCIAL - 28/9/2013 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia OFTALMOLOGIA será

realizada no dia 14/10/2013 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA ANCHIETA, 215 - CENTRO -

CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660010, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000684-22.2013.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADAILDO JOSE PEREIRA DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 12/12/2013 15:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/10/2013 15:30 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 2

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2013

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000685-07.2013.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUANA GALDINO DE FIGUEIREDO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000686-89.2013.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUANA GALDINO DE FIGUEIREDO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000687-74.2013.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NATTAN CAMPOS DE LIMA

ADVOGADO: SP261696-MAICK WALACE AGOSTINHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 21/11/2013 16:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/10/2013 10:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000688-59.2013.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP160947-CLAUDIA AMABLE FERREIRA RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 12/12/2013 15:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/10/2013 10:15 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/10/2013 11:30 no

seguinte endereço:RUASÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000689-44.2013.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAGDA APARECIDA CESTARI

ADVOGADO: SP157363-JOSÉ MAURO BOTELHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000690-29.2013.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: QUEDMA HONORIO CORREA ESPINOSA

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 7/11/2013 11:00:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 6

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/07/2013

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000691-14.2013.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: ELIANA LEITE DA SILVA SEIFFERT SIMOES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000692-96.2013.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOVINO RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP156906-TELMA DA SILVA SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 12/12/2013 15:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/10/2013 10:30 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/11/2013 10:00 no

seguinte endereço: RUASÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000693-81.2013.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELI ALEXANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP156906-TELMA DA SILVA SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 12/12/2013 16:00:00

SERVIÇO SOCIAL - 21/9/2013 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será

realizada no dia 11/10/2013 10:45 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO -

CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000694-66.2013.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIANA DOS SANTOS CAETANO

ADVOGADO: SP156906-TELMA DA SILVA SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 16/12/2013 14:00:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/10/2013 11:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000695-51.2013.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISRAEL CARLOS PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO: SP156906-TELMA DA SILVA SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 16/12/2013 14:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/10/2013 11:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000696-36.2013.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA ALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2013 16:00:00
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PROCESSO: 0000697-21.2013.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSÉ SIQUEIRA

ADVOGADO: SP156906-TELMA DA SILVA SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 16/12/2013 14:30:00

SERVIÇO SOCIAL - 21/9/2013 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será

realizada no dia 11/10/2013 11:15 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO -

CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000698-06.2013.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVANI DE SOUZA CAVALHEIRO

ADVOGADO: SP156906-TELMA DA SILVA SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 16/12/2013 14:45:00

SERVIÇO SOCIAL - 21/9/2013 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0000699-88.2013.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLENE LOPES DE ARAUJO

ADVOGADO: SP156906-TELMA DA SILVA SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 7/11/2013 15:00:00

 

PROCESSO: 0000700-73.2013.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONILDO ROBERTO DE JESUS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/11/2013 14:30:00

 

PROCESSO: 0000701-58.2013.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSANGELA DE ARAUJO MACHADO

ADVOGADO: SP053071-MARIA APARECIDA DALPRAT

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000702-43.2013.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSALVO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP160947-CLAUDIA AMABLE FERREIRA RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 16/12/2013 15:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/10/2013 09:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/11/2013 10:30 no

seguinte endereço:RUASÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12
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2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 12

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2013

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000703-28.2013.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA IVONE DIAS MARTINS

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP263875-FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000704-13.2013.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCEMAR DOS SANTOS

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 16/12/2013 15:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/10/2013 09:15 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000705-95.2013.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIA MADALENA DE JESUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 17/12/2013 14:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/10/2013 09:30 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000706-80.2013.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RUBENS DE SOUZA CARNEIRO

ADVOGADO: SP279646-PAULO ROBERTO DIONÍSIO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 17/12/2013 14:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/10/2013 09:45 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000707-65.2013.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADECIO DA COSTA

ADVOGADO: SP288454-VANESSA BOLOGNINI COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PAUTA EXTRA: 17/12/2013 14:30:00

 

PROCESSO: 0000708-50.2013.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KATIA CILENE LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 17/12/2013 14:45:00

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 30/09/2013 11:30 no seguinte endereço: RUA: SÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia

15/10/2013 14:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP -

CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000709-35.2013.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO IRINEU DA CUNHA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 7

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO 36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6314000875 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0002339-60.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314004393 - ANA MARA BORZACCHINI LUNA (SP227046 - RAFAEL CABRERA DESTEFANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos em sentença.

 

Trata-se de ação (0002339-60.2012.4.03.6314) proposta por ANA MARA BORZACCHINI LUNA em que se

pleiteia a concessão de benefício previdenciário, de aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, auxílio-

doença, desde a data do indeferimento administrativo, ocorrido em 25/04/2012 (DER), em razão de incapacidade

laborativa existente. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     676/1093



 

Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/1995.

 

Fundamento e decido.

 

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises

necessárias ao julgamento da demanda.

 

 

I. Dos Benefícios por Incapacidade

 

Trata-se de demanda proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando

a concessão de benefício por incapacidade - aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa.

A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a

extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.

 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

 

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses

excepcionadas pela lei. A carência é o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não têm direito a

determinadas prestações securitárias, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de

contribuições mensais exigidos para esse fim.

 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

 

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social;

 

Estes são os elementos que necessitam ser preenchidos para fins de percepção dos benefícios por incapacidade

laborativa.

 

Fixadas as premissas, analiso a situação fática constante nos autos.

 

No tocante à incapacidade, analisando os documentos constantes nos autos, especificamente o laudo pericial

anexado (LAUDO PERICIAL), os dados constantes no sistema CNIS/Dataprev e os documentos médicos

existentes (PETIÇÃO INICIAL), constata-se que a parte autora filiou-se ao sistema securitário social quanto já se

encontrava incapacitada para o trabalho.

 

Todos os documentos juntados com a inicial dão conta que a autora já se encontrava incapacitada no ano de 2012.

Nesse diapasão tem-se que somente foram juntados documentos médicos referentes a tal ano, salvo um único
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datado de 04/10/2011, que também já indicava a incapacidade. De outro lado, não foram juntados quaisquer

documentos que demonstrassem que a autora, antes de 03/2011 (data do reingresso ao sistema previdenciário,

quanto a autora contava com 61 anos), possuía capacidade laborativa. Ademais, indicando de forma contrária

existe o atestado médico de fl. 30 (PETIÇÃO INICIAL) que informa que a autora faz tratamento de hipertensão

arterial sistêmica desde 18/02/2004.

 

O laudo pericial do juízo delimitou a data do início da incapacidade (DII) na data de sua realização justamente por

não contar com maiores elementos para fins de fixação do início da incapacidade: “Em relação ao inicio da

incapacidade, sem dados que nos fazem retroagir com precisão, RAZÃO pela qual fundamentamos neste exame

pericial, quando constatamos as restrições geradoras da incapacitação.”

 

Destarte, tem-se que a autora já havia recebido benefício de auxílio-doença em 2006, um ano após se filiar ao

RGPS, aos 56 anos de idade. Antes disso nunca teve qualquer vínculo com o RGPS. Em 07/2007 deixou

novamente o RGPS, voltando em 03/2011 e contribuindo até 10/2012, quando deixou novamente de contribuir.

Menos de um ano após seu retorno ao sistema, em 03/2011, requereu novo benefício de auxílio-doença

(13/02/2012 - NB 550.056.779-5), que lhe fora indeferido.

 

Ademais, todas as contribuições da parte autora foram realizadas como contribuinte individual/facultativo.

 

Outro ponto que chama a atenção consiste em que as doenças apontadas no laudo são, em sua grande maioria,

progressivas, conforme se constata: “Pericianda com 63 anos de idade, regular estado geral, aparência física

superior a cronológica, portadora de hipertensão arterial sistêmica, depressiva, colesterol elevado e tireóide,

doenças crônicas sob tratamento especifico, porem de difícil controle agravado pela obesidade.” e “Densitometria

óssea datada de 26-01-2012 diagnostica osteoporose.” Dessa forma, não são de incidência imediata as que

incapacitam a autora, mas sim de progressiva ação.

 

Analisando-se todo o conjunto probatório, tem-se claro que a parte autora buscou burlar o sistema previdenciário

atualmente existente, pois na data de sua filiação já se encontrava incapaz para o exercício da atividade laborativa,

não fazendo, portanto, direito ao benefício pleiteado.

 

Assim, tendo em vista que na data da filiação ao regime previdenciário a parte autora já detinha a incapacidade

laborativa, não faz jus à aposentadoria por invalidez ou ao auxílio-doença.

 

É a fundamentação necessária.

 

 

Dispositivo.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o feito, com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da

Lei 10.259/01.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se

 

0000733-60.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314004217 - PEDRO SALAI (SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

Vistos em Sentença.

 

 

Trata-se de ação de repetição de indébito tributário proposta em face da UNIÃO sob o fundamento de suposto
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pagamento indevido do tributo de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF - incidente sobre o montante total de

valores pagos em razão de determinação judicial. A parte autora pleiteia a restituição dos valores retidos sob a

alegação de que se o total recebido tivesse sido pago parceladamente, na época própria, tal como devido, por se

tratar de benefício de prestação continuada, não teria sofrido a referida tributação. Requer, ainda, o benefício da

Justiça gratuita.

 

De outro lado, a ré sustenta, dentre outras alegações: (i) a ocorrência de prescrição do direito da parte autora de

pleitear a restituição; (ii) que não foram apresentados os documentos indispensáveis à propositura da demanda;

(iii) que não há interesse de agir da parte autora, vez que não houve resistência por parte da União em restituir o

tributo em tese indevidamente retido por meio da Declaração Anual de Imposto de Renda; (iv) que foi

absolutamente legal a exação, visto que o fato gerador do imposto de renda é a aquisição da disponibilidade

econômica ou jurídica da renda ou do provento, nos termos do artigo 43 do Código Tributário Nacional; e (v) que

foi legitima a retenção de IRPF na fonte, vez que o artigo 12 da Lei nº 7.713/88 e o artigo 46, § 2º, da Lei nº

8.541/92, que estabelecem o regime de caixa para a apuração do tributo, impõem a sua cobrança de acordo com o

valor total no mês do recebimento dos rendimentos acumulados e de acordo com a tabela progressiva nele vigente.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

 

 

Fundamento e Decido.

 

 

Das preliminares

 

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.

 

Por tratar-se de matéria exclusivamente de direito, desnecessária a realização de audiência de instrução.

 

Da prescrição

 

O Código Tributário Nacional - CTN - prevê a possibilidade de restituição do tributo pago indevidamente nos

termos do artigo 165. Entretanto, o artigo 168 condiciona o exercício deste direito ao prazo prescricional de cinco

anos, contados, nas hipóteses dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário (extinção

esta disciplinada pelo artigo 156 do mencionado diploma).

 

Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, como ocorre no caso concreto do Imposto de Renda Pessoa

Física, o pagamento antecipado pelo obrigado extingue o crédito sob condição resolutória (sic) da ulterior

homologação do lançamento, que ocorrerá em cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador, caso a lei não

fixe prazo à homologação, nos termos previstos na dicção do art. 150, §1º c/c § 4º.

 

A atual sistemática de contagem do prazo prescricional deve se alinhar ao decidido pelo egrégio Supremo

Tribunal Federal no RE 566.627/RS, julgado em 04/08/2011. Assim, no que tange à prescrição, o prazo nas ações

de compensação ou de repetição do indébito, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, deve ser

computado das seguintes formas: 1) nos processos ajuizados de 09/06/2005 em diante, abarcam-se os pagamentos

indevidos realizados nos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação; e 2) nos processos ajuizados antes de

09/06/2005, a prescrição obedece ao regime anteriormente previsto, ou seja, contam-se 5 (cinco) anos a partir da

homologação expressa, se houver, ou da homologação tácita, que ocorre em 5 (cinco) anos após a ocorrência do

fato gerador (tese dos cinco mais cinco).

 

A sistemática proposta se coaduna também à jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis

(REsp 1.240.000/RS):

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM RECURSO REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A
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REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART.

3º, DA LC 118/2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

SUPERADO ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento;

e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com a

data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse modo,

para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o

prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento

antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP pela orientação firmada no recurso

repetitivo REsp 1.269.570/MG.

5. Recurso especial provido.

(REsp 1240000/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 06/08/2012). (sem grifos no original).

 

Assim, considerando que se questiona a obrigatoriedade de pagamento de tributos lançados por homologação, os

valores eventualmente recolhidos indevidamente devem ser restituídos ou compensados observando-se a data da

propositura da ação, como explicitado: naqueles processos propostos de 09/06/2005 em diante, abarcar-se-ão os

pagamentos indevidos realizados nos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação; já naqueles propostos

anteriormente a esta data, a prescrição obedecerá ao regime até então existente, ou seja, contam-se 5 (cinco) anos

a partir da homologação expressa, se houver, ou da homologação tácita, que ocorre em 5 (cinco) anos após a

ocorrência do fato gerador (tese dos cinco mais cinco).

 

No caso dos autos, aplicando-se o acima exposto, tendo em vista que a parte autora ingressou com a presente ação

em 21/05/2013, estão prescritas quaisquer parcelas anteriores a 21/05/2008.

 

Da existência da prova do fato constitutivo do direito do autor

 

Nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, cabe ao autor o ônus da prova do fato

constitutivo de seu direito. De outro lado, o inciso II do mesmo artigo determina que caberá ao réu demonstrar o

fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Neste diapasão, no caso vertente, aplicando-se a

legislação de regência acima explicitada, tem-se, conforme sedimentado pela jurisprudência pátria, que a

obrigação de demonstrar a impossibilidade de realização da repetição do indébito tributário incumbe à Fazenda

Pública, e não ao autor, que demonstrou a existência do seu direito.

 

A jurisprudência é uníssona em tal entendimento, conforme já pacificado pela Turma Nacional de Uniformização

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU - e do Superior Tribunal de Justiça - STJ,

respectivamente:

 

Processo PEDILEF 200670500072582

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA

Sigla do órgão TNU

Órgão julgador Turma Nacional de Uniformização

Fonte DJ 09/03/2009

Ementa

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     680/1093



TRIBUTÁRIO. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE.

APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL RETIFICADORA PELO CONTRIBUINTE.

DESNECESSIDADE. 1. Em se tratando de restituição de indébito de imposto de renda retido na fonte, a apuração

do montante restituível independe da apresentação pelo contribuinte de Declaração de Ajuste Anual retificadora.

2. O contribuinte não tem o dever de provar que o tributo, indevidamente descontado na fonte, não foi

compensado em suas declarações de ajuste, na medida em que tal sorte de compensação consubstancia fato

modificativo cujo ônus da prova incumbe à União, nos termos do disposto no art. 333, inc. II, do CPC. 3. Pedido

de uniformização conhecido e provido. (sem grifos no original).

 

 

Processo AGRESP 200701428123

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 962404

Relator(a) HUMBERTO MARTINS

Sigla do órgão STJ

Órgão julgador: SEGUNDA TURMA

Fonte DJ DATA: 16/10/2007 PG: 00366

Ementa

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC - TRIBUTÁRIO - IRRF -

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - APRESENTAÇÃO DAS

DECLARAÇÕES DE AJUSTE - ÔNUS DA PROVA - ART. 333, II, DO CPC. 1. Inexistente a alegada violação

do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, conforme se

depreende da análise do acórdão recorrido. 2. Quanto à questão da comprovação da retenção indevida de imposto

de renda sobre as verbas indenizatórias recebidas pelos contribuintes, o art. 333, I e II, do CPC dispõe que

compete ao autor fazer prova constitutiva de seu direito; e ao réu, prova dos fatos impeditivos, modificativos ou

extintivos do direito do autor. 3. A juntada das declarações de ajuste, para fins de verificação de eventual

compensação, não estabelece fato constitutivo do direito dos autores, ao contrário, perfazem fato extintivo do seu

direito, cuja comprovação é única e exclusivamente da Fazenda Nacional. 4. Agravo regimental improvido. (sem

grifos no original).

 

Assim, não obstante seja possível a efetivação de ajuste posterior, compensando o imposto cobrado de forma

indevida, a União não comprovou que ocorrera tal situação, e, nos termos do artigo 333, inciso II, do Código de

Processo Civil, cabe à parte ré comprovar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da

parte autora. No caso dos presentes autos, com o escopo de comprovar a efetiva ocorrência da compensação,

deveria a Fazenda Pública ter se valido, no tempo oportuno, dos meios probatórios ordinários próprios, quedando-

se, porém, inerte.

 

Superados estes pontos, passo à análise do direito material subjacente à presente ação.

 

Do mérito

 

Da impossibilidade de incidência do imposto de renda sobre o montante global da decisão judicial

 

A questão controversa deduzida na inicial já foi exaustivamente debatida e pacificamente decidida no âmbito do

egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo submetida ao procedimento dos recursos repetitivos (Recurso Especial

nº 1.118.429):

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.118.429 - SP (2009?0055722-6)

Relator(a): MINISTRO HERMAN BENJAMIN

Ementa

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida

mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8?2008. (destaque nosso).
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Assim, conforme explicita o voto do acórdão do Recurso Especial paradigma cuja ementa foi transcrita,

 

se o benefício previdenciário tivesse sido pago no mês devido, os valores não sofreriam incidência da alíquota

máxima do imposto, mas sim da alíquota mínima ou estariam situados na faixa de isenção do IR. Dessa forma,

conforme pacífica jurisprudência desta Corte [STJ], quando o pagamento dos benefícios previdenciários é feito de

forma acumulada e com atraso, a incidência do Imposto de Renda deve ter como parâmetro o valor mensal do

benefício, e não o montante integral creditado extemporaneamente, além de observar as tabelas e as alíquotas

vigentes à época em que deveriam ter sido pagos. (destaquei).

 

Não é demais pontuar que a Corte adota a mesma linha decisória tanto para os casos em que há determinação

judicial para a implantação de benefício previdenciário, quanto para aqueles das ações revisionais, em que se

obtém a revisão do benefício mediante o reajustamento de sua renda mensal com o surgimento de um

complemento positivo (situação essa que, inevitavelmente, gera em favor da parte uma diferença decorrente da

acumulação dos valores atrasados não pagos no tempo devido). É que em ambas as situações, como o rendimento

recebido é composto de um conjunto de prestações periódicas, diferidas no tempo, o imposto de renda não deve

incidir sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, sob pena de se violar os princípios da legalidade e da

isonomia, além de se acabar por aprovar o enriquecimento sem causa da Administração. A incidência apenas deve

ocorrer nos casos em que a implantação ou o reajuste do benefício determinado na sentença condenatória resultar

em valor maior que o limite legal fixado para isenção do referido imposto, a ser apurado mês a mês, no período

em que a disponibilidade do rendimento deveria ter ocorrido. Dessa forma, não é lícita a cobrança do Imposto de

Renda levando-se em consideração o montante global pago.

 

A propósito, veja-se, ainda, a respeito do tema: AgRg no Ag nº 1.079.439/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

2ª Turma, julgado em 24/11/2009, DJe 07/12/2009; REsp nº 901.945/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, 1ª Turma, julgado em 02/08/2007, DJ 16/08/2007, p. 300; REsp 897.314/PR, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, julgado em 13/02/2007, DJ 28/02/2007, p. 220; REsp 783.724/RS, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, 2ª Turma, julgado em 15/08/2006, DJ 25/08/2006, p. 328, dentre tantos outros.

 

Assim, com a definição da impossibilidade de incidência do Imposto de Renda sobre o montante total pago - e o

enquadramento daquele que recebe na faixa de isenção do tributo - afere-se a consequente inaplicabilidade do

disposto no caput do artigo 27 da Lei nº 10.833/03, e a aplicação do disposto no § 1º e seguintes do mencionado

dispositivo.

 

Destarte, não se perfaz a regra matriz de incidência do Imposto de Renda sobre o total determinado na decisão

judicial que reconheceu o direito ao pagamento da recomposição, mas sim somente naquelas ocasiões em que o

sujeito passivo se encontrar fora da faixa de isenção estabelecida pela legislação própria, caso o benefício tivesse

sido pago de forma correta, isto é, mensalmente, cabendo à Administração Fazendária realizar tal aferição.

 

Assim sendo, a parte autora, encontrando-se na faixa de isenção estabelecida, conforme apurar o Fisco, tem direito

à restituição dos valores não prescritos retidos na fonte a título de Imposto de Renda, referente ao período e ao

montante delimitado no pedido inicial.

 

Da aplicação da taxa SELIC

 

Segundo sedimentado na Súmula nº 35 da Turma Nacional Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais - TNU -, a aplicação da taxa SELIC inviabiliza a aplicação dos demais índices de correção,

pois se encontram inseridas em seu bojo tais rubricas, in verbis:

 

Súmula nº 35 - TNU - A Taxa SELIC, composta por juros de mora e correção monetária, incide nas repetições de

indébito tributário. (destaque nosso).

 

O Superior Tribunal de Justiça também já pacificou o mesmo entendimento para a atualização dos débitos

tributários e, em razão aplicação do princípio constitucional da isonomia, tem-se que se aplica também à repetição

do indébito da mesma natureza:
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.154.248 - RS (2009?0167628-5)

Relator(a): MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

14/02/2011

Ementa

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. NÃO-COMPROVAÇÃO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

1. De acordo com os arts. 204 do Código Tributário Nacional e 3º da Lei n. 6.830/80, a Dívida Ativa goza da

presunção relativa de certeza e liquidez, sendo que tal presunção pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do

executado ou de terceiro, a quem aproveite.

2. A verificação da regularidade, ou não, da Certidão da Dívida Ativa pressupõe, necessariamente, a reapreciação

de matéria fática, o que é vedado nesta instância especial, conforme enuncia a Súmula 7/STJ.

3. “A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do Fisco”. (Súmula 436/STJ).

4. A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.073.846/SP, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux e de acordo

com a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, decidiu que “a Taxa SELIC é legítima como índice de correção

monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, ex vi do disposto no artigo

13, da Lei 9.065/95”. (DJe 18.12.2009).

5. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, não provido. (destaque nosso).

 

Da inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor no presente feito.

 

Como é cediço, a relação jurídica tributária, travada entre o sujeito passivo (pessoa obrigada ao pagamento do

tributo ou penalidade pecuniária) e o ente federado titular da competência para instituir a exação é regida por

normas próprias, normas estas de caráter tipicamente público, presentes na Constituição da República, no Código

Tributário Nacional e na vasta gama de diplomas legislativos específicos que se destinam a disciplinar os mais

variados tributos.

 

Por seu turno, o Código de Defesa do Consumidor - CDC - traz em seu bojo um conjunto de normas jurídicas

também próprias, destinadas à proteção dos consumidores face aos fornecedores no âmbito das relações de

consumo. Ora, é evidente que as relações de consumo não se confundem com as relações jurídicas tributárias. Na

relação entre o ente federado e o sujeito passivo da obrigação tributária, aquele não assume a posição de

fornecedor (cuja definição é dada pelo caput do artigo 3º do CDC), muito menos este, a posição de consumidor

(cuja definição é dada pelo caput do artigo 2º do CDC).

 

Assim, no caso destes autos, não há que se falar em incidência das normas do Código de Defesa do Consumidor

sobre as relações jurídicas de natureza tributária.

 

É a fundamentação necessária.

 

 

Dispositivo.

 

 

Ante ao posto, com base no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido constante da inicial para:

 

1º. - DECLARAR A PRESCRIÇÃO, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de repetição de indébito do imposto recolhido anteriormente a

21/05/2008.

 

2º. - DECLARAR A INEXISTÊNCIA DA RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA no que tange à incidência do

Imposto de Renda sobre o montante total dos benefícios pagos acumuladamente, determinando que o cálculo seja

realizado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos,

observando a renda auferida mês a mês pelo segurado;

 

3º. - CONDENAR A UNIÃO A REPETIR O INDÉBITO TRIBUTÁRIO decorrente do indevido recolhimento do
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Imposto de Renda sobre o total dos benefícios pagos acumuladamente, isto tanto no valor retido na fonte, quanto

no valor do imposto a pagar gerado na Declaração Anual do Imposto de Renda do exercício no qual ocorreu

indevidamente a exação, devidamente corrigidos pela taxa SELIC - Sistema Especial de Liquidação -, capitalizada

de forma simples, sem incidência cumulada com juros de mora e com correção monetária, nos termos da

Resolução nº 134/2010 - Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Não há condenação em despesas processuais e em honorários advocatícios nesta instância, nos termos do artigo 55

da Lei nº 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº 10.259/01.

 

Concedo à parte os benefícios da Justiça gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Secretaria da Receita Federal do Brasil para cumprir a sentença, no prazo

de 60 (sessenta) dias, (i) realizando os cálculos devidos, (ii) procedendo à retificação administrativa das

Declarações Anuais do Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF - da parte autora, no período que se fizer

necessário, visando adequá-las ao comando contido nesta sentença, e (iii) repetindo os valores mediante a

restituição administrativa e ajuste anual, devidamente atualizados pela SELIC até o efetivo pagamento, com a

comprovação nos autos após o integral cumprimento da obrigação.

 

Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF, e da

Súmula nº 318, do STJ.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001803-49.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314004158 - VALTER APARECIDO MENDES (SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

Vistos em Sentença.

 

 

Trata-se de ação de repetição de indébito tributário proposta em face da UNIÃO sob o fundamento de suposto

pagamento indevido do tributo de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF - incidente sobre o montante total de

valores pagos em razão de determinação judicial. A parte autora pleiteia a restituição dos valores retidos sob a

alegação de que se o total recebido tivesse sido pago parceladamente, na época própria, tal como devido, por se

tratar de benefício de prestação continuada, não teria sofrido a referida tributação. Requer, ainda, o benefício da

Justiça gratuita.

 

De outro lado, a ré sustenta, dentre outras alegações: (i) a ocorrência de prescrição do direito da parte autora de

pleitear a restituição; (ii) que não foram apresentados os documentos indispensáveis à propositura da demanda;

(iii) que não há interesse de agir da parte autora, vez que não houve resistência por parte da União em restituir o

tributo em tese indevidamente retido por meio da Declaração Anual de Imposto de Renda; (iv) que foi

absolutamente legal a exação, visto que o fato gerador do imposto de renda é a aquisição da disponibilidade

econômica ou jurídica da renda ou do provento, nos termos do artigo 43 do Código Tributário Nacional; e (v) que

foi legitima a retenção de IRPF na fonte, vez que o artigo 12 da Lei nº 7.713/88 e o artigo 46, § 2º, da Lei nº

8.541/92, que estabelecem o regime de caixa para a apuração do tributo, impõem a sua cobrança de acordo com o

valor total no mês do recebimento dos rendimentos acumulados e de acordo com a tabela progressiva nele vigente.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

 

 

Fundamento e Decido.

 

 

Das preliminares
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Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.

 

Por tratar-se de matéria exclusivamente de direito, desnecessária a realização de audiência de instrução.

 

Da prescrição

 

O Código Tributário Nacional - CTN - prevê a possibilidade de restituição do tributo pago indevidamente nos

termos do artigo 165. Entretanto, o artigo 168 condiciona o exercício deste direito ao prazo prescricional de cinco

anos, contados, nas hipóteses dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário (extinção

esta disciplinada pelo artigo 156 do mencionado diploma).

 

Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, como ocorre no caso concreto do Imposto de Renda Pessoa

Física, o pagamento antecipado pelo obrigado extingue o crédito sob condição resolutória (sic) da ulterior

homologação do lançamento, que ocorrerá em cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador, caso a lei não

fixe prazo à homologação, nos termos previstos na dicção do art. 150, §1º c/c § 4º.

 

A atual sistemática de contagem do prazo prescricional deve se alinhar ao decidido pelo egrégio Supremo

Tribunal Federal no RE 566.627/RS, julgado em 04/08/2011. Assim, no que tange à prescrição, o prazo nas ações

de compensação ou de repetição do indébito, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, deve ser

computado das seguintes formas: 1) nos processos ajuizados de 09/06/2005 em diante, abarcam-se os pagamentos

indevidos realizados nos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação; e 2) nos processos ajuizados antes de

09/06/2005, a prescrição obedece ao regime anteriormente previsto, ou seja, contam-se 5 (cinco) anos a partir da

homologação expressa, se houver, ou da homologação tácita, que ocorre em 5 (cinco) anos após a ocorrência do

fato gerador (tese dos cinco mais cinco).

 

A sistemática proposta se coaduna também à jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis

(REsp 1.240.000/RS):

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM RECURSO REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A

REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART.

3º, DA LC 118/2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

SUPERADO ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento;

e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com a

data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse modo,

para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o

prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento

antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP pela orientação firmada no recurso

repetitivo REsp 1.269.570/MG.

5. Recurso especial provido.

(REsp 1240000/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 06/08/2012). (sem grifos no original).
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Assim, considerando que se questiona a obrigatoriedade de pagamento de tributos lançados por homologação, os

valores eventualmente recolhidos indevidamente devem ser restituídos ou compensados observando-se a data da

propositura da ação, como explicitado: naqueles processos propostos de 09/06/2005 em diante, abarcar-se-ão os

pagamentos indevidos realizados nos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação; já naqueles propostos

anteriormente a esta data, a prescrição obedecerá ao regime até então existente, ou seja, contam-se 5 (cinco) anos

a partir da homologação expressa, se houver, ou da homologação tácita, que ocorre em 5 (cinco) anos após a

ocorrência do fato gerador (tese dos cinco mais cinco).

 

No caso dos autos, aplicando-se o acima exposto, tendo em vista que a parte autora ingressou com a presente ação

em 13/06/2012, estão prescritas quaisquer parcelas anteriores a 13/06/2007.

 

Da existência da prova do fato constitutivo do direito do autor

 

Nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, cabe ao autor o ônus da prova do fato

constitutivo de seu direito. De outro lado, o inciso II do mesmo artigo determina que caberá ao réu demonstrar o

fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Neste diapasão, no caso vertente, aplicando-se a

legislação de regência acima explicitada, tem-se, conforme sedimentado pela jurisprudência pátria, que a

obrigação de demonstrar a impossibilidade de realização da repetição do indébito tributário incumbe à Fazenda

Pública, e não ao autor, que demonstrou a existência do seu direito.

 

A jurisprudência é uníssona em tal entendimento, conforme já pacificado pela Turma Nacional de Uniformização

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU - e do Superior Tribunal de Justiça - STJ,

respectivamente:

 

Processo PEDILEF 200670500072582

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA

Sigla do órgão TNU

Órgão julgador Turma Nacional de Uniformização

Fonte DJ 09/03/2009

Ementa

TRIBUTÁRIO. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE.

APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL RETIFICADORA PELO CONTRIBUINTE.

DESNECESSIDADE. 1. Em se tratando de restituição de indébito de imposto de renda retido na fonte, a apuração

do montante restituível independe da apresentação pelo contribuinte de Declaração de Ajuste Anual retificadora.

2. O contribuinte não tem o dever de provar que o tributo, indevidamente descontado na fonte, não foi

compensado em suas declarações de ajuste, na medida em que tal sorte de compensação consubstancia fato

modificativo cujo ônus da prova incumbe à União, nos termos do disposto no art. 333, inc. II, do CPC. 3. Pedido

de uniformização conhecido e provido. (sem grifos no original).

 

 

Processo AGRESP 200701428123

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 962404

Relator(a) HUMBERTO MARTINS

Sigla do órgão STJ

Órgão julgador: SEGUNDA TURMA

Fonte DJ DATA: 16/10/2007 PG: 00366

Ementa

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC - TRIBUTÁRIO - IRRF -

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - APRESENTAÇÃO DAS

DECLARAÇÕES DE AJUSTE - ÔNUS DA PROVA - ART. 333, II, DO CPC. 1. Inexistente a alegada violação

do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, conforme se

depreende da análise do acórdão recorrido. 2. Quanto à questão da comprovação da retenção indevida de imposto

de renda sobre as verbas indenizatórias recebidas pelos contribuintes, o art. 333, I e II, do CPC dispõe que

compete ao autor fazer prova constitutiva de seu direito; e ao réu, prova dos fatos impeditivos, modificativos ou

extintivos do direito do autor. 3. A juntada das declarações de ajuste, para fins de verificação de eventual

compensação, não estabelece fato constitutivo do direito dos autores, ao contrário, perfazem fato extintivo do seu
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direito, cuja comprovação é única e exclusivamente da Fazenda Nacional. 4. Agravo regimental improvido. (sem

grifos no original).

 

Assim, não obstante seja possível a efetivação de ajuste posterior, compensando o imposto cobrado de forma

indevida, a União não comprovou que ocorrera tal situação, e, nos termos do artigo 333, inciso II, do Código de

Processo Civil, cabe à parte ré comprovar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da

parte autora. No caso dos presentes autos, com o escopo de comprovar a efetiva ocorrência da compensação,

deveria a Fazenda Pública ter se valido, no tempo oportuno, dos meios probatórios ordinários próprios, quedando-

se, porém, inerte.

 

Superados estes pontos, passo à análise do direito material subjacente à presente ação.

 

Do mérito

 

Da impossibilidade de incidência do imposto de renda sobre o montante global da decisão judicial

 

A questão controversa deduzida na inicial já foi exaustivamente debatida e pacificamente decidida no âmbito do

egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo submetida ao procedimento dos recursos repetitivos (Recurso Especial

nº 1.118.429):

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.118.429 - SP (2009?0055722-6)

Relator(a): MINISTRO HERMAN BENJAMIN

Ementa

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida

mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8?2008. (destaque nosso).

 

Assim, conforme explicita o voto do acórdão do Recurso Especial paradigma cuja ementa foi transcrita,

 

se o benefício previdenciário tivesse sido pago no mês devido, os valores não sofreriam incidência da alíquota

máxima do imposto, mas sim da alíquota mínima ou estariam situados na faixa de isenção do IR. Dessa forma,

conforme pacífica jurisprudência desta Corte [STJ], quando o pagamento dos benefícios previdenciários é feito de

forma acumulada e com atraso, a incidência do Imposto de Renda deve ter como parâmetro o valor mensal do

benefício, e não o montante integral creditado extemporaneamente, além de observar as tabelas e as alíquotas

vigentes à época em que deveriam ter sido pagos. (destaquei).

 

Não é demais pontuar que a Corte adota a mesma linha decisória tanto para os casos em que há determinação

judicial para a implantação de benefício previdenciário, quanto para aqueles das ações revisionais, em que se

obtém a revisão do benefício mediante o reajustamento de sua renda mensal com o surgimento de um

complemento positivo (situação essa que, inevitavelmente, gera em favor da parte uma diferença decorrente da

acumulação dos valores atrasados não pagos no tempo devido). É que em ambas as situações, como o rendimento

recebido é composto de um conjunto de prestações periódicas, diferidas no tempo, o imposto de renda não deve

incidir sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, sob pena de se violar os princípios da legalidade e da

isonomia, além de se acabar por aprovar o enriquecimento sem causa da Administração. A incidência apenas deve

ocorrer nos casos em que a implantação ou o reajuste do benefício determinado na sentença condenatória resultar

em valor maior que o limite legal fixado para isenção do referido imposto, a ser apurado mês a mês, no período

em que a disponibilidade do rendimento deveria ter ocorrido. Dessa forma, não é lícita a cobrança do Imposto de

Renda levando-se em consideração o montante global pago.

 

A propósito, veja-se, ainda, a respeito do tema: AgRg no Ag nº 1.079.439/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

2ª Turma, julgado em 24/11/2009, DJe 07/12/2009; REsp nº 901.945/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, 1ª Turma, julgado em 02/08/2007, DJ 16/08/2007, p. 300; REsp 897.314/PR, Rel. Ministro
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HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, julgado em 13/02/2007, DJ 28/02/2007, p. 220; REsp 783.724/RS, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, 2ª Turma, julgado em 15/08/2006, DJ 25/08/2006, p. 328, dentre tantos outros.

 

Assim, com a definição da impossibilidade de incidência do Imposto de Renda sobre o montante total pago - e o

enquadramento daquele que recebe na faixa de isenção do tributo - afere-se a consequente inaplicabilidade do

disposto no caput do artigo 27 da Lei nº 10.833/03, e a aplicação do disposto no § 1º e seguintes do mencionado

dispositivo.

 

Destarte, não se perfaz a regra matriz de incidência do Imposto de Renda sobre o total determinado na decisão

judicial que reconheceu o direito ao pagamento da recomposição, mas sim somente naquelas ocasiões em que o

sujeito passivo se encontrar fora da faixa de isenção estabelecida pela legislação própria, caso o benefício tivesse

sido pago de forma correta, isto é, mensalmente, cabendo à Administração Fazendária realizar tal aferição.

 

Assim sendo, a parte autora, encontrando-se na faixa de isenção estabelecida, conforme apurar o Fisco, tem direito

à restituição dos valores não prescritos retidos na fonte a título de Imposto de Renda, referente ao período e ao

montante delimitado no pedido inicial.

 

Da aplicação da taxa SELIC

 

Segundo sedimentado na Súmula nº 35 da Turma Nacional Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais - TNU -, a aplicação da taxa SELIC inviabiliza a aplicação dos demais índices de correção,

pois se encontram inseridas em seu bojo tais rubricas, in verbis:

 

Súmula nº 35 - TNU - A Taxa SELIC, composta por juros de mora e correção monetária, incide nas repetições de

indébito tributário. (destaque nosso).

 

O Superior Tribunal de Justiça também já pacificou o mesmo entendimento para a atualização dos débitos

tributários e, em razão aplicação do princípio constitucional da isonomia, tem-se que se aplica também à repetição

do indébito da mesma natureza:

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.154.248 - RS (2009?0167628-5)

Relator(a): MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

14/02/2011

Ementa

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. NÃO-COMPROVAÇÃO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

1. De acordo com os arts. 204 do Código Tributário Nacional e 3º da Lei n. 6.830/80, a Dívida Ativa goza da

presunção relativa de certeza e liquidez, sendo que tal presunção pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do

executado ou de terceiro, a quem aproveite.

2. A verificação da regularidade, ou não, da Certidão da Dívida Ativa pressupõe, necessariamente, a reapreciação

de matéria fática, o que é vedado nesta instância especial, conforme enuncia a Súmula 7/STJ.

3. “A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do Fisco”. (Súmula 436/STJ).

4. A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.073.846/SP, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux e de acordo

com a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, decidiu que “a Taxa SELIC é legítima como índice de correção

monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, ex vi do disposto no artigo

13, da Lei 9.065/95”. (DJe 18.12.2009).

5. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, não provido. (destaque nosso).

 

Da inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor no presente feito

 

Como é cediço, a relação jurídica tributária, travada entre o sujeito passivo (pessoa obrigada ao pagamento do

tributo ou penalidade pecuniária) e o ente federado titular da competência para instituir a exação é regida por

normas próprias, normas estas de caráter tipicamente público, presentes na Constituição da República, no Código

Tributário Nacional e na vasta gama de diplomas legislativos específicos que se destinam a disciplinar os mais

variados tributos.
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Por seu turno, o Código de Defesa do Consumidor - CDC - traz em seu bojo um conjunto de normas jurídicas

também próprias, destinadas à proteção dos consumidores face aos fornecedores no âmbito das relações de

consumo. Ora, é evidente que as relações de consumo não se confundem com as relações jurídicas tributárias. Na

relação entre o ente federado e o sujeito passivo da obrigação tributária, aquele não assume a posição de

fornecedor (cuja definição é dada pelo caput do artigo 3º do CDC), muito menos este, a posição de consumidor

(cuja definição é dada pelo caput do artigo 2º do CDC).

 

Assim, no caso destes autos, não há que se falar em incidência das normas do Código de Defesa do Consumidor

sobre as relações jurídicas de natureza tributária.

 

É a fundamentação necessária.

 

 

Dispositivo.

 

 

Ante ao posto, com base no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido constante da inicial para:

 

1º. - DECLARAR A PRESCRIÇÃO, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de repetição de indébito do imposto recolhido anteriormente a

13/06/2007.

 

2º. - DECLARAR A INEXISTÊNCIA DA RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA no que tange à incidência do

Imposto de Renda sobre o montante total dos benefícios pagos acumuladamente, determinando que o cálculo seja

realizado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos,

observando a renda auferida mês a mês pelo segurado;

 

3º. - CONDENAR A UNIÃO A REPETIR O INDÉBITO TRIBUTÁRIO decorrente do indevido recolhimento do

Imposto de Renda sobre o total dos benefícios pagos acumuladamente, isto tanto no valor retido na fonte, quanto

no valor do imposto a pagar gerado na Declaração Anual do Imposto de Renda do exercício no qual ocorreu

indevidamente a exação, devidamente corrigidos pela taxa SELIC - Sistema Especial de Liquidação -, capitalizada

de forma simples, sem incidência cumulada com juros de mora e com correção monetária, nos termos da

Resolução nº 134/2010 - Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Não há condenação em despesas processuais e em honorários advocatícios nesta instância, nos termos do artigo 55

da Lei nº 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº 10.259/01.

 

Concedo à parte os benefícios da Justiça gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Secretaria da Receita Federal do Brasil para cumprir a sentença, no prazo

de 60 (sessenta) dias, (i) realizando os cálculos devidos, (ii) procedendo à retificação administrativa das

Declarações Anuais do Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF - da parte autora, no período que se fizer

necessário, visando adequá-las ao comando contido nesta sentença, e (iii) repetindo os valores mediante a

restituição administrativa e ajuste anual, devidamente atualizados pela SELIC até o efetivo pagamento, com a

comprovação nos autos após o integral cumprimento da obrigação.

 

Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF, e da

Súmula nº 318, do STJ.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0003747-57.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6314004376 - JOAO DE SIMONI JUNIOR (SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES

ALVES, SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em Sentença.

 

 Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

revisão da Renda Mensal Inicial de seu benefício previdenciário ao aplicar-se os valores corretos de salários-de-

contribuição existentes no período básico de cálculo - P.B.C., bem como do reconhecimento de tempo de serviço

militar, prestado no período de 26/01/1971 a 01/07/1971. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças a serem

apuradas, acrescidas de juros e correção. Requer, também, a concessão da Assistência Judiciária Gratuita.

 

 Citada, a autarquia ré contestou o feito.

 

 É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/1995.

 

 

 FUNDAMENTO E DECIDO.

 

 Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises

necessárias ao julgamento da demanda.

 

 

I. Da Competência do Juizado Especial Federal Cível em Razão do Valor da Causa.

 

 Primeiramente, o Juizado Especial Federal é competente para processar, conciliar e julgar causas de competência

da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos (art. 3º da Lei nº 10.259/2001). Para aferição deste

montante deverá ser computado o valor correspondente à soma de 12 prestações vincendas com as prestações já

vencidas (art. 260 do CPC).

 

 Entretanto, o mais adequado é a não desvinculação de todo o processado neste Juizado Especial Federal somente

em razão do valor da causa, com o aproveitamento dos atos processuais, das manifestações das partes, das provas

produzidas, enfim, de todo o trâmite da demanda até aqui ocorrido, haja vista que existem diversos entendimentos

acerca do valor da causa, já adotados em tempos passados neste Juizado - o valor de 12 prestações vincendas, o

valor das prestações vencidas até o ajuizamento etc.

 

 Destarte, não me parece razoável que, após um lapso considerável de tramitação de uma demanda, seja ela

inteiramente anulada e desvinculada deste JEF em decorrência de divergência entre os critérios possíveis para

apuração do valor da causa - critérios estes, ressalto, objeto de inúmeras discussões jurisprudenciais e doutrinárias.

 

 Além do mais, o princípio da duração razoável do processo respalda este entendimento, da mesma forma que o

princípio da economia processual.

 

 Assim, em respeito a estes princípios maiores, afasto a alegação de incompetência do Juizado Especial Federal

para o deslinde do feito, em razão do valor da causa.

 

II. Da Prescrição.

 

 Quanto à prescrição, tem-se que somente estão prescritas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à

propositura da ação (STJ - Súmula 85).

 

 Assim, considerando que a ação foi proposta anteriormente ao decurso do qüinqüênio legal, não há que se falar

em prescrição, porquanto a parte autora requer a concessão do benefício a partir da data da entrada do

requerimento administrativo indeferido, ou seja, a partir de 25/10/2007, data esta a partir da qual, em caso de

procedência do pedido, computam-se as prestações vencidas.
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III. Do Direito Material

 

 Pois bem, passo à análise do mérito propriamente dito, primeiro em relação à inobservância dos valores corretos

dos salários-de-contribuição no cálculo da R.M.I. do benefício do autor.

 

 O autor pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de

contribuição concedida em 25/10/2007, através da observância dos valores corretos dos salários-de-contribuição,

referentes ao período de março de 2000 a março/2003.

 

 Com efeito, as cópias das guias de recolhimentos do período em questão (cf.docs.17/29 da petição inicial) de fato

demonstram que há discordância entre os salários-de-contribuição vertidos ao sistema pela parte autora e as

parcelas real e efetivamente utilizadas pelo INSS no cálculo da RMI do benefício, sendo que dessa discordância

resulta uma diferença no valor da renda mensal inicial, abaixo do que deveria ser calculado, eis que os valores

constantes no PBC, no período em questão, são inferiores aos que deveriam nele constar.

 

 Por consequência, de rigor o acolhimento do pleito do autor para o fim de determinar a retificação dos valores de

salários-de-contribuição constantes no PBC, no período de março de 2000 a março de 2003, da seguinte forma:

 

 - em março/2000 para constar corretamente o valor de R$ 376,60;

 - de julho/2000 a março/2001 para constar corretamente o valor de R$ 398,48;

 - de abril/2001 a março/2002 para constar corretamente o valor de R$ 376,60;

 - de abril/2002 a agosto/2002 para constar corretamente o valor de R$ 1.000,99;

 - de setembro/2002 a março/2003 para constar corretamente o valor de R$ 1.093,08.

 

 Quanto ao pedido de reconhecimento e averbação do tempo prestado ao Exército como tempo de contribuição,

observo que o certificado de reservista traz bem clara a informação de que o tempo de efetivo exercício naquela

instituição é de 01 mês e 03 dias (cf.docs.37/38 da petição inicial). Sendo assim, avaliando a prova material

trazida aos autos, acolho parcialmente o pedido do autor nesse item, determinando que tal período seja computado

para todos os efeitos, inclusive para o de carência.

 

 Nesse sentido, diz o artigo 55, inciso I, da Lei 8.213/91:

 

 

 “Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

 I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do artigo 143 da Constituição Federal,

ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para

inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público.”

 

 

 Ante o exposto, acrescentando o tempo de prestação de serviço militar ora reconhecido, de 01 mês e 03 dias, aos

demais tempos constantes na CTPS e registrados no sistema CNIS, bem como considerando a retificação dos

valores dos salários-de-contribuição constantes no PBC, no período de março/2000 a março/2003, nos termos

acima expostos, o autor possui até 25/10/2007 (DER) 35 anos, 09 meses e 29 dias de tempo de contribuição,

fazendo jus à revisão da renda mensal inicial do seu benefício (NB.144.398.875-5), inclusive existindo diferenças

a serem pagas, nos termos do parecer da Contadoria deste Juizado.

 

 Dispositivo. 

 

 

Ante o exposto:
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 a) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o

pedido de reconhecimento do tempo de prestação de serviço militar, e determino a sua averbação pela autarquia

ré, bem como cômputo inclusive para fins de carência, pelo total de 01 mês e 03 dias, dentro do período de

26/01/1971 a 01/07/1971.

 

 b) JULGO PROCEDENTE, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o pedido de revisão do

benefício do autor de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 144.398.875-5), pelo que condeno a autarquia

ré a efetuar a correção da sua Renda Mensal Inicial, passando para o valor de R$ 1.460,03 (UM MIL

QUATROCENTOS E SESSENTAREAISE TRêS CENTAVOS) , e a implementar o novo valor da Renda Mensal

Atual, esta no valor de R$ 2.056,62 (DOIS MIL CINQUENTA E SEIS REAISE SESSENTA E DOIS

CENTAVOS), atualizada para a competência junho de 2013, conforme apurado pela r. Contadoria deste Juizado.

 

 Fixo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação à APSDJ de São José do Rio Preto, através de ofício de

cumprimento de obrigação de fazer a ser expedido pela Secretaria deste Juizado, via portal, para que o INSS

cumpra a obrigação de revisar o benefício, independentemente de interposição de recurso contra esta sentença,

que em qualquer hipótese será recebido somente no efeito devolutivo.

 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 6.259,75 (SEIS MIL DUZENTOS E CINQUENTA E NOVE REAISE SETENTA E CINCO

CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB e a DIP, fixada em 01/07/2012 (início do mês da

realização do cálculo pela r. Contadoria), obedecida a prescrição qüinqüenal, atualizadas até a competência junho

de 2013, já descontados os valores recebidos a título da aposentadoria por tempo de contribuição (NB

144.398.875-5). Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas

devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a.m., a

contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009.

 

 Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

 

 Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.

 

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da

Lei nº 10.259/01.

 

 Sentença registrada eletronicamente.

 Publique-se. Intimem-se.

 

0001751-24.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314004139 - SANTO BRAS SCARPETA (SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em sentença.

 

Trata-se de ação (0001751-24.2010.4.03.6314) proposta por SANTO BRAS SCARPETA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - em que a parte autora pleiteia a concessão do

benefício de aposentadoria especial a partir da data de entrada do requerimento administrativo indeferido, qual

seja, (DER) 30/07/2009. Requer, ainda, o reconhecimento do exercício de (i) atividade rural nos períodos de

11/11/1964 a 28/02/1978 e de 22/06/1978 a 04/03/1979, e, de (ii) atividade especial, e sua consequente conversão,

nos períodos de 16/07/1985 a 11/05/1986, de 12/05/1986 a 07/05/1987; de 08/05/1987 a 22/11/1987, de

23/11/1987 a 18/03/1988, de 21/03/1988 a 22/06/1988, de 08/09/1988 a 25/10/1988, de 16/12/1988 a 21/06/1989,

de 02/04/1990 a 30/11/1990, de 01/02/1992 a 26/03/1992, de 09/05/1994 a 26/03/1996, de 01/11/1996 a

03/03/1997, de 14/08/1997 a 12/02/1998, de 13/02/1998 a 30/11/1998 e de 01/12/1998 a 13/03/1999, laborados

nas atividades de carpinteiro, pedreiro e motorista. Requer, por fim, os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a necessidade de renúncia

aos créditos superiores a 60 (sessenta) salários mínimos, no mérito, propriamente dito, a necessidade de

reconhecimento da improcedência do pedido em razão da falta de existência de prova material e do não
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enquadramento nas hipóteses legais de caracterização de especial das atividades desenvolvidas pela parte.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/1995.

 

Fundamento e decido.

 

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises

necessárias ao julgamento da demanda.

 

 

I. Do Trabalho Anterior aos 12 Anos de Idade.

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do exercício de atividade rural e de atividades

exercidas sob condições especiais, com vistas à consequente implantação do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição.

 

Tendo isto em vista, em se tratando da prestação de trabalho, seja urbano ou rural, comum ou especial, saliento

que, quanto ao trabalho desempenhado por menores de idade, entendo que o efetivo exercício de qualquer

atividade somente pode ser considerado a partir dos 12 anos de idade, pois, antes disso, não é crível que o

indivíduo trabalhe de modo efetivo, atendendo as necessidades genéricas que os mais variados tipos de serviços

exigem, salvo em situações extremas, que não são as comprovadas nos autos. Ademais, este é um critério adotado

por grande parte da jurisprudência pátria, que acaba por conciliar a consideração do trabalho exercido antes dos 14

anos de idade e a vedação ao trabalho do menor, presente tanto na Constituição pretérita como na atual.

 

Portanto, não há como ser reconhecida a atividade, fosse ela urbana ou rural, comum ou especial, exercida no

período anterior a data em que o autor completou 12 (doze) anos de idade (07/05/1965).

 

 

II. Do Trabalho Rural.

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural com contribuições previdenciárias vertidas será computado para

quaisquer fins previdenciários. Se anterior à data de início de vigência da Lei 8.213/1991, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, não sendo considerados tais

períodos para efeito de carência (art. 55, § 2º, da Lei 8.213/1991) e também para fins de contagem recíproca em

regime próprio de previdência, salvo se houver indenização (art. 201, § 9º, da Constituição - Adin 1664-4/UF).

 

A comprovação do tempo trabalhado na atividade, urbana ou rural, só produzirá efeito quando baseada em início

de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito (art. 55, § 3º, da Lei 8.213/1991 - Súmula STJ 149).

 

Os documentos aptos a servirem de início de prova material para comprovação do exercício da atividade rural

constam em rol exemplificativo no art. 106 da Lei 8.213/1991, podendo ser destacados: contrato individual de

trabalho; Carteira de Trabalho e Previdência Social; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

declaração fundamentada de sindicato que represente o trabalhador rural homologada pelo Instituto Nacional do

Seguro Social; comprovante de cadastro do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, no caso de

produtores em regime de economia familiar; bloco de notas do produtor rural; notas fiscais de entrada de

mercadorias, emitidas pela empresa adquirente da produção, com indicação do nome do segurado como vendedor;

documentos fiscais e comprovantes de recolhimento de contribuição à Previdência Social decorrentes da

comercialização da produção; cópia da declaração de imposto de renda, com indicação de renda proveniente da

comercialização de produção rural; dentre outros.

 

Fixadas as premissas, analiso os períodos em que a parte autora alega ter trabalhado na atividade rural.
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II.a. Trabalho Rural com parcial início de prova material (01/01/1959 a 30/12/1977)

 

Analisando os documentos que acompanharam a exordial, verifico que se caracterizam como início de prova

material, aptos a ensejarem o reconhecimento do período trabalhado em atividade rural: (i) Recibos de Aviso

Prévio de Férias, da Fazenda Santa Helena, referente aos anos de 1969, 1970, 1971, 1972, 1973, 1974, 1975 e

1976 (fl. 77-84); (ii) Folha de Pagamento, da Fazenda Santa Helena, referente aos anos de 1976 e 1977 (fls. 85-

90); Certidão de Casamento do autor, lavrada em 20/06/1974, em que consta a profissão do mesmo como lavrador

(fl. 70); outros documentos. Sendo o documento mais antigo datado de 01/10/1969 (Recibos de Aviso Prévio de

Férias - fl. 77), somente a partir desta data se faz possível o reconhecimento da atividade laboral desenvolvida, a

teor do art. 55, § 3º, da Lei 8.213/1991. De outro lado, tendo em vista o registro existente em carteira de trabalho

(CTPS), referente ao vínculo urbano com o empregador GUSSONI MASSAS ALIMENTICIAS LTDA., com data

de início em 07/06/1977 (fl. 133), somente até esta data pode ser reconhecido o período rural trabalhado.

 

A propósito dos documentos que constituem início de prova material, convém registrar que também é assente no

colendo STJ, para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, como no presente caso, ser prescindível que

se refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período. Também cumpre salientar que os documentos em nome de pais rurícolas

podem ser estendidos aos filhos, desde que haja a comprovação de exercício de atividade rural em regime de

economia familiar, no qual se pressupõe ser o trabalho realizado com o concurso de todo o grupo familiar

respectivo.

 

Com efeito, no presente caso, a prova oral produzida em audiência corrobora parcialmente a informação de que a

parte autora trabalhou no meio rural pelo período acima indicado.

 

Em depoimento pessoal, as informações prestadas também corroboram o alegado na peça inicial: que o autor

trabalhou por volta de 12 anos na Fazenda do sr. Hélio Zancaner Sanches, desde 1964, junto com sua família,

saindo desta propriedade por volta do ano de 1976; depois, após um pequeno tempo laborado na cidade, foi para o

sítio São Benedito, lá trabalhando por cerca de um ano como parceiro de café.

 

Já as testemunhas e os informantes ouvidos (DORIVAL PIZONI, VALDOMIRO PEREIRA DA SILVA e JOÃO

MARIANO) foram praticamente uníssonos em seus depoimentos, conferindo fidedignidade às informações

prestadas na peça inicial do autor, confirmando que o autor trabalhou na Fazenda do sr. Hélio Zancaner Sanches,

em Urupês, e também no Sítio São Benedito, junto com sua família, nos períodos informados. Tais testemunhos

devem ser considerados observadas as nuances que os testemunhos possuem, devendo ser sopesados o tempo

transcorrido, o grau de cultura do indivíduo, dentre outras características. Os testemunhos prestados conferem

força probante suficiente para, conforme se afere em suas gravações, comprovar satisfatoriamente o tempo

alegado que fora trabalhado na atividade rural.

 

Assim, tendo em vista as provas materiais existentes, corroboradas pelas provas testemunhais colhidas, entendo

demonstrado o trabalho rural no período de 01/10/1969 (prova material mais antiga) a 06/06/1977, prestado na

denominada Fazenda Santa Helena, localizada no Município de Urupês, Estado de São Paulo, razão pela qual

determino seu reconhecimento para fins previdenciários.

 

 

II.b. Trabalho Rural sem início de prova material (22/06/1978 a 04/03/1979)

 

Analisando os documentos que acompanharam a exordial, verifico que não existem quaisquer elementos que

sirvam de início de prova material referente aos períodos em que a parte autora alega ter exercido atividade rural

no Sítio São Benedito, de 22/06/1978 a 04/03/1979. Não há prova juntada aos autos de qualquer dos documentos

constantes no rol do art. 106 da Lei nº 8.213/1991.

 

A propósito dos documentos que constituem início de prova material, convém registrar que é assente no colendo

STJ, para fins de reconhecimento do trabalho exercido por rurícola, ser prescindível que se refira a todo período

de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o

àquele período.

 

Entrementes, inexiste qualquer elemento que sirva de início de prova material para comprovar o período laborado,
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o que acarreta a impossibilidade de reconhecimento do período apenas por testemunhos pessoais, nos exatos

termos da Súmula STJ 149: “A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola,

para efeito da obtenção de benefício previdenciário”.

 

Assim, tendo em vista o exposto, entendo NÃO COMPROVADO satisfatoriamente, nos termos da legislação de

regência, o trabalho rural no período de (i) 22/06/1978 a 04/03/1979, no Sítio São Benedito, para fins

previdenciários.

 

 

III. Do Trabalho Exercido em Condições Especiais.

 

Quanto ao trabalho exercido em condições especiais (insalubres, perigosas ou penosas), a Lei nº 8.213/1991, que

dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, estabelece em seu artigo 57, caput, que o exercício de

atividades profissionais que prejudiquem a saúde ou a integridade física dos trabalhadores geram-lhes o direito à

aposentadoria especial, em tempo reduzido de 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso. O tempo de trabalho exercido

sob tais condições especiais deverá ser de forma habitual e permanente.

 

Tais períodos poderão ser somados, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade

comum, para efeito de concessão de qualquer benefício (§ 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/1991). O inverso, segundo

a Jurisprudência pátria, também é viável até os dias atuais (STJ - RESP 1067972/MG e AGRESP 1087805)

 

A relação de atividades laborativas que ensejam o cômputo como atividade desenvolvida em condições especiais e

os meios de sua comprovação devem observar a legislação vigente à época de sua realização. Assim, em síntese:

- até 28/04/1995 o reconhecimento é pela categoria profissional, bastando que o enquadramento da atividade

exercida, da substância ou do elemento agressivo à saúde do trabalhador esteja relacionado nos quadros anexos

aos Decretos nº 53.831/1964 e nº 83.080/1979;

- de 29/04/1995 até 05/03/1997 necessária a demonstração da efetiva exposição do trabalhador ao agente

prejudicial à saúde (químico, físico, biológico), em caráter permanente, não ocasional e nem intermitente, por

meio de informações do empregador ao órgão previdenciário através de formulários (SB-40, DSS-30, DIRBEN

8030 ou do PPP, que possuem presunção de veracidade);

- após 05/03/1997 continua a necessidade de comprovação da efetiva exposição do segurado a agente prejudicial à

saúde (químicos, físicos, biológicos), em caráter permanente, não ocasional nem intermitente, por meio de

formulário - Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) -, que deverá ser embasado em Laudo Técnico de

Condições Ambientais do Trabalho (LCAT) - art. 58 da Lei 8.213/1991 (05/03/1997, data em que foi editado o

Decreto 2.172/1997, regulamentando a MP 1.523/1996, convertida na Lei 9.528, de 10/12/1997, que entrou em

vigor em 11/12/1997).

 

Excepcionalmente, em situações peculiares, a serem analisadas pontualmente, poderá ser comprovada a atividade

especial por meio de prova idônea (Súmula TFR 198).

 

No que concerne aos agentes ruído e calor, estas hipóteses de caracterização sempre exigiram laudo técnico para o

reconhecimento da atividade como especial. Os níveis de exposição a ruídos deverão ser assim computados para

fins de caracterização da atividade como especial: até 05/03/1997 superior a 80 decibéis; após 06/03/1997 superior

a 85 decibéis (Súmula TNU 32).

 

Destaque-se que o PPP foi criado pela Lei nº 9.528/1997 com o objetivo de ser um documento destinado a retratar

as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial,

sendo devida a identificação, no próprio PPP, do engenheiro ou do perito responsável pela avaliação das

condições de trabalho do empregado. Assim, uma vez elaborado a partir do laudo técnico-pericial, pode o PPP

perfeitamente substituí-lo para a comprovação do exercício de atividade em condições especiais.

 

Consigne-se que, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI), os quais devem ser

utilizados com vistas a atenuar os efeitos dos agentes nocivos, têm eles a finalidade de resguardar a saúde do

trabalhador, para que não sofra lesões. Contudo, sua utilização não pode descaracterizar a situação de

insalubridade. (Súmula TST 289, Súmula TNU 09 e STJ - Resp 720.082/MG).

 

A extemporaneidade do laudo comprobatório das condições de trabalho não obsta o reconhecimento de tempo de
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serviço sob condições especiais. Ademais, por se tratar de aferição técnica, a produção de prova testemunhal para

constatação da existência de agentes nocivos é ineficaz, não sendo adequada pra tal desiderato.

 

Ademais, cabe consignar que algumas categorias profissionais possuem peculiaridades a serem analisadas

pontualmente: telefonista até 28/04/1995 será enquadrada como especial, sem necessidade de apresentação de

laudo (Decreto 53.831/1964), sendo vedado o enquadramento como especial após 14/10/1996 (MP 1.523/1996);

vigilantes, mesmo não constando em relação, podem ser considerados, mediante informação existente nos

formulários específicos (TNU 26, STJ - Resp 431.614/SC e Resp 441.469/RS), salvo se contribuinte individual;

atividades exercidas em estabelecimentos de saúde, em contato com doentes ou material infecto-contagioso,

enquadra-se como especial, desde que atendido o requisito “permanente”, até 28/04/1995, sem necessidade de

laudo, e de 29/04/1995 até 05/03/1997, com laudo técnico - após 05/03/1997, com laudo técnico, apenas se

enquadrado no código 3.0.1 do Anexo IV, dos Decretos 2.172/1997 e 3.048/1999; atividade de coleta e

industrialização de lixo, com laudo técnico, desde que haja exposição a microorganismos e parasitas infecciosos

vivos e suas toxinas, apenas se enquadrado no código 3.0.1 do Anexo IV, dos Decretos 2.172/1997 e 3.048/1999;

agentes nocivos frio, umidade, radiação não ionizante e eletricidade o enquadramento é somente até 05/03/1997.

 

Outro ponto específico a ser destacado consiste em que o trabalho rural não enseja sua caracterização como

atividade especial antes da Lei 8.213/1991 (STJ - REsp 1217756, Min. Laurita Vaz). Após, somente ao segurado

empregado rural, caso seja comprovada, nos termos acima, a sujeição a agentes nocivos à saúde.

 

 

Fixadas as premissas, analiso os períodos em que a parte autora alega ter trabalhado em condições especiais.

 

No caso dos autos, pretende o autor o reconhecimento do exercício de atividades em condições especiais nos

períodos: (i) de 16/07/1985 a 11/05/1986, de 12/05/1986 a 07/05/1987; de 08/05/1987 a 22/11/1987, de

23/11/1987 a 18/03/1988, de 21/03/1988 a 22/06/1988, de 08/09/1988 a 25/10/1988, de 16/12/1988 a 21/06/1989,

laborados na atividade de carpinteiro; (ii) de 02/04/1990 a 30/11/1990, exercido na função de motorista; (iii) de

01/02/1992 a 26/03/1992, de 09/05/1994 a 26/03/1996, de 01/11/1996 a 03/03/1997, laborados na atividade de

pedreiro; e (iv) de 14/08/1997 a 12/02/1998, de 13/02/1998 a 30/11/1998 e de 01/12/1998 a 13/03/1999, laborados

na atividade de carpinteiro.

 

Para tanto, anexou os seguintes documentos comprobatórios do exercício de atividades especiais no período cujo

reconhecimento pretende: (i) Cópia da CTPS, na qual constam as contratações do autor para o desenvolvimento

das atividades de carpinteiro, pedreiro e motorista, dentre outras (fls. 28-49); (ii) Cópia do processo administrativo

de requerimento de benefício do INSS; e (iii) Cópia dos PPPs (fls. 51-60) nos quais constam informações

profissiográficas acerca dos períodos de 08/09/1988 a 25/10/1988, no cargo de carpinteiro (fls. 51-52); de

02/04/1990 a 30/11/1990, no cargo de motorista (fls. 53-54); de 01/02/1992 a 26/03/1992, no cargo de pedreiro

(fls. 55-56); de 09/05/1994 a 26/03/1996, no cargo de pedreiro (fls. 57-58); de 01/11/1996 a 03/03/1997, o cargo

de pedreiro (fls. 59-60).

 

Na presente ação constata-se que os Perfis Profissiográficos Previdenciários (PPP) foram emitidos após o efetivo

indeferimento administrativo do benefício previdenciário postulado, pois a data de suas confecções são posteriores

à data do indeferimento realizado, o que ensejaria a extinção sem julgamento do mérito acerca dos pedidos

formulados referentes a tais períodos, pois não haveria, em tese, indeferimento administrativo válido (STJ -

AGARESP 201200555215 - Min. Herman Benjamin). Entretanto, tendo em vista que os períodos em que se busca

comprovar a atividade especial, constantes nos referidos laudos, ou podem ser realizados mediante o

enquadramento na profissão, ocorrendo a possibilidade de comprovação baseada no enquadramento da atividade

exercida, ou estão compreendidos juntamente com outros períodos em que não subsistem outros elementos de

prova, conheço do mérito dos pedidos formulados referentes a tais períodos.

 

Assim, afere-se dos períodos pleiteados:

 

(i) de 16/07/1985 a 11/05/1986, de 12/05/1986 a 07/05/1987; de 08/05/1987 a 22/11/1987, de 23/11/1987 a

18/03/1988, de 21/03/1988 a 22/06/1988, de 08/09/1988 a 25/10/1988, de 16/12/1988 a 21/06/1989, laborados na

atividade de carpinteiro, que tal atividade não se encontra subsumida a nenhuma das categorias profissionais, nem

mesmo como atividade assemelhada, ou dos agentes prejudiciais à saúde, relacionados nos quadros anexos aos

Decretos nº 53.831/1964 e nº 83.080/1979. Ademais, no que concerne ao agente ruído, esta hipótese de
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caracterização sempre exigiu laudo técnico para o reconhecimento da atividade como especial, o que não existe no

presente processo. Assim, verifico que NÃO restou comprovada a atividade exercida pelo autor como sendo de

caráter especial no período.

 

 

(ii) de 02/04/1990 a 30/11/1990, exercido na função de motorista, laborado para MACCHIONE PROJETO

CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA., que, ante o material probatório carreado, e analisando os

documentos que acompanharam a exordial, verifica-se que o período está devidamente comprovado, anotado em

CTPS (fl. 137) e também constante no CNIS/Dataprev, sendo de rigor o seu reconhecimento.

Tal período laborado como motorista deve ser reconhecido como especial, por expressa previsão desta atividade

no código 2.4.4 do anexo ao Decreto 53.831/1964 e no código 2.4.2 do anexo II ao Decreto 83.080/1979, antes do

advento da Lei 9.032/1995. À época da realização do trabalho bastava o mero enquadramento da atividade

exercida nos referidos anexos para se presumir a especialidade. As anotações na CTPS confirmam o exercício das

atividades, com enquadramento por categoria profissional.

É inconteste que os Decretos 53.831/1964 e 83.080/1979 determinam que seja considerada a atividade de

MOTORISTA DE CAMINHÃO/ÔNIBUS como penosa e, portanto, sujeita à aposentadoria especial, conforme

códigos 2.4.4 e 2.4.2, respectivamente. Registro que a legislação, quanto a essa profissão, não exige que a

atividade exercida seja insalubre ou perigosa, mas tão somente penosa, razão pela qual é prescindível a prova de

que o trabalhador estivesse exposto a agentes nocivos ou a circunstâncias perigosas, cuja especialidade da

atividade é decorrente de presunção absoluta.

Assim, demonstrado e caracterizado está o trabalho especial, no período 02/04/1990 a 30/11/1990, exercido na

função de motorista, laborado para MACCHIONE PROJETO CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA,

razão pela qual determino seu reconhecimento para fins previdenciários.

 

(iii) de 01/02/1992 a 26/03/1992, de 09/05/1994 a 26/03/1996, de 01/11/1996 a 03/03/1997, laborados na

atividade de pedreiro, que, como se constata dos documentos dos autos, notadamente os PPPs (fls. 55/60), não se

identifica labor em exposição a fatores de riscos, o que não caracteriza a atividade exercida em condições

especiais, pois o trabalho ocorre em níveis nos limites toleráveis, tanto que não há qualquer indicação de

“exposição a fatores de risco” (item 15) nos referidos documentos. Como se afere do documento citado, não se

identifica labor em atividade exercida em condições especiais. Calha relembrar que após 29/04/1995 é necessária

a demonstração da efetiva exposição do trabalhador ao agente prejudicial à saúde, em caráter permanente, não

ocasional e nem intermitente, por meio de informações do empregador ao órgão previdenciário através de

formulários. Nesse diapasão, no PPP apresentado não se constata qualquer elemento prejudicial à saúde apto a

ensejar a caracterização de tal período como exercido em condições especiais. Nesse sentido, ante o material

probatório carreado, verifico que NÃO restou comprovada a atividade exercida pelo autor como sendo de caráter

especial no período.

 

 

III.a Conversão do Trabalho Exercido em Condições Especiais.

 

O tempo trabalhado em condições especiais deverá ser convertido em tempo comum, para fins de cômputo na

concessão do benefício previdenciário pleiteado.

 

Com efeito, a promulgação da Emenda Constitucional nº 20, em 15 de dezembro de 1998, alterou a redação do

artigo 201 da Constituição da República de 1988, que passou a dispor ser “(...) vedada a adoção de requisitos e

critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.

 

Portanto, enquanto não sobrevier a “lei complementar” a que alude o citado artigo 201, a matéria de atividades

exercidas sob condições especiais continuará a ser disciplinada pelo artigo 57, e seus parágrafos, e artigo 58,

ambos da Lei 8.213/1991, cuja redação foi modificada pelas Leis 9.032/1995, 9.711/1998, e 9.732/1998. 

 

Cabe destacar que o Congresso Nacional rejeitou a revogação do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/1991, por

ocasião da conversão da Medida Provisória 1.663-15/1998 na Lei 9.711/1998, continuando possível a conversão

de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Ademais, o Decreto 3.048/1999 prevê a possibilidade de conversão do tempo laborado em condições especiais em
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tempo comum (art. 70).

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais deverá ser convertido em comum. Além disso, os

trabalhadores assim enquadrados poderão fazer tal conversão a “qualquer tempo”, isto é, independentemente de

haverem ou não preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

 

 

IV. Da aposentadoria por tempo de contribuição.

 

A aposentadoria por tempo de contribuição, regra geral, será devida ao segurado que completar 35 anos de

contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. (art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação dada

pela EC n 20, de 16 de dezembro de 1998). A carência exigida pela lei é de 180 contribuições mensais (art. 25,

inc. II, da Lei 8.213/1991).

 

Aplica-se o princípio do “tempus regit actum” ao Direito Previdenciário, segundo o qual para concessão do

benefício previdenciário deverá ser aplicada a lei vigente no momento da implementação de todos os requisitos

necessários para sua percepção. Em regra, entretanto, sempre que ocorre uma mudança no sistema previdenciário

subsiste uma norma de transição. A reforma previdenciária disposta na EC/20, de 16/12/1998, somente foi

efetivamente implementada com a Lei 9.876, de 26/11/1999. Assim, para a aposentadoria por tempo de

contribuição, contemporaneamente, tem-se o seguinte panorama (SANTOS, Marisa Ferreira dos; Direito

previdenciário sistematizado. p 228):

- ingresso no sistema antes de 16/12/1998 e requisitos implementados até 26/11/1999, ter-se-á direito à

aposentadoria por tempo de serviço, pelas regras anteriormente vigentes;

- ingresso no sistema antes de 16/12/1998 sem preenchimento dos requisitos até 26/11/1999, direito a aplicação

das regras de transição para aposentadoria por tempo de contribuição;

- ingresso no sistema previdenciário após 16/12/1998, aplicam-se as regras permanentes para aposentadoria por

tempo de contribuição, atualmente vigentes.

 

As regras permanentes, acima explicitadas, consistem na aposentadoria devida àqueles que completarem 35

(homem) ou 30 (mulher) anos de contribuição, preenchida a carência mínima de 180 contribuições mensais. A

renda mensal inicial (RMI) será de 70% do salário de benefício, aos 25 anos de contribuição para a mulher e 30

anos de contribuição para os homens, acrescido de 6% por cada ano completado de contribuição, limitado o

acréscimo a 100% do salário de benefício (art. 53, I e III, da Lei 8.213/1991).

 

As regras de transição, trazidas ao nosso ordenamento jurídico pela EC 20/1998, visam os segurados que já se

encontravam insertos no sistema previdenciário até 15/12/1998. Prevêem normas transitórias para aposentadoria

com proventos integrais e para proventos proporcionais. As regras previstas na citada emenda para aposentadoria

com proventos integrais não são faticamente aplicáveis, pois são mais gravosas para o segurado que as regras

permanentes atualmente vigentes. Já para aposentadoria proporcional estão em vigor e são plenamente aplicáveis.

 

Assim, a aposentadoria proporcional, para aqueles que já eram segurados previdenciários antes de 16/12/1998, é

possível para os que contarem com os seguintes requisitos:

- ter contribuído por no mínimo 30 anos, se homem, e 25 anos, se mulher;

- possuir, no mínimo, 53 anos de idade, se homem, e 48 anos, se mulher,

- ter preenchido os requisitos do “pedágio”, ou seja, ter contribuído por um período adicional de 40% do que, na

data da EC 20/1998 (16/12/1998), faltava para atingir o tempo de contribuição necessário para a aposentadoria

integral (35 ou 30 anos, se homem ou mulher, respectivamente).

 

A renda mensal inicial (RMI), no caso de aposentadoria proporcional, será de 70% do salário de benefício, aos 25

anos de contribuição para a mulher e 30 anos de contribuição para os homens, acrescido de 5% por cada ano

completado de contribuição, limitado o acréscimo ao total de 100% do salário de benefício (art. 53, I e III, da Lei

8.213/1991).

 

As regras de transição prevêem, dentre outras disposições: o tempo de serviço anterior a vigência da EC 20/1998

será computado como tempo de contribuição (art. 4º da EC 20/1998); a carência exigida obedecerá a tabela

progressiva constante no art. 142 da Lei 8.213/1991; a perda da qualidade de segurado não impede a concessão do

benefício àquele que já tenha implementado todos os requisitos necessários (art. 102, § 1º da Lei 8.213/1991).
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Fixadas as premissas, analiso o enquadramento dos requisitos para percepção de aposentadoria por tempo de

contribuição.

 

Ante o exposto, considerando o período especial acima reconhecido, de 02/04/1990 a 30/11/1990, convertendo-o

em comum, e adicionando-o ao período rural também acima reconhecido, de 01/10/1969 a 06/06/1977, acrescidos

aos demais períodos laborados constantes em CTPS e no Sistema CNIS, soma-se até 30/07/2009 (DER) tempo

total insuficiente à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, nos termos do parecer da Contadoria deste

Juizado.

 

É a fundamentação necessária.

 

 

DISPOSITIVO.

 

Por todo o exposto:

 

a) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de reconhecimento do exercício de atividade rural no período de

22/06/1978 a 04/03/1979, termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil;

 

b) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de reconhecimento do exercício de atividades em condições especiais nos

períodos de 16/07/1985 a 11/05/1986, de 12/05/1986 a 07/05/1987; de 08/05/1987 a 22/11/1987, de 23/11/1987 a

18/03/1988, de 21/03/1988 a 22/06/1988, de 08/09/1988 a 25/10/1988, de 16/12/1988 a 21/06/1989; de

01/02/1992 a 26/03/1992, de 09/05/1994 a 26/03/1996, de 01/11/1996 a 03/03/1997; de 14/08/1997 a 12/02/1998,

de 13/02/1998 a 30/11/1998 e de 01/12/1998 a 13/03/1999, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo

Civil;

 

c) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de reconhecimento do exercício de atividade rural e

determino sua averbação, pela autarquia previdenciária, do período de 01/10/1969 a 06/06/1977, prestado na

denominada Fazenda Santa Helena, localizada no Município de Urupês, Estado de São Paulo, nos termos do art.

269, inc. I, do Código de Processo Civil;

 

d) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de reconhecimento do exercício de atividades em

condições especiais e determino sua averbação, pela autarquia previdenciária, do período de 02/04/1990 a

30/11/1990, exercido na função de motorista, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil;

 

e) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria especial e, também, o pedido subsidiário

de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95, c/c o artigo 1º, da Lei nº 10.259/01.

 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001633-48.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314004250 - MILTON DE BRITO LISBOA (SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI

FRIGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em sentença.

 

 Trata-se de ação proposta por MILTON DE BRITO LISBOA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS - em que pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
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serviço/contribuição a partir da data de entrada do requerimento administrativo indeferido, qual seja, (DER)

19/08/2009. Requer, ainda, o reconhecimento do exercício de (i) atividade rural, independentemente de

contribuições, no período de 05/05/1968 a 31/03/1991, e os demais períodos, anotados na CTPS, mas não

computados pelo INSS, a partir de 01/04/1991, bem como (ii) cômputo do período de 01/05/1996 a 06/07/2002,

anotado na CTPS por meio de sentença trabalhista. Requer, por fim, os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

 

 Citada, a autarquia ré contestou o feito.

 

 É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/1995.

 

 

 FUNDAMENTO E DECIDO.

 

 Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises

necessárias ao julgamento da demanda.

 

 

I. Da Falta de Interesse de Agir.

 

 Analisando os autos, verifico que existem períodos, de atividade rural, já reconhecidos pela autarquia

previdenciária na via administrativa, tanto como cômputo de tempo de serviço, quanto para carência: 09/02/1976 a

30/06/1976, 05/03/1993 a 30/06/1993, 26/08/1993 a 18/05/1995, 01/12/1995 a 01/06/1996, 01/06/2004 a

18/03/2005, 18/05/2005 a 11/01/2006, 08/05/2006 a 27/01/2007, 13/04/2007 a 14/12/2007, 19/05/2008 a

12/03/2009 e 21/03/2009 a 19/08/2009. 

 

Dessa forma, quanto aos mencionados períodos, tenho que o autor é carecedor do direito de ação, visto que lhe

falta interesse de agir quanto ao pedido de seus reconhecimentos e respectivos cômputos.

 

 Por conseguinte, a controvérsia do presente feito se restringe ao reconhecimento e cômputo dos demais períodos

constantes na CTPS do autor, bem como do período de 01/05/1996 a 06/07/2002, anotado por meio de sentença

trabalhista. 

 

 

II. Do Trabalho Rural.

 

 O tempo de serviço do segurado trabalhador rural com contribuições previdenciárias vertidas será computado

para quaisquer fins previdenciários. Se anterior à data de início de vigência da Lei nº 8.213/1991, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, não sendo considerados tais

períodos para efeito de carência (art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/1991) e também para fins de contagem recíproca em

regime próprio de previdência, salvo se houver indenização (art. 201, § 9º, da Constituição - ADIn 1664-4).

 

 A comprovação do tempo trabalhado na atividade, urbana ou rural, só produzirá efeito quando baseada em início

de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito (art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/1991 - Súmula STJ 149).

 

 Os documentos aptos a servirem de início de prova material para comprovação do exercício da atividade rural

constam em rol exemplificativo no art. 106 da Lei nº 8.213/1991, podendo ser destacados: contrato individual de

trabalho; Carteira de Trabalho e Previdência Social; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

declaração fundamentada de sindicato que represente o trabalhador rural homologada pelo Instituto Nacional do

Seguro Social; comprovante de cadastro do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, no caso de

produtores em regime de economia familiar; bloco de notas do produtor rural; notas fiscais de entrada de

mercadorias, emitidas pela empresa adquirente da produção, com indicação do nome do segurado como vendedor;

documentos fiscais e comprovantes de recolhimento de contribuição à Previdência Social decorrentes da
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comercialização da produção; cópia da declaração de imposto de renda, com indicação de renda proveniente da

comercialização de produção rural; dentre outros.

 

Fixadas as premissas, analiso os períodos em que a parte autora alega ter trabalhado na atividade rural, no período

de 05/05/1968 a 31/03/1991 e demais períodos anotados na CTPS, após 01/04/1991, e não considerados pelo

INSS:

 

 

a. Do trabalho rural em regime de economia familiar e em períodos anotados na CTPS, até 31/03/1991,

independentemente de contribuições.

 

 

 Analisando os documentos apresentados para eventual comprovação de atividade rural, no período de 05/05/1968

(quando o autor completou 12 anos) até outubro/1971 (quando se deu o primeiro vínculo empregatício do autor

anotado na CTPS), do autor junto com o seu pai, na Fazenda Santa Rosa, situada no município de Monte Azul

Paulista-SP, verifica-se que não há nos autos provas materiais suficientes referentes ao período que se pretende

averbar. Por certo, a Certidão de Casamento do autor, realizado em 10/04/1975 (cf.doc.47), embora o qualifique

como lavrador, não se presta para comprovar o seu trabalho rural no período pleiteado, vez que é de data posterior

a ele. 

 

Por oportuno, também não há como se considerar as cópias da CTPS do pai do autor (cf.docs.19/24), uma vez

que, além de se encontrarem parcialmente ilegíveis, acusam vínculos empregatícios havidos por aquele e a

atividade de empregado é regida pelo requisito da pessoalidade, ou seja, os vínculos empregatícios anotados na

CTPS do pai do autor apenas aproveitam ao mesmo como prova de atividade rural, haja vista que a prestação do

serviço laboral, na condição de empregado, somente diz respeito àquela pessoa registrada como empregado, e a

mais ninguém.Portanto, dado o caráter da pessoalidade que é própria da relação empregatícia, tenho que não há

como estender os efeitos das anotações na CTPS do pai do autor para este, por entender que essas anotações

comprovam tão somente a atividade rural do respectivo trabalhador, e nos períodos dos vínculos empregatícios ali

anotados. 

 

A declaração emitida pelo Sr.João Fioreze (cf.doc.25), como proprietário da Fazenda Santa Rosa, é extemporânea

(data de 13/08/2009), e equivale à prova testemunhal, não tendo o condão, por si só, de comprovar o alegado

trabalho rural do autor no período pleiteado, razão pela qual deixo de reconhecer o período de 05/05/1968 (quando

o autor completou 12 anos) até outubro/1971 (quando se deu o primeiro vínculo empregatício do autor anotado na

CTPS).

 

 Em relação ao primeiro vínculo empregatício do autor na sua CTPS (período de 19/10/1971 a 30/08/1975), na

Fazenda Figueira, situada no município de Colina-SP, tendo como empregador Haroldo Campos Guimarães,

também deixo de reconhecê-lo, até mesmo para cômputo de tempo de serviço, haja vista que sua anotação é

extemporânea, ou seja, em que pese se tratar da primeira anotação na carteira profissional, observo que tal

documento teve emissão em 22/02/1972 (cf.doc.26), data posterior ao início do vínculo empregatício. Como se

não bastasse, nenhuma prova, quer material ou testemunhal, foi produzida nos autos em relação à comprovação

desse vínculo, pelo que entendo que o INSS agiu com acerto ao não computá-lo em sua contagem de tempo. 

 

Dessa forma, não basta ao autor apenas alegar, sem possuir quaisquer documentos que evidenciem, mesmo que de

modo superficial, alguma consistência de suas alegações, frisando-se que é vedada a prova exclusivamente

testemunhal para a comprovação de tempo de serviço, nos termos do art. 55, §3º, da Lei 8.213/91. 

 

Quanto à análise dos demais períodos constantes na CTPS do autor, até 31/03/1991, observo que todos eles foram

computados pelo INSS como tempo de serviço (cf.docs.81/85), ficando apenas uma controvérsia a respeito dos

seus respectivos cômputos para fins de carência.

 

 Pois bem. O período anterior a 25/07/1991, trabalhado pelo rurícola, pode ser computado para percepção de

quaisquer benefícios previdenciários, salvo para cômputo de carência, nos termos dos arts. 55, § 2º, e 107 da Lei

n. 8.213/1991 - também não se computando para contagem recíproca em regime estatutário (conforme decido na

ADIn 1.664-0 - STF). Sendo assim, agiu com acerto o INSS ao não considerar os períodos rurais anteriores a

25/07/1991, sem recolhimentos, no cômputo de carência. Porém, da análise dos dados do CNIS, conforme
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pesquisa anexada aos autos, vislumbro que existem alguns períodos em que constam informações de remuneração,

pelo que daí entendo que foram vertidas as respectivas contribuições para as competências ali anotadas. Por

consequência, determino o cômputo também para fins de carência dos seguintes períodos: janeiro/1982 a

dezembro/1983 e janeiro/1985 a fevereiro/1987 (inclusos no período de 06/10/1980 a 28/02/1987), 01/02/1989 a

08/08/1989 e 07/06/1990 a 17/08/1990.

 

 

b. Do cômputo de todos os demais períodos anotados na CTPS, após 01/04/1991, e não considerados pelo INSS.

 

 Observo que houve o cômputo de todos os referidos períodos como tempo de serviço e carência, à exceção de

apenas dois deles que não foram considerados para fins de carência: 01/04/1991 a 20/08/1992 e 01/09/1992 a

28/02/1993. Porém, também se observa, da análise dos registros do CNIS, que para esses períodos houve

informação de remunerações, pelo que, no mesmo entendimento, já acima exposto, determino a consideração

desses períodos também para o cômputo de carência. 

 

 

c. Do cômputo do período de 01/05/1996 a 06/07/2002, em virtude de reconhecimento por sentença trabalhista.

 

 Analisando-se as cópias pertinentes à ação da Reclamação Trabalhista interposta pelo autor, anexadas aos autos,

constato que a sentença nela proferida não pode ser considerada início de prova material, pelas razões que passo a

expor. 

 

Assim dispõe o artigo 55, parágrafo 3º da Lei nº 8.213/91:

 

 “Artigo 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além

do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o artigo 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

 Parágrafo 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no regulamento”.

 

 Com efeito, a sentença judicial que versou sobre o vínculo empregatício na Ação Reclamatória Trabalhista não se

baseou em provas materiais o bastante para que nestes autos seja considerada início de prova material para fins de

cômputo de tempo de serviço e seus decorrentes direitos previdenciários, haja vista que naqueles autos ocorreu

revelia dos reclamados e a fase instrutória foi encerrada, sequer existindo oitiva de testemunhas.

 

 Nesse diapasão, é certo que a jurisprudência vem reiteradamente decidindo no sentido de que a sentença

trabalhista pode ser considerada como início de prova material, sendo apta a comprovar-se o tempo de serviço

prescrito no artigo 55, § 3º da Lei 8.213/91, desde que fundamentada em elementos que demonstrem o exercício

da atividade laborativa na função e períodos alegados, ainda que o Instituto Previdenciário não tenha integrado a

respectiva lide.

 

 De seu turno, em consulta ao CNIS (cadastro nacional de informações sociais) anexado aos autos virtuais,

verifico que de fato não há qualquer anotação quanto aos recolhimentos previdenciários referentes ao período em

questão, sendo que sequer vieram a estes autos as guias de recolhimento, comprovando, aliás, o cumprimento da

determinação judicial feita na Ação Reclamatória, no sentido da obrigatoriedade dos referidos recolhimentos.

 

 Pois bem, além de o vínculo trabalhista ter sido objeto de reconhecimento perante a Justiça Trabalhista, sem,

contudo, estar baseado em provas materiais o suficiente para tanto, verifico que nos presentes autos o autor deixou

de apresentar outras provas documentais que pudessem corroborar a relação empregatícia, inexistindo, inclusive,

prova testemunhal a respeito, uma vez que as testemunhas ouvidas se restringiram a discorrer apenas sobre a

alegada atividade rural do autor, na Fazenda Santa Rosa, no remoto período de 05/05/1968 a outubro/1971.

 

 Nesse passo, entendo não existir início razoável de prova para o convencimento judicial, para fins

previdenciários, da existência da relação de emprego entre o autor e Helena Garcia Rosa, José Celso Rosa e
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Adélio Rosa Filho, no Sítio Coqueiros, situado no município de Cajobi-SP, no período de 01/05/1996 a

06/07/2002, razão pela qual deixo de reconhecer referido período para fins de cômputo de tempo de serviço e

carência.

 

 Nessa esteira, a jurisprudência:

 

 

Processo AC 200033000206997 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200033000206997 Relator(a)JUIZ FEDERAL

MIGUEL ÂNGELO DE ALVARENGA LOPES Sigla do órgão TRF1

Órgão julgador 3ª TURMA SUPLEMENTARFontee-DJF1 DATA:13/04/2011 PAGINA:114

Decisão A Turma Suplementar, por unanimidade, negou provimento à apelação.

Ementa

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO URBANO. PROCESSO TRABALHISTA. AUSÊNCIA DE PROVA

MATERIAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 1. O segurado não cumpriu o disposto no art. 55, §

3º, da Lei 8213/91, uma vez que não trouxe aos autos o indispensável início de prova material a que alude a

legislação previdenciária, corroborado por prova oral. 2. A sentença homologatória de acordo trabalhista somente

pode ser admitida como início de prova material caso esteja fundada em elementos que evidenciassem o labor

exercido na função e no período alegados pelo trabalhador, com início de prova material, insuficientes no presente

caso. Precedentes. 3. Apelação não provida. Data da Decisão 01/04/2011 Data da Publicação 13/04/2011

 

 

III. Da aposentadoria por tempo de contribuição.

 

 A aposentadoria por tempo de contribuição, regra geral, será devida ao segurado que completar 35 anos de

contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. (art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação dada

pela EC n 20, de 16 de dezembro de 1998). A carência exigida pela lei é de 180 contribuições mensais (art. 25,

inc. II, da Lei 8.213/1991).

 

 Aplica-se o princípio do “tempus regit actum” ao Direito Previdenciário, segundo o qual para concessão do

benefício previdenciário deverá ser aplicada a lei vigente no momento da implementação de todos os requisitos

necessários para sua percepção. Em regra, entretanto, sempre que ocorre uma mudança no sistema previdenciário

subsiste uma norma de transição. A reforma previdenciária disposta na EC/20, de 16/12/1998, somente foi

efetivamente implementada com a Lei 9.876, de 26/11/1999. Assim, para a aposentadoria por tempo de

contribuição, contemporaneamente, tem-se o seguinte panorama (SANTOS, Marisa Ferreira dos; Direito

previdenciário sistematizado. p 228):

 

 - ingresso no sistema antes de 16/12/1998 e requisitos implementados até 26/11/1999, ter-se-á direito à

aposentadoria por tempo de serviço, pelas regras anteriormente vigentes;

 

 - ingresso no sistema antes de 16/12/1998 sem preenchimento dos requisitos até 26/11/1999, direito à aplicação

das regras de transição para aposentadoria por tempo de contribuição;

 

 - ingresso no sistema previdenciário após 16/12/1998, aplicam-se as regras permanentes para aposentadoria por

tempo de contribuição, atualmente vigentes.

 

 As regras permanentes, acima explicitadas, consistem na aposentadoria devida àqueles que completarem 35

(homem) ou 30 (mulher) anos de contribuição, preenchida a carência mínima de 180 contribuições mensais. A

renda mensal inicial (RMI) será de 70% do salário de benefício, aos 25 anos de contribuição para a mulher e 30

anos de contribuição para os homens, acrescido de 6% por cada ano completado de contribuição, limitado o

acréscimo a 100% do salário de benefício (art. 53, I e III, da Lei 8.213/1991).

 

 As regras de transição, trazidas ao nosso ordenamento jurídico pela EC 20/1998, visam os segurados que já se

encontravam insertos no sistema previdenciário até 15/12/1998. Prevêem normas transitórias para aposentadoria

com proventos integrais e para proventos proporcionais. As regras previstas na citada emenda para aposentadoria

com proventos integrais não são faticamente aplicáveis, pois são mais gravosas para o segurado que as regras

permanentes atualmente vigentes. Já para aposentadoria proporcional estão em vigor e são plenamente aplicáveis.
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 Assim, a aposentadoria proporcional, para aqueles que já eram segurados previdenciários antes de 16/12/1998, é

possível para os que contarem com os seguintes requisitos:

 - ter contribuído por no mínimo 30 anos, se homem, e 25 anos, se mulher;

 - possuir, no mínimo, 53 anos de idade, se homem, e 48 anos, se mulher;

 - ter preenchido os requisitos do “pedágio”, ou seja, ter contribuído por um período adicional de 40% do que, na

data da EC 20/1998 (16/12/1998), faltava para atingir o tempo de contribuição necessário para a aposentadoria

integral (35 ou 30 anos, se homem ou mulher, respectivamente).

 

 A renda mensal inicial (RMI), no caso de aposentadoria proporcional, será de 70% do salário de benefício, aos 25

anos de contribuição para a mulher e 30 anos de contribuição para os homens, acrescido de 5% por cada ano

completado de contribuição, limitado o acréscimo ao total de 100% do salário de benefício (art. 53, I e III, da Lei

8.213/1991).

 

 As regras de transição prevêem, dentre outras disposições: o tempo de serviço anterior a vigência da EC 20/1998

será computado como tempo de contribuição (art. 4º da EC 20/1998); a carência exigida obedecerá a tabela

progressiva constante no art. 142 da Lei 8.213/1991; a perda da qualidade de segurado não impede a concessão do

benefício àquele que já tenha implementado todos os requisitos necessários (art. 102, § 1º da Lei 8.213/1991).

 

Fixadas as premissas, analiso o enquadramento dos requisitos para percepção de aposentadoria por tempo de

contribuição.

 

 Ante o exposto, considerando que nestes autos a procedência do quanto pleiteado pelo autor se restringe apenas à

determinação de cômputo para carência de alguns períodos, e que pela contagem administrativa do INSS o autor

soma, até 19/08/2009, apenas 22 anos, 01 mês e 18 dias de tempo de contribuição, não é possível acolher o seu

pedido quanto à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, uma vez que o tempo apurado para tanto é

insuficiente. 

 

É a fundamentação necessária.

 

 

 DISPOSITIVO.

 

 Ante o exposto:

 

 a) EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil, ante a manifesta falta de interesse de agir da parte autora com relação ao

reconhecimento e cômputo como tempo de contribuição e carência dos seguintes períodos: 09/02/1976 a

30/06/1976, 05/03/1993 a 30/06/1993, 26/08/1993 a 18/05/1995, 01/12/1995 a 01/06/1996, 01/06/2004 a

18/03/2005, 18/05/2005 a 11/01/2006, 08/05/2006 a 27/01/2007, 13/04/2007 a 14/12/2007, 19/05/2008 a

12/03/2009 e 21/03/2009 a 19/08/2009, pois já reconhecidos administrativamente pelo INSS;

 

 b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o

pedido de reconhecimento dos períodos anotados na CTPS e o faço apenas para determinar à autarquia-ré o

cômputo para fins de carência dos seguintes períodos: janeiro/1982 a dezembro/1983 e janeiro/1985 a

fevereiro/1987 (inclusos no período de 06/10/1980 a 28/02/1987), 01/02/1989 a 08/08/1989 e 07/06/1990 a

17/08/1990, 01/04/1991 a 20/08/1992 e 01/09/1992 a 28/02/1993;

 

 c-) JULGO IMPROCEDENTE, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o pedido do autor

quanto à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

 Sem custas e honorários, nos termos do art. 55, da Lei nº 9.099/95, c/c o art. 1º, da Lei nº 10.259/01.

 

 Concedo à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.
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 Sentença registrada eletronicamente.

 

 Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000518-84.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314004160 - ANNIBAL TRAZZI (SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

Vistos em Sentença.

 

 

Trata-se de ação de repetição de indébito tributário proposta em face da UNIÃO sob o fundamento de suposto

pagamento indevido do tributo de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF - incidente sobre o montante total de

valores pagos em razão de determinação judicial. A parte autora pleiteia a restituição dos valores retidos sob a

alegação de que se o total recebido tivesse sido pago parceladamente, na época própria, tal como devido, por se

tratar de benefício de prestação continuada, não teria sofrido a referida tributação. Requer, ainda, o benefício da

Justiça gratuita.

 

De outro lado, a ré sustenta, dentre outras alegações: (i) a ocorrência de prescrição do direito da parte autora de

pleitear a restituição; (ii) que não foram apresentados os documentos indispensáveis à propositura da demanda;

(iii) que não há interesse de agir da parte autora, vez que não houve resistência por parte da União em restituir o

tributo em tese indevidamente retido por meio da Declaração Anual de Imposto de Renda; (iv) que foi

absolutamente legal a exação, visto que o fato gerador do imposto de renda é a aquisição da disponibilidade

econômica ou jurídica da renda ou do provento, nos termos do artigo 43 do Código Tributário Nacional; e (v) que

foi legitima a retenção de IRPF na fonte, vez que o artigo 12 da Lei nº 7.713/88 e o artigo 46, § 2º, da Lei nº

8.541/92, que estabelecem o regime de caixa para a apuração do tributo, impõem a sua cobrança de acordo com o

valor total no mês do recebimento dos rendimentos acumulados e de acordo com a tabela progressiva nele vigente.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

 

 

Fundamento e Decido.

 

 

Das preliminares

 

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.

 

Por tratar-se de matéria exclusivamente de direito, desnecessária a realização de audiência de instrução.

 

Da prescrição

 

O Código Tributário Nacional - CTN - prevê a possibilidade de restituição do tributo pago indevidamente nos

termos do artigo 165. Entretanto, o artigo 168 condiciona o exercício deste direito ao prazo prescricional de cinco

anos, contados, nas hipóteses dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário (extinção

esta disciplinada pelo artigo 156 do mencionado diploma).

 

Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, como ocorre no caso concreto do Imposto de Renda Pessoa

Física, o pagamento antecipado pelo obrigado extingue o crédito sob condição resolutória (sic) da ulterior

homologação do lançamento, que ocorrerá em cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador, caso a lei não

fixe prazo à homologação, nos termos previstos na dicção do art. 150, §1º c/c § 4º.

 

A atual sistemática de contagem do prazo prescricional deve se alinhar ao decidido pelo egrégio Supremo

Tribunal Federal no RE 566.627/RS, julgado em 04/08/2011. Assim, no que tange à prescrição, o prazo nas ações
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de compensação ou de repetição do indébito, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, deve ser

computado das seguintes formas: 1) nos processos ajuizados de 09/06/2005 em diante, abarcam-se os pagamentos

indevidos realizados nos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação; e 2) nos processos ajuizados antes de

09/06/2005, a prescrição obedece ao regime anteriormente previsto, ou seja, contam-se 5 (cinco) anos a partir da

homologação expressa, se houver, ou da homologação tácita, que ocorre em 5 (cinco) anos após a ocorrência do

fato gerador (tese dos cinco mais cinco).

 

A sistemática proposta se coaduna também à jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis

(REsp 1.240.000/RS):

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM RECURSO REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A

REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART.

3º, DA LC 118/2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

SUPERADO ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento;

e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com a

data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse modo,

para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o

prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento

antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP pela orientação firmada no recurso

repetitivo REsp 1.269.570/MG.

5. Recurso especial provido.

(REsp 1240000/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 06/08/2012). (sem grifos no original).

 

Assim, considerando que se questiona a obrigatoriedade de pagamento de tributos lançados por homologação, os

valores eventualmente recolhidos indevidamente devem ser restituídos ou compensados observando-se a data da

propositura da ação, como explicitado: naqueles processos propostos de 09/06/2005 em diante, abarcar-se-ão os

pagamentos indevidos realizados nos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação; já naqueles propostos

anteriormente a esta data, a prescrição obedecerá ao regime até então existente, ou seja, contam-se 5 (cinco) anos

a partir da homologação expressa, se houver, ou da homologação tácita, que ocorre em 5 (cinco) anos após a

ocorrência do fato gerador (tese dos cinco mais cinco).

 

No caso dos autos, aplicando-se o acima exposto, tendo em vista que a parte autora ingressou com a presente ação

em 09/04/2013, estão prescritas quaisquer parcelas anteriores a 09/04/2008.

 

Da existência da prova do fato constitutivo do direito do autor

 

Nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, cabe ao autor o ônus da prova do fato

constitutivo de seu direito. De outro lado, o inciso II do mesmo artigo determina que caberá ao réu demonstrar o

fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Neste diapasão, no caso vertente, aplicando-se a

legislação de regência acima explicitada, tem-se, conforme sedimentado pela jurisprudência pátria, que a

obrigação de demonstrar a impossibilidade de realização da repetição do indébito tributário incumbe à Fazenda

Pública, e não ao autor, que demonstrou a existência do seu direito.
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A jurisprudência é uníssona em tal entendimento, conforme já pacificado pela Turma Nacional de Uniformização

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU - e do Superior Tribunal de Justiça - STJ,

respectivamente:

 

Processo PEDILEF 200670500072582

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA

Sigla do órgão TNU

Órgão julgador Turma Nacional de Uniformização

Fonte DJ 09/03/2009

Ementa

TRIBUTÁRIO. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE.

APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL RETIFICADORA PELO CONTRIBUINTE.

DESNECESSIDADE. 1. Em se tratando de restituição de indébito de imposto de renda retido na fonte, a apuração

do montante restituível independe da apresentação pelo contribuinte de Declaração de Ajuste Anual retificadora.

2. O contribuinte não tem o dever de provar que o tributo, indevidamente descontado na fonte, não foi

compensado em suas declarações de ajuste, na medida em que tal sorte de compensação consubstancia fato

modificativo cujo ônus da prova incumbe à União, nos termos do disposto no art. 333, inc. II, do CPC. 3. Pedido

de uniformização conhecido e provido. (sem grifos no original).

 

 

Processo AGRESP 200701428123

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 962404

Relator(a) HUMBERTO MARTINS

Sigla do órgão STJ

Órgão julgador: SEGUNDA TURMA

Fonte DJ DATA: 16/10/2007 PG: 00366

Ementa

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC - TRIBUTÁRIO - IRRF -

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - APRESENTAÇÃO DAS

DECLARAÇÕES DE AJUSTE - ÔNUS DA PROVA - ART. 333, II, DO CPC. 1. Inexistente a alegada violação

do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, conforme se

depreende da análise do acórdão recorrido. 2. Quanto à questão da comprovação da retenção indevida de imposto

de renda sobre as verbas indenizatórias recebidas pelos contribuintes, o art. 333, I e II, do CPC dispõe que

compete ao autor fazer prova constitutiva de seu direito; e ao réu, prova dos fatos impeditivos, modificativos ou

extintivos do direito do autor. 3. A juntada das declarações de ajuste, para fins de verificação de eventual

compensação, não estabelece fato constitutivo do direito dos autores, ao contrário, perfazem fato extintivo do seu

direito, cuja comprovação é única e exclusivamente da Fazenda Nacional. 4. Agravo regimental improvido. (sem

grifos no original).

 

Assim, não obstante seja possível a efetivação de ajuste posterior, compensando o imposto cobrado de forma

indevida, a União não comprovou que ocorrera tal situação, e, nos termos do artigo 333, inciso II, do Código de

Processo Civil, cabe à parte ré comprovar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da

parte autora. No caso dos presentes autos, com o escopo de comprovar a efetiva ocorrência da compensação,

deveria a Fazenda Pública ter se valido, no tempo oportuno, dos meios probatórios ordinários próprios, quedando-

se, porém, inerte.

 

Superados estes pontos, passo à análise do direito material subjacente à presente ação.

 

Do mérito

 

Da impossibilidade de incidência do imposto de renda sobre o montante global da decisão judicial

 

A questão controversa deduzida na inicial já foi exaustivamente debatida e pacificamente decidida no âmbito do

egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo submetida ao procedimento dos recursos repetitivos (Recurso Especial

nº 1.118.429):
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.118.429 - SP (2009?0055722-6)

Relator(a): MINISTRO HERMAN BENJAMIN

Ementa

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida

mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8?2008. (destaque nosso).

 

Assim, conforme explicita o voto do acórdão do Recurso Especial paradigma cuja ementa foi transcrita,

 

se o benefício previdenciário tivesse sido pago no mês devido, os valores não sofreriam incidência da alíquota

máxima do imposto, mas sim da alíquota mínima ou estariam situados na faixa de isenção do IR. Dessa forma,

conforme pacífica jurisprudência desta Corte [STJ], quando o pagamento dos benefícios previdenciários é feito de

forma acumulada e com atraso, a incidência do Imposto de Renda deve ter como parâmetro o valor mensal do

benefício, e não o montante integral creditado extemporaneamente, além de observar as tabelas e as alíquotas

vigentes à época em que deveriam ter sido pagos. (destaquei).

 

Não é demais pontuar que a Corte adota a mesma linha decisória tanto para os casos em que há determinação

judicial para a implantação de benefício previdenciário, quanto para aqueles das ações revisionais, em que se

obtém a revisão do benefício mediante o reajustamento de sua renda mensal com o surgimento de um

complemento positivo (situação essa que, inevitavelmente, gera em favor da parte uma diferença decorrente da

acumulação dos valores atrasados não pagos no tempo devido). É que em ambas as situações, como o rendimento

recebido é composto de um conjunto de prestações periódicas, diferidas no tempo, o imposto de renda não deve

incidir sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, sob pena de se violar os princípios da legalidade e da

isonomia, além de se acabar por aprovar o enriquecimento sem causa da Administração. A incidência apenas deve

ocorrer nos casos em que a implantação ou o reajuste do benefício determinado na sentença condenatória resultar

em valor maior que o limite legal fixado para isenção do referido imposto, a ser apurado mês a mês, no período

em que a disponibilidade do rendimento deveria ter ocorrido. Dessa forma, não é lícita a cobrança do Imposto de

Renda levando-se em consideração o montante global pago.

 

A propósito, veja-se, ainda, a respeito do tema: AgRg no Ag nº 1.079.439/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

2ª Turma, julgado em 24/11/2009, DJe 07/12/2009; REsp nº 901.945/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, 1ª Turma, julgado em 02/08/2007, DJ 16/08/2007, p. 300; REsp 897.314/PR, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, julgado em 13/02/2007, DJ 28/02/2007, p. 220; REsp 783.724/RS, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, 2ª Turma, julgado em 15/08/2006, DJ 25/08/2006, p. 328, dentre tantos outros.

 

Assim, com a definição da impossibilidade de incidência do Imposto de Renda sobre o montante total pago - e o

enquadramento daquele que recebe na faixa de isenção do tributo - afere-se a consequente inaplicabilidade do

disposto no caput do artigo 27 da Lei nº 10.833/03, e a aplicação do disposto no § 1º e seguintes do mencionado

dispositivo.

 

Destarte, não se perfaz a regra matriz de incidência do Imposto de Renda sobre o total determinado na decisão

judicial que reconheceu o direito ao pagamento da recomposição, mas sim somente naquelas ocasiões em que o

sujeito passivo se encontrar fora da faixa de isenção estabelecida pela legislação própria, caso o benefício tivesse

sido pago de forma correta, isto é, mensalmente, cabendo à Administração Fazendária realizar tal aferição.

 

Assim sendo, a parte autora, encontrando-se na faixa de isenção estabelecida, conforme apurar o Fisco, tem direito

à restituição dos valores não prescritos retidos na fonte a título de Imposto de Renda, referente ao período e ao

montante delimitado no pedido inicial.

 

Da aplicação da taxa SELIC
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Segundo sedimentado na Súmula nº 35 da Turma Nacional Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais - TNU -, a aplicação da taxa SELIC inviabiliza a aplicação dos demais índices de correção,

pois se encontram inseridas em seu bojo tais rubricas, in verbis:

 

Súmula nº 35 - TNU - A Taxa SELIC, composta por juros de mora e correção monetária, incide nas repetições de

indébito tributário. (destaque nosso).

 

O Superior Tribunal de Justiça também já pacificou o mesmo entendimento para a atualização dos débitos

tributários e, em razão aplicação do princípio constitucional da isonomia, tem-se que se aplica também à repetição

do indébito da mesma natureza:

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.154.248 - RS (2009?0167628-5)

Relator(a): MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

14/02/2011

Ementa

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. NÃO-COMPROVAÇÃO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

1. De acordo com os arts. 204 do Código Tributário Nacional e 3º da Lei n. 6.830/80, a Dívida Ativa goza da

presunção relativa de certeza e liquidez, sendo que tal presunção pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do

executado ou de terceiro, a quem aproveite.

2. A verificação da regularidade, ou não, da Certidão da Dívida Ativa pressupõe, necessariamente, a reapreciação

de matéria fática, o que é vedado nesta instância especial, conforme enuncia a Súmula 7/STJ.

3. “A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do Fisco”. (Súmula 436/STJ).

4. A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.073.846/SP, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux e de acordo

com a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, decidiu que “a Taxa SELIC é legítima como índice de correção

monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, ex vi do disposto no artigo

13, da Lei 9.065/95”. (DJe 18.12.2009).

5. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, não provido. (destaque nosso).

 

Da inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor no presente feito

 

Como é cediço, a relação jurídica tributária, travada entre o sujeito passivo (pessoa obrigada ao pagamento do

tributo ou penalidade pecuniária) e o ente federado titular da competência para instituir a exação é regida por

normas próprias, normas estas de caráter tipicamente público, presentes na Constituição da República, no Código

Tributário Nacional e na vasta gama de diplomas legislativos específicos que se destinam a disciplinar os mais

variados tributos.

 

Por seu turno, o Código de Defesa do Consumidor - CDC - traz em seu bojo um conjunto de normas jurídicas

também próprias, destinadas à proteção dos consumidores face aos fornecedores no âmbito das relações de

consumo. Ora, é evidente que as relações de consumo não se confundem com as relações jurídicas tributárias. Na

relação entre o ente federado e o sujeito passivo da obrigação tributária, aquele não assume a posição de

fornecedor (cuja definição é dada pelo caput do artigo 3º do CDC), muito menos este, a posição de consumidor

(cuja definição é dada pelo caput do artigo 2º do CDC).

 

Assim, no caso destes autos, não há que se falar em incidência das normas do Código de Defesa do Consumidor

sobre as relações jurídicas de natureza tributária.

 

É a fundamentação necessária.

 

 

Dispositivo.

 

 

Ante ao posto, com base no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido constante da inicial para:
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1º. - DECLARAR A PRESCRIÇÃO, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de repetição de indébito do imposto recolhido anteriormente a

09/04/2008.

 

2º. - DECLARAR A INEXISTÊNCIA DA RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA no que tange à incidência do

Imposto de Renda sobre o montante total dos benefícios pagos acumuladamente, determinando que o cálculo seja

realizado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos,

observando a renda auferida mês a mês pelo segurado;

 

3º. - CONDENAR A UNIÃO A REPETIR O INDÉBITO TRIBUTÁRIO decorrente do indevido recolhimento do

Imposto de Renda sobre o total dos benefícios pagos acumuladamente, isto tanto no valor retido na fonte, quanto

no valor do imposto a pagar gerado na Declaração Anual do Imposto de Renda do exercício no qual ocorreu

indevidamente a exação, devidamente corrigidos pela taxa SELIC - Sistema Especial de Liquidação -, capitalizada

de forma simples, sem incidência cumulada com juros de mora e com correção monetária, nos termos da

Resolução nº 134/2010 - Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Não há condenação em despesas processuais e em honorários advocatícios nesta instância, nos termos do artigo 55

da Lei nº 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº 10.259/01.

 

Concedo à parte os benefícios da Justiça gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Secretaria da Receita Federal do Brasil para cumprir a sentença, no prazo

de 60 (sessenta) dias, (i) realizando os cálculos devidos, (ii) procedendo à retificação administrativa das

Declarações Anuais do Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF - da parte autora, no período que se fizer

necessário, visando adequá-las ao comando contido nesta sentença, e (iii) repetindo os valores mediante a

restituição administrativa e ajuste anual, devidamente atualizados pela SELIC até o efetivo pagamento, com a

comprovação nos autos após o integral cumprimento da obrigação.

 

Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF, e da

Súmula nº 318, do STJ.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0003269-15.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314004136 - WILSON ROBERTO FRANZONI (SP305077 - PEDRO HENRIQUE ARTUZO, SP306538

- RODRIGO FRANZONI DA SILVA) X LOTÉRICA SÃO DOMINGOS DE CATANDUVA LTDA CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos em sentença.

 

 Pede a parte autora devolução de quantias pagas, devidamente corrigidas, e indenização por danos morais

decorrentes de ilícito civil perpetrado pelas rés, consistente em retenção indevida de valores destinados a

pagamento de dois boletos, emitidos para cumprimento de prestação de consórcio habitacional, efetuado com a

empresa Rodobens Negócios Imobiliários.

 

 A co-ré Lotérica São Domingos afasta os argumentos trazidos pela parte autora, sob a alegação de que da sua

parte houve a devida transferência dos valores recebidos do autor para a ré Caixa Econômica Federal e que, como

correspondente bancária desta, cumpriu fielmente com sua obrigação, imposta pelo convênio, sendo a

responsabilidade pelo ocorrido da Caixa Econômica Federal, que, efetivamente, deveria ter concluído o ato do

pagamento, repassando ao credor o valor recebido. Pugnou, enfim, pela improcedência do pedido.

 

 A co-ré Caixa Econômica Federal admitiu que não houve o pagamento dos boletos, para os quais se destinava a

quantia recebida do autor, através da Lotérica São Domingos, em virtude de constar inconsistência de registros no

sistema bancário. Alegou, ainda, que se prontificou a devolver ao autor os valores entregues por ele à Lotérica, no

dia 30/10/2010, porém este não aceitou, alegando que queria, também, o pagamento dos juros e correção, que lhe
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foram repassados para pagamento pela empresa Rodobens Negócios Imobiliários, através de outro boleto, pago

pelo autor em 16/06/2011. Por fim, requereu a improcedência do pedido, uma vez que houve recusa do autor à

devolução do valor principal, não querendo ele aguardar a solução quanto ao ressarcimento dos juros e multa,

cobrados do autor pela empresa credora.

 

 É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/1995.

 

 Fundamento e decido.

 

 Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises

necessárias ao julgamento da demanda.

 

 Passo ao exame do mérito propriamente dito.

 

 Responsabilidade, em sua acepção jurídica, é o termo designativo do “dever jurídico, em que se coloca a pessoa,

seja em virtude de contrato, seja em face de fato ou omissão, que lhe seja imputado, para satisfazer a prestação

convencionada ou para suportar as sanções legais, que lhe são impostas” (De Plácido e Silva. Vocabulário

jurídico, v. IV, p. 125). Em síntese, é a obrigação de indenizar decorrente da violação do dever jurídico, imposto

em contrato ou em lei.

 

 Pode subsistir a responsabilidade nos diversos ramos do Direito, tal como no Civil, Consumidor, Administrativo,

Ambiental, dentre outros. 

 

A responsabilidade civil, especificamente, pode ser contratual, regida pelos arts. 389 a 400 do Código Civil, ou

extracontratual, também chamada aquiliana, que se encontra delimitada nos arts. 186, 187, 927 e seguintes do

mesmo diploma normativo. No Código de Proteção e Defesa do Consumidor também subsistem disposições

expressas concernentes à responsabilidade, tais como as constantes nos arts. 6º, VI, 12 e seguintes.

 

 Para a responsabilidade extracontratual caracterizar-se necessário o preenchimento de quatro pressupostos:

conduta, nexo de imputação (culpa ou risco), dano e nexo de causalidade. Já a responsabilidade contratual

pressupõe a existência dos elementos: contrato válido, descumprimento de alguma cláusula contratual, nexo de

causalidade e dano.

 

 A conduta é uma ação ou omissão (ação negativa) do ser humano voltada a uma determinada finalidade. O art.

186 do Código Civil, que prevê a denominada “cláusula geral de responsabilidade civil”, estatui que aquele que

por ação ou omissão voluntária violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato

ilícito.

 

 O nexo de imputação é o critério que liga o fato danoso ao agente - há quem prefira analisá-lo dentro da conduta.

Na modalidade subjetiva, o nexo de imputação, segundo o escólio de Fernando Noronha (Direito das Obrigações,

p. 472/474), será a existência da culpa em sentido amplo (dolo ou culpa em sentido estrito). Na modalidade

objetiva não há necessidade da comprovação da culpa, mas apenas a comprovação do risco, delimitado na própria

lei. São espécies de risco os chamados: risco proveito, risco profissional, risco excepcional e risco integral (Sérgio

Cavalieri Filho, Programa de Responsabilidade Civil, p. 155/158) - tal como ocorre nas Leis 8.078/1990,

6.453/1977, dentre outras.

 

 Nexo de causalidade é o liame entre a conduta e o dano. Nosso código civil adotou a “teoria da causalidade

adequada” - art. 403 do Código Civil -, segundo a qual é causa o antecedente mais adequado a produção do

resultado. 

 

O dano é uma lesão injusta incidente no patrimônio de um indivíduo, entendido patrimônio como o complexo de

bens, direitos e interesses que se prendem a uma determinada pessoa. Este complexo engloba, assim, não somente

os itens de conteúdo econômico, mas também os imateriais, incluídos os pertencentes ao universo dos direitos da

personalidade. A lesão a estes últimos direitos enseja o denominado dano moral, em que ocorrerá apenas a

reparação; já nas lesões com possibilidade de aferição econômica ocorre o dano material, que comporta
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indenização.

 

O dano material, por sua vez, subdivide-se em dano emergente, em que ocorre a imediata diminuição do

patrimônio, e lucro cessante, no qual o reflexo é no patrimônio futuro. Outros desdobramentos mais específicos

ainda podem ser apontados, tais como os denominados: “perda de uma chance”, em que o dano afasta uma

provável situação benéfica ao lesado; “dano direto”, no qual o prejuízo incide diretamente no lesado (imediato); e

“dano indireto”, que atinge outras pessoas ou bens que não o lesado, mas neste repercutem (mediato).

 

Cabe ressaltar, ainda, que o exercício de um direito legítimo acima do razoável transpassa a barreira da licitude,

ensejando a responsabilidade, nos moldes preconizados no art. 187 do Código Civil: “Também comete ato ilícito

o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou

social, pela boa-fé ou pelos bons costumes”.

 

Por fim, existem fatores que excluem a responsabilização, tal como a inexistência de quaisquer dos pressupostos

acima descritos, a prescrição e a decadência, a previsão expressa em lei, a culpa exclusiva de terceiro etc.

 

Feitas estas considerações iniciais, cabe analisar o caso fático.

 

Trata-se de pedido de ressarcimento de quantia, devidamente corrigida e com juros, entregue pelo autor às rés com

a finalidade de pagamento de dois boletos, emitidos pela empresa Rodobens Negócios Imobiliários, em virtude de

consórcio habitacional efetuado com esta, bem como de indenização pelos danos morais sofridos, pois o aludido

pagamento não se realizou, tendo o autor que arcar com novo pagamento, por meio de outro boleto, porém em

valor acrescido de juros e correção.

 

A própria corré Caixa Econômica Federal admitiu que não houve a compensação dos boletos para os quais se

destinava a quantia entregue pelo autor à ré Lotérica São Domingos. Também resta incontroverso o fato de que a

Lotérica São Domingos fez a devida transferência dos valores que lhe foram confiados para a contratada Caixa

Econômica Federal. Em contestação, a Caixa Econômica Federal também argumenta que foi procurada pela

representante legal da Lotérica, o que demonstra interesse desta em tentar resolver a questão, muito embora não

fosse mais a detentora dos valores discutidos.

 

Com isso, entendo que não houve culpa da ré Lotérica pelo ocorrido, vez que o ônus que lhe competia (transferir

os valores para a Caixa Econômica Federal) foi devidamente cumprido, ficando a guarda/retenção da quantia

entregue pelo autor a cargo da segunda ré (Caixa Econômica Federal), que não se desincumbiu da obrigação de

finalizar a operação de pagamento dos boletos.

 

Com efeito, constata-se pelos documentos apresentados pelo autor na sua petição inicial (docs. 19/20), que no dia

30/10/2010 a ré Lotérica São Domingos emitiu comprovante de pagamento para os dois boletos em questão, no

valor total de R$ 414,00 (quatrocentos e catorze reais), bem como que o documento de fls.26 (notificação

extrajudicial) comprova que a empresa Rodobens Negócios Imobiliários acusa o autor de estar inadimplente dos

mesmos boletos em questão. O novo boleto emitido com valor maior (R$463,44 - quatrocentos e sessenta e três

reais e quarenta e quatro centavos) e pago aos 16/06/2011 comprova, por sua vez, que de fato a empresa credora

cobrou juros e correção pelo “atraso” no pagamento das prestações devidas em outubro/2010.

 

Não finalizado o pagamento dos boletos, razão assiste ao autor quando afirma que sofreu prejuízos, pois, além de

ficar tido como inadimplente perante a empresa credora, ainda teve que desembolsar novo valor, agora acrescido

de juros, multa e correção.

 

Ora, vislumbra-se que entre a data de pagamento dos boletos (30/10/2010) até a do seu novo pagamento

(16/06/2011), passaram-se meses e, por isso, não prospera a alegação de que a Caixa Econômica Federal se

empenhou em resolver a questão, pois durante esse grande lapso temporal houve tempo mais do que o suficiente

para resolver a inconsistência de registros detectada pelo seu sistema bancário. Ademais, ante a procura do autor e

do interesse da própria ré Lotérica São Domingos, que também a procurou, e frisando-se que houve a constatação

de que o valor encontrava-se, mesmo, em conta da agência bancária, configurada estava a situação de retenção

indevida de valor que não lhe pertencia e do não cumprimento do dever de transferência desse valor à empresa

credora.
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O artigo 186 do Código Civil, assim diz:

 

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a

outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.”

 

Portanto, a co-ré Caixa Econômica Federal cometeu o ato ilícito de retenção indevida de valores, agravado pelo

fato de que se eximiu da sua responsabilidade pelo ocorrido, vez que, com sua conduta, o autor foi novamente

cobrado pela empresa credora e compelido a pagar novamente os boletos, com juros, multa e correção, enquanto

que ela apenas lhe ofereceu a devolução do valor principal. Em que pese a instituição bancária ter o direito de

apurar a responsabilidade pelo fato, o exercício desse direito não pode sobrestar o do autor, consistente numa

pronta solução para o seu caso, vez que a relação jurídica havida entre as partes não pode ser oposta a terceiros,

não podendo obstar o direito do autor de ser, na medida do razoavel, ressarcido pelo prejuízo, ao qual não deu

causa, diga-se de passagem.

 

 Verifica-se o enquadramento do caso em questão no art. 884 do Código Civil, que assim dispõe:

 

“Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente

auferido, feita a atualização dos valores monetários.”

 

Constata-se, portanto, que a conduta da CEF gerou danos materiais, pois o autor realizou novo pagamento dos

boletos e com valor acrescido de juros, multa e correção, ou seja, no dia 16/06/2011 arcou com o pagamento de

R$ 463,44 (quatrocentos e sessenta e três reais e quarenta e quatro centavos), sendo certo que em 30/10/2010 o

valor era de R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais).

 

Além disso, também resta caracterizado o dano moral sofrido pelo autor. Evidente que houve aborrecimentos e

transtornos nas tentativas de resolver a questão, além do constrangimento de ser cobrado pela empresa credora por

débito que, na essência, não existia, pois o autor estava convicto que tinha realizado os pagamentos.

 

Sendo assim, é de reprovável a conduta perpetrada pela CEF, que além de não efetuar a transferência do valor lhe

entregue pelo autor à empresa credora, ainda não admitiu sua responsabilidade pelo pagamento do valor acrescido

por esta, a título de juros, multa e correção.

 

O artigo 927 do Código Civil também incide no caso concreto:

 

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.”

 

Com efeito, ao autor é devida a restituição pela CEF do valor de R$ 463,44 (quatrocentos e sessenta e três reais e

quarenta e quatro centavos), desembolsado aos 16/06/2011, eis que já atualizado até essa data com os juros e

correção cobrados pela empresa credora, porém, devidamente corrigido e acrescido de juros a partir daquela data

até a do efetivo pagamento.

 

No que concerne à quantificação do valor devido a título de dano moral, não há, em nosso direito positivo, critério

que oriente a fixação deste montante. O princípio da razoabilidade impõe que se busque conciliar a gravidade do

dano produzido e a reprovabilidade da conduta ilícita.

 

Considerando os transtornos identificados nesta demanda como causadores de dano, e tendo em vista que houve

transcurso de considerável tempo sem que a CEF tratasse com mais empenho de solucionar o ocorrido, acrescido

a todos os aborrecimentos causados e a todas as providências que foram exigidas do autor, faz-se razoável fixar a

indenização no montante de R$ 2.780,64 (dois mil, setecentos e oitenta reais e centavos), valor correspondente a 6

vezes o desembolsado pelo autor em 16/06/2011, que deverá ser devidamente atualizado e acrescido de juros

legais, desde aquela data até a do efetivo pagamento, que reputo adequado para recompor a lesão causada ao

autor, sem provocar enriquecimento ilícito, e, simultaneamente, compelir a ré a zelar para que situações como a

que ensejou da presente ação não se repitam.
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Dispositivo

 

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para o fim de condenar a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF a pagar indenização por danos materiais, no valor de R$ 463,44 (quatrocentos e

sessenta e três reais e quarenta e quatro centavos), e por danos morais, estes no valor de R$ 2.780,64 (dois mil,

setecentos e oitenta reais e centavos), que deverão ser devidamente atualizados e acrescidos de juros legais desde

16/06/2011 até a data do efetivo pagamento.

 

JULGO IMPROCEDENTE a ação, em relação a co-ré LOTÉRICA SÃO DOMINGOS DE CATANDUVA

LTDA.

 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para que cumpra a presente decisão.

 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0001485-66.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314004159 - DARCI DOS SANTOS ALVES (SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

Vistos em Sentença.

 

 

Trata-se de ação de repetição de indébito tributário proposta em face da UNIÃO sob o fundamento de suposto

pagamento indevido do tributo de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF - incidente sobre o montante total de

valores pagos em razão de determinação judicial. A parte autora pleiteia a restituição dos valores retidos sob a

alegação de que se o total recebido tivesse sido pago parceladamente, na época própria, tal como devido, por se

tratar de benefício de prestação continuada, não teria sofrido a referida tributação. Requer, ainda, o benefício da

Justiça gratuita.

 

De outro lado, a ré sustenta, dentre outras alegações: (i) a ocorrência de prescrição do direito da parte autora de

pleitear a restituição; (ii) que não foram apresentados os documentos indispensáveis à propositura da demanda;

(iii) que não há interesse de agir da parte autora, vez que não houve resistência por parte da União em restituir o

tributo em tese indevidamente retido por meio da Declaração Anual de Imposto de Renda; (iv) que foi

absolutamente legal a exação, visto que o fato gerador do imposto de renda é a aquisição da disponibilidade

econômica ou jurídica da renda ou do provento, nos termos do artigo 43 do Código Tributário Nacional; e (v) que

foi legitima a retenção de IRPF na fonte, vez que o artigo 12 da Lei nº 7.713/88 e o artigo 46, § 2º, da Lei nº

8.541/92, que estabelecem o regime de caixa para a apuração do tributo, impõem a sua cobrança de acordo com o

valor total no mês do recebimento dos rendimentos acumulados e de acordo com a tabela progressiva nele vigente.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

 

 

Fundamento e Decido.

 

 

Das preliminares

 

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.

 

Por tratar-se de matéria exclusivamente de direito, desnecessária a realização de audiência de instrução.
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Da prescrição

 

O Código Tributário Nacional - CTN - prevê a possibilidade de restituição do tributo pago indevidamente nos

termos do artigo 165. Entretanto, o artigo 168 condiciona o exercício deste direito ao prazo prescricional de cinco

anos, contados, nas hipóteses dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário (extinção

esta disciplinada pelo artigo 156 do mencionado diploma).

 

Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, como ocorre no caso concreto do Imposto de Renda Pessoa

Física, o pagamento antecipado pelo obrigado extingue o crédito sob condição resolutória (sic) da ulterior

homologação do lançamento, que ocorrerá em cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador, caso a lei não

fixe prazo à homologação, nos termos previstos na dicção do art. 150, §1º c/c § 4º.

 

A atual sistemática de contagem do prazo prescricional deve se alinhar ao decidido pelo egrégio Supremo

Tribunal Federal no RE 566.627/RS, julgado em 04/08/2011. Assim, no que tange à prescrição, o prazo nas ações

de compensação ou de repetição do indébito, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, deve ser

computado das seguintes formas: 1) nos processos ajuizados de 09/06/2005 em diante, abarcam-se os pagamentos

indevidos realizados nos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação; e 2) nos processos ajuizados antes de

09/06/2005, a prescrição obedece ao regime anteriormente previsto, ou seja, contam-se 5 (cinco) anos a partir da

homologação expressa, se houver, ou da homologação tácita, que ocorre em 5 (cinco) anos após a ocorrência do

fato gerador (tese dos cinco mais cinco).

 

A sistemática proposta se coaduna também à jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis

(REsp 1.240.000/RS):

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM RECURSO REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A

REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART.

3º, DA LC 118/2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

SUPERADO ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento;

e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com a

data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse modo,

para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o

prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento

antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP pela orientação firmada no recurso

repetitivo REsp 1.269.570/MG.

5. Recurso especial provido.

(REsp 1240000/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 06/08/2012). (sem grifos no original).

 

Assim, considerando que se questiona a obrigatoriedade de pagamento de tributos lançados por homologação, os

valores eventualmente recolhidos indevidamente devem ser restituídos ou compensados observando-se a data da

propositura da ação, como explicitado: naqueles processos propostos de 09/06/2005 em diante, abarcar-se-ão os

pagamentos indevidos realizados nos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação; já naqueles propostos
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anteriormente a esta data, a prescrição obedecerá ao regime até então existente, ou seja, contam-se 5 (cinco) anos

a partir da homologação expressa, se houver, ou da homologação tácita, que ocorre em 5 (cinco) anos após a

ocorrência do fato gerador (tese dos cinco mais cinco).

 

No caso dos autos, aplicando-se o acima exposto, tendo em vista que a parte autora ingressou com a presente ação

em 11/05/2012, estão prescritas quaisquer parcelas anteriores a 11/05/2007.

 

Da existência da prova do fato constitutivo do direito do autor

 

Nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, cabe ao autor o ônus da prova do fato

constitutivo de seu direito. De outro lado, o inciso II do mesmo artigo determina que caberá ao réu demonstrar o

fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Neste diapasão, no caso vertente, aplicando-se a

legislação de regência acima explicitada, tem-se, conforme sedimentado pela jurisprudência pátria, que a

obrigação de demonstrar a impossibilidade de realização da repetição do indébito tributário incumbe à Fazenda

Pública, e não ao autor, que demonstrou a existência do seu direito.

 

A jurisprudência é uníssona em tal entendimento, conforme já pacificado pela Turma Nacional de Uniformização

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU - e do Superior Tribunal de Justiça - STJ,

respectivamente:

 

Processo PEDILEF 200670500072582

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA

Sigla do órgão TNU

Órgão julgador Turma Nacional de Uniformização

Fonte DJ 09/03/2009

Ementa

TRIBUTÁRIO. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE.

APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL RETIFICADORA PELO CONTRIBUINTE.

DESNECESSIDADE. 1. Em se tratando de restituição de indébito de imposto de renda retido na fonte, a apuração

do montante restituível independe da apresentação pelo contribuinte de Declaração de Ajuste Anual retificadora.

2. O contribuinte não tem o dever de provar que o tributo, indevidamente descontado na fonte, não foi

compensado em suas declarações de ajuste, na medida em que tal sorte de compensação consubstancia fato

modificativo cujo ônus da prova incumbe à União, nos termos do disposto no art. 333, inc. II, do CPC. 3. Pedido

de uniformização conhecido e provido. (sem grifos no original).

 

 

Processo AGRESP 200701428123

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 962404

Relator(a) HUMBERTO MARTINS

Sigla do órgão STJ

Órgão julgador: SEGUNDA TURMA

Fonte DJ DATA: 16/10/2007 PG: 00366

Ementa

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC - TRIBUTÁRIO - IRRF -

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - APRESENTAÇÃO DAS

DECLARAÇÕES DE AJUSTE - ÔNUS DA PROVA - ART. 333, II, DO CPC. 1. Inexistente a alegada violação

do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, conforme se

depreende da análise do acórdão recorrido. 2. Quanto à questão da comprovação da retenção indevida de imposto

de renda sobre as verbas indenizatórias recebidas pelos contribuintes, o art. 333, I e II, do CPC dispõe que

compete ao autor fazer prova constitutiva de seu direito; e ao réu, prova dos fatos impeditivos, modificativos ou

extintivos do direito do autor. 3. A juntada das declarações de ajuste, para fins de verificação de eventual

compensação, não estabelece fato constitutivo do direito dos autores, ao contrário, perfazem fato extintivo do seu

direito, cuja comprovação é única e exclusivamente da Fazenda Nacional. 4. Agravo regimental improvido. (sem

grifos no original).

 

Assim, não obstante seja possível a efetivação de ajuste posterior, compensando o imposto cobrado de forma

indevida, a União não comprovou que ocorrera tal situação, e, nos termos do artigo 333, inciso II, do Código de
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Processo Civil, cabe à parte ré comprovar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da

parte autora. No caso dos presentes autos, com o escopo de comprovar a efetiva ocorrência da compensação,

deveria a Fazenda Pública ter se valido, no tempo oportuno, dos meios probatórios ordinários próprios, quedando-

se, porém, inerte.

 

Superados estes pontos, passo à análise do direito material subjacente à presente ação.

 

Do mérito

 

Da impossibilidade de incidência do imposto de renda sobre o montante global da decisão judicial

 

A questão controversa deduzida na inicial já foi exaustivamente debatida e pacificamente decidida no âmbito do

egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo submetida ao procedimento dos recursos repetitivos (Recurso Especial

nº 1.118.429):

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.118.429 - SP (2009?0055722-6)

Relator(a): MINISTRO HERMAN BENJAMIN

Ementa

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida

mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8?2008. (destaque nosso).

 

Assim, conforme explicita o voto do acórdão do Recurso Especial paradigma cuja ementa foi transcrita,

 

se o benefício previdenciário tivesse sido pago no mês devido, os valores não sofreriam incidência da alíquota

máxima do imposto, mas sim da alíquota mínima ou estariam situados na faixa de isenção do IR. Dessa forma,

conforme pacífica jurisprudência desta Corte [STJ], quando o pagamento dos benefícios previdenciários é feito de

forma acumulada e com atraso, a incidência do Imposto de Renda deve ter como parâmetro o valor mensal do

benefício, e não o montante integral creditado extemporaneamente, além de observar as tabelas e as alíquotas

vigentes à época em que deveriam ter sido pagos. (destaquei).

 

Não é demais pontuar que a Corte adota a mesma linha decisória tanto para os casos em que há determinação

judicial para a implantação de benefício previdenciário, quanto para aqueles das ações revisionais, em que se

obtém a revisão do benefício mediante o reajustamento de sua renda mensal com o surgimento de um

complemento positivo (situação essa que, inevitavelmente, gera em favor da parte uma diferença decorrente da

acumulação dos valores atrasados não pagos no tempo devido). É que em ambas as situações, como o rendimento

recebido é composto de um conjunto de prestações periódicas, diferidas no tempo, o imposto de renda não deve

incidir sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, sob pena de se violar os princípios da legalidade e da

isonomia, além de se acabar por aprovar o enriquecimento sem causa da Administração. A incidência apenas deve

ocorrer nos casos em que a implantação ou o reajuste do benefício determinado na sentença condenatória resultar

em valor maior que o limite legal fixado para isenção do referido imposto, a ser apurado mês a mês, no período

em que a disponibilidade do rendimento deveria ter ocorrido. Dessa forma, não é lícita a cobrança do Imposto de

Renda levando-se em consideração o montante global pago.

 

A propósito, veja-se, ainda, a respeito do tema: AgRg no Ag nº 1.079.439/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

2ª Turma, julgado em 24/11/2009, DJe 07/12/2009; REsp nº 901.945/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, 1ª Turma, julgado em 02/08/2007, DJ 16/08/2007, p. 300; REsp 897.314/PR, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, julgado em 13/02/2007, DJ 28/02/2007, p. 220; REsp 783.724/RS, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, 2ª Turma, julgado em 15/08/2006, DJ 25/08/2006, p. 328, dentre tantos outros.

 

Assim, com a definição da impossibilidade de incidência do Imposto de Renda sobre o montante total pago - e o

enquadramento daquele que recebe na faixa de isenção do tributo - afere-se a consequente inaplicabilidade do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     717/1093



disposto no caput do artigo 27 da Lei nº 10.833/03, e a aplicação do disposto no § 1º e seguintes do mencionado

dispositivo.

 

Destarte, não se perfaz a regra matriz de incidência do Imposto de Renda sobre o total determinado na decisão

judicial que reconheceu o direito ao pagamento da recomposição, mas sim somente naquelas ocasiões em que o

sujeito passivo se encontrar fora da faixa de isenção estabelecida pela legislação própria, caso o benefício tivesse

sido pago de forma correta, isto é, mensalmente, cabendo à Administração Fazendária realizar tal aferição.

 

Assim sendo, a parte autora, encontrando-se na faixa de isenção estabelecida, conforme apurar o Fisco, tem direito

à restituição dos valores não prescritos retidos na fonte a título de Imposto de Renda, referente ao período e ao

montante delimitado no pedido inicial.

 

Da aplicação da taxa SELIC

 

Segundo sedimentado na Súmula nº 35 da Turma Nacional Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais - TNU -, a aplicação da taxa SELIC inviabiliza a aplicação dos demais índices de correção,

pois se encontram inseridas em seu bojo tais rubricas, in verbis:

 

Súmula nº 35 - TNU - A Taxa SELIC, composta por juros de mora e correção monetária, incide nas repetições de

indébito tributário. (destaque nosso).

 

O Superior Tribunal de Justiça também já pacificou o mesmo entendimento para a atualização dos débitos

tributários e, em razão aplicação do princípio constitucional da isonomia, tem-se que se aplica também à repetição

do indébito da mesma natureza:

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.154.248 - RS (2009?0167628-5)

Relator(a): MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

14/02/2011

Ementa

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. NÃO-COMPROVAÇÃO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

1. De acordo com os arts. 204 do Código Tributário Nacional e 3º da Lei n. 6.830/80, a Dívida Ativa goza da

presunção relativa de certeza e liquidez, sendo que tal presunção pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do

executado ou de terceiro, a quem aproveite.

2. A verificação da regularidade, ou não, da Certidão da Dívida Ativa pressupõe, necessariamente, a reapreciação

de matéria fática, o que é vedado nesta instância especial, conforme enuncia a Súmula 7/STJ.

3. “A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do Fisco”. (Súmula 436/STJ).

4. A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.073.846/SP, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux e de acordo

com a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, decidiu que “a Taxa SELIC é legítima como índice de correção

monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, ex vi do disposto no artigo

13, da Lei 9.065/95”. (DJe 18.12.2009).

5. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, não provido. (destaque nosso).

 

Da inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor no presente feito.

 

Como é cediço, a relação jurídica tributária, travada entre o sujeito passivo (pessoa obrigada ao pagamento do

tributo ou penalidade pecuniária) e o ente federado titular da competência para instituir a exação é regida por

normas próprias, normas estas de caráter tipicamente público, presentes na Constituição da República, no Código

Tributário Nacional e na vasta gama de diplomas legislativos específicos que se destinam a disciplinar os mais

variados tributos.

 

Por seu turno, o Código de Defesa do Consumidor - CDC - traz em seu bojo um conjunto de normas jurídicas

também próprias, destinadas à proteção dos consumidores face aos fornecedores no âmbito das relações de

consumo. Ora, é evidente que as relações de consumo não se confundem com as relações jurídicas tributárias. Na

relação entre o ente federado e o sujeito passivo da obrigação tributária, aquele não assume a posição de

fornecedor (cuja definição é dada pelo caput do artigo 3º do CDC), muito menos este, a posição de consumidor
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(cuja definição é dada pelo caput do artigo 2º do CDC).

 

Assim, no caso destes autos, não há que se falar em incidência das normas do Código de Defesa do Consumidor

sobre as relações jurídicas de natureza tributária.

 

É a fundamentação necessária.

 

 

Dispositivo.

 

 

Ante ao posto, com base no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido constante da inicial para:

 

1º. - DECLARAR A PRESCRIÇÃO, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de repetição de indébito do imposto recolhido anteriormente a

11/05/2007.

 

2º. - DECLARAR A INEXISTÊNCIA DA RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA no que tange à incidência do

Imposto de Renda sobre o montante total dos benefícios pagos acumuladamente, determinando que o cálculo seja

realizado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos,

observando a renda auferida mês a mês pelo segurado;

 

3º. - CONDENAR A UNIÃO A REPETIR O INDÉBITO TRIBUTÁRIO decorrente do indevido recolhimento do

Imposto de Renda sobre o total dos benefícios pagos acumuladamente, isto tanto no valor retido na fonte, quanto

no valor do imposto a pagar gerado na Declaração Anual do Imposto de Renda do exercício no qual ocorreu

indevidamente a exação, devidamente corrigidos pela taxa SELIC - Sistema Especial de Liquidação -, capitalizada

de forma simples, sem incidência cumulada com juros de mora e com correção monetária, nos termos da

Resolução nº 134/2010 - Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Não há condenação em despesas processuais e em honorários advocatícios nesta instância, nos termos do artigo 55

da Lei nº 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº 10.259/01.

 

Concedo à parte os benefícios da Justiça gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Secretaria da Receita Federal do Brasil para cumprir a sentença, no prazo

de 60 (sessenta) dias, (i) realizando os cálculos devidos, (ii) procedendo à retificação administrativa das

Declarações Anuais do Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF - da parte autora, no período que se fizer

necessário, visando adequá-las ao comando contido nesta sentença, e (iii) repetindo os valores mediante a

restituição administrativa e ajuste anual, devidamente atualizados pela SELIC até o efetivo pagamento, com a

comprovação nos autos após o integral cumprimento da obrigação.

 

Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF, e da

Súmula nº 318, do STJ.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000433-98.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314004161 - FRANCISCO RODRIGUES MARQUES (SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

Vistos em Sentença.

 

 

Trata-se de ação de repetição de indébito tributário proposta em face da UNIÃO sob o fundamento de suposto
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pagamento indevido do tributo de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF - incidente sobre o montante total de

valores pagos em razão de determinação judicial. A parte autora pleiteia a restituição dos valores retidos sob a

alegação de que se o total recebido tivesse sido pago parceladamente, na época própria, tal como devido, por se

tratar de benefício de prestação continuada, não teria sofrido a referida tributação. Requer, ainda, o benefício da

Justiça gratuita.

 

De outro lado, a ré sustenta, dentre outras alegações: (i) a ocorrência de prescrição do direito da parte autora de

pleitear a restituição; (ii) que não foram apresentados os documentos indispensáveis à propositura da demanda;

(iii) que não há interesse de agir da parte autora, vez que não houve resistência por parte da União em restituir o

tributo em tese indevidamente retido por meio da Declaração Anual de Imposto de Renda; (iv) que foi

absolutamente legal a exação, visto que o fato gerador do imposto de renda é a aquisição da disponibilidade

econômica ou jurídica da renda ou do provento, nos termos do artigo 43 do Código Tributário Nacional; e (v) que

foi legitima a retenção de IRPF na fonte, vez que o artigo 12 da Lei nº 7.713/88 e o artigo 46, § 2º, da Lei nº

8.541/92, que estabelecem o regime de caixa para a apuração do tributo, impõem a sua cobrança de acordo com o

valor total no mês do recebimento dos rendimentos acumulados e de acordo com a tabela progressiva nele vigente.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

 

 

Fundamento e Decido.

 

 

Das preliminares

 

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.

 

Por tratar-se de matéria exclusivamente de direito, desnecessária a realização de audiência de instrução.

 

Da prescrição

 

O Código Tributário Nacional - CTN - prevê a possibilidade de restituição do tributo pago indevidamente nos

termos do artigo 165. Entretanto, o artigo 168 condiciona o exercício deste direito ao prazo prescricional de cinco

anos, contados, nas hipóteses dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário (extinção

esta disciplinada pelo artigo 156 do mencionado diploma).

 

Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, como ocorre no caso concreto do Imposto de Renda Pessoa

Física, o pagamento antecipado pelo obrigado extingue o crédito sob condição resolutória (sic) da ulterior

homologação do lançamento, que ocorrerá em cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador, caso a lei não

fixe prazo à homologação, nos termos previstos na dicção do art. 150, §1º c/c § 4º.

 

A atual sistemática de contagem do prazo prescricional deve se alinhar ao decidido pelo egrégio Supremo

Tribunal Federal no RE 566.627/RS, julgado em 04/08/2011. Assim, no que tange à prescrição, o prazo nas ações

de compensação ou de repetição do indébito, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, deve ser

computado das seguintes formas: 1) nos processos ajuizados de 09/06/2005 em diante, abarcam-se os pagamentos

indevidos realizados nos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação; e 2) nos processos ajuizados antes de

09/06/2005, a prescrição obedece ao regime anteriormente previsto, ou seja, contam-se 5 (cinco) anos a partir da

homologação expressa, se houver, ou da homologação tácita, que ocorre em 5 (cinco) anos após a ocorrência do

fato gerador (tese dos cinco mais cinco).

 

A sistemática proposta se coaduna também à jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis

(REsp 1.240.000/RS):

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM RECURSO REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A
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REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART.

3º, DA LC 118/2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

SUPERADO ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento;

e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com a

data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse modo,

para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o

prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento

antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP pela orientação firmada no recurso

repetitivo REsp 1.269.570/MG.

5. Recurso especial provido.

(REsp 1240000/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 06/08/2012). (sem grifos no original).

 

Assim, considerando que se questiona a obrigatoriedade de pagamento de tributos lançados por homologação, os

valores eventualmente recolhidos indevidamente devem ser restituídos ou compensados observando-se a data da

propositura da ação, como explicitado: naqueles processos propostos de 09/06/2005 em diante, abarcar-se-ão os

pagamentos indevidos realizados nos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação; já naqueles propostos

anteriormente a esta data, a prescrição obedecerá ao regime até então existente, ou seja, contam-se 5 (cinco) anos

a partir da homologação expressa, se houver, ou da homologação tácita, que ocorre em 5 (cinco) anos após a

ocorrência do fato gerador (tese dos cinco mais cinco).

 

No caso dos autos, aplicando-se o acima exposto, tendo em vista que a parte autora ingressou com a presente ação

em 21/03/2013, estão prescritas quaisquer parcelas anteriores a 21/03/2008.

 

Da existência da prova do fato constitutivo do direito do autor

 

Nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, cabe ao autor o ônus da prova do fato

constitutivo de seu direito. De outro lado, o inciso II do mesmo artigo determina que caberá ao réu demonstrar o

fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Neste diapasão, no caso vertente, aplicando-se a

legislação de regência acima explicitada, tem-se, conforme sedimentado pela jurisprudência pátria, que a

obrigação de demonstrar a impossibilidade de realização da repetição do indébito tributário incumbe à Fazenda

Pública, e não ao autor, que demonstrou a existência do seu direito.

 

A jurisprudência é uníssona em tal entendimento, conforme já pacificado pela Turma Nacional de Uniformização

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU - e do Superior Tribunal de Justiça - STJ,

respectivamente:

 

Processo PEDILEF 200670500072582

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA

Sigla do órgão TNU

Órgão julgador Turma Nacional de Uniformização

Fonte DJ 09/03/2009

Ementa
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TRIBUTÁRIO. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE.

APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL RETIFICADORA PELO CONTRIBUINTE.

DESNECESSIDADE. 1. Em se tratando de restituição de indébito de imposto de renda retido na fonte, a apuração

do montante restituível independe da apresentação pelo contribuinte de Declaração de Ajuste Anual retificadora.

2. O contribuinte não tem o dever de provar que o tributo, indevidamente descontado na fonte, não foi

compensado em suas declarações de ajuste, na medida em que tal sorte de compensação consubstancia fato

modificativo cujo ônus da prova incumbe à União, nos termos do disposto no art. 333, inc. II, do CPC. 3. Pedido

de uniformização conhecido e provido. (sem grifos no original).

 

 

Processo AGRESP 200701428123

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 962404

Relator(a) HUMBERTO MARTINS

Sigla do órgão STJ

Órgão julgador: SEGUNDA TURMA

Fonte DJ DATA: 16/10/2007 PG: 00366

Ementa

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC - TRIBUTÁRIO - IRRF -

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - APRESENTAÇÃO DAS

DECLARAÇÕES DE AJUSTE - ÔNUS DA PROVA - ART. 333, II, DO CPC. 1. Inexistente a alegada violação

do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, conforme se

depreende da análise do acórdão recorrido. 2. Quanto à questão da comprovação da retenção indevida de imposto

de renda sobre as verbas indenizatórias recebidas pelos contribuintes, o art. 333, I e II, do CPC dispõe que

compete ao autor fazer prova constitutiva de seu direito; e ao réu, prova dos fatos impeditivos, modificativos ou

extintivos do direito do autor. 3. A juntada das declarações de ajuste, para fins de verificação de eventual

compensação, não estabelece fato constitutivo do direito dos autores, ao contrário, perfazem fato extintivo do seu

direito, cuja comprovação é única e exclusivamente da Fazenda Nacional. 4. Agravo regimental improvido. (sem

grifos no original).

 

Assim, não obstante seja possível a efetivação de ajuste posterior, compensando o imposto cobrado de forma

indevida, a União não comprovou que ocorrera tal situação, e, nos termos do artigo 333, inciso II, do Código de

Processo Civil, cabe à parte ré comprovar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da

parte autora. No caso dos presentes autos, com o escopo de comprovar a efetiva ocorrência da compensação,

deveria a Fazenda Pública ter se valido, no tempo oportuno, dos meios probatórios ordinários próprios, quedando-

se, porém, inerte.

 

Superados estes pontos, passo à análise do direito material subjacente à presente ação.

 

Do mérito

 

Da impossibilidade de incidência do imposto de renda sobre o montante global da decisão judicial

 

A questão controversa deduzida na inicial já foi exaustivamente debatida e pacificamente decidida no âmbito do

egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo submetida ao procedimento dos recursos repetitivos (Recurso Especial

nº 1.118.429):

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.118.429 - SP (2009?0055722-6)

Relator(a): MINISTRO HERMAN BENJAMIN

Ementa

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida

mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8?2008. (destaque nosso).
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Assim, conforme explicita o voto do acórdão do Recurso Especial paradigma cuja ementa foi transcrita,

 

se o benefício previdenciário tivesse sido pago no mês devido, os valores não sofreriam incidência da alíquota

máxima do imposto, mas sim da alíquota mínima ou estariam situados na faixa de isenção do IR. Dessa forma,

conforme pacífica jurisprudência desta Corte [STJ], quando o pagamento dos benefícios previdenciários é feito de

forma acumulada e com atraso, a incidência do Imposto de Renda deve ter como parâmetro o valor mensal do

benefício, e não o montante integral creditado extemporaneamente, além de observar as tabelas e as alíquotas

vigentes à época em que deveriam ter sido pagos. (destaquei).

 

Não é demais pontuar que a Corte adota a mesma linha decisória tanto para os casos em que há determinação

judicial para a implantação de benefício previdenciário, quanto para aqueles das ações revisionais, em que se

obtém a revisão do benefício mediante o reajustamento de sua renda mensal com o surgimento de um

complemento positivo (situação essa que, inevitavelmente, gera em favor da parte uma diferença decorrente da

acumulação dos valores atrasados não pagos no tempo devido). É que em ambas as situações, como o rendimento

recebido é composto de um conjunto de prestações periódicas, diferidas no tempo, o imposto de renda não deve

incidir sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, sob pena de se violar os princípios da legalidade e da

isonomia, além de se acabar por aprovar o enriquecimento sem causa da Administração. A incidência apenas deve

ocorrer nos casos em que a implantação ou o reajuste do benefício determinado na sentença condenatória resultar

em valor maior que o limite legal fixado para isenção do referido imposto, a ser apurado mês a mês, no período

em que a disponibilidade do rendimento deveria ter ocorrido. Dessa forma, não é lícita a cobrança do Imposto de

Renda levando-se em consideração o montante global pago.

 

A propósito, veja-se, ainda, a respeito do tema: AgRg no Ag nº 1.079.439/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

2ª Turma, julgado em 24/11/2009, DJe 07/12/2009; REsp nº 901.945/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, 1ª Turma, julgado em 02/08/2007, DJ 16/08/2007, p. 300; REsp 897.314/PR, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, julgado em 13/02/2007, DJ 28/02/2007, p. 220; REsp 783.724/RS, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, 2ª Turma, julgado em 15/08/2006, DJ 25/08/2006, p. 328, dentre tantos outros.

 

Assim, com a definição da impossibilidade de incidência do Imposto de Renda sobre o montante total pago - e o

enquadramento daquele que recebe na faixa de isenção do tributo - afere-se a consequente inaplicabilidade do

disposto no caput do artigo 27 da Lei nº 10.833/03, e a aplicação do disposto no § 1º e seguintes do mencionado

dispositivo.

 

Destarte, não se perfaz a regra matriz de incidência do Imposto de Renda sobre o total determinado na decisão

judicial que reconheceu o direito ao pagamento da recomposição, mas sim somente naquelas ocasiões em que o

sujeito passivo se encontrar fora da faixa de isenção estabelecida pela legislação própria, caso o benefício tivesse

sido pago de forma correta, isto é, mensalmente, cabendo à Administração Fazendária realizar tal aferição.

 

Assim sendo, a parte autora, encontrando-se na faixa de isenção estabelecida, conforme apurar o Fisco, tem direito

à restituição dos valores não prescritos retidos na fonte a título de Imposto de Renda, referente ao período e ao

montante delimitado no pedido inicial.

 

Da aplicação da taxa SELIC

 

Segundo sedimentado na Súmula nº 35 da Turma Nacional Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais - TNU -, a aplicação da taxa SELIC inviabiliza a aplicação dos demais índices de correção,

pois se encontram inseridas em seu bojo tais rubricas, in verbis:

 

Súmula nº 35 - TNU - A Taxa SELIC, composta por juros de mora e correção monetária, incide nas repetições de

indébito tributário. (destaque nosso).

 

O Superior Tribunal de Justiça também já pacificou o mesmo entendimento para a atualização dos débitos

tributários e, em razão aplicação do princípio constitucional da isonomia, tem-se que se aplica também à repetição

do indébito da mesma natureza:
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.154.248 - RS (2009?0167628-5)

Relator(a): MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

14/02/2011

Ementa

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. NÃO-COMPROVAÇÃO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

1. De acordo com os arts. 204 do Código Tributário Nacional e 3º da Lei n. 6.830/80, a Dívida Ativa goza da

presunção relativa de certeza e liquidez, sendo que tal presunção pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do

executado ou de terceiro, a quem aproveite.

2. A verificação da regularidade, ou não, da Certidão da Dívida Ativa pressupõe, necessariamente, a reapreciação

de matéria fática, o que é vedado nesta instância especial, conforme enuncia a Súmula 7/STJ.

3. “A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do Fisco”. (Súmula 436/STJ).

4. A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.073.846/SP, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux e de acordo

com a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, decidiu que “a Taxa SELIC é legítima como índice de correção

monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, ex vi do disposto no artigo

13, da Lei 9.065/95”. (DJe 18.12.2009).

5. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, não provido. (destaque nosso).

 

Da inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor no presente feito

 

Como é cediço, a relação jurídica tributária, travada entre o sujeito passivo (pessoa obrigada ao pagamento do

tributo ou penalidade pecuniária) e o ente federado titular da competência para instituir a exação é regida por

normas próprias, normas estas de caráter tipicamente público, presentes na Constituição da República, no Código

Tributário Nacional e na vasta gama de diplomas legislativos específicos que se destinam a disciplinar os mais

variados tributos.

 

Por seu turno, o Código de Defesa do Consumidor - CDC - traz em seu bojo um conjunto de normas jurídicas

também próprias, destinadas à proteção dos consumidores face aos fornecedores no âmbito das relações de

consumo. Ora, é evidente que as relações de consumo não se confundem com as relações jurídicas tributárias. Na

relação entre o ente federado e o sujeito passivo da obrigação tributária, aquele não assume a posição de

fornecedor (cuja definição é dada pelo caput do artigo 3º do CDC), muito menos este, a posição de consumidor

(cuja definição é dada pelo caput do artigo 2º do CDC).

 

Assim, no caso destes autos, não há que se falar em incidência das normas do Código de Defesa do Consumidor

sobre as relações jurídicas de natureza tributária.

 

É a fundamentação necessária.

 

 

Dispositivo.

 

 

Ante ao posto, com base no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido constante da inicial para:

 

1º. - DECLARAR A PRESCRIÇÃO, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de repetição de indébito do imposto recolhido anteriormente a

21/03/2008.

 

2º. - DECLARAR A INEXISTÊNCIA DA RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA no que tange à incidência do

Imposto de Renda sobre o montante total dos benefícios pagos acumuladamente, determinando que o cálculo seja

realizado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos,

observando a renda auferida mês a mês pelo segurado;

 

3º. - CONDENAR A UNIÃO A REPETIR O INDÉBITO TRIBUTÁRIO decorrente do indevido recolhimento do
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Imposto de Renda sobre o total dos benefícios pagos acumuladamente, isto tanto no valor retido na fonte, quanto

no valor do imposto a pagar gerado na Declaração Anual do Imposto de Renda do exercício no qual ocorreu

indevidamente a exação, devidamente corrigidos pela taxa SELIC - Sistema Especial de Liquidação -, capitalizada

de forma simples, sem incidência cumulada com juros de mora e com correção monetária, nos termos da

Resolução nº 134/2010 - Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Não há condenação em despesas processuais e em honorários advocatícios nesta instância, nos termos do artigo 55

da Lei nº 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº 10.259/01.

 

Concedo à parte os benefícios da Justiça gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Secretaria da Receita Federal do Brasil para cumprir a sentença, no prazo

de 60 (sessenta) dias, (i) realizando os cálculos devidos, (ii) procedendo à retificação administrativa das

Declarações Anuais do Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF - da parte autora, no período que se fizer

necessário, visando adequá-las ao comando contido nesta sentença, e (iii) repetindo os valores mediante a

restituição administrativa e ajuste anual, devidamente atualizados pela SELIC até o efetivo pagamento, com a

comprovação nos autos após o integral cumprimento da obrigação.

 

Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF, e da

Súmula nº 318, do STJ.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0003841-05.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314004249 - ADILSON JOSE PRATES (SP215022 - HUMBERTO JOSE G. PRATES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos em sentença.

 

 Pede a parte autora indenização por danos materiais e morais decorrentes de ilícito civil perpetrado pela ré Caixa

Econômica Federal, consistente em não realizar o débito em conta corrente de seu pagamento de conta telefônica,

da forma contratada, o que gerou a consequente suspensão na utilização de sua linha telefônica residencial.

 

 A ré afasta os argumentos trazidos pela parte autora, informando que não ocorreu qualquer dano moral, que as

contas telefônicas não foram encaminhadas à instituição bancária para pagamento; e pugna, ao final, pela

improcedência do pedido.

 

 É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/1995.

 

 Fundamento e decido.

 

 Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises

necessárias ao julgamento da demanda.

 

 Passo ao exame do mérito propriamente dito.

 

 Responsabilidade, em sua acepção jurídica, é o termo designativo do “dever jurídico, em que se coloca a pessoa,

seja em virtude de contrato, seja em face de fato ou omissão, que lhe seja imputado, para satisfazer a prestação

convencionada ou para suportar as sanções legais, que lhe são impostas” (De Plácido e Silva. Vocabulário

jurídico, v. IV, p. 125). Em síntese, é a obrigação de indenizar decorrente da violação do dever jurídico, imposto

em contrato ou em lei.

 

 Pode subsistir a responsabilidade nos diversos ramos do Direito, tal como no Civil, Consumidor, Administrativo,

Ambiental, dentre outros. 
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A responsabilidade civil, especificamente, pode ser contratual, regida pelos arts. 389 a 400 do Código Civil, ou

extracontratual, também chamada aquiliana, que se encontra delimitada nos arts. 186, 187, 927 e seguintes do

mesmo diploma normativo. No Código de Proteção e Defesa do Consumidor também subsistem disposições

expressas concernentes à responsabilidade, tais como as constantes nos arts. 6º, VI, 12 e seguintes.

 

 Para a responsabilidade extracontratual caracterizar-se necessário o preenchimento de quatro pressupostos:

conduta, nexo de imputação (culpa ou risco), dano e nexo de causalidade. Já a responsabilidade contratual

pressupõe a existência dos elementos: contrato válido, descumprimento de alguma cláusula contratual, nexo de

causalidade e dano.

 

 A conduta é uma ação ou omissão (ação negativa) do ser humano voltada a uma determinada finalidade. O art.

186 do Código Civil, que prevê a denominada “cláusula geral de responsabilidade civil”, estatui que aquele que

por ação ou omissão voluntária violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato

ilícito.

 

 O nexo de imputação é o critério que liga o fato danoso ao agente - há quem prefira analisá-lo dentro da conduta.

Na modalidade subjetiva, o nexo de imputação, segundo o escólio de Fernando Noronha (Direito das Obrigações,

p. 472/474), será a existência da culpa em sentido amplo (dolo ou culpa em sentido estrito). Na modalidade

objetiva não há necessidade da comprovação da culpa, mas apenas a comprovação do risco, delimitado na própria

lei. São espécies de risco os chamados: risco proveito, risco profissional, risco excepcional e risco integral (Sérgio

Cavalieri Filho, Programa de Responsabilidade Civil, p. 155/158) - tal como ocorre nas Leis 8.078/1990,

6.453/1977, dentre outras.

 

 Nexo de causalidade é o liame entre a conduta e o dano. Nosso código civil adotou a “teoria da causalidade

adequada” - art. 403 do Código Civil -, segundo a qual é causa o antecedente mais adequado a produção do

resultado. 

 

O dano é uma lesão injusta incidente no patrimônio de um indivíduo, entendido patrimônio como o complexo de

bens, direitos e interesses que se prendem a uma determinada pessoa. Este complexo engloba, assim, não somente

os itens de conteúdo econômico, mas também os imateriais, incluídos os pertencentes ao universo dos direitos da

personalidade. A lesão a estes últimos direitos enseja o denominado dano moral, em que ocorrerá apenas a

reparação; já nas lesões com possibilidade de aferição econômica ocorre o dano material, que comporta

indenização.

 

O dano material, por sua vez, subdivide-se em dano emergente, em que ocorre a imediata diminuição do

patrimônio, e lucro cessante, no qual o reflexo é no patrimônio futuro. Outros desdobramentos mais específicos

ainda podem ser apontados, tais como os denominados: “perda de uma chance”, em que o dano afasta uma

provável situação benéfica ao lesado; “dano direto”, no qual o prejuízo incide diretamente no lesado (imediato); e

“dano indireto”, que atinge outras pessoas ou bens que não o lesado, mas neste repercutem (mediato).

 

Cabe ressaltar, ainda, que o exercício de um direito legítimo acima do razoável transpassa a barreira da licitude,

ensejando a responsabilidade, nos moldes preconizados no art. 187 do Código Civil: “Também comete ato ilícito

o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou

social, pela boa-fé ou pelos bons costumes”.

 

Por fim, existem fatores que excluem a responsabilização, tal como a inexistência de quaisquer dos pressupostos

acima descritos, a prescrição e a decadência, a previsão expressa em lei, a culpa exclusiva de terceiro etc.

 

Feitas estas considerações iniciais, cabe analisar o caso fático.

 

Trata-se de pedido de indenização por danos materiais e morais em razão da ré Caixa Econômica Federal não ter

realizado o débito em conta corrente referente ao pagamento de conta de telefone da parte autora, nos meses de

março e abril de 2010, da forma contratada, o que gerou o inadimplemento e a consequente suspensão na

utilização da linha telefônica residencial do autor por 3 (três) dias.
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Afere-se, pelos documentos acostados aos autos virtuais (documentos instrutórios da petição inicial - fls. 17-19 e

contestação fl. 9), que não houve efetivamente o débito em conta corrente de qualquer valor referente ao

pagamento das contas telefônicas vencidas nos meses de março e abril de 2010. Constata-se, também, que no mês

de maio, provavelmente do ano de 2010 (pois o documento juntado pelo autor encontra-se incompleto, tendo sido

cortada à parte em que consta o ano em que foi emitido o relatório), existia convênio firmado entre o autor, a

instituição financeira e a concessionário do serviço de telefonia para pagamentos, que, por inexistir especificação,

podem ser referentes ao débito em conta corrente para pagamento das contas de linha telefônica.

 

Após a realização de audiência de instrução, em que foram ouvidos a parte autora e o preposto da ré, foi anexado

ofício em que a empresa Telefônica de São Paulo S.A. informa que não constava qualquer dado de seu

conhecimento acerca do pagamento por meio de débito automático, sendo que os pagamentos das contas de

março, abril e maio de 2010 foram realizados nos caixas do banco em que a parte autora é cliente (documento

juntado em 21/07/2011).

 

Determinado, ao final da audiência de instrução, que a CEF apresentasse, no prazo de 20 (vinte) dias, documento

comprobatório da data da inclusão do débito automático da conta telefônica do autor, a mesma quedou-se inerte.

 

No que tange a atividade probatória, cabe às partes seu exercício, não obstante seja admitida a participação do juiz

na busca da verdade real, desde que de maneira supletiva. Isto porque o sistema processual brasileiro rege-se pelo

princípio do dispositivo, que impõe aos demandantes o ônus de produzir as provas que corroboram suas

afirmações. Assim, o ônus da prova (art. 333 do Código de Processo Civil) é responsabilidade de cada litigante,

sob pena de ver desqualificada sua pretensão, subjugada pela intenção de seu oponente processual, que se

desincumbiu a contento do ônus probatório.

 

Essa é a situação nos presentes autos.

 

Não obstante tenha sido determinado na audiência de instrução que a CEF apresentasse, no prazo de 20 (vinte)

dias, documento comprobatório da data da inclusão do débito automático da conta telefônica do autor, a mesma

quedou-se inerte. Ademais, a empresa Telefônica de São Paulo S.A. informou que a “inclusão ou exclusão de

conta telefônica da sistemática de débito automático ocorre por iniciativa do assinante, através de interação junto

ao próprio banco onde o mesmo é cliente, sendo que tais informações são enviadas pelos bancos por meio de

arquivos sistêmicos a esta empresa, seguindo o padrão estabelecido pela FEBRABAN'” (documento juntado em

21/07/2011). Afere-se, portanto, que a responsabilidade de inclusão no débito automático das contas para

pagamento é, no presente caso, da CEF. Possibilitada à ré realizar comprovação de que a responsabilidade não

seria sua, trazendo aos autos documento que comprovasse a existência ou não de opção pelo débito automático

realizado pelo autor, a mesma quedou-se inerte.

 

Noutro ponto, tem-se que o autor concorreu para a suspensão na utilização de sua linha telefônica residencial, pois

no extrato da conta referente ao mês de abril de 2010 consta específica informação, em letras garrafais, com o

seguinte teor: “AVISO IMPORTANTE - Até o momento da emissão desta fatura existiam contas em atraso. (...)”

(documentos instrutórios da petição inicial - fl. 19). Assim, a diligência do homem mediano determina que fosse

empreendida alguma consulta, ou na instituição financeira ou na empresa de telefonia móvel, a fim de aferir o real

significado do aviso existente.

 

Dessa forma, deverá ser sopesada a existência de culpa concorrente quando da delimitação da responsabilidade

civil.

 

Tendo em vista que os valores referentes aos danos materiais são de pequena monta, alusivos apenas aos encargos

financeiros, juros e multas concernentes ao atraso do pagamento (art. 389 do Código Civil), deixo de destacá-los

pormenorizadamente, embutindo-os nos valores delimitados a título de danos morais.

 

Quanto ao dano moral, este também é devido à parte autora. O pagamento, conforme contratado entre as partes,

deveria ocorrer pelo débito em conta corrente. Tendo em vista que foi apurado que a responsabilidade para

realização da inclusão da conta no pagamento por meio de débito automático é de responsabilidade da instituição

financeira, e esta não exerceu o contratado, faz-se mister sua responsabilização. De outro lato, em caso de não

ocorrer o débito por qualquer motivo na data aprazada, certamente poderá ser realizado posteriormente, de outra

forma, como ocorreu no caso, por meio de pagamento de boleto bancário. Caberia ao autor acompanhar a quitação
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de seus débitos, mesmo porque ocorreu informação no próprio demonstrativo mensal, motivo pelo qual se

justifica a compensação de culpas.

 

A parte contrata o pagamento por meio do débito em conta visando a comodidade ofertada por este serviço. Não

havendo o débito devido por culpa da instituição financeira, não pode esta imputar a responsabilidade a outra

parte, sob nítida afronta ao princípio da boa-fé objetiva. Nesse sentido, em situação diversa, mas em caso análogo:

 

DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. DESCONTO EM

CONTA CORRENTE. SALDO SUFICIENTE. CADASTRO DE DEVEDORES. INSCRIÇÃO INDEVIDA NO

SERASA ESPC. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANO MORAL. DISPENSABILIDADE DE PROVA.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. EXTRATOS JUNTADOS EXTEMPORANEAMENTE PELA CEF.

CORREÇÃO MONETÁRIA NOS TERMOS DA SÚMULA 362 DO C. STJ e JUROS NOS TERMOS DA

SÚMULA 54 DO MESMO ÓRGÃO.

1. A responsabilidade civil das instituições financeiras por danos causados aos seus clientes é objetiva tendo em

vista a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria,

inclusive sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça: "Súmula 297. O Código de Defesa do Consumidor é

aplicável às instituições financeiras".

2. Deferida a Inversão do ônus da prova, a CEF deixou transcorrer o prazo legal sem juntar os extratos necessários

a provar as alegações do Autor.

3. No momento da prolação da sentença o Juiz de 1º grau, não obstante aplicada a inversão do ônus da prova,

entendeu que os autores não apresentaram elementos mínimos que comprovassem o alegado, julgando

improcedente o pedido.

4. Extratos extemporâneos juntados pela CEF, após a prolação da sentença, demonstram as alegações dos autores

provando que esses não deram causa ao inadimplemento do contrato.

5. A prova carreada aos autos demonstra a conduta negligente da CEF ao não debitar em conta de depósitos as

prestações relativas a financiamento habitacional realizada pelos apelados.

6. O dano configura-se pela inscrição indevida no SERASA e no SPC quando havia saldo em conta de depósitos

para a satisfação das prestações e autorização para débito automático.

7. De acordo com jurisprudência pacífica, não há que se falar em prova do dano moral, bastando a prova do fato

lesivo.

8. Quantum indenizatório fixado em R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para cada apelado, observando os princípios

da razoabilidade e da proporcionalidade.

09. Apelação provida parcialmente.

10. Resta assente na jurisprudência pátria o entendimento de que a correção monetária da quantia fixada a título de

danos morais deverá ser feita a partir da data de seu arbitramento, consolidado com a edição da Súmula 362 do E.

STJ: "A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento."

Precedentes do STJ: EREsp 436.070/CE, 2ª Seção, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 26.09.2007, DJe

11.10.2007; e AgRg no EDcl no Ag 583.294/SP, 3ª Turma, Rel. Ministro CASTRO FILHO, j. 03.11.2005, DJ

28.11.2005. Contudo o que toca ao termo inicial dos juros moratórios em caso de responsabilidade extracontratual

é aplicável a súmula 54 do STJ, devendo ser aplicado a partir do evento danoso, no caso em questão a partir da

data do primeiro saque indevido.

(TRF3 - Processo AC 00242018920084036100 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1460327 - Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES - SEGUNDA TURMA - Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:09/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO)

 

No que concerne à quantificação do valor devido a título de dano moral, não há, em nosso direito positivo, critério

que oriente a fixação deste montante. O princípio da razoabilidade impõe que se busque conciliar a gravidade do

dano produzido e a reprovabilidade da conduta ilícita.

 

Considerando os transtornos identificados nesta demanda como causadores de dano, acrescido a todos os

aborrecimentos causados, a todas as providências que lhe foram exigidas e computando-se a compensação de

culpa existente faz-se razoável fixar a indenização no montante de R$ 1.881,00 (um mil, oitocentos e oitenta e um

reais), valor correspondente a média de 8 (oito) pagamentos mensais da conta de telefone do autor (R$ 209,00 -

duzentos e nove reais), que atualizado desde março/2010 (primeiro não pagamento) até a presente data perfaz um

total de R$ 2.201,13 (dois mil duzentos e um reais e centavos), nos termos do cálculo realizado pela r. Contadoria

deste Juizado, valor que reputo adequado para recompor a lesão causada ao autor, sem provocar enriquecimento

ilícito, e, simultaneamente, compelir a ré a zelar para que situações como a que ensejou a presente ação não se

repitam.
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Até a liquidação desse montante incide a taxa SELIC a título de correção monetária e juros de mora, fixada a

partir desta sentença, nos termos da Resolução 134/10, do Conselho da Justiça Federal - CJF e da Súmula 362 do

STJ ("A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento”).

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para o fim de condenar a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF a pagar indenização por danos morais e materiais no valor de R$ 2.201,13 (dois

mil duzentos e um reais e centavos), corrigidos nos termos da Resolução 134/10, do Conselho da Justiça Federal -

CJF.

 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para que cumpra a presente decisão.

 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0000271-74.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314004191 - ATAIDE DE PAULA (SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em sentença.

 

Trata-se de ação nº 000271-74.2011.4.03.6314 proposta por ATAÍDE DE PAULA em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de Aposentadoria por Idade Rural, desde a data do requerimento

administrativo (DER) em 11/08/2009, por meio do reconhecimento dos períodos de 06/06/2003 a 31/12/2005 e

07/04/2006 a 30/01/2007, usufruídos como auxílio-doença, para fins de cômputo de carência, bem como dos

períodos de 01/01/2006 a 06/04/2006 e 31/01/2007 a 11/08/2009, anotados na CTPS, mas não considerados na

contagem de tempo administrativa, feita pelo INSS.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório nos termos da lei.

 

 

Fundamento e Decido.

 

A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/1991, é devida ao

segurado que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher.

 

Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem

atividades rurais (60 anos de idade homem e 55 anos de idade mulher), devendo comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuições correspondentes à carência do benefício pretendido, nos

termos artigo 25, II, da Lei 8.213/1991, ou seja, os mesmos 180 meses.

 

Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em

conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se

também a regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/1991, com suas alterações posteriores e devidamente

complementada pelas Leis nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, e nº 11.718, de 20 de junho de 2008.

 

A Lei nº 11.368/2006 determinou em seu artigo 1º que o trabalhador rural, até o ano de 2008, faria jus à obtenção

do benefício com o simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     729/1093



previdenciárias, bastando que comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data

em que implementadas todas as condições à sua obtenção.

 

Já a Lei nº 11.718/2008, complementando o sistema, determinou, para o trabalhador rural empregado e

contribuinte individual, que o prazo previsto no art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado

até o dia 31 de dezembro de 2010. Determinou, ainda, que para a concessão de aposentadoria por idade do

empregado rural, em valor equivalente ao salário mínimo, serão contados para efeito de carência (art. 3º):

 

I - até 31 de dezembro de 2010, a atividade comprovada na forma do art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de

1991;

 

II - de janeiro de 2011 a dezembro de 2015, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 3 (três), limitado

a 12 (doze) meses, dentro do respectivo ano civil; e

 

III - de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 2 (dois),

limitado a 12 (doze) meses dentro do respectivo ano civil.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça explicita o acima apontado:

 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO

DEVIDO.

1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e

o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas

as condições necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). (omissis). (Origem: STJ -

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 Processo:

200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento:

STJ000556905).”

 

Tratando-se de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da Lei de Benefícios da Previdência Social -

LBPS, deverá ser afastada a exigência de comprovação do efetivo recolhimento das contribuições referentes a

todo o tempo de serviço rural, devendo-se comprovar, sim, o trabalhado exercido nas lides rurais, por meio de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/1991, sendo

vedada a prova exclusivamente testemunhal para tal fim.

 

Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

"Previdência Social. Aposentadoria por idade. Trabalhador rurícola. Exigência de recolhimentos à Previdência

Social. Desnecessidade. 1. Presentes os requisitos legais para a concessão do benefício da aposentadoria por idade,

deve ser mantida a sentença que vem a deferi-lo. 2. A concessão do benefício da aposentadoria por idade de

trabalhador rural não exige que se comprove o recolhimento de contribuições previdenciárias, a teor do que reza o

art. 143, inciso II, da Lei 8.213/91. 3. Recurso a que se nega provimento." (TRF-3ª. R., 2ª. T., AC 03025924-94-

SP, Rel. Juiz SOUZA PIRES, DJU:22/03/95, PAG:14964)

 

Essas as regras aplicáveis. Passo à análise do caso concreto.

 

 

Do caso concreto

 

Verifico que a parte autora nasceu em 10/08/1949, completando 60 anos em 10/08/2009, idade mínima exigida

para a aposentadoria por idade para o homem trabalhador rural, sendo necessários 168 meses de atividade rural,

pela regra de transição do art. 142 da Lei 8.213/91.

 

Implementada a idade, passo à análise da comprovação do tempo de atividade rural, destacando ser pacífico o

entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a prova exclusivamente
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testemunhal é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, devendo estar sustentada por

início razoável de prova material (Súmula n.º 149/STJ).

 

Atendendo a essa exigência, a parte juntou aos autos cópia dos documentos que evidenciam sua condição de

trabalhador rural, constituindo, pois, início razoável de prova material da atividade rurícola, podendo ser

destacados: Cópia de livro de registro de empregados da Fazenda Rosada (doc.78/87) e Cópia da sua CTPS

(doc.36/50 e 72/77).

 

 Pois bem. Ficou demonstrado pelo autor, nos autos, o recebimento, ou seja, o gozo de auxílio-doença, nos

períodos de 06/06/2003 a 31/12/2005 e 07/04/2006 a 30/01/2007, conforme se observa da análise da pesquisa

efetuada junto ao sistema DATAPREV/CNIS, anexada aos autos em 01/07/2013.

 

 Consoante julgado da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, Processo nº

2007.63.06.001016-2, cujo relator foi o Exmo. Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, por votação unânime, foi dado

parcial provimento ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência respectivo, para reconhecer que o período em

gozo de auxílio-doença deve ser computado inclusive para efeito de carência.

 No voto do referido processo, cujas razões adoto como fundamentos para decidir, constou acerca do tema o

seguinte:

 

“VOTO

Admissibilidade. O acórdão da Turma Recursal de origem (Osasco, SP - 3ª. Região) adota o entendimento no

sentido de que o período de fruição do auxílio-doença não pode ser computado como período de carência.

O precedente da Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul (processo n.º 2005.71.95.016354-

7/RS), invocado pela autora do pedido, adota entendimento diametralmente oposto.

Assim, tenho como caracterizado o dissenso jurisprudencial, entre Turmas Recursais de diferentes regiões, sobre

questão de direito material.

Estando preenchidos os requisitos do artigo 14, § 2º, da Lei n.º 10.259/2001, conheço do pedido de uniformização.

Mérito. Os artigos 29, § 5º, e 55, inciso II, da Lei n.º 8.213, de 1991, assim dispõem:

“Art. 29. (...)

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios

em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

(...)

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

(...)”

À luz dessas normas, o tempo de fruição do auxílio-doença deve ser contado como tempo de serviço ou de

contribuição (conforme o caso), e a renda mensal do benefício, se for o caso, deve ser tratada como salário-

decontribuição.

Ora, estando a renda mensal do auxílio-doença legalmente equiparada ao salário-de-contribuição, um dos reflexos

disto é o cômputo do período de fruição do benefício como período de carência, para fins de concessão da

aposentadoria por idade.

Destaco, nesse sentido, os julgados cujas ementas a seguir transcrevo:

 

“EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. PERÍODO EM GOZO DE AUXÍLIO DOENÇA. CÔMPUTO PARA FINS

DE CARÊNCIA.

POSSIBILIDADE. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. EFEITOS

PATRIMONIAIS. 1. Para a concessão de aposentadoria por idade urbana devem ser preenchidos dois requisitos:

idade mínima (65 anos para o homem e 60 anos para a mulher) e carência, ou seja, recolhimento mínimo de

contribuições (de acordo com a tabela do art. 142 da Lei 8.213/91). 2. O período de gozo de benefício por

incapacidade (auxílio-doença) é computável para fins de carência. 3. Presentes seus pressupostos, impõe-se o

deferimento do amparo pretendido. 4. O writ não pode ser empregado como substitutivo de ação de cobrança,

devendo seus efeitos patrimoniais serem pleiteados por meio de ação própria (intelecção Súmulas 269 e 271 do

STF), sendo restrita a condenação somente às parcelas vencidas a partir do seu ajuizamento.” (TRF4, REOMS
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2006.72.02.010085-9, Sexta Turma, Relator Victor Luiz dos Santos Laus, D.E. 31/10/2007)

“EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO -

PREVIDENCIÁRIO - DENEGAÇÃO ADMINISTRATIVA - DIREITO À CONTAGEM DO TEMPO DE

DURAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA PARA EFEITOS DE APOSENTADORIA POR IDADE - LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL À ESPECIE ART. 29, § 5º, ART. 48 E ART. 142, TODOS DA LEI 8.213/91.

I - O art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, determina, expressamente, a contagem, para os fins de cálculo do salário-de-

benefício, do tempo em que o segurado esteja sob o gozo de benefícios por incapacidade. O valor de tal benefício,

por sua vez considera-se como salário de contribuição neste período. A conclusão lógica é de que a lei abriga esse

período como de contribuição do beneficiário à Previdência Social, pelo que o mesmo é apto para integrar o

cômputo do tempo de carência na concessão da aposentadoria por idade;

II - É necessário, para a obtenção da aposentadoria por idade, contar a segurada com idade mínima de 60

(sessenta) anos e, ainda, de acordo com a legislação previdenciária, no ano do requerimento do benefício, o

preenchimento do número de contribuições, de acordo com a tabela do art. 142, da Lei 8.213/91;

III - Na hipótese, a segurada preenche os requisitos legais necessários para a obtenção do benefício de

aposentadoria por idade;

IV - Apelação provida.”

(TRF da 2ª. Região, MAS, Processo: 2000.02.01.055659-6-RJ, 5ª. Turma, Relator Juiz França Neto, DJU de 08-

04-2005, p. 333)

Não obstante haja, também, julgados em sentido diverso - como, por exemplo, aquele proferido pelo TRF da 1ª.

Região, no julgamento da Apelação Cível nos autos do processo n.º 9201274351-UF (Relator Juiz Jirair Aram

Meguerian, 2ª. Turma, DJU de 04-06-98, p. 51) -, adoto o entendimento expresso nos precedentes antes

mencionados, por considerá-los como estando em consonância com o disposto no artigo 29, § 5º, da Lei n.º 8.213,

de 1991.

Adotado esse entendimento, devem os autos retornar à Turma Recursal de origem, para nova análise do caso,

vinculada, porém, à tese jurídica ora adotada.

Ante o exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao pedido de uniformização, determinando o retorno

dos autos à Turma Recursal de origem, para análise da matéria fática, observada a tese jurídica ora adotada. É o

voto.”

 

 Assim, considerando o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, que determina, expressamente, a contagem, para

os fins de cálculo do salário-de-benefício, do tempo em que o segurado esteja sob o gozo de benefícios por

incapacidade, tem-se que, o valor de tal benefício por incapacidade, por sua vez, seja considerado como salário de

contribuição no período base de cálculo da aposentadoria. Portanto, a conclusão que se tem é de que a lei abriga o

período em gozo de auxílio-doença como de contribuição do beneficiário à Previdência Social, pelo que o mesmo

é apto para integrar o cômputo do tempo de carência na concessão da aposentadoria por idade. Por consequência,

acolho o pedido do autor em relação ao reconhecimento dos períodos gozados como auxílio-doença, de

06/06/2003 a 31/12/2005 e 07/04/2006 a 30/01/2007, para que sejam considerados para todos os efeitos, inclusive

cômputo de carência.

 

 

 Em relação ao pedido do autor de reconhecimento de tempo de atividade rural anotado em sua CTPS, mas não

considerado pelo INSS, referente aos períodos de 01/01/2006 a 06/04/2006 e 31/01/2007 a 11/08/2009, é preciso

analisar algumas constatações.

 Por primeiro, analisando a contagem de tempo feita pelo INSS e demais documentos constantes do processo

administrativo, verifica-se que os períodos cuja consideração o autor pretende não foram computados, porque não

consta recolhimento de contribuições previdenciárias para eles. O cômputo de tempo feito pelo INSS alcançou até

a data de 31/12/2003, última competência registrada com recolhimento previdenciário para o vínculo empregatício

mantido com o empregador NERIS SBROGGIO CURY, com data de admissão em 01/07/1990 (doc.39). 

Ocorre que o próprio autor declarou em seu depoimento pessoal, na audiência, que depois que se machucou ficou

“afastado” por um tempo, ainda voltou a trabalhar, mas não aguentou e saiu de novo, ficando em gozo de auxílio-

doença ainda por mais uns 10 meses, e que depois que o INSS cessou definitivamente esse último benefício, não

voltou mais a trabalhar para Neris Sbroggio Cury. Também declarou o autor que continuou morando na mesma

fazenda até 2009, mas fazendo serviços leves (cuidando de horta, galinha, porco...), e não mais como empregado

de Neris Sbroggio Cury. Ainda disse a parte autora que não procurou o empregador para dar “baixa” na sua

carteira profissional.

 A testemunha Luiz Ney Ardente confirmou o labor rural do autor na Fazenda Rosada, situada no município de

Cedral, desempenhado para o empregador Neris Sbroggio Cury, porém não soube dizer se pelos serviços leves

desenvolvidos na fazenda, depois que o autor se machucou e ficou afastado por um certo tempo, este recebia

pagamento, se ele continuou ou não como empregado da fazenda.
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 Por outro lado, quando da concessão do segundo período de auxílio-doença (07/04/2006 a 30/01/2007), consta

nos registros do Plenus que o autor foi declarado como “desempregado”, ou seja, além de não haver recolhimentos

previdenciários pelo empregador Neris Sbroggio Cury desde dezembro/2003, tal fato se coaduna com a dedução

de que o autor não trabalhou mais depois que entrou em gozo de auxílio-doença pela primeira vez, em

06/06/2003, até porque não faz sentido ter o empregador parado de efetuar os recolhimentos, continuando o autor

sendo seu empregado, se durante tantos anos ele os efetuou de forma regular e contínua.

 Por essas constatações, entendo que o vínculo empregatício com o empregador Neris Sbroggio Cury se encerrou

em 31/12/2003, data em que este verteu o último recolhimento previdenciário. Por consequência, não há como se

reconhecer a continuidade desse vínculo empregatício pelo período de 01/01/2006 a 06/04/2006 (referente ao

intervalo entre os dois auxílios-doenças) e muito menos pelo período de 31/01/2007 a 11/08/2009, uma vez que o

próprio autor declarou que não mais trabalhou para esse empregador depois que se encerraram seus auxílios-

doenças e também porque o trabalho rural de serviços leves desempenhado pelo autor desde então até o ano de

2009, conforme narrado por ele, não o caracteriza como trabalhador rural para fins de concessão de aposentadoria

por idade rural.

 Por fim, em que pese a contagem de tempo administrativa feito pelo INSS ostentar que o autor possui 295 meses

de atividade rural (doc.58) - carência muito maior do que a exigida para o seu caso, considerando-se que o vínculo

empregatício rural mantido pelo autor com o empregador Neris Sbroggio Cury se encerrou aos 31/12/2003, chega-

se à conclusão que desde esse ano o autor perdeu sua qualidade de trabalhador rural, conforme exigido para fins

de concessão da aposentadoria por idade rural. O autor implementou o requisito idade em 10/08/2009, quando

completou 60 anos, ou seja, entre 2003 e 2009 há um lapso temporal muito grande, que faz com que o autor não

implemente o requisito anterioridade (atividade rural desenvolvida em período imediatamente anterior ao ano da

DER ou ao que se completa a idade mínima).

 A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais é no sentido de que não é possível a concessão da aposentadoria

por idade ao rurícola se não demonstrado o exercício pela parte autora de atividade rural pelo período equivalente

à carência e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, ou pelo menos até o momento em que

implementou o requisito idade.

 

 Nesse sentido, o seguinte r. julgado:

 

“Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 906942 Processo:

200303990325737 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 19/10/2004 Documento:

TRF300087047 Fonte DJU DATA:08/11/2004 PÁGINA: 675 Relator(a)JUIZ GALVÃO MIRANDA DecisãoA

Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. Ementa

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA DOCUMENTAL DO TRABALHO RURAL

DO MARIDO EXTENSÍVEL À ESPOSA. FRAGILIDADE DA PROVA TESTEMUNHAL. CESSAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL ANTES DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA E DE COMPLETAR A IDADE

NECESSÁRIA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é

suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça. 2. A qualificação de lavrador do marido, constante de documento, é extensível a sua

mulher, constituindo início de prova material para instruir pedido de aposentadoria por ela formulado. 3. Sendo

frágil e inconsistente a prova testemunhal, não há como se reconhecer o período de trabalho rural, não sendo

devido o benefício. 4. Não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola pelo período equivalente à

carência e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, ou pelo menos até o momento em que

implementou o requisito idade, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da

Lei n.º 8.213/91. Requisito não cumprido; benefício indevido. 5. Apelação da autora improvida.”

 

 Portanto, não se trata de se desconsiderar a prova material produzida, mas de se estabelecer, com base na lei de

regência e na jurisprudência, entendimento no sentido de que, findo o exercício de atividade rural pelo autor em

2003, e implementado o requisito idade apenas em 2009, não há como se acolher a pretensão posta em Juízo, ante

o enorme lapso temporal decorrido entre as duas situações. 

Nessa esteira, em face da parcial suficiência probatória, e considerando que a Lei 8.213/91, em seu art. 55,

parágrafo 3º, veda a prova exclusivamente testemunhal para a comprovação de tempo de serviço, entendo por bem

determinar que se proceda à averbação dos períodos de fruição de auxílio-doença, de 06/06/2003 a 31/12/2005 e

07/04/2006 a 30/01/2007, para fins de cômputo para todos os efeitos legais, inclusive para os de carência, porém,

ante a falta de comprovação da continuidade da atividade rural, não é possível acolher o pleito quanto ao

deferimento da aposentadoria por idade rural, uma vez não se encontrarem preenchidos todos os requisitos para

tal, conforme exposto.

 

É a fundamentação necessária.
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Dispositivo:

 

 Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS à obrigação de fazer,

consistente na averbação dos períodos de fruição de auxílio-doença, de 06/06/2003 a 31/12/2005 e 07/04/2006 a

30/01/2007, considerando-os para todos os efeitos, inclusive para os de carência. 

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para proceder à averbação e cômputo dos períodos de

fruição de auxílio-doença, para todos os efeitos, inclusive de carência, em conformidade aos termos da sentença

proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Em conseqüência, uma vez averbado esses tempos, deverá o INSS quando solicitado pelo interessado proceder à

expedição de certidão, em favor da parte autora, fazendo dela constar como tempo de contribuição/serviço os

referidos períodos, que serão considerados para todos os efeitos, exceto contagem recíproca em regime jurídico

próprio.

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça.

 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.

 

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

0003319-75.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314004246 - FERNANDA DARDANI (SP213964 - PATRICIA DINIZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos em sentença.

 

 Pede a parte autora ressarcimento de danos materiais e indenização por danos morais decorrentes de ilícito civil

perpetrado pela ré Caixa Econômica Federal, consistente (i) em realizar cobrança em duplicidade de parcela de

Contrato de Financiamento Estudantil - FIES, (ii) não devolver valor pago por equivoco, acima do devido, e,

ainda, (iii) ter sido compelida a pagar novamente parcela já paga, sob pena de ver seu nome inscrito nos serviços

de proteção ao crédito.

 

 A ré afasta os argumentos trazidos pela parte autora arguindo, em preliminar, a carência da ação por já ter sido

pago administrativamente o valor pleiteado, a inépcia da petição inicial em razão da falta de causa de pedir e, no

mérito propriamente dito, pugnando pela improcedência do pedido por inexistir os pressupostos da

responsabilidade civil.

 

 É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/1995.

 

 Fundamento e decido.

 

 Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises

necessárias ao julgamento da demanda.

 

 

 I. Das preliminares

 

 Quanto a carência superveniente da ação em razão do pagamento realizado na via administrativa, reconheço-a

apenas neste específico ponto, pois subsistem outros pedidos imbricados e cumulados que requerem julgamento

no mérito.
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 No que tange ao pedido de reconhecimento de inépcia da petição inicial formulado pela parte ré, afasto-o, tendo

em vista que da narração realizada pode-se constatar a correlação que a parte autora fez entre o fato ocorrido e o

suposto dano suportado, sendo que eventual falta de comprovação do dano moral sofrido deverá ser aferido na

análise do mérito propriamente dito. 

 

Superadas essas questões, tendo em vista o material probatório carreado aos autos, passo a análise do mérito.

 

 

 II. Do direito material

 

 Responsabilidade, em sua acepção jurídica, é o termo designativo do “dever jurídico, em que se coloca a pessoa,

seja em virtude de contrato, seja em face de fato ou omissão, que lhe seja imputado, para satisfazer a prestação

convencionada ou para suportar as sanções legais, que lhe são impostas” (De Plácido e Silva. Vocabulário

jurídico, v. IV, p. 125). Em síntese, é a obrigação de indenizar decorrente da violação do dever jurídico, imposto

em contrato ou em lei.

 

 Pode subsistir a responsabilidade nos diversos ramos do Direito, tal como no Civil, Consumidor, Administrativo,

Ambiental, dentre outros. 

 

A responsabilidade civil, especificamente, pode ser contratual, regida pelos arts. 389 a 400 do Código Civil, ou

extracontratual, também chamada aquiliana, que se encontra delimitada nos arts. 186, 187, 927 e seguintes do

mesmo diploma normativo. No Código de Proteção e Defesa do Consumidor também subsistem disposições

expressas concernentes à responsabilidade, tais como as constantes nos arts. 6º, VI, 12 e seguintes.

 

 Para a responsabilidade extracontratual caracterizar-se necessário o preenchimento de quatro pressupostos:

conduta, nexo de imputação (culpa ou risco), dano e nexo de causalidade. Já a responsabilidade contratual

pressupõe a existência dos elementos: contrato válido, descumprimento de alguma cláusula contratual, nexo de

causalidade e dano.

 

 A conduta é uma ação ou omissão (ação negativa) do ser humano voltada a uma determinada finalidade. O art.

186 do Código Civil, que prevê a denominada “cláusula geral de responsabilidade civil”, estatui que aquele que

por ação ou omissão voluntária violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato

ilícito.

 

 O nexo de imputação é o critério que liga o fato danoso ao agente - há quem prefira analisá-lo dentro da conduta.

Na modalidade subjetiva, o nexo de imputação, segundo o escólio de Fernando Noronha (Direito das Obrigações,

p. 472/474), será a existência da culpa em sentido amplo (dolo ou culpa em sentido estrito). Na modalidade

objetiva não há necessidade da comprovação da culpa, mas apenas a comprovação do risco, delimitado na própria

lei. São espécies de risco os chamados: risco proveito, risco profissional, risco excepcional e risco integral (Sérgio

Cavalieri Filho, Programa de Responsabilidade Civil, p. 155/158) - tal como ocorre nas Leis 8.078/1990,

6.453/1977, dentre outras.

 

 Nexo de causalidade é o liame entre a conduta e o dano. Nosso código civil adotou a “teoria da causalidade

adequada” - art. 403 do Código Civil -, segundo a qual é causa o antecedente mais adequado a produção do

resultado. 

 

O dano é uma lesão injusta incidente no patrimônio de um indivíduo, entendido patrimônio como o complexo de

bens, direitos e interesses que se prendem a uma determinada pessoa. Este complexo engloba, assim, não somente

os itens de conteúdo econômico, mas também os imateriais, incluídos os pertencentes ao universo dos direitos da

personalidade. A lesão a estes últimos direitos enseja o denominado dano moral, em que ocorrerá apenas a

reparação; já nas lesões com possibilidade de aferição econômica ocorre o dano material, que comporta

indenização.

 

O dano material, por sua vez, subdivide-se em dano emergente, em que ocorre a imediata diminuição do

patrimônio, e lucro cessante, no qual o reflexo é no patrimônio futuro. Outros desdobramentos mais específicos

ainda podem ser apontados, tais como os denominados: “perda de uma chance”, em que o dano afasta uma
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provável situação benéfica ao lesado; “dano direto”, no qual o prejuízo incide diretamente no lesado (imediato); e

“dano indireto”, que atinge outras pessoas ou bens que não o lesado, mas neste repercutem (mediato).

 

Cabe ressaltar, ainda, que o exercício de um direito legítimo acima do razoável transpassa a barreira da licitude,

ensejando a responsabilidade, nos moldes preconizados no art. 187 do Código Civil: “Também comete ato ilícito

o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou

social, pela boa-fé ou pelos bons costumes”.

 

Por fim, existem fatores que excluem a responsabilização, tal como a inexistência de quaisquer dos pressupostos

acima descritos, a prescrição e a decadência, a previsão expressa em lei, a culpa exclusiva de terceiro etc.

 

Feitas estas considerações iniciais, cabe analisar o caso fático.

 

 Trata-se de pedido de ressarcimento de danos materiais e indenização por danos morais decorrentes de (i)

cobrança realizada em duplicidade de parcela de Contrato de Financiamento Estudantil - FIES, (ii) não devolução

de valor pago por equivoco, acima do devido, e, ainda, (iii) por ter sido a parte autora compelida, pela ré Caixa

Econômica Federal, a pagar novamente parcela já paga, sob pena de ver seu nome inscrito nos serviços de

proteção ao crédito.

 

 Relata a parte autora, em sua peça inicial, que sua genitora realizou o pagamento da parcela nº 72 de seu contrato

de financiamento estudantil, de valor de R$ 215,39 (duzentos e quinze reais e centavos), no prazo contratual,

realizando-o, entretanto, em valor acima do devido (R$ 315,39 - trezentos e quinze reais e centavos).

Devidamente comunicado tal incidente à CEF, foi-lhe informado que na próxima prestação ser-lhe-ia realizada a

compensação, fato que não ocorreu. Posteriormente, foi-lhe enviada carta comunicando sua futura inclusão nos

cadastros de proteção ao crédito em caso do não pagamento da parcela nº 72 de seu contrato de financiamento

estudantil - que já havia sido paga, anteriormente, inclusive em valor acima do devido.

 

 Já a instituição financeira ré, em contestação, afasta os argumentos trazidos pela parte autora, destacando,

preliminarmente, a carência da ação em razão de já ter sido pago administrativamente o valor pleiteado. Alega,

ainda, a inépcia da petição inicial em razão da falta de causa de pedir e, no mérito propriamente dito, pugna pela

improcedência do pedido por inexistir os requisitos ensejadores da responsabilidade civil.

 

Do material probatório acostado aos autos virtuais (documentos instrutórios da petição inicial - fls. 10 - 19), afere-

se que ocorreu o pagamento da parcela nº 72, acima referida, na data de 28/12/2009 (fl. 10 e 11), ou seja, no prazo

devido, haja vista que dia 25/12/2009 foi uma sexta-feira e feriado legal, motivo pelo qual não subsiste qualquer

irregularidade na quitação da referida parcela no próximo dia útil, que foi segunda-feira dia 28/12. Constata-se,

também, nos mesmos documentos, que ocorreu o pagamento em valor superior ao devido: pagamento de R$

315,39 (trezentos e quinze reais e centavos) quando o correto seria R$ 215,39 (duzentos e quinze reais e

centavos), ou seja, R$ 100,00 (cem reais) acima do valor devido. Visualiza-se, ademais, que o valor pago saiu da

conta da autora (fl. 12) na data da quitação da parcela. Não obstante tenha ocorrido o pagamento, o mesmo não foi

devidamente computado pela instituição bancária, conforme se verifica da relação de parcelas pagas, em que não

há menção a de nº 72 (fl. 13). Visualiza-se, ainda, que ocorreram diversas notificações de cobranças referentes à

mesma parcela, mesmo estando devidamente quitada.

 

De outro lado, a própria parte ré assume que houve o equívoco, pois junta, em sua contestação (fl. 11), “aviso de

crédito” no valor de R$ 315,39 (trezentos e quinze reais), em favor da autora, na data de 28/05/2010, conforme se

afere da autenticação mecânica, ou seja, 6 (seis) meses após o ocorrido. Alega que a realização da cobrança e da

eventual inscrição aos órgãos de proteção ao crédito são feitas por meio de sistema automático, motivo pelo qual

não subsiste qualquer irregularidade neste procedimento.

 

Em audiência de instrução foram ouvidos a informante MARILSA CARDILI DARDANI, a autora FERNANDA

DARDANI e o preposto da ré JÚLIO CESÁR MEDINA, que confirmaram as informações veiculadas em suas

peças vestibulares.

 

Feitas estas considerações acerca das provas produzidas, passo à análise do direito subjacente ao caso concreto.

 

Constata-se, portanto, que ocorreu dano material, pois a autora realizou o pagamento da parcela nº 72, em
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duplicidade, por meio de boleto bancário, haja vista que não foi computado, pela instituição financeira, o

pagamento realizado anteriormente no valor acima do devido. Frise-se que o valor pago em duplicidade e em

valor além do devido já foi devolvido pela instituição à parte autora, devendo apenas subsistir o pagamento do

montante correspondente à parcela cobrada em duplicidade (art. 940 do Código Civil), ou seja, R$ 215,39

(duzentos e quinze reais e centavos), devidamente atualizada.

 

Quanto ao pedido de pagamento dos honorários advocatícios contratuais, tendo em vista que para propositura de

ação nos Juizados Especiais não se faz imprescindível a atuação de advogado, sendo faculdade do autor utilizar-se

dos serviços especializados do referido profissional, julgo improcedente o pedido de condenação nesta rubrica.

 

Quanto ao dano moral, este também é devido à parte autora. A necessidade de efetivar o pagamento em

duplicidade, para não ver seu nome inscrito nos órgãos de proteção ao crédito, acrescido às diversas notificações

de cobranças que a parte autora recebeu (fl. 14-18), juntamente com a preocupação evidentemente existente na

resolução do problema e, ainda, a necessidade de realizar diversas trativas para tentar resolver o ocorrido,

demonstram a “agressão que exacerba a naturalidade dos fatos da vida, causando fundadas aflições ou angústias

no espírito de quem ela se dirige" (REsp nº 403.919/MG, Quarta Turma, Relator o Senhor Ministro Cesar Asfor

Rocha, DJ de 04/8/03). Nesse sentido:

 

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE

ÁGUA. COBRANÇA INDEVIDA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO EM DOBRO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA

DE PRÁTICA DE ATO ILÍCITO A ENSEJAR A CONDENAÇÃO EM DANO MORAL. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 7/STJ. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280/STF. DANO MORAL.

INADEQUAÇÃO DO VALOR (R$ 3.000,00). FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. O Tribunal de origem apreciou fundamentadamente a controvérsia, não padecendo o acórdão recorrido de

qualquer omissão, contradição ou obscuridade, razão pela qual não há que se falar em violação ao art. 535 do

CPC.

2. Com apoio no material fático-probatório constante dos autos, o Tribunal local chegou a conclusão de cabimento

da repetição do indébito em dobro, bem como do acerto da condenação em danos morais. Infirmar tais

entendimentos implicaria em reexame de provas, o que é vedado nesta oportunidade a teor do que dispõe a

Súmula 7 do STJ.

3. A análise da correção dos meios de cobrança utilizados pela Concessionária depende de apreciação de lei local -

Decretos 22.872/96 e 553/76, ambos do Estado do Rio de Janeiro -, atraindo a aplicação da Súmula 280/STF, por

analogia.

4. Em relação à inadequação do quantum indenizatório arbitrado, a suplicante sequer indicou quais os dispositivos

legais que teriam sido contrariados pelo acórdão recorrido, razão pela qual incide, neste ponto, a Súmula 284 do

STF

5. Agravo Regimental da CEDAE desprovido.”

"STJ, Processo AGARESP 201202519080, AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL - 264455, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE DATA:10/04/2013) ) -

sem grifos no original

 

CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SEGURO DESEMPREGO. SAQUE FRAUDULENTO.

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CEF. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS.

1. No caso em apreço está comprovado nos autos que o pagamento do Seguro Desemprego da autora foi efetuado

a pessoa diversa, restando configurado o dano na medida em que a autora, pessoa de poucas posses, necessitava

do valor para sua manutenção.

2. Demonstrado o dano moral, resultante da inobservância de cuidado objetivo por parte da instituição financeira,

que viabilizou a fraude, e decorrente de ato da instituição bancária, de modo que, estabelecido o nexo de

causalidade, deve ser reconhecida a responsabilidade civil da CEF, a ensejar condenação para pagamento de

indenização por dano moral.

3 A "reparação de danos morais ou extra patrimoniais, deve ser estipulada cum arbitrio boni iuri, estimativamente,

de modo a desestimular a ocorrência de repetição de prática lesiva; de legar à coletividade exemplo expressivo da

reação da ordem pública para com os infratores e compensar a situação vexatória a que indevidamente foi

submetida a lesada, sem reduzi-la a um mínimo inexpressivo, nem elevá-la a cifra enriquecedora" (TRF1 AC

96.01.15105-2/BA) Indenização que fôra fixada em R$ 5.000,00 (cinco mil cinco reais), e cujo valor se mantém, à

vista das circunstâncias e conseqüências do caso concreto, por não ser excessivo ou irrisório para reparação do

dano.
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4. Recurso de apelação não provido."

(TRF 1ª Região, AC nº 200738000088963, 6ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Marcos Augusto de Sousa, j.

05.08.2011, e-DJF1 22.08.2011) - sem grifos no original

 

No caso, afere-se a reprovabilidade da conduta perpetrada pela CEF, que além de não realizar o convencionado

pelas partes, pois deveria computar o pagamento anteriormente realizado, obrigou a parte autora a efetivar novo

pagamento, mesmo havendo diversos indícios de que o erro seria do processamento da própria instituição

financeira. Ademais, realizou os procedimentos tendentes a negativar o nome da autora nos órgão de proteção ao

crédito, mesmo subsistindo dúvidas quanto ao pagamento ter sido feito de forma correta.

 

Não deve subsistir como justificativa a alegação da parte autora que os sistemas que captam e realizam o envio

para inclusão nos órgão de proteção ao crédito são automáticos. O erro perpetrado pela CEF deve ser por esta

assumido, não devendo ser imputado à parte autora qualquer responsabilidade no caso, pois não descumpriu com

o que fora pactuado.

 

No que concerne à quantificação do valor devido a título de dano moral, não há, em nosso direito positivo, critério

que oriente a fixação deste montante. O princípio da razoabilidade impõe que se busque conciliar a gravidade do

dano produzido e a reprovabilidade da conduta ilícita.

 

Considerando os transtornos identificados nesta demanda como causadores de dano, e tendo em vista que a parte

autora agiu sempre imbuída de boa-fé, tanto que pagou o valor que lhe foi cobrado indevidamente pela segunda

vez, acrescido a todos os aborrecimentos causados e a todas as providências que lhe foram exigidas, faz-se

razoável fixar a indenização no montante de R$ 4.307,80 (quatro mil, trezentos e sete reais e centavos), valor

correspondente, na data de 25/12/2009, a 20 (vinte) parcelas do financiamento estudantil firmando entre as partes,

que devidamente atualizado perfaz um montante de R$ 5.704,82 (cinco mil, setecentos e quatro reais e centavos),

que reputo adequado para recompor a lesão causada à parte autora, sem provocar enriquecimento ilícito, e,

simultaneamente, compelir a ré a zelar para que situações como a que ensejou a presente ação não se repitam. Até

a liquidação desse montante incide correção nos termos da Resolução 134/10, do Conselho da Justiça Federal -

CJF e da Súmula 362 do STJ ("A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data

do arbitramento”).

 

É a fundamentação necessária.

 

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para o fim de condenar a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF a pagar a parte autora, a título de danos materiais, o valor de R$ 285,24

(duzentos e oitenta e cinco reais e centavos), e o valor de R$ 5.704,82 (cinco mil, setecentos e quatro reais e

centavos) de indenização pelos danos morais sofridos, corrigidos, até o efetivo pagamento, nos termos da

Resolução 134/10, do Conselho da Justiça Federal - CJF.

 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para que cumpra a presente decisão.

 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

EXPEDIENTE 0875-2013 FIM DA PARTE 1

 

  

 

EXPEDIENTE 0875-2013 INÍCIO DA PARTE 2 

0001855-16.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314004259 - MARIA DE FATIMA FERREIRA DANTAS (SP284080 - APARECIDO CRIVELLARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO
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STRADIOTI)

Vistos em Sentença.

 

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

revisão da Renda Mensal Inicial de seu benefício previdenciário (auxílio-doença). Pleiteia, ainda, o pagamento das

diferenças a serem apuradas, acrescidas de juros e correção. Requer, também, a concessão da Assistência

Judiciária Gratuita.

 

Alega a parte autora, em síntese, que obteve a concessão administrativa do benefício de auxílio-doença (NB

531.948.613-4), mas que a autarquia ré não observou os ditames legais e fixou a renda mensal inicial do benefício

em valor menor do que o devido.

 

Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, com proposta de acordo, porém, esta não foi aceita

pela parte autora.

 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

 Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de auxílio-doença (NB

531.948.613-4), com DIB em 20/08/2008 e DCB em 30/10/2008, através da observância dos ditames legais do

artigo 61 da Lei 8.213/91.

 

Pois bem, determinada a realização de novo cálculo do benefício, do parecer técnico-contábil anexado ao presente

feito, elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, verifico que a parte autora faz jus à revisão da RMI do seu

benefício de auxílio-doença, vez que se apurou uma diferença no valor da renda mensal inicial, abaixo do que

deveria ser calculado, nos termos previstos em lei.

 

Com efeito, o pedido de revisão da renda mensal inicial formulado pela parte autora na inicial procede e, por

conseguinte, existem diferenças a serem pagas.

 

 

Dispositivo. 

 

Ante ao acima exposto, acolho integralmente o parecer técnico-contábil elaborado pela r. Contadoria deste

Juizado e JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a efetuar a correção da Renda Mensal Inicial do benefício

previdenciário de auxílio-doença (NB 531.948.613-4), com DIB em 20/08/2008 e DCB em 30/10/2008, do qual a

parte autora é titular, passando para o valor de R$ 640,18 (SEISCENTOS E QUARENTAREAISE DEZOITO

CENTAVOS), para a competência junho de 2013.

Conforme cálculo elaborado pela contadoria do juízo, o total dos atrasados corresponde a R$ 693,76

(SEISCENTOS E NOVENTA E TRêS REAISE SETENTA E SEIS CENTAVOS), referente ao período de

20/08/2008 a 30/10/2008, obedecida a prescrição qüinqüenal, já descontados os valores recebidos a título do

auxílio-doença (NB 531.948.613-4), atualizadas até junho de 2013. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria

deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas,

cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97,

com a alteração dada pela Lei 11.960/2009.

 Fixo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação à APSDJ de São José do Rio Preto, através de ofício de

cumprimento de obrigação de fazer a ser expedido pela Secretaria deste Juizado, via portal, para que o INSS

cumpra a obrigação de revisar o benefício, independentemente de interposição de recurso contra esta sentença,

que em qualquer hipótese será recebido somente no efeito devolutivo.
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 Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

 

 Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.

 

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da

Lei nº 10.259/01.

 

 Sentença registrada eletronicamente.

 

 Publique-se. Intimem-se.

 

0002683-41.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314004308 - JOSE CARLOS HERRERA ESCRIVAO (SP181617 - ANELIZA HERRERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação proposta por JOSE CARLOS HERRERA ESCRIVAO em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez, a partir da data do indeferimento administrativo, ocorrido em 06/01/2012. Requer, também, os

benefícios da justiça gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164, “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Verifico, através de consulta no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que o autor ingressou no

RGPS em 17/04/1973, com vínculos empregatícios subseqüentes e em junho de 1990,na qualidade de contribuinte

individual, passou a vertercontribuições até a competência janeiro de 2013.

No tocante à incapacidade, através do laudo pericial anexado ao presente feito, elaborado na especialidade

Oftalmologia, verifico que o senhor perito constatou que o autor é portador de “cegueira bilateral , em olho direito

secundária à atrofia ocular e em esquerdo secundária à catarata avançada e às alterações retinianas típicas do alto

míope”, estando incapacitada de forma permanente, absoluta e total para o exercício de atividade laborativa.

Em resposta ao quesito “5.8” deste Juízo, o Experto fixou a data de início da incapacidade há cerca de 01 ano da

perícia realizada em 09/10/2012.

Assim, entendo que a autora faz jus a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a partir do

indeferimento administrativo, ocorrido em 06/01/2012, conforme expressamente requerido na inicial.

 

Dispositivo.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido por SHIRLEY CALIXTO em face do INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia-ré a lhe conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, com DIB em 06/01/2012 (data do indeferimento administrativo), e data de início de

pagamento (DIP) em 01/07/2013 (início do mês da elaboração dos cálculos pela Contadoria), cuja renda mensal

inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 812,76 (OITOCENTOS E

DOZE REAISE SETENTA E SEIS CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 863,15 (OITOCENTOS E

SESSENTA E TRêS REAISE QUINZE CENTAVOS), atualizada para a competência de junho de 2013.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício em conformidade aos

termos da sentença proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

 

Condeno, ainda, a autarquia-ré a efetuar o pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 3.478,49 (TRêS

MIL QUATROCENTOS E SETENTA E OITO REAISE QUARENTA E NOVE CENTAVOS), computadas a

partir de 06/01/2012 até a DIP, descontados os valores vertidos à título de contribuição individual no período e

atualizadas até a competência de junho de 2013. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado

mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à

aplicação de juros de 0,5% a.m., a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração

dada pela Lei 11.960/2009.

Condeno, também, a autarquia-ré a efetuar o reembolso, em favor do erário, do valor correspondente aos

honorários do senhor perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E.

Conselho da Justiça Federal.

Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS ensejará

na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0002685-11.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314004307 - GERALDO ALVES (SP125047 - KARLA ALESSANDRA A BORGES SPOSITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação proposta por GERALDO ALVES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 545.826.564-1) ou

a concessão da aposentadoria por invalidez. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa.

A distinção entre tais benefícios reside na intensidade do risco social que acometeu o segurado, bem assim na

extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente para desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/1991, em seu art. 25, inc. I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença ou

de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses

excepcionadas pela lei.

Portanto, os requisitos exigidos pela legislação para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-

doença são os seguintes:

 

a) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

b) condição de segurado da parte requerente, na data do início da incapacidade, mediante prova de sua filiação ao

sistema da Previdência Social ou estando em período de graça; e

c) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1)

acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; ou 3) doenças e afecções

especificadas pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado

após sua filiação ao regime geral de previdência social.

 

 Frise-se, ademais, que o segurado não pode ingressar no sistema securitário social já incapacitado para a atividade

laboral.
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Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Verifico pela consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexada aos autos, que o autor

ingressou no RGPS em 20/02/1973, na qualidade de empregado, possuindo vínculos empregatícios subsequentes,

sendo o último, no período de 01/06/2009 a 26/11/2012.

Por meio de consulta ao sistema DATAPREV/PLENUS, verifico que autor esteve em gozo do benefício de

auxílio-doença no período de 17/02/2012 a 28/06/2012.

No tocante à incapacidade, foi realizada perícia judicial,especialidade Clínica Geral, na qual constatou-se que a

parte autora apresenta “hipertensão arterial sistêmica, doença vascular periférica, angina estável”, patologias essas

que a incapacitam de maneira temporária, absoluta e total para o exercício de atividade laborativa por um período

12 (doze) meses a partir da data da realização da perícia (19/10/2012).

Em resposta ao quesito “5.8” deste Juízo, o Experto fixou a data de início da incapacidade em 17/02/2012.

Assim, concluo que é o caso de restabelecer à parte autora o benefício de auxílio-doença (NB 550.147.062-0), a

partir da data imediatamente posterior à cessação, ou seja, a partir de 29/06/2012, devendo ser mantido por, no

mínimo, 12 (doze) meses a contar da data da perícia, ou seja, até 19/10/2013, sendo incabível a cessação antes de

decorrido tal lapso de tempo.

Convém esclarecer que não ignoro o fato de o autor ter mantido vínculo empregatício até 26/11/2012, com as

respectivas remunerações, contudo, isso não é prova de que o mesmo estava apto a trabalhar, não afastando, pois,

a conclusão da perícia judicial, ao contrário, demonstra, sim, o estado aflitivo que se encontrava, uma vez que,

mesmo incapacitada, teve que se submeter ao trabalho para poder se sustentar.

Tendo em vista que o auxílio-doença é benefício que substitui os salários, deve-se, no cálculo das diferenças,

descontar os períodos nos quais a parte autora recebeu remunerações.

Nesse sentido, tem-se o seguinte julgado:

Classe:APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1146391 Nº Documento: 1 / 10 Processo:

2006.03.99.036169-0UF: SPDoc.: TRF300204060Relator JUIZA CONVOCADA NOEMI MARTINS- Órgão

Julgador NONA TURMA Data do Julgamento- 17/11/2008-Data da Publicação/Fonte - DJF3 DATA:10/12/2008

PÁGINA: 636 Ementa - PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR -

INVALIDEZ. DESCONTO DO PERÍODO DE CONTRIBUIÇÕES POSTERIOR À CONSTATAÇÃO DA

INCAPACIDADE. EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS.1 - Embora tenha sido apreciada, no v. acórdão

Embargado, a questão referente ao termo inicial do benefício, verifica-se a omissão quanto à existência de

vínculos empregatícios no período posterior à data fixada como termo inicial da aposentadoria por invalidez.2 - O

fato de a parte autora continuar trabalhando não afasta a conclusão da perícia médica, pois o seguradoprecisa

manter-se durante o longo período em que é obrigado a aguardar a implantação do benefício, situação em que se

vê compelido a retornar ao trabalho, após a cessação do auxílio -doença , mesmo sem ter a sua saúde

restabelecida, em verdadeiro estado de necessidade.Precedentes desta Corte de Justiça.3 - Diante da

incompatibilidade entre a percepção do benefício de aposentadoria por invalidez e o labor da segurada, descontar-

se-ão os períodos em que ela verteu contribuições.4 - Embargos de declaração conhecidos e parcialmente

providos.Acórdão Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os

Desembargadores Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de

votos, em conhecer dos embargos de declaração e dar-lhes parcial provimento, nos termos do relatório e voto da

Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

É a fundamentação necessária.

 

Dispositivo.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por GERALDO ALVES em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a lhe restabelecer o

beneficio de auxílio-doença (NB 550.147.062-0), com data de início (DIB) em 29/06/2012 (data imediatamente

posterior à cessação), data de início de pagamento (DIP) em 01/07/2013 (início do mês da realização do cálculo

pela Contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, cuja renda

mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 1.830,45 (UM MIL

OITOCENTOS E TRINTAREAISE QUARENTA E CINCO CENTAVOS)e renda mensal atual no valor deR$

1.934,05 (UM MIL NOVECENTOS E TRINTA E QUATRO REAISE CINCO CENTAVOS), atualizada para a

competência de junho de 2013.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício em conformidade aos

termos da sentença proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 14.420,28 (QUATORZE MIL
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QUATROCENTOS E VINTEREAISE VINTE E OITO CENTAVOS), computadas a partir de 29/06/2012 a DIP,

já com os devidos descontos das remunerações recebidas através de vínculo empregatício, atualizadas até a

competência de junho de 2013. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização

das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de

0,5% a.m. a contar do ato citatório.

Condeno, também, a autarquia-ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos

honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E.

Conselho da Justiça Federal.

Determino, ainda, que o INSS não cesse o benefício de auxílio-doença, ora concedido, em período inferior 12

(doze) meses, a contar da data da realização da perícia judicial (19/10/2012).

Estabeleço, ainda, que após o prazo mínimo delimitado pelo Perito do Juízo, deverá a autarquia ré verificar a

persistência ou cessação da incapacidade laborativa através de perícia médica realizada pelo Instituto, da qual a

ausência injustificada da parte autora ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo

101, da Lei 8213/91.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0002670-42.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314004381 - NAIR APARECIDA DE OLIVEIRA BORAGINA (SP141065 - JOANA CRISTINA

PAULINO, SP282036 - BRUNA SEGURA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em sentença.

 

 

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por NAIR APARECIDA DE OLIVEIRA

BORAGINA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -, objetivando a concessão do

benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República e regulamentado pela Lei nº

8.742/1993, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo indeferido, qual seja, 17/05/2012.

Requer, por fim, os benefícios da Assistência Judiciária gratuita.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/1995.

 

 

Fundamento e Decido.

 

 

Primeiramente, consigno que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo,

entende não ser cabível a exclusão de tal valor para o cálculo da renda per capita com vistas à aferição da

hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar (cf. PEDILEF 200663060074275, Juiz Federal

EDILSON PEREIRA NOBRE JÚNIOR, TNU - Turma Nacional de Uniformização, DJU 03/09/2008). Passo

também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, a renda mensal per capita da

família pode superar ¼ do salário mínimo, e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família

perceba outro benefício mínimo.

 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo artigo 203, inciso V,

estabelece, in verbis:

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

[...]

 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.
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Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/1993

(RE 315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, 11/09/2001, DJU 05/10/2001).

 

O artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/1993, com a redação atualizada pela Lei nº 12.435/2011, em vigor a partir

de 07/07/2011, assim dispõe:

 

Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

 

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. (Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

 

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo

a que se refere o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

Da interpretação literal da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a

concessão do benefício reclama o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) Que o requerente seja portador de

deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou

mais; (b) Que o requerente comprove não possuir meios de prover a própria subsistência, nem de tê-la provida por

sua família, configurando-se a situação de miserabilidade a partir da inferioridade a 1/4 (um quarto) do salário

mínimo da renda mensal familiar per capita; e (c) Que o requerente não acumule o benefício com qualquer outro,

no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.
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No entanto, se é certo que o egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do artigo 20 da Lei nº

8.742/1993 é constitucional (ADIn nº 1.232-1), é certo, também, que o critério de renda mensal per capita

estabelecido neste dispositivo deve ser interpretado sob o pálio da Constituição Federal, tomando-se em

consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social aos necessitados, sem se olvidar que, após o

julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram

o critério da renda mensal para efeito de configuração e enquadramento do “necessitado”.

 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços

mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Com efeito, a Lei nº

8.742/1993 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal per capita inferior a ¼ do salário

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º.

 

Posteriormente, a Lei nº 9.533/1997, autorizadora do Poder Executivo Federal a conceder apoio financeiro aos

Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações sócio-educativas, passou a

considerar necessitados aqueles cuja renda mensal per capita fosse inferior a meio salário mínimo. Veja-se, in

verbis:

 

Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem

nos seguintes parâmetros, cumulativamente:

 

I - renda familiar per capita inferior a meio salário mínimo; (destaquei).

[...]

 

E o mesmo critério - renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional

de Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº 10.689/2003:

 

Art. 2º ...

[...]

 

§ 2º Os benefícios do PNAA serão concedidos, na forma desta Lei, para unidade familiar com renda mensal per

capita inferior a meio salário mínimo. (destaquei).

 

Como se vê, ambos os programas têm caráter nitidamente assistencial, já que estão inseridos na Seguridade Social

e não dependem de contribuição.

 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário

mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro,

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/1993, perceba o benefício assistencial:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei

orgânica da Assistência Social - LOAS.

 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

 

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do “incapaz para a

vida independente e para o trabalho”, porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam

distintas.

 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que, pelo menos, desde a Lei nº 9.533/1997, o conceito de

“necessitado” inserido na Lei nº 8.742/1993 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível

com o anterior.
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Portanto, para usufruir o benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/1993, tenho que a renda

mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que

outro membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em

sua especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.

 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (nº 11) a

respeito da matéria, do seguinte teor:

 

A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a

miserabilidade do postulante.

 

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, já pontuei que entendo não ser cabível a

exclusão de tal valor para o cálculo da renda per capita com vistas à aferição da hipossuficiência da parte autora,

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais, assim ementado:

 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO.

I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único, da

Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de

uniformização.

II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar,

prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações

assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto

porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações

análogas deve ser operada com restrições.

III - Recurso conhecido e provido.

(PEDILEF 200663060074275, Juiz Federal EDILSON PEREIRA NOBRE JÚNIOR, TNU - Turma Nacional de

Uniformização, DJU 03/09/2008). (sem destaque no original).

 

Estes os fundamentos e as premissas a serem observados para o adequado deslinde do feito.

 

I - Da análise do caso concreto.

 

Resumidamente, os requisitos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no artigo 203,

inciso V, da Constituição Republicana de 1988, e no artigo 20 da Lei nº 8.742/1993. São eles: (i) a idade ou a

deficiência que incapacita para o trabalho e para a vida independente e (ii) a hipossuficiência.

 

Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65

anos), pois, nascida em 19/12/1946, conta atualmente com 66 anos de idade.

 

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pela legislação de regência, resta analisar se a parte autora

realmente não possui meios de prover a própria subsistência, ou de tê-la provida por sua família.

 

Nesse sentido, segundo apurou a assistente social nomeada por este Juízo, a parte vive em um núcleo familiar

composto por 02 (duas) pessoas, constituído por ela e seu esposo, sendo que a renda auferida pela família advém

exclusivamente dos proventos da aposentadoria recebida por seu marido, atualmente no valor de um salário

mínimo (através de pesquisa realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - e no sistema

PLENUS/DATAPREV, verifiquei que o cônjuge da autora atualmente encontra-se em gozo de beneficio

previdenciário de aposentadoria por invalidez (NB 32/080.079.410-9), com DIB em 01/12/1988).

 

A análise do laudo pericial social permite verificar que as despesas mensais do casal de idosos giram em torno de
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R$ 759,00 (setecentos e cinquenta e nove reais). A moradia do grupo familiar é financiada junto à Caixa

Econômica Federal em nome da filha do casal, ocupada há aproximadamente 07 (sete) anos, construída em

alvenaria. Trata-se de construção simples, de conservação razoável, erguida com materiais de baixa qualidade;

apresenta cômodos pequenos e pé direito mais baixo que o normal, com forro de madeira, pintura à cal e piso frio.

A residência é composta por 05 (cinco) cômodos (02 quartos, 01 sala, 01 cozinha e 01 banheiro). Os móveis e

utensílios que guarnecem o imóvel são simples e de baixa qualidade, mostrando-se compatíveis com a renda

declarada. Por fim, a experta concluiu como estando caracterizada a situação de hipossuficiência econômica da

autora.

 

Aliando-me à conclusão lançada no laudo, tenho que a situação de risco social da entidade familiar se confirma

quando, considerando-se que ela é composta por 02 (duas) pessoas, ao se excluir do total das receitas auferidas o

valor correspondente a um salário mínimo, recebido a título de proventos decorrentes do benefício previdenciário

de aposentadoria por invalidez titularizado pelo marido da parte autora, verifica-se que, em tese, não acumula

qualquer renda (cf. artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso).

 

Dessa forma, diante do quadro probatório formado, tendo em vista as informações e conclusões trazidas pelo

laudo pericial social, entendo que a autora tem direito à concessão do benefício assistencial de prestação

continuada ao idoso, na medida em que se trata de pessoa idosa (com mais de 65 anos de idade) inserida em

família enquadrada como de baixa renda pela legislação de regência da Assistência Social, caracterizada pelo

recebimento de renda mensal per capita inferior a 1/2 (metade) do salário mínimo vigente.

 

II - Da antecipação dos efeitos da tutela.

 

Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e, com fulcro na fundamentação supra, presentes os

requisitos necessários a sua concessão, defiro a antecipação dos efeitos da tutela quanto à implantação do

benefício e do início do pagamento, nos termos dos artigos 273 e 461, §3º, do Código de Processo Civil.

 

É a fundamentação necessária.

 

 

Dispositivo.

 

 

Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito do processo e

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial por NAIR APARECIDA DE OLIVEIRA BORAGINA em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-

lhe o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da

República, e instituído pela Lei n° 8.742/1993, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de

benefício (DIB) em 17/05/2012 (data da postulação administrativa indeferida) e data de início de pagamento (DIP)

em 01/07/2013 (início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), cujas renda mensal inicial, no valor de

R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), e renda mensal atual, no valor de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito

reais), esta atualizada para a competência de junho de 2013, foram calculadas pela r. Contadoria deste Juizado

Especial Federal.

 

Oficie-se à APSDJ de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício em conformidade com os

termos da sentença proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII, do

Código de Processo Civil, e artigo 1º da Lei nº 10.259/2001 c/c o artigo 43 da Lei nº 9.099/1995.

 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 8.954,10 (oito mil novecentos e cinquenta e quatro reais e dez centavos), apuradas no período

correspondente entre a DIB (17/05/2012) e a DIP (01/07/2013), atualizadas até a competência de junho de 2013.

Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a

época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório,

conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009.
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Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Perita Judicial, nos

termos do artigo 6º, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do E. Conselho da Justiça Federal.

 

Determino, por fim, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do

benefício assistencial ora concedido a cada 02 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21,

da Lei nº 8.742/1993.

 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/1995 c/c o artigo 1º

da Lei nº 10.259/2001.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se e cumpra-se.

 

0002053-82.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314004178 - OLGA VERA BATISTA (SP167132 - LUIS CARLOS ROCHA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em sentença.

 

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por OLGA VERA BATISTA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos

à data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/1995.

 

 

FUNDAMENTO E DECIDO.

 

Primeiramente, consigno que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo,

entende não ser cabível a exclusão de tal valor para o cálculo da renda per capita com vistas à aferição da

hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar (cf. PEDILEF 200663060074275, Juiz Federal

EDILSON PEREIRA NOBRE JÚNIOR, TNU - Turma Nacional de Uniformização, DJU 03/09/2008). Passo

também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, a renda mensal per capita da

família pode superar ¼ do salário mínimo, e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família

perceba outro benefício mínimo, todos entendimentos consoantes ao decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal

(Rcl 4.374, rel. min. Gilmar Mendes, julgamento em 18-4-2013, Plenário, Informativo 702).

 

Nesse diapasão, o benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203,

inc. V, estabelece, in verbis:

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

[...]

 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.
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Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/1993

(RE 315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, 11/09/2001, DJU 05/10/2001).

 

O artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/1993, com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, em vigor a partir

de 07/07/2011, assim dispõe:

 

Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

 

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. (Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

 

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo

a que se refere o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

Da interpretação literal da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a

concessão do benefício reclama o preenchimento dos seguintes requisitos:

 

(a) Que o requerente seja portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais;
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(b) Que o requerente comprove não possuir meios de prover a própria subsistência, nem de tê-la provida por sua

família, configurando-se a situação de miserabilidade a partir da inferioridade a 1/4 (um quarto) do salário mínimo

da renda mensal familiar per capita; e

 

(c) Que o requerente não acumule o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro

regime, salvo o da assistência médica.

 

No entanto, se é certo que o egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do artigo 20 da Lei nº

8.742/1993 é constitucional (ADIn 1.232-1), é certo, também, que o critério de renda mensal per capita

estabelecido neste dispositivo deve ser interpretado sob o pálio da Constituição Federal, tomando-se em

consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social aos necessitados, sem se olvidar que, após o

julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram

o critério da renda mensal para efeito de configuração e enquadramento do “necessitado”.

 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços

mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Com efeito, a Lei nº

8.742/1993 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal per capita inferior a ¼ do salário

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º.

 

Posteriormente, a Lei nº 9.533/1997, autorizadora do Poder Executivo Federal a conceder apoio financeiro aos

Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações sócio-educativas, passou a

considerar necessitados aqueles cuja renda mensal per capita fosse inferior a meio salário mínimo. Veja-se, in

verbis:

 

Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem

nos seguintes parâmetros, cumulativamente:

 

I - renda familiar per capita inferior a meio salário mínimo; (destaquei)

[...]

 

E o mesmo critério - renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional

de Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº 10.689/2003:

 

Art. 2º ...

[...]

 

§ 2º Os benefícios do PNAA serão concedidos, na forma desta Lei, para unidade familiar com renda mensal per

capita inferior a meio salário mínimo.

 

Como se vê, ambos os programas têm caráter nitidamente assistencial, já que estão inseridos na Seguridade Social

e não dependem de contribuição.

 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário

mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro,

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/1993, perceba o benefício assistencial:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei

orgânica da Assistência Social - LOAS.

 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

 

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a
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vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam

distintas.

 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que, pelo menos, desde a Lei nº 9.533/1997, o conceito de

“necessitado” inserido na Lei nº 8.742/1993 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível

com o anterior.

 

Portanto, para usufruir o benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/1993, tenho que a renda

mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que

outro membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em

sua especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.

 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (nº 11) a

respeito da matéria, do seguinte teor:

 

A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a

miserabilidade do postulante.

 

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, já pontuei que entendo não ser cabível a

exclusão de tal valor para o cálculo da renda per capita com vistas à aferição da hipossuficiência da parte autora,

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais, assim ementado:

 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO.

I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único, da

Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de

uniformização.

II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar,

prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações

assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto

porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações

análogas deve ser operada com restrições.

III - Recurso conhecido e provido.

(PEDILEF 200663060074275, Juiz Federal EDILSON PEREIRA NOBRE JÚNIOR, TNU - Turma Nacional de

Uniformização, DJU 03/09/2008). (sem destaque no original).

 

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto.

 

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203,

inciso V da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a

incapacidade para o trabalho e vida independente e a hipossuficiência.

 

Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65

anos).

 

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a parte

autora realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família.

 

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto

por 03 (três) pessoas, constituído por ela, seu esposo, Sr. Jose Correia Batista e sua neta, Karoline Albuquerque

Batista. Segundo constatou a Srª. Perita, a renda do grupo familiar advém da aposentadoria recebida pelo esposo

da autora, no valor mensal de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) além do serviço exercido pela sua neta,

como enfermeira, no valor mensal de R$ 800,00 (oitocentos reais), entretanto, relata a perita que a neta da autora
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não colabora com as despesas da casa e esta prestes a se casar. Ao final do Estudo Social, concluiu como real a

condição de hipossuficiência econômica da parte autora.

 

Por meio de pesquisa realizada no Cadastro Nacional de Informação Social - CNIS e ao sistema PLENUS-

DATAPREV, anexada ao presente feito, verifica-se que o esposo da autora encontra-se em gozo de benefício

previdenciário de Aposentadoria por Idade (NB 142.739.898-1), com DIB em 05/06/2007, no valor mensal de R$

678,00 (seiscentos e setenta e oito reais).

 

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto por ela e seu esposo, se

excluíssemos o benefício previdenciário no valor de 01 salário mínimo, recebido por este último, a família não

possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco social.

 

Registre-se que a neta da parte autora foi excluída do núcleo familiar para a apuração da renda per capta,

conforme preceitua o §1º do Artigo 20 da Lei 8.742/93. Ademais, em petição anexada em 05/02/2013, verifica-se

que a neta não mais reside junto com autora.

 

Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo

que a parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, com efeitos a partir da data

da postulação administrativa (05/07/2012).

 

Dispositivo:

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por OLGA VERA BATISTA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o

benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da

República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de

benefício (DIB) em 05/07/2012 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em

01/07/2013 (início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria, cuja renda mensal inicial foi calculada pela

r. ContadoriadesteJuizado Especial Federal no valor de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS)e a

rendamensalatual no valor de R$ 678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS), esta atualizada para a

competência de junho de 2013.

 

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício em conformidade aos

termos da sentença proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 7.922,20 (SETE MIL NOVECENTOS E VINTE E DOIS REAISE VINTECENTAVOS),

apuradas no período correspondente entre a DIB (05/07/2012) e a DIP (01/07/2013), atualizadas até a

competência de junho de 2013. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização

das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de

0,5% a.m, a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei

11.960/2009.

 

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Srª. Perita, nos

termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal.

 

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º

8.742/93.

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei
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nº 10.259/01.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Sentença registrada eletronicamente. 

 

P.I.C.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em Sentença. 

 

 

Trata-se de ação de repetição de indébito tributário proposta em face da UNIÃO sob o fundamento de

suposto pagamento indevido do tributo de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF - incidente sobre o

montante total de valores pagos em razão de determinação judicial. A parte autora pleiteia a restituição dos

valores retidos sob a alegação de que se o total recebido tivesse sido pago parceladamente, na época

própria, tal como devido, por se tratar de benefício de prestação continuada, não teria sofrido a referida

tributação. Requer, ainda, o benefício da Justiça gratuita. 

 

De outro lado, a ré sustenta, dentre outras alegações: (i) a ocorrência de prescrição do direito da parte

autora de pleitear a restituição; (ii) que não foram apresentados os documentos indispensáveis à

propositura da demanda; (iii) que não há interesse de agir da parte autora, vez que não houve resistência

por parte da União em restituir o tributo em tese indevidamente retido por meio da Declaração Anual de

Imposto de Renda; (iv) que foi absolutamente legal a exação, visto que o fato gerador do imposto de renda é

a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica da renda ou do provento, nos termos do artigo 43 do

Código Tributário Nacional; e (v) que foi legitima a retenção de IRPF na fonte, vez que o artigo 12 da Lei

nº 7.713/88 e o artigo 46, § 2º, da Lei nº 8.541/92, que estabelecem o regime de caixa para a apuração do

tributo, impõem a sua cobrança de acordo com o valor total no mês do recebimento dos rendimentos

acumulados e de acordo com a tabela progressiva nele vigente. 

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95. 

 

 

Fundamento e Decido. 

 

 

Das preliminares 

 

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às

análises necessárias ao julgamento da presente demanda. 

 

Por tratar-se de matéria exclusivamente de direito, desnecessária a realização de audiência de instrução. 

 

Da prescrição 

 

O Código Tributário Nacional - CTN - prevê a possibilidade de restituição do tributo pago indevidamente

nos termos do artigo 165. Entretanto, o artigo 168 condiciona o exercício deste direito ao prazo

prescricional de cinco anos, contados, nas hipóteses dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do

crédito tributário (extinção esta disciplinada pelo artigo 156 do mencionado diploma). 

 

Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, como ocorre no caso concreto do Imposto de Renda

Pessoa Física, o pagamento antecipado pelo obrigado extingue o crédito sob condição resolutória (sic) da

ulterior homologação do lançamento, que ocorrerá em cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador,

caso a lei não fixe prazo à homologação, nos termos previstos na dicção do art. 150, §1º c/c § 4º. 
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A atual sistemática de contagem do prazo prescricional deve se alinhar ao decidido pelo egrégio Supremo

Tribunal Federal no RE 566.627/RS, julgado em 04/08/2011. Assim, no que tange à prescrição, o prazo nas

ações de compensação ou de repetição do indébito, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação,

deve ser computado das seguintes formas: 1) nos processos ajuizados de 09/06/2005 em diante, abarcam-se

os pagamentos indevidos realizados nos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação; e 2) nos processos

ajuizados antes de 09/06/2005, a prescrição obedece ao regime anteriormente previsto, ou seja, contam-se 5

(cinco) anos a partir da homologação expressa, se houver, ou da homologação tácita, que ocorre em 5

(cinco) anos após a ocorrência do fato gerador (tese dos cinco mais cinco). 

 

A sistemática proposta se coaduna também à jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, in

verbis (REsp 1.240.000/RS): 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM RECURSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO

DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005. POSICIONAMENTO DO STF.

ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO FIRMADO

ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori

Albino Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP,

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o

art. 3º da LC 118/2005 somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham

a ocorrer a partir da sua vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que,

relativamente aos pagamentos efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de

cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição

obedece ao regime previsto no sistema anterior. 

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo

prescricional levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento)

em confronto com a data da vigência da lei nova (9.6.2005). 

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge

inclinar-se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal

jaez, notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC).

Desse modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n.

118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco

anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN. 

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP pela orientação firmada no

recurso repetitivo REsp 1.269.570/MG. 

5. Recurso especial provido. 

(REsp 1240000/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 06/08/2012). (sem grifos no original). 

 

Assim, considerando que se questiona a obrigatoriedade de pagamento de tributos lançados por

homologação, os valores eventualmente recolhidos indevidamente devem ser restituídos ou compensados

observando-se a data da propositura da ação, como explicitado: naqueles processos propostos de

09/06/2005 em diante, abarcar-se-ão os pagamentos indevidos realizados nos 5 (cinco) anos anteriores ao

ajuizamento da ação; já naqueles propostos anteriormente a esta data, a prescrição obedecerá ao regime

até então existente, ou seja, contam-se 5 (cinco) anos a partir da homologação expressa, se houver, ou da

homologação tácita, que ocorre em 5 (cinco) anos após a ocorrência do fato gerador (tese dos cinco mais

cinco). 

 

No caso dos autos, aplicando-se o acima exposto, tendo em vista que a parte autora ingressou com a

presente ação em 21/08/2012, estão prescritas quaisquer parcelas anteriores a 21/08/2007. 

 

Da existência da prova do fato constitutivo do direito do autor 

 

Nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, cabe ao autor o ônus da prova do fato
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constitutivo de seu direito. De outro lado, o inciso II do mesmo artigo determina que caberá ao réu

demonstrar o fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Neste diapasão, no caso

vertente, aplicando-se a legislação de regência acima explicitada, tem-se, conforme sedimentado pela

jurisprudência pátria, que a obrigação de demonstrar a impossibilidade de realização da repetição do

indébito tributário incumbe à Fazenda Pública, e não ao autor, que demonstrou a existência do seu direito. 

 

A jurisprudência é uníssona em tal entendimento, conforme já pacificado pela Turma Nacional de

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU - e do Superior Tribunal de

Justiça - STJ, respectivamente: 

 

Processo PEDILEF 200670500072582 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA 

Sigla do órgão TNU 

Órgão julgador Turma Nacional de Uniformização 

Fonte DJ 09/03/2009 

Ementa 

TRIBUTÁRIO. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE.

APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL RETIFICADORA PELO

CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE. 1. Em se tratando de restituição de indébito de imposto de renda

retido na fonte, a apuração do montante restituível independe da apresentação pelo contribuinte de

Declaração de Ajuste Anual retificadora. 2. O contribuinte não tem o dever de provar que o tributo,

indevidamente descontado na fonte, não foi compensado em suas declarações de ajuste, na medida em que

tal sorte de compensação consubstancia fato modificativo cujo ônus da prova incumbe à União, nos termos

do disposto no art. 333, inc. II, do CPC. 3. Pedido de uniformização conhecido e provido. (sem grifos no

original). 

 

 

Processo AGRESP 200701428123 

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 962404 

Relator(a) HUMBERTO MARTINS 

Sigla do órgão STJ 

Órgão julgador: SEGUNDA TURMA 

Fonte DJ DATA: 16/10/2007 PG: 00366 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC - TRIBUTÁRIO - IRRF

- REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - APRESENTAÇÃO

DAS DECLARAÇÕES DE AJUSTE - ÔNUS DA PROVA - ART. 333, II, DO CPC. 1. Inexistente a alegada

violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida,

conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 2. Quanto à questão da comprovação da retenção

indevida de imposto de renda sobre as verbas indenizatórias recebidas pelos contribuintes, o art. 333, I e II,

do CPC dispõe que compete ao autor fazer prova constitutiva de seu direito; e ao réu, prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. 3. A juntada das declarações de ajuste, para

fins de verificação de eventual compensação, não estabelece fato constitutivo do direito dos autores, ao

contrário, perfazem fato extintivo do seu direito, cuja comprovação é única e exclusivamente da Fazenda

Nacional. 4. Agravo regimental improvido. (sem grifos no original). 

 

Assim, não obstante seja possível a efetivação de ajuste posterior, compensando o imposto cobrado de

forma indevida, a União não comprovou que ocorrera tal situação, e, nos termos do artigo 333, inciso II, do

Código de Processo Civil, cabe à parte ré comprovar a existência de fato impeditivo, modificativo ou

extintivo do direito da parte autora. No caso dos presentes autos, com o escopo de comprovar a efetiva

ocorrência da compensação, deveria a Fazenda Pública ter se valido, no tempo oportuno, dos meios

probatórios ordinários próprios, quedando-se, porém, inerte. 

 

Superados estes pontos, passo à análise do direito material subjacente à presente ação. 

 

Do mérito 
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Da impossibilidade de incidência do imposto de renda sobre o montante global da decisão judicial 

 

A questão controversa deduzida na inicial já foi exaustivamente debatida e pacificamente decidida no

âmbito do egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo submetida ao procedimento dos recursos repetitivos

(Recurso Especial nº 1.118.429): 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.118.429 - SP (2009?0055722-6) 

Relator(a): MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Ementa 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.  

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo

com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a

renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante

global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ. 

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução

STJ 8?2008. (destaque nosso). 

 

Assim, conforme explicita o voto do acórdão do Recurso Especial paradigma cuja ementa foi transcrita, 

 

se o benefício previdenciário tivesse sido pago no mês devido, os valores não sofreriam incidência da

alíquota máxima do imposto, mas sim da alíquota mínima ou estariam situados na faixa de isenção do IR.

Dessa forma, conforme pacífica jurisprudência desta Corte [STJ], quando o pagamento dos benefícios

previdenciários é feito de forma acumulada e com atraso, a incidência do Imposto de Renda deve ter como

parâmetro o valor mensal do benefício, e não o montante integral creditado extemporaneamente, além de

observar as tabelas e as alíquotas vigentes à época em que deveriam ter sido pagos. (destaquei). 

 

Não é demais pontuar que a Corte adota a mesma linha decisória tanto para os casos em que há

determinação judicial para a implantação de benefício previdenciário, quanto para aqueles das ações

revisionais, em que se obtém a revisão do benefício mediante o reajustamento de sua renda mensal com o

surgimento de um complemento positivo (situação essa que, inevitavelmente, gera em favor da parte uma

diferença decorrente da acumulação dos valores atrasados não pagos no tempo devido). É que em ambas as

situações, como o rendimento recebido é composto de um conjunto de prestações periódicas, diferidas no

tempo, o imposto de renda não deve incidir sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, sob pena de se

violar os princípios da legalidade e da isonomia, além de se acabar por aprovar o enriquecimento sem causa

da Administração. A incidência apenas deve ocorrer nos casos em que a implantação ou o reajuste do

benefício determinado na sentença condenatória resultar em valor maior que o limite legal fixado para

isenção do referido imposto, a ser apurado mês a mês, no período em que a disponibilidade do rendimento

deveria ter ocorrido. Dessa forma, não é lícita a cobrança do Imposto de Renda levando-se em consideração

o montante global pago. 

 

A propósito, veja-se, ainda, a respeito do tema: AgRg no Ag nº 1.079.439/SP, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, 2ª Turma, julgado em 24/11/2009, DJe 07/12/2009; REsp nº 901.945/PR, Rel. Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, 1ª Turma, julgado em 02/08/2007, DJ 16/08/2007, p. 300; REsp 897.314/PR, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, julgado em 13/02/2007, DJ 28/02/2007, p. 220; REsp

783.724/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 2ª Turma, julgado em 15/08/2006, DJ 25/08/2006, p. 328,

dentre tantos outros. 

 

Assim, com a definição da impossibilidade de incidência do Imposto de Renda sobre o montante total pago -

e o enquadramento daquele que recebe na faixa de isenção do tributo - afere-se a consequente

inaplicabilidade do disposto no caput do artigo 27 da Lei nº 10.833/03, e a aplicação do disposto no § 1º e

seguintes do mencionado dispositivo. 

 

Destarte, não se perfaz a regra matriz de incidência do Imposto de Renda sobre o total determinado na

decisão judicial que reconheceu o direito ao pagamento da recomposição, mas sim somente naquelas

ocasiões em que o sujeito passivo se encontrar fora da faixa de isenção estabelecida pela legislação própria,
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caso o benefício tivesse sido pago de forma correta, isto é, mensalmente, cabendo à Administração

Fazendária realizar tal aferição.  

 

Assim sendo, a parte autora, encontrando-se na faixa de isenção estabelecida, conforme apurar o Fisco, tem

direito à restituição dos valores não prescritos retidos na fonte a título de Imposto de Renda, referente ao

período e ao montante delimitado no pedido inicial. 

 

Da aplicação da taxa SELIC 

 

Segundo sedimentado na Súmula nº 35 da Turma Nacional Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais - TNU -, a aplicação da taxa SELIC inviabiliza a aplicação dos demais índices de

correção, pois se encontram inseridas em seu bojo tais rubricas, in verbis: 

 

Súmula nº 35 - TNU - A Taxa SELIC, composta por juros de mora e correção monetária, incide nas

repetições de indébito tributário. (destaque nosso). 

 

O Superior Tribunal de Justiça também já pacificou o mesmo entendimento para a atualização dos débitos

tributários e, em razão aplicação do princípio constitucional da isonomia, tem-se que se aplica também à

repetição do indébito da mesma natureza: 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.154.248 - RS (2009?0167628-5) 

Relator(a): MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2011,

DJe 14/02/2011 

Ementa 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. NÃO-COMPROVAÇÃO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

1. De acordo com os arts. 204 do Código Tributário Nacional e 3º da Lei n. 6.830/80, a Dívida Ativa goza da

presunção relativa de certeza e liquidez, sendo que tal presunção pode ser ilidida por prova inequívoca, a

cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite. 

2. A verificação da regularidade, ou não, da Certidão da Dívida Ativa pressupõe, necessariamente, a

reapreciação de matéria fática, o que é vedado nesta instância especial, conforme enuncia a Súmula 7/STJ. 

3. “A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário,

dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco”. (Súmula 436/STJ). 

4. A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.073.846/SP, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux e de

acordo com a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, decidiu que “a Taxa SELIC é legítima como

índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, ex

vi do disposto no artigo 13, da Lei 9.065/95”. (DJe 18.12.2009). 

5. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, não provido. (destaque nosso). 

 

É a fundamentação necessária. 

 

 

Dispositivo. 

 

 

Ante ao posto, com base no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o

pedido constante da inicial para: 

 

1º. - DECLARAR A PRESCRIÇÃO, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo

269, IV, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de repetição de indébito do imposto recolhido

anteriormente a 21/08/2007. 

 

2º. - DECLARAR A INEXISTÊNCIA DA RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA no que tange à

incidência do Imposto de Renda sobre o montante total dos benefícios pagos acumuladamente,

determinando que o cálculo seja realizado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os

valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado; 
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3º. - CONDENAR A UNIÃO A REPETIR O INDÉBITO TRIBUTÁRIO decorrente do indevido

recolhimento do Imposto de Renda sobre o total dos benefícios pagos acumuladamente, isto tanto no valor

retido na fonte, quanto no valor do imposto a pagar gerado na Declaração Anual do Imposto de Renda do

exercício no qual ocorreu indevidamente a exação, devidamente corrigidos pela taxa SELIC - Sistema

Especial de Liquidação -, capitalizada de forma simples, sem incidência cumulada com juros de mora e com

correção monetária, nos termos da Resolução nº 134/2010 - Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal. 

 

Não há condenação em despesas processuais e em honorários advocatícios nesta instância, nos termos do

artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº 10.259/01. 

 

Concedo à parte os benefícios da Justiça gratuita. 

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Secretaria da Receita Federal do Brasil para cumprir a sentença, no

prazo de 60 (sessenta) dias, (i) realizando os cálculos devidos, (ii) procedendo à retificação administrativa

das Declarações Anuais do Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF - da parte autora, no período que se

fizer necessário, visando adequá-las ao comando contido nesta sentença, e (iii) repetindo os valores

mediante a restituição administrativa e ajuste anual, devidamente atualizados pela SELIC até o efetivo

pagamento, com a comprovação nos autos após o integral cumprimento da obrigação. 

 

Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação,

atende ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do

FONAJEF, e da Súmula nº 318, do STJ. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0002574-27.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314004156 - LAIDE BELINI (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

0002577-79.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314004155 - ROSALI NUNES DE CARVALHO (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

FIM.

 

0002825-45.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314004154 - ROSMEIRE APARECIDA D OLIVEIRA GARBIM (SP287058 - HELIELTHON

HONORATO MANGANELI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

Vistos em Sentença.

 

 

Trata-se de ação de repetição de indébito tributário proposta em face da UNIÃO sob o fundamento de suposto

pagamento indevido do tributo de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF - incidente sobre o montante total de

valores pagos em razão de determinação judicial. A parte autora pleiteia a restituição dos valores retidos sob a

alegação de que se o total recebido tivesse sido pago parceladamente, na época própria, tal como devido, por se

tratar de benefício de prestação continuada, não teria sofrido a referida tributação. Requer, ainda, o benefício da

Justiça gratuita.

 

De outro lado, a ré sustenta, dentre outras alegações: (i) a ocorrência de prescrição do direito da parte autora de

pleitear a restituição; (ii) que não foram apresentados os documentos indispensáveis à propositura da demanda;

(iii) que não há interesse de agir da parte autora, vez que não houve resistência por parte da União em restituir o

tributo em tese indevidamente retido por meio da Declaração Anual de Imposto de Renda; (iv) que foi

absolutamente legal a exação, visto que o fato gerador do imposto de renda é a aquisição da disponibilidade

econômica ou jurídica da renda ou do provento, nos termos do artigo 43 do Código Tributário Nacional; e (v) que

foi legitima a retenção de IRPF na fonte, vez que o artigo 12 da Lei nº 7.713/88 e o artigo 46, § 2º, da Lei nº

8.541/92, que estabelecem o regime de caixa para a apuração do tributo, impõem a sua cobrança de acordo com o

valor total no mês do recebimento dos rendimentos acumulados e de acordo com a tabela progressiva nele vigente.
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É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

 

 

Fundamento e Decido.

 

 

Das preliminares

 

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.

 

Por tratar-se de matéria exclusivamente de direito, desnecessária a realização de audiência de instrução.

 

Da prescrição

 

O Código Tributário Nacional - CTN - prevê a possibilidade de restituição do tributo pago indevidamente nos

termos do artigo 165. Entretanto, o artigo 168 condiciona o exercício deste direito ao prazo prescricional de cinco

anos, contados, nas hipóteses dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário (extinção

esta disciplinada pelo artigo 156 do mencionado diploma).

 

Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, como ocorre no caso concreto do Imposto de Renda Pessoa

Física, o pagamento antecipado pelo obrigado extingue o crédito sob condição resolutória (sic) da ulterior

homologação do lançamento, que ocorrerá em cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador, caso a lei não

fixe prazo à homologação, nos termos previstos na dicção do art. 150, §1º c/c § 4º.

 

A atual sistemática de contagem do prazo prescricional deve se alinhar ao decidido pelo egrégio Supremo

Tribunal Federal no RE 566.627/RS, julgado em 04/08/2011. Assim, no que tange à prescrição, o prazo nas ações

de compensação ou de repetição do indébito, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, deve ser

computado das seguintes formas: 1) nos processos ajuizados de 09/06/2005 em diante, abarcam-se os pagamentos

indevidos realizados nos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação; e 2) nos processos ajuizados antes de

09/06/2005, a prescrição obedece ao regime anteriormente previsto, ou seja, contam-se 5 (cinco) anos a partir da

homologação expressa, se houver, ou da homologação tácita, que ocorre em 5 (cinco) anos após a ocorrência do

fato gerador (tese dos cinco mais cinco).

 

A sistemática proposta se coaduna também à jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis

(REsp 1.240.000/RS):

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM RECURSO REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A

REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART.

3º, DA LC 118/2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

SUPERADO ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento;

e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com a

data da vigência da lei nova (9.6.2005).
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3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse modo,

para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o

prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento

antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP pela orientação firmada no recurso

repetitivo REsp 1.269.570/MG.

5. Recurso especial provido.

(REsp 1240000/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 06/08/2012). (sem grifos no original).

 

Assim, considerando que se questiona a obrigatoriedade de pagamento de tributos lançados por homologação, os

valores eventualmente recolhidos indevidamente devem ser restituídos ou compensados observando-se a data da

propositura da ação, como explicitado: naqueles processos propostos de 09/06/2005 em diante, abarcar-se-ão os

pagamentos indevidos realizados nos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação; já naqueles propostos

anteriormente a esta data, a prescrição obedecerá ao regime até então existente, ou seja, contam-se 5 (cinco) anos

a partir da homologação expressa, se houver, ou da homologação tácita, que ocorre em 5 (cinco) anos após a

ocorrência do fato gerador (tese dos cinco mais cinco).

 

No caso dos autos, aplicando-se o acima exposto, tendo em vista que a parte autora ingressou com a presente ação

em 30/08/2012, estão prescritas quaisquer parcelas anteriores a 30/08/2012.

 

Da existência da prova do fato constitutivo do direito do autor

 

Nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, cabe ao autor o ônus da prova do fato

constitutivo de seu direito. De outro lado, o inciso II do mesmo artigo determina que caberá ao réu demonstrar o

fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Neste diapasão, no caso vertente, aplicando-se a

legislação de regência acima explicitada, tem-se, conforme sedimentado pela jurisprudência pátria, que a

obrigação de demonstrar a impossibilidade de realização da repetição do indébito tributário incumbe à Fazenda

Pública, e não ao autor, que demonstrou a existência do seu direito.

 

A jurisprudência é uníssona em tal entendimento, conforme já pacificado pela Turma Nacional de Uniformização

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU - e do Superior Tribunal de Justiça - STJ,

respectivamente:

 

Processo PEDILEF 200670500072582

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA

Sigla do órgão TNU

Órgão julgador Turma Nacional de Uniformização

Fonte DJ 09/03/2009

Ementa

TRIBUTÁRIO. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE.

APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL RETIFICADORA PELO CONTRIBUINTE.

DESNECESSIDADE. 1. Em se tratando de restituição de indébito de imposto de renda retido na fonte, a apuração

do montante restituível independe da apresentação pelo contribuinte de Declaração de Ajuste Anual retificadora.

2. O contribuinte não tem o dever de provar que o tributo, indevidamente descontado na fonte, não foi

compensado em suas declarações de ajuste, na medida em que tal sorte de compensação consubstancia fato

modificativo cujo ônus da prova incumbe à União, nos termos do disposto no art. 333, inc. II, do CPC. 3. Pedido

de uniformização conhecido e provido. (sem grifos no original).

 

 

Processo AGRESP 200701428123

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 962404

Relator(a) HUMBERTO MARTINS

Sigla do órgão STJ

Órgão julgador: SEGUNDA TURMA
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Fonte DJ DATA: 16/10/2007 PG: 00366

Ementa

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC - TRIBUTÁRIO - IRRF -

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - APRESENTAÇÃO DAS

DECLARAÇÕES DE AJUSTE - ÔNUS DA PROVA - ART. 333, II, DO CPC. 1. Inexistente a alegada violação

do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, conforme se

depreende da análise do acórdão recorrido. 2. Quanto à questão da comprovação da retenção indevida de imposto

de renda sobre as verbas indenizatórias recebidas pelos contribuintes, o art. 333, I e II, do CPC dispõe que

compete ao autor fazer prova constitutiva de seu direito; e ao réu, prova dos fatos impeditivos, modificativos ou

extintivos do direito do autor. 3. A juntada das declarações de ajuste, para fins de verificação de eventual

compensação, não estabelece fato constitutivo do direito dos autores, ao contrário, perfazem fato extintivo do seu

direito, cuja comprovação é única e exclusivamente da Fazenda Nacional. 4. Agravo regimental improvido. (sem

grifos no original).

 

Assim, não obstante seja possível a efetivação de ajuste posterior, compensando o imposto cobrado de forma

indevida, a União não comprovou que ocorrera tal situação, e, nos termos do artigo 333, inciso II, do Código de

Processo Civil, cabe à parte ré comprovar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da

parte autora. No caso dos presentes autos, com o escopo de comprovar a efetiva ocorrência da compensação,

deveria a Fazenda Pública ter se valido, no tempo oportuno, dos meios probatórios ordinários próprios, quedando-

se, porém, inerte.

 

Superados estes pontos, passo à análise do direito material subjacente à presente ação.

 

Do mérito

 

Da impossibilidade de incidência do imposto de renda sobre o montante global da decisão judicial

 

A questão controversa deduzida na inicial já foi exaustivamente debatida e pacificamente decidida no âmbito do

egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo submetida ao procedimento dos recursos repetitivos (Recurso Especial

nº 1.118.429):

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.118.429 - SP (2009?0055722-6)

Relator(a): MINISTRO HERMAN BENJAMIN

Ementa

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida

mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8?2008. (destaque nosso).

 

Assim, conforme explicita o voto do acórdão do Recurso Especial paradigma cuja ementa foi transcrita,

 

se o benefício previdenciário tivesse sido pago no mês devido, os valores não sofreriam incidência da alíquota

máxima do imposto, mas sim da alíquota mínima ou estariam situados na faixa de isenção do IR. Dessa forma,

conforme pacífica jurisprudência desta Corte [STJ], quando o pagamento dos benefícios previdenciários é feito de

forma acumulada e com atraso, a incidência do Imposto de Renda deve ter como parâmetro o valor mensal do

benefício, e não o montante integral creditado extemporaneamente, além de observar as tabelas e as alíquotas

vigentes à época em que deveriam ter sido pagos. (destaquei).

 

Não é demais pontuar que a Corte adota a mesma linha decisória tanto para os casos em que há determinação

judicial para a implantação de benefício previdenciário, quanto para aqueles das ações revisionais, em que se

obtém a revisão do benefício mediante o reajustamento de sua renda mensal com o surgimento de um

complemento positivo (situação essa que, inevitavelmente, gera em favor da parte uma diferença decorrente da

acumulação dos valores atrasados não pagos no tempo devido). É que em ambas as situações, como o rendimento
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recebido é composto de um conjunto de prestações periódicas, diferidas no tempo, o imposto de renda não deve

incidir sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, sob pena de se violar os princípios da legalidade e da

isonomia, além de se acabar por aprovar o enriquecimento sem causa da Administração. A incidência apenas deve

ocorrer nos casos em que a implantação ou o reajuste do benefício determinado na sentença condenatória resultar

em valor maior que o limite legal fixado para isenção do referido imposto, a ser apurado mês a mês, no período

em que a disponibilidade do rendimento deveria ter ocorrido. Dessa forma, não é lícita a cobrança do Imposto de

Renda levando-se em consideração o montante global pago.

 

A propósito, veja-se, ainda, a respeito do tema: AgRg no Ag nº 1.079.439/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

2ª Turma, julgado em 24/11/2009, DJe 07/12/2009; REsp nº 901.945/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, 1ª Turma, julgado em 02/08/2007, DJ 16/08/2007, p. 300; REsp 897.314/PR, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, julgado em 13/02/2007, DJ 28/02/2007, p. 220; REsp 783.724/RS, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, 2ª Turma, julgado em 15/08/2006, DJ 25/08/2006, p. 328, dentre tantos outros.

 

Assim, com a definição da impossibilidade de incidência do Imposto de Renda sobre o montante total pago - e o

enquadramento daquele que recebe na faixa de isenção do tributo - afere-se a consequente inaplicabilidade do

disposto no caput do artigo 27 da Lei nº 10.833/03, e a aplicação do disposto no § 1º e seguintes do mencionado

dispositivo.

 

Destarte, não se perfaz a regra matriz de incidência do Imposto de Renda sobre o total determinado na decisão

judicial que reconheceu o direito ao pagamento da recomposição, mas sim somente naquelas ocasiões em que o

sujeito passivo se encontrar fora da faixa de isenção estabelecida pela legislação própria, caso o benefício tivesse

sido pago de forma correta, isto é, mensalmente, cabendo à Administração Fazendária realizar tal aferição.

 

Assim sendo, a parte autora, encontrando-se na faixa de isenção estabelecida, conforme apurar o Fisco, tem direito

à restituição dos valores não prescritos retidos na fonte a título de Imposto de Renda, referente ao período e ao

montante delimitado no pedido inicial.

 

Da aplicação da taxa SELIC

 

Segundo sedimentado na Súmula nº 35 da Turma Nacional Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais - TNU -, a aplicação da taxa SELIC inviabiliza a aplicação dos demais índices de correção,

pois se encontram inseridas em seu bojo tais rubricas, in verbis:

 

Súmula nº 35 - TNU - A Taxa SELIC, composta por juros de mora e correção monetária, incide nas repetições de

indébito tributário. (destaque nosso).

 

O Superior Tribunal de Justiça também já pacificou o mesmo entendimento para a atualização dos débitos

tributários e, em razão aplicação do princípio constitucional da isonomia, tem-se que se aplica também à repetição

do indébito da mesma natureza:

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.154.248 - RS (2009?0167628-5)

Relator(a): MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

14/02/2011

Ementa

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. NÃO-COMPROVAÇÃO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

1. De acordo com os arts. 204 do Código Tributário Nacional e 3º da Lei n. 6.830/80, a Dívida Ativa goza da

presunção relativa de certeza e liquidez, sendo que tal presunção pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do

executado ou de terceiro, a quem aproveite.

2. A verificação da regularidade, ou não, da Certidão da Dívida Ativa pressupõe, necessariamente, a reapreciação

de matéria fática, o que é vedado nesta instância especial, conforme enuncia a Súmula 7/STJ.

3. “A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do Fisco”. (Súmula 436/STJ).

4. A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.073.846/SP, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux e de acordo

com a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, decidiu que “a Taxa SELIC é legítima como índice de correção

monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, ex vi do disposto no artigo
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13, da Lei 9.065/95”. (DJe 18.12.2009).

5. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, não provido. (destaque nosso).

 

É a fundamentação necessária.

 

 

Dispositivo.

 

 

Ante ao posto, com base no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido

constante da inicial para:

 

1º. - DECLARAR A PRESCRIÇÃO, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de repetição de indébito do imposto recolhido anteriormente a

30/08/2012.

 

2º. - DECLARAR A INEXISTÊNCIA DA RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA no que tange à incidência do

Imposto de Renda sobre o montante total dos benefícios pagos acumuladamente, determinando que o cálculo seja

realizado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos,

observando a renda auferida mês a mês pelo segurado;

 

3º. - CONDENAR A UNIÃO A REPETIR O INDÉBITO TRIBUTÁRIO decorrente do indevido recolhimento do

Imposto de Renda sobre o total dos benefícios pagos acumuladamente, isto tanto no valor retido na fonte, quanto

no valor do imposto a pagar gerado na Declaração Anual do Imposto de Renda do exercício no qual ocorreu

indevidamente a exação, devidamente corrigidos pela taxa SELIC - Sistema Especial de Liquidação -, capitalizada

de forma simples, sem incidência cumulada com juros de mora e com correção monetária, nos termos da

Resolução nº 134/2010 - Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Não há condenação em despesas processuais e em honorários advocatícios nesta instância, nos termos do artigo 55

da Lei nº 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº 10.259/01.

 

Concedo à parte os benefícios da Justiça gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Secretaria da Receita Federal do Brasil para cumprir a sentença, no prazo

de 60 (sessenta) dias, (i) realizando os cálculos devidos, (ii) procedendo à retificação administrativa das

Declarações Anuais do Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF - da parte autora, no período que se fizer

necessário, visando adequá-las ao comando contido nesta sentença, e (iii) repetindo os valores mediante a

restituição administrativa e ajuste anual, devidamente atualizados pela SELIC até o efetivo pagamento, com a

comprovação nos autos após o integral cumprimento da obrigação.

 

Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF, e da

Súmula nº 318, do STJ.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002805-54.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314004306 - AUREA ATTISANO (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN, SP232941 - JOSÉ

ANGELO DARCIE, SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação proposta por AUREA ATTISANO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão

da aposentadoria por invalidez, a partir de 24/04/2012. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa.
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A distinção entre tais benefícios reside na intensidade do risco social que acometeu o segurado, bem assim na

extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente para desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/1991, em seu art. 25, inc. I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença ou

de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses

excepcionadas pela lei.

Portanto, os requisitos exigidos pela legislação para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-

doença são os seguintes:

 

a) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

b) condição de segurado da parte requerente, na data do início da incapacidade, mediante prova de sua filiação ao

sistema da Previdência Social ou estando em período de graça; e

c) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1)

acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; ou 3) doenças e afecções

especificadas pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado

após sua filiação ao regime geral de previdência social.

 

 Frise-se, ademais, que o segurado não pode ingressar no sistema securitário social já incapacitado para a atividade

laboral.

 

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Verifico pela consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexada aos autos, que o autor

ingressou no RGPS em 01/12/1967, na qualidade de empregado, possuindo vínculos empregatícios subsequentes,

sendo que a partir de fevereiro de 2008, passou a verter contribuições, como contribuinte individual até a

competência de setembro de 2011.

Através de consulta ao sistema DATAPREV/PLENUS, verifico que autor esteve em gozo do benefício de auxílio-

doença no período de 19/10/2011 a 24/04/2012.

No tocante à incapacidade, foi realizada perícia judicial,especialidade Psiquiatria, na qual constatou-se que a parte

autora apresenta “episódio depressivo grave”, patologia essa que a incapacita de maneira temporária, absoluta e

total para o exercício de atividade laborativa por um período de 04 (quatro) meses a partir da data da realização da

perícia (22/11/2012).

Em resposta ao quesito “5.8” deste Juízo, o Experto fixou a data de início da incapacidade em 09/04/2012.

Assim, concluo que é o caso de restabelecer à parte autora o benefício de auxílio-doença (NB 548.212.292-8), a

partir da data imediatamente posterior à cessação, ou seja, a partir de 25/04/2012, devendo ser mantido por, no

mínimo, 04 (quatro) meses a contar da data da perícia, ou seja, até 22/03/2013.

Observo, porém, que o prazo fixado pelo perito judicial já se esgotou e, assim, a ação se reverte, na prática, em

recebimento de atrasados que seriam devidos sem prejuízo da necessária implantação do benefício e, determino,

ainda, a imediata verificação pelo INSS da persistência ou não da incapacidade do autor para o trabalho.

 

Dispositivo.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por AUREA ATTISANO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a lhe restabelecer o

beneficio de auxílio-doença (NB 548.212.292-8), com data de início (DIB) em 25/04/2012 (data imediatamente

posterior à cessação), data de início de pagamento (DIP) em 01/07/2013 (início do mês da realização do cálculo

pela Contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, cuja renda

mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 696,96

(SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS REAISE NOVENTA E SEIS CENTAVOS) e renda mensal atual no valor

deR$ 750,60 (SETECENTOS E CINQUENTAREAISE SESSENTACENTAVOS), atualizada para a competência

de junho de 2013.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício em conformidade aos

termos da sentença proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 11.329,59 (ONZE MIL

TREZENTOS E VINTE E NOVE REAISE CINQUENTA E NOVE CENTAVOS) , computadas a partir de

25/04/2012 a DIP,atualizadas até a competência de junho de 2013. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria

deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas,

cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a.m. a contar do ato citatório.
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Condeno, também, a autarquia-ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos

honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E.

Conselho da Justiça Federal.

Estabeleço, ainda, que a autarquia-ré deverá verificar a persistência ou cessação da incapacidade laborativa

através de perícia médica realizada pelo Instituto, da qual a ausência injustificada da parte autora ensejará na

suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0002330-98.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314004391 - EVA APARECIDA BATISTA JORGE (SP156288 - ANDRÉ LUIZ BECK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em sentença.

 

 

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por EVA APARECIDA BATISTA

JORGE em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -, objetivando a concessão do

benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República e regulamentado pela Lei nº

8.742/1993, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo indeferido, qual seja, 18/01/2012.

Requer, por fim, os benefícios da Assistência Judiciária gratuita.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/1995.

 

 

Fundamento e Decido.

 

 

Primeiramente, consigno que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo,

entende não ser cabível a exclusão de tal valor para o cálculo da renda per capita com vistas à aferição da

hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar (cf. PEDILEF 200663060074275, Juiz Federal

EDILSON PEREIRA NOBRE JÚNIOR, TNU - Turma Nacional de Uniformização, DJU 03/09/2008). Passo

também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, a renda mensal per capita da

família pode superar ¼ do salário mínimo, e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família

perceba outro benefício mínimo.

 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo artigo 203, inciso V,

estabelece, in verbis:

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

[...]

 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/1993

(RE 315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, 11/09/2001, DJU 05/10/2001).

 

O artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/1993, com a redação atualizada pela Lei nº 12.435/2011, em vigor a partir

de 07/07/2011, assim dispõe:
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Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

 

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. (Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

 

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo

a que se refere o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

Da interpretação literal da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a

concessão do benefício reclama o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) Que o requerente seja portador de

deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou

mais; (b) Que o requerente comprove não possuir meios de prover a própria subsistência, nem de tê-la provida por

sua família, configurando-se a situação de miserabilidade a partir da inferioridade a 1/4 (um quarto) do salário

mínimo da renda mensal familiar per capita; e (c) Que o requerente não acumule o benefício com qualquer outro,

no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.

 

No entanto, se é certo que o egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do artigo 20 da Lei nº

8.742/1993 é constitucional (ADIn nº 1.232-1), é certo, também, que o critério de renda mensal per capita

estabelecido neste dispositivo deve ser interpretado sob o pálio da Constituição Federal, tomando-se em

consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social aos necessitados, sem se olvidar que, após o

julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram

o critério da renda mensal para efeito de configuração e enquadramento do “necessitado”.
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Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços

mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Com efeito, a Lei nº

8.742/1993 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal per capita inferior a ¼ do salário

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º.

 

Posteriormente, a Lei nº 9.533/1997, autorizadora do Poder Executivo Federal a conceder apoio financeiro aos

Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações sócio-educativas, passou a

considerar necessitados aqueles cuja renda mensal per capita fosse inferior a meio salário mínimo. Veja-se, in

verbis:

 

Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem

nos seguintes parâmetros, cumulativamente:

 

I - renda familiar per capita inferior a meio salário mínimo; (destaquei).

[...]

 

E o mesmo critério - renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional

de Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº 10.689/2003:

 

Art. 2º ...

[...]

 

§ 2º Os benefícios do PNAA serão concedidos, na forma desta Lei, para unidade familiar com renda mensal per

capita inferior a meio salário mínimo. (destaquei).

 

Como se vê, ambos os programas têm caráter nitidamente assistencial, já que estão inseridos na Seguridade Social

e não dependem de contribuição.

 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário

mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro,

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/1993, perceba o benefício assistencial:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei

orgânica da Assistência Social - LOAS.

 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

 

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do “incapaz para a

vida independente e para o trabalho”, porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam

distintas.

 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que, pelo menos, desde a Lei nº 9.533/1997, o conceito de

“necessitado” inserido na Lei nº 8.742/1993 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível

com o anterior.

 

Portanto, para usufruir o benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/1993, tenho que a renda

mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que

outro membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em

sua especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.
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Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (nº 11) a

respeito da matéria, do seguinte teor:

 

A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a

miserabilidade do postulante.

 

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, já pontuei que entendo não ser cabível a

exclusão de tal valor para o cálculo da renda per capita com vistas à aferição da hipossuficiência da parte autora,

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais, assim ementado:

 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO.

I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único, da

Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de

uniformização.

II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar,

prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações

assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto

porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações

análogas deve ser operada com restrições.

III - Recurso conhecido e provido.

(PEDILEF 200663060074275, Juiz Federal EDILSON PEREIRA NOBRE JÚNIOR, TNU - Turma Nacional de

Uniformização, DJU 03/09/2008). (sem destaque no original).

 

Estes os fundamentos e as premissas a serem observados para o adequado deslinde do feito.

 

I - Da análise do caso concreto.

 

Resumidamente, os requisitos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no artigo 203,

inciso V, da Constituição Republicana de 1988, e no artigo 20 da Lei nº 8.742/1993. São eles: (i) a idade ou a

deficiência que incapacita para o trabalho e para a vida independente e (ii) a hipossuficiência.

 

Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65

anos), pois, nascida em 13/09/1945, conta atualmente com 67 anos de idade.

 

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pela legislação de regência, resta analisar se a parte autora

realmente não possui meios de prover a própria subsistência, ou de tê-la provida por sua família.

 

Nesse sentido, segundo apurou a assistente social nomeada por este Juízo, a parte vive em um núcleo familiar

composto por 02 (duas) pessoas, constituído por ela e seu esposo, sendo que a renda auferida pela família advém

exclusivamente dos proventos da aposentadoria recebida por seu marido, atualmente no valor de um salário

mínimo (através de pesquisa realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - e no sistema

PLENUS/DATAPREV, verifiquei que o cônjuge da autora atualmente encontra-se em gozo de beneficio

previdenciário de aposentadoria por idade (NB 41/145.098.048-9), com DIB em 08/10/2007).

 

A análise do laudo pericial social permite verificar que as despesas mensais do casal de idosos giram em torno de

R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais). A moradia do grupo familiar é alugada, ocupada há aproximadamente 26

(vinte e seis) anos, construída em alvenaria. Trata-se de construção simples, de meia água, antiga e mal

conservada, com cômodos pequenos e pé direito mais baixo que o normal, sem forro, com telhas e instalações

elétricas à vista. A pintura é de cal, apresentando-se já desgastada e com manchas de bolor, permitindo identificar

a existência de infiltrações nas paredes. O piso é de cimento, colorido em vermelho (conhecido como

“vermelhão”). A residência é composta por 04 (quatro) cômodos (01 quarto, 01 sala, 01 cozinha e 01 banheiro

externo). Os móveis e utensílios que guarnecem o imóvel são simples, de baixa qualidade, estão mal conservados
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e são compatíveis com a renda declarada. Por fim, a experta concluiu como estando caracterizada a situação de

hipossuficiência econômica da autora.

 

Aliando-me à conclusão lançada no laudo, tenho que a situação de risco social da entidade familiar se confirma

quando, considerando-se que ela é composta por 02 (duas) pessoas, ao se excluir do total das receitas auferidas o

valor correspondente a um salário mínimo, recebido a título de proventos decorrentes do benefício previdenciário

de aposentadoria por idade titularizado pelo marido da parte autora, verifica-se que, em tese, não acumula

qualquer renda (cf. artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso).

 

Dessa forma, diante do quadro probatório formado, tendo em vista as informações e conclusões trazidas pelo

laudo pericial social, entendo que a autora tem direito à concessão do benefício assistencial de prestação

continuada ao idoso, na medida em que se trata de pessoa idosa (com mais de 65 anos de idade) inserida em

família enquadrada como de baixa renda pela legislação de regência da Assistência Social, caracterizada pelo

recebimento de renda mensal per capita inferior a 1/2 (metade) do salário mínimo vigente.

 

II - Da antecipação dos efeitos da tutela.

 

Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e, com fulcro na fundamentação supra, presentes os

requisitos necessários a sua concessão, defiro a antecipação dos efeitos da tutela quanto à implantação do

benefício e do início do pagamento, nos termos dos artigos 273 e 461, §3º, do Código de Processo Civil.

 

É a fundamentação necessária.

 

 

Dispositivo.

 

 

Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito do processo e

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial por EVA APARECIDA BATISTA JORGE em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o

benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da

República, e instituído pela Lei n° 8.742/1993, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de

benefício (DIB) em 18/01/2012 (data da postulação administrativa indeferida) e data de início de pagamento (DIP)

em 01/07/2013 (início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), cujas renda mensal inicial, no valor de

R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), e renda mensal atual, no valor de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito

reais), esta atualizada para a competência de junho de 2013, foram calculadas pela r. Contadoria deste Juizado

Especial Federal.

 

Oficie-se à APSDJ de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício em conformidade com os

termos da sentença proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII, do

Código de Processo Civil, e artigo 1º da Lei nº 10.259/2001 c/c o artigo 43 da Lei nº 9.099/1995.

 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 11.559,57 (onze mil quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e sete centavos), apuradas no

período correspondente entre a DIB (18/01/2012) e a DIP (01/07/2013), atualizadas até a competência de junho de

2013. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde

a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato

citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009.

 

Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Perita Judicial, nos

termos do artigo 6º, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do E. Conselho da Justiça Federal.

 

Determino, por fim, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do

benefício assistencial ora concedido a cada 02 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21,

da Lei nº 8.742/1993.
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Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/1995 c/c o artigo 1º

da Lei nº 10.259/2001.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se e cumpra-se.

 

0002827-15.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314004153 - ANTONIO HENRIQUE DA SILVA (SP287058 - HELIELTHON HONORATO

MANGANELI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

Vistos em Sentença.

 

 

Trata-se de ação de repetição de indébito tributário proposta em face da UNIÃO sob o fundamento de suposto

pagamento indevido do tributo de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF - incidente sobre o montante total de

valores pagos em razão de determinação judicial. A parte autora pleiteia a restituição dos valores retidos sob a

alegação de que se o total recebido tivesse sido pago parceladamente, na época própria, tal como devido, por se

tratar de benefício de prestação continuada, não teria sofrido a referida tributação. Requer, ainda, o benefício da

Justiça gratuita.

 

De outro lado, a ré sustenta, dentre outras alegações: (i) a ocorrência de prescrição do direito da parte autora de

pleitear a restituição; (ii) que não foram apresentados os documentos indispensáveis à propositura da demanda;

(iii) que não há interesse de agir da parte autora, vez que não houve resistência por parte da União em restituir o

tributo em tese indevidamente retido por meio da Declaração Anual de Imposto de Renda; (iv) que foi

absolutamente legal a exação, visto que o fato gerador do imposto de renda é a aquisição da disponibilidade

econômica ou jurídica da renda ou do provento, nos termos do artigo 43 do Código Tributário Nacional; e (v) que

foi legitima a retenção de IRPF na fonte, vez que o artigo 12 da Lei nº 7.713/88 e o artigo 46, § 2º, da Lei nº

8.541/92, que estabelecem o regime de caixa para a apuração do tributo, impõem a sua cobrança de acordo com o

valor total no mês do recebimento dos rendimentos acumulados e de acordo com a tabela progressiva nele vigente.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

 

 

Fundamento e Decido.

 

 

Das preliminares

 

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.

 

Por tratar-se de matéria exclusivamente de direito, desnecessária a realização de audiência de instrução.

 

Da prescrição

 

O Código Tributário Nacional - CTN - prevê a possibilidade de restituição do tributo pago indevidamente nos
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termos do artigo 165. Entretanto, o artigo 168 condiciona o exercício deste direito ao prazo prescricional de cinco

anos, contados, nas hipóteses dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário (extinção

esta disciplinada pelo artigo 156 do mencionado diploma).

 

Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, como ocorre no caso concreto do Imposto de Renda Pessoa

Física, o pagamento antecipado pelo obrigado extingue o crédito sob condição resolutória (sic) da ulterior

homologação do lançamento, que ocorrerá em cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador, caso a lei não

fixe prazo à homologação, nos termos previstos na dicção do art. 150, §1º c/c § 4º.

 

A atual sistemática de contagem do prazo prescricional deve se alinhar ao decidido pelo egrégio Supremo

Tribunal Federal no RE 566.627/RS, julgado em 04/08/2011. Assim, no que tange à prescrição, o prazo nas ações

de compensação ou de repetição do indébito, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, deve ser

computado das seguintes formas: 1) nos processos ajuizados de 09/06/2005 em diante, abarcam-se os pagamentos

indevidos realizados nos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação; e 2) nos processos ajuizados antes de

09/06/2005, a prescrição obedece ao regime anteriormente previsto, ou seja, contam-se 5 (cinco) anos a partir da

homologação expressa, se houver, ou da homologação tácita, que ocorre em 5 (cinco) anos após a ocorrência do

fato gerador (tese dos cinco mais cinco).

 

A sistemática proposta se coaduna também à jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis

(REsp 1.240.000/RS):

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM RECURSO REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A

REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART.

3º, DA LC 118/2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

SUPERADO ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento;

e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com a

data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse modo,

para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o

prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento

antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP pela orientação firmada no recurso

repetitivo REsp 1.269.570/MG.

5. Recurso especial provido.

(REsp 1240000/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 06/08/2012). (sem grifos no original).

 

Assim, considerando que se questiona a obrigatoriedade de pagamento de tributos lançados por homologação, os

valores eventualmente recolhidos indevidamente devem ser restituídos ou compensados observando-se a data da

propositura da ação, como explicitado: naqueles processos propostos de 09/06/2005 em diante, abarcar-se-ão os

pagamentos indevidos realizados nos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação; já naqueles propostos

anteriormente a esta data, a prescrição obedecerá ao regime até então existente, ou seja, contam-se 5 (cinco) anos

a partir da homologação expressa, se houver, ou da homologação tácita, que ocorre em 5 (cinco) anos após a

ocorrência do fato gerador (tese dos cinco mais cinco).
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No caso dos autos, aplicando-se o acima exposto, tendo em vista que a parte autora ingressou com a presente ação

em 30/08/2012, estão prescritas quaisquer parcelas anteriores a 30/08/2007.

 

Da existência da prova do fato constitutivo do direito do autor

 

Nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, cabe ao autor o ônus da prova do fato

constitutivo de seu direito. De outro lado, o inciso II do mesmo artigo determina que caberá ao réu demonstrar o

fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Neste diapasão, no caso vertente, aplicando-se a

legislação de regência acima explicitada, tem-se, conforme sedimentado pela jurisprudência pátria, que a

obrigação de demonstrar a impossibilidade de realização da repetição do indébito tributário incumbe à Fazenda

Pública, e não ao autor, que demonstrou a existência do seu direito.

 

A jurisprudência é uníssona em tal entendimento, conforme já pacificado pela Turma Nacional de Uniformização

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU - e do Superior Tribunal de Justiça - STJ,

respectivamente:

 

Processo PEDILEF 200670500072582

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA

Sigla do órgão TNU

Órgão julgador Turma Nacional de Uniformização

Fonte DJ 09/03/2009

Ementa

TRIBUTÁRIO. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE.

APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL RETIFICADORA PELO CONTRIBUINTE.

DESNECESSIDADE. 1. Em se tratando de restituição de indébito de imposto de renda retido na fonte, a apuração

do montante restituível independe da apresentação pelo contribuinte de Declaração de Ajuste Anual retificadora.

2. O contribuinte não tem o dever de provar que o tributo, indevidamente descontado na fonte, não foi

compensado em suas declarações de ajuste, na medida em que tal sorte de compensação consubstancia fato

modificativo cujo ônus da prova incumbe à União, nos termos do disposto no art. 333, inc. II, do CPC. 3. Pedido

de uniformização conhecido e provido. (sem grifos no original).

 

 

Processo AGRESP 200701428123

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 962404

Relator(a) HUMBERTO MARTINS

Sigla do órgão STJ

Órgão julgador: SEGUNDA TURMA

Fonte DJ DATA: 16/10/2007 PG: 00366

Ementa

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC - TRIBUTÁRIO - IRRF -

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - APRESENTAÇÃO DAS

DECLARAÇÕES DE AJUSTE - ÔNUS DA PROVA - ART. 333, II, DO CPC. 1. Inexistente a alegada violação

do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, conforme se

depreende da análise do acórdão recorrido. 2. Quanto à questão da comprovação da retenção indevida de imposto

de renda sobre as verbas indenizatórias recebidas pelos contribuintes, o art. 333, I e II, do CPC dispõe que

compete ao autor fazer prova constitutiva de seu direito; e ao réu, prova dos fatos impeditivos, modificativos ou

extintivos do direito do autor. 3. A juntada das declarações de ajuste, para fins de verificação de eventual

compensação, não estabelece fato constitutivo do direito dos autores, ao contrário, perfazem fato extintivo do seu

direito, cuja comprovação é única e exclusivamente da Fazenda Nacional. 4. Agravo regimental improvido. (sem

grifos no original).

 

Assim, não obstante seja possível a efetivação de ajuste posterior, compensando o imposto cobrado de forma

indevida, a União não comprovou que ocorrera tal situação, e, nos termos do artigo 333, inciso II, do Código de

Processo Civil, cabe à parte ré comprovar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da

parte autora. No caso dos presentes autos, com o escopo de comprovar a efetiva ocorrência da compensação,

deveria a Fazenda Pública ter se valido, no tempo oportuno, dos meios probatórios ordinários próprios, quedando-

se, porém, inerte.
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Superados estes pontos, passo à análise do direito material subjacente à presente ação.

 

Do mérito

 

Da impossibilidade de incidência do imposto de renda sobre o montante global da decisão judicial

 

A questão controversa deduzida na inicial já foi exaustivamente debatida e pacificamente decidida no âmbito do

egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo submetida ao procedimento dos recursos repetitivos (Recurso Especial

nº 1.118.429):

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.118.429 - SP (2009?0055722-6)

Relator(a): MINISTRO HERMAN BENJAMIN

Ementa

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida

mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8?2008. (destaque nosso).

 

Assim, conforme explicita o voto do acórdão do Recurso Especial paradigma cuja ementa foi transcrita,

 

se o benefício previdenciário tivesse sido pago no mês devido, os valores não sofreriam incidência da alíquota

máxima do imposto, mas sim da alíquota mínima ou estariam situados na faixa de isenção do IR. Dessa forma,

conforme pacífica jurisprudência desta Corte [STJ], quando o pagamento dos benefícios previdenciários é feito de

forma acumulada e com atraso, a incidência do Imposto de Renda deve ter como parâmetro o valor mensal do

benefício, e não o montante integral creditado extemporaneamente, além de observar as tabelas e as alíquotas

vigentes à época em que deveriam ter sido pagos. (destaquei).

 

Não é demais pontuar que a Corte adota a mesma linha decisória tanto para os casos em que há determinação

judicial para a implantação de benefício previdenciário, quanto para aqueles das ações revisionais, em que se

obtém a revisão do benefício mediante o reajustamento de sua renda mensal com o surgimento de um

complemento positivo (situação essa que, inevitavelmente, gera em favor da parte uma diferença decorrente da

acumulação dos valores atrasados não pagos no tempo devido). É que em ambas as situações, como o rendimento

recebido é composto de um conjunto de prestações periódicas, diferidas no tempo, o imposto de renda não deve

incidir sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, sob pena de se violar os princípios da legalidade e da

isonomia, além de se acabar por aprovar o enriquecimento sem causa da Administração. A incidência apenas deve

ocorrer nos casos em que a implantação ou o reajuste do benefício determinado na sentença condenatória resultar

em valor maior que o limite legal fixado para isenção do referido imposto, a ser apurado mês a mês, no período

em que a disponibilidade do rendimento deveria ter ocorrido. Dessa forma, não é lícita a cobrança do Imposto de

Renda levando-se em consideração o montante global pago.

 

A propósito, veja-se, ainda, a respeito do tema: AgRg no Ag nº 1.079.439/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

2ª Turma, julgado em 24/11/2009, DJe 07/12/2009; REsp nº 901.945/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, 1ª Turma, julgado em 02/08/2007, DJ 16/08/2007, p. 300; REsp 897.314/PR, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, julgado em 13/02/2007, DJ 28/02/2007, p. 220; REsp 783.724/RS, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, 2ª Turma, julgado em 15/08/2006, DJ 25/08/2006, p. 328, dentre tantos outros.

 

Assim, com a definição da impossibilidade de incidência do Imposto de Renda sobre o montante total pago - e o

enquadramento daquele que recebe na faixa de isenção do tributo - afere-se a consequente inaplicabilidade do

disposto no caput do artigo 27 da Lei nº 10.833/03, e a aplicação do disposto no § 1º e seguintes do mencionado

dispositivo.

 

Destarte, não se perfaz a regra matriz de incidência do Imposto de Renda sobre o total determinado na decisão
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judicial que reconheceu o direito ao pagamento da recomposição, mas sim somente naquelas ocasiões em que o

sujeito passivo se encontrar fora da faixa de isenção estabelecida pela legislação própria, caso o benefício tivesse

sido pago de forma correta, isto é, mensalmente, cabendo à Administração Fazendária realizar tal aferição.

 

Assim sendo, a parte autora, encontrando-se na faixa de isenção estabelecida, conforme apurar o Fisco, tem direito

à restituição dos valores não prescritos retidos na fonte a título de Imposto de Renda, referente ao período e ao

montante delimitado no pedido inicial.

 

Da aplicação da taxa SELIC

 

Segundo sedimentado na Súmula nº 35 da Turma Nacional Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais - TNU -, a aplicação da taxa SELIC inviabiliza a aplicação dos demais índices de correção,

pois se encontram inseridas em seu bojo tais rubricas, in verbis:

 

Súmula nº 35 - TNU - A Taxa SELIC, composta por juros de mora e correção monetária, incide nas repetições de

indébito tributário. (destaque nosso).

 

O Superior Tribunal de Justiça também já pacificou o mesmo entendimento para a atualização dos débitos

tributários e, em razão aplicação do princípio constitucional da isonomia, tem-se que se aplica também à repetição

do indébito da mesma natureza:

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.154.248 - RS (2009?0167628-5)

Relator(a): MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

14/02/2011

Ementa

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. NÃO-COMPROVAÇÃO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

1. De acordo com os arts. 204 do Código Tributário Nacional e 3º da Lei n. 6.830/80, a Dívida Ativa goza da

presunção relativa de certeza e liquidez, sendo que tal presunção pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do

executado ou de terceiro, a quem aproveite.

2. A verificação da regularidade, ou não, da Certidão da Dívida Ativa pressupõe, necessariamente, a reapreciação

de matéria fática, o que é vedado nesta instância especial, conforme enuncia a Súmula 7/STJ.

3. “A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do Fisco”. (Súmula 436/STJ).

4. A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.073.846/SP, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux e de acordo

com a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, decidiu que “a Taxa SELIC é legítima como índice de correção

monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, ex vi do disposto no artigo

13, da Lei 9.065/95”. (DJe 18.12.2009).

5. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, não provido. (destaque nosso).

 

É a fundamentação necessária.

 

 

Dispositivo.

 

 

Ante ao posto, com base no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido

constante da inicial para:

 

1º. - DECLARAR A PRESCRIÇÃO, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de repetição de indébito do imposto recolhido anteriormente a

30/08/2007.

 

2º. - DECLARAR A INEXISTÊNCIA DA RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA no que tange à incidência do

Imposto de Renda sobre o montante total dos benefícios pagos acumuladamente, determinando que o cálculo seja

realizado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos,
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observando a renda auferida mês a mês pelo segurado;

 

3º. - CONDENAR A UNIÃO A REPETIR O INDÉBITO TRIBUTÁRIO decorrente do indevido recolhimento do

Imposto de Renda sobre o total dos benefícios pagos acumuladamente, isto tanto no valor retido na fonte, quanto

no valor do imposto a pagar gerado na Declaração Anual do Imposto de Renda do exercício no qual ocorreu

indevidamente a exação, devidamente corrigidos pela taxa SELIC - Sistema Especial de Liquidação -, capitalizada

de forma simples, sem incidência cumulada com juros de mora e com correção monetária, nos termos da

Resolução nº 134/2010 - Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Não há condenação em despesas processuais e em honorários advocatícios nesta instância, nos termos do artigo 55

da Lei nº 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº 10.259/01.

 

Concedo à parte os benefícios da Justiça gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Secretaria da Receita Federal do Brasil para cumprir a sentença, no prazo

de 60 (sessenta) dias, (i) realizando os cálculos devidos, (ii) procedendo à retificação administrativa das

Declarações Anuais do Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF - da parte autora, no período que se fizer

necessário, visando adequá-las ao comando contido nesta sentença, e (iii) repetindo os valores mediante a

restituição administrativa e ajuste anual, devidamente atualizados pela SELIC até o efetivo pagamento, com a

comprovação nos autos após o integral cumprimento da obrigação.

 

Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF, e da

Súmula nº 318, do STJ.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002663-50.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314004185 - MATHEUS LEANDRO PEREIRA (SP273992 - BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos em Sentença.

 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por MATHEUS LEANDRO PEREIRA,

neste ato representado por sua genitora, Sra. DENISE GOMES PEREIRA, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso

V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento

administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/1995.

 

FUNDAMENTO E DECIDO.

 

Primeiramente, consigno que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo,

entende não ser cabível a exclusão de tal valor para o cálculo da renda per capita com vistas à aferição da

hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar (cf. PEDILEF 200663060074275, Juiz Federal

EDILSON PEREIRA NOBRE JÚNIOR, TNU - Turma Nacional de Uniformização, DJU 03/09/2008). Passo

também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, a renda mensal per capita da

família pode superar ¼ do salário mínimo, e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família

perceba outro benefício mínimo, todos entendimentos consoantes ao decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal

(Rcl 4.374, rel. min. Gilmar Mendes, julgamento em 18-4-2013, Plenário, Informativo 702).

 

Nesse diapasão, o benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203,

inc. V, estabelece, in verbis:
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Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

[...]

 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/1993

(RE 315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, 11/09/2001, DJU 05/10/2001).

 

O artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/1993, com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, em vigor a partir

de 07/07/2011, assim dispõe:

 

Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

 

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. (Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

 

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo

a que se refere o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)
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Da interpretação literal da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a

concessão do benefício reclama o preenchimento dos seguintes requisitos:

 

(a) Que o requerente seja portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais;

 

(b) Que o requerente comprove não possuir meios de prover a própria subsistência, nem de tê-la provida por sua

família, configurando-se a situação de miserabilidade a partir da inferioridade a 1/4 (um quarto) do salário mínimo

da renda mensal familiar per capita; e

 

(c) Que o requerente não acumule o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro

regime, salvo o da assistência médica.

 

No entanto, se é certo que o egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do artigo 20 da Lei nº

8.742/1993 é constitucional (ADIn 1.232-1), é certo, também, que o critério de renda mensal per capita

estabelecido neste dispositivo deve ser interpretado sob o pálio da Constituição Federal, tomando-se em

consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social aos necessitados, sem se olvidar que, após o

julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram

o critério da renda mensal para efeito de configuração e enquadramento do “necessitado”.

 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços

mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Com efeito, a Lei nº

8.742/1993 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal per capita inferior a ¼ do salário

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º.

 

Posteriormente, a Lei nº 9.533/1997, autorizadora do Poder Executivo Federal a conceder apoio financeiro aos

Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações sócio-educativas, passou a

considerar necessitados aqueles cuja renda mensal per capita fosse inferior a meio salário mínimo. Veja-se, in

verbis:

 

Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem

nos seguintes parâmetros, cumulativamente:

 

I - renda familiar per capita inferior a meio salário mínimo; (destaquei)

[...]

 

E o mesmo critério - renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional

de Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº 10.689/2003:

 

Art. 2º ...

[...]

 

§ 2º Os benefícios do PNAA serão concedidos, na forma desta Lei, para unidade familiar com renda mensal per

capita inferior a meio salário mínimo.

 

Como se vê, ambos os programas têm caráter nitidamente assistencial, já que estão inseridos na Seguridade Social

e não dependem de contribuição.

 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário

mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro,

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/1993, perceba o benefício assistencial:
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Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei

orgânica da Assistência Social - LOAS.

 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

 

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a

vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam

distintas.

 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que, pelo menos, desde a Lei nº 9.533/1997, o conceito de

“necessitado” inserido na Lei nº 8.742/1993 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível

com o anterior.

 

Portanto, para usufruir o benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/1993, tenho que a renda

mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que

outro membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em

sua especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.

 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (nº 11) a

respeito da matéria, do seguinte teor:

 

A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a

miserabilidade do postulante.

 

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, já pontuei que entendo não ser cabível a

exclusão de tal valor para o cálculo da renda per capita com vistas à aferição da hipossuficiência da parte autora,

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais, assim ementado:

 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO.

I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único, da

Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de

uniformização.

II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar,

prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações

assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto

porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações

análogas deve ser operada com restrições.

III - Recurso conhecido e provido.

(PEDILEF 200663060074275, Juiz Federal EDILSON PEREIRA NOBRE JÚNIOR, TNU - Turma Nacional de

Uniformização, DJU 03/09/2008). (sem destaque no original).

 

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto.

 

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203,

inciso V da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a

incapacidade para o trabalho e vida independente e a hipossuficiência.

 

No tocante à deficiência, segundo apurou o Sr. Perito, o autor apresenta “Deficiência Mental Moderada”,

encontrando-se incapacitado para a vida independente, no entanto, restou prejudicada a incapacidade para

atividade laboral devido a baixa idade do periciando.
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Nos termos do regulamento de Prestação Continuada, aprovado pelo Decreto, de 26 de dezembro de 2007, em seu

art. 4º, alterado pelo Decreto 6564, de 12/09/2008, é dispensável a análise da incapacidade para o trabalho, no

caso de crianças e adolescentes menores de dezesseis anos de idade:

 

“Art. 4º .................................................................................

.............................................................................................

§ 2º Para fins de reconhecimento do direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças e adolescentes

menores de dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do

desempenho de atividade e restrição da participação social, compatível com a idade, sendo dispensável proceder à

avaliação da incapacidade para o trabalho.

 

É bem esse o caso dos autos. Ademais, numa sociedade tão competitiva como a de hoje, dificilmente aquele que

não apresentar uma higidez física e mental adequada irá conseguir uma colocação no já diminuto mercado de

trabalho, em decorrência da grande dificuldade para concorrer com aqueles que possuem uma melhor saúde e

condição física.

 

Preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo art. 20 da Lei n° 8.742/93, resta analisar se a parte autora

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família.

 

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, o autor vive em um núcleo familiar composto por 03

(três) pessoas, constituído por ele, e por seus pais, Sr. Leandro Aparecido Pereira e Srª Denise Gomes Pereira.

Segundo apurou a perita, renda do grupo familiar advém exclusivamente do serviço exercido pelo genitor do autor

como pedreiro, recebendo renda mensal média em torno de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais). Ao final do

Estudo Social, a Srª Perita concluiu como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica da parte autora.

 

Em consulta ao PLENUS-DATAPREV e CNIS, não foi possível verificar a renda do pai do autor como pedreiro,

razão pela qual deverá ser considerado o valor informado por ocasião da realização da perícia social,

aproximadamente um salário mínimo.

 

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar do autor é composto por ele e por seus pais e o valor do

salário recebido pelo genitor, a renda “per capta” seria inferior à ½ salário mínimo.

 

Nesse contexto, conjugando as informações contidas no Laudo Social, tenho como caracterizada a condição de

hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo que a parte autora faz jus ao benefício assistencial de

prestação continuada, com efeitos a partir da data da postulação administrativa (05/06/2012).

 

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por MATHEUS LEANDRO PEREIRA, neste

ato representado por sua genitora, Sra. DENISE GOMES PEREIRA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no

valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 05/06/2012 (data da

postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/07/2013 (início do mês da realização dos

cálculos pela r. Contadoria), cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. ContadoriadesteJuizado Especial

Federal no valor de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS)e a rendamensalatual no valor de R$

678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS), esta atualizada para a competência de junho de 2013.

 

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício em conformidade aos

termos da sentença proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 8.563,86 (OITO MIL QUINHENTOS E SESSENTA E TRêS REAISE OITENTA E SEIS
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CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB (05/06/2012) e a DIP (01/07/2013), atualizadas

até a competência de junho de 2013. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação

de juros de 0,5% a.m. a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela

Lei 11.960/2009.

 

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários dos Srs. Peritos, nos

termos do artigo 6º., da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal.

 

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º

8.742/93.

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei

nº 10.259/01.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Sentença registrada eletronicamente. 

 

P.I.C.

 

0003243-80.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314004208 - JOSE APARECIDO LEONARDI (SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos em Sentença.

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por JOSÉ APARECIDO LEONARDI, neste

ato representado por seu curador, Sr. ANTONIO LEONARDI em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento

administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Primeiramente, consigno que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo,

entende não ser cabível a exclusão de tal valor para o cálculo da renda per capita com vistas à aferição da

hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar (cf. PEDILEF 200663060074275, Juiz Federal

EDILSON PEREIRA NOBRE JÚNIOR, TNU - Turma Nacional de Uniformização, DJU 03/09/2008). Passo

também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, a renda mensal per capita da

família pode superar ¼ do salário mínimo, e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família

perceba outro benefício mínimo, todos entendimentos consoantes ao decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal

(Rcl 4.374, rel. min. Gilmar Mendes, julgamento em 18-4-2013, Plenário, Informativo 702).

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE

315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001).

O artigo 20 da Lei 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe:

Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e
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ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem

destaque)

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do

benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos:

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou

idoso com 70 (setenta) anos ou mais;

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo;

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro

regime, salvo o da assistência médica.

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu queo §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é

constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste

dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em

sessão realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para

efeito de enquadramento do necessitado.

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços

mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos.

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do

salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º.

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima,

também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados

aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis:

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem

nos seguintes parâmetros, cumulativamente:

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...”

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa

Nacional de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e

regulado pelo Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente

assistenciais, já que estão inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição.

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a
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concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário

mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro,

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei

orgânica da Assistência Social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”.

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a

vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam

distintas.

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de

necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível

com o anterior.

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal

per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a

respeito da matéria, do seguinte teor:

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a

miserabilidade do postulante.”

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do

cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do

conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja

igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor

supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que

anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e

provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU

03/09/2008). Grifo nosso.

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto.

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203,

inciso V da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a

incapacidade para o trabalho e vida independente e a hipossuficiência.

Por outro lado, no laudo pericial realizado na especialidade de Psiquiatria, o nobre perito relata que a parte autora

é portadora de “Transtorno Mental devido Lesão Cerebral”. Por fim, o expert conclui que o requerente está

incapacitado de forma permanente, absoluta e total tanto para a vida independente, bem como para o exercício de

atividade laboral.

Preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo art. 20 da Lei n° 8.742/93, resta analisar se a parte autora

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família.

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, o autor vive em um núcleo familiar composto por 03

(três) pessoas, constituído por ele, por sua genitora, Srª Alice Dos Santos Leonardi, e sua irmã, Srª Aparecida

Leonardi. Segundo a perita, a renda auferida pelo grupo familiar advém da pensão e da aposentadoria por idade

auferidas pela genitora do autor, ambas no valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais). Ao final do Estudo

Social, a Srª. Perita concluiu como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica da parte autora.

Em consulta ao sistema PLENUS-DATAPREV verifico que a genitora do autor, Srª Alice dos Santos Leonardi

esteve em gozo dos benefícios previdenciários de Aposentadoria por Idade (NB 053.085.805-3) com DIB em

06/07/1992 e do benefício de Pensão por Morte (NB 153.717.622-3), com DIB em 30/10/2010, ambos no valor de

salário mínimo e cessados em 22/02/2013, em razão do óbito da titular. Em relação à irmã do autor, pela consulta

ao sistema CNIS, não foram encontrados vínculos empregatícios cadastrados em seu nome.

Nesse sentido, considerando a situação fática do autor, anterior ao óbito de sua genitora, o valor recebido por ela

era superior ao valor do salário mínimo vigente, assim, não é cabível sua exclusão do cômputo da renda per capita
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para aferição do estado de miserabilidade da requerente, conforme entendimento recente da Turma Nacional de

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora era composto por ela, por sua genitora e

sua irmã, no total de 03 (três) membros, a renda per capita do grupo familiar era superior a ½ salário mínimo.

Por outro lado, considerando a alteração na situação fática do autor com o óbito de sua genitora, responsável pela

manutenção da casa e verificado que os benefícios recebidos por ela não geram, até o momento, pensão por morte

ao autor, conforme consulta ao sistema PLENUS-DATAPREV, depreende-se que o núcleo familiar encontra-se

desprovido de renda, razão pela qual, considero caracterizada a situação de hipossufíciência a partir de 22/02/2013

(data do óbito da genitora). Ressalte-se que após a habilitação do dependente para percepção do benefício

previdenciário que eventualmente tenha direito, que lhe será mais benéfico, deverá cessar o presente benefício

assistencial.

Assim, nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, conclusão essa a que

igualmente chegou a Assistente Social nomeada por este Juízo, e a incapacidade para o trabalho, por conseguinte,

entendo que a parte autora faz jus ao benefício de prestação continuada, isso com efeitos a partir da data do

requerimento administrativo, em 22/02/2013.

Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por JOSÉ APARECIDO LEONARDI, neste

ato representado por seu curador, Sr. ANTONIO LEONARDI em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no

valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 22/02/2013 (data óbito da

genitora do autor) e data de início de pagamento (DIP) em 01/07/2013 (início do mês da realização dos cálculos

pela r. Contadoria),cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. ContadoriadesteJuizado Especial Federal no

valor de R$ 678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS)e a rendamensalatual no valor de R$ 678,00

(SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS), esta atualizada para a competência de junho de 2013.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício em conformidade aos

termos da sentença proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

 Condeno, ainda, a autarquia-ré a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 2.939,81 (DOIS MIL NOVECENTOS E TRINTA E NOVE REAISE OITENTA E UM

CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB (22/02/2013) e a DIP (01/07/2013), atualizadas

até a competência de junho de 2013. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação

de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei

11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009.

Condeno, também, a autarquia-ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários dos Srs. Peritos, nos

termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal.

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º

8.742/93. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei

nº 10.259/01.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Sentença registrada eletronicamente. 

P.I.C.

 

0000324-84.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314004390 - NOEMIA GAGLIARDI PEREIRA (SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos em sentença.

 

 

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por NOEMIA GAGLIARDI PEREIRA

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -, objetivando a concessão do benefício

assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República e regulamentado pela Lei nº

8.742/1993, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo indeferido, qual seja, 06/02/2013.
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Requer, por fim, os benefícios da Assistência Judiciária gratuita.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/1995.

 

 

Fundamento e Decido.

 

 

Primeiramente, consigno que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo,

entende não ser cabível a exclusão de tal valor para o cálculo da renda per capita com vistas à aferição da

hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar (cf. PEDILEF 200663060074275, Juiz Federal

EDILSON PEREIRA NOBRE JÚNIOR, TNU - Turma Nacional de Uniformização, DJU 03/09/2008). Passo

também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, a renda mensal per capita da

família pode superar ¼ do salário mínimo, e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família

perceba outro benefício mínimo.

 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo artigo 203, inciso V,

estabelece, in verbis:

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

[...]

 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/1993

(RE 315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, 11/09/2001, DJU 05/10/2001).

 

O artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/1993, com a redação atualizada pela Lei nº 12.435/2011, em vigor a partir

de 07/07/2011, assim dispõe:

 

Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
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§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. (Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

 

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo

a que se refere o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

Da interpretação literal da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a

concessão do benefício reclama o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) Que o requerente seja portador de

deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou

mais; (b) Que o requerente comprove não possuir meios de prover a própria subsistência, nem de tê-la provida por

sua família, configurando-se a situação de miserabilidade a partir da inferioridade a 1/4 (um quarto) do salário

mínimo da renda mensal familiar per capita; e (c) Que o requerente não acumule o benefício com qualquer outro,

no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.

 

No entanto, se é certo que o egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do artigo 20 da Lei nº

8.742/1993 é constitucional (ADIn nº 1.232-1), é certo, também, que o critério de renda mensal per capita

estabelecido neste dispositivo deve ser interpretado sob o pálio da Constituição Federal, tomando-se em

consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social aos necessitados, sem se olvidar que, após o

julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram

o critério da renda mensal para efeito de configuração e enquadramento do “necessitado”.

 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços

mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Com efeito, a Lei nº

8.742/1993 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal per capita inferior a ¼ do salário

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º.

 

Posteriormente, a Lei nº 9.533/1997, autorizadora do Poder Executivo Federal a conceder apoio financeiro aos

Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações sócio-educativas, passou a

considerar necessitados aqueles cuja renda mensal per capita fosse inferior a meio salário mínimo. Veja-se, in

verbis:

 

Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem

nos seguintes parâmetros, cumulativamente:

 

I - renda familiar per capita inferior a meio salário mínimo; (destaquei).

[...]

 

E o mesmo critério - renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional

de Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº 10.689/2003:
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Art. 2º ...

[...]

 

§ 2º Os benefícios do PNAA serão concedidos, na forma desta Lei, para unidade familiar com renda mensal per

capita inferior a meio salário mínimo. (destaquei).

 

Como se vê, ambos os programas têm caráter nitidamente assistencial, já que estão inseridos na Seguridade Social

e não dependem de contribuição.

 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário

mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro,

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/1993, perceba o benefício assistencial:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei

orgânica da Assistência Social - LOAS.

 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

 

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do “incapaz para a

vida independente e para o trabalho”, porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam

distintas.

 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que, pelo menos, desde a Lei nº 9.533/1997, o conceito de

“necessitado” inserido na Lei nº 8.742/1993 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível

com o anterior.

 

Portanto, para usufruir o benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/1993, tenho que a renda

mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que

outro membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em

sua especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.

 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (nº 11) a

respeito da matéria, do seguinte teor:

 

A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a

miserabilidade do postulante.

 

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, já pontuei que entendo não ser cabível a

exclusão de tal valor para o cálculo da renda per capita com vistas à aferição da hipossuficiência da parte autora,

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais, assim ementado:

 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO.

I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único, da

Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de

uniformização.

II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar,

prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações

assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto
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porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações

análogas deve ser operada com restrições.

III - Recurso conhecido e provido.

(PEDILEF 200663060074275, Juiz Federal EDILSON PEREIRA NOBRE JÚNIOR, TNU - Turma Nacional de

Uniformização, DJU 03/09/2008). (sem destaque no original).

 

Estes os fundamentos e as premissas a serem observados para o adequado deslinde do feito.

 

I - Da análise do caso concreto.

 

Resumidamente, os requisitos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no artigo 203,

inciso V, da Constituição Republicana de 1988, e no artigo 20 da Lei nº 8.742/1993. São eles: (i) a idade ou a

deficiência que incapacita para o trabalho e para a vida independente e (ii) a hipossuficiência.

 

Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65

anos), pois, nascida em 20/08/1942, conta atualmente com 70 anos de idade.

 

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pela legislação de regência, resta analisar se a parte autora

realmente não possui meios de prover a própria subsistência, ou de tê-la provida por sua família.

 

Nesse sentido, segundo apurou a assistente social nomeada por este Juízo, a parte vive em um núcleo familiar

composto por 02 (duas) pessoas, constituído por ela e seu esposo, sendo que a renda auferida pela família advém

exclusivamente dos proventos da aposentadoria recebida por seu marido, atualmente no valor de um salário

mínimo (através de pesquisa realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - e no sistema

PLENUS/DATAPREV, verifiquei que o cônjuge da autora atualmente encontra-se em gozo de beneficio

previdenciário de aposentadoria por invalidez (NB 32/113.756.105-7), com DIB em 01/07/1999).

 

A análise do laudo pericial social permite verificar que as despesas mensais do casal de idosos giram em torno de

R$ 730,00 (setecentos e trinta reais). A moradia do grupo familiar é própria, ocupada há aproximadamente 50

(cinquenta) anos, construída em alvenaria, apresentando infra-estrutura e higienização adequadas, laje e piso frio.

Compõe-se de 05 (cinco) cômodos (02 quartos, 01 sala, 01 cozinha e 01 banheiro), apresentando, ainda, 01 (uma)

área nos fundos. Os móveis e utensílios que guarnecem o imóvel estão conservados e são compatíveis com a renda

declarada. Por fim, a experta concluiu como estando caracterizada a situação de hipossuficiência econômica da

autora.

 

Aliando-me à conclusão lançada no laudo, tenho que a situação de risco social da entidade familiar se confirma

quando - sem perder de vista o custo relativamente elevado do tratamento de saúde que a autora afirmou realizar

por conta da enfermidade que a acomete em seu olho esquerdo, custo este que, sem dúvida, acaba por

comprometer parte dos parcos recursos financeiros da família -, considerando-se que ela é composta por 02 (duas)

pessoas, ao se excluir do total das receitas auferidas o valor correspondente a um salário mínimo, recebido a título

de proventos decorrentes do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez titularizado pelo marido da

parte autora, verifica-se que, em tese, não acumula qualquer renda (cf. artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do

Idoso).

 

Dessa forma, diante do quadro probatório formado, tendo em vista as informações e conclusões trazidas pelo

laudo pericial social, entendo que a autora tem direito à concessão do benefício assistencial de prestação

continuada ao idoso, na medida em que se trata de pessoa idosa (com mais de 65 anos de idade) inserida em

família enquadrada como de baixa renda pela legislação de regência da Assistência Social, caracterizada pelo

recebimento de renda mensal per capita inferior a 1/2 (metade) do salário mínimo vigente.

 

II - Da antecipação dos efeitos da tutela.

 

Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e, com fulcro na fundamentação supra, presentes os

requisitos necessários a sua concessão, defiro a antecipação dos efeitos da tutela quanto à implantação do

benefício e do início do pagamento, nos termos dos artigos 273 e 461, §3º, do Código de Processo Civil.
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É a fundamentação necessária.

 

 

Dispositivo.

 

 

Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito do processo e

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial por NOEMIA GAGLIARDI PEREIRA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o

benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da

República, e instituído pela Lei n° 8.742/1993, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de

benefício (DIB) em 06/02/2013 (data da postulação administrativa indeferida) e data de início de pagamento (DIP)

em 01/07/2013 (início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), cujas renda mensal inicial, no valor de

R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), e renda mensal atual, também no valor de R$ 678,00 (seiscentos e

setenta e oito reais), esta atualizada para a competência de junho de 2013, foram calculadas pela r. Contadoria

deste Juizado Especial Federal.

 

Oficie-se à APSDJ de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício em conformidade com os

termos da sentença proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII, do

Código de Processo Civil, e artigo 1º da Lei nº 10.259/2001 c/c o artigo 43 da Lei nº 9.099/1995.

 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 3.308,64 (três mil trezentos e oito reais e sessenta e quatro centavos), apuradas no período

correspondente entre a DIB (06/02/2013) e a DIP (01/07/2013), atualizadas até a competência de junho de 2013.

Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a

época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório,

conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009.

 

Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Perita Judicial, nos

termos do artigo 6º, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do E. Conselho da Justiça Federal.

 

Determino, por fim, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do

benefício assistencial ora concedido a cada 02 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21,

da Lei nº 8.742/1993.

 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/1995 c/c o artigo 1º

da Lei nº 10.259/2001.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se e cumpra-se.

 

0000619-24.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314004198 - MARIA GOMES DE OLIVEIRA (SP120954 - VERA APARECIDA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos em sentença.
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Pede a parte autora seja condenado o INSS à revisão do cálculo da renda mensal inicial de seu(s) benefício(s)

previdenciário(s) para que sejam desprezados os 20% (vinte por cento) menores salários-de-contribuição e sejam

pagas as diferenças daí advindas.

 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

 

Afasto, primeiramente, a preliminar de falta de interesse de agir suscitada pelo INSS em contestação. Ora, da

simples concessão do(s) benefício(s) de forma diversa da pretendida pelo segurado surge a resistência à sua

pretensão e a necessidade da intervenção judicial para sua satisfação, ainda que haja posterior reconhecimento de

erro administrativo e possibilidade de transação judicial, mas sem correção de ofício do erro verificado.

 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido é meramente hipotética, razão pela qual deixo de conhecê-la.

 

Quanto ao acordo constante na Ação Civil Pública nº 0013894-04.2012.4.03.0000-SP, que determinou a revisão

dos benefícios previdenciários em que não tenha sido observada a sistemática constante no artigo 29, inciso II, da

Lei nº 8.213/1991, quando devida, o mesmo não impede a propositura e o julgamento das ações individuais, pois

continua subsistindo interesse de agir, principalmente em razão do cronograma de implementação adotado no

mencionado acordo.

 

Deverá ser respeitada, na presente ação, a prescrição quinquenal contada retroativamente do ajuizamento da

demanda e a decadência do direito de revisão no caso dos benefícios concedidos há mais de 10 (dez) anos da data

do ajuizamento da ação.

 

Passo ao exame do mérito propriamente dito.

 

Revendo meu anterior posicionamento e alinhando-me ao entendimento da Turma Recursal dos Juizados

Especiais desta Região passo a conhecer do presente pedido em seu mérito.

 

A Lei nº 9.876/1999 promoveu significativa alteração no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários,

estabelecendo-o em “oitenta por cento de todo o período contributivo”.

 

Para aqueles que já haviam se filiado à Previdência Social antes do advento da Lei nº 9.876/1999, estatuiu-se

norma transitória, em que o período básico de cálculo corresponde a, “no mínimo, oitenta por cento de todo o

período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994” (artigo 3º da Lei nº 9.876/1999).

 

A expressão “período contributivo” contida no artigo 3º da Lei nº 9.876/1999 e no artigo 29 da Lei nº 8.213/91,

com a redação dada por aquela Lei nº 9.876/1999, significa o tempo em que houve contribuições do segurado à

Previdência Social.

 

Assim, em outros termos, o período básico de cálculo deverá corresponder, de acordo com o artigo 29 da Lei nº

8.213/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.876/1999, a 80% (oitenta por cento) da soma das competências em

que houve contribuição (efetiva ou presumida) do segurado desde o início de sua filiação; e, de acordo com a

regra transitória do artigo 3º da Lei nº 9.876/1999, a, no mínimo, 80% (oitenta por cento) da soma das

competências em que houve contribuição (efetiva ou presumida) do segurado a partir de julho de 1994.

 

O critério para escolha dos salários-de-contribuição a serem considerados deixou de ser o da maior proximidade

do afastamento da atividade ou do requerimento do benefício, como na redação primitiva da Lei nº 8.213/1991,

para ser adotado o critério do maior valor dos salários-de-contribuição. Devem então ser considerados apenas os

maiores salários-de-contribuição até atingir 80% das competências em que houve contribuição do segurado, desde

julho de 1994 ou desde a data de sua filiação, conforme se tenha filiado antes ou depois da Lei nº 9.876/1999. Os

dispositivos legais em referência assim prescrevem:

 

Lei nº 8.213/1991

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)
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II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

Lei nº 9.876/1999

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

 

A expressão “no mínimo”, contida apenas no artigo 3º da Lei nº 9.876/99 não pode ter significado que deixe ao

arbítrio do administrador previdenciário a escolha de quantos serão os salários-de-contribuição considerados no

cálculo do salário-de-benefício. Só pode, assim, ter aplicação naqueles casos em que a retirada de um único

salário-de-contribuição do período básico de cálculo torna impossível atingir 80% de todo o período contributivo,

como, por exemplo, para o segurado que conta apenas com quatro salários-de-contribuição a partir de julho de

1994.

 

Para as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial, há ainda a regra transitória do § 2º do

artigo 3º da Lei nº 9.876/1999, do seguinte teor:

 

Lei nº 9.876/1999

Art. 3º (...)

§ 2o No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1o não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

 

Bem se vê, portanto, que a regra transitória contida no § 2º do artigo 3º da Lei nº 9.876/1999 não se aplica aos

benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, salário-família, salário-maternidade, auxílio-acidente,

pensão por morte e auxílio-reclusão.

 

Pois bem. O salário-de-benefício do(s) benefício(s) previdenciário(s) da parte autora, então, seja filiada antes ou

depois do início de vigência da Lei nº 9.876/1999, deve ser calculado com eliminação de 20% (vinte por cento)

dos menores salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo. Inaplicável aos benefícios

previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, salário-família, salário-maternidade, auxílio-

acidente, pensão por morte e auxílio-reclusão, como visto, a regra do § 2º do artigo 3º da Lei nº 9.876/99.

 

A memória de cálculo do(s) benefício(s) previdenciário(s) acostada aos autos mostra que os salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo foram considerados no cálculo do salário-de-benefício sem a

exclusão daqueles correspondentes aos 20% (vinte por cento) menores, o que viola a regra do artigo 29, inciso II,

da Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.876/1999, bem como o disposto no artigo 3º deste último

diploma legal.

 

Tal procedimento parece estar lastreado na regra contida no artigo 32, § 2º, do Decreto nº 3.048/1999, com

redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, segundo o qual “nos casos de auxílio-doença e de

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais

no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo

número de contribuições apurado”. Esse dispositivo regulamentar, porém, não tem suporte legal, visto que o

artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.876/1999, a que se destinava

regulamentar, estabelece o período básico de cálculo da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença em

“oitenta por cento de todo o período contributivo” e não permite a fixação de um limite diferente de quantidade de

salários-de-contribuição pelo Poder Regulamentar.

 

Essa conclusão é igualmente aplicável ao benefício de pensão por morte, cujo cálculo da renda mensal inicial é

baseado no cálculo de hipotética aposentadoria por invalidez, quando ainda não aposentado o segurado falecido

(artigo 75 da Lei nº 8.213/1991).
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A regra transitória do artigo 3º da Lei nº 9.876/1999 também não autoriza a fixação desse limite de 144 salários-

de-contribuição, abaixo do qual todos seriam considerados no cálculo do salário-de-benefício. Ora, a expressão

“no mínimo”, como já dito, não abre a possibilidade de fixação de critério de cálculo ao talante do Administrador,

visto que é aplicável apenas aos casos em que não é possível atingir o percentual de 80% com a exclusão de

salários-de-contribuição do período básico de cálculo.

 

Por fim, o Poder Regulamentar parece haver reconhecido a ilegalidade do § 2º do artigo 32 do Decreto nº

3.048/1999, com a redação dada pelo Decreto nº 3.265/1999, visto que seu conteúdo foi, afinal, revogado pelos

Decretos nos 5.399/05 e 5.545/05.

 

Procede, portanto, o pedido de revisão do(s) benefício(s) previdenciário(s) da parte autora, visto que calculado a

partir de regra regulamentar ilegal, aplicável tanto ao auxílio-doença quanto à aposentadoria por invalidez, bem

assim à pensão por morte a ao auxílio-reclusão de segurado ainda não aposentado.

 

Por fim, caberá ao INSS a obrigação de fazer os cálculos da nova renda mensal inicial (RMI) do(s) benefício(s) da

parte autora, bem como das diferenças a serem apuradas até a data do início do pagamento (DIP) da nova renda

mensal inicial fixada nesta sentença, como, aliás, vem decidindo a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, nos seguintes termos:

 

VOTO

“[...] Não há ilegalidade em se obrigar o INSS a obrigação de fazer, consistente em elaborar os cálculos que

permitem a execução. O procedimento está em harmonia com o rito célere de execução criado no microssistema

dos Juizados Especiais Federais (art. 16 e 17 da Lei nº 10259/01).

Calcular benefícios previdenciários é, sem dúvida, uma das principais funções institucionais do réu, por tal

motivo, conta com aparato muito superior ao do Judiciário ou da parte autora neste aspecto.

Por fim, consigno que o acórdão que contenha os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende

ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/1995, nos termos do Enunciado n.º 32, do FONAJEF e

da Súmula n.º 318, do Superior Tribunal de Justiça”. (Processo nº 0003178-56.2010.4.03.6314).

 

É a fundamentação necessária.

 

DISPOSITIVO.

 

Julgo, por conseguinte, PROCEDENTE o pedido de revisão do(s) benefício(s) previdenciário(s) titularizado(s)

pela parte autora para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial (RMI)

do(s) benefício(s) previdenciário(s) indicado(s) nos autos, por meio da aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei nº

8.213/1991, a partir do cálculo do salário-de-benefício considerando os maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) das competências em que houve contribuição da parte autora

integrantes do período básico de cálculo do benefício, conforme documentos anexados aos autos.

 

Condeno o réu, ainda, a efetuar o cálculo da evolução da renda mensal inicial (RMI) até a renda mensal atual

(RMA), para a data do início do pagamento (DIP), fixada em 01/07/2013, bem como a pagar todas as diferenças

decorrentes dessa revisão apuradas desde a data de início até a cessação do(s) benefício(s) ou até a DIP, no caso

de benefícios ativos na data desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal contada retroativamente do

ajuizamento da demanda e a decadência do direito de revisão no caso dos benefícios concedidos há mais de 10

(dez) anos da data do ajuizamento da ação.

 

Fixo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação à APSDJ de São José do Rio Preto, através de ofício de

cumprimento de obrigação de fazer a ser expedido pela Secretaria deste Juizado, via portal, para que o INSS

cumpra a obrigação de revisar o(s) benefício(s), independentemente de interposição de recurso contra esta

sentença, que em qualquer hipótese será recebido somente no efeito devolutivo.

 

As diferenças pretéritas deverão ser calculadas pelo INSS até a DIP, acrescidas de correção monetária e juros

moratórios nos termos da Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     791/1093



Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para apresentar os cálculos dos valores que entende devidos a título

de prestações pretéritas, no prazo de 60 (sessenta) dias. Com os cálculos, intime-se a parte autora para

manifestação no prazo de 15 (quinze) dias e, com sua concordância expressa ou tácita sobre os cálculos

apresentados pelo INSS, requisite-se o pagamento.

 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

 

Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EXPEDIENTE 0875-2013 FIM DA PARTE 2 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA - 10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO

PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2013/6315000250 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/07/2013 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0004460-24.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEUSA PAULO DIAS DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2013 14:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

26/10/2013 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004461-09.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IZABEL DE FATIMA LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2013 15:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004462-91.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO LOPES MACHADO

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004463-76.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIELA DOMINGUES ARAUJO

ADVOGADO: SP317257-THIAGO VINICIUS RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004464-61.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELINA TAVARES MENDES

ADVOGADO: SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/10/2013 14:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004465-46.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELZA LOPES DE MELO

ADVOGADO: SP229761-CELINA MACHADO ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2013 15:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004466-31.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIVAN CALDAS SANTANA

ADVOGADO: SP159354-EVALDO VIEDMA DA SILVA

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004467-16.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CAROLINA RIBEIRO SANTANA

ADVOGADO: SP159354-EVALDO VIEDMA DA SILVA

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004468-98.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSIVAN BATISTA ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2013 16:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004469-83.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AIRTON MARTINS DA CRUZ

ADVOGADO: SP229761-CELINA MACHADO ALVES
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/09/2013 13:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004470-68.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABRICIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/09/2013 13:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004471-53.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JORGE GONÇALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/10/2013 15:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004472-38.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADAUTO BATISTA DE CAMPOS

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2013 16:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004473-23.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CUSTODIO PEREIRA

ADVOGADO: SP216306-NELSON EDUARDO BITTAR CENCI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004474-08.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSA LUCIA ANUNCIATA PERUSSI

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/09/2013 14:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004475-90.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IZABEL BERBEL MOLINA

ADVOGADO: SP250994-ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2013 17:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004476-75.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VILMA DE FATIMA MATEUS

ADVOGADO: SP248170-JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2013 17:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004477-60.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA BENEDITA RIBEIRO DIAS

ADVOGADO: SP248170-JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/10/2013 15:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004478-45.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISAIAS CORREA DA SILVA

ADVOGADO: SP248170-JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004479-30.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA DE MEIRA

ADVOGADO: SP248170-JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/09/2013 14:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004480-15.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSANGELA FIRMINO CANDIDO CARROCCI

ADVOGADO: SP215451-EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/09/2013 15:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004481-97.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONICE GUEDES PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/09/2013 15:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004482-82.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALDIR SOARES

ADVOGADO: SP248170-JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/10/2013 16:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004483-67.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ATAIDE DIAS LEITE

ADVOGADO: SP303190-GRAZIELA COSTA LEITE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/10/2013 18:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004484-52.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGINALDO JOSE DIAS LEITE

ADVOGADO: SP303190-GRAZIELA COSTA LEITE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2013 18:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004485-37.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DE GOIS OLIVEIRA

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004487-07.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO DONIZETE DE LIMA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2014 15:00:00

 

PROCESSO: 0004488-89.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DARIO DE LIMA E SILVA

ADVOGADO: SP068879-CONCEICAO APARECIDA DIAS KRAMEK

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/10/2013 16:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -
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03/12/2013 18:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004489-74.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSWALDO DESOJO

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 29

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2013 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0004486-22.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IARA TAVARES MENDES

ADVOGADO: SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004490-59.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVANIL DE FATIMA SORIO

ADVOGADO: SP090678-MARIA JUDITE PADOVANI NUNES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004491-44.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSA MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP090678-MARIA JUDITE PADOVANI NUNES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 07/09/2013 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004492-29.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO VITORINO DA SILVA

ADVOGADO: SP213862-CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/10/2013 17:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004493-14.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: VALDECI PORTILHO DE PAIVA BORGES

ADVOGADO: SP213862-CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2013 18:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004494-96.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/08/2013 08:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004495-81.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDREA ALARCON PAVAN

ADVOGADO: SP310444-FERNANDA QUADROS PEREIRA TEIXEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004496-66.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILDA HASHIMOTO TSUNEMOTO

ADVOGADO: SP151358-CRISTIANE MARIA MARQUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2014 16:00:00

 

PROCESSO: 0004497-51.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP151358-CRISTIANE MARIA MARQUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2014 17:00:00

 

PROCESSO: 0004498-36.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSA MARIA MAZIERO DE MEDEIROS

ADVOGADO: SP151358-CRISTIANE MARIA MARQUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/08/2014 15:00:00

 

PROCESSO: 0004499-21.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO APARECIDO GONCALVES

ADVOGADO: SP151358-CRISTIANE MARIA MARQUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/08/2014 16:00:00

 

PROCESSO: 0004500-06.2013.4.03.6315
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MOACIR DE CAMARGO

ADVOGADO: SP151358-CRISTIANE MARIA MARQUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2014 13:00:00

 

PROCESSO: 0004501-88.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARILENE MUNHOZ DE QUEIROZ

ADVOGADO: SP151358-CRISTIANE MARIA MARQUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/08/2014 17:00:00

 

PROCESSO: 0004502-73.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAMON ARTHUR DA SILVA

REPRESENTADO POR: JORGE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP165984-LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/09/2013 16:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 09/11/2013 10:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004503-58.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIO JOSE BELMIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/10/2013 17:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004504-43.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA SUELI APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/09/2013 16:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004505-28.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NOEMIA CORREA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/08/2013 08:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004506-13.2013.4.03.6315

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     799/1093



CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GISELE MARIA OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/09/2013 17:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004507-95.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO DE CAMARGO BARROS

ADVOGADO: MG099137-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004508-80.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LILIAN DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004509-65.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIDIANETE FRANCO DA ROCHA

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/09/2013 17:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004510-50.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANGELA APARECIDA DE SOUSA CARDOSO

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/09/2013 18:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004511-35.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CICERO VIEIRA

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/08/2013 09:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004512-20.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDETE DA COSTA REIS MOURA FLORIANO

ADVOGADO: SP285069-LIDIA NATALIA VILANOVA MONTEIRO BENATTI MODA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/10/2013 14:00 no seguinte endereço: AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004513-05.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP304439-DANIELE BENTO SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/09/2013 08:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004514-87.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERA LUCIA RIGANTI IORIO

ADVOGADO: SP285069-LIDIA NATALIA VILANOVA MONTEIRO BENATTI MODA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/09/2013 08:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004515-72.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ESTOECIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004516-57.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVANO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004517-42.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/08/2013 09:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004518-27.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO BERLOTO

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004519-12.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: JOSE HONORIO DA SILVA NETO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004520-94.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RITA DE CASSIA DE ALMEIDA LEME

ADVOGADO: SP106248-JOAO DE OLIVEIRA ROMERO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/09/2013 09:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004521-79.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANDERLIM APARECIDO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/08/2013 10:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004522-64.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIA HELENA SOARES FERRIELLO COSTA

ADVOGADO: SP154939-ALEXANDRE FABRICIO BORRO BARBOSA

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004523-49.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/10/2013 14:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

07/12/2013 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 35

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 35

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/07/2013 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:
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PROCESSO: 0004524-34.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FATIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/08/2013 09:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

29/10/2013 13:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004525-19.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ESTEFANO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP158678-SORAIA APARECIDA ESCOURA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/09/2013 10:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 12/11/2013 13:30:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004526-04.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA ALBINO

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/08/2013 10:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

26/10/2013 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004527-86.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REINALDO TRIVELATO FILHO

ADVOGADO: SP127542-TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/09/2013 16:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004528-71.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DENIR BRITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP127542-TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004529-56.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSALINA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/08/2013 14:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -
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01/10/2013 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004530-41.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS AZEVEDO

ADVOGADO: SP269353-CELIO APARECIDO RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2014 15:00:00

 

PROCESSO: 0004531-26.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO SPINOZA FILHO

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/10/2013 15:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004532-11.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OLGA BATISTA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/08/2013 09:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004533-93.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OTAVIO ROSA CORREA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004534-78.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA ROSA FURQUIM FILHA SABINO

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/09/2013 09:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004535-63.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LIDIA VICENTE DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/08/2013 10:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004536-48.2013.4.03.6315
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS DE MOURA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/08/2013 13:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004537-33.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSANGELA CRISTINA MACHADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/09/2013 10:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004538-18.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PRISCILA CRISTINA BEZERRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/08/2013 11:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004539-03.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TEREZA DA ROSA

ADVOGADO: SP269019-RAQUEL MARA SALLES DIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2014 13:00:00

 

PROCESSO: 0004540-85.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS LOUREIRO DE MELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/08/2013 10:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004541-70.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLOVIS ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/08/2013 11:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004542-55.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE VIEIRA

ADVOGADO: SP107481-SUSELI MARIA GIMENEZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0004543-40.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARINA AMARO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP106248-JOAO DE OLIVEIRA ROMERO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004544-25.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO APARECIDO DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP293174-RODRIGO ROBERTO STEGANHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/10/2013 15:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004545-10.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANICE DE OLIVEIRA SILVESTRE

ADVOGADO: SP107481-SUSELI MARIA GIMENEZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004546-92.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DAVID HENRIQUE FIUZA GOMES DE LIMA

ADVOGADO: SP293174-RODRIGO ROBERTO STEGANHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004547-77.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVIO MUNIZ DOS SANTOS

ADVOGADO: SP107481-SUSELI MARIA GIMENEZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004548-62.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KENNEDY HUMBERTO NUNES CORREIA

REPRESENTADO POR: MARA RUBIA NUNES

ADVOGADO: SP172794-FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004549-47.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FILOMENA APARECIDA MENDES DE OLIVEIRA MONARI

ADVOGADO: SP069461-JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/08/2013 11:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004550-32.2013.4.03.6315
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CASSIO ALBERTO FERRAZ

ADVOGADO: SP107481-SUSELI MARIA GIMENEZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004551-17.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO MARRUCHELI

ADVOGADO: SP163451-JULIANO HYPPÓLITO DE SOUSA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004552-02.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: THAIS GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP163451-JULIANO HYPPÓLITO DE SOUSA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004553-84.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDICEIA ARAUJO TRIZZOTTI

ADVOGADO: SP139088-LEONARDO BERNARDO MORAIS

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004554-69.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS ALVES DE SOUZA

ADVOGADO: SP163451-JULIANO HYPPÓLITO DE SOUSA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 31

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2013 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0004555-54.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DORA CECILIA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/08/2013 11:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004556-39.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA LUCIA SILVA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/08/2013 12:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004557-24.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004558-09.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LEAL DA SILVA

ADVOGADO: SP069183-ARGEMIRO SERENI PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2014 16:00:00

 

PROCESSO: 0004559-91.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FATIMA FERNANDA TEIXEIRA DE GOUVEIA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004560-76.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUSA MARIA LEITE DE MORAES

ADVOGADO: SP073062-MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2014 14:00:00

 

PROCESSO: 0004561-61.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCILENE FERREIRA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/08/2013 12:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004562-46.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELISABETE MARIA LEITE DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004563-31.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRENE MARIA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/10/2013 16:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004564-16.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA MITSUE YAMAMURA

ADVOGADO: SP075967-LAZARO ROBERTO VALENTE

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004565-98.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA HERNANDES DE HARO

ADVOGADO: SP075967-LAZARO ROBERTO VALENTE

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004566-83.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RUTH DE MORAES BARBOSA VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/08/2013 13:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004567-68.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NATANAEL CORREIA DA SILVA

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004568-53.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RUTH DE MORAES BARBOSA VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004569-38.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO ALCEBIADES DA CRUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004570-23.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERA SIMOES

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0004571-08.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIO RODRIGO BENTO NUNES

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/08/2013 14:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004572-90.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA MADALENA PINTO DE CAMARGO

REPRESENTADO POR: LOURDES ROSA DA SILVA

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/09/2013 11:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 09/11/2013 11:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004573-75.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIRCE DOS SANTOS AZEVEDO

ADVOGADO: SP268956-JOSLEIDE SCHEIDT DO VALLE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2014 15:00:00

 

PROCESSO: 0004574-60.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/10/2013 17:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

07/12/2013 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004575-45.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TEREZA GONCALVES SANTANA

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 07/09/2013 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004576-30.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE APARECIDO VITOR

ADVOGADO: SP326134-AURÉLIO RICARDO PADILHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2014 14:00:00
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 22

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/07/2013 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0004577-15.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEXANDRE DE CASTRO LIMA

ADVOGADO: SP163641-MARCOS ALEXANDRE BOCCHINI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004578-97.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ ADALBERTO FERRAZ

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/09/2013 11:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004579-82.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROQUE RIBEIRO

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 07/09/2013 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004580-67.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA SAO PEDRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 14/09/2013 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004581-52.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP272816-ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004582-37.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: MARIA ANA SOLEDADE

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2014 14:00:00

 

PROCESSO: 0004583-22.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SAMUEL DE OLIVEIRA BARBOSA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/09/2013 12:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 09/11/2013 11:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004584-07.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALTER MOREIRA CORREA

ADVOGADO: SP296635-ELAINE FACINNI LEMOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004585-89.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIEL INACIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/09/2013 12:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 09/11/2013 13:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004586-74.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADEMILSON DE PONTES PEREIRA

ADVOGADO: SP090696-NELSON CARREA

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004587-59.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NORIVAL ROMEDA

ADVOGADO: SP234543-FELIPE BRANCO DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004588-44.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JULIANA SANDOVAL

ADVOGADO: SP194870-RAQUEL DE MARTINI CASTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004589-29.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: ELZA DIAS DA ROSA

ADVOGADO: SP140816-CLAUDINEI DE GOES VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2014 17:00:00

 

PROCESSO: 0004590-14.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OMAR RIBAS TUPA

ADVOGADO: SP234543-FELIPE BRANCO DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004591-96.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO ROBERTO DE ALMEIDA CAMPOS

ADVOGADO: SP234543-FELIPE BRANCO DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004592-81.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIRCEU MOREIRA

ADVOGADO: SP234543-FELIPE BRANCO DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004593-66.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS GARCIA CAVALCANTE

ADVOGADO: SP179880-LUÍS ALBERTO BALDINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004594-51.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DAVID GOMES DUARTE

ADVOGADO: SP190733-MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004595-36.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDINEIA VASCO TORRES

ADVOGADO: SP091695-JOSE CARLOS DE MORAIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/10/2013 17:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

07/12/2013 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004596-21.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DURVAL ZACARIAS DE SOUZA

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0004597-06.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUAN HENRIQUE MIRANDA DOS SANTOS

REPRESENTADO POR: ROSANA DE FATIMA MIRANDA

ADVOGADO: SP251493-ALESSANDRO PAULINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/09/2013 13:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 09/11/2013 14:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004598-88.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JORGE LUIZ GARBULHA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004599-73.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDNA MARIA VALDEMARIN FORNIER

ADVOGADO: SP065558-SILVIA DE GOES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/10/2013 18:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004600-58.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MILTON CARLOS SANCHES JUNIOR

ADVOGADO: SP193776-MARCELO GUIMARAES SERETTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/09/2013 13:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004601-43.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DE CASTRO

ADVOGADO: SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004602-28.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SANDRA MARRAFON FERREIRA

ADVOGADO: SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004603-13.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LENI DE LIMA PEREIRA
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ADVOGADO: SP072030-SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/08/2013 15:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004604-95.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCINE CORREA HERNANDES

ADVOGADO: SP117326-ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004605-80.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAUDINA POLMONARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2014 16:00:00

 

PROCESSO: 0004606-65.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVO ALMEIDA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004607-50.2013.4.03.6315

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - 1º JUIZADO - RJ

ADVOGADO: RJ122849-LEONARDO SILVA DE OLIVEIRA

DEPRCD: BANCO BMC

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004608-35.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALVIMAR EDSON BICHARA

ADVOGADO: SP208700-RODRIGO BENEDITO TAROSSI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004609-20.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEUSA DA SILVA SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/08/2013 15:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004610-05.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIO NASCIMENTO MOREIRA BARBOSA

ADVOGADO: SP208700-RODRIGO BENEDITO TAROSSI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0004611-87.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUCIA GREGNER

ADVOGADO: SP208700-RODRIGO BENEDITO TAROSSI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004612-72.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CESAR FERNANDO GALDINI

ADVOGADO: SP208700-RODRIGO BENEDITO TAROSSI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004613-57.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RICARDO BELLON JUNIOR

ADVOGADO: SP301694-MARCELO LEITE DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/08/2013 16:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004614-42.2013.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIZABETH APARECIDA DE FARIA PANHAM

ADVOGADO: SP250994-ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/08/2013 16:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 38

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 38

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6315000251 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 
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0004078-31.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315020465 - CARLOS ESPOZITO FILHO (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Vistos em Inspeção.

 

 Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de auxílio-doença originário NB

31/505.026.449-5, concedido em 18/01/2002, com reflexos sobre o benefício de aposentadoria por invalidez dele

derivado (NB 32/132.232.527-5).

Juntou documentos.

 

A ré deu-se por citada ofertando a contestação.

 

 Decido.

 

 O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da Lei 9.528/97.

 

 Esta lei deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

 

 A parte autora teve o benefício de auxílio-doença concedido em 18/01/2002. O primeiro pagamento do benefício

foi realizado no dia 05/02/2002. Assim, em 01/03/2002 teve início o prazo decadencial para que requeresse a

revisão. A ação foi ajuizada em 02/07/2013, mais de dez anos da data da concessão, quando o direito à revisão já

estava acobertado pela decadência.

 

 Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo

Civil, por conseqüência não há reflexos financeiros na ap. invalidez, mencionada na inicial.

 

 Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

 Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 Publique-se. Registrado eletronicamente. Intimem-se.

 

0004080-98.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315020468 - MATIAS DE CAMPOS (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Vistos em Inspeção.

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de auxílio-doença originário NB

31/123.478.620-3, concedido em 02/01/2002, com reflexos sobre o benefício de aposentadoria por invalidez dele

derivado (NB 32/505.190.443-9).

Juntou documentos.

 

A ré deu-se por citada ofertando a contestação.

 

 Decido.

 

 O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da Lei 9.528/97.

 

 Esta lei deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira
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prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

 

 A parte autora teve o benefício de auxílio-doença concedido em 02/01/2002. O primeiro pagamento do benefício

foi realizado no dia 26/03/2002. Assim, em 01/04/2002 teve início o prazo decadencial para que requeresse a

revisão. A ação foi ajuizada em 02/07/2013, mais de dez anos da data da concessão, quando o direito à revisão já

estava acobertado pela decadência.

 Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo

Civil, por conseqüência não há reflexos financeiros na ap. invalidez, mencionada na inicial.

 Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

 Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 Publique-se. Registrado eletronicamente. Intimem-se.

 

0004075-76.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315020466 - MARTIN JOSE SENA (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Vistos em Inspeção.

 

 Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de auxílio-doença originário NB

31/126.405.356-5, concedido em 22/08/2002, com reflexos sobre o benefício de aposentadoria por invalidez dele

derivado (NB 32/505.766.019-1).

Juntou documentos.

 

A ré deu-se por citada ofertando a contestação.

 

 Decido.

 

 O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da Lei 9.528/97.

 

 Esta lei deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

 

 A parte autora teve o benefício de auxílio-doença concedido em 22/08/2002. O primeiro pagamento do benefício

foi realizado no dia 08/11/2002. Assim, em 01/12/2002 teve início o prazo decadencial para que requeresse a

revisão. A ação foi ajuizada em 02/07/2013, mais de dez anos da data da concessão, quando o direito à revisão já

estava acobertado pela decadência.

 

 Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo

Civil, por conseqüência não há reflexos financeiros na ap. invalidez, mencionada na inicial.

 

 Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

 Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 Publique-se. Registrado eletronicamente. Intimem-se.

 

0003273-78.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315020548 - JOSE ARRUDA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos em Inspeção.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     818/1093



A parte autora pleiteia concessão de benefício previdenciário. Juntou documentos.

 

O INSS ofereceu proposta de transação. Instada a manifestar-se acerca da referida proposta, a parte autora

concordou com seus termos.

 

É a síntese do necessário.

Decido.

 

Restou consignada pela Autarquia ré a proposta de transação, em síntese, nos seguintes termos:

“1. A Autarquia se compromete a conceder pensão por morte ao autor, nos seguintes termos:

. DIB em 10/12/2011 (data do ÓBITO da instituidora, MARIA JOANA JULIANI ARRUDA, RF 22.277.150

SSP/SP).

. DIP em 01/07/2013.

. RMI e RMA de UM SALÁRIO MÍNIMO.

. Atrasados no valor de R$ 8.976,80.

 

2. Quanto aos atrasados, o INSS propõe-se a pagar a quantia supra (R$8.976,80), exclusivamente por meio de

Requisição de Pequeno Valor - RPV, no prazo máximo de 60 dias, nos moldes do disposto na Resolução n° 439,

de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal.

 

6. O cumprimento do presente acordo homologado judicialmente se dará observando os seguintes parâmetros

fixados de comum acordo pela Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS e o Poder Judiciário da seguinte

forma:

 

7. O INSS se compromete a, no prazo máximo de 45 dias após a intimação da homologação, implantar a pensão

por morte à autora, nos termos do item “1”.”

 

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais, e JULGO

EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

Oficie-se para cumprimento do acordo.

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei

9.099/95. Após, requisite-se o valor acordado.

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0004347-07.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315020537 - ANSELMO CIANFARANI (SP297704 - ANSELMO CIANFARANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Vistos em Inspeção.

 

A parte autora pleiteia concessão de benefício previdenciário. Juntou documentos.

 

O INSS ofereceu proposta de transação. Instada a manifestar-se acerca da referida proposta, a parte autora

concordou com seus termos.

 

É a síntese do necessário.

Decido.

 

Restou consignada pela Autarquia ré a proposta de transação, em síntese, nos seguintes termos:

“1. A Autarquia se compromete a revisar a APOSENTADORIA do autor - NB 42/153.277.633-8, nos seguintes

termos:

.DIP em 01/04/2013

.RMI revisada: R$ 1.997,71

.RMA revisada: R$ 2.170,14

.Atrasados de R$ 5.629,50.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     819/1093



2. Quanto aos atrasados, o INSS propõe-se a pagar a quantia supra (R$ 5.629,50), exclusivamente por meio de

Requisição de Pequeno Valor - RPV, no prazo máximo de 60 dias, nos moldes do disposto na Resolução n° 439,

de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, conforme as seguintes informações:

 

6. O cumprimento do presente acordo homologado judicialmente sedará observando os seguintes parâmetros

fixados de comum acordo pela Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS e o Poder Judiciário da seguinte

forma: O INSS se compromete a, no prazo máximo de 45 dias após a intimação da homologação, revisar o

benefício de aposentadoria 42/153.277.633-8 do autor, nos termos do item“1”.”

 

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais, e JULGO

EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

Oficie-se para cumprimento do acordo.

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei

9.099/95. Após, requisite-se o valor acordado.

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002017-03.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315019719 - LUIZ FERNANDO DE SOUZA LIMA (SP106248 - JOAO DE OLIVEIRA ROMERO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos em Inspeção.

 

Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por

invalidez ou concessão deauxílio-acidente, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da

justiça gratuita.

 

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a

concessão do benefício.

 

Produzida prova pericial.

 

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial.

 

É o relatório.

Decido.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.

 

Passo à análise do mérito.

 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:

 

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos”.

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer
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habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no

momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida:

 

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”.

 

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado -

e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser

reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença.

 

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação

e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência.

 

O auxílio-acidente tem como requisito a existência de seqüelas que impliquem redução da capacidade laborativa

da autora para o trabalho que anteriormente exercia, previsto no artigo 86, da Lei 8.213/91.

 

O artigo 86 da Lei 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após a consolidação das

lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade

para o trabalho que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)"

 

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

 

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou

da aposentadoria por invalidez não deve prosperar.

 

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela

incapacidade laboral do examinado.

 

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de manifestação

acerca do laudo médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar as conclusões do

perito.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0001668-97.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315019364 - MARINA ROSA RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA

BRASIL AGUSTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos em Inspeção.

 

Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por

invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a
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subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita.

 

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a

concessão do benefício.

 

Produzida prova pericial.

 

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial.

 

É o relatório.

Decido.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.

 

Passo à análise do mérito.

 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:

 

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos”.

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no

momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida:

 

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”.

 

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado -

e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser

reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença.

 

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação

e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência.

 

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

 

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou

da aposentadoria por invalidez não deve prosperar.
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Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela

incapacidade laboral do examinado.

 

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de manifestação

acerca do laudo médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar as conclusões do

perito.

 

Em manifestação de impugnação acerca do laudo técnico, a parte autora peticiona para que seja realizada nova

perícia com outro perito, na mesma especialidade que a já realizada, qual seja: Psiquiatria.

 

Saliente-se que o perito judicial, profissional técnico de confiança do Juízo, é pessoa equidistante das partes, cujo

intuito único, em razão de seu conhecimento técnico, é produzir um trabalho técnico, fundamentado e

convincente, que auxilie o Juízo na busca da verdade real.

 

Neste sentido, indefiro o pedido de realização de nova perícia com outro perito da mesma especialidade.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0002975-86.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315019716 - MARIA FRANCISCA DE CAMARGO (SP129377 - LICELE CORREA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos em Inspeção.

 

Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por

invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita.

 

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a

concessão do benefício.

 

Produzida prova pericial.

 

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial.

 

É o relatório.

Decido.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.

 

Passo à análise do mérito.
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A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida:

 

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”.

 

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado -

e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser

reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença.

 

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação

e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência.

 

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

 

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou

da aposentadoria por invalidez não deve prosperar.

 

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela

incapacidade laboral do examinado.

 

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de manifestação

acerca do laudo médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar as conclusões do

perito.

 

Por fim, na mesma manifestação acerca do laudo, peticionou ainda a autora requerendo a designação de audiência

para oitiva de testemunhas, com a devida intimação do perito judicial, todavia, entendo que tal medida é

desnecessária, haja vista que a oitiva de testemunhas não afasta as conclusões da prova técnica.

 

Com efeito, o benefício vindicado exige a comprovação da incapacidade para o exercício da atividade habitual.

Essa comprovação da incapacidade para o trabalho será aferida pela realização da perícia médico-judicial. Caso

fosse possível ao magistrado basear-se unicamente na produção de prova oral, desnecessária seria a produção de

prova técnica.

 

Ocorre que no caso dos autos, a prova técnica é essencial para o deslinde da questão, isto porque o magistrado não

dota de conhecimento clínicos, razão pela qual nomeou perito dotado de tais conhecimentos. Destarte,

desnecessária a designação da audiência requerida pelo motivos precitados.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em Inspeção. 

 

Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria

por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que

lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

 

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a

justificar a concessão do benefício. 
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Produzida prova pericial. 

 

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado

Especial, a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.

Conforme parecer da r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda

mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

 

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário

devem ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.  

 

Passo à análise do mérito. 

  

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não

para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  

 

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos”.  

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de

que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na

medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação

que não tem no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

 

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

 

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

 

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que

no primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade

habitual e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio

doença. 

 

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a

subsistência. 

 

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

 

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo

pericial juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de

auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

 

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir
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pela incapacidade laboral do examinado. 

 

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser

o laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada

e convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de

manifestação acerca do laudo médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar

as conclusões do perito. 

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de

mérito. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10

(dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

0002876-19.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315019367 - LAURA FLANCO MARIANO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0000527-43.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315019718 - DORCILIA MACHADO DA SILVA (SP208673 - MANOEL HENRIQUE GIMENEZ

ROLDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002995-77.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315019369 - LUCINETE DA SILVA (SP265415 - MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0002285-57.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315019720 - IVO DE BARROS NUNES (SP304766 - MARCO AURELIO FERNANDES GALDUROZ

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003011-31.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315019370 - APARECIDO MIRANDA (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0002929-97.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315019368 - ROSELI DE ALMEIDA CABELLO (SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0002022-25.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315019713 - SUELI APARECIDA GIANOTTO (SP265415 - MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0007146-23.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315019362 - AMIS SILVA FRANQUE (SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0005482-54.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315019359 - MARIA ANGELICA MACHADO DA SILVA (SP280753 - ALEX DOS SANTOS THAME)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0000396-68.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315019356 - WILSON BOMFIM (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos em Inspeção.

 

A parte autora pleiteia a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento do adicional de 25% sobre o

benefício de aposentadoria por invalidez desde o início do benefício, corrigido monetariamente e acrescido de

juros moratórios.
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Foram produzidas provas documental e pericial médica.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se

dentro da alçada do Juizado.

 

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado, benefício acidentário, devem ser

afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.

 

Passo à análise do mérito.

 

Pretende a parte autora receber do instituto réu, o adicional de 25% referente à alegada necessidade de auxílio de

terceiro prevista para os aposentados por invalidez.

 

Na perícia médica realizada em juízo o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a parte autora não está

incapacitada para a vida independente e não necessita de assistência permanente de terceiros para as atividades

gerais diárias, conforme resposta aos quesitos do INSS.

 

Ademais, concluiu o Perito médico:

 

“Nos elementos periciais que foram apresentados não há sinais objetivos

que determinem dependência de terceiros para as atividades da vida

diária”

 

Por fim, ressalte-se que no caso presente NÃO restou demonstrado que a parte requerente depende de auxílio de

terceiros para execução das atividades da vida diária, o que ensejaria o acréscimo pecuniário previsto no art. 45 da

Lei n.º 8.213/91.

 

Ante tais considerações, o pedido do presente feito não merece prosperar por ausência de requisitos legais

necessários para a concessão do quanto pretendido.

 

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se as partes.

 

0001863-82.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315019365 - JOSE LEANDRO DA SILVA (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos em Inspeção.
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Trata-se de pedido de conversão de auxilio doença para aposentadoria por invalidez, sob o argumento de que a

parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Foram juntados

documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita.

 

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a

concessão do benefício.

 

Produzida prova pericial.

 

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial.

 

É o relatório.

Decido.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.

 

Passo à análise do mérito.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida:

 

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”.

 

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado -

e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser

reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença.

 

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação

e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência.

 

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

 

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou

da aposentadoria por invalidez não deve prosperar.

 

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela

incapacidade laboral do examinado.

 

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de manifestação

acerca do laudo médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar as conclusões do

perito.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não
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haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0002972-34.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315019715 - APARECIDA DE JESUS OLIVEIRA (SP129377 - LICELE CORREA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos em Inspeção.

 

Trata-se de pedido de concessão da aposentadoria por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está

incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. A parte

requer os benefícios da justiça gratuita.

 

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a

concessão do benefício.

 

Produzida prova pericial.

 

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial.

 

É o relatório.

Decido.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.

 

Passo à análise do mérito.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida:

 

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”.

 

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado -

e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser

reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença.

 

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação

e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência.

 

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

 

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou

da aposentadoria por invalidez não deve prosperar.
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Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela

incapacidade laboral do examinado.

 

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de manifestação

acerca do laudo médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar as conclusões do

perito.

 

Por fim, na mesma manifestação acerca do laudo, peticionou ainda a autora requerendo a designação de audiência

para oitiva de testemunhas, com a devida intimação do perito judicial, todavia, entendo que tal medida é

desnecessária, haja vista que a oitiva de testemunhas não afasta as conclusões da prova técnica.

 

Com efeito, o benefício vindicado exige a comprovação da incapacidade para o exercício da atividade habitual.

Essa comprovação da incapacidade para o trabalho será aferida pela realização da perícia médico-judicial. Caso

fosse possível ao magistrado basear-se unicamente na produção de prova oral, desnecessária seria a produção de

prova técnica.

 

Ocorre que no caso dos autos, a prova técnica é essencial para o deslinde da questão, isto porque o magistrado não

dota de conhecimento clínicos, razão pela qual nomeou perito dotado de tais conhecimentos. Destarte,

desnecessária a designação da audiência requerida pelo motivos precitados.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em Inspeção. 

 

Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria

por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que

lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

 

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a

justificar a concessão do benefício. 

 

Produzida prova pericial. 

 

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado

Especial, a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.

Conforme parecer da r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda

mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

 

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário

devem ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.  

 

Passo à análise do mérito. 

  

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não
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para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  

 

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos”.  

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de

que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na

medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação

que não tem no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

 

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

 

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

 

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que

no primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade

habitual e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio

doença. 

 

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a

subsistência. 

 

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

 

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo

pericial juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de

auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

 

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir

pela incapacidade laboral do examinado. 

 

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser

o laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada

e convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo.  

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de

mérito. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10

(dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

0001682-81.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315019345 - MARIA DO CARMO BORGES DOS SANTOS (SP246987 - EDUARDO ALAMINO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002276-95.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315019348 - HILKIAS FERREIRA DE QUEIROZ (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003094-47.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315019352 - VALERIA DE LOURDES FERNANDES ASSIS (SP246987 - EDUARDO ALAMINO
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SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000634-87.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315019337 - SAMUEL DA SILVA BRAGA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001612-64.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315019341 - MARIA NILDA DE OLIVEIRA ARAUJO (SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA

FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002836-37.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315019349 - LEILA FLORENTINO DA SILVA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0003230-78.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315020805 - FRANCISCO FRAGA VIEIRA (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a averbação de período rural e

o reconhecimento de período trabalhado sob condições adversas, e a averbação do tempo comum.

 Realizou pedido na esfera administrativa em 10/02/2006 (DER), deferido pelo INSS. Foi realizado pedido de

revisão em 25/11/2010.

 Pretende:

1. A averbação de tempo trabalhado em atividade rural durante o período de 01/01/1964 a 31/12/1967 e de

01/01/1969 a 31/08/1970;

 

2. Averbação dos períodos urbanos de 01/09/1970 a 22/12/1971, 01/04/1980 a 30/05/1980 e de 08 a 12/1978

 

3. O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum de

01/09/1970 a 22/12/1971 e de 01/03/1972 a 31/03/1980 na qualidade motorista autônomo.

 

4. A revisão do benefício a partir da data do requerimento administrativo realizado em 10/02/2006 (DER).

 

 É o relatório.

 Decido.

 

 Passo à análise do mérito.

 

1. Averbação de tempo rural: 

 

O autor, nascido aos 20/05/1950, alega que trabalhou como rurícola de 01/01/1964 a 31/12/1967 e de 01/01/1969

a 31/08/1970.

 

 No presente caso, aplica-se o disposto nas Súmulas n.149 Superior Tribunal de Justiça, cujo teor diz: “A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio

previdenciário” e 34 da Turma Nacional de Uniformização dispõe: “Para fins de comprovação do tempo de labor

rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar”.

 

 Com a finalidade de comprovar suas alegações, juntou:

 

Fls. 14 - certidão de casamento qualificando o autor como marceneiro de 1971

Fls. 51 - declaração de atividade rural informando que o autor trabalhou no sítio do Mineiro no bairro Ipanema do

Maio em Sorocaba de 1964 a 1970

Fls. 53 - escritura de compra e venda de 08/03/1933 - vendedores Jose Pedroso da Silva e como compradores Luiz

Daniel e o Jose Fraga Vieira (pai do autor) - compra de sitio no bairro Ipanema em Sorocaba com 10 alqueires
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Fls. 56 - certidão do cartorio de imoveis informando que Jose Fraga Vieira doou para o autor qualificado como

estudante imovel rural no bairro Ipanema do Maio com área de 54,72 hectares de 1970

Fls. 105 - entrevista rural

Fls. 107 - titulo de eleitor qualificando o autor como lavrador de 1968

Fls. 108- INSS homologou o período rural de 1968

Fls. 140 - pedido de revisão datado de 25/11/2010

Fls. 146 - declaração de propriedade rural em nome de Jose Fraga Vieira

Fls. 152 - certificado de dispensa militar com profissão ilegivel de 1968

Fls. 166 - declaração de rendimentos do autor - ano base de 1971/1972 - consta como ocupação enfermeiro -

consta que possui imovel rural situado no bairro Ipanema do Meio com 547.283 metros quadrados

 

 Pelos documentos acima se verifica que há início de prova material contemporâneo de efetivo exercício de

atividade rural em nome da parte autora, devidamente qualificado como lavrador nos anos de 1968 (titulo de

eleitor) e 1970 (certidão do cartório de imóveis). Consta, documento em nome do pai do autor datado de 1933 -

escritura de compra e venda.

 

 Ocorre que, embora tais documentos possam ser considerados como início de prova material, no documento de

fls. 56 consta a doação de um terreno rural de 54,72 hectares pelo pai do autor ao autor no ano de 1970, ou seja,

possui extensão que demanda o auxílio de empregados.

 

 Portanto, é diante da exploração de extensa área rural e pela utilização de empregados torna-se descaracterizado o

regime de economia familiar que pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, sem o auxílio

de empregados, para a sua própria subsistência, enquadrando-se a autora na qualidade produtora rural empresária,

e por via de conseqüência, obrigada a contribuir ao sistema geral de providência social na condição de

contribuinte individual.

 

Ademais, demonstrando que o autor não laborava no meio rural no referido documento de fls. 56 consta sua

qualificação como estudante e não lavrador e ainda consta seu endereço de residência na cidade de Sorocaba e não

no imóvel rural como afirmou o autor.

 

Inclusive, o próprio autor afirmou que seu terreno tinha aproximadamente 40 alqueires, o que corresponde a 96,8

hectares, incompatível com o regime em economia familiar, ainda mais pelo fato que as testemunhas afirmaram

que o pai do autor era doente, ou seja, não há como se acreditar que a mãe do autor e ele, ainda criança, fossem

capazes de tocar sozinhos uma propriedade de 40 alqueires.

 

Por todo o exposto, resta afastada a condição de segurado especial do autor não fazendo jus a averbação do

período pleiteado sem o recolhimento das contribuições correspondentes. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA

POR IDADE. RURÍCOLA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. GRANDE PROPRIEDADE RURAL.

DESCARACTERIZAÇÃO. PROVA TESTEMUNHAL VAGA E IMPRECISA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1.

Embora a Autora tenha completado a idade necessária à concessão do benefício, o requisito relativo à

comprovação da atividade rural em regime de economia familiar não restou demonstrado. 2. Embora os

documentos apresentados aos autos sejam hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois

constituem razoável início de prova material, qualificando a Autora e seu marido como lavradores, não há como

conceder o benefício se restou descaracterizado o regime de economia familiar, diante das notas fiscais de fls.

18/22, as quais dão conta que o marido da Autora comercializava a venda de legumes cultivados em sua

propriedade rural, denominada Sítio Vista Alegre que tem 75 hectares (fl. 15 v°), não se enquadrando, portanto,

no conceito de pequeno produtor em regime de subsistência. 3. Outrossim, da leitura dos depoimentos

testemunhais, nota-se que este são vagos em relação à atividade rurícola prestada pela Autora em regime de

economia familiar. 4. Agravo legal a que se nega provimento. 

(AC 00036607720054036120, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:21/01/2009 PÁGINA: 858 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 Por todo exposto entendo que não restou comprovado o regime de economia familiar necessário a averbação do

período sem o recolhimento das contribuições devidas.
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2. Averbação de tempo comum:

 

A parte autora alega que teve contratos de trabalhos não averbados pelo INSS. São eles: 01/09/1970 a 22/12/1971

- Hospital Psiquiátrico Jardim das Acácias, 01/04/1980 a 30/05/1980 - Materiais para Construção Bela Vista e

contribuições de 08 a 12/1978.

 

Com intuito de comprovar suas alegações, a parte autora juntou aos autos virtuais:

 

Fls. 89 - CTPS n. 070576 série 00175 emitida em 16/09/1993 com primeiro vinculo em 14/07/1983 (fls. 12 da

CTPS)

Consta às fls. 14 da CTPS vinculo com a empresa Materiais para Construção Bela Vista de 01/04/1980 a

30/05/1980 (extemporâneo)

Consta às fls. 16 da CTPS vinculo com a empresa Associação Protetora dos Insanos de Sorocaba de 01/09/1970 a

22/12/1971 (extemporâneo)

Fls. 141 - ficha de registro de empregado com foto em nome do autor com data de admissão em 01/09/1970 e data

de saída em 22/12/1971 - consta alteração salarial (documento acostado com o pedido de revisão em 2010).

Fls. 143 - declaração do Hospital Psiquiátrico Jardim das Acácias informando que o autor exerceu a função de

serviçal de 01/09/1970 a 22/11/1971 (documento acostado com o pedido de revisão em 2010)

Fls. 166 - declaração de rendimentos do autor - ano base de 1971/1972 - consta como ocupação enfermeiro -

consta que possui imovel rural situado no bairro Ipanema do Meio com 547.283 metros quadrados - consta

recebimento de salários da Associação Protetora dos Insanos de Sorocaba (fls. 170)

Fls. 230 - carnê com recolhimento referente a competência de 08/1978 a 12/1978.

 

Consoante as informações prestadas pela Contadoria do Juízo, os vínculos anotados em CTPS não constam do

sistema CNIS.

 

Ressalte-se que os registros de contrato de trabalho da parte autora não estão anotados em ordem cronológica na

CTPS.

 

A CTPS anexada aos autos foi emitida em data posterior aos vínculos nelas anotados. Dessa forma, a CTPS neste

caso não possui presunção veracidade e, portanto, caberia a parte autora comprovar o efetivo trabalho através de

outras provas.

 

2.1 Quanto ao primeiro vinculo empregatício - 01/09/1970 a 22/12/1971, acostou os seguintes documentos:

 

Fls. 141 - ficha de registro de empregado com foto em nome do autor com data de admissão em 01/09/1970 e data

de saída em 22/12/1971 - consta alteração salarial (documento acostado com o pedido de revisão em 2010).

Fls. 143 - declaração do Hospital Psiquiátrico Jardim das Acácias informando que o autor exerceu a função de

serviçal de 01/09/1970 a 22/11/1971 (documento acostado com o pedido de revisão em 2010)

Fls. 166 - declaração de rendimentos do autor - ano base de 1971/1972 - consta como ocupação enfermeiro -

consta que possui imovel rural situado no bairro Ipanema do Meio com 547.283 metros quadrados - consta

recebimento de salários da Associação Protetora dos Insanos de Sorocaba (fls. 170)

 

Portanto, há prova material de que a parte autora efetivamente trabalhou para o referido empregador de

01/09/1970 a 22/12/1971. Cumpriu, portanto, o que dispõe o art. 55, parágrafo 3º da Lei 8.213 e a Súmula 149 do

STJ.

 

Conforme reza o artigo 55, §3º da Lei 8.213/91 a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito quando

baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Ocorre que a prova

material acostada é suficiente, dando amparo à pretensão de averbação do período de 01/09/1970 a 22/12/1971.

 

2. Vinculo empregatício de 01/04/1980 a 30/05/1980:

 

A parte autora com escopo de comprovar tal alegação acostou:

 

Fls. 89 - CTPS n. 070576 série 00175 emitida em 16/09/1993 com primeiro vinculo em 14/07/1983 (fls. 12 da
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CTPS)

Consta às fls. 14 da CTPS vinculo com a empresa Materiais para Construção Bela Vista de 01/04/1980 a

30/05/1980 (extemporâneo)

 

Considerando que o vinculo é extemporâneo e a parte autora não acostou nenhum documento que comprovasse o

vinculo empregatício.

 

Não há como averbar o tempo comum de 01/04/1980 a 30/05/1980.

 

2. 3. Carnê de 08 a 12/1978:

 

A parte autora pretende averbação da contribuição de 08 a 12/1978 e acostou para sua comprovação:

 

Fls. 230 - carnê com recolhimento referente a competência de 08/1978 a 12/1978.

 

Comprovado os recolhimentos deve-se considerar como tempo de contribuição o período de 08 a 12/1978.

 

3. Atividade especial

 

O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao contrato de trabalho de 01/09/1970 a

22/12/1971 e de 01/03/1972 a 31/03/1980, onde alega ter sido exposto a agentes nocivos.

 

 Juntou, a título de prova, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário do primeiro período.

 

A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 3.807/60) é uma

modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições nocivas à saúde

em que o trabalho é realizado.

 

Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de

serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do

requerimento do benefício.

 

Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a documentação segundo a

lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes

na época da prestação de serviços.

 

Cabe ressaltar que até 28/04/1995, (quando adveio a Lei 9.032/95), o enquadramento dava-se de acordo com a

atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da

Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados

especiais.

 

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram está lista das atividades profissionais e dos agentes

físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais,

para efeitos previdenciários.

 

A partir da lei 9032/95 a comprovação da atividade especial passou a exigir formulários Sb-40 e DSS-8030,

expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador.

 

Situação modificada com a lei n. 9528/97, datada de 10/12/1997, a qual passou a exigir laudo técnico

especificando os agentes físicos, químicos e biológicos, conforme entendimento do Relator Ministro Paulo

Gallotti no Resp n. 505.959/RS publicado em 28/05/2003:

 

“Decisão Processo Civil. Previdenciário. Recurso Especial. Conversão do Tempo de Serviço Prestado em

Condições Especiais. Possibilidade. Lei n. 9711/98. exposição a agentes nocvios. Leis 9032/97 e 9528/97. 1. (...)

2. Até o advento da lei 9032/95, é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do
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enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se

dá através dos formulários SB-40 e DSS 8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a lei 9528/97, que passou a exigir laudo técnico. 3. Recurso especial parcialmente provido. (Resp

505.959/RS, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ de 28/05/2003)”

 

Salvo no caso de ruído em que a orientação pacifica do STJ considera que sempre foi necessária apresentação de

laudo técnico para a comprovação da exposição do agente nocivo ruído.

 

No entanto, em todos os casos, de acordo com o entendimento da TNU (Pedilef: 200651630001741 - Juiz Relator:

Otávio Henrique Martins Port - Data: 03/08/2009) o formulário PPP expedido pelo INSS e assinado pelo

empregador supre o laudo técnico, haja vista ser um resumo das informações constantes no laudo técnico, bem

como devidamente supervisionado por médico ou engenheiro do trabalho.

 

No primeiro período pleiteado de 01/09/1970 a 22/12/1971 trabalhado na empresa Associação Protetora de

Insanos de Sorocaba, o PPP acostado aos autos fls. 144, informa que o autor ocupou o cargo de Serviçal, no setor

de Enfermagem. Dentre as atividades consta:

 

 

 

Quanto aos agentes nocivos consta que estava exposto a vírus.

 

Importante frisar que o formulário não possui identificação do profissional responsável pela exposição dos

registros ambientais.

 

Dessa forma, o formulário não se encontra preenchido de forma regular e, portanto, não há como reconhecer como

especial o período de 01/09/1970 a 22/12/1971.

 

A parte autora pretende a conversão do tempo comum em especial do período trabalhado como motorista

autônomo. Segundo a súmula 62 da TNU é possível que o contribuinte individual possa ter o reconhecimento de

atividade especial para fins previdenciários, desde que consiga comprovar exposição a agentes nocivos à saúde ou

à integridade física.

 

Com escopo de comprovar o labor em atividade especial a parte autora acostou os seguintes documentos:

 

Fls. 155 - certificado de registro em nome do autor inscrito no Ministério de transportes como transportador

autônomo de 15/02/1974 a 14/02/1975 - datado de 15/02/1974

Fls. 156 - declaração de imposto de renda retido na fonte da empresa Di Gregório distribuidora e planificadora de

transportes em nome do autor proprietário do caminhão Mercedes ano 1972 com placa ZS 2711 referente a

prestação de serviço interestaduaisde fretes e carretos de 1977,

Fls. 158- documento para pagamento de transporte de carga em nome do autor de 1976

Fls. 159 - auto de infração em nome do autor

Fls. 160 - ordem de pagamento da empresa Tegon Valenti para o autor - frete de São paulo para o RJ com peso de

14.040 de 04/10/1979, 08/10/1979,

Fls. 161- ficha de carreto da empresa Transportadora Homero em nome do autor na qualidade de motorista - frete

combinado de 12.590Kg de 16/08/1979.

Fls. 163 - guia de recolhimento de contribuinte sindical em nome do autor para o Sindicato de condutores

autonomos de veículos rodoviários

Fls. 165 - alvará de registro e autorização do Ministério de Transportes em nome do autor para executar serviços

de transportes de cargas datado de 31/03/1980

Fls. 172 e 180 - declaração de rendimentos em nome do autor - 1973/1972 - rendimentos transporte Oscar de

Abreu - espécie aluguel e consta ocupação motorista de caminhão - relação de empresas que fez frete (fls. 182)

Fls. 174 - declaração de rendimentos em nome do autor - 1974/1973 - ocupação motorista - dentre os bens consta

um caminhão ano 1964, metade de outro caminhão do ano 1969. Consta a título de rendimentos fretes com a

empresa Cimentos Cabotagem e Transportadora Santa Helena e às fls. 178 consta empresas que fez transportes.

Fls. 188 - declaração de rendimentos em nome do autor - 1976/1975 - consta um caminhão ano 1972 -

Fls. 190 - declaração de rendimentos em nome do autor 1975/1974 - consta relação de fonte pagadora (fls. 192)

Fls. 194 - declaração de rendimento em nome do autor - 1977/1976 - consta um caminhão mercedes bens
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Fls. 200 - declaração de rendimento em nome do autor - 1978 - consta um caminhão ano 1974 e fonte pagadora

(fls. 210)

Fls. 208 - declaração de rendimento em nome do autor - 1979 - consta um caminhão 1974 e fonte pagadora -

fretes (fls. 219)

Fls. 217 - declaração de rendimento em nome do autor - 1980 - consta um caminhão 1977

 

Em audiência acostou:

 

Certidão do departamento estadual de trânsito informando que o autor adquiriu em 06/06/1972 um caminhão

categoria aluguel - marca Ford ano 1964 e em 16/07/1973 transferiu para Alcindo Arruda; adquiriu novo

caminhão Ford ano 1969 em 12/08/1973 e transferiu em 01/12/1973 para Waldir, adquiriu caminhão ano 1974 em

02/01/1974 e vendeu em 22/12/1975 para Nelson de Souza;

Certidão do departamento estadual de trânsito informando que o autor adqiuriu em 02/01/1974 caminhão ano

1972 e vendeu em 01/01/1976 paara Ramires, comprou caminhão ano 1974 em 07/07/1976 e vendeu em

12/11/1978 para Jose Carlos;

Certidão do departamento estadual de trânsito informando que o autor adquiriu um caminhão ano 1967 em

14/02/1976 e vendeu em 01/02/1978 para Luiz Delgado, comprou caminhão ano 1977 em 12/03/1979 e vendeu

em 12/12/1980 para Caminauto LTDA, comprou caminhão ano 1978 em 12/12/1979 e vendeu em 16/08/1980

para Vicente;

Certificado de registro de veículo em nome do autor - caminhão de cargas- placa ZS 2446;

Departamento de veículos Novos - em nome do autor referente a compra de um caminhão ano 1978 e outra nota

de 1974.

 

No presente caso, a parte autora acostou documentos de propriedade de caminhão de cargas de 1972, 1973, 1974,

1975, 1976, 1977, 1978, 1979, 1980 e que podem ser considerados como início de prova material.

 

A testemunha ouvida em audiência alegou ser dono de borracharia e que o autor foi seu cliente por anos,

aproximadamente de 1972 a 1980.

 

Assim sendo, neste caso, entendo como comprovado que a parte autora comprovou que exercia a função de

motorista de caminhão de carga nos períodos pleiteados de 1972 a 1980.

 

No entanto, o setor de contadoria esclareceu que existem contribuições apenas de 01/03/1972 a 31/08/1973,

01/10/1973 a 31/10/1973, e de 01/12/1973 a 31/03/1980. Dessa forma, nos períodos em que não houve efetiva

contribuição não como reconhecer como atividade especial, vez que, como autônomo, era obrigação do autor

efetuar os recolhimentos devidos.

 

Nota-se que a função exercida pela parte autora - motorista - estava elencada nos anexos do Decreto 53.831/64

sob o código 2.4.4 e Decreto 83.080/79 sob o código 2.4.2 como sendo atividade especial, fazendo jus, portanto,

ao reconhecimento de tempo especial de 01/03/1972 a 31/08/1973 e de 01/10/1973 a 31/10/1973 e de 01/12/1973

a 31/03/1980.

 

 

Diante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de reconhecimento de tempo especial no interregno de

01/09/1973 a 30/09/1973, 01 a 30/11/1973, 01/09/1970 a 22/12/1971, e de averbação do período rural de

01/01/1964 a 31/12/1967 e de 01/01/1969 a 31/08/1970 e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora, FRANCISCO FRAGA VIEIRA para:

 

1. Averbar o tempo comum de 01/09/1970 a 22/12/1971 e de 08 a 12/1978;

2. Reconhecer como especial o período de: 01/03/1972 a 31/08/1973, 01/10/1973 a 31/10/1973 e de 01/12/1973 a

31/03/1980;

2.1 Converter o tempo especial em comum;

3. Nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por tempo

de contribuição;

3.1 A DIB é a data do requerimento administrativo (01/01/2006);

3.2 A RMI corresponde aR$ 992,55;

3.3 A RMA corresponde aR$ 1.512,17 para a competência de 06/2013;
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3.4 Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo até a competência de 06/2013.

Totalizam R$ 27.369,59. Os cálculos integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com os termos do

Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, bem como com juros de mora na base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n.º

11960/2009).

 

4. Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco)

dias. Oficie-se.

 

5. Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei

10.259/2001.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se e intimem-se. Registrada eletronicamente. NADA MAIS.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0003577-77.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6315017438 -

RICK FERNANDO BERTAIA RODRIGUES (SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos em Inspeção.

 

A parte autora opôs embargos de declaração contra a sentença que extinguiu o processo, sem resolução do mérito,

ante a falta de prévio requerimento administrativo do pedido.

Alega que a sentença possui vícios, porquanto não se refere aos pedidos alternativos de concessão de outros dois

benefícios previdenciários, aposentadoria por invalidez e auxílio-acidente.

É o relatório, no essencial. Passo a decidir.

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, negar-lhes provimento.

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição,

consoante art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo

48, parágrafo único da Lei n. 9.099/95.

Se a sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa

aos art. 535 do Código de Processo Civil e 48, parágrafo único da Lei n. 9.099/95.

A sentença embargada é suficientemente clara nos seus fundamentos, tendo reconhecido a falta de interesse de

agir.

A parte autora não logrou demonstrar que os pedidos formulados na presente demanda foram requeridos perante a

Administração Pública.

Diante da alta programada, deveria a parte autora ter solicitado administrativamente a prorrogação ou concessão

de novo benefício, o que não fez.

Portanto, no presente caso, não há vício a ser suprido em sede de embargos de declaração.

Caso a parte autora pretenda modificar a sentença deverá se socorrer dos meios adequados para tanto. Portanto, os

presentes embargos, neste ponto, têm efeitos eminentemente infringentes.

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça:

“Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ-1.ª TURMA,

REsp 15.774-0-SP-Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93,

p. 24.895)”.

 

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração e no mérito rejeito-os.

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intime(m)-se.
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0003355-46.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6315020789 -

MARIA APARECIDA DAS DORES DO AMARAL (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos em inspeção.

 

 Tendo em vista que a sentença proferida nestes autos apresenta inexatidão material verificada posteriormente,

com fundamento no art. 463, I do CPC, venho alterá-la a fim de sanar o erro apresentado:

 

 Constou do dispositivo que:

 

“(...) Diante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição e

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, MARIA APARECIDA DAS DORES

DO AMARAL para:

1. Averbar o tempo rural de 27/07/1968 a 20/08/1969; 01/07/1971 a 11/06/1978 e 01/12/1978 a 31/12/1983.

 

 Retifico o dispositivo a fim de constar:

 

“(...)Diante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria portempo de contribuição e

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, MARIA APARECIDA DAS DORES

DO AMARAL para:

1. Averbar o tempo rural de 27/07/1968 a 20/08/1969; 01/07/1971 a 11/06/1978 e 01/12/1978 a 31/12/1981.

 

 Sanado, portanto, o erro material, consoante já discriminado acima. No mais, a sentença deve ser mantida

conforme prolatada. Publique-se. Registre-se eletronicamente. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em Inspeção. 

 

Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício

previdenciário.  

 

É o relatório. Decido.  

 

Pelo que consta dos autos, a autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício

ora pleiteado.  

 

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento

pleiteado. Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias

administrativas, estas ao menos devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de

atendimento da autarquia previdenciária. 

 

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via

seja adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

 

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

 

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do

processo por ausência de condição da ação. 

 

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     839/1093



 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

 

 Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

 

0004313-95.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315020504 - JOSE CARLOS RIBEIRO (SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0004430-86.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315020503 - MARIA REGINA AYRES AGUILERA MODESTO (SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO

HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0004069-69.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315020405 - OUVIDIO ALBINO LEONÇO (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Vistos em Inspeção.

 

Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário.

 

 Observe-se que já houve ajuizamento de ação abrangendo o objeto desta lide, a qual tramitou no Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo, processo nº 0490053-13.2004.4.03.6301, na qual houve transito emjulgado, conforme

consulta realizada no sistema processual.

 

 A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor

já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário.

 

 Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil.

 

 Publique-se. Registrado eletronicamente. Intime-se.

 

0004054-03.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315020404 - CAROLINA OLIVEIRA GONCALVES (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos em Inspeção.

 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário.

 

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo

36, § 7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro

aos artigos 29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial, conforme determina o

artigo 29, inciso II, da lei 8.213/91.

 

É o relatório do necessário. A seguir, decido.

 

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios por

incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a mesma
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forma de cálculo.

 

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto.

 

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que

normatizou a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, processamento

e pagamento das parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal.

 

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à

revisão nos moldes ora pretendidos.

 

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente em

caso de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial.

 

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na

comprovação do interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial.

 

Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando

Circular n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes

vindicados.

 

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da

Lei n.º 8.213/91.

 

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão resistida

a ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já estava em plena

efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado.

 

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em

relação à revisão ora pleiteada.

 

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento

pleiteado. Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas,

estas ao menos devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia

previdenciária.

 

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização.

 

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa.

 

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do

processo por ausência de condição da ação.

 

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro

o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0003172-41.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315020359 - EVANILDE FRANCA DOS SANTOS (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES
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SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos em Inspeção.

 

Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por

invalidez, ao argumento de que a parte autora esteve incapacitada para o exercício de atividade que lhe garantisse

a subsistência. A parte autora requer os benefícios da justiça gratuita.

 

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez exige a

comprovação da incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora.

 

Essa comprovação da incapacidade para o trabalho da parte autora será aferida pela realização da perícia médico-

judicial a qual a parte autora deverá ser submetida.

 

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da

incapacidade para o trabalho da parte autora.

 

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados para a

realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada.

 

A parte autora intimada a esclarecer referida ausência, não apresentou documentos e as alegações trazidas não

justificam a ausência na data e hora designadas para a perícia judicial, caracterizando, portanto, a desídia da parte

autora em produzir prova imprescindível à apreciação de eventual direito ao benefício previdenciário, ora

pleiteado.

 

O não comparecimento a um ato judicial necessita, pois, de motivos inequívocos que justifiquem a designação de

uma nova data para a realização de perícia, o que inexistiu nos presentes autos.

 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art.

267, inciso III, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios

nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-

se. Intimem-se.

 

0004169-24.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315020567 - CARLOS AUGUSTO FERNANDES (SP220119 - LUCIANO CASARI FLORIAN) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

Vistos em Inspeção.

 

Trata-se de ação cautelar inominada com pedido liminar.

 O autor menciona na inicial que firmou contrato de financiamento imobiliário em 25/06/2007 com a CEF e o

pagamento seria feito em 240 prestações mensais. Porém, por motivos pessoais, o autor não conseguiu honrar com

os pagamentos e tentou em diversas ocasiões renegociar a dívida junto a requerida, todavia, não logrou êxito.

Sustenta que após a transfência do imóvel para a Empresa Gestora de Ativos (EMGEA), foi informado de que o

saldo devedor remanescente do imóvel era de R$ 7.300,00. Que o valor atual do bem remonta em R$ 54.500,00,

dessa forma, possui crédito de R$ 47.000,00 que lhe pertence.

 Assim, pretende a concessão da liminar inaudita altera pars para determinar que a requerida seja compelida a

apresentar a "documentação da venda do imóvel, inclusive as despesas com o referido processo até a efetiva

venda, bem como, o saldo remanescente existente".

 

 É a síntese do necessário.

 Decido.
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 A medida cautelar é incompatível com o rito dos Juizados Especiais Federais, que possui procedimento específico

o qual não se coaduna com a utilização de ações acessórias, devendo a parte, para evitar dano de difícil reparação,

pleitear no curso do processo de conhecimento as medidas cautelares que entender necessárias, nos termos do art.

4º da Lei n.º 10.259/2001.

 Neste sentido, colhe-se ensinamento constante na obra “Juizados Especiais Cíveis e Criminais”, de autoria

conjunta de Marisa Ferreira Santos e Ricardo Cunha Chimenti, 4ª edição (2006), Editora Saraiva, página 85/86:

“A Lei n.º 10.259/2001, em seu art. 4º, expressamente autoriza o juiz do Juizado Federal a deferir medidas

cautelares no curso do processo, de ofício ou a requerimento das partes, para evitar dano de difícil reparação. A

regra explicita o entendimento já prevalente de que não cabe ação cautelar preparatória nos Juizados Cíveis,

devendo a medida cautelar ser pleiteada no corpo do próprio processo de conhecimento”. (Grifei)

 Insta mencionar ainda que este é o entendimento jurisprudencial, consubstanciado no Enunciado n.º 14 emanado

das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, cuja orientação é

neste sentido:

“Enunciado 14: Sendo possível a concessão de antecipação dos efeitos da tutela no âmbito do JEF, será vedado o

ajuizamento de ação cautelar autônoma, ressalvada a possibilidade de pedido incidental cautelar (art. 4º, da L.

10.259/2001), desde que o Juizado seja competente para apreciar o pedido principal. (Aprovado na Sessão

Conjunta realizada em 10/10/2002, e publicado no D.O.E.R.J. de 19/09/2003, pág. 3, Parte III.).” (grifos meus)

 

 Neste mesmo sentido, cumpre mencionar, ainda, o Enunciado n.º 89 do 4º FONAJEF:

“Enunciado n.º 89: Não cabe processo cautelar autônomo, preventivo ou incidental, no âmbito do JEF.”

 

 Diante de tais considerações, a parte autora deveria se valer da disposições constantes do art. 4º, da Lei n.º

10.259/2001,ou seja, propor ação de conhecimento e nesta formular os requerimentos cautelares pertinentes e não

ingressar com ação cautelar autônoma cujo rito é incompatível com o dos Juizados Especiais Federais.

 Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código

de Processo Civil. Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as

partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente

 

0001406-50.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315020351 - ANANIAS RODRIGUES CORREA (SP259650 - CLEBER TOSHIO TAKEDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos em Inspeção.

 

Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por

invalidez, ao argumento de que a parte autora esteve incapacitada para o exercício de atividade que lhe garantisse

a subsistência. A parte autora requer os benefícios da justiça gratuita.

 

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez exige a

comprovação da incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora.

 

Essa comprovação da incapacidade para o trabalho da parte autora será aferida pela realização da perícia médico-

judicial a qual a parte autora deverá ser submetida.

 

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da

incapacidade para o trabalho da parte autora.

 

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados para a

realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     843/1093



A parte autora intimada a esclarecer referida ausência, não apresentou documentos, nem alegações,

caracterizando, portanto, a desídia da parte autora em produzir prova imprescindível à apreciação de eventual

direito ao benefício previdenciário, ora pleiteado.

 

O não comparecimento a um ato judicial necessita, pois, de motivos inequívocos que justifiquem a designação de

uma nova data para a realização de perícia, o que inexistiu nos presentes autos.

 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art.

267, inciso III, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios

nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-

se. Intimem-se.

 

0001264-17.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315020350 - GERALDO FERREIRA LIMA (SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos em Inspeção.

 

Trata-se de pedido de revisão do benefício de aposentadoria por invalidez. A parte autora requer os benefícios da

justiça gratuita.

 

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez exige a

comprovação da incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora.

 

Essa comprovação da incapacidade para o trabalho da parte autora será aferida pela realização da perícia médico-

judicial a qual a parte autora deverá ser submetida.

 

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da

incapacidade para o trabalho da parte autora.

 

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados para a

realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada.

 

A parte autora intimada a esclarecer referida ausência, não apresentou documentos, nem alegações,

caracterizando, portanto, a desídia da parte autora em produzir prova imprescindível à apreciação de eventual

direito ao benefício previdenciário, ora pleiteado.

 

O não comparecimento a um ato judicial necessita, pois, de motivos inequívocos que justifiquem a designação de

uma nova data para a realização de perícia, o que inexistiu nos presentes autos.

 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art.

267, inciso III, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios

nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-

se. Intimem-se.

 

0003964-92.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315020403 - FELIPE HENRIQUE DOS SANTOS (SP274014 - CLÓVIS FRANCISCO CARDOZO)

ARIANE BRITO DOS SANTOS (SP274014 - CLÓVIS FRANCISCO CARDOZO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

Vistos em Inspeção.
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Trata-se de ação proposta contra a Caixa Econômica Federal por meio da qual a parte autora pretende a revisão de

Contrato de Financiamento.

 

 É o relatório.

 

 Decido.

 

 Trata-se de ação pretendendo a revisão de Contrato de Financiamento Imobiliário.

 A competência para julgamento pelos juizados especiais federais, instituídos pela Lei 10.259/2001, está fixada no

artigo 3º, caput, desta lei é fixada pelo valor da causa, que não pode exceder 60 (sessenta) salários mínimos, ou R$

40.680,00 (QUARENTA MIL SEISCENTOS E OITENTA REAIS), quando do ajuizamento da ação

(26/06/2013). Além deste requisito, o § 3º, do artigo 3º desta mesma lei, estabelece que o valor de doze prestações

vincendas não pode exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. São dois requisitos distintos e ambos

devem ser preenchidos para que o autor possa se utilizar do rito mais ágil dos juizados.

 O caso em apreço refere-se apenas ao valor da causa.

 O art. 259 do Código de Processo Civil, assim dispõe:

Art. 259. O valor da causa constará sempre da petição inicial e será:

I - na ação de cobrança de dívida, a soma do principal, da pena e dos juros vencidos até a propositura da ação;

II - havendo cumulação de pedidos, a quantia correspondente à soma dos valores de todos eles;

III - sendo alternativos os pedidos, o de maior valor;

IV - se houver também pedido subsidiário, o valor do pedido principal;

V - quando o litígio tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de negócio

jurídico, o valor do contrato;

VI - na ação de alimentos, a soma de 12 (doze) prestações mensais, pedidas pelo autor;

VII - na ação de divisão, de demarcação e de reivindicação, a estimativa oficial para lançamento do imposto.

Grifei.

 

 Considerando que o pedido é a revisão do financiamento em si, o valor da causa se traduz no montante estipulado

no contrato, no presente caso, igual ao valor financiado, cujo valor líquido é de R$ 64.769,03.

 Neste sentido, a pretensão da parte autora é superior ao limite do Juizado Especial Federal na data do ajuizamento

da ação (26/06/2013), limitado a R$ 40.680,00 (QUARENTA MIL SEISCENTOS E OITENTA REAIS ).

 Ausente o requisito que autoriza a parte autora a se valer dos Juizados Especiais Federais, em razão do valor da

causa ser excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, o Juizado é incompetente para julgamento do feito, motivo

pelo qual deve ser extinto sem julgamento do mérito.

 Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 3º, caput e §2º, da Lei

10.259/2001.

 Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita.

 Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001360-92.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6316004573 - MANOEL JORGE ALEXANDRE (SP128408 - VANIA SOTINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, nos

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a CONCEDER o benefício de

AUXÍLIO-DOENÇA (NB 543.702.031-3) desde o requerimento na via administrativa em 02/04/2012 (DER)

,ficando autorizada a autarquia previdenciária a, oportunamente, promover a reavaliação médica do segurado, com

vistas a constatar a persistência da incapacidade laborativa.

CONDENO o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a pagar os valores atrasados. Sobre as parcelas vencidas

incidirão correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, nos mesmos índices de correção dos

benefícios previdenciários e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, aplicando-se as disposições contidas

na lei 11.960/09 a partir de 30.06.2009, observada a prescrição quinquenal e o limite de 60 salários mínimos na

data do ajuizamento da ação - valor a ser apurado pela Contadoria do Juízo.

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitada pela Instituição Requerida para avaliação

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.213/91.

DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação acima, a fim de que o INSS conceda o

benefício DE AUXÍLIO DOENÇA à parte demandante.

Intime-se para cumprimento da antecipação de tutela, devendo ser providenciada a implantação no prazo de 30

dias contados da intimação, a partir de quando incidirá multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) na

eventualidade de descumprimento da presente, medida esta cabível “ex officio” (art. 461, caput, in fine, e § 4º).

Esclareço desde logo que a presente medida não implica em pagamento de atrasados, o que deverá ser promovido

em fase de execução, após o trânsito em julgado.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95”).

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados.

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

0001176-39.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6316004594 - JOANA MARIA DE SOUZA DOS SANTOS (SP263846 - DANILO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, nos termos do art. 269, inciso

I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a RESTABELECER o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA

(NB 552.190.505-3) desde sua cessação indevida (30/11/2012), devendo ser descontado os valores recebidos a

título do beneficio de auxílio-doença NB 600.003.211-4.O benefício somente poderá ser suspenso na via

administrativa após ser constatada a recuperação da capacidade laborativa, mediante perícia médica.

CONDENO o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a pagar os valores atrasados. Sobre as parcelas vencidas

incidirão correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, nos mesmos índices de correção dos

benefícios previdenciários e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, aplicando-se as disposições contidas

na lei 11.960/09 a partir de 30.06.2009, observada a prescrição quinquenal e o limite de 60 salários mínimos na

data do ajuizamento da ação - valor a ser apurado pela Contadoria do Juízo.

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitada pela Instituição Requerida para avaliação

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.213/91.

DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação acima, a fim de que o INSS conceda o

benefício de auxílio doença à parte demandante.

Intime-se para cumprimento da antecipação de tutela, devendo ser providenciada a implantação no prazo de 30

dias contados da intimação, a partir de quando incidirá multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) na
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eventualidade de descumprimento da presente, medida esta cabível “ex officio” (art. 461, caput, in fine, e § 4º).

Esclareço desde logo que a presente medida não implica em pagamento de atrasados, o que deverá ser promovido

em fase de execução, após o trânsito em julgado.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95”).

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados.

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

0000929-58.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6316004584 - APARECIDA LUIZA DE MELO (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA

DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO

BRIGITE)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, nos termos do art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a IMPLANTAR o benefício de APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ a partir da cessação do benefício anteriormente concedido (20/06/2012) .ficando autorizada a

autarquia previdenciária a, oportunamente, promover a reavaliação médica da segurada, com vistas a constatar a

persistência da incapacidade laborativa.

CONDENO o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a pagar os valores atrasados. Sobre as parcelas vencidas

incidirão correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, nos mesmos índices de correção dos

benefícios previdenciários e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, aplicando-se as disposições contidas

na lei 11.960/09 a partir de 30.06.2009, observada a prescrição quinquenal e o limite de 60 salários mínimos na

data do ajuizamento da ação - valor a ser apurado pela Contadoria do Juízo.

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação acima.

Intime-se para cumprimento, devendo ser providenciada a implantação no prazo de 30 dias contados da intimação,

a partir de quando incidirá multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) na eventualidade de descumprimento da

presente, medida esta cabível “ex officio” (art. 461, caput, in fine, e § 4º). Esclareço desde logo que a presente

medida não implica em pagamento de atrasados, o que deverá ser promovido em fase de execução, após o trânsito

em julgado.

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitada pela Instituição Requerida para avaliação

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.213/91.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95”).

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados.

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

0000034-63.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6316004596 - ANTONIA APARECIDA ALVES (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 -

VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

TIAGO BRIGITE)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, nos termos do art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ a partir da cessação do beneficio de auxílio-doença (NB 531.975.229-2), ou seja, a partir de

28/02/2009 (DIB), conforme a fundamentação supra.

CONDENO o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a pagar os valores atrasados. Sobre as parcelas vencidas

incidirão correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, nos mesmos índices de correção dos
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benefícios previdenciários e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, aplicando-se as disposições contidas

na lei 11.960/09 a partir de 30.06.2009, observada a prescrição quinquenal e o limite de 60 salários mínimos na

data do ajuizamento da ação - valor a ser apurado pela Contadoria do Juízo.

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação acima, a fim de que o INSS conceda o

benefício de aposentadoria por invalidez à parte demandante.

Intime-se para cumprimento, devendo ser providenciada a implantação no prazo de 30 dias contados da intimação,

a partir de quando incidirá multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) na eventualidade de descumprimento da

presente, medida esta cabível “ex officio” (art. 461, caput, in fine, e § 4º). Esclareço desde logo que a presente

medida não implica em pagamento de atrasados, o que deverá ser promovido em fase de execução, após o trânsito

em julgado.

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitada pela Instituição Requerida para avaliação

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.213/91.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95”).

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados.

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6317000429 

 

 

0001372-69.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6317004268 - MARCIA DE OLIVEIRA

SICCARDI DONADEL (SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

“Ciência as partes da data designada para a realização de perícia, para o dia 18.9.2013, às 18 horas e 30 minutos,

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais com foto (RG, CPF,

CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. Em consequência, a pauta extra fica

redesignada para o dia 13.12.2013, dispensado o comparecimento das partes.”

 

0003213-02.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004263 - ALOISIO RAMIRO PINHEIRO

(SP281125 - CELINA CAPRARO FOGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

“Ciência as partes da data designada para a realização de perícia, para o dia 18.9.2013, às 17 horas e 30 minutos,

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais com foto (RG, CPF,

CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.”

 

0002154-76.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004265 - CIBELE RODRIGUES DA SILVA
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SIQUEIRA (SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

“Ciência as partes da data designada para a realização de perícia, para o dia 24.9.2013, às 14 horas e 30 minutos,

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais com foto (RG, CPF,

CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.”

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Ciência as partes da data designada para a realização de perícia, para o dia 18.9.2013, às 18 horas,

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais com foto (RG,

CPF, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.” 

 

0002883-05.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004266 - PATRICIA MARQUES DOS

SANTOS (SP045089 - WALDENIR FERNANDES ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0002896-04.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004255 - ANIZA RIBEIRO DE SOUSA

BARBOSA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO, SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS

GARCIA, SP286631 - LUCAS CARAM PETRECHEN, SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

0002584-28.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004270 - CELESTINA DE ALMEIDA

RIBEIRO (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

“Ciência as partes da data designada para a realização de perícia, para o dia 23.9.2013, às 9 horas, devendo a parte

autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e todos os

documentos médicos pertinentes ao exame judicial.”

 

0002974-95.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004271 - ANDERSON XAVIER OLIVEIRA

(SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

“Ciência as partes da data designada para a realização de perícia, para o dia 24.9.2013, às 15 horas, devendo a

parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e

todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.”

 

0003007-85.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004269 - EDINEIDE MARTINS MENDES

(SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

“Ciência as partes da data designada para a realização de perícia, para o dia 18.9.2013, às 18 horas e 30 minutos,

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais com foto (RG, CPF,

CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.”

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

"Requeira a parte o que de direito no prazo de 05 dias, nos termos do artigo 216 do Provimento CORE

64/2005. Nada sendo requerido, dê-se baixa nos autos." 

 

0002907-38.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004275 - ELENIR CINI (SP145382 -

VAGNER GOMES BASSO)

0000592-71.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004272 - MARIA DONIZETTI ROMAO

(SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA)

0002710-20.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004274 - BENEDITA ORMONDE DA

SILVA (SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON)

0002461-40.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004273 - BENEDITO RAMOS NETO

(SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON)

FIM.

 

0002420-63.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004259 - NAIR TEREZA BRANCALLIAO

DE ABREU BRIANESI (SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)
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“Ciência às partes da data designada para a perícia médica, a realizar-se no dia 18.9.2013, às 17 horas, devendo a

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e

todos os documentos médicos que possui. Ciência às partes da data designada para a perícia social, a realizar-se

no dia 27.8.2013, às 14 horas. A perícia social deverá ser realizada na residência da parte autora, em até 30 dias da

data agendada, mediante prévio contato do Sr. Perito avisando a parte autora. Deverá a parte autora manter

disponível para análise, por ocasião da visita social, os documentos pessoais dos residentes no local, (RG, CPF,

CTPS), bem como comprovantes de rendimentos e despesas ordinárias, tais como: pagamentos de tratamentos

médicos, aluguel, etc. A mesma providência deverá ser adotada, se o caso,em relação aos filhos da parte autora

não residentes no local.”

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº. 430/2013

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/07/2013

UNIDADE: SANTO ANDRÉ

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 

7) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0003699-84.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULEIDE CAMARGO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP256343-KELLY DENISE ROSSI DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/02/2014 15:00:00

PROCESSO: 0003700-69.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE DEUS DA COSTA 

ADVOGADO: SP194106-MARIA LINETE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/04/2014 14:30:00

PROCESSO: 0003702-39.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENILTON GUEDES DO CARMO 

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PAUTA EXTRA: 04/04/2014 14:15:00

PROCESSO: 0003705-91.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL DE CASTRO LACERDA 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/04/2014 14:00:00

PROCESSO: 0003706-76.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NEWTON DA SILVA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003707-61.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR LEINAT 

ADVOGADO: SP263798-ANDREA GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003708-46.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PRIMO DIAS 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/02/2014 15:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/09/2013 12:15 no seguinte endereço: AV. PEREIRA BARRETO,

1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003709-31.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA DO NASCIMENTO BARROS 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/02/2014 15:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/09/2013 12:45 no seguinte endereço: AV. PEREIRA BARRETO,

1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003710-16.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMARI RUSSO 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/02/2014 15:45:00

PROCESSO: 0003711-98.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA ANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003712-83.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JAIME GAIOTO 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003713-68.2013.4.03.6317 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     851/1093



CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA COSTA TORRES 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003714-53.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003715-38.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO RIETHER 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003716-23.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR DE SOUZA AMARAL 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003717-08.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO MARTINS FONTES 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003718-90.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BENEDITO BAZANI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003719-75.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA SANCHES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP316566-ROSELI APARECIDA RAMALHO LUPPI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003720-60.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO DA COSTA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003722-30.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA MARIA DA COSTA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003723-15.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DO AMARAL DA CRUZ 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003724-97.2013.4.03.6317 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003725-82.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANIR JOSE IZOLANI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003726-67.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA TARZIO MAINETTI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003727-52.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP177563-RENATA RIBEIRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/02/2014 16:00:00

PROCESSO: 0003728-37.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA SASSI 

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/02/2014 16:30:00

PROCESSO: 0003729-22.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL FELIX PEREIRA 

ADVOGADO: SP254874-CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003730-07.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA RAMOS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/02/2014 16:45:00 

SERVIÇO SOCIAL - 27/08/2013 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0003731-89.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003732-74.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA CRUZ 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2014 15:00:00

PROCESSO: 0003733-59.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CARLOS ANTONIO SILVA 

ADVOGADO: SP180793-DENISE CRISTINA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/04/2014 14:00:00

PROCESSO: 0003734-44.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR NOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP147244-ELANE MARIA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003735-29.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS ABREU 

ADVOGADO: SP147244-ELANE MARIA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/02/2014 16:15:00

PROCESSO: 0003736-14.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENRIQUE PLINIO DA COSTA PAULINO 

REPRESENTADO POR: ANTONIA LOPES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 17/02/2014 17:15:00

PROCESSO: 0003737-96.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS CANDIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/04/2014 14:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/09/2013 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003738-81.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WELLINGTON BRUNO NOE 

REPRESENTADO POR: SEBASTIANA MARIA NOGUEIRA NOE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 17/02/2014 17:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/09/2013 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003739-66.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA CEZARIO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/02/2014 14:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/09/2013 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 37 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
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TOTAL DE PROCESSOS: 37

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6318000110 

 

 

0003158-82.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318007998 - SHEILA CRISTINA DA SILVA

(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

“Vista ao MPF”“Manifestem-se as partes sobre o(s) laudo(s) pericial (s) no prazo de 5(cinco) dias.Ato Ordinátório

expedido conforme Portaria 16/2012 da Presidência do JEF/Franca

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Vista às partes do (s) documento(s) anexado(s), pelo prazo de 05 (cinco) dias.”Ato Ordinatório expedido

conforme Portaria 16/2012 da Presidência do JEF/Franca 

 

0003876-79.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008003 - DINALVA MARQUES

GUIMARAES (SP232698 - TAILA CAMPOS AMORIM FARIA, SP118049 - LUIS CARLOS CRUZ SIMEI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0003691-41.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008001 - GABRIEL QUERINO

AMBROSIO (SP111041 - ROGERIO RAMOS CARLONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959-

TIAGO RODRIGUES MORGADO) UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARIA SALETE DE CASTRO

RODRIGUES FAYÃO)

0003823-35.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008002 - LIBIA MAIA LUTFALA

(SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 -

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0000786-97.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008000 - FATIMA DAVID FLAUSINO

(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Manifestem-se as partes sobre o(s) laudo(s) pericial (s) no prazo de 5(cinco) dias.Ato Ordinátório expedido

conforme Portaria 16/2012 da Presidência do JEF/Franca 

 

0001210-71.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318007989 - JOSE VITOR DE LIMA

(SP329102 - MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO, SP330435 - FELIPE RODOLFO NASCIMENTO

TOLEDO, SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003512-10.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318007996 - APARECIDA DONIZETE DA

SILVA (SP221191 - EVANDRO PEDROLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000298-74.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318007984 - ELINA CANDIDA DA SILVA
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(SP317074 - DANIELA OLIVEIRA GABRIEL MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0004062-05.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318007997 - JORGE DO MENEGUETTE

(SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002347-30.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318007993 - OSMAR RAMOS RODRIGUES

(SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000681-62.2007.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318007987 - MARIA HELENA CORREIA

CAETANO (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001111-04.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318007988 - MELCHIADES NATAL

GRANZOTI (SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP172977 - TIAGO FAGGIONI

BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0002032-70.2007.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318007991 - ELENA BEZERRA MATERIAL

(SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001948-93.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318007990 - MARIA TEODORA DE JESUS

(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0002330-86.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318007992 - SERGIO HAMILTON

NOGUEIRA JUNIOR (SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003511-59.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318007995 - MARIA SUELI LUQUES

BALDOINO (SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA, SP260551 - TIAGO ALVES SIQUEIRA) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP999999- JULIO CEZAR PESSOA PICANÇO JUNIOR)

0000512-65.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318007985 - LIVIO GERALDO ROCCO

GRUPPI (SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000580-15.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318007986 - ADRIANA REIS ESTEVAO

(SP288426 - SANDRO VAZ, SP259930 - JOSE BENTO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001059-08.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318007999 - GIVAL DOS SANTOS FERREIRA

(SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Manifeste-se a parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial (s) no prazo de 5(cinco) dias.Ato Ordinátório

expedido conforme Portaria 16/2012 da Presidência do JEF/Franca 

 

0001524-17.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318007983 - SONIA APARECIDA FERREIRA

NEVES (SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO)

0001208-04.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318007982 - WAGNER HENRIQUE

MIRANDA (SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES)

0000260-62.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318007981 - MARIA ROSANGELA DE

SOUZA (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS,

SP301169 - NARA TASSIANE DE PAULA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000748-17.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6318010381 - SEBASTIANA BARBOSA DE OLIVEIRA (SP225341 - ROGERIO MAURICIO

NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora de aposentadoria por invalidez; já no que atine ao

pedido de aposentadoria por idade rural, indefiro a petição inicial (CPC, art. 295, I) e extingo o processo sem

resolução do mérito (CPC, art. 267, I).

Concedo à parte autora a Justiça Gratuita.(Lei n. 1.060/50).

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Cancelo a audiência designada para o dia 29/08/2013, às 15:00 horas.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Concedo à parte autora a Justiça Gratuita.(Lei n. 1.060/50). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.  

 

0001829-98.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010453 - EDMAR GERALDO DIAS (SP184333 - EMERSON ANTONIO DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0004177-26.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010457 - MARISA DE ALMEIDA RODRIGUES ALVES (SP238081 - GABRIELA CINTRA

PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001138-84.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318009960 - RITA IONE VAZ DA SILVA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

FIM.

 

0003025-40.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010454 - SUELI DA SILVA (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO

FAGGIONI BACHUR, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos do CPC, art. 269.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0001352-75.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010446 - JOSEFINA CELMA DUARTE (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil

para:
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Reconhecer como especial os períodos de trabalho exercidos no interregno abaixo, conversível em tempo comum,

devendo o INSS promover as devidas averbações;

MSM-PROD CALC LTDA Esp 03/03/1983 20/07/1984 

MSM-PROD CALC LTDA Esp 23/07/1984 13/04/1985 

CURT BELAFRANCA LTDA Esp 04/06/1985 11/12/1987 

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Desapensar eletronicamente dos autos nº 0000353-25.2013.403.6118.

Decorrido o trânsito em julgado, intime-se o INSS para averbar o tempo reconhecido como especial.Após,

arquive-se os autos.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

0001723-10.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010391 - MARIA IMACULADA DEL BIANCO SOBRINHA BORGES CAMPOS (SP278689 -

ALINE CRISTINA MANTOVANI, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO

VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, para:

a) reconhecer como especial o período de trabalho exercido no interregno abaixo, para fim de revisão de

aposentadoria por tempo de contribuição de professora em aposentadoria por tempo de contribuição, devendo o

INSS promover as devidas averbações;

CTBC Esp 01/04/1976 14/06/1981 

 

b) revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de professora (NB 57/148.653.605-8 - DIB em

22/12/2008) convertendo-o em aposentadoria por tempo de contribuição e, conseqüentemente revisar sua Renda

Mensal Inicial, em favor da demandante, a partir da data da concessão administrativa, ou seja, 22/12/2008, nos

termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91;

c) condenar o INSS a pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 22/12/2008 e a data da efetiva

conversão do benefício, descontado os valores já recebidos pela autora em decorrência de seu benefício atual.

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

Indefiro a antecipação da tutela jurisdicional pleiteada pela parte autora, uma vez que não restou demonstrada in

casu a presença dos requisitos legais, em especial, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação em

relação ao direito postulado, na medida em que seu direito de subsistência está garantido, ainda que em menor

valor, pelo recebimento regular de seu benefício, o que afasta a extrema urgência da medida ora pleiteada.

Após o trânsito em julgado, oficie-se o chefe da agência competente para que promova a revisão/implantação.

Após, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo dos valores atrasados.

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000947-39.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010394 - IRMA DE FATIMA CINTRA (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 -

JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-doença, em favor da demandante, desde o dia 12/02/2013 (dia posterior à

cessação do benefício nº 552.341.272-0);

b) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 12/02/2013 e a data da efetiva implantação do
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benefício. 

c) inserir a autora em programa de reabilitação profissional. 

O benefício não poderá ser revogado antes do prazo de recuperação de 1 (um) ano estimado pelo juízo, a ser

contado a partir da prolação da sentença.

Findo o prazo, a parte será notificada administrativamente a comparecer ao INSS para submeter-se a perícia de

reavaliação médica.

A notificação será dirigida ao último endereço que constar nos presentes autos.

Caso a parte não compareça na data fixada, o benefício será suspenso.

 

Para fins de remuneração do capital e compensação da mora, os valores sofrerão a incidência, uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Lei

9.494/97, art. 1º-F).

 

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

 

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 30 (trinta) dias.

 

Oficie-se à agência competente.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0002779-44.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010396 - OSVALDO NAZARE MARIANO MARTINS (SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil,

para:

a) reconhecer como especiais os períodos de trabalho exercidos nos interregnos supramencionados, para fins de

revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, devendo o INSS promover as devidas averbações, conforme

planilha: 

JEFFERSON DE CARVALHO JUNIOR & CIA Esp 01/04/1988 16/05/1989 

TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A Esp 14/06/1989 26/11/1990 

COMPANHIA ULTRAGAZ S A Esp 10/12/1990 28/02/1994 

J C FRANCA COMERCIO DE GAS LTDA Esp 01/08/1994 01/11/1994 

 

b) revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/159.827.967-7 - DIB em 16/04/2012),

em favor do demandante, a partir da DIB em 16/04/2012, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91;

c) condenar o INSS a pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 16/04/2012 e a data da efetiva
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revisão e implantação do benefício revisado.

Para fins de remuneração do capital e compensação da mora, os valores sofrerão a incidência, uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Lei

9.494/97, art. 1º-F).

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

Indefiro a antecipação da tutela jurisdicional pleiteada pela parte autora, uma vez que não restou demonstrada in

casu a presença dos requisitos legais, em especial, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação em

relação ao direito postulado, na medida em que seu direito de subsistência está garantido, ainda que em menor

valor, pelo recebimento regular de seu benefício, o que afasta a extrema urgência da medida ora pleiteada.

Após o trânsito em julgado, oficie-se o chefe da agência competente para que promova a revisão.

Após, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo dos valores atrasados.

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002784-66.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010399 - CARLOS HENRIQUE DA SILVA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil

para:

 

Reconhecer como especiais os períodos de trabalho exercidos no interregno abaixo, conversível em tempo

comum, devendo o INSS promover as devidas averbações;

 

VEGAS S/A INDUSTRIA E COMERCIO Esp 05/10/1981 17/04/1982 

JOSE APARECIDO TAVEIRA Esp 25/08/1982 29/09/1982 

CINCOLI COMERCIO DE CALCADOS Esp 10/01/1984 26/11/1987 

CINCOLI COMERCIO DE CALCADOS Esp 01/12/1987 23/12/1993 

CINCOLI COMERCIO DE CALCADOS Esp 03/01/1994 28/04/1995 

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Decorrido o trânsito em julgado, intime-se o INSS para averbar o tempo reconhecido como especial.Após,

arquive-se os autos.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

0001563-14.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010386 - ELISABETE RODRIGUES RIBEIRO (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA

CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-doença, em favor da demandante, desde o dia 01/10/2012 (dia posterior à

cessação do benefício nº 548.399.715-4);

b) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 01/10/2012 e a data da efetiva implantação do

benefício. 

O benefício não poderá ser revogado antes do prazo de recuperação de 6 (seis) meses estimado pelo perito, a ser

contado a partir da prolação desta sentença.

Findo o prazo, a parte será notificada administrativamente a comparecer ao INSS para submeter-se a perícia de
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reavaliação médica.

A notificação será dirigida ao último endereço que constar nos presentes autos.

Caso a parte não compareça na data fixada, o benefício será suspenso.

Para fins de remuneração do capital e compensação da mora, os valores sofrerão a incidência, uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Lei

9.494/97, art. 1º-F).

 

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

 

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 30 (trinta) dias.

 

Oficie-se à agência competente.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0000930-03.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010423 - GENERINO INACIO DE SOUZA (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-doença, em favor do demandante, desde o dia 19/01/2013 (dia posterior à

cessação do benefício nº 550.855.687-3);

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 19/01/2013 e a data da efetiva implantação do

benefício. 

C) inserir o autor em programa de reabilitação profissional

O benefício não poderá ser revogado antes do prazo de recuperação de 1 (um) ano estimado pelo juízo, a ser

contado a partir da prolação desta sentença.

Findo o prazo, a parte será notificada administrativamente a comparecer ao INSS para submeter-se a perícia de

reavaliação médica.

A notificação será dirigida ao último endereço que constar nos presentes autos.

Caso a parte não compareça na data fixada, o benefício será suspenso.

 

Para fins de remuneração do capital e compensação da mora, os valores sofrerão a incidência, uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Lei

9.494/97, art. 1º-F).

 

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).
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Verifico que há ação em curso da parte, na qual lhe foi concedido o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição (autos nº 000247-96.2013.4.03.6113), sem o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela.

 

Logo, com o trânsito em julgado de ambos os processos, deverá ser encerrado automaticamente o auxílio-doença,

se estiver ainda sendo percebido, iniciando-se a aposentadoria por tempo de contribuição, caso mantida.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

 

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 30 (trinta) dias.

 

Oficie-se à agência competente.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Desapensar eletronicamente dos autos nº 0000247-96.2013.4.03.6113.

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0002148-03.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010438 - WILMA FERREIRA PINHA (SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-doença, em favor da demandante, desde o dia 01/02/2013 (dia posterior à

cessação do benefício nº 554.572.152-1);

b) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 01/02/2013 e a data da efetiva implantação do

benefício.

c)inserir a autora em programa de reabilitação profissional . 

O benefício não poderá ser revogado antes do prazo de recuperação de 1 (um) ano estimado pelo juízo, a ser

contado a partir da prolação desta sentença.

Findo o prazo, a parte será notificada administrativamente a comparecer ao INSS para submeter-se a perícia de

reavaliação médica.

A notificação será dirigida ao último endereço que constar nos presentes autos.

Caso a parte não compareça na data fixada, o benefício será suspenso.

Para fins de remuneração do capital e compensação da mora, os valores sofrerão a incidência, uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Lei

9.494/97, art. 1º-F).

 

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

 

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 30 (trinta) dias.

 

Oficie-se à agência competente.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0001574-43.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010384 - ARILDO FRANCISCO DE JESUS SEMEAO (SP214848 - MARCELO NORONHA

MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-doença, em favor do demandante, desde o dia 22/03/2013 (dia posterior à

cessação do benefício nº 600.574.895.9);

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 22/03/2013 e a data da efetiva implantação do

benefício. 

O benefício não poderá ser revogado antes do prazo de recuperação de 1 (um) ano estimado pelo perito, a ser

contado a partir da prolação desta sentença.

Findo o prazo, a parte será notificada administrativamente a comparecer ao INSS para submeter-se a perícia de

reavaliação médica.

A notificação será dirigida ao último endereço que constar nos presentes autos.

Caso a parte não compareça na data fixada, o benefício será suspenso.

Para fins de remuneração do capital e compensação da mora, os valores sofrerão a incidência, uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Lei

9.494/97, art. 1º-F).

 

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

 

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.
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Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 30 (trinta) dias.

 

Oficie-se à agência competente.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0000407-88.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010422 - JESUS AILTON DOS SANTOS (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, para:

 

a) reconhecer como especiais os períodos de trabalho exercidos nos interregnos abaixo, para fim de aposentadoria

por tempo de contribuição, devendo o INSS promover as devidas averbações;

JOSE A. TAVEIRA Esp 01/11/1973 17/02/1976 

VEGAS S/A IND COM Esp 01/04/1976 05/05/1976 

VEGAS S/A IND COM Esp 01/06/1976 17/02/1978 

VEGAS S/A IND COM Esp 09/03/1978 21/08/1979 

A F LEONCIO Esp 01/10/1979 23/01/1980 

CALCADOS TERRA Esp 03/03/1980 18/06/1987 

CALÇADOS ALVAN Esp 10/09/1987 30/09/1987 

IND CALC WASHINGTON Esp 02/10/1987 14/03/1988 

IND CALC KARLITOS Esp 13/04/1988 02/07/1989 

FREE WAY IND CALÇ. Esp 03/07/1989 12/12/1989 

PEREIRA E DOMENICE Esp 01/02/1990 19/12/1990 

PEREIRA E DOMENICE Esp 16/01/1991 01/04/1991 

PEREIRA E DOMENICE Esp 02/05/1991 22/12/1992 

PEREIRA E DOMENICE Esp 01/06/1993 18/12/1993 

PEREIRA E DOMENICE Esp 02/05/1994 28/04/1995 

 

 

b) conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em favor do demandante, a partir da data da

citação em 28/06/2013 nos termos da do art. 53 da Lei nº 8.213/91;

c) condenar o INSS a pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 28/06/2013 e a data da efetiva

implantação do benefício.

Para fins de remuneração do capital e compensação da mora, os valores sofrerão a incidência, uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Lei

9.494/97, art. 1º-F).

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

Com o trânsito em julgado, oficie-se à Agência do INSS para que seja implementada a aposentadoria por tempo

de contribuição, caso o benefício seja mais vantajoso com relação à aposentadoria por invalidez, concedida no

processo 0000107-29.2013.403.6118, se mantida. 

Após, se implantado o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, remetam-se os autos à Seção de

Contadoria deste Juizado para apurar o cálculo dos valores atrasados, levando-se em conta os valores já recebidos

em outro benefício.

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.
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 Indefiro a antecipação da tutela jurisdicional pleiteada pela parte autora, uma vez que não restou demonstrada in

casu a presença dos requisitos legais, em especial, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação em

relação ao direito postulado, na medida em que seu direito de subsistência está garantido, visto que lhe foi

deferida tutela no processo 0000107-29.2013.403.6118, de aposentado por invalidez, o que afasta a extrema

urgência da medida ora pleiteada.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Desapensar eletronicamente dos autos nº 0000107-29.2013.403.6118.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002898-05.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010349 - ONOFRE DE SOUZA (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP258125 -

FERNANDA APARECIDA SENE PIOLA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 -

TIAGO FAGGIONI BACHUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil

para:

a) reconhecer como especiais os períodos de trabalho exercidos nos interregnos supramencionados, para fins de

revisão da aposentadoria por tempo de serviço, devendo o INSS promover as devidas averbações, conforme

planilha:

H. ROCHA INDÚSTRIA DE CALÇADOS Esp 01/02/1968 20/01/1970 

MANOEL KHERLAKIAN S/A Esp 14/01/1971 12/06/1972 

CALÇADOS SAMELLO S/A Esp 01/08/1972 24/07/1973 

CALCADOS MARTINIANO SA Esp 03/06/1974 28/01/1977 

AMAZONAS PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA Esp 12/04/1977 30/06/1977 

AMAZONAS PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA Esp 05/07/1977 12/08/1977 

AMAZONAS PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA Esp 17/08/1977 03/10/1977 

AMAZONAS PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA Esp 10/10/1977 10/11/1977 

CALCADOS MARTINIANO SA Esp 03/03/1978 16/02/1979 

DECOLORES CALCADOS LTDA - ME Esp 01/03/1979 30/06/1979 

W R PACHECO CIA LTDA Esp 01/07/1979 14/08/1981 

W R PACHECO CIA LTDA Esp 03/05/1982 22/12/1982 

W R PACHECO CIA LTDA Esp 02/05/1983 22/09/1983 

CALCADOS TERRA LTDA Esp 03/10/1983 13/04/1984 

CALCADOS GUARALDO LTDA - ME Esp 16/04/1984 14/06/1984 

INDUSTRIA DE CALCADOS WASHINGTON LTDA Esp 02/07/1984 15/03/1985 

CALCADOS SANDALO SA Esp 03/06/1985 30/06/1990 

CALCADOS SANDALO SA Esp 02/07/1990 28/04/1995 

INDÚSTRIA DE CALÇADOS KARLITO'S Esp 25/06/2007 18/04/2008 

 

b) conceder a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 146.138.801-2 - DIB em

18/04/2008), em favor do demandante, a partir da DIB em 18/04/2008, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91;

 

c) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 18/04/2008 e a data da efetiva revisão e implantação do

benefício revisado.

Para fins de remuneração do capital e compensação da mora, os valores sofrerão a incidência, uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Lei

9.494/97, art. 1º-F).

 

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Indefiro a antecipação da tutela jurisdicional pleiteada pela parte autora, uma vez que não restou demonstrada in

casu a presença dos requisitos legais, em especial, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação em

relação ao direito postulado, na medida em que seu direito de subsistência está garantido, ainda que em menor

valor, pelo recebimento regular de seu benefício, o que afasta a extrema urgência da medida ora pleiteada.
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Com o trânsito em julgado, oficie-se à agência competente para que proceda a revisão.

Após, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo dos valores atrasados.

 

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

Quando da implantação do benefício, o INSS deverá observar o tempo laborado em 16/12/1998 (antes da emenda

constitucional de EC 20/98), uma vez que o autor possuía o tempo de 36 (trinta e seis) anos, 01 (um) mês e 23

(vinte e três) dias (em 16/12/1998), para a implantação da renda mensal inicial mais vantajoso.

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0001665-36.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010379 - MIRELA LUPERI VICTORIANO (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-doença, em favor da demandante, desde o dia 07/07/2013 (dia posterior à

cessação do benefício nº 600.373.067-0);

b) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 07/07/2013 e a data da efetiva implantação do

benefício. 

O benefício não poderá ser revogado antes do prazo de recuperação de 6 (seis) meses estimado pelo perito, a ser

contado a partir da prolação desta sentença.

Findo o prazo, a parte será notificada administrativamente a comparecer ao INSS para submeter-se a perícia de

reavaliação médica.

A notificação será dirigida ao último endereço que constar nos presentes autos.

Caso a parte não compareça na data fixada, o benefício será suspenso.

Para fins de remuneração do capital e compensação da mora, os valores sofrerão a incidência, uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Lei

9.494/97, art. 1º-F).

 

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

 

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 30 (trinta) dias.

 

Oficie-se à agência competente.
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Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0002804-57.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010403 - JOSE EDNALDO DE SOUZA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil

para:

 

Reconhecer como especiais os períodos de trabalho exercidos no interregno abaixo, conversível em tempo

comum, devendo o INSS promover as devidas averbações;

 

CALCADOS NELSON PALERMO Esp 01/10/1980 04/06/1981 

CALCADOS NELSON PALERMO Esp 19/01/1983 15/02/1985 

CALCADOS GUARALDO LTDA - MEEsp 03/04/1985 29/05/1986 

N. MARTINIANO S/A ARMAZENAGEM Esp 02/06/1986 10/03/1987 

H.BETTARELLO CURTIDORA E CALCADOS Esp 12/03/1987 28/04/1995 

H.BETTARELLO CURTIDORA E CALCADOS Esp 19/11/2003 08/06/2005 

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Decorrido o trânsito em julgado, intime-se o INSS para averbar o tempo reconhecido como especial.Após,

arquive-se os autos.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

0002843-54.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010333 - NILTON GOMES DOS SANTOS (SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ,

SP286168 - HELDER RIBEIRO MACHADO, SP307520 - ANA CRISTINA GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, tão somente para o fim

de reconhecer a natureza especial das atividades exercidas nos seguintes períodos:

GALHARDO MARTINS CIA Esp 01/03/1979 13/11/1979 

GALHARDO MARTINS CIA Esp 02/01/1980 24/01/1984 

CALCADOS MAPERFRAN Esp 01/02/1984 05/04/1984 

CALCADOS NETTO LTDA Esp 07/01/1985 13/06/1985 

WILSON CALCADOS LTDA Esp 12/07/1985 19/09/1990 

CALCADOS MARTINIANO SA Esp 09/10/1990 28/04/1995 

JOEY INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADO Esp 24/02/2010 24/12/2010 

SCOTT GORDON MCINERNEY Esp 19/01/2011 05/04/2012 

 

Resolvo o mérito da demanda com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS para averbar o tempo concedido como especial. Após, ao arquivo.

 Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art.55).
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Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000907-57.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010390 - LUCIA FERREIRA CINTRA OLIVEIRA (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA

CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-doença, em favor da demandante, desde o dia 17/05/2013 (data de início da

incapacidade da demandante);

b) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 17/05/2013 e a data da efetiva implantação do

benefício. 

O benefício não poderá ser revogado antes do prazo de recuperação de 3 (três) meses estimado pelo perito, a ser

contado a partir da prolação desta sentença.

Findo o prazo, a parte será notificada administrativamente a comparecer ao INSS para submeter-se a perícia de

reavaliação médica.

A notificação será dirigida ao último endereço que constar nos presentes autos.

Caso a parte não compareça na data fixada, o benefício será suspenso.

Para fins de remuneração do capital e compensação da mora, os valores sofrerão a incidência, uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Lei

9.494/97, art. 1º-F).

 

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

 

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 30 (trinta) dias.

 

Oficie-se à agência competente.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0002878-14.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010344 - NERCELEI FERREIRA (SP307006 - WISNER RODRIGO CUNHA, SP288426 - SANDRO

VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL

VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil

para:

a) reconhecer como especiais os períodos de trabalho exercidos nos interregnos supramencionados, para fins de

revisão da aposentadoria por tempo de serviço, devendo o INSS promover as devidas averbações, conforme
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planilha:

V IDALGO Esp 01/10/1975 31/08/1983 

CALCADOS TERRA LTDA Esp 01/09/1983 12/03/1988 

INDUSTRIA DE CALCADOS SOBERANO Esp 28/03/1988 28/04/1995 

 

b) conceder a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 157.433.854-1 - DIB em

17/08/2011), em favor do demandante, a partir da DIB em 17/08/2011, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91;

 

c) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 17/08/2011 e a data da efetiva revisão e implantação do

benefício revisado.

Para fins de remuneração do capital e compensação da mora, os valores sofrerão a incidência, uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Lei

9.494/97, art. 1º-F).

 

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Indefiro a antecipação da tutela jurisdicional pleiteada pela parte autora, uma vez que não restou demonstrada in

casu a presença dos requisitos legais, em especial, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação em

relação ao direito postulado, na medida em que seu direito de subsistência está garantido, ainda que em menor

valor, pelo recebimento regular de seu benefício, o que afasta a extrema urgência da medida ora pleiteada.

 

Com o trânsito em julgado, oficie-se o INSS determinando a revisão do benefício do autor.

Após, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo dos valores atrasados.

 

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

Quando da implantação do benefício, o INSS deverá observar o tempo laborado em 16/12/1998 (antes da emenda

constitucional de EC 20/98), uma vez que o autor possuía o tempo de 30 (trinta) anos 05 (cinco) meses e 26 (vinte

e seis) dias (em 16/12/1998), para a implantação da renda mensal inicial mais vantajoso.

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0000941-32.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010389 - ISRAEL MATEUS (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-doença, em favor do demandante, desde o dia 24/01/2013 (data do

requerimento administrativo);

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 24/01/2013 e a data da efetiva implantação do

benefício. 

O benefício não poderá ser revogado antes de 31/10/2013, data de recuperação estimada pelo perito.

Findo o prazo, a parte será notificada administrativamente a comparecer ao INSS para submeter-se a perícia de

reavaliação médica.

A notificação será dirigida ao último endereço que constar nos presentes autos.

Caso a parte não compareça na data fixada, o benefício será suspenso.
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Para fins de remuneração do capital e compensação da mora, os valores sofrerão a incidência, uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Lei

9.494/97, art. 1º-F).

 

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

 

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 30 (trinta) dias.

 

Oficie-se à agência competente.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0003785-86.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010450 - CARLOS FERNANDO DE ANDRADE (SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL,

SP263478 - NAIARA DE SOUSA GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-doença, em favor do demandante, desde o dia 12/07/2013 (dia posterior à

cessação do benefício nº 601.564.984-8);

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 12/07/2013 e a data da efetiva implantação do

benefício. 

O benefício não poderá ser revogado antes do prazo de recuperação de 3 (três) meses estimado pelo perito, a ser

contado a partir da prolação desta sentença.

Findo o prazo, a parte será notificada administrativamente a comparecer ao INSS para submeter-se a perícia de

reavaliação médica.

A notificação será dirigida ao último endereço que constar nos presentes autos.

Caso a parte não compareça na data fixada, o benefício será suspenso.

Para fins de remuneração do capital e compensação da mora, os valores sofrerão a incidência, uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Lei

9.494/97, art. 1º-F).

 

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.
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Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 30 (trinta) dias.

 

Oficie-se à agência competente.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0003366-66.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010184 - AMANDA ABIVIOLO JUNQUEIRA RUBIO (COM REPRESENTANTE) (SP258125 -

FERNANDA APARECIDA SENE PIOLA, SP298727 - RAFAEL QUEIROZ PIOLA, SP322610 - ANDERSON

RODRIGO DE RESENDE, SP302475 - NATHALIA MONTEIRO FALBO CIPOLLA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente para (CPC, art. 269, I): condenar a ré a implantar benefício assistencial de

prestação continuada, ao qual se refere o artigo 20 da Lei nº 8.742/93, em favor da parte autora, bem como a pagar

a ela as parcelas atrasadas desde a data do requerimento administrativo (20/01/2012) até a efetiva implantação.

 

Para fins de remuneração do capital e compensação da mora, os valores sofrerão a incidência, uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Lei

9.494/97, art. 1º-F).

 

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

 

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 30 (trinta) dias.

 

Oficie-se à agência competente.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
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Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0000247-96.2013.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010428 - GENERINO INACIO DE SOUZA (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, para:

 

a) reconhecer como especiais os períodos de trabalho exercidos nos interregnos abaixo, para fim de aposentadoria

por tempo de contribuição, devendo o INSS promover as devidas averbações;

ARCELORMITTAL BIOENERGIA Esp 01/09/1979 02/06/1988 

MINERACAO MORRO VELHO Esp 24/06/1988 10/08/1988 

CENIBRA FLORESTAL SA Esp 12/10/1990 20/10/1992 

G.M. ARTEFATOS DE BORRACHA Esp 08/01/1993 28/04/1995 

CURTUME QUATRO PATAS LTDA Esp 16/11/2009 22/03/2012 

 

b) conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em favor do demandante, a partir do

requerimento administrativo em 16/01/2013, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91;

c) condenar o INSS a pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 16/01/2013 e a data da efetiva

implantação do benefício.

Para fins de remuneração do capital e compensação da mora, os valores sofrerão a incidência, uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Lei

9.494/97, art. 1º-F).

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

Com o trânsito em julgado, oficie-se à Agência do INSS para que seja implementada a aposentadoria por tempo

de contribuição.

Após, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apurar o cálculo dos valores atrasados,

levando-se em conta os valores já recebidos em outro benefício.

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

Indefiro a antecipação da tutela jurisdicional pleiteada pela parte autora, uma vez que não restou demonstrada in

casu a presença dos requisitos legais, em especial, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação em

relação ao direito postulado, na medida em que seu direito de subsistência está garantido, visto que lhe foi

deferida tutela no processo 0000930-03.2013.403.6118, onde foi concedido auxílio doença, o que afasta a extrema

urgência da medida ora pleiteada.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Desapensar eletronicamente dos autos nº 0000930-03.2013.403.6118.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003754-03.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010393 - ELIANE DE SOUZA GOMES (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 -

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP276348 - RITA DE

CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, para:

a) reconhecer como especiais os períodos de trabalho exercidos nos interregnos abaixo, para fim de aposentadoria

especial, devendo o INSS promover as devidas averbações;

CORTIDORA CAMPINEIRA Esp 24/09/1978 02/05/1979 
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ALPHAMAX COURO S/A Esp 08/05/1979 06/10/1980 

M. B. MALTA CIA Esp 31/10/1980 07/02/1984 

M.K.L. PESPONTOS Esp 09/04/1984 16/07/1984 

CALÇADOS SOBERANO Esp 12/06/1985 08/07/1985 

ANDRADE e BORASCHI Esp 04/01/1989 10/05/1989 

CALÇADOS TROPICALIA Esp 18/05/1989 16/11/1989 

PREF. MUNICIPAL DE FRANCA Esp 02/05/1990 17/01/2011 

 

b) conceder o benefício de aposentadoria especial, em favor da demandante, a partir da data do requerimento

administrativo em 17/06/2011 nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91;

c) condenar o INSS a pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 17/06/2011 e a data da efetiva

implantação do benefício.

Para fins de remuneração do capital e compensação da mora, os valores sofrerão a incidência, uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Lei

9.494/97, art. 1º-F).

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000107-29.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010420 - JESUS AILTON DOS SANTOS (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, em favor do demandante, desde o dia 02/10/2012 (dia

posterior à cessação do benefício nº 534.156.901-2);

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 02/10/2012 e a data da efetiva implantação do

benefício. 

Para fins de remuneração do capital e compensação da mora, os valores sofrerão a incidência, uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Lei

9.494/97, art. 1º-F).

 

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Verifico que há ação em curso da parte, na qual lhe foi concedido o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição (autos nº 0000407-88.2013.4.03.6318), sem o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela.

 

Logo, ao final do curso de ambos os processos, com o trânsito em julgado, deverá ser encerrada a aposentadoria

por invalidez, automaticamente, iniciando-se a aposentadoria por tempo de contribuição, caso mantida e se for

mais vantajosa. Desapensar eletronicamente dos autos nº 0000407-88.2013.4.03.6318

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.
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Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 30 (trinta) dias.

 

Oficie-se à agência competente.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0002960-45.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010378 - GRACIA CASTOR DA ROCHA OLIVEIRA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE

COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL

VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, em favor do demandante e com o acréscimo dos 25%,

desde o dia 02/12/2011 (dia posterior à cessação do benefício nº 548.123.353-0);

b) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 02/12/2011 e a data da efetiva implantação do

benefício. 

Para fins de remuneração do capital e compensação da mora, os valores sofrerão a incidência, uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Lei

9.494/97, art. 1º-F).

 

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

 

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 30 (trinta) dias.

 

Oficie-se à agência competente.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
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Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0000694-85.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010451 - SUELI GONCALVES (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE

CASSIA LOURENCO FRANCO, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO

BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, para:

a) reconhecer como especiais o período de trabalho exercido no interregno abaixo, para fim de aposentadoria

especial, devendo o INSS promover as devidas averbações;

FUND SANTA CASA DE MISERICORDIA Esp 01/07/1980 20/04/1982 

FUND SANTA CASA DE MISERICORDIA Esp 09/08/1982 18/04/1985 

FUND SANTA CASA DE MISERICORDIA Esp 22/04/1985 31/08/1987 

FUND SANTA CASA DE MISERICORDIA Esp 08/09/1987 14/08/1989 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA Esp 01/09/1989 15/03/1990 

FUND SANTA CASA DE MISERICORDIA Esp 16/03/1990 05/10/1990 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA Esp 06/10/1990 05/04/2010 

 

b) conceder o benefício de aposentadoria especial, em favor do demandante, a partir da data do requerimento

administrativo em 20/05/2011 nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91;

c) condenar o INSS a pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 20/05/2011 e a data da efetiva

implantação do benefício.

Para fins de remuneração do capital e compensação da mora, os valores sofrerão a incidência, uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Lei

9.494/97, art. 1º-F).

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002009-51.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010361 - ROBERTO GOMES CARRIJO (SP291003 - ANA PAULA VASCONCELOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, em favor do demandante e com o acréscimo dos 25%,

desde o dia 05/05/2012 (dia posterior à cessação do benefício nº 547.221.890-2);

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 05/05/2012 e a data da efetiva implantação do

benefício. 

Para fins de remuneração do capital e compensação da mora, os valores sofrerão a incidência, uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Lei
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9.494/97, art. 1º-F).

 

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

 

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 30 (trinta) dias.

 

Oficie-se à agência competente.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0000027-02.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010090 - ROSELUCE ALVES PEREIRA (CURADOR ESPECIAL) (SP249356 - ADRIANO

LOURENÇO MORAIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 Ante o exposto, julgo procedente o pedido (CPC, art. 269, I) para condenar a ré a implantar benefício assistencial

de prestação continuada, ao qual se refere o artigo 20 da Lei nº 8.742/93, em favor da parte autora, bem como a

pagar a ela as parcelas atrasadas desde a data do requerimento administrativo (27/09/2011) até a efetiva

implantação.

 

Para fins de remuneração do capital e compensação da mora, os valores sofrerão a incidência, uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Lei

9.494/97, art. 1º-F).

 

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

 

Após a vinda dos cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias,

começando-se pela parte autora.

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.
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Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 30 (trinta) dias.

 

Oficie-se à agência competente.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0001899-18.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6318010411 -

WILSON LOURENÇO (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP301169 - NARA TASSIANE DE

PAULA, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 

 Vistos.

 

 Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. sentença prolatada nestes autos. 

 

Diz a parte autora que a sentença embargada foi contraditória por nao não ter analisado que houve apresentação

do requerimento administrativo pela parte, em 08/04/2013, o qual foi indeferido de plano.

 

É o que importa como relatório.

 

Decido.

 

Primeiramente, é de se ressaltar que não se faz presente qualquer das hipóteses descritas no artigo 48 da Lei

9.099/95

 

Ou seja, a sentença não é contraditória, visto que os motivos que ensejaram a extinção do processo, sem resolução

do mérito, constaram expressamente da fundamentação.

 

Ademais, o documento que gerou o indeferimento da revisão do benefício não foi acostado à petição inicial.

 

Todavia, verifico que não mais subsiste a situação que gerou a extição do processo, sem resolução do mérito.

 

Ante o exposto, admito os embargos de declaração aviados, visto que tempestivos, dando-lhes provimento com

efeito modificativos

 

Desse modo, revogo a sentença exarada sob o Termo nº 6318008619/2013.

 

Passo, então, a prolatar nova sentença.

 

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS por meio da qual a parte autora pretende a revisão de benefício

previdenciário concedido em 09/09/1991.
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Citado, o INSS contestou, alegando em preliminar de mérito a ocorrência da prescrição. No mérito, pugna pela

improcedência do pedido.

 

 Decido.

 

 O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da Lei 9.528/97, que modificou o

art. 103 da Lei 8.213/91, visto que o benefício foi concedido antes da vigência dessa primeira Lei, em 28/06/1997,

data que reputo de início do prazo decadencial. 

 

Esta lei deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

 

 Tendo em vista que a ação foi ajuizada há mais de dez anos da data da concessão e do recebimento da 1ª parcela

do benefício, o direito à revisão já estava acobertado pela decadência quando da propositura da demanda. 

 

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. RREVISÃO.

DECADÊNCIA.EVISÃO. DECADÊNCIA . OCORRÊNCIA. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA E.

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- Quanto à ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, a Primeira Seção do C.

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que os benefícios anteriores à MP 1523/97 terão

prazo de decadência que flui a partir de 28/06/1997, vigência desta última norma referida. Os posteriores a esta

data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo.

Precedentes.

- No caso dos autos, visto que o demandante percebe benefício de DIB de 2000 e que a presente ação foi ajuizada

em 2011 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência

de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

- Agravo desprovido. (TRF 3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1695868- e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/10/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). PRECEDENTES DO E. STJ. AGRAVO

DESPROVIDO. - À época em que não havia a previsão da decadência (antes de 28/06/1997), em princípio - e em

nome da segurança jurídica - não poderia ser aplicado o prazo decenal para a análise dos critérios utilizados para

cálculo da renda mensal inicial. - Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997

(convertida na Lei 9.528/1997) inovou ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários, de modo que atos de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo

decadencial de dez anos contados da data em que essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta

C.Corte). - Os benefícios anteriores à MP 1523/97 terão, pois, prazo de decadência que flui a partir de 28/06/1997,

vigência desta última norma referida. Os posteriores a esta data terão lapso decadencial contabilizado do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da

decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo - No caso dos autos, visto que a parte autora percebe

benefício de aposentadoria por tempo de serviço com DIB em 30.09.1992 (fls. 33) e que a presente ação foi

ajuizada em 10.02.2012 (fls. 02), não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente

operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. - Por

aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício. - Agravo legal improvido. (TRF 3 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1785376 - e-

DJF3 Judicial 1 DATA:06/02/2013).

 

 Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo

Civil.

 Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

 Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002185-93.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6318010400 -

WALTER RODRIGUES DA SILVA (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO

BARCELOS VIEIRA, SP305419 - ELAINE DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 

 Vistos.

 

 Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. sentença prolatada nestes autos. 

 

Diz a parte autora que a sentença embargada foi omissa ao não analisar que, quando da apresentação do

requerimento administrativo, a questão da atividade especial foi submetida ao crivo da autarquia previdenciária.

 

É o que importa como relatório.

 

Decido.

 

Primeiramente, é de se ressaltarfaz presente hipótese descrita no artigo 48 da Lei 9.099/95

 

Ou seja, a sentença é omissa neste ponto, haja vista que, analisando mais detidamente o processo administrativo

acostado aos autos eletrônicos, houve provocação do INSS quanto ao tempo em atividade especial.

 

Ante o exposto, admito os embargos de declaração aviados, visto que tempestivos, dando-lhes provimento para

revogar a sentença exarada sob o Termo nº 6318009523/2013.

 

Cite-se o INSS.

 

Após, conclusos para sentença.

 

 

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001810-92.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6318010397 -

JOSE BRAS DE REZENDE (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 

 Vistos.

 

 Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. sentença prolatada nestes autos. 

 

Diz a parte autora que a sentença embargada causou dúvida, pois haveria causa de pedir e pedido diversos com

relação à demanda anteriormente ajuizada.

 

É o que importa como relatório.

 

Decido.

 

Primeiramente, é de se ressaltar que não se faz presente qualquer das hipóteses descritas no artigo 48 da Lei
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9.099/95

 

Ou seja, a sentença não causa dúvida, visto que os motivos que ensejaram a extinção do processo, sem resolução

do mérito, constaram expressamente da fundamentação do julgado.

 

Ressalto que reafirmo que não há diferença entre as causas. O pedido é exatamente similar: aposentadoria por

idade. E os fundamentos que levariam a concessão do benefício são a prova de igual tempo de serviço rural, desse

modo, não houve alteração quanto à causa de pedir.

 

O tempo rural não poderá ser contado para fins de aposentadoria por idade híbrida (art. 48, § 3º, Lei nº 8.213/91),

pois se encontra sob o manto da coisa julgada.

 

Daí se vê que a parte autora pretende reformar a sentença mediante rediscussão de matérias já enfrentadas pelo

juízo.

 

Ora, a via apropriada para isso é o recurso inominado (Lei 9.099/95, art. 41)

 

Ante o exposto, admito os embargos de declaração aviados, visto que tempestivos, mas lhes nego provimento.

 

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000061-73.2013.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6318010408 -

LUZIA DA SILVA ANDRADE (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

 

 Vistos.

 

 Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. sentença prolatada nestes autos. 

 

Diz a parte autora que a sentença embargada foi contraditória ao apreciar a existência de coisa julgada.

 

É o que importa como relatório.

 

Decido.

 

Primeiramente, é de se ressaltar que não se faz presente qualquer das hipóteses descritas no artigo 48 da Lei

9.099/95

 

Ou seja, a sentença não é contraditória, visto que os motivos que ensejaram a extinção do processo, sem resolução

do mérito, constaram expressamente da fundamentação do julgado.

 

Daí se vê que a parte autora pretende reformar a sentença mediante rediscussão de matérias já enfrentadas pelo

juízo.

 

Ora, a via apropriada para isso é o recurso inominado (Lei 9.099/95, art. 41)

 

Ante o exposto, admito os embargos de declaração aviados, visto que tempestivos, mas lhes nego provimento.

 

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002539-21.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6318010402 -
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JOSE MIRANDA DE ALMEIDA (SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 

 Vistos.

 

 Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. sentença prolatada nestes autos. 

 

Diz a parte autora que a sentença embargada foi contraditória por não ter verificado que a urgência do

ajuizamento da demanda, antes de decorrido o prazo de 45 dias, foi no sentido de se evitar a decadência do direito

que se funda a ação.

 

É o que importa como relatório.

 

Decido.

 

Primeiramente, é de se ressaltar que não se faz presente qualquer das hipóteses descritas no artigo 48 da Lei

9.099/95

 

Ou seja, a sentença não é contraditória, visto que os motivos que ensejaram a extinção do processo, sem resolução

do mérito, constaram expressamente da fundamentação do julgado.

Ademais, decadência pressupõe inércia da parte e tanto a doutrina como a jurisprudência majoritárias entendem

que o requerimento de revisão administrativa interrompe o curso do prazo decadencial.

 

Daí se vê que a parte autora pretende reformar a sentença mediante rediscussão de matérias já enfrentadas pelo

juízo.

 

Ora, a via apropriada para isso é o recurso inominado (Lei 9.099/95, art. 41)

 

Ante o exposto, admito os embargos de declaração aviados, visto que tempestivos, mas lhes nego provimento.

 

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000094-30.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6318010395 -

CLELIA APARECIDA DOS SANTOS (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

 

 Vistos.

 

 Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. sentença prolatada nestes autos. 

 

Diz a parte autora que a sentença embargada foi contraditório, pois deveria ter considerado a data da incapacidade

como sendo 24/10/2012.

 

É o que importa como relatório.

 

Decido.

 

Primeiramente, é de se ressaltar que não se faz presente qualquer das hipóteses descritas no artigo 48 da Lei

9.099/95
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Ou seja, a sentença não é contraditória, visto que os motivos que ensejaram a improcedência do pedido constaram

expressamente da fundamentação do julgado.

 

Daí se vê que a parte autora pretende reformar a sentença mediante rediscussão de matérias já enfrentadas pelo

juízo.

 

Ora, a via apropriada para isso é o recurso inominado (Lei 9.099/95, art. 41)

 

Ante o exposto, admito os embargos de declaração aviados, visto que tempestivos, mas lhes nego provimento.

 

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000180-98.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6318010409 -

QUITERIA LUZIA FERREIRA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

 

 Vistos.

 

 Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. sentença prolatada nestes autos. 

 

Diz a parte autora que a sentença embargada foi omissa com relação à analise da incapacidade da parte para o

trabalho.

 

É o que importa como relatório.

 

Decido.

 

Primeiramente, é de se ressaltar que não se faz presente qualquer das hipóteses descritas no artigo 48 da Lei

9.099/95

 

Ou seja, a sentença não é contraditória, visto que os motivos que ensejaram a improcedência do pedido constaram

expressamente da fundamentação do julgado.

 

Daí se vê que a parte autora pretende reformar a sentença mediante rediscussão de matérias já enfrentadas pelo

juízo.

 

Ora, a via apropriada para isso é o recurso inominado (Lei 9.099/95, art. 41)

 

Ante o exposto, admito os embargos de declaração aviados, visto que tempestivos, mas lhes nego provimento.

 

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000562-91.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6318010431 -

EUNICE AUGUSTA FERNANDES (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

 

 Vistos.

 

 Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. sentença prolatada nestes autos. 
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Diz a parte ré que a sentença embargada foi contraditória, haja vista que a fundamentação versou sobre o

benefício de auxílio-doença e o concedido foi de aposentadoria por invalidez.

 

É o que importa como relatório.

 

Decido.

 

Primeiramente, é de se ressaltar que se faz presentehipótese descrita no artigo 48 da Lei 9.099/95

 

Ou seja, a sentença é contraditória nesse ponto.

 

Retifico, assim, a fundamentação e o dispositivo da sentença para o seguinte:

"Assim sendo, verifico que a autora preenche os requisitos para a concessão de auxílio-doença, uma vez que

possui qualidade de segurada, bem como preencheu a carência necessária para a concessão do benefício, que será

devido a partir de 07/02/2013, data do ajuizamento da ação.

 Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS a: 

a) implantar o benefício de auxílio-doença, em favor da demandante, desde o dia 07/02/2013 (data do ajuizamento

da ação).

b) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 07/02/2013 e a data da efetiva implantação do

benefício, descontando os valores recebidos a título de outro benefício."

 

 

Pelo exposto, admito os embargos de declaração aviados, dando-lhes provimento, sem efeitos modificativos.

 

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001784-31.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6318010382 -

JOB JOSE FERREIRA (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI

BACHUR, SP305419 - ELAINE DE MOURA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Aplicação do Princípio de Fungibilidade para recebimento da “Contestação” apresentada pelo INSS como

embargos de declaração, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º,

LXXVIII, da Constituição Federal).

 

 Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo INSS, alegando que foi concedida aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição e o autor não tem a idade mínima para a concessão do benefício, ou seja,

53 anos, já que é homem.

 Requer portanto, que seja analisado e apenas seja reconhecido tempo rural.

 É o relatório.

 

Decido.

 

Conheço os embargos de declaração, eis que tempestivos, para, no mérito, acolhê-los com efeito modificativo.

Verifico que houve equívoco com relação a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição,

uma vez que o autor não tinha a idade mínima necessária à concessão do benefício.

 Portanto, passo a corrigir a r. sentença para constar os seguintes parágrafos, ficando esta sentença fazendo parte

integrante da r. sentença nº 6318003114/2013:

 “(...)

No presente feito, o autor não preencheu o requisito idade, já que não contava com 53 (cinqüenta e três) anos na

data de entrada do requerimento administrativo.

Assim, o requerente não faz jus ao benefício pleiteado, uma vez que não cumpriu o requisito “idade” para a

concessão da aposentadoria proporcional e tampouco, tempo laboral para a aposentadoria por tempo de

contribuição.
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A partir das provas produzidas, reconheço o período de labor rural de 06.01.1976 a 06.05.1979 que o autor

laborou na Fazenda Tamboryl e 01.10.1979 a 30.07.1987 trabalhado na Fazenda Boa Esperança.

Desta forma, a procedência desta demanda é parcial, tão somente para reconhecer os períodos rurais.

Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, tão

somente para reconhecer os vínculos rurais dos períodos de 06.01.1976 a 06.05.1979 e de 01.10.1979 a

30.07.1987, devendo o INSS fazer a devida averbação;

Resolvo o mérito da demanda com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Oficie-se imediatamente o chefe da agência do INSS cancelando a tutela concedida anteriormente.

Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS para averbar o tempo concedido como especial. Após, ao arquivo.

(...) ”

 

No mais, mantenho a r. sentença nos demais termos,intimem-se as partes do inteiro teor desta.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

0002387-07.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6318010176 -

ELAINE SCHIZARI FERREIRA CINTRA (SP300455 - MARIANA TELINI CINTRA, SP167756 - LUIZ

GILBERTO LAGO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Aplicação do Princípio de Fungibilidade para recebimento do Recurso Inominado como embargos de declaração,

em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da Constituição

Federal).

 

 Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, alegando que não há pedido de aposentadoria

especial e que a autora tem direito a aposentadoria por tempo de contribuição, conforme foi pedido na inicial, uma

vez que a autora na planilha de cálculo possuía mais de 25 anos de atividade especial, que convertidos para tempo

comum perfaz um total de 30 anos, 11 meses e 11 dias.

 Requer portanto, que seja analisado e concedido apenas o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

pedido na exordial.

 É o relatório.

 

Decido.

 

Conheço os embargos de declaração, eis que tempestivos, para, no mérito, acolhê-los com efeito modificativo.

Verifico que houve contradição com relação à análise do pedido de aposentadoria especial, uma vez que só foi

requerido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

 Portanto, passo a corrigir a r. sentença para constar, os seguintes parágrafos, ficando esta sentença fazendo parte

integrante da r. sentença nº 6318009620/2013:

 “(...)

Dessa forma, tendo-se em conta o pedido da parte autora, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) e os

períodos contributivos - esses demonstrados documentalmente nos autos e consultados no Cadastro Nacional de

Informações Sociais (CNIS) - pode-se concluir, que a autora possui um total de tempo de serviço especial de 25

anos, 09 meses e 14 dias e tempo de contribuição de 30 anos, 11 meses e 11 dias, contados até a data do

requerimento administrativo em 14/06/2011, nos termos da tabela do cálculo do tempo de atividade que se segue:

 Tempo de Atividade 

Atividades profissionais Esp Período comum especial 

admissãosaída a m d a m d 

LABORATORIO SAO LUCAS S/C LTDA Esp 01/09/1985 23/08/1986 - - - - 11 23 

UNIMED DE FRANCA SOC COOP. Esp 24/08/1986 05/06/2003 - - - 16 9 12 

SAO JOAQUIM HOSPITAL E MATERN Esp 06/06/2003 14/06/2011 - - - 8 - 9 

Soma: 0 0 0 24 20 44 

Correspondente ao número de dias: 0 9.284 

Tempo total : 0 0 0 25 9 14 

Conversão: 1,20 30 11 11 11.140,800000 

Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 30 11 11 
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Dessa forma, reconheço como especiais os períodos de trabalho acima destacados, para fins de aposentadoria por

tempo de contribuição.

Assim, convertendo-se os períodos especiais acima apontados em atividade comum e somando-o ao tempo de

serviço comum, conforme tabela supra, na data da citação, ou seja, 14/06/2011, perfaz 30 anos, 11 meses e 11 dias

de labor, fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91.

Observo que o termo a quo do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo, em

14/06/2011, sendo que nesta data tinha cumprido todos os requisitos para a concessão do benefício pleiteado.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil para:

a) reconhecer como especiais os períodos de trabalho exercidos nos interregnos abaixo, para fins de aposentadoria

por tempo de contribuição, devendo o INSS promover as devidas averbações;

 

LABORATORIO SAO LUCAS S/C LTDA - ME Esp 01/09/1985 23/08/1986 

UNIMED DE FRANCA SOC COOPDE SERVICOS Esp 24/08/1986 05/06/2003 

SAO JOAQUIM HOSPITAL E MATERNIDADE LTDA Esp 06/06/2003 14/06/2011 

 

 

b) conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em favor da demandante, a partir da data do

requerimento administrativo, ou seja, 14/06/2011, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91;

c) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 14/06/2011 e a data da efetiva implantação do benefício.

Para fins de remuneração do capital e compensação da mora, os valores sofrerão a incidência, uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Lei

9.494/97, art. 1º-F).

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 30 (trinta) dias.

Oficie-se, imediatamente, a Agência do INSS revogando a tutela concedida na sentença anterior e concedendo

nova tutela de acordo com esta sentença.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 (...)”

 

No mais, mantenho a r. sentença nos demais termos,intimem-se as partes do inteiro teor desta.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

0004181-63.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6318010435 -

ROSALINA DE FATIMA GREGORATO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

 

 Vistos.

 

 Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. sentença prolatada nestes autos. 

 

Diz a parte autora que a sentença embargada foi contraditória na análise da qualidade de segurada da parte.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     885/1093



 

É o que importa como relatório.

 

Decido.

 

Primeiramente, é de se ressaltar quefaz presente hipótese descrita no artigo 48 da Lei 9.099/95

 

Ou seja, a sentença é contraditória nesse ponto.

 

Desse modo, revogo a sentença consubstanciada sob o Termo nº 6318002173/2013.

 

Ante o exposto, admito os embargos de declaração aviados, visto que tempestivos, dando-lhes provimento com

efeitos modificativos.

 

 Passo, então, a prolatar nova sentença. 

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada por ROSALINA DE FÁTIMA GREGORATO, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, com a qual pretende a concessão do benefício de auxílio-doença com pedido de reabilitação

profissional e/ou aposentadoria por invalidez.

Citado, o INSS contestou, propugnando pela improcedência do pedido.

É o relatório. Decido.

Afasto a preliminar de coisa julgada suscitada pelo INSS, já que o laudo pericial informa a existência de nova

patologia, desse modo, não há que se falar na similitude com a causa de pedir e o pedido do processo anterior.

De acordo com a Lei 8.213/91:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia.”

Como se vê:

I) a aposentadoria por invalidez pressupõe incapacidade total e permanente;

II) o auxílio-doença pressupõe incapacidade total e temporária;

III) o auxílio-acidente pressupõe incapacidade parcial e permanente.

Segundo o laudo:

A) a incapacidade da demandante é total e temporária, sendo portadora de “lesão parcial do tendão supraespinhoso

em ombros e cervicalgia muscular (artrose leve)”.

B) está incapaz desde 11/09/2007.

Assim sendo, verifico que a autora preenche os requisitos para a concessão de auxílio-doença, uma vez que possui

qualidade de segurada, bem como preencheu a carência necessária para a concessão do benefício, que será devido

a partir de 11/10/2012, data do indeferimento administrativo

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-doença, em favor da demandante, desde o dia 11/10/2012 (data do

indeferimento administrativo);

b) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 11/10/2012 e a data da efetiva implantação do

benefício. 

O benefício não poderá ser revogado antes do prazo de recuperação de 6 (seis) meses estimado pelo perito, a ser

contado a partir da prolação desta sentença.

Findo o prazo, a parte será notificada administrativamente a comparecer ao INSS para submeter-se a perícia de

reavaliação médica.

A notificação será dirigida ao último endereço que constar nos presentes autos.

Caso a parte não compareça na data fixada, o benefício será suspenso.

Para fins de remuneração do capital e compensação da mora, os valores sofrerão a incidência, uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Lei

9.494/97, art. 1º-F).
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Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

 

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 30 (trinta) dias.

 

Oficie-se à agência competente.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0002933-62.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6318010433 -

EVERTON BARCELLOS DE SOUZA (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO

FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP322855 - MILLER SOARES

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 

 Vistos.

 

 Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. sentença prolatada nestes autos. 

 

Diz a parte autora que a sentença embargada foi contraditória por ter concedido ao autor o benefício de auxílio-

acidente, o qual não faria parte do pedido destes autos.

 

É o que importa como relatório.

 

Decido.

 

Primeiramente, é de se ressaltar que não se faz presente qualquer das hipóteses descritas no artigo 48 da Lei

9.099/95

 

Ou seja, a sentença não é contraditória, visto que os motivos que ensejaram a procedência parcial do pedido

constaram expressamente da fundamentação do julgado.

 

Ora, a tutela previdenciária é prestada, pela moderna doutrina e jurisprudência, de acordo com o princípio da

fungibilidade. Desse modo, o pedido é interpretado de acordo com o benefício que o segurado tem direito de

acordo com os pressupostos autorizadores constantes da Lei nº 8.213/91.
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O laudo pericial é claro, há incapacidade total para o exercício da atividade habitual. Não houve redução da

capacidade para que habitualmente exerce, desse modo, os requisitos do auxílio-acidente não se encontram

presentes (art. 86 da Lei nº 8.213/91).

 

Se a parte não deseja a pretensão deferida em juízo, deverá apresentar seu inconformismo através de outros meios,

na via processual ou administrativa.

 

Daí se vê que a parte autora pretende reformar a sentença mediante rediscussão de matérias já enfrentadas pelo

juízo.

 

Ora, a via apropriada para isso é o recurso inominado (Lei 9.099/95, art. 41)

 

Ante o exposto, admito os embargos de declaração aviados, visto que tempestivos, mas lhes nego provimento.

 

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003725-16.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6318010436 -

OSMAR JOSE DE MELO (SP276273 - CASSIO AUGUSTO CINTRA TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 

 Vistos.

 

 Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. sentença prolatada nestes autos. 

 

Diz a parte autora que a sentença embargada foi contraditória com relação à data de início do benefício, haja vista

que não houve requerimento administrativo em 15/05/2012.

 

É o que importa como relatório.

 

Decido.

 

Primeiramente, é de se ressaltar se faz presente hipótese descrita no artigo 48 da Lei 9.099/95

 

Ou seja, a sentença é contraditória neste ponto.

 

 Desse modo, revogo a sentença consubstanciada sob o Termo nº 6318001129/2013. 

 

Ante o exposto, admito os embargos de declaração aviados, dando-lhes provimento.

 

Passo, então, a prolatar nova sentença.

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada por Osmar José de Melo em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com a

qual pretende a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente.

Citado, o INSS contestou, propugnando pela improcedência do pedido.

É o relatório. Decido.

De acordo com a Lei 8.213/91:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.
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Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia.”

Como se vê:

I) a aposentadoria por invalidez pressupõe incapacidade total e permanente;

II) o auxílio-doença pressupõe incapacidade total e temporária;

III) o auxílio-acidente pressupõe incapacidade parcial e permanente.

Segundo o laudo:

A) a incapacidade do demandante é parcial e permanente, sendo portador de “insuficiência coronariana”.

B) está incapaz desde 03/2000.

 

 Entretanto, apesar do laudo pericial indicar que deve haver a concessão de auxílio-acidente, há que se considerar

que este, na realidade, não deve ser concedido, uma vez que não houve nenhum acidente de qualquer natureza.

 

 Deve-se, em verdade, em virtude da doença apresentada pelo autor e por sua idade avançada (62-sessenta e dois-

anos), ser considerada a sua incapacidade como sendo total e permanente, devendo ser concedido a ele o benefício

de aposentadoria por invalidez. É que pela natureza das atividades que o autor desempenhou em vida, denoto que

existe impossibilidade de reabilitação profissional para o desempenho de outra atividade que lhe garanta a

subsistência, pelo quê existe uma verdadeira incapacidade social para o exercício do labor. 

 

Assim sendo, verifico que autor preenche os requisitos para a concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez

que possui qualidade de segurado, bem como preencheu a carência necessária para a concessão do benefício, que

será devido a partir de 15/05/2012, dia posterior à cessação do NB 550.411.755-7. 

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, em favor do demandante, desde o dia 15/05/2012, dia

posterior à cessação do NB 550.411.755-7.

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 15/05/2012 e a data da efetiva implantação do

benefício. 

 

Para fins de remuneração do capital e compensação da mora, os valores sofrerão a incidência, uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Lei

9.494/97, art. 1º-F).

 

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

 

Vindos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 30 (trinta) dias.

 

Oficie-se à agência competente.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).
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Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0002390-59.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6318010444 -

ORLANDO ALVES DE REZENDE (SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

 Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, alegando que na r. sentença houve erro quanto

ao nome e conteúdo. 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Conheço os embargos de declaração, eis que tempestivos, para, acolhê-los.

 Analisando a r. sentença, verifico a ocorrência equivoco na anexação da minuta ao termo, motivo pelo qual anulo

a sentença de termo 6318009753/2013, passo a proferir nova sentença:

 

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada por ORLANDO ALVES DE REZENDE em face do Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, com a qual pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição (NB/42 148.871.031-4 - DIB 13/02/2007), com pagamento dos valores atrasados.

Citado, o INSS contestou, propugnando pela improcedência do pedido.

Relatório dispensado pelo art. 38 da Lei nº 9.099/95.

Decido.

Pleiteia o requerente a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de

contribuição (NB 148.871.031-4). Alega para tanto, que o cálculo foi feito de forma errônea e que com isso,

passou a perceber salário benefício menor ao que lhe era devido.

Percebo que, de acordo com sentença do processo nº. 2007.63.18.000331-8, que transitou em julgado foi

concedido ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, no entanto, na formulação do cálculo,

o salário de contribuição do período de janeiro de 2000 a setembro de 2001, deixou de ser contado, uma vez que

não constava no CNIS (Castro Nacional de Informações Sociais).

No entanto, verifico que tais períodos constam da carteira de trabalho do requerente (fl. 11) e da relação dos

holerites da Empresa São José (fls. 15 a 25). Assim, a partir de tais documentos e após revisão da RMI do

benefício, pela Seção de Contadoria deste Juizado, restou comprovado que o período pleiteado deixou de ser

incluído na contagem.

Dessa forma, concedo a revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB.

148.871.031-4) e a inclusão dos salários de contribuição do período requerido na petição inicial, desde a DIB, ou

seja, 13/02/2007.

Ressalto, que, o autor tem direito à revisão de seu benefício desde a DIB, que concedeu o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, ou seja, 13/02/2007, conforme fundamentação supra.

No que tange à indenização por danos morais, constato que esta não se mostra devida.

O INSS, na condição de agente público, está submetido ao princípio da legalidade estrita. Este princípio retira do

agente público qualquer discricionariedade quando da realização de determinado ato. Vale salientar que não

constava no CNIS (Castro Nacional de Informações Sociais) o salário de contribuição referente ao período de

janeiro de 2000 a setembro de 2001 por falta de recolhimento ao INSS por parte da Empresa São José. Entendo

assim, que a conduta do INSS foi regular, uma vez não ter ficado comprovado administrativamente a omissão por

parte do INSS frente ao valor da RMI.

Por outro lado e como é cediço, o dano moral é a lesão a direito da personalidade, sendo necessário para

caracterizar a responsabilidade civil a demonstração de que os fatos imputados à parte causaram lesão a interesses

não patrimoniais, o que não ocorreu no presente caso.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil para:

a) reconhecer o salário de contribuição do período de janeiro de 2000 a setembro de 2001 e incluí-lo na contagem

da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB. 148.871.031-4), devendo o INSS

promover as devidas inclusões;

b) revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em favor do demandante, com a inclusão dos

salários de benefícios de janeiro de 2000 a setembro de 2001, a partir da DIB, ou seja, 13/02/2007;
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c) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 13/02/2007 e a data da efetiva implantação do

benefício, descontando, se necessário, os valores já pagos e respeitando a prescrição quinquenal.

Para fins de remuneração do capital e compensação da mora, os valores sofrerão a incidência, uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Lei

9.494/97, art. 1º-F).

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

Indefiro a antecipação da tutela jurisdicional pleiteada pela parte autora, uma vez que não restou demonstrada in

casu a presença dos requisitos legais, em especial, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação em

relação ao direito postulado, na medida em que seu direito de subsistência está garantido, ainda que em menor

valor, pelo recebimento regular de seu benefício, o que afasta a extrema urgência da medida ora pleiteada.

Após o trânsito em julgado, oficie-se o chefe da agência competente para que promova a revisão.

Após, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo dos valores atrasados.

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Vistos. 

Pretende a parte autora a condenação do INSS à concessão de aposentadoria integral por tempo de

serviço/contribuição convertendo o tempo especial em comum. 

Ocorre que entre a data do requerimento administrativo e o ajuizamento do presente feito não transcorreu

o prazo de 45(quarenta e cinco) dias. 

Como é de conhecimento de todos, para o devido ajuizamento de ação junto ao JEF, há obrigatoriedade de

o cidadão procurar, antes o órgão competente para a concessão do benefício, no caso, o INSS. 

Assim, a necessidade de o autor em ajuizar ação só ocorrerá se o INSS negar o benefício ou não der uma

decisão no prazo de 45 dias do protocolo, porquanto a lei estabelece que o primeiro pagamento ocorrerá em

até 45 dias da data da apresentação, pelo segurado, dos documentos necessários à concessão (art. 41-A, § 5º,

da Lei 8.213/91). 

Como a parte autora procurou o INSS e, pelo documento juntado aos autos, não decorreu o referido prazo,

não está configurada a necessidade de pleitear-se o referido benefício perante o JEF. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do

CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

0002626-74.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010302 - EDIO GOMES DA SILVA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0002616-30.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010300 - MILTON BATISTA REIS (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

FIM.

 

0002221-38.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010329 - GUILHERME CALMONA LIMONTI (COM REPRESENTANTE) (SP245473 - JULIANO

CARLO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-
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DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, c/c artigo 295,

inciso III, ambos do Código de Processo Civil.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Noto que a parte foi intimada para emendar à inicial na forma do art. 284 do CPC, não cumprindo as

determinações desse Juízo para que sejam cumpridas as exigências dos arts. 282 e 283 do CPC.  

Assim sendo, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito,(art. 267,I, c/c

art. 295, VI, ambos do CPC).  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

0002048-14.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010323 - LAURA DA SILVA CARVALHO (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0002040-37.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010322 - FATIMA APARECIDA DA SILVA (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL

VIANNA DE MENEZES)

0002015-24.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010317 - SINVAL JOAO CELESTINO (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0001246-16.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010325 - PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA ROCHA (COM REPRESENTANTE) (SP241055 - LUIZ

AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) EDER ROCHA (SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE)

LUIS GUSTAVO OLIVEIRA ROCHA (COM REPRESENTANTE) (SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002244-81.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010311 - MARIA ALVES QUEIROZ (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0002038-67.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010324 - BENEDITA ESTEVES DE SOUZA (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

FIM.

 

0002011-84.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010330 - PAULO RODRIGUES DE LIMA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

A parte não tem nenhum interesse de agir em ajuizar essa demanda, haja vista que o benefício pleiteado foi

deferido em 02/04/2013, NB 164.132.438-1.

Assim sendo, indefiro a petição inicial e julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, pela falta do interesse de

agir (art. 267, I, c/c 295, III, ambos do CPC).

Defiro ao autor a Justiça Gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.
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0002652-72.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010303 - JOSE DONIZETI CORREA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Vistos.

Pretende a parte autora a condenação do INSS à concessão de aposentadoria integral por tempo de

serviço/contribuição convertendo o tempo especial em comum.

Ocorre que entre a data do requerimento administrativo e o ajuizamento do presente feito não transcorreu o prazo

de 45(quarenta e cinco) dias.

Como é de conhecimento de todos, para o devido ajuizamento de ação junto ao JEF, há obrigatoriedade de o

cidadão procurar, antes o órgão competente para a concessão do benefício, no caso, o INSS.

Assim, a necessidade de o autor em ajuizar ação só ocorrerá se o INSS negar o benefício ou não der uma decisão

no prazo de 45 dias do protocolo, porquanto a lei estabelece que o primeiro pagamento ocorrerá em até 45 dias da

data da apresentação, pelo segurado, dos documentos necessários à concessão (art. 41-A, § 5º, da Lei 8.213/91).

Como a parte autora procurou o INSS e, pelo documento juntado aos autos, não decorreu o referido prazo, não

está configurada a necessidade de pleitear-se o referido benefício perante o JEF.

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002653-57.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010304 - LEANDRO PEREIRA DE SOUZA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

 

Não há interesse processual.

 

Como cediço, os valores que o demandante tem a receber serão pagos dentro de um cronograma constante de

acordo firmado entre o Ministério Público Federal, o INSS e o Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas

e Idosos da Força Sindical.

 

Tal acordo foi judicialmente homologado nos autos da ação civil pública nº 0002320-59.2012.4.03.6183/SP, pelo

MM. Juiz Federal da 6ª Vara da Seção Judiciária de São Paulo/SP.

 

Portanto, o autor não precisa mais da tutela jurisdicional pleiteada: seus interesses já foram suficientemente

amparados naqueles autos pelo Ministério Público Federal, que ali atuou como substituto processual dos

segurados da Previdência Social.

 

Como se não bastasse, eventual acolhimento da pretensão deduzida na petição inicial implicaria (1) afronta à

autoridade da sentença homologatória do acordo (a qual tem eficácia erga omnes - CDC, art. 81, III, c.c. art. 103,

III) e (2) desestruturação tumultuária da ordem dos pagamentos negociada multilateralmente em juízo.

 

É importante registrar que a solução judicial pretendida pelo autor não pode ser individual, mas coletiva, ou seja,

uniforme para todos os demais segurados da Previdência Social que se encontram em situação similar.

 

Noutras palavras, a procedência de demanda implicaria desrespeito ao princípio da isonomia e, portanto, grave

prejuízo àqueles, embora em difícil posição financeira, houveram por bem não “furar a fila”.

 

Logo, a interligação funcional e a natureza unitária das situações jurídicas dos diversos segurados que fazem jus à

revisão desaconselham o tratamento “atomizado” do problema.

 

Ou todos os segurados em estado de pobreza têm a sua ordem de recebimento globalmente revista, ou todos eles

continuam submetendo-se ao cronograma supramencionado.
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Tertium non datur.

 

Na verdade, a pretensão de direito material afirmada pelo autor não é propriamente individual, mas

“pseudoindividual”, que é modalidade de interesse coletivo só recentemente estudada pela dogmática processual

(Sobre o tema: WATANABE, Kazuo. Relação entre demanda coletiva e demandas individuais. Revista de

Processo 139, p. 29-35).

 

Daí por que a solução pretendida pelo autor só pode ser concebida no âmbito de um novo processo coletivo ou

naquele em que o acordo foi celebrado.

 

Por conseguinte, além da falta de interesse de agir, a via eleita é inadequada.

 

Ante o exposto, indefiro a petição inicial (CPC, art. 295, III e V) e, por conseguinte, extingo o processo sem

resolução do mérito (CPC, art. 267, I).

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0004424-07.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010340 - ORMISA PORFIRIA DA COSTA (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Noto que o pedido é genérico e indeterminado, pois não discrimina os períodos e os locais de labor rural que não

foram reconhecidos pela Autarquia e que o autor pretende provar em juízo.

 

Nesse sentido, a petição inicial é inepta (CPC, art. 295, parágrafo único, I).

 

Todavia, não é mais possível conceder prazo à parte autora para emendá-la.

 

Afinal, a emenda implicaria alteração do pedido, o que não é permitido após a contestação (CPC, art. 264,

parágrafo único).

 

Daí por que não se aplica in casu o art. 284 do PC.

 

No mesmo sentido, p. ex: STJ, 3ª Turma, RESP 1074066, rel. Min. Nancy Andrighi, DJE 13.05.2010, v. u..

 

Ante o exposto, indefiro a petição inicial (CPC, art. 295, I) e extingo o processo sem resolução do mérito (CPC,

art. 267, I).

Sem custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099, art. 55).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Cancelo a audiência designada para o dia 30/07/2013, às 15:00 horas. 

Publique-se. Intime-se.

Registrada eletronicamente.

 

0001671-43.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010074 - ROSA MARIA RODRIGUES ARAUJO (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Verifico que foi apontada pelo sistema processual prevenção com o processo nº 0004317-60.2012.4.03.6318,

processo extinto com resolução do mérito, já transitado em julgado, e que possui a mesma causa de pedir e o

mesmo pedido desta demanda. É que não houve o agravamento da patologia que acomete a parte nem o

surgimento de novas doenças.
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Face, assim, à plena identidade entre os processos, configurou-se a existência do fenômeno da coisa julgada, que

gera o término desta relação processual.

 

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei 9.099/95,

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001931-23.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010116 - AGOSTINHO FIRMINO FILHO (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

 

Verifico que foi apontada pelo sistema processual prevenção com o processo nº 0001037-86.2009.4.03.6318, em

trâmite na Turma Recursal deste Juizado, e que possui a mesma causa de pedir e o mesmo pedido desta demanda.

O tempo rural a ser comprovado para fins de aposentadoria por idade é exatamente similar em ambos os

processos.

 

Face, assim, à plena identidade entre os processos, configurou-se a existência do fenômeno da litispendência, que

gera o término desta relação processual.

 

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei 9.099/95,

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002434-44.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318009991 - DONIZETE DE JESUS ALVES (SP290836 - ROGERIO CARLOS CINTRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

A parte não tem nenhum interesse de agir em ajuizar uma nova demanda para fins de cancelamento de benefício

implantado por decisão judicial.

Se o processo está em curso, a pretensão deverá ser postulada, da forma que entender mais pertinente, no processo

no qual o benefício foi implantado via antecipação dos efeitos da tutela.

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, pela falta do interesse de agir (art. 267, VI, CPC).

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000356-77.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010332 - PAULO ROBERTO DE FREITAS PEREIRA (SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959- TIAGO RODRIGUES MORGADO)

 

Noto que, em sede de contestação, a CEF informou já ter pago as diferenças postuladas.

Desse modo, a parte não tem interesse de agir para a propositura da presente demanda.

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, pela falta do interesse de agir (art. 267, VI, CPC).

Defiro ao autor a Justiça Gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000539-48.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6318010365 - MARIA GENI GONCALVES SANTOS (SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Noto que o pedido é genérico e indeterminado, pois não discrimina os períodos e os locais de labor rural que não

foram reconhecidos pela Autarquia e que o autor pretende provar em juízo.

 

Nesse sentido, a petição inicial é inepta (CPC, art. 295, parágrafo único, I).

 

Todavia, não é mais possível conceder prazo à parte autora para emendá-la.

 

Afinal, a emenda implicaria alteração do pedido, o que não é permitido após a contestação (CPC, art. 264,

parágrafo único).

 

Daí por que não se aplica in casu o art. 284 do PC.

 

No mesmo sentido, p. ex: STJ, 3ª Turma, RESP 1074066, rel. Min. Nancy Andrighi, DJE 13.05.2010, v. u..

 

Ante o exposto, indefiro a petição inicial (CPC, art. 295, I) e extingo o processo sem resolução do mérito (CPC,

art. 267, I).

Sem custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099, art. 55).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Cancelo a audiência designada para o dia 01/08/2013, às 14:30 horas. 

Publique-se. Intime-se.

Registrada eletronicamente.

 

0001366-59.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010388 - MARIA APARECIDA DE SOUSA MONTEIRO (SP058206 - LOURDES ROSELY

GALLETTI MARTINEZ FACCIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Noto que o pedido é genérico e indeterminado, pois não discrimina os períodos e os locais de labor rural que não

foram reconhecidos pela Autarquia e que a autora pretende provar em juízo.

 

Nesse sentido, a petição inicial é inepta (CPC, art. 295, parágrafo único, I).

 

Todavia, não é mais possível conceder prazo à parte autora para emendá-la.

 

Afinal, a emenda implicaria alteração do pedido, o que não é permitido após a contestação (CPC, art. 264,

parágrafo único).

 

Daí por que não se aplica in casu o art. 284 do PC.

 

No mesmo sentido, p. ex: STJ, 3ª Turma, RESP 1074066, rel. Min. Nancy Andrighi, DJE 13.05.2010, v. u..

 

Ante o exposto, indefiro a petição inicial (CPC, art. 295, I) e extingo o processo sem resolução do mérito (CPC,

art. 267, I).

Sem custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099, art. 55).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Intime-se.

Registrada eletronicamente.

 

0004016-16.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010363 - MARIA APARECIDA DOS REIS SOUZA (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO,

SP305474 - PAULA INES TRAJANO MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     896/1093



I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Noto que o pedido é genérico e indeterminado, pois não discrimina os períodos e os locais de labor rural que não

foram reconhecidos pela Autarquia e que o autor pretende provar em juízo.

 

Nesse sentido, a petição inicial é inepta (CPC, art. 295, parágrafo único, I).

 

Todavia, não é mais possível conceder prazo à parte autora para emendá-la.

 

Afinal, a emenda implicaria alteração do pedido, o que não é permitido após a contestação (CPC, art. 264,

parágrafo único).

 

Daí por que não se aplica in casu o art. 284 do PC.

 

No mesmo sentido, p. ex: STJ, 3ª Turma, RESP 1074066, rel. Min. Nancy Andrighi, DJE 13.05.2010, v. u..

 

Ante o exposto, indefiro a petição inicial (CPC, art. 295, I) e extingo o processo sem resolução do mérito (CPC,

art. 267, I).

Sem custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099, art. 55).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Cancelo a audiência designada para o dia 19/11/2013, às 14:30 horas. 

Publique-se. Intime-se.

Registrada eletronicamente.

 

0001817-21.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010362 - LEONILDA MARIA DE LOURDES (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Noto que o pedido é genérico e indeterminado, pois não discrimina os períodos e os locais de labor rural que não

foram reconhecidos pela Autarquia e que o autor pretende provar em juízo.

 

Nesse sentido, a petição inicial é inepta (CPC, art. 295, parágrafo único, I).

 

Todavia, não é mais possível conceder prazo à parte autora para emendá-la.

 

Afinal, a emenda implicaria alteração do pedido, o que não é permitido após a contestação (CPC, art. 264,

parágrafo único).

 

Daí por que não se aplica in casu o art. 284 do PC.

 

No mesmo sentido, p. ex: STJ, 3ª Turma, RESP 1074066, rel. Min. Nancy Andrighi, DJE 13.05.2010, v. u..

 

Ante o exposto, indefiro a petição inicial (CPC, art. 295, I) e extingo o processo sem resolução do mérito (CPC,

art. 267, I).

Sem custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099, art. 55).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Cancelo a audiência designada para o dia 04/12/2013, às 16:30 horas. 

Publique-se. Intime-se.

Registrada eletronicamente.

 

0004352-20.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010338 - ORIPIA AZARIAS DE SOUZA (SP160055 - MARCOS ANTÔNIO FERREIRA, SP184848

- ROGÉRIO ALVES RODRIGUES, SP159992 - WELTON JOSÉ GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)
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Noto que o pedido é genérico e indeterminado, pois não discrimina os períodos e os locais de labor rural que não

foram reconhecidos pela Autarquia e que o autor pretende provar em juízo.

 

Nesse sentido, a petição inicial é inepta (CPC, art. 295, parágrafo único, I).

 

Todavia, não é mais possível conceder prazo à parte autora para emendá-la.

 

Afinal, a emenda implicaria alteração do pedido, o que não é permitido após a contestação (CPC, art. 264,

parágrafo único).

 

Daí por que não se aplica in casu o art. 284 do PC.

 

No mesmo sentido, p. ex: STJ, 3ª Turma, RESP 1074066, rel. Min. Nancy Andrighi, DJE 13.05.2010, v. u..

 

Ante o exposto, indefiro a petição inicial (CPC, art. 295, I) e extingo o processo sem resolução do mérito (CPC,

art. 267, I).

Sem custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099, art. 55).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Cancelo a audiência designada para o dia 29/08/2013, às 15:30 horas.

Publique-se. Intime-se.

Registrada eletronicamente.

 

0001600-41.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010028 - MARIA HELENA GONCALVES (SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

 

Indefiro a realização de inspeção judicial, pois o laudo pericial foi bastante esclarecedor, debatendo todas as

questões necessárias e primordiais para o deslinde da lide, trazendo total convicção a este magistrado a respeito

das questões de fato a serem elucidadas pela prova produzida

 

Verifico que foi apontada pelo sistema processual prevenção com o processo nº 2009.63.18.003074-4,processo

extinto com resolução do mérito, já transitado em julgado, e que possui a mesma causa de pedir e o mesmo pedido

desta demanda. É que não houve o agravamento da patologia que acomete a parte nem o surgimento de novas

doenças.

 

Face, assim, à plena identidade entre os processos, configurou-se a existência do fenômeno da coisa julgada, que

gera o término desta relação processual.

 

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei 9.099/95,

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001479-13.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010021 - SONIA MARIA SANCHEZ (SP289634 - ANDRE RICARDO PLACIDO CINTRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

 

Indefiro a realização nova perícia, pois o laudo pericial foi bastante esclarecedor, debatendo todas as questões

necessárias e primordiais para o deslinde da lide, trazendo total convicção a este magistrado a respeito das
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questões de fato a serem elucidadas pela prova produzida

 

Verifico que foi apontada pelo sistema processual prevenção com o processo nº 0001555-

71.2012.4.03.6318,processo extinto com resolução do mérito, já transitado em julgado, e que possui a mesma

causa de pedir e o mesmo pedido desta demanda. É que não houve o agravamento da patologia que acomete a

parte nem o surgimento de novas doenças.

 

Face, assim, à plena identidade entre os processos, configurou-se a existência do fenômeno da coisa julgada, que

gera o término desta relação processual.

 

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei 9.099/95,

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002638-88.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010293 - GILMAR ANTUNES CINTRA (SP191792 - ERIC ANTUNES PEREIRA DOS SANTOS) X

CAIXA SEGURADORA

 

Denoto que este juízo é absolutamente incompetente para o processamento da causa, pelo fato da Caixa Seguros

ser pessoa jurídica de direito privado, não havendo liame que une o seguro contratado a prestação de serviço pela

Caixa Econômica Federal, empresa pública federal.Assim, não há hipótese de competência da Justiça Federal (art.

109, I, CF).

 

Pelo exposto, sendo a competência pressuposto processual subjetivo do juiz, o caso é de extinção do processo, por

ausência insanável desse pressuposto processual.

 

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei 9.099/95,

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Defiro ao autor a Justiça Gratuita.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001681-87.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010296 - DANIEL HENRIQUE TEIXEIRA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Verifico que o perito oficial informou o não comparecimento da parte autora para o exame médico pericial, não

tendo havido nenhuma comprovação documental de causa justificada para o não comparecimento ao ato.

 

Está, desse modo, verificada a contumácia do autor que permaneceu inerte durante a tramitação do processo, não

comparecimento ao exame médico, extensão da prova colhida em audiência no Juizado Especial Federal.

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, I, da Lei 9.099/95, c.c.

art. 1º da Lei 10.259/01.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000463-24.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010059 - JOSE RICARDO PEREIRA (SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE

CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Verifico que foi apontada pelo sistema processual prevenção com o processo nº 0005287-
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31.2010.4.03.6318,processo extinto com resolução do mérito, já transitado em julgado, e que possui a mesma

causa de pedir e o mesmo pedido desta demanda. É que não houve o agravamento da patologia que acomete a

parte nem o surgimento de novas doenças.

 

Face, assim, à plena identidade entre os processos, configurou-se a existência do fenômeno da coisa julgada, que

gera o término desta relação processual.

 

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei 9.099/95,

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001668-88.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010337 - MARIA AUXILIADORA DELDUQUE DAVANCO (SP098726 - MARIA DA

CONCEICAO O FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Noto que o pedido é genérico e indeterminado, pois não discrimina os períodos e os locais de labor rural que não

foram reconhecidos pela Autarquia e que o autor pretende provar em juízo. Não há, também, como se analisar o

pedido subsidiário de invalidez, haja vista que dependente da comprovação do período rural para fins de qualidade

de segurado e carência.

 

Nesse sentido, a petição inicial é inepta (CPC, art. 295, parágrafo único, I).

 

Todavia, não é mais possível conceder prazo à parte autora para emendá-la.

 

Afinal, a emenda implicaria alteração do pedido, o que não é permitido após a contestação (CPC, art. 264,

parágrafo único).

 

Daí por que não se aplica in casu o art. 284 do PC.

 

No mesmo sentido, p. ex: STJ, 3ª Turma, RESP 1074066, rel. Min. Nancy Andrighi, DJE 13.05.2010, v. u..

 

Ante o exposto, indefiro a petição inicial (CPC, art. 295, I) e extingo o processo sem resolução do mérito (CPC,

art. 267, I).

Sem custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099, art. 55).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Cancelo a audiência designada para o dia 24/09/2013, às 15:00 horas.

Publique-se. Intime-se.

Registrada eletronicamente.

 

0001612-55.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010354 - LIONIDIO JOSE MONTEIRO (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Noto que o pedido é genérico e indeterminado, pois não discrimina os períodos e os locais de labor rural que não

foram reconhecidos pela Autarquia e que o autor pretende provar em juízo.

 

Nesse sentido, a petição inicial é inepta (CPC, art. 295, parágrafo único, I).

 

Todavia, não é mais possível conceder prazo à parte autora para emendá-la.

 

Afinal, a emenda implicaria alteração do pedido, o que não é permitido após a contestação (CPC, art. 264,
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parágrafo único).

 

Daí por que não se aplica in casu o art. 284 do PC.

 

No mesmo sentido, p. ex: STJ, 3ª Turma, RESP 1074066, rel. Min. Nancy Andrighi, DJE 13.05.2010, v. u..

 

Ante o exposto, indefiro a petição inicial (CPC, art. 295, I) e extingo o processo sem resolução do mérito (CPC,

art. 267, I).

Sem custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099, art. 55).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Intime-se.

Registrada eletronicamente.

 

0001664-51.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010073 - MARIA APARECIDA ALVES MARCELINO (SP047330 - LUIS FLONTINO DA

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 

Indefiro a realização nova perícia, pois o laudo pericial foi bastante esclarecedor, debatendo todas as questões

necessárias e primordiais para o deslinde da lide, trazendo total convicção a este magistrado a respeito das

questões de fato a serem elucidadas pela prova produzida

 

Verifico que foi apontada pelo sistema processual prevenção com o processo nº 0004098-47.2012.4.03.6318,

processo extinto com resolução do mérito, já transitado em julgado, e que possui a mesma causa de pedir e o

mesmo pedido desta demanda. É que não houve o agravamento da patologia que acomete a parte nem o

surgimento de novas doenças.

 

Face, assim, à plena identidade entre os processos, configurou-se a existência do fenômeno da coisa julgada, que

gera o término desta relação processual.

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei 9.099/95,

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Verifico que o perito oficial informou o não comparecimento da parte autora para o exame médico pericial,

gerando a intimação do autor para os esclarecimentos pertinentes, não tendo havido nenhuma

comprovação documental de causa justificada para o não comparecimento ao ato.  

 

Está, desse modo, verificada a contumácia do autor que permaneceu inerte durante a tramitação do

processo, não comparecimento ao exame médico, extensão da prova colhida em audiência no Juizado

Especial Federal. 

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, I, da Lei 9.099/95,

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).  

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

0001947-74.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010297 - WELITON HENRIQUE FERREIRA GERMANO DE OLIVEIRA (MENOR) (SP214848 -

MARCELO NORONHA MARIANO, SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)
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0002094-03.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010298 - VITOR DONIZETI DA SILVA (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO,

SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0004425-89.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318010339 - MARGARIDA ROSA DA SILVA OLIVEIRA (SP047319 - ANTONIO MARIO DE

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Noto que o pedido é genérico e indeterminado, pois não discrimina os períodos e os locais de labor rural que não

foram reconhecidos pela Autarquia e que o autor pretende provar em juízo.

 

Nesse sentido, a petição inicial é inepta (CPC, art. 295, parágrafo único, I).

 

Todavia, não é mais possível conceder prazo à parte autora para emendá-la.

 

Afinal, a emenda implicaria alteração do pedido, o que não é permitido após a contestação (CPC, art. 264,

parágrafo único).

 

Daí por que não se aplica in casu o art. 284 do PC.

 

No mesmo sentido, p. ex: STJ, 3ª Turma, RESP 1074066, rel. Min. Nancy Andrighi, DJE 13.05.2010, v. u..

 

Ante o exposto, indefiro a petição inicial (CPC, art. 295, I) e extingo o processo sem resolução do mérito (CPC,

art. 267, I).

Sem custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099, art. 55).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Cancelo a audiência designada para o dia 30/07/2013, às 15:30 horas. 

Publique-se. Intime-se.

Registrada eletronicamente.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002559-12.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318010430 - ANA TEREZA

SILVA FELIZARDO (SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS, SP284130 - ELISA YURI

RODRIGUES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Indefiro o requerimento de desentranhamento de documentos, já que as peças são fragmentadas no ato da

distribuição, e sendo o feito virtual é possível o acesso "on line" aos autos do processo em questão.

Aguarde-se o trânsito em julgado.

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

Int.

 

 

0000782-89.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318010460 - TAMIRIS

ALVES FERREIRA DE ANDRADE ( COM CURADORA ) (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

1- Converto o julgamento em diligência.

 2- Intime-se a senhora perita para que se manifeste a respeito dos novos documentos médicos acostados aos autos

eletrônicos. 

3- Intime-se, também, a parte autora para que junte a estes autos cópia integral do processo nº
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196.01.2008.016300-2, que tramitou perante à 3ª Vara da Família e Sucessões deste Município. Prazo: 10 (dez)

dias. 

4- Após, dê-se vista às partes e ao MPF. 

5- Feito isso, conclusos para sentença. 

Int.

 

0000353-25.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318010447 - JOSEFINA

CELMA DUARTE (MG035705 - REGINALDO JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

1- Converto o julgamento em diligência.

 2- Intime-se o senhor perito para que responda aos quesitos comuns do Juizado. 

3- Feito isso, dê-se vista às partes. 

4- Após, conclusos para sentença. 

Int.

 

0000548-44.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318010442 - LUIZ

AUGUSTO SEVERIANO (SP245463 - HERICA FERNANDA SEVERIANO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP239959- TIAGO RODRIGUES MORGADO)

 

Os depósitos encontram-se comprovados nos autos através dos extratos anexados.

A CEF alega que a parte autora firmou o termo de adesão regulamentado pela Lei Complementar 110/01, porém

se limitou em anexar a informação da adesão.

Portanto, comprove a CEF, no prazo de 30 (trinta) dias, a adesão noticiada, mediante cópia do respectivo termo.

Int.

 

 

0001663-03.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318010443 - FRANCISCO

DOS REIS RODRIGUES (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Concedo à parte autora a dilação do prazo pelo período de 10 (dez) dias, conforme requerido.

Int. 

 

 

0002293-25.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318010425 - FRANCISCO

RICARDO PEREIRA DE ARAUJO (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP322796 - JEAN

NOGUEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Defiro a dilação do prazo pelo período de 10 (dez) dias, conforme requerido pela parte autora.

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Defiro a dilação do prazo pelo período de 15 (quinze) dias, conforme requerido pela parte autora. 

Int. 

 

 

0002393-77.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318010426 - CLAUDETE

NATALINA BARBOSA (SP306862 - LUCAS MORAES BREDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002394-62.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318010427 - HERAZO

PENHA JUNIOR (SP306862 - LUCAS MORAES BREDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.
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0001183-93.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318010445 - ZILDA

PEREIRA (COM REPRESENTANTE) (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE,

SP223590 - VANESSA GUILHERME BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES) UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYÃO)

 

1- Converto o julgamento em diligência.

2- Intime-se o Perito para esclarecer o seguinte:

a) Tem como precisar qual patologia causou a deficiência física e mental da parte?

b) É possivel dizer que o quadro da parte é compatível com as modificações orgânicas ou funcionais decorrentes

do uso da Talidomida?

3- Após, dê-se vista às partes.

4- Feito isso, voltem-me conclusos para a sentença.

Int.

 

0002458-42.2012.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318010419 - SONIA MARIA

JUNQUEIRA (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO, SP221238 - KARINA DE CAMPOS

NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Intime-se a parte autora para que junte aos autos cópia completa das Carteiras de Trabalho, no prazo de 05 dias.

 

 Com a juntada dos documentos, vista ao INSS pelo prazo de 05 dias.

 

 Após, conclusos para sentença. 

 

Int.

 

0004041-29.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318010455 - SABRINA

SANTOS FERREIRA (SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS, SP284130 - ELISA YURI

RODRIGUES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

1- Intime-se a senhora perita para que realize novo exame médico na data de 09/08/2013, às 15:00 horas.

 2- Após, dê-se vista às partes. 

3- Feito isso, conclusos para sentença

 Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002948-65.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6318010421 - JOSE AMARO

FILHO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Homologo os cálculos dos valores atrasados em R$ 11.359,73, expeça-se RPV.

 Int.

 

0003545-97.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6318010448 - LUZIA PANDOLF

LOURENCO (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Homologo os cálculos dos valores atrasados em R$ 4.814,54, expeça-se RPV.

 Int.

 

0000831-67.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6318010432 - ADAIR

FRANCISCO DE MACEDO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Homologo os cálculos dos valores atrasados e mais a sucumbência em R$ 8.074,80, providencie a secretaria a
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expedição das requisições destacando-se os honorários contratuais conforme solicitado.

 Int.

 

0000019-88.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6318010456 - VERA LUCIA

BORRASQUE (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Homologo os cáculos dos valores atrasados em R$ 3.642,78, expeça-se RPV.

 Int.

 

0004074-19.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6318010410 - MARA LUCIA

BRAGANHOLO (SP082571 - SELMA APARECIDA NEVES MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Homologo os cálculos dos valores atrasados em R$ 6.097,80, expeça-se RPV.

 Int.

 

0003378-80.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6318010360 - LAURA ELISA

RIBEIRO NASCIMENTO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Homologo os cálculos dos valores atrasados em R$ 1.967,07, expeça-se RPV.

 Int.

 

0002433-59.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6318010439 - SERGIO

MARTINS TRISTAO (SP210520 - REGINALDO CARVALHO DA SILVA, SP317219 - RAFAEL GALVANI

NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959- TIAGO RODRIGUES MORGADO)

 

I - Defiro os benefícios da justiça gratuita.

II - Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal e Sulamerica Seguros, Previdência e

Investimentos, na qual pretende a parte autora indenização por danos morais e reparação dos juros e correção

monetária inerentes ao saldo devedor remanescente do cartão de crédito e conta corrente, em razão de débito

automático realizado em sua conta sem prévia autorização.

No caso presente, não se trata de conceder liminar inaudita altera parte.

Como cediço, doutrina e jurisprudência têm caminhado para o reconhecimento da existência de um regime

jurídico único das tutelas de urgência.

Nesse sentido, a regra do artigo 804 do CPC, alusiva à tutela de urgência cautelar, é plenamente aplicável à tutela

de urgência satisfativa.

Noutras palavras: só é lícito ao juiz conceder medida antecipatória sem ouvir o réu quando verificar que este,

sendo citado, poderá torná-la ineficaz.

Ora, no caso presente, não existe risco atual, grave e iminente de perecimento do direito.

Ou seja, é possível prestigiar-se in totum o princípio constitucional do contraditório e apreciar-se o pedido de

antecipação de tutela quando do julgamento definitivo da demanda.

Ante o exposto, postergo a análise do pedido de liminar para a sentença.

III - Intimem-se e citem-se.

 

 

0000843-81.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6318010429 - JOSE MARCOS

DE OLIVEIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Homologo os cálculos dos valores atrasados e mais a sucumbência em R$ 3.244,59, providencie a secretaria a

expedição das requisições destacando-se os honorários contratuais conforme solicitado.

 Int.

 

0003369-55.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6318010441 - ALBERTO

BANHARELLI (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Homologo os cálculos dos valores atrasados e mais a sucumbência em R$ 6.206,90, providencie a secretaria a

expedição das requisições destacando-se os honorários contratuais conforme solicitado. 

Int.
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0004266-49.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6318010459 - MARCIO

AUGUSTO DA SILVA (SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS

VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 Homologo os cálculos dos valores atrasados em R$ 9.373,02, expeça-se RPV.

 Int.

 

0003931-64.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6318010437 - IVAIR

DONIZETE DEGRANDE (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Homologo os cálculos dos valores atrasados e mais a sucumbência em R$ 190,23, providencie a secretaria a

expedição das requisições destacando-se os honorários contratuais.

 Int.

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 26/07/2013 

 

UNIDADE: FRANCA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002776-55.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERVAL LINO VALIM

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002777-40.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGINA CELE DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/08/2013 16:30 horas no seguinte endereço: JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte

autora comparecer, com 15 (quinze) minutos de antecedência, munida de todos os documentos e eventuais exames

que tiver.

 

PROCESSO: 0002778-25.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES DO PRADO

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/08/2013 14:00 horas no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer, com 15 (quinze) minutos de antecedência, munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver, inclusive radiografias (RX).

 

PROCESSO: 0002779-10.2013.4.03.6318
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS HENRIQUE DO VALLE FREITAS

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/08/2013 12:30 horas no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer, com 15 (quinze) minutos de antecedência, munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002780-92.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KARINA BEATRIZ FONSECA DIAS

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/08/2013 14:30 horas no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer, com 15 (quinze) minutos de antecedência, munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver, inclusive radiografias (RX). 

 

PROCESSO: 0002781-77.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS FERNANDES

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002782-62.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DA COSTA

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002783-47.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KLEBER ABRAO BARBOSA

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/08/2013 09:30 horas no seguinte endereço: JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002784-32.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WAGNER ANTONIO FURINI

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002785-17.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO RAFAEL SILVA

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/08/2013 15:00 horas no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer, com 15 (quinze) minutos de antecedência, munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver, inclusive radiografias (RX). 

 

PROCESSO: 0002786-02.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE APARECIDO BARBOSA

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002787-84.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DENIR BUENO CARDOSO SILVA

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/08/2013 14:00 horas no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer, com 15 (quinze) minutos de antecedência, munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002788-69.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARINA TAVEIRA CINTRA LEAL FONSECA

ADVOGADO: SP236812-HELIO DO PRADO BERTONI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/08/2013 10:00 horas no seguinte endereço: JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002795-61.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERUSA CRISTINA ALVES

ADVOGADO: SP276000-CARLOS EDUARDO GASPAROTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 02/08/2013 09:15:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 08/08/2013 15:30 horas no seguinte endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 -

CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer, com 15 (quinze) minutos

de antecedência, munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002796-46.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO: SP276483-PRISCILA MARA FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002798-16.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NOEL JOSE DE ANDRADE

ADVOGADO: SP276483-PRISCILA MARA FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002799-98.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VIDIBAL NUNES TOLENTINO (INTERDITADO)

REPRESENTADO POR: IRENE NUNES DE CASTRO

ADVOGADO: SP189429-SANDRA MARA DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/09/2013 11:30 horas no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer, com 15 (quinze) minutos de antecedência, munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002800-83.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LIDORIO BARBSA CINTRA NETO

ADVOGADO: SP189429-SANDRA MARA DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002801-68.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRENE GOMES SILVA

ADVOGADO: SP189429-SANDRA MARA DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 02/08/2013 11:15:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 06/08/2013 17:00 horas no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - AV. PRES.

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer, com 15 (quinze)

minutos de antecedência, munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002802-53.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO PAULO DA SILVA

ADVOGADO: SP193368-FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/08/2013 11:30 horas no seguinte endereço: JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora

comparecer, com 15 (quinze) minutos de antecedência, munida de todos os documentos e eventuais exames que

tiver.

 

PROCESSO: 0002803-38.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ODETE STANTE FINOTO

ADVOGADO: SP193368-FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/08/2013 11:30 horas no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer, com 15 (quinze) minutos de antecedência, munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002804-23.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON JOSE BORASCHI

ADVOGADO: SP193368-FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002805-08.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TERESA INES CORREA SOARES

ADVOGADO: SP193368-FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002806-90.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALINE APARECIDA JARDIM

ADVOGADO: SP193368-FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 02/08/2013 09:20:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 08/08/2013 16:00 horas no seguinte endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 -

CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer, com 15 (quinze) minutos

de antecedência, munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002807-75.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NAIR COELHO DE PINA FERNANDES

ADVOGADO: SP074491-JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/08/2013 17:30 horas no seguinte endereço: JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002808-60.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NAIR COSTA XAVIER

ADVOGADO: SP074491-JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/08/2013 16:30 horas no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer, com 15 (quinze) minutos de antecedência, munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002809-45.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ANTONIA DA SILVA

ADVOGADO: SP289634-ANDRE RICARDO PLACIDO CINTRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/08/2013 18:00 horas no seguinte endereço: JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte

autora comparecer, com 15 (quinze) minutos de antecedência, munida de todos os documentos e eventuais exames

que tiver.

 

PROCESSO: 0002810-30.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLENE UNGARETI TOTOLI

ADVOGADO: SP289634-ANDRE RICARDO PLACIDO CINTRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/08/2013 15:30 horas no seguinte
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endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 28

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO LINS 

42ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

LINS 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6319000037 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001334-22.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6319003751 - JOSE CARLOS PAVONI (SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA, SP134910 -

MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA, SP171752 - ROGÉRIO CESAR BARUFI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO

PEREZIN PIFFER)

Examinando os autos virtuais, observo que a parte ré cumpriu o conteúdo do provimento jurisdicional

condenatório e que a parte adversa não apresentou impugnações ao cumprimento da obrigação.

Posto isso e considerando o item 9, das Conclusões e das Providências determinadas e Ações Recomendadas, no

Relatório Final da Correição Geral Ordinária realizada neste Juizado em 2010, extingo a execução, nos termos do

artigo 794, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Após o prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa aos autos virtuais.

Lins, 18 de julho de 2013

 

0000257-41.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6319003818 - LUIZ CARLOS LEMES FARIAS (SP145278 - CELSO MODONESI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Examinando os autos virtuais, observo que a parte ré cumpriu o conteúdo do provimento jurisdicional

condenatório e que a parte adversa não apresentou impugnações ao cumprimento da obrigação.

Posto isso e considerando o item 9, das Conclusões e das Providências determinadas e Ações Recomendadas, no

Relatório Final da Correição Geral Ordinária realizada neste Juizado em 2010, extingo a execução, nos termos do

artigo 794, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Após o prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa aos autos virtuais.

Lins, 24 de julho de 2013

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art.
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269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº

9.099/95. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

 

Sentença registrada eletronicamente. 

 

Intimem-se, cumpra-se.  

 

0000848-71.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6319003840 - SIMONE SANTOS DA SILVA (SP278063 - DANIEL MASSASHIRO YOSHIDA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000901-18.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6319003843 - MAURICIO MARTINS (SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE, SP184586 - ANDRÉ LUIZ BIEN DE

ABREU, SP249680 - ANDERSON CHICÓRIA JARDIM)

FIM.

 

0000672-24.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6319003844 - NILSON DAMASCENO (SP215572 - EDSON MARCO DEBIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Diante da possível e suposta prática do delito de estelionato tentado em face de empresa pública federal,

providencie a Secretaria cópia de todo o processado, encaminhando-se à Polícia Federal para instauração de

inquérito policial, nos termos do art. 40, do CPP.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Intimem-se, cumpra-se.

 

0000186-05.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6319003779 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por ANTONIO PEREIRA DA SILVA, condenando o INSS a

conceder-lhe o benefício assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, a partir da DER (05/09/2011), fixando a RMI

(Renda Mensal Inicial) no montante de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), RMA (Renda Mensal

Atual) no montante de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), atualizada para julho de 2013 - resolvendo o

feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil;

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por ANTONIO PEREIRA DA SILVA, condenando o INSS a

promover-lhe o pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial devido, desde a data da DER

(05/09/2011), o que perfaz o montante de R$ 13.655,33 (treze mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e trinta e

três centavos), atualizado até julho de 2013, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do

artigo 269 do Código de Processo Civil.

Comunique-se o INSS (EADJ - Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela

jurisdicional.

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com

prazo de pagamento fixado em 60 dias, sob pena de sequestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei

10.259/01.

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial, através de complemento positivo, no
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momento do pagamento dos valores atrasados, após o trânsito em julgado.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da

Corregedoria Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região:

 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08

DE NOVEMBRO DE 2006). 

Nome do Beneficiário(a): ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

Número do CPF: 070.638.458-02 

Nome da Mãe: Amélia Pereira da Silva 

Número do PIS/PASEP: Não consta 

Endereço do(a) Segurado Rua Marconi, 1275, Ribeiro - Lins/SP 

Espécie do Benefício: Beneficio Assistencial 

Data Início do Benefício (DIB) 05/09/2011 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 545,00 

Renda Mensal Atual (RMA em 07/2013) R$ 678,00 

Data Início do Pagamento (DIP) 01/07/2013 

ATRASADOS DE 05/09/2011 A 30/06/13, ATUALIZADOS PARA 07/2013. R$ 13.655,33 

Exercícios Anteriores (16 meses) R$ 9.779,08 

Exercício Atual (06 meses) R$ 4.129,02 

 

Determino, por fim, a requisição do reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal, em favor

desta (v. art. 12, §1.º da Lei n. 10.259/01, art. 3.º, §2.º da Res. CJF 558/2007, e Orientação 001/2006 do Exmo.

Des. Fed. Coordenador dos JEF`s da 3.ª Região).

Intime-se o Ministério Público Federal.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000273-58.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6319003793 - MARIA PEREIRA PINTO (SP317230 - RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA PEREIRA PINTO, condenando o INSS a conceder-lhe

o benefício assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, a partir da DER (19/02/2013), fixando a RMI (Renda Mensal

Inicial) no montante de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), RMA (Renda Mensal Atual) no montante de

R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), atualizada para julho de 2013 - resolvendo o feito com julgamento do

mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil;

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA PEREIRA PINTO, condenando o INSS a promover-lhe

o pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial devido, desde a data da DER (19/02/2013), o

que perfaz o montante de R$ 3.017,78 (três mil, dezessete reais e setenta e oito reais), atualizado até julho de

2013, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil.

Comunique-se o INSS (EADJ - Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela

jurisdicional.

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com

prazo de pagamento fixado em 60 dias, sob pena de sequestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei

10.259/01.

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial, através de complemento positivo, no

momento do pagamento dos valores atrasados, após o trânsito em julgado.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da

Corregedoria Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região:

 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08

DE NOVEMBRO DE 2006). 

Nome do Beneficiário(a): MARIA PEREIRA PINTO 
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Espécie do Benefício: Benefício Assistencial 

Data Início do Benefício (DIB) 19/02/2013 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 678,00 

RMA (06/2013) R$ 678,00 

Data Inicio Pagamento (DIP) 01/07/2013 

ATRASADOS DE 19/02/2012 A 30/06/13, ATUALIZADOS PARA 07/2013. R$ 3.017,78 

Exercício Atual (05 meses) R$ 3.017,78 

 

Determino, por fim, a requisição do reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal, em favor

desta (v. art. 12, §1.º da Lei n. 10.259/01, art. 3.º, §2.º da Res. CJF 558/2007, e Orientação 001/2006 do Exmo.

Des. Fed. Coordenador dos JEF`s da 3.ª Região).

Intime-se o Ministério Público Federal.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000021-55.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6319003827 - DJALMA JOSE DE SANTANA (SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a conceder à autora DJALMA JOSE DE SANTANA o benefício

de aposentadoria por idade de trabalhador rural no valor de um salário mínimo, com data de início na data do

requerimento administrativo (DER 13/12/2012) e data de início de pagamento (DIP) em 1º de julho de 2013

(início do mês da elaboração de cálculos pela Contadoria do Juizado).Aludido benefício deve ser implantado em

45 (quarenta e cinco) dias e o início dos pagamentos deve ocorrer na primeira data de pagamento geral de

benefícios do RGPS após a implantação, ainda que desta sentença venha o réu a interpor recurso, que será

recebido apenas no efeito devolutivo.A renda mensal inicial (RMI) é de um salário mínimo ou R$ 622,00

(seiscentos e vinte e dois reais) e a renda mensal atual também de um salário mínimo ou R$ 678,00 (seiscentos e

setenta e oito reais), apurada para a competência de julho de 2013.

 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor da autora, no montante de

R$ 4.571,46 (quatro mil, quinhentos e setenta e um reais e quarenta e seis centavos), apuradas no período

correspondente entre a DER (13/12/2012) e a DIP (01/07/2013), atualizadas até julho de 2013. Referido valor foi

apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que

deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% ao mês a contar do ato citatório. 

 

Concedo a antecipação da tutela jurisdicional, determinando que o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)

implante o benefício em questão, observado o prazo do § 5º do artigo 41-A da Lei 8.213/91.

 

Oficie-se o INSS (EADJ-Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional

neste feito.

 

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça.

 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.

 

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Segue tópico síntese:

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08

DE NOVEMBRO DE 2006). 

Nome do Beneficiário(a): DJALMA JOSE DE SANTANA 

Espécie do Benefício: Aposentadoria por Idade Rural 

Data Início do Benefício (DIB) 13/12/2012 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 622,00 
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RMA (06/2013) R$ 678,00 

Data Inicio Pagamento (DIP) 01/07/2013 

ATRASADOS DE 13/12/2012 A 30/06/13, ATUALIZADOS PARA 07/2013. R$ 4.571,46 

Exercícios Anteriores - 02 meses R$ 435,66 

Exercício Atual - 6 meses R$ 4.135,80 

 

PRIC.

 

0000187-87.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6319003780 - DIRCE MATIAS DO PRADO (SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por DIRCE MATIAS DO PRADO, condenando o INSS a conceder-

lhe o benefício assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, a partir da DER (10/01/2013), fixando a RMI (Renda

Mensal Inicial) no montante de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), RMA (Renda Mensal Atual) no

montante de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), atualizada para julho de 2013 - resolvendo o feito com

julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil;

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por DIRCE MATIAS DO PRADO, condenando o INSS a

promover-lhe o pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial devido, desde a data da DER

(10/01/2013), o que perfaz o montante de R$ 3.921,55 (três mil, novecentos e vinte e um reais e cinqüenta e cinco

centavos), atualizado até julho de 2013, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo

269 do Código de Processo Civil.

Comunique-se o INSS (EADJ - Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela

jurisdicional.

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com

prazo de pagamento fixado em 60 dias, sob pena de sequestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei

10.259/01.

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial, através de complemento positivo, no

momento do pagamento dos valores atrasados, após o trânsito em julgado.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da

Corregedoria Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região:

 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08

DE NOVEMBRO DE 2006). 

Nome do Beneficiário(a): DIRCE MATIAS DO PRADO 

Número do CPF: 343.845.398-35 

Nome da Mãe: Maria Dolores Cassiano 

Número do PIS/PASEP: Não consta 

Endereço do(a) Segurado R. Voluntário Vitoriano Borges, 1230 Lins/SP 

Espécie do Benefício: Beneficio Assistencial 

Data Início do Benefício (DIB) 10/01/2013 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 678,00 

Renda Mensal Atual (RMA em 07/2013) R$ 678,00 

Data Início do Pagamento (DIP) 01/07/2013 

ATRASADOS DE 10/01/2013 A 30/06/13, ATUALIZADOS PARA 07/2013. R$ 3.921,55 

Exercício Atual (06 meses) R$ 3.921,55 

 

 

Determino, por fim, a requisição do reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal, em favor

desta (v. art. 12, §1.º da Lei n. 10.259/01, art. 3.º, §2.º da Res. CJF 558/2007, e Orientação 001/2006 do Exmo.

Des. Fed. Coordenador dos JEF`s da 3.ª Região).

Intime-se o Ministério Público Federal.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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0002636-57.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6319003783 - VINICIUS SALLES SAMORA MELLO CARVALHO (RJ025806 - SOLANGE DE PAIVA

BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP250109 - BRUNO

BIANCO LEAL) UNIAO FEDERAL (AGU)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a (i) habilitar a parte autora como dependente do segurado falecido na condição de filho; e (ii) efetuar o

pagamento dos valores correspondentes à pensão por morte no período entre a data do requerimento

administrativo 10/04/2006 até a data em que o mesmo completou a maioridade 08/02/2009.

 

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, desde a data do requerimento administrativo, com

juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

 

Sem custas e honorários.

 

Defiro a gratuidade de justiça.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000237-16.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6319003829 - FATIMA ROSA DE SOUZA OLIVEIRA (SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

DISPOSITIVO.

 

Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a conceder à autora FATIMA ROSA DE SOUZA OLIVEIRA o

benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural de um salário mínimo, com data de início na data do

requerimento administrativo (DER 19/12/2011) e data de início de pagamento (DIP) em 1º de julho de 2013

(início do mês da elaboração de cálculos pela Contadoria do Juizado).Aludido benefício deve ser implantado em

45 (quarenta e cinco) dias e o início dos pagamentos deve ocorrer na primeira data de pagamento geral de

benefícios do RGPS após a implantação, ainda que desta sentença venha o réu a interpor recurso, que será

recebido apenas no efeito devolutivo.A renda mensal inicial (RMI) é de um salário mínimo ou R$ 545,00

(quinhentos e quarenta e cinco reais) e a renda mensal atual também de um salário mínimo ou R$ 678,00

(seiscentos e setenta e oito reais), apurada para a competência de julho de 2013.

 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor da autora, no montante de

R$ 12.600,41 (doze mil, seiscentos reais e quarenta e um centavos), apuradas no período correspondente entre a

DER (19/12/2011) e a DIP (01/07/2013), atualizadas até julho de 2013. Referido valor foi apurado pela r.

Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido

quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% ao mês a contar do ato citatório.

 

Concedo a antecipação da tutela jurisdicional, determinando que o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)

implante o benefício em questão, observado o prazo do § 5º do artigo 41-A da Lei 8.213/91.

 

Oficie-se o INSS (EADJ-Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional

neste feito.

 

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça.

 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.

 

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial.

 

Sentença registrada eletronicamente.
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Segue tópico síntese:

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08

DE NOVEMBRO DE 2006). 

Nome do Beneficiário(a): FATIMA ROSA DE SOUZA OLIVEIRA 

Espécie do Benefício: Aposentadoria por Idade Rural 

Data Início do Benefício (DIB) 19/12/2011 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 545,00 

RMA (06/2013) R$ 678,00 

Data Inicio Pagamento (DIP) 01/07/2013 

ATRASADOS DE 19/12/2011 A 30/06/13, ATUALIZADOS PARA 07/2013. R$ 12.600,41 

Exercícios Anteriores - 13 meses R$ 4.118,85 

Exercício Atual - 6 meses R$ 3.308,65 

 

PRIC.

 

0000026-77.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6319003828 - ANIZETE FERNANDES LEITE (SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a conceder à autora ANIZETE FERNANDES LEITE o benefício

de aposentadoria por idade de trabalhador rural de um salário mínimo, com data de início na data do requerimento

administrativo (DER 30/11/2012) e data de início de pagamento (DIP) em 1º de julho de 2013 (início do mês da

elaboração de cálculos pela Contadoria do Juizado).Aludido benefício deve ser implantado em 45 (quarenta e

cinco) dias e o início dos pagamentos deve ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios do RGPS

após a implantação, ainda que desta sentença venha o réu a interpor recurso, que será recebido apenas no efeito

devolutivo.A renda mensal inicial (RMI) é de um salário mínimo ou R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) e a

renda mensal atual também de um salário mínimo ou R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), apurada para a

competência de julho de 2013.

 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor da autora, no montante de

R$ 4.847,73 (quatro mil, oitocentos e quarenta e sete reais e setenta e três centavos), apuradas no período

correspondente entre a DER (30/11/2012) e a DIP (01/07/2013), atualizadas até julho de 2013. Referido valor foi

apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que

deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% ao mês a contar do ato citatório. 

 

Concedo a antecipação da tutela jurisdicional, determinando que o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)

implante o benefício em questão, observado o prazo do § 5º do artigo 41-A da Lei 8.213/91.

 

Oficie-se o INSS (EADJ-Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional

neste feito.

 

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça.

 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.

 

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Segue tópico síntese:

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08

DE NOVEMBRO DE 2006). 

Nome do Beneficiário(a): ANIZETE FERNANDES LEITE 

Espécie do Benefício: Aposentadoria por Idade Rural 

Data Início do Benefício (DIB) 30/11/2012 
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Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 622,00 

RMA (06/2013) R$ 678,00 

Data Inicio Pagamento (DIP) 01/07/2013 

ATRASADOS DE 30/11/2012 A 30/06/13, ATUALIZADOS PARA 07/2013. R$ 4.847,73 

Exercícios Anteriores - 02 meses R$ 711,93 

Exercício Atual - 6 meses R$ 4.135,80 

 

 

PRIC.

 

0001811-11.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6319003832 - ROZARIA FAVERON WEILER (SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

Diante do exposto, e considerando que os descontos já foram efetuados pelo INSS, JULGO PROCEDENTE O

PEDIDO e condeno a autarquia federal a cessar, de imediato, os descontos que vem sendo feitos no benefício da

autora, bem como a devolver todos os valores que já foram descontados do referido benefício de pensão por morte

(NB 118.520.343-2), devidamente corrigidos, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 combinado com o art. 1° da Lei 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0000248-45.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6319003804 -

PEDRO MARCELO MAXIMIANO (SP317230 - RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO, SP114818 -

JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472

- ENI APARECIDA PARENTE)

Trata-se de embargos de declaração opostos tempestivamente pela parte autora contra a r. sentença, sob a alegação

de que há contradição no provimento jurisdicional em questão.

 Eis a síntese do necessário. Passo a decidir.

 Conheço dos embargos, mas para rejeitá-los.

 A parte embargante procura alterar o capítulo decisório da sentença, sem a existência de omissão, obscuridade ou

contradição. Para alcançar tal desiderato deve se valer do meio próprio de impugnação, que não são os embargos

de declaração.

 A jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não servem para instaurar nova discussão sobre

pontos controvertidos já pacificados.

 Nesse sentido, confira-se nota de Theotônio Negrão ao artigo 535 do Código de Processo Civil: “(...) São

incabíveis embargos de declaração utilizados 'com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada' pelos julgados (RTJ 164/793)” (Negrão Theotônio in Código de Processo Civil

e legislação processual em vigor, São Paulo, Saraiva, 1999, 30ª ed.).

 Assim, porque ausente omissão, obscuridade, ou contradição no provimento jurisdicional impugnado, a rejeição

dos presentes embargos é medida de rigor.

 Diante do exposto, conheço do recurso, e, quanto ao mérito, rejeito a pretensão nele veiculada.

 Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 Lins/SP, data supra.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000134-43.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6319003781 - TEREZINHA MARQUES MATUZINHO (SP211232 - JOÃO ANSELMO SANCHEZ

MOGRÃO, SP120240 - MARTA ARACI CORREIA PEREZ, SP295131 - NATHALIE MARQUES DE

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE)
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Ora, como a parte autora não pediu o benefício diretamente ao INSS - e como não se pode presumir que ele lhe

teria sido negado -, esta ação não pode prosseguir por absoluta falta de interesse de agir, de acordo com o que

dispõe o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, razão pela qual julgo extinto o presente processo sem

resolução de mérito.

 

P. R. I.

 

Faculto a parte autora o desentranhamento dos documentos juntados com a peça inicial.

 

Transitado em julgado, dê-se baixa aos autos virtuais

 

0002740-49.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6319003784 - OSCAR BALDUINO (SP164925 - CICERO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL)

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil, por ausência de interesse processual superveniente.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000695-04.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6319003750 - EUCLIDES

REAME JUNIOR (SP290383 - LUPERCIO PEREZ JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Tendo em vista a contestação apresentada pela parte ré, principalmente, no tópico sobre as informações prestadas

pelo órgão da Receita Federal do Brasil, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Após, retornem os

autos conclusos. Int.

 

Lins/SP, 18/07/2013.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Homologo os cálculos apresentados pela contadoria deste Juízo. Providencie a secretaria a expedição de

RPV ou Precatório, conforme o caso. Int. 

 

Lins/SP, 24/07/2013.  

 

0000988-37.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6319003809 - IRACEMA

APARECIDA DOS REIS MARCELO (SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000928-64.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6319003813 - MARIA

HELENA DIAS DOS SANTOS (SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0001159-91.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6319003817 - GISLAINE DE

ARAUJO PEREIRA (SP087868D - ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

FIM.

 

0000386-12.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6319003799 - JOSE CARLOS

NEVES DE AZEVEDO (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PROCURADOR CHEFE) 

Tendo em vista a proposta de acordo apresentada pela parte ré, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco)

dias. Int.

 

Lins/SP, 23/07/2013.
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0000521-24.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6319003846 - ROSEMEIRE

APARECIDA DA SILVA (SP318250 - CARINA TEIXEIRA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente comprovante de residência emitido nos

últimos 180 (cento e oitenta) dias, sonb pena de extinção do feito sem julgamento de mérito. Int.

 

Lins/SP, 26/07/2013.

 

0002362-59.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6319003811 - JOSE

ANTONIO DA ROCHA (SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA, SP251489 - ADRIANA ARRUDA

PESQUERO, SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN

PIFFER)

Conforme petição datada de 18/06/2013, intime-se a parte autora para esclarecer sobre a desistência, já que há

eventuais valores atrasados, no prazo de 05 (cinco) dias. Sem prejuízo, intime-se o INSS para ciência da petição e

para eventual manifestação, no mesmo prazo. Int.

 

Lins/SP, 24/07/2013.

 

0002352-78.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6319003801 - NEUSA

BARROS DA SILVA FERREIRA (SP248671 - ROGERIO SOARES CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO

PEREZIN PIFFER)

Reitere-se o r. despacho: Tendo em vista a petição da parte autora anexada aos autos virtuais e, com fulcro no

artigo 11 do Edital de Cadastramento n. 02/2009 - GABP/ASOM, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e no

artigo 1°, § 1°, da Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça Federal - CJF, designo o advogado, Dr. Rogério

Soares Cabral, OAB/SP 248.671, cadastrado através do Sistema Eletrônico, para atuação na fase recursal do

presente feito.

 

Intime-se o advogado supracitado para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias, informando sobre o eventual

interesse em atuar como advogado(a) nos autos.

 

 

Lins/SP, 23/07/2013.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso

Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar

as suas contrarrazões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São

Paulo, com as nossas homenagens. Int.  

 

 

Lins/SP, 23/07/2013.  

 

0000500-82.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6319003789 - OTELINA

JESUS SILVA (SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0002090-31.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6319003785 - MARIA ELENA

GRASSO PEREIRA (SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0000059-04.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6319003790 - JOANA

RONCOLETA DOS SANTOS (SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO

PEREZIN PIFFER)

FIM.
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0002050-49.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6319003786 - APARECIDO

DUENHAS SANCHES (SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO

PEREZIN PIFFER)

Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo os presentes Recursos

Inominados em seus efeitos devolutivos. Intimem-se as partes contrárias para, no prazo de 10 (dez) dias,

apresentarem as suas contrarrazões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de

São Paulo, com as nossas homenagens. Int. 

 

 

Lins/SP, 23/07/2013.

 

0000910-48.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6319003797 - SILVANA DA

SILVA (SP248671 - ROGERIO SOARES CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

Considerando o pedido de nomeação de advogado dativo pela parte autora, nomeado nos autos para atuação na

fase recursal, e com fulcro no Art. 2º, §§ 1º e 4º da Resolução n. 558, de 23 de maio de 2007, do Conselho de

Justiça Federal, fixo os honorários advocatícios em R$ 166,71 (centoe sessenta e seis reais e setenta e um

centavos).

Requisite-se o pagamento.

 

0000376-65.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6319003815 - SEBASTIAO

PEREIRA DE MORAES (SP114818 - JENNER BULGARELLI, SP317230 - RICARDO LAGOEIRO

CARVALHO CANNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 -

ENI APARECIDA PARENTE)

Tendo em vista a proposta de acordo apresentada pelo INSS na contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo

de 05 (cinco) dias. Int.

 

Lins/SP, 24/07/2013.

 

0002372-40.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6319003762 - JOSE ARAUJO

(SP071566 - JORGE FRANKLIN VALVERDE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL)

Considerando o teor do parecer fornecido pela contadoria deste Juízo, e, que a competência dos Juizados

Especiais Federais é absoluta e fixada em função do proveito econômico que a parte busca alcançar - cujo valor

não pode, nos termos do artigo 3° da Lei 10.259/2001, suplantar os 60 (sessenta) salários mínimos na data do

ajuizamento - intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a renúncia aos valores

excedentes ao teto legal, caso integralmente acolhidos os pedidos formulados na inicial.

Após, conclusos.

Int.

Lins/SP, 19 de julho de 2013

 

0000954-62.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6319003836 - JOSE CARLOS

GRANADO (SP248666 - MARCOS ANTONIO COIMBRA UEMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Tendo em vista a proposta de acordo apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco)

dias. Int.

 

Lins/SP, 25/07/2013.

 

0000480-57.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6319003814 - CARLOS

ROBERTO CAVALCA (SP310954 - NIVEA CAROLINA DE HOLANDA SERESUELA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Tendo em vista a informação da Secretaria e apenas para fins de regularização dos autos virtuais, não há que se

falar em coisa julgada.

 Sem prejuízo, designo a perícia médica para o dia 14.08.2013, às 14h15min, a ser realizada com a Dra. Carmen
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Palhares, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, situado à RuaJosé Fava, 444,

Bairro Junqueira, município de Lins-SP, munida dos documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou

outros elementos que se refiram à doença alegada.

 

 

Lins/SP, 24/07/2013.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a informação anexada aos autos em data de 18/07/2013, pela contadoria deste Juízo,

providencie a parte autora a documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, retornem os autos

conclusos. Int. 

 

Lins/SP, 18/07/2013.  

 

0000981-16.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6319003760 - ANTONIO

LAUDEMIR BETTIO (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE,

SP277760 - GILSON VACISKI BARBOSA, PR024333 - MANOEL FERREIRA ROSA NETO, SP219886 -

PATRICIAYEDA ALVES GOES, PR017112 - ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI, SP283126 -

RENATO BÉRGAMO CHIODO, PR025971 - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS, PR030750 - MELISSA

KARINA TOMKIW DE QUADROS, SP191692A - JOSIEL VACISKI BARBOSA, PR016001 - EDSON

ANTONIO FLEITH) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0003580-25.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6319003752 - VALCIR

JORGE DOS SANTOS (SP292505 - RICARDO BARROS CANTALICE) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0002902-10.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6319003753 - AUGUSTO

VERISSIMO LEITE (RS035778 - ABRÃO MOREIRA BLUMBERG, RS038465 - RICARDO GUIMARÃES

SÓ DE CASTRO, RS026987 - FABIO LUIZ MAIA BARBOSA, RS049579 - RICARDO BARROS

CANTALICE, RS022985 - VITOR HUGO LORETO SAYDELLES, RS023096 - ANTONIO CARLOS PORTO

JUNIOR, RS030679 - HELENA AMISANI SCHUELER, RS043166 - ISADORA COSTA MORAES) X UNIAO

FEDERAL (PFN)

0002439-34.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6319003754 - MAURICIO

RICCI (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP191692A - JOSIEL VACISKI BARBOSA, SP219886 -

PATRICIAYEDA ALVES GOES, SP277760 - GILSON VACISKI BARBOSA, SP193517A - MARCIO JONES

SUTTILE, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0002438-49.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6319003755 - ROBERTO

BERNARDO (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP219886 -

PATRICIAYEDA ALVES GOES, SP277760 - GILSON VACISKI BARBOSA, SP191692A - JOSIEL VACISKI

BARBOSA, SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0002136-20.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6319003756 - JOSE

REINALDO NASCIMENTO (SP147382 - ALEXANDRE ALVES VIEIRA) JOVIRA MARUYAMA

NASCIMENTO (SP147382 - ALEXANDRE ALVES VIEIRA) JOSE REINALDO NASCIMENTO (SP304332 -

PAULO ALEXANDRE QUEIROZ BETARELLE, SP250199 - THIAGO MATHEUS DE SOUZA FERREIRA,

SP280842 - TIAGO APARECIDO DA SILVA, SP210507 - MARCOS VINICIUS GONÇALVES FLORIANO,

SP214886 - SAMUEL VAZ NASCIMENTO, SP289260 - HENRIQUE JOSÉ BOTTINO PEREIRA) JOVIRA

MARUYAMA NASCIMENTO (SP250199 - THIAGO MATHEUS DE SOUZA FERREIRA) JOSE REINALDO

NASCIMENTO (SP225868 - ROGERIO BITONTE PIGOZZI) JOVIRA MARUYAMA NASCIMENTO

(SP210507 - MARCOS VINICIUS GONÇALVES FLORIANO, SP214886 - SAMUEL VAZ NASCIMENTO,

SP289260 - HENRIQUE JOSÉ BOTTINO PEREIRA, SP280842 - TIAGO APARECIDO DA SILVA, SP225868

- ROGERIO BITONTE PIGOZZI, SP304332 - PAULO ALEXANDRE QUEIROZ BETARELLE) X UNIAO

FEDERAL (PFN)

0001784-62.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6319003757 - CLARICE

PEREIRA CAMARGO LOPES (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIAYEDA ALVES

GOES, SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIAO

FEDERAL (PFN)

0001596-69.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6319003758 - RUTH

BERGAMASCHI RIPOLI ROZA (SP219886 - PATRICIAYEDA ALVES GOES, SP216750 - RAFAEL ALVES

GOES, SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIAO

FEDERAL (PFN)

0000987-23.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6319003759 - ANTONIO

PERES DE MELO (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIAYEDA ALVES GOES,
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SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

FIM.

 

0000513-47.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6319003847 - CELSO

RODRIGUES (SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Tendo em vista a informação da Secretaria e apenas para fins de regularização dos autos virtuais, não há que se

falar em coisa julgada.

 Sem prejuízo, designo a perícia médica para o dia 21.08.2013, às 14h00min, a ser realizada com a Dra. Carmen

Palhares, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, situado à RuaJosé Fava, 444,

Bairro Junqueira, município de Lins-SP munida dos documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros

elementos que se refiram à doença alegada.

 

 

Lins/SP, 26/07/2013.

 

0004110-63.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6319003812 - CLEONICE

ZARDETTI (SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE,

SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Reitere-se o r. despacho de 11/06/2013 à parte autora. Int.

 

Lins/SP, 24/07/2013.

 

0000266-03.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6319003816 - MARIA

APARECIDA CUNHA DA SILVA (SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA, SP153418 - HÉLIO

GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Dê-se ciência às partes da Carta Precatória devolvida para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham

os autos conclusos. Int.

 

Lins/SP, 24/07/2013.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Faculto às partes a manifestação acerca do laudo pericial médico e/ou social juntado aos autos, no prazo de

10 (dez) dias, bem como ao Ministério Público Federal, nos casos necessários. Int. 

 

Lins/SP, 23/07/2013.  

 

0000442-45.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6319003794 - MARIA

ANTONIA DA CONCEICAO DOS SANTOS (SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA, SP268908 -

EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0001391-74.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6319003796 - EDVAL

VITORIA DOS SANTOS (SP263216 - RENATA MAGALHAES VIOLATO, SP259863 - MAGNO BENFICA

LINTZ CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 -

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000481-42.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6319003819 - CARLOS

ALBERTO VIUDES (SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Vistos, etc.

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora Carlos Alberto Viudes pleiteia a concessão ou o restabelecimento
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de benefício previdenciário (auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez), ao argumento de que se encontra

incapacitada para o desempenho de atividade laborativa.

Sustenta em sua inicial, em síntese, que preenche os requisitos legais para obter o benefício almejado e formula

pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, visando obter, "initio litis", o benefício em questão.

Relatei o necessário, DECIDO.

Tenho por medida de cautela postergar o exame do pedido de antecipação da tutela jurisdicional para após a

realização da perícia médica, a ser realizada por especialista deste Juízo.

Com a anexação do laudo pericial aos autos, intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo comum e

improrrogável de 10 (dez) dias.

Após, conclusos com urgência para exame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Intime-se.

Lins, 25 de julho de 2013.

 

0000474-50.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6319003845 - CECILIA

VALERIO MARTIN (SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE)

Tendo em vista a certidão da secretaria, e apenas para fins de regularização, não há que se falar em coisa julgada.

Ademais, determino aperícia médica para o dia 21.08.2013, às 11h, a ser realizada com o Dr. Arquimedes

Schuindt Pelloso, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, situado à Rua Treze de maio, 153,

Centro , município de Lins-SP munida dos documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros

elementos que se refiram à doença alegada.

Já quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tenho por medida de cautela postergar o seu exame para

após a realização da perícia médica na data acima mencionada.

Com a anexação do laudo pericial aos autos, intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo comum e

improrrogável de 10 (dez) dias.

Após, conclusos com urgência para exame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Intime-se.

 

0000494-41.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6319003823 - MARIA DAS

GRACAS VELOZO (SP259355 - ADRIANA GERMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Vistos, etc.

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora Maria da Graças Velozo pleiteia a concessão de benefício

previdenciário (auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez), ao argumento de que se encontra incapacitada

para o desempenho de atividade laborativa.

Sustenta em sua inicial, em síntese, que preenche os requisitos legais para obter o benefício almejado e formula

pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, visando obter, "initio litis", o benefício em questão.

Relatei o necessário, DECIDO.

Tenho por medida de cautela postergar o exame do pedido de antecipação da tutela jurisdicional para após a

realização da perícia médica, a ser realizada por especialista deste Juízo.

Com a anexação do laudo pericial aos autos, intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo comum e

improrrogável de 10 (dez) dias.

Após, conclusos com urgência para exame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Intime-se.

Lins, 25 de julho de 2013.

 

0004081-76.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6319003835 - HIMEKO

TAQUEMOTO (SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Face ao interstício da realização da perícia social e a atual fase do processo, determino a realização de nova

perícia social, designando a assistente social Edinédi Costa Cavalcante, a qual deverá se atentar às alterações das

condições sociais do grupo familiar.

O prazo para a entrega do laudo é de 10 (dez) dias a contar da intimação da perita.

Lins, 25 de julho de 2013.

 

0000470-13.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6319003820 - MARILI

CAMARGO (SP259355 - ADRIANA GERMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Vistos, etc.

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora Marili Camargo pleiteia a concessão de benefício previdenciário

(Benefício Assistencial ao deficiente - LOAS) ao argumento de que se encontra incapacitada para o desempenho

de atividade laborativa, por acometido por doenças mentais desde seu nascimento.

Sustenta em sua inicial, em síntese, que preenche os requisitos legais para obter o benefício almejado e formula

pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, visando obter, "initio litis", o benefício em questão.

Relatei o necessário, DECIDO.

Tenho por medida de cautela postergar o exame do pedido de antecipação da tutela jurisdicional para após a

realização da perícia médica, a ser realizada por especialista deste Juízo.

Com a anexação do laudo pericial aos autos, intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo comum e

improrrogável de 10 (dez) dias.

Após, conclusos com urgência para exame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Intime-se.

Lins, 25 de julho de 2013.

 

0000455-44.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6319003761 - ANTONIA

GARCIA (SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Vistos, etc.

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora Antonia Garcia pleiteia a concessão de benefício previdenciário

(Benefício Assistencial ao deficiente - LOAS) ao argumento de que se encontra incapacitada para o desempenho

de atividade laborativa, tendo em vista que sofre de transtorno mental e obesidade mórbida.

Sustenta em sua inicial, em síntese, que preenche os requisitos legais para obter o benefício almejado e formula

pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, visando obter, "initio litis", o benefício em questão.

Relatei o necessário, DECIDO.

Tenho por medida de cautela postergar o exame do pedido de antecipação da tutela jurisdicional para após a

realização da perícia médica, a ser realizada por especialista deste Juízo.

Com a anexação do laudo pericial aos autos, intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo comum e

improrrogável de 10 (dez) dias.

Após, conclusos com urgência para exame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Intime-se.

Lins, 19 de julho de 2013.

 

0000497-93.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6319003825 - EDNA

GONCALVES BARBOZA (SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON

LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472

- ENI APARECIDA PARENTE)

Primeiramente, determino a redesignação da perícia médica para o dia 12.08.2013, às 09h30min, a ser realizada

com o Dr. EDMAR GOMES, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, situado à

Rua José Fava, 444, Bairro Junqueira, município de Lins-SP munida dos documentos pessoais, bem como de

laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada.

Já quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tenho por medida de cautela postergar o seu exame para

após a realização da perícia médica na data acima mencionada.

Com a anexação do laudo pericial aos autos, intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo comum e

improrrogável de 10 (dez) dias.

Após, conclusos com urgência para exame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Intime-se.

Lins, 25 de julho de 2013.
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/07/2013

 

UNIDADE: CAMPO GRANDE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002837-73.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDREA ANANIAS BARBOSA

ADVOGADO: MS014145-KLEBER MORENO SONCELA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/08/2014 12:40 no seguinte endereço: RUA 14 DE JULHO, 356

- VILA GLÓRIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002838-58.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDETE APARECIDA BOENO QUADROS

ADVOGADO: MS012494-JAYME DE MAGALHAES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/03/2014 15:30 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002839-43.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: MS012784-FABIO DA SILVA NAKAYA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002840-28.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FELIPA SANABRIA BENITEZ

ADVOGADO: MS013928-ALMIR OTTO GONZALES CANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 09/09/2013 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0002841-13.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERSON DA MOTA OLIVEIRA

ADVOGADO: MS016046-ROSANA ESPINDOLA TOGNINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/03/2014 15:50 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0002842-95.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIEL JOSE DE ALMEIDA

ADVOGADO: MS015560-LÚCIA DOS SANTOS KUSANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002843-80.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIA MERGAREDO CHRISTALDO

ADVOGADO: MS002633-EDIR LOPES NOVAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/03/2014 16:10 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002844-65.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDERSON MORAES GODOY

ADVOGADO: MS012809-ANDRE ASSIS ROSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002845-50.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEUZA VAZ DA SILVA

ADVOGADO: MS001310-WALTER FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 09/09/2013 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CARDIOLOGIA será

realizada no dia 12/09/2013 14:00 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - VILA GLORIA -

CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002846-35.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELENICE CAVALCANTE RODRIGUES

ADVOGADO: MS011852-ALYSSON DA SILVA LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 12/09/2014 13:40 no seguinte

endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002847-20.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NAIR GARCIA DA SILVA

ADVOGADO: MS016213-FELIPE DE MORAES GONÇALVES MENDES

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002848-05.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AMARILDO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO: MS008460-LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 09/09/2013 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 15/07/2014 11:00 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - CENTRO -

CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002849-87.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERMELINO COSTA DE PAULO

ADVOGADO: MS008460-LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 09/09/2013 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 15/07/2014 10:40 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - CENTRO -

CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002850-72.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELZA COSTA DA SILVA

ADVOGADO: MS008460-LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 09/09/2013 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 15/07/2014 10:20 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - CENTRO -

CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 14

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO

GRANDE

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6201000137

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Fica aparte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme
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determinado,advertindo-a que no silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC. (

inc. XXIV, art. 1º, Portaria 031/2013-JEF2-SEJF).

 

0006766-32.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201011260 - GLADIS MARY TOLEDO

(MS004759 - ALMIR DE ALMEIDA)

0005794-86.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201011256 - FRANCISCO MORINIGO

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0003448-94.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201011254 - IRAJA MILA BALTA (SP168476 -

ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR)

0000954-33.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201011253 - CLEIDE ABADIE (MS014555 -

JANES MARA DOS SANTOS)

0004604-54.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201011255 - LUCIA SOARES DOS SANTOS

PEREIRA (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA)

FIM.

 

0002493-29.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201011278 - SATURNINA BARBOSA DE

LIMA (MS004657 - LUZIA CRISTINA HERRADON PAMPLONA FONSECA, MS012967 - GIOVANNA

RAMIRES FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Ficamas partes intimadas para, em 05 (cinco) dias, se manifestarem sobre o(s) laudo(s), inclusive o complementar.

(art. 1º inc. XXX da Portaria 031/2013/JEF2-SEJF).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ficam as partes intimadas para se manifestarem acerca do(s) parecer(es)/cálculo(s) apresentado(s), no prazo de 10

(dez) dias. (art. 1º, inc. XXXI, da Portaria 031/2013-JEF2-SEJF).

 

0001174-36.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201011313 - TEREZINHA OLIVEIRA DE

MOURA (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001437-68.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201011312 - ANTONIO SILVA DE SOUZA

(MS009005 - CAROLINA CUSTÓDIO MOLINARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001177-54.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201011277 - ANGELICA PEREIRA DOS

SANTOS (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002744-23.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201011311 - ONEIDE DUCHINI FELICIO

(MS004196 - CREGINALDO CASTRO CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003101-37.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201011281 - ANGELO DE SOUZA PINTO

(MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000712-16.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201011282 - FLORISBELLO RAMOS VIANA

(MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0000827-90.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201011280 - IRONI DE JESUS COSTA DOS

SANTOS (MS008051 - ROSANA MARA SCAFF PEREIRA, MS010953 - ADRIANA DE SOUZA ANNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Ficam as partes intimadas para se manifestarem no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao retorno da carta precatória.

(art. 1º, II da Portaria nº 031/2013-JEF2-SEJF).

 

0000938-79.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201011252 - OSNEY CANDIDO PAIVA

(MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) MARLEY APARECIDA PAIVA COELHO

(MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) OSMERIO CANDIDO PAIVA (MS007463 -

ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) SIRLEY MARIA PAIVA (MS007463 - ANASTACIO DALVO

DE OLIVEIRA AVILA) OSMERIO CANDIDO PAIVA JUNIOR (MS007463 - ANASTACIO DALVO DE
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OLIVEIRA AVILA) ROSANE CANDIDA PAIVA (MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA

AVILA) ELIANE CANDIDO PAIVA (MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Abertura de vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, do teor do Cadastro da Requisição de Pequeno Valor e/ou

Precatório (art. 1º, inc. XVI, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01), no sistema eletrônico deste Juizado antes do

envio ao TRF3R.

 

0003077-67.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201011275 - PAULO CANDIDO (MS008713 -

SILVANA GOLDONI SABIO, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI)

Vista da(s) petição(ões) à parte contrária (art. 162, § 4º, do CPC e art. 1º, inc. XIX, da Portaria 031/2013-JEF2-

SEJF).

 

0001485-90.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201011258 - CLEONICE DA SILVA RAMOS

(MS004689 - TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA)

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar quanto a resposta do ofício do INSS

(inc.XXIX, art. 1º, Portaria 031/2013-JEF2-SEJF).

 

0002541-90.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201011299 - UNIÃO FEDERAL (AGU)

(MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES) EDUARDO BARROS DE LIMA WAGNER OLIVEIRA DE

LIMA (CE009915 - PEDRO HENRIQUE BEZERRA DOS SANTOS) TEREZINHA OLIVEIRA DE LIMA

(CE009915 - PEDRO HENRIQUE BEZERRA DOS SANTOS)

Fica intimadaa parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões ao recurso interposto (art.

1º, inc. XXII da Portaria 031/2013/JEF2-SEJF).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ficam as partes intimadas para, em 05 (cinco) dias, se manifestarem sobre o(s) laudo(s), inclusive o

complementar. (art. 1º, inc. XXX, da Portaria 031/2013-JEF2-SEJF).

 

0003928-38.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201011268 - LAURA UMBELINA DOS

SANTOS (MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001819-17.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201011264 - LOURDES DE OLIVEIRA SILVA

(MS016558 - DONALD DE DEUS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001444-16.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201011263 - ARLINDO DE ANDRADE

FERREIRA (MS009916 - ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI, MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI

BERGAMINI, MS007884 - JOSE CARLOS DEL GROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001917-02.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201011265 - LEOPOLDINA DAUSACKER

MARTINES (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS001649 - HENOCH

CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001920-54.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201011266 - JOSEFA ANTONIA LEITE

(MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS001649 - HENOCH CABRITA DE

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0002342-05.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201011276 - SEBASTIAO FERREIRA DA

SILVA (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Ficam as partes intimadas para se manifestarem acerca do(s) parecer(es)/cálculo(s) apresentado(s), no prazo de 10

(dez) dias. (art. 1º, inc. XXXI, da Portaria 031/2013-JEF2-SEJF).Outrossim, fica a parte ré intimada para se

manifestar acerca da petição do autor, de 05/06/2013. (art. 162, § 4º, do CPC e art. 1º, inc. XIX, da Portaria

031/2013-JEF2-SEJF).

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     930/1093



 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

0006098-51.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201016627 - SANDRA REGINA PAULISTA BULHOES (MS004511 - SANDRA CRISTINA A. RIOS

DE MELLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (MS005518- JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

DISPOSITIVO

 

Posto isso:

 

I- Reconheço a prescrição da cobrança dos valores relativos aos anos de 1998 a 2004, resolvendo o mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos.

 

P.R.I.

 

0002353-68.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201016591 - GABRIEL GOMES (MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - A parte exequente pleitea execução de astreintes, sob o argumento de que o INSS não cumpriu o comando

judicial no prazo estabelecido.

Indefiro o pedido, uma vez que não há esse comando no título judicial exequendo.

II - Diante do integral cumprimento da sentença, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos

artigos 794, I e 795, ambos do CPC, os quais aplico subsidiariamente.

III - Dê-se a baixa pertinente.

Intimem-se.

 

0004241-96.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201016599 - FRANCISCA MARIA DE SOUZA (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA

CANDIA, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E

SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DISPOSITIVO.

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº

9.099/95.

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. Saem intimados os presentes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0004037-52.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201016611 - SALVADOR SANCHES (MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004198-62.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201016612 - LIDIA CORREA DE SOUZA (MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO

DE TARSO AZEVEDO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)
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0003511-85.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201016542 - LOURDES DA SILVA DE OLIVEIRA (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO

CABRITA DE SANTANA, MS007213 - LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004358-24.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201016464 - KAUAN DE SOUZA BARBOZA (MS014239 - BRUNO NAVARRO DIAS, MS013695 -

EDGAR MARTINS VELOSO, MS013125 - MARIO CEZAR MACHADO DOMINGOS, MS013120 -

EVERTON MAYER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004216-83.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201016614 - FILOMENA FERREIRA DE SOUZA QUEIROZ (MS009979 - HENRIQUE LIMA,

MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001383-29.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201016535 - EVANDRO ESCOBAR CABRAL (MS012859 - JUCINEIDE ALMEIDA DE MENEZES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

FIM.

 

0002797-91.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201016576 - MAYARA RICALDES BARBOSA (MS016394 - ODIRLEY OLIVEIRA DE ABREU,

MS015939 - KELLY CRISTINA VIEIRA, MS003281 - MARIA CELESTE DA COSTA E SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento nos artigos 269, inciso I e

285-A, ambos do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei

nº 9.099/95.

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos.

P.R.I.

 

0005474-02.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201016588 - ODETE MARQUES (MS007493 - DANIELE DE SOUZA OSORIO) X UNIÃO FEDERAL

(PFN) (MS005518- JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei n.

9.099/95.

 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

Expeça-se ofício para pagamento dos honorários periciais, caso essa providência ainda não tenha sido tomada.

 

P.R.I.
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0002520-12.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201016566 - CLEONE HENRIQUE DA SILVA SANTOS (MS013512 - MARCELO DESIDERIO DE

MORAES, MS015827 - DIANA CRISTINA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003872-05.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201016565 - RENILDO ALVES (MS001310 - WALTER FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos.

 

P.R.I.

 

0000152-30.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201016564 - JULIO CESAR HARGESHEIMER DA SILVA (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA,

MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000452-89.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201016563 - MAGNOLIA DOS SANTOS COSTA (MS014239 - BRUNO NAVARRO DIAS, MS013695

- EDGAR MARTINS VELOSO, MS013125 - MARIO CEZAR MACHADO DOMINGOS, MS013120 -

EVERTON MAYER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004056-58.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201016558 - NEUMA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA (MS003457 - TEREZA ROSSETI

CHAMORRO KATO, MS014070 - KEITH CHAMORRO KATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000514-32.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201016562 - LEONORA APARECIDA BENEVIDES COSTA (MS014239 - BRUNO NAVARRO DIAS,

MS013695 - EDGAR MARTINS VELOSO, MS013125 - MARIO CEZAR MACHADO DOMINGOS,

MS013120 - EVERTON MAYER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004292-10.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201016559 - TEREZA ATAIDE DIAS (MS001310 - WALTER FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003710-10.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201016561 - MARIA DA GLORIA AIALA SIMAS (MS008203 - LUIZ FERNANDO RODRIGUES

VILLANUEVA, MS010869 - VINICIOS DOS SANTOS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000376-65.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201016560 - JURACY DE ALMEIDA (MS014239 - BRUNO NAVARRO DIAS, MS013120 -

EVERTON MAYER DE OLIVEIRA, MS013695 - EDGAR MARTINS VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0000963-34.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201016587 - ROSALINDO VIEIRA SALOMAO (MS009920 - MARIA TERESA DE MENDONÇA
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CASADEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder o benefício de auxílio-doença

desde 6/4/2005, com renda mensal calculada na forma da Lei.

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício até a data da prolação

desta sentença, corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de auxílio-doença no prazo de 15

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

Determino, excepcionalmente, que o INSS realize, no prazo de 15 (quinze) dias, o cálculo da RMI do benefício,

com base nas informações registrados nos cadastros da autarquia.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para realização do cálculo das parcelas em

atraso e execução na forma da Resolução nº 168/2011.

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

P.R.I.

 

0002155-55.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201016448 - SUELY EFONCIO FARIAS TORRES (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA)

SUSANY EFONCIO TORRES (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) SUZIELY EFONCIO TORRES

(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pleito, declarando prescritas as parcelas anteriores ao

quinquídeo que antecedem a propositura da ação, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Em consequência, condeno a parte ré ao cumprimento das seguintes obrigações de

fazer:

1) efetuar novo cálculo do salário-de-benefício da pensão por morte da parte autora, nos termos do art. 29, II da

Lei 8.213/91, ou seja, considerando-se a média aritmética simples dos 80% maiores salários de contribuição

constantes do PBC, independentemente do número de salários encontrados neste;

2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para a data da presente sentença;

3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV;

4) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da

DATAPREV, observada a prescrição quinquenal reconhecida, acrescidos de correção monetária nos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 134 de

21/12/2010 do CJF;

5) proceder ao pagamento na esfera administrativa, do montante verificado entre a data de julgamento, fixada

como data do início do pagamento - DIP, e a data da efetiva correção da RMA, também com correção monetária

nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela

Resolução 134 de 21/12/2010 do CJF.

Concedo a parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55, da Lei

9.099/95.

IV - Recebidos os cálculos, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar.

V - Silente a parte autora, ou em conformidade com os cálculos apresentados, e caso o valor apurado não exceda o

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será imediatamente expedido ofício requisitório. Caso haja

divergência, à Contadoria para conferência.

Caso o valor das diferenças, apurado conforme o item 5.º, supra, ultrapasse o equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, caberá a parte autora manifestar-se nos termos seguintes:

a) - caso a parte não esteja representada por advogado regularmente constituído nos autos, a Secretaria deste

Juizado adotará providências cabíveis no sentido de notificar a parte autora para que compareça, pessoalmente ou

por procurador, a sede deste Juizado e opte pela renúncia ao valor excedente ou pela expedição de precatório,

sendo está opção em um ou em outro caso irrevogável; e
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b) - se estiver representada por advogado regularmente constituído nos autos, deverá ele pronunciar-se por

petição, no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação dos cálculos, acerca da renúncia ao valor excedente ou

da opção pela expedição de precatório, caso não haja feito essa opção na petição inicial ou no curso do processo.

P.R.I.

 

0001439-28.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201016541 - JOHN WILKER FERREIRA DE CARVALHO (MS009979 - HENRIQUE LIMA,

MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de consequência, a conceder ao autor o benefício de amparo assistencial

ao portador de necessidades especiais, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir do

requerimento administrativo (21/12/2007), com renda mensal inicial calculada nos termos da lei.

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para realização do cálculo das parcelas em

atraso e execução na forma da Resolução nº 168/2011.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem

olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado.

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

P.R.I.

 

0003816-69.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201016609 - CLARITA BATISTA AMARAL (MS009975 - BRUNO MENEGAZO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à parte autora o benefício de amparo

assistencial ao idoso, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir do requerimento

administrativo (20/09/2012).

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem

olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para realização do cálculo das parcelas em

atraso e execução na forma da Resolução nº 168/2011.

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

Excluo dos autos a petição anexada em 05/06/2012, referente ao processo nº 2011.50-18-18, por ser estranha aos

autos.

P.R.I.

 

0010621-82.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201016451 - FÉLIX PEDRA (MS004260 - ANA MARIA PEDRA, MS006239 - RODOLFO AFONSO

LOUREIRO DE ALMEIDA, MS004889 - OSMAR BAPTISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)
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III - DISPOSITIVO

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I do CPC, para

condenar o INSS no pagamento dos valores referentes ao período de 31/1/98 a 5/11/98 no qual o benefício de

aposentadoria do autor (NB 0541408860) ficou suspenso, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010.

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial a teor do art. 55

da Lei nº 9.099/95.

IV - Após o trânsito em julgado, parte ré deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

correspondentes.

V - Em seguida, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar. Advirta-se que eventual

impugnação aos cálculos deverá vir acompanhada de memorial respectivo, apresentando fundamentadamente as

razões das divergências.

VI - Silente a parte autora, ou em conformidade com os cálculos apresentados, e caso o valor apurado não exceda

o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será imediatamente expedido ofício requisitório. Caso haja

divergência, à Contadoria para conferência.

VII - Caso o valor das diferenças, apurado conforme o item 5.º, supra, ultrapasse o equivalente a 60 (sessenta)

salários-mínimos, caberá a parte autora manifestar-se nos termos seguintes:

a) - caso a parte não esteja representada por advogado regularmente constituído nos autos, a Secretaria deste

Juizado adotará providências cabíveis no sentido de notificar a parte autora para que compareça, pessoalmente ou

por procurador, a sede deste Juizado e opte pela renúncia ao valor excedente ou pela expedição de precatório,

sendo está opção em um ou em outro caso irrevogável; e

b) - se estiver representada por advogado regularmente constituído nos autos, deverá ele pronunciar-se por

petição, no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação dos cálculos, acerca da renúncia ao valor excedente ou

da opção pela expedição de precatório, caso não haja feito essa opção na petição inicial ou no curso do processo.

Os valores serão executados na forma prevista pela Resolução nº 122/2010, do Presidente do Conselho da Justiça

Federal.

À Secretaria para alteração do cadastro do assunto da presente ação para 40313.

P.R.I.

 

0004306-91.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201016615 - ADELIA HELENA MORAES DE ALENCAR (MS009916 - ALEXANDRE CESAR DEL

GROSSI, MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI, MS007884 - JOSE CARLOS DEL

GROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à autora o benefício de amparo assistencial

ao idoso, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início desde 24/10/2012, com renda mensal inicial

calculada nos termos da lei.

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem

olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para realização do cálculo das parcelas em

atraso e execução na forma da Resolução nº 168/2011.

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

P.R.I.

 

0002111-36.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201016634 - FRANCISCO TOMAZ DA SILVA (MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a implantar em favor da autora o benefício de amparo

assistencial ao portador de necessidades especiais, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, a partir da data do
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requerimento administrativo em 23.09.2010, com renda mensal inicial calculada nos termos da lei. Condeno o réu,

ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem

olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

Transitada em julgado, encaminhem-se os autos à Contadoria, para os cálculos e, após, expeça RPV ou precatório,

conforme for o caso.

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas e sem honorários nesta

instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0000959-50.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201016635 - ADEMILSON ALEXANDRINO DOS SANTOS (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO

CABRITA DE SANTANA, MS007213 - LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a implantar em favor da autora o benefício

de amparo assistencial ao portador de necessidades especiais, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, a partir da

data da citação em 07.05.2012, com renda mensal inicial calculada nos termos da lei. Condeno o réu, ainda, a

pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas monetariamente

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela

Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem

olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

Transitada em julgado, encaminhem-se os autos à Contadoria, para os cálculos e, após, expeça RPV ou precatório,

conforme for o caso.

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas e sem honorários nesta

instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0001197-35.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201016632 - JOAO ROSA GIMENES (MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a implantar em favor da autora o benefício de amparo

assistencial ao idoso, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, a partir do requerimento administrativo em

16.07.2012, com renda mensal inicial calculada nos termos da lei. Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações

vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas monetariamente de acordo com o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134,

de 21/12/2010.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem

olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

Transitada em julgado, encaminhem-se os autos à Contadoria, para os cálculos e, após, expeça RPV ou precatório,

conforme for o caso.

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas e sem honorários nesta

instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0004318-08.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201016616 - HELIA MARGARIDA FURTADO CORREA (MS010561 - LAYLA LA PICIRELLI DE
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ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à autora o benefício de amparo assistencial

ao idoso, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início desde 04/02/2013, com renda mensal inicial

calculada nos termos da lei.

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem

olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para realização do cálculo das parcelas em

atraso e execução na forma da Resolução nº 168/2011.

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

P.R.I.

 

0003337-13.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201016540 - MAURO PEREIRA MACHADO (MS007436 - MARIA EVA FERREIRA, MS013680 -

SANTIAGO ROZENDO SANCHES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de consequência, a conceder ao autor o benefício de amparo assistencial

ao portador de necessidades especiais, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir

(05/05/2008), com renda mensal inicial calculada nos termos da lei.

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para realização do cálculo das parcelas em

atraso e execução na forma da Resolução nº 168/2011.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem

olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado.

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

P.R.I.

 

0004691-73.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201016539 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA SOUZA (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO

DUALIBI, MS009265 - RICARDO MIGUEL DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de consequência, a conceder a autora o benefício de amparo assistencial

ao portador de necessidades especiais, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir

(10/05/2011), com renda mensal inicial calculada nos termos da lei.

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para realização do cálculo das parcelas em

atraso e execução na forma da Resolução nº 168/2011.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se
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o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem

olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado.

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

P.R.I.

 

0001849-86.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201016544 - ROSA MARIA NOGUEIRA FERNANDES (MS009982 - GUILHERME BRITO,

MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO, MS009979 - HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de consequência, a conceder à autora o benefício de amparo assistencial

ao portador de necessidades especiais, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir do

requerimento administrativo (19/09/2011), com renda mensal inicial calculada nos termos da lei.

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para realização do cálculo das parcelas em

atraso e execução na forma da Resolução nº 168/2011.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem

olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado.

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

P.R.I.

 

0004396-02.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201016617 - EUGENIO PEDRO DA SILVA (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA,

MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, mantendo a antecipação dos efeitos da tutela ora deferida,

resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o réu, por via de

conseqüência, a conceder ao autor o benefício de amparo assistencial ao idoso, na forma do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com data de início desde o requerimento administrativo (07/10/2011), com renda mensal inicial

calculada nos termos da lei, descontando-se os valores pagos a título de antecipação dos efeitos da tutela.

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para realização do cálculo das parcelas em

atraso e execução na forma da Resolução nº 168/2011.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0000493-22.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201015980 - ZILDA LOPES FLORES (MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de consequência, a conceder à autora o benefício de amparo assistencial
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ao idoso, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir da citação (25/2/2013), com renda

mensal inicial e atual no valor de R$ 678,00.

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício assistencial ao idoso, no prazo de 15

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para realização do cálculo das parcelas em

atraso e execução na forma da Resolução nº 168/2011.

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

P.R.I.

 

0003708-40.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201016608 - ROMEU DOS SANTOS CORREA (MS014239 - BRUNO NAVARRO DIAS, MS013125 -

MARIO CEZAR MACHADO DOMINGOS, MS013695 - EDGAR MARTINS VELOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à parte autora o benefício de amparo

assistencial ao idoso, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir do requerimento

administrativo (21/08/2012).

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem

olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para realização do cálculo das parcelas em

atraso e execução na forma da Resolução nº 168/2011.

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

Excluo dos autos a petição anexada em 05/06/2012, referente ao processo nº 2011.50-18-18, por ser estranha aos

autos.

P.R.I.

 

0004412-53.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201016618 - ADENISIA SANTOS DE BRITO (MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 -

PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à autora o benefício de amparo assistencial

ao idoso, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início desde 13/09/2012, com renda mensal inicial

calculada nos termos da lei.

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem

olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para realização do cálculo das parcelas em

atraso e execução na forma da Resolução nº 168/2011.

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.
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Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

P.R.I.

 

0003884-19.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201016610 - REINALDO BOGARIM (MS015111A - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à autora o benefício de amparo assistencial

ao idoso, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir 31/10/2007, reconhecida a

prescrição das prestações anteriores aos cinco anos da propositura da presente ação, com renda mensal inicial

calculada nos termos da lei.

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem

olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para realização do cálculo das parcelas em

atraso e execução na forma da Resolução nº 168/2011.

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0004148-36.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201016613 - ABADIO DA COSTA OLIVEIRA (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA,

MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à autora o benefício de amparo assistencial

ao idoso, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir do requerimento administrativo

(25/09/2012) com renda mensal inicial calculada nos termos da lei.

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem

olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para realização do cálculo das parcelas em

atraso e execução na forma da Resolução nº 168/2011.

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

P.R.I.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3

 

0014107-86.2011.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6201016579 -

MANOEL ROMEU NETO (MS006090 - CLEIRY ANTONIO DA SILVA AVILA) SILVANA PEREIRA DE

OLIVEIRA (MS011736 - THIAGO JOVANI, MS006090 - CLEIRY ANTONIO DA SILVA AVILA, MS012065

- JUAREZ MOREIRA FERNANDES JUNIOR) MANOEL ROMEU NETO (MS012065 - JUAREZ MOREIRA

FERNANDES JUNIOR, MS011736 - THIAGO JOVANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 -

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) CONDOMINIO RESIDENCIAL PATRICIA GALVAO

DISPOSITIVO
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Ante o exposto, nos termos do art. 463 do CPC, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte

autora em face do Condomínio Residencial Patrícia Galvão, para que produza os seus efeitos legais, pelo que

julgo extinto este processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VIII do Código de Processo Civil.

Mantenho os demais termos da sentença.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5

 

0005568-47.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201016633 - DIRLEI

FERREIRA DE MATTOS (MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01 de outubro de 2014, às 13:20 horas, na

qual as testemunhas arroladas pela parte autora deverão comparecer à audiência independentemente de intimação,

nos termos do art. 34 da Lei nº 9.099/95.

 

Intimem-se as partes.

 

0003653-65.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201016578 - NILZO

JOAQUIM DE ARRUDA (MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO, MS010528 -

CARLA DOBES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar o recolhimento da multa cominada na decisão

proferida em 06.02.2013.

 

0001349-88.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201016400 - DEBORA

FABIANA MITTELSTAEDT (MS007198 - VIVIANI MORO) X CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA

DA 20ª REGIAO - MS

Tendo em vista a decisão proferida pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região no conflito negativo de

competência suscitado por este Juízo, a qual decidiu pela competência da 1ª Vara Federal de Campo Grande,

determino o retorno dos autos ao Juízo competente para o julgamento da causa.

Intimem-se e cumpra-se, com urgência.

 

0001772-77.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201016468 - MAURO

HIROO KAWAKITA (MS014606 - ROBSON LEIRIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Converto o julgamento em diligência.

Intime-se o autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos comprovante de rendimentos da sua esposa

desde a data do requerimento administrativo (22/8/2011) até o presente momento, tendo em vista que mantém

desde então vínculo de emprego registrado em CTPS.

II - Após, intimem-se o INSS e o MPF.

III - Em seguida, retornem conclusos para julgamento.

 

0003739-65.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201016572 - ARY GOMES

DE ASSIS (MS006287 - LUIZ ALBERTO BERNARDO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Tendo em vista que o INSS informou o cumprimento da sentença, intime-se a exequente para:

I - comparecer à Agência da Previdência Social 26 de Agosto/ms, pararetirada da Declaração de Averbação de

Tempo de Serviço;

II - informar, no prazo de 10 (dez) dias, se a sentença foi cumprida comforme determinado, advertindo-a que no

silêncio reputar-se-à satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794-I do CPC.

Após, se em termos, conclusos para sentença de extinção da execução.

 

0003737-03.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201016606 - EDVALDO

BERNARDO DE SOUZA (MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Reitere-se a intimação do despacho anterior, tendo em vista que a parte autora não foi intimada sobre o integral
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cumprimento da sentença, tendo em vista o ofício juntado pelo INSS.

II - Após, proceda-se conforme dispõe a Portaria nº 31/2013/JEF2-SEJF.

 

0002821-22.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201016571 - MARCELO

CORREIA BOTELHO (MS012535 - JOAO BOSCO DE BARROS WANDERLEY NETO) X UNIÃO

FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, a fim de juntar um comprovante de residência com até um ano de sua expedição, ou, declaração de

residência firmada pela própria parte, ou por seu procurador, sob as penas da lei.

Após, se em termos, cite-se.

 

0002750-41.2013.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201016625 - PAULO

FERREIRA DE OLIVEIRA (MS013200 - FLAVIO NANTES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora na petição juntada em 05/07/2013, para a

Subseção Judiciária de Rondonópolis-MT, esecificamente quanto à prova do período em que alega ter laborado

para a empresa Rondolândia Comércio de Veíuclos Ltda.

Com o retorno, vistas às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, e conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7

 

0002817-82.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201016574 - SOLANGE

SOHERNER (MS009920 - MARIA TERESA DE MENDONÇA CASADEI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Defiro a gratuidade da justiça.

A comprovação da carência exigida depende de adequada e exaustiva instrução probatória, inclusive, com a

juntada de cópia integral do processo administrativo e, se for o caso, a inquirição de testemunhas a serem

arroladas pela autora.

Assim, ausente a verossimilhança dos fatos alegados na inicial, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

Intime-se a autora para, em dez dias, promover a emenda à inicial, a fim de apresentar nome e endereço de até 03

(três) testemunhas, caso seja necessária a realização de audiência em momento oportuno, esclarecendo se pretende

trazê-las em audiência independentemente de intimação, ou ainda, se residentes em outra cidade, ouvi-las por

precatória.

Sanada a diligência, proceda a Secretaria nos termos da Portaria nº 031/2013/JEF2-SEJF.

 

0002367-42.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201016628 - ENEAS

TAVARES DO NASCIMENTO (MS013174 - STEPHANI MAIDANA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Intime-se a parte autora, para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinçao do feito, regularizar o documento

“declaração de residência”, visto que o anexado aos autos encontra-se sem assinatura.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Tendo em vista o silêncio dos interessados, o processo deverá aguardar em arquivo, nos termos do art. 139, §5º,

da Manual de Padronização dos JEFs da 3ª Região.

 

0005239-74.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201016605 - MARISOL

TEIXEIRA DA SILVA (MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) MARLENE

TEIXEIRA DA SILVA (MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) LUCIANO

TEIXEIRA DA SILVA (MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) RENE TEIXEIRA

DA SILVA (MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003967-45.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201016600 - GILFREDO

ROQUE DOS SANTOS (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)
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FIM.

 

0002793-54.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201016573 - DAQUES

JOSEFINA DE CAMPOS CUNHA (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 -

RICARDO MIGUEL DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Os documentos médicos juntados com a inicial comprovam apenas as doenças de que a parte autora é

portadora, mas não demonstram, de plano, que está efetivamente incapacitada para o trabalho, necessitando do

exame médico pericial.

Assim, ausente, no momento, a verossimilhança quanto aos fatos alegados, indefiro o pedido de antecipação da

tutela.

Defiro a gratuidade da justiça.

II - Designo a perícia médica, consoante disponibilizado no andamento.

III - Cite-se.

 

0007760-60.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201016584 - ANA CRISTINA

DA SILVA ARRUDA (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Reclama a autora que o INSS noticiou a implantação do benefício, porém não efetivou o pagamento em razão de

bloqueio pelo próprio INSS e que após a decisão da TR e petição da autora não houve a efetiva implantação do

benefício e os pagamentos mensais.

 

Pois bem.

 

Em 17.05.2013 a parte autora foi intimada via diário eletrônico da justiça para que, no prazo de 10 (dez) dias,

informar se a sentença foi cumprida conforme determinado, advertindo-a que no silêncio reputar-se-ia satisfeita a

obrigação, nos termos do art. 794, I do CPC, tendo, inclusive, certidão de decurso de prazo expedida em

03.06.2013, sem manifestação da parte autora.

A sentença é o pronunciamento judicial que põe fim ao processo na instância, com ou sem julgamento do mérito.

Faz-se mister que em ato seguinte seja verificado qual o principal efeito por ela gerado, na hipótese de não ser

atacada por qualquer recurso judicial (ou, tendo sido, com a rejeição ou o inacolhimento de seus argumentos).

Segundo a clássica definição de Chiovenda, a “preclusão” consiste na perda, na extinção ou na consumação de

uma faculdade processual. Isso pode ocorrer: a) se a parte não observar a ordem assinalada pela lei ao exercício da

faculdade; b) se a parte realizar atividade incompatível com o exercício da faculdade; c) se a parte já tiver

exercitado validamente a faculdade (CHIOVENDA, 1993, v. 3, p. 233).

Diante dessa definição, pode-se concluir pela existência de três modalidades de preclusão: a)temporal; b) lógica; e

c) consumativa.

Nesse sentido, ocorre o “trânsito em julgado” da decisão se a parte deixar de opor impugnação à decisão dentro do

prazo estabelecido em lei para tal ato (preclusão temporal); se opuser à decisão impugnação não prevista em lei

(preclusão lógica); ou se opuser impugnação prevista em lei e dentro do prazo, mas sem aduzir todos os fatos e

fundamentos jurídicos necessários, não podendo mais completá-la (preclusão consumativa).

Fazzalari, ao discorrer sobre o tema, prefere utilizar o termo “irretratabilidade” da sentença. Para o autor, tal

irretratabilidade significa o “exaurimento” - por efeito da preclusão - das faculdades, dos poderes e dos deveres

atinentes aos recursos (FAZZALARI, 2006, p. 539).

No entender de Fazzalari, a irretratabilidade da sentença (trânsito em julgado) pode ocorrer na sentença que julga

ou não o mérito da demanda. É um efeito exclusivamente processual.

Essa situação processual que é imposta pela exigência de colocar fim à lide envolve: a) que a sentença se torna

“incontestável” em juízo por obra das partes, dado justamente a sua carência de outros poderes processuais para

prosseguir o processo ou para instaurar um novo sobre o mesmo objeto, obliterando a sentença já emitida (e não

mais impugnável: com efeito, não é mais necessário configurar, em relação àqueles sujeitos, uma proibição de

contestar a sentença, bastando a constatação de que a lei não concede a eles novos poderes para fazê-lo; b) que,

por conseguinte, se torna “intocável” por assim dizer, por parte do juiz que a emitiu e por qualquer outro juiz,

ainda aqui não por causa de uma proibição, mas pela simples falta de poderes (rectius: deveres): nemo iudex sine

actore. (FAZZALARI, 2006, p. 541).

Portanto, por todo o exposto e considerando que a sentença já transitou em julgado em 21/06/2013, a reclamação

não procede.

Desta feita, dê-se a baixa pertinente.

Intime-se.
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0005189-43.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201016602 - ALFREDO

BARBOSA NANTES (MS002271 - JOAO CATARINO TENORIO NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I- O autor faleceu em 30/12/2009, conforme certidão de óbito anexada fls. 7 (documento anexado em

18/11/2010).

A esposa do autor, Suzelaine dos Passos Oliveira Nantes e os filhos Andressa dos Passos Oliveira Nantes e

Alisson dos Passos Oliveira Nantes requereram a habilitação nos autos (petições anexadas em 18/11/2010 e

1º/8/2012).

O INSS e o MPF já se manifestaram nos autos.

Decido.

II - O art. 112 da Lei nº 8.213/91 traz ordem legal de preferência para pagamento de crédito de natureza

previdenciária. Portanto, o pensionista prefere aos demais herdeiros.

Portanto, defiro o pedido de habilitação formulado pela viúva do de cujus SUZELAINE DOS PASSOS

OLIVEIRA NANTES (CPF 020.874.111-90) e filhos Andressa dos Passos Oliveira Nantes (CPF 049.967.651-35)

e ALISSON dos Passos Oliveira Nantes (CPF 049.967.621-10) conforme documentação apresentada nos autos

(petição juntada em 1º/8/2012).

Anote-se a sucessão de parte.

III - Considerando o pleito inicial de concessão de benefício por incapacidade, designo perícia médica indireta e

para tanto nomeio a Dra. Maria de Lourdes Quevedo, CRM-MS 1927.

Intime-se-á, pessoalmente (pois se trata de perícia indireta), para responder fundamentadamente a todos os

quesitos das partes e os seguintes do Juízo:

1. De qual moléstia ou lesão o Sr. ALFREDO BARBOSA NANTES era portador? Desde quando? Em quais

elementos de convicção se apóia essa conclusão?

2. Resulta de acidente do trabalho ou de entidade mórbida a ele equiparada (doença profissional ou do trabalho,

conforme art. 20 da Lei 8.213/91)? Trata-se de doença degenerativa, ligada a grupo etário ou endêmico do local de

moradia do periciado?

3. Trata-se de alguma das doenças mencionadas no art. 151 da Lei 8.213/91, ou seja, “tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome de deficiência imunológica adquirida - Aids; e contaminação por radiação”?

4. O periciado apresentou incapacidade laborativa parcial (incapacidade somente para seu trabalho habitual) ou

total (incapacidade para qualquer trabalho)? Em quais elementos de convicção se apoia essa conclusão?

5. Existindo incapacidade, ela foi temporária (a recuperação da capacidade laborativa era pervisível) ou

permanente (a recuperação da capacidade laborativa era imprevisível)? A morte se deu em decorrência dessa

moléstia?

6. É possível precisar a partir de que data iniciou-se a incapacidade laborativa? Em caso negativo, é possível

afirmar se em dezembro de 2008 já se encontrava incapacitado? Em quais elementos de convicção se apóia essa

conclusão?

7. Havendo incapacidade, ela resulta de progressão ou agravamento da moléstia ou lesão?

O laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da sua intimação para o ato.

Com a intimação do perito deverão ser encaminhados os documentos anexados com a inicial (p. 16-27/35-49/51-

52).

IV - Com o laudo, dê-se vista dele às partes e ao MPF, fazendo-se, em seguida, imediatamente conclusos para

julgamento.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0002419-38.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201016568 - PATRICK

MARTINS SOUZA (MS009493 - FRANKLIN EDWARDS FREITAS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Acolho a emenda da inicial.

Pugna a parte autora pela reconsideração da decisão que indeferiu o pedido de antecipação da tutela. Juntou cópia

do processo administrativo e aduz restar demonstrada a hipossuficiência pela 'avaliação social' realizada na via

administrativa.

A despeito das ponderações da parte autora, verifica-se claramente da referida 'avaliação social' (colacionada às

fls. 45 do processo administrativo - documento retro), que não se trata de avaliação sócio-econômica, mas tão

somente de uma avaliação sócio-ambiental, ou seja, relacionada unicamente à interação social e ambiental do

portador de necessidades especiais ('Avaliação Social da Pesso com Deficiência').

Sendo assim, ao contrário do alegado, não resulta demonstrada a miserabilidade, porquanto não houve naquela

esfera administrativa a efetiva realização da avaliação da hipossuficiência, necessária à concessão do benefício em
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questão.

Indefiro, pois, o pedido e mantenho a decisão combatida por seus próprios fundamentos.

Proceda a Secretaria nos termos da decisão anterior, designando-se a perícia social.

 

0002201-10.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201016620 - ELENIR TOMAZ

FREITAS (MS015560 - LÚCIA DOS SANTOS KUSANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Defiro o pedido da autora para oitiva de testemunhas, todavia considerando o disposto no art. 34, caput, da Lei n.º

9.099/95, que limita em no máximo três o número de testemunhas para cada parte a serem ouvidas em sede de

Juizados Especiais, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, limitar o rol de testemunhas em

apenas 3 (três), informando endereço das testemunhas, e esclarecendo se pretende trazê-las em audiência

independentemente de intimação.

 

0001112-54.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201016595 - CATARINA

MARTINS DE SOUZA (MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA, MS006916 - ANDREA ALVES

FERREIRA) X MARGARIDA ROCHA LEMOS DA ROSA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Recebo o recurso de sentença da parte autora representada pela DPU porquanto tempestivo.

Intime-se o INSS para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre a reclamação da parte autora na petição

anexada em 05.06.2013.

Com a manifestação, vistas à parte autora.

Oportunamente, remeta-se o feito a Turma Recursal.

 

0003127-64.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201016581 - MIGUEL

ANGELO VAEZ DA SILVA (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

A parte executada discorda da execução da multa por litigância de má-fé, sob a alegação de ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita.

Decido.

Não merece razão a executada. Isso porque a multa, penalidade imposta à parte, tem natureza jurídica diversa de

outras verbas, como as custas e honorários sucumbenciais, os quais são abarcados pela gratuidade de justiça.

A assistência judiciária gratuita não tem o condão de tornar o assistido imune às penalidades processuais por atos

de litigância de má-fé ou multa aplicada nos termos do art. 538, do Código de Processo Civil, por ele praticados,

sob a consequência de mascarar e acobertar esses atos. Nesse sentido é a posição do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS

DO ART. 535 DO CPC. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES DECIDIDAS. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

REJEITADOS.

1. De acordo com a norma prevista no art. 535 do Código de Processo Civil, são cabíveis embargos de declaração

nas hipóteses de

obscuridade, contradição ou omissão da decisão recorrida.

2. No caso, não se verifica a existência de quaisquer das deficiências em questão, pois o acórdão embargado

enfrentou e decidiu, de maneira integral e com fundamentação suficiente, toda a controvérsia posta no recurso.

3. Decidiu-se, com efeito, que, na esteira da jurisprudência deste Superior Tribunal, ao recorrente que goza do

benefício da justiça gratuita é indispensável o recolhimento da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC, pois a

assistência judiciária gratuita não tem o condão de tornar o assistido imune às penalidades processuais legais por

atos de procrastinação ou litigância de má-fé por ele praticados no curso da demanda.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ. PRIMEIRA TURMA. EDcl no AgRg no AREsp 12990 / RJ. Min. Rel.SÉRGIO KUKINA.DJe 26/02/2013)

 

Portanto, indefiro o pedido da parte executada.

Intime-se.

Ao Setor de Execução para as providências cabíveis.

 

0002359-65.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201016624 - ADOLFO

CORONEL (MS001897 - JOSE ANTONIO C. DE OLIVEIRA LIMA, MS009607 - LEONARDO BORGES

OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Intime-se a parte autora para juntar aos autos, comprovante de residência legível.

Prazo: 10 dias, sob pena de extinção do feito.
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0002770-11.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201016441 - ANTONIA DE

FREITAS SILVA (MS013120 - EVERTON MAYER DE OLIVEIRA, MS013695 - EDGAR MARTINS

VELOSO, MS014239 - BRUNO NAVARRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

A parte autora pleiteia a concessão do benefício assistencial ao deficiente/idoso.

Todavia, não há prova inequívoca da incapacidade laborativa.

Assim, não há como ser analisado o pedido de antecipação de tutela, sendo necessária a realização das perícias

médica e social.

Indefiro, pois, por ora, o pedido de antecipação de tutela.

Designo a realização da(s) perícia(s) consoante disponibilizado no andamento processual.

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia integral do processo administrativo.

 

0003008-74.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201016629 - JOSE DOMINGOS

MORETI (MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Pleitea a parte autora, na exordial, a revisão da renda mensal inicial do seu benefício com base no art. 29, § 5º da

Lei 8.213/91.

A sentença julgou procedente em parte o pleito autoral apenas para condenar o INSS a revisar o benefício da parte

autora com base no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91.

Em grau de recurso, o pedido de revisão pelo art. 29, § 5º foi reformado, julgando-o improcedente.

A parte autora embargou referido acórdão, que acolheu os embargos, para o fim de retificar o acórdão recorrido,

mantendo-se a sentença em apreço, somente na parte em que condenou o INSS a efetuar novo cálculo do salário

de benefício do auxílio-doença, considerando a média aritmética simples dos 80% maiores salários de

contribuição constantes do PBC, independentemente do número de salários encontrados neste. Essa decisão em

embargos transitou em julgado em 06.07.2012.

Ocorre que o Acórdão acolheu os embargos e manteve a sentença para o fim de condenar o INSS a efetuar novo

cálculo do salário de benefício do auxílio-doença, ou seja, o Acórdão manteve pedido diverso.

Desse modo, não há falar em execução (“execução zero”).

Assim, determino o arquivamento dos autos, pois não há título executivo judicial.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Tendo em vista a informação inserida na planilha de cálculos anexada em 09/05/2013 e a anuência do autora

anexada em 15/05/2013, inclusive no que se refere ao recolhimento do PSS, em razão da situação funcional e do

valor da remuneração recebida no período do cálculo, defiro a isenção, e determino que seja noticiada no cadastro

da RPV.

 

0005138-61.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201016589 - DORLY

LOUREIRO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

0005137-76.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201016594 - LAURA

EUZEBIO DOS SANTOS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE

SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

FIM.

 

0002727-74.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201016567 - CELI LEITE DE

CARVALHO (MS012443B - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Compulsando oprocesso indicado no termo de prevenção, não vislumbro a existência de prevenção, litispendência

e/ou coisa julgada. Isso porque, muito embora haja identidade de partes, de pedido e de causa de pedir e, ainda,

esteja em fase recursal, o período no qual a autora postula o benefício é totalmente diverso. Portanto, não há falar-

se em litispendência. Ademais, trata-se de novo requerimento administrativo, tendo sido, inclusive, concedido o

benefício na esfera administrativa.

Pois bem. Os inúmeros documentos - laudos e atestados médicos recentes - trazidos com a inicial demonstram que

a autora é portadora de problemas crônicos nos ombros, cuja enfermidade a impede de exercer a atividade

laborativa habitual de Telefonista. Foi, inclusive, submetida a tratamento cirúrgico.

Entendo, pois, presente a verossimilhança dos fatos alegados na inicial de que a autora continua incapacitada para

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     947/1093



o exercício da atividade laborativa.

Preenche, pois, os requisitos carência e qualidade de segurada.

Assim, presente a verossimilhança das alegações feitas na inicial, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela para determinar ao INSS que restabeleça o benefício de auxílio-doença (espécie 31) à parte autora, no prazo

de 15 (quinze) dias, observando ainda o prazo de 45 dias para o primeiro pagamento (art. 41, § 6º, da Lei nº

8.213/91).

Designo a perícia médica, conforme disponibilizado no andamento processual.

Cite-se.

 

0007203-05.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201016592 - FRANCISCO DE

SOUZA LIMA (MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o contrato de honorários porquanto com

aposição de digital, a fim de juntar contrato por instrumento público ou comparecer pessoalmente em Cartório e

declarar sua vontade de que sejam destacados os honorários contratuais no importe de 30%, sob pena de

expedição da RPV sem o destacamento dos honorários contratuais, fazendo-se de tudo certificação no presente

feito.

Decorrido o prazo sem manifestação, ao setor de execução para expedição da RPV sem o destacamento dos

honorários contratuais.

 

0005607-10.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201016590 - MARLY

PEREIRA DE ARAUJO (MS014333 - ROSIANE DA CRUZ DE FREITAS) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

(MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES) INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA - INCRA (MS003012- MARTA MELLO GABINIO COPPOLA)

I - Não recebo a petição da parte autora anexada em 14/9/12, porquanto subscrita por advogada que não tem

poderes para tanto. Isso porque a procuração de substabelecimento juntada em 10/9/12 não tem validade nestes

autos, uma vez que não consta esse poder (substabelecer) na procuração inicial.

 

Outrossim, mantenho a decisão por seus próprios fundamentos.

 

II - Não recebo o recurso, porquanto deserto.

 

Intime-se.

 

III - Certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.

 

0000980-70.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201016586 - IDAVAN JOSE

BARBOSA LEITAO (MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA

SWAMI FERNANDES)

Pugna a parte autora pelo desarquivamento do feito e sua remessa ao setor de cálculos para fins de execução da

sentença/acórdão.

Ocorre que a sentença proferida em 16.08.2005 julgou parcialmente procedente o feito, nos seguintes termos:

"... Pelo posto, julgo parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o direito à diferença entre o reajuste

efetivamente recebido e os 28,86% concedidos a título de revisão geral de remuneração, não havendo, porém,

diferença a ser saldada. (grifei).

Inconformada, a parte autora recorreu da sentença e a Turma Recursal negou provimento ao recurso, conforme se

vê:

"... Com essas considerações, nego provimento ao recurso da parte autora. Deixo de declarar os meus

fundamentos e mantenho a sentença como fora proferida.

Desse modo, não há que se falar em execução (“execução zero”).

Portanto, por todo o exposto e considerando que o Acórdão já transitou em julgado em 15/05/2013, a reclamação

não procede.

Desta feita, dê-se a baixa pertinente.

Intime-se.

 

0001448-53.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201016626 - DIRCE POARIS

(MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     948/1093



Diante das alegações da parte autora, intime-se-a para regularizar seu nome junto ao Cadastro de Pessoa Física -

CPF e juntar aos autos o comprovante da regularização, porquanto a divergência de nome constatada nos

documentos pessoais anexados com a inicial inviabilizará a expedição de RPV, caso procedente a ação. Prazo: 15

(quinze) dias.

 

0002815-15.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201016575 - LUZIA DE

SOUZA (MS008650 - GIOVANA MARIA ASSIS TRAD CAVALCANTI, MS015224 - MARINA LOBO

VIANA DE RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Defiro a gratuidade judiciária.

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito, a fim de juntar comprovante de residência com até um ano de sua expedição, ou, declaração de residência

firmada pela própria parte, ou por seu procurador, sob as penas da lei.

Sanada a diligência, proceda a Secretaria nos termos da Portaria nº 031/2013/JEF2-SEJF.

Com a vinda do laudo pericial, venham os autos conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela,

conforme pedido inicial.

 

0002523-64.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201016570 - VALDIR

VALERIANO DE OLIVEIRA (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL

DE LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Trata-se de ação objetivando a concessão do Benefício Assistencial ao portador de necessidades especiais.

Vieram os autos para análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Decido.

Defiro a gratuidade da justiça.

II - Os pressupostos legais necessários à concessão do pretendido benefício são: ser portador de deficiência ou

idoso (65 anos ou mais), e comprovação de não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família.

Das perícias realizadas nos autos (social e médica), verifico que o autor preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Vejamos.

Com relação ao requisito incapacidade (portador de deficiência), segundo o laudo pericial naquilo que interessa, o

autor é portador de “Esquizofrenia Residual”, sendo totalmente incapaz para quaisquer atividades laborativas e

para a vida independente.

Diante disso, presente a verossimilhança dos fatos alegados na inicial no tocante à incapacidade (portador de

necessidades especiais).

Quanto à hipossuficiência, o laudo social (anexado em 25.03.13) declara que o autor mora com sua genitora (57

anos), a qual recebe pensão no valor de um salário mínimo; com a irmã (casada), o cunhado e dois sobrinhos

menores de idade. O imóvel onde reside é de situação bastante precária (fotos anexas ao laudo). A renda familiar

consiste na pensão auferida pela mãe somada ao salário mínimo percebido pela irmã e à renda dos bicos

realizados pelo cunhado.

Assim, entendo suficientemente presente também a miserabilidade, diante do fato de excluir-se do cômputo da

renda familiar a irmã (casada) com o cunhado e sobrinhos do autor. Inclui-se apenas a mãe. Portanto, a renda per

capita é de ½ salário mínimo, parâmetro utilizado por este Juízo para a aferição da miserabilidade.

III - Por tais motivos, defiro o pedido de reconsideração e, nos termos do art. 4º da Lei n. 10.259/2001,

ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao INSS que implante o benefício de amparo social ao

portador de necessidades especiais (espécie 87) à parte autora, representado por sua curadora, no prazo de 15

(quinze) dias, observando ainda o prazo de 45 dias para o primeiro pagamento (art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91).

IV - Comprovada a implantação do benefício e exaurido o prazo para manifestação do MPF, façam-se os autos

conclusos para julgamento.

 

0005487-64.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201016593 - JOSE CARLOS

VIEIRA ANTUNES (MS014333 - ROSIANE DA CRUZ DE FREITAS, MS013417 - JEANNY SANTA ROSA

MONTEIRO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA (MS003012- MARTA

MELLO GABINIO COPPOLA)

I - Não recebo a petição da parte autora anexada em 20/9/12, porquanto subscrita por advogada que não tem

poderes para tanto. Isso porque a procuração de substabelecimento juntada em 10/9/12 não tem validade nestes

autos, uma vez que não consta esse poder (substabelecer) na procuração inicial.
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Outrossim, mantenho a decisão por seus próprios fundamentos.

 

II - Não recebo o recurso, porquanto deserto.

 

Intime-se.

 

III - Certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.

 

0004151-25.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201016631 - CREUZA

OLIVEIRA DE SANTANA SARMENTO (MS001959 - BELKISS G. GONCALVES NANTES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Tendo em vista que a parte autora não apresentou termo de renúncia específica, nem tampouco procuração judicial

com poderes expressos para renunciar ao valor da execução que viabilize a utilização da via simplificada de

solicitação (RPV), expeça-se Ofício Precatório.

Intime-se.

 

0002851-28.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201016603 - EVA MARQUES

DA SILVA PEREIRA (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Indefiro o pedido da parte autora.

 

Eventual irresignação deveria ter sido dirigida à instância competente, uma vez que se trata de impugnação em

razão de sentença de mérito.

 

II - Arquivem-se.

 

Intimem-se.

 

0002229-75.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201016601 - IDELICE DE

SOUZA (MS006259 - JOAO MARIA DA SILVA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Inicialmente, defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art.12 da Lei 1.060/50.

Tendo em vista, que a parte autora arrolou testemunhas a serem ouvidas em outra Cidade e a fim de evitar a

inversão de fases processuais,cite-se e intime-se o INSS para, querendo, contestar no prazo de 30 (trinta) dias.

Apresentada a contestação ou decorrido o prazo, Depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas.

Intimem- se.

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO VICENTE

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de26/07/2013

Nos processos abaixo relacionados:

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     950/1093



documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir;

3 As perícias médicas serão realizadas na sede deste Juizado.

4.As perícias SÓCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à

parte autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado,

que a ausência decorreu de motivo de força maior;

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado;

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/07/2013

 

UNIDADE: SÃO VICENTE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002480-24.2013.4.03.6321

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA

DEPRC: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

DEPRCD: ALVACIR FERREIRA RIBEIRO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002481-09.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TEOGENE ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002482-91.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO MESSIAS DE SOUZA

ADVOGADO: SP031538-MARIA CRISTINA OLIVA COBRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002483-76.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002484-61.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABIO ANTONIO SILVA HOLANDA

ADVOGADO: SP198627-REINALDO PAULO SALES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002485-46.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: REGINALDO SOUZA SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002486-31.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUZA BARCELOS DE SALES

ADVOGADO: SP243582-RENATA HELENA INFANTOZZI AGUIAR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/08/2013 09:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002487-16.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RODIVALDO RICARDO DA SILVA

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/08/2013 09:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002488-98.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA APARECIDA SIMAO DA COSTA DOMINGOS

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/08/2013 10:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002489-83.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DANIEL DOS SANTOS

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002490-68.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP320118-AMANDA RENY RIBEIRO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002491-53.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS PAULO SOUZA DIEGUES

ADVOGADO: SP154463-FABRICIO SICCHIEROLLI POSOCCO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002492-38.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     952/1093



ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002493-23.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DAS DORES PINTO

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002494-08.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIO JORGE DE RAMOS

ADVOGADO: SP033693-MANOEL RODRIGUES GUINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002495-90.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RODOLFO DIAS

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO COSTA GOMES

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002496-75.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EUGENIO GILBERTO HIDALGO ABRIGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002497-60.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALAN ROSEMBERG SANTANA RODRIGUES

ADVOGADO: SP191130-EVELYNE CRIVELARI SEABRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002498-45.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANUEL CARLOS VAZQUEZ AMBROZINA

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002499-30.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAQUIM FERNANDES

ADVOGADO: SP045351-IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002500-15.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ROQUE

ADVOGADO: SP017410-MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002501-97.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOEL GEBIN

ADVOGADO: SP017410-MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002502-82.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE SENA (REPRES.P/)

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002503-67.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIDENI RAPOSO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/08/2013 14:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/08/2013

10:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP

11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A

perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/12/2013 10:40 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002504-52.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDREZZA NOVAK DE SOUZA

REPRESENTADO POR: KELLIS NOVAK SIQUEIRA

ADVOGADO: SP287264-TATIANE DAS GRAÇAS MAFRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002505-37.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADEMIR GOMES DE ARAUJO

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002506-22.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCELO MACIEL

ADVOGADO: SP274169-PATRICIA GOMES SOARES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002507-07.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TEREZA CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP274169-PATRICIA GOMES SOARES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     954/1093



 

PROCESSO: 0002508-89.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIANO DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO: SP274169-PATRICIA GOMES SOARES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002509-74.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILSON NERIS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP274169-PATRICIA GOMES SOARES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002510-59.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDILSON JANUARIO DA SILVA

ADVOGADO: SP215263-LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002511-44.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAIMUNDO LUIZ DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP299221-THIAGO DE SOUZA DIAS DA ROSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002512-29.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GIVALDO DANTAS DE LIMA

ADVOGADO: SP174243-PRISCILA FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002513-14.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MOISES VIRGINIO DA SILVA

ADVOGADO: SP174243-PRISCILA FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002514-96.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVETE VIEIRA

ADVOGADO: SP179862-MARCO FABRÍCIO VIEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002515-81.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EVA MARIA MOREIRA TINOCO ROCHA

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO COSTA GOMES

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002516-66.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NIVALDO FERREIRA

ADVOGADO: SP272984-RAUL VIRGILIO PEREIRA SANCHEZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002517-51.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELZA DANTAS DE SOUZA

ADVOGADO: SP099327-IZABEL CRISTINA C A ALENCARMAHMOUD

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002518-36.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RENATO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002519-21.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCO ANTONIO BARBOSA JUNIOR

ADVOGADO: SP148671-DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002520-06.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE BATISTA DE SANTANA

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002521-88.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDIR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002522-73.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA CECCHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/08/2013 14:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000205-40.2010.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO FRANCISCO SIMOES

ADVOGADO: SP141419-YANNE SGARZI ALOISE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000235-75.2010.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALDOMIRO PLACICOV

ADVOGADO: SP141419-YANNE SGARZI ALOISE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000308-13.2011.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ANGELA OLIVEIRA CORREA DE ANDRADE

ADVOGADO: SP278716-CICERO JOAO DA SILVA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000741-56.2007.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DALBERTO KUBA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000888-77.2010.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO BALA

ADVOGADO: SP141419-YANNE SGARZI ALOISE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001829-66.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OZORIO DA CONCEIÇAO

ADVOGADO: SP183521-ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002340-20.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CHAIM CAMILO DE SOUZA

ADVOGADO: SP018454-ANIS SLEIMAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002344-57.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LUIZ DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO: SP018454-ANIS SLEIMAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003313-14.2009.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EZUE HELENO TENORIO

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0003437-02.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JORGE SANTANA

ADVOGADO: SP183521-ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003438-84.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JORGE CAMPOS DA COSTA

ADVOGADO: SP183521-ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003441-39.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE TEODORO

ADVOGADO: SP183521-ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004117-84.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ALBERTO ALVES NETTO

ADVOGADO: SP183521-ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004269-69.2005.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HENRIQUE PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP177204-PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004611-75.2008.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WAGNER MOACIR COUTO VINHOSA

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004963-62.2010.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: YOLANDA DA SILVA SOARES

ADVOGADO: SP160402-MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005354-80.2011.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABIO CAVALCANTI CHAVES

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0005563-49.2011.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO SERGIO DE LIMA CORDEIRO

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005810-30.2011.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO TARGINO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP286259-MARILU MORALES SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005941-10.2008.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEVERINO JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005943-43.2009.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006078-84.2011.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELIO DONIZETE BARROS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007084-05.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JARBAS JOSE PEDRO VICENTE

ADVOGADO: SP183521-ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007087-57.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS JANNA

ADVOGADO: SP183521-ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007483-29.2009.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO EMMERICH FILHO

ADVOGADO: SP139930-SUELI YOKO KUBO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0008419-93.2005.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADILIS TEIXEIRA

ADVOGADO: SP226296-THAIS ELAINE CORREIA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008493-11.2009.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIO DOS SANTOS JOAQUIM

ADVOGADO: SP202200-WILROBSON BATISTA MENEZES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008770-32.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SERGIO CASSITA DURAN

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008820-58.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ ANTONIO SOAVE

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008916-68.2009.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARNALDO DOS SANTOS CONCEICAO

ADVOGADO: SP139935-ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009099-10.2007.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS ANTONIO DIAS

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0011348-31.2007.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 43

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 32

TOTAL DE PROCESSOS: 75
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

41ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6321000157 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000607-87.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321013040 - JEFFERSON DA SILVA FRANCO JUNIOR (MENOR IMPÚBERE - REP P/) (SP237661 -

ROBERTO AFONSO BARBOSA) GRAZIELA CAMILA FLAUZINO FRANCO (SP237661 - ROBERTO

AFONSO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei n.º 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n.º 10.259/2001.

 

 

Decido.

Afasto a preliminar arguida na contestação, porque o proveito econômico pretendido é inferior ao limite de alçada

dos Juizados Especiais Federais mesmo quando aplicado o disposto no art. 260 do Código de Processo Civil.

 

Passo ao exame do mérito.

 

Quanto à prescrição, reconheço que as parcelas vencidas devem limitar-se ao quinquênio que antecede a

propositura da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, combinado com o art. 219, § 1º,

do Código de Processo Civil. Observo, no entanto, que o pleito formulado no caso concreto não excede o referido

prazo quinquenal.

 

1 - Requisitos para Obtenção do Benefício

 

Nos termos do art. 80 da Lei n.º 8.213/91, combinado com o art. 201, inciso IV, da Constituição Federal, o

auxílio-reclusão é devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado de baixa

renda que se recolham à prisão e não recebam remuneração da empresa e não estejam em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço.

 

Consoante previsto no Anexo XXXII da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 45/2010, com os acréscimos

decorrentes das Portarias Interministeriais MPS/MF n.ºs. 02/2012 e 15/2013 (editadas com fulcro no art. 13 da

Emenda Constitucional n.º 20/98), consideram-se de baixa renda os segurados cujo último salário-de-contribuição,

na data do recolhimento à prisão, seja igual ou inferior ao valor correspondente na tabela abaixo:

 

PERÍODO VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

A partir de 1º/01/2013 R$971,78- Port.15, de 10/01/2013 

A partir de 1º/01/2012 R$915,05- Port. 02, de 06/01/2012 

A partir de 15/07/2011 R$862,60- Port. 407, de 14/07/2011 

A partir de 01/01/2011 R$862,11 - Port. 568, de 31/12/2010 

A partir de 1º/01/2010 R$810,18 - Port. 333, de 29/06/2010 

A partir de 1º/01/2010 R$798,30 - Port. 350, de 30/12/2009 

De 1º/02/2009 a 31/12/2009 R$752,12 - Port. 48, de 12/02/2009 

De 1º/03/2008 a 31/01/2009 R$710,08 - Port. 77, de 11/03/2008 

De 1º/04/2007 a 29/02/2008 R$676,27 - Port. 142, de 11/04/2007 

De 1º/04/2006 a 31/03/2007 R$654,61 - Port. 119, de 18/04/2006 

De 1º/05/2005 a 31/03/2006 R$623,44 - Port. 822, de 11/05/2005 

De 1º/05/2004 a 30/04/2005 R$586,19 - Port. 479, de 07/05/2004 

De 1º/06/2003 a 31/04/2004 R$560,81 - Port. 727, de 30/05/2003 
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Sobre a controvérsia que antes existia entre aqueles que entendiam que o conceito de baixa renda aplicava-se aos

dependentes do segurado e aqueles que consideravam que tal conceito aplicava-se ao próprio segurado recluso,

em relação à condição que ostentava antes de ser preso, a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização,

seguindo entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, já se definiu em favor da última corrente citada,

conforme revela a ementa a seguir transcrita (grifos meus):

 

EMENTA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITO DE BAIXA RENDA. AFERIÇÃO. RENDIMENTOS DO SEGURADO

PRESO. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO

PROVIDO. 1. Se possível a configuração de dissídio entre Turmas Recursais de diferentes regiões, com maior

razão é aceitável o cotejo entre decisão de Turma Recursal e de TRU de diferente região, à qual não pertença a

primeira. A Turma Regional pacifica a jurisprudência local e seus julgados têm o condão de representar o

entendimento dominante em todas as seções abrangidas na respectiva região. Assim, o entendimento divergente

antes restrito a algumas Turmas Recursais assume feição de orientação regional, conferindo maior relevância ao

dissídio ante esse alcance. 2. Resta definido pela Corte Suprema que o requisito da baixa renda para fins de

concessão do auxílio-reclusão deve ser aferido dos rendimentos do segurado preso. Precedente: RE 587365,

Relator Min. Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, DJE 084, public. 08-05-2009, Ement

Vol-02359-08, pp-01536. 3. No mesmo sentido da decisão do STF se posicionou a Turma Recursal de origem.

Sem amparo, portanto, a pretensão de reforma da decisão por parte do requerente. 4. Pedido de Uniformização não

provido. (PEDILEF 200783005202961, JUIZ FEDERAL DERIVALDO DE FIGUEIREDO BEZERRA FILHO,

DJ 11/03/2010

 

2 - Caso Concreto

No caso concreto, está devidamente comprovado que JEFFERSON DA SILVA FRANCO, foi recolhido à prisão

em 03.10.2010 e permanece preso até o presente, cumprindo pena em regime fechado, conforme atestado de

permanência carcerária atualizado juntado aos autos em 21.02.2013.

 

A condição de dependentes dos autores foi comprovada pelas certidões de casamento e nascimento juntada aos

autos. Não é necessária a prova da efetiva dependência econômica, porque esta se presume para o cônjuge e os

filhos, nos termos do art. 16, § 4º, da Lei n.º 8.213/91.

 

Não está comprovado, no entanto, que o recluso qualifica-se como segurado de baixa renda.

 

No caso em apreço, conforme dados do CNIS anexados aos autos, a última remuneração integral do segurado foi

de R$1.125,00, superior ao montante fixado na legislação para o período de 1º.01.2010 a 31.12.2010,

correspondente a R$ 810,18 (PortariaMPS nº 333, de 29.06.2010).

 

Em vista disso, por não ser o recluso considerado segurado de baixa renda, não assiste aos autores direito ao

benefício pleiteado.

 

 Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários. Defiro os benefícios da Justiça

Gratuita. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000271-82.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321012750 - ALEIXO APARECIDO BUENO (SP288321 - LIGIA GOMES DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP303496 - FLAVIA DE CASTRO MACHADO SALGADO)

Dispensado o relatório, Art.38, Lei nº9.099/95.

 

2. Mérito: dispõe o Art.927 do Código Civil que aquele que, por ato ilícito (arts.186 e 187), causar dano a outrem,

fica obrigado a repará-lo. Segundo o parágrafo único do citado dispositivo, haverá obrigação de reparar o dano,

independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida

pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem. Por sua vez, comete ato ilícito

aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito ou causar dano a outrem,

ainda que exclusivamente moral (Art.186, CC).

 

3. Segundo o Art.3º, §2º do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº8.078/90), as atividades de natureza
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bancária, financeira, de crédito e securitária estão incluídas no conceito de serviço, o que significa que a

responsabilidade das instituições financeiras (bancos e outros) é objetiva ex vi do Art.14 do CDC, ou seja, deverão

responder, independentemente de culpa, pela reparação dos danos causados a seus clientes, por defeitos relativos

aos serviços por si prestados, valendo lembrar que “o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições

financeiras” (Súmula nº297/STJ). Desta forma, fica configurada a responsabilidade da instituição financeira à

vista dos seguintes requisitos: fato (ato ilícito), dano e nexo de causalidade.

A responsabilidade da instituição financeira será afastada nas hipóteses previstas pelo Art.14, §3º do CDC, ou

seja, caso comprovada a inexistência de defeito na prestação do serviço, ou culpa exclusiva do

consumidor/terceiro.

 

4. Por outro lado, o pedido de inversão do ônus da prova deverá vir instruído, ao menos, com início de

demonstração do quanto alegado, assim já tendo se decidido, in verbis: "a inversão do ônus da prova possui

fundamento na hipossuficiência técnica do consumidor e não tem o alcance de prescindir o Reclamante de

produzir prova do alegado dano experimentado. A aplicação da inversão do ônus da prova não gera presunção

automática de veracidade de todas as alegações do Autor, sem ao menos início de prova" (TRSP - 5ª Turma

Recursal/SP - Proc. 00072236520084036317 - d. 28/02/2013 - e-DJF3 de 14/03/2012 - Rel. Juíza Federal Kyu

Soon Lee).

Incabível a inversão, uma vez que as provas já estão produzidas nos autos.

 

5. Quanto ao dano moral, observo que o STJ pacificou posição no sentido de que a inscrição/manutenção indevida

do nome do devedor em cadastros restritivos de crédito geram dano moral in re ipsa. As demais hipóteses não

prescindem de comprovação, ao menos, de situação de constrangimento, dor, desconforto íntimo, interior.

 

6. É incontroverso nos autos que: em DEZ/2009 foram realizados saques da conta poupança de titularidade da

parte autora (CEF, conta final nº492-9) no valor total de R$20.854,40 - quantum este que, segundo a parte autora

(fls.06 e 33), lhe foi restituído em 08/06/2010.

Não há nos autos quaisquer comprovações de danos materiais. Ou seja, durante o período decorrido entre os

saques indevidos (fraudulentos) e a devolução dos valores, não há registro de saldo devedor e correlata cobrança

de consectários na conta em questão.

Por outro lado, já é assente que mero dissabor não deve gerar indenização por danos morais - os quais deixo de

fixar, posto que sequer remotamente demonstrados e, também, tendo em vista não ter vislumbrado a má-fé da Ré.

 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na exordial conforme o disposto pelo Art.269,

inciso I do Código de Processo Civil. Prejudicado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Defiro os

benefícios da gratuidade e a prioridade na tramitação do feito. Sem custas processuais, e sem honorários

advocatícios.

 

P.R.I.

 

0006374-82.2010.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321013123 - JOSE CARLOS DA SILVA (PE027604 - MARCELO CARVALHO DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei n.º9099/95.

 

DECIDO.

 

Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do CPC.

 

2. Mérito: de fato, já está consolidado pela jurisprudência pátria o entendimento no sentido de se possibilitar o

saque dos valores do PIS/FGTS em nome do(a) titular mesmo à míngua de previsão legal para a hipótese. Tal não

é, entretanto, a hipótese vertida nos autos.

 

Com efeito, a parte autora alega a ocorrência da hipótese legal prevista no Art.20, inciso VIII, da Lei nº8.036/90,

in verbis:

 

“Art.20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

(...)
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VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do

FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta. (Redação dada

pela Lei nº 8.678, de 1993)  

(...)”

 

Contudo, a parte autora não comprovou que a conta vinculada se manteve inativa por três anos.

 

De fato, conforme se pode apurar da CTPS anexada aos autos, o vínculo empregatício com a empresa “MAURO

DE LIMA” se extinguiu em JUL/2001 e o vínculo referente à empresa “ELETRO TÉCNICA L. S. Ltda.” iniciou

em OUT/2001, não perfazendo, portanto,três anos.

 

Desta forma, razão não assiste à parte autora, visto que não demonstrou o preenchimento de qualquer hipótese

legal para a liberação dos valores do PIS/FGTS, tampouco de qualquer outra circunstância que justificasse tal

levantamento.

 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002352-04.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321013075 - DOMINIQUE MARTINS PEREIRA DOS SANTOS (SP170486 - MÁRCIO AGUINALDO

FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei n.º 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n.º 10.259/2001.

 

 

Decido.

Afasto a preliminar arguida na contestação, porque o proveito econômico pretendido é inferior ao limite de alçada

dos Juizados Especiais Federais mesmo quando aplicado o disposto no art. 260 do Código de Processo Civil.

 

Passo ao exame do mérito.

 

Quanto à prescrição, reconheço que as parcelas vencidas devem limitar-se ao quinquênio que antecede a

propositura da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, combinado com o art. 219, § 1º,

do Código de Processo Civil. Observo, no entanto, que o pleito formulado no caso concreto não excede o referido

prazo quinquenal.

 

1 - Requisitos para Obtenção do Benefício

 

Nos termos do art. 80 da Lei n.º 8.213/91, combinado com o art. 201, inciso IV, da Constituição Federal, o

auxílio-reclusão é devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado de baixa

renda que se recolham à prisão e não recebam remuneração da empresa e não estejam em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço.

 

Consoante previsto no Anexo XXXII da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 45/2010, com os acréscimos

decorrentes das Portarias Interministeriais MPS/MF n.ºs. 02/2012 e 15/2013 (editadas com fulcro no art. 13 da

Emenda Constitucional n.º 20/98), consideram-se de baixa renda os segurados cujo último salário-de-contribuição,

na data do recolhimento à prisão, seja igual ou inferior ao valor correspondente na tabela abaixo:

 

PERÍODO VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

A partir de 1º/01/2013 R$971,78- Port.15, de 10/01/2013 

A partir de 1º/01/2012 R$915,05- Port. 02, de 06/01/2012 

A partir de 15/07/2011 R$862,60- Port. 407, de 14/07/2011 

A partir de 01/01/2011 R$862,11 - Port. 568, de 31/12/2010 

A partir de 1º/01/2010 R$810,18 - Port. 333, de 29/06/2010 

A partir de 1º/01/2010 R$798,30 - Port. 350, de 30/12/2009 

De 1º/02/2009 a 31/12/2009 R$752,12 - Port. 48, de 12/02/2009 
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De 1º/03/2008 a 31/01/2009 R$710,08 - Port. 77, de 11/03/2008 

De 1º/04/2007 a 29/02/2008 R$676,27 - Port. 142, de 11/04/2007 

De 1º/04/2006 a 31/03/2007 R$654,61 - Port. 119, de 18/04/2006 

De 1º/05/2005 a 31/03/2006 R$623,44 - Port. 822, de 11/05/2005 

De 1º/05/2004 a 30/04/2005 R$586,19 - Port. 479, de 07/05/2004 

De 1º/06/2003 a 31/04/2004 R$560,81 - Port. 727, de 30/05/2003 

 

Sobre a controvérsia que antes existia entre aqueles que entendiam que o conceito de baixa renda aplicava-se aos

dependentes do segurado e aqueles que consideravam que tal conceito aplicava-se ao próprio segurado recluso,

em relação à condição que ostentava antes de ser preso, a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização,

seguindo entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, já se definiu em favor da última corrente citada,

conforme revela a ementa a seguir transcrita (grifos meus):

 

EMENTA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITO DE BAIXA RENDA. AFERIÇÃO. RENDIMENTOS DO SEGURADO

PRESO. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO

PROVIDO. 1. Se possível a configuração de dissídio entre Turmas Recursais de diferentes regiões, com maior

razão é aceitável o cotejo entre decisão de Turma Recursal e de TRU de diferente região, à qual não pertença a

primeira. A Turma Regional pacifica a jurisprudência local e seus julgados têm o condão de representar o

entendimento dominante em todas as seções abrangidas na respectiva região. Assim, o entendimento divergente

antes restrito a algumas Turmas Recursais assume feição de orientação regional, conferindo maior relevância ao

dissídio ante esse alcance. 2. Resta definido pela Corte Suprema que o requisito da baixa renda para fins de

concessão do auxílio-reclusão deve ser aferido dos rendimentos do segurado preso. Precedente: RE 587365,

Relator Min. Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, DJE 084, public. 08-05-2009, Ement

Vol-02359-08, pp-01536. 3. No mesmo sentido da decisão do STF se posicionou a Turma Recursal de origem.

Sem amparo, portanto, a pretensão de reforma da decisão por parte do requerente. 4. Pedido de Uniformização não

provido. (PEDILEF 200783005202961, JUIZ FEDERAL DERIVALDO DE FIGUEIREDO BEZERRA FILHO,

DJ 11/03/2010

 

2 - Caso Concreto

No caso concreto, está devidamente comprovado que JENILSON PEREIRA DOS SANTOS, foi recolhido à

prisão em 30.11.2012 e permanece preso até o presente, cumprindo pena em regime fechado, conforme atestado

de permanência carcerária atualizado juntado aos autos com a inicial (pet. provas 16).

 

A condição de dependente da autora foi comprovada pela certidão de casamento juntada aos autos. Não é

necessária a prova da efetiva dependência econômica, porque esta se presume para o cônjuge e os filhos, nos

termos do art. 16, § 4º, da Lei n.º 8.213/91.

 

Não está comprovado, no entanto, que o recluso qualifica-se como segurado de baixa renda.

 

No caso em apreço, conforme dados do CNIS anexados aos autos, a última remuneração integral do segurado foi

de R$1.457,57, superior ao montante fixado na legislação para o ano de 2012, correspondente a R$915,05

(Portaria MPS nº 02, de 06.01.2012).

 

Em vista disso, por não ser o recluso considerado segurado de baixa renda, não assiste à autora direito ao

benefício pleiteado.

 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários. Defiro os benefícios da Justiça

Gratuita. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001112-77.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321012746 - ISRAEL PANTA (SP283773 - MARCELA MARIA AMANTE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Dispensado o relatório, Art.38, Lei nº9.099/95.

 

2. Mérito: dispõe o Art.927 do Código Civil que aquele que, por ato ilícito (arts.186 e 187), causar dano a outrem,

fica obrigado a repará-lo. Segundo o parágrafo único do citado dispositivo, haverá obrigação de reparar o dano,
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independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida

pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem. Por sua vez, comete ato ilícito

aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito ou causar dano a outrem,

ainda que exclusivamente moral (Art.186, CC).

 

3. Segundo o Art.3º, §2º do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº8.078/90), as atividades de natureza

bancária, financeira, de crédito e securitária estão incluídas no conceito de serviço, o que significa que a

responsabilidade das instituições financeiras (bancos e outros) é objetiva ex vi do Art.14 do CDC, ou seja, deverão

responder, independentemente de culpa, pela reparação dos danos causados a seus clientes, por defeitos relativos

aos serviços por si prestados, valendo lembrar que “o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições

financeiras” (Súmula nº297/STJ). Desta forma, fica configurada a responsabilidade da instituição financeira à

vista dos seguintes requisitos: fato (ato ilícito), dano e nexo de causalidade.

A responsabilidade da instituição financeira será afastada nas hipóteses previstas pelo Art.14, §3º do CDC, ou

seja, caso comprovada a inexistência de defeito na prestação do serviço, ou culpa exclusiva do

consumidor/terceiro.

 

4. Por outro lado, o pedido de inversão do ônus da prova deverá vir instruído, ao menos, com início de

demonstração do quanto alegado, assim já tendo se decidido, in verbis: "a inversão do ônus da prova possui

fundamento na hipossuficiência técnica do consumidor e não tem o alcance de prescindir o Reclamante de

produzir prova do alegado dano experimentado. A aplicação da inversão do ônus da prova não gera presunção

automática de veracidade de todas as alegações do Autor, sem ao menos início de prova" (TRSP - 5ª Turma

Recursal/SP - Proc. 00072236520084036317 - d. 28/02/2013 - e-DJF3 de 14/03/2012 - Rel. Juíza Federal Kyu

Soon Lee).

Deixo de inverter o ônus da prova no caso concreto à míngua de qualquer demonstração nos autos que não as

alegações da parte autora, assim já tendo se decidido, in verbis: "PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE

OBJETIVA. CEF. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.

APLICABILIDADE: LEI Nº 8078/90, ART. 3º, § 2º E ARTIGO 14 (CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR). 1- Ação ajuizada objetivando indenização por danos morais e materiais, tendo em vista a

ocorrência de supostos saques indevidos em conta-poupança da Autora. 2- Trata-se de caso em que a guarda da

senha, bem como do cartão é incumbência do correntista, não sendo possível transmitir ao banco a

responsabilidade por saques realizados quando dito cartão não esteja em poder do correntista, e nada tenha sido

informado ao banco. Ainda mais, quando só é possível realizar transações bancárias com a senha a cujo acesso

somente o cliente possui. 3- A relação jurídica de direito material está enquadrada como relação de consumo, de

conformidade com o preceituado no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8078/90. 4- Para a inversão do ônus da prova, nos

termos do CDC, é imprescindível que as alegações da parte autora sejam verossímeis, de modo que o Juiz se

convença da aparência de veracidade da sua narrativa. 5- In casu, a Autora limitou-se a alegar que foram

efetuados saques indevidos em sua conta poupança, por intermédio do cartão magnético e senha pessoal, sem, no

entanto, acrescentar quaisquer outros argumentos. 6- Negado provimento ao recurso." (TRF - 2ª Região - AC

471601 - Proc. 2009.51010187754 - 8ª Turma Especializada - d. 17/11/2010 - E-DJF2R de 25/11/2010,

págs.448/449 - Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa) (grifos nossos)

 

5. Quanto ao dano moral, observo que o STJ pacificou posição no sentido de que a inscrição/manutenção indevida

do nome do devedor em cadastros restritivos de crédito geram dano moral in re ipsa. As demais hipóteses não

prescindem de comprovação, ao menos, de situação de constrangimento, dor, desconforto íntimo, interior.

 

6. É incontroverso nos autos que foram realizados saques da conta poupança de titularidade da parte autora (CEF,

Ag. São Vicente, conta final nº498-0) entre os dias 25/09 e 04/10/2012 - num total de R$1.614,10, mediante

utilização de cartão magnético de débito. A CEF entendeu que inexistem indícios de fraude no tocante a tais

movimentações financeiras. Observo que decorreram mais de 10 (dez) dias até a parte autora proceder à

contestação dos saques perante a Ré (aos 08/10/2012). Consta, ademais, de documento juntado à contestação

(fls.15), que a parte autora mantém sua senha anotada, e que esta é de conhecimento de terceiros. Não há outras

provas nos autos.

Restou incomprovado que tais saques se deram de forma fraudulenta. O dever de guarda e cuidado com o cartão

bancário é do respectivo titular da conta corrente, poupança e/ou outros. Desta forma, não se cogitando de fato

danoso/ato ilícito (saque fraudulento) tampouco há que se falar nos consectários, ou seja, dano e nexo de

causalidade a ligá-los. A propósito:

 

"JUIZADOS ESPECIAIS. PRELIMINAR de CERCEAMENTO de DEFESA NÃO ACOLHIDA.

RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. CAIXA ECONÔMICA
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FEDERAL. SAQUE EM CONTA CORRENTE. RELAÇÃO de CONSUMO. NÃO COMPROVAÇÃO DO

DANO ALEGADO E DO NEXO CAUSAL. RESPONSABILIDADE DO TITULAR da CONTA PELA

GUARDA E USO DO CARTÃO MAGNÉTICO E SUA SENHA. SENTENÇA MANTIDA. 1. (...). 2. (...). 3.

Conquanto caracterizada uma das hipóteses do art. 14, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90),

não há como se aplicar a responsabilidade objetiva ao caso concreto. 4. A simples existência de um saque não é

suficiente a configurar a ocorrência de um fato danoso, mormente quando a guarda e posse do cartão e senha são

da responsabilidade exclusiva do titular da conta corrente. 5. As provas adunadas aos autos não revelam qualquer

conduta da CEF, seja por ação ou omissão, capaz de estabelecer um nexo causal com o suposto dano sofrido pelo

autor, não se podendo considerar subsistente o dever de indenizar da instituição bancária. 6. Recurso a que se nega

provimento. Sentença mantida. 7. Sem honorários advocatícios, em face da concessão de assistência judiciária

gratuita." (1ª Turma Recursal - BA - REcurso contra Atos dos Juizados - Proc.921136020044013 - d. 31/01/2005 -

DJBA de 04/02/2005 - Rel. César Jatahy Fonseca)

 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUES EFETUADOS POR TERCEIROS EM CONTA POUPANÇA

MEDIANTE USO DE CARTÃO MAGNÉTICO DO TITULAR. CULPA EXCLUSIVA DO AUTOR.

AUSÊNCIA DE DANOS MORAL E MATERIAL A SEREM REPARADOS. 1. Saques efetuados por terceiros

em conta-poupança, que só ocorreram pela ausência de zelo do Autor-Apelante, na guarda do respectivo cartão

magnético e da senha pessoal, não podem ser considerados como atos ilícitos a imputar responsabilidade civil aos

prepostos da instituição bancária prestadora do serviço. 2. Ausência de prova quanto a uma suposta clonagem do

cartão, violação ou falha do sistema eletrônico de movimentação no auto-atendimento, tampouco registro de furto

ou perda do meio magnético. 3. A alegada movimentação desautorizada pela pessoa flagrada pelo circuito interno

de TV não é bastante para a responsabilização da instituição financeira, pois a esta basta comprovar que a

operação foi efetuada com o cartão do cliente, o qual tinha a sua guarda, e não que foi este (o cliente),

pessoalmente, quem realizou os saques. 4. Se não há prova de que a CEF agiu de forma ilícita não há suporte

jurídico a referendar pleito de indenização. Precedente do Superior Tribunal de Justiça (REsp 602680/BA,

Ministro Fernando Gonçalves). 5. Apelação improvida." (TRF - 5ª Região - AC 496111 - Proc.

2009.83000092657 - 3ª Turma - d. 15/04/2010 - DJE de 27/04/2010, pág.204 - Rel. Des. Fed. Maximiliano

Cavalcanti)

 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na exordial conforme o disposto pelo Art.269,

inciso I do Código de Processo Civil. Prejudicado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Defiro os

benefícios da gratuidade. Sem custas processuais, e sem honorários advocatícios.

 

P.R.I.

 

0011827-24.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321013076 - MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA (SP118057 - GLAUCIA BEATRIZ FERNANDES C

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei n.º9099/95.

 

DECIDO.

 

Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do CPC.

 

2. Mérito: de fato, já está consolidado pela jurisprudência pátria o entendimento no sentido de se possibilitar o

saque dos valores do PIS/FGTS em nome do(a) titular mesmo à míngua de previsão legal para a hipótese. Tal não

é, entretanto, a hipótese vertida nos autos.

 

Com efeito, a parte autora alega a ocorrência da hipótese legal prevista no Art.20, inciso II, da Lei nº8.036/90, in

verbis:

 

“Art.20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

(...)

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de

parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda

falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de

trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial
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transitada em julgado; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)  

(...)”

 

Contudo, a parte autora não apresentou qualquer documentação referente à extinção da empresa, bem como sua

CTPS.

 

Desta forma, não assiste razão à parte autora, visto que não demonstrou o preenchimento de qualquer hipótese

legal para a liberação dos valores do PIS/FGTS, tampouco de qualquer outra circunstância que justificasse tal

levantamento.

 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000983-72.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321012748 - MILTON CAETANO DA SILVA (SP227324 - JOYCE DA SILVA OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Dispensado o relatório, Art.38, Lei nº9.099/95.

 

2. Mérito: dispõe o Art.927 do Código Civil que aquele que, por ato ilícito (arts.186 e 187), causar dano a outrem,

fica obrigado a repará-lo. Segundo o parágrafo único do citado dispositivo, haverá obrigação de reparar o dano,

independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida

pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem. Por sua vez, comete ato ilícito

aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito ou causar dano a outrem,

ainda que exclusivamente moral (Art.186, CC).

 

3. Segundo o Art.3º, §2º do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº8.078/90), as atividades de natureza

bancária, financeira, de crédito e securitária estão incluídas no conceito de serviço, o que significa que a

responsabilidade das instituições financeiras (bancos e outros) é objetiva ex vi do Art.14 do CDC, ou seja, deverão

responder, independentemente de culpa, pela reparação dos danos causados a seus clientes, por defeitos relativos

aos serviços por si prestados, valendo lembrar que “o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições

financeiras” (Súmula nº297/STJ). Desta forma, fica configurada a responsabilidade da instituição financeira à

vista dos seguintes requisitos: fato (ato ilícito), dano e nexo de causalidade.

A responsabilidade da instituição financeira será afastada nas hipóteses previstas pelo Art.14, §3º do CDC, ou

seja, caso comprovada a inexistência de defeito na prestação do serviço, ou culpa exclusiva do

consumidor/terceiro.

 

4. Por outro lado, o pedido de inversão do ônus da prova deverá vir instruído, ao menos, com início de

demonstração do quanto alegado, assim já tendo se decidido, in verbis: "a inversão do ônus da prova possui

fundamento na hipossuficiência técnica do consumidor e não tem o alcance de prescindir o Reclamante de

produzir prova do alegado dano experimentado. A aplicação da inversão do ônus da prova não gera presunção

automática de veracidade de todas as alegações do Autor, sem ao menos início de prova" (TRSP - 5ª Turma

Recursal/SP - Proc. 00072236520084036317 - d. 28/02/2013 - e-DJF3 de 14/03/2012 - Rel. Juíza Federal Kyu

Soon Lee).

Deixo de inverter o ônus da prova no caso concreto à míngua de qualquer demonstração nos autos que não as

alegações da parte autora, assim já tendo se decidido, in verbis: "PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE

OBJETIVA. CEF. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.

APLICABILIDADE: LEI Nº 8078/90, ART. 3º, § 2º E ARTIGO 14 (CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR). 1- Ação ajuizada objetivando indenização por danos morais e materiais, tendo em vista a

ocorrência de supostos saques indevidos em conta-poupança da Autora. 2- Trata-se de caso em que a guarda da

senha, bem como do cartão é incumbência do correntista, não sendo possível transmitir ao banco a

responsabilidade por saques realizados quando dito cartão não esteja em poder do correntista, e nada tenha sido

informado ao banco. Ainda mais, quando só é possível realizar transações bancárias com a senha a cujo acesso

somente o cliente possui. 3- A relação jurídica de direito material está enquadrada como relação de consumo, de

conformidade com o preceituado no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8078/90. 4- Para a inversão do ônus da prova, nos

termos do CDC, é imprescindível que as alegações da parte autora sejam verossímeis, de modo que o Juiz se

convença da aparência de veracidade da sua narrativa. 5- In casu, a Autora limitou-se a alegar que foram

efetuados saques indevidos em sua conta poupança, por intermédio do cartão magnético e senha pessoal, sem, no

entanto, acrescentar quaisquer outros argumentos. 6- Negado provimento ao recurso." (TRF - 2ª Região - AC
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471601 - Proc. 2009.51010187754 - 8ª Turma Especializada - d. 17/11/2010 - E-DJF2R de 25/11/2010,

págs.448/449 - Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa) (grifos nossos)

 

5. Quanto ao dano moral, observo que o STJ pacificou posição no sentido de que a inscrição/manutenção indevida

do nome do devedor em cadastros restritivos de crédito geram dano moral in re ipsa. As demais hipóteses não

prescindem de comprovação, ao menos, de situação de constrangimento, dor, desconforto íntimo, interior.

 

6. É incontroverso nos autos que foram realizados saques da conta corrente de titularidade da parte autora (CEF,

conta final nº373-5) no dia 07/02/2013 - num total de R$4.309,02, mediante utilização de cartão magnético de

débito. A parte autora não contestou administrativamente os lançamentos e, tampouco procedeu à lavratura de

boletim de ocorrência acerca dos fatos. Em contestação, a CEF informa que a parte autora deixou de explicitar que

anuiu com 03 (três) contratos de crédito direto ao consumidor, finais nºs 2247/20, 2330/45 e 2580/30, os quais

foram aperfeiçoados diretamente em terminal de autoatendimento/CEF, mediante uso da senha pessoal alfabética

e numérica da parte autora. Não há outras provas nos autos.

Restou incomprovado que tais saques se deram de forma fraudulenta. O dever de guarda e cuidado com o cartão

bancário é do respectivo titular da conta corrente, poupança e/ou outros. Desta forma, não se cogitando de fato

danoso/ato ilícito (saque fraudulento) tampouco há que se falar nos consectários, ou seja, dano e nexo de

causalidade a ligá-los. A propósito:

 

"JUIZADOS ESPECIAIS. PRELIMINAR de CERCEAMENTO de DEFESA NÃO ACOLHIDA.

RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. SAQUE EM CONTA CORRENTE. RELAÇÃO de CONSUMO. NÃO COMPROVAÇÃO DO

DANO ALEGADO E DO NEXO CAUSAL. RESPONSABILIDADE DO TITULAR da CONTA PELA

GUARDA E USO DO CARTÃO MAGNÉTICO E SUA SENHA. SENTENÇA MANTIDA. 1. (...). 2. (...). 3.

Conquanto caracterizada uma das hipóteses do art. 14, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90),

não há como se aplicar a responsabilidade objetiva ao caso concreto. 4. A simples existência de um saque não é

suficiente a configurar a ocorrência de um fato danoso, mormente quando a guarda e posse do cartão e senha são

da responsabilidade exclusiva do titular da conta corrente. 5. As provas adunadas aos autos não revelam qualquer

conduta da CEF, seja por ação ou omissão, capaz de estabelecer um nexo causal com o suposto dano sofrido pelo

autor, não se podendo considerar subsistente o dever de indenizar da instituição bancária. 6. Recurso a que se nega

provimento. Sentença mantida. 7. Sem honorários advocatícios, em face da concessão de assistência judiciária

gratuita." (1ª Turma Recursal - BA - REcurso contra Atos dos Juizados - Proc.921136020044013 - d. 31/01/2005 -

DJBA de 04/02/2005 - Rel. César Jatahy Fonseca)

 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUES EFETUADOS POR TERCEIROS EM CONTA POUPANÇA

MEDIANTE USO DE CARTÃO MAGNÉTICO DO TITULAR. CULPA EXCLUSIVA DO AUTOR.

AUSÊNCIA DE DANOS MORAL E MATERIAL A SEREM REPARADOS. 1. Saques efetuados por terceiros

em conta-poupança, que só ocorreram pela ausência de zelo do Autor-Apelante, na guarda do respectivo cartão

magnético e da senha pessoal, não podem ser considerados como atos ilícitos a imputar responsabilidade civil aos

prepostos da instituição bancária prestadora do serviço. 2. Ausência de prova quanto a uma suposta clonagem do

cartão, violação ou falha do sistema eletrônico de movimentação no auto-atendimento, tampouco registro de furto

ou perda do meio magnético. 3. A alegada movimentação desautorizada pela pessoa flagrada pelo circuito interno

de TV não é bastante para a responsabilização da instituição financeira, pois a esta basta comprovar que a

operação foi efetuada com o cartão do cliente, o qual tinha a sua guarda, e não que foi este (o cliente),

pessoalmente, quem realizou os saques. 4. Se não há prova de que a CEF agiu de forma ilícita não há suporte

jurídico a referendar pleito de indenização. Precedente do Superior Tribunal de Justiça (REsp 602680/BA,

Ministro Fernando Gonçalves). 5. Apelação improvida." (TRF - 5ª Região - AC 496111 - Proc.

2009.83000092657 - 3ª Turma - d. 15/04/2010 - DJE de 27/04/2010, pág.204 - Rel. Des. Fed. Maximiliano

Cavalcanti)

 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na exordial conforme o disposto pelo Art.269,

inciso I do Código de Processo Civil. Prejudicado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Defiro os

benefícios da gratuidade e a prioridade na tramitação do feito. Sem custas processuais, e sem honorários

advocatícios.

 

P.R.I.

 

0004737-57.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6321013120 - HILDA OLIVEIRA ARELLO (SP092567 - ROSELY FERRAZ DE CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório, Art.38, Lei nº9099/95.

 

2. Mérito: A aposentadoria por idade é devida, nos termos do Art.201, §7º, II da Constituição Federal e Arts.48 a

51 da Lei nº8.213/91, ao segurado que, cumprida a carência exigida pela citada lei (180 para os segurados

inscritos na Previdência Social antes da Lei nº8.213/91), completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem,

e 60 (sessenta), se mulher.

Com relação à carência, acrescente-se que, para os segurados inscritos na Previdência Urbana antes do advento da

Lei nº8.213/91 (aos 24.07.91), aplica-se a regra transitória constante do artigo 142 da Lei n.º8.213/91, levando-se

em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício (a

redação original, pouco diversa, considerava o ano de entrada do requerimento).

 

3. No caso dos autos, observo que a parte autora nasceu aos 20.02.1939 e, pois, implementou a idade necessária à

concessão do benefício pretendido aos 20.02.1.999, devendo comprovar a carência em um total de 108 meses, nos

moldes da tabela do Art.142 da Lei nº8.213/91).Vale dizer ser desnecessária a concomitância do cumprimento das

condições exigidas pela lei para auferir a aposentadoria por idade, sendo possível ao beneficiário - mesmo após a

perda da qualidade de segurado, - atingir a idade exigida e ter implantada sua aposentadoria por idade, desde que

em período pretérito contasse com as contribuições necessárias devidamente recolhidas ao INSS (carência).

Assim: Embargos de Divergência em Recurso Especial nº175.265 - Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de

18.09.2000.

 

3.1. Este entendimento jurisprudencial terminou por ser consagrado pela Lei nº10.666/03 (resultado da conversão

da Medida Provisória nº83/02), cujo artigo 3º, parágrafo 1º dispõe que “na hipótese de aposentadoria por idade, a

perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado

conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento do benefício”. Cito, no sentido do exposto: TRF - 1ª Região - AMS 2002.38.000468257 - Proc.

2002.38.000468257/MG - 1ª Turma - d.14.12.2004 - DJ de 07.03.2005, pág.46 - Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga

Barbosa Moreira.

 

3.2. Pelos documentos anexados aos presentes autos virtuais, verifico que a parte autora, no ano em que

completou 60 anos de idade, ou seja, em 1.999, não preencheu a carência de 108 meses, necessária para a

concessão do benefício de aposentadoria por idade.

 

3.3. Já na data do requerimento administrativo, aos 20/08/2009, era exigida a carência de 168 meses, o que

também não restou comprovado nos presentes autos, posto que a parte autora reuniu somente 93 meses.

 

4. Por conseguinte, constato que não foram preenchidos pela autora até o requerimento administrativo

(20/08/2009) os dois requisitos para a concessão da aposentadoria - a idade, e a carência, o que impede o

reconhecimento de seu direito ao benefício de aposentadoria por idade.

 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na exordial conforme o disposto pelo Art.269,

inciso I do Código de Processo Civil. Defiro os benefícios da gratuidade e a prioridade na tramitação do feito.

Sem custas processuais, e sem honorários advocatícios.

P.R.I.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002438-72.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321013049 - RENATO DIAS

DOS SANTOS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) ISABEL BATISTA SANTOS

(SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório (art. 38, parte final, da Lei nº 9.099/95).

A consideração conjunta dos princípios da inafastabilidade do controle judicial (art. 5º XXXV da CF/88), da

garantia do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV da CF/88) e da regra insculpida no artigo 273 do Código

de Processo Civil conduz à conclusão de que a antecipação dos efeitos da tutela, sem audiência da parte contrária,
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deve ser concedida somente nas hipóteses em que a efetivação da citação ou a demora daí decorrente impliquem

em dano irreparável ou de difícil reparação. Por essa razão, quando não ocorrentes tais hipóteses, tenho relegado o

exame do pedido de tutela antecipada para após o decurso do prazo para resposta. No caso dos autos, contudo,

impõe-se a pronta apreciação e indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

2. Entendo ausentes, no caso em testilha, os requisitos da verossimilhança da alegação e da existência de prova

inequívoca. Conforme prescreve o art. 273, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 8.952/94, a existência

de prova inequívoca é requisito para deferimento do pedido da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

3. Assim, não se afigura passível de concessão de tutela antecipada quando a prova dos fatos constitutivos do

direito que o Autor alega ser titular depende da oitiva de testemunhas e/ou elaboração de laudo médico pericial -

do que não discrepa o Autor, uma vez que protesta pela produção de tais provas na petição inicial.

Pelo exposto, ausentes os requisitos, INDEFIRO, por ora, O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Defiro os

benefícios da assistência judiciária gratuita.

4. Aguarde-se a realização da audiência de conciliação instrução e julgamento.

Cite-se.Intimem-se.

 

0005645-80.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321012891 - ALEXANDRE

MAXIMINO DA SILVA (SP031538 - MARIA CRISTINA OLIVA COBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante da documentação trazida(declaração de inexistência de dependentes), juntamente com a petição de

20/05/2012 e considerando que a autarquia ré, apesar de regularmente intimada, não se manifestou nos autos,

defiro apenas a habilitação do Sr. ALEXANDRE MAXIMINO DA SILVA, na condição de filho, CPF nº.

344.633.408-45, uma vez que, nos termos da primeira parte do art. 112 da Lei nº 8213/91, a existência de

dependente previdenciário exclui a ordem de sucessão prescrita pela lei civil.

 Anote-se no sistema.

 Outrossim, cite-se o INSS a apresentar sua contestação no prazo legal, observando o disposto no art. 355 do CPC

cc Art. 11 da Lei 10.259/2001.

 Com a vinda da contestação, tornem os autos conclusos.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, em 5 (cinco) dias, acerca dos esclarecimentos prestados pelo perito médico. 

 Após, venham conclusos para prolação de sentença. 

 Intimem-se  

 

0002475-36.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321012803 - SILVIO

SANTIAGO DANTAS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002154-98.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321012804 - GEDALVO

VENANCIO NETO (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001727-04.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321012805 - JOHNNY SOUZA

DA SILVA (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000038-85.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321012800 - CARLOS

ENRIQUE DEVAUD UTRERA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 Manifeste-se o M.P.F.,em 5 (cinco dias), a cerca de todo o processado

 Após, venham conclusos para prolação de sentença. 

 

0002430-95.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321013064 - PEDRO JOSE

PEREIRA (SP191130 - EVELYNE CRIVELARI SEABRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório (art. 38, parte final, da Lei nº 9.099/95).

A consideração conjunta dos princípios da inafastabilidade do controle judicial (art. 5º XXXV da CF/88), da

garantia do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV da CF/88) e da regra insculpida no artigo 273 do Código

de Processo Civil conduz à conclusão de que a antecipação dos efeitos da tutela, sem audiência da parte contrária,

deve ser concedida somente nas hipóteses em que a efetivação da citação ou a demora daí decorrente impliquem
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em dano irreparável ou de difícil reparação. Por essa razão, quando não ocorrentes tais hipóteses, tenho relegado o

exame do pedido de tutela antecipada para após o decurso do prazo para resposta. No caso dos autos, contudo,

impõe-se a pronta apreciação e indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

2. Entendo ausentes, no caso em testilha, os requisitos da verossimilhança da alegação e da existência de prova

inequívoca. Conforme prescreve o art. 273, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 8.952/94, a existência

de prova inequívoca é requisito para deferimento do pedido da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

3. Assim, não se afigura passível de concessão de tutela antecipada quando a prova dos fatos constitutivos do

direito que o Autor alega ser titular depende da oitiva de testemunhas e/ou elaboração de laudo social, uma vez

necessária a produção de tal prova para o deslinde da ação.

Pelo exposto, ausentes os requisitos, INDEFIRO, por ora, O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.

4. No mais, aguarde-se a realização da perícia médica.

Cite-se. Intimem-se.

 

0006819-61.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321012801 - MARCELA

PINHEIRO DE SANTANA (SP212991 - LOURENÇO MANOEL CUSTÓDIO JUNIOR) ROSINALDA DOS

SANTOS SANTANA (SP212991 - LOURENÇO MANOEL CUSTÓDIO JUNIOR, SP212994 - LUCIANA DA

COSTA COLAÇO) MARCELA PINHEIRO DE SANTANA (SP212994 - LUCIANA DA COSTA COLAÇO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, etc.

Considerando a informação da existência de processo em curso na vara do trabalho, determino à parte autora que

no prazo de 10(dez) dias junte aos autos, cópia integral do processo em curso na 1a. Vara do Trabalho de São

Vicente - Reclamação Trabalhista de nº 00569.2008.481.02.007.

Com o atendimento, tornem os autos á conclusão para sentença. Int.

 

0002783-39.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321013039 - SANDRO

MARTINS CUCONATO (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista o trânsito em julgado, deverá o réu responder pelo reembolso ao Erário dos honorários periciais

antecipados pela Justiça Federal, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei 10.259/2001, e da Orientação n.º 01/2006 do

Exmo. Desembargador Federal Coordenador dos JEF's da 3ª Região.

Expeça-se RPV, requisitando o reembolso.

No mais, cumpra-se a parte final da decisão de 23/04/2013.

Intime-se.

 

0000342-84.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321012203 - IZALTINA DE

SOUZA TEIXEIRA (SP132744 - ARMANDO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição de 03/04/2013: razão não assiste à parte autora, eis que diante do valor da causa, a competência é deste

Juízo, senão vejamos:o art. 3º da Lei nº. 10.259/01 diz que o Juizado Especial Federal é competente para conciliar

e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar a

sentença. Sendo assim, cumpra a parte autora a decisão anterior, anexando aos autos comprovante de residência

atual, no prazo suplementar de 10(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (art. 267,

inc. I, CPC).

 Intime-se.

 

0003124-98.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321013046 - THAMYRIS

CRISTINNY CAMPOS CORREIA (SP133692 - TERCIA RODRIGUES DA SILVA) VERA LUCIA DE

CAMPOS CORREIA (SP133692 - TERCIA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Proceda a parte autora o aditamento à inicial, dando à causa o valor compatível com o benefício pleiteado, sob

pena de extinção do feito.

 Prazo: 10(dez) dias.

 Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.

 Int.-se.

 

0000985-76.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321013063 - ERIVAN

AURELIO NASCIMENTO MOREIRA (SP226273 - ROSIMEIRE MIAN CAFFARO HURTADO) DAVI

MARTINS MENDONCA NASCIMENTO (SP226273 - ROSIMEIRE MIAN CAFFARO HURTADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Compulsando os presentes autos virtuais, verifico que não houve a apresentação de cópia do CPF do menor Davi

Martins Mendonça Nascimento.

Assim, intime-se a parte autora para que apresente cópia legível do CPF, no prazo de 05 (cinco) dias.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

 Manifestem-se as partes, em 5 (cinco) dias, acerca dos laudos periciais anexados aos autos, assim como

eventual proposta de acordo. 

 Após, venham conclusos para prolação de sentença. 

 Intimem-se  

 

0001520-68.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321013021 - ANA MARIA

PUPO ELOY (SP174938 - ROBERTO PAGNARD JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001039-08.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321013022 - CREUZA MARIA

ARGUINO PEREIRA (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0002083-62.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321012460 - ALVIMAR

ALVES DE ASSIS (SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Tendo em vsta que no Termo Indicativo de Possibilidades de Prevenção, anexado aos autos,aventa possível (

Litispendência / Coisa Julgada ) em relação a esta demanda e, considerando, ainda, o disposto no Art. 14, § 1º ,

inciso II, da Lei nº 9099/1995 c/c Art. 284 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que , no

prazo de 10 (dez) dias, esclareça as diferenças entre a presente ação e o(s) processo(s) ali apontado(s), emendando

a inicial , se for o caso, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Cumpra -se

 

0000365-65.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321013037 - NOEL CIRILO

DOS SANTOS (SP227876 - CARLOS ALESSANDRO DA SILVA MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista o trânsito em julgado, deverá o réu responder pelo reembolso ao Erário dos honorários periciais

antecipados pela Justiça Federal, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei 10.259/2001, e da Orientação n.º 01/2006 do

Exmo. Desembargador Federal Coordenador dos JEF's da 3ª Região.

Expeça-se RPV, requisitando o reembolso.

No mais, cumpra-se a parte final da decisão de 31/10/2012.

Intime-se.

 

0003740-73.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321013013 - SONIA

CONCEICAO SILVA (SP050122 - ZILIA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Justifica a parte autora, documentalmente, no prazo de 5 (cinco) dias, a ausência na perícia designada por este

Juizado, sob pena de extinção da ação sem julgamento do mérito, Art. 267, IV, CPC.

Intime-se

 

0007315-56.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321013015 - MARIA LUCIA

NEVES (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista o trânsito em julgado, deverá o réu responder pelo reembolso ao Erário dos honorários periciais

antecipados pela Justiça Federal, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei 10.259/2001, e da Orientação n.º 01/2006 do

Exmo. Desembargador Federal Coordenador dos JEF's da 3ª Região.

Expeça-se RPV, requisitando o reembolso.

No mais, cumpra-se a parte final da decisão de 24/04/2013.

Intime-se.
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0009170-12.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321013041 - DINAIR

MARTINS DE ALMEIDA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista o trânsito em julgado, deverá o réu responder pelo reembolso ao Erário dos honorários periciais

antecipados pela Justiça Federal, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei 10.259/2001, e da Orientação n.º 01/2006 do

Exmo. Desembargador Federal Coordenador dos JEF's da 3ª Região.

Expeça-se RPV, requisitando o reembolso.

No mais, cumpra-se integralmente decisão de 24/05/2013.

Intime-se.

 

0005475-45.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321013008 - ALINE AMADO

WU (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante ao alegado pela parte autora por meio da petição de 09/05/2013, remetam-se os autos à Contadoria deste

Juízo para que, no prazo de 10 (dez) dias, verifique a existência de erro nos cálculos cálculo.

Após, v. conclusos para decisão.

Intimem-se.

 

0009111-19.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321013012 - WILSON

APARICIO DE SOUSA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante ao alegado pela parte autora por meio da petição de 10/05/2013, remetam-se os autos à Contadoria deste

Juízo para que, no prazo de 10 (dez) dias, verifique a existência de erro nos cálculos cálculo.

Com a juntada do parecer, manifestem-se as partes no prazo comum de 05 (cinco) dias.

Após, tornem os autos conclusos para decisão.

Intimem-se.

 

0001010-55.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321013048 - ANA MARIA

FLORINDO (SP85715 - SERGIO PARDAL FREUDENTHAL, SP233636 - MELLINA ROJAS DA SILVA,

SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o teor do laudo pericial anexado aos autos, determino perícia médica para o dia 23/08/2013, às

14:00 horas, especialidade - Clinico Geral, que se realizará nas dependências deste Juizado.

 Fica a parte autora cientificada que caso não compareça para a realização da perícia, implicará na extinção do

processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente

de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

 Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

 Intimem-se.

 

0000819-44.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321013032 - MARIA DE

LOURDES MEDEIROS BRASIL (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Defiro a dilação do prazo por mais 20 (vinte) dias, conforme requerido na petição de 26/06/2013.

Após, v. conclusos para decisão.

Intime-se.

 

0002155-49.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321013052 - AROLDO

GONCALVES (SP229378 - ANA SILVIA COSTEIRA DA SILVA GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Verifico que o autor juntou aos autos comprovante de endereço de terceiro (conta de luz) aceito por este Juízo. O

comprovante de endereço é documento fundamental para fixação da Competência. Logo, pelo exposto, concedo

ao autor o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para que junte aos autos declaração do terceiro (firmando que o

autor reside no endereço do comprovante ou (conta de luz/água/telefone ou assinatura de TV - atualizado de 6

meses) do autor. Não cumprida a determinação, remetam-se os autos para sentença de extinção.

 

0001861-94.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321012158 - FRANCISCA

TEREZA DE REZENDE (SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Defiro ao autor o prazo complementar de 10 (dez) dias para apresentação de procuração recente, sob pena de
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extinção do feito, sem julgamento do mérito. Intime-se.

 

0000488-28.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321012749 - ANDRE DA

SILVA BATTESTIN (SP249073 - RICARDO BASSO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Cite-se.

 

0000505-02.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321013047 - MARCOS SOUZA

DA SILVA (SP212913 - CHYARA FLORES BERTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista o trânsito em julgado, deverá o réu responder pelo reembolso ao Erário dos honorários periciais

antecipados pela Justiça Federal, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei 10.259/2001, e da Orientação n.º 01/2006 do

Exmo. Desembargador Federal Coordenador dos JEF's da 3ª Região.

Expeçam-se os ofícios requisitórios.

Intime-se.

 

0002329-92.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321012997 - RILZA DA

FONSECA (SP176996 - VALÉRIA ALVARENGA ROLLEMBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, quanto aos cálculos apresentados pelo INSS.

Com a concordância, expeça-se o competente Ofício para pagamento dos valores devidos.

Finalmente, cumpridas as determinações acima e comunicado o levantamento dos valores pela instituição bancária

depositária, com fase devidamente lançada no sistema, tornem conclusos para sentença de extinção.

Intimem-se as partes.

 

0002013-45.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321013014 - MARIA

BENEDITA DA COSTA ALVES (SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando a divergência constante no endereço indicado na inicial e o comprovante de endereço juntado aos

16/07/2013, cumpra na íntegra a decisão anterior.

No mais, proceda a juntada da cópia da CTPS do de cujus, documento necessário para contagem de tempo de

contribuição, dada a antiguidade dos vínculos informados na inicial.

Prazo: 10(dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

 

0004898-67.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321013007 - JONAS

MIRANDA RIBEIRO (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante ao alegado pela parte autora por meio da petição de 10/05/2013, remetam-se os autos à Contadoria deste

Juízo para que, no prazo de 10 (dez) dias, verifique a existência de erro nos cálculos cálculo.

Após, v. conclusos para decisão.

Intimem-se.

 

0002901-48.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321012802 - MARINALDA

PEREIRA DA SILVA (SP187225 - ADRIANA BARRETO DOS SANTOS, SP224695 - CAMILA MARQUES

GILBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Torno sem efeito a Decisão de 07/06/2013, tendo em vista ter sido equivocadamente lançada. No mais, aguarde-se

comunicado do julgamento do agravo.

 

0005529-11.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321013036 - CLAUDIO

FERNANDES - ESPÓLIO (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) CLAUDIO

FERNANDES JUNIOR (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP198757 - FRANCINE

RIBEIRO DO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante da documentação trazida juntamente com a petição de 22/05/2013 e considerando a ausência de

impugnação do réu, defiro a habilitação do Sr. CLÁUDIO FERNANDES JÚNIOR, na condição de filho

maior,CPF n.º 341.890.458-02, nos termos da parte final do art. 112 da Lei n.º 8.213/91, tendo em vista a

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte.

Anote-se no sistema.

Cumpra-se integralmente a decisão de 17/10/2012.
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Intimem-se as partes.

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE DOURADOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6202000374

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Manifestem-se as partes no prazo de 10 dias sobre os cálculos apresentados pela contadoria, bem como sobre a

RPV expedida, esclarecendo que eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes

requisitos, todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da

Justiça Federal:a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos

cálculos,discriminando o montante que seria correto;b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção

material ou à utilização de critério em descompasso com alei ou com o título executivo judicial; ec) o critério legal

aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.Ficam cientes desde já que seu

silêncio implicará em concordância com os valores, nos termos do Artigo 1º, V, da Portaria

6202000020/2012/JEF23/SEJF.

 

0001568-30.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6202002474 - LOURDES MARIA PEDERIVA

(MS014134 -MARA SILVIA ZIMMERMANN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

0000025-55.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6202002477 - INEIDE SALGUEIRO DE

OLIVEIRA (MS005180 - INDIANARA A N DA SILVA, MS016052 - ANA LUIZA NORILER DA SILVA,

MS014887 - CLAUDIA FERNANDA NORILER SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

0000038-54.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6202002476 - CIDILEIA DOS SANTOS

FERNANDES (MS009113 - MARCOS ALCARA, MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

 

0000055-90.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6202002479 - JANE MAURILIA CORREA

FELISBERTO (MS005180 - INDIANARA A N DA SILVA, MS016052 - ANA LUIZA NORILER DA SILVA,

MS014887 - CLAUDIA FERNANDA NORILER SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

0000074-33.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6202002467 - MANUEL PEREIRA LINS

(MS009039 - ADEMIR MOREIRA, MS009199 - CRISTINA AGUIAR SANTANA MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES)

 

0000068-89.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6202002481 - MIGUEL ALEXANDRE DA

SILVA (MS014033 - FRANCISCO LIMA DE SOUSA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

0000061-97.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6202002478 - JOEL PINHEIRO DE SOUZA

(MS009250 - RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO, MS011223 - LILIAN RAQUEL DE SOUZA E
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SILVA, MS011401 - ELIANO CARLOS FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

0001004-51.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6202002470 - VALDECI CABRAL DE ARAUJO

(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES, MS014889 -

ALINE CORDEIRO PASCOAL HOFFMANN, MS013538 - ANA PAULA RIBEIRO DE OLIVEIRA,

MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS, PR031715 - FÁBIO ALEXANDRO PEREZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

 

0000202-19.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6202002480 - ZENALDO ORTIZ VARGAS

(MS014033 - FRANCISCO LIMA DE SOUSA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

0000957-77.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6202002469 - JONAS DAMAS DA SILVA

(MS010689 - WILSON MATOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

0001525-93.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6202002473 - SEBASTIÃO FLORIANO

PEREIRA (MS013045B - ADALTO VERONESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

0001467-90.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6202002472 - MARIA NELIDA MACHADO DE

OLIVEIRA (MS010237 - CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

0001284-22.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6202002471 - MILTON BERNARDO DA SILVA

(MS007257 - ANA MARIA FALCHETTI BOVERIO, MS012123 - DIOLINO RODRIGUES DE SOUZA

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

 

FIM.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6202000375

 

DECISÃO JEF-7

 

0000851-81.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6202003407 - ALCADIO

HAUSF (MS009250 - RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO, MS011223 - LILIAN RAQUEL DE

SOUZA E SILVA, MS011401 - ELIANO CARLOS FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Vistos,

Decisão.

Alcádio Hausf pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a manutenção do benefício de auxílio-

doença com posterior conversão em benefício de aposentadoria por invalidez, requerendo a antecipação da tutela.

Acolho a emenda à inicial.

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.
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Indefiro o pedido de realização de duas perícias. Em se tratando de médico que goza da confiança deste juízo,

presume-se que seja capaz de chegar a conclusões seguras e consistentes no caso sub examine.

A antecipação da tutela, por ser exceção à regra processual, é permitida exclusivamente quando a alegação da

parte autora estiver sustentada por prova inequívoca, a qual, no caso presente, somente poderá ser obtida por meio

da perícia judicial. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de ser novamente

analisado quando da prolação da sentença.

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica; considerando o princípio

constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88), bem como o caráter alimentar do

benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação do Dr. Raul Grigoletti para a realização de perícia médica

a se realizar no dia 19/08/2013, às 08:30 horas, neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215,

centro, Dourados/MS).

Face a dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em R$

234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria

Regional da 3ª Região.

Ficam indeferidos desde já, nos termos do artigo 5º da Portaria 40/2012 deste Juizado, os quesitos diversos

daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão posterior em contrário,

responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo constantes da mencionada

Portaria, a seguir elencados:

“Identificação.

Qual o documento de identidade com foto apresentado:

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Histórico:

(Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso, uso de

medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

Outros detalhes relevantes da anamnese:

Exame físico:

Exames apresentados pelo periciando:

Quesitos do Juízo.

1. Sofre o(a) autor(a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas? 

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? (Obs.: Em caso de AIDS, deverá o

Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral (Resolução INSS/DC n. 89, de

05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo) 

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)? 

a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária? Neste último

caso, o tratamento é disponibilizado pelo SUS? Exige intervenção cirúrgica? 

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante) 

8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

9. Consoante os artigos 26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da dificiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?

Discussão e Conclusão:
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Outros esclarecimentos:”

Intime-se o réu, incumbindo-lhe apresentar, cópia do processo administrativo em nome da parte autora, os laudos

médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por meio do SABI (Sistema de Administração de Benefícios

por Incapacidade), bem como qualquer outro documento relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar

eventual justificativa de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria

6202000040/2012/JEF23/SEJF.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em incluir

os presentes autos na pauta para audiência de conciliação.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento de honorários do perito.

Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Deixo de determinar a citação, tendo em vista que o réu depositou em Juízo contestação padrão (art. 214, §1º,

CPC).

Intimem-se.

 

0000848-29.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6202003409 - SERLENE LOPES

DE LIMA DA ROSA (MS012736B - MILTON BACHEGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Vistos,

Decisão.

Serlene Lopes de Lima da Rosa pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão de

auxílio-doença com posterior conversão em benefício de aposentadoria por invalidez, requerendo a antecipação da

tutela.

Acolho a emenda à inicial.

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

A antecipação da tutela, por ser exceção à regra processual, é permitida exclusivamente quando a alegação da

parte autora estiver sustentada por prova inequívoca, a qual, no caso presente, somente poderá ser obtida por meio

da perícia judicial. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de ser novamente

analisado quando da prolação da sentença.

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica; considerando o princípio

constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88), bem como o caráter alimentar do

benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação do Dr. Raul Grigoletti para a realização de perícia médica

a se realizar no dia 26/08/2013, às 08:20 horas, neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215,

centro, Dourados/MS).

Face a dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em R$

234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria

Regional da 3ª Região.

Ficam indeferidos desde já, nos termos do artigo 5º da Portaria 40/2012 deste Juizado, os quesitos diversos

daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão posterior em contrário,

responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo constantes da mencionada

Portaria, a seguir elencados:

“Identificação.

Qual o documento de identidade com foto apresentado:

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Histórico:

(Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso, uso de

medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     979/1093



Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

Outros detalhes relevantes da anamnese:

Exame físico:

Exames apresentados pelo periciando:

Quesitos do Juízo.

1. Sofre o(a) autor(a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas? 

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? (Obs.: Em caso de AIDS, deverá o

Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral (Resolução INSS/DC n. 89, de

05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo) 

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)? 

a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária? Neste último

caso, o tratamento é disponibilizado pelo SUS? Exige intervenção cirúrgica? 

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante) 

8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

9. Consoante os artigos 26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da dificiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?

Discussão e Conclusão:

Outros esclarecimentos:”

Intime-se o réu, incumbindo-lhe apresentar, cópia do processo administrativo em nome da parte autora, os laudos

médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por meio do SABI (Sistema de Administração de Benefícios

por Incapacidade), bem como qualquer outro documento relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar

eventual justificativa de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria

6202000040/2012/JEF23/SEJF.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em incluir

os presentes autos na pauta para audiência de conciliação.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento de honorários do perito.

Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Deixo de determinar a citação, tendo em vista que o réu depositou em Juízo contestação padrão (art. 214, §1º,

CPC).

Intimem-se.

 

0000839-67.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6202003406 - MARIA DE

FATIMA CAPELARIO SOUZA (MS013634 - VANIA CRISTIANE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Vistos,
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Decisão.

Maria de Fátima Capelario Souza pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão de

auxílio-doença com posterior conversão em benefício de aposentadoria por invalidez, requerendo a antecipação da

tutela.

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

A antecipação da tutela, por ser exceção à regra processual, é permitida exclusivamente quando a alegação da

parte autora estiver sustentada por prova inequívoca, a qual, no caso presente, somente poderá ser obtida por meio

da perícia judicial. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de ser novamente

analisado quando da prolação da sentença.

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica; considerando o princípio

constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88), bem como o caráter alimentar do

benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação do Dr. Ribamar Volpato Larsen para a realização de

perícia médica a se realizar no dia 17/09/2013, às 15:30 horas, neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres,

nº 3215, centro, Dourados/MS).

Face a dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em R$

234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria

Regional da 3ª Região.

Ficam indeferidos desde já, nos termos do artigo 5º da Portaria 40/2012 deste Juizado, os quesitos diversos

daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão posterior em contrário,

responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo constantes da mencionada

Portaria, a seguir elencados:

“Identificação.

Qual o documento de identidade com foto apresentado:

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Histórico:

(Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso, uso de

medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

Outros detalhes relevantes da anamnese:

Exame físico:

Exames apresentados pelo periciando:

Quesitos do Juízo.

1. Sofre o(a) autor(a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas? 

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? (Obs.: Em caso de AIDS, deverá o

Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral (Resolução INSS/DC n. 89, de

05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo) 

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)? 

a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária? Neste último

caso, o tratamento é disponibilizado pelo SUS? Exige intervenção cirúrgica? 

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante) 

8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

9. Consoante os artigos 26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia
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grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da dificiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?

Discussão e Conclusão:

Outros esclarecimentos:”

Intime-se o réu, incumbindo-lhe apresentar, cópia do processo administrativo em nome da parte autora, os laudos

médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por meio do SABI (Sistema de Administração de Benefícios

por Incapacidade), bem como qualquer outro documento relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar

eventual justificativa de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria

6202000040/2012/JEF23/SEJF.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em incluir

os presentes autos na pauta para audiência de conciliação.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento de honorários do perito.

Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Deixo de determinar a citação, tendo em vista que o réu depositou em Juízo contestação padrão (art. 214, §1º,

CPC).

Intimem-se.

 

0000829-23.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6202003408 - FLORIANO DE

SOUZA (MS014033 - FRANCISCO LIMA DE SOUSA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Vistos,

Decisão.

Floriano de Souza pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão de auxílio-doença

com posterior conversão em benefício de aposentadoria por invalidez, requerendo a antecipação da tutela.

Acolho a petição de 04/06/2013 como emenda à inicial.

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

A parte autora requer perícia médica com especialista em ortopedia, todavia acosta aos autos atestados indicando

patologias oftalmológicas. Assim, indefiro o pedido.

A antecipação da tutela, por ser exceção à regra processual, é permitida exclusivamente quando a alegação da

parte autora estiver sustentada por prova inequívoca, a qual, no caso presente, somente poderá ser obtida por meio

da perícia judicial. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de ser novamente

analisado quando da prolação da sentença.

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica; considerando o princípio

constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88), bem como o caráter alimentar do

benefício pretendido pelo autor, determino a nomeação do Dr. Raul Grigoletti para a realização de perícia médica

a se realizar no dia 19/08/2013, às 08:35 horas, neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215,

centro, Dourados/MS).

Face a dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em R$

234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria

Regional da 3ª Região.

Ficam indeferidos desde já, nos termos do artigo 5º da Portaria 40/2012 deste Juizado, os quesitos diversos

daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão posterior em contrário,

responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo constantes da mencionada

Portaria, a seguir elencados:

“Identificação.

Qual o documento de identidade com foto apresentado:

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Histórico:
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(Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso, uso de

medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

Outros detalhes relevantes da anamnese:

Exame físico:

Exames apresentados pelo periciando:

Quesitos do Juízo.

1. Sofre o(a) autor(a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas? 

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? (Obs.: Em caso de AIDS, deverá o

Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral (Resolução INSS/DC n. 89, de

05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo) 

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)? 

a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária? Neste último

caso, o tratamento é disponibilizado pelo SUS? Exige intervenção cirúrgica? 

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante) 

8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

9. Consoante os artigos 26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da dificiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?

Discussão e Conclusão:

Outros esclarecimentos:”

Intime-se o réu, incumbindo-lhe apresentar, cópia do processo administrativo em nome da parte autora, os laudos

médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por meio do SABI (Sistema de Administração de Benefícios

por Incapacidade), bem como qualquer outro documento relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar

eventual justificativa de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria

6202000040/2012/JEF23/SEJF.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em incluir

os presentes autos na pauta para audiência de conciliação.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento de honorários do perito.

Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Deixo de determinar a citação, tendo em vista que o réu depositou em Juízo contestação padrão (art. 214, §1º,

CPC).

Intimem-se.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6202000376

 

DESPACHO JEF-5

 

0000900-25.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6202003405 - JOAO ANDRE

DE MELO OLIVEIRA (MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES, MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA,

MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica; considerando o princípio

constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88), bem como o caráter alimentar do

benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação do Dr. Ribamar Volpato Larsen para a realização de

perícia médica a se realizar no dia 17/09/2013, às 11:30 horas, neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres,

nº 3215, centro, Dourados/MS).

Face a dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em R$

234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria

Regional da 3ª Região.

Ficam indeferidos desde já, nos termos do artigo 5º da Portaria 40/2012 deste Juizado, os quesitos diversos

daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão posterior em contrário,

responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo constantes da mencionada

Portaria, a seguir elencados:

“Identificação.

Qual o documento de identidade com foto apresentado:

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Histórico:

(Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso, uso de

medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

Outros detalhes relevantes da anamnese:

Exame físico:

Exames apresentados pelo periciando:

Quesitos do Juízo.

1. Sofre o(a) autor(a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas? 

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? (Obs.: Em caso de AIDS, deverá o

Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral (Resolução INSS/DC n. 89, de

05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo) 

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)? 

a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária? Neste último

caso, o tratamento é disponibilizado pelo SUS? Exige intervenção cirúrgica? 

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais
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as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante) 

8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

9. Consoante os artigos 26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da dificiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?

Discussão e Conclusão:

Outros esclarecimentos:”

Cite-se o réu, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do processo administrativo em nome

da parte autora, os laudos médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por meio do SABI (Sistema de

Administração de Benefícios por Incapacidade), bem como qualquer outro documento relacionado à matéria (art.

11 da Lei 10.259/01).

Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar

eventual justificativa de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria

6202000040/2012/JEF23/SEJF.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em incluir

os presentes autos na pauta para audiência de conciliação.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento de honorários do perito.

Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Cite-se e intimem-se.

 

0000584-30.2013.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6202003404 - NILCE ALVES

DE ALMEIDA (MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO

MARTINS, MS015046 - PABLO SALDIVAR DA SILVA, MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES,

PR031715 - FÁBIO ALEXANDRO PEREZ, MS013538 - ANA PAULA RIBEIRO DE OLIVEIRA, MS014903 -

JULIANA ALMEIDA DA SILVA, MS014889 - ALINE CORDEIRO PASCOAL HOFFMANN) X CERES -

FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA -

EMBRAPA

O advogado da parte autora fixa como valor da causa R$ 40.680,00 e renuncia ao que excede o valor de alçada do

Juizado, todavia a procuração outorgada não confere poderes específicos para tal.

Assim, oportunizo prazo de 10 (dez) dias para que emende a inicial, nos termos do art. 5º, da Portaria nº

8/2012/JEF23/SEJF, sob pena de extinção do processo sem julgamento, a fim de juntar procuração com poderes

expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC) ou termo de renúncia assinado pela

própria autora.

Após, conclusos.

Intime-se.

 

0000944-44.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6202003411 - MARIA

JUSTINA GARBINO SALOMAO (MS014033 - FRANCISCO LIMA DE SOUSA JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES)

Vistos,

Decisão.

Maria Justino Garbino Salomão pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão de

auxílio-doença com posterior conversão em benefício de aposentadoria por invalidez, requerendo a antecipação da

tutela.
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Defiro o pedido de prioridade de tramitação.

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

Rejeito o pleito da parte para que a análise daantecipação seja feita após a realização da perícia médica. Após esta,

se constatada a incapacidade, é o caso da antecipação da tutela ser analisada/concedida por ocasião da sentença.

Ressalto que este Juizado Especial Federal dispõe somente de cinco médicos cadastrados em seu quadro de

peritos, sendo um clínico geral, um médico do trabalho, um cardiologista, um ortopedista e um

otorrinolaringologista. Por essa razão, não há como acolher o pedido de nomeação de perito na área de

endocrinologia.

Assim, visto que o presente pedido depende de realização de perícia médica e considerando o princípio

constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88), bem como o caráter alimentar do

benefício pretendido pelo autora, determino a nomeação do Dr. Bruno Henrique Cardoso para a realização de

perícia médica a se realizar no dia 04/09/2013, às 13:00 horas, neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres,

nº 3215, centro, Dourados/MS).

Face a dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em R$

234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria

Regional da 3ª Região.

Ficam indeferidos desde já, nos termos do artigo 5º da Portaria 40/2012 deste Juizado, os quesitos diversos

daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão posterior em contrário,

responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo constantes da mencionada

Portaria, a seguir elencados:

“Identificação.

Qual o documento de identidade com foto apresentado:

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Histórico:

(Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso, uso de

medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

Outros detalhes relevantes da anamnese:

Exame físico:

Exames apresentados pelo periciando:

Quesitos do Juízo.

1. Sofre o(a) autor(a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas? 

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? (Obs.: Em caso de AIDS, deverá o

Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral (Resolução INSS/DC n. 89, de

05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo) 

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)? 

a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária? Neste último

caso, o tratamento é disponibilizado pelo SUS? Exige intervenção cirúrgica? 

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante) 

8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

9. Consoante os artigos 26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da dificiência imunológica adquirida
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(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?

Discussão e Conclusão:

Outros esclarecimentos:”

Intime-se o réu, incumbindo-lhe apresentar, cópia do processo administrativo em nome da parte autora, os laudos

médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por meio do SABI (Sistema de Administração de Benefícios

por Incapacidade), bem como qualquer outro documento relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar

eventual justificativa de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria

6202000040/2012/JEF23/SEJF.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em incluir

os presentes autos na pauta para audiência de conciliação.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento de honorários do perito.

Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Deixo de determinar a citação, tendo em vista que o réu depositou em Juízo contestação padrão (art. 214, §1º,

CPC).

Ainda, considerando que o indeferimento administrativo deu-se por falta de qualidade de segurado, designo

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/10/2013, às 13:30 horas, a ser realizada neste

Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS).

Intimem-se as partes, ressaltando que poderão provar o quanto alegado pormeio de testemunhas, até o máximo de

três para cada parte, as quais deverão comparecer em audiência independente de intimação, nos termos do art. 34

da lei n. 9.099/95.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º

da Lei Federal nº 1.060/1950.

Cite-se e intime-se o requerido para que apresente, em 30 dias, a documentação de que disponha para o

esclarecimento da causa (art. 11 da Lei 10.259/01).

Após, conclusos.

 

0000880-34.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6202003414 - JOSE

FRANCISCO DE SOUZA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

(MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

 

0000877-79.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6202003416 - PAULO

GARCIA DO NASCIMENTO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

(MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

 

0000869-05.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6202003419 - JOAO DE

OLIVEIRA DA SILVA (MS016213 - FELIPE DE MORAES GONÇALVES MENDES, MS003415 - ISMAEL

GONÇALVES MENDES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

 

0000878-64.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6202003415 - SEBASTIAO

FERREIRA DA ROCHA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

(MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

 

0000871-72.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6202003418 - SINVAL

FERREIRA DE SOUZA (MS016213 - FELIPE DE MORAES GONÇALVES MENDES, MS003415 - ISMAEL

GONÇALVES MENDES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)
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0000875-12.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6202003417 - JOSE CARLOS

DE SOUZA OLIVEIRA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

(MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

 

0000868-20.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6202003420 - ELIEZER

ALVES DO CARMO (MS016213 - FELIPE DE MORAES GONÇALVES MENDES, MS003415 - ISMAEL

GONÇALVES MENDES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

 

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6202000377

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

0000147-68.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202003410 - EDNO PEREIRA DE CARVALHO (MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER

WOLFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

 

II - MOTIVAÇÃO

Edno Pereira de Carvalho requer, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, a concessão do benefício de

aposentadoria por idade rural na qualidade de segurado especial.

Considerando que o autor alega ser trabalhador rural desde antes da vigência da Lei 8.213/91, os requisitos para a

aposentadoria devem ser analisados à luz do art. 48, §2º, e 142 da Lei de Benefícios. Nesses termos, o autor

necessita comprovar o cumprimento de carência de 174 meses, pois atingiu o requisito etário em 2010, quando

completou 60 anos de idade (nascido em 05/04/1950).

Para comprovação do tempo de serviço rural, necessário haver um mínimo de prova material apta a sustentar tal

pretensão, sem a exigência de que a documentação diga respeito a todo o período que se busca comprovar. Vale

dizer, para que fique caracterizado o início de prova material, não é necessário que os documentos apresentados

comprovem o exercício da atividade rural ano a ano, seja porque se deve presumir a continuidade nos períodos

imediatamente próximos, seja porque é inerente à informalidade do trabalho campesino a escassez documental.

Nota-se que o INSS, em âmbito administrativo, reconheceu o período de 01/01/1980 a 31/01/1992 como de

atividade rural (p. 94). Assim, a controvérsia refere-se ao período entre de 01/02/1992 a 27/09/2012 (data do

pedido administrativo), não reconhecidos pela autarquia.

O autor trouxe os seguintes documentos aos autos: matrícula de imóvel e contrato de compra e venda, que

demonstram que o autor comprou o lote 17, na quadra 28, do Núcleo Colonial de Dourados (Chácara Gisele), de

15 hectares, em 19/05/1980 (p. 30/34); declarações anuais de produtor rural relativas aos anos de 1988 até 1995,

nas quais consta produção de soja, milho e trigo (p. 37/53); comprovantes de ITR do lote 38, quadra 39, linha do

Barreirinho, Dourados/MS, em nome do autor, enquadrado como “trabalhador rural”, relativos aos anos de 1993,

1994, 1995, 1996 (p. 54/57); Notas fiscais dos anos de1998 até 2012, relativas ao comércio de soja, milho e trigo

da Chácara Gisele (p. 58/73).

Na audiência de instrução deste processo judicial, o autor declarou que é agricultor desde que nasceu; trabalhou

com seu pai no sítio quando era criança; com a morte de seu pai, cada um dos oito filhos herdou uma parte do

sítio, que se localiza na direção de Fátima do Sul, na Linha do Barreirinho; depois de casado, continuou

trabalhando com a família na zona rural, inclusive com os filhos; plantava soja, milho, trigo, algodão, amendoim;

seu sítio possui 30 hectares; o plantio destinava-se ao sustento da família, porém ultimamente também
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comercializava a produçao de soja e milho; não possui empregados, pois os vizinhos se ajudam entre si na região;

quando precisava, contratava um trabalhador diarista, normalmente durante 10 ou 15 dias por ano; quanto ao

registro de empresário constante no seu CNIS, disse tratar-se da época em que foi diretor da cooperativa dos

produtores da região, mas que o cargo não é remunerado; só possui uma propriedade rural; possui um trator; o

excedente da produção é entregue para a cooperativa; a produção anual de soja varia de 600 a 1000 sacas; disse

que 400 sacas de soja valem, atualmente, por volta de R$ 20.000,00; depois que seu pai morreu, comprou outra

chácara, além daquela que foi herdada.

A testemnha Lindolfo Alves disse que conhece o autor há 30 anos; o autor sempre foi agricultor na região de

Barreirinho; o sítio do pai do autor possuía cerca de 20 hectares, dos quais o autor herdou cerca de 7 hectares; a

produção é predominantemente de soja e milho; o autor trabalha com a esposa; eventualmente recebe ajuda de

terceiros, mas não há empregados; as cooperativas compram o excesso da produção; não sabe o nome do sítio; não

conhece nenhuma chácara com o nome “Gisele”; o sítio fica na Linha Barreirinho, no quilômetro 12 ou 13.

A testemunha Roberto Alves Vasconcelos conhece o autor há cerca de 20 anos; atualmente o autor planta soja e

milho; antigamente plantava soja e trigo; o autor mora no sítio com a esposa; o autor possui três filhos; não sabe

dizer se os filhos trabalharam lá, mas um deles visita a chácara aos finais de semana; não possui empregados, mas

eventualmente contrata diaristas; normalmente um diarista já é suficiente; o autor possui um trator; já viu o autor

utilizando um pulverizador, mas não sabe se é dele; já viu o autor conduzindo um automóvel Belina usado.

A testemunha Manoel Costa Torres conhece o autor há mais de 30 anos; o autor sempre viu o autor trabalhando na

lavoura; o autor reside no sítio que era do pai dele, de 29 hectares, dos quais ele é dono de 7,5 hectares; sempre

morou lá; o autor planta milho e soja; a produção de soja é de cerca de 120 sacas por alqueire e a de milho cerca

de 180; o autor trabalhava com a esposa e os filhos; atualmente mora apenas com a esposa, pois as duas filhas

mulheres casaram, e o filho homem trabalha fora; o autor não possui empregados, mas por vezes recebe ajuda do

vizinho na época da plantação e da colheita, ou então contrata diaristas; o autor possui um automóvel Fiat antigo.

O conjunto probatório - provas documentais e testemunhais -não demonstra o exercício da atividade rural em

regime de economia familiar no período pretendido.

Verifica-se que as testemnhas arroladas pela parte autora apenas têm ciência do imóvel de 7 hectares herdado pelo

autor, onde ele mora (lote 38, quadra 39, linha do Barreirinho). No entanto, os documentos juntados à inicial e o

depoimento do autor confirmam que ele era proprietário de outro imóvel, denominado Chácara Gisele (lote 17,

quadra 28, Núcleo Colonial de Dourados), que segundo o autor possui hoje 30 hectares.

Assim, quanto a esse outro imóvel, diante da ausência de prova testemunhal, não é crível supor que o autor e sua

esposa pudessem manter o cultivo sem o auxílio de mão-de-obra, especialmente considerando a alta quantidade de

soja e milho produzidos, conforme afirmado pelo próprio autor em seu depoimento e demonstrado pelas notas

fiscais que chegam ao valor de R$ 20.570,36 (em 07/02/2012 - p. 73), e também diante do fato de que o autor e

esposa residiam em outro endereço, na Linha Barreirinho.

Nesse sentido, verificou-se que o autor possui cadastro de empregador junto ao INSS, na qualidade de empresário,

desde 01/03/1992(p. 19 da contestação). E, embora tenha afirmado que esse registro refere-se ao período em que

foi diretor da cooperativa de produtores - fato não condizente com o informado na petição inicial, fl. 10,que indica

o ano de 1999 como o do início do mandato - , os documentos constantes das p. 80/82 da petição inicial

demonstram que, em verdade, o autor foi empregador de pelo menos uma pessoa, Sr. André de Menezes

Alencastro, no período de 01/02/1992 a 29/04/1992 e de 01/03/1994 a 07/08/1997.

Portanto, nota-se que a atividade desenvolvida pelo autor no período de 1992 a 2012 enquadra-se na hipótese de

produtor rural contribuinte individual (art. 11, V, a, da Lei 8.213/91), e não na hipótese de segurado especial,

tendo em vista que o trabalho se dá com auxilio não-eventual de empregados, descaracterizado o regime de

economia familiar (art. 11, VII, a, da Lei 8.213/91).

Desse modo, ausentes os requisitos legais, não há como se acolher o pedido formulado na petição inicial.

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei n. 9.099/95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0001272-08.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202003354 - KATIA MARA WORMANN VILHALBA (MS006112 - NEUSA SIENA BALARDI,

MS014769 - SONIA MATSUI LANGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

RELATÓRIO

Dispensado nos termos do art. 38, da Lei nº 9.099/95 (Lei dos JE's), aplicável subsidiariamente aos Juizados

Especiais Federais nos termos do art. 1º da Lei nº 10.259/01 (Lei dos JEF's).

II - FUNDAMENTAÇÃO
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A parte autora pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conversão do benefício

previdenciário de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

A autarquia previdenciária alega preliminar de falta de interesse de agir por estar a autora em gozo do benefício de

auxílio-doença, por concessão administrativa, desde 27/01/2010.

Rejeito a preliminar levantada haja vista que o pedido da autora cinge-se tão somente à conversão de seu benefício

em aposentadoria por invalidez, o que não foi alcançado administrativamente.

Passo à análise do mérito.

Os benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, reclamam a

presença de três requisitos autorizadores de sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12 contribuições

mensais e incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social, consoante se

observa do disposto nos artigos 25, inc. I, 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/91.

Constatada alguma das patologias elencadas no artigo 151 da Lei nº 8.213/91, dispensa-se a carência; e, quanto à

incapacidade para o trabalho, esta deve estar presente em grau total e permanente para a concessão de

aposentadoria por invalidez, ou, para auxílio-doença, em grau total e temporário por mais de 15 dias para

atividades habituais do segurado.

Em sede de benefícios por incapacidade, esta deve ser posterior ao ingresso do segurado no Regime Geral de

Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42, § 2.º, e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º

8.213/91. Assim, se o início da incapacidade para o trabalho é anterior à filiação, não há direito à aposentadoria

por invalidez, ou auxílio-doença, visto que não satisfeito o terceiro requisito, qual seja, a incapacidade para o

trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social.

De tal maneira, deve a parte autora provar os três requisitos legais acima mencionados para obter um dos

benefícios previdenciários pretendidos, além da presença simultânea deles no momento do início da incapacidade

para o trabalho.

Em relação à incapacidade para o trabalho, a perícia médica judicial, realizada em 04/12/2012, apontou que a

incapacidade da autora é TOTAL e TEMPORÁRIA, sendo o tratamento da doença disponibilizado pelo SUS, sem

necessidade de intervenção cirúrgica (f. 4, laudo pericial.pdf).

A conclusão do laudo pericial foi no sentido de que a autora “deverá realizar acompanhamento e tratamento

especializado rigoroso e submeter-se a nova avaliação em um ano” (f. 5, laudo pericial.pdf).

Assim, atestada a temporariedade da incapacidade da autora, o pedido deve ser julgado improcedente.

Observo que a autora permanece em gozo do benefício de auxílio-doença, conforme tela do CNIS anexada aos

autos, situação, portanto, condizente com a conclusão do laudo pericial.

Dessa forma, não obstante existir a possibilidade de desconsideração do laudo pericial, julgando-se com base nas

demais provas produzidas nos autos, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da concessão do

benefício da aposentadoria por invalidez.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, e resolvo o mérito do processo nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei n° 9.099/1995 c/c art. 1° da Lei n° 10.259/2001).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0001459-16.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202003361 - INES MARIA ALVARENGA ALVES (MS013853 - RODRIGO MARRA DE ALENCAR

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Inês Maria Alvarenga Alves pede, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, a concessão do benefício de

pensão por morte decorrente do óbito de seu filho Cleyton Correia Alves, ocorrido em 30/12/2006.

Para a concessão desse benefício previdenciário, é necessário que, na data do óbito, o falecido sustentasse a

condição de segurado da Previdência e que o pretenso beneficiário fosse seu dependente econômico.

No caso dos autos, o evento morte é incontroverso e foi demonstrado pela Certidão de Óbito (p. 17 da petição

inicial).

Resta, portanto, analisar se o filho da autora possuía a qualidade de segurado e se a autora dele dependia

economicamente.

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor possuía uma microempresa desde 09/06/2006 (p.

20/24). No mesmo sentido, as testemunhas afirmaram que o filho da autora era dono de uma farmácia na época do

óbito.
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No entanto, verifica-se que o falecido jamais recolheu contribuições para a previdência social e, portanto, não era

segurado.

Conforme consta no Cadastro Nacional de Informações Sociais (p. 8 da contestação), houve em favor do falecido

o recolhimento de apenas uma contribuição, realizada em 12/05/2009 (mais de dois anos após o óbito), referente

precisamente ao mês imediatamente anterior ao óbito (novembro/2006).

Ocorre que, nos termos do art. 30, II, da Lei 8.212/91, o contribuinte individual está obrigado a recolher sua

contribuição “por iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência”. Por esse motivo, a

Instrução Normativa INSS/PRES 45/2010 é clara ao dispor que, para fins de pensão por morte, é necessário que o

instituidor contribuinte individual tenha vertido ao menos uma contribuição em vida, e que não serão consideradas

a inscrição e contribuições realizadas pelos dependentes após a morte, de modo extemporâneo (art. 328).

Nesse sentido já se posicionou a Turma Nacional de Unificação:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. PERDA DA QUALIDADEDE

SEGURADO. INSCRIÇÃO POST MORTEM. REGULARIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕESAPÓS O ÓBITO.

IMPOSSIBILIDADE. I - O contribuinte individual está obrigado a recolher a contribuição aos cofres da

previdência por iniciativa própria, sendo certo que a qualidade de segurado decorre exclusivamente, no caso dos

citados contribuintes individuais, da prova do recolhimento das referidas contribuições previdenciárias nos moldes

do art. 30, II da Lei 8.212/91. II - O simples exercício da atividade remunerada não mantém a qualidadede

segurado do de cujus, sendo necessário, no caso, o efetivo recolhimento das contribuições respectivas pelo próprio

segurado quando em vida para que seus dependentes façam jus ao benefício de pensão por morte. III - Não é

possível a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do segurado falecido, contribuinte

individual, que não efetuou o recolhimento das contribuições respectivas à época, não havendo amparo legal para

a dita inscrição post mortem ou para que sejam descontadas as contribuições pretéritas, não recolhidas pelo de

cujus, do benefício da pensão por morte percebido pelos herdeiros. (TNU - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL: 200572950133107 SC , Relator: JUIZ FEDERAL MARCOS

ROBERTO ARAÚJO DOS SANTOS, Data de Julgamento: 25/04/2005, Turma Nacional de Uniformização, Data

de Publicação: DJU 21/05/2007)

Além disso, não restou demonstrada a dependência econômica.

Na ausência de cônjuge ou filhos (cuja dependência econômica é presumida pela lei), os pais também são

considerados dependentes, mas tal dependência não se presume. Ao contrário, deve ser provada (art. 16, II e § 4º,

da Lei 8.213/91).

A análise dos documentos trazidos com a petição inicial, em conjunto com a prova oral colhida, demonstraram

que o falecido não constituiu família e residia na casa de seus pais. Mostra-se plausível assumir que o falecido de

fato ajudava nas despesas da família.

No entanto, é preciso considerar que o filho da autora nasceu em 24/06/1988 e veio a óbito em 30/12/2006, com

apenas 18 anos de idade. A pouca idade indica que sua vida profissional não foi longa a ponto de tornar a autora

sua dependente econômica.

De outro lado, verifica-se que a autora mantém vínculos trabalhistas desde 1993, e estava empregada na época do

óbito de seu filho (p. 17/18 da contestação). Seu marido Carlito Correia Alves, por sua vez, estava em gozo de

auxílio-doença quando o filho faleceu, sendo que atualmente é vereador na cidade de Novo Horizonte do Sul (p.

5/6 da contestação), não obstante a alegação da autora de que ele sofre de problemas psiquiátricos.

Assim, o conjunto probatório indica que o falecido prestava à sua mãe mera ajuda eventual e esporádica, a qual

não pode ser reconhecida como meio de manutenção econômica da autora.

Nesse sentido, o julgado a seguir:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DO FILHO. PERÍODO DE RENDA INSIGNIFICANTE.

REFORÇO ESPORÁDICO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. PENSÃO INDEVIDA.

REEXAME NECESSÁRIO E APELO PROVIDOS. 1.Para os dependentes que não integram a primeira classe

(art. 16, I, da Lei n. 8.213/91), como é o caso dos pais, faz-se imprescindível, além da comprovação do

parentesco, a demonstração da dependência econômica. 2.Especialmente em relação aos pais, a regra é os filhos

serem por eles assistidos, de sorte que a situação inversa há de ser densamente caracterizada. Para tanto, deve-se

tomar como parâmetros, dentre outros os seguintes aspectos: a) ausência de renda por parte dos genitores ou, no

mínimo um desnível acentuado a justificar a dependência; b) o caráter permanente e/ou duradouro da renda

auferida pelo instituidor; c) superveniência de dificuldades econômico-financeiras após o óbito (decesso

econômico-social) etc. 3.Lapso laboral de cinco meses e seis dias no momento imediatamente antecedente ao

óbito, desenvolvido por uma jovem de dezenove anos de idade auferindo renda de valor mínimo, é inidôneo a

configurar estado de dependência econômica por parte da genitora. 4.Extrai-se da prova testemunhal (fls.49/51)

que não somente a falecida ajudava na manutenção da casa, com o mínimo percebido, porém a renda familiar era

composta pelos salários do marido da autora e de um tio, mais o benefício de aposentadoria por invalidez,

percebido pela genitora, tudo totalizando quatro fontes de renda na manutenção do lar. 5."A comprovação da real

dependência econômica dos pais em relação aos filhos não se confunde com o esporádico reforço orçamentário e

tampouco com a mera ajuda de manutenção familiar". (AC 1998.38.00.029737-8/MG, Rel. Desembargador
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Federal Carlos Moreira Alves, Conv. Juiz Federal Iran Velasco Nascimento (conv.) 6.Reexame Necessário e

Apelo providos. (AC 200501990110270, JUIZ FEDERAL FRANCISCO HÉLIO CAMELO FERREIRA, TRF1 -

1ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:29/06/2011 PAGINA:218.)

Portanto, o falecido não era segurado do INSS na data de seu óbito e a dependência econômica da autora em

relação a ele não restou demonstrada, razão pela qual não há como se reconhecer o direito à pensão por morte

pleiteada nestes autos.

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0001876-84.2012.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202002705 - ELIANE FEROLLA (MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS013545 - ALEX

VIEGAS DE LEMES, MS014889 - ALINE CORDEIRO PASCOAL HOFFMANN, MS013538 - ANA PAULA

RIBEIRO DE OLIVEIRA, MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS, PR031715 - FÁBIO

ALEXANDRO PEREZ, MS008103 - ERICA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Eliane Ferolla Schvarcz ajuizou esta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social, na qual requer a revisão

dos proventos de sua aposentadoria por tempo de contribuição, concedida em 24/05/2010.

Alega ter exercido a atividade de professora por 25 anos, o que lhe garantiria direito a uma aposentadoria especial

sem incidência de fator previdenciário. O INSS, no entanto, apenas considerou 22 anos, 5 meses e 28 dias de

magistério, tempo este que, então, foi somado ao período em que a autora foi segurada na qualidade de

contribuinte individual, totalizando 28 anos e 25 dias de tempo de contribuição comum, ao qual aplicou-se o

cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição.

Inicialmente, verifica-se que os períodos de magistério reconhecidos pelo INSS (p. 73-80) condizem com as

anotações constantes na Carteira de Trabalho da autora (p. 26-30), e perfazem, realmente, 22 anos, 5 meses e 28

dias, até a data do requerimento administrativo, conforme tabela abaixo:

 Data Inicial Data Final Total Dias Anos MesesDias 

1 2/3/1980 2/12/1980 271 - 9 1 

2 2/3/1981 2/12/1981 271 - 9 1 

3 2/4/1982 2/12/1982 241 - 8 1 

4 1/6/1983 19/10/1984 499 1 4 19 

5 1/3/1990 21/12/1990 291 - 9 21 

6 1/2/1991 12/12/1996 2.112 5 10 12 

7 1/4/1997 31/12/2002 2.071 5 9 1 

8 1/10/2003 10/12/2003 70 - 2 10 

9 2/2/2004 24/5/2010 2.273 6 3 23 

Total 8.099 22 5 28 

A petição inicial não discrimina outros períodos em que a autora tenha desenvolvido a atividade de professora (ou

de direção, coordenação ou assessoramento pedagógico), além daqueles já reconhecidos administrativamente. Os

documentos constantes nos autos demonstram, ao contrário, que houve períodos em que a autora manteve

contribuições individuais para a Previdência na qualidade de empresária, mas não há detalhamento quanto às suas

atribuições profissionais nessa época (p. 60, 64, 73-80), razão pela qual não será considerada como atividade de

professora.

Assim, não faz jus ao cálculo diferenciado para o fator previdenciário previsto no art. 29, §9º, III, da Lei 8.213/91,

atribuído às mulheres professoras que comprovem ter contribuído por 25 anos exclusivamente nessa atividade,

conforme art. 201, §7º, I, e §8º, da Constituição Federal, combinado com art. 67, §2º da Lei 9.394/96.

Ressalte-se que, diferentemente do alegado na petição inicial, atualmente o professor não mais possui direito à

aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei 8.213/91, mas apenas a uma contagem diferenciada do tempo de

contribuição, em razão do maior desgaste provocado pela função, o que não se confunde com a exposição a

agentes ou ambientes nocivos. Assim, ainda que o segurado complete 25 anos de magistério, sua aposentadoria

está sujeita ao fator previdenciário instituído pela Lei 9.876/99, pois não incorre na exceção prevista no art. 29, II,

da Lei 8.213/91.

De outro lado, não se pode desconhecer que a atividade de professor era considerada especial pelo Decreto nº

53.831/64 (item 2.1.4 do seu Anexo) e que deve ser computada como tal até o dia 28/04/1995, data de início da
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vigência da Lei 9.032/95, que extinguiu definitivamente o reconhecimento de atividade especial por

enquadramento profissional. Ressalte-se que, embora antes dessa lei a Emenda Constitucional 18/1981 já tivesse

passado a exigir menos tempo de serviço para que os professores se aposentassem, a Turma Nacional de

Unificação pacificou o entendimento de que a contagem como atividade especial perdura até a referida data:

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONHECIMENTO. Caracterizada, sobre questão de direito material (natureza

especial ou não da atividade de professora), a contrariedade do acórdão da Turma Recursal de origem à

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, assim como à jurisprudência desta Turma, cabível o

pedido de uniformização. Adoção do entendimento, já sedimentado nesta Turma, no sentido de que a atividade de

magistério realizada, in casu, antes de 28-04-95 - é enquadrada como especial, por categoria profissional, no

código 2.1.4 do quadro anexo ao Decreto n.º 53.831?64. Ressalva do ponto de vista pessoal do Relator, em

sentido diverso. (TNU - Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal: 200770530020760 PR,

Relator: Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, Data de Julgamento: 03/08/2009, Data de Publicação: DJ 09/09/2009)

Portanto, a autora faz jus ao reconhecimento de tempo especial nos seguintes períodos:

 COMUM ESPECIAL 

Data Inicial Data Final Anos MesesDias Multiplic. Anos MesesDias 

1 2/3/1980 2/12/1980 - 9 1 1,20 - 10 25 

2 2/3/1981 2/12/1981 - 9 1 1,20 - 10 25 

3 2/4/1982 2/12/1982 - 8 1 1,20 - 9 19 

4 1/6/1983 19/10/1984 1 4 19 1,20 1 7 29 

5 1/3/1990 21/12/1990 - 9 21 1,20 - 11 19 

6 1/2/1991 28/4/1995 4 2 28 1,20 5 1 4 

Total 8 7 11 1,20 10 4 1 

Aplica-se ao caso o fator multiplicativo atualmente vigente (1,20), nos termos do artigo 70 do Decreto 3.048/99 e

Súmula 55 da TNU (“A conversão do tempo de atividade especial em comum deve ocorrer com aplicação do fator

multiplicativo em vigor na data da concessão da aposentadoria”). Portanto, o tempo de serviço comum de 8 anos,

7 meses e 11 dias totaliza, após a conversão, 10 anos, 4 meses e 1 dia.

Por fim, anote-se que o objeto da ação restringe-se a exigir a contagem e incidência do tempo de professor no

cálculo da aposentadoria concedida, não havendo questionamento específico quanto à forma matemática e

parâmetros utilizados na elaboração do cálculo, nem mesmo no que se refere às atividades concomitantes

exercidas pela autora.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido (art. 269, I, CPC), para condenar o INSS a

revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido pela autora, computando como período

de atividade especial os períodos abaixo discriminados, com o reconhecimento do coeficiente de multiplicação

1,20, nos seguintes termos:

SÍNTESE DO JULGADO 

Benefício a ser revisado 151.552.529-2 

Nome do segurado Eliane Ferolla Schvarcz 

RG/CPF 948602 SSP/MS - 057.907.848-52 

Atividade especial (coeficiente 1,20) 02/03/1980 a 02/12/1980 

02/03/1981 a 02/12/1981 

02/04/1982 a 02/12/1982 

01/06/1983 a 19/10/1984 

01/03/1990 a 21/12/1990 

01/02/1991 a 28/04/1995 

Renda mensal inicial atual R$ 825,02 

Renda mensal inicial revista A calcular 

Renda mensal atual R$ 960,19 

Renda mensal atual revista A calcular 

DIB 24/05/2010 

DIP da revisão 01/06/2013 

Arcará a autarquia com o pagamento de todas as diferenças apuradas, com correção monetária computada desde o

respectivo vencimento da obrigação e juros moratórios a partir da citação, segundo índices fixados no manual de

cálculos da Justiça Federal.

Os valores atrasados, referentes ao período entre a DIB e a DIP, serão apurados mediante cálculo da Contadoria

que fará parte integrante desta sentença. Eventuais pagamentos feitos administrativamente serão devidamente

compensados.

Sem custas nem honorários advocatícios (artigo 55 da Lei nº 9.099/95).

Com o trânsito em julgado:

a) oficie-se à Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - APSDJ de Dourados, para que cumpra a sentença
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no prazo de 60 dias, sob pena de pagamento de multa diária de cinquenta reais.

b) Expeça-se a RPV (com ofício de levantamento em nome do curador, nos casos em que a parte autora esteja

assim representada).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0001517-19.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202003306 - ROSALINO ANTUNES (MS009250 - RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO,

MS011223 - LILIAN RAQUEL DE SOUZA E SILVA, MS011401 - ELIANO CARLOS FACCIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Rosalino Antunes pede, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição, com o reconhecimento e conversão de tempo especial para comum.

A autarquia requerida reconheceu o tempo de serviço de apenas 32 anos e 2 dias (p. 101 da petição inicial), aquém

do tempo necessário à aposentação.

A controvérsia está nos períodos em que o autor exerceu a atividade de “recauchutador”, considerada especial

pelo autor, mas computada como atividade comum pelo INSS.

 

II.a) Trabalho desenvolvido até 05/03/1997

Até a data de 05/03/1997 (antes da vigência do Decreto 2.172/97), o enquadramento de uma atividade como

especial dependia apenas da comprovação de que o segurado exercia alguma das profissões elencadas nos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79.

A atividade de recauchutador enquadra-se na hipótese do item 1.2.11 do Decreto 53.831/64, que prevê como

atividade especial o trabalho sujeito a “operações com derivados tóxicos do carbono”, entre os quais relaciona os

hidrocarbonetos, acetatos e alcoois. Conforme laudo de fls. 76/77, não impugnado pela requerida, a profissão do

autor sujeita-se a essas substâncias, em razão da utilização do solvente de thinner, composto por acetato de etila,

tolueno e alcool etílico.

Nesse sentido, os julgados a seguir:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. REVISÃO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS.

COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTES QUÍMICOS. RUÍDO.

RECAUCHUTADOR. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL

INICIAL. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. (...) V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64

e nº 83.080/79, contemplava, respectivamente, nos itens 1.2.11 e 1.2.10, as atividades executadas com

hidrocarbonetos e outros compostos de carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no

período de 13.08.1990 a 28.04.1995. VI (...) (APELREEX 14039187019984036113, Desembargadora Federal

Marianina Galante, TRF3 - Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 12/01/2010, página 956)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. (...) 2. O exercício de atividade laboral com efetiva exposição a hidrocarbonetos

através do manuseio dessas substâncias (e não apenas a sua fabricação) enseja seu reconhecimento como especial.

3. (...) (TRF-4 - APELREEX: 1126 RS 2007.71.07.001126-5, Relator: Rômulo Pizzolatti, Data de Julgamento:

14/04/2009, Quinta Turma, Data de Publicação: D.E. 22/06/2009)

Assim, o autor faz jus ao reconhecimento de tempo especial nos períodos de 01/06/1992 a 30/11/1994, de

19/12/1994 a 01/09/1995, e de 02/01/1996 a 05/03/1997, em que exerceu a profissão de “recauchutador”,

conforme se observa da análise da Carteira de Trabalho (p. 26 da petição inicial) e do Cadastro Nacional de

Informaçõe Sociais do autor (p. 17-20 da contestação). Os períodos totalizam 4 anos, 4 meses e 17 dias.

Aplica-se ao caso o fator multiplicativo atualmente vigente (1,4), nos termos do artigo 70 do Decreto 3.048/99 e

Súmula 55 da TNU (“A conversão do tempo de atividade especial em comum deve ocorrer com aplicação do fator

multiplicativo em vigor na data da concessão da aposentadoria”). Portanto, convertido em tempo comum, os

períodos totalizam 6 anos, 1 mês e 18 dias.

II.b) Trabalho desenvolvido após 05/03/1997

Em 06/03/1997, com a entrada em vigor do Decreto 2.172/97, que trouxe regulamentação à Lei 8.213/91, o

reconhecimento do exercício de atividade especial passou a depender de comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos à saúde e integridade física, de modo permanente (não ocasional nem intermitente), por meio dos

formulários adequados ou outro meio de prova.

O autor trouxe aos autos Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no qual se atesta a sujeição a fatores de risco
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físicos (ruído), químicos (particulado respirável), ergonômicos e mecânicos, no período de 01/01/1996 a

22/03/2012 (p. 51/52).

Os riscos ergonômicos e mecânicos não são considerados para fins de atividade especial, pois não se encontram

na lista de agentes nocivos do Decreto 2.171/97 (artigos 62 a 68 e Anexo IV), nem do posterior e atualmente

vigente Decreto 3.048/99 (artigos 64 a 70, e Anexo IV).

Quanto ao risco químico, a indicação genérica de “particulado respirável”, sem especificação dos agentes

químicos (nome da substância ativa), impede o enquadramento da atividade como especial, conforme preceitua o

Anexo XV da Instrução Normativa INSS/PRES 45/2010.

E no que se refere ao risco físico de ruído, o PPP não indica se ultrapassa o limite de 85 decibéis estabelecido pelo

Decreto 4.882/03, que possui aplicação retroativa a 05/03/1997, conforme entendimento exposto na Súmula 32 da

Turma Nacional de Unificação: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para

fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e,

a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído. Assim, não ficou demonstrado o risco físico para fins de enquadramento como atividade especial.

Por fim, nota-se que o PPP não informa a constância da exposição aos riscos. A obrigatoriedade dessa informação

está expressamente prevista no art. 148, §3º, VIII, da Instrução Normativa INSS/DC 84/2002, e fundamenta-se no

art. 57, §3º, da Lei 8.213/91, regulamentado pelo já referido Decreto 2.172/97, os quais determinam que, para fins

de reconhecimento de atividade especial, a exposição ao risco deve ser permanente (não ocasional nem

intermitente).

Nesse ponto, observa-se que o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT), embora tenha

especificado os agentes químicos nocivos e indicado que a exposição ao ruído alcança o nível de 89 decibéis,

esclarece que a sujeição aos agentes nocivos era intermitente (p. 75/76).

Portanto, diante da demonstração de que a sujeição aos fatores de risco era intermitente, e não permanente, não há

atividade especial a ser reconhecida no período de 06/03/1997 até 02/04/2012.

II.c) Aposentadoria

Quanto ao pedido de aposentadoria, os artigos 52 e 53 da Lei 8.213/91 permitiam que o segurado homem se

aposentasse a partir dos 30 anos de serviço, com cálculos proporcionais se ainda não contasse com 35 anos de

serviço. No entanto, a partir da vigência da Emenda Constitucional 20/1998, em 16/12/1998, passou-se a exigir o

mínimo de 35 anos de efetiva contribuição para a aposentadoria, independentemente do requisito etário (art. 201,

§7º, CF), ressalvado o direito adquirido dos que tenham atingido 30 anos de serviço antes da Emenda, e

garantindo-se regra de transição aos demais segurados.

Nesse contexto, verifica-se que o autor, mesmo com a conversão da atividade especial em comum, não chegou a

atingir 30 anos de serviço até a EC 20/98, mas apenas 20 anos, 5 meses e 18 dias (conforme tabela abaixo).

Assim, cumpre verificar se o autor enquadrou-se posteriormente na regra de transição (53 anos de idade e o tempo

de “pedágio” - art. 9 da EC 20/98), ou na regra atual (35 anos de contribuição, independentemente de idade - art.

201, §7º, I, CF).

Na data do requerimento administrativo (02/04/2012), o autor contava com 58 anos de idade (nascido em

11/01/1954) e com 33 anos, 9 meses e 4 dias de contribuição.

Assim, não alcançou o tempo da regra de transição, que exige do segurado 30 anos de serviço e mais o

correspondente a 40% do tempo que faltava, na data da EC 20/98, para atingir esses 30 anos. Ou seja, faltava ao

autor, na data do requerimento administrativo, o cumprimento de 19 dias (conforme tabela abaixo).

O autor tampouco completou o tempo exigido pela regra atual (35 anos), por lhe faltar 1 ano, 2 meses e 26 dias.

Confira-se a tabela demonstrativa:

Contagem até a E.C. n.º 20/98(16/12/1998): 

Data Inicial Data Final Anos MesesDias 

1 1/7/1974 12/11/1974 - 4 12 

2 18/9/1978 4/6/1979 - 8 17 

3 1/10/1979 5/6/1987 7 8 5 

4 7/12/1987 1/2/1990 2 1 25 

5 14/5/1990 3/1/1992 1 7 20 

6 1/6/1992 30/11/1994 3 6 - 

7 19/12/1994 1/9/1995 - 11 24 

8 2/1/1996 5/3/1997 1 7 24 

9 6/3/1997 16/12/1998 1 9 11 

Total 20 5 18 

Contagem até a Lei n.º 9.876/99 (29/11/1999): 

Data Inicial Data Final Anos MesesDias 

1 17/12/1998 29/11/1999 - 11 13 

Total 21 5 1 
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Contagem até a DER: 

Data Inicial Data Final Anos MesesDias 

1 30/11/1999 2/4/2012 12 4 3 

Total 33 9 4 

 

Cálculo do Pedágio Anos Meses Dias 

Tempo na EC nº 20/98 20 5 18 

Faltante aos 30 anos 9 6 12 

Pedágio de 40% 3 9 23 

Devia apresentar na DER 33 9 23 

Apresentado na DER 33 9 4 

Não obstante, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais realizada por este juízo (e que ora

determina-se sua anexação aos autos), verifica-se que o autor permaneceu trabalhando após o requerimento

adminsitrativo, sem interrupções, até a presente data. Por força do artigo 462 do Código de Processo Civil, é

possível reconhecer em juízo, para fins de concessão de aposentadoria, esse período superveniente ao

requerimento administrativo, ainda que posterior ao ajuizamento da ação, por se tratar de fato constitutivo do

direito do autor que influi no julgamento da lide.

Nesse sentido, os seguintes julgados (grifos nossos):

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADA. QUANTO

À CARÊNCIA, O ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91 TRAZ A REGRA DE TRANSIÇÃO NO QUE TOCA COM

OS SEGURADOS INSCRITOS NA PREVIDÊNCIA SOCIAL URBANA ATÉ 24/07/91. No caso presente, a

autora completou 60 (sessenta) anos em 2003, atendendo, assim, ao primeiro requisito. Quanto ao prazo de

carência, ou seja, o número de contribuições efetivadas necessário à concessão do benefício, por ter completado a

idade mínima em 2003, o autor está sujeito à carência de 132 contribuições mensais, nos termos da regra de

transição inserida no art. 142 da Lei n° 8.213/91. Na data da prolação da sentença, conforme cálculos elaborados

pela contadoria deste Juizado, a soma de todos os períodos de contribuição da parte autora chegou a 07 anos, 03

meses e 02 dias, de maneira que não havia cumprido a carência necessária, razão porque o pedido foi julgado

improcedente. Acontece que houve três recolhimentos posteriores ao ajuizamento da presente ação, nos meses de

março, abril e maio de 2003 (arquivo PETIÇÃO COMUM anexada em 21/05/2003), cumprindo assim a carência

necessária do artigo 142 da LB. Não obstante a magistrada de 1° grau não ter considerado referidas contribuições,

porque recolhidas em momento muito posterior ao requerimento e análise administrativos, bem como porque

recolhidas das muito depois de já ajuizada a ação, entendo que se trata de fato constitutivo do direito do autor,

ocorrido depois da propositura da ação, que influi no julgamento da lide, de maneira que deveria o Juízo a quo tê-

lo tomado em consideração, no momento de proferir a sentença, nos termos do artigo 462 do CPC. A prestação

jurisdicional deve ser prestada de acordo com a situação dos fatos no momento da sentença ou acórdão. Tal

entendimento justifica-se ainda pelos princípios da celeridade e economia processual que regem os Juizados

Especiais Federais. Quanto à data de início do benefício, entendo que se deve considerar aquela da última

contribuição efetuada pela autora. Assim, comprovado o cumprimento da carência legal e o atingimento da idade

necessária, de acordo com os documentos constantes dos autos, entendo ser de rigor a concessão do benefício.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para conceder o benefício de aposentadoria por idade à autora, com

DIB a partir de 30.04.2003, com renda atual de R$ 260,00 (TNU - Turma Nacional de Uniformização, PEDILEF

200361840126278, Juiz Federal Aroldo Jose Washington, Data da decisão: 08/06/2004)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. CÔMPUTO TEMPO DE SERVIÇO

COMUM. APLICAÇÃO DO ARTIGO 462 DO CÓDIDO DE PROCESSO CIVIL. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS E DESPESAS.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 5. Em consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil,

que impõe ao julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no

julgamento da lide, computado o tempo de trabalho posterior ao ajuizamento, o autor perfaz mais de 35 anos de

tempo de serviço, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço na forma integral, devendo ser observado no

cálculo o disposto no art. 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876/99. 6. Termo inicial do

benefício fixado na data em que o autor completou 35 anos de serviço, quando cumpriu o requisito de tempo

necessário. 7. (...) (TRF-3 - AC: 9016 SP 2003.03.99.009016-3, Relator: Juiz Convocado João Consolim, Data de

Julgamento: 31/01/2011)

Nesses termos, verifica-se que o autor alcançou o tempo necessário à aposentadoria integral em 28/06/2013,

quando completou 35 anos de contribuição.

Faz jus, portanto, à aposentadoria por tempo de contribuição.

Ressalte-se que os requisitos para a aposentadoria foram atingidos na vigência da Lei 9.876/99, razão pela qual o

cálculo do benefício se dará nos termos dessa lei.
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A aposentadoria deverá ser paga desde a data em que atingidos os requisitos mínimos para sua concessão, ou seja,

em 28/06/2013.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO (art. 269, I, CPC), para condenar o INSS a averbar nos

registros da parte autora os períodos de 01/06/1992 a 30/11/1994, de 19/12/1994 a 01/09/1995, e de 02/01/1996 a

05/03/1997 como atividade especial (com o reconhecimento do coeficiente de multiplicação 1,40), e conceder a

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, nos seguintes termos:

SÍNTESE DO JULGADO 

Nome do segurado Rosalino Antunes 

RG/CPF 792092 SSP/MS - 139.453.001-34 

Benefício concedido Aposentadoria por tempo de contribuição 

Data do início do Benefício (DIB) 28/06/3013 

Data do início do pagamento (DIP) 28/06/2013 

Renda mensal inicial (RMI) R$ 1.278,08 

Renda mensal atual (RMA) R$ 1.278,08 

Não há valores em atraso a serem pagos, tendo em vista que a DIB e a DIP foram fixadas para a mesma data.

Eventuais pagamentos feitos administrativamente serão devidamente compensados.

Sem custas nem honorários advocatícios (artigo 55 da Lei nº 9.099/95).

Com o trânsito em julgado, oficie-se à Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - APSDJ de Dourados,

para que cumpra a sentença no prazo de 60 dias, sob pena de pagamento de multa diária de cinquenta reais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

0000222-62.2012.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202003270 - EDSON DO NASCIMENTO (MS007735 - LUCIA FERREIRA DOS SANTOS BRAND,

MS011733 - ENY COSTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

I - RELATÓRIO

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei 10.259/01.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Edson do Nascimento pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social o restabelecimento do benefício de

auxílio-doença, com conversão em aposentadoria por invalidez.

Quando ajuizada a demanda, em 25/01/2012, havia o interesse de agir em obter a concessão do benefício

previdenciário, contudo o autor deixou de comparecer à perícia médica designada para o dia 01/04/2013, não

apresentando justificativa razoável para sua ausência.

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que

julgo extinto o presente processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade judiciária.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS/MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS/MS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR

OCOMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE RECENTE QUE PERMITA A SUA IDENTIFICAÇÃO, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES
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E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR.

2 -PARA AS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS, O ADVOGADO DEVERÁ PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO

(ART. 34 DA LEI 9.099/95 E ART. 333, I DO CPC).

3 - A PERÍCIA SOCIAL SERÁ REALIZADA NO DOMICILIO DO AUTOR A PARTIR DA DATA

DESIGNADA.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/07/2013

 

UNIDADE: DOURADOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001157-50.2013.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIRENE RODRIGUES TRINDADE

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001158-35.2013.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: THALENTOS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO: RS052186-LUIZ ZANONI STRASSBERG CORTEZ

RÉU: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS MS

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001159-20.2013.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SOELI DA SILVA JUSTINO BAPTISTA

ADVOGADO: MS006843-NELY RATIER PLACENCIA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001160-05.2013.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIEGO ALLAN BRANQUINHO TANAKA

ADVOGADO: MS016853-ELIZABETH DE SOUZA GIMENEZ

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001161-87.2013.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDERSON CONCEIÇÃO DE ALMEIDA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5
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2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 5

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/07/2013

UNIDADE: OURINHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000614-72.2013.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TIAGO BARROSO CARDOSO 

ADVOGADO: SP293514-CARLOS ALBERTO BERNABE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000615-57.2013.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VITORIA FARIA GOMES 

REPRESENTADO POR: DORIS FARIA LIMA 

ADVOGADO: SP293514-CARLOS ALBERTO BERNABE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000616-42.2013.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP293514-CARLOS ALBERTO BERNABE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000617-27.2013.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA GONCALVES 

ADVOGADO: SP293514-CARLOS ALBERTO BERNABE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000618-12.2013.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIRE APARECIDA COCA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP293514-CARLOS ALBERTO BERNABE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000619-94.2013.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARMANDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP293514-CARLOS ALBERTO BERNABE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000620-79.2013.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDA CRISTINA SANCHES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP293514-CARLOS ALBERTO BERNABE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000621-64.2013.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP293514-CARLOS ALBERTO BERNABE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS 

25ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA FEDERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE

OURINHOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6323000117 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000354-92.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6323002650 - IVAIR CARLOS (SP148455 - KRIKOR TOROSSIAN NETO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

S E N T E N Ç A

 

 Por meio da presente ação IVAIR CARLOS pretende a condenação da CEF pelos danos morais e materiais que

alega ter sofrido em virtude da devolução indevida de um cheque que ele teria emitido para pagamento de um

fornecedor da sua empresa no valor de R$ 3.050,00. A devolução do título sem pagamento teria se dado pela CEF

sob o motivo de suspeita de fraude (motivo “35”).

 

 A CEF contesta o pedido dizendo que a devolução foi acertada, já que o cheque foi devolvido por ter sido

apresentado duas vezes para pagamento (tendo sido quitada a primeira vez e devolvido sem pagamento por

suspeita de fraude na segunda apresentação). Alegou, também, que pediu ao autor que levasse o cheque devolvido

à agência para instauração do procedimento administrativo próprio interno, mas que ele teria se recusado a levar o

original do título, o que seria indispensável para apurar a existência da aventada fraude na sua apresentação em

duplicidade para quitação e eventual ressarcimento ao autor da quantia indicada na cártula.

 

 Tentou-se a conciliação em audiência que, contudo, restou infrutífera. O autor prestou depoimento pessoal e o

preposto da CEF (gerente de relacionamentos da agência em que o autor possui sua conta) também foi ouvido.

Não foram ouvidas testemunhas (porque não foi requerido esse tipo de prova) e as partes pugnaram por alegações

finais remissivas, vindo-me os autos conclusos para sentença.

 

 É o relatório.

 

 DECIDO.
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 O processo está pronto para receber sentença, bastando para isso que se distribuam os ônus da prova e apliquem-

se as conseqüências jurídicas advindas da falta de comprovação de fatos relevantes e pertinentes para a apuração

da verdade (art. 333, incisos I e II, CPC).

 

 Segundo dá conta o extrato bancário que instruiu a petição inicial, nota-se que da conta bancária do autor junto à

agência da CEF localizada na Rua Dr. Altino Arantes, em Ourinhos, o cheque nº 900077 por ele sacado e assinado

foi apresentado para compensação por duas vezes: uma no dia 02 e outra no dia 03 de maio de 2012. O cheque

apresentado no dia 02/05 foi devidamente compensado e quitado pela CEF, debitando-se a respectiva quantia de

R$ 3.050,00 indicada no título da conta bancária do autor. Por sua vez, apresentado o mesmo cheque de nº 900077

de novo para quitação no dia seguinte, a CEF não autorizou o pagamento, tendo lançado um débito (“cheque

compensado”) e um crédito (“cheque devolvido”) de mesmo valor na conta do autor, a fim de evitar pagamento

em duplicidade do mesmo título. 

 

O que causa estranheza é o fato de ambos os cheques serem aparentemente os mesmos, não só quanto à

numeração da folha respectiva (cheque nº 900077), mas também quanto à grafia do preenchimento de ambos os

títulos, que se mostram idênticas, assim como a assinatura, os apontamentos, as anotações, enfim, todo o seu

preenchimento. É o que se constata da comparação entre os microfilmes dos dois títulos apresentados para

compensação (do dia 02 e do dia 03 de maio) e do original do título que foi apresentado pelo autor em audiência e

que foi depositado judicialmente.

 

 Em suma, ou se trata do mesmo título que indevidamente foi apresentado para quitação duas vezes, ou de uma

cópia idêntica do título original, tendo por matriz o cheque já preenchido e assinado (fotocopiado ou "clonado"

depois de preenchido pelo autor). 

 

Pelo que se vê, há indícios fortes quanto à consumação de um crime! 

 

Em suma, não se vê outra conclusão possível senão uma das quatro alternativas: (a) ou o próprio autor “clonou” o

cheque depois de tê-lo preenchido e assinado; (b) ou a fraude foi cometida pelo destinatário do cheque (emitido

em favor de “Paulo Sérgio Domingos”, a quem foi sacado o título “nominal”, como se vê dos microfilmes da

câmara de compensação bancária); (c) ou houve fraude internamente nas instituições bancárias envolvidas (Banco

Bradesco, para quem foi apresentado o título para quitação, ou CEF, responsável pela compensação do título); ou

(d) houve fraude praticada por terceiros que estiveram na posse do cheque, logica e obviamente depois de

preenchido e assinado, já que a aventada “clonagem” do título se deu depois de preenchido e assinado. 

 

Quanto ao litígio em si, a devolução do título pela CEF foi feita como forma de preservar o próprio direito do

autor para que, na condição de correntista e cliente daquela instituição financeira, não sofresse redução de saldo

indevidamente em sua conta bancária para quitação indevida do mesmo cheque por duas vezes. Não se podia

esperar outra atitude da CEF senão a que foi corretamente por ela praticada quando constatou que o cheque

apresentado para compensação no dia 03 de maio já havia sido quitado um dia antes (em 02 de maio), evitando,

com isso, um prejuízo ao autor. Foi uma atitude que, diversamente do que se sustenta nesta ação, não afronta

direito do autor enquanto consumidor, senão visa a preservar seu direito como tal.

 

 Se o autor afirma que o cheque quitado no dia 02 de maio é que seria fraudado, sendo que o cheque apresentado

para compensação no dia 03 de maio seria o verdadeiro, caberia a ele comprovar tal fato, o que não se vê do

conjunto probatório existente neste processo, por tudo o que já foi até aqui exposto.

 

 E tem mais. Alguns pontos merecem destaque. 

 

Primeiro, o fato de o autor, mesmo tendo afirmado que o cheque teria sido emitido para um “vendedor de um

fornecedor” seu (do ramo de ferragens) com quem disse manter negócios por cerca de dois anos, não se ter

lembrado sequer do nome dessa pessoa, nem mesmo do nome da empresa que seria sua fornecedora quando

prestou depoimento pessoal (muito embora o nome estivesse transcrito no cheque, como tenso sido emitido

nominal para a pessoa de “Paulo Sérgio Domingos”. Segundo, o fato de o cheque nº 900076 ter sido cruzado,

exigindo que a quantia representativa do título fosse depositada numa conta bancária de titularidade conhecida.

Terceiro, o fato de a CEF, mesmo tendo condições de rastrear e apurar o destino dado ao valor do cheque quitado

(quando apresentado pela primeira vez para compensação no dia 02/05), não ter informado no processo quem teria

se beneficiado com a quitação do título. Quarto, o fato de o autor ter afirmado que emitiu dois cheques de igual
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valor para o mesmo fornecedor (cada um no valor de R$ 3.050,00, sendo os cheques nºos 9000076 e 900077),

sendo que o primeiro (e donde se originou a presente lide) foi apresentado para quitação por duas vezes (no dia 02

e 03 de maio) e o segundo no dia imediatamente seguinte (dia 04 de maio, como se vê dos extratos que instruíram

a petição inicial - cheque nº 900076), não sendo usual no meio comercial a emissão de mais de um cheque “pré-

datados” para apresentação em datas tão próximas (veja-se que o cheque discutido nesta ação, embora sacado em

20 de março de 2012, contém anotação de data de vencimento para 31/04/2012, um sábado, tendo sido

apresentado para quitação pela primeira vez na segunda-feira seguinte - dia 02/05/2012). Quinto, é no mínimo

estranho estar rasurado o nome do destinatário do cheque em seu original, não sendo aceitável a afirmação do

autor em depoimento pessoal de que a pessoa para quem teria emitido o título ter rasurado seu nome para evitar

que se envolvesse em confusão.

 

 Tudo isso há de ser devidamente esclarecido na seara apropriada (policial), já que, como dito, se vislumbra a

prática de crime emergente dos fatos aqui sub judice (art. 40, CPP c.c. art. 5º, inciso II, CPP).

 

 Contudo, para o julgamento do pedido, fazia-se necessário que o autor provasse os fatos constitutivos do seu

direito, qual seja, de que a devolução do título pela CEF foi indevida. Sem essa prova, indispensável para

demonstração de ato culposo, nexo de causalidade e dano indenizável, o pedido deve ser julgado improcedente

(art. 333, inciso I, CPC).

 

 POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e, como conseqüência, julgo extinto o feito nos termos do art. 269,

inciso I, CPC.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

 Sem honorários ou custas nesta instância.

 

 Independente do trânsito em julgado, nos termos do art. 5º, inciso II do CPP, determino a expedição de ofício à

Polícia Federal de Marília (a ser instruída com cópia integral deste processo, notadamente os arquivos de áudio

produzidos em audiência - indispensáveis para a compreensão da celeuma, e do original do cheque depositado

judicialmente nesta vara federal) para que, nos termos do art. 109, inciso IV< CF/88, instaure o devido inquérito

policial a fim de apurar possível crime de estelionato (ou outro delito qualquer) oriundo dos fatos discutidos na

presente ação, notadamente o modus operandi do ilícito penal e a autoria, se possível. Solicito, outrossim, que este

juízo seja informado em 10 (dez) dias quanto ao número do procedimento investigatório instaurado, bem como da

sua conclusão para que o relatório seja anexado a estes autos.

 

 Dê-se também ciência ao MPF, nos termos do art. 40, CPP.

 

0001217-82.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6323002651 - MIGUEL OLIVEIRA (SP308368 - ADÃO SIMIÃO DE SOUZA FILHO) X UNIAO

FEDERAL (AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

S E N T E N Ç A

 

 

 Trata-se de ação por meio da qual MIGUEL OLIVEIRA pretende obter da UNIÃO tratamento médico cirúrgico. 

 

Em suma, a presente ação, oriunda da Vara Estadual da Comarca de Ourinhos (onde foi originariamente

distribuída), tem por objeto pretensão judicial para que o Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia Jamil

Haddad (INTO) na cidade do Rio de Janeiro (hospital público federal, vinculado ao Ministério da Saúde) realize

com urgência uma cirurgia de enxerto ósseo na bacia do autor a fim de lhe devolver a possibilidade de

deambulação, comprometida há tempos (pelo menos desde 2007) devido à soltura de prótese de quadril nele

implantada. O autor afirma que ocupa a 44ª posião da lista de cirurgias dessa espécie naquele nosocômio desde o

ano de 2007 e que, até a presente data, não há previsão de realização da intervenção, necessária para a recuperação

de sua saúde, hoje gravemente comprometida. Defende seu direito subjetivo ao tratamento público e gratuito

pleiteado e o dever jurídico do Estado em prestar-lhe, o que estaria sendo negado diante da evidente demora na

convocação para o ato cirúrgico que aguarda há mais de meia década. Pede tutela antecipada.
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 Depois de prestadas informações pelo referido hospital fluminense, foi indeferida a tutela antecipada, em decisão

que foi confirmada em sede recursal pela Turma Recursal de São Paulo (Medida Cautelar nº

00006682820134039301).

 

 A União contestou o feito alegando, em preliminar, a necessidade de formação de litisconsórcio e, no mérito, a

inexistência do direito subjetivo do autor frente à situação fática descrita.

 

 O MPF manifestou-se pela improcedência do pedido.

 

 É o relatório.

 

 DECIDO.

 

 Quanto à preliminar sobre a existência de litisconsórcio passivo necessário, já me pronunciei no processo nos

seguintes termos:

 

"De início, embora tenha sido determinado em despacho anterior, entendo desnecessária a formação do

litisconsórcio passivo com o Estado e Município, afinal, o pedido objetivamente volta-se exclusivamente contra a

União Federal, na medida em que o quê se pretende é a imposição de obrigação de fazer ao órgão público federal,

qual seja, o Hospital INTO, na cidade do Rio de Janeiro, vinculado ao Ministério da Saúde. Assim, mantenho

exclusivamente a União como ré neste processo.

 

Também dispenso a formação do litisconsorcio que havia sido determinado anteriormente com a finalidade de

incluir no feito todos os doentes que se encontram na fila aguardando a cirurgia à frente do autor, afinal, segundo

informações prestadas pelo referido Hospital neste processo em 30 de janeiro de 2013, o autor "ocupa atualmente

a posição 43 na fila masculina", sendo que "na fila feminina existem atualmente 66 pacientes na sua frente" e,

mais, que o "Centro em questão possui 38 sub-fila (Sic.) com 4647 pacientes cadastrados". Tais números

demonstram que, apesar de tecnicamente estar-se diante de um litisconsórcio necessário, o aspecto multitudinário

que emerge das informações prestadas pelo Hospital torna o mesmo inviável empiricamente, senão uma

providência impossível de ser cumprida no feito, capaz de obstar a própria prestação jurisdicional pretendida.

Assim, revela-se melhor aplicar por analogia o disposto no art. 3º da Lei do Mandado de Segurança (Lei nº

12.016/09) e presumir que todos os demais doentes que se encontram à frente do autor na fila de espera de cirurgia

simplesmente deixaram de exercer seu direito subjetivo, o que abre as portas para que o autor o exerça sozinho

processualmente, porém, passando a atuar como verdadeiro substituto processual dos demais. O que se pretende

aqui dizer é que não pode o Poder Judiciário tutelar o direito do autor sem que antes sejam tutelados os direitos

dos demais doentes que se encontram na mesma situação dele, à sua frente na fila de espera, também aguardando

cirurgia naquele Hospital. Entendimento em sentido contrário significaria a inaceitável legitimação ou a chancela

institucional da situação de "fura-fila", o que não se mostra ético, moral ou mesmo legal."

 

 Com base em tais fundamentos, aqui repetidos, rejeito a preliminar da União.

 

 No mérito, quando da apreciação do pedido de tutela antecipada, depois de ler as informações prestadas pelo

hospital em que o autor aguarda na fila de espera para submeter-se à cirurgia pretendida, assim decidi:

 

"(...) A questão trazida para julgamento, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, evidencia a lamentável

situação vivenciada no sistema público de saúde, num Estado cuja Constituição assegura a todos o direito gratuito

e irrestrito aos tratamentos necessários à preservação da saúde mas, por outro lado, apresenta evidente falta de

condições de dar conta da demanda existente. O autor tem o direito subjetivo ao tratamento público que aguarda

há anos, mas assim como ele outros tantos doentes igualmente aguardam idêntico tratamento, inclusive à sua

frente na fila de espera e "com idade igual ou superior a sua", segundo informou o Hospital INTO. O pedido aqui

trazido a julgamento não pode desconsiderar esse cenário, devendo ser aceito como forma de se impulsionar o

Poder Público a fazer a fila andar, até chegar a vez do autor e garantir-lhe a efetivação do seu direito. Isso porque

não é dado ao Poder Judiciário simplesmente alterar a ordem dessa fila, mormente quando ilegalidade alguma é

imputada em relação aos critérios estabelecidos para sua formação; afinal, o mérito dos atos administrativos, salvo

quando eivados de ilegalidade, não são submetidos à ingerência judicial.
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Ainda que haja aparente situação de urgência (e, nos termos de medicina, verdadeira emergência médica),

certamente tal urgência também atinge outros doentes que, assim como o autor, aguardam ansiosa e

desesperadamente a sua vez no atendimento.

 

Talvez a solução que se vislumbre, infelizmente, limite-se a de buscar uma reparação pelos danos sofridos diante

da evidente e inaceitável demora para a realização da cirurgia; ou então a busca por um outro Centro público de

saúde (no setor terciário do SUS) que realize a mesma cirurgia em menos tempo de espera (até porque,

diversamente do afirmado na inicial, o INTO não é o único centro do país que realize tal espécie de cirurgia (este

magistrado recebeu informações de que, por exemplo, o HC em São Paulo, ou a Santa Casa e outros Hospitais

universitários de referência também fazem tal cirurgia); ou ainda uma outra alternativa terapêutica para remediar o

quadro vivenciado pelo autor.

 

Aqui, neste processo, ao menos em sede de antecipação dos efeitos da tutela, lamentando como pessoa e

impossibilitado de deferir a pretensão como magistrado (sob pena de ferir direito subjetivo de pessoas que se

encontram em idêntica situação e que aguardam seu atendimento antes do autor, aviltando a isonomia),

INDEFIRO a tutela antecipada pretendida."

 

 Não veio aos autos, depois daquele momento processual, nenhum argumento ou situação nova capaz de alterar o

posicionamento outrora adotado, que por isso fica aqui mantido em sede de cognição exauriente.

 

 Apenas acrescento a fundamentação o que foi, com bastante lucidez, exposto pelo Exmo. Procurador da

República em seu r. parecer final no processo, o qual também adoto como razões de decidir, pedindo vênia para

transcrever, in verbis: 

 

"Dispõe a Constituição Federal que a saúde é direito de todos e que cabe ao Estado promover políticas públicas,

atendendo a todos que dela necessitem (art. 196 da Constituição Federal), garantido o acesso universal e

igualitário.

 

Nesse raciocínio, os elementos coligidos apontam, de forma inquestionável, que MIGUEL apresenta problemas de

saúde que o limitam para atos cotidianos e que o tratamento cirúrgico é a medida necessária para corrigir suas

patologias ortopédicas.

 

Também restou evidente sua inscrição em fila de espera masculina no Instituto Nacional de Traumatologia e

Ortopedia -INTO, ocupando, atualmente, a 43ª posição no referido cadastro. Há, ainda, cerca de 66 pacientes na

fila feminina com idade igual ou superior à do autor que o antecedem para realização do procedimento. No total,

aproximadamente 4.647pacientes,distribuídos nas 38 subfilas da instituição, aguardam algum tratamento cirúrgico

naquele hospital, conforme informações do INTO(evento de 21/02/2013, às 17:47:50).

 

Nada obstante, não é possível extrair dos autos elementos que permitam diferenciar a situação do requerente da

dos demais pacientes cadastrados em melhor posição que a sua na lista de espera.

 

Não se pode olvidar, nesse caso, que apesar da premente necessidade do autor, deve-se atentar, também, para o

direito ao serviço médico dos demais pacientes -comidade igual ou superior à do requerente e com igual indicação

médica para tratamento cirúrgico -sob pena de violação do princípio constitucional da igualdade.

Nesse sentido a jurisprudência:

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIRURGIA ORTOPÉDICA.

ORGANIZAÇÃO DE FILA DE ESPERA. CONTROLE JURISDICIONAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. A decisão

agravada deferiu parcialmente a tutela antecipada para que a União, o Estado do Rio de Janeiro e o Município do

Rio de Janeiro priorizassem o tratamento da parte agravada, aferindo-se o real diagnóstico da enfermidade, e,

constatada a necessidade de cirurgia, a realizassem imediatamente, no INTO ou em outra unidade hospitalar apta a

efetivar o procedimento cirúrgico. 2. Em instituições e hospitais públicos, devem os pacientes necessitados de

cirurgia aguardar o procedimento em fila de espera, organizada segundo critérios técnicos que considerem a

entrada, a doença, a gravidade e o procedimento necessário, cabendo à Administração zelar pelo respeito à ordem

estabelecida, visando afastar, na medida do possível, o risco à vida daqueles que, prioritariamente, aguardam

cirurgias de alta complexidade. 3. Embora notórias as deficiências no SUS, com centenas de pacientes em listas de
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espera aguardando cirurgias, esse problema de saúde pública não pode e nem deve ser resolvido pelo Poder

Judiciário, pena de desestruturar-se o SUS no compromisso de preservar a saúde de um paciente sem desatender

outros que também aguardam cirurgia, impondo-se sopesar, tão-somente, se a isonomia está sendo respeitada. 4.

Não cabe ao Judiciário, sem conhecimentos médicos ou administrativos próprios, decidir, concretamente, se o

paciente-autor deve ser tratado ou operado antes de outro, que também aguarda na fila, salvo quebrando o

princípio da isonomia. 5. No exame da omissão ou atraso na realização de procedimentos cirúrgicos necessários,

deve o magistrado corrigir somente eventuais vícios na organização da fila de espera para a sua prestação, não

bastando, nessas hipóteses, alegações genéricas, sem a efetiva indicação do desvio, pena de se invadir a esfera de

competência de outro Poder. 6. No caso, a autora é uma entre dezenas ou centenas de pacientes no mesmo estado

de saúde, aguardando tratamento cirúrgico no INTO. 7. Agravo de Instrumento provido. (TRF2, AG 219.908, 6ª

Turma especializada. Desembargador federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama. E-DJF2R: 16/01/2013. Sem

grifos no original)

 

AGRAVO INTERNO. PROCEDIMENTO CIRÚRGICO. INTO. I - Afirma a Autora que é portadora de Hérnia

de Disco da Coluna Cervical, tendo recebido prescrição médica de cirurgia. Que, em 21/7/2009, foi examinada no

INTO, com objetivo de fazer triagem para receber o referido tratamento. Que em 9/7/2010, foi elaborado um

laudo, apontado a urgência na realização dos exames prescritos pelo médico do INTO na primeira consulta,

ocorrida em 11/5/2010, mas que, apesar disso, continua a aguardar o tratamento sendo que seu quadro clinico

estaria sofrendo piora. II - Sobre o mérito recursal, malgrado o art. 196 da CRFB/88 reconhecer e assegurar o

direito à saúde a todos os cidadãos, tal conclusão não autoriza a subversão da ordem cronológica estabelecida

pelas instituições hospitalares para procedimentos médicos. III - In casu, da detida análise dos autos, não se

verifica qualquer indicação de que a Autora corre risco de vida em aguardar a cirurgia a ser realizada. De fato, na

perícia médica (fls. 134/135) ficou constatado que não se trata de patologia com risco iminente de vida e que a

paciente poderá beneficiar-se de descompressão cirúrgica com artrodese, “procedimento eletivo (não de urgência)

a ser realizado em serviço especializado em coluna”. IV - Ademais, não cabe ao Poder Judiciário escolher quem

vai ser operado em primeiro lugar, já que poderão existir casos tão ou mais graves que o da Autora na fila de

espera. V - Agravo Interno improvido. (TRF2, AC 567.589. 7ª Turma especializada. Desembargador Federal Reis

Friede. E-DJF2R: 18/04/2013. Sem grifos no original)

 

Como se vê, portanto, apesar de inquestionável a imprescindibilidade do procedimento médico,ante a gravidade

do quadro clínico do autor, inviável o deferimento do pedido, vez que sua concessão violaria a igualdade entre os

pacientes que aguardam, também por longo período, pela realização da cirurgia.

 

Dispensável dizer que a situação do autor provoca inegável indignação, pois bem revela a caótica situação por que

passa o setor de Saúde do País.

 

A propósito, e por provocação deste Juízo, esta Procuradoria da República extraiu cópia dos arquivos e os remeteu

à ProcuradoriaRegional dos Direitos do Cidadão, da Procuradoria da República em São Paulo, a fim de que adote

as medidas que seu âmbito de atuação permitir.

 

A concessão do pedido, todavia, porque, como dito, implicaria ofensa a direitos de outros pacientes que, da

mesma forma, aguardam semelhante procedimento, não deve ser deferida."

 

 Assim, mesmo sensível ao frágil quadro de saúde do autor e ao aparente descaso do Poder Público com ele e

outras centenas de pacientes em idêntica ou pior situação que a dele que, assim como o autor, aguardam o

tratamento para uma vida mais digna, entendo que a improcedência do pedido é medida que se impõe.

 

 POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido, o que faço para extinguir o feito nos termos do art. 269, inciso I,

CPC.

 

 P.R.I.

 

 Sem honorários ou custas nesta instância.

 

 Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

 

0000596-85.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6323001948 - HUGO BOMFIM PINHEIRO (SP117976 - PEDRO VINHA, SP214006 - THIAGO

DEGELO VINHA, SP205971 - ANGELA DE SOUZA MARTINS TEIXEIRA MARINHO) X UNIAO

FEDERAL (AGU) (SP117976 - PEDRO VINHA, SP214006 - THIAGO DEGELO VINHA, SP205971 -

ANGELA DE SOUZA MARTINS TEIXEIRA MARINHO)

SENTENÇA

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. Relatório

 

Trata-se de ação proposta por HUGO BOMFIM PINHEIRO em face da UNIÃO FEDERAL em que pleiteia o

pagamento de diferenças entre os valores percebidos por ativos e aqueles pagos a inativos e pensionistas da ré.

Aduziu sua qualidade de aposentado/pensionista, alegando que a ré, desconsiderando o caráter geral das

gratificações "GDASST" e "GDPST", fixou-as em patamar inferior ao pago para os servidores da ativa, violando

o disposto no art. 40, §8º c/c art. 7º da EC 41/03. Pleiteou o pagamento de diferenças referentes às gratificações.

Juntou documentos.

 

Citada, a UNIÃO apresentou contestação alegando, preliminarmente,a prescrição e, no mérito, a total

improcedência do pedido.

 

 Em réplica a parte autora refutou as alegações de defesa e reiterou os termos da inicial.

 

 Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório. Decido.

 

2. Fundamentação

 

2.1. Prescrição

 

 Quanto à prescrição, tratando-se de relação de trato sucessivo as relativas a salários e vencimentos (como in

casu), importa notar que a violação ao direito material não se dá em um momento específico, pontual, mas se

perpetua ao longo da relação jurídica, de modo que a violação à norma em caso de pagamentos indevidamente

reduzidos é verificada em cada parcela (geralmente mensal) e não apenas no ato que gerou o pagamento a menor

ou negou o pagamento per se. Por esta razão, a prescrição não fulmina a pretensão quanto à tutela condenatória,

mas fulmina apenas as parcelas vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação.

 

Nesse sentido preconiza a Súmula 85 do STJ:

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação."

 

Desta forma, considerando que a presente ação foi proposta em 12/06/2012, restam atingidas pela prescrição
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eventuais pretensões referentes a pagamentos efetuados antes de 12/06/2007, pois tratando-se de pretensão

veiculada contra a Fazenda Pública, o prazo prescricional é de 5 anos.

 

2.2. Súmula 339 STF

 

Inicialmente, destaco que não subsiste o óbice consubstanciado no teor da Súmula nº 339 do STF, que dispõe:

 

Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob

fundamento de isonomia.

 

Analisando os casos que levaram à formulação do referido enunciado, constata-se que o mesmo não se aplica ao

caso presente. Com efeito, tais precedentes têm em comum a pretensão de servidores à equivalência de

vencimentos, mas com diversidade de enquadramento funcional. Para tais casos (RE 40.914/60; RE 42.186/60;

RE 41.794/61; RMS 9.122/61; RE 47.340/61 e RE 46.948/92), restou negada equiparação de vencimentos entre

servidores com enquadramentos funcionais diversos ou exercentes de funções distintas, sob pena de se realizar

verdadeira reclassificação funcional por via transversa - a judicial, quando competiria somente ao legislador tal

incumbência. Afora tais precedentes, um outro concorreu para a formulação do enunciado: o RMS 9.611/63, em

que o Rel. Min. Victor Nunes, em voto vencedor, deixou consignado que "o Judiciário não podia arrogar-se o

papel de legislador, sem função regulamentar, para suprir as lacunas da lei e do regulamento".

 

O caso presente não se amolda a nenhuma das hipóteses citadas, senão apenas na aferição de inconstitucionalidade

da norma que criou as gratificações questionadas nesta ação ao não estenderem seus efeitos aos servidores da

inativa.

 

Claramente não cabe falar aqui em reclassificação de servidor, já que se trata de pedido de equiparação formulado

por servidor inativo relativamente aos ativos do mesmo órgão, cargo e função. Também não há omissão a ser

sanada por via judicial, já que se pretende a aplicação dos critérios legais existentes e não a supressão da lacuna

regulamentar. Em síntese, não se pleiteia nesta ação a regulamentação dos critérios de avaliação individual, mas,

sim, ante a ausência destes, a declaração do caráter genérico da gratificação e, consequentemente, a extensão do

acréscimo a inativos (aposentado/pensionista) do mesmo percentual pago aos servidores da ativa.

 

Desta feita, não subsiste o empecilho do enunciado 339 da Súmula do STF para julgamento do meritum causae.

 

 2.3. Das Gratificações de Desempenho em geral

 

Durante o “governo Lula” inúmeras gratificações a servidores públicos foram criadas por uma verdadeira

enxurrada de Medidas Provisórias editadas pelo Presidente da República com a nítida intenção de conceder

aumento salarial no setor público, contudo, camuflando-o sob a rubrica de “gratificação de desempenho” com

vistas a evitar a repercussão financeira aos inativos (aposentados e pensionistas), então imposta pela regra da

paridade prevista na Constituição à época, segundo a qual “os proventos e aposentadorias e as pensões serão

revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em

atividade, sendo também estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens

posteriormente concedidos aos servidores em atividade...” (art. 40, § 4º da CF/88 em sua redação original e art.

40, § 8º da CF/88 após a EC nº 20/98).

 

Para isso, a opção política foi de disfarçar essa majoração remuneratória geral intitulando-se o aumento de

“gratificação de desempenho”, estipulando-se que, para fazer jus a ela, seria necessário aferir o desempenho do

servidor público, condição que se verificava unicamente em relação aos servidores efetivamente em atividade, já

que os inativos simplesmente não desempenhavam mais as tarefas próprias do cargo que antes ocupavam e, por

isso, não fariam jus a essa pseudo gratificação.

 

Foi um carnaval de rubricas variadas (como GDATA, GDASS, GDPST, GDASST, GDPGPE, GDPGTAS,

GDAFAZ, GAE, GDAEM, GDAFAZ, GDAPMP, etc.) que até hoje atolam o Poder Judiciário com inúmeras

ações questionando a constitucionalidade das regras que negaram a paridade, já que na aplicação de tais

gratificações, no início de sua vigência, simplesmente acresceu-se à remuneração dos servidores ativos os índices

previstos abstratamente na norma, sem que se realizasse uma efetiva avaliação do seu desempenho, revelando,

como já se disse, tratar-se de verdadeiro aumento geral de salário disfarçado de gratificação de desempenho.
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O Poder Judiciário e a própria AGU já reconheceram que, enquanto não se efetivou realmente a avaliação de

desempenho, tais gratificações ostentaram caráter geral e, portanto, deveriam sim ser também estendidas aos

inativos (aposentados e pensionistas) nos mesmos percentuais pagos aos servidores públicos em atividade

conforme preceituava a Constituição Federal.

 

Contudo, a paridade de tratamento entre a remuneração dos servidores ativos e os aposentados e pensionistas foi

revogada pela EC nº 41/2003, promulgada em 19/12/2003, a partir de quando deixou de existir.

 

Porém, o Poder Judiciário vem reconhecendo a manutenção do direito a essa paridade àqueles servidores que se

aposentaram antes do advento daquela EC nº 41/2003, mesmo em relação a benefícios, aumentos ou vantagens

instituídas após sua vigência.

 

É com olhos nestas premissas que passo a analisar especificamente os contornos da(s) gratificação(ões)

discutida(s) na presente demanda.

 

2.4. Da GDASST - Gratificação por Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho

 

Instituída pela Lei nº 10.483/02, a Gratificação de Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho

(GDASST) integrava os proventos dos servidores em atividade e também dos inativos. No entanto, tendo em vista

a previsão de critério de discrimen, os valores pagos aos servidores inativos não correspondiam aos mesmos

valores pagos àqueles em atividade.

 

Art. 5º A GDASST terá como limites:

I - máximo, 100(cem) pontos por servidor; e

II - mínimo, 10 (dez) pontos por servidor, correspondendo cada ponto aos valores estabelecidos nos Anexos IV e

V, conforme o período considerado.

...

Art. 8º A GDASST integrará proventos da aposentadoria e as pensões, de acordo com:

I - a média dos valores recebidos nos últimos 60 (sessenta) meses; ou

II - o valor correspondente a 10 (dez) pontos, quando percebida por período inferior a 60 (sessenta) meses.

Parágrafo único. Às aposentadorias e às pensões existentes quando da vigência desta Lei aplica-se o disposto no

inciso II deste artigo.

 

A lei instituidora da GDASST dispôs uma regra de transição:

 

Art. 11. Até 31 de maio de 2002 e até que seja editado o ato referido no art. 6º, a GDASST será paga aos

servidores ocupantes de cargos efetivos ou cargos e funções comissionadas e de confiança, que a ela fazem jus,

nos valores correspondentes a 40 (quarenta) pontos por servidor.

 

Independente da produção do servidor, a referida gratificação seria paga numa pontuação pré-estabelecida, até que

regulamentada a avaliação de desempenho. Com a Lei 10.971, de 25 de novembro de 2004, a pontuação pré-

estabelecida subiu para 60 pontos para os servidores da ativa e para 30 pontos para os inativos, nos termos dos

artigos 6º e 7º da referida Lei.

 

Interpretando referido dispositivo à luz do texto constitucional, firmou-se o entendimento jurisprudencial de que a

ausência de regulamentação dos critérios de avaliação revelava o caráter genérico da gratificação, cabendo o seu

pagamento no valor máximo aos servidores, tanto da ativa quanto aos aposentados. Neste sentido é a

jurisprudência:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE

ATIVIDADE DA SEGURIDADE SOCIAL E DO TRABALHO - GDASST. PARIDADE DE VENCIMENTOS

E PROVENTOS ENTRE SERVIDORES DA ATIVA, APOSENTADOS E PENSIONISTAS. 1. Uma vez

estendida a vantagem aos inativos e pensionistas, a lei conferiu-lhe caráter genérico, não podendo, então, atribuir-

lhe pontuação diferenciada sem violar o princípio constitucional da isonomia. 2. A diferenciação na forma de

cálculo e percepção, entre ativos e inativos, de gratificação, ainda que relacionada ao desempenho de função, fere,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     1008/1093



efetivamente, o princípio constitucional da isonomia insculpido na Carta Magna, que garantiu, em seu art. 40, §

8º, a paridade de vencimentos e proventos entre servidores da ativa, aposentados e pensionistas. (TRF4, AG

2007.04.00.027366-7, Terceira Turma, Relator Alcides Vettorazzi, D.E. 11/03/2009) (g.n.)

 

Como se vê, o caráter genérico ou individualizado da gratificação é atrelado à existência ou não de avaliação,

segundo critérios devidamente regulamentados. Este tem sido o entendimento adotado por este juízo no

julgamento das demandas relativas a várias gratificações, por vezes reconhecendo seu caráter genérico, ante a falta

da referida regulamentação. Frise-se que não se trata de adentrar no mérito administrativo quanto às avaliações, ao

contrário do que afirma a parte ré, mas sim de reconhecer a generalidade da gratificação e por consequência a

ilegalidade da distinção realizada entre ativos e inativos justamente pelo não implemento das avaliações.

 

Portanto, a diferenciação entre inativos e ativos, enquanto não tiverem sido criados os mecanismos de avaliação

de desempenho, fere o princípio da paridade dos vencimentos, o qual foi previsto originalmente no §4º do art. 40

da Constituição Federal, passou a constar do §8º após a EC nº 20/1998 e, muito embora tenha sido retirado do

texto constitucional com a edição da EC nº 41/2003, permanece aplicável aos servidores que se aposentaram ou

tornaram-se pensionistas no serviço público antes de sua edição (Neste sentido: STF, RE 590260, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 24/06/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-200 DIVULG 22-10-2009 PUBLIC 23-10-2009 EMENT VOL-02379-09 PP-01917).

 

No presente caso, não se verificou a criação de tal procedimento de avaliação concreta de desempenho no órgão

ao qual a parte autora pertencia, de modo que a ausência de regulamentação impede que o caráter pessoal da

gratificação se concretize, o que impõe o reconhecimento do caráter genérico da gratificação, e consequentemente

a inconstitucionalidade da diferenciação entre ativos e inativos em face do art. 40, §8º da Constituição, em sua

redação anterior à EC nº 41/2003.

 

Assim, respeitada a prescrição quinquenal (item 2.1. desta sentença), a parte autora faz jus à Gratificação por

Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho - GDASST na mesma pontuação paga aos

servidores ativos - 60 pontos conforme Lei nº 10.971/2004 - desde 12/06/2007 até fevereiro/2008, já que a partir

de 1º de março de 2008 tal gratificação foi substituída pela GDPST, nos moldes da Medida Provisória nº 431,

posteriormente convertida na Lei nº 11.784/2008.

 

E, sobre tal gratificação, passo a discorrer no tópico seguinte.

 

2.4. Da GDPST - Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho

 

A GDPST foi instituída pela MP nº 431/08, convertida na Lei n.º 11.784/08, que alterou a Lei nº 11.355/06.

Criou-se uma gratificação "devida aos titulares dos cargos de provimento efetivo da Carreira da Previdência, da

Saúde e do Trabalho, quando lotados e em exercício das atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo no

Ministério da Previdência Social, no Ministério da Saúde, no Ministério do Trabalho e Emprego e na Fundação

Nacional de Saúde - FUNASA", a qual deveria ser paga, observados os patamares mínimo e máximo, conforme

avaliações de desempenho individual e institucional. Assim, realizadas as avaliações, seria atribuído determinado

número de pontos a servir de base de cálculo para o pagamento da gratificação. A própria Lei previu, ainda, uma

regra de transição, válida até que fossem regulamentados os critérios de avaliação. Assim dispõe o art. 5º-B da Lei

nº 11.355/06:

 

Art. 5o-B. Fica instituída, a partir de 1o de março de 2008, a Gratificação de Desempenho da Carreira da

Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST, devida aos titulares dos cargos de provimento efetivo da Carreira

da Previdência, da Saúde e do Trabalho, quando lotados e em exercício das atividades inerentes às atribuições do

respectivo cargo no Ministério da Previdência Social, no Ministério da Saúde, no Ministério do Trabalho e

Emprego e na Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, em função do desempenho individual do servidor e do

alcance de metas de desempenho institucional do respectivo órgão e da entidade de lotação.

§ 1o A GDPST será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 (trinta) pontos por

servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos níveis, classes e padrões, ao valor estabelecido no

Anexo IV-B desta Lei, produzindo efeitos financeiros a partir de 1o de março de 2008.

§ 2o A pontuação referente à GDPST será assim distribuída:

I - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual;

e

II - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho
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institucional.

(...)

§ 6o Para fins de incorporação da GDPST aos proventos de aposentadoria ou às pensões, serão adotados os

seguintes critérios:

I - para as aposentadorias e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a GDPST será: (Incluído pela Lei nº

11,784, de 2008)

a) a partir de 1o de março de 2008, correspondente a 40% (quarenta por cento) do valor máximo do respectivo

nível; e

b) a partir de 1o de janeiro de 2009, correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do valor máximo do respectivo

nível; e

II - para as aposentadorias e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 2004:

a) quando aos servidores que lhes deram origem se aplicar o disposto nos arts. 3o e 6o da Emenda Constitucional

no 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 3o da Emenda Constitucional no 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-

se-ão os percentuais constantes do inciso I deste parágrafo; e

b) aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o disposto na Lei no 10.887, de 18

de junho de 2004

§ 7o Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados para a realização das avaliações

de desempenho individual e institucional da GDPST. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 8o Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual e institucional e de

atribuição da GDPST serão estabelecidos em atos dos dirigentes máximos dos órgãos ou entidades de lotação,

observada a legislação vigente.

(...)

§ 11. Até que seja publicado o ato a que se refere o § 8o deste artigo e processados os resultados da primeira

avaliação individual e institucional, os servidores que fazem jus à GDPST, perceberão a referida gratificação em

valor correspondente a 80 (oitenta) pontos, observados o nível, a classe e o padrão do servidor.

 

Tem-se, portanto, que de acordo com o artigo 5º-B, § 11, da Lei nº 11.355/06, até a realização das avaliações

funcionais, a GDPST será paga em valor correspondente a 80 pontos e, após a instituição das avaliações, seu

pagamento dependeria tanto do desempenho institucional como do desempenho individual do servidor (§ 2º,

incisos I e II, do mesmo dispositivo legal). Aos servidores inativos, no entanto, determinou-se o pagamento de

40% (quarenta por cento) do valor máximo entre 01º/03/2008 e 01º/03/2009, quando então o percentual a ser

observado passou a ser de 50% (§ 6º do mesmo dispositivo legal).

 

Como mencionado no tópico anterior, firmou-se o entendimento jurisprudencial de que a ausência de

regulamentação dos critérios de avaliação, bem como de efetivo implemento de pagamento conforme tais

avaliações, implicam o caráter genérico da gratificação, cabendo o pagamento no valor máximo aos servidores,

tanto da ativa quanto aos aposentados. Em suma, o caráter genérico ou individualizado da gratificação é atrelado à

existência ou não de avaliação, segundo critérios devidamente regulamentados, ferindo o princípio da paridade

dos vencimentos a diferenciação entre inativos e ativos, enquanto não tiverem sido criados e implementados os

mecanismos de avaliação de desempenho.

 

Compulsando os autos, noto que a UNIÃO demonstrou ter sido regulamentado o procedimento de avaliações por

meio do Decreto nº 7.133/2010 e da Portaria nº 3.627/2010 do Ministério da Saúde, demonstrando, ainda, o

efetivo início do ciclo de avaliações. De fato a edição de tais atos normativos e o implemento do ciclo de

avaliações retiram o caráter genérico da gratificação, não podendo mais se falar, a partir de então, em

inconstitucionalidade da distinção entre inativo e ativos em face do art. 40, §8º da Constituição, em sua redação

anterior à EC nº 41/2003.

 

Verifico que no caso específico da GDPST no âmbito do Ministério da Saúde, dispõe o inciso II do art 36º da

Portaria nº 3.627/2010 que a primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir da publicação do referido ato

normativo, o que se deu em 22/11/2010.

 

Assim, sobre o termo final do direito à paridade dos servidores inativos, deve-se aplicar os termos da Súmula 16

da Turma Regional de Uniformização da 4ª Região, admitindo-se por presunção que foi na data da publicação da

Portaria MS nº 3.627/2010 é que se deu a efetiva inclusão em folha de pagamento dos novos valores aos

servidores em atividade efetivamente avaliados quanto ao seu desempenho:

 

SÚMULA Nº 16
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"O direito dos inativos à paridade de pagamento da Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da

Saúde e do Trabalho - GDPST no mesmo patamar recebido pelos servidores em atividade cessa apenas com o

encerramento do ciclo de avaliação dos servidores em atividade e a implantação em folha de pagamento dos novos

valores, momento a partir do qual a referida parcela adquire efetivamente o caráter de gratificação de

desempenho, desimportando eventuais efeitos patrimoniais pretéritos."

(Publicada no Diário Eletrônico, de 13/08/2012)(g.n.)

 

Neste contexto, de se ver que a parte autora faz jus à Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da

Saúde e do Trabalho - GDPST - em valores correspondentes a 80 pontos - mesma pontuação atribuída aos ativos -

, observando-se a classe e o padrão do servidor, conforme estabelecido no Anexo IV-B da Lei nº 11.355/2006,

desde março/2008 até o encerramento do primeiro ciclo de avaliação dos servidores em atividade e a implantação

em folha de pagamento dos novos valores (Súmula 16 TRU-4ª Região).

 

Após implantação para os ativos do resultado das avaliações não se fundamenta mais a manutenção do mesmo

percentual aos inativos, não acarretando a eventual redução do valor da gratificação ofensa à irredutibilidade de

proventos, conforme teor da Súmula 17 da Turma Regional de Uniformização também da 4ª Região:

 

SÚMULA Nº 17

"A eventual redução do valor da Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho

- GDPST de servidor inativo, para patamar inferior ao recebido anteriormente, ou para patamar inferior ao valor

pago aos servidores em atividade, não ofende a irredutibilidade de proventos, tendo em vista o caráter pro-labore

faciendo que assume essa parcela a partir da efetiva implantação do resultado das avaliações."

(Publicada no Diário Eletrônico, de 13/08/2012)

 

2.5. Dos valores devidos. Juros, correção monetária e PSS.

 

Primeiramente, importante consignar que tanto os valores já recebidos a título de GDASST e de GDPST devem

ser objeto de compensação, tendo a parte autora direito apenas às diferenças entre o que deveria ter sido pago, e

aquilo que efetivamente o foi.

 

No que se refere à correção monetária e aos juros de mora incidentes sobre as diferenças devidas à parte autora é

aplicável o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09, uma vez que a jurisprudência

dominante firmou o entendimento de que "a partir da vigência e eficácia da Lei nº 11.960/2009, nas condenações

impostas à Fazenda Pública, independente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do

capital e compensação da mora, haverá incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados às cadernetas de poupança" (TRF4, AC 2009.70.99.002535-9, Quinta

Turma, Relatora Maria Isabel Pezzi Klein, D.E. 29/03/2010).

 

Daí porque os valores devem ser atualizados até 06/2009 pelo INPC e juros de mora de 1% ao mês e, a partir de

07/2009, atualizados pela TR mais 0,5% de juros ao mês (índices de poupança).

 

Já quanto ao valor eventualmente devido ao PSS - Plano de Seguridade do Servidor Público, de se ver que a

obrigatoriedade de sua retenção consta da Lei nº 10.887/2004 (art. 16-A). No entanto, considerando que no

presente caso a condenação envolve o pagamento de diferenças devidas a inativo, algumas peculiaridades devem

ser observadas. Primeiramente, a contribuição de inativos, até então isentos ao PSS, passou a ter previsão

constitucional somente com a EC nº 41/2003, regulamentada pela Lei nº 10.887/2004. Considerando que a própria

EC nº 41/2003 já delimitou o fato gerador, base de cálculo e alíquota, a data de sua publicação no DOU

(31/12/2003) deve ser o parâmetro para a anterioridade nonagesimal prevista pela Constituição Federal (CF, art.

195, §6º c/c art. 40, §12º), sendo, portanto, devida a retenção da contribuição ao PSS sobre diferenças referentes a

proventos pagos a partir de 30/03/2004, inclusive. Como sistemática de cálculo deve ser adotado o regime de

competência, já consagrado na jurisprudência pátria quanto à incidência de IR (neste sentido: AGRESP

200901207857, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 03/11/2010; AC 00041066020094047107, MARIA DE

FÁTIMA FREITAS LABARRRE, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, 24/11/2010; AI 2009.04.00.016811-0, MARIA

LÚCIA LUZ LEIRIA, TRF4 - TERCEIRA TURMA, 25/03/2010), considerando o valor pago mês a mês e o teto

do RGPS vigente na época para fins de se aferir a base de cálculo da contribuição de 11%. Por fim, as verbas

decorrentes da presente condenação que sejam referentes a juros de mora não devem sofrer incidência da

contribuição previdenciária devida (TRF4, AG 0003333-25.2011.404.0000, Terceira Turma, Relatora Maria Lúcia

Luz Leiria, D.E. 09/05/2011).
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3. Dispositivo

 

Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo extinto o processo nos termos do art. 269, inciso I,

CPC, da seguinte forma:

 

(I) PROCEDENTE o pedido referente à GDASST, para o fim de condenar a UNIÃO ao pagamento das diferenças

apuradas entre os valores pagos à parte autora e aqueles pagos aos servidores da ativa a título de Gratificação por

Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho - GDASST -, observando classe, nível e padrão,

durante o período de 12/06/2007 até 28/02/2008, devidamente corrigidas pelo INPC até 06/2009 e juros de 1% ao

mês desde cada parcela vencida, aplicando-se a partir de julho/2009 a TR mais 0,5% ao mês. O PSS a ser

eventualmente retido deve observar as disposições da fundamentação contida na parte final do item 2.5 desta

sentença;

 

(II) JULGO PROCEDENTE o pedido quanto à GDPST para o fim de condenar a UNIÃO ao pagamento das

diferenças apuradas entre o que foi pago e os valores pagos aos servidores em atividade (80 pontos), observando

classe, nível e padrão, durante o período de 01/03/2008 até 22/11/2010, devidamente corrigidas pelo INPC até

06/2009 e juros de 1% ao mês desde cada parcela vencida, aplicando-se a partir de julho/2009 a TR mais 0,5% ao

mês. O PSS a ser eventualmente retido deve observar as disposições da fundamentação contida na parte final do

item 2.5 desta sentença.

 

Sem custas ou honorários nos termos do art. 55 da Lei n° 9.099/95 c/c art. 1º da Lei n° 10.259/01.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Verificado o trânsito em julgado, intime-se a UNIÃO para, em 30 (trinta) dias, apresentar o cálculo de sua

condenação nos termos da fundamentação, valendo-se das fichas cadastrais da parte autora que se encontram em

seu poder, nos termos do art. 475-B, §1º do CPC. Com os cálculos, intime-se a parte autora para se manifestar no

prazo de 5 (cinco) dias e, havendo concordância, expeça-se desde logo a devida RPV sem outras formalidades e,

com o pagamento, intime-se e arquivem-se os autos. Caso a União não apresente os cálculos fica desde já ciente e

advertida de que “reputar-se-ão corretos os cálculos apresentados pelo credor”. Nessa hipótese, intime-se a parte

autora para fazê-lo em 5 (cinco) dias, nos termos do art. 475-B, § 2º, CPC, vindo-me conclusos em seguida para

decisão.

 

0000974-41.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6323002648 - JOAO FRANCISCO DE FARIAS (SP205971 - ANGELA DE SOUZA MARTINS

TEIXEIRA MARINHO, SP214006 - THIAGO DEGELO VINHA, SP318114 - PEDRO VINHA JÚNIOR,

SP117976 - PEDRO VINHA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

SENTENÇA

 

 

Síntese do Objeto da ação: Gratificações GDASST e GDPST

(Ministério da Saúde, Ministério do Trabalho e Emprego)

 

 

 1. Relatório

 

 Trata-se de ação proposta por JOAO FRANCISCO DE FARIAS em face da UNIÃO FEDERAL em que pleiteia

o pagamento de diferenças entre os valores percebidos por ativos e aqueles pagos a inativos e pensionistas da ré.

Aduziu sua qualidade de aposentado/pensionista, alegando que a ré, desconsiderando o caráter geral das

gratificações "GDASST" e "GDPST", fixou-as em patamar inferior ao pago para os servidores da ativa, violando

o disposto no art. 40, §8º c/c art. 7º da EC 41/03. Pleiteou o pagamento de diferenças referentes às gratificações.

Juntou documentos.

 

 Citada, a UNIÃO apresentou contestação na qual pugnou pela total improcedência do pedido.
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 Em réplica a parte autora refutou as alegações de defesa e reiterou os termos da inicial.

 

 Vieram os autos conclusos para sentença.

 

 É o relatório. Decido.

 

 2. Fundamentação

 

 2.1. Prescrição

 

 Quanto à prescrição, tratando-se de relação de trato sucessivo as relativas a salários e vencimentos (como in

casu), importa notar que a violação ao direito material não se dá em um momento específico, pontual, mas se

perpetua ao longo da relação jurídica, de modo que a violação à norma em caso de pagamentos indevidamente

reduzidos é verificada em cada parcela (geralmente mensal) e não apenas no ato que gerou o pagamento a menor

ou negou o pagamento per se. Por esta razão, a prescrição não fulmina a pretensão quanto à tutela condenatória,

mas fulmina apenas as parcelas vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação.

 

 Nesse sentido preconiza a Súmula 85 do STJ:

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação."

 

 Desta forma, considerando que a presente ação foi proposta em 27/08/2012, restam atingidas pela prescrição

eventuais pretensões referentes a pagamentos efetuados antes de 27/08/2007, pois se tratando de pretensão

veiculada contra a Fazenda Pública, o prazo prescricional é de 5 anos.

 

 2.2. Súmula 339 STF

 

 Inicialmente, destaco que não subsiste o óbice consubstanciado no teor da Súmula nº 339 do STF, que dispõe:

 

Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidorespúblicos sob

fundamento de isonomia.

 

 Analisando os casos que levaram à formulação do referido enunciado, constata-se que o mesmo não se aplica ao

caso presente. Com efeito, tais precedentes têm em comum a pretensão de servidores à equivalência de

vencimentos, mas com diversidade de enquadramento funcional. Para tais casos (RE 40.914/60; RE 42.186/60;

RE 41.794/61; RMS 9.122/61; RE 47.340/61 e RE 46.948/92), restou negada equiparação de vencimentos entre

servidores com enquadramentos funcionais diversos ou exercentes de funções distintas, sob pena de se realizar

verdadeira reclassificação funcional por via transversa - a judicial, quando competiria somente ao legislador tal

incumbência. 

 

Afora tais precedentes, um outro concorreu para a formulação do enunciado: o RMS 9.611/63, em que o Rel. Min.

Victor Nunes, em voto vencedor, deixou consignado que "o Judiciário não podia arrogar-se o papel de legislador,

sem função regulamentar, para suprir as lacunas da lei e do regulamento".

 

 O caso presente não se amolda a nenhuma das hipóteses citadas, senão apenas na aferição de

inconstitucionalidade da norma que criou as gratificações questionadas nesta ação ao não estenderem seus efeitos

aos servidores da inativa.

 

 Claramente não cabe falar aqui em reclassificação de servidor, já que se trata de pedido de equiparação formulado

por servidor inativo relativamente aos ativos do mesmo órgão, cargo e função. Também não há omissão a ser

sanada por via judicial, já que se pretende a aplicação dos critérios legais existentes e não a supressão da lacuna

regulamentar. Em síntese, não se pleiteia nesta ação a regulamentação dos critérios de avaliação individual, mas,
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sim, ante a ausência destes, a declaração do caráter genérico da gratificação e, consequentemente, a extensão do

acréscimo a inativos (aposentado/pensionista) do mesmo percentual pago aos servidores da ativa.

 

 Desta feita, não subsiste o empecilho do enunciado 339 da Súmula do STF para julgamento do meritum causae.

 

 2.3. Das Gratificações de Desempenho em geral

 

Durante o “governo Lula” inúmeras gratificações a servidores públicos foram criadas por uma verdadeira

enxurrada de Medidas Provisórias editadas pelo Presidente da República com a nítida intenção de conceder

aumento salarial no setor público, contudo, camuflando-o sob a rubrica de “gratificação de desempenho” com

vistas a evitar a repercussão financeira aos inativos (aposentados e pensionistas), então imposta pela regra da

paridade prevista na Constituição à época, segundo a qual “os proventos e aposentadorias e as pensões serão

revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em

atividade, sendo também estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens

posteriormente concedidos aos servidores em atividade...” (art. 40, § 4º da CF/88 em sua redação original e art.

40, § 8º da CF/88 após a EC nº 20/98).

 

Para isso, a opção política foi de disfarçar essa majoração remuneratória geral intitulando-se o aumento de

“gratificação de desempenho”, estipulando-se que, para fazer jus a ela, seria necessário aferir o desempenho do

servidor público, condição que se verificava unicamente em relação aos servidores efetivamente em atividade, já

que os inativos simplesmente não desempenhavam mais as tarefas próprias do cargo que antes ocupavam e, por

isso, não fariam jus a essa pseudo gratificação.

 

Foi um carnaval de rubricas variadas (como GDATA, GDASS, GDPST, GDASST, GDPGPE, GDPGTAS,

GDAFAZ, GAE, GDAEM, GDAFAZ, GDAPMP, etc.) que até hoje atolam o Poder Judiciário com inúmeras

ações questionando a constitucionalidade das regras que negaram a paridade, já que na aplicação de tais

gratificações, no início de sua vigência, simplesmente acresceu-se à remuneração dos servidores ativos os índices

previstos na norma, sem que se realizasse uma efetiva avaliação do seu desempenho, revelando, como já se disse,

tratar-se de verdadeiro aumento geral de salário disfarçado de gratificação de desempenho.

 

O Poder Judiciário e a própria AGU já reconheceram que, enquanto não se efetivou realmente a avaliação de

desempenho, tais gratificações ostentaram caráter geral e, portanto, deveriam sim ser também estendidas aos

inativos (aposentados e pensionistas) nos mesmos percentuais pagos aos servidores públicos em atividade

conforme preceituava a Constituição Federal.

 

Contudo, a paridade de tratamento entre a remuneração dos servidores ativos e os aposentados e pensionistas foi

revogado pela EC nº 41/2003, promulgada em 19/12/2003, a partir de quando deixou de existir.

 

Contudo, o Poder Judiciário vem reconhecendo a manutenção do direito a essa paridade àqueles servidores que se

aposentaram antes do advento daquela EC nº 41/2003, mesmo em relação a benefícios, aumentos ou vantagens

instituídas após sua vigência.

 

É com olhos nestas premissas que passo a analisar especificamente os contornos da(s) gratificação(ões)

discutida(s) na presente demanda.

 

 2.4. Da GDASST - Gratificação por Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho

 

 Instituída pela Lei nº 10.483/02, a Gratificação de Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho

(GDASST) integrava os proventos dos servidores em atividade e também dos inativos. No entanto, tendo em vista

a previsão de critério de discrimen, os valores pagos aos servidores inativos não correspondiam aos mesmos

valores pagos àqueles em atividade.

 

Art. 5º A GDASST terá como limites:

I - máximo, 100(cem) pontos por servidor; e

II - mínimo, 10 (dez) pontos por servidor, correspondendo cada ponto aos valores estabelecidos nos Anexos IV e

V, conforme o período considerado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     1014/1093



...

Art. 8º A GDASST integrará proventos da aposentadoria e as pensões, de acordo com:

I - a média dos valores recebidos nos últimos 60 (sessenta) meses; ou

II - o valor correspondente a 10 (dez) pontos, quando percebida por período inferior a 60 (sessenta)

meses.

Parágrafo único. Às aposentadorias e às pensões existentes quando da vigência desta Lei aplica-se o disposto no

inciso II deste artigo.

 

 A lei instituidora da GDASST dispôs uma regra de transição:

 

Art. 11. Até 31 de maio de 2002 e até que seja editado o ato referido no art. 6º, a GDASST será paga aos

servidores ocupantes de cargos efetivos ou cargos e funções comissionadas e de confiança, que a ela fazem jus,

nos valores correspondentes a 40 (quarenta) pontos por servidor.

 

 Independente da produção do servidor, a referida gratificação seria paga numa pontuação pré-estabelecida, até

que regulamentada a avaliação de desempenho. Com a Lei 10.971, de 25 de novembro de 2004, a pontuação pré-

estabelecida subiu para 60 pontos para os servidores da ativa e para 30 pontos para os inativos, nos termos dos

artigos 6º e 7º da referida Lei.

 

 Interpretando referido dispositivo à luz do texto constitucional, firmou-se o entendimento jurisprudencial de que a

ausência de regulamentação dos critérios de avaliação revelava o caráter genérico da gratificação, cabendo o seu

pagamento no valor máximo aos servidores, tanto da ativa quanto aos aposentados. Neste sentido é a

jurisprudência:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE

ATIVIDADE DA SEGURIDADE SOCIAL E DO TRABALHO - GDASST. PARIDADE DE VENCIMENTOS

E PROVENTOS ENTRE SERVIDORES DA ATIVA, APOSENTADOS E PENSIONISTAS. 1. Uma vez

estendida a vantagem aos inativos e pensionistas, a lei conferiu-lhe caráter genérico, não podendo, então, atribuir-

lhe pontuação diferenciada sem violar o princípio constitucional da isonomia. 2. A diferenciação na forma de

cálculo e percepção, entre ativos e inativos,

de gratificação, ainda que relacionada ao desempenho de função, fere, efetivamente, o princípio constitucional da

isonomia insculpido na Carta Magna, que garantiu, em seu art. 40, § 8º, a paridade de vencimentos e proventos

entre servidores da ativa, aposentados e pensionistas. (TRF4, AG 2007.04.00.027366-7, Terceira Turma, Relator

Alcides Vettorazzi, D.E. 11/03/2009) (g.n.)

 

 Como se vê, o caráter genérico ou individualizado da gratificação é atrelado à existência ou não de avaliação,

segundo critérios devidamente regulamentados. Este tem sido o entendimento adotado por este juízo no

julgamento das demandas relativas a várias gratificações, por vezes reconhecendo seu caráter genérico, ante a falta

da referida regulamentação. Frise-se que não se trata de adentrar no mérito administrativo quanto às avaliações, ao

contrário do que afirma a parte ré, mas sim de reconhecer a generalidade da gratificação e por consequência a

ilegalidade da distinção realizada entre ativos e inativos justamente pelo não implemento das avaliações.

 

 Portanto, a diferenciação entre inativos e ativos, enquanto não tiverem sido criados os mecanismos de avaliação

de desempenho, fere o princípio da paridade dos vencimentos, o qual foi previsto originalmente no §4º do art. 40

da Constituição Federal, passou a constar do §8º após a EC nº 20/1998 e, muito embora tenha sido retirado do

texto constitucional com a edição da EC nº 41/2003, permanece aplicável aos servidores que se aposentaram ou

tornaram-se pensionistas no serviço público antes de sua edição (Neste sentido: STF, RE 590260, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 24/06/2009, repercussão geral mérito DJe 22-10-

2009).

 

 No presente caso, não se verificou a criação de tal procedimento de avaliação concreta de desempenho no órgão

ao qual a parte autora pertencia, de modo que a ausência de regulamentação impede que o caráter pessoal da

gratificação se concretize, o que impõe o reconhecimento do caráter genérico da gratificação, e consequentemente

a inconstitucionalidade da diferenciação entre ativos e inativos em face do art. 40, §8º da Constituição, em sua

redação anterior à EC nº 41/2003.

 

 Assim, respeitada a prescrição quinquenal (item 2.1. desta sentença), a parte autora faz jus à Gratificação por
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Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho - GDASST na mesma pontuação paga aos

servidores ativos - 60 pontos conforme Lei nº 10.971/2004 - desde 27/08/2007 até fevereiro/2008, já que a partir

de 1º de março de 2008 tal gratificação foi substituída pela GDPST, nos moldes da Medida Provisória nº 431,

posteriormente convertida na Lei nº 11.784/2008.

 

 E, sobre tal gratificação, passo a discorrer no tópico seguinte.

 

 2.4. Da GDPST - Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho

 

 A GDPST foi instituída pela MP nº 431/08, convertida na Lei n.º 11.784/08, que alterou a Lei nº 11.355/06.

Criou-se uma gratificação "devida aos titulares dos cargos de provimento efetivo da Carreira da Previdência, da

Saúde e do Trabalho, quando lotados e em exercício das atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo no

Ministério da Previdência Social, no Ministério da Saúde, no Ministério do Trabalho e Emprego e na Fundação

Nacional de Saúde - FUNASA", a qual deveria ser paga, observados os patamares mínimo e máximo, conforme

avaliações de desempenho individual e institucional. Assim, realizadas as avaliações, seria atribuído determinado

número de pontos a servir de base de cálculo para o pagamento da gratificação. A própria Lei previu, ainda, uma

regra de transição, válida até que fossem regulamentados os critérios de avaliação. Assim dispõe o art. 5º-B da Lei

nº 11.355/06:

 

Art. 5o-B. Fica instituída, a partir de 1o de março de 2008, a Gratificação de Desempenho da Carreira da

Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST, devida aos titulares dos cargos de provimento efetivo da Carreira

da Previdência, da Saúde e do Trabalho, quando lotados e em exercício das atividades inerentes às atribuições do

respectivo cargo no Ministério da Previdência Social, no Ministério da Saúde, no Ministério do Trabalho e

Emprego e na Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, em função do desempenho individual do servidor e do

alcance de metas de desempenho institucional do respectivo órgão e da entidade de lotação.

§ 1o A GDPST será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 (trinta) pontos por

servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos níveis, classes e padrões, ao valor estabelecido no

Anexo IV-B desta Lei, produzindo efeitos financeiros a partir de 1o de março de 2008.

§ 2o A pontuação referente à GDPST será assim distribuída:

I - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual;

e

II - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho

institucional.

(...)

§ 6o Para fins de incorporação da GDPST aos proventos de aposentadoria ou às pensões, serão adotados os

seguintes critérios:

I - para as aposentadorias e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a GDPST será:

a) a partir de 1o de março de 2008, correspondente a 40% (quarenta por cento) do valor máximo do respectivo

nível; e

b) a partir de 1o de janeiro de 2009, correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do valor máximo do respectivo

nível; e

II - para as aposentadorias e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 2004:

a) quando aos servidores que lhes deram origem se aplicar o disposto nos arts. 3o e 6o da Emenda

Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 3o da Emenda Constitucional no 47, de 5 de julho de

2005, aplicar-se-ão os percentuais constantes do inciso I deste parágrafo; e

b) aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o disposto na Lei no 10.887, de 18

de junho de 2004

§ 7o Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados para a realização daS avaliações

de desempenho individual e institucional da GDPST.

§ 8o Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual e institucional e de

atribuição da GDPST serão estabelecidos em atos dos dirigentes máximos dos órgãos ou entidades de lotação,

observada a legislação vigente.

(...)

§ 11. Até que seja publicado o ato a que se refere o § 8o deste artigo e processados os resultados da primeira

avaliação individual e institucional, os servidores que fazem jus à GDPST, perceberão a referida gratificação em

valor correspondente a 80 (oitenta) pontos, observados o nível, a classe e o padrão do servidor.

 

 Tem-se, portanto, que de acordo com o artigo 5º-B, § 11, da Lei nº 11.355/06, até a realização das avaliações

funcionais, a GDPST será paga em valor correspondente a 80 pontos e, após a instituição das avaliações, seu
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pagamento dependeria tanto do desempenho institucional como do desempenho individual do servidor (§ 2º,

incisos I e II, do mesmo dispositivo legal). Aos servidores inativos, no entanto, determinou-se o pagamento de

40% (quarenta por cento) do valor máximo entre 01º/03/2008 e 01º/03/2009, quando então o percentual a ser

observado passou a ser de 50% (§ 6º do mesmo dispositivo legal).

 

 Como mencionado no tópico anterior, firmou-se o entendimento jurisprudencial de que a ausência de

regulamentação dos critérios de avaliação, bem como de efetivo implemento de pagamento conforme tais

avaliações, implicam o caráter genérico da gratificação, cabendo o pagamento no valor máximo aos servidores,

tanto da ativa quanto aos aposentados. Em suma, o caráter genérico ou individualizado da gratificação é atrelado à

existência ou não de avaliação, segundo critérios devidamente regulamentados, ferindo o princípio da paridade

dos vencimentos a diferenciação entre inativos e ativos, enquanto não tiverem sido criados e implementados os

mecanismos de avaliação de desempenho.

 

 Compulsando os autos, noto que a UNIÃO demonstrou ter sido regulamentado o procedimento de avaliações por

meio do Decreto nº 7.133/2010 e da Portaria nº 197/2011 do Ministério do Trabalho e Emprego, demonstrando,

ainda, o efetivo início do ciclo de avaliações. De fato a edição de tais atos normativos e o implemento do ciclo de

avaliações retiram o caráter genérico da gratificação, não podendo mais se falar, a partir de então, em

inconstitucionalidade da distinção entre inativo e ativos em face do art. 40, §8º da Constituição, em sua redação

anterior à EC nº 41/2003.

 

 Verifico que no caso específico da GDPST no âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego, dispôs o art 45 da

Portaria nº 197/2011 que a primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir da publicação do referido ato

normativo, o que se deu em 04/02/2011.

 

 Assim, sobre o termo final do direito à paridade dos servidores inativos, deve-se aplicar os termos da Súmula 16

da Turma Regional de Uniformização da 4ª Região, admitindo-se por presunção que foi na data da publicação da

Portaria MT nº 197/2011 é que se deu a efetiva inclusão em folha de pagamento dos novos valores aos servidores

em atividade efetivamente avaliados quanto ao seu desempenho:

 

SÚMULA Nº 16

"O direito dos inativos à paridade de pagamento da Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da

Saúde e do Trabalho - GDPST no mesmo patamar recebido pelos servidores em atividade cessa apenas com o

encerramento do ciclo de avaliação dos servidores em atividade e a implantação em folha de pagamento dos novos

valores, momento a partir do qual a referida parcela adquire efetivamente o caráter de gratificação de

desempenho, desimportando eventuais efeitos patrimoniais pretéritos."

(Publicada no Diário Eletrônico, de 13/08/2012)(g.n.)

 

 Neste contexto, de se ver que a parte autora faz jus à Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da

Saúde e do Trabalho - GDPST - em valores correspondentes a 80 pontos - mesma pontuação atribuída aos ativos -

, observando-se a classe e o padrão do servidor, conforme estabelecido no Anexo IV-B da Lei nº 11.355/2006,

desde março/2008 até o encerramento do primeiro ciclo de avaliação dos servidores em atividade e a implantação

em folha de pagamento dos novos valores (Súmula 16 TRU-4ª Região).

 

 Após implantação para os ativos do resultado das avaliações não se fundamenta mais a manutenção do mesmo

percentual aos inativos, não acarretando a eventual redução do valor da gratificação ofensa à irredutibilidade de

proventos, conforme teor da Súmula 17 da Turma Regional de Uniformização também da 4ª Região:

 

SÚMULA Nº 17

"A eventual redução do valor da Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho

- GDPST de servidor inativo, para patamar inferior ao recebido anteriormente, ou para patamar inferior ao valor

pago aos servidores em atividade, não ofende a irredutibilidade de proventos, tendo em vista o caráter pro-labore

faciendo que assume essa parcela a partir da efetiva implantação do resultado das avaliações." (Publicada no

Diário Eletrônico, de 13/08/2012)

 

2.5. Dos valores devidos. Juros, correção monetária e PSS.

 

 Primeiramente, importante consignar que tanto os valores já recebidos a título de GDASST e de GDPST devem
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ser objeto de compensação, tendo a parte autora direito apenas às diferenças entre o que deveria ter sido pago, e

aquilo que efetivamente o foi.

 

No que se refere à correção monetária e aos juros de mora incidentes sobre as diferenças devidas à parte autora é

aplicável o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09, uma vez que a jurisprudência

dominante firmou o entendimento de que "a partir da vigência e eficácia da Lei nº 11.960/2009, nas condenações

impostas à Fazenda Pública, independente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do

capital e compensação da mora, haverá incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados às cadernetas de poupança" (TRF4, AC 2009.70.99.002535-9, Quinta

Turma, Relatora Maria Isabel Pezzi Klein, D.E. 29/03/2010).

 

Daí porque os valores devem ser atualizados até 06/2009 pelo INPC e juros de mora de 1% ao mês e, a partir de

07/2009, atualizados pela TR mais 0,5% de juros ao mês (índices de poupança).

 

Já quanto ao valor eventualmente devido ao PSS - Plano de Seguridade do Servidor Público, de se ver que a

obrigatoriedade de sua retenção consta da Lei nº 10.887/2004 (art. 16-A). No entanto, considerando que no

presente caso a condenação envolve o pagamento de diferenças devidas a inativo, algumas peculiaridades devem

ser observadas. Primeiramente, a contribuição de inativos, até então isentos ao PSS, passou a ter previsão

constitucional somente com a EC nº 41/2003, regulamentada pela Lei nº 10.887/2004. Considerando que a própria

EC nº 41/2003 já delimitou o fato gerador, base de cálculo e alíquota, a data de sua publicação no DOU

(31/12/2003) deve ser o parâmetro para a anterioridade nonagesimal prevista pela Constituição Federal (CF, art.

195, §6º c/c art. 40, §12º), sendo, portanto, devida a retenção da contribuição ao PSS sobre diferenças referentes a

proventos pagos a partir de 30/03/2004, inclusive. Como sistemática de cálculo deve ser adotado o regime de

competência, já consagrado na jurisprudência pátria quanto à incidência de IR (neste sentido: AGRESP

200901207857, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 03/11/2010; AC 00041066020094047107, MARIA DE

FÁTIMA FREITAS LABARRRE, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, 24/11/2010; AI 2009.04.00.016811-0, MARIA

LÚCIA LUZ LEIRIA, TRF4 - TERCEIRA TURMA, 25/03/2010), considerando o valor pago mês a mês e o teto

do RGPS vigente na época para fins de se aferir a base de cálculo da contribuição de 11%. Por fim, as verbas

decorrentes da presente condenação que sejam referentes a juros de mora não devem sofrer incidência da

contribuição previdenciária devida (TRF4, AG 0003333-25.2011.404.0000, Terceira Turma, Relatora Maria Lúcia

Luz Leiria, D.E. 09/05/2011).

 

3. Dispositivo

 

 Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo extinto o processo nos termos do art. 269, inciso I,

CPC, da seguinte forma:

 

(I) PROCEDENTE o pedido referente à GDASST, para o fim de condenar a UNIÃO ao pagamento das diferenças

apuradas entre os valores pagos à parte autora e aqueles pagos aos servidores da ativa a título de Gratificação por

Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho - GDASST -, observando classe, nível e padrão,

durante o período de 27/08/2007 até 28/02/2008, devidamente corrigidas pelo INPC até 06/2009 e juros de 1% ao

mês desde cada parcela vencida, aplicando-se a partir de julho/2009 a TR mais 0,5% ao mês. O PSS a ser

eventualmente retido deve observar as disposições da fundamentação contida na parte final do item 2.5 desta

sentença;

 

(II) JULGO PROCEDENTE o pedido quanto à GDPST para o fim de condenar a UNIÃO ao pagamento das

diferenças apuradas entre o que foi pago e os valores pagos aos servidores em atividade (80 pontos), observando

classe, nível e padrão, durante o período de 01/03/2008 até 04/02/2011, devidamente corrigidas pelo INPC até

06/2009 e juros de 1% ao mês desde cada parcela vencida, aplicando-se a partir de julho/2009 a TR mais 0,5% ao

mês. O PSS a ser eventualmente retido deve observar as disposições da fundamentação contida na parte final do

item 2.5 desta sentença.

 

 Sem custas ou honorários nos termos do art. 55 da Lei n° 9.099/95 c/c art. 1º da Lei n° 10.259/01.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Havendo interposição de recurso (desde que tempestivo), intime-se a parte contrária para contrarrazões no prazo
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de 10 (dez) dias e, após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de

São Paulo, com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.

 

 Verificado o trânsito em julgado, intime-se a UNIÃO para, em 30 (trinta) dias, apresentar o cálculo de sua

condenação nos termos da fundamentação, valendo-se das fichas cadastrais da parte autora que se encontram em

seu poder, nos termos do art. 475-B, §1º do CPC. Com os cálculos, intime-se a parte autora para se manifestar no

prazo de 5 (cinco) dias e, havendo concordância, expeça-se desde logo a devida RPV sem outras formalidades e,

com o pagamento, intime-se e arquivem-se os autos. Caso a União não apresente os cálculos fica desde já ciente e

advertida de que “reputar-se-ão corretos os cálculos apresentados pelo credor”. Nessa hipótese, intime-se a parte

autora para fazê-lo em 5 (cinco) dias, nos termos do art. 475-B, § 2º, CPC, vindo-me conclusos em seguida para

decisão. 

 

0000597-70.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6323001949 - JADER GODINHO (SP117976 - PEDRO VINHA, SP214006 - THIAGO DEGELO VINHA,

SP205971 - ANGELA DE SOUZA MARTINS TEIXEIRA MARINHO) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

SENTENÇA

 

Síntese do Objeto da ação: Gratificações GDASST e GDPST (Ministério da Saúde e FUNASA)

 

 

 1. Relatório

 

 Trata-se de ação proposta por JADER GODINHO em face da UNIÃO FEDERAL em que pleiteia o pagamento

de diferenças entre os valores percebidos por ativos e aqueles pagos a inativos e pensionistas da ré. Aduziu sua

qualidade de aposentado/pensionista, alegando que a ré, desconsiderando o caráter geral das gratificações

"GDASST" e "GDPST", fixou-as em patamar inferior ao pago para os servidores da ativa, violando o disposto no

art. 40, §8º c/c art. 7º da EC 41/03. Pleiteou o pagamento de diferenças referentes às gratificações. Juntou

documentos.

 

 Citada, a UNIÃO apresentou contestação alegando, preliminarmente, a prescrição e, no mérito, a total

improcedência do pedido.

 

 Em réplica a parte autora refutou as alegações de defesa e reiterou os termos da inicial.

 

 Vieram os autos conclusos para sentença.

 

 É o relatório. Decido.

 

 2. Fundamentação

 

 2.1. Prescrição

 

 Quanto à prescrição, tratando-se de relação de trato sucessivo as relativas a salários e vencimentos (como in

casu), importa notar que a violação ao direito material não se dá em um momento específico, pontual, mas se

perpetua ao longo da relação jurídica, de modo que a violação à norma em caso de pagamentos indevidamente

reduzidos é verificada em cada parcela (geralmente mensal) e não apenas no ato que gerou o pagamento a menor

ou negou o pagamento per se. Por esta razão, a prescrição não fulmina a pretensão quanto à tutela condenatória,

mas fulmina apenas as parcelas vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação.

 

 Nesse sentido preconiza a Súmula 85 do STJ:

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação."
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 Desta forma, considerando que a presente ação foi proposta em 12/06/2012, restam atingidas pela prescrição

eventuais pretensões referentes a pagamentos efetuados antes de 12/06/2007, pois se tratando de pretensão

veiculada contra a Fazenda Pública, o prazo prescricional é de 5 anos.

 

 2.2. Súmula 339 STF

 

 Inicialmente, destaco que não subsiste o óbice consubstanciado no teor da Súmula nº 339 do STF, que dispõe:

 

Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidorespúblicos sob

fundamento de isonomia.

 

 Analisando os casos que levaram à formulação do referido enunciado, constata-se que o mesmo não se aplica ao

caso presente. Com efeito, tais precedentes têm em comum a pretensão de servidores à equivalência de

vencimentos, mas com diversidade de enquadramento funcional. Para tais casos (RE 40.914/60; RE 42.186/60;

RE 41.794/61; RMS 9.122/61; RE 47.340/61 e RE 46.948/92), restou negada equiparação de vencimentos entre

servidores com enquadramentos funcionais diversos ou exercentes de funções distintas, sob pena de se realizar

verdadeira reclassificação funcional por via transversa - a judicial, quando competiria somente ao legislador tal

incumbência. 

 

Afora tais precedentes, um outro concorreu para a formulação do enunciado: o RMS 9.611/63, em que o Rel. Min.

Victor Nunes, em voto vencedor, deixou consignado que "o Judiciário não podia arrogar-se o papel de legislador,

sem função regulamentar, para suprir as lacunas da lei e do regulamento".

 

 O caso presente não se amolda a nenhuma das hipóteses citadas, senão apenas na aferição de

inconstitucionalidade da norma que criou as gratificações questionadas nesta ação ao não estenderem seus efeitos

aos servidores da inativa.

 

 Claramente não cabe falar aqui em reclassificação de servidor, já que se trata de pedido de equiparação formulado

por servidor inativo relativamente aos ativos do mesmo órgão, cargo e função. Também não há omissão a ser

sanada por via judicial, já que se pretende a aplicação dos critérios legais existentes e não a supressão da lacuna

regulamentar. Em síntese, não se pleiteia nesta ação a regulamentação dos critérios de avaliação individual, mas,

sim, ante a ausência destes, a declaração do caráter genérico da gratificação e, consequentemente, a extensão do

acréscimo a inativos (aposentado/pensionista) do mesmo percentual pago aos servidores da ativa.

 

 Desta feita, não subsiste o empecilho do enunciado 339 da Súmula do STF para julgamento do meritum causae.

 

 2.3. Das Gratificações de Desempenho em geral

 

Durante o “governo Lula” inúmeras gratificações a servidores públicos foram criadas por uma verdadeira

enxurrada de Medidas Provisórias editadas pelo Presidente da República com a nítida intenção de conceder

aumento salarial no setor público, contudo, camuflando-o sob a rubrica de “gratificação de desempenho” com

vistas a evitar a repercussão financeira aos inativos (aposentados e pensionistas), então imposta pela regra da

paridade prevista na Constituição à época, segundo a qual “os proventos e aposentadorias e as pensões serão

revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em

atividade, sendo também estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens

posteriormente concedidos aos servidores em atividade...” (art. 40, § 4º da CF/88 em sua redação original e art.

40, § 8º da CF/88 após a EC nº 20/98).

 

Para isso, a opção política foi de disfarçar essa majoração remuneratória geral intitulando-se o aumento de

“gratificação de desempenho”, estipulando-se que, para fazer jus a ela, seria necessário aferir o desempenho do

servidor público, condição que se verificava unicamente em relação aos servidores efetivamente em atividade, já

que os inativos simplesmente não desempenhavam mais as tarefas próprias do cargo que antes ocupavam e, por

isso, não fariam jus a essa pseudo gratificação.

 

Foi um carnaval de rubricas variadas (como GDATA, GDASS, GDPST, GDASST, GDPGPE, GDPGTAS,
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GDAFAZ, GAE, GDAEM, GDAFAZ, GDAPMP, etc.) que até hoje atolam o Poder Judiciário com inúmeras

ações questionando a constitucionalidade das regras que negaram a paridade, já que na aplicação de tais

gratificações, no início de sua vigência, simplesmente acresceu-se à remuneração dos servidores ativos os índices

previstos na norma, sem que se realizasse uma efetiva avaliação do seu desempenho, revelando, como já se disse,

tratar-se de verdadeiro aumento geral de salário disfarçado de gratificação de desempenho.

 

O Poder Judiciário e a própria AGU já reconheceram que, enquanto não se efetivou realmente a avaliação de

desempenho, tais gratificações ostentaram caráter geral e, portanto, deveriam sim ser também estendidas aos

inativos (aposentados e pensionistas) nos mesmos percentuais pagos aos servidores públicos em atividade

conforme preceituava a Constituição Federal.

 

Contudo, a paridade de tratamento entre a remuneração dos servidores ativos e os aposentados e pensionistas foi

revogado pela EC nº 41/2003, promulgada em 19/12/2003, a partir de quando deixou de existir.

 

Contudo, o Poder Judiciário vem reconhecendo a manutenção do direito a essa paridade àqueles servidores que se

aposentaram antes do advento daquela EC nº 41/2003, mesmo em relação a benefícios, aumentos ou vantagens

instituídas após sua vigência.

 

É com olhos nestas premissas que passo a analisar especificamente os contornos da(s) gratificação(ões)

discutida(s) na presente demanda.

 

 2.4. Da GDASST - Gratificação por Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho

 

 Instituída pela Lei nº 10.483/02, a Gratificação de Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho

(GDASST) integrava os proventos dos servidores em atividade e também dos inativos. No entanto, tendo em vista

a previsão de critério de discrimen, os valores pagos aos servidores inativos não correspondiam aos mesmos

valores pagos àqueles em atividade.

 

Art. 5º A GDASST terá como limites:

I - máximo, 100(cem) pontos por servidor; e

II - mínimo, 10 (dez) pontos por servidor, correspondendo cada ponto aos valores estabelecidos nos Anexos IV e

V, conforme o período considerado.

...

Art. 8º A GDASST integrará proventos da aposentadoria e as pensões, de acordo com:

I - a média dos valores recebidos nos últimos 60 (sessenta) meses; ou

II - o valor correspondente a 10 (dez) pontos, quando percebida por período inferior a 60 (sessenta)

meses.

Parágrafo único. Às aposentadorias e às pensões existentes quando da vigência desta Lei aplica-se o disposto no

inciso II deste artigo.

 

 A lei instituidora da GDASST dispôs uma regra de transição:

 

Art. 11. Até 31 de maio de 2002 e até que seja editado o ato referido no art. 6º, a GDASST será paga aos

servidores ocupantes de cargos efetivos ou cargos e funções comissionadas e de confiança, que a ela fazem jus,

nos valores correspondentes a 40 (quarenta) pontos por servidor.

 

 Independente da produção do servidor, a referida gratificação seria paga numa pontuação pré-estabelecida, até

que regulamentada a avaliação de desempenho. Com a Lei 10.971, de 25 de novembro de 2004, a pontuação pré-

estabelecida subiu para 60 pontos para os servidores da ativa e para 30 pontos para os inativos, nos termos dos

artigos 6º e 7º da referida Lei.

 

 Interpretando referido dispositivo à luz do texto constitucional, firmou-se o entendimento jurisprudencial de que a

ausência de regulamentação dos critérios de avaliação revelava o caráter genérico da gratificação, cabendo o seu

pagamento no valor máximo aos servidores, tanto da ativa quanto aos aposentados. Neste sentido é a

jurisprudência:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE

ATIVIDADE DA SEGURIDADE SOCIAL E DO TRABALHO - GDASST. PARIDADE DE VENCIMENTOS

E PROVENTOS ENTRE SERVIDORES DA ATIVA, APOSENTADOS E PENSIONISTAS. 1. Uma vez

estendida a vantagem aos inativos e pensionistas, a lei conferiu-lhe caráter genérico, não podendo, então, atribuir-

lhe pontuação diferenciada sem violar o princípio constitucional da isonomia. 2. A diferenciação na forma de

cálculo e percepção, entre ativos e inativos,

de gratificação, ainda que relacionada ao desempenho de função, fere, efetivamente, o princípio constitucional da

isonomia insculpido na Carta Magna, que garantiu, em seu art. 40, § 8º, a paridade de vencimentos e proventos

entre servidores da ativa, aposentados e pensionistas. (TRF4, AG 2007.04.00.027366-7, Terceira Turma, Relator

Alcides Vettorazzi, D.E. 11/03/2009) (g.n.)

 

 Como se vê, o caráter genérico ou individualizado da gratificação é atrelado à existência ou não de avaliação,

segundo critérios devidamente regulamentados. Este tem sido o entendimento adotado por este juízo no

julgamento das demandas relativas a várias gratificações, por vezes reconhecendo seu caráter genérico, ante a falta

da referida regulamentação. Frise-se que não se trata de adentrar no mérito administrativo quanto às avaliações, ao

contrário do que afirma a parte ré, mas sim de reconhecer a generalidade da gratificação e por consequência a

ilegalidade da distinção realizada entre ativos e inativos justamente pelo não implemento das avaliações.

 

 Portanto, a diferenciação entre inativos e ativos, enquanto não tiverem sido criados os mecanismos de avaliação

de desempenho, fere o princípio da paridade dos vencimentos, o qual foi previsto originalmente no §4º do art. 40

da Constituição Federal, passou a constar do §8º após a EC nº 20/1998 e, muito embora tenha sido retirado do

texto constitucional com a edição da EC nº 41/2003, permanece aplicável aos servidores que se aposentaram ou

tornaram-se pensionistas no serviço público antes de sua edição (Neste sentido: STF, RE 590260, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 24/06/2009, repercussão geral mérito DJe 22-10-

2009).

 

 No presente caso, não se verificou a criação de tal procedimento de avaliação concreta de desempenho no órgão

ao qual a parte autora pertencia, de modo que a ausência de regulamentação impede que o caráter pessoal da

gratificação se concretize, o que impõe o reconhecimento do caráter genérico da gratificação, e consequentemente

a inconstitucionalidade da diferenciação entre ativos e inativos em face do art. 40, §8º da Constituição, em sua

redação anterior à EC nº 41/2003.

 

 Assim, respeitada a prescrição quinquenal (item 2.1. desta sentença), a parte autora faz jus à Gratificação por

Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho - GDASST na mesma pontuação paga aos

servidores ativos - 60 pontos conforme Lei nº 10.971/2004 - desde 12/06/2007 até fevereiro/2008, já que a partir

de 1º de março de 2008 tal gratificação foi substituída pela GDPST, nos moldes da Medida Provisória nº 431,

posteriormente convertida na Lei nº 11.784/2008.

 

 E, sobre tal gratificação, passo a discorrer no tópico seguinte.

 

 2.4. Da GDPST - Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho

 

 A GDPST foi instituída pela MP nº 431/08, convertida na Lei n.º 11.784/08, que alterou a Lei nº 11.355/06.

Criou-se uma gratificação "devida aos titulares dos cargos de provimento efetivo da Carreira da Previdência, da

Saúde e do Trabalho, quando lotados e em exercício das atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo no

Ministério da Previdência Social, no Ministério da Saúde, no Ministério do Trabalho e Emprego e na Fundação

Nacional de Saúde - FUNASA", a qual deveria ser paga, observados os patamares mínimo e máximo, conforme

avaliações de desempenho individual e institucional. Assim, realizadas as avaliações, seria atribuído determinado

número de pontos a servir de base de cálculo para o pagamento da gratificação. A própria Lei previu, ainda, uma

regra de transição, válida até que fossem regulamentados os critérios de avaliação. Assim dispõe o art. 5º-B da Lei

nº 11.355/06:

 

Art. 5o-B. Fica instituída, a partir de 1o de março de 2008, a Gratificação de Desempenho da Carreira da

Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST, devida aos titulares dos cargos de provimento efetivo da Carreira

da Previdência, da Saúde e do Trabalho, quando lotados e em exercício das atividades inerentes às atribuições do

respectivo cargo no Ministério da Previdência Social, no Ministério da Saúde, no Ministério do Trabalho e

Emprego e na Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, em função do desempenho individual do servidor e do

alcance de metas de desempenho institucional do respectivo órgão e da entidade de lotação.
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§ 1o A GDPST será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 (trinta) pontos por

servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos níveis, classes e padrões, ao valor estabelecido no

Anexo IV-B desta Lei, produzindo efeitos financeiros a partir de 1o de março de 2008.

§ 2o A pontuação referente à GDPST será assim distribuída:

I - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual;

e

II - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho

institucional.

(...)

§ 6o Para fins de incorporação da GDPST aos proventos de aposentadoria ou às pensões, serão adotados os

seguintes critérios:

I - para as aposentadorias e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a GDPST será:

a) a partir de 1o de março de 2008, correspondente a 40% (quarenta por cento) do valor máximo do respectivo

nível; e

b) a partir de 1o de janeiro de 2009, correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do valor máximo do respectivo

nível; e

II - para as aposentadorias e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 2004:

a) quando aos servidores que lhes deram origem se aplicar o disposto nos arts. 3o e 6o da Emenda

Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 3o da Emenda Constitucional no 47, de 5 de julho de

2005, aplicar-se-ão os percentuais constantes do inciso I deste parágrafo; e

b) aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o disposto na Lei no 10.887, de 18

de junho de 2004

§ 7o Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados para a realização daS avaliações

de desempenho individual e institucional da GDPST.

§ 8o Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual e institucional e de

atribuição da GDPST serão estabelecidos em atos dos dirigentes máximos dos órgãos ou entidades de lotação,

observada a legislação vigente.

(...)

§ 11. Até que seja publicado o ato a que se refere o § 8o deste artigo e processados os resultados da primeira

avaliação individual e institucional, os servidores que fazem jus à GDPST, perceberão a referida gratificação em

valor correspondente a 80 (oitenta) pontos, observados o nível, a classe e o padrão do servidor.

 

 Tem-se, portanto, que de acordo com o artigo 5º-B, § 11, da Lei nº 11.355/06, até a realização das avaliações

funcionais, a GDPST será paga em valor correspondente a 80 pontos e, após a instituição das avaliações, seu

pagamento dependeria tanto do desempenho institucional como do desempenho individual do servidor (§ 2º,

incisos I e II, do mesmo dispositivo legal). Aos servidores inativos, no entanto, determinou-se o pagamento de

40% (quarenta por cento) do valor máximo entre 01º/03/2008 e 01º/03/2009, quando então o percentual a ser

observado passou a ser de 50% (§ 6º do mesmo dispositivo legal).

 

 Como mencionado no tópico anterior, firmou-se o entendimento jurisprudencial de que a ausência de

regulamentação dos critérios de avaliação, bem como de efetivo implemento de pagamento conforme tais

avaliações, implicam o caráter genérico da gratificação, cabendo o pagamento no valor máximo aos servidores,

tanto da ativa quanto aos aposentados. Em suma, o caráter genérico ou individualizado da gratificação é atrelado à

existência ou não de avaliação, segundo critérios devidamente regulamentados, ferindo o princípio da paridade

dos vencimentos a diferenciação entre inativos e ativos, enquanto não tiverem sido criados e implementados os

mecanismos de avaliação de desempenho.

 

 Compulsando os autos, noto que a UNIÃO demonstrou ter sido regulamentado o procedimento de avaliações por

meio do Decreto nº 7.133/2010 e da Portaria nº 3.627/2010 do Ministério da Saúde, demonstrando, ainda, o

efetivo início do ciclo de avaliações. De fato a edição de tais atos normativos e o implemento do ciclo de

avaliações retiram o caráter genérico da gratificação, não podendo mais se falar, a partir de então, em

inconstitucionalidade da distinção entre inativo e ativos em face do art. 40, §8º da Constituição, em sua redação

anterior à EC nº 41/2003.

 

 Verifico que no caso específico da GDPST no âmbito do Ministério da Saúde, dispõe o inciso II do art 36º da

Portaria nº 3.627/2010 que a primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir da publicação do referido ato

normativo, o que se deu em 22/11/2010.

 

 Assim, sobre o termo final do direito à paridade dos servidores inativos, deve-se aplicar os termos da Súmula 16
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da Turma Regional de Uniformização da 4ª Região, admitindo-se por presunção que foi na data da publicação da

Portaria MS nº 3.627/2010 é que se deu a efetiva inclusão em folha de pagamento dos novos valores aos

servidores em atividade efetivamente avaliados quanto ao seu desempenho:

 

SÚMULA Nº 16

"O direito dos inativos à paridade de pagamento da Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da

Saúde e do Trabalho - GDPST no mesmo patamar recebido pelos servidores em atividade cessa apenas com o

encerramento do ciclo de avaliação dos servidores em atividade e a implantação em folha de pagamento dos novos

valores, momento a partir do qual a referida parcela adquire efetivamente o caráter de gratificação de

desempenho, desimportando eventuais efeitos patrimoniais pretéritos."

(Publicada no Diário Eletrônico, de 13/08/2012)(g.n.)

 

 Neste contexto, de se ver que a parte autora faz jus à Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da

Saúde e do Trabalho - GDPST - em valores correspondentes a 80 pontos - mesma pontuação atribuída aos ativos -

, observando-se a classe e o padrão do servidor, conforme estabelecido no Anexo IV-B da Lei nº 11.355/2006,

desde março/2008 até o encerramento do primeiro ciclo de avaliação dos servidores em atividade e a implantação

em folha de pagamento dos novos valores (Súmula 16 TRU-4ª Região).

 

 Após implantação para os ativos do resultado das avaliações não se fundamenta mais a manutenção do mesmo

percentual aos inativos, não acarretando a eventual redução do valor da gratificação ofensa à irredutibilidade de

proventos, conforme teor da Súmula 17 da Turma Regional de Uniformização também da 4ª Região:

 

SÚMULA Nº 17

"A eventual redução do valor da Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho

- GDPST de servidor inativo, para patamar inferior ao recebido anteriormente, ou para patamar inferior ao valor

pago aos servidores em atividade, não ofende a irredutibilidade de proventos, tendo em vista o caráter pro-labore

faciendo que assume essa parcela a partir da efetiva implantação do resultado das avaliações." (Publicada no

Diário Eletrônico, de 13/08/2012)

 

2.5. Dos valores devidos. Juros, correção monetária e PSS.

 

 Primeiramente, importante consignar que tanto os valores já recebidos a título de GDASST e de GDPST devem

ser objeto de compensação, tendo a parte autora direito apenas às diferenças entre o que deveria ter sido pago, e

aquilo que efetivamente o foi.

 

No que se refere à correção monetária e aos juros de mora incidentes sobre as diferenças devidas à parte autora é

aplicável o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09, uma vez que a jurisprudência

dominante firmou o entendimento de que "a partir da vigência e eficácia da Lei nº 11.960/2009, nas condenações

impostas à Fazenda Pública, independente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do

capital e compensação da mora, haverá incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados às cadernetas de poupança" (TRF4, AC 2009.70.99.002535-9, Quinta

Turma, Relatora Maria Isabel Pezzi Klein, D.E. 29/03/2010).

 

Daí porque os valores devem ser atualizados até 06/2009 pelo INPC e juros de mora de 1% ao mês e, a partir de

07/2009, atualizados pela TR mais 0,5% de juros ao mês (índices de poupança).

 

Já quanto ao valor eventualmente devido ao PSS - Plano de Seguridade do Servidor Público, de se ver que a

obrigatoriedade de sua retenção consta da Lei nº 10.887/2004 (art. 16-A). No entanto, considerando que no

presente caso a condenação envolve o pagamento de diferenças devidas a inativo, algumas peculiaridades devem

ser observadas. Primeiramente, a contribuição de inativos, até então isentos ao PSS, passou a ter previsão

constitucional somente com a EC nº 41/2003, regulamentada pela Lei nº 10.887/2004. Considerando que a própria

EC nº 41/2003 já delimitou o fato gerador, base de cálculo e alíquota, a data de sua publicação no DOU

(31/12/2003) deve ser o parâmetro para a anterioridade nonagesimal prevista pela Constituição Federal (CF, art.

195, §6º c/c art. 40, §12º), sendo, portanto, devida a retenção da contribuição ao PSS sobre diferenças referentes a

proventos pagos a partir de 30/03/2004, inclusive. Como sistemática de cálculo deve ser adotado o regime de

competência, já consagrado na jurisprudência pátria quanto à incidência de IR (neste sentido: AGRESP

200901207857, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 03/11/2010; AC 00041066020094047107, MARIA DE
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FÁTIMA FREITAS LABARRRE, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, 24/11/2010; AI 2009.04.00.016811-0, MARIA

LÚCIA LUZ LEIRIA, TRF4 - TERCEIRA TURMA, 25/03/2010), considerando o valor pago mês a mês e o teto

do RGPS vigente na época para fins de se aferir a base de cálculo da contribuição de 11%. Por fim, as verbas

decorrentes da presente condenação que sejam referentes a juros de mora não devem sofrer incidência da

contribuição previdenciária devida (TRF4, AG 0003333-25.2011.404.0000, Terceira Turma, Relatora Maria Lúcia

Luz Leiria, D.E. 09/05/2011).

 

3. Dispositivo

 

 Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo extinto o processo nos termos do art. 269, inciso I,

CPC, da seguinte forma:

 

(I) PROCEDENTE o pedido referente à GDASST, para o fim de condenar a UNIÃO ao pagamento das diferenças

apuradas entre os valores pagos à parte autora e aqueles pagos aos servidores da ativa a título de Gratificação por

Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho - GDASST -, observando classe, nível e padrão,

durante o período de 12/06/2007 até 28/02/2008, devidamente corrigidas pelo INPC até 06/2009 e juros de 1% ao

mês desde cada parcela vencida, aplicando-se a partir de julho/2009 a TR mais 0,5% ao mês. O PSS a ser

eventualmente retido deve observar as disposições da fundamentação contida na parte final do item 2.5 desta

sentença;

 

(II) JULGO PROCEDENTE o pedido quanto à GDPST para o fim de condenar a UNIÃO ao pagamento das

diferenças apuradas entre o que foi pago e os valores pagos aos servidores em atividade (80 pontos), observando

classe, nível e padrão, durante o período de 01/03/2008 até 22/11/2010, devidamente corrigidas pelo INPC até

06/2009 e juros de 1% ao mês desde cada parcela vencida, aplicando-se a partir de julho/2009 a TR mais 0,5% ao

mês. O PSS a ser eventualmente retido deve observar as disposições da fundamentação contida na parte final do

item 2.5 desta sentença.

 

 Sem custas ou honorários nos termos do art. 55 da Lei n° 9.099/95 c/c art. 1º da Lei n° 10.259/01.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Havendo interposição de recurso (desde que tempestivo), intime-se a parte contrária para contrarrazões no prazo

de 10 (dez) dias e, após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de

São Paulo, com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.

 

 Verificado o trânsito em julgado, intime-se a UNIÃO para, em 30 (trinta) dias, apresentar o cálculo de sua

condenação nos termos da fundamentação, valendo-se das fichas cadastrais da parte autora que se encontram em

seu poder, nos termos do art. 475-B, §1º do CPC. Com os cálculos, intime-se a parte autora para se manifestar no

prazo de 5 (cinco) dias e, havendo concordância, expeça-se desde logo a devida RPV sem outras formalidades e,

com o pagamento, intime-se e arquivem-se os autos. Caso a União não apresente os cálculos fica desde já ciente e

advertida de que “reputar-se-ão corretos os cálculos apresentados pelo credor”. Nessa hipótese, intime-se a parte

autora para fazê-lo em 5 (cinco) dias, nos termos do art. 475-B, § 2º, CPC, vindo-me conclusos em seguida para

decisão. 

 

0000598-55.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6323001950 - MARIA PIRES DE CAMARGO (SP117976 - PEDRO VINHA, SP214006 - THIAGO

DEGELO VINHA, SP205971 - ANGELA DE SOUZA MARTINS TEIXEIRA MARINHO) X UNIAO

FEDERAL (AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

SENTENÇA

 

 

Síntese do Objeto da ação: Gratificações GDASST e GDPST

(Ministério da Saúde e FUNASA)

 

 

 1. Relatório

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     1025/1093



 

 Trata-se de ação proposta por MARIA PIRES DE CAMARGO em face da UNIÃO FEDERAL em que pleiteia o

pagamento de diferenças entre os valores percebidos por ativos e aqueles pagos a inativos e pensionistas da ré.

Aduziu sua qualidade de aposentado/pensionista, alegando que a ré, desconsiderando o caráter geral das

gratificações "GDASST" e "GDPST", fixou-as em patamar inferior ao pago para os servidores da ativa, violando

o disposto no art. 40, §8º c/c art. 7º da EC 41/03. Pleiteou o pagamento de diferenças referentes às gratificações.

Juntou documentos.

 

 Citada, a UNIÃO apresentou contestação alegando, preliminarmente, a prescrição e, no mérito, a total

improcedência do pedido.

 

 Em réplica a parte autora refutou as alegações de defesa e reiterou os termos da inicial.

 

 Vieram os autos conclusos para sentença.

 

 É o relatório. Decido.

 

 2. Fundamentação

 

 2.1. Prescrição

 

 Quanto à prescrição, tratando-se de relação de trato sucessivo as relativas a salários e vencimentos (como in

casu), importa notar que a violação ao direito material não se dá em um momento específico, pontual, mas se

perpetua ao longo da relação jurídica, de modo que a violação à norma em caso de pagamentos indevidamente

reduzidos é verificada em cada parcela (geralmente mensal) e não apenas no ato que gerou o pagamento a menor

ou negou o pagamento per se. Por esta razão, a prescrição não fulmina a pretensão quanto à tutela condenatória,

mas fulmina apenas as parcelas vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação.

 

 Nesse sentido preconiza a Súmula 85 do STJ:

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação."

 

 Desta forma, considerando que a presente ação foi proposta em 12/06/2012, restam atingidas pela prescrição

eventuais pretensões referentes a pagamentos efetuados antes de 12/06/2007, pois se tratando de pretensão

veiculada contra a Fazenda Pública, o prazo prescricional é de 5 anos.

 

 2.2. Súmula 339 STF

 

 Inicialmente, destaco que não subsiste o óbice consubstanciado no teor da Súmula nº 339 do STF, que dispõe:

 

Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidorespúblicos sob

fundamento de isonomia.

 

 Analisando os casos que levaram à formulação do referido enunciado, constata-se que o mesmo não se aplica ao

caso presente. Com efeito, tais precedentes têm em comum a pretensão de servidores à equivalência de

vencimentos, mas com diversidade de enquadramento funcional. Para tais casos (RE 40.914/60; RE 42.186/60;

RE 41.794/61; RMS 9.122/61; RE 47.340/61 e RE 46.948/92), restou negada equiparação de vencimentos entre

servidores com enquadramentos funcionais diversos ou exercentes de funções distintas, sob pena de se realizar

verdadeira reclassificação funcional por via transversa - a judicial, quando competiria somente ao legislador tal

incumbência. 

 

Afora tais precedentes, um outro concorreu para a formulação do enunciado: o RMS 9.611/63, em que o Rel. Min.

Victor Nunes, em voto vencedor, deixou consignado que "o Judiciário não podia arrogar-se o papel de legislador,
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sem função regulamentar, para suprir as lacunas da lei e do regulamento".

 

 O caso presente não se amolda a nenhuma das hipóteses citadas, senão apenas na aferição de

inconstitucionalidade da norma que criou as gratificações questionadas nesta ação ao não estenderem seus efeitos

aos servidores da inativa.

 

 Claramente não cabe falar aqui em reclassificação de servidor, já que se trata de pedido de equiparação formulado

por servidor inativo relativamente aos ativos do mesmo órgão, cargo e função. Também não há omissão a ser

sanada por via judicial, já que se pretende a aplicação dos critérios legais existentes e não a supressão da lacuna

regulamentar. Em síntese, não se pleiteia nesta ação a regulamentação dos critérios de avaliação individual, mas,

sim, ante a ausência destes, a declaração do caráter genérico da gratificação e, consequentemente, a extensão do

acréscimo a inativos (aposentado/pensionista) do mesmo percentual pago aos servidores da ativa.

 

 Desta feita, não subsiste o empecilho do enunciado 339 da Súmula do STF para julgamento do meritum causae.

 

 2.3. Das Gratificações de Desempenho em geral

 

Durante o “governo Lula” inúmeras gratificações a servidores públicos foram criadas por uma verdadeira

enxurrada de Medidas Provisórias editadas pelo Presidente da República com a nítida intenção de conceder

aumento salarial no setor público, contudo, camuflando-o sob a rubrica de “gratificação de desempenho” com

vistas a evitar a repercussão financeira aos inativos (aposentados e pensionistas), então imposta pela regra da

paridade prevista na Constituição à época, segundo a qual “os proventos e aposentadorias e as pensões serão

revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em

atividade, sendo também estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens

posteriormente concedidos aos servidores em atividade...” (art. 40, § 4º da CF/88 em sua redação original e art.

40, § 8º da CF/88 após a EC nº 20/98).

 

Para isso, a opção política foi de disfarçar essa majoração remuneratória geral intitulando-se o aumento de

“gratificação de desempenho”, estipulando-se que, para fazer jus a ela, seria necessário aferir o desempenho do

servidor público, condição que se verificava unicamente em relação aos servidores efetivamente em atividade, já

que os inativos simplesmente não desempenhavam mais as tarefas próprias do cargo que antes ocupavam e, por

isso, não fariam jus a essa pseudo gratificação.

 

Foi um carnaval de rubricas variadas (como GDATA, GDASS, GDPST, GDASST, GDPGPE, GDPGTAS,

GDAFAZ, GAE, GDAEM, GDAFAZ, GDAPMP, etc.) que até hoje atolam o Poder Judiciário com inúmeras

ações questionando a constitucionalidade das regras que negaram a paridade, já que na aplicação de tais

gratificações, no início de sua vigência, simplesmente acresceu-se à remuneração dos servidores ativos os índices

previstos na norma, sem que se realizasse uma efetiva avaliação do seu desempenho, revelando, como já se disse,

tratar-se de verdadeiro aumento geral de salário disfarçado de gratificação de desempenho.

 

O Poder Judiciário e a própria AGU já reconheceram que, enquanto não se efetivou realmente a avaliação de

desempenho, tais gratificações ostentaram caráter geral e, portanto, deveriam sim ser também estendidas aos

inativos (aposentados e pensionistas) nos mesmos percentuais pagos aos servidores públicos em atividade

conforme preceituava a Constituição Federal.

 

Contudo, a paridade de tratamento entre a remuneração dos servidores ativos e os aposentados e pensionistas foi

revogado pela EC nº 41/2003, promulgada em 19/12/2003, a partir de quando deixou de existir.

 

Contudo, o Poder Judiciário vem reconhecendo a manutenção do direito a essa paridade àqueles servidores que se

aposentaram antes do advento daquela EC nº 41/2003, mesmo em relação a benefícios, aumentos ou vantagens

instituídas após sua vigência.

 

É com olhos nestas premissas que passo a analisar especificamente os contornos da(s) gratificação(ões)

discutida(s) na presente demanda.

 

 2.4. Da GDASST - Gratificação por Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho
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 Instituída pela Lei nº 10.483/02, a Gratificação de Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho

(GDASST) integrava os proventos dos servidores em atividade e também dos inativos. No entanto, tendo em vista

a previsão de critério de discrimen, os valores pagos aos servidores inativos não correspondiam aos mesmos

valores pagos àqueles em atividade.

 

Art. 5º A GDASST terá como limites:

I - máximo, 100(cem) pontos por servidor; e

II - mínimo, 10 (dez) pontos por servidor, correspondendo cada ponto aos valores estabelecidos nos Anexos IV e

V, conforme o período considerado.

...

Art. 8º A GDASST integrará proventos da aposentadoria e as pensões, de acordo com:

I - a média dos valores recebidos nos últimos 60 (sessenta) meses; ou

II - o valor correspondente a 10 (dez) pontos, quando percebida por período inferior a 60 (sessenta)

meses.

Parágrafo único. Às aposentadorias e às pensões existentes quando da vigência desta Lei aplica-se o disposto no

inciso II deste artigo.

 

 A lei instituidora da GDASST dispôs uma regra de transição:

 

Art. 11. Até 31 de maio de 2002 e até que seja editado o ato referido no art. 6º, a GDASST será paga aos

servidores ocupantes de cargos efetivos ou cargos e funções comissionadas e de confiança, que a ela fazem jus,

nos valores correspondentes a 40 (quarenta) pontos por servidor.

 

 Independente da produção do servidor, a referida gratificação seria paga numa pontuação pré-estabelecida, até

que regulamentada a avaliação de desempenho. Com a Lei 10.971, de 25 de novembro de 2004, a pontuação pré-

estabelecida subiu para 60 pontos para os servidores da ativa e para 30 pontos para os inativos, nos termos dos

artigos 6º e 7º da referida Lei.

 

 Interpretando referido dispositivo à luz do texto constitucional, firmou-se o entendimento jurisprudencial de que a

ausência de regulamentação dos critérios de avaliação revelava o caráter genérico da gratificação, cabendo o seu

pagamento no valor máximo aos servidores, tanto da ativa quanto aos aposentados. Neste sentido é a

jurisprudência:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE

ATIVIDADE DA SEGURIDADE SOCIAL E DO TRABALHO - GDASST. PARIDADE DE VENCIMENTOS

E PROVENTOS ENTRE SERVIDORES DA ATIVA, APOSENTADOS E PENSIONISTAS. 1. Uma vez

estendida a vantagem aos inativos e pensionistas, a lei conferiu-lhe caráter genérico, não podendo, então, atribuir-

lhe pontuação diferenciada sem violar o princípio constitucional da isonomia. 2. A diferenciação na forma de

cálculo e percepção, entre ativos e inativos,

de gratificação, ainda que relacionada ao desempenho de função, fere, efetivamente, o princípio constitucional da

isonomia insculpido na Carta Magna, que garantiu, em seu art. 40, § 8º, a paridade de vencimentos e proventos

entre servidores da ativa, aposentados e pensionistas. (TRF4, AG 2007.04.00.027366-7, Terceira Turma, Relator

Alcides Vettorazzi, D.E. 11/03/2009) (g.n.)

 

 Como se vê, o caráter genérico ou individualizado da gratificação é atrelado à existência ou não de avaliação,

segundo critérios devidamente regulamentados. Este tem sido o entendimento adotado por este juízo no

julgamento das demandas relativas a várias gratificações, por vezes reconhecendo seu caráter genérico, ante a falta

da referida regulamentação. Frise-se que não se trata de adentrar no mérito administrativo quanto às avaliações, ao

contrário do que afirma a parte ré, mas sim de reconhecer a generalidade da gratificação e por consequência a

ilegalidade da distinção realizada entre ativos e inativos justamente pelo não implemento das avaliações.

 

 Portanto, a diferenciação entre inativos e ativos, enquanto não tiverem sido criados os mecanismos de avaliação

de desempenho, fere o princípio da paridade dos vencimentos, o qual foi previsto originalmente no §4º do art. 40

da Constituição Federal, passou a constar do §8º após a EC nº 20/1998 e, muito embora tenha sido retirado do

texto constitucional com a edição da EC nº 41/2003, permanece aplicável aos servidores que se aposentaram ou

tornaram-se pensionistas no serviço público antes de sua edição (Neste sentido: STF, RE 590260, Relator(a): Min.
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RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 24/06/2009, repercussão geral mérito DJe 22-10-

2009).

 

 No presente caso, não se verificou a criação de tal procedimento de avaliação concreta de desempenho no órgão

ao qual a parte autora pertencia, de modo que a ausência de regulamentação impede que o caráter pessoal da

gratificação se concretize, o que impõe o reconhecimento do caráter genérico da gratificação, e consequentemente

a inconstitucionalidade da diferenciação entre ativos e inativos em face do art. 40, §8º da Constituição, em sua

redação anterior à EC nº 41/2003.

 

 Assim, respeitada a prescrição quinquenal (item 2.1. desta sentença), a parte autora faz jus à Gratificação por

Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho - GDASST na mesma pontuação paga aos

servidores ativos - 60 pontos conforme Lei nº 10.971/2004 - desde 12/06/2007 até fevereiro/2008, já que a partir

de 1º de março de 2008 tal gratificação foi substituída pela GDPST, nos moldes da Medida Provisória nº 431,

posteriormente convertida na Lei nº 11.784/2008.

 

 E, sobre tal gratificação, passo a discorrer no tópico seguinte.

 

 2.4. Da GDPST - Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho

 

 A GDPST foi instituída pela MP nº 431/08, convertida na Lei n.º 11.784/08, que alterou a Lei nº 11.355/06.

Criou-se uma gratificação "devida aos titulares dos cargos de provimento efetivo da Carreira da Previdência, da

Saúde e do Trabalho, quando lotados e em exercício das atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo no

Ministério da Previdência Social, no Ministério da Saúde, no Ministério do Trabalho e Emprego e na Fundação

Nacional de Saúde - FUNASA", a qual deveria ser paga, observados os patamares mínimo e máximo, conforme

avaliações de desempenho individual e institucional. Assim, realizadas as avaliações, seria atribuído determinado

número de pontos a servir de base de cálculo para o pagamento da gratificação. A própria Lei previu, ainda, uma

regra de transição, válida até que fossem regulamentados os critérios de avaliação. Assim dispõe o art. 5º-B da Lei

nº 11.355/06:

 

Art. 5o-B. Fica instituída, a partir de 1o de março de 2008, a Gratificação de Desempenho da Carreira da

Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST, devida aos titulares dos cargos de provimento efetivo da Carreira

da Previdência, da Saúde e do Trabalho, quando lotados e em exercício das atividades inerentes às atribuições do

respectivo cargo no Ministério da Previdência Social, no Ministério da Saúde, no Ministério do Trabalho e

Emprego e na Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, em função do desempenho individual do servidor e do

alcance de metas de desempenho institucional do respectivo órgão e da entidade de lotação.

§ 1o A GDPST será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 (trinta) pontos por

servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos níveis, classes e padrões, ao valor estabelecido no

Anexo IV-B desta Lei, produzindo efeitos financeiros a partir de 1o de março de 2008.

§ 2o A pontuação referente à GDPST será assim distribuída:

I - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual;

e

II - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho

institucional.

(...)

§ 6o Para fins de incorporação da GDPST aos proventos de aposentadoria ou às pensões, serão adotados os

seguintes critérios:

I - para as aposentadorias e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a GDPST será:

a) a partir de 1o de março de 2008, correspondente a 40% (quarenta por cento) do valor máximo do respectivo

nível; e

b) a partir de 1o de janeiro de 2009, correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do valor máximo do respectivo

nível; e

II - para as aposentadorias e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 2004:

a) quando aos servidores que lhes deram origem se aplicar o disposto nos arts. 3o e 6o da Emenda

Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 3o da Emenda Constitucional no 47, de 5 de julho de

2005, aplicar-se-ão os percentuais constantes do inciso I deste parágrafo; e

b) aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o disposto na Lei no 10.887, de 18

de junho de 2004

§ 7o Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados para a realização daS avaliações
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de desempenho individual e institucional da GDPST.

§ 8o Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual e institucional e de

atribuição da GDPST serão estabelecidos em atos dos dirigentes máximos dos órgãos ou entidades de lotação,

observada a legislação vigente.

(...)

§ 11. Até que seja publicado o ato a que se refere o § 8o deste artigo e processados os resultados da primeira

avaliação individual e institucional, os servidores que fazem jus à GDPST, perceberão a referida gratificação em

valor correspondente a 80 (oitenta) pontos, observados o nível, a classe e o padrão do servidor.

 

 Tem-se, portanto, que de acordo com o artigo 5º-B, § 11, da Lei nº 11.355/06, até a realização das avaliações

funcionais, a GDPST será paga em valor correspondente a 80 pontos e, após a instituição das avaliações, seu

pagamento dependeria tanto do desempenho institucional como do desempenho individual do servidor (§ 2º,

incisos I e II, do mesmo dispositivo legal). Aos servidores inativos, no entanto, determinou-se o pagamento de

40% (quarenta por cento) do valor máximo entre 01º/03/2008 e 01º/03/2009, quando então o percentual a ser

observado passou a ser de 50% (§ 6º do mesmo dispositivo legal).

 

 Como mencionado no tópico anterior, firmou-se o entendimento jurisprudencial de que a ausência de

regulamentação dos critérios de avaliação, bem como de efetivo implemento de pagamento conforme tais

avaliações, implicam o caráter genérico da gratificação, cabendo o pagamento no valor máximo aos servidores,

tanto da ativa quanto aos aposentados. Em suma, o caráter genérico ou individualizado da gratificação é atrelado à

existência ou não de avaliação, segundo critérios devidamente regulamentados, ferindo o princípio da paridade

dos vencimentos a diferenciação entre inativos e ativos, enquanto não tiverem sido criados e implementados os

mecanismos de avaliação de desempenho.

 

 Compulsando os autos, noto que a UNIÃO demonstrou ter sido regulamentado o procedimento de avaliações por

meio do Decreto nº 7.133/2010 e da Portaria nº 3.627/2010 do Ministério da Saúde, demonstrando, ainda, o

efetivo início do ciclo de avaliações. De fato a edição de tais atos normativos e o implemento do ciclo de

avaliações retiram o caráter genérico da gratificação, não podendo mais se falar, a partir de então, em

inconstitucionalidade da distinção entre inativo e ativos em face do art. 40, §8º da Constituição, em sua redação

anterior à EC nº 41/2003.

 

 Verifico que no caso específico da GDPST no âmbito do Ministério da Saúde, dispõe o inciso II do art 36º da

Portaria nº 3.627/2010 que a primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir da publicação do referido ato

normativo, o que se deu em 22/11/2010.

 

 Assim, sobre o termo final do direito à paridade dos servidores inativos, deve-se aplicar os termos da Súmula 16

da Turma Regional de Uniformização da 4ª Região, admitindo-se por presunção que foi na data da publicação da

Portaria MS nº 3.627/2010 é que se deu a efetiva inclusão em folha de pagamento dos novos valores aos

servidores em atividade efetivamente avaliados quanto ao seu desempenho:

 

SÚMULA Nº 16

"O direito dos inativos à paridade de pagamento da Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da

Saúde e do Trabalho - GDPST no mesmo patamar recebido pelos servidores em atividade cessa apenas com o

encerramento do ciclo de avaliação dos servidores em atividade e a implantação em folha de pagamento dos novos

valores, momento a partir do qual a referida parcela adquire efetivamente o caráter de gratificação de

desempenho, desimportando eventuais efeitos patrimoniais pretéritos."

(Publicada no Diário Eletrônico, de 13/08/2012)(g.n.)

 

 Neste contexto, de se ver que a parte autora faz jus à Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da

Saúde e do Trabalho - GDPST - em valores correspondentes a 80 pontos - mesma pontuação atribuída aos ativos -

, observando-se a classe e o padrão do servidor, conforme estabelecido no Anexo IV-B da Lei nº 11.355/2006,

desde março/2008 até o encerramento do primeiro ciclo de avaliação dos servidores em atividade e a implantação

em folha de pagamento dos novos valores (Súmula 16 TRU-4ª Região).

 

 Após implantação para os ativos do resultado das avaliações não se fundamenta mais a manutenção do mesmo

percentual aos inativos, não acarretando a eventual redução do valor da gratificação ofensa à irredutibilidade de

proventos, conforme teor da Súmula 17 da Turma Regional de Uniformização também da 4ª Região:
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SÚMULA Nº 17

"A eventual redução do valor da Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho

- GDPST de servidor inativo, para patamar inferior ao recebido anteriormente, ou para patamar inferior ao valor

pago aos servidores em atividade, não ofende a irredutibilidade de proventos, tendo em vista o caráter pro-labore

faciendo que assume essa parcela a partir da efetiva implantação do resultado das avaliações." (Publicada no

Diário Eletrônico, de 13/08/2012)

 

2.5. Dos valores devidos. Juros, correção monetária e PSS.

 

 Primeiramente, importante consignar que tanto os valores já recebidos a título de GDASST e de GDPST devem

ser objeto de compensação, tendo a parte autora direito apenas às diferenças entre o que deveria ter sido pago, e

aquilo que efetivamente o foi.

 

No que se refere à correção monetária e aos juros de mora incidentes sobre as diferenças devidas à parte autora é

aplicável o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09, uma vez que a jurisprudência

dominante firmou o entendimento de que "a partir da vigência e eficácia da Lei nº 11.960/2009, nas condenações

impostas à Fazenda Pública, independente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do

capital e compensação da mora, haverá incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados às cadernetas de poupança" (TRF4, AC 2009.70.99.002535-9, Quinta

Turma, Relatora Maria Isabel Pezzi Klein, D.E. 29/03/2010).

 

Daí porque os valores devem ser atualizados até 06/2009 pelo INPC e juros de mora de 1% ao mês e, a partir de

07/2009, atualizados pela TR mais 0,5% de juros ao mês (índices de poupança).

 

Já quanto ao valor eventualmente devido ao PSS - Plano de Seguridade do Servidor Público, de se ver que a

obrigatoriedade de sua retenção consta da Lei nº 10.887/2004 (art. 16-A). No entanto, considerando que no

presente caso a condenação envolve o pagamento de diferenças devidas a inativo, algumas peculiaridades devem

ser observadas. Primeiramente, a contribuição de inativos, até então isentos ao PSS, passou a ter previsão

constitucional somente com a EC nº 41/2003, regulamentada pela Lei nº 10.887/2004. Considerando que a própria

EC nº 41/2003 já delimitou o fato gerador, base de cálculo e alíquota, a data de sua publicação no DOU

(31/12/2003) deve ser o parâmetro para a anterioridade nonagesimal prevista pela Constituição Federal (CF, art.

195, §6º c/c art. 40, §12º), sendo, portanto, devida a retenção da contribuição ao PSS sobre diferenças referentes a

proventos pagos a partir de 30/03/2004, inclusive. Como sistemática de cálculo deve ser adotado o regime de

competência, já consagrado na jurisprudência pátria quanto à incidência de IR (neste sentido: AGRESP

200901207857, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 03/11/2010; AC 00041066020094047107, MARIA DE

FÁTIMA FREITAS LABARRRE, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, 24/11/2010; AI 2009.04.00.016811-0, MARIA

LÚCIA LUZ LEIRIA, TRF4 - TERCEIRA TURMA, 25/03/2010), considerando o valor pago mês a mês e o teto

do RGPS vigente na época para fins de se aferir a base de cálculo da contribuição de 11%. Por fim, as verbas

decorrentes da presente condenação que sejam referentes a juros de mora não devem sofrer incidência da

contribuição previdenciária devida (TRF4, AG 0003333-25.2011.404.0000, Terceira Turma, Relatora Maria Lúcia

Luz Leiria, D.E. 09/05/2011).

 

3. Dispositivo

 

 Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo extinto o processo nos termos do art. 269, inciso I,

CPC, da seguinte forma:

 

(I) PROCEDENTE o pedido referente à GDASST, para o fim de condenar a UNIÃO ao pagamento das diferenças

apuradas entre os valores pagos à parte autora e aqueles pagos aos servidores da ativa a título de Gratificação por

Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho - GDASST -, observando classe, nível e padrão,

durante o período de 12/06/2007 até 28/02/2008, devidamente corrigidas pelo INPC até 06/2009 e juros de 1% ao

mês desde cada parcela vencida, aplicando-se a partir de julho/2009 a TR mais 0,5% ao mês. O PSS a ser

eventualmente retido deve observar as disposições da fundamentação contida na parte final do item 2.5 desta

sentença;

 

(II) JULGO PROCEDENTE o pedido quanto à GDPST para o fim de condenar a UNIÃO ao pagamento das
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diferenças apuradas entre o que foi pago e os valores pagos aos servidores em atividade (80 pontos), observando

classe, nível e padrão, durante o período de 01/03/2008 até 22/11/2010, devidamente corrigidas pelo INPC até

06/2009 e juros de 1% ao mês desde cada parcela vencida, aplicando-se a partir de julho/2009 a TR mais 0,5% ao

mês. O PSS a ser eventualmente retido deve observar as disposições da fundamentação contida na parte final do

item 2.5 desta sentença.

 

 Sem custas ou honorários nos termos do art. 55 da Lei n° 9.099/95 c/c art. 1º da Lei n° 10.259/01.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Havendo interposição de recurso (desde que tempestivo), intime-se a parte contrária para contrarrazões no prazo

de 10 (dez) dias e, após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de

São Paulo, com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.

 

 Verificado o trânsito em julgado, intime-se a UNIÃO para, em 30 (trinta) dias, apresentar o cálculo de sua

condenação nos termos da fundamentação, valendo-se das fichas cadastrais da parte autora que se encontram em

seu poder, nos termos do art. 475-B, §1º do CPC. Com os cálculos, intime-se a parte autora para se manifestar no

prazo de 5 (cinco) dias e, havendo concordância, expeça-se desde logo a devida RPV sem outras formalidades e,

com o pagamento, intime-se e arquivem-se os autos. Caso a União não apresente os cálculos fica desde já ciente e

advertida de que “reputar-se-ão corretos os cálculos apresentados pelo credor”. Nessa hipótese, intime-se a parte

autora para fazê-lo em 5 (cinco) dias, nos termos do art. 475-B, § 2º, CPC, vindo-me conclusos em seguida para

decisão. 

 

0000632-30.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6323002024 - IZABELE CAROLINA PEREIRA DE LIMA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP261556

- ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS,

SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP224167 - EDUARDO PEREIRA LIMA FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE

COELHO)

SENTENÇA

 

1. Relatório

 

 Trata-se de ação previdenciária proposta por IZABELE CAROLINA PEREIRA DE LIMA, representada por sua

mãe NILVA APARECIDA DE SOUZA LIMA, em face do INSS por meio da qual objetiva a concessão do

benefício de pensão por morte, apresentando-se como filha menor do segurado Wilson Ferreira de Lima, falecido

em 18/12/2011. O requerimento administrativo com DER em 11/01/2012 foi indeferido sob o fundamento de

perda da qualidade de segurado do de cujus, por ter sua última contribuição coinstante do CNIS ter-se dado em

09/2008, implicando reconhecer que na data do óbito (em 2011) ele não mais seria segurado do RGPS.

 

Foi deferida a tutela antecipada para a implantação do benefício pretendido, tendo a medida sido cumprida.

 

 Citado, o INSS apresentou contestação para, no mérito, em síntese, pugnar pela improcedência do pedido sob os

mesmos argumentos de que se valeu a autarquia para negar a pretensão administrativamente. 

 

Em réplica a parte autora refutou as alegações de defesa e reiterou os termos da inicial.

 

 O MPF tomou ciência de todos os atos processuais, manifestando-se pela procedência do pedido da parte autora. 

 

Diante de dúvidas quanto à prova, foi foi designada audiência de conciliação, instrução e julgamento, em que foi

tomado o depoimento pessoal da representante legal da autora. Deprecou-se a oitiva de uma testemunha (suposto

último empregador do falecido 0 representante da empresa "Madepen") para a Comarca de Promissão. 

 

Em alegações finais a autora reafirmou os termos da inicial e salientou a importância do depoimento prestado pela

testemunha, pugnando pela procedência do feito.
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 Vieram os autos conclusos para sentença.

 

 É o relatório. 

 

DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

 Para fazer jus à pensão por morte é indispensável que o requerente cumpra os requisitos legais (art. 74, Lei nº

8.213/91), a saber: (a) prova de que o de cujus era segurado da Previdência Social na data de seu óbito; (b)

qualidade de dependente do requerente em relação ao falecido segurado, também na data de seu óbito; (c)

dependência econômica do requerente em relação ao falecido segurado, dispensada apenas para o caso de cônjuge,

companheiro(a) e filho menor de 21 anos ou inválido de qualquer idade (art. 16, § 4º, Lei nº 8.213/91).

 

 A autora comprovou ser filha do de cujus e, portanto, sua qualidade de dependent para fins previdenciários (art.

16, inciso I, LBPS).

 

A controvérsia recai sobre a qualidade de segurado do pai da autora na data do seu óbito (2011), já que seu último

registro no CNIS data do ano de 2008.

 

Para dirimir a controvérsia foram apresentados documentos pela parte autora. Os documentos, contudo, geraram

dúvidas inclusive quanto a sua autenticidade, mormente porque (a) a CAT - Comunicação de Acidente do

Trabalho, além de apócrifa, foi expedida no mesmo dia da DER da pensão por morte, ou seja, quase um mês post

mortem e (b) a Ficha de Notificação de Acidente do Trabalho, também apócrifa, indica como endereço do falecido

(Rodovia Marechal Rondon, Km 484 em Penápolis - SP) dados diversos do seu efetivo endereço, em Ourinhos-

SP.

 

 As dúvidas, contudo, foram devidamente esclarecidas pela testemunha ouvida por carta precatória, que

apresentou-se como efetivo empregador do falecido pai da autora, tendo descrito o acidente de trabalho que o

vitimou (causa mortis inclusive indicada na certidão de óbito) e confirmado que ele (o falecido) havia sido

empregado pouco tempo antes de seu óbito para trabalhar no corte de madeira na região de Promissão-SP, tendo

sido vítima de uma "galhada" que lhe atingiu a cabeça, causando-lhe hemorragia interna que culminou com seu

óbito.

 

 A testemunha confirmou o registro em CTPS e, quanto à falta de recolhimento das contribuições ao INSS, disse

não saber o motivo da falta de contribuição, já que tal atribuçião era terceirizada ao seu escritório de

contabilidade.

 

 Por isso, convenço-me de que, na data do seu óbito, o autor era segurado do RGPS na qulaidade de segurado

empregado, sendo, portanto, devida a pensão por morte a sua filha que lhe foi indeferida indevidamente pelo

INSS, a quem compete cobrara a contribuição previdenciária do contribuinte (empregador), caso ainda não tenha

sido recolhida..

 

Sem mais delongas, passo ao dispositivo.

 

3. Dispositivo

 

 POSTO ISSO, julgo procedente o pedido, confirmo o deferimento do benefício deferido liminarmente (já

cumprido) e soluciono o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil. 

 

Sem custas e sem honorários advocatícios nessa instância (artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c.c. o art. 1º da Lei nº

10.259/01).
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 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Havendo interposição de recurso (que, desde que tempestivo, fica desde já recebido nos efeitos devolutivo e

suspensivo), intime-se a parte contrária para contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias e o MPF (se não for ele o

recorrente) e, após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São

Paulo, com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe. Caso não haja recurso, certifique-se o

trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000449-25.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6323002619 - MALVINA

MARQUES NETO (SP309488 - MARCELO DONÁ MAGRINELLI, SP060106 - PAULO ROBERTO

MAGRINELLI, SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI, SP276711 - MATHEUS DONÁ MAGRINELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE

COELHO)

Conforme advertência contida na decisão anterior, cabe à parte autora apresentar no INSS, quando do

processamento da Justificação Administrativa, as testemunhas que quiser para a prova do trabalho rural no

período de carência alegado na inicial. Não é necessário deferimento do juízo em relação à indicação e/ou

substituição das testemunhas que serão ouvidas na J.A. Intime-se e aguarde-se as conclusões administrativa do

INSS.

 

0000604-28.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6323002616 - ANTONIO

AUGUSTO HESPANHOL (SP281181 - ADRIANO ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317-

JOSE ANTONIO ANDRADE)

Intime-se a parte autora para, em 10 dias, promover a emenda à petição inicial a fim de trazer aos autos a apólice

do seguro discutido na ação ou, então, demonstrar documentalmente nos autos a recusa da CEF em lhe fornecer a

referida via da apólice securitária, sem o quê não terá demonstrado interesse de agir quanto à pretendida exibição

judicial daquele documento pela ré.

 

Saliento que se trata da segunda vez que a autora propõe a ação, sendo que a primeira foi extinta sem julgamento

do mérito exatamente por falta de documento indispensável à propositura da ação. Nota-se que daquela sentença

constou expressamente que "sem analisar as cláusulas pactuadas não se pode sequer aferir o interesse de agir do

autor, motivo, por que, ausente tal documento nos autos e não havendo pedido de exibição de documentos (o que

demandaria prova de recusa da CEF em fornecê-lo ao autor), o indeferimento da petição inicial é medida que se

impõe".

 

 Assim, concedo os 10 dias para emenda, sob pena de novo indeferimento da petição inicial por falta de

documento indispensável à propositura da ação (art. 283, CPC).

 

 Intime-se e, cumprida a determinação supra, voltem-me conclusos; caso contrário, registre-se para sentença de

indeferimento da petição inicial.

 

0000614-72.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6323002628 - TIAGO

BARROSO CARDOSO (SP293514 - CARLOS ALBERTO BERNABE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando comprovante de residência contemporâneo à data da outorga da procuração, em nome da parte e

constando seu endereço preciso ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante

de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o(a) próprio(a) autor(a) ou o motivo da

discrepância entre o endereço declinado na petição inicial e aquele indicado no instrumento de mandato, já que a

verificação da competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88);

 

b) apresentando “comunicação de decisão” emitida pelo INSS, ou outro documento que comprove o

indeferimento do benefício pleiteado nesta ação, já que o Poder Judiciário só pode atuar em caso de lide (conflito
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de interesses qualificado por uma pretensão resistida), carecendo o autor do direito de ação por falta de interesse

processual quando a tutela jurisdicional não lhe for necessária;

 

c) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01);

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000393-89.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6323002615 - JURACY

ROCHA DE ALMEIDA (SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE BEFFA, SP159464 - JOSÉ ANTONIO

BEFFA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS

ALEXANDRE COELHO)

I. Ante o decurso de prazo sem manifestação da autora, reputo que ela considerou suficiente a prova oral

produzida no procedimento de Justificação Administrativa, dispensando a repetição de tal prova judicialmente,

conforme constou do despacho anterior de que foi devidamente intimada.

 

II. Ante as conclusões da J.A., cite-se o INSS para apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda

(sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em reais, a

serem pagos, bem como eventual alteração da RMI) ou, então, para contestar o feito em 30 (trinta) dias,

advertindo-o de que sua revelia implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme

art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60

salários mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a

Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95). No mesmo prazo, deverá trazer aos autos a cópia

integral dos autos do procedimento administrativo relativo à concessão do benefício é aqui pretendido, nos termos

do art. 11 da Lei nº 10.259/01, sob pena de se presumirem corretos os valores indicados pelo autor, aplicando-se

por analogia o disposto no art. 475-B, § 2º, CPC.

 

 III. Com a contestação, intime-se a parte autora para manifestação em 5 dias e, após, voltem-me conclusos os

autos; para sentença se for o caso. 

 

0000375-68.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6323002620 - EDINEIA

APARECIDA DA SILVA PEREIRA (SP309488 - MARCELO DONÁ MAGRINELLI, SP060106 - PAULO

ROBERTO MAGRINELLI, SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI, SP276711 - MATHEUS DONÁ

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960-

VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14/10/2013, às 16:10, nas dependências do

prédio da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, 365, Vila Sá, nesta cidade.

 

 II. Intime-se a parte autora acerca das datas acima designadas, devendo arrolar/substituir suas testemunhas com

antecedência de no mínimo 5 dias da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta

determinação acarretará o indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas

deverão comparecer à audiência independentemente de intimação (art. 34, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não

comparecimento da parte autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos

termos do art. 51, inciso III, Lei nº 9.099/95. 

 

III. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, facultando-se à autarquia apresentar

eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, sob pena de revelia, devendo apresentar até a data

da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do pedido, bem como

eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art. 355, CPC); b) de que deve

arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da audiência, ficando ciente de

que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao

ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. Frise-se que o não

comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará presunção de veracidade
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dos fatos alegados no pedido inicial, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores

de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que

preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95).

 

 IV. Cumpra-se e aguarde-se a realização da audiência.

 

0000473-53.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6323002617 - CELIA PINHO

CRIVARI (SP136104 - ELIANE MINA TODA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

D E S P A C H O

 

 

 

 

 I. Cite-se o INSS para apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda (sendo que, nesta hipótese,

deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em reais) ou, então, para contestar o feito

em 30 (trinta) dias, ocasião em que poderá se manifestar sobre o estudo social realizado antecipadamente nesta

ação. Fica a autarquia advertida de que sua revelia implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no

pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que,

para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à

luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95). No mesmo prazo, deverá trazer

aos autos a cópia integral dos autos do procedimento administrativo relativo ao benefício aqui pretendido, bem

como outros documentos que entender necessários ao deslinde da questão, nos termos do art. 11 da Lei nº

10.259/01. 

 

II. Após, intime-se a parte autora para manifestação em 5 dias (quando então poderá se manifestar sobre o laudo

social produzido) e, em seguida, dê-se vista ao MPF também por 5 dias. Por fim, voltem-me conclusos os autos;

para sentença, se o caso.

 

Sirva-se o presente despacho de mandado de citação e intimação eletrônicas.

 

0000605-13.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6323002613 - ILMA PEREIRA

MENDONCA DE SOUZA (SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01).

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000603-43.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6323002614 - ELISETE DE

ANDRADE MAZETO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP295869 - JACSON CESAR BRUN, SP274992 -

JULIANA DE ALMEIDA SALVADOR, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS, SP208071 -

CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP213900 -

HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando comprovante de residência contemporâneo à data da outorga da procuração, em nome da parte e

constando seu endereço preciso ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante
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de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o(a) próprio(a) autor(a) ou o motivo da

discrepância entre o endereço declinado na petição inicial e aquele indicado no instrumento de mandato, já que a

verificação da competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88);

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000485-67.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6323002612 - BENEDITA

RAIMUNDA CORREA (SP178815 - PATRICIA CURY CALIA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 Trata-se de ação por meio da qual BENEDITA RAIMUNDA CORREA pretende a condenação do INSS na

concessão em seu favor do benefício assistencial ao deficiente da LOAS que lhe foi indeferido diante de

requerimento administrativo com DER em 06/05/2013, sob o fundamento de inexistência de deficiência e de

miséria do grupo familiar.

 

 Foi determinada initio litis a realização de estudo social, que constatou que a autora, analfabeta, interditada

judicialmente e curatelada por sua filha, reside somente com seu irmão em um imóvel de três cômodos que se

encontra “em estado precário de manutenção”, “sem rede de esgoto” e “sem muro e proteção”. As fotos que

instruem o laudo social produzido por perita nomeada por este juízo demonstram à toda prova a situação de

extrema vulnerabilidade social em que se encontra a autora. A renda advém exclusivamente de um outro benefício

assistencial que é pago pelo INSS ao seu irmão, deficiente mental, no valor de um salário mínimo mensal,

conforme demonstra a tela do CNIS cuja juntada foi determinada aos autos. 

 

Assim, convenço-me em sede de cognição sumária que a autora preenche os requisitos legais e constitucionais

para que faça jus ao benefício aqui reclamado, pois (a) sua deficiência advém do fato de ter sido inteditada no ano

de 2009 (conforme documentos que instruíram a petição inicial), indicando que sua incapacidade civil pode

representar também a incapacidade para fins assistenciais, encontrando-se acometida de limitação de longo prazo

(mais de dois anos -art. 20, § 20 da LOAS) que lhe impedem de participar plena e efetivamente na sociedade em

igualdade de condições com outras pessoas (art. 20, § 2º, LOAS e (b) sua miséria é demonstrada pelo estudo

social produzido, mormente porque o benefício recebido por outro membro da família a título de BPC deve ser

excluído do cômputo da renda total (art. 34, parágrafo único, Estatuto do Idoso, aplicado por analogia ao caso), o

que reduziria a renda per capta dos membros da família (autora e seu irmão) a zero, dentro do limite matemático

previsto na Lei Orgânica da Assistência Social como suficiente para que seja garantido o benefício previsto no art.

203, inciso V, da CF/88. 

 

Além da verossimilhança, convenço-me também da urgência, dado a situação precária em que se encontra a

família, sem condições mínimas de manter sua dignidade, assegurada pela Constituição Federal, somado ao

caráter alimentar próprio do benefício e à idade avançada da autora (que completará em dezembro p.f. 60 anos de

idade).

 

 Por tais motivos, excepcionalmente (como deve ser) DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, o que faço para

determinar ao INSS que, em 4 dias, comprove nos autos a implantação do benefício assistencial da LOAS à autora

com os seguintes parâmetros: 

 

- benefício: assistencial da LOAS

- titular: BENEDITA RAIMUNDA CORREA

- representante legal (curadora): ELIANDRA CORREA RODRIGUES

- CPF do representante legal: 376.885.528-77

- DIB: na DER (em 06/05/2013)

- DIP: na DIB (em 22/02/2013) - atualizando-se os pagamentos de acordo com as quitações administrativas pagas

em atraso

- RMI: um salário mínimo mensal

 

À Secretaria:
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(a) oficie-se a APSDJ-Marília para o cumprimento da tutela antecipada aqui deferida;

(b) intime-se a parte autora;

(c) cite-se o INSS para apresentar contestação ou proposta de acordo em 30 dias;

(d) Inclua-se em pauta de perícias médicas, designando-se médico com especialidade em psiquiatria para periciar

a parte autora seguindo-se de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

 

 No mais, aguarde-se a prática do ato, para o qual deverão as partes ser oportunamente intimadas, como de praxe e

com as advertências de estilo.

 

0000595-66.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6323002626 - ROQUE VIEIRA

DE ARAUJO (SP309488 - MARCELO DONÁ MAGRINELLI, SP276711 - MATHEUS DONÁ MAGRINELLI,

SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI, SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

D E S P A C H O

 

 

 I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Ademais, a gratuidade de justiça tem por finalidade

constitucional assegurar o acesso ao Poder Judiciário às castas menos favorecidas da sociedade, mas nem a

inafastabilidade da jurisdição nem o livre acesso ao Poder Judiciário (art. 5º, XXXV, CF/88) vêem-se maculados

pelo indeferimento do benefício ao autor in casu, afinal, no âmbito dos JEFs a apreciação jurisdicional do seu

pedido independe do pagamento de qualquer despesa, na medida em que as custas judiciais são exigidas apenas

como condição de acesso à instância recursal, se e somente se seu pedido for-lhe julgado improcedente por este

juízo. Também não procede a afirmação de que o advogado só lhe cobrará honorários em caso de êxito final da

demanda e que, isso, afastaria a presunção de que o autor tem condições de honrar eventuais despesas processuais,

pois se o causídico aceita prestar seus serviços advocatícios gratuitamente de forma antecipada é porque se

presume acredite na causa que patrocina, sendo-lhe então exigido, nessa crença, custear eventuais despesas

processuais caso pretenda recorrer da sentença se for desfavorável ao seu cliente, na mesma expectativa de êxito

em seu recurso que, este sim, tem um custo judicial a ser honrado. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em

sede de mandado de segurança tanto pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301, JF

Rel. Carla Cristina de Oliveira Meira, j. 24/09/2012), fazendo remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a

declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se de presunção relativa de veracidade, suscetível de

ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado

de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008),

como pela C. 2ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0038971-48.2012.403.9301, JF Rel. André Wasilewski

Duszczak, j. 15/01/2013), ao exortar que “a contratação de advogado, quando tal é dispensada por lei, pode sim

levar à presunção de que o impetrante tem condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu

sustento ou de sua família”, afinal “se optou por contratar um advogado particular, quando isto é dispensado, para

patrocinar seus interesses, é porque tem plenas condições de pagar os honorários por este cobrado; e se tem

condições de pagar os honorários de seu advogado, conseqüentemente tem condições de pagar eventuais custas

judiciais que, como também referido na decisão impetrada, são módicas, além de não incidirem em primeira

instância.”. No mesmo sentido há o julgado no MS 0000226-62.2013.403.9301, afirmando que “a decisão que

indeferiu o pedido de justiça gratuita ao impetrante o fez de forma devidamente fundamentada, não havendo

qualquer ilegalidade manifesta passível de correção pela via do mandado de segurança” (JF Rel. Uilton Reina

Cecato, j. 21/02/2013). 

 

II. Considerando que:

 

a) para o julgamento do pedido faz-se necessária a comprovação de que a parte autora exerceu efetivamente

trabalho rural;

 

b) para tanto será necessário ouvir-se testemunhas para completar o início de prova material apresentada no

processo quanto à atividade rural por ela desempenhada;
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c) a existência de recomendação para que seja determinada ao INSS a realização de Justificação Administrativa

quando não efetivada no procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do benefício perseguido

no processo (por exemplo, a orientação oriunda Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais do TRF da 4ª

Região recomendando aos juízes federais que determinem ao INSS a "realização de justificação administrativa

para tomada de depoimentos pelo INSS, pesquisa de campo para verificação do exercício da atividade e eventual

reconhecimento do direito pretendido em Juízo");

 

d) este Juízo está assoberbado com processos previdenciários diversos, muitas vezes assumindo funções que são

típicas e próprias do INSS (Poder Executivo);

 

e) que os princípios da celeridade, instrumentalidade das formas e eficiência da tutela jurisdicional inerentes aos

processos judiciais enquanto elementos da denominada tutela adequada prevista no art. 5º, LXXVIII, CF/88 estão

sendo comprometidos pela inércia do INSS em cumprir seus deveres legais de maneira eficiente;

 

f) o disposto no art. 108 da Lei 8.213/91 e no art. 55, §3º da mesma Lei que não permitem o indeferimento

administrativo de benefícios previdenciários por motivo de falta de documento que comprove a qualidade de

segurado, impondo ao INSS o dever de promover Justificação Administrativa para provar a existência ou não de

tal requisito;

 

g) o INSS não promoveu Justificação Administrativa no caso ora trazido para julgamento neste processo,

 

DECIDO:

 

III - Intime-se o INSS (mediante requisição ao Chefe da APS de Ourinhos-SP) para que realize Justificação

Administrativa nos termos dos arts. 108 e 55, §3º, da Lei 8.213/91, no dia 28/08/2013, às 10 horas na sede daquela

Agência de Benefícios, de modo a aferir em que período(s) a parte autora exerceu atividade rural, mantendo assim

a sua qualidade de segurada; bem como a fim de comprovar o trabalho no campo pelo período da carência

necessária à implantação do requerido benefício, devendo apresentar em juízo suas conclusões de maneira

fundamentada (art. 37 e art. 93, inciso X, CF/88) e, se for o caso, conceder administrativamente o benefício aqui

pretendido, informando o juízo neste caso. Fica o INSS advertido de que a Justificação Administrativa deverá

compreender, dentre outros atos necessários à aferição da qualidade de segurado do autor, a oitiva de testemunhas

(independente do número), a entrevista pessoal da parte autora, bem como pesquisa de campo, se necessário for.

Qualquer impossibilidade de realização da J.A. deverá ser imediatamente comunicada ao juízo, justificando-se o

porquê do descumprimento da presente determinação. Saliento que o período sobre o qual deverá o INSS focar

suas atenções na J.A. aqui determinada (objeto da presente demanda judicial) é de 16/08/1997 a 16/08/2012 (180

meses contados do cumprimento requisito etário - 16/08/2012) ou de 02/05/1998 a 02/05/2013 (180 meses

contados da DER - 02/05/2013), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. Fica ainda determinado à APS

assegurar a possibilidade de o(a) advogado(a) da parte autora acompanhar ativamente o referido procedimento,

podendo inclusive apresentar questionamentos às testemunhas.

 

IV - Determino ao INSS que encaminhe a este juízo as conclusões da Justificação Administrativa até no máximo

10 (dez) dias contados da data fixada no item precedente, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$

50,00 (cinquenta reais) em caso de descumprimento, o que faço ex officio nos termos do art. 461, §1º, do CPC.

 

V - Intime-se a parte autora (na pessoa de seu advogado) dessa decisão, ficando ciente de que deverá comparecer

à referida APS de Ourinhos-SP no dia e hora designados no item V acima, devendo levar consigo as testemunhas

que pretende sejam ouvidas (respeitando-se os impedimentos, suspeições e limites legais), independente de

intimação. Fica também advertida de que eventuais testemunhas não presentes ao procedimento de J.A. não serão

posteriormente ouvidas em juízo, já que não é dado à parte furtar a autarquia do direito de apreciar prova que

possa ensejar o reconhecimento do direito administrativamente. Eventual ausência da autora ao procedimento de

J.A. aqui determinado acarretará a extinção deste processo sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir

superveniente (art. 267, VI, CPC c.c. art. 51, inciso I, Lei nº 9.099/95, aplicado por analogia).

 

VI - Caso a determinação para a realização de Justificação Administrativa seja devidamente cumprida (e com

resultado negativo), intime-se a parte autora para que, no prazo de 03 (três) dias, diga se está satisfeita com a

prova produzida ou se deseja a oitiva judicial das testemunhas ouvidas administrativamente. Alerte-se à parte
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autora de que o silêncio será interpretado como desinteresse na oitiva judicial das referidas testemunhas.

 

VII - Após, voltem-me conclusos os autos; para sentença, se for o caso.

 

0000300-29.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6323002522 - MARIA

CONCEIÇÃO DA SILVA (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 

"Trata-se de ação ajuizada por MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA em face do INSS, por meio da qual pretende

a condenação da autarquia-ré na implantação/restabelecimento do benefício de auxílio-doença que lhe foi negado

administrativamente. Tratando-se de ação que seguiu o procedimento especial dos Juizados Especiais Federais, foi

designada data para audiência de instrução e julgamento, porém, apesar de devidamente intimada para comparecer

neste juízo na data e horário designados, a parte autora deixou de comparecer injustificadamente (conforme

fundamentos constantes da decisão anterior que lhe indeferiu a prorrogação do ato). Como dito, a autora não

produziu a prova de sua alegada incapacidade, ônus que lhe cabia por força do disposto no art. 333, inciso I, CPC.

Seria o caso, portanto, de julgar-lhe improcedente a pretensão, por falta de prova dos fatos constitutivos do direito

reclamado na petição inicial. Contudo, sensível ao caráter social da demanda, entendo melhor extinguir-lhe a ação

sem apreciação do mérito, de forma a lhe permitir repetir a ação, obviamente sujeitando-se aos efeitos da

prescrição e da perempção processual.

Assim, em vez de julgar improcedente seu pedido, aplico o disposto no art. 51, inciso I e § 1º da Lei nº 9.099/95

c.c. o art. 1º, Lei nº 10.259/01, no sentido de que a ausência injustificada da parte autora à audiência designada

acarreta a extinção do seu processo sem julgamento do mérito.

Ante o exposto, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso I e § 1º da Lei nº

9.099/95. Sem honorários ou custas nesta instância. Publique-se. Registre-se (TIPO C). Saem as partes presentes

intimadas desta sentença, porque proferida me audiência. Fica a parte autora advertida de que, repetindo a

propositura desta ação, deverá promover sua distribuição nesta 1ª Vara-Gabinete do JEF-Ourinhos, porque

prevento (art. 253, inciso II, CPC), ainda que lhe pareça conveniente outro juízo, sob pena de possível condenação

por litigância de má-fé por tentativa de burla ao juízo natural. Fica ciente e advertida, também, de que se seu

pedido fundar-se em novos documentos médicos, deverá antes requerer administrativamente o benefício para que

o INSS possa sobre eles se manifestar e, em sendo o caso, deferir o benefício sem necessidade de intervenção

judicial. Transitada em julgado, arquivem-se."

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/07/2013

UNIDADE: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002409-13.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA SILVA LARANJA 

ADVOGADO: SP086686-MANOEL DA SILVA NEVES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/10/2013 16:30 no seguinte endereço: RUA DOS

RADIALISTAS RIOPRETENSES, 1000 - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP

15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002410-95.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES APARECIDA RIBEIRO DE ASSUNCAO 

ADVOGADO: SP137452B-PAULO COSTA CIABOTTI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002411-80.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA ARANTES SOUZA 

ADVOGADO: SP292798-LEONARDO CARDOSO FERRAREZE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002413-50.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA BUQUE MIGUEL 

ADVOGADO: SP223224-VALDECIR TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002414-35.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL ALVES DA SILVA 

REPRESENTADO POR: VALDELINA SOUZA SPINOLA DA SILVA 

ADVOGADO: SP134266-MARIA APARECIDA TARTAGLIA FILETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002415-20.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER MULINA CAMPOS 

ADVOGADO: SP165649-JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002416-05.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA IGLEZ BLANCO 

ADVOGADO: SP144561-ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/08/2013 15:00 no seguinte endereço: RUA DOS RADIALISTAS

RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO FEDERAL - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP -

CEP 15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002417-87.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI XAVIER ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/08/2013 15:30 no seguinte endereço: RUA DOS RADIALISTAS

RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO FEDERAL - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP -

CEP 15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002418-72.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE BERGONSE CORREIA LIMA 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/1/2014 16:00:00

PROCESSO: 0002419-57.2013.4.03.6324 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALIA FABIANE MOTA LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP109286-ELIANI CRISTINA CRISTAL NIMER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002420-42.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA E SILVA 

ADVOGADO: SP247219-LUIZ FERNANDO SAN FELICI PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/09/2013 09:00 no seguinte endereço: RUA DOS RADIALISTAS

RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP 15090070,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002421-27.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR VIALI PELUCI 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002422-12.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR VIALI PELUCI 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/1/2014 14:00:00

PROCESSO: 0002423-94.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DONIZETI PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/1/2014 15:00:00

PROCESSO: 0002424-79.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ROBERTO MARENGO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 22/8/2013 12:00:00

PROCESSO: 0002425-64.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO CERETTA 

ADVOGADO: SP243479-HEITOR RODRIGUES DE LIMA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP128883-DIONISIO DE JESUS CHICANATO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002426-49.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIR ALVES DE MELLO FERNANDES 

ADVOGADO: SP251948-JANAINA MARIA GABRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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SERVIÇO SOCIAL - 26/8/2013 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6324000202 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) acima identificado (s) para que

anexe aos autos os seguintes documentos: Comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 180

(cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, ou declaração de domicílio firmada pelo signatário do

comprovante de residência, nos termos do Anexo I do Manual de Padronização dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região, datada e assinada. Prazo: 10 (dez) dias. 

 

0001965-77.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004808 - ROSANGELA DE FATIMA

PEREIRA SOUZA (SP311506 - MAYARA CRISTINA CARDOSO, SP302064 - JORGE UANDERSON

MONTANARI)

0002047-11.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004812 - MARIA APARECIDA CAVICHIO

(SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP278290 - JOAO MARCIO BARBOZA LIMA)

0001907-74.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004811 - ANGELO PERES (SP223338 -

DANILO JOSÉ SAMPAIO)

0001974-39.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004810 - LAERCIO CUNHA (SP132361 -

ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA)

0001968-32.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004809 - CLEUSA DE OLIVEIRA TAYRA

(SP093894 - VALMES ACACIO CAMPANIA, SP094378 - JOAO CESAR CANPANIA)

0002048-93.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004813 - ANTONIO CANDIDO FERREIRA

(SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP278290 - JOAO MARCIO BARBOZA LIMA)

0001876-54.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004805 - MANOEL EDUARDO

FERNANDES (SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA SILVA)

0001953-63.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004807 - SANTINA BAESSO DOMICIANO

(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA)

0001946-71.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004806 - CARLOS ALBERTO MARCHI

(SP292771 - HELIO PELA)

FIM.

 

0000132-24.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004768 - FRANCISCO MARTINS DE

OLIVEIRA (SP220674 - LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) da designação da audiência de conciliação,instrução e julgamento, no

dia 12 de dezembro de 2013, às 16h00, neste Juizado, 2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em

conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, bem como informar ao Juízo da necessidade de

intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra
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Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob

a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de

carta precatória; 3) para a autarquia federal apresentar, em audiência, eventual proposta de acordo, em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil.

 

0000684-86.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004800 - JOSE MACIEL CLARO

(SP188770 - MARCO POLO TRAJANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) da designação da audiência de conciliação,instrução e julgamento, no

dia 16 de janeiro de 2014, às 13h00, neste Juizado, 2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em

conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, bem como informar ao Juízo da necessidade de

intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra

Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob

a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de

carta precatória; 3) para a autarquia federal apresentar, em audiência, eventual proposta de acordo, em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil.

 

0002590-78.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004781 - ANTONIO MARSARI (SP227046

- RAFAEL CABRERA DESTEFANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) da designação da audiência de conciliação,instrução e julgamento, no

dia 14 de janeiro de 2014, às 15h00, neste Juizado, 2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em

conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, bem como informar ao Juízo da necessidade de

intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra

Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob

a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de

carta precatória; 3) para a autarquia federal apresentar, em audiência, eventual proposta de acordo, em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil.

 

0000127-32.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004785 - ROSA MARQUES ESCOLA

(SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) da designação da audiência de conciliação,instrução e julgamento, no

dia 15 de janeiro de 2014, às 15h00, neste Juizado, 2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em

conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, bem como informar ao Juízo da necessidade de

intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra

Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob

a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de

carta precatória; 3) para a autarquia federal apresentar, em audiência, eventual proposta de acordo, em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil.

 

0000809-54.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004776 - MARIA JOSE POLYCARPO

(SP124882 - VICENTE PIMENTEL, SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) da designação da audiência de conciliação,instrução e julgamento, no

dia 18 de dezembro de 2013, às 16h00, neste Juizado, 2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em

conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, bem como informar ao Juízo da necessidade de

intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra

Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob

a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de

carta precatória; 3) para a autarquia federal apresentar, em audiência, eventual proposta de acordo, em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil.

 

0001290-18.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004751 - LOURIVALDO RODRIGUES DE

OLIVEIRA (SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) da designação da audiência de conciliação,instrução e julgamento, no

dia 19 de novembro de 2013, às 13h00, neste Juizado, 2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em

conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, bem como informar ao Juízo da necessidade de

intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra

Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob

a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de

carta precatória; 3) para a autarquia federal apresentar, em audiência, eventual proposta de acordo, em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil.

 

0003709-74.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004766 - LAZARA JOSEFA DO

NASCIMENTO SEIXAS (SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) da designação da audiência de conciliação,instrução e julgamento, no

dia 12 de dezembro de 2013, às 14h00, neste Juizado, 2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em

conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, bem como informar ao Juízo da necessidade de

intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra

Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob

a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de

carta precatória; 3) para a autarquia federal apresentar, em audiência, eventual proposta de acordo, em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil.

 

0000218-92.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004780 - JOSE LUIS DE OLIVEIRA

(SP209297 - MARCELO HABES VIEGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) da designação da audiência de conciliação,instrução e julgamento, no

dia 14 de janeiro de 2014, às 14h00, neste Juizado, 2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em

conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, bem como informar ao Juízo da necessidade de

intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra

Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob

a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de

carta precatória; 3) para a autarquia federal apresentar, em audiência, eventual proposta de acordo, em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil.

 

0001552-64.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004779 - EMILIA BERNARDINO BIANCO

(SP124882 - VICENTE PIMENTEL, SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em 13/12/2012, INTIMA as partes do feito, acima

identificado (a), para que fique(m) ciente(s) da redesignação da audiência para o dia 14/01/2014, às 13:00

horas,bem como para que a autora apresente em Juízo, na data da audiência designada, todos os documentos

pertinentes à causa, de que dispuser, originais, cujas cópias foram anexadas aos autos, para fins de eventual

conferência (Provimento n. 90, de 14 de maio de 2008, Corregedoria-Geral), devendo:1. Comparecer em Juízo, na

data indicada e com 15 (quinze) minutos deantecedência, trazendo a(s) testemunha(s), até o máximo de 03 (três),

cujo rol deverá ser apresentado em até cinco dias, anteriores à data da audiência, que pretende seja(m) ouvida(s),

independentemente de intimação pessoal das mesmas, nos termos do art. 34, da Lei nº 9.099/95.');2. Solicitar na

Secretaria do Juízo, caso necessário, no prazo de 30 (trinta) dias antes da audiência, requerimento para intimação,

com o nome e endereço completos, da(s) testemunha(s) que deseja seja(m) ouvida(s) em juízo e que não tenha(m)

se comprometido a comparecer espontaneamente, sendo que quando se fizer necessário formular o mencionado

requerimento para intimação pessoal de testemunha, que resida em outra cidade, o mesmo seja apresentado em

Secretaria, no prazo mínimo de 90 dias antes da audiência, para 'expedição de carta precatória.'

 

0001246-95.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004756 - JEAN CARLOS BELTRAMELLO

(SP244176 - JULIANO VOLPE AGUERRI, SP267757 - SILVIA ANTONINHA VOLPE, SP309160 - MARCOS

IVAN DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as
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partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) da designação da audiência de conciliação,instrução e julgamento, no

dia 05 de dezembro de 2013, às 16h00, neste Juizado, 2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em

conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, bem como informar ao Juízo da necessidade de

intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra

Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob

a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de

carta precatória; 3) para a autarquia federal apresentar, em audiência, eventual proposta de acordo, em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil.

 

0001552-64.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004778 - EMILIA BERNARDINO BIANCO

(SP124882 - VICENTE PIMENTEL, SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) da designação da audiência de conciliação,instrução e julgamento, no

dia 07 de janeiro de 2014, às 13h00, neste Juizado, 2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em

conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, bem como informar ao Juízo da necessidade de

intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra

Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob

a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de

carta precatória; 3) para a autarquia federal apresentar, em audiência, eventual proposta de acordo, em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil.

 

0000548-41.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004752 - SATURNINO APARECIDO

MENDONCA (SP290383 - LUPERCIO PEREZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) da designação da audiência de conciliação,instrução e julgamento, no

dia 04 de dezembro de 2013, às 16h00, neste Juizado, 2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em

conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, bem como informar ao Juízo da necessidade de

intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra

Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob

a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de

carta precatória; 3) para a autarquia federal apresentar, em audiência, eventual proposta de acordo, em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012,

INTIMA AS PARTES para que fiquem cientes do REAGENDAMENTO da AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO para o dia 22/08/2013, às 11h30 na CENTRAL DE CONCILIAÇÃO desta Subseção

Judiciária de São José do Rio Preto, designada em conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de

Processo Civil, sendo certo que a parte autora deverá comparecer ao ato acompanhada de seu patrono, se

caso for.  

 

0001909-44.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004793 - TATIANE ALVES DA SILVA

(SP261751 - NILTON VELHO, SP293013 - DANILO LUIS PESSOA BATISTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001770-92.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004792 - NILCE ROSANGELA MAGOSSO

DA SILVA (SP137649 - MARCELO DE LUCCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

0003395-31.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004755 - CELSO APARECIDO MESSIAS

(SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI, SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) da designação da audiência de conciliação,instrução e julgamento, no

dia 05 de dezembro de 2013, às 15h00, neste Juizado, 2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em

conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, bem como informar ao Juízo da necessidade de

intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra
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Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob

a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de

carta precatória; 3) para a autarquia federal apresentar, em audiência, eventual proposta de acordo, em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil.

 

0003396-16.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004784 - EFLAUSINA FAUSTINO

MESSIAS (SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI, SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) da designação da audiência de conciliação,instrução e julgamento, no

dia 15 de janeiro de 2014, às 14h00, neste Juizado, 2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em

conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, bem como informar ao Juízo da necessidade de

intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra

Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob

a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de

carta precatória; 3) para a autarquia federal apresentar, em audiência, eventual proposta de acordo, em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil.

 

0003116-45.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004783 - JOANA SIQUEIRA FERREIRA

(SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) da designação da audiência de conciliação,instrução e julgamento, no

dia 15 de janeiro de 2014, às 13h00, neste Juizado, 2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em

conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, bem como informar ao Juízo da necessidade de

intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra

Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob

a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de

carta precatória; 3) para a autarquia federal apresentar, em audiência, eventual proposta de acordo, em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil.

 

0000371-28.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004772 - HORIVAL MARQUES DE

FREITAS (SP301883 - MATEUS LUCATTO DE CAMPOS, SP270873 - HORIVAL MARQUES DE FREITAS

JUNIOR, SP286727 - RENATA FRANÇA CEVIDANES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT (SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) da designação da audiência de conciliação,instrução e julgamento, no

dia 17 de dezembro de 2013, às 16h00, neste Juizado, 2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em

conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, bem como informar ao Juízo da necessidade de

intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra

Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob

a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de

carta precatória; 3) para a autarquia federal apresentar, em audiência, eventual proposta de acordo, em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil.

 

0000133-43.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004761 - MARIA NASCIMENTO

FERNANDES (SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA, SP254276 - ELIZELTON REIS

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) da designação da audiência de conciliação,instrução e julgamento, no

dia 11 de dezembro de 2013, às 13h00, neste Juizado, 2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em

conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, bem como informar ao Juízo da necessidade de

intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra

Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob

a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de

carta precatória; 3) para a autarquia federal apresentar, em audiência, eventual proposta de acordo, em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil.
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0003026-37.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004782 - JOSE SAMBINELLI (SP168384 -

THIAGO COELHO, SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA, SP266574 - ANDRE LUIZ BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) da designação da audiência de conciliação,instrução e julgamento, no

dia 14 de janeiro de 2014, às 16h00, neste Juizado, 2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em

conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, bem como informar ao Juízo da necessidade de

intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra

Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob

a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de

carta precatória; 3) para a autarquia federal apresentar, em audiência, eventual proposta de acordo, em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012,

INTIMA AS PARTES para que fiquem cientes do REAGENDAMENTO da AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO para o dia 22/08/2013, às 10h00 na CENTRAL DE CONCILIAÇÃO desta Subseção

Judiciária de São José do Rio Preto, designada em conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de

Processo Civil, sendo certo que a parte autora deverá comparecer ao ato acompanhada de seu patrono, se

caso for.  

 

0001686-91.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004786 - ACACIO VENANCIO

CAMPANHA (SP241193 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001689-46.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004787 - MICHELLE LIMA SUYAMA

(SP320660 - FABIO CAETANO DE ASSIS, SP275552 - RENATO GOMES DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

0002668-72.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004753 - MARIA CRISTINA BATISTA

(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) da designação da audiência de conciliação,instrução e julgamento, no

dia 05 de dezembro de 2013, às 13h00, neste Juizado, 2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em

conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, bem como informar ao Juízo da necessidade de

intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra

Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob

a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de

carta precatória; 3) para a autarquia federal apresentar, em audiência, eventual proposta de acordo, em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil.

 

0001741-42.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004757 - SALVADORA BORGES MUNIZ

(SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) da designação da audiência de conciliação,instrução e julgamento, no

dia 10 de dezembro de 2013, às 13h00, neste Juizado, 2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em

conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, bem como informar ao Juízo da necessidade de

intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra

Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob

a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de

carta precatória; 3) para a autarquia federal apresentar, em audiência, eventual proposta de acordo, em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil.

 

0000074-55.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004758 - HAILTON RODRIGUES
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(SP198877 - UEIDER DA SILVA MONTEIRO, SP134072 - LUCIO AUGUSTO MALAGOLI, SP255138 -

FRANCISCO OPORINI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) da designação da audiência de conciliação,instrução e julgamento, no

dia 10 de dezembro de 2013, às 14h00, neste Juizado, 2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em

conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, bem como informar ao Juízo da necessidade de

intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra

Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob

a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de

carta precatória; 3) para a autarquia federal apresentar, em audiência, eventual proposta de acordo, em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil.

 

0000226-06.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004763 - EURIPIO DIVINO DE SOUZA

(SP286958 - DANIEL JOAQUIM EMILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) da designação da audiência de conciliação,instrução e julgamento, no

dia 11 de dezembro de 2013, às 15h00, neste Juizado, 2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em

conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, bem como informar ao Juízo da necessidade de

intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra

Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob

a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de

carta precatória; 3) para a autarquia federal apresentar, em audiência, eventual proposta de acordo, em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil.

 

0003757-38.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004802 - FERNANDO GEROMEL PRETTE

(SP214863 - NATALIA ZANATA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE

ARAUJO MARTINS)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, FICA A

CEF INTIMADA para cumprimento do comando contido na r. sentença ransitada em julgado, bem como dos

termos da petição do autor anexada aos autos em referência em 24/07/2013. Prazo: 10 dias.

 

0004130-74.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004801 - JURANDYR LOPES (SP244005 -

POLYANA DA SILVA FARIA BETOLI) LOIANA AMORIM LOPES (SP244005 - POLYANA DA SILVA

FARIA BETOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 -

ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito acima identificado, para que fiquem cientes da designação de PERÍCIA MÉDICA INDIRETA a ser

realizada no dia 22/10/2013, às 17h00, neste Juizado Especial Federal de São José do Rio Preto-SP, na

especialidade de PSIQUIATRIA, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes

técnicos, em conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 23/01/2013.

INTIMA também a parte autora de que deverá comparecer ao ato munida de seus documentos pessoais no dia

designado, bem como deverá anexar ao presente feito, com antecedência, exames, atestados, ou ainda, quaisquer

outros documentos referentes ao seu estado de saúde do “de cujus”, que venham subsidiar o trabalho pericial. Fica

o(a) advogado (a) da parte autora intimado(a), ainda, de que caberá ao (à) mesmo (a) a comunicação ao (à) autor

(a) da data da perícia.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E. de 13/12/12,INTIMA a parte autora do(s) feito(s)

abaixo identificado(s), para se manifestar sobre a proposta de acordo apresentada pela ré. Prazo: 10 (dez)

dias. 

 

0012481-31.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004799 - DIRVANDA MARTINS

(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - DIONISIO DE JESUS

CHICANATO)

0000428-46.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004795 - SANDRA REGINA CHAVES

(SP244417 - ODELIO CHAVES FERREIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)
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0000728-08.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004796 - PERCIDIA COLAZANTE

(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP128883 - DIONISIO DE

JESUS CHICANATO)

0001417-52.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004798 - MARIA INES BUENO DE

OLIVEIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP127787 - LUIS ROBERTO

OZANA, SP278757 - FABIO JOSE SAMBRANO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP128883 - DIONISIO DE

JESUS CHICANATO)

0000859-80.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004797 - CARLOS EGBERTO

RODRIGUES (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP128883 -

DIONISIO DE JESUS CHICANATO)

FIM.

 

0000217-44.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004762 - FERNANDO SERGIO OLIVER

(SP264934 - JEFERSON DE PAES MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) da designação da audiência de conciliação,instrução e julgamento, no

dia 11 de dezembro de 2013, às 14h00, neste Juizado, 2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em

conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, bem como informar ao Juízo da necessidade de

intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra

Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob

a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de

carta precatória; 3) para a autarquia federal apresentar, em audiência, eventual proposta de acordo, em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil.

 

0000100-53.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004760 - LUZIA DA CONCEICAO

FIGUEIRAL BALLESTEROS (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) da designação da audiência de conciliação,instrução e julgamento, no

dia 10 de dezembro de 2013, às 16h00, neste Juizado, 2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em

conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, bem como informar ao Juízo da necessidade de

intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra

Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob

a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de

carta precatória; 3) para a autarquia federal apresentar, em audiência, eventual proposta de acordo, em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil.

 

0003710-59.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6324004767 - RENE AMELIA DA SILVA

(SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) da designação da audiência de conciliação,instrução e julgamento, no

dia 12 de dezembro de 2013, às 15h00, neste Juizado, 2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em

conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, bem como informar ao Juízo da necessidade de

intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra

Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob

a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de

carta precatória; 3) para a autarquia federal apresentar, em audiência, eventual proposta de acordo, em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil.

 

0003213-45.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004765 - BRAZ APARECIDO PASCHOAL

(SP288669 - ANDREA BELLI MICHELON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) da designação da audiência de conciliação,instrução e julgamento, no

dia 12 de dezembro de 2013, às 13h00, neste Juizado, 2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em

conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, bem como informar ao Juízo da necessidade de

intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra
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Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob

a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de

carta precatória; 3) para a autarquia federal apresentar, em audiência, eventual proposta de acordo, em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012,

INTIMA AS PARTES para que fiquem cientes do REAGENDAMENTO da AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO para o dia 22/08/2013, às 11h00 na CENTRAL DE CONCILIAÇÃO desta Subseção

Judiciária de São José do Rio Preto, designada em conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de

Processo Civil, sendo certo que a parte autora deverá comparecer ao ato acompanhada de seu patrono, se

caso for.  

 

0001765-70.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004791 - ODILIA ROSA COELHO

RIBEIRO DONATO (SP220713 - VANDIR JOSE ANICETO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001745-79.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004790 - ECO BLOCOS INDUSTRIA

LTDA - ME(SP139679 - ALESSANDRO PARDO RODRIGUES) X TUBOTEC COMERCIO DE

MANGUEIRAS E BORRACHAS LTDA (SP148474 - RODRIGO AUED) CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) TUBOTEC COMERCIO DE

MANGUEIRAS E BORRACHAS LTDA (SP138248 - GUSTAVO GOULART ESCOBAR, SP156197 - FABIO

AUGUSTO DE FACIO ABUDI)

FIM.

 

0000222-32.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004769 - HELENA AMANCIO DA SILVA

(SP301592 - DANIELLE CRISTINA GONÇALVES PELICERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) da designação da audiência de conciliação,instrução e julgamento, no

dia 17 de dezembro de 2013, às 13h00, neste Juizado, 2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em

conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, bem como informar ao Juízo da necessidade de

intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra

Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob

a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de

carta precatória; 3) para a autarquia federal apresentar, em audiência, eventual proposta de acordo, em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil.

 

0000365-21.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004771 - CLARINDO DIONISIO PAULINO

(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA, SP245768 - ALTAMIR ROBERTO

MARASCALCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) da designação da audiência de conciliação,instrução e julgamento, no

dia 17 de dezembro de 2013, às 15h00, neste Juizado, 2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em

conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, bem como informar ao Juízo da necessidade de

intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra

Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob

a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de

carta precatória; 3) para a autarquia federal apresentar, em audiência, eventual proposta de acordo, em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil.

 

0000081-47.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004759 - RAILDES DOS SANTOS REIS

(SP284649 - ELIANA GONÇALVES TAKARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) da designação da audiência de conciliação,instrução e julgamento, no

dia 10 de dezembro de 2013, às 15h00, neste Juizado, 2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em

conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, bem como informar ao Juízo da necessidade de

intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     1051/1093



Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob

a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de

carta precatória; 3) para a autarquia federal apresentar, em audiência, eventual proposta de acordo, em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil.

 

0000483-94.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004773 - NEIDE NEVIANI ASSOLA

(SP289447B - JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR, SP320722 - PATRICIA VENDRAMI STELA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) da designação da audiência de conciliação,instrução e julgamento, no

dia 18 de dezembro de 2013, às 13h00, neste Juizado, 2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em

conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, bem como informar ao Juízo da necessidade de

intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra

Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob

a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de

carta precatória; 3) para a autarquia federal apresentar, em audiência, eventual proposta de acordo, em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012,

INTIMA AS PARTES para que fiquem cientes do REAGENDAMENTO da AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO para o dia 22/08/2013, às 10h30 na CENTRAL DE CONCILIAÇÃO desta Subseção

Judiciária de São José do Rio Preto, designada em conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de

Processo Civil, sendo certo que a parte autora deverá comparecer ao ato acompanhada de seu patrono, se

caso for.  

 

0001703-30.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004788 - PAULO HENRIQUE NUNES DOS

SANTOS (SP270245 - ALISSON DENIRAN PEREIRA OLIVEIRA, SP280959 - MARCIO SILVA GOMYDE

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE

ANTONIO ANDRADE)

0001713-74.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004789 - RODRIGO RIBERTE (SP305020 -

FABIANO CESAR NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI,

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

0000553-14.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004774 - LAZARO GONCALVES

GOULART (SP124882 - VICENTE PIMENTEL, SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) da designação da audiência de conciliação,instrução e julgamento, no

dia 18 de dezembro de 2013, às 14h00, neste Juizado, 2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em

conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, bem como informar ao Juízo da necessidade de

intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra

Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob

a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de

carta precatória; 3) para a autarquia federal apresentar, em audiência, eventual proposta de acordo, em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil.

 

0000774-94.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004775 - MARIA APARECIDA DE

ARAGAO (SP301592 - DANIELLE CRISTINA GONÇALVES PELICERI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) da designação da audiência de conciliação,instrução e julgamento, no

dia 18 de dezembro de 2013, às 15h00, neste Juizado, 2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em

conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, bem como informar ao Juízo da necessidade de

intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra

Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob

a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de
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carta precatória; 3) para a autarquia federal apresentar, em audiência, eventual proposta de acordo, em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil.

 

0000223-17.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004770 - LAURA KUNIE KINJO

(SP124882 - VICENTE PIMENTEL, SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) da designação da audiência de conciliação,instrução e julgamento, no

dia 17 de dezembro de 2013, às 14h00, neste Juizado, 2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em

conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, bem como informar ao Juízo da necessidade de

intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra

Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob

a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de

carta precatória; 3) para a autarquia federal apresentar, em audiência, eventual proposta de acordo, em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil.

 

0000914-95.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004764 - CLARICE CESTARI (SP223338 -

DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) da designação da audiência de conciliação,instrução e julgamento, no

dia 11 de dezembro de 2013, às 16h00, neste Juizado, 2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em

conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, bem como informar ao Juízo da necessidade de

intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra

Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob

a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de

carta precatória; 3) para a autarquia federal apresentar, em audiência, eventual proposta de acordo, em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil.

 

0002801-17.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324004754 - IVANILDE TEODORA DE JESUS

SANTOS (SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN, SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) da designação da audiência de conciliação,instrução e julgamento, no

dia 05 de dezembro de 2013, às 14h00, neste Juizado, 2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em

conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, bem como informar ao Juízo da necessidade de

intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra

Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob

a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de

carta precatória; 3) para a autarquia federal apresentar, em audiência, eventual proposta de acordo, em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante os termos da audiência de conciliação, homologo o acordo, extinguindo o processo com julgamento de

mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC. Sentença transitada em julgado nesta data, diante da

renúncia das partes ao prazo recursal. Esgotado o prazo convencionado para pagamento do acordo,

manifeste-se a parte autora. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c.c. o art. 1°

da Lei nº 10.259/01. P.I. 

 

0000893-55.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324003989 - LUCIANO NOGUEIRA PINTO (SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS, SP322395 -

FELIPE PALA AYRUTH, SP240835 - LEONARDO HOMSI BIROLLI, SP316528 - MATHEUS FAGUNDES

JACOME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE, SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)
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0000834-67.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324003990 - EDSON CARLOS RONCOLATO (SP274566 - BRUNO TEIXEIRA GONZALES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0001105-76.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324003988 - SERGIO RICARDO GONCALVES TEIXEIRA-ME (SP152921 - PAULO ROBERTO

BRUNETTI, SP224958 - LUIS FERNANDO PAULUCCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001281-55.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324003987 - CARLOS ALBERTO LOJUDICE (SP247218 - LUIZ FERNANDO CORVETA VOLPE,

SP269530 - LUANA MARIA GONÇALVES PEREZ VOLPE, SP219372 - LUANE CRISTINA LOPES

RODRIGUES, SP195918E - VICTOR DOS SANTOS GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001298-91.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324003985 - SIDNEY AMADEU NASSAR PARDO (SP164178 - GLAUBER GUBOLIN SANFELICE,

SP062910 - JOAO ALBERTO GODOY GOULART, SP164791 - VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI

FLORIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE

ANTONIO ANDRADE)

0001289-32.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324003986 - CLAUDENIR FLAVIO (SP305734 - ROBSON ALEXANDRE DE OLIVEIRA SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0001491-09.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324003984 - ROBERTO CARLOS DOS SANTOS (SP062910 - JOAO ALBERTO GODOY GOULART,

SP164178 - GLAUBER GUBOLIN SANFELICE, SP299116 - TIAGO HENRIQUE PARACATU, SP164791 -

VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001535-28.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324003983 - JOSE OCTAVIO JULIAO MICHELINI (SP219372 - LUANE CRISTINA LOPES

RODRIGUES, SP269530 - LUANA MARIA GONÇALVES PEREZ VOLPE, SP247218 - LUIZ FERNANDO

CORVETA VOLPE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 -

JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001617-59.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324003982 - ALINE MOREIRA DE LIMA (SP124739 - LUIS ALCANTARA D'ORAZIO PIMENTEL)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

FIM.

 

0001255-57.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324003995 - ANDRE DIOGO DA SILVA (SP086686 - MANOEL DA SILVA NEVES FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Ante os termos da petição protocolada pelo INSS em 10/07/2013 e considerando a aquiescência do autor na

petição protocolada em 24/07/2013 , homologo o acordo, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos

termos do art. 269, inc. III, do CPC. No tocante ao pagamento do benefício previdenciário HOMOLOGO a

transação acima mencionada. Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo constante do acordo.

Com relação aos valores das diferenças apuradas, do período entre a DIB e a DIP, o pagamento será no montante

percentual do valor apurado pela APSADJ nos termos acordados, no mesmo prazo concedido para implantação do

benefício, expedindo-se na seqüência o competente ofício requisitório. Anoto ainda que as partes renunciam a

interposição de recurso. Sem custas."

 

0000491-71.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324003683 - APARECIDA FERNANDES AMADO DOS SANTOS (SP320461 - NELSI CASSIA

GOMES SILVA, SP318763 - NEUZA DA SILVA TOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por APARECIDA FERNANDES AMADO

DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão

do benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu marido, Sr. Antônio Francisco dos

Santos, ocorrido em 08/06/2010. Requer, ainda, os benefícios da justiça gratuita.
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A pretensão da autora, em síntese, vem fundamentada no fato de que o falecido já havia cumprido os requisitos

para a aposentadoria por invalidez. Ressalta ainda que a perda da qualidade de segurado não importa em extinção

do direito à pensão.

 

Aduz, ainda, que requereu, administrativamente, a concessão do benefício de pensão por morte, entretanto, a

autarquia-ré indeferiu tal pedido sob a alegação de “perda de qualidade de segurado”.

 

Em contestação, o INSS requer a improcedência do pedido, por falta de qualidade de segurado do falecido.

 

Foi realizada perícia indireta.

 

É o relatório no essencial.

 

Decido.

 

A pensão por morte está regulamentada na Lei de Benefícios Previdenciários, conforme previsão expressa do

artigo 74 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que estabelece:

 

“Art. 74. A pensão por morte será devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida”.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

 

1. qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito;

2. comprovação da qualidade de segurado do de cujus, ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (arts. 15 e 102 da Lei 8.213/91).

 

Fixadas as premissas, passo à análise do caso.

 

O requisito qualidade de dependente está devidamente comprovado, pois foi anexada aos autos certidão de

casamento, comprovando que a autora era esposa do falecido. Ademais, in casu, a dependência econômica é

presumida, tendo em vista a dicção do artigo 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91.

 

Resta analisar se o de cujus detinha a qualidade de segurado quando do seu falecimento.

 

Conforme verificado no sistema DATAPREV-CNIS, o segurado falecido verteu sua última contribuição para o

RGPS na condição de segurado obrigatório em março de 1995, mantendo a qualidade de segurado até maio de

1996, enquanto o óbito deu-se em 2010.

 

Entretanto, a controvérsia cinge-se à possibilidade de ter o de cujus deixado de verter contribuições para a

Previdência Social em razão de estar acometido por enfermidade, mantendo dessa forma a qualidade de segurado

quando de seu falecimento ou de ter preenchido os requisitos que lhe conferissem aposentadoria por invalidez na

data do óbito.

 

A perícia indireta concluiu que a doença incapacitante do de cujus existia na data de seu óbito e que a doença

(neoplasia) foi diagnosticada entre 2003 e 2004.

Assim, depreende-se que o de cujus não deixou de verter contribuições em razão da doença incapacitante, eis que

essa só surgiu quase 10 anos após a última contribuição, bem como à época da incapacidade não detinha a

qualidade de segurado razão pela qual não preenchia os requisitos para a concessão de aposentadoria por

invalidez.
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Também não teria direito adquirido à aposentadoria por idade ou por tempode contribuição, em razão de

insuficiência de idade, carência/tempo de contribuição.

 

Portanto, ausente a qualidade de segurado do de cujus e não havendo direito adquirido à aposentadoria, ao tempo

do falecimento, o pedido de pensão por mortenão merece acolhida.

 

Dispositivo.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, consequentemente, rejeito o pedido formulado na

inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita e o pedido de prioridade na tramitação do feito.

 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

P.I.C.

 

0000433-68.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324003918 - IDALINA RICCIONI SEGANTINE (SP303683 - AGUINALDO ROGERIO LOPES)

VITORIO SEGANTINE (SP303683 - AGUINALDO ROGERIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por IDALINA RICCIONI SEGANTINE e

VITORIO SEGANTINE em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de seu filho Sr. AGUINALDO

SEGANTINE, ocorrido em 30/08/2012, em razão da dependência econômica que tinham em relação ao de cujus.

Pleiteiam, também, a concessão da Justiça Gratuita.

Afirmam que sempre viveram juntos na mesma casa, que o de cujus também era responsável pelo sustento da

família com seu salário.

O falecido não era casado e não deixou filhos.

A autora conta hoje com 68 anos de idade e é aposentada por invalidez desde 2005. O autor tem 71 anos, é

aposentado por tempo de contribuição, mas permanece trabalhando para a Municipalidade de Potirendaba.

Os autores apóiam sua pretensão nos seguintes documentos: cópia do livro de registro de funcionários das

empresas Premoldados Protendit Ltda e Auto Posto Colombo, na qual constam como beneficiários, comprovantes

de endereço que demonstram que residiam com o filho instituidor da pensão, declaração do Clube Icaraí de

Potirendaba onde constam como dependentes, cópia do pagamento do seguro DPVAT em favor da autora.

Consta nos autos a cópia do Processo Administrativo onde a autora mãe pleiteou a pensão por morte que foi

negada. 

Citada, a ré contestou o feito alegando, em síntese, prescrição qüinqüenal e, no mérito, que os autores não fazem

jus ao benefício pretendido em razão da ausência de dependência econômica em relação ao segurado instituidor.

Ultimados os atos processuais, com a realização de audiência de instrução e julgamento, na qual foram tomados os

depoimentos dos autores e 01 testemunha Sr. Gilson Roberto Bento.

 

É o relatório, no essencial.

Passo a decidir, fundamentadamente.

 

De início, quanto à prescrição, tem-se que somente estão prescritas as prestações vencidas antes do quinquênio

anterior à propositura da ação (Súmula n. 85 do Colendo STJ). Considerando que a ação foi proposta em 2013 e o

requerimento administrativo foi apresentado em 2012, não há prestações prescritas.

O artigo 74 da Lei n.º 8.213/91, dispõe que “a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do

segurado que falecer, aposentado ou não (...)”.

O artigo 16 da Lei n.º 8.213/91, por sua vez, dispõe que: “são beneficiários do Regime Geral da Previdência

Social, na condição de dependente do segurado: II - os pais; (...)

No que diz respeito especificamente aos dependentes, o artigo 16, § 4º, da Lei n.º 8213/91 determina que é
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presumida a dependência das seguintes pessoas: o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

Em hipóteses que não se enquadram nas categorias acima mencionadas, a relação de dependência da pessoa ao

segurado da previdência deve ser comprovada. Ressalto que não basta a comprovação de que o filho falecido era

solteiro e tinha domicílio no mesmo endereço que a mãe/pai, mas deve ser provada a efetiva dependência dos pais

com relação ao de cujus, tendo estes suas despesas custeadas pelo filho, para que se configure a dependência que a

lei previdenciária exige para o caso.

Passo, portanto a análise da dependência econômica.

Nestes autos, a controvérsia restringe-se à comprovação dependência econômica da parte autora em relação ao de

cujus, a teor do artigo 16, § 4º, da LBPS, uma vez que filiação deste restou comprovada pela certidão de

nascimento e a qualidade de segurado restou demonstrada pela CTPS do falecido filho da autora, que, à época do

óbito, tinha vínculo empregatício.

Convém salientar que a Lei 8.213/91 não exige a integral e exclusiva dependência econômica dos genitores para

fins do pensionamento previdenciário, o que, aliás, também não era exigido na legislação previdenciária anterior

(Decretos 77.077/76 e 89.312/84), pois, a exemplo do entendimento vigente, tinha-se como suficiente o relevante

auxílio pecuniário prestado pelo filho às despesas domésticas.

Este entendimento, inclusive, já foi sumulado pelo extinto TFR através do verbete 229, que dispõe: "A mãe do

segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso da morte do filho, se provada a dependência econômica,

mesmo não exclusiva.".

Ressalto, por oportuno, que a jurisprudência do STJ e da TNU entende que não há necessidade de apresentação de

início de prova material da dependência econômica em relação ao segurado da Previdência Social, uma vez que o

art. 16, § 4º, da Lei 8.213/91 não estabeleceu tal exigência (REsp 720145/RS, Rel. Ministro José Arnaldo da

Fonseca, Quinta Turma, julgado em 12.04.2005, DJ 16.05.2005 p. 408; REsp 296128/SE, Rel. Ministro Gilson

Dipp, Quinta Turma, julgado em 04.12.2001, DJ 04.02.2002 p. 475; AC n. 2001.04.01.085813-5/RS, Quinta

Turma, Rel. Des. Federal Otávio Roberto Pamplona, DJU de 08-06-2005; AC nº 678658, Processo:

2004.04.01.045943-6/SC, Sexta Turma, Rel. Des. Federal João Batista Pinto Silveira, DJU de 27-04-2005 e AC n.

2002.04.01.034914-2/RS, Sexta Turma, Rel. Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, DJU de 24-11-2004, v.g.).

Assim, não havendo exigência de apresentação de início de prova material, como de regra, nos casos de

reconhecimento de tempo de serviço (art. 55, § 3º, da LBPS), a dependência econômica poderá ser comprovada

pela prova oral coligida aos autos.

Contudo, no caso dos autos a pretensão dos autores esbarra na falta de demonstração de dependência econômica

em relação ao de cujus contemporânea ao óbito.

Da prova documental não se afere a participação do de cujus no sustento dos autores. No cadastro das empresas

onde laborou constam os requerentes como beneficiários, mas tal fato, por si só, não revela qualquer relação de

dependência. A declaração de dependência lavrada em cartório é posterior ao óbito, unilateral e produzida pelos

próprios autores. De igual forma a declaração do Clube Icaraí também é posterior ao óbito.

De toda forma é importante dizer que a figura do beneficiário e a do dependente, não se confundem. Em se

tratando de pensão por morte a dependência econômica deve ser analisada sob uma ótica particular de acordo com

o espírito legislativo criador do benefício.

O benefício de pensão não foi instituído pelo legislador para amparar aqueles em dificuldades econômicas, mas

como uma prestação que se destina à recomposição de rendas familiares efetivamente diminuídas pela morte de

um de seus membros, segurado da Previdência Social, sendo um prolongamento após a morte da indispensável

ajuda prestada enquanto em vida.

Em que pese a única testemunha ter afirmado que o filho falecido contribuía para as despesas dos requerentes, tal

declaração não é suficiente.

Há que restar demonstrado que sem a renda do de cujus os autores não tem condições de manterem-se.

Em casos em que os pais pedem pensão pela morte de filho, não se pode confundir o simples auxílio prestado pelo

filho com a situação de dependência econômica exigida pela lei. É natural e inclusive dever do filho solteiro

contribuir para fazer frente às despesas domésticas, auxiliando em certa medida para melhorar as condições de

vida da família, até porque, residindo com os genitores, ele também contribui para os gastos. Sua colaboração,

pode-se dizer, representa uma contrapartida aos respectivos gastos. Sendo assim, a situação de dependência só

resta caracterizada quando comprovado que a renda auferida pelo filho era realmente essencial para a subsistência

do genitor ou genitora.

Analisando as demais provas, ou seja, depoimento pessoal dos autores e oitiva da única testemunha, também não

restou demonstrado que tipo de participação o autor tinha em relação ao sustento da família. Da oitiva depreende-

se que residiram e ainda residem em imóvel próprio fornecido por um dos filhos do casal e nenhum dos ouvidos

soube descrever quais eram as despesas da família e de que maneira ou quais eram custeadas pelo de cujus. Ao

contrário, o que restou evidenciado é que o autor custeava sozinho inclusive os planos de saúde dele e de sua

esposa. Além disso, ambos os autores tem renda proveniente de aposentadoria sendo que o pai, apesar de

aposentado, continua trabalhando desde 2008, para complementar a renda família.
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Uma das testemunhas chegou a afirmar, inclusive, que o de cujus possuia despesas com moto financiada.

No caso da pensão por morte requerida pelos pais pelo óbito do filho, a relação de dependência não se presume,

necessitando ser provada. Tal prova, ainda que se admita exclusivamente testemunhal deve ser de tal ordem que

convença o magistrado, o que não ocorreu nos autos.

Documentos do cotidiano dos autores tais como: recibos que evidenciassem que suas despesas eram superiores a

suas próprias rendas, um demonstrativo bancário ou extrato de cartão de crédito do de cujus (se houvesse) de onde

se pudesse, ao menos, verificar como eram empregados seus rendimentos com as coisas do dia-a-dia como

alimentação, farmácia, luz, gás e etc. teriam sido úteis no deslinde da controvérsia.

Em que pese ter-se percebido tratar-se de pessoas humildes e com renda de um salário mínimo cada, não há nos

autos nenhum indicativo que suas rendas próprias não sejam suficientes ao próprio sustento.

Contudo, o ônus da prova da dependência econômica era dos autores e estes dele não se desincumbiram.

Com efeito, considerando o conjunto probatório produzido, no caso em exame extraio a convicção necessária de

que os autores não dependiam economicamente de seu filho, não fazendo ele jus à concessão do benefício de

pensão por morte.

 

Dispositivo.

 

Ante o acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, consequentemente, rejeito o pedido

formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil.

 

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça.

 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

 

P.I.C.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001220-72.2013.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324003996 - ALCIDES

ANTONIO BARISON (SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA, SP254276 -

ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Dê-se vista ao autor da contestação para, requerendo, manifeste-se em 10 (dez) dias.

No mesmo prazo digam as partes se pretendem produzir provas em audiência, justificando sua pertinência e os

fatos que pretendem demonstrar.

Após, venham conclusos para análise acerca da necessidade de realização de audiência de instrução marcada

previamente para 19/09/2013.

Intimem-se.

 

0000830-30.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324003963 - MARIA JOSE

SANGALETTI (SP123596 - RODRIGO ANTONIO MICHELOTTO, SP080420 - LEONILDO GONCALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Recebo a emenda à inicial, remetam-se, pois, os autos ao setor de atendimento para retificação da classificação do

assunto, fazendo constar pensão por morte, e regularização do feito, uma vez que a contestação padrão anexada

diverge damatéria tratada nos autos.

 

Após, proceda-se à citação do INSS, na pessoa do seu representante legal.

Intime-se.
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0002135-49.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324003981 - JOSE ROBERIO

BANDEIRA DE MELO AMORIM (SP248004 - ALEX DONIZETH DE MATOS, SP130714 - EVANDRO

FABIANI CAPANO, SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO, SP187417 - LUÍS CARLOS GRALHO) X

UNIAO FEDERAL (AGU) (SP128883 - DIONISIO DE JESUS CHICANATO)

Vistos.

Tendo em vista o constante dos documentos juntados pela parte autora aos autos, determino o regular

prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processoindicado no termo de

prevenção (diversidade de pedido ou causa de pedir).

Int.

 

0000491-77.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324003997 - ELIANA DA

SILVA (SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS, SP240835 - LEONARDO HOMSI BIROLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos.

 

Tendo em vista o trânsito em julgado do processo, indefiro o pedido da parte autora.

Arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Intime-se.

 

0000507-25.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324003960 - CLAUDIOMAR

GONCALVES DA SILVA (SP320999 - ARI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

 Inicialmente, indefiro o pedido formulado pela parte autora no sentido da intimação da testemunha arrolada, uma

vez que não se mostra razoável que testemunha residente em circunscrição judiciária diversa tenha que arcar com

as despesas decorrentes de seu deslocamento, considerando, ademais, que é direito da mesma ser ouvida na

localidade em que reside, salvo se por sua livre iniciativa deixe de exercer tal prerrogativa objetivando colaborar

com a Justiça (art. 410, II, CPC). 

 

Assim, no presente caso caberá à parte autora, caso entenda conveniente, promover o deslocamento da testemunha

arrolada até a sede deste Juízo, sem ônus para as mesmas, para serem inquiridas, ou requerer, em audiência, a

expedição de carta precatória. 

 

Intimem-se.

 

0001956-18.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324003936 - JOAO PIRES

FILHO (SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos.

 

Tendo em vista o constante da petição da parte autora, defiro excepcionalmente o reagendamento da perícia, a ser

realizada por médico especialista em ortopedia, Dr. Roberto Jorge, no dia 23 de agosto de 2013, às 14:00 h, na

sede deste Juizado, facultando-se às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no

prazo legal, em conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013, publicada em 23 de janeiro de 2013.

 

A parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais no dia designado, bem como deverá

anexar ao presente feito, com antecedência, todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos

referentes ao seu estado de saúde, que venham subsidiar o trabalho pericial.

 

Intimem-se.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BAURU 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Presentes os requisitos de que trata o artigo 4º da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, concedo à parte autora

os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias:

1) Dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia

correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa tramitar neste

Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001; Enunciado nº. 24 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais -

FONAJEF). Para esse fim, será considerada a soma das parcelas vencidas e das 12 (doze) vincendas (STJ, CC nº.

91470/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA). A renúncia não abrange as prestações que se

vencerem no curso do processo (TNU, PEDILEF nº. 2008.70.95.0012544, Rel. Juiz Federal CLAUDIO

CANATA, DJ 23/03/2010), e será entendida como irretratável. Caso a renúncia já esteja expressa na inicial, será

desnecessária nova manifestação nesse sentido. Ressalte-se que a renúncia, nos casos em que a parte estiver

representada por profissional da advocacia, exige poderes expressos, nos termos do que estabelece o art. 38 do

CPC.

2) Esclarecer, por intermédio de seu advogado, se existe ou não, em trâmite por outro Juízo, Federal ou Estadual,

ou por Juizado Especial Federal, outra ação com as mesmas partes, causa de pedir e pedido. Caso a declaração

esteja expressa na inicial, será desnecessária nova manifestação nesse sentido.

3) Para os casos de concessão de benefício previdenciário, juntar cópia integral do processo administrativo do(s)

benefício(s) discutido(s) em Juízo, caso isso já não tenha sido providenciado, uma vez que se trata de documento

indispensável à propositura da demanda (CPC, art. 283; Enunciado nº. 77 do Fórum Nacional dos Juizados

Especiais Federais - FONAJEF). Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o processo

administrativo original ao Setor de Atendimento a fim de ser digitalizado, lembrando que o direito de carga de

processos administrativos é garantido ao advogado (Lei nº 8.906/94, art. 7º, incisos XIII e XV; Instrução

Normativa INSS/PRES nº 45, de 6 de agosto de 2010, artigos 650 e seguintes);

4) Nos casos em que se discute aposentadoria por tempo de serviço, aposentadoria por idade ou pensão por morte,

para o caso de o autor ingressar novamente em sede administrativa, pleiteando as mesmas espécies de benefícios

discutidas nos presentes autos e, caso haja a concessão do benefício pretendido pelo INSS, entender-se-á tal ato

como desistência tácita à DER promovida anteriormente, sendo que, a análise do eventual direito da parte à

contagem de novos períodos e/ou períodos com contagem diferenciada tomará como base a data da concessão da

aposentadoria concedida em sede administrativa. Fica assegurada a análise do eventual direito adquirido nas datas

das publicações da EC 20/98 e da Lei 9876/99. Todavia, a apuração de diferenças devidas será apenas a partir da

data da última entrada de requerimento no setor administrativo. Caso existam recursos administrativos em

andamento, estes são dados por prejudicados, nos termos do art. 307 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto nº 3.048/99.

5) Para o caso de designação de audiência de instrução e julgamento, a parte deverá apresentar, por ocasião do ato

processual, os originais da documentação trazida com a petição inicial.

6) Para os casos em que houver designação de perícia médica, apresentar quesitos pertinentes e nomear assistente

técnico, caso queira, nos termos do art. 12, § 2º da Lei n. 10.259/2011, salvo se a petição inicial já os contiver. A

parte poderá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver

em seu poder, se possível original. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-

los, nos termos da Resolução CFM nº 1.931,de 17 de setembro de 2009, art. 88, e da Lei estadual nº 10.241, de

17-3-1999, artigo 1º, inciso VIII.

Intimem-se.

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 26/07/2013

UNIDADE: BAURU

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002203-93.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA MARTA ERNESTO 

ADVOGADO: SP253644-GUILHERME OLIVEIRA CATANHO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002204-78.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BIBIANA ERNESTO 

ADVOGADO: SP253644-GUILHERME OLIVEIRA CATANHO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002205-63.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ MEURER 

ADVOGADO: SP175034-KENNYTI DAIJÓ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002206-48.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIO CARLOS DE ABREU 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002207-33.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISLAINE BANHOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/09/2013 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA GETÚLIO

VARGAS, 0 - QUADRA 21-05 - PARQUE JARDIM EUROPA - BAURU/SP - CEP 17017383, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002208-18.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS LEAO GARCIA 

ADVOGADO: SP182951-PAULO EDUARDO PRADO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002209-03.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILOMU KUBOTA 

ADVOGADO: SP213041-ROBERTA MIONI MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/08/2013 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA GETÚLIO

VARGAS, 0 - QUADRA 21-05 - PARQUE JARDIM EUROPA - BAURU/SP - CEP 17017383, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002210-85.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMANDA CRISTINA DA SILVA 

REPRESENTADO POR: SILVIA ELENA FERMINO 

ADVOGADO: SP157623-JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/08/2013 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA GETÚLIO

VARGAS, 0 - QUADRA 21-05 - PARQUE JARDIM EUROPA - BAURU/SP - CEP 17017383, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

28/08/2013 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0002211-70.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBSON RODRIGUES 

ADVOGADO: SP157623-JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/09/2013 10:45 no seguinte endereço: AVENIDA GETÚLIO

VARGAS, 0 - QUADRA 21-05 - PARQUE JARDIM EUROPA - BAURU/SP - CEP 17017383, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002212-55.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DOS SANTOS ALBANEZ 

ADVOGADO: SP182951-PAULO EDUARDO PRADO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002213-40.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO DANIEL 

ADVOGADO: SP160689-ANDRÉIA CRISTINA LEITÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002214-25.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO PEREIRA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP160689-ANDRÉIA CRISTINA LEITÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002215-10.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE LURDES CANDIDO 

ADVOGADO: SP160689-ANDRÉIA CRISTINA LEITÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002216-92.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO ANTONIO DIAS SABOIA 

ADVOGADO: SP160689-ANDRÉIA CRISTINA LEITÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002217-77.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL XAVIER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP160689-ANDRÉIA CRISTINA LEITÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002218-62.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO SILVESTRINI 

ADVOGADO: SP160689-ANDRÉIA CRISTINA LEITÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002219-47.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR JULIAO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP160689-ANDRÉIA CRISTINA LEITÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002220-32.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: IZAQUEU TOME MARTINS 

ADVOGADO: SP160689-ANDRÉIA CRISTINA LEITÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002221-17.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ COLONISI NETO 

ADVOGADO: SP160689-ANDRÉIA CRISTINA LEITÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002222-02.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE DOS SANTOS SILVESTRE 

ADVOGADO: SP277116-SILVANA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/08/2013 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0002223-84.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA CONTIERI ROLIM LIPORACCI 

ADVOGADO: SP240340-DANIEL FIORI LIPORACCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002225-54.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMARINA GOMES FERREIRA 

ADVOGADO: SP292781-JANETE DA SILVA SALVESTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/11/2013 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA GETÚLIO

VARGAS, 0 - QUADRA 21-05 - PARQUE JARDIM EUROPA - BAURU/SP - CEP 17017383, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002226-39.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA LOPES COIADO 

ADVOGADO: SP091036-ENILDA LOCATO ROCHEL 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002227-24.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO MIRANDA 

ADVOGADO: SP082884-JOAO PEDRO TEIXEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002229-91.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAIRA FERNANDA LUNARDI DE FREITAS MENDES 

ADVOGADO: SP146016-RUI TITO MURCA PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/09/2013 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA GETÚLIO

VARGAS, 0 - QUADRA 21-05 - PARQUE JARDIM EUROPA - BAURU/SP - CEP 17017383, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0001461-40.2013.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL PERES DA SILVA 
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ADVOGADO: SP251813-IGOR KLEBER PERINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/09/2013 08:20 no seguinte endereço: AVENIDA GETÚLIO

VARGAS, 0 - QUADRA 21-05 - PARQUE JARDIM EUROPA - BAURU/SP - CEP 17017383, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001741-11.2013.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LETICIA AYANA KOIKE ARANHA 

REPRESENTADO POR: ROSA KOIKE 

ADVOGADO: SP171340-RICARDO ENEI VIDAL DE NEGREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2013 12:00:00

PROCESSO: 0002529-25.2013.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA MANFIO PASSINI 

ADVOGADO: SP160689-ANDRÉIA CRISTINA LEITÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 28 

 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 26/07/2013

UNIDADE: BAURU

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0000030-51.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVACIR FRANCELINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000214-41.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSELI DOS SANTOS E SILVA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2011 14:00:00

PROCESSO: 0000282-25.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONIER OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000337-05.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO RODRIGUES DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP069115-JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000485-55.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PIERIM 

ADVOGADO: SP077201-DIRCEU CALIXTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/04/2008 14:00:00

PROCESSO: 0000487-83.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS FERREIRA PRADO 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000647-11.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS MARCONI 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000668-84.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MARTINS SILVA 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000724-20.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GIARETTA 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000724-54.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO PAES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000938-45.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA SUELI DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000963-24.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDOLFO MARTINS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001086-56.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001107-32.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001381-59.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MIYAZAKI 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002232-06.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP206383-AILTON APARECIDO LAURINDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP250109-BRUNO BIANCO LEAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002434-51.2007.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO APARECIDO EUZEBIO 

ADVOGADO: SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP068336-JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002487-61.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO NEPOMUCENO 

ADVOGADO: SP238012-DANIEL LINI PERPETUO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP250109-BRUNO BIANCO LEAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002666-29.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP258016-ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS GUEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/09/2008 10:50:00

PROCESSO: 0002672-02.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO JOSE BARELA 

ADVOGADO: SP163848-CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP250109-BRUNO BIANCO LEAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004077-73.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DAS DORES SANQUETI 

ADVOGADO: SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005372-82.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ THOMAZINI 

ADVOGADO: SP167429-MARIO GARRIDO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: PE023691-RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/03/2009 10:00:00

PROCESSO: 0005842-79.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCO HERNANDES 

ADVOGADO: SP251813-IGOR KLEBER PERINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 23 

TOTAL DE PROCESSOS: 23 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6325000370 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a propositura de outra ação com objeto aparentemente

idêntico, conforme termo de prevenção anexado aos autos, comprovando documentalmente a não

coincidência, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intime-se.  

 

0002072-21.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006504 - VALDETI JOSE

RODRIGUES (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002023-77.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006512 - JOSE DO REGO

SOBRINHO (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002050-60.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006510 - LOURIVALDO

PEREIRA DE SOUZA (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002055-82.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006509 - LUIZ CARLOS

NARCIZO (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002129-39.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006502 - ORLANDO

DOMICIANO DA SILVA (SP313075 - HUDSON ANTONIO DO NASCIMENTO CHAVES, SP297440 -

RODRIGO TAMBARA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI)
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0002059-22.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006507 - JOAO

MANOEL DA SILVA (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002135-46.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006501 - EDENIR

BONITO (SP180275 - RODRIGO RAZUK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

0002031-54.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006511 - SIMEIA

CRISTINA FERRAZ DE OLIVEIRA (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES

GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002068-81.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006505 - PAULO CEZAR

RODRIGUES (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002057-52.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006508 - JOSE DUARTE

LOTERIO (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002064-44.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006506 - REGINO

CARVALHO DOS SANTOS (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002077-43.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006503 - ODAIR

ZORZETE MERLIN (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002138-98.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006500 - ARLINDO

ORSO (SP180275 - RODRIGO RAZUK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que este Juízo possui entendimento pacificado dos índices devidos, quais sejam, Plano Verão

(42,72% no mês de janeiro de 1989) e Plano Collor I (44,80% no mês de abril de 1990), sendo esta, por

sinal, a posição consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula n.º 252) e pelas Turmas Recursais

do JEF da 3ª Região (Processo 0012768-23.2006.4.03.6306), intime-se a Caixa Econômica Federal para que

apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, planilha devidamente fundamentada dos valores devidos. 

Os cálculos deverão ser elaborados em obediência às disposições contidas no Manual de Procedimentos e

Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal) e os valores serão

depositados, caso haja concordância, em conta fundiária vinculada ou, em já tendo havido o saque ou

encerramento da conta, pagos diretamente à parte autora. 

Consigno, ainda, que os cálculos deverão ser elaborados com fiel observância dos parâmetros fixados acima

e, também, do que dispõem os artigos 14, incisos I, II, III e V; 17, inciso VI, e 18, todos do Código de

Processo Civil, facultando-se à parte ré que, no mesmo prazo, apresente proposta de acordo. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, sem prejuízo de nova apreciação em

caso de impugnação específica. 

Intimem-se. 

 

0002025-47.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006554 - ROSANGELA

DE PAULA (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002033-24.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006549 - APARECIDO

DE FATIMA SANTANA (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002030-69.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006550 - ARMITO

GOMES JARDIM (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002027-17.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006552 - OSNIR

SAVIAN (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002026-32.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006553 - NILTON

SABINO PORFIRIO (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002035-91.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006548 - BALTAZAR

JOSE DE SALES (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002037-61.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006546 - FERNANDO

CARPANEZI (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002021-10.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006557 - LUIZ

CASANOVA (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002056-67.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006533 - LUIS CARLOS

LOPES (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002142-38.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006516 - LUIZ CARLOS

CORREA (SP180275 - RODRIGO RAZUK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

0002074-88.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006522 - JOAO

FERNANDES DE MOURA (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002071-36.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006523 - ORIVALDO

EVANGELISTA (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002036-76.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006547 - GIOMAR

VERGILIO DOS SANTOS (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002054-97.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006534 - EDSON

ROBERTO PEREIRA (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002039-31.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006544 - JOSE

APARECIDO FLORES (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002040-16.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006543 - SIDNEY

SEVERINO DA SILVA (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002041-98.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006542 - JOSE

ANTONIO LOPES DE BRITO (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES

GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002042-83.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006541 - IVANILDE

GOMES DOS SANTOS (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002043-68.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006540 - BENEDITO

CARLOS FERNANDES (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002047-08.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006539 - BRAZ COSTA

(SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002052-30.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006536 - VALMIR

APARECIDO TAVANO (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002053-15.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006535 - MANOEL

CRISPIM NETO (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002076-58.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006520 - ROBERTO

CARLOS EZAU (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002019-40.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006559 - NECEZIO

ALVES (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002070-51.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006524 - EDMILSON DO

CARMO (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002022-92.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006556 - MANOEL

BATISTA DA SILVA (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002020-25.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006558 - MARIA IVETE

BERNARDO CLAUDINO (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002024-62.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006555 - IVAN

APARECIDO GOMES (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002029-84.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006551 - JOSE LAERCIO

MARTINS (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002018-55.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006560 - MARCIO JOSE

BISO (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002075-73.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006521 - JOVITO DE

OLIVEIRA TOLENTINO (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002139-83.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006517 - EDNILSON

FERREIRA ARAUJO (SP180275 - RODRIGO RAZUK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0002137-16.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006518 - GERMINA

BENTO DA SILVA (SP180275 - RODRIGO RAZUK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0002134-61.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006519 - JOSE ALVES

BERNARDES (SP180275 - RODRIGO RAZUK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

0002067-96.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006525 - ANTONIO

EDUARDO DE OLIVEIRA E SOUZA (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES

GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002038-46.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006545 - SEBASTIAO

PIRES (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002048-90.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006538 - DIRCE

PEREIRA DE ABREU (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002051-45.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006537 - CILSO

BIANZENO (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002058-37.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006532 - VALDECI

APARECIDO ANDRADE (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002061-89.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006530 - JOSE CARLOS

ANTUNES DE CAMARGO (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002062-74.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006529 - LENI

DONIZETI NASCIMENTO VIEIRA (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES

GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002066-14.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006526 - OSVALDO

FERNANDES (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002060-07.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006531 - IRACI

PEREIRA SERAFIM (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002063-59.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006528 - CLAUDINEI

BENTO (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002065-29.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006527 - VERA ALICE

QUEIROZ (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/07/2013     1070/1093



APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que este Juízo possui entendimento pacificado dos índices devidos, quais sejam, Plano Verão

(42,72% no mês de janeiro de 1989) e Plano Collor I (44,80% no mês de abril de 1990), sendo esta, por

sinal, a posição consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula n.º 252) e pelas Turmas Recursais

do JEF da 3ª Região (Processo 0012768-23.2006.4.03.6306), intime-se a Caixa Econômica Federal para que

apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, planilha devidamente fundamentada dos valores devidos. 

Os cálculos deverão ser elaborados em obediência às disposições contidas no Manual de Procedimentos e

Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal) e os valores serão

depositados, caso haja concordância, em conta fundiária vinculada ou, em já tendo havido o saque ou

encerramento da conta, pagos diretamente à parte autora. 

Consigno, ainda, que os cálculos deverão ser elaborados com fiel observância dos parâmetros fixados acima

e, também, do que dispõem os artigos 14, incisos I, II, III e V; 17, inciso VI, e 18, todos do Código de

Processo Civil, facultando-se à parte ré que, no mesmo prazo, apresente proposta de acordo. 

 Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar comprovante de

endereço atualizado (fatura de consumo mensal de serviços públicos, tais como água, luz ou telefone,

datada de até cento e oitenta dias anteriores à propositura do pedido) e em nome próprio. Caso o

comprovante de endereço esteja em nome de terceiro, deverá a parte autora apresentar também

documento que comprove a relação jurídica existente entre ela e a pessoa cujo nome apareça no referido

comprovante.  

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, sem prejuízo de nova apreciação em

caso de impugnação específica. 

Intimem-se. 

 

0002013-33.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006571 - MARIA

APARECIDA ANTONIO SCACCABAROZZI (SP214431 - MARIO AUGUSTO CORREA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002081-80.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006566 - MARIA DE

FATIMA MASSOCA SILVA (SP180275 - RODRIGO RAZUK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002136-31.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006565 - JAIME DA

SILVA BENI (SP180275 - RODRIGO RAZUK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

0002141-53.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006564 - FLAVIO

FERNANDES BARBOSA (SP180275 - RODRIGO RAZUK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0002012-48.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006572 - MARCOS

ANTONIO SEBRIAN (SP214431 - MARIO AUGUSTO CORREA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002032-39.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006570 - OSVALDO

ALVES (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002046-23.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006569 - ANTONIA

PEREIRA DE OLIVEIRA (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002073-06.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006568 - MARIA DE

JESUS TOLENTINO (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002079-13.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006567 - OSVALDO

VALENTIM CORREA (SP180275 - RODRIGO RAZUK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

0000274-25.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006514 - IGNES

BENEDITA DA SILVA CEZARIO (SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Tendo em vista a consulta realizada em 25/07/2013, determino que a expedição de RPV seja realizada nos

seguintes moldes:

Valor total: R$ 4.652,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta e dois reais).

Dados para o Imposto sobre a Renda:

- Competências anteriores: 06 - valor R$ 2.466,72 (dois mil, quatrocentos e setenta e dois reais);
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- Competências atuais: 04 - valor R$ 2.185,28 (dois mil, cento e oitenta e cinco reais e vinte e oito centavos).

Expeça-se RPV.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001326-57.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006573 - SAMUEL

BARBOSA BENTELE (SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Trata-se de pedido de cumprimento de antecipação dos efeitos da tutela, concedida por r. decisão da Eg. Turma

Recursal (decisão de 09/11/2011).

Devidamente intimado para o cumprimento da tutela, o INSS não se manifestou acerca do cumprimento ou não da

mesma. Não há informação nos autos de que tenha sido feita a conversão dos períodos trabalhados pela parte

autora em condições especiais em tempo de atividade comum, bem como, em pesquisa ao sistema Plenus,

verifica-se que o benefício de aposentadoria não foi implementado.

Assim sendo, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às

decisões judiciais, determino seja intimado o INSS - APSDJ, para que cumpra, de imediato, a antecipação da

tutela concedida em favor da autora, nos termos determinados na r. decisão proferida nestes autos, devendo

informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei.

Ademais, tendo em vista o trânsito em julgado da presente ação, após a conversão dos períodos reconhecidos em

sentença, somados aosdemais períodos trabalhados constantes da CTPS e CNIS, caso tenha resultado direito ao

recebimento da aposentadoria, proceda o INSS à implantação de referido benefício previdenciário, bem como

proceda aos cálculos dos valores devidos a título de atrasados.

Oficie-se com urgência. Intime(m)-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que este Juízo possui entendimento pacificado dos índices devidos, quais sejam, Plano Verão

(42,72% no mês de janeiro de 1989) e Plano Collor I (44,80% no mês de abril de 1990), sendo esta, por

sinal, a posição consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula n.º 252) e pelas Turmas Recursais

do JEF da 3ª Região (Processo 0012768-23.2006.4.03.6306), intime-se a Caixa Econômica Federal para que

apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, planilha devidamente fundamentada dos valores devidos. 

Os cálculos deverão ser elaborados em obediência às disposições contidas no Manual de Procedimentos e

Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal) e os valores serão

depositados, caso haja concordância, em conta fundiária vinculada ou, em já tendo havido o saque ou

encerramento da conta, pagos diretamente à parte autora. 

Consigno, ainda, que os cálculos deverão ser elaborados com fiel observância dos parâmetros fixados acima

e, também, do que dispõem os artigos 14, incisos I, II, III e V; 17, inciso VI, e 18, todos do Código de

Processo Civil, facultando-se à parte ré que, no mesmo prazo, apresente proposta de acordo. 

Intimem-se. 

 

0002128-54.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006563 - CLAUDIO

FERNANDES LOPES (SP313075 - HUDSON ANTONIO DO NASCIMENTO CHAVES, SP297440 -

RODRIGO TAMBARA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI)

0002130-24.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006562 - MARLI

SAUCEDO DE SOUZA (SP313075 - HUDSON ANTONIO DO NASCIMENTO CHAVES, SP297440 -

RODRIGO TAMBARA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI)

0002131-09.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325006561 - JOSE

ANTONIO DE SOUZA (SP313075 - HUDSON ANTONIO DO NASCIMENTO CHAVES, SP297440 -

RODRIGO TAMBARA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 
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EXPEDIENTE Nº 2013/6325000371 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação na qual pretende a parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS referente às diferenças expurgadas pelos planos econômicos

Verão (janeiro/fevereiro de 1989) e Collor I (abril/maio de 1990), nos percentuais descritos na inicial,

acrescidos dos consectários legais. 

Tendo em vista o grande número de ações com o mesmo pedido e causa de pedir em tramitação neste

Juizado, foi o presente feito sentenciado com determinação de liquidação em momento posterior. 

Ao ser intimada a proceder ao pagamento a que foi condenada, a ré sustentou que a parte autora não fazia

jus às diferenças de correção monetária, pois referida parte havia aderido ao acordo proposto, na forma da

Lei Complementar 110/2001. 

Analisando detidamente o presente feito verifico que tem razão a executada, pois, de acordo com

documentação anexada aos autos a parte autora aderiu ao acordo declinado, não tendo direito às diferenças

pretendidas. 

Logo, no presente caso, sendo impossível a liquidação da sentença, há que se decretar a nulidade da própria

execução, pois o título tornou-se inexigível. 

Desse modo, considerando o avançado estado em que se encontra o presente processo, com sentença

proferida, cabe analisar a ocorrência ou não de litigância de má-fé. 

Em princípio, com fulcro no artigo 17, III, do Código de Processo Civil, a parte autora pode ser

considerada litigante de má-fé, pois buscou no Poder Judiciário amparo para ressarcimento de diferenças

de correção monetária que deixaram de existir ante sua adesão ao acordo estabelecido na Lei

Complementar 110/2001. 

Nem há que se cogitar que o creditamento de valores seria responsabilidade da ré, não presumindo que o

autor teria aderido aos termos do acordo estabelecido. Os extratos anexados pela CEF comprovam que o

autor não só recebeu os valores devidos conforme adesão, como também os sacou, não restando qualquer

direito à correção pleiteada. 

Entretanto, considerando que não restou comprovada a existência de qualquer prejuízo suportado pela

parte ré, em razão da presente demanda, aliado ao fato de que a parte autora não tem agido de igual modo

em outros feitos neste Juízo, fica afastada, por ora, tal reprimenda. 

Assim, acolho a insurgência da parte ré, anexada aos autos, para considerar inexigível o título judicial e

declarar nula a presente execução, com arrimo no art. 475-L, II, do Código de Processo Civil. 

Dê-se baixa ao presente processo. 

 Publique-se. Intimem-se.  

 

0005237-38.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6325006580 - CELIA MARIA DE OLIVEIRA (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000243-64.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6325006585 - MARINA GIACOMINI BARBOSA (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0004150-13.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6325006581 - JORGE FERREIRA (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0004043-66.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6325006582 - JOSE GILDO ALEXANDRINO ALVES (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0004041-96.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6325006583 - WILSON APARECIDO DOS SANTOS (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0001338-95.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6325006584 - LUIZ DE CASTRO VIEIRA (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000177-50.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6325006586 - JOSE ATILIO PASCHOALINOTTO (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)
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FIM.

 

0007756-64.2011.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6325006587 - NEUZA APARECIDA CAVALHEIRO SOBRINHO (SP221131 - ALESSANDRO

BEZERRA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

A parte autora requereu a concessão de aposentadoria por idade rural.

O Instituto Nacional do Seguro Social, por intermédio da Advocacia Geral da União ofertou proposta de

conciliação (arquivo anexado em 18/07/2013) com a qual a parte autora manifestou integral concordância

(arquivo anexado em 25/07/2013).

É o suscinto relatório. Decido.

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e aceita pela

parte autora, HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes, para que produza seus efeitos legais e julgo

extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil,

aplicado de forma subsidiária.

Considerando que as partes renunciaram ao prazo para interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado

nesta data.

O réu deverá responder pelo reembolso ao Erário dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal, nos

termos do artigo 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001, e da Orientação n.º 01/2006 do Excelentíssimo Desembargador

Federal Coordenador dos JEF's da 3ª Região.

Diante do caráter alimentar do benefício, o INSS deverá proceder à implantação do benefício aposentadoria por

idade rural em favor da parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária no

valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Expeça-se RPV para pagamento do montante de R$ 5.379,34 (cinco mil, trezentos e setenta e nove reais e trinta e

quatro centavos),referente a 80 % (oitenta por cento) dos valores atrasados, conforme acordo celebrado.

 

 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO

(PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08/11/2006)

 

PROCESSO: 0007756-64.2011.4.03.6108

AUTOR: NEUZA APARECIDA CAVALHEIRO SOBRINHO

ASSUNTO : 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

CPF: 19732485817

NOME DA MÃE: JOANA SABINO CAVALHEIRO

Nº do PIS/PASEP:1.678.316.574-5

ENDEREÇO: FAZENDA STO ANTONIO - PROJETO ASSENTAMENTO DO INCR, 6 - LOTE 06 - CENTRO

PIRATININGA/SP - CEP 17490000

ESPÉCIE DO NB: aposentadoria por idade rural

RMA: R$ 678,00

DIB:07/08/2012

RMI:R$ 622,00

DIP:01/06/2013

DATA DO CÁLCULO:01/06/2013

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE (atrasados): DE 07/08/2012 A 01/06/2013

REPRESENTANTE: Não há

******************************************************************

 

Não haverá condenação em custas e honorários advocatícios.

Oportunamente, dê-se baixa dos autos, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0000355-26.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6325006576 - LEONILDE ORTEGA (SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO, SP273959 -

ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

A parte autora propôs a presente ação objetivando a conversão de benefício de auxílio-doença em aposentadoria
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por invalidez, alegando, em síntese, estar acometida por moléstia que a incapacita de forma total e permanente

para o trabalho.

Houve a elaboração de perícia médica.

É o sucinto relatório. Decido.

Os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença (artigos 42 e

59, Lei n.º 8.213/1991) são os seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua

filiação ao sistema da Previdência Social; b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou

temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a

concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições

mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de acidente de qualquer natureza e causa; doença profissional ou de

trabalho; doenças e afecções especificadas a cada três anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da

Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao Regime Geral de Previdência Social.

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado total e temporariamente para exercer suas

atividades profissionais habituais, devendo-se entender como habitual a atividade para a qual o interessado está

qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional.

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, é devida quando o segurado ficar incapacitado total e definitivamente

de desenvolver qualquer atividade laborativa e for insusceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade

que lhe garanta a subsistência, sendo que este benefício será pago enquanto permanecer nesta condição.

Para efeito de avaliar a incapacidade do segurado, assume indiscutível importância a prova pericial produzida.

Embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil,

formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode

negar que o laudo pericial, desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante

peça no conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.

No caso concreto, verifico que a autora recebeu benefício de auxílio-doença no período de 15/04/2011 a

17/01/2013 (NB 545.734.045-3), sendo este convertido em aposentadoria por invalidez pela autarquia a partir de

18/01/2013 (NB 600.744.425-6), conforme tela do sistema Plenus anexa aos autos virtuais.

Nesse sentido, o ponto controvertido da presente demanda cinge-se à presença ou não da incapacidade laboral

ensejadora do benefício de aposentadoria por invalidez em data anterior à sua implementação administrativa

(18/01/2013), pois ausente interesse de agir em relação ao período posterior (artigo 267, VI, CPC).

Pois bem.

O laudo médico pericial realizado em 30/05/2012 afirmou ser a autora portadora de “(...). Hipertensão arterial

sistemica. Diabetes Mellitus tipo 2.Hipotireoidismo. Obesidade. Insuficiencia Coronariana Crônica”, concluindo o

perito judicial que a mesma apresenta “(...). incapacidade parcial e definitiva podendo realizar atividades

laborativas sem esforço físico (...).”

O perito judicial ao responder os quesitos acrescentou que a data do início da incapacidade laborativa da autora

deve ser fixada na data do exame de cateterismo e angioplastia, qual seja, em 17/03/2011 (quesito n.º 13).

Pondero que o Juízo, ao julgar, não está adstrito à perícia médica, nem a qualquer outro elemento probatório, uma

vez que o artigo 131, do Código de Processo Civil, estabelece que o juiz apreciará livremente a prova, atendendo

aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na

sentença, os motivos de seu convencimento.

Dito dispositivo legal representa “a consagração do princípio do livre convencimento ou persuasão racional (que

se contrapõe radicalmente aos sistemas da prova legal e do juízo pela consciência). Decorre do princípio um

grande poder e um grande dever. O poder concerne à liberdade de que dispõe o juiz para valorar a prova (já que

não existe valoração legal prévia nem hierarquia entre elas, o que é próprio do sistema da prova legal); o dever diz

respeito à inafastável necessidade de o magistrado fundamentar sua decisão, ou seja, expressar claramente o

porquê de seu convencimento (...).” (Antônio Cláudio da Costa Machado, in “Código de Processo Civil

Interpretado”, Editora Saraiva, São Paulo, 2ª Edição, 1996, página 108, comentários ao artigo 131, do CPC).

Da análise do laudo pericial, constato que o estado de saúde da parte autora encontrava-se precário quando da

realização da perícia médica e que as patologias diagnosticadas já causavam uma incapacidade total, ao contrário

do que afirmou o perito.

No caso em tela, entendo que as enfermidades diagnosticadas tolhiam a parte autora de modo total e permanente

para o trabalho, ao contrário do que consta no laudo pericial, pois é imprescindível considerar, além do estado de

saúde, as condições pessoais do segurado, como a sua idade, a pouca instrução, a limitada experiência laborativa

e, por fim, a realidade do mercado de trabalho atual, já exíguo até para pessoas jovens e que estão em perfeitas

condições de saúde.

Nesses casos, entendo que a própria idade já é um fator que, associado à doença, retira a capacidade laborativa do

segurado. Em todo caso, devemos deixar registrado que o INSS poderá, oportunamente, utilizar a prerrogativa de

que trata o artigo 46 do Decreto n.º 3.048/1999, sempre obedecido o devido processo legal, ficando vedada a

suspensão automática do benefício.

Nesse compasso, ordenar que a parte autora, com as limitações diagnosticadas pelo perito do juízo, recomponha
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sua vida profissional, negando-lhe o benefício no momento em que dele necessita, é contrariar o princípio basilar

da dignidade da pessoa.

Observa-se, portanto, que os males incapacitantes verificados nestes autos, as condições pessoais da segurada, a

profissão, as enfermidades diagnosticadas, as limitações por elas causadas, a qualifica para o recebimento do

benefício de aposentadoria por invalidez desde a data fixada para o início da incapacidade laboral, ou seja, em

17/03/2011.

Neste diapasão, considerando que o termo inicial do benefício de auxílio-doença da autora deu-se em 15/04/2011

(NB 545.734.045-3) e a data de início de sua incapacidade laboral restou fixada no dia 17/03/2011, é devida a

conversão de referido benefício em aposentadoria por invalidez desde a data da concessão do auxílio-doença

(15/04/2011), uma vez que o ínfimo lapso temporal decorrido entre tais datas não se mostra capaz de alterar de

modo relevante o estado de saúde da demandante.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez à autora a partir da data de início do

benefício de auxílio-doença (15/04/2011 - NB 545.734.045-3).

Deixo de conceder a antecipação de tutela, uma vez que a parte autora já se encontra em gozo de benefício, não

havendo que se falar em periculum in mora ou em dano irreparável ou de difícil reparação (artigo 273 do CPC).

Não haverá diferenças monetárias atrasadas a serem requisitadas, uma vez que a renda mensal reajustada (tela do

sistema Plenus anexada em 10/06/2013) corresponde a valor inferior ao salário mínimo, de modo que não haverá

alteração do valor da renda da aposentadoria por invalidez originada a partir do auxílio-doença.

O réu também responderá pelo reembolso ao Erário dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal, nos

termos do artigo 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001, e da Orientação n.º 01/2006 do Excelentíssimo Desembargador

Federal Coordenador dos JEF's da 3ª Região.

Informo que é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim

sendo, a parte autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que

continuou a trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos

indevidamente.

Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em

sede administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por

procrastinatórios e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de

má-fé (artigo 17, VII, CPC).

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que

o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001632-77.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6325006499 - MARIA DE LOURDES CABRELLI LIMA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

A parte autora pleiteou a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de pensão por morte com

vistas à correta aplicação do disposto no artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º

9.876/1999.

É o sucinto relatório.

A jurisprudência majoritária de nossos Tribunais Pátrios consolidou o entendimento de que o cálculo do salário-

de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão por morte e auxílio-reclusão deve observar o

disposto no artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/1991, ou seja, considerando a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE, PENSÃO POR MORTE E AQUELES

QUE UTILIZAM A MESMA FORMA DE CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CALCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO REALIZADO PELA

AUTARQUIA DE ACORDO COM O ARTIGO 32, § 2º, DO DECRETO N.º 3.048/1999, NA REDAÇÃO

DADA PELO DECRETO N.º 5.545/2005. SOMA DE TODOS OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO

PERÍODO CONTRIBUTIVO. ILEGALIDADE. AFRONTA AO DISPOSTO ATUALMENTE NO ARTIGO 29,
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II, DA LEI N.º 8.213/1991 E ARTIGO 3º, 'CAPUT', DA LEI N.º 9.876/1999. 1. De acordo com a redação atual

do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991 e do artigo 3º, 'caput', da Lei n.º 9.876/1999, o salário-de-benefício

do auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e também aqueles que se utilizam da mesma forma de cálculo,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo. 2. Os artigos 32, § 2º e 188-A, § 3º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo

Decreto n.º 3.265/1999 e, posteriormente, os artigos 32, § 20 e 188-A, § 4º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação

dada pelo Decreto n.º 5.545/2005, contrariam a legislação previdenciária hierarquicamente superior, em especial,

o artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/1991 e o artigo 3º, 'caput', da Lei n.º 9.876/1999. 3. Precedente doutrinário: Marina

Vasques Duarte in 'Direito Previdenciário', 7ª Edição, Editora Verbo Jurídico, página 205, no sentido de que os

aludidos dispositivos 'afrontava[m] diretamente a regra prevista no inciso II do artigo 29 da LB, com a redação

dada pela Lei 9.876/99 e a regra transitória prevista no artigo 3º, caput, desta mesma lei. Afinal, para concessão de

aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença nunca vigorou aquela exigência, prevista no § 2º deste artigo 3º,

de o segurado contar com no mínimo sessenta por cento de contribuições correspondentes ao período decorrido

entre julho de 1994 e a Data de Início do Benefício. Como acima já esclarecido, o § 2º do artigo 3º da Lei

9.876/99 aplica-se apenas às aposentadorias por tempo de contribuição, especial e por idade, sendo expressamente

afastado o divisor mínimo no caso de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A ilegalidade apontada

também se refletia na concessão de pensão por morte originária ou decorrente de tais benefícios, bem como de

auxílio-reclusão, em virtude do disposto nos artigos 75 e 80 da Lei 8.213/91.' 4. Advento da Nota Técnica n.º

70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT e do Memorando-Circular Conjunto n.º 21 DIRBEN/PFE/INSS, de

15/04/2010. 5. Reconhecimento jurídico do pedido na seara administrativa. 6. Revisão devida aos benefícios por

incapacidade, às pensões derivadas destes ou não, bem como aos benefícios que utilizam a mesma forma de

cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, concedidos entre 29/11/1999 (vigência da Lei n.º

9.876/1999) e 18/08/2009 (vigência do Decreto n.º 6.939/2009). 7. Observância do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça

Federal), que já contempla as alterações introduzidas pela Lei n.º 11.960/2009, quando da liquidação do julgado.

8. Recurso improvido.” (TR-JEF-SP, 5ª Turma, Processo 0004564-02.2011.4.03.6310, Relator Juiz Federal Bruno

César Lorencini, julgado em 13/04/2012, votação unânime, DJe de 24/04/2012).

Conclui-se, portanto, ser inquestionável o direito à revisão do benefício.

No entanto, os documentos acostados aos autos (arquivo anexado em 25/07/2013) informam que o benefício da

parte autora será revisado, administrativamente, por força do acordo homologado na Ação Civil Pública n.º

0002320-59.2012.4.03.6183, perante a 6ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do

Estado de São Paulo, e os valores atrasados serão pagos de acordo com o cronograma apresentado pelo ente

autárquico.

Em suma, a parte autora não demonstrou que há uma pretensão resistida da autarquia previdenciária em rever o

ato concessório de seu benefício (CPC, artigo 333, I).

Segundo os preciosos escólios de Vicente Greco Filho, extraídos da obra “Direito Processual Civil Brasileiro”,

Editora Saraiva, página 80, o interesse processual se reconhece como sendo “`(...) a necessidade de se socorrer ao

Judiciário para a obtenção do resultado pretendido (...). Para verificar-se se o autor tem interesse processual para a

ação deve-se responder afirmativamente à seguinte indagação: para obter o que pretende o autor necessita a

providência jurisdicional pleiteada?...”.

A resposta à esta pergunta, é indubitavelmente negativa, pois a parte autora já terá a sua pretensão de direito

reconhecida e satisfeita sem a interveniência desta autoridade jurisdicional (inclusive a repercussão financeira será

substancialmente maior em relação àquela que será paga por meio desta ação judicial); daí porque forçoso o

reconhecimento da falta de interesse de agir (artigo 267, VI, CPC).

Ante todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que

o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Sem prejuízo, proceda-se à retificação cadastral do assunto da ação (assunto 040201, complemento 303) no

sistema informatizado deste Juizado Especial Federal.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 
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EXPEDIENTE Nº 2013/6325000372 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002106-93.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6325006483 - BENEDITO

PEREIRA SILVA (SP082884 - JOAO PEDRO TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Inicialmente, não vislumbro relação de prevenção entre os processos.

Trata-se de ação objetivando a concessão/restabelecimento de benefício por incapacidade.

Verifico que o autor pleiteia o restabelecimento do benefício auxílio-doença n.º 5398947024, que alega ter sido

cessado em 02/04/2013. Contudo, os documentos trazidos com a inicial demonstram que o benefício de número

5398947024, cessado em 02/04/2013, refere-se a amparo assistencial ao deficiente.

Não obstante, o documento anexado aos autos em 25/07/2013, extraído dos registros eletrônicos do INSS

(DATAPREV), revela que foi deferido ao autor, na via administrativa, o benefício aposentadoria por invalidez

(NB 1645952140, com DER e DIB em 24/05/2013).

Diante disso, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias:

1)manifestar-se a respeito do documento anexado aos autos virtuais em 25/07/2013;

2)esclarecer o pedido deduzido na inicial, tendo em vista as divergências acima apontadas;

 3)esclarecer se reside no endereço indicado na inicial, apresentando comprovante de endereço em nome próprio

ou documento que comprove a relação jurídica existente entre ele e a pessoa cujo nome aparece no comprovante

de endereço juntado aos autos, o qual está em nome de terceiro.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

Eventual pedido de tutela antecipada será apreciado no momento da prolação da sentença.

Publique-se. Intimem-se.

 

0000585-16.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6325006498 - MARIA

MADALENA LEAL BOU ISMAHIL (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO, SP218081 - CAIO ROBERTO

ALVES, SP277709 - PRISCILA BIANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora peticionou neste autos informando que o assistente técnico por ela indicado foi impedido de

adentrar à sala de perícias pelo perito nomeado por este juízo ao argumento de que não se tratava de médico e sim

de fisioterapeuta.

Aduziu que o procedimento adotado pelo perito acarretou-lhe prejuízo e requereu, ao final, decretação da nulidade

do ato pericial e a designação de nova perícia médica.

É o sucinto relatório. Decido.

A Fisioterapia é uma profissão de nível superior, reconhecidamente autônoma e devidamente regulamentada,

através do Decreto-Lei n.° 938/1969 e da Lei n.° 6.316/1975, podendo ser exercida somente por quem possua

diploma de nível superior na área e esteja inscrito no respectivo Conselho Regional.

A Resolução do Conselho Nacional de Educação - Câmara de Educação Superior (CNE/CES) de n.º 04, identifica

e reconhece o profissional de Fisioterapia como aquele que “tem como objeto de estudo o movimento humano em

todas as suas formas de expressão e potencialidades, quer nas alterações patológicas, cinético-funcionais, quer nas

suas repercussões psíquicas e orgânicas, objetivando a preservar, desenvolver, restaurar a integridade de órgãos,

sistemas e funções, desde a elaboração do diagnóstico físico e funcional, eleição e execução dos procedimentos

fisioterapêuticos, pertinentes a cada situação”.

De acordo com a Resolução COFFITO n.ºs 08/1978 e 80/1987, o profissional fisioterapeuta está apto a realizar

avaliação e diagnósticos funcionais dos órgãos, sistemas ou funções do corpo humano, bem como para prescrever,

ministrar e supervisionar terapia física que objetive preservar, manter ou restaurar a capacidade física do

indivíduo, como também, prescrever, ministrar e supervisionar terapia ocupacional, objetivando preservar, manter,

desenvolver ou restaurar a capacidade funcional do paciente a fim de habilitá-lo ao melhor desempenho físico e

mental possível.

Portanto, o fisioterapeuta, no âmbito da sua atuação, é profissional competente para elaborar e emitir parecer,

atestado ou laudo pericial em demanda judicial indicando o grau de capacidade ou incapacidade funcional, com

vistas a apontar competências ou incompetências laborais, sejam elas transitórias ou definitivas (Resolução

COFFITO n.ºs 259/2003, 381/2010 e 382/2010; Resolução CREFITO-3 n.ºs 21/2006 e 22/2006).

Com base nesses permissivos, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por diversas vezes, já decidiu sobre a

possibilidade de profissional de fisioterapia realizar perícias judiciais, a saber:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU
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AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. LAUDO PERICIAL

REALIZADO POR FISIOTERAPEUTA. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Em

relação à perícia judicial ter sido realizada por profissional da área de fisioterapia, cumpre observar que não existe

mácula no fato de um fisioterapeuta ter produzido o laudo pericial, tendo em vista tratar-se de profissional com

formação superior e com inquestionável conhecimento técnico nas patologias que acometem a parte autora.

Ademais, cuida-se de hipótese na qual se pode inferir, de forma cristalina, que o perito nomeado - profissional de

confiança do Juízo - procedeu a minucioso exame clínico e confeccionou laudo pericial bastante elucidativo. 2.

Agravo legal a que se nega provimento.” (TRF 3ª Região, 7ª Turma, Processo 0010525-75.2012.4.03.9999,

Relator Desembargador Federal Fausto De Sanctis, julgado em 12/11/2012, votação unânime, e-DJF3 Judicial 1

de 23/11/2012).

“AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

E/OU AUXÍLIO-DOENÇA. EXAME PERICIAL REALIZADO POR PROFISSIONAL FISIOTERAPEUTA.

POSSIBILIDADE. 1. Justifica-se a necessidade da produção de provas sempre que exista um fato que escape do

conhecimento do julgador e cuja aferição dependa de conhecimento especial, seja testemunhal, técnico ou

científico. 2. O laudo pericial foi realizado por perito fisioterapeuta, profissional da confiança do D. Juízo, que

entendeu preencher o expert os requisitos necessários para a elaboração da prova técnica. 3. Nada obsta a

realização de perícia judicial por profissionais formados em fisioterapia, tendo em vista que estes possuem

conhecimento técnico suficiente para avaliar as patologias que envolvem sua área de atuação. Precedentes. 4.

Ainda que o Magistrado seja o destinatário da prova e a ele cumpra decidir sobre a necessidade ou não de sua

realização, os prejuízos decorrentes da morosidade do processo, em razão da nomeação de um novo perito, são

evidentemente mais graves quando se trata de verbas de natureza alimentar. 5. Agravo a que se nega provimento.”

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Processo 0028518-58.2012.4.03.0000, Relator Desembargador Federal Walter Do

Amaral, julgado em 27/11/2012, votação unânime, e-DJF3 Judicial 1 de 05/12/2012).

Todavia, entendo não ser o caso de se decretar a nulidade da perícia já realizada ou mesmo determinar a

realização de novo exame médico, uma vez que tal procedimento retardaria, em muito, a marcha processual e a

razoável duração do processo, atentando contra o princípio da celeridade que informa este juizado especial.

Assim sendo, a fim de se evitar futura alegação de nulidade, DEFIRO à parte autora, o prazo de 20 (vinte) dias

para que proceda à juntada do parecer técnico emitido pelo fisioterapeuta de sua confiança, o qual será analisado,

por ocasião da prolação da sentença, a partir do cotejo de toda a prova documental coligida aos presentes autos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001847-53.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6325006492 - SERGIO

AUGUSTO DA SILVA (SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

Designe-se perícia contábil externa.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6325000373 

 

0001601-35.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325001696 - ANESIO ROSA (SP097980 -

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da informação trazida aos autos pela Caixa

Econômica Federal de que houve adesão/transação, com cópias das telas de saque efetuados e/ou valores

aprovisionados nas contas vinculadas da parte autora.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/07/2013

UNIDADE: PIRACICABA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001335-15.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE CRISTOFOLETTI CORRER 

ADVOGADO: SP203327-DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001336-97.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATANAEL ALVES SAMPAIO 

ADVOGADO: SP203327-DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001337-82.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CEZAR PASTRO 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001338-67.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO GUILHERME 

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001341-22.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA DE LOURDES GODOI VIEIRA 

ADVOGADO: SP321076-HENRIQUE ROBERTO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/10/2013 16:30:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DES.J. DOS CAMPOS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. DOS

CAMPOS 
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EXPEDIENTE Nº 2013/6327000017 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que a competência deste Juízo é absoluta, concedo a parte autora o

prazoIMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e

conseqüenteEXTINÇÃO DO FEITO, para que justifique e atribua corretamente valor à causa, conforme

obenefício econômico pretendido.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Reconheço o

processamento prioritário do autor idoso, todavia, faz-se imperativo ressaltar quegrande parte dos

litigantes dos Juizados Especiais Federais está na mesma situação de maioridadee a tramitação preferencial

recebe interpretação mitigada a partir de tal fato.Intime-se.

 

 

0000033-45.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6327000003 - ANA LUCIA VASQUES

PORTELA (SP322547 - REGIANY ARCANJO ALVES PEREIRA)

0000060-28.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6327000004 - MARIA JOSE BENJAMIN

(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000148-66.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6327000119 - ZILDA DA

SILVA MOURA SANTOS (SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09 de setembro de 2013, às 18 horas,

oportunidade em que a parte autora deverá trazer até três testemunhas, que comparecerão independentemente de

intimação e portando documento oficial de identidade com foto.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, inciso I, da lei 9099/95.

Verifica-se que o comprovante de residência juntado não está em nome da demandante.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Por essa razão junte a autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito,

comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome.

Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente da autora com quem resida, deverá trazer também

provas do parentesco.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intimem-se.

 

0000175-49.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6327000127 - IRINEU

TEIXEIRA (SP108526 - IRINEU TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Considerando que a competência deste Juízo é absoluta, concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL

de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para

que justifique e atribua corretamente valor à causa, conforme o benefício econômico pretendido, informando se

renuncia ao valor que exceda àquele da alçada dos Juizados Especiais Federais, ou seja, 60 (sessenta) salários

mínimos.

3. Reconheço o processamento prioritário do autor idoso, todavia, faz-se imperativo ressaltar que grande parte dos

litigantes dos Juizados Especiais Federais está na mesma situação de maioridade e a tramitação preferencial

recebe interpretação mitigada a partir de tal fato.

4. Postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para o momento da prolação da sentença.
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0000114-91.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6327000123 - AMADEU

LORES DA FONSECA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, emende a petição inicial, sob pena de indeferimento da

mesma, para o efeito de esclarecer se o autor já se encontrado aposentado (NB159.808.12-0 - Carta de Concessão

do Benefício de Aposentadoriapor Tempo de Contribuição, datada de 21/12/2012), o motivo pelo qual requer a

concessão de nova aposentadoria com DIB posterior ou se requer a revisão do benefício anteriormente concedido,

bem como esclareça a inclusão do documento em nome de Benedito de Mattos Carreira.

Intime-se.

 

0000037-82.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6327000128 - VAGNER

NUNES DA SILVA (SP236857 - LUCELY OSSES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

Para análise do pedido da parte autora é imprescindível a apresentação de cópia integral e legível do Processo

Administrativo do benefício objeto do presente feito, contendo todos os documentos que instruíram o processo,

em especial: contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS quando do indeferimento do benefício, SB 40,

laudos técnicos e análise contributiva, se for o caso.

Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente a documentação supra, sob pena de

extinção do feito.

Decorrido o prazo, aguarde-se o oportuno julgamento.

Intime-se.

 

0000137-37.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6327000111 - DIVINO LUIZ

(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09 de setembro de 2013, às 16 horas,

oportunidade em que a parte autora deverá trazer até três testemunhas, que comparecerão independentemente de

intimação e portando documento oficial de identidade com foto.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, inciso I, da lei 9099/95.

Postergo a análise do pedido de antecipação de tutela para o momento da prolação de sentença, eis que necessário

para o deslinde do feito a realização de audiência de instrução, com a oitiva de testemunhas, a fim de comprovar

os requisitos legais para concessão do benefício previdenciário requerido.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-se.

 

0000150-36.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6327000116 - KEILA LEAL

DA SILVA (SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50).

Postergo a análise do pedido de antecipação de tutela para o momento da prolação de sentença, eis que a efetiva

comprovação da incapacidade deverá ser dirimida através de prova técnica.

Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos depositados em Secretaria,

diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de

prova pericial médica e sócio-econômica desde logo.

Providenciem as partes a indicação de eventual assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como

apresente a parte autora seus quesitos, no mesmo prazo.

Designo perícia médica na especialidade de CLINICA GERAL para o dia 21 de AGOSTO de 2013, às 14h30min,

NESTE JUIZADO, e nomeio para o ato o Dr. HAMILTON DO NASCIMENTO FREITAS FILHO.

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, munida de

seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser e relativos à moléstia que a incapacita,

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou,

na extinção do processo semjulgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.

Nomeio a Assistente Social MARIA DE CÁSSIA DIAS PEREIRA SILVA, CRESS nº 35526-9ºR, com dados
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arquivados em Secretaria, para que realize estudo social do caso e responda aos quesitos da parte autora, do INSS

e do Juízo.

Cumpre ressaltar que a perícia social será realizada pelo(a) assistente social na residência da parte autora, em data

oportuna.

Com a entrega dos laudos periciais, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca dos mesmos,

independentemente de nova intimação.

Fixo o prazo máximo de 20 (VINTE) dias para a entrega dos laudos periciais, a contar da realização da perícia.

Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça

Federal.

Intimem-se os(a)Peritos (a) para realização da perícias acima designadas.

Tendo em vista que o presente feito versa sobre benefício assistencial, abra-se vista ao Ministério Público Federal,

nos termos do artigo 31 da Lei nº. 8.742/93.

 

Quesitos da perícia médica:

 

O perito médico do juízo deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos a serem apresentados pela parte

autora:

1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva

como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora?

2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento

da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?

3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira;

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante;

nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica

adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?

4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?

5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou

relativa (apenas para a atividade habitual)?

6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte

autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da

capacidade para o trabalho?

7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu

que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento

administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.

8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos

atos rotineiros da vida independente?

9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e

4º do Código Civil? (Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os

menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário

discernimento para a prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua

vontade.)

Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e

menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham

o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.

10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize

tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?

11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já

esgotou outras formas de tratamento?

12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as

perícias realizadas no âmbito administrativo?

13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a

doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?

 

 

Quesitos da perícia sócio-econômica:

 

- QUESITOS APRESENTADOS PELO INSS:
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1. Apresentar dados do grupo familiar: Nome, CPF, RG, data de nascimento, idade, estado civil, grau de

instrução, relação de parentesco, atividade profissional, renda mensal e origem da renda mensal (aposentadoria,

benefício assistencial, autônomo, empregado CTPS, servidor público).

2. Residência própria? (sim ou não).

2.1 Em caso de locação ou empréstimo da residência, a qualificação do proprietário e no primeiro caso, o valor do

aluguel.

2.2. Descrever a residência: se de alvenaria ou madeira, se conservada ou em mau estado, quantos cômodos e

metragem aproximada.

2.3. Enumerar qual o estado dos móveis: novos/antigos, conservados/mau estado; se possui automóvel,

computador, DVD, microondas.

3. Indicar se recebe doações, de quem e qual valor.

4. Indicar as despesas com remédios e anexar ao laudo cópias dos comprovantes.

5. Verificar a existência de outros parentes (e qualificá-los na forma do item 1) que, embora não residam no

mesmo local, auxiliam o requerente ou tenham condições de auxiliá-lo financeiramente ou através de doações,

indicando o grau de parentesco.

6. Informações que o(a) perito(a) entender importantes para o processo colhidas através da diligência.

 

- QUESITOS DESTE JUÍZO:

1. Qual é a renda “per capita” da família do autor? A partir da renda per capita familiar é possível classificar a

família do autor como abaixo da linha da pobreza ou da indigência? Essa renda é obtida através de trabalho formal

ou informal?

2.1. A sobrevivência da parte autora depende da ajuda de alguma instituição ou de alguém que não mora com ele?

Se sim, informe o nome, o grau de parentesco e o tipo de ajuda.

2.2. Algum membro do grupo familiar recebe benefício previdenciário ou assistencial? Se sim, informe o nome, o

grau de parentesco, o tipo de benefício e o valor.

3. O imóvel utilizado pela parte autora é próprio, alugado ou cedido? Quais são as condições da habitação?

4. Existem fatores que dificultam o acesso ao mercado de trabalho pelos membros do grupo familiar?

5. O grupo familiar da parte autora apresenta condições de suprir as necessidades básicas tais como, alimentação,

moradia, energia elétrica e água? Justifique.

6. O(a) autor(a) ou algum dos componentes de seu núcleo familiar possui veículo? Informar o nome do

proprietário, grau de parentesco com o autor, marca, modelo e ano.

 

0000161-65.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6327000114 - MARIA

APARECIDA DE SOUSA (SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Verifico a possibilidade de prevenção com os autos de nº 00075827020114036103, considerando-se o pedido de

aposentadoria por invalidez. Portanto, concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB

PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte aos autos

cópia da petição inicial, do laudo da perícia médica judicial realizada, e de eventual decisão proferida no processo

indicado no termo de prevenção anexado.

Cumprida a exigência, voltem os autos conclusos para verificação da prevenção apontada.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se.

 

0000165-05.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6327000129 - JOSE

MARCIANO DE ALMEIDA (SP092267 - VERA LUCIA BARRETO SA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

( - ITALO SÉRGIO PINTO)

1. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10 de setembro de 2013, às 16 horas,

oportunidade em que a parte autora deverá trazer até três testemunhas, que comparecerão independentemente de

intimação e portando documento oficial de identidade com foto.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, inciso I, da lei 9099/95.

2. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intimem-se. Cite-se.

 

0000147-81.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6327000121 - LUZIA DE

JESUS LIMA (SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10 de setembro de 2013, às 15 horas,

oportunidade em que a parte autora deverá trazer até três testemunhas, que comparecerão independentemente de
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intimação e portando documento oficial de identidade com foto.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, inciso I, da lei 9099/95.

2. Verifica-se que o comprovante de residência juntado não está em nome da demandante.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Por essa razão junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito,

comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome.

Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente da autora com quem resida, deverá trazer também

provas do parentesco.

3. Reconheço o processamento prioritário do autor idoso, todavia, faz-se imperativo ressaltar que grande parte dos

litigantes dos Juizados Especiais Federais está na mesma situação de maioridade e a tramitação preferencial

recebe interpretação mitigada a partir de tal fato.

4. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intimem-se. 

 

0000143-44.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6327000131 - CARLOS

HENRIQUE FORNECK (RS046390 - GIANA MARA SEBBEN) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA

LUCIA INOUYE SHINTATE)

Junte o autor RG e CPF legíveis, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0000151-21.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6327000112 - ANTONIO

LUIS VOROS (SP279589 - KEILA GARCIA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50).

 

Postergo a análise do pedido de antecipação de tutela para o momento da prolação de sentença, eis que a efetiva

comprovação da incapacidade deverá ser dirimida através de prova técnica.

 

Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos depositados em Secretaria,

diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de

prova pericial médica e sócio-econômica desde logo.

 

Providenciem as partes a indicação de eventual assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como

apresente a parte autora seus quesitos, no mesmo prazo.

Designo perícia médica na especialidade de CARDIOLOGIA para o dia 12 de AGOSTO de 2013, às 14h40min,

NESTE JUIZADO, e nomeio para o ato a Dra. MARCIA CRISTINA DOS SANTOS MAXIMO DE OLIVEIRA.

 

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, munida de

seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser e relativos à moléstia que a incapacita,

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.

 

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou,

na extinção do processo semjulgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.

Nomeio a Assistente Social GISELE NABEL DE CARVALHO MAZZEGA, CRESS nº 2747-9ºR, com dados

arquivados em Secretaria, para que realize estudo social do caso e responda aos quesitos da parte autora, do INSS

e do Juízo.

Cumpre ressaltar que a perícia social será realizada pelo(a) assistente social na residência da parte autora, em data

oportuna.

 

Com a entrega dos laudos periciais, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca dos mesmos,

independentemente de nova intimação.
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Fixo o prazo máximo de 10 (DEZ) dias para a entrega dos laudos periciais, a contar da realização da perícia.

 

Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça

Federal.

 

Intimem-se os(a)Peritos (a) para realização da perícias acima designadas.

 

Tendo em vista que o presente feito versa sobre benefício assistencial, abra-se vista ao Ministério Público Federal,

nos termos do artigo 31 da Lei nº. 8.742/93.

 

 

Quesitos da perícia médica:

 

O perito médico do juízo deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos a serem apresentados pela parte

autora:

1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva

como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora?

2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento

da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?

3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira;

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante;

nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica

adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?

4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?

5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou

relativa (apenas para a atividade habitual)?

6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte

autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da

capacidade para o trabalho?

7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu

que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento

administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.

8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos

atos rotineiros da vida independente?

9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e

4º do Código Civil? (Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os

menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário

discernimento para a prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua

vontade.)

Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e

menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham

o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.

10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize

tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?

11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já

esgotou outras formas de tratamento?

12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as

perícias realizadas no âmbito administrativo?

13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a

doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?

 

 

Quesitos da perícia sócio-econômica:

 

- QUESITOS APRESENTADOS PELO INSS:
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1. Apresentar dados do grupo familiar: Nome, CPF, RG, data de nascimento, idade, estado civil, grau de

instrução, relação de parentesco, atividade profissional, renda mensal e origem da renda mensal (aposentadoria,

benefício assistencial, autônomo, empregado CTPS, servidor público).

2. Residência própria? (sim ou não).

2.1 Em caso de locação ou empréstimo da residência, a qualificação do proprietário e no primeiro caso, o valor do

aluguel.

2.2. Descrever a residência: se de alvenaria ou madeira, se conservada ou em mau estado, quantos cômodos e

metragem aproximada.

2.3. Enumerar qual o estado dos móveis: novos/antigos, conservados/mau estado; se possui automóvel,

computador, DVD, microondas.

3. Indicar se recebe doações, de quem e qual valor.

4. Indicar as despesas com remédios e anexar ao laudo cópias dos comprovantes.

5. Verificar a existência de outros parentes (e qualificá-los na forma do item 1) que, embora não residam no

mesmo local, auxiliam o requerente ou tenham condições de auxiliá-lo financeiramente ou através de doações,

indicando o grau de parentesco.

6. Informações que o(a) perito(a) entender importantes para o processo colhidas através da diligência.

 

- QUESITOS DESTE JUÍZO:

1. Qual é a renda “per capita” da família do autor? A partir da renda per capita familiar é possível classificar a

família do autor como abaixo da linha da pobreza ou da indigência? Essa renda é obtida através de trabalho formal

ou informal?

2.1. A sobrevivência da parte autora depende da ajuda de alguma instituição ou de alguém que não mora com ele?

Se sim, informe o nome, o grau de parentesco e o tipo de ajuda.

2.2. Algum membro do grupo familiar recebe benefício previdenciário ou assistencial? Se sim, informe o nome, o

grau de parentesco, o tipo de benefício e o valor.

3. O imóvel utilizado pela parte autora é próprio, alugado ou cedido? Quais são as condições da habitação?

4. Existem fatores que dificultam o acesso ao mercado de trabalho pelos membros do grupo familiar?

5. O grupo familiar da parte autora apresenta condições de suprir as necessidades básicas tais como, alimentação,

moradia, energia elétrica e água? Justifique.

6. O(a) autor(a) ou algum dos componentes de seu núcleo familiar possui veículo? Informar o nome do

proprietário, grau de parentesco com o autor, marca, modelo e ano.

 

0000130-45.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6327000132 - DIVA RAFAEL

(SP287142 - LUIZ REINALDO CAPELETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Verifica-se que a parte demandante não apresentou comprovante de residência atual.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Por essa razão junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito,

comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome (ou

até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação). Como comprovante, a parte deverá juntar

preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50).

DESIGNO a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 10 de SETEMBRO de 2013 às 18:00h,

oportunidade em que serão ouvidas eventuais testemunhas até o número máximo de 3 (três), que comparecerão

independentemente de intimação, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

 

0000121-83.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6327000133 - VITOR GOMES

DE SOUSA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Verifica-se que o comprovante de residência juntado não está em nome do demandante.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Por essa razão junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito,

comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome.
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Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

2. Postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para o momento da prolação da sentença.

3. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

0000173-79.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6327000124 - SEBASTIAO

TIRADO SOBRINHO (SP325264 - FREDERICO WERNER) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA LUCIA

INOUYE SHINTATE)

Para o julgamento do presente feito, uma vez que o pagamento foi decorrente de ordem judicial, conforme consta

na exordial, necessário se faz que o autor providencie o seguinte:

1. Retificar o pólo passivo, fazendo constar a União Federal;

2. Cópia do precatório ou RPV;

3. O número do processo que gerou o pagamento dos atrasados;

4. Cálculo de liquidação, com os valores devidos mês a mês;

5. Comprovante do recolhimento do Imposto de Renda, no momento do saque dos valores, no banco pagador.

6. Cumpra-se no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente

EXTINÇÃO DO FEITO.

 

0000153-88.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6327000125 - ARACI SILVIO

DOS SANTOS (SP317212 - PAULO FERNANDO BANYS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Verifica-se que o comprovante de residência juntado não é apto para o fim a que se destina, vez que não possui

data.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Assim, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, para que junte comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do

ajuizamento da ação, legível e em seu nome (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação). Como

comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone, onde conste o CEP da

residência.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50).

Postergo a análise do pedido de antecipação de tutela para o momento da prolação de sentença, eis que a efetiva

comprovação da incapacidade deverá ser dirimida através de prova técnica, mediante a realização de perícia

médica judicial.

Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos, diante da urgência da

situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica

desde logo.

Designo perícia médica na especialidade de CLINICA GERAL para o dia 21 de AGOSTO de 2013, às 15:00hs,

NESTE JUIZADO, e nomeio para o ato o Dr. HAMILTON DO NASCIMENTO FREITAS FILHO.

Ficam as partes intimadas para indicar assistente técnico no prazo de 05 (cinco) dias, bem como a parte autora

para apresentar quesitos, no mesmo prazo.

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, munida de

seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser e relativos à moléstia que a incapacita,

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou,

na extinção do processo semjulgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.

Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo,

independentemente de nova intimação.

Fixo o prazo máximo de 10 (DEZ) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.

Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça

Federal.
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Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na data acima designada.

O perito do juízodeverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos a serem apresentados pela parte autora:

1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva

como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora?

2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento

da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?

3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira;

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante;

nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica

adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?

4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?

5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou

relativa (apenas para a atividade habitual)?

6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte

autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da

capacidade para o trabalho?

7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu

que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento

administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.

8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos

atos rotineiros da vida independente?

9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e

4º do Código Civil1?

10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize

tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?

11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já

esgotou outras formas de tratamento?

12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as

perícias realizadas no âmbito administrativo?

13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a

doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?

 

Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis

anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática

desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.

Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e

menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham

o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.

 

0000152-06.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6327000126 - ODILIA DE

OLIVEIRA RODRIGUES (SP279589 - KEILA GARCIA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50).

Reconheço o processamento prioritário do autor idoso, todavia, faz-se imperativo ressaltar que grande parte dos

litigantes dos Juizados Especiais Federais está na mesma situação de maioridade e a tramitação preferencial

recebe interpretação mitigada a partir de tal fato.

Postergo a análise do pedido de antecipação de tutela para o momento da prolação de sentença, eis que a efetiva

comprovação da incapacidade deverá ser dirimida através de prova técnica.

Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos depositados em Secretaria,

diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de

prova pericial sócio-econômica desde logo.

Providenciem as partes a indicação de eventual assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como a parte

autora apresente seus quesitos, no mesmo prazo.

Nomeio a Assistente Social GISELE NABEL DE CARVALHO MAZZEGA, CRESS nº 27479-9ºR, com dados

arquivados em Secretaria, para que realize estudo social do caso e responda aos quesitos da parte autora, do INSS

e do Juízo.

Cumpre ressaltar que a perícia social será realizada pelo(a) assistente social na residência da parte autora, em data

oportuna.
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Com a entrega dos laudos periciais, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca dos mesmos,

independentemente de nova intimação.

Fixo o prazo máximo de 10 (DEZ) dias para a entrega dos laudos periciais, a contar da realização da perícia.

Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça

Federal.

Intimem-se aPerita para realização da perícia acima designada.

Tendo em vista que o presente feito versa sobre benefício assistencial, abra-se vista ao Ministério Público Federal,

nos termos do artigo 31 da Lei nº. 8.742/93.

 

Quesitos da perícia sócio-econômica:

 

- QUESITOS APRESENTADOS PELO INSS:

1. Apresentar dados do grupo familiar: Nome, CPF, RG, data de nascimento, idade, estado civil, grau de

instrução, relação de parentesco, atividade profissional, renda mensal e origem da renda mensal (aposentadoria,

benefício assistencial, autônomo, empregado CTPS, servidor público).

2. Residência própria? (sim ou não).

2.1 Em caso de locação ou empréstimo da residência, a qualificação do proprietário e no primeiro caso, o valor do

aluguel.

2.2. Descrever a residência: se de alvenaria ou madeira, se conservada ou em mau estado, quantos cômodos e

metragem aproximada.

2.3. Enumerar qual o estado dos móveis: novos/antigos, conservados/mau estado; se possui automóvel,

computador, DVD, microondas.

3. Indicar se recebe doações, de quem e qual valor.

4. Indicar as despesas com remédios e anexar ao laudo cópias dos comprovantes.

5. Verificar a existência de outros parentes (e qualificá-los na forma do item 1) que, embora não residam no

mesmo local, auxiliam o requerente ou tenham condições de auxiliá-lo financeiramente ou através de doações,

indicando o grau de parentesco.

6. Informações que o(a) perito(a) entender importantes para o processo colhidas através da diligência.

 

- QUESITOS DESTE JUÍZO:

1. Qual é a renda “per capita” da família do autor? A partir da renda per capita familiar é possível classificar a

família do autor como abaixo da linha da pobreza ou da indigência? Essa renda é obtida através de trabalho formal

ou informal?

2.1. A sobrevivência da parte autora depende da ajuda de alguma instituição ou de alguém que não mora com ele?

Se sim, informe o nome, o grau de parentesco e o tipo de ajuda.

2.2. Algum membro do grupo familiar recebe benefício previdenciário ou assistencial? Se sim, informe o nome, o

grau de parentesco, o tipo de benefício e o valor.

3. O imóvel utilizado pela parte autora é próprio, alugado ou cedido? Quais são as condições da habitação?

4. Existem fatores que dificultam o acesso ao mercado de trabalho pelos membros do grupo familiar?

5. O grupo familiar da parte autora apresenta condições de suprir as necessidades básicas tais como, alimentação,

moradia, energia elétrica e água? Justifique.

6. O(a) autor(a) ou algum dos componentes de seu núcleo familiar possui veículo? Informar o nome do

proprietário, grau de parentesco com o autor, marca, modelo e ano.

 

0000154-73.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6327000122 - IRINEU

BATISTA VAZ (SP269071 - LOURIVAL TAVARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10 de setembro de 2013, às 17 horas,

oportunidade em que a parte autora deverá trazer até três testemunhas, que comparecerão independentemente de

intimação e portando documento oficial de identidade com foto.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, inciso I, da lei 9099/95.

2. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

3. Postergo a análise do pedido de antecipação de tutela para o momento da prolação de sentença, eis que

necessário para o deslinde do feito a realização de audiência de instrução, com a oitiva de testemunhas, a fim de

comprovar os requisitos legais para concessão do benefício previdenciário requerido.

 

0000157-28.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6327000108 - DORACI

CLARO CUSTODIO (SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50).

Verifica-se que o comprovante de residência juntado não está em nome da demandante.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Por essa razão junte a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito, comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu

nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente da autora com quem resida, deverá trazer também

provas do parentesco.

 

Postergo a análise do pedido de antecipação de tutela para o momento da prolação de sentença, eis que a efetiva

comprovação da incapacidade deverá ser dirimida através de prova técnica, mediante a realização de perícia

médica judicial.

Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a parte autora já indicou

seus próprios quesitos nos autos, diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento

do feito, determino a realização de prova pericial médica desde logo.

Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 13 de AGOSTO de 2013, às 09h30min,

NESTE JUIZADO, e nomeio para o ato o Dr.CLAUDINET CEZAR CROZERA.

Fica o INSS intimado para indicar assistente técnico no prazo de 05 (cinco) dias, uma vez que a parte autora já o

fez em sua exordial.

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, munida de

seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser e relativos à moléstia que a incapacita,

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou,

na extinção do processo semjulgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.

Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo,

independentemente de nova intimação.

Fixo o prazo máximo de 10 (DEZ) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.

Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça

Federal.

Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na data acima designada.

O perito do juízo deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos a serem apresentados pela parte autora:

1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva

como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora?

2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou

agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?

3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira;

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante;

nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica

adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?

4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?

5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou

relativa (apenas para a atividade habitual)?

6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte

autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da

capacidade para o trabalho?

7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu

que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento

administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.

8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos

atos rotineiros da vida independente?

9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e
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4º do Código Civil? (Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os

menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário

discernimento para a prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua

vontade. Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis

e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental,

tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos)

10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize

tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento.

 

0000155-58.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6327000107 - JOAQUIM

MEDEIROS FILHO (SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Por essa razão junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito,

comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome.

Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco. 

Cite-se.

 

0000049-96.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6327000035 - PAULO

EDUARDO VIANA NOGUEIRA (SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Designo audiência de Instrução, Conciliação e Julgamento para o dia 28/08/2013, às 14 horas,oportunidade em

que serão ouvidas eventuais testemunhas até o número máximo de 3 (três), que comparecerão independentemente

de intimação, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Cite-se.

 

0000146-96.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6327000120 - SEBASTIAO

DE OLIVEIRA DOS SANTOS (SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10 de setembro de 2013, às 13 horas,

oportunidade em que a parte autora deverá trazer até três testemunhas, que comparecerão independentemente de

intimação e portando documento oficial de identidade com foto.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, inciso I, da lei 9099/95.

Reconheço o processamento prioritário do autor idoso, todavia, faz-se imperativo ressaltar que grande parte dos

litigantes dos Juizados Especiais Federais está na mesma situação de maioridade e a tramitação preferencial

recebe interpretação mitigada a partir de tal fato.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-se.

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/07/2013

UNIDADE: S.J. DOS CAMPOS

Expediente 6327000018/2013

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000189-33.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: NAIR RIBEIRO RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000190-18.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESA VERCESI 

ADVOGADO: SP294721-SANDRO LUIS CLEMENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000191-03.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP218132-PAULO CESAR RIBEIRO CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000192-85.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INACIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP259489-SILVIA MAXIMO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4
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